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Nos par;e3 Tê'.;;d,y' klo systema repl'esent1:üivo, os annaes parI&.
Dl?ut, n:;s com: Li hlCu-, ~,- u veréiadeira escola politica dos mais pToficnos 
ensinamButo 3 L~ l,oL ) <::::ltn.dista, para o legislador, para todos quantos 
tenk.-:'J c1r~ i 'o- ~',;.; ",a~Tave gestão dos negocios pu )licos. 

Integrax)'.·. '. Hi::it'-j .a, esses monumento,';3 collocam diante de nós 
a alta :ntmta : ~.u (1<.1'" - 'Iasses dirigentes, que por tanto tempo tiveri1:Il 
em ill8"O os destinos da patria, e que desse modo resurge na ill81110ria 
da geraçáo presente como o mais nobl'e dos estimulos. E a luzE'illanada 
de tão vemeraveis documentos apparece com.o a grande projecção do 
penso.mento nacional atravéz do nosso glorioso passac!·.-" 

Desta verdade tiveram nitida comprehensão os nossos legisla
dores, providenciando em tempo para que os seus trabalhos não cahis
sem em olvido, e fossem regulal"mente publicados, submettidos as3im 
ao severo juizo da opinião publica. 

Com o correr dos tempos ficaram tão raros esses impressos, di, 
seminados e confundidos em tantas publicações diversas ou epheme
ro,s, que se impoz a necessidade de os desenterrar do fundo de archivos 
esqueciéks ou ignorados, e polos, devidamente coordenados, ao alcance 
de todos. 

Pela patriotica iniciativa do eximio publicista Conselheiro Antonio 
Pereira 'Pinto, a Camara dos Deputados deliberou que se fizesse a 
coorden~)~ão e pu 'o1icaç;;o integral dos seu.s Annaes, desde a Constituinte 
em 1823. E, graças á sua competencia e pacientissima investigação, 
dotou-se fo nossa littel'atura politIca com esse precioso repositorio, 
que é a collecção sempre mannseada com maximo proveito - Annl1-es da 
Camara Ô.üs Deputados do Brazil. 

Em 1876, por indicação do Conselheiro Francisco Ignacio Mar
condes Ib:ruem de Mello, o President~ do Senado, Visconde de Jaguary, 
a exemplo do que fiz81'a a Camara temporaria, ordenou a impr s ào
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uos Anmws do Senado, desde sua fundação. Em cumprimento de:ta 
ordem foi publicado naquelle anno o primeiro tomo da serie: Annaes 
do l::;el1B,do Brazileiro - I" sessão - 1826. 

Feio fallecimento do benemel'ito brazileiro a l'ublicação ficou inter
rompida até hoje, não obstante a bôa vontade de ::eu successor o Conde 
de Baependy para a continuação do trabalho encetado. 

A est2 longa inter:;.'upção \'eiu pôr termo a deliberação da Mesa 
do Senado do BDno passado, ordenando a coordenação e impressão dos 
-,:\ 1)1:;1.e" 60 f~ellado deséle 1827 é:t& 1.8GO. fJssse tnbdho foi incumbido 
o Bari\o Homem de Mello, aus:iliado por pessoal e copistas de sua 
escolha. 

-,~sé.;im appal'ece hoje o 2° \'0 lUllle dn 8erie: A.nn.:)kS do Serra,dr. Bra
zileiro - Sessão de 1827, 

l'oi das méU.';; operosas <l ,<~SSClO (ia G<~1l2l"a '.-italicia nesse anno. 
Ensino s1.l1'erior; instrucção primal"ia, liberdade de impl'enSél., re~pon

8ftbi [idade dos ministros e conselheiros de Estado, observCltori.o élstro
nomico, divisão eec1esiastica, direi to canonico, imposto do quinto so b1e 

o ouro, meio soldo das viuvas de mi.litares reformados e orlJh~ios me
Dores, org'anisação municipal, organisação militar, recurso de graça, 
im,bhúçâo da divida interna e externa, e estabelecimento da Caixa de 
Alllortização: foram assumptos ampla e rigorosamente c1iscutidos com 
a profundezcL dos estudos do tempo, 80lJresalli.ndo muitas vezes a for
mula tão original da dialetic8. então dominante. 

Da sessão de 18S7 sobresahem como principaes as seguintes leis: 
Lei de 11 de Agosto, creando os cursos juridicos de S. Paulo e de 

0liJlda; 
Lei. de 13 de Setembro solwe a liberdade da imprensa; 
Lei de 15 de Outubro regulando a responsabilidade dos ministros 

e secretal"Íos de Estado e dos conselheiros de Estado; 
I<'i da 1110sma data creando o Observatorio Ast1"onomico; 
1.!8i da mesma data estabelecendo escolas de instrucção primaria 

elE todas as cidades, viJJas e )ogares mais populosos do ImlJerio; 
I.!ei de Só de Outubro 80b1"(; o imposto do quinto do ouro; 
Lei de 3 de Novembro creando os bispados de Goyaz e de iv[atto

G)'osso; 
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Lei da mesma da ta esta tuinclo as di POSIÇ,W do Concilio Tridell 
tino e da consti tu i-:;ào do (ll~C~bispado da Bahia 80bre ro.c:.trimonio; 

Lei de G de ':\"ovembro l'eg"1.1ando o m(~io-soldo de ,ido ás viuvds de 

mil; ~:ll"CS reformados e Ol'lJh.'í~os menores; 
Lei de 15 de J: ovembr-o organisando o corpo de artilhel'ia de 1118.

rinua; 
Lei da mesma data l'egulan -10 o recurso de graça nos casos de pena 

de morte; 
Lei da mesma data regulando a divida interna e externa e ci,'<:mdo 

2.	 C,úxa de Amortisação. 
A lei sobre municipalidades só foi promulg'ada no 10 de 01ltubl'o 

do anno seguinte. 
Concluindo os trabalhos de pesquiza e coordenação dos el w<'ntos 

relativos á Sessão de 1827, cnmpro um grato dever dando i'oqui teste
l;tJllllllo ela efficaz cooperação pJ.'~stada 1'81' mel: (j l~jJiaI', o illu~tn,do 

FI'ofe,;;::;ol' Francisco Ferreira da .,osa, e sem.; ajuc1antG.'. 

Pie tOe Jtmeiro) 7 de ~1:an~o de 1910. 



· artf:'o do Stnad. -.1", G 12 .8 de ii·ependy, Pre.s: -e~te do Senado 

I( Côrte, 23 de Setf~mbl'o de 1886. 

I(:B~x.l1. Sr. Barão Homem de Mello. 
"Tive a. satisfaçào de recebel' a carta de V.. :'r.a 

, datada c18 I7 do 
cO.. re t , e em resposta remetto um exemplar da Notici2, Historica (íl'.e 
fz i .primü· ultimamente dos Senadores elo Imperio desde 1826 at(~ 

:'.fa';o de 1886; ( '" Regencias e Regentes do Imperio de 18 1 a 1840; 
dos 1Iini::;tros e Secretarias de Estad desde Janeiro de 1822 até o pre
ente; e dos C nsel eiros dé Estad desde 13 de Novembro de 1820 
~t~ o anno c e 1882, depois do qnal não houve outras nome< ções cl e C'or!
E:€ neiros de Estado. 

"Por falta de verba para a despeza da impre 1030 dos m f:()~' cl,-' 
Senado anteriores ao anno de 1858, não se tem feito depois que reco
nheceu-se não poder-se recorrer ao meio empregado pelo finado Vis
conde de Jaguary, fazendo publicar os Annaes de 1826 pela verba d~c;
tinada ás despezas de Expediente da Secretaria do enado e ontl'c1.s 

ind'spensaveis. Assim a Mesa do Senado pedio que se consignasse DO 

novo Orç:amento da Despeza uma verba especial para a publicaç50 
desses Annaes, por entender trazer isso utilidade, como me pronuIl
ciei na Caroara dos Deputados, no anno de 1857, sendo eu Presidente ,b 
mesma Camara. 

"S011 Cc i~ da a estima e consideração 

e V. Ex.a 

Collega, amigo e o rigado 

(i:~ ss· gn" do) C nde de Baependy," 



Mesa do Senado que em 22 de Setembro de 1909 mandou continuar 
9, coordenação e impressão do, seriB interrompida, dos "Annaes do 
Senado", de 1827 a 1860. 

Qnintino Bocayuva, Presidente.
 

Dr. José 11'erreira Chaves, P Secretario.
 

Dr: Manoel de Araujo Góes, 2° Secretario.
 

Dl'. Pedro Augusto Borges, 3° Secretario.
 

Dl'. Candido Fenreira de Abreu, 4° Secretarlo.
 

A ·T 
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Nomeação dos primeiros Senadores do Impedo do Brazil 

DEORETO 

Tendo subido á Minha Imnerial Presenca as listas das Provincias." ~ 

do Imperio para a Nomeação dos Senadores: Hei por bem, Tendo Ou

vido o Meu Conselho de Estado, pomear na forma do paragrapho pri

meiro .do Artigo cento e um, Titulo quinto, da Constituição do Imperio, 

os que (';()nstam da relação, que com este baixa assignada pelo Barão 

de Lages, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Nego

cios da Guerra, Encarregado interinamente dos do Imperio. O mesmo 

Ministro e Secretario de Estado o tenha assim entendido, e faça 

executar 'com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 

em vinte e dous de Janeiro de mil oitocentos e vinte e seis, quinto da 

Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de SUA MAGESTADE IlVIPERIAL. 

Ba.rão de Lages. 



Relação dos Senadores eleitos por Sua Magestade o Imperador 
a que se refere o Decreto desta data 

Provincia Ois-Platina 

D. Damaso Antonio Larrafiaga. 

São Pedro 

Luiz Corrêa Teixeira de Bragança. 

Santa Catharina 

Lourenço Rodrigues de Andrade. 

São Paulo 
Bispo Capellão MóI'.
 
Marquez de São João da Palma.
 
Barão de Congonhas do Campo.
 
José Felici ano Fernandes Pinheiro.
 

Rio de Janeiro 

Visconde de Maricá. 
Visconde de Pal'anaguá. 
Visconde de Santo Amaro. 
•Iosé C,)etano Ferreira d'Aguiar. 

Matto Grosso .. 
Visconde de Villa Real da Praia Grande. 

Goyaz
 

Barão do Pati do Alferes.
 

Minas Geraes 

Visconde de Baependy.
 
Visconde do Fanado.
 



XII 

Barão de Valença.
 
Barão de Cahité.
 
Sebastião Luiz Tinoco da Silva.
 
Manoel Ferreira da Car:p.ar:ój,.
 
J acintho Furtado de Mendonça.
 
João Evangelista de Faria Lobato.
 
Antonio Gonçalves Gomide:
 
Marcos Antonio M':onteiro de Barros.
 

Espirito Santo 

Francisco dos Santos Pinto. 

Bahia 

Visconde de Caravellas.
 
Visconde da Cachoeira.
 
Visconde de Nazareth.
 
Barão de Cayrú.
 
Barão da Pedra Branca.
 
Francisco Carneiro de Campos.
 

Sergipe 

José Teixeira da Matta Bacelar. 

Alagoas 

Visconde de Barbacena. 
D. Nuno Eugenio de Locio. 

Pernambuco 

Visconde de Inhambupe de Cimá.
 
José Carlos Mayrink da Silva Ferrão.
 
Antonio José Duarte d 'Araujo Gondim.
 
Bento Barroso Pereira.
 
.Tosé Ignacio Borges.
 
Doutor José Joaquim de Carvalho.
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XIII
 

Paraíba 
Visconde de Queluz. 
Estevão José Carneiro da Cunha. 

Rio Grande do Norte 

Mfonso d 'Albuquerque Maranhão. 

Ceará 

Visconde de Aracati.
 
João Antonio Rodrigues de Carvalho.
 
Pedro José da Costa Barros.
 
Domingos da Motta Teixeira.
 

Piauhi 

Luiz JOiié de Oliveira. 

aranhão 

Barão d 'Alcantara.-

Patricio José d 'Almeida e Silva.
 

Pará 

José Joaquim Nabuco de Araujo. 

Palacio do Rio de Janeiro,em 22 de Janeiro de 1826. 

Barão de Lages. 



Senadores fallecidos em 1826 

Luiz Corrêa Teixeira de Bragança, de S. Pedro do Sul.
 
Antonio José Duarte de Araujo Gondim, de Pernambuco.
 
Visconde da Cachoeira (Luiz José de Carvalho e Mello), da Bahia.
 

Senadores fallecido:'3 TIO interval10 da -primeira para a segunda sessáD 

da primeira Legislatura, 

Marquez da Praia Grande (Caetano Pinto de Miranda Montene 
gro), de Matto Grosso. 

lVIarqnez de Nazareth (Clemente Ferreira França), da Bahia. 

A. T. 1 



Senadores presentes á sessão de 1827 

Marquez de Barbacena (Fellsberto Caldeira Brazi1 Pontes), e D. 

Nl1no Eugenio de Lossio Seihilitz, de Alagoas. 
Marquez de Caravellas (José Joaquim Oarneiro de Campos), Vis

conde de Cayrú (José da Silva Lisboa), Visconde de Pedra Branca 
(Domingos Borges de Barros), e Francisco Carneiro de Campos, da 
Bahia. 

Marquez de Aracaty (João Carlos AUgllstO de Oeynausen), .Tofto 
Antonio Rodrigues de C81'va1ho, Pedro José cb Costa Barros, e Domin
gos da Motta Teixeira, do Ceará. 

Francisco dos Santos Pinto, do Espirito Santo. 
Marqut'z de .Jncsrépaguú (Ji'ranclsco Mari:l GOl'dilho YeJ1oso de 

Hn.rbuda), de Goyaz. 
Visconde de Alcantar8. (J080 Ignacio da Cunha), o Patrielo .Tos6 

de Almeida e Silva, do Maranhão. 
I\'Íarquez de Baepenc1? (Manoel Jacintho Nogueira da GaIna), J'vIar

c)uez de Sabará (Jo~o Gomes da Silveira Mendonça), Ma1'quez de V[l

lença (Estevão Ribeiro de Rezende), Visconde de Caethé (José Tei
xeira da Fonseca Vasconcellos), Sebastião Luiz Tinoco da Si.lva, Ma
noel Ferreira da Caroara Bittenconrt e Sá, .Jacintho Furtado de Men
donça, João Evangelista de Faria Lobato, Antonio Gonçalves Gomide 
e :Marcos Antonio Monteiro de Barros, de Minas Geraes. 

Barão de ItalJoan (,Tosé Joaquim Nabuco de Araujo), do Pará. 
Marquez de Queluz (João Severiano Maclel da Costa) e Estevi'io 

José Carneiro da Cunha, da Parahyba do Norte. 
Marquez de Inhambnpe (Antonio Luiz Pereira da Cunha), Jo:;é 

Carlos Mayrink da Silva Ferrão, Bento Barroso Pereira, José Ignacio 
Borgest Jose Joaquim de Carvalho. de Pernambuco. 

-
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XVIII 

Barão de Monte Santo (Luiz José d'Oliveira Mendes), do Pianhy. 
Affonso de Albuquerque :Maranhão, do Rio Grande do Norte. 
Marquez de Maricá (Mariano José Pel-eira da Fonseca), Marquez de 

Paranaguá (Francisco Villela Barbosa), :Yf""rgFez de Santo Amaro 
(José Egydio Alvares de Almeida), e José Caetano Ferreira de Aguiar, 
do Rio de Janeiro. 

Lourenço Rodrigues de Andrade, Santa Catharina. 
Bispo do Rio de Janeiro e Capellão Mór (D. José Caetano da Silva 

Coutinho), Marquez de S. João da Palma (D. Francisco de Assis Mas
carenhas), Visconde de Oongonhas do Campo (Lucas ..:\ntonio Mon
teiro de Barros), e Visconde de S. Leopoldo (José Feliciano Fernandl::~ 

Pinheiro), de S. Paulo: 
':ultonio Vieirn, da Sole(bd.,~, ,> S_ '·",-lI-O do ~'lO Gr?nc:~ do Sul. 
José Teixeira da i.\1atta Bacellar, d.e S~'l-gipe. 



lItll-rS 'ERIO DE 15 .E J A EIRO DE 182'7 

Imperia: José FeliciaLlo Fernandes Pinheiro, Visconde de S. Leo
poldo (do Ministerio anterior). 

Justiça: Marquez de Nazareth (morreu como Ministro a 11 de 
Março de 1827). Visconde de S. Leopoldo (interino desde a data do fal
lecimento do precedente). Conde de Valença, Estevão Ribeiro de Re
zende) effectivo desde 18 de Maio de 1827. 

Estrangeiros: Marquez de Quelnz.
 
Marinha: Marqnez de Maceió, D. b:.rancisco de Souza Continha.
 
Guerra: Visconde, depois Marquez de Lages (do Ministerio ante

rior) . 
Fazenda: Mal'quez de Qneluz, interino. 
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• SEN .. ADO 

PHDfEHt:\. .SESS} .. O PnEP:\ TL\TOJ\L\. ])A 
,CA~\fAHA DOS SE:XHOlmS SEX,\.DOimS 

l'Jt!:Sí!JF.~iCI.\ !lO Sl:. lL\!!Q1:E7. DF. S.\:\'1'0 .\lL\!:0 

Aos ,·jn t ... ~ -e ~e te .dius do mel'; lle Abrn du 
!1:1110 elo ?::!=~~b:le::Ji.o de .Nos:-;o s~~·nho-t· ,Je~a:s 

Ch:·i.,to ele JS:! i, Sl'Xto d:L ] llLlepe:Jdéncia e LtD 
lmJ;erio, n-est:~ Cida:le elo H.io Lle .Janeil'o, l'C

l:~lirtnn-~e ·p~iu."' de;~ h~n·as d~t jnan]lfi, 11a sal3 
d~!S st:n.s s;~:-:!-iÕes, 0.:-i s~nhnrei-i Seu adore'.;; ..:\ n .. 

r.on i o \"i c· ira ela Sol·ell:ule, ·Lour~nc:o Hocll'ig w::• 
d~ Anc1mdt', ·J!ispo Capell:io-~.J(;r, •).!:a:rr[ile:t. ele 
S .• To:i.o cb ]'alma, Vi~contle c1c S. l~eO/[l).irlo, 

Na1·quez de 'l':ll'anagníl, Conde tle Vale:l~:t. 

Seba;.;tii:io Lniz Tinoeo da Siln1, .T:1c.:intho l>'nr
t,ado de :.'.f.e11rlonç:a, ~Tcfin Entng-eHsta c"le Fn. .. ~ht 
J:ohato, }'rnnci~.r:rJ elo~ Santos J>:into, ::\[a:'í]l!CZ 

(1~ Caravella.;;, Yi.-:concle dê Cuy:·ú, J~rnnc:isco 

Ca~·n~il·o de Campos. ,José T~·;xeil·a ela :uatt:t 
naeplJnr. ~rarqucz rh.~ InlHunbnpc tle Ginla. 
Tieni:n J3urrozo Pt•l'L~ira. ,To.sé Tgnacio ]1ot·ge~. 

,José Jo::rJlli'rn d~ Ctll'l':tlho, ]~stcYi:io .Tosé Cat·· 
neil'O tla Cunh:t. ,\ffonso d'Albli(Jllel'f]llt~ ::\J'artl

nh~o. i.\fnrí]uez .tl~ A1·ae:tt,r, .• Toüo :\11tonio r:o
clrig:Jrs de Cnn·alho, Luiz ,José l1e Olin•ira. 
Yis~ond1: ([e ·fdc:vntara., .lo;;é .Joaquim ~abu~,, 

de :\rnujo. 
'l::st.anclo a,;.~im preenchido o 1111111<'1'0 suf

ficit•nü• ]J:Il'll ;Joril•l't•m enceta:· os tra-balhos, 
declarou o Sr •. Pn·sidentc. )[tll'l']ll<'7. ele Stlllt3 

.. \n1aro qn-c C' . ..:tr!va ahPrt.a a Se1:;sfio. 

A. 1 

o Sr. 1." Seeretnrio, .Toüo ,\nto:lio J1odr1. 
g-:1es cL Canr .. lho, p:nt.ieipon r11H: os SI' . .;, )f:tr
rp:cz de Saba:·rl e :\larq1!ez th! :)f~trieú não po
dirna conlp~~J·ee~·r por cst~n·cn1 enfc··:·Jnos .. e o Sr. 
, . .i:'icnnc1e ·de .Caer.é ·por tt•r ch·~·ga.do hontcin 
(L noite. e achn·r-~e incom:notla:lo da Jr.rn~uh. 

O me;;mo SI'. Senador SecJ'dllrio apres~n
tou a .carta lmpet·i:tl t!:L nomcar;i:io do S1·. Sena
clm· ~bncK·I Fc~l'l'eira ela Ca m:~l'll Dittencourt e 
S(c, o que t1~11 moiii'O a question:n··~e qual das 
commissõcs ib·crin examina:· a ·legalidade da 
J"eJ'.el'itln. ·Cnrt:~. e e1n que ~occnslüo ot'S~e exame 
ser:n e:l'.fectcmdo. Jnlgamlo discutido esk ne
goc.io, propo% o ·Sr. Pr~siclente: 

a) S::! a Camara, tal íJnal existe, podia 
tomm· conhel'i-mcnto ela ·Carta llll'perial. Foi 
re~olritlo que sim. 

/J) Se a Camnr:1 :vppront\'ll, -e ententli:1, 
que as commis~i'le;; ·CXi~tentl.';.; podin.m tra.bn-

1hat· ati': st•J•em renonHbs. Foi re~oh·.iclo (jllC 
~im. Snscitanclo depois nm·o cle:bate soh1·c 
8r~r 011 11fío sel' net•e;.;s~ri~ a. nmnea~;fto de 1.11n 
membrn p:u·a substitui:· ntL Co.m:n:is,;i:í-o de Po
derl's o Sr. ).I:u·qm•;o: ele Dnep:•ml,v. qcw nüo es
ta\'ll p1·csent~. consultou por J'l.;n o Yoto cla C:t
mnl'a sobre• est.e ob;it•cto; ficou re~oh·ii!o q·ue 
nf'lo et·a necessar'i.a :-.;en1elha:1te no:neaç;~o. Por 
c>:i''e motii'D remt'i:tcu-se o diploma ·do Sr. ).fa
noel Ferreira da Camam Dittc:JCOlN't c SfL 

(i. Connni~.sfio re·sp~,c~t.lva p~u·~ 111Ü'rpôr o s2u. 
pnrcccr cpa: ponc•o cleprris foi npl·cseJJtndo e 
lido pelo Sr. )I:wgue:~ de CaraYclln~. nos sc
g-uintt·~ terrnos: 

~'. I 



4 Segunda scssuo prcparatoria 

P.:\.RECEH 

r dt·'% horas L' "il!~·.lu da, .JI1:!1l./1~, I!.S1.i1!ldO l'l~ll!1·ic"Jo~ 

na s~1:a dils s:..·.-:isÜ:..'~ rintL· v e.int•o Se:liHll'(·:~ Se .. 
ll~l.llot·~:;, tlis~'' o St· . .l't·c.~itlt'llk qtll' apc·;:u·:· de 

"..\. ConTnlb:i-i~o ile 'Potlcre!-i, ex~nninantlo o 11:io !'!C ~a:h:1r n"i1Hh1 emnj>"IL~I'~t a Ca::!:!!'::. eniJ~ .. 
D!ploma t'lc Sl'naclor do Sr. ·~\l:!nocl }'l'ncit·a t11do, como er~l. nt•t•e,s:u·io 1101:11':11' 11111 r;:,•nt
dn. Cnn1ara. UittL•lJC:ourt t:' S:í, achun .. o IL\gul. ll~·n pa!'a st;bstituir o ~l' . .T:Hdntho } .. !!l'U!dv 
J•a~o <lo S<·nado. :!~ de ,\lJril de JS:!i' - .!fUI"· tlt! ~\í,cndon,:a n~t Dt'Jlitt:.!~iio <Jlll! ·tll•,·ia lw.k ci!
quc.; de Inltl!lltldtJiC- Jfat(JIIr:.:· rlc CatarcllrtN / rig.it·-~e [1. pré'Sc"tH:a de ::iua ~iagest:u:e o b~
- Conde rir• l'alc:n(·a - .lúcio "l-n/ouio Ror/ti·! ;:t•rudo1·. en1 co:Lfot·miC:udl' da p:u·ticirnt;i'to do 
[}1/Cs rir: Crttt:a.l/te,." .\íini.-;t·rn ollr:~ :\l'g-m·ios do Jmpt>l'io, q.ue ''i! 

Fincla a J~ittlr:t, fo:i Clll"iado ft :lfe~a, <'. a~hnnt na :lfl';;a. eonsultant a esse J·,~c;peit·:: :L 

llOI':Jlllente litlo pelo St•nhn:· s~·gu>Hlo Secre- \'Onbc]c dos S:·.';. Se:l:ltlO!'es. Temlo c;:te~ ::s
tario, :Conde de Valen~::t. foi appro1·at1o; Fentat1o em :l'::ze!'·se :! nomca~~o inc1ic~t<1:!. o 

O Sr .. Toiio j~,·:lng·elisi:a d" F:!!'.i:t Lobnto St·. :L-':·e.;;ideJ:te nomeott o Sr·. J'osé Cal't:t:JO 
]l:trticipon qne o Sr. ~in1·eos ,\ntonio ~.fonh'i:·n · FetT~ira ele ,\guiur. 

àe Barros 11iio eompnrecia ft IJres~ntc s~ssiio 0 Sr. 1." St'ct·et:n·io len os sc•g-uini:~s of-
pü!' se acltar enfermo. fiel o:;: 

O Sr. ]>residente [XllHlcrou que. e,m cc-n-
,, Illm. c Exm. Sr. - Foi p1·es~tntc a S::a formidade d::ts di;;posic:ües do Th. :i." do T:cgi-

1 
• 

· f · . r· J ._. :l[agestade o Jmpcr::tc or o offieio ele V. Ex. c::t mento, cnmpna D :fJCJar ::to :1 mistro 'los _,c. 
data lle hoje, diri,;·iclo a s::t.ber o dia, ho:·:l ç g·ocios ·do hti.;erio participantlo a retmwo 
lngar em que o :\lesmo Senhor Se Dig:w1·:': Hcdo Senado, c pedindo o .cJia. hora e lag-ar em 
ccber lllll:t J)~llttt::ç:iio t1o Senaclo JKIT:t os :t:I::s que Su:t :IIagc:staclc o lmp~raclor hareriu 
e:q1ost:os ~lo dito offieio. E ol·c"lena-m(:o Sti:l :.r.c~ .. por bem receber a Dep::taç:~o ilo Senado que: 

· !!'"St· .• ·tcle ~.,11c eu ]J:trt.ieijlO a V. Ex ... I.Jnr,·t o f.·:-deYe respe.itosamem.e supplica.r ao :lf~~mo A·u- ~L " 

zel' eon~tal.' :.10 J1H·;-;mo ~:k~n::c!cJ, q:.!e l'!.:•e{~iJt.:r·{t. g-usto Senhor qne se clignc dc~igoaar o cli::t, hora 
a. DL'Jll1bc .. •i'to a:11anhii. 28 elo eonen te, ·,_Jelas e Jogar ]l~tr:t a Ses>iio Jm'[l2l'ial ela c\bel'tura 
om:e hora;; d:t n::mhi't no .!'ac:o cl~: Cid:::d:~. -da As;:;emblé::t. Fazendo m:tis al.g:J:luts obser· 
Det!H G~1urc1c n. \r. J!.x:. - J.'aço~ c1n :~7 -i!~ 1·nç:õcs qne as c·ircuJn~tnnc.ias cx!g·lan1, o Sr. 

P . 1 .:\bril -ele 1827 - l'isc·r~1u1c llo S . .f;copo1:!o -
!'CSH ente conl'idou a Camara para c1eclal'::tr 

Sr .• Toi:o ,\.nto>Jio :J:oc1l'igues ele Carra1ho.'' se ::tppron!m que clle nomensse clescle jfL os 
membros ela indicada Deputa~iio. A C:tmara "Il1m. ·e E):m. Sr. - J:'oi presente ft Ca
~pprorou esta mcdi·d:t, e 0 Sr. l>resicJ.ente no- m:t.!':t cios Deputados o of:ficio, cl::ttauo de hcje, 
meou os Srs. Senadores Antonio Vieira da ·Cm qnc \'. Ex. pnrticipa ha1·er se remúlo o 
Soledacle, J.ouren~o 11oc1rigues ele ,\ncJ.radc, .T:t- Senado com o llllmcro sufficie11te para vro
cintho Furtado de ~Ienclon~a. Joii.o Erangelista ~Tctlir nos l'CIIS t1·abnlhos, co11forme a C.Jnsti
de Fnria Lobato, José F-erreira -da :'>Iatta J3n- tui~iio: c sou autlwt·is::tdo a responder a\' .. Ex., 
ecll::t:r, .José Joaquim de Carr::tlho, c ]~steYiio Jl:ll'a o fazer con-stante no Sen::t.clo. que esta 
.TosG Carnei·ro da Ctmh::t. Camara se tem reunido em sessiio prepar:t-

0 .Sr. Presidente 1<~1·nnton a scssüo ii.s 11 toria desde o dia 2:i ·elo corrente, ·e que ;;·e 
hor::ts e meia. - Jlarquc:: ele ,<;1111 to J.m.aro, acha em nmne1·o basi:mtc par:L entr.tr n:1s 

P1·esidente - Jocio Antonio Rocl.rigucs rlc C'ar- sessüe.s ordinarias. - Dt!US Guarde a V. Ex. 
t:a./.ho, 1.• Secretario - Canele ele Fa.lcn!'a, 2." - l'nç:o da C:~mnra dos Deput::tdos cm 27 ele 
Secrcta.rio. ,\br.il ele 18::!7. - S1· .• Joiio Anl;onio Roc.lrig;:es 

l'Ilf.:SIDENCIA DO SU. ~!ARQUEZ DE SANTO A~rARO 

Aos ''inte c oito ·cli::ts do mez de Abril elo 
onno <lo ::\'ascimento de Xosso SenJwr Jesus 
Christo de 182i, sexto d::t Inclepenclencia c do 
Imperio, nesta cida.dc do J1io -de Janeiro, pelas 

ele Canalho. - Josú J:.ir:arrlo rltt Costa A[Ju.iru· 
d' L.ln ararlc." 

O mesmo Sr. 1." Secretario deu 1l:Il't.e ele 
qne o Sr. Senador .Tacintho Furtado ele )fcn
donça nüo comparecia por c:L11sa ele mole~tia. 

O Sr. Presidente suspencleu a scs~fio, L''il1-
qnunto a Deputação ia desempenhar os ~·cns 
deveres; e, tendo esta regressado, di~sc, cm:1o 
orador ilella 
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Sessü.o Imperial 

O Stt. SOI.IcllAilE: - Sr. l'r~,;iilente. Chc
g:l:-!do u. Dcpiita(;iio ac, J.>:u;u ib Cid:.!llc pelas 
O!l::c llOt'a:>, foi reeelJidtl com a pompa e for
mulidatles ii-o c.~tylu; c :;endo inunt•lliata· 
mente introdnzida na Sala tlo Tht·ono. foi aco
lhida _por Sna ~[:Jg-t·~t:ülc o lmpt•t·aelor com 
u:ua a:fl'a.~i!idad~ t:JI que ailmir:J:·i:t em qual
qu<:r outro Soher:tno menos lHI!llll!lO, e mc'IJO;l 
rcspútoso ela l:epresenta(;iio Xa<:ioH:tl; ent::io, 
pro~llllH:!:.!i o :-;pguinte discurso: 

"SE:> TIO!: - O Senado, em ctmltJ.>l'imentD 
do Im[>crinl Decreto de Yinte Cle~te mez, acllan
do-::e l'Clnliclo na c.:onfoL'Jn1t1ulir.! .(~O art:. ;~:J ·da 
Con.stit!d~üo .l!o f11:pc1'io pa·:·a c·Gine~ar, en1 
Segund.tt Ses:-:~o Gl'di·ni.r:.'ia ~:s ~tli.ls ·rune(~Ü·~i-i 

lt~gislat:-r.:-'..·s, te1u ~~ holl!'a de tlh·jgir-sr! ante a 
A.Ug'LL~ta J?:.'s::wa de Vossa J.I"ngt~stad.! In1pe
!'i:tl, e p:;:· esta :;::a Dcj_nlt:lç:fto pede com o 
a.ptn·ndo re~:r-c.-ito ·t1e cp:~ ~!C)'Ul'l1a .ca~nu.ra é ca
paz e o I~xce:so Th1·cno do lmp,·l'io ~e :l'a~ 

digno. Haja 'i·u,;~:\ ~[ugestnde :Jmperi:ll J!Or 
bem Design::r o dia e a hora cm g_;1e o Se
nado ele1·a con~mTer :~ CqJe'lla Imperial p::u:a 
As~istit· ú ~I:issa soh'mlle do ]:,;;.pirito Santo. 
e,:n cujas ct:lPstes luz~s confia p::ra o melhot· 
acerto ele snas ·elelib~:·a~G~s :1 b~m da :'i"ar;~o. 

ctJj;t f<·iielthlle eh:1·~ proil101'C';·, e do Tln·ono, 
a quem jurou J..ealtlaile; ass::n como a hot·a e 
o Jogar q::c Vo;;;;:t ·~fagestacle na Sua ~[ente 
Sulllirnc tel!l destinado em obser1·:mcia elo art. 
lS ela Constitui~ão :para a ce]cbraç;~to dn. Sc~~ilo 
Inlperjal. '' 

Tenclo concluii!o. Sua ~[agestalle Im
perial elig·non-;:e cleel:trar epe o Jogar para 
a Sc~siio Imperial no tlia 3 ele ~bio seria o 
Pa~o elo Se:latlo, ·C a hora a tlo meio·t1in; e 
que lhe pa.rr~ia ~H.!(!1.'t~·do que a :\Iissn. do Es
piJ·itr> S::nto ro,~t· !lo 1." de 3[a!o ii hom gue 
melhor com·ie~-'~ ao Scnado. Depois tlisto 
ri:'th·ou-s~~ a ])L)ptli"aç:ão eon1. o 1nest~10 cercn10-
nial co:n gue :fü1·a intl'oeln:~ida. 

O Scnarlo l'~ccbe11 .cOJll muito e~pecial 1·e· 
conhceimcnto esta •ll:trticipação llo Sr. Se· 
naclor },ntonio Vicim da So!etlacle. 

O Sr. Di~po Ca.pl'!!ilo-3Iúr annnnciou qne 
se offl'!·ceia 11ara celebrar a. ~li~sa elo :Es,;>irito 
Santo. e accre.~eenton qne ;i:i tinha datlo toel:ls 
as J.Woricle;Jeins p:u·a ser dign:nncnte solcmni· 
sado c~tc neto 1'J.~l!g.lo:-:;o. 

Foi nce·eito o off~reeimento: e n~soh·en-st! 

c qne nesta conformidade se participasse ú 
Cama.ra dos Deputados. 

:\chmHlo·se a este tem[JO .completa a Ga
mara, J>roecde·u-se tL leitura da Acta da ScssfLo 
antece-dente qne foi appt'OI'aela fazendo-se nell:J. 
tleelarae:Io nominal dos Srs. Senadores que us
sisr-iram ú ·rcfcrid:t sessão. 

J~oi introduzido com as formalidades uo. 
~-~tylo a prestar jurmllento o Sr. Senador 3Ia
noel :F·erreim tla rCamam J3ittencourt e Sá. 

J.r~n\lltou·•sc a sessiio ao meio·elia. - llCl·l'· 

fJ/Ic:.= r/c Santo A.maro, Preside:lte. - Jocio "1-n· 
/.fJIIiO Hot!ri[JIIC8 elo Ca;·wllw, 1." Secretario.
Cu11clo llc l'alcll~'a, :~.· Secretario. 

SESS};.o L\[PEI:lL\.L 

l'JmSIDEXCI.\ DO S!!. ~UHQL'EZ D;;: S.\~;1'0 .UL\RO 

Aos tres ·dins do Jn.ez ele ~falo do an·no 
c~o ?\a>:cim•,Jlto tle ·Xo:.;so S<!nhor J·esus Christo 
ele 1 S:~i, Sexto ela Tnelepeuclcnci:: e tlo Imperio, 
:1esta Ciclalle do J:io de Janeiro, reunidos os 
St·s. Senadores e J),•putaclos velas on:~e horas 
e meia na sala ela~ Se~siies do Senado foram 
nomeados ii sorte p:n·a a Depu~a~rw que deria 
reeebe;:· Sua ~Iagestaelc Imperial o•s Senhores: 

:Oe.put::1.t1o., - ,J osG :Li h o Continha, J?r;m
eisco lle A~si~ Jhrllosa, Luiz JosG ele Barros 
Leite, :José da Costa Ca.rmlho. 3Ii.gael Jos~ 

H.:~inani:, .Joiio [E'r::nc!sco ele J3or;ja !Pere.ira, 
~[arcos Antonio ele Sou:m. João ·ela Costa Silra, 
Angusto X::.rier ele Cal'l'alho, Galelino da Cost::L 
Yil!nr, ~!ignel Calmon Dupin c :\lmcida, Cae
tano Xavier Pereir:1 ele J3dto, JosG Xunes Ba-r· 
bos:t ele ~Iaelureira. ,Josf: 1li.beiro Soares da 
11oella, Domingos )lalaqui:ts ele ,\gnia·r Pires 
ret·reit·a, .José de ·Souza 3fello, :\ntouio Au· 
g'l!~to ela Siira. :Franei:;;co Xal'ier ~Ionteiro da 
Franca, Lncio Soa.r~::; Teixeira ele Gou1·êa. Joiio 
I:ic:!.relo ela Co~ta Dourmoncl, Francisc:o ,José 
CoiTêa .• Jo.-;6 ·l!e Ue;~ende Costa. Fr·ancisco das 
Chagas Santo."i, ,José H.ií:nrdo ·da Co~tn . .:\guiar 
d',\:ndruela; 

Scnador~s - J~o;n·en~o J:oclt·ignes de "\n
rlracln, ,\ff'ouso ele Al!>uqnerque ~\fa.ra.nhão, 

nento Barroso Pereira, .JoHé .Toaquim Xabueo 
rle A1·an;jo, Dispo Cnpelliío-)fúr, .José ,Joaquim 
rlc Car1·a-Jlw, ::lfa.rrpw~ de :i'at•ana.gnfL, 3Ia·J·cos 
,\ntonio ~fem1;eiro tle Danos. I.uiz .Jo.;;i! ele O!i-

<Jlle o SPnailo xc! re:miria ús dez horas "nu·a. n•ira .. Francisc·o ·tlo~ Santos Pinto .• Jo;;é Cuc
as!:'i.-.;tit· p~:as 10 )~~ :í 1:1issa do :E~11irito Santo; t~1.no J~erreira ·de Agtd:t·!', .Tosé Tci::eira <)(L 



Sessuo Imperial 

)!n:ta Haee!l:tl', )[anue] Ferreira da Camat·n, I da. sua. pat·w faz~!Hlo os t•sfor\:o.-; C]llt~ 11111i ~u

!t1ur<pH·z de C:wardias. 
Ao Jnelo-.di:L anuuncjou-:-;e a, chrgn(la ele 

S. )1, J., c lÕtlhio a .e:<pct·al-o ú •JJOrta do ed!

:fici.o a lkpntn<;lio mmwadtL. 
J~nt.t·n tHlo na :w!a. ali i :foi rt•ceb.itlo pelos 

Sn;. Scnadot·,•.,; .I 'res.id:•1ltt' e St•t•t•t•ra t·ius, os 
quaes uni·ndo-st> Ct Dep11t:t~i'"to acompanharam 
S. ;)[. L :ttG ao Thruno. J~ogo gn~ S. 2\L .I. 
·tOlUOit tlS.Sl~lltO, L~ TIJa'il-tlOtl 

Sen:ulores e DqJutados, 

g1ünte 

ass~ntar os Sr.s. 

"Aug-usto:-~ c Dig·uiss1Jnos H~:l.~l'e~entantJt~::i 

d:: :Xa,iio Brazilt'irn. 
"Eu renho. conforme a. Lei d~•te.:·m.ina, 

:tbr!r esta .:\.sst•nlbléa con1 :HFle1'1e enthusi~1s· 
n1o emn -qn:: se~npre p1'atiquc1 .e!-'se .:\eto; 1nns 

J1Üo emn a liH~s1na alegria~ a qual é substitni
tl:L no ;~leu I:nper:id Cora~i"to :pela t.ri,;t:.•z:,, <= 

pela dor a, .~I~ a is YcheJnc·:ltc q tH.~ ·Tenho .:-;o f l:1·~do. 
em consequ~ncia t1a )fo1·t~ d:t ~íinha :Ofnitl• 
Amada. Qu·eri!ltt e par:: ;;empre Sauclos:L Es· 
posa, :1 l.m;:ICrntriz. gul! 1:o dia 11 de Dez~mbt·o 
];as~ado, pelas d~z .hont.~ e um quarto da ma
~Jhã, ·Deix·ou este ':\[unda pela h::bitaçlio dos 
Jn~t.o;;, Jogar .que seguramente occu11ll, pois 
todos ode J~é aerediiamos .que cib .~ destinado 

lJill'<t ·agc:ellas pessoas que se conüuzem Yil'
tuosa e rcl igio~amentt>, como Ell:t o pratic:tnt. 
Este facto qne e:n toclos nós causou tanto sen
ii:ncnto, e que a.indtt hoje se )fe representa 
tf!o Yil'a;nentc como se ha pouco th·esse :won· 

tec~clo, sue-cedeu quando En ~J.e achara na 
rrol'inc.ia do llio Gmntle de S. Pedro dD S:il 
e;;quadrinham1o todos os modos que o a.mor 
da. Patria C\fc !-mgg-erhl -para. ·ver se ·pod.:a fa .. 
zer con1 que a. guerra '(~11trc o ]3razi1 c ]Jncnos
A!rc;, fosse terminada. pelo rasgo 1le enthusi

~smo qne J~u (:'~pel'HY:t nasces~-e 110s guelT~··il'os 
<:ot·a~ües tlo;.; habitantes ·i!aquelhl Prol"inda. 
Esta g-nerra, qn~ jft da outm Ye:t. deste me~;mo 
Jog-ar \'Os ,\nmmciei sna cxiste,wia .. a.incla con

tinfta c contimtaJ·ú. ~lllfJIHI·llto a Jli'OI'incia Cis· 
Plati11a, que é 11ossa. nilo {lstivcr Hrl'e de t~e~ 
Í!li":I~OI't•s. c Hut•nos·,\ires n~o reconhecer a Tn
t1t'pC1Hlcncia da Xac.;ã·o :Urnzilei-ra. e a illtcgt·.i
<l:Hh! do lmpcrio com a .ineorporaçiio cla 'Cis
]'latina, que, lirre c expontancamente quiz fa· 
zer parte lleste mc~mo lmpcrio. Fallo desta mn-. 
neira con:l'inclo de que a "\s."'.'J:nbli!a coaitjtlYill'Ú 

!e:n11L'lllel:te, .11a sess~o pas:-::Hla, ~\I~ •!li:JI::Jnu 

pt·ote.st:tr que faTia, Jll'ill Deput:H:~o qttc• IÍ :•!!
nha Tmper.ial l'resen\;:L Joi cnrialla pal':t ~·xp.~·:·

~re os .~eus .1:-i:::!llUnlcntos cpte e:·11 tudn et"t!Jl• ('.ou

J'o1':1w:; eom a J'alla de ,\berl:tn·a thtqu·:•:l:o 

".Hu~n systen1a de f"innnc.,:ns ben1 o:·gulliz::;I:J 
rkr~rft ser D 1·.o;;~o particular euitlailo nc•sta 
,:p~si:o, pois o a::tun! (eomo 1·ereis tlo Helatc
riu ·llo :\finistro .da Fa%enda) não sú he mf:o, 
lll:IS he ve.ssimo. e UtL log::.r a toda a qualidniie 
de clll1npic1ac.,:õ:.•s: 11111 s,rsteJna ele finan~a!':l, 

torno a dizer, que ponha c:o.bro, nlio tlig-o :J 

todos, :na~ fL 1:Jaio1· parte .dos cxtntt·ios cp:e 
c·x·i.:-;r.::rn, e Cjl1c a.s :1L~is :.l:io h~gtu· a. qu::.~ ~~·x·:s

T.:~ill e f!tK.~ por h:~;o o GoYer.no, 1101' nuds que 
t:·:: balh~. nüo pôde e1·it:11'. Hum ramo prin
eipal, c qm: muito eoncotT~!·Ít para {·stc noi'O 

t-;rs-::e1na ele finan<.;as (que En e~pero '\'el.' c1·~~ar 

e ~er exec:nta:lo) lH' o Poder .Tndicinrio. Xiío 
h:t Co.cligo. niio lla fúrma apt·op:·i::da ü.;; luz.es 

do t.l'rnpo :nos jil'Oc<!s~os. as leis siio crmtl'at·.ias 
n:nns :fts -ontl':l1::-i, os jniz:.:.'s vê~\n;-se t''lnlJaraç;~t

<los nos jHlganl~ili:o;..;, al-i ip:trt~!s p:u1t•cen1, as 
1niÍo:-; n~o são ilHlniclos, os ordenados <ln~ juiz~s 
n~o são Sl!ffic:1c~1U.•s pn.ra que• nfto .s:.•ja:n t.t!n
tatlos pelo Yil e surdido ·int,,t·esw. t•, jJO:·t:uno, 
l1e nece.s;-jnrio q11c e~.ta .A~."i:.!:nhléa :..•t)lll-~1.!·:..~ a, 
reri·u.1ar co1n stnnn1o cu.icludo e pronl]1ticEio 1H11!11 
l'illno tão .in1portilnte pa1·a a fe.l"ieidtülc e so· 
Cl'g'O pnbl":t.•O! :-iC11l nna.nç;as e Sl'1!ll .lust.j(:~t !lÜO 

·p:'">:..1c exis·U:· uma Xn.ç:ão. De.n1 .eonh~~~o qi.le 
eo;l:t ,\ssembiéa tl"m mrdta.s .cot:s::;: e:n que 
cr:id:n·. q:tc niio pó:le fazer tmlo na mt•s:n:t 

:-il':..;..;fio. 'ln~ os tl"aiJa1hos J1can1 p-:..·t··p:n·:td!:::-; c"!t! 
u~na. pura ot~tru; 111as he ne\.!css~rlo :.:~J:netar, 

c eo:m~;::tr eom uuidwlc, sobre q:1a!rp:·:'!' <!:~;:tas 

d::as Jnate•J'Üts, e qne CJIHUHlo hnja .c":~ t.l:h·~g~·r 
pal':L outms (o que ni'io púth~ 'dt'!Xa :· de ~;e r 
e-r~1 se-:nelhant~s 1na~te1·ias qt:e ele sua llatlll'e:~a. 

siio as mais ddicatlas em lotl:Js o:; Estailos) 
Eu l'Xijo cl:!st.a .:\s~e111bléa que csto1s diragnç:ões 
~e;iam a,p:·o1·~i.tant'!o o tt•mpo. ft!Zl'·nclo aqm!ll:!ó! 
]pis que a .Con.~tituiç·i'io a. cu.da p~~s:.;o :Xo:-;i t'stft. 
n1ostra11do xer-em. ·ncccssru·ias e i.ndisp.~~nsa.i"il~s 

para -ella Re!' littcral•:ne.nte cxcentada. X o .nw~o 

<le hnma .g'tlerra, ~:em qn.c tudo estt•.j:: Ol'g'll::;. 
z~alo, o Go,·.erno ll<!C:.!!:o;~i"ta que -eHta As~e.1nhl~:t 

o a:tthor.ize, como achar conre:lic11t~. par:L .que 
pn~sa eRtorva.r a Jnarclm .nos iJ.eJapidn.;lDn!:; 1 ;::~ 
l~a~entla l~ublica, aos que nfLo des~r:qwnlmn•m 

bem seus emprcg.os, e úquelles que qnizen'm 
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llt!rtu!·lJat· a Ol'.dl•.m e:-;ta.lwlet:ida e qHH' rndns 
~\L.., ;juratb; ;jfL ([c>mittintlo-os, ;j:"1 dalldo-·lil;•s 
c:.:~~tig·os eor1·eeeio·nae.~. 

"Xingt:~lH ln ais do .que 'Eu .bil::;c:a c:ingi·r·:...::• 
(t Lei; 11Ut·::i quando ·os C)ll~ s:t·hl!:~n r.h·lln ·llt"tu 

~c:ht~·nl ·ll~ ]H'un1pto üutru qnP os c:n·h ill!!, ht• 

:tnistei.' r1t~·~ u ·Gorerno tenha -t•:--:sa. illlth~n-:(1:~cl·:· 

·eznquanto o sy . ...;terna geral não e."itire:· t.{)t:t1.· 
lll~·nte o:·g·anizaclo, e tudo :~na!·e.ha·ndo ptl.·fe.li'í.t~ 

J'l:.'g'~! la~· ·C cnnst i t11cJ on·ahTIP1lt1~. 

·· .\s •l'·elatões ~~c ~un·izade d~·:--:t~~ l:npL'·:·:-:1 
eon1 tG.das a:-; ·lla~ões que nD.~ tê:n en\'l:..li;o 

~eu;;.; ~.l:inl:stro;:.; exi.~;ten~ :!.~Htbaht-reis, e u ~:a

]Jid:! d:> ).lini~ti'O dos Edados Cni,los ,Ja ,'.1!1~'

Th:a. tüo l't~r~eiltina e ti'io -ponco :rundacln P:.l 
::·az~o. nfto :\os d!!\'C n:!nl 1erem::!'l1t~ ir!cpd~·i:::"!' 

JWh; cnntD co1u a, ·P~'tH1enc:la do l'·1·:..·s·icL•nt~· tb.
<,tuelles E.õ:itado.s, e co!n a ."'i~~lledn!·in. :ín·:t1~::.1 

c :l:!liJHll'C!iaJida.tl::! elos .:\m·e•t··ieai!O~ do Xn:·te. n .... ; 

aet•t·~::danll'nt~ k•g.!sln. l~!Pr:Jl,\I>O!: Coxsnr:;
cro;.;Ar, 1~ DI~:,,~·xsor: PI·:I:Pr-:'I'CO no T-:r:Axrr.." 

Te-1·mina,lo e~~-l' ,\eto, l'~i:ii'Dn-se S. ~L .L 
t•nm o .Jiles:·no C(~1'2nHJn·~n1 c.·orn qnc• tinha s~dn 

l'~·e~·Jit'lo, e Í1n!n~cliatl!1nent'<~ .!entnton .. ~e n. 
St• ... ;.~iio-.llflt(fUC'Z t!e .'-:fl.utrJ A ilutrr,, PJ•e:-;1(1ent~. 

- ,/()(Í(J :!.JI/fJJii1J }!.{J(/t'ifji{('S tf(.' ('(()'/,'í!{/10, ].11 s~~ .. 
(.'.t'~·t:.i !'i O. - ('outlc de Fa!cu~·a, ~-fl s~:'l!l'Ctu.rjo, 

.-\!.'h~t·:u1n-:-;t• pre~:entcs, nn s~·nado. 3:~ S:·~. 
SC!n:ü!ore:-:. o S!· . .P!·~::;·;.ik!:lt·~ .c~lP~~arnn tl:)et~ta a. 
s.~.·.-.:~üo; 1id:t a .:\.t!t:t da SPgun(·!~t Scss~o :r·l'e
p~: l'a torl~t, c L! :ZS d:~ .\bi··l1. fo.i ~t.;jp:·oYada. 

O SI~. FEi~HEIIL\ n~\. C.\.:,L\.l:A: - En l~l~ç:o 

.Espt'm~:a.2.;.; do C~ls~un~11to ela .Hain1nt il~· !?::~·- \[I!C se :fac.;~t t~nut dec·:a t·aç~i:o na Aetn.. 

t:!ga1. :\!inha l~i!ha. j[t for:~n1 c:.~le.b!·t~clo~ t'!~1 O SI!, PHE:.;!n~~=·~TE: - . .:\ .-\era. e~t{t r.p-
\'"ü~nn:t tl'.\ t!~t:·ia, ·~ll espe1·o en1 :ponc:o tf~n-i:~o p:·orad~~: is:=; o. Hg'O!':.t, j:'i nün .jH~)c1e tL•t· ~o.g~1·. 

\'1.!!' ne:-;t::t Cô~'t~ ~leu Ir·inão, S·Cll J::.~.poso .. \ O SI:. Jo"i::rwsu:A DA C:\~,fAi!A: - ~[as ].~so 

C:tl!"rl. C'on.,titnt:iunnl lri::mphtl Pll1 í'ot·t.ug:::., t:·a;~ crnn·:i~·" ]l':·~j::i,;o tle IPI'~eiro. 

t<l1,l1·l,·~L~~•t·-!···.~ ~.~.',)~ ,,in_.~1,.t1:,11·1 •. '1,e1::o11~1·.11]0l·~-~L~:1t1~~~·l,,os'I 1C]1 '·t·! ~ , ..... ~t·-· .··n::,t
1
! "~,·.~ .• ~· •. ·.:',· li! ~·,t·Cc~ SH. P!~E~!n·!~:\'l'i~ : -- X t~:-:.--:~~ ·{:a ~.o pl>l!c 0 

:: .. 
~ ...... ~ _ _ . ·-~- ... ~ .• .~ St!n:.:.dnr :fa;~~r :::na T!~:1:\!n<_;~o p!lrn r~-

~!cornee::!:o:SL!~ -t~ndo a Cttl'ti.l ~i~1o tfto ](•glt:r:;:t
lnent::o d!lda. 

"TorruuHlo nos n.~go~tos do ln1:p.erlo, E~to:~ 
inti1nrt,:r!ent~ lle~·:.;uadidD ·d~ ·Clll!' totlo~ :·,.:---.: t~·! J.:s I 
r1ue n:lo pen . ..;:;m ... re!atii'am~•:te ;!, ~·lles cb' J11Gr1.o 

por qu~ nc·~:.:t :Ounlw Impr•l'!d ktll:l ~k e:\[):·~-
1 

n1o 11ão sfi·o \'Cl'dath.'irame!1i:e ~1n1ig-o~ do J1nr:z~

rio, não são lnlp:.-.rhtlh;ta~ .ConstitnC!ionn.~!-i, 11'1:!:--i 

si1n disúu·~:rttio::; •:1101Hitl'O.S CJlie s(J ·Ci-itÜO esrt'
~a11clo oeca~lfto ele poüeren1 .saciar sua :-:L:dc 

110 sa!1g·ue 'laqueHcs qne t1efenclen1 o T·ln·o110~ a 

I>atria e a l!2llg·ião. 

!~ll'd i:11· o n~al. 

O S1·. 1.<1 S2~1'L~!:ar·io c1:~tl p~'..l't.~~ de q:!e o 

Sr. ~fa·l'fjllt':t. de ·P~t:·anagu[: 1~rto ·pocl~~t con1·::1~l .. 
l'l~('t!l' 1_):11' ~::.~ aehG.1.' th.• TlO,Í:) p~l:t lllOl'i:P ele S:l~ 

~ngT3, ·~ qne o Sr. 1\:-'tl!'~J .·!oxG da Co·st~t J~arl'os 
huria nlanclrt~1n o .~:e~J Di;.)!n~n.a. 

O S1·. T)r~:.:!ch.\nte t1i~:-:~~ rpH~ t'Í!1ha. o :prl-
111-~~:ro ·log~n· na ordern dns t.ntb~:lho.'i a rl~:ic.;üo 

da n:n·~t ~r~~::-::.!: o f1l!tl ~:~ 'f.:.·z. e ::rpur~Hlo~ ·os 
YüÜJs t.~re rn:t·!ol·ia abso!t~t:t ·~1e JS -rotas o-S:-. 
Di.-;po ,Capêl1f~·~~-Jló~·. SP~~·:lin- . ..:2 a \'ota(;~o p~1~·a 

Y·ic:~: .. P:·e:-iÍÜel!te; t•. lntrentlo emput~ l''iHre nt" 

';Xão ~[~ pel'stuulo tle que 110 l'ecinto t.1l'S~::t 
1 
Sr~. ·).(!.!l'CJUez c1e Inhn~nhtt~~(~ e \"i:-:concle d·e .-\1-

. .-\ssenll.Jléa exista 1ntnl sú dos 11L•pre:.;~\ntant~·s c~~ntara. p1·o~::'t'L~u .. ~~e ~~ ;:or~l ·~,:!!:'utlnlo. ~~hin::1o 

Xa.c.ionn.r.s gu.e n~o pc-n;.;e cl:.t ·l1l~~n1a 111_n.n:'Í!'i!. Pleito por n1aiol'iJ. nb . .;n1nta ele ::'1 \"Otos o Sr. 
qae En l?Cnso, ·~eja, qunl fôr o n1e:lo por (!!!·~ :üa!'fjii~Z (le Inhan1b::1?e para Y·ice-P·t·es.ident(!. 
vretl'ncla. :1lcanç:n.r o fin~ qne Eu .d:.:!~ejo. (~!~C ].'!!·SSOn-~~::.' (J vota<_:ão -pn.l':l s(~t'l'Cta.rio:-:. c 
he \':•r o lmperio :firnw c o l'oi'O CO)lt!:'nL·. ~::hi.:'tllll el~itns 11::ra :." S~r~:·:•tm·lo o :Sr. \"·is-
_--\s~·.d!ll, .. A.l1gustos c D.ignis~.hnos H·epre.s·~n1a ~1- t!O~H1~ c1~~ ~CongonlHl~. c•nn1 :!:~ \'ntos: parn 2.0 

tcs c1a. Xnç:ão ]J.ruz.ilcirn, .h~Yendo YOs reefljll- S:..•::.·rL•t:l-l~.io o S1·. ,Jos<.! .To~qu.l:n ele Cat'\"tt1111), 
menclndo o que ~[e :p:Ll'l'C·~n mr.ti.s conreniente com 18 Yoto.s; pn l'll 3," o Sr. L:!i;~. .José ele O li
~\o.~ Intt~·re."'ses Xnci·onn·!:'s, E-n :\[c 1·et"iro con
fiado c1n \'(,~, e ·na e!-õ.p~ra!H!:L de Yos pode e ·~·n .. 
x-er na ]~nlb elo :Ent:erra.mento de~t.a. A~~·.~m-

b]C,a.: "X ii o 'jlOdi::t ·l'-~.pern1• menm; .de rÍls; 
tou ~atisfeito; n. X:u;:ão cxistt". eontl'.nk.•; 
mo.s felizes; -bem h~h a Assembléa qne 

\"eira, con1 lG; parn ~~.o o Sr. ·Bento Ba1Teso 
Pereira, rom 1 :i. 

:cnnrlnicln. :u;s!-:n. :! elci~üo tln no,-a ;.r.:,,n, 
o St·. l3i·spo Capcl!iio-ij[ú;t' tomou a .cadeira 
da Presiclencia, e c:ttln. um .elos .Srs. 110\'0S Se-



8 Segunda sessão

Srs. Senac1or·es que .compunha.m a antiga Mesa
s .tomar indistinctamente assento na CamaTa.

O SR. PRESIDENTE: - SegUe1l1l-se agora as
commissões, e a que está em primeiro l().gar
na lista que dellas aqui tenho é .a -encarregada
de formar () Regim-ento Interno.

O Sr.. BORGES: - 1"1 a sessão .do anno pas
sado nomeou-se uma ·Commissão para esse f.im;
agora o llegimento está organiza.do, e tal Oom
mi·ssâo ,não tem logar.

.0 SR. GO~íIDE: - Mas póc1e haveI-a para
redj,gir as emendas q'J.e s·e fizerem ao TIegi
menta.

O SR. BORGES: - Essas .emendas suo d~
redacção,e ã ·Commíssã.Q de Legislaçã,o é

qUE isso compete; 'portanto, -aqt.ella outra nâo
pódi\ ter Jo.gar.

O Sr. J?r,esidente sübmetteu o ca·so a vo
tos, .sendo de.cidido que nâo era ne.cessaric'
eleger CGmmissào do illegimento Interno.

Passou-se ·á eleição da ,Commissâ.o de Po
deres, oDse.rvando o Sr. P·r·esiodente que d-evia,
ser coml?osta de cinco membros. Sahir.am eld
tos 'p<:'1·a ·esta ·comn1Í'ssão os -8rs. Marquez de
C2.rsyellas, com 23 voto.s, ·Conde de Valença,
com 16, João AntDnio H.oc1rigues .de Ca·r\·a'lho,
com H, ;,íarquez de Inhambupe, C01.TI 12, €

Marquez ·de Baependy, >com 11.
O Sn. J?RESIDE!\TE: - Vai se proceder á

eleição da Coommissão de F.olicia.
O ,sr:. M~RQUEZ DE ()ARAVELLA5 : Esta

Commissâo compõe-se dos m:esmos membros
que são da ]\Lesa; só se ·a eleição é para com
pletaI-a.

O SR. PRESIDENTE: - A €'leição da l\{·esa
já está. feita ; agora fa'1ta. nomear mais tr·es
membl·Os que coma l\'l.eSa completam .a.quella
Commí·ssào.

Cor.rendo '0 €'Scrutinio e reco1hidoscs 1'0

tos, foram :~urados e saniram eleitos os Srs.
Marquez ele Aracaty, >com 29 :votas, Marquez
de JaC'ar~paguá, com 14, e empatados oom 11
os ·Srs. Conde .de Va'lença e Visconde de Al
cantara. Lançand,o-&e a sorte sohre estes .dons
ultimos Senhores, sahio eleito o Sr. .Conde
de Va.!enç.a.

O SR. Pr.ESIDENTE: - Agora a que se se
gue na ordem ,é a Commissão de Legislação
Civil ,e Crimina1. ,composta de >Cinco membr::>s.
Os Senhores ·qu·e tenham alguma C01.1saa o():\)

serrar s'Úbre isto pódem 1azel-o.
·Como .1ünguEID 'p~disse a palavil'.a passou

se t..vota~ão, e sa,hiram -eleitos os 81's. Fran-

cisco Carn eíro de Campos, com 29 v·atos, V.is
conde de Alcantara, com 26, },{arquez de Cara.
vellas, com 19, Marquez.de Inhambupe, com
18, Viscon.de de Cay·rú, com 17.

O SR. PRESIDENTE: - Temos a. nomear
a.gora a Commissão ·de IndustJria, Artes, Com
!!lerd·oe Agricultura.

O Sn. OLIVEIRA.: - Sr. Presidente. Pare
oe-me que esta ,Commissão, obem OOOIl:O outras,
foi eleita na sessão iPassada com tres me·m1Jros
por falta de Senadores, que entã·o eram poucos;
como .agora v·ejo mais ,cres·cido o numerO
delles, assento que deve ser de cinco.

O SR. BORGES: -Sr. ·Presidente. O il
lustre Senador engana-se. Nós t·emos .30 mesma
gente que o anno pa.s.sado, porque, se ha tl'es
Senadores de mais, por outro la.d·o as 'V~gas

deixa·das pelos :Ma.rquez.es .de Nazareth e da.
Praia Gran.de, que falleceram, 'ainda não f.o
ram preenchidas; e temos um, que é o Mar
qwez 'de S8Ibará, muito ·doente, e sem espe
l'anças de melhora.

O SR. OUVEIBA: - Parece·me haver en
gano no que ·vem de dizer o nobre Senador;
porque, se fal1e~ram esses, estão presentes
nesta sessiio muitos que niio tinham tO'l.fiii-UO
a..'>·sento na Garoara, quando se elegeram as
commissões, e por isso não foram contemplados
nellas; taes são os S1's. Marquez de Queluz,
D. Nuno Eugenio, Vi,sconde de Caeté, .soleda.··
de, aüs quaes tem accr·esci.do o Sr. Fe·rreira da
CamaTa, a'lém de outr·os que têm ch-egado. Nes
tes ter·IDos, tendo ,em vi,sta .a iInportancia da
Commissão, cuido que se deve compôr de cinco
1l1embros.

O SR. BORGES: - O an'Ilü passado 'ChegámoB
a ter -35 e 36 ·Senadores, e esse numero não se
augmentou.

O SR. EABROSO: - Eu a,.ssento que () nu
mero dos Sen·a.düres não deve influir para que
sejam de mais ou de men.os .membros as com
missões; IDas sim os tra-balhos que ellas têm
a desempenh~r: portanto, -se tres bastaram.
na sessão pa,ssac1a, nesta basta o mesmo n.u
mero. Snpponhamos que vêm a ser precisos
mais, nomear-se-hãodepois. (A.1Joictàos.)

Püsta em 'vota.ção a materia, e havendo
duvida, diss,e

O SR. PRESIDENTE: - T,enho ouvido TOtos
contra.rias, e está em dUTida \Se ·30 .Commissão
ha ·de 'S'er de -ires ou de cinco membros: as
sim preciso que a votação seja mais dara.
Contem-se os 'Votos.



Segunda sessuo 

Tencio-:.;e cont-ado o~ ruto:-;; :qnn·ou-~·:.! (]I!C 

a Contuli~~i'io cl1:!\"l1·da constai' lle tt·es nwmiJI'CJ.':\, 

e pal'a clla, Ionua elldtns Oi-i Sr:;. s~n~HlCH'l~~ 

)hlt'(jlll1 Z dê .. \[al"icit, cotn :.!G roto~, \'jseon(l~ 

de Cayl'l:! eorn :~2, :Jfa11od Fel'i'~il'a. da C~t

m:u·n. eo:n :2.1. 
O Sa. ~~PnEsrnEX'l'E:- .:\guJ"a L·1uos a Co:n

n1i:;;:-:ão de l~nzclllln. objecto ·nu:lto irnport:~nrt~~ 

como S. c\f. L inu!eott, mc:;mo, JHL .Falia du 
Tht·ono. :Esta cotumis:;rtO é eolllllosta ile i:t'c·:; 
memuros, porém a Gama1·a púd-e alterar esse 
~1Ul1lel'O: Se algnnl doR s.~·:~. s~~!Hldo~·es CJU{.\1.' 

dl:~el' a.lg-rnna. coasa s(\br2 .el1e, t~1n a palan·:t. 
O S::. ).[AI!QGEZ u:' .l.XHA:.rJI::l'I::: - Em eon· 

~0nnencht da _prc.prht .j,npol·ta!n:.iu. '1:t rnat~1··ía 
de. q11c a Commis~i'io tem de tt·aütt' acho r1ue 

t~sta CoTnnli:-i:-;ào c1erc contpC•l' .. ~e .ele ci·llCO ~~ll:!·::!· 

b!'OS. 

".!?os ta a rotos a. q ue~trio dcchli u-s~~ q::e a 
Cc~nmi·;.;;sfío ·S~~ria ei.Jcetira11~ent~~ C.:0111I.JO~ta cL.! 

cinco Jnen:1Jros, sentlo eleitos l1tll'a e1ia os St·:=;. 
Se!Htclores ·)ln.rqt1e7. de Da.·cpenc1y, e.mn ~S Yo

to.~. ).[arnuez de ~[arieft. com 2i, ).[arqDe~ tle 
Santo A:~;two, com 2:3, :Ofarquez de -Cat'lll'~llas. 
co1n ll; e, estando ein/:Jatados co1n :tO os Srs. 
\"'isconcle ele c~L,rrC!2 :\l.ancel Fen·e!l'O· da C:l
marn. Sebastião T.t:iz T.inoco tb Siln:, clccicliu 
a sorte -em fn 1·or do ~t'g-nnclo. 

O Sn. Pm:smE.XTE: - "\ hor:t estii qn as i n 
ncn bar: convido, :pnrtanto. os Srs. :Oiem bt·os 
da co.nnni:-:::-:ão ele Poderes que j(i. esllt- ll0111C~lC1~1 

par:t que y~o .exam.inar o D!ploma ·do Sr. l'edro 
Jo~G c1a .Co;:üt Barros, o qnal aqui se acha. 

Sahiu a .Conunissão para Yeriiicnr o Di

ploma. 
o Sn. )fARQUEZ ur:: SAX'l'o AõiAl!O: - ·sr. 

l'r.es.icient<~. Acaba. de se ':epa·rtir agora :t 

Falla elo Throno. E' da primeira urgencia o 
cuida:• ·di1 l'Csposta que este Se.naclo te.m de di· 
rigir ft Augllst'a- ·Presenç:a ·ele S. }.f. .J. : por· 
ta.nt.o. acho que se JlÜO clere perder tempo, c 
que conrGm nomear hoje mesmo a Commis-süo 
para relligiJ' e~sa re~posta. (Apoia-elo.) 

O Sa. ]JJ!8SIJ>E.X'm: - Em tempo compe

tente se tratarft dessa materia. 
Entmndo os Srs. -da Commissfto ele Po

deres, o -S·r. Conde de \'alenÇ!a, como Tiehttor, 

leu o segu.inte 

l'.t<tECER 

"A Commissfto de Poderes, examinando o 
Diploma do Sr. José l'cdro cl:t Costa Barros, 

aehon-o legal, e é U\3 JWr·ect•J' cp:~ Yenhn, o mes
lno S~~1hor to·m~J· n~sen-to ne:-;r..a Ca;nHt:·r... J'n~o 

tio Senado, .J de :.rnio de 18~7. - Urmdc de rn
bt~·a. - .l!OJ'(fi!CZ' de illltli·"JIIUI!jiC, - J[U·J'Iji!CZ 

f!.e C'!li'!f rollrt8." 

O .SJt, F~eJan:rJ:A tu c.·.~.r Ai:.•.: - .1.el10 o c· 
eu .. s!:i.o d~ 1~-I:!.HH'cstar· o ntci;h·o por que re
rJueri (Jtl';! ~c nzc:-:~·~ u~'lHt d~~tn ~·.3~~0 na _\c:ta 
da Segunda Si..•s:-::üo :~Jrt:part~torja: é que no 
Dinrio 1-'lllntilltll~c .;;e pub!ie•t um extracto 
des~a Sl·s.;.;~n. e ·neU.e se jG qt:c hourc dis .. 
cu~.i:i~O :.;obt·c. o 1l1'~tl c1itp1o·Jn;~: o:·a, po~1c~alo lsto 
dat· 111oth·o n su·~l'>eitas e interin't?taç:ões Jne
no~ d\?'COt'O:-!tl·~! llÜO poclla il~ÍXtlr de l'CCjUCrt;!r 

mn:t tlet•Jara~flo a. e:-;:-;e respeito. 

U Sn. Ji.Ar:Qt:EZ n:: C.-\.RArr::L"! .. As: 
palarra. 

O SI:. ]Jj I!noso : - J:•or ·~>J :n. d::t e-.:·dc~n. .En1 
)!l'inu~jro ·log-u.r {Ü:~·rc .. ~e a:;)p:·orar o ]h::.recer da 
CoTnn1:.:-:!-ii'lo. 

O SJ:. :IL\!\QL'EZ nr:: C.uuvJ:LL.\S: - l~úra da 
nrde:n G o .in~ident.e do i1lw·:tre Senador. A Ca
rnn.ra. não 1)0i: :.!qu"l (l.!n dl:-:ct:·:-:~:~o se -o ilit:s:re 
S;onadot· esta1·a 011 J1i'io lcg::!::wnte nomeado; 
o qtw se t-ra-:ou foi se a Co:nn;:~~iio podia ou 
n:lo n~ri flca-:.· o ])iplonHl, e S:.! <:ln Ses~ão J?re
par~-:.torin, ha,·ia autorldad(~ ·sutficientt! p:lrtt 

ULJ1_a·onll-o . ..:\ .. Cn:ma!·a não ha de r.~~~po:nder tto 
q11c o jJln.stre S-e~1rrd8r ]eu JH:.'~se JJiario.: e, 
~nanao se pnb1i(!~u· o cle:~t.e Se:1ndo, ajpparec~rú 
o faeto exa-cta.rnen.te tal qunl se pns~ou. 

o Srt. r!,J:l!E!JL\ !lA c.~);A:U: - "\' rista 
do qne o Jllt:stre Senador t~·.:a ileclar~alo, c 
en ignorn\·a, e~ton satisf~ito. 

O Sr. 2.• Sect·e-ta-rio lt~n o I'arr.ee:.· cia Com· 
111 Í!~!'-:ilo d!.! l'ocl~ I'es sobre o Di1~1on1n do Sr. 
Costa Dar-ros, e .foi a.ppro\·ado. 

O Sr:. l'I!IcSroJ,.xm: - Ett eh ria a sessão 
pcH acabada, :pol'~m mn Jllll~t:·~ Semtllor acaba 
de pT·opôr um objecto nmito b1portante e ur
g'C11t,e; YeJn n :se.r qne hoje 1n1e!-='i110 se .non1.eie 
tt Commissi'io pnr:t retl"igit· a rt'S[losta que Stl 

ha de dtt·r fL :F:t.J.la do 'l'hrono. 
O Su. :IL\JtQL"I::Z nc: Co~R.\I'ELLAS: - A."Bento 

qnc amnnhi'i. ·.>e pôde ·ncJmeur e'sa Co1mnissrto, 
até ,po.t· ser .prec.i-so ·tempo para. se .pensar ni5so. 

Po~to a rotos e.~te objecto decicliu.se quo 
se 11omen-sse logo a Com missã-o; c, <lorrendo 
o l.'scrutinio, sr1h.imm elc•.itos os Srs. Scnnc!orl.'s 
\"i~conrle de Cayrú, cont lS vo:tos, 1-farquez de 
Santo "\maro, com li, e .uarqnez de Ca.ra
rellus, com J G. 

n· 
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10 Tcrecira sessão 

T~1Hio o S1·, .1." S~l';J'da!'io ob~i:.!1'.rarlo qLH~ ~l~arn. ~e~r.~ta_~·~~~~ etn 1.~~ !ogar cu, ('Hl .~e-
a~ deda l'l'lln~ttt!!' {t L!ljilllll.'!l do-s Srs. Depu .. gundo {) S!. ,]u;-,e ,Toaquhn de c~llTa1ho, Cal 

taJo~ u.11Ja t'.oj:-ia ·d:t Falia .do 'J'l11·ono, po·nllerou terceiro o S1·. L11i~ ;r o sé de OJh·-e·ira, .e 
O Stl. Co:.;pc; JJ!~ \'AI.E:S<;,\: - ,)fi ·est:'L .Jcc c:n quarto o 81·. Dento B:u·rnsD .Pcrelt·a. O 

L~:·;uinttdo qne tlt• !.::dn~ 0 :; illljJl'·,·.-;sos q<t•• l'êm 0,111! tt-nh:J a hon1·a de cmmnmlic::tr a \'. J~x. 

a :• . ..;i·a Cam~~~·a ~-~ !'~!ilktt:L t~UIJl)L•:nl l'Pi'l:!l .quan.. JXn·a () faz::r constar -na c~unara dos St·.,;,;, Depl:
j;:,:::.: • (I : . .':t::1ara t!.·:.-: Dl'·!li~T.I:Ios. I r::.do~. - Deus Guarde ::t V. Ex. - l'aç;o do 

O SJ.:. !lc::r::-:.,: - E11 ~'' itb q::c• :a:•smo da S.• nu elo, em ·f rle .:\[aio ele l s:;i, - Fi.w:()IH/c !la 

I:~:.;11'i.~ll~:~ Xi..' l".~:i'ii..'t.t!:!:n i~u:~o par~ tHna eon1o r'Oil.fJOilltas flo C'nlltflfJ, - Sr. ,losé lli~arc1o 'lu. 
pai';l o:1tr:1 .C:a:nara. Co;-;tn .. :\g-uia·1· (le .:\nd1·ada." 

o Sa. ·:·~IARC~L.'EZ lll~ l:~\!L\\"Ei.f ... \S: - Etl :.lcho ''Jihn. e .EXlll. ·SI'. - }Ioje J."ll'O~~~leu o s~-
f{l:~:~ dert~ino:.:; rei11C~L .. ~· l!!l11t eoj_)Í!"l authentka !!:t.do [J e·leh,;iio ela. ::u~~sa, qu~ d~\·e .õ.iCl'\'il.' n-~'1. 

d~líp1~~1!a Fall:l. para a C:l~~11Ll~'Li .d:>s ·DcpntaJo~, :.;L'·~~-:i1n .do pr.• ... ·ente u.nno, e e~11 eonformic.l:t.~k~ 

U;-;s·ig:HHla pe~o Sl'. Lu ~k·:~:·c-t~ll'io. ta.:1ÜJ lHH'- dn n:.:·~·iTnenio fol':llll 110111CUd:),.; pant 'Pt·0~id2nte 
ftUi..' ~~ i111:~r~ .. ~~:;~! pt;:l~ r~·l' er1·r;:.;, emno porqn!.! I u Sr. :Jli:--1:)0 Cn~i.}el!~o-~llnw. ~J!!.ra \'·it:e-Pr:!:-:d:]ent~' 
c:.;t~ G o 11H~io nffi~dal .,h~ s~~ eu!~lau:n.it~ar a I'C-1 n -~:·. )J:arque:- d~ Jnil~Unbnp.c, e, Jxu·a s:cr~~· 
fe:·id~l F~1l~a [tcp!-~lla C:n~:~"!t'.:.!, f1 ·QIIal -t~'..m.b;;!n r~!l'J·o.-.;, ~·n1 j_)l'lmen·o logn1· eu. en1 s::\t.j'tlllOO o 
1\:i .~]il·igitia. (Jjioln;lo.) / s.;·, .TG:,.G .Toa!]lli:n ·th~ Cana1ho, em tc•r~~'iro o 

O Sn. Bor.c;~~;: - J:.~t pen~::!i qne se t.ra.. Sr. !..ui:-: ,J"o:-;G ti:.~ OUr~.il·a, en1 ·Gll~:i.·to o ~:·. 
Ltra !'huph.•:-=::H'T::· .. ~ da ren;P·::;.:;a. d~ ilnp·r~.::-:n:-;; !k•nto lhu·!·o:-so ·.Fet·eit·a. O que t-L'llho u. hoJ~:·:t 
:n:t:.; ,·~jú Cj~t· ni~n ~ n:-;:.;!ln; ~~ Uil1:t Yez fllie a 
}\d:n cp:e S . .. \[. 1. f.~% :2ienu t1:.:.1·po~itada no 
areJ1lro ·dl~."it:~ S:~r:a~1:l, dere .. :~:e r~·1~·1~tt:~1' fi. Ca .. 
In~·d·a tlo:-1 .Dep~na~1ns Hln:.l copia a-:.tth.::ntica. 

C!o:no o nobr~ ·:.>rerq>~~1a·nr.L· ar:abn cl::.' :l1~mch•l'at·. 
Tc~H1o o Si·. P!·e:...;idt:nk eon:-;ultado :l Ca .. 

I~:;;ra sobr:· c:;t(• ci};ie~to ti't,!tiiu·sl' r1ue Se' :·c
!~1~th~$~tl :1 dít:1 ("_}pia. 

O Sr .. Pt~\. .. dCL•!!Ll L1e~!g·:1on pnra Ol'tlenl .do 
(lia t'm p1·in1:•i!':l logar a c:->11t~nt:a~~tn (la no-
l!!:.oa~:üo elas Co:~!nri:-:sôt~.'"'i. c em spgunUo ·loga-r 
a l'/171 tl:1uac:;i~) ~:a :v~ Ui~::~1xsf~o rJo Hegim-~nto 
!nte!'!lO. 

Ji• ·co.m!HIIHie~:·!· a. Y. Ex. para Sl!hir ao Au .. 
gu~to ümhedmentn ,·!e Sua .:ll.ag·~.s:·.aiJ~ o l:n
perndor. - Deus Gua!'r.le a \'. Ex. - P:H:o 
tio Sc·n~nlo, em ·f .de ;lia i o ele IS:~;. - • i;:uonrlc 

1te CoilfJOiih!!:i <lo Cat!IJIIJ. -Sr. \"i~concle cb 
S. J~·~o-polclo. " 

Em :i de .:\falo de 1S2i 

Le,·a~l!.nu-:,.e a se~.:;::fio Cts ~ 7~ horas -tl:.1 ..:\c11alHlo-sc ~Jl':.:O:;;r-ntes trinta S1·.;:. Sea:u.1o-
t:lrd:~. 1'~""s, o Sr .. Presiclente ll~<:larou ~1berta a sess~o, 

·~ o Sr. 2.~~ S~ere-tarlo 1-cn .a .:\.eta da sess~to 
anter.ior. 

O Su. ::'.fAuQt:m: u" SA:o:To A~L\I:C: - TI<>· 
"Il~111. ·c- E~~11. S.J', - 1"):-'.~.!--'0 :~~.~ 1111ãn~ ,le !.ine]ro qnc se 1jG!"ne {l, Aeta. 

y·, l~x: .. 1l::r:1. -~~1· pr~.'.~t~n,-.~~ :"~ C~n1:1..~·a tlor.; Sl'!-i· O S1·. ~~.u St~cretarlo lt!. 
J)t'j'l:i·a<lr.~. a lne];;sa eOjJia cl:t Pa1-1a q11e Sua O Sn . .:I[AitQUEZ DE SAX'.l'O ,\:.IA\:0: -E' ;10 • 

.:\f~;g~'st.~'..d·e o Jn1·p:'rn.:lor ;pron.11nciou nn. Ses~flo brc o 11l!l11el'O do:;.; S{:!na-rlot·cs fJne .tenho 11.:1~:1. 
In1pe1·ü~i d:! .\bertn!·n à:t .:\~H"'n1b1.;~n. - D-c1~s oh:-:t:•rraç:iio a :fuze.1·. Xn. C:.tn1ura .elos ])ç;~~·: 
Cit~ard(.' n v·. l~x. - :Pnc:!ll do S:!n~Hlo. 4 eh~ ta-elo:-: fa%-s~ n chn.nHt.il~l, -e en pstou p::r:.;:1aclldo 
:,f~lin de 1S:;7. - l'i.•·ermrlr' dr Collf!Onhr:N rln do bl'm qne l't'.'Htlt.a ll·t>.~l:a ~lJ':Hicn. :\"(•~ o anno 
('aiiiJIO, - S:· .• Tr:~G l!icanlo <la Costn. "~g-u;ar pa.ssntlo .nflo ~egnimo.:; o ·llll'SlllD: pm·êm, como 
cl~ ,\úlm:h." ag-ora ·estamo~ em ])l'incipio d~ ·Scssflo, con-

"JIJ.nt. e Exm. Sr. - T:I~j~ J1rocedeu o S·c· rmn que se ~stabt'le~tl ~m l'c~gra rlecl:ll':ll'·sc 
n::<ln ii ·eleic~lio eh )íe;;a qne d~~-~ sel.'r.i 1· na ;;cmprc 11:1 ,\r:tn o nllmet·o tio>: SL•nnclo!'es 'm:-
:-.;~.ssfi·o c1n pl·cs2nt~ nnnn; e. -<'tn conforn1iclacle !!ie·nt.es. quanrlo ;~·e ·abre a s~ssão. 1 

elo n0gim~·nto, foram nomwilns ]1::tl'tl ]1 t•esi-! o .Sn. l'I:ESIIil~XTl': - E' '/)!'~ci.-;o que o H 
fl~:1k• o Sr. T:ispo Capt·l!ãa-)fúr. p:.t.!'tt Vicc-/lnstrc Senado!' l'ne:L nmn. Inrlieat:iio paz·a .-;~:· 
P!·:~:.:ide:r!"::! o S:·. ::\Jnrqt~Pz t1~ Inh:nnbnpe, c. npoinda. 
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'l'erceira sessrro H 

O SR. ::ILIBQü";( JJ" Co~Ho~\·~er.c.u;: - Silo 
;julgo nece-so;aJ·ia tL In·iiica~~o . .Semjll't' ~c di:t. 
na Acta, Yisto qu·e não temos uma ehnmadn, 
que lm nu,JUilL'o ~uf!icieni;c '[ltt·l'U se abJ'iJ• " se.~

süo: nestt~ faltou essa dt·cunJsi;anc.ia: nccl'L·s· 
cente·sc-Jh''ll, e :l'icrL a.>sim contpleta. Isto não é 
uutis do que uma ~[;')·1pies emenda ft A.:tr,. 

O Su. ~\LittQUEZ Dll lXHA)!Bül'J': - ,\eh o 
nHii ra%-oa\'·el e, até, nel!e::it-ial'.ia a Indicaç;i'i.o. 
1nl>rmente fJunmlo se ,t•t·at;a iJe elci1;ões; 1.Jor· 
que :para se julgar se um Senador obteve a 
maioria absoluttL ou 1'elath·a é mister que 
l1aja o te11!110 de com.paraç:fw. Isto é urna de· 
claraç;ão anui•to simples, que nada CJJ8I;a, e par'tL 
a qual 11ão é precisa tt ehtmJada. 

O S11. ::ILIJlQUt:z nrc CAHA\'J~J~LAS: - Conr.:;,
nlw no que di;;; o illust1·e Sena.dor quanto ao 
se1· nece~:::;ari.a sabc:r-se o .. IHI1UICI'O dos Se·na .. 
dOi'L'~ preseJJ·tes para :;e conhe.eer se L'~tc> ou 
:Jf)IIC·lle te1·e nudor:ia absoluta: mas ·in:;isto cm 

.que niio é necessa·r·itt n. ln.dica~ã.o: .bast;t u.ma 
Emenda. 

O Sn. BArmoso: - Outra ra;.:iio 1ne occorn! 
pn.1·a S{)r tomo.üu {)Omo Emenda. e nfio como 
Iudica~iio, a propost~t .elo Sr. l\ltlirqnex de Santo 
Amn.ro. Tomacltt como Jnclica~ão sl> claqui a 
quinxe ou vi11te clia.~ se resolret·ú; tomada como 
J~mencla corrige-se a Acta. e {)St;[L tndo Ieito. 

O Sn. ::lfAHQUI'Z DE SAX'!'U AlL\IW: - O meu 
principal objecto nf1o G para qnt! .s(l nesta 
Acta, mas em ·toclns ·ellas. ,.:e declare o lliiJJJe· 
ro (los Senn.elores prese:ntes. Eu e~cre1·o e re· 
metto ÍL :Jf.esu a minha 

INDICAÇÃO 

''Proponho que ~lo ;princJ.J>IO da.~ Adn.s ela 
Gama r a se de ela re o nu.nwro ele Senadores com 
CJIIC M! tLbriu a Sessão - Jlatqu.c: t/.c Sunto 
A·m.uro." 

.Leu o Sr. 2." ·Sec.retal'io a lndicac:ão, e fot 
apoiada. 

O Sn. :?lfAnQUEZ ll(;; CAI~A\'ELLM;: - S.t·. Pre· 
si·clcnte. Heqneiro a V. J~x. que ponha. a l'otos 
se .a Gamara entende que para isto ,-;c;ja pre· 

·cbu umn. Jndica,;lío ou se dere adm.ittir n pro. 
posta elo .illusti'e Se11'aelor como uma Emencln. 
ii Acta. 

O Sn. )fAnQUEZ OE SAXTO A~rAno : - Penso 
qne 11iio pócle ter Jogar o que o uobre Senn.

·dor propõe, porque a Camara. ;iii. aclmittin est;n 
inclicaçiio, e foi apoio.da. Como a inclica~iio se 

A 2 

niio p<:ide d.i~cntir ho;k, o que se pl>cle faxer 
é propor ÍL Caunar:L qne se adopte J.lrol'isoria· 
mente a sua ,materia .como Emencla, até á de
ci~ito da Inclicaç:iio. 

O Sn. OLII'EIItA: - Eu tambt!m tenho a 
ob~et'l'tLl' a l'e~peito da Acta. Vejo 110 titulo 
delltL "Pr,•iüclenc'ia do ·Sr. 13ispo Capelliio-o::\Iór", 
e isto nfLo é exn.l't.o. A sesslio principiou de· 
baixo da pr·-t·siclt•ncia elo Sr. Ma:rque;.: .ele Santo 
,\mam; e ele pois qne a, nom ::IJ:esa se elegeu é 
qne 1;e1·e loga1' a presiclencia do S1·. Bispo Ca
pellão-::llúl': 1pot·tr1nto, pareee·me .rp1e se de\'C 
[axer men~lio dessa e·ircumstancia na Act~" 

X~o hal'emlo ma·is obscl'l'aç;ües sobre n 
Acta, o S1·. I'n~sielentL• eonsultDii o Senn.clo 
;;obre o.~ .seguini~s ·pontos: 

a.) Se a'J~pt'OI'al'tl que na Acta se fizesse 
a cleclut·ac:ão proposta pelo St·. Mal'CJttez ue 
Santo ,\mui'O: Deeicliu-se q11e .-;im. 

li) Se ttppl'OI'::JI'a C]ue isto nv.;;;mo se pm· 
t•ieas~e inter·inmlHlnte em todas a.~ Actas n.té [L 
d~·cisüo da lndieac:tJO: DeciclilJ->ie que Rim. 

o) Se tljlJ.ll'Ovant que .se cleclarasse na Acta 
n.ni;nioJ' que n SeRsão tinha começ;ado presi
tlida .pelo Sr. )fnrqne;.: ·de Santo "\,ma.ro: De· 
eidin-se C]ll-l' ~im. 

Feitas ns ~.me-nch1s venc.iclns, !j)OZ o Sr. 
Pt·e;;iclenlie a "\.cta .a. 1·otos. e foi a.ppromcl:t.. 

O Sr. V' Secretario •pns;;ou a J.er um oí
fi.cio elo Sr. Sena.clor l'eclro ,José ela Costa Bar· 
ros, em res.posta ao q ne esta ·Gamara lhe .com
mcttern, e cli:t.enclo que mio podia comparcc~r 
no Senado. por molestia. 

Ficou n Ca1narn. inteirada. 

O mesmo Sr. Secre1;a.rio leu tmnb·~m .J 

,:o.:L:.guint~·: 

hJ.llm. e Exm. Sr. - Procedendo ho;j~ i 
primeira ·sessii·o ·ordinaria ela Camara do~ 

Deputados foram eleitos para Presidente o Sr. 
F:·alJej>'l'O [!c P.auh Souxa e :\fello, p!tra Vic·e· 
Pt·esi.clr.nte o St·. ,Jo~é ela Cost,t~ Carmlho; e 
pat·a Secretarias em ;pri.mci.ro lagar Ctl. em se· 
pmclo. te1·ceioro e quarto os Srs .• José 11icardo 
rla Costa. "\guim· lle Andracla. J.[anoel .Tosé de 
Sou;.:a Fl'aJH;n .• \lnnoel AnW11.io Gnll·ão .• pela 
mesma orclc.rn em que 1·iio menciontLdo:-;, o que 
tle OJ·rlt•1n ela .mesma Gamara participo tt V. 
Ex. JlUI':t que seja :pre~ente n.o Senado. -
Deus .Quarde a V. Ex. - Pac;o .c]a Cmnora dos 
Deputados em ·1 ele ,:Jfaio de 182i - Jo.~é "luto
nio tf.a. Si/r;a. Jlaict. - Sr. João Antonio Ro· 
cll.'igues de Corntlho. 
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12 Tc1·ccir;.L ~c:;::;üo 

c~t<' trabalho. 1~' a unica. informa~iio que 

O 1nf'l'llHl S1·. 1." ·St•t•J':•tarin h•1: 11111 rt•quP- posso rlal', 

rinw:no tlc• ,\ nronio ~\!on•ira. pedindo qut' 0 Of- O Sn. _\[o~nQIJJcZ Jllc Co~runr"Lo\~: - Eu cl'eio 
flcial :,Iniot• da s(1él't•tnl'itl (10 St?lltldll J!lt: Cft!{1 est.~ . ...;ujl'ito ~erre aq!li "intcri.n:unentL·. que 
ll:t>se ]JDl" <:t·t·ticll"to o the(Jr do Diploma tle J ai:Hla n:io fni nonR•aclo Officia].;,(aioJ' da Sc
l~ra:Je!:;eu .To.-;G J,eit~o. g-u:tl'tl:t elas G::h·ri:t,:. l'l'l'i":tria: porr::nto .. -;c• ellt• eli:t. qne ·lltto .púde 

Foi rt•mctt.itlo fL CoJnmis>~o d~ Pol.k1a. en::1 e~te tnJ.imlho. qu~ é incom1patirel com a 
O S:·. 1." -St>cn•w:·io k:t put· llltin:o .nma st:a ,;andt•. pareee-J!lt• que ,;c clere ir embnru, 

nt·p:·e"·IITat;~o :ln Official ~\[:JiOl' rla Secre- poi.~ niio é l':tZllO que o obriguemos. Hemetta
taria tlu Sen::clo 11:1 qual expCt• rplt' po:· incom- se isto :í .Commissiio Jlara ella dar o seu .pa
~~)ndr:; r.h~ ~;nvdl! :1üo p6de :1~~.:-i·~~!:-- na ~n!a !P.Ul'a ~·t·c:l~l' a este te~peito. ~ .. ão ha\·enclo ~nuds qne1n 
1'ec1ig-ir :\:i .-\<:t:t·s, (' -jléC]P r::vYicleneia para que J.ll'Cli~~,. a pal:tiTa con;;uJ.tou o .Sr· P-t·e.-;iclellt<' 
o Sen:nlo tl.cie:·minc qu:JI ha de "";· d o!Jirdal I o \"CJt.rJ tla .CanuJt'a, e esta decidiu que a que,;
que o ha ele sub:;tit-uit· nnqn:.•llt• naha·lho. "So- tl"to fo:;.<:e remettida ft Commissão competente. 
bre e~te objecto", cont-i-mJou o nh·~mo Senhm·, O Sn. PnESIImXTE: - Entra-mos na O!·dem 
rkpois ele r.er liclo t:·~;;a I:epJ·:•st>.nta~iio. ;;o ]~e- do clia. e o .primeiro obje.cto tle .qll~ tlert'll!OS 
g:iuH·nto tliz no .-\rt. 130 (Lc•u) .. Tft hontem tratar é u conr.innn\:Üo da. llOmCa<:Üo (las eum-
11oi1\"1.:~ ll~tn fnltn. t' .na Seeretaria n.pen::t::; te- lnis:=;ües . . .:\ qLI<.! ~e seglle fL ·Ultin1a que hontmu 
mos dois offieiae;: inteliig-ent{'s rpte voss::m se nomeon é a de ~farinha e -Guena. a qH:tl 
~u]JPl'ir o Of.filoial ~faior neste nahalho: vor- >'<' compõt• de tn•;; membros. necolhiclos c apn
tamo. é! prt!ci.<o qne S. Ex. propon-ha esta ma- raclo5 o;; 1·otos ~a·hiram ekit:n,; os Sr.-;. )far
teria pa1·a o Senado resolrt'J', quez .de Pa-rana.guií, com 28, .Tosé Jgnacio JJor-

0 Sr:. ~\fo~RQC'EZ DE CARA\'ELJ.A~: - Eu de- ge~. eom :2;;, e Be·nto Ban·c•.-D P(•J't:Ím t:nn
sejo ,;aber ~e ·o Official ~faioJ' {'~tCt doente ou bt•m eom 2:;, 
s~ 1·enuncia e pedt: elt•mi~são elL·~se trabalho. O SI!. PnESIIJEXT!c: - Scgue-~e agora n. 

O Sr.. ·nscoxnE DE .Coxc;ox!I.~S: - O que Conuni."são ele .Estath<tica. Colonisa~üo e Cn
t>l!e aqt:i all(•ga é mole;:tia. tt•elwse que é composta ele tn•s membt·os. 

O Sn. ~fARQT:EZ DE C.1R.\\"E~.LAS: - Púcle O Sn. SAX'!'os PIXTO: - Esta Commissi:io 
foi au!!mentada com mais clous membro~. sendo ser mole~tia que at.llre os quarro meze~; por- ~ 
um clt•lles V. Ex .. e o outro, se bem me lem· tamo. JlL'c;a demissão disso. 

o Sn. Yrscoxrm ng Coxconus: - E:;te bro. o Sr. \'isconrle de Caeté. 

trabalho exig.: que elle aqui e~teja quatro ho
m;; sentado, o que ·ni:io pôcle fazer por estar 
doente. 

O Sn. :.\LmQt:Ez DE C.\HAI'JcLL.\~: -·Logo. a 
dispensa qne elle ,pede é ·perpetua: cumpre. 
porta~no. Yer o que ~e ha .t1c det.er.minar. 

0 Sn. VISCOXDE DE COXGOXfUS: - Para 
melhor esclarecimento -torno a ler a Uepre
se1lt:tt:i:io (Lé). 

O SR. ~L\RQUEZ DE CARA\'ET.J.AS: - Logo. é 

necessario que se nomeie outro Official ela Sl'
cretaria para redigir a .-\cta. 

O Sn. :.\[ARQUEZ llE SAXTO ..\~uno: - O Of
ficial :Maior aHega. que estii doente; é precisu 
que o Sr. 1.• Secretario informe, e mo,;tre se 
estft com effeito impossibilitado. 

O Sn. Yrscoxor; DE Coxcoxrus: - En •·ejo 
que o Official :.\faim· \'em ii Sec.retaria, mas 
isso não obsta, ,porque nlli nem ·se.mp1·e est.ft 
sentado. Iogo que elle não .púcl{' e~tar sen
tado quatro horo.s está im pos~ibilittt.clo para 

O S1·. Presitknt·~ consultou o Senado para 
sabc~1· ~e esta Commissüo ele t·omporia ele cinco 
membro.-;; e. tendo .~l' diciclido que sim, cor
J'cu-;;e o esc:rnrinio. e sahiram eleitos os S1·s. 
:.\f:u·quez ela .Palma. com 20 rotos . .-\ntonios 
C:onç;::!l1·es Gomicle, com 2i, \"isconcle ele Caeté. 
com 2-1, Visconde de .-\lc::mtara com 1-1, e ~fa
uoel Fe!'l'eil·a da Camara. com H, tambem. 

O Sn. FERUEIRA DA CA~r AP..\: - Sr. ]>resi
dente. l'l'ç;o a V. Ex. e ao Senado que me dis· 
peu,;em desta Commissüo. risto achar-me r.do
entac1o. e exigir esta .CommissÜ'O muito tra
balho. 

o .SI!. :.\LII!QGEZ IJE CARA\"ET.LAS: - o R-e
gimento rli:t. que qualquer .Sena.dor, menos o 
!'residente. o 1." e 2.• Secre·taTio~. e -os ~fi
nistJ·o,; de Esta.clo. pôde ser nomeado pa1·a as 
clifferentes commissõe~ permanente.~; c que .,;(J 

U·!]Uellc que jú til'er duas podei·ii recusar n.ma 
terceira. Eis agui as proprias expre~sões do 
l:l'p;imento. no nrt. 109. (Leu) 
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O Sn. FimimrH.~ ll.~ 1.,.\)L\HA: - Xtllle:t mt! 
reeus-ei no tJ·ab:dho. t• ug·ora -dt' CPJ't,o n JtÜO 

f~t:·ia st.~ ;m-e 11i1n a(~h:J·.':-4~· ·itn~possibilitado; po
r~n1 a n1inh:·: iillpo;.;;.;lLilid~Hh.~ t~ g'l'Hnde. e ].lOl' 

outl':t pai·l;e o l;~·abaibo .da Co~nmi.-;são é muito 
va;o;;to, -c· de in:llti.l c:ons~del'tiQilO. 

quet· .alterar este numero rpa~semos i't eleição 
clclles. 

N'iio hOI!\'c' rJlll'Dl !'alla~.~e; e pas~<11Hlo-

se 'po:r con·;;cqllt'ncia :í Yota<;iio sahiram eleitos 
os Sr.-;. )[urqii<'Z ile S:Lnto ,\nHti'O, com 2!l \'O

tos. ::IJ:nrqnez de ;C:u·ayeJiu·.-;, .co111 2,[, )Jar·q11eZ 
ele ,J,nhnmlmpt•. c·on1 lti, )kt·t·qu-t•z dL· S •• Toão ·da 
Palma, ,com 1;;, .~\i':Jl'IJI!t'Z <l:! )fa;·ie::í. com 11.. 

I'onelo -o Sr. Pl'es.Wc!llt:l' a materh1 Ít \'OI:a

<;ft·:J t·e;JCeu-se <fie fm:sc o Sl'. :E'erreh·a lia Ca
JJ!llt'a dispen.~ado desta ,Com111issão. O Sr. :Pl'e
sidt•J!l'e pmpoz mab st• a pprora ram que ,-;<! 
elltlnHlS~{· () i:mneeliato em \'Otu:;; os Sr.>. s~

lHIUO·l'eS decidit·ant que ~i.rn; 'entJoando, en
tão, .ptH<t a .commissão de Est<1tistica, Golo
nbmc·lio e ütt:echese o 81·. "\nt:onio Vieira chL 
Sole;Íu:de r1ue tir·em 11 I'Otos. ·Seg-uiu-se a no
ll'll'lll'iio ela Commisslio ele Instruc<;ii·o l'tllJ!ler:. 
<• x~~·oc.ios Eccle~iasticos. composta ele tl'éS 

n1en!1~ros; e pa1.'a e lia for.a1n ·eleitos .os Srs. 
St•nutlor~3 ,Jus~ Caetano Fet·reira de Aguiu 1', 
com J.S Yotos. Vi~conde ele Cayrü, com J :;, 
:Ji'.ranci:;co dos Santo.-; ,]'into, tnmbem com 1~. 

l~ll'geu-~e .depois a Commbsão ela Heclac~lio do 
Dhl.l'lo, para a q~!i.ll obth·L'l'ttlll 1naioria dl' Yo

tos os St·~. J.uiz .José •ele Ollt•eira, l.G, Antonio 
Gon~all·c.-; •Gomicle, 11 ·e ,,José Tt'ixcira ela 
i:!Intta :Bacellar, 10. ·lmmecliatmnente ,;e 
pl'O<:ecleu ú ·eleiç:iio ela Commissfto de Saucle 
ru lllica, composta ele tl'es membros, e apm·aclos 
os 1·otos ficnr:nn ele.itos os ·Srs. Senadores An
tonio Gonç:rrlres Gomide, com 28 ,,·atas, .Conde 
de Va!eJ1ç:a, com 2:~, ~Iarquez de In·hu.rnbnpe, 

com 11. 
O SR. ·PHESJDENTE: - Estii conclu.icla a 

nomeaç:iio -elas conimissües que se acham ncst:t 
lisr.a; .pa.rGm algu.mns mais ho11Ye na sessiio 
pa.ssucla e .penso qne siio tambem ]H'eci~as JHt 
prl•sentc. Unu1. {lellus é a Commissüo ele Peti
ç:ões. e :t outra de ·Constit,uiç:ão ·e Diplomacia, 
Se :r]n·tml dos Srs. Senadores qner fazer suas 
ob~e·J'~asü·es a esse rcs']le:ito, t~:m a ~)a.Jaxra. 

Sentlo geralmente u.po:inda ·a proposta .elo 
Sr. P1·esiclcnte. passou-se a v·otar .para a Com.
mis~ito de Pcl;ições; <', r~ colhidos e apnrac1o~ 
os rntn~, .sahit•:Hn eleitos os Srs. Se·bastião 
J~uiz Tinoco .da S.ih-a, com :~1 •• João .EI·ang-e
,Jist.n. ele Farin. Lollaot.o, eom 13; e :t.chando-,;e 
empnta·dos o~ Srs .• José Teixeim ela :lofatta 
iBn.~elJa.r c ,Jncintho l~nrt:u]o 1cle Olienclon<;a, 
O Yotos cada ll'ill, clecicliu a sorte a fnror elo 

primeiro. 
O S11. :PnEsnmNT!l: - Agr>t.•a 't,emos a ·Com

mtssao de Const,ituiçiín L' Dipl0:1nacia, que 
con!-it.a eh~ d!V.!O JlH'nllH'o·;o;. Se n :Senado não 

:0 SR. PmcsrJ:E:\''l'lc: - Entramos na s~gnn
tla :pnt·l:e t1a ÜJ'ilem cln dia. Ainda nos n~sta al
g-riiin te·mpo pa1·:.1 prt~-tllH:IH•i'·i::n;-; :1 lHJ.I'[l; po:·
tanto, VUlllO:'i (: rli:4CI:i'.Si10 t'lo ~ll'tÍg'D ·elo U('g'i
l11ClltO Interno que ficou tlo anno passado. E' o 
:u·tigo 105. 

O ·Sr:. ~." SEr:mc'I'AlllO: - (lentlo o al'tigo) 
;; "\s Connnissões Perma.nelJÜ'S 011 E:<,peciaes, 
qmmclo ~c oc:cupnrem ele 11ro;iect.o-s ']H:Or.tencen
t~s a pa.rtienluJ·e~. 011 q IIU ndo •to·:mLl'em depoi
!JJentos e inform:u;ües. terfJ.o u~ iJ.>Dl't.as aberta~. 

:~dmittindo conw t•;;pect:Hlm·es. e p:ll'a. allega
t·cm seu .cl ireito. as l)lll'te::; :i n t~t·essncJu.s pró e 
contra, com o;; respe.ct.it·o.s ·a.drogados." 

O SH. ]~EP.J:ETU.\ LlA C.uua.\: - :\ hora est.f1 
<lada, e como ningtH'Ill fallu sob:·,~ o "\rtigo, 
(iê-se por àiseuticlo. 

O Sll. Pm:.-:llllc:\''J'IC: - ·X-esse c:l·~o pergnnto 
~L' a C:nmara jr:lga cli.,cut.ido este ,\l'ti~·o. 

O Sr:. •)LU:Qt;E;: DE TXHA)lllUPE: - Este 
c:m·to espa~o de temvo niio é '~ufficiente para 
cn ter po·cliclo re:l'let·th· ::;obre o Artigo, e cla~·

::;t• o mesmo por cliscuticlo; e aiuda :mesmo que 
algu.m dos 11obres Sena.clores tir<>sse qne obser
ntr de certo niio o far.ia por ha·1·e.r cbdo a 
l1m·a: .Jnlgo, ,portu·nto, melhor q11e fique 
adi:ulo. 

O Sn. :lo[ARQU"Z tm .CARA\'ELI.AS: - Apoio o 
CJilC cliz o Jlobre Senador, e lembro tambem 
qlle ainda falt.a nomear ·llltna Commis~ão a 
meu n•r mnito •pt•eci~a. que é a do Hegime·nto 
Commmn iis clnas Cama·ras . .l\6;; 11ecessitamo;; 
t];•stc J1eghnento; •lllllS, ·COlllO estCJ .. da ela a hora, 
fique a nomeaç;~o ela Co.m.mi·;;s~o pura amiL-
1: itã. (A.jlfJia.do, !/t'I'U·lmcntc.) 

O S1·. Pre.sich'nte ck~ignou pm·a ordem 
r1o tlin nn .proxima st!ss~o. em pt·.imeiro lagar, 
:: nomea~iio da Commissiio 'llo Hegimento 
Commum; cm ~egundo a cnntinnaçüo da Com
missli·o do 11t!gimeT~to Tnt~·rno: c por fim, ~c 

hon1·er tempo, a cont.inum:üo .ela cliscus;;iio do 
T'J·ojecto ele J~t!i sobrl' a Hespousabiliclade elos 
~\fini;;t,J·o~ e ür.n~elheims tll' Estado. Lcvanton
Fe a se~são ell'~Jois elas tluas hor·as da ta1·ele. 
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Sessilo de 7 de )l'laio 

QU,\BT.\ SESS.:i.Q ~~~[ i DE ~L\10 DE 1S2i rp1c pot· eni'L•t·miilncle mmbe.m n~o podia rir ao 
Senado. :Ficou o St>naclo inteirado. 

Achando-,:,• prc•,:t•nté~ 1·int-e ,. nito St•nho
rcs Senadores o St·. Pn•,:iLlt>nh' clt•tda-I'a n.bt>!'ta 
a .. <c·~~~o. h'THlo o St·. 2." St>cretario a ,\c:ta ela 
:;es;;~o anterior. a qual :J'oi po~ta em tli~

cu:i=:~ão. 

En1Ton-.-<e nn Orele.m elo elin, que princi
pia,·u pelrr nomenc;i'to da Commissiio elo· Hegi
nlt•nt.o Commum. 

O Sn. BO!lGES: - T'<'!:O n palavra. 
O Srt. Prmsllli,:\'TI~: - Tem a ,palal'l'a o 

Sr. St·lHtclor .To:-:~ .l!.!'lli.H..-io Bot~g·t~:.;. 

O Sll. HOilGES: :_ Sr. Pn;_"iclente. Xa ul
timn ~,·;;s~o lelllbrou 11m .illu~l:l'e Senador que 
~e ·l!OillPa~se a Cnnnni."~iio elo :l:eg-h11ento Cl)m
mum, e enJ con~equ-L··neia clis~o \'. Ex. deu es~a 
noml-a\:~n para Ü!'de.m do dia. Posto que essa 
1101nea<.;ão seja nece.õ.;~arht e lll'gt•nte, con1 ... 
t-mio nüo a ;jnlgo r.anto eomo lllthnar o tmba
lbo que iieon da ~ess~n elo anno ·p:Ls.sado re
latiro a e.-<te objt>cto. ,\ antign Commissiio 
~.Uxt.;L julltO\I-~e. e concordOll em toelos os 
pontos claqnelJ.e J:eg-imento, menos nn intelli
g'f.ncia que ~e -clel'(! dar no art. Gl -ela Cons
t.ituit;~o. e assim foi declaraelo no Parect•r 

C] ne ~l Co1nm is:-.:iio encarregada de.~:--;e Hegbnen .. 
to por parte -elo Senado cJ,•n na St'~süo tle !l 
ele .\gosto. expende·nclo ao JIH'smo t-empo os 
motil·os em e1ue fundava n sun clil•erg-encia. 
Este Pare.cer da no~sn Commi~slio ficou para 

o Sn. nonr: E~ : - Pt•L;" a pa ln I' r a. 
O .SB . .l'Ht·:~wr:x·m: - Tem a pala na o Sr. 

Sr·nadol' ,J n:-;é lgnae i o Horg-e:-:. 
O St:. BOI:GES: - Sr. Pre~itlentc. Parece

me epa~ ~e-ria bom me·ncionar-~e na ,\cta que a 

.lnclic:H:iio f~it.n. pelo S1·. ~fal'<]tJeZ de Santo 
Amnl'D foi de . .;prezada pelo Senado, e :·epu
tada cnmo Emenrla . 

O SB. 2.0 SI~CRETAnro: - O Sen::do resoi.
ren que :-ie oiJ.~Llrra:-:se esta 111archa. interina
nu•ntc•. mas que a ;;en tempo seria .dis<:Liticla a 
Inclicn~~o. 

O Sn. BoRGr:s: - Entüo fnlta ml•ncionar-se 
l:~o.-;sn ·l'L)~oluç:ão. 

O ·Sr. 2." Secretnl'io mencionou. E: nii.o ha
,·endo ~nuli:o; quen1 fize:-:::-:e ob~-erTaç:ão ~-.;obre a 
Acta, Jlropoz o S1·. Prt•sith•Jlt-e se :1 Camara a 
"'PllrOI':t.Ya, nlio ha·,·,•-nclo mt.o f'•lll contrario. 

O .Sn. PlmSIIlE:\'Tt" - Bstft fúra tla ;.;nla 

~ :l." eliscu;.;;;[to. porém nlio restou tempo pnra 
,•lla: llOrt.anto. jHlg-o mais COll\'enicnte que pri
meira.;m~nte .~e conclun esta mn-terin -e cle-r)Qis. 

o Sr. Pedro .Jo;;é ela Costa Barros. para to- se 
mar pos~e. E' preciso nomear uma cGmmissiio 
pa1·a o introclmdr. P me qn\Cece que esta com·
mis;;iio de1·e ser por sorte~; ni'to sendo, port';m, 
escriptos os nonw~ .cJos St·s. Senaclort>s. 

nomeie a Gommissão. 

O SR. :J[ARQVEZ DF IxiL\~fllVl'E: - E ha 
mnis a .ponderar que o .mandato ela JWimeira 
commis~iio. a Gommis~~o ~!ixta. ainda não. 
ncrrbou. 

O Sn. ~L\RQL'E7. nE TxiLümcrt:: - Acho 
q_ne o Sr. Presidente .púde nomear e.~sa Dt'!pn
ta~üo, o q11e ;iii. se fez quando entrou o Sr. 
Ferreira ela Gamara. 

Offereciclo pelo Sr. Presielente este ob
Jecto ú cl~lihem~iio elo Senado, foi aclmittida 
a fúrma inclicadtt pelo Sr. ~\[arqlwz de Inhmn~ 
bupe: em con:;e<Jtlencia elo que o Sr. Prc
~iclente nomeon o~ Sr;;. SentHlores ~[arquez 
ele .Jacnrépngní1, Antonio Gonc;alves Gomicle e 
Antoni·o Vieira ela .Soleclacle. Introduzido 
no recinto pela Commissiio ·O Sr. Senador 
I>eclro .To.~é ela -Co.-;ta Barros foi-lhe deferi-: 
do o ;jummento elo costume. e tomou as
llento. O -Sr. J." Secretnrio leu dous officios. 
un1 elo Sr . .Senaclo1· ,Joüo Anto.nio Roelrigues <le 
Ca-nnl.ho participando qne continuara a sua 
molestia. l~ nüo poelia por isso com1)arecer: 
outro do Sr. Visconde ele Caeté. pat·ticipnnclo 

O .SR. BoHGES: - De qualquer modo acho 
qn· pl·imeira-mente se cle1·e cc}ncluit· a eliscu;;são 
cl'aquelle Parecer para qne a o:piniii.o g-eral 
possn serl'ir ele guia ii Commbsiio. Sobre ser· 
e.~t.a a nutiga ou ontrn que de 1101'0 se uo
meie nü.o questiono. 

0 SR. ::I[ARQUEZ DE IXHA)[llUPE: - 0 ne
g-ocio ela Commiss~o ~[ixta niio ·estft ainda aca
bn.clo; pot• consequencia i-n~.isto na opinião ele 
que .~ejam os ·mesmos Senhores, porr1ue esriio 
mais no facto clelle. 

O Sn. ~[AHQUEZ DE CARA\'I~LT-AS: - Sr. PJ·e
sidente. lEu nu-o sou ela opiniü.o elo nobre Se
narloi· gue a-caba -ele falar. e fat:;o clistincr.lio 
entre commissii.o ·e membros nome:tclos para 
commis;;ües. Di:t. o Regimento que ns comnd;;
sües -especiaes sómente. ce;;sam qunnrlo fin,la 
o objecto :para CJTie foram .nomeadas: po1·ém 
eHtou .persuadido tle que a nomear;iio elos seus' 
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membros se rcno1·a em cada sessão annuul, 
.~e a dur·a~üo ele algtmHt clellas pass:u· de uma -a 
ont.m sessão como com esta aconteceu. A Com
missão subsiste, sim; porém as ~eus :mem· 
bras cle1·em sc1· nol'<tmcnw ele.ito~. quer e.s.~a 

elei~iio rccnhl nos existentes, quer <!111 out1·os. 
E:sta é tt minha opin.iflo: a Canmru llecidir:L 

O S1t. l.\1 AHQU"Z Dll SAXTO ,\~uno: - Re
CJ.Uéi·l'O a JeituJ'tl .. c]a Acta .pnrn .fic:u,mos J'iJ·mes 
no qne de1·emo . .,; Jazer. 

O Sr. 2." Sect•eüuio leu a Acta. 
O Slt. )JAJtQLIEZ 1m Al!ACATY: -- Tumlwm 

acho qne em pr.imeiro Jogar se de1·e conclui: 
a disc~ns~iio do P:u·ecet·. 

O 1SI!. BAmtaso: - Sr. Pt·esitlente. Essa 
f]lJeSt.:io é alheia ft Ordem do dia. ·C o "illu.~trc 

Senador quer im·et·ter a ordem dos tra.ba
bnlho.~: porttHlto, acho m:ds ace'l'turlo CJ.Ue V. 
Ex. cliga. qtmndo eleve ter Jogar. 

O Sit. Bonm:s: - A O!·dem do dia C:lft-se 
quando se ·le1•anta :1 sessão, e n:lo agorn. O 
C[lle se tem trazido ~obre a materin n~o in
I'CJ'tl.! a m·clem elos trabalhos, e cousas seme
llw.nte..q se têm feito muitas vezes llesta Ca
mara. Tudo quttnto é .Justo. a ·toào tempo que 
se lembre del'e ser atte·ndido: portanto, ]>rf 

ponha V, Ex. se se dev(! nomear ES'í.a vom
missão para entiio se .-;egu.ir o trabttlho, con
l'o!·me o Senado determinar. 

O Sn. ~[ARQUEZ JJE I:-1HA~IBUPE: - Sr. Pre
si·dent~. O artigo 102 elo Hegime·nto manda 
que esta~ commissões nfw cesse-m sen[to cle:po:is 
de concluklo o M:tbalho 11ara que ·tirm·em sido 
nomeadas. tanto qJara que es.~e trah:t!ho nlío 
seja interrompido, como, até, por civilidade. 
A ,Oommissão ele f]UC se trata ainda não con
cluiu o <pw lhe foi commetticlo: portanto, voto 
que elht ·se conser1·e permanente até essn. con
clusiio. O coutrm·io pócle occasionn.r duvidas e 
ntrazos. e até me ]J::trece pouco decoroso. 

O ·SR. ~IARQt.:Ez DE ,JAcARÉPAm;A: - Es
tu.mos ha imn1cnso tempo com uma discus.sü.o 
que me rparece de bem pouca rmont.a; .porq11c 
niio liei qnal seja a rn;.:~o qne nos obrigne a 
praticm· a respeito 'Cl·esta. Commi8SÜ;o o con
trario elo qne mancla o nosso Regime•llto. EHc 
diz que as commi·ssües pet·mancntes duram 
todo o tempo ela sessiio n.nnunJ: logo, segue-se 
qne .na sessã-o elo ·anno segu.inte devem se re
novar. Ora, se .nssi.m se cleYe praJticar co.m· es
tas, como é que se pócle ,c].eixar de fa:r.er o 
mesmo com as e.~peciaes? Quan.t,o a.o dizer o 
nobre Senador que o Artigo 102 elo mesmo Re-

gi'll1i'llto dcte!'lnina que ·e.<;1;as conmdssões niio 
derem ee~.~nt• ~cniio depois de ·findar .o obje
cto pu.1·a que .l'ornm nomca.da.s, e que, }lar isso, 
<•sta de1•e ser· conserntcla, vi~to niio esttlrero 
concluiclos ·o·~ tt·a·bai.JJO~ ·de que foi i·ncumbirla, 
pot·que é .mais ra.nta.joso qu·~ estes traütl'lhos 
niio sejam interrompidos, e CJIIC, portanto, de
l'e;m os dignos rnl'mb·t·os {hl Com.11l'i~~i10 .·:er 
l'eeondnzido;; nté rne.,;mo. por politica aos 
IlldiiWS: re·;;;pollllo q·ue ·niio ~ei como se ,pos~a 
c•ntender o Artigo 102 :por ;;;~melhante modo. 
,\C]uellc Artigo diz: ",\.~ commis><ões especiaes 
s~t·iw nome:Hlas pam .um cleterm imulo ob;jc
er.o. :!'indo () qual ce,;sn. a Commissiio ". Logo, 
est[L lwm claro que a in·1;e!Jig,~ncia ·elo Artigo é 
que se 'a 'Commissiio der conta elos trahalhos 
que lhe foram encarrega.clos, ttn·tes elo fim ela 
sessão, deixa immecliat:tmente ele existir; e ja
mai.~ S'.! poderií. e.ntendt!r que, actlba.nclo a ses
são annual, a.lgunm .comm'issiio e;;pecial que 
ainda. não tenha .dado conta do objecto que 
moth·ou a sua ·nomeaç:ü.o po·ssa continuar a 
exi:.tir para a sessiio elo anno seguinte. 
Quanto ú razão de niio clc1·erem ser .interronl
pillos os seu.s trabalhos, entf1o •teriam ele ;;~r 

eonseJ'I'ttdus todas tlo; permanente·;;, rporque em 
toda.s f:ieam os trabalhos interrompi elos. 
Agora 1w·lo que diz J'espei.to ú cil'illcla.de que 
;;erin. bom ter eom os dignos membros deHT.a 
C o mm issflo ptu·a ficarem reconduzidos niio 
posso cle.ix:tr ele admirar. Sr. Presidente, que 
.-;e use uma tal linguagem nesta Camarn. 

Jl.emntttre.i, Sr. Presidente, rpeclinclo .que 
t1·a1;emos elo objecto qt;c f..::i ·dado [para a Or
dem elo ·cl"ia. e que não continuemos em uma 
discussiio que ;jft no::; Ü?!n fei;to perder tanto 
tempo inut.ilmen.te. 

D<'!'llclo-se a mu·te!'ia por cliscntida, o S·r. 
{'residente consultou ao Sena.do se appromva 
q11e se nomeasse :jfl. esta commissão, scnclo cle
l!iclido que sim. 

Em consequcncia desta delibemç:ão tra
tou-se ele cleg·er a CommissftO, e, apurados os 
I'Otos, s::th.iram eleitos os Srs. Senn.clores ~{ar
qne;.: ele CaraYellas. com 22 Yoto~. ~[arquez ele 
Santo Amaro. tambem com 22, José I~rnacio 
Borges, com 13. ~flL1'qlJCZ ele Bacpcmly, com l1 ; 
f-icando c.mpataclos com 10 o.~ Srs. ~Iarquez ele 
Paranagnú, )farquez ele 2\Inricít e ?lfn.rquez -de 
Inhmn.bupe, ·decidiu 11. sorte a faYor do 'Sr. 
Marqucz de Parnnaguít. 

ü Sr. Visconde ·ele Con.gonhns participou 
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ao S-e.nado f[1.Je ·naguelle mome;nto acabara cll:
r·ece.bcI" os seguillks

OFFIC!QS

1.°
"111m. e EXJm. SI". - Levei á presença de

Sua :JIagestade o Imperador o oHicio de V.
Ex:., .da data d'.holl,tern, em que lU~ oCom.munl
ca. as nomenções do Presidente, Vice-Presidente
e Se~retarrios que hão ele serVIr na Camara
das Senadores na sessã,o ,do pr-esenteanno; e
participo a V. Ex., para o levar ao conhf'.ci
m·ento da Camara., que 'ficou o 1\fesmo S.enhor
intelraclo do seu conteúdo. - Deus Guarde a
V. Ex. - Paço, em 5cle Maio ,de 1827. - ris
c07l(l.e de S. Leopolclo. - Sr. Yi.;;cDncle de Con
gonha.s do Campo."

O Senado ficou inteirado.

.') o
,~.

"111m. e Exm. Sr. - Por ordeIll ,de Sua
M. o Imperador remetto a V. Ex. o officio
do Yisconde da Pedra Era'llca, ,de 24 de Ou
tnbrodo anno passad;o, com os Esta,tn,tosc1a
Sociedade Anonyma dos Paizes Baixos para
8,erem presentes â. Carnal"a dos Senadores. 
Deus Guarde a V. Ex. - 'Paço, em 5 de ~'laio

de 1827. - rf.sconde de 8. Lco]Jol.do. - Sr. Vis
conde -d0 Congonhas do Campo."

"111m. e Enn. Sr. - Re,cr.:etto a V. Ex.
um Projecto deCo10nisa~ãoassignadopOr tres
membros da commissão -creada em 2 de De
zembro de 1825 ,para propôr .algum 'a.pplica
~'el a todas as ;Provincias do 1mperio; e ta:m
bem o LPlaThO ,para 'attr.ahir e estabel-e('er Co
lonos Extrangeirosno Brasil. assignado por
Monsenll:Or Miranda, afim de Y. Ex. leva·r es
't.es dois escriptos aüconhecime'llto da Camara
dos Seu.a<loroes, -onde 1lódem ser r~-teis para os
traba·lhos desta ,na't'ureza,de que se oooupa
a- ln'esma Camara. - Deus Guar,de' a Y. Ex.
p&ÇO, em 5 de Maio de lS2'7. - ViSG01Hle <1e

H. LC01Jol-do. - Sr. Visconde de Congon,has do
·Crlmpo."

4.°
"111m. e Exm. Sr. Tendo expedido

·aos P'l-esid~ntes .das Pro,-incias do Im,perio, em
8 ,cl.'~ Agosto do anno passado, ('amo participei
u~. mesma data â Camara dos Senadores, as
{ll"dellS necessarias 'Para 6e adaptar um sys
t~,ma uniforme lIlas Taboa!> Esbtisticas; e ha
yeuuo recebido sobre oeste objecto tres -officios
dus Presidentes de Goyaz, Ma ranhã·o e Par[l,

com as (latas de 27 de Setembro, 6 de N ovem
bro oC 11 de 'Dez'embro d·o anuo pa:ssado, apre:,·
SO-IIl,e a enviaI-os a Y. Ex. para chegareun ao
conheciom,enrto do ·Stmado. Igualmente reme,tto
o resumo .eLe Obs-eI'õ'''ações Estatisticas feitas
pelo Engen!hei!"o ·Luiz d'Alinoourt, na Provin
C'la de Matto Grosso, com dois lUl3lppaS geraes
lTe população de uma grande parte daquella
Provincia, porque podem ministrar subsldiús
l1teis em tã-o impo,rt'antes tra'bal:hos. - Deus
Guarde 'a V. Ex. - Paço, em 5 de '1vIaio dé
1827. - Visconde d,e S. Leopoldo. - Sr. Vis
conde de Congonhas do Campo."

5.°
"111m. ·e Exm. Sr. - l\'a ,conf.armidade do

que participei em AvL'>-o de 3 de Julho do anno
passado para -ser .presente ,á Ca.m.a'ra dos Se
aa,dores, expedi 'a·s ordens ue:cess,a'Tias 'para
me l'emetterem as convenientes inform3.ções
relativas á Civilisaçâo dos 1ndios; ,e 'agora ~

metto a V. Ex. os seis oificios inclusos que
30bre o referido objecto tenho reoebido -dos
Presidentes das Provincias ,do ~pirito Santo,
Goyaz, Parahyba do Norte, Ceará, .8. Paulo
e Perll'a.mbuco, com as datas de 4 e 30 de
Agost'O, 26 de Setembro e 3 de Novembr-o de
1826, e 22 ode Fevereiro e 5 de Abril deste
anno, ,pa,ra que .cheguem ao C'onheómento da
mesma Gamara. - Deus Guarde '3. ,V. Ex. 
Paço, em 5 ode :i\1aio de 1827. - Visconde de S.
Le.opold-o. - Sr. \ ,lscol1'de de Congonhas do
Campo."

Foram :remettidos á Commissão de Esta
tlstica. O mesmo Sr. 1.° Se:crciJari.o pa'Tticipou
t~r rece,bid-o o Diploma ào 81'. Patricio José
c1e Almeida e Silva.

li'oi remettido á Commissão de Pod'eres.
Passou-s'e á segunda parte ·da Ürdem do

c1:a, que era a continuaçâ.o da 3.- discussão do
.>gi.mento Interno, rOll1'eçaudo pelo Artigo
~ 05, que tinha iicadoacllac1o peIa hoya.

O ,sr. Ma'rquez d'e ,Santo A.mal'o pediu li
'.";,'nça, e enviou á ~fesa a ISf'guinte

EMENDA

"Proponho a sUP1)ressão do ArEgo 105 do
Hegimento. Ma.rqj(.('z de Santo Ama1'o:'

O Sr. 2.0 Secretario 'leu a Emenda e foi
:lpoiad·a.

:o Sn. CARNEIRO DE 'CAMPOS: - Este Ar
tigo é fundado no cost,mne do Parlamento da
Jr..glaterra, e outras Camaras ReiPresentatiYas,
qlle não fiam st'nn;o das suas me&mas com-
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311Í~Sê'i~~s o exn~rnc dos útcto::.; ."iobn~ qtte -lkY{! 

assr!ntar 11 ~tHl .(JcliiJet·:H;iin, pt·.inci-palml'nte 
quando siío df! algum:.L impol'l:ancia; ~ para 
este.~ ao nwno,; ·''~ podai:t sn><tt•ntltl', com a·l
gunw cot'!'ec1_;:io na Hn·nut ila redac:;fio. 

O Sll. ~f.'.'i"J'A R\CI~LLAH:- St·. l'l'esidt•nü•. 
Xiio vosso poJ' ·fúl'!na alg11n1a alimitt.it· ·e.,·te 
.A1·Ug·o po1• niio DH! ·píU'l•Cel' ·decoi'Oi-=.O qu.e as 
CommissCes sejant olH'Íg'<!das :; 1-:m;at· pPs.-;u:ll

:mente o,; dc')'!Oimcnto.-; tias tt•>"temnnhas das 
P:u·l:es, e a t:"JlcJ·at· ns disputr1s e t•hicam::; do~ 
::e11s 1'e~~p<.!ctiros .-\(h·CJgado~: 1po.dendo a .. ..;; ane:-;

mas ;partes munit· e a·nthorisar os set!S •reqne
ri-nwntos q11e ilH! :l'i;.:et·em .bem, se-m -que st•ja 
;preciso -entrarem no t·ccinto -dn.s Co.mmi;;sües, 
taiY-ez pam altct'lll' rn:.:üe·s, c cmbn.n:c;ut· o pro
gt.·esso e andamento do lll'g"Ocio; ~end0 n.lém 
<li:::to se.melhn.nte aclomil"süo m:Lis prirat:in1 dos 
Juizes contenciosos ·do qtte elas Commissüc:' 
desta Camant que. para da-rem o seu ·pa:·ecer 
nüo carecem. tlc~;tes procedimentos. Portanto, 

roto ·pela supp-l'cs~fio do "\t•ti.go. 
.Como nüo hom·.es~e ma'is quem Jlreten

dessc a ~JI1lavra, 1pro1j}OZ o Sr. :Pre.si.dentc se 
a .Camara a:pprorava n. su·ppre·ssüo -do "\rU-go, 
senelo nppromcla. 

Seg-uiu-.se o Artigo 106, co11ce.biclo desta 
maneira: 

·"As -Commissüe,~, •quer.euocl:o ·o-bter .i.n:f.o-r
ma~ües -1·ocaes. on por escripto. se dirigirão 
a-o Presidente do Scmulo para ·clat· a pt·or.i
dencin iJlecesstn·la. '' 

A este "\rti-go o:l'f.t'receu o Sr. ~fa tt-a Da
cellar a s<•guinte 

lmE::>IDA 

"Requeiro se su-ppri.mam as palal'1'as -
.informa~üe,;; Tocaes - elo "\rtig-o l 06-.llatta." 

:Li-d11 ·pc.lo .S1·. :2.• Sem·ctnrio 11iio foi 
apoiada. 

O Sn. CAHNF.mo DE CA~!l'OS: - Xiio se .po
dem mudar n~ ex:pressõcx (lo Art.igo; ao nnc
nos as pr.imeiras -de~·em •]Jttssar tpOl'l]lle de -ou
tra man·eim é q11e1·ermo$ trabalhar iÍs cé~::ts. 
Qn.antlo a materia fôr de facto ·como hnremos 
<le i·n:fornHll' a -Camara :• .Ou, entilo, ser~;mos 

n(>S o.bt•igados n. nmln-1· em proenrn elos fa: 
ctos c das pe~soa;; que clellcs nos possam .in.-;
t,J•nir fúJ•::t. cl11 Camara. o qne implicnrfi com os 
nossos trabalh-os c com a nos~a .dig-niclaclc. 
Penso qnc isto ni'ío tem Jogar. 

O Sn. Sor.tWAim: - P11rece-me q11c o Al'· 
tigo el-eve pn.~sat•, ~JOIX'It11 com n:lgu•m accresce-n
t.amento, po1·qne acho qne elle eoa.rcta c rc-

st.1·i·nge a. l.i iJerdadi.! dus connn i:-; . ..;Ües. Ce:1 n!.iH 

f[IW n..~ Ccrmmi~sõcs .-p:!l·a i!JJ'Ol'Jil:tt· obtenham 
todos os esclarecimentos que jnl.g·are.m neces
sad os, e a ela usuhL ele se clirigi t'·e.m ao Prc· 
siclente lhes tolhe, 11 meu ver, e dHficulta esse 
resultado: assi.in, en diritt que ellas ~e cliri
g-i~.~em ao P!'esicJ.ente <:Junnuo não ·pudessem htt
rN por si esse~ esclarecimento~ . .Eu ;mando 
ÍL .~J:estL :t minlw. 

El!END.\ 

"J!roponho qne se accrescente ao Artigo 
l.OG - qnauilo 11s comm1ssues não as possam 
hn.ret: por si - Salva a reclacçüo. - Solc
datle.'' 

Xfto :l'oi apoiada. 
Xiio harendo mais quem fallu~se o S1·. Pre

sidente con~11liou o S<;nauo :;c :jul.g~~ra a m:t
teria rliHeuticla, .e. dec.icl.i11do-;;e qlie sim. pox 
o Artigo <t 1·-oto~, t! foi tlrj_l]li'O\'lldo. 

Seg11iu-se o "\rtigo lOi, <'Xpre~,;::t<lo rh•st.a 
n1ane:ira: 

"He lil"l'e n qnalquer :~fembro da Comnd.~
siio dar o se11 roto SClJllraclo." 

Os Sr;;. ~farquezes ·ele S:m-t.o Amaro e ele 
Jnhambnpe fizeram nlgunuts obsermçõcs qn<! 
o 'l'11chyg-rapho não JlOuele ouvir. 

O St·. Carneiro de Campos offt•receu e~ta 

l'MENDA 

;;Artigo 107. Depois tia -paln1"1'<1 - sc-p::
rnclo - .accJ·cscente-se - nn ns.t·rignnr '"ven .. 
ciclo" - CariiC:ito de CampoN." 

Foi upohtda. 
O Sn. ~fAHQUEZ DE CARAVELT"AS: - A ma.tc

l'.itt elo Artigo e cl11 Emenda ;;eril1 .boa se, acaso, 
os membro~ ela 'Commissil0 til·es~em respons~t

bili<htde: e·ntüo poderia um ou outro que se 
afastasse dos mais <lizer que nüo r,inha ~e

guiclo aqnclle mto pa-ra ·assim se linar dessa 
r.('.~pons·11bilidaele; porém, se elJ.es a niio t0.m, 
ni:"t.o é precis11 esta faculdade. O :Parecer ou de
·libernl:lio da -Comm.issli.o vem ú ,liscu::;sü.o i!11 
.Camar11: a Cmmara. é .que decide, e a.hi póclc, 
enti'í.-o, -esse .mem'bro, se qu.i7.er, dar os moti-ros 
que t-inha. para. se sepm·ar elo Yoto dos mui,;. 

0 .SR. CARNEIRO DE CA"-ll'OS: - A l'Cspon
sa.biliclacle nli:a é ~ô 11quella que resuJ.t11 da s::
.jciç:ão a uma ce-J,ta. pena legal: ]m tmnhem 
responsabilidade ele consciencia intima, e em 
relar;lio ÍL opiniilo public11. ~[uitas Yczes h11 
m·em bras que nii o querem eleela-rm· explicitn.
mente n. su11 opinilio 1111 Connn.is~fio -nem 11:1. 

Cnmm·a. por n.c11nJw.me•nto on por qna !quer ou-

:,: 
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M'u motiro. E' Jll'<'Ci~cl guc• knha.m t'St~l li.bt•r• 
datlc: d~ tlizc•rc·m ao llh'llC" qna 1 ~ o ,;(•a roto. 
e a:-::.:ign~: t't'In "\'t.~n<..·iclo:o' ", ·'t' nü n L'OilCüt'dn rt~n1 

na tl~libc•I'a\:~Lu lia Cummi,;>iio é 110 .>~li l'a· 
J't'l'l-l>l'. 

() Si:. :.'ll.IP.Q:·~-:z ll!' f.\li,\\"Ef.J .. \.•: - Ess:t 
rtA:-:p,m:-:.a~J!Iid~::1t· lo nlt·ramenlt· .!nural: t! qul:':n 
l1a u~ tla!-!"l a ('tJllh~.('~'l' :-\ÜIJ (),..; .:'t:ll:-i i-OtAlltÍlllt.'ll" 

t·o:-:. Se a .:-:t:a eon.~c·if!!J<•Ül. o obriga a clt~cla

r~tl'-. ..:e ou :-:~,.l Tt•mc" a nj)inifto pulJlita. t."lle :'L" de
<·la!·a. na C:1m:u·a . .Dir·."t'·Ú que tah"ez não t's
teja Jll't'sc•nte; par:l el'itnr e.<tt" inconrcnit·nt.• 
llftU d~iXc• llt' Yil' ao s~uaelo, 

O S1:. R\111W~O: - 1~· nece:;,;ario, Sr. Pre
:-;icle:l~e. att~1H1et·mo:-; :HJ que e:-Otú t~~tai.wlecido. 

S~ O J1t-g!nlt:l1t·O diz qn~ 11(J:-: remos authorida.dt• 
par a fazermo.-; cl~ciai'a~ão lle \"Oto. quando o 
d~ q un lq t:er de ncí~ i'tir <·on t!'a o \'O to ~ clt:ci.<~to 

.:la Cn~n::tra. c·onH.1 não ha cl(l u.:n 1nc:nl:H·o da 
('t_ln~mi.,~tlo 11or_h•!' ·drp· n ... ..-q '"0t.(\ ~!ll '-~p:ll·nrlo? 

r~ro é ele lei: não é preciso. porta :no. d:::·la· 
ral·o . 

O SI:. C.u:XEIP.O UE CA~rro~: - Tanto é 
n.'l'l~:-::-:ario <L•:.:larar-'e que :-:e po~:-:::.1 n:-;s!gnar 
"\"t•:H:ido" qu" ainda ag-ora um !'obre St·na· 
dor. aliü,; .Ulliit-o inte1lig-~nt~. tlt":poi." ele harer 
eon~:o!·daclo l'ln q:1e .-.;e !"!o~::::! fazl•r dec.:lara'=üo 
cli.- 1 oto ,;,•.p::tl'tHlo. impug-na qnt• ~e possa n.'<· 
~ignar dnqu~ll:: modo: portn.nto. ~ llreci:<a 
e~~n el~clarn~ão que SJl,;tenta n:nn liberdade 
(]lll' .;;e não nega n. nenhum do5 vognes ele quai· 
qllt•J' Tri.bunnl. 

J"nlgnndo-se o Artigo snfficientemente di;;
cutielo foi proposto ft. rotac;ão ,pdo Sr. Pr~5i· 

dente. :;endo approvado. 
Leu o Sr. .Secreta.rio. e en tron em clis

cu:<:oiio, o ,\rtigo lOS. expre~;;::t{lü deste modo: 
"0 Parecer da-~ (.,ommissões serit lido pelo 

H.:lator que fica sendo .considerado co:no 

clt' ljlllli<]n<'r Projecto: isto L-. •JHH'a poderem 
fn !lar mnb de uma l'ez: c o nrgumen1 o full· 
tlauo p~lo illusn·e St'naclor no Artig-o 10~ não 
p:·nt·L·ck porqu,• esse ,\rt.igo foi supprimido, 
ha1·c·ndo a~sent.aclo a Cnmara que en1 t'Xcusa
<lo h a 1"<'1' uma e!eit;~to ele T'residente e Sccr<'
t.~11'io c•m uma commi;;.;;ão <lc einco ou ele ~eie 

mt•.:ulJI'Os. Aqudla é gne foi n razão pela qual 
o .\nigo qut•r qut• se conski~I·e como anthor do 
Parecei' o Helator da ·Connnissão: ma~ o AI'· 
rig-n já nf10 t.·~t.ú a~shn bc:m. ·e é pt·ec.:h.;o re
:·:nTnal-o. em con,:,~qlll~ncia dt• out-ro que lHL 

pot:t·o '"' Yenc.:u: Cma ·l'<'z gue é ·licito a-os 
nwmllros elas commi,;:;ües o fazerem \'Oto se· 
p::u·ado. elc-1·e caJ:t um elos nwmbro,; ;;eJ' con
;:id~J·:ulo <·omo author. <' go~ar dus !'tiC!ildade.;; 
que aos aurhore~ ~e concedem. 1porqtw-nto, para 
que ·i~to nüo fo.:..:-:e assi1n. ~1·a nt'c:es:-;ario que 

colles niio pudess~m produ%ir outra opinEi-o dif.
ft='rPnr.,~ dn rln P:-n•,"lr•('l'; Fundado n~;;:!a rrtz::io. 

\'OU offer~CL'l' Ít c:onsiderat;~LO do Senado o ~\r· 
t.igo redig-ido de outra maneira: 

",\rtigo lOS - Dada membro da.~ Commis
>Üe,; g·o,;a.I'Íl da5 facnltlades concedida~ ao;; an
t.hore~ dc;s projectos no parecer que tiYer dado 
- .iícti'<JIIC:: cle Car(I.VC7111.s." 

O Sr. 2.'' Sect't'tario lt"u n emenda e foi 
ap.1iada. 

0.-; Srs . .Senadores Olil·eirn e ~lnrquez d-e 
Inh:unbU]J<; fizeram alguma.;; OlJ~c'rraç:ÜeS que 
o Tac:hyg-rnpho não poudt' Oll\'i-r. 

O Sn. J3onGES: - Sr .. Pre.;;icl~nte. Queira 
\'. Ex. t.er a -bonda.ele ele .ileclarar. por bem 
dll. ordem. :.:e estamos nn. 3." clisr:ussão. Paço 
e;;te regner-imento porque cleremos tratar de 
e('nnomisar t-empo. 

O -Sn. é\fAilQUEZ DE C.IRAn;r.r.As: - Eu ns-
nuihor." senro qne o Sr. ~farqnez ele lnhn.mbupe nüo se 

O Sn. ~fARQL'EZ DE 1 xrr.utuGPE: - ,\cho, a.pnr-r.ou da ot·clcm. porque em con.~t·qu~ncin -ela
Sr. :Presiclent.e. CJll<' o llei:ltoi· n~w cle1·c ser Enh'nda niio fnllon no Artigo . .mas sim nesta. 
con~iclel'iJC]n :.:C>.·dnho como nut!wr elo Parecer O Sn. BonGES: - ]'or e;;"e modo, se aca
dns Commi;.:sõe,;, po1·qut' o;; antros m.-mbro.;; ,;o ;.;~ seg-uir out1·a Emenda. póele ínllar mais 
<h·llas t:Imbt•m o ;;ão; clt're. antes. ser con· dnas Yezes: e st• a essa se seg-uiTem ainda 
:.:idei·nclo como Secr ... t.aJ·io. <'111 relar;ão no Ar- clua$ pi>clt' tornar a falia r mais quatro 1·ezes: 
t ig-o 1 0-!. 

O Sr.. )[AP.QL'E7. DE ·C.\Il.\\'Er.T.As : - Sr. J>re
:iitlente. Qnnn.clo nesH• Artigo se cliz que o 

Jlelntor da Commi;;,;ão :.:erú con,;"ide•rndo como 
n nthor elo Parecer niio é porgne n t'lle só ~e 

nttribun tal parecer, mas para gozar dnguella 
fn.~ulcla-ele que o Hegimenoto permitte no author 

E 

e com-o n mat-eJ·ia. do Artigo é connexa com a 
elas Emendas. fnlla•·á sobre o Artigo oito Yeze..~. 
I~to é intermina,·el: -portanto, assento gne se 
clt~l·e fixar o 1111111ero ele l'ezes gne é licito fallar 
e.m 3' cli ~cu~sii-o. 

O Sn. CARXEIRO DE CA~Iros: - (XiiG~ se al· 
cn.nçou o seu discurso 'de Jllaneirn intelli-gil·el, 

.c 
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o (j ual p:Lrcce ·bt!l' :;ido .;obre a ma·teri:t da 
Enwncla). 

Ü SH. i\l.AJ:I~UEZ m; CAUAVELLAti: - Eu sus· 
tcn ~o rtue se ile1·e conceder a ·todos. Ponderar
se qae ha de harer difficu'lclade e bn,t·u
lho, niio cnte·n'llo que seja istio argumento a·p
plicado (L mnte·rÍlL. niz-er-se .que G a•bcrmr da 
materia e perd~r tempo, tambem não entendo. 
'l'cdus ní1s sabemos que muita~ rezes· lem.bram 
na discussão argumentos, qtte IHL Co•mmissüo 
niio occorreram. A Jlthn ·llle tem isso acon
teeido; e, nunca, se Ilerde tempo, quando CtiSe 
se empre.ga em procurar fazer as eoisas com 
perfei~ão, e acerto. 'l'all•ez que muitas cousa~. 
c bem melindrosas, passem .por 'falta daquella 
libel'Clatlc: tportamo insisto em que dia se 
e~-tenda :L todos os ::-Iembros das Commissões, 
cO<mo ·um meio d:t Gamara poder mell10r ins
truir-:;e e acerta!". 

O Sn. Bonm;s: - Eu concordo na opinião 
de que, se neaso entra.r.mos a restring-ir a li
berdade .de cada um, não se desenroh·c·rão bem 
as materias; mas então pura que estamos fa
zellllo regula.me.nto~. e ·procurando economi~:u· 
o tempo·? Soltemo~ todos os diques, deixemos 
t.otla a liberdade .par'n cada um 'faltar quando 
quizer em qualqnet• iliscussão que seja,, atú qui:! 
-o Sr. !'·residente -rej<L qu·e a mnt-cria es.t(L in
teiramente esgotada, que ninguem mn.is quer 
fa·lla1· e a ponha então n. Yotos... (:Xão se 
percebt!u o resto). 

Dando-se JlOr discutid~L a materia, pro
paz o Sr. Presidente a Yotos o Artigo, e foi 
approva·do. 

P·ropoz .depois se a ·Gamara .a.pprovam que 
aquelles privilegias fossem extcnsi1·os a todos 
os ·?.fembros d:ts Commissões. :Não passou., 

Offereceu o Sr. Presidente lL discussão 
o Artigo 109, assim concebido: 

"Qualqu-er Senador, ii. exccp<;ão elo Pre
sidente, 1 • ·e 2• Secreta" rios, e os ?.Iinistros de 
Estado, pócJ.e ser nomenclo .para differentes 
·Commissões .permanentes; mas ·o Sena-dor que 
th·er sirlo nomeado ;para duns, podcr(L recusar 
uma terceira." 

Xiio Juwendo quem .fallasse sobre o Ar
tigo o Sr. ,presidente põz a '\'otos, e foi ap
:prol·ado. 

Do mesmo .modo foram sncccssh·a.mcnte 
li.rlo!;, e n'pprOI':t.cl-os os A·rtigos 110 c 111, sc.ndo 
o primeiro nestes termos : 

g o segundo ·desta nmneirn: 
''As Ordinarh1~ serüo de 7 )fembros, pat·a 

Jemr Leis, resposta, etc., í• Presença de Su,n. 
~ra.gestacle llnll~rial." 

Passou-su ao Artigo 112, que é o se
guinte: 

''As Extraordinarias de H, por .::t.co·nt~i

mento.s notareis de geral satisfação -ou 
prazer. 

O Sn. D.\Jmoso: - .creio que ha IJJest-e Al."" 
&i.goo um erro muito grande. Diz o Artigo: por 
11contecimentos JlOÜlYeis de geral satisfação, ou 
prazer. Satisfação e prazer são a mesma coi.8a; 
e penso que no on.tro J1egimento estava ou 
pez:w. ){ande-se buscar o Hegimento para. ver
mos se acaso ;;et'ÍL isso erro da Typographia. 

O Sn. PHESIIlEXl'E: - Estt~ Yisto que isto 
foi erro da Imprensa: os Srs. que assim o 
julgam queiram Jemntur-se. 

Dccidio-~e que com effeito tin hn. '!i di) 
erro; ·e niio l1a rendo mais quem fizesse re
fl-exões sobre o "\rtigo, foi posto a Yoto~ e 
a·pproraclo. 

Entrou em debate o Artigo .ll:l, que diz: 
·• As elo Expecli\!itte ele 3, para communica

ç:ü·o com :ts Gamaras, recebimento de Sena.do
l"CS e ~[i n..istros. '' 

O Sn. BAU:!OSO: - ·Diz o Artigo que a 
Deputaçiio de Exopediente é pa·rn eommunica
~ão com as Gamaras ; mas não expressa. com 
qua.es: eu quizera gue antes se .dissesse - com 
a ·Gamam dos Deputados - atG para irmos 
c.m ha·rmonitL com o Artigo 119. Eu offereco 
so.brc isto a minha 

~~~!EN DA 

"No Artigo 113, em lugn.r de - com as 
C:umaras - se diga - com n Gamara dos 
Deputados - Ba.rroso." 

Não foi apoiada . 
.Q Sr. ~farquez de Inham:buipe, depois de 

alguma..~ ohserntc;:ões, que •O 11achygmpho nrto 
ourio. mand·ou ft ::-re.sa. esta 

"Ao ,1mragrapho 113. As elo 'Expediente .de 
n, ·para recebimento dos Senadores, e ~[inis

t.ros d'g~tarlo. Ficando s-upprimidns as pala
l'l'as - para com.mtmica<:ão com as Gamaras 

"linveríL Depnta<;Ões Ordinarias, 
dinal'ias e do Expediente." 

gxtraor- - de qne se trata\'Íl no .lkghuento commtun. 

1 
Salva a redacção. - Jlnrquc:: tlc lu1w.mbll!lO." 
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Foi rupoi·ada. 
Julgando-se a materia discutida, -o Sr. 

Presidente ,propoz ao .Senado .se .ai\ProvaY.a .a 
SUippressão das palavras "~Jara .communicação 
com as Cama r as". Venceu-se que sia:n. 

P'r01poz ·mais se approvava o resto do Ar· 
tigo, •qual se achava redigido. - Approvou-o. 

Em seguimento, depois de se julga·rem dis
cutidos, foram ap[>rOvados os Artigos seguiu· 
t.es: 

"Art. 114. Todas estas Deputações serão 
nomeadas á sol'te, com exclusão da ~.1esa, da 
Commissão de Policia e dos Secretarias de 
Estado." 

"Art. 115. Nenhuma petiçã-o será recebi di!. 
sem assignatura e data." 

"Art. 116. As petições serão €'1ltregues á 
Commissão ·de Petições, e esta as distribuirá 
~ ·Co:mmissões a qu·e pertencerem, c-onforme a 
natureza do Tiegocio." 

"Art. 117. No caso da 'Coma:nissã,o de Pe·ti
l;;ões julgar que a mater.i.a a:J.ÍÍ!o é da compe· 
tencia do Senado, dará .o seu Parecer e o 
rupr·eseTital'á ·á ·c=ara." 

!Passou-se ao Art. llS, a-ssim concebido: 
"O Senado communica-,se cnm o Impera•dor 

por :meio de Deputações, ou por meio de 'O'Í· 
oficios do 1 o S.ecroe·tario do •Senado, dirigidos a.a 
Ministr·o do Imperio." 

O SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Este Ar· 
tigo não [>óde 'Passar como >está; porque por 
elle fica restringida a ser •a co=unicação 
do Senado por via do seu 1 o Seoretario ·sómente 
com o Ministro d·o Jmperio, qu·ando muitas 
vezes poderá a.c·ontecer que ella deva ser com 
qualquer dos outros Ministros. Parece por. 
tanto .que se deve dizer que o &.nado. se com. 
munica com S. ·M. I. por meio de Deputa~õe> 
ou por meio de officios ·do 1 o 8P'2retario do 
mesmo Senado dirigidos a.os Ministros cl'Es· 
tado, segm•cJ.o a natureza do '!legocio de que 
se tratar. E•l offereço neste l'-entido uma 

EMENDA 

"Ao Ar!t. 118. Em ~ugar de - ao Minis· 
tro ~o Imperio - <>e diga - aos Ministros 
d'Estarlo, segu<ndo .a nat11.1reza do negocio -
M a1·quc:: de OaraveHa,s." 

F·oi ll•poiada. 
O ·Sr. iMarquez ·de Santv Amar-o, depois 

de breve discurso, que o Tachygrapho não ou
vio, offereceu ·tambem esta 

EMENDA 

"Propon·ho a suppressão do resto do Ar
tigo, depois elas palavra-s - ou por meio, e·tc. 
-Marque;;; d.e 8a.nto A~.aro." 

O SR. :MARQUEZ DE Cll\AVELLAS: - Eu en
terdo qnt' :por isso mesmo q·Je ·o Art. 125 diz 
que -o Senado communica-se oom os Ministros 
d'Estado ou de viva voz, ou por escrirpto, se 
deYe adoptar a minha eu:nenda, sem a qu•al 
ficariam em desharmonia os dons Artigos, 
'Porque, quando .se diz que o . .Senado ·oommuni
ca-se por meio de -officios dirigidos ao Ministro 
'<'lo Imperio, entende-se que todas as ·vezes que 
houv·esse de communicar-se com o Governo, 
seria sónHmte por meio desse Ministro, e .,;_ 
nha o Artigo ·a ficar em contra.dicçã,o com o 
Jutro que o Nobre ·E'.enador aponta. 

O SR. •BoRGES: - O objecto do Artigo é 
fix.ar o modo de cQ.ll1111unicar-se esta Cama:ra 
com o Im•pera·dor, e esse modo ·é .por Depu· 
tações; a.go.ra quanto ao modo de . .se com
municar co:m riS 'Ministros d'Esta.d,o, é o-'>je
cto do Art. :1.25: por tanto o r>e.sto daquelle 
deve supprimÍ!J.··se. 

O Sr. 2°. Secretario l.:>u a Emenda do Sr. 
1Iarqnec- de Sanio Amaro, e ·foi rupoiada. 

Julgau·Üo·.se a materi.a sufficientemen'be 
discutida, ;Jropoz o Sr. Presidente, se a Ca·· 
mara appr>o,·ava a suppressão das IPala;vras -
ou por meio, etc. - Passou. 

Propoz, mttis se arpprJvava o [pri'llcipi(l 
do Artigo tal qual estava redigido. Venceu-se 
que sim. 

O .Sr. P.residente propoz, como ·estava 
quasi a ·dar a hora, se o .Senado ap;pl'ovava 
que os 'Srs. Membns da Commissã,o de Po· 
deres fossem verificar o -Diploma do Sr. Se· 
nador :Pait:~;ido José de Almeida e Silva. e coano 
a Camara' decidisse que sim. '!'€tiraram-se os 
Srs. da referida Oommissão. 

Deu a hora, mas prorogou·se a Sessão á 
espera odos ·ditos Srs. ; e, tendo estes voltadu. o 
Sr. Conde de Valença, como Re'lator da Com· 
missão, leo ·o seguinte 

PARECER 

"A CanJJnissão de Poderes examinando o 
Diploma do Sr. Senador Patrício J.osé de Al
meida e .Sil:va, o ao'hou legal, e julga que o 
mesmo Sena·dor deve vir tomar assento nesta 
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C:unam. - J.'a,o .do Senado, 7 de .\la i o ele 
18:!7.- (..'r,·Julu dr: l'a/cuí·fJ.- .1/arf}l!e;:: de Ua· 
1'CIVef.la.li· - .l}ll!'tfU.C;:: de 1-nlW·/IlUIIJW." 

:Foi appromdo. 
l'assn,n,'lo o St·. l'·1·c~ident~ a dnt· a Üt'· 

o Imperador - Deus Guurcle a V. Ex. -Paço 
elo St!nado, em 7 de ~Iuio de 1S:~7. - Yi.IICOI/tla 
aa Oonuonlu~ tio Cam[io - .Sr. Visconde de 
S. J.copoldo." 

h I.Jlm. e E~m. Sr. - J.el'ei a.o conheci· 
dem do dia, e desig-tlundo para ella a conti· menta elo Semtclo o offici-o de V. J~x. de G elo 
nua,ft'lJ Btt cl-isctlssi'to do J:egim·cnt;o intDrno, corrente, acc>mpanhando 3 officios -dos Presi
lel'autou-se e lli~.~c tlentes tlas l'ro1·incin>< de Goyaz, ~!aranhão e 

O Sn. Eo!lGES: - Sr. :Presidente. Se \", Ex. .Paní, com as cla·tas tlcl :~7 de Setembro, G de 
me concede a llnlurra, t.enho que dizet· sobt·e Xorembro e ll. ele Dezembro elo anno passado, 
isto. (Foi-lhe concc'llidu, c o :Xob1·c Scnatlur e igualmc11te o rt•sumo de obserraç;õcs Esta· 
Clllltinuou.) En clese;juriu S1·. Presiclente, e ti;;ticus feitas pelo Eng-enheiro Luiz D'Ali
f[lroporia qnc •nem se fallasse ·elo 1k•gi.mento c·om·~ JJ[l .Prodncia .de ·~fntto Grosso, com dous 
interno. Por ora nús temos qne rcspond~r ú ~la:ppas Ge1·acs ·d<! rmut g-rande parte da s·uu 
Falia elo 'l'hrono e que ctritla1· cm objecto~ q:op11la~iio; e tenho a :JJOnra. de partici;par a. 
que S. ~r. I. na aue,;ma Falla mui parti· V. Ex., pat•u o fazer cons·ta•L' ·na pre.sen~u ele 
c·ul:ll'lnen te .nos recommendou; accresc.:entnndo Snu :\Ingesi:nde o Impera-dor, que o Senado 
cp:e, quamlu hou1·esscmos .d-e dint.g-a.t· ·dellcs, te·rn rcsuh·ielo CIJI'iar o dito officio Ct Com
tmt.lsSt•mo.,; d::.,; Leis regulamentares, sem as missiio .ele Es.tatbt·ica, Coloniza(;iio e Cathe· 
quae;; não vúde ter completa CXCCll~tlO a nossa qnesc. - Deu;; Gnarcle a v. Ex. - raça elo 
Con~titn'i\:ão. ,()OJrJ'ormemo-nos com a recom·1 Scna.clo .em i de ~\aio ele 1827. - 'Vh·concle lla 
mendação de S. _\[., Yeja-se na tabc!Ja quc OonuuullfiN rlfl Ca.IIIJifJ. - Sr. Visconde ele São 
V. Ex. tem ~obt·e a ~[csn, qual ,é por agora a Leopoldo." 
J.d mais prcci~a e tratemos del!a. O Hcg-i- ''Tllm. e Exm. 81·. - Uecebi n officio da 
mento ;jíL c:stií em 3." discussão e sempre r.i- V. Ex. de ;i deste mer., e com clle um Pro
nha como cousa. subsidiaria. je~t,o lle Co!onisa(;lio :J.~~ig-nado por tl'c.~ :.\Iem· 

O .su. :.\L~nQugz JJg SANTO A~rAno:- O :ne- bras da ·Commisslio creada em 2 ele Der.emhro 
g·imento é inclispensal'e! 1mrtt regular os tm- de lS:~;j para propor algum applica,·el a todas 
.balhos ela Cumara: acho portanto muito neces- l'rol'incins elo Jmperio; c juntamcnt~ o l'lano 
sai'io qne se conclua a suu ·discussão. para nttrahir e estabelecer ·Colonias Estran-

0 Sn. PHESIIJENTll: - A. Lei me faculta ·a. g-eirns 110 Brasil, assignaclo llOr :.\[onsenhor ~[r 
distribuiç;lio .da Ordem do clia; portanto dou l"tmda, n,ue V. Ex. me remetteu por ordem rle 
e.m ;prlmt!iro lugar a Lei ela HespolL~abilid:ttlc Sna ~Iagesta.clc o Imperador para le1·ar ao 
<los "'-Iinistros e Conselheiros d'Estaclo, pro- conhecime.uto elo Senado; e tendo-o assim ctun
seguindo o .debate 110 quesito 3" ela. Indicaç;ão prido, resta-me partic.ipar a V. Ex., 11ara. o 
do Sr. Barroso, que ficou adiado na Sessão fazct· constar na Imperial Presenç;a, que por 
de 5 ele Setembro: c de uma hora até iís rluas, deliberaç:iio elo mesmo Senaelo foram esses clous 
a continuaçlio ela 3" ·discussã-o elo lleg-imen to 
interno. 

Lemntou-.s.c a Sessão iis duns homs c meia. 
ela tarde. 

RESOLUÇÕES DO SE:\'AilO 

"Illm. e Exm. Sr. - Sendo 1prese.nte no 
Senac1o o offi.cio ele V. •Ex .. ela .data Ile 5 ·de 
corrente, que acompan~1nm outro elo Visconde 
da Pedra Branca, de 2,l de Outubro elo anno 
passa elo, ·com os Esta tu tos ela Sociecln.c1e .Ano
nyma {los Pn ir.-~s Da ixos, rcso ll·cu ·C'.m sessão de 
lwjc IJIIC :fosse tudo remet.tj.do fL Commis.são 
de Gommcrcio, lHelustria e "\rt,es. O que V. 
Ex. lcl'nrft no conl1eeimcnto de Sua. }o[ngestarlc 

escripto~ remetticlos ú Commissão de F.statis
ticn, Colonisaçiio e Cathcqnese. - Deus Guarde 
a V. Ex. - Paço do Senado ·em 7 de ~!aio de 
lS:~·7. - T"i8CmH7c rT.c Conuonhas elo C'am}lo. -
Sr. Yi·sconcle ele S. Leopoldo." 

"Jllm. e Ex'lll. Sr. - Accuso a recc;p~iio 

elo offieio ele 5 .elo cone~1t.e. com o gnnl V. Ex. 
me ·em·inu, para. scr.em lemclos ao conheci
mento elo Senado, sL•is outTos .Presidentes, 
elas P1·orincins do Espirita Sn·nto. ;Goyaz, Pa
l'allylm ·do ~orte, Cearú, S. Paulo e Pcrnam
hnco. com n~ clatn.~ ·de + e 30 el'Agosto, 2G ele 
Sct.embro <' 3 ele Xo1·embro de 1S2G, e rle 22 
rh• Fel'ercil·o e 5 ele Abril deste nnno, rclutil'os 
ÍL cil"il:i;m~iin dos Inrlios: e cumpre-me parti· 
l'ipnr a V. Ex .. para o fazer constante a Suo. 
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llfngestade o Imperador que por ·ddibet·aç;üo -tlo I tanto llllllt•a ·JHjd~ lHll't:r en;pa·tc, Xaqudla u..:· 
mes.mo Senado se remetteram ii .commissiío de e.:;s·iiio decidi() •t:;·ml:em a Ca·llHtm qu;: esta re
Estatist.icu, .Colonisnçf;-o e Cat.-ecpwse. Dc11s g'l'a fos,;c UJ:lllieaila a ·todos os caso.~ da pr~

Guarde a \". Ex. - Paço 1lo Seu ado, em 7 de .~eute Lei; os casos 1la J.ei siio: trni~ão, con
:Maio de 1827. - ri~ccmclc de Uou{;onllas elo ctl.~são, etc., e para n decisão da existencia dcs
Unmpo.- Sr. Visconde de S. Leorloldo." ses fados é C}lle se detet·minotl a votaç;üo pelos 

SESS-'i.O .DE 8 :.\LUO DE 1827 

Ton1a tJosso o Se·naelor l'atricio José ele :11-
mei!la. r. Silra - Discus.1\cio lht. Lei 1Zr: 1'C8· 

pousa7Jilirlalle dos Jlini.o<II'08 c Oou8elhciru8 
rle Bst:allo - Discusscio elo Regimento lu-

PimSTDE~CIA DO SH. BISI'O CAPELT,,\.a·:I!Óll 

J~stnndo .presentes il4 .Srs. Senadores, cle
claroll o Sr. Pr.esidente a·berta a Sessão. 

O St·. 2.• Secretario IJassou a ler a Acta 
da. Scssrro de :b.onteni; ·e. uüu lun c1ulu q u-eJn 
fizesse obsetTações sobre .elJa, foi posta a vo
tos e fiJ.lpromda. 

O Sn. :P.nESIDEi'i'TE: - Estií. íúm da Sala 
o Sr. Patrício José cl'Almeid:t e Silra, cujo Di-
llloma jft se 1'erificou, o qual1·em toma r assento 
nesta ·Cn.mn'r.n. E' ·necessnrio nomear-se a Depn
taçfto .que dev.e ir l'ecebcl-a. 

Sahir:11IU .e.Jei•tos .para e~t:t Deputn~ão os 
Srs .. João .E,·a~Jgelista, Santos Pinto e Car
nei-ro da CtUJ·ha, que introduziram na Sala o 
Illustre JlOI"O Senador com as formalidade~ do 
costume; e •est-e, dCilOis de ·presta-r -o jura
mento, tomou assento. 

O Sn. PHESI!l!,:'ITE: - :\. primeira ]Jnrte ela 
·ordem elo dia G a continua~;iio d:t eliscu~sf:u 
da Iei so.brc a respousabilitb!le ·dns ~fini.~tros. 

e do.~ ,Conselheiros cl'Estndo. prineipianrlo pelo 
debate do il" quesito 'l1a Inclic:aç;ão tlo S;·. Tlar
roso, qne fieon neliado na St'~siio de 5 rL Se
te.mbJ·o. 

O Sr. 2." Secretario leu aquelle quesito. \].) 
O Sn. CAili'i'EIIIO DE CA~!l'OS: - Parece-me 

que depois da decisiio que houl'c a res·pcito elo 
2• quesito, ;iii 11lio tem luga.r este ele qne ag01·a 
tratamos. Propunha -o 2.• que se <lcclarnssc 
se ns <lccisõcs seriam pcln maiol'i·a. de 1·otos 
dos Senn.dores presentes: resoh·cu-sc que cle
l'iam ser pe.Ja maioria dos dons ter~os: por-

(1) 'Vide sessão ele 2 de Setembro de 
1820, oncle se acha por inteira a indicação do 
Sr. Bnrraso. 

douti ter!;O>i, mas eu creio que isso nüo é e:.:ten
.~il'o ao da applicaçiio ela pena segundo os seu~ 
differentes grf:os, pot·que tt·nria. esta necessi
dade elo~ rlo11s terr;os muito grave inconYeni
ente; assim CJ.II·i7.era CJUe a Camara. ·discutisse e 
~J ueida,;se esta especie, que me parece <le grande 
impor.t:mcia. 

O .sn. IlAimoso: - De facto a. questão do 
:2." que~ito foi decidida, e a elo 3." cn,elncou. 
Quanto ft obscl'l'af:ão que faz o Hlustre Senn.
dor lt respeito da TOtaçiio na npplicação da 
pena, i~~o G objecto que ha -de ter Iugar na 
3.' discu~><ão. 

O Sn. ~fARQCF.Z D" li'i'HAMBUPE: - (O Ta
eh.rgl·u,,Jto não ·onda.) 

O Sn. ~L~HQ!JEZ 1m CA!IA\"ELT.AS: - Sr. Pre
.•;i.{leute. o cmbara!:O em que nos achamos pro
cede ela deei~ão que se tomou ne.;;ttt Camara, 
qua11to a mim, contra um Artigo expr~sso na 
Constituiç;üo. A Constituif;iio niio .ma·nda qnl! o 
Senado se com·erta em Tribun;1l ele Jurados: 
o qne llllicnmente determina G o que o Se
nndo seja .Juiz: logo isto é um acto propr.io do 
s~naclo, e os netos do .Senado deciclem-~c. na 
me~·nm Constitui~ão, ]Jela maioria dos Yo-tos 
do.> ~[.l~mbros presenks. ~ão obstante est:JS 
considera~ões. hom·e qnem insistisse em que se 
a.cloptasse a maioria dos dons terços, e a ·Ca
'lllnra assim o decidio, accrescenta.ndo que er,-ta 
regra fosse IJara todos os casos da presenre 
Lei. Orn, dizendo "para todos as casos", claro 
estú que comprehen.cle tambem o ela n.pplica
~üo ela pena: ~-eja.mos agora o absurdo, que 
clnqui re.sulta. Est~ n.bsu~·do ·é nn;da menos do 
qne .poder acontecer q'lle um ·réo com·enci.c]o, e 
ta hez ele gra nele crime, venha a ficn r impu
lll'. Snpp.onhnmo~, Sr. l>resille.nte, ·que o réo 
l'~tf; cnl•pn·clo no mai-or grfto, mas não se ren
cen, porque os l'otos niio chegarem a clous ter
~os: passou-se a.o médio, e finalmente ao rni
n i.mo, e em ambos estes aconteceu a mesmo: 
qtw ·pena .~c l1a ele qJôt· a esse homem'! .Po.r
tanto é e,nnito necessm·ia reflectirmos ~obre 

este objecto para. cl'itarmos •semelhante a.]). 
surdo. 

O .Sn. .CA!INETRO DE CA~rros : - Como o 
nosso Regimento nos permii:lte emen.clar qual-
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quer Artigo, ~.Linda mesmo na ~." tli.~eu~.;iiu, Jl'ern:cttcr a lntlicaçi:'to :"t Commis~fio :rejo .::1t:" st! 
c.oucoruo cm qt:c su l'C>et'I'C J.;ar•a enti:":u :.;·;v pretende subol'Clinat• <t Cumura au ;jui:t.u (b;sa 
tar-se deste ubjt•eto, eomo 'punik·rur: o Sr·. ll:tr· Commissiio sollr·e aquellt's pontos a que a 
raso. rnesma Cama l'a ;j{L km prestado .o tieu roto, no 

O SI,. JJ.uuwso: - ;Como C•st{L <lemons· que cu .uiio posso eomir. ]~' pu tente qttc 0 em
trnilo que <l m<Li!!ria do :l" .quesito caducou, cm baru~o, t:m qu·e ·nos achamos, :procede .de ha· 
conscqucncia da ut•cisfto do 2", offcrer;o nma I'Cnuos estabelecido Tim .principie oppo .. ;to iL 

Indictl~iio para ser SIIPllrimhlo. ieü·a do Art. 25 da Constitu·i~iio: pot·ttw.to 
l.:arecc·mc qnc é m~lhor sup.pt·imir a Inclic::r~fio. 

!:\DIC!.ç,\.o O Su. BO!tGf~s: - Sr. J:'residcnte. Eu nfto 

"Proponho que o il" quesito seja ;;uppl'i· 
mido por <:star a sua materia incluid:t 11u re· 
so1ur;ão tomat1a :lobre o 2." r1uesito- BarrúMJ.'' 

Foi .a;poiada. 
O 811. SOLEilA!lE: - Sr. Presidente. "\ qacli· 

tfio tt:!:m versado s.ubre o absurdo, que se sup· 
põe na Lei, e que en nfLO rejo. Por qLw razão, 
sendo na 10tação reconhecida :L cl'imin:tlidadL• 
elo rt!o pelos dous tet"~os, JJão se poderfL iled:t· 
rar. a pena .pelos mesmos dows terços'? l$tu 
é contradictorio. Disse o ?\obre Senador, ·o Sr. 
~farqllez de Caravellas, que pólle aconte· 
c~r 11ão c·oncorcl:wem os deus terços :no ~1ri· 
meit·o grão da pena, nem no médio, nem no 
ínfimo. A meu ver é impossiYel que ta1 acon· 
teça. Se deus .terços julgaram o homem r.éo, 
ainda quando n5.o concordem nos deus primei· 
ros grãos, não podem ·deixar .de concordar no 
rerccko, c assim serfL condemnado. Porta·nto 
não Ycjo o .abstwdo que se inculca. 

Julgando a rmateria .suffic:ientemente db· 
t:utida, :propoz o .Sr. Presidente a suppres~ão 

do quesito, e .foi approvada. 
Leu o Sr. 2." Secretario o 4." quesito. 
O Sn .. C,utNEillO IJE CA~IPOS: - (O Tnch.r· 

grnpho não ouviu). 
O Sn. ~[ARQtn:z 1m I:\ rrA:.w'L'PJ': - S:·. l>~·c· 

sielentc. Eu a.ssento que esta Indica~ão de1·e 
ir ÍL Commissfio, para. ve·r se fica melhor, dan· 
do·se·lll!! uma re.cJacçfio nom; tanto mais !J?Or· 
ou·e a mtrteria correla·tiYa .da Sessão passada 
5izia que o Senador poderia fallar contra ou 
a fa ror elo ri! o, segundo me pa·rece ; JlOl'~m 

YC<llceu-se o .eontrn·rio. Yejumos se com este ex· 
pe<liente JlOclcm.os l.i\'l'ar·nos de duvidas c de 
cmburaço em que nos achamos; elo contrario 
estaremos ·em coJl'till'IJO debate sem podermos 

11rogre.clir. 
O Sn. 'MARQUEZ DE SA:>TO A~! ARO :-Isso po

derá ter !ug:1r sómcntc .c]e110is dn Ca:mara ha· 
Yer arlopt:ulo a Imlicaç;iio: antes disso, não. 

0 SR. OLIVEIRA : - Pela prOllOsta de se 

.· 

t•stuu be1u :instru i:J.o .na mater.ia; entretanto, 
i.1en~.u qtJe totlos este~ . r1uesitoH de1•em ir fL 
Co1:Wnlissü·o _parn. os -I'~~<hlzi·r a At·tigo.s, depois dn 
Camara haYer· sido .eonsultada sobt·e o seu 
nwrecimento; mót·mentc 1'endo eu que c-~·Ca foi 
:L me11te do Illustre Stmndor uuthor delles, 
qnando o.~ pt·opoz, como é expresso na epigra~ 
phe d:L sua J.nclicaçiio. J~u offerer;o parn isto 
i.:rmllem a minha 

1:\DIC..;.ç.ii.o 

"Proponho que se consultc·a Ca.ma·ra sobre 
;J merecimento que tem ·O resto ·elos quesitos 
<'.111. discussão, para serem remettidos coln os 

<llltros, de q·ue jfL se julgou o merito., fL Com· 

.Jnissüo de I...~g-i~hu:;ão para os reduzir a. Ar· 
tigos, e addicional·os fL Lei 11n ul·tima clis· 
<!uss5o.- .!osfJ l[JIIacio ROI'f/CS." 

l~oi apoiada. 

O Srt. ~fAilQt;EZ DE CARA\'EUAS: - ('Ião 

corweuho ·::m que ·todos es·tes ·quesitos vão ii. 
Commissão. A Camara. ,ifL se rpronunciou so
bre os t~·es primeiros; jfL nfio .pódem eutrar 
outra 1·ez em 2.• discussiio, jíL estão rcc1uzidos 
a Artigos: entrarfi.u em 3.", segundo :1 orllem 

do Regimento. Quant.o aos outros, coucordo. 

O Sn. Rumoso: - ('Ião acho incom··eniertte 
cm qu·e tod·os os quesitos \'Üo fL Commissfio par a 
os re<l·uzir a. Artigos, ·porque isto nfio foi mais 

do que uma lcmbran~a aqui suggeridn, e sem 
fôrma alguma. O jui:w dtL Camara sollrc o 
1.", :~." e 3." desses quesitos G só ::t respeit·o do 
~·~tl mereciaueuto: nem podia ser outra a menLe 
da me.•:nun. -Gamara ; porque ·ella só discute 
L·eis, que .ifL 1·êm organizadas, e os quesitos não 
se acham nes~a raziio, não têm .organiza~ão ai· 
gmna : •porta•nto cDncor.do em que se •1-emcttam 
á Cocn.llnissã.o. 

O Sn. MARQUEZ DE CARA\'ELLAS: - O Illus· 
tre Scna·dOr esti't enganado. o juizo da ca.mara 
niio foi sobre o mel'ecimeuto desses quesitos; 
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tanto assim que aqui está o que se deliberou:
Propoz-s-e a. respeito do 10 se o Presidente te

ria voto, ~ decidiu.....se que não. Propoz-se -a. res
peito do segundo se as -decisões seriam pela
m·a'ioria de votos dos Senadores presentes, e
deddiu-se que fosse pela dos -dous ,terços. Isto
não é tratar do merecimento de taes quesitos;
eIle~ já estão decididos, já são Artigos da Lei,
não pódem ir á Commissão. Se a,caso se tra
tou mal es-ta materia, não é essa a;gora a ques

tão.
O ,sR. BORGES: - Quando me l,evantei para

faIlar, disse que nã,oesta'l"a bem instruido ·na
materia. VeJo agora pela Acta que -a appro
vaç:ão da Camara é ,eX/pressa; portanto nã.o
devo sustentar uma opinião -contra UIID juizo
gá. 'pronunciado ;pela mesm-a Camara.

O SR. :M:ABQUEZ DE INHAMBUPE: - A' vista
dos esclarecimentos que deu o Sr. ~farquez de
Caravellas, é evidente que só o quarto que
sito e os seguintes é que pódem ir á Commis
são; os outros não; e toda e qualquer outra
questão Ié deslocada.

O SR. :NIARQUEZ DE CARAVELLAS: - Ü -nosso
!ponto a~tual de-veria limitar-se a ver se e-ste
quarto quesito tem ou não merecimento; po
rém o melhor é remetter isso meSlIl10 á Com
missão, .para que ella 'o julgue, le lIlão esteja
mo;; a perder tetmpo COOl1 esta materia, que
não é tão dara como Soe :pensa.

Julgando-se o objecto ,suificienteD1ente dis
cutido, propoz o Sr. Presidente se os tres
primeiros quesitos deviam ser remettidos á
Commissá,o de Legislaçã-o. T>ecidiu-se nega
tivamente.

Propoz mais se o quarto devia ser remet
tida á mesma :Commissão para ser reduzi{lo a
Artigo. Pas-sou, e o mesmo se 'Venceu a res
}leito do 5", 6." e 7".

Entrou-se na s(;gunc1a parte da Ordem do
tl:-a que era ·a continua~ão da 3" ,d,iscussão do
l\-egimento JnteI"no, e 'leu o Sr. S~retario o
Art. 119 do mesmo oBegimoento, enun.ciado nes
tes termos:

"O Senado co.ffilllunicn-se com a Camara
<1os Deputados 'pOr meio de Deputações, oU .por
bfficios do 1." Secretario, -dirigidos ao 10 Se
tr-et.ario da Camara dos De-puta dos. "

Não houve quem pedisse a palavra para
faUar sobre () Artiogo, em consequencia do
que o Sr. Presideute {) oUereceu á ;votação,
e foi approyado.

Seguiu·se o Artigo 120, assim concebido:
"Julgando () Senado que pela reunião de

duas Commissões, uma do Senado e outra da
Gamara -dos Deputados, póde resultar alguma.
m'edida uÚI, que pelo methO'do 'Or,dinario de
tliscussão encontraria. idemasiado retarda
mento e talvez embaraço, deV'erá convidar a
Gamara dos Deputados !para nomear a Com
missão, e condI' na -sua reunião."

Os Srs. Oliveira e Barroso fizeil'am breves
reflexões sabre () Artigo, as qua·es o Tachy
grapho não ouviu.

Ü SR. SOLEDADE: - Eu -acho que se de.ye
cons·ena.r {) Arti,go, supprimidas as palavras
desde_"util" a-té "em·baraço ", por não ser con·
v·euiente que s·e dec'lare a causal, e nem ser
/preciso. Mas até quando se tra,ta de .poder a
Gamara determinar estas r.euniões, assento que
eUa adopte ,este meio como medida util para
algum·a, :d:ecisão importante; mas nunca s-obre
aquelles assumptos, a que se refere o Artigo
61 da Constituiçã.o, porque nesses casos já está.
deternúnado o que se deve seguir, e ado.ptando
para taes casos estas reuniões, b-iamos 'Contra
ella. Ora, como o incidente parece poder re
~erir-se a esta. inteIligencia, o que nã..o .con.vém
n.em augmenta -nada ã intelligencÍa do Artigo,
;por isto voto pela >suppressã-o, para _cujo fim
mando a minha

EMENDA

"Proponho que no Artigo 120 se suppri
mam as palavras que medeiam entre as pala
vras "util" e "embaraço". ~ Soledade."

Foi a,!>oiad-a.
O SR. I:MARQUEZ DE INHAMBUPE: .- (Sus

te.ntou ta.mbem que devia subsistir o Ar:tigo,
porque eram causas muito diversas as de que
elle trata, daque'lloas 'a que :se ·refere o Ar
tl:igo 61 da Constituição: que 'li.este Artigo se
tratava de Leis e o.bjectos .economicos, con
cernentes a ambas '&s Camaras; e no da Cons
tituição tra,ta'l"a-se da .discussão -de Leis ge
raes; mas impug.nou a s11!ppre.ssã·o proposta
pelo Sr. Soleda de.)

O SR. OLIVEIRA: - Eu ass,ento que se deve
sllppr1mir 'Ü Artigo, pOI"qnepara isso mesm.o
é one('.essario que c'Ümrenba'a .camara dos
Deputados, e não basta que se ajustem e
concordem .as Oommissõcs; rpor consequencia
esta medida é -ociosa, é inntil. Demais, como
se diz que isto não ent.ra;na 'disposição do
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Artigo Gl da Cnll~titnit;ii·n'.' O !.ln l~:·;.ri~WlllO 

CXjll'e:o::sa-~e lJela:-: p·:llan·ns '"tl•lll:l nH·dh1n ttti:··. 

o tla Con~t'itld<:iio po1· .e~tn;; nJJtrn~. '' pl'oj:•do 
,·anta;joso"; o tple, a. meu ,.,.1·, G eti,;enchllmen· 
t~~ tL 'IIH~:-·,n:t collsa; L' nüo podpmos aru~t.nr

nu;; do methodo que a .Cnn;;r . .it.r:'ií;iio nwrea :p:u·a 
semelh:tn l<!s ca~os, sem a ol'fentleJ·.:nos. 

,\rtigo :1~:~. o qmti foi ·lido ve]o Sr. 2" Sccrc· 
t:11·io. t.~ é de~ta llllUlHdl'a: 

O Srt. SOT.I">Aill': - Eu não .impugno a n·· 
un:iii.o .das Camat·as, •na·q11el1cs casos .e.~n que t•lla 
:fôr nccessaria; mas lllio l~Oil\'(•nhn em qu,~ cnm 
isso RC preklllla invalidar a libt•J·.tlack CJIIt! 
tem cacl:t uma clellas, de se conn•1H:ion:1rc•m 
sob1·e certos objectos por m~io clus ~ua.; res
U.l·ectil'as commissões, como ;jfl se p1'llticon na 
orgmriza~ü.o da J"ei sobre ·o fot·nnllar:io elo Jte
·conhccinwnto ·do Príncipe Imperi:1l, e se estf1 
:praticando a respeito ela organiza~iio do Ttcg·i
me.nto commmn. 

O Sn. Bonca~s: - :Nüo ·trn.tare:i sobre o me· 
recimento do A·rtigo, •pot· s~1· de manifesta 
utilid:Hlc; mas .\;Úillentc sobre a Emcncla, :t q1:.ll 
me parece muito bem fnndail<t. A cp1e vem no 
Artigo essa cansnl: "Mim de el'itar clema· 
siaclo retardamento c emb::n·a~o·?'' Ella ti in
teirmnent.e alheia :to Artigo, é atti otliosa: por. 
tu•nto com·e11l10 em que se supprima. 

Julgando a matct·ia tliscutida, propoz o 
Sr. Presielente se a Cmnara apptD\'a\':1 a snp
[pressüo tlas 11a-lanas: "qui:! .pc.Jo me.thoclo or· 
dinario ele .discusstLO encontraria demasiado re· 
tardame-nto, e rtah·ez embarn~o". ·Passou. 

Propo7. depois o resto elo Artigo tal qual 
esta1·n. redigido. e tambem passüu. 

J..eu .o Sr. 2." Se0re.tario .o Art. 121, qne é 
deste modo: 

''Ver i l:icanclo-xe a Deputa<;iio ila Camara dos 
Deputados, cl'l! que tt·ut:t o ArL Gl, Capitnlo 
·1, Titulo -1 ela Cnn~titni•:ào, serft igualmente 
ret,e'biila na .porta ·t·m que se apear, pelo :Por· 
l"ot•iro·)l'(n· <' .[lo·i~ I.'.Olli;'ÍilliOS qm• :t acompanha· 
1'f1-o a ti! ft porm i! o .~aliio tlas Sessões ontlc es· 
tnri"1 :1 Deptltn~iio elo Expediente pm·n a receber 
e in1·J·oi111~il'. '' 

O Sn. ?lí.IRQUE7. nr.: •CAHA\'llT.LAS: -Este Ar
tigo tumhem niio d<!ve ficnr, JlOrqne nclle se 
h·a ta ele 1kputa~iio c;.m J'e:fcrencia no A·t·t. ül 
da Com:tiüli<:üo, qne niio falln em tal. O mesmo 
~<! tleve 'pratkar NJlll ·o~ outro~ dois qne se 
srg'lle•nl. 

O Sr:. Bmwr.:s : - E~te Xrtigo f .inexacto, 
\por.qnc di~: (:Len) X o "\rt. Gl ela ·Con~tituiç;fto 
11iio se :fall:t seniio em a reunião das dnas Ca
mal'll.~. e niio t•m Depntaç;ões: portanto rpenso 
qne dr~\'e ser supprimiclo. 

O Srt. )[AHQUEZ DE Ixr-Lnrnur>E: - Creio 
que a mater.ia ela ~·euniiio elas Camarns G por 
me.io de mnn. Deputnc;iio que se trata. 

O Su. Bortm;s: - Então a ma teria dest-e 
:\rtig·o, e elos dois seguintes, pertence a-o n.eg}. 
menta commnm. 

Ieu o Sr. 2" Secretario, para conheci· 
mento ela Ca·mnrn os "\rtigos 123 e 124 conce
bi·dox deste motlo: 

""\ D~.pr~ta~üo ela Camara elos Deputados 
tomarii. nssento nus prirmeiras cndeims elos Se 
nadares, ao lado direito do Presidente." 

"X'a sahidn. ela Dcpnta~üo ·ela Gamara dos 
Deputa.dos farii. o Presidente elo Senado ob· 
SNTrtr as mesmas formali.tlacks que hom·er 
no seu recebimento." 

''C01wiudo ft Can1arn elos Deputa:los. ~erft 
aqnella Comm:issiio -recebida, na porta em que 
se apear, .pe·lo Porte:iro-1fúl· e dois Continuas, 
que a condmdriio at.é f1 prhneira Sa.Ja, n;t gual 
estariio dois Senaelores .da ;Com.missã-o cou· 
ferente para n receber e iutrocluzir ·na sala 
ela Confer-encia." 

O Sr. ?l[arqncz de C:w;wclh!s of:l'erecen 

:Não ·haYenelo mai~ quem fallassc sobre es
tes Artigos, propo7. o Sr. ~residente, em con
sequencia ela~ opi-niõe,;; que tinham npparccido, 
se ·O Senado a·pproYant a sutpprc;;silo <11~lles, 
conserYanào·se comt.llClo a -sna matcr.ia .para 
se tratar no Regimento commnm. "\~sim 

esta 

"Proponho qne seja snppdmiclo o :\ rt. 121 

(PUra ·c11trar no Hegimento commmn. - Jf UI'· 

que;:: rlc Oara.vc7.1.nB." 

']laS~Oll. 

J.c11 o .Sr. 2" Secreta'l.·io o Ati. 12;3: 

"O Senado comrnunica·se c-om os )[inistros 
eJ.e Est:Jtln po1· escriJJto. ou <1e vh·n. Yoz." 

Foi approYnclo sem debate por não l1aver 
quem qui7.essc fa}lar sobre eHc. Seguiu-se 0 
Ar1··. l2G: ·Foi apoiada; ·e não ·haYenclo 

lass·c, propoz o Sr. Presidente a 
elo Art:igo, e approvou·se. 

Offcrcceu o Sr. Presidente ii. 

gnem fal· 
-suppressã o "A conrmunicnção 'JlOI' escripto scríL cli· 

r.igiela pelo ou pam o J• Secretario elo Se
discussão o JJ:lido." 
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O SP.. Sor.J::IJ.\:J!::: -- Occor:·c·l:h! mua p-:-J "Üs ){ini;;tros d'Est.aÔ(l Sl:t·iw rcc.lcbirlo~ 

quenr1 ob~cn·ac;üo (J...,u). Qitanclo db: CJlk a, eom a-; formaii<l~.c.lt·s ·do.~ :\rt~. l:~:~ (.! 12:l." 
~JOrnmunica~üo s~rfL dirigida pelo 1.• Sccrc- I O Sa. Or.IVEIIlA: - J.'arecc-mc que l;c ,i<.: I'~ 
tario elo Senado entendo bem que este Artigo di7..er que .~crfto l'eeebitlos por uma Dcputa\:fto 
con•·ém com a epigraphc do Titulo ''tia Com- do Expediente, para irmos conformes com o 
mun!Ctl~llO do s~nado .. ; i.;; to é, determina-se qui! dispõe o A·rtig-o l.13, que j{L passou. 
neE<: por que }":Ssoa se ha de comnmnic·nr o O Srt. B.umoso: - O Art. 113 11ão sntis
Senaclo com o . .; )[ini~t.ro;; de J!:stado; mas faz; porque nem cliz onde se ha dt! ir receber 
quando o Artigo diz pa.ra o V Secretario tlc, o )[inistro, 11em onde se ho, de sentar, etc. 
Senado, par<::ce dar-se aqni tambem Itegi- ,\;; 1lisposiç;õ<'s dos Arts. 122 c 123 é qne se 
mc:nto ::w :.\Iinii;t.ro de Estado, o quD não con- den•m tt•ansf,~rir para ·este Art. 128. 
corda nern <:oru a ej'lig:·aphe do Título, nem O SR. )fAHQUEZ DE CAR,WEI.T.AS: ro!ler
com o objecto deste J:egímento, que é para st;-ltia a.pplicar pat·a aqui a 'llltlteria .do Ar
c:>ta Camara, e nüo •p::tra os )flnbtJ·o;; c.le Es· tigo 1:~3; mas i!n acho que e lia 11Üo serre pnm 
to.<lo: o que nüo Jlúclc ter lug-;:,r, c .:! nccessa· o caso, e qnc seria melhor formar Artigos .no-
l'io snpprimir as pn la1·rns "ou .para··. vo;; a ·e~te respeito. Xesse Artig-o trata1·a-se de 

O Sn. )L\nQUE% Di:: Co~Iun:r.r •. \S: - E' p:o uma Dcputa~fLO da. Gamara .elos Deputados, e 
ci;;·o que o Artig-o ouhsista qttal se acha, llar~ dizia-se que tomaQ·ia assent{) nas tprimeiras 
o Ministro de Estado saber a quem se h;. l!:tclciras dos .Sena.dores <lo ~a•clo :clireíto <lo 
díl dirigir. O )finist:·o estfL su;jeito, na com- ]1 !'t'siclente: mas póclc s·er q·ue a. Camarn. 
municaç;ão com a Camara, ao Regim-=nto dclla, queira <lar aos )[inistros cl'Estado outros lu
qua·nclo UCJui v:et· para cs;;~ fim, ou rpmntl<'l gares. A Dcputar;:lo com!põe-se de mui·tos: o 
trata.r por escripto; pois e.:;te J:L•gimí:nto deve )[inistro d'Estaclo ha de dt· um só; e é preciso 
r:or sua ~natureza ter for~a ele Lei. alé-m disso attender ao i!LH'ac.ter com que elle 

O Sn. SoLIW.\U": - In~i.>to na minha o pi· vi e:·; quero dizer: se ela. parte elo Soberano ou 
ni1io. E~tc Regimento ii interno, marca as o:n·i- ela sua ;pa·rte, ou chama.do. Púcle ser 'll;e, 
g:a~õe.~ c.los )femhro;; dt'sta Camara; ma.:; nüo ,·indo da parte do Soberano, se lhe dê a.,.~,~nt .. ) 
temos autoricln.cle •para o con1·ertemos em I.r;:i e.:u uma ca.cleira entre o Presidente e o 1.• 

para o~ ~fini~tros (]'Estado: po1·tanto não acho Secretario; c que vindo de seu motu proprio 
J:·rC>pl·io este Artigo. ou i!hama.do. se lhe {1.:! ns.,ento ela outra 

O Sit. )fAitQt:EZ DE CAP..\VEf.f,AS: - Qnancl'l 
o )fill'istro t-eRponcler, sab~ a quem se ha de 
d!rigit·; porque ne~se <:aso díri.g·e-sc a quem se 
dirigiu a elle; mns qum1do ·O •)fínistro quizer 
participar alguma coisa ao Senado, G preciso 
qn~ ~aiba a q11em se de.re encaminhar. Passar 
i>ti:o <'m siJ.eneio, seria. cleixa:r ao arbítrio de 
::.nnistro o {$Crerer a qnem qub:es.>e. Senhores, 
o l11ini.~tro dc1'c saber o que o Ilegimento dis
:Fõc a e!-:sc rt>~"il1C.!i.t,.o, lfll·~~·nlo para. se .1nnnter 
a boa ordem: portanto assento qne o Artigo 
d~1··~ passar ''lua! se aeha. 

l'or .não ha1·er mais quem pretendesse a 
ala \Ta, o ·Sr. rresiclente fez as propostas do 
C'O~it1ll!e, e. foi n·p]lrom.do o Artigo. 

T.~u o Sr. Secretario o Art. 127: 

"A conummicnçiío ele 1·ivo, voz serú com
!par>ec~n<J.o os 'Ministros d'Estatlo -110 Sc·naclo, 

em razão do seu gmprego." 

Fo·i aj1pro1·aclo sem debak. 

Se.gouiu-se o A1•t .• 128: 

\larte, mas nüo í·ncor.porndo co.m os Senado
res. Em a·ttenção, pois, a estes differen:tes 
pontos parece-me que este ·objecto cle1·e vir ú 
ICommissão, paro, ella redigir o ceremonial, 
com que os )finistros cle1·em ser recebidos, e 
~)ropor os assentos que.de.-em ter. 

O SR. BORGES: - A opinião qne emittiu o 
!'íobre Sena·dor, {) .Sr. Barroso, G muito plau
;;il·el. E' preciso que o Artigo dig-a como hão 
de ser rece.bidos os !.\finístros d'Estado, e qtte 
lug-ar se 'lhes ha de dar; mas nüo sei pam ::Jtt<! 
isto ha de ir ii .Commissão. Se subsistissem os 
artigos 122 e 123, 11ada mais era preciso; sup
primiram-sc. Sejam substitui dos por outros. 
Quanto íts ~ondera~õe.~. que fez o Xobre Se
nador que acabou (]e fallar, <!umpre-nw dizer 
que nüo CO·ncordo com cllas. :\"ão po;;so ac1-
mittir <le llHt•neira nenhuma qnc o ::\rinís.tro 
tenha umas :rezes 11m 'lugar, outra.!'! .YC7.es on
t.ro. Seja qual fôr o motiYo que o traga a esta 
Co.mara, o seu cnracter é ~cmpt·e o mesmo: 
esse motiYo não o altera. J,anç:ando n"'orn os 
olhos ÍL J.lratica das AssemiJiéas mais :'lntin·n:; 

"' 
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do qu~ a nos.;;n, Yemo;; que ~m :Franca, nu Cu. clif:J:creJt~a c1t: assento;; para mua e outru. 
lJl::tl':L .do~ Depntados, os :Jiinistl'os ·ti].m lllll occ:tsiüo. 
lJ:tnco. l'h~nnnl!o o l1anco ~elos j[ini::;t1·os, e esse 
é! o ,-;ea lngnt· em r.Lllalc_pler oceas.if:o que eJies 
1·~o (t .C:tm:lrtt. X:in ue·ho :fnnchnn-ento .1.1enhum 
lt':u·a c11:~ o )fini:-tl'o St·ja -::wo!hi.lo de wna 
fl,rmu. qun~1ilo .\'l\i11 rJa. 'J.Xll'tc .da Soh~1·ano, e de 
ol!tl'a qu:lllllo r~m de ~~u motu propt·io, ou 
<)]l:nnaclo: ,po·:·tnn:·.i), desig·nar-11w assento, seja 
. ..-,1de fôr, G preci.~o; porGm ·designado ,;~te, 

\leYe EC·r const~l1rtm11ent~ o 111e~nno. 
O Srt. :JIA::QG!cZ 1m C.utA\"icLf •. \S: - Com:nL

r:t(;Ül'S timdas el~ .Heinos ext1·angciros nfto :.;iio 

bôa.~, senüo quando e lias qtt:te1nun: entilo de· 
Yê·ln ~e r raloptadns; J1Hls nüo !-:í:),!lil.H'e. Em 
P1':.1n~:l o:-; ·)fini . ..;i·!·o.;;, e'ffecti\":.~mt·JH-e, Yii~ iis 
Ca!nt:t·n~j; ·e:n lliglnterrn ttnnbe!n; J11~Ls er!t1·e 
aG~, :;iio. O lll11~t:.·e Senac1or nno r1ucr que haj:! 
clbtinc(;:io quando v )[inistro \"iet· -ll:1 :mrtl! do 
S;"Jbt1l'f!.110, quando rier de sen lllOlitL ... pl'OJ?l'io) 

-e quando Yier püi'!J!IC a CnnlrtJ·a o c:lHune -para 
exigir in:forma<;Ões c esclnrccimentos qttt) lhe 
s~jam neces.~arlos; mas en nüo ·estou por isso. 
Em todo o caso de1·e·sc ter reSJ.Jei-to ao alto 
I~mp1·eg'o, que o ),Iinistro oc.:cu11n; Jn:ts qtH."!.ndo 
\'ier <1n parte elo Sc.>b~rano, dlc cnt.rro é um 
Emi~sa·rlo elo Chef·e .(la Xa~fto, ~stú em ouü·a 
rni:o .cllf!'crente dnqnel!:L em que se acha 
<]::ando ,·]a· ~hamudo pela Cnm-:mt, e vor is~o 
:~s:::e1~to qt:c d=.:Ye harf:r lugares -tlistinctos p:.-.,ru 
e.s;te::; ('USOS, 

O S!t. DAl:noso: - QutHlt1o ernitti a minh::t 
opiniüo, uüo Joi com o intento de que se c1esse 
aos .Minis·~l'DS nm lugar inferior: eu só :lve 
L'lll. l'.ista CJLte se lhes e1es.~l! um .l.muco 011 ou
tro us,:ento .e1ist.iodo. Parece·ml:l qu~ llcm! 
h.arér c;;se l.ln nco ;p·:ll':t •OS :Jri n i-stros, 110 q wd 

ningt:em se possa sentar, senão eUes; .e que 
quantlo o :JUnistro fc)r Sc·n,u1o-1·, c como Se· 
nudot• quizt:r fallar, •O J'a~u da sua cadeim; 
qr:an:lo, pot·~m. rtuizet• !::tll:u· como :Jlinistt·o 
rn~:'C pa m o hlfl'-l\1' que fór prll!prio -dos ?IIi· 
nistros. Ei;; aqui o moti,·o em .que .me fune1ei. 

o Su .• ro:io EVA:\'GELIS'U: - .St·. rresi· 
tle11te. PoL' nu1.n-ei1·n ·1leJrhu.m~t fa1le·mos en1. 
úancQ. J~:u~co é oélioso. c ·en ntto c1istingo o 
::,lini;;tt·o do St'·IHJ:'!or. O 2\finistro é tnnto c:omo 
11G.s: ·cl1e oestfL .enc3,rrcgn<lo !(i.O l)ocl.er :Exc .. 
t•ntiro, c 11ús o e~tamo~ do Poder Legi~latil'o. 

Tenha el1e n snu. e~tLle:iro, coJno ·o.s 1nah;, e fica 
~ertni nada n. qnestP.o. 

O Sn. Rumoso: - O :X:;l.n·c Sen:1do:· r.strL 
no ll!csmo cu:w elo Sr .. :\Larc:tuez ele ·Nazarcth: 
·dle tem pa•ra ·s·i i~t~c :L pahl'r:~. banco nfL·O é 
!i;~·oFia. Quando -t1igo banco, n5o .se entenele 
l[t!e ~~;ia um assc:nto ra:w de pfto; porém o lw 
.r.rn.!' anele se po::~a.nl scnt~lr ,JlJt!:i~ cll:! Ulntt l~~s 

,;ôn. A isto C, que cu. ch.umo lJnnco. Co.nw al· 
gmna ~·e;-: ~.16cl~ aco:1tecc•r que .Yenha.m todos ·Os 
:,f.inistl'os. s-e;jnn1 seis c:u1eh·ns unidas con1 

O Sr:. Dcnc.I::s: - Exemplos ele Xn~õcs es- 1-r:ns al.mofacla.s, ·e os ornatos CJUC l-he qnizcrem 
tr~lngeiras não süo bons~ sentia qn~l1H.1o elle.s :;:ôr. Qu:.nuo ·~o No.bre Sen:!.dor dh:e.r que o 
qnach·am, diz oa X obre Senador. Hesponclerd :\l'in istro G tanto como nú,.;. J't>.~pondo que 
que é co:n us :'ia~:J~s cnlt:1s qne nús c:~ 1·(·mos se -::iío Lt•:t'ia ·Ue saber ·flua! é mnis, ·nc:n qunl 
aprc;nclcl'; com aquellas Xa~ües qt1e tGm Go- é meno~. :Jflnistro on Senador. Xüo é ess.l a 
YGrno Hepr::-scnt~tlro desde lllai.s te1 ~1 po, e ~n·e· nossa CJlH.·st~o. 
lho:· cnm;oJid::clo tb qlle 0 nos~o. Dli'se t:1m. O .Sn. J3or:GES: -Eu off:crc(!o uma l~mencb 
ilem o X obre Sc.nadot· qtle em l:'!·:~n~:a e In· ao "htigo: 
g-late1Ttl os Jfi-nistl'os tGn1 .scn1pre ingre:-;so n:.t El!EXD.\. 

Camn1·::. e entre nó;;, ll.'io; mas n.'io .sei que isso "Pro,po:1ho que no "\rt.igo 125 se accr.es· 
lnucl~ a ·c:-: ... :·:.!!le~'l c1e ;~fiuh;tro. ]Jisse pOL' t11ti- cc·11Le - os ~finist,ros 'crE.~tuà.o serüo rece .. 

mo c:tn~. ·C'!L:anclo o i:lfinis.tfoo Yi·cr eh parte t1o b:c1ns pt!lo PoJ•teh·o·)[ór c cloi.;; Continuo.;; atG 
Sobet.,ana, é 11m EmissaJ·io do Chei'~ cln Xa· ii ene1e.ira C[tle lhes ú clestin~uln, n qua1 ser.'1 
!~ão; que é diff.e.ren~e de qnane1o :fôr cham:t· ~ollocncla fL direita ela mesa do Presidente; 
do -pel:L Cnmara; mns e·n nfi,o sei que cllc nmn ~t!l'ii.o despedidos com as mes:nas formalicla· 
\"C7. s~ja mais t1o que ontra. Como qnem a;J· <ks - .Tosá Jr;uacio Borges." 
Q1lll'·~cerú o ~.fiJrit;tJ·o quando \'ler da ·pn!·te do O Sr.. VrscoxDE JlE CAYr.t:': _ Pe~o Ii· 
Soll(!rnHo, c qnando Yicr por ter sido eha.· Ct'~1(;a. rm te~11:po, vara ,r.eln.l;nr qne e.stft con· 
mae_Jo:' Como 1;,m Dt![JOsitado elo Poder Exe· elni<lo o cl.iscurso cm resposta il Fnlla de Sua 
cut1ro. co:1:o um :fnncc.ionarlo ele g'l":1ndc con- :.r::gestade Imperial. 
sk1era~i:o; -eis nc:t:ri pois ·C[l1C clle nppa:·ece I O Sn. I'RESrDllXTE: Quando iôr occn-
seJnpl·~ c?a nl:l~:.:il~~ r:Jrnl~l, c nüo conrcuho !13/ ~~if'io. 

A.,! '1'. I 
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O Sn. )1.\P.Qn:z llE .J.\c.\P.ÉP.\Gl",~: -Para re
·'lllnir mais a enw:Hla do Xobrc Sen:ulor, o 
St·. 'l1í~rg~·~. nch~~ lne1ho!' qnc ~e- d·ign clt'Sta 
Lnnnl.:'il'H: "Sl~:·~o l'?e~bidO:-i COlll as lll~'SH1!1S 

!~J!'n1a1l~1:Hh.•i-i C'tt:~ .... e prt~tiertl't'nl t·om a~ Dcpn
t::u~~t·,:;; da Cn~n:u·a t1CJs DL-"pttt:H1t).-., <..~ l'Giil:tl'f:n 

n:-::-:t'~1tn !t tlircha da ~rc .. sn. '' 

o Sr:. nonc;;~s: - .Se ('J..:~a~ f.O·l'Ina1üln'llt.'S 
t:st:r~'.;;St!in jú ·:llH!'I.!adas, poderia ter lug-at· o 

'tu e o Xo1H·~~ Se:Htdor diz; .po1·G:n, N>n1v ninda. 
o nfw t·~t~t(J, -nfto G ::lt1nr:~~h·<·1. e pijd~ ~er 

qG~ a!lÜ;::; d"i:~so ·renha uq~:l nlg-:..n11 ::\Iin!stro, c 
11l'to sabcn•n:a~ o que >'C ha de [Jra.tica.r eom 
•:llc. 

lugar entr0. o Prt•side11te e o l.'' S:..•t·retarlo 
" fallci sentado; quando, ]JOTC;m, f11i (L lllt·.'i

n:a Camara para cli~entir a mat<!ria, tin• lugar 
(t .esqucr.da do 2." Sl'Cl'l'l.ariü, t~ fu llc' ue pé. 
E com razão: o )liniHt:'o, quando cn~a:Tt•ga
do -d1~ n.ma ~[ensag·em do Sob-c•r.:t no, de1·e go
z:tr ele mais algnma~ considc·t'açüe~. Trago 
<':;ta pequena e:o.:po~ic;ão do q11e alli se pa~:>Ol<. 

p:H·a que a Camm·a ·}lO~;;n, ·resoh·er mais in-
t,•ira;la do neg-ocio. 

O Sn. Dor.GES: - Parecerei excc::;sil'o, Sr. 
Presidente, ma~ eu ainda insisto, porque nfio 
.;ston com·encido. A Camara dos De1putados 
nãoo tem ainda .l1!'ghnento (clefinii:;ii'O; ·. est.::i. 
como nós; portanto. não "e pó ele tra7.l'l' paru. 
ex~mplo o que eEa fez. Tall'cz que el!a mude 
ainu:1 .de opinião, cpte estabeleç:a Artigos con
t:·a.rios a.o qne então prat:c:on. En l'espeíi..) 
n•tlito as decisões da Cam:n·a <los Depn
bllos, mas neste ponto não nos ~Júdem servir. 

O S!l. :'ILu:q:;~:z ne C.\l!A\'!:tr.As: - Fac:;am 
ewl)or:1 o qne -q1dz-:!re:n. <'lltretnnto en. j:L
mais COlJrirei e·:n que ü )Jiui~tt·o deixe -de T.~t· 

a~-;l'nto onde inclJqnei. Dizer-.~,. ft c1in::itn tla 
)[;,.,;a, hso ni1o fic.a. bem claro. ]"cjcl~ ~c: r (t cli
l'eitn da ~fesa. 'PG·rl"~lll fôra. .do .e:.;trnclo. t.~ et! 
(1~g·o iL direita c~ntre o J't'l::'itlenr.e -e o 1. 11 Se
(:!·etnl'lo. Alli. .~i-:n: {) ·~Hnii-it·l'O -cl~,·e ser aco
lhido CCHn toda a cil'ilít1ac1e. ·e 11ão fa~mno~ 
1nenos do C:[l1l' Jprat.ica a C:llnant -elos Depu
lados. 

O Sn. J3nr.c:Es: - .·\g·orn sei, Sr. Pr~.-:
dentl>, rpJ.e o ·C.~t.ar no pa.\·imento do Snllio 
nií.o ~ o .mesmo que o csmr lH1 )[e~a.; <! qne 
o;; gue estlio ·na ~re~a gozam ele maior pre
eminencia elo que o~ outros. Tsto }Jn;·,, mim 
é caso no;-o, e por esse modo iambe.m os q:1e 
esrüo nestes .deg-rfto.~ i>nperiores -cle\·et·lio ~er 
mais consiclern.c1os. Xús aqui, •Sr. Presicl·~nte, 
••sr~,:nos toclos em ignalc1ade ·de ]"1reemiaencia, 
quanto í1 concli~lio de Senac1ores: assim 
acho qile <1csignando-~e o n.ssento tL direita 
cb ~[c:;::t, te.m->;e marcado o lnga.r mais pro
prio, ·e qne mni~ 11C1de cmwir. Obserrnrei 
tambem sobre o que o X-obre Senador exnen
<len - etne ar.é n.gorn não com·inhmn os c~em
plos das Xa~õe.~ e~traugelrns e mais cu!tn.s; 
a.gm·a j(L com·ém o exe:nplo da Gamara elas 
nc~mta•dos! 

O SR. ::-,[ARQl'J:z DE .TACAHÉP.\Gt::A: - Pan. 
ir<nos àe <:onformic1ac1e el!l ambas a~ Cam~
ras, ~;eria melhor enl'iar-se <'ste Ar~·.g·o its 
duas Connnis;;ões, 11ara o retlig-it·cm; e pra
ticm·-se em taes actos em uma ·Caoma.ru. o 
mesn1o qne lHL -Cilltra; e :-;.e •en-trctnnio \·ier 
aqui alg-um )J:inistro -cl'Es.iad-o, p6dc ser re
cebido e despecliclo cltt maneira ínclícacla na 
Emeneht elo Sr. Bo.:·g-es. obserranclo->e, a res
peito ele assentu, o m~smo (1ne na Se.ssã·o <lo 
:umo passado ~e ;praticou nu. Crrmara dos 
Deputado~ com o St·. ·~[arqnez ele Paranagl!(!., 
quanclo alli foi na. qualidai!e ele ~Iinlstt-o dn. 
:\[ari-nll:l. Ei,; aqui a minhu. 

O Sn. :IL\RQ:;r::z nr:: P.\ltAXM;c..t: _ :S.r. 
Prcsielent,~. Xão me leYanto Jlara di~col'l'er 
f<OlH·e a Jn:ttería, mas súmcnte Q:ara expür o 
que commigo se praticou .na. C:tnlat·n. elos 
Dt>.pllt:tclos, quando. como /~[inistro cl'Estado 
elo~ Xegodos da )[arinha, fui alli, de Gr
elem .de Sua. )[agestaclc• o Imper:Ld·or, propor 
~ .• ~-Cl sob1·e os ·Conselhos de Gtlcl·ra elos Of
fH~:ncs G{'nerne~. ?\(•f-'~a occn~ii'io deu-se-Jnc 

"Proponho q n e o Artigo 128 Yft Cts c1 m:s 
Co111missões pam por {'lln.;; ser redigido, 
afim ele se praticarem as ·mesmas forPJali
dacles em ambas a~ Camaras J!al'(fJJC;; 1lo 
J(I.C(II'éjJ((.[JJJCÍ," 

Foi lida esta Indica~no. c a EnJeJHla do 
Sr. Bor;.re~, e ambas apoiadas. Como ning 11 e.m 
mais pretendesse a palana, e se <lésse pm• 
dlsc11tith a matcria pa;;sou o Sr, President-:; 
a propor o A1·tigo. o qual não foi appl'('\'itrln. 

Segn.iu-sc a proposta da Emenda. do Sr. 
Dorges, e pedindo a palann disse 

o Sn. :Jr.\RQ"C'EZ DE C.\RA\'ET.LAS: ne-

qlleiro a V, J~x. a \'otar,ão por partes. 
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O SI\. l'Imsrrm:-:'l'E: - E' m•cc~s11rio st•r 
npuiat1o. 

I) S):. Bm:am;: - Sr. f're:;icleJJtl:!. Pe~{• 

Se~siio i-iccreta pnrn se 1·er. 
:Fo:i apoiado, ;:: em eonseCJnenciu propoz o 

o S1·. l'r~siclcnte a 1" p:ll."tc, que (liz: ''Os :m
lli>tro~ d'Estaclo ;;:wiío l'ecc•biclo;; pelo I'ortei· 
ro-:.\fór c dois Continuo.:;, nt:l! (L port11 do 
Saliio das Sessüt!;;", - .l~oi appronHla. 

.(J Sr.. l'nESIDEX'l'Jc: - E1t nfto posso dc
cielir sem consulta!' a Camara. 

o .Sn. :.\[ARQUEZ [li( SA~'l'O A~rAJ:O: - o ne
g·imento trat.a .tJ~stes casos: n.hi se di~ qu~~ 

o Senador que propuzcr St•ssão secreta, sertL 
ourirlo por uma Commissão, l' .que esta de
clnrarr, ril' o objecto é cligno cli:;so ou nüo. 

1'l'O.poz ·d~pois a :~". que di:t.: ''e dulli 
acompa.n·hat1os p!!la Deputa~ão ·do Ex;petllente, 
atG fL cade·ira que lhes é dc;;tinada". - Tam
bem fo.i apprm·ada. 

O Sn. :.\[AnQL'!'Z DE CAP..\\'Ef.LAS: - :.\[a.;; o 

l!cg·imento nüo diz que Comml~~üo ha clr: RP!', 

e en enü!nao en1 cOllSC!]nencia disto q~1e C:S.~n 

Ctoill1Pi~:::~o dc,·e ~-'•;t' .1 111c:...:n:.n. ~\írsn .. 
],ropoz ollepois a 3", que cliz: ''"\. Cacl,~ha 

serfL coHoeacla fL clireit;t eb mesa do l't·e~i

dente". - ~ão 11assot1. 
O Sn. ·MAHQt:JcZ 1m C.'..P.AI'ICLT..\S: Como 

ca.hitt e~ta par-te rltt E1aenc1a, oCfcreço <L se
guin1;e; ·pOl'qn·e é necessarlo c1(!t-crlnlnnr·.~e 

qne lng:n· ha •de tc•t· o Xi11istro. 

"A Cael:!ira para o )[lnistro el'Estado set'ÍI 
collocada e11tre a llo l'residente e a do 1." 
Secretario. - Jlttrf]uc:: de C:am~:cUas." 

Foi apoiada. 
O S1:. PuESUJ"x'm:- Estft n, mah~l'ht ucilu

atla peb hora. Um illuske Sentlllo:· pro
paz llllla .m.nteri:L impm·tantc, quc é a re8· 
po;:ta ft ·:Fnlltt elo Tht·.ono i por consequencia 
serft a pl'ime.i.ra ·Jlarte cl.a Orclem do .dia cb 
amanhã: depois tra·turcmos ela sn .di~cussão 

do J?ro;iecto de J"ei so br.e a :-Hncra~iio i em 
terceiro htg.nr a 2" discus.~iío do P l'o;iecto ele 
Lei so bt·c as eleiç:ões d:ts :.\Iunicipalldaele~: ·e 
por ult.imo· n. continuaç:iio ela mnterin adiada. 

Lentntott·se :1 Sessfto fts 2 horas. 

SJ~SSAO DE D J)E :OIAIO 

Scsscio secreta. pa.ra tratar tia 1·espo8ta á Fal.Ta 
elo 'l'hrono - Oontinua{;üo da. clisc:tsstio 
elo :lrt:. 128 elo Regimento Interno. 

Pl\lcSIDE~CU DO Si\, BlSl'Q C,\.l'ELLÃO-~IÓR 

. .:\chnnclo·SL) ·rettnidos 33 Srs. Senadores, 
o St·. l'resltlcnte declnron abert:L a Sessão i c 
lenc1o o Sr. 2" .scct·.etm~o a Acta da antc
ccr1cntl', :foi approvacln. 

~ão haYenc1o quem. tiresse q1ropo~tas ·qnc 
fazer, .disse o Sr. Prcsiclcnte que se entra·l'a 
11:1 0Nlem cl.o ·dia, ·e tinha o primeiro lngm· 

<> discnrso cm resposta Í1 Fnlla elo Throno. 
O Sn. VrscoNmc DE CAYRU' : -. St·. Pr~,i .. 

dente. Ett peço licença o}lttr~ o ler, JlOrqne pôde 
ltarcr qne obser1·nr a rcs11eito c1e1lc. 

O SR. ·:.\f.\HQUF.Z DB .I;o;;lL\:\UH;r:': -Sr. Prc
:::iclent~~. l~u nfío sei se inltci algnns clitts 
ao Sennclo, e se por isso cleixt!i ele a~sist.h· 
l't diseLtssão el~skt •parte do Uegi:nenta: cn
t1·etanto, elirei o que cntemlo. Diz o J1egi-

1 n1ento, no ~\rt. a.~~. qnc con1pcte uo Pt·esi .. 
dente conroc::1.r Sessão cxtruorelin~!·ia, or; s~· 
c1·eta: portanto, pal'ece que i:!lla dl't antori· 
tl:rCie no I'rcsi.dente p:Lr<L decidi~. Tkm s:oi rpte 
no me~mo I:e.gimento ha o outro ,\rtig<J r1ue 
manda que o Senador que Jlropuzer Ses~üo 
sccrctn., sc;jn onYido por ll·mn. ·CO!n!nis:-:tio; 1n~LS 

i,;~o nã,o embargo<~ qnc a decisão ,;cja elo Pre· 
sidente. O CJlH! .essa Commissão "f::t:! G uni.~a· 
mente dizer .:;;~ a proposta do Scnnclor é, ou 
niio, digna ele ser a·ttenclida. ConclPlrd por
tanto que V. ]~x. tem ttutorielneb pam {]e· 
cid:ir. 

O Sr.. :1-ÜJ:QUEZ D!c CAR.\\'ELL.\S: - Sr. Prc
siclente. Eu 11ão a;;sisti fL cli~cu~são deste 
,\l't. ·18, e <t~rorn n!;jo que dle na pratiet>. -of
fcrece em.bara~o. Su.pponhmnos que eu pro
ponho Ses;;Ü,o secreta, c qnc o 11egocio é 1n·
g·cntissimu; ha -ele esp~rar-se que a Coa,m.is~ão 
decida?'! Assento, pois, que, uma vez pee1ida a 
Sessão secreta, deve suspeuc1er·se imme.cliata
tnentc a sessão ordinarjn, despe·dir-sc o po.vo 
das gn.lerias, e tmtnr-.se do objecto. Eu vi 
praticar na AsscmblGa Constituinte o que vou 
expor. Pe.cHn. qualquer memb!ro Sessü,o t>e
<n··cta (e eu a pedi uma, .ve::), ia fL ~Iesn,, di

·zin .qual era o o.b;jecto i a :1-fesa declarara que 
httl'ia Sessão secreta, de;;peclin-se o PoYo elas 
galerias. :fechavam-se ns 110rtas, e :t primeira 
CJnestão, qne então se cliseuti·a, era se a mn
tcJ·ia devia. on não, .ser assim tratada. Se a 
Cnmara decidia que a mntcl'itt cleda se tratar 
cm segredo, continuara a. Se~são Becreta i soe 
l'lh pm·ém rcsoll'in o contrm•io, abriam-se ns. 
pot·tns, c entra1·am -outra vez os espectadores •. 

::i 

·. ~· 

' ··' 
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Isso mesmo é '0 que me parece que se deve
aqui observar.

O SR. MARQUEZ DE J ACAnI1:pAGUÁ: - To
das as reflexões, CJ.ue ac,aba d'3 fazer o J.\.obr~

Sena.dor, :viriam muito a pro~osito, quando se
discutiu ·este .tutigo do Regimento, mas agora
não podem servi,r, senão para nos fazer per
d~r tempo, o qual nos deve ser mui precioso e
deITemos poupar quanto ·nos fôr possivel: fi
nalment'e, Sr. Presidente, o que tenho ·ou
vido nesta Camara é .inteiramente f6ra de
objecto :de que devemos .tratar: porque a Lei
determina {) que cumpre fazer em sem,elhan
tes ~asos. Logo não ha mais nada do qn'_'
pôl-a em execução, e perguntar V. Ex. aiO
Senado se qualquer das Commissões que já
temos deve ouvir as razões do IUllstre Se
nador que pede Sess~o secreta, para nos dar
a sna opinião a tal respeito, como deteor
mina o Regimento; ou se de.ve nomear uma
Commissão ad hoc, e de quantos ]\fembros eUa
deve se·r comp-osta, para que nest'e caso SE'

proceda ti. sua nomeaçã,o, e conclua C01l1 o ql!e
a Leí determina. Tnclo o que não fôr praticar
o que .(l·eixo dita, é inteiramente fóra <:1a or
dem: !portanto, Sl·. P,resic1eJl.te, rogo .a V. Ex.
queira pôr -limite a semelhantedisCl~ssão,

afim de poder>mos progredü' em os nossos tra
ta'lhos.

O SR. MAItQUEZ DE CARAV:CLLAS: - O IEus'
treSenador teria razão em dizer que eu es
taya fóra da ordem, se acaso eu C'ombat.~sse
o Artigo; porém eu não fiz mais do que pon
<l~rar que elle off.e·recia inconveniente, e c

que me parecia dever-se praticar 'Deste caso.
Apontei então uma das razões por que assim
julga.va, .e ag'ora accTescentarei ou'tara, que
me par·ece de grande peso. 'Diz o Reg'imento
que o Senador deve seI],' ·ouvido por uma Com
missão, .a qual proporá se 10 objecto é -digno
de Se'ssão secreta; 'porém o Parecer de um·a
Conuuissâ.o nã.o é ma.is do que UJIDa eSp'~cie de
consulta, e -está sujeito é. discussão e â .a.p
provação da Cama,ra; ·e como ha de' a Ca
mara discutir sem se declarar qual es·se ob
jecto seja, e como se ha de declarar esse ()o
j<:'ctoa p.0l1'tas abertas? Eis aqui outra dit
ficl1lda-de, ea mais :attendÍl'el. Portanto, se
bem qne eu não quiz·era tal Artigo pel.as ra
zões expostas, comtudo não o com.bati, e por
iss-o não esta:va fó-ra de ordzm.

O SR. BARROSO: - Sr. P.r.esid.ente. Na
2. ft discussão 'fui de opiniàJo contraria a este

systema., ,comtuc1o um 11lustre SCl1ac1a~' me
com·bateu, e el'le 'Passon; mas ·deixo isso de
p:1l'te, e limitar-me-hei a dií:c·r ·0 que me tO('

corre rSo bre o presente caso. No meu 1l10de:
(b entende·r este ca·so não é d·os que pre
sFppõe 'O Regimento; ,po,rqlle o Nobre S~nador

que pediu Sessão secreta., .(leclarou kJ,~o o oh..
j~oto, sobre -que se ha d·e r.eoolve·r; 'llão teve
escrupulo de dizel-o: portanto este Senado fi
cou inteirado, e é desnecessario nomear-se a
Commissão. (Apoiado.)

O SR. BORGES: - Levanto-me para faUar
sobr·e a especie que suscitou o Nobre Sena
(br, ·dizendo que, uma "Vez que estava decla
rado o lobjecto, er'a d-esnec-essario nomea·r-se
a .Commissão. Não acho isto Ibom; cU.m.pre
oLsenar a Lei. Ella diz que o Senado;r s.eja
ouvido .por uma Gommissâ·o: são 5 minutos que
se g.astam, e evita-se a admissão de uma pra
tica .contraria ao Regimento, que póde ser
ür de ·are&to ~ara casos que ella não seja
conveniente. Eu vou á ,commissão, produzo
as minhas razões, e ella depois vem ao S~

nado, e diz se é ou não util que o o.bjecto se
trate em Sessão seCol'eta . Sendo util, a Ca
mara decid-e que se trate dessa luaneira; fe
chéllIll-se as portas e entra-se na discussã,); se
nesta a Camara julg.a o .contrario, ·abrem
se outra vez as portas, e torna-se publica a
Sessão. Xã'O v-ejo nisto a menor difficul
cla.de.

O SR. .BARÃO DE CAYRU': - (O Tachy
g'or2!pho nada perceheu.)

O SR. BORGES: - Levanto-:me para res
pond.er ao ~obre Se.naelor. A Camar·a tOUl-:OU
uma resolução: portanto, o Regimento é Lei,
serve .como tal, não temos outra,.e tudo
quanto fôr offender a 'Clisposição de qua.lqucr
dos seus Artigos, é uma infra.cção :de Lei,
l3empcr.'e escandalosa da parte ,do ,Legislador.
Que mal se s.egne de ql~e se nomeie a Commis
são 'para conhec-er deste .n·egocio ?Se eu de
clarei o moti'Vo que hastav.a .para prevenir
a opinião da ·Cumal'u, nf'lO disse -oomtL!c1o as
r2zõ~s em que 1lle funda'ITa, e pOSSlO ter ou
tras muitas que deixasse em silencio: por
tanto, é muito justo qu-e nos conformemos com
o R{'girrnento.

O SR. :MAP.QUF:Z DE CARAVELLAS: - Pelo
que <1iz o illustre S·enador, não ficamos ainda
livre.s do inconveniente. Diz o Illusl,l'c Se
na·dor qne a Commissão vem, e se ;ledara.
que o objecto é digno de Sessàl) secreta,
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~~ C'arn:Lt'H a:o;sbn o l'r!:-:oh·e, 1'ec1 J:.trn-:->t~ ~~~ j pt.:!ndia u SPsd'io, ._por nt1o :ncnt· lli.L Sala. Jlu· 
po:·tas, c entra-sJ l:.ln d!:.;e:us:-;fu_~: '! 'Jilt! ~..: . nH~J'CJ c!i! Senut1un~.s sufl'icdente para se con· 
lH~sta a Ca-nlPd'a. jnlga o contntl'io, nlH'·t~m t"inu:.n·~·Jn os trabalhos designut1o:) para rt Or· 
,, .. n OlJtl·a Yez n:-:: ·ponn.~ c ut.im]tt..:~lll-:H? de1n c'lü ·tlin. 
os t•.spceí:~ulorcs. Conr:..'nho c1n C}l":c· a3·~i:·n ..-\o 11H:·io-llia n1enos ci-neo ndnlltrJ;.:.; en-
Sí:'ja; ::l!~L;; f.igure1nos oL:tnt lt~·pot1wsc, e .'in:_;-· tJ·:.~I'UJn outl'í.l r·e% os S:·.s. ·ila Connn~s-;~üo. e 0 
pm1lunnos que a Com·nli.:-;:=:il.u· não j1dga que o 81·. J1ol'ge:-.:, c SL~IHlo conced.h1r:. :.L pnliJ'\.'l'tl a"J 
obJ~~cto se dera trut:tt' ·~'.lll !'eg'l't.'lln, l' eilLl'HJl .. .:.~r. ~\fnl'C]ile:.-: d~ Cat•trre]las -e:stc d~clarou qne 
t1o- . ..:l: na. tliseu:;são, n -Caniara e1Jt\!11ile o co1:- a Com:nli!-:sÜo ju!g-a\'tL alt~nd.ir-ci.".i o::; ·motiYOS 
t1·a-:.·:o; c:on1o se h a d~ r~nll'tl.ial· isto I? :Jfunllar- ft.Hl! expoz o St·. ·Hm·ge~, e que eru. ele pa 
st:.l·hi'"io l't•tÍI'tH', entr1o, o~ t•spct•rtulol.'e:-o:, c f:!- !.'Ct!~!' c:p:~~ 11tin ~6 a "leitnra d~ cliseur:;o d(•dtt 
chnl' .as portas, qunndo j:""t. "2!-:itl\'Cl' ]Hitcnt-:! o ~l!l' e1n St!S.i-i~to secreta, uu1s tnrnbcn1 a sua dl.s
ob;je~to. e tttll'e~ en:ir.tida~ opiniões .;;obre 

1 

cus:;üo. 
{•]].e'.' ;l't~J·e~l'. poi~. ~neont~.>Ül\'t] Cjll~ a ma- o. s~. I'HESli!E~'l'.g: - _J~ntüo, o~ Srs. tla. 
nett'!1 qnc ·t!ll a·pont.c1, e que se :pt·attca·I':L na Co.m:llts~uo c!·= :.'ol.tcta queJram mantlar reti. 
.:\s:=H.'InlJléa ColH:titninte, é a nHl"i.!-i scgn1·n, e n i'ar o~.; c.~pcctad:n·es, e Ú!clun~ n.s po1·ta~. 

f[l:C c.om:pletamenk sati~h~. Assim s~.: ex~·cutou, conrcrtenc1o-se a. Ca-

0 Sn. HO!!GCS: - ·St·. Pt·~sitknt.e. ne- mara em Sessii.o ~ect·cta ao ~11eio·clia. 

C[t!~ho a V. Ex. que Jn·oponha .fL -Ctun:tra qual 
hn ele ~er a ·Co:nnrissii.o, que 1ne lul r~c outir: 
cm confor:nir1aile do H0ghm•nto. 

O Sr. l'!'e~.iclente con;;n'lt·on a C:t·m~ru, S' 

<1n,ra a ]a~tteri:1.. 110!' cliscnt"icla - Decicliu .. s~ qnt~ 
i-il11. 

·Propor. n1n"i:-; se era nccessa.rio nmneur
se uma Conr:nissiio para onYir o illustr~· 

ProlJonent~·. ]).t>cldiu-se do mesmo moclo. 
Se c~ta Commisslio cledn. ser nomeada 

por (•sc:·utin·io . ..:\ssi1n se ·clec.iclln. 
Se t1eria ser compo~ta tle 5 2\[emhros -

Passou. 

o Sr:. :.LtnQGI::Z Im s.~XTO A~!A!!O: - l'n· 

me qne niio tleH~lll ~cr cxclu'ic1os clestn Com· 
mi~siio os ,~,[~mb··os que foram <la ontt'n, de 
1~ec1ac~ão. 

O Sn. ,~[ARQDF.Z DE l'M:.~XAGGA: - I':nec:: 
J11-c qn·c 11ão dere1n :ier ex:cltdc1o8~ untes estã·:J 
J:as circnmstancin.s de poderem fazer algumas 
reflexões e obsenaç;ões que sejam com·e
;.~!entes. 

Pas.;;ou o Sr. Pre~:iclente a con~ultm• r: 
Camara sobre cst:! objecto, e 1'Cneen-sc n,ue 
;1fi::> [o>,,;e:n ·excluidos. 

l'rocec1eu·.se -cm conscguenci:t ÍL Yotnç:fto, 

c n~colhiclos e apnrac1os os Yotos, san!ram 
<.>leitos os St'!;, ~rarqne;-. c1e I'aranagnÍL com 
17 Yotos, Visconde d'Aica.ntara. com 17, :!\[ar 
C]tle7. de CaraYcllas com 15, :!\[arqnc7. ele Santo 
Amuro com H, e :IIanoel l~erreirn ela Camu.ra 
com 13. 

J:ctiranclo·se n. Commissão, e o Sr. Doi"' 
g~s, declarou •o Sr. J'.resiclentc que se su::r 

Sendo lll11::t ho1·a .n1enos de~ ::n·inntos, o Sr. 
Presitlcnt:.! ubrin OLitra ,·pz a Sessão pubjjcn, e 
pa~Rou-:;~ ÍL .scgnt~d:t parte r.l:t Ord~m do dia, 
que .era a c.ontinua~iio da. t1i~ctlssfi-o ·do Ar· 
tigo 1.2S .elo Hegimento Int~rno com as E·men· 
tla;; qne com -elle l1a1·iam flcatlo n.c1iadas da. 
St-~ssüo ~nltccedent.c. 

O Sn. C\[AI!QUE;: DE I~rr.~oll1lJl'E: - Sr. l'.rc· 
si dente. Trnl:.n ... F;e aqui ele collocnr os ~~[inh: 

tl'OS .e Secret:t.rios d'Estatlo em lugar proprio, 
tendo em con~idernç:iio os casos de CJllaudo 
elJ.e riet· manc1ado com ~íensagem })(:lo Sobe
t':tno, ou qu:milo i'ôr chamatlo pela. Camara. 
Eu fa~o grande .cli:ff.eren~a entl·e uma I) ou· 
tra occnsiüo; e posto qne o ~rini;;tro cn:l:!.· 
ta do dent senlj_H'C ser trat:v1o c01:n .granel-c a t· 
t·~n~iío, y:ísto q·ue elle Úl% parte de. um üos 
Poderes P.ol.itico~ ela Xaç;fio. comtudo, quando 
der com 11111:1 mensagem tle1·e .~cr consic1c
raelo como 11111 l~mi~,;nr.!o L1o ·Soberano, ·e é 
prcci~o ter r-e~peHo nfi•o sú ua scn ·caracter 
como ;.rinistro, mas tamhem ú A1ta ressoa 
por Quem é mandado. Temos o exPmplo elos 
E1núaixn-dores: ~~ estes faxe!n-se todn::; as 
honras, .como se fos~e ao seu propl·io Sobe· 
rano: e'lles ·g·oznnn ele g-1·nnàe~ prerog·nth'"ns, e 
elo mesmo cas•o considero os ,;,nnistros, quando 
Yiercm com '.\fensugoem. l'o~tos estes prin
cipias, ·assento que o :l[inistro, qunnc1o assim 
rle1·e ser ·collocaclo ent.re o rn•sitlente e o 
I" Secretario; e qnanclo fôr chamado, que n
qne G. esquerda elo Pres.ii!cnte, c r:,;,: a~sim 

se pratiq11e ~em]Jr<:. 
O Sn. ·~L<~.nQDEZ DE J'ATIAXAGUA: - Eu hon

t.em, Sr. Presidente, restri11g·i·me n referir só-

r •. 

!'.1 

;;! 
·.' 
~· .. 
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mente o que eommig'o .se ha,ia pra.tica.Jo na
Camara -dos De,putados, quando alli fui lJru
por a Lei sobre os COllselho·s -de Guerra do~

OHiciaes Gellera-es; hoje porém direi o qUl'

m(~ pa.rece sabre a rna-teria. O Ministro d'Es
l.ado é um :Membl'lO do Pode-r Executivo: é
um. bl~aço do Soberano para ~i.irigir os Ile
goc:los -desse Poder, de que o mesm:o Soberanü
€I (~hef·e; e ;porta-nto ,deve ser sempre con8 i

(l'~rr,do f'lll .qualquer occasião CJOOIl o lllf-smo

respeito, ou -elle seja mandado, ou convidado
u ,ir aqui; pois em um -ou outro caso, eHe
é sempre Min istro d'Estado. .\.ssim, o meu
,"0«) é que sejam rece,bidos com toda con5i
c1ernçãlÜ, e qne lJara isso se lhes dê assento
e1'tl'e o Presidente e o 1·° Secretario, quer
traga.m ou -não M:,ensagem do Soberano.

o SR. MAItQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. Pre
sidente. Propuz hontem que o M:inis,tro d'Es
tado, guando viesse a esta Caroara, ti \'csse
assento na J.\{esa, entre o Presidente e o 1.0

Secretario, mas esta proposta fo.i combatida.
c1izenci.o-se que aqui não havia -distincções,
que aqueHe :não era lugar de preeminencia,
tanto assim qne lOS Senadores que ficavam
mc.is proximo á M-esa, não eram mais conside
rados -do que .os outros. :Mostrarei que aqllelle é
\1111 lugar dlstincto,e para prova disso Las,ta
lembrar-nos que nós nos sentamos aqui pro
E.'liscnamente, ·sem distincção de lugares; })o

l"ém na J1Iesa não acontece o mesmo, antes
lIa uma ordem de IJ?recedencia. O Presidente,
e os Secl'etarios ,têm ahi ass-ento proprio;
quando o Presidente falta, é o Vice-Presidente
quem .o substitue, e nã-o qualquer outro Se
na...101'; e quando esse Vice-Pr-esidente tamhem
falta, segue-se-lhe o 1.0 Secretario. Portanto
aqnelles lngm.'es são de dist;ncção; isto não f;e
póc1e negar. Vamos yrr agora se o Ministro
cl'Estnc1o de!Ve ter lugar na Mesa.

E.,tabel.ecido que a Mesa é um lugar .dl;;;
tillctO desta Ca.sa, digo que se üe.ve alli dar
asspnto a'o ':Mínistro ,d'Esta-do pelo serr cara.
cter, p~lo Cargo <!ue occupa, 'Ou elle se ca'n
E;ic1ere como Mensag,eiro doClIefe da Nação,
011 simplesmente como Ministro, que vem ou
TlGr ter sido chama-do, on para de seu motu
-proprio prolJôr qualquer medida. Pergunto,
S;>l1 1101'es, o que faremos nós a qualquer -hospe
de q1i~ vem á nossa casa? Sempl'e lhe damos o
o melhor lugar; esse a<!ui é ,a M-esa, e onde
porlanto se lhe eleve dar assento.

Passanc10 a falIar agora s'Ü'vre a ,diffe
rença de quando o Ministro ,ier com uma
Mensagem, on quando ,ier de outra ma
neira, direi que .eu hontem na minha Emenda
nuo fiz distiucção destes casos, e pro,puz que
sempre -se .sentasse entre '0 Presidentl:' e o
1.0 Secretario para ,evitar maiores questões;
mas .como outro Illustre Senaidor suscitou esta
espede, elirei, sem .embargo do que t~nho

onri,c1o em contrario, ·que se determinem lu
gares distillctos para quando ,der de um:lo
ou de outra maneira. Quando o Miuistrü T'ier
c-om uma i'llensagem, telnos a considerar não:)
;,;6 o c?ra.ctel' do ~Iinistro, lUas tambem .a

::\11ss50 Espe~ial do S'obera-no. -Outro qual
ep..er Emissario que viesse .da p3Jrte do Sor
ra no, deveria ser r-ecebido com ll1aiore.ii ut
tenções do que o :!{inistro q u-e só viesse re
\'e,stic1o do seu caracter: porta.nto, sou da
opmutD de que, quando o Ministro tror:x·;"r
1.al M:,ensagem, tenha assento 11JO lugar que in
cliquei na minha Emenda; e quando ,-iN' NU

razão elo s,eu oUicio, tenha assent.o na l\lt.:::.~)

porém em ontro lugar, para se fazer .Cli3

tínc<;ãoentre estes CLe>ís easos.
O 'SR. BORGES: - SI' . P:residente . ~ ã C'

taei remed-io senão ser longo para tocar
('111 to-dos os ponto-s, em qu-e fallou o ~obr~

Senador: procurarei, eomtudo, resumir as
minhas i'déas, quanto me fôr possivelo

O Nobre Senado-r que -acaba ·de fallar, Ji
t'stabeleC€u tl~~S hypotheses; uma quando o
Ministro fôr mandado pelo S:oberano. oulltL
Cju?ndo iô,r chamado pela Camara, a ter~€lra

quando ,ier -de seu motu lJroprio. Não admitto
esta ultima. A nossa Constituição negou esse
ingresso a'o's Ministros, e portanto só temos a
consÍ.derl1r os dois primeiros casos; porque,
-qnnn-o:o o Ministl-o vier propor algmna me
dic1Ll, necessariamente ha .de dizeir: .. O 80
bcr:1no nlandou-me", e não ha de dize-r: "Eu
H:llho" .

Di.scorrendo, pois, iSobre aquelles do '.~

casos,appare~u a opinião, que vi sustentar
com muito ealor, de que quaudo o ~Iinistro

vier ma-ndac1o 'Pe'lo So.berano, tenha 'asse.t:' t'J
fi. direita do Presidente; e quando vier a cha
mado da Camara, tenha assento em out:ro lu
gar, po:rém que seja na M'esa.Eu concorda
ria ,nesta differenç_a, que se pr,eteude ílltro
d1.lZir, s'e -acaso o SoberanQ, '<!uando 'enviasse á

Camar-a UTIla Mensa.gem, 'O fizesse por O!I tr~
qualquer homem; mas fazenüo-o ;pelo MinIs·
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lol'O, <ple, de~dc fJUC pl'i'tWlJ.lHl lll:Ú que llCUb:t, é 
~('1\l]lt'e )I ini~tl'o, ~1ão c01wenho. Quaes s:io ns 
iu11eç:ões ('lu ~,I.in:!.-:;ti'O. s~~11Ü'O fat:Pl' o qtle lht! Ol'"" 

Cle!,a. o Chdc do Poiler Exe<.:utiYo, quer <.:OJll
munie:uHl0 fts liiJ'fcrcntes Estar.;õe~, como Se
l'!'t•t:1rlo d'Estntlo, a vontat1e elo Sohcr:tno; rp1~l' 
;;~nllo mamlado e vlndo uqui, ou p1·opondo por 
-esc:rlpt.o qi!alqut'l' nu:dicla ·~) ]~lle é ~c1npre () 
mesmo, c a disi.inct:iio qt~c .~e pr~·tendc, é in
tc>i:·amente metnphysictt: portanto, ni:io tlcYo 
tumbem hare:· cssu tlifferenr.;a ile lug·ares. Ya
Jl10S ngo!·a no ~er 11a ·]\lesa o n~seni:o "[lar~~ ns 

:\!inl~tro::;. 

);üo {1i~1:HJtn.l'ei já., S1·. Pt·esk"lt!ntc. ri~l;·.-:' .... 
os ·:.u·gunH.~nto:; qne nppa1'eccra1n, se a, J.[esa 
é on não o lugar ela nul'im· elecenda: en ~·:; 

vou ponderar as conSQC[ll·~ncin~ [le;;sa m~ll)

rtll, ·C se t•:les con;;equent:i:ts produz.il·em :1h
~L;:l'l1o, ficarii.:Jo COUI't!llddoH •0·5 Tllnsh'es s~

!lll·dore~, que tGm prLlJlOHto e tLpohclo aqnelh 
ql)jnlão . .:\ prin1eira. cons-eC]uencla, c a 111\?ti 

ver absnrcla, é al·te.rar tt ·orclem, e .c]ar out;.:t 
i'úr.ma ú )fesn .. podencl > cila ser permanentr. 
Cl1eg·u um )linistro, é preciso que se le'mn
tem os Secretarias, qu<! se ,ponha a11i mr.t~ 

<•.ndeirn, c ,.;;:rda un1 <los ·n1esn1os Secretario~, 

llOJ'llue 11l\o ntTmitto que ino .;;eja .mesa dt
volt:t t·cl1o!1Lla; e f.it:arft a )[c~a mn tisada, ou 
mescl:lcla. Se vierem ·d"Dis :1finistro.~. serfL :n:
cessarlo C)lle ·sahnn dois Sec-retar.i·OH, c nssi:m 
nor diante. Dcsttt maneira, Sr. l're.o;illent•! 
occusiõP.~ hareJ.'ft, em {jlle nem V. Ex. alJi t.~

nJla lugar. Supposto isto, Sr. Presiclente, per
g-unto agor::t. pu r a onde hã.o de it· os Secreta 

n!;;tros con;jnm·tarnente com o:; mais Setlho:·es 
que tLili dei'Nll ·esta:·, não coJwcnccm, nem 
tne:t•ecem resposta; entre-tt:nw st•mpt•e .clirei 
([UC, uinthl quando totlos os )linistros Ll'Es
tado ve11luun ao Senado, não se st•gue qne 
entt·em ·todos ;juntos ptwtL l'~te re.cinto. lia UI! 
rir l:m, ·e emqnanto elle nc1ui esth·<!r, os outros 
·e>:jlCl'tll'ito em outm sala. Quando aqu<!l!e 
'iuohit· <!lltrarft o segundo, e o mesmo se u)l·a
r.ica.ríL com os mais, flcamlo assim de todo 
desnmeciclos os obstaculo~, que tanto têm 
embat:ac;nclo o ?oiobr·e Sen:ulor; .portanto ·pas
sarei a outras esp·ecies ·llo sen lliscnrso. 

Diz o Xohre Senadot· que a Con~titni~iio 

prohibiu aos ~Iinistros el'Estado que Yiessem 
ft Camam ele seu motu proprio: .onde estCt se
melhante pt•ohibir.;i:i'O'? Desejo qne o Illusüe 
Senador a mor>tre, e Pntão ctthr-·:ne-hei. Diz 
tambem o illustre Scnallo:· que a di.<;t;incf;ão 
que fa~o C[lutnclo .o ;).fini;;t.ro cl'Est:ulo 1·içr 
com )[<'nsagem do SobeTalw, on em razão elo 
sen oi'J'icio, é metaphysica. Tudo tem tlbtinc
~ã·o. J~u rr.a.i~ depresstt cot·ro :t receber um 
r~cado da parte elo Soberano, e1·o qr:e ele OLl" 
t.rlt qualquer pessoa, {'mbora sej::t. o portac10l' 
o mesmo. e :iRto 1porqne'? Pt!m mostntr o ttlto 
res:peito q11e k!nho fL l'csso::t. elo Soberano: as
sim, nintla qnc em a.mbos os casos o .~Iini~

tro ü'Estttclo sem>pre se ;ia )[in istro cl'Estn ilo, 
não se ·lhe ·eleve fazer igual acatamento, 
quando Yier sú em razão elesse emprego, co1no 
rlt1!1ndo vier cnea·rregac1o <l~ :J-!en~ng·t~J1 elo So· 
,JI':'rlll•J. ;..:.:;·ponhnrn.o;.; lJ:·,·.~ ,, S:: .. ano n~rJ 

'JPanlla·rn. -11111 ~(injs.tJ·o~ Jnas ~1111 ·Ca1~un·.i:--tn, 

on qualquer outrn. pesso::t., n~sse cngo, como o 
~Je11sngeiro nãrJ f:!ra :.\finistro. ;,iio ha1·inmil~ 

de rece·bel-o com to·cla a cli;;tinc~ão? ... Estou, 
pois, em que as solemniclaclt>s destes netos se 
rlc1·em reg·ulnr ·não sú em atteJlf'Üo a.o Cnrn·o 
elo ~finistro, nutR iiquellas differente~ clr
c:mn~taneias. 

.r los qn·<! .não •Couberem 11a ~[.esa? ·Para a 
quadratura do Senntlo '? E' üLl'tm fallsu.rdo. 
Ficarão em pG? Ainda peior. ü que se lut 
<.le ent!io })raticar'?... Nüo se púcle neg-nr 
que ><t'jtt possil·el esta. cont:m'l'cncia de :1-[i
ni;;t.ros, e tt de~or.cl~m el'ahi con~·cqncnte é 
~nanifesta. Portanto clGm-lhes ·o lugnr que qn l
zerem, mas nunca 11a quadratura da :1-[e~u: 

seja esse lugar .clistincto, sejn. mna ~:ult•il·a 

mais :.lta, ;;u com Jt•gr[ws. on C<llllu p:1~·cc:er 

m·úho1·; ,por~m na )[esn. nii·o ·c:om·enlw. En
tão. é necessario que se accrescente fL Mes::t. 
o e!it1·nclo, ·etc. Xa,cl:L olle mcsela·r, nem m:::t:snr. 
l~sta ;:. a m i'1:1n. opin :~ 1, 

O Srt. :1-[ARQl:l~r. DTl CARAVEf.LAS: - Sr. :r.re
si.clcntc. Os argumentos, de que se tem s'~L·

"ido o :Xobre Scnaclor, ele .que isto G nws
clar, é matisar a ;)fesa; de que não t.em es
lln~o sufficiente pa1·a ncconunoeltn· os ?-fi· 

O Sn. Dor.m:s: - O X obre Senado:· ]erou 
a questão ulGm elo que era 11ece,s:11'io. Pril:
cipial·ci a contrarial-o pela. u1timn e.<:peci~ qn~ 

elle snggel'ÍlJ. Anmç:otl o l nus~re Sena ri o r que 
o Soberano podia aqui em·i:tr um C•Lmarista, 
qmtlquer outra ~pessoa <.:O·!n mensn·g~rn ~na. 
Xego semelhante coisn, nem Yejo onde po•sn. 
h:ll'el-a: a. Constituição ele certo que lliio. 
A Gonstiotuiç:ão diz que ü Imperador é n Chefe 
do Pode;r Exec:util•o, e que elle exercitn. esse 
poder por meio dos seus ~[inistros el'E:stado: 
logo, nüo se púdc ndmittir n figm·ada hypo-
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these. Disse taillbeJU o IUustre Senador que
a Constituição não [Jrohibe que os Min'istros
teuhnm aqui ,ingroesso: respondo que a Gons
tit 'lição não é livro de p.ro,hibição, mas de ,con
cessão, e aguiHo que el1a não perm.;t.tlu, é
'r;r,C'llibido. EHa não vedou qu·e ninguem en
tr~~se daqnellas portas para de'11tro; entre
tanto, como nflO·o ,concedo~u, .pro1.dbiu-o.
Quanto á eXIJosição que fiz a r,espeito -10 des·
a,rr:lnjo da Mesa, tratou-se de irdsoria: disse
s~ qu~ concorrendo mais de um Ministro,
entrasse para aqui um, e os outros ~~peras

S~j':'l em. loutra ·sala que elle sahisse, l)a..-a, en
tüo entr:1r 00 s'egundo, etc. P,erguntt'l t·m que
sala é que hão de esperar. Sel'á com os Con
tinllO,S'? Os Ministros devem en.trar lago;' e
qnanto claqui se afasta, eu não o approvo.

Julgando~se a materia sllfficientemente
discutida, propoz o Sr. Presidente s~ o Se
nado approvava que osM:inLstros cl'Estado
ti,-e:::sem lugar ua Hesa. Passou.

Se de,ia haver distincção, quantio vies
sou oom Mensagem 'de S. }vI. L, U'l para
ol;t1'o qualquer fi,m. Julgou-se que não.

Se o lugar na Mesa devia -ser á direita
do Pr'esic1ente, :entre este eo 10 Secretario.
Pa~.'30U.

O SR. :hIARQUEZ DE P AEANAGUÁ: - Ha
aiuda que obsen-ar se 'O Ministro hacle fal1ar
.s·ellÍnclo, ou ,de pé, e em que ·occa;.;iões dC','e
ter lugar uma e outra coisa.

O SR. MARQUEZ DE ,CARAYELLAS: - Não
j !lIgo' que i.sso seja uma Ill'dicaç~o, mas uma
pergunta: portanto, tO mesmo I1lustr-e Senador
dê a resposta, para haver um ponto fixo, sobre
o qual se -discorra: -do contrario cada um
dirá o qn,e lhe parecer.

O SR. illIARQUEZ DE PABl..N AGuA: - Eu
llucIa mais fiz do que 'Ponderar á consideração
da 'Ca:mara esta falta, e iJ.hstive-me de pro
ferira nünha opin-ião: ,porém ·como o Illustre
Senador Preopinante me c-onvida. [para eu
emittir, direi que, quando se conceda a Mi
nistro d'Estado fallar senta'do, seja só nos
casos em que vier ,com ,:Mensagem 'do Sobe
rano, e que em todos os mais falIe de pé, como
ql1alqr~'er Senador. tEsta é a unica ,differença,
que me parece dever ter lugar.

O SR. B.'Ul:aoso: - Não me 'o,pponho a que
o ~Iinistro faHe senta'do, quando vier .com
},I~llSL,ge'lll ,do Im,perador; 'porque então na.da
rnr.is t~m que fazer, senão dar o seu recado:
quauclo, porém, ,ier para discutir, dey-e f.alIar

de pé, pórle ser chamado á ordem, em uma
palavll"a, fica sujeito ás ,disposições do nosso
Hegimento. (A.poiculo.)

O SR. MARQUEZ DE I~HAlllBUPE: Serão
mui poucas ·as vezes que o Ministro de Es
ta·do 11a de ::ir com ilifensagem a esta ·Camara..
.:\. Constituição diz (Leu os Arts. 52 e 53):
2qui temos, pois, que as Mensagens se hão
de 'dirig'ir á Cama,ra do.s De,pu,tados, e que é
alli que hão de ir pr<W0r, e discutir.

.Q SR. ~iARQUEZ DE PARANAGUÁ: - Póde
hav,er casos em que o Ministro 'Venha a esta
Camara e se suscite discussão. Supponhamos
que -o J.Iinistl'O é convidado pela Camara
para ·dar alguns escla~ci.mentos, e que al
ciuns -dos Senadores lhe ,dirigem algumas per
guntas; estes hão àe 'levantar-se: 'e de que
maneira hac1e elb r,esponder ? Sentado? Pa
rece-m'e não ser decoroso.

O 'SR. :MAr.QUEZ DE CARAVELLAS: - E'.l
entendo que 'o ':Ministro tambem póde vir
aqui ·discutir a Lei, que tiver p:r'ÜQ.~osto, de
púis que ella tiver passado na Gama.ra dos
Dcp1ltac1oos, Iporque 'u 'CoThStitui'ção !llão (lhe
prohibe, mas .só, sim, o votar, -e estar pre
~ente á ~'otação, sa,lvo s·e fôr Senador, 'ou
Deputado, -pois ,então póde 'Vota,r na sua res
pectiv-a Cama·ra, oe não ·como entendeu a Ca
rnal-a -dos Deputados, qu-e deu voto ao Sr.
~rIu,rquez de Paranaguá, quaudo, sendo Mi
nistro ,ela :!\farinha. alli Íoi discutir a ProlJosta
sobre 'ÚsCo'nselhos de Guerra dos Offi
ciaes Generaes, fundando-se para isso a .dita
Camaira em que oelle era Sena'do,r. Aquella é
qu-e foi a mente dos que redig.imos a Consti
tuição, e o oO,bvio sentido della; porque nin
guem póde ser Membro das duas Cumaras ao
m~smo tempo; e se nã·o vóde ser :Membro
como ha de votar 'em ambas'? Quanto ao fl.llla;'
s~nt:1do ou -de pé, assento que, uma 'Vez que se
não fez distincção de lugar para quando viesse
com Mensagem do Sâberano ou 'fosse chamado
r ela Camara, nã'Ü. se ,deve tambem fazer dif
ferealçaa ,este respzito, e em ,todos -os casos
falle de pé.

O SR. ~IARQUEZ DE INH.A.1IDUPE: - (O Ta
chygrapho não ouviu.)

O Sn. 1IfARQUEZ DE P.A.R.A.NAGUA': - O No
ore Senac1o-r lPreveniu o que eu tinha 'que dizer,
cumrrindo-me só a,ccrescentar que esta ques
tã·o é estranha á nossa materia.

Dando aCamara a materia pOT dis
cutida, pro,poz o Sr. Presidente se appro-
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l'tll':t que ltotl\'e,;se di;;tillc~;iiu HO modo de 
J'ullar, ~eg;undo o J:.im para que os ~fimstros 
~·i•·.,;:ern ao Senado. Resolveu-se CJlle nüo. 

Se •~ Canmra appl'OI'::tnl qne falassem 
.>eutndo. Rüsoh·eu-se -elo mesmo modo. 

·.Ent cunsl'quenc:ia di;;to ·declarou o Sr. 
l'r·.c•;id<:!tr/;e que :l'iea.m entendido CFIC os ~\[i
lJ.istro ilei'Iam falar sempre ·de llG, 

O S::. JJonm:s: - Tenho qne .propor unut 
lncli<:aç;lio .ela me:;nut naturc;-;u. àac1nel::t que 
<rgora :~caLa de se decidit·. O ?.;obre Senado!' 
pet·gnnton se os Ministros del'iam falar seu· 
tu dos, ou em pé; Cll tambem pergunto se, 
~endo Senador o )LiJlistro, c ha-vendo de res
pot:clcr eomo "'Linistro a nlgllltnlL pergunta que 
a Cnm::r:~ julgue cou.,·eniente .fazer-lhe, deixa 
o luguJ· liL· Semt-dor c torna o de :\fini.>tr•lt para. 
clat· e,;;;:1 t·esno::;t::t. En mundo ü 3fesa a mi
nha 

IXDICA\),\0 

"_['.roponho que a C<unn,rn clecicla qnnl o 
lug:tr de r1ue dc1·e responder o }Iinistro de Es
tado, qnando, senllo Senador, se ofJ'er~c~ o. op
portunidacl•~ ils sa-ti~fnzer tt .qual~uer ·esela
reeim~nt:J, qne lhe peç:a o Senado: isto G, se 
den~ ele ixnr o asscn to ele SCJHlclor, para tunw L' 

o as~entu 11a .IÍ~sa. - José i gnaci-o BOI'f/C8." 

:Foi :tdialht peJa üora. 

O Sr. Pr~sidcut.e declarou p:.ra a ses
silo rindounr a seguinte 

01lDE~I DO DIA 

- 1" discussiio elo -llisCLlrso em resposta 
ú. Palln do 1'lwono; 

- 2" e 3' discussão do Projecto ele J.ci 
sobt·e a Uinernç:ão; 

- (<lo.. 1 fts :J horas) continua~ão du cli.s
':Uss:io ndiada. 

J"c,·antou-sc a Ses~ li-o iis 2 horas. 

SESSÃO DE 10 DE ~fAlO 

Offir:iú do Yisuonda ele S. Lcopolclo - Parecer 
sobre "11-111· rcqucriuiCnto ele A.ntouio .llo
rcira - lJiSCII-1'80 C'i/1. I'C8}HJ.~I11 â F'a/la 

elo 1'11-roiJO - Emcncln c Di&cu.~siio elo 
tJro)coto da lei Sobi'O JI-inei'Ctçcio - Dis
cus8cio do artigo 128 do Nc[!i111cuto lil-
lai'Jlo - .R.csoluç1ics tio Sanado. 

l'RJ(STil!~XClA DO SI:, nTSl'O CAl'ET.I..,i.O-~!Ôt: 

Acl1ando-se ·Jll'escntes 3G St·s. S<.!naclores, 
i!eelaron o Sr. Presidente nlwrta a Se.~si:io, 

A 5 

<! pr·oecclenllo-~e ú leit1J.L'Ct da Acta da uni;e
t·ior Joi ltJ.lJH'orada, depoi.~ de uma brc1·e rt!
f!e):fio t"lo Sr. ~hn·q_t:e:~ de l,a L':tlli.' ~·uú. 

O St·. 1.'' ::;ceretario, Visc-onde de Con
g'Oll h a~, p:tsso11 a ler o seguiu te.:: 

on'Icro 

".llhn. e E~111. Sl'. - Tendo re.eeLidu as 
.\[emorias, e Tabon,s Stntisticas ela Provincia 
de S. l'au"lo, CJ~t-e se oi·gunizuro.In alli era ~~xc~ 

~:tç;ilo da~ OL'CJ.ens, que para esse fim se expe
dil·arn t~JH 8 tlu .Ag-osto elo a.m1o passn.do, I'e

:acttu-as ,:c•m demont a V. Ex. para serem 
presentes fi Cama-r a dos Sena.clores. Igual
:nente enl'io rpara o mesmo fim um :\In,ppa 
!Icca1Jitulur.h·o da I'-Dillllnç:üo Geral cht Pro
:·.incin .do :Jfnr:whi\o, as Noticias Geogmphicas 
d:~ Capitania do :mo Negro, escriptas pel-o 
Conego do 1\ll'ft, AndrG Fernunclt!S de Souza; 
I! um }J:appn, Statistico das Villas, Julgados 

l'rn·o:t<;ücs da mesma Ca;pitanin. - Deu.~ 

c:unrc'lt! :1 V. h'x. - Pnç:o em 'i ·cJe :\Iaio tlc 
182~·. - l"isr:onll-e de S. Leopo/d.o. - s~·. Vis
r·oJH]c d~ Congonha;;."' 

Sr. Presidente (continuou o mes-mo Sr. 
l" Seerett~rio) niio cleYo, como Presidenk 
rtue fui -ela Provincia de S. Paulo, omittir 
I[UC não só nos meus n~siduos cuidados, ma-s 
tum bem fL -coacljnl'::t!:âo dos :O.f.cmbros ·de umu 
Commissi\o nomeada paru dar cada mn o S':!ll 

contingen-te, foi de1•ido ·o inteiro cum!Primeuto 
tlaquclle .nrcluo trabalho, cm que particuht;_·
mente, e .da ;rnnneim possil•el, se ~atis.fez a 
r:ad•~ 11n1 dos quesi.tos exigidos no Eleneho im
presso, que o .Sr. )[arquez de P::~.runaguft of
ferecen a est.t~ Camm·a, ·nem ]JO:';SO ·deixar de 
fazer 11ellu particular menç:ão elos nomes dos 
benemeritos CollaboTndores, que me co::Jcljrt
ntr::J.m e que são o :\IUircchal José Arouche -de 
Toledo J:onclon, ·o Secretario do Gm·erno, Joa·· 
qnim J'lori:mo .de Toledo, ·o Prof.essor ele Phi
lowphitt Francisco ele Paula c Souza, o de 
Gcographin e Historin, ~rn-noel .Toaqnim Gur
gel elo Amaral, e ele lHtetorica. Antonio :.\fa
riatro de Azevedo :.\Jarqnes, o P::rlrc JosG An
tonio elo~ Heis, 3fanoel Eufrnsio de AzeYeclo 
:\[arques, ·e Cuncliclo Gonçah·cs Gomidc, e certo 
de que de ncnluunn outra prodncia se re
mettcn Stnt.istica nem ma.is -exuctn, nt'.nt tão 
complc1;a, não duvido votar -ngraclecim-~lltos aos 
~obt•cditos Co!labornclores, ,, J11esmo suppii
cnr ft Cam;n·a se clig-ue ter em consiciHnção 
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qu~ h:1 rendo •.:11(:.~ ali{t~ tlc s~ti:-:fazer a.;: c:l.;ri;._ra
t~G-... ': d(J . ..: .:.:t•iJ,;,; 1'(-: ... pec;tn·r;..:.; J:..rüprcgo . ..;, Ui.I·J t.h!

·;!da!·am eomtud.::. .::oncorrcr corn u,; ,;cu:; eo
!lb·::~·~:n,...ntrJ~. t> pt:nh·cis sacrJfjc.:ios }lcl!'a t:ln 

tàr; í.:llJ'to prazc, de tt·mpo dart•Jn conta dt,.-; 
:-ic~ .. ~ !'t::--·]h~eti\'f;~ tl'al;a]h(JS, e~tilJJiiJad(J,..; ll!li

c:llllt:!Jt.c p<:lo :;~u patriotismo, ~ nrclent:es de
:;!:jo~ dn ]H'u~ptl'idncl~.: pa.rt;cular lla st1a Pl't;· 

1·ineia. ~ g•·!·a] ele todo o lmperio. 

:Como ningn<>m se JertLnta.sse, cntro;t-.>~ 

na Orclem do dia, c o 2." Secretario leu o cJj~

c•·. J'i•O qu~ a Commissão nomeada havja r,-r/j
~·jclo em r~;,posta ú Falla llo Tl!rono, o qual 
csta1·a lan~ado nestes termos: 

"SEXHOH. - :\ Cttmar:L tlos S~:naclorP.3 
TIO:-i dirige ern Deputaçflo [L Augusta I)rcsença 
d·~ \"o~sa ~\fugestncle Imperial p:H'a termos o. 
l.on nt de expr~ssar os seus ~entimentos de 
fi nne lealdade e amor ú sua Sagrada Pes
"'c·u, na certeza de serem ignaes os sen.tim~n
tiJs tlo ·J>o\'o Br:~zileiro; e ao mesmo tempo 
dar seus a;p·:~dec;mentos a \'osso. :,\Iagestade 
Tm])Cr.ial, pela Falia do Throno na Abertura 
tla Sessão corrente da AssernhlGu J-egislatil·a, 
cm que 'i"o;;sa :.ragesrucle Imperial manifes
tov o stl!J1ll1C> :nteresse pel J b•~m r. esphmdor 
r:c· Im.peri->, ,. n.J qual tnmb~•11 Se Di~·non Je 
Fazer as Partic:ipaç;ões e Tieeommencla~ões da 
maior importancia ao Estado. 

O Sn. :,\LmQ:::Et. me C.\lv.n:r.r .. \S: - Eu ••s

tu:J IJc•!lJ per;;uacliclo de que a obra ha t1e (!,;i.nl' 
er;1nplf:l.al1H:nt-e d( .. sf:'n1penhada, trL11to pr,r \'c~1· a 

IJU:tlill:vl~ ,]a~ pe;;soa.:; que lit•l!u colla'JIJ''i.ll'am 
corno por ""r o Xob1·e Senador -o .pro;n·io qne 
n rer.1igin; ent1·etanto assento qne nfto (-~e\"1!111!lS 

\"fJtar ~tg:·adeein1t·nt-o, i-:l·n1 pri!nei !'ttnn·n t~ se 
!'PltH:tV:r ft Con1missão de Sta tJstica~ e a Corn .. 
mi;;:;iio di%er em Parecer sen qne com effeitu 
e:;tii qual cu a supponho. 

O Sr. I'residcnte con:;ultot: ú Camaru 
~" de1·ja isto remetter-se ú Cornmissão tle 
Statistica, e assim se decidiu. .. O Senado tem o mais doloroso pezar pela 

ne<:essidaclc de renontr a magoa que tüo jus
tamente penalisu o )fn.gnanimo Coração de 
Vo.;;sa )fagestacle ImpPl'ial, recordando o triste 
!'UCc~sso, .pelo qual o ador::wel allthor ela vida, 
por inescruta 1·eis conselhos, antecipou ii Au
gusta lmpf.'ratriz, Espos:l de Vossa )Iages
tacle Impe1·jal a Corôa da Glorin, pelas vir
tudes que a exultaram nesta sccna mortal, 
deixando o fiel Po1·o, que se extasia-m com n. 
Sua Presença, em consternação proporclo
na.cla ft 1·eneraçrta, com que respeita1•n sua!' ra
ras qualídncles; não ha.Yendo para Vossa ~Ia

gestade Imperial, e paa:-a. a Xação, outro con
forto, depois c1a resignação ft Prol'icleneia, mn.is 
elo .que os Caros Penhores elo fanstis.~imo Con
;;orcjo de Vossa ,jfagestade com tão Excelsa. 
Prlnceza, que asseguram n estabilidade do 
Primeiro Impe1·io elo Xoi'O )fundo. 

0 Sr!. VISCü:\JJr:: DE Co:\GIJ:\IL\S: - Tenho 
que p::rt.icipar que o Sr. Senador )Iurcos ,\.n. 
tonio )[onteiro .de Barros cstú incommocl:u1o, 
e não p6de por consr,quencia comparecer Dest~ 
Senado. 

O S:·. Conde ele Valen,a pecl.iu liceu~a JlUl':l 

ler o segn in te 

PARECER 

".:\. Connuissüo ele Policia, Yendo o re. 
querL'lJen~o ·ele Antonio )foreira, em que pE-de 
que o Ofiicial )fo.ior da Secretaria c1e.~t~ 
Senado lhe passe por cert:dão o th<:or do Di 
l)loma, com que Frn.ncisco JosG LeHiio se 
acha exercendo o lugar de Guarda rlas Ga
lerias, pondera que sendo os Officios. por bem 
da Constitui~fio, pro1·it1os 'Pelo Poder .'Exe
eutiro, tem o Supplicante o reeur.~r, legal, no 
ea~o presente, ele requerer esta certidão pela 
rcsrcctjra Secretaria ele Estado dos Xcgoeios 
do Impe1·io, por onde se te111 expedido todos 
os rliplomtts rlo.~ officiaes emprl•g-nclos na Se
cr~tal'ia e Paço do Senado; e é de parecer 
<1ue por aqnella Hepnrtição requeira n ccrti
cliio qne pretende, - Paç:o do Senado, 10 cli.! 
:.\frtio ele 1827 - G'onrle rle Valenr;a - Jf(lr. 
IJliCZ d'J.mca.ly - Marque:: de Jaca.répáguá.." 

.Ficntl sobre n )fesa. 

O Sn. PRESTDlcXTE: - Se m~nhurn dos Sr.~. 
Senadorr.~ tem gue propGr pussumo~ ít Ordent 
elo r'l'ia. 

"O .Senado aprecia, quanto de1·c, os Pes
~oa.es Sacrifícios, com que Vossa )fagestacle 
Im])e.rial Se Tem Empenhado em exc.itnr o es
pir i to publico para a resisteueln. fts ma eh i
uaç:ões elo Go\·erno de Buenos Aires, O~ten
ta.ndo ü Seu Amor f1 l)atrin, " o design.lo de 
pôr t-ermo no :flagello ela guerra. 

"O Senado com especial desn~lo bn de 
cooperar com a Paterno.'! Solicitla1e de Vossa 
j[agcstncle Imperial no melhoramento do S\·s
tema de Fazenda Publica, c Aclmini!'t·J·arüo .cb 
Justiça.', tratando com p1·cferencln ele, tuclo 
quanto fôr conclucenL• ::1 organizar um Codlgo 
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Scssüo ele 10 de Nfuio 37 

da Nn~fw, livre das complien~õe~ e antino- ' Constitucioinal triumphe na ~Iouarchia r.~uzi

mias ·da estranha Leg-i.sln~tLO antig-a: uJOndo 'tamt, a despeito das ~·iís tentativas ele alg·uns 
l'obro aos ahusos do re.gi,mento an,i:eJ•iot• ;, ambiciosos e alluciuaelos, qtle têm a desgraça 
negeneraç:fío do .J::rnzil, que eram agg-t'a\'aelos de uílo conhecerem o i ncommensur(wel bene• 

pela. corruptela que .gt•assal'a com impunielade Jieio ela .Carta de I.~iberal Constituiç:ílo, que 
nas Uepar.tiçõe~ .Tucliciurias c AeJ.min.istratil•as; Vossa Magestadc I·mpcrial Houve po·r .bem dar 
reconhecendo tocla.vin ::;et• de ardua, CHIJ.ll'.;ztt, ít Nação Portugueza, e C]lle até no Parlamento 
que exige -cleliheral;ões circumspcctas. ,. gTa · lle Inglatena se tem acclamado, prestauclo-se 
cluaes reforma.s. ÍL :1\[a,g-nifica .Da-diva o tributo ele admi-ração. 

'•O Senttdo espet·a cousegt1ir e:;te objecto "IT.al'eaclo o lPoYo elo Brazil iclenti:ficaclo a 
do seu zelo, a;jmlado .ao Hclatol'io do )tini:;- Gloria .de Vossa )[agestacle Imperial com a fe· 
tro elo Thesouro, e elas p•·oposi~õcs elos m.ai~ ).fi- liciclade ·elo Imperio, só resta-.nos, em ·nome do 
nist1·os el'Estaclo, que especificarão os n,busos Senaclo, snpplicar a Vossa J[agestacle Impe
que é mister logo clcstrrrir, indicamlo o~ me- l'ial Se D.igne de Acolhe·r com a .benig-niclacle 
lhorn.mentos, que <:mnprc adoptar. pro.pria elo seu Grande Caracter os ardentes 

''·O .Senado, confiando ua illuminaclu Po- \'otos, que i.ucessantemente fazemos ptu•a a 
Jit.ica de Vossa ~Iagestaelc Imperial, religioso firmeza ela Ordem Constitucional, e coutentn
Obsel'l'aelor ela Constituição, espera que pelas mento da Naçílo." 
no1·as di;u_.losições leg:isla.ti'vas sobre a }'a- O Sr. :.\Iarquez ele Parann;gufL pediu a pa
zencla, Justiça, e Economia Pu-blicn, niío ha;ja l:wrn, e fez em bre1•e cliscurso algumas ob
necessidade ,ele eJ.:traordina,rias medidas, nlém scl•vaçõe.s sobre o que estavn em cliscJJssão, e 
elos casos marcados pela mesma Constituição: cm conseguencia tlellas propoz a seguinte 
e que assim terft o Governo .todos -os meios de 
que elisponha com segm·anç;a. Jmra consegtdr o E~CENDA 

g-rn,nde fim ela felicicl:1de ela Nação. "Proponho que uo pa,ragrapbo 1•, onde se 
"E' ela complacencitt elo Senado a De- diz: "na cer.teza ele se.rem, ·etc.·· - se diga: 

claração Authentica, em que Vossa ~Iagesta.ele ''certos tambem ele serem etc." 
Imperial Certifica as perma.nentcs relações .ele "Que no lParagrapho 5", onde se diz: "es
amizn,cle do Imperio con'l todas as Naç;üês pcra que pelas noYUs .disposições l·egi.-;latil'lts 
que têm em•iac1o se.u~ )Linistro~ ÍL Cih·Le Im- sobre Fazenda, ~TustiÇt\ e Economia Publica 
pe!·ial, e se persuade g ne igual circmn~ttmcia ·não llltja Jlecessi.dacle -de extraordinarias me
ele boa harmonia ;:ontinuaríL nas relações elo elidas, além elos casos marcados na Constitui
GoYerno dos Estados Unidos da America, não ç:ão, ·e que assim terft o Goveruo, etc." .se diga: 
obstante a inopina.àa sa;hicla elo seu Enca,rre- "espera que emquanto se não clüo no·Y:J,S dis
gaelo ele Negocias. posições Legisla.tivas sobre Fazenda, Justiça 

"O Senado se .cougratuln ·com Vossa )[a- c Economia Publica, nílo have.rii. necessiclaele 
gestaele Imperial ·pela ce1ebraçílo elos Espon- ele extraorelinarias medidas, além dos .casos 
saes ele snn. Aug-u:;t.t Filha, Jiainha de Por. ma.rcaelos na Constituiçfto, na qual tem o Go
tugal, com o Screnissi mo Infante, Irmão verno, etc." 
ele Vossa ·~[agestatle: e não lllClllOS prb "Que no s• paragra·pho, em ·vez .elas pa
sua proxima dncla a esta. Côrte; felici. l:wras que se .seguelU "ft ~açã·o Portugueza" 
tanclo-se clesta agmcla1·el communicaçü.o ".qne merecera ·o g-eral apphmso". - Jlctrquc~ 
que Vossa C\[agest:tclc Imperia·l se -dignou de Pa.ranaguá." 
fazei' ao corpo r.egislatÍI'O. o que tudo Foi .apoiada. 
cont.ribue ú geral sati>faç:io, por se approxi- O SR. VISCONDE 1m CAYRU"': - Sr. Presi-
mar n. época elo complemento elo Espontaneo .rlente, como Reelactor ela re!;1posta a que 0 

e ITero.ico Ac.to de .Abclicaç:üo <ln Corôa ele Por-~ Nobre ·l'>farquez propõe tres emendas, ·não ~posso 
tugal; Acto que mereceu o applauso ·ele toda>; deixar de fazer replica iis suas notas. 
ai'l Nnç:õe.~: f:icanclo poT Gsta maneira ef:fica,;- Em ,palavra.s serei facil. ma.s e111 e\·iclen
mentc garantida a ]Wospc,i:rãacle elo Impcrio cia ele ·razão sou ·elifficil em .a'ltera.r a ,~ul1stan
do Brnzil. e elo Reino rle J'or1;ugnl. cia. ·do que se a.cha escripto ·em .consequencia 

"O Senado .se compraz de qnc a Causa elas ponderações elos )fembros ela COJumissão, 

.. L! 
..... ·: 



I 

I 
I 
l 
! 
r. 

!; 
li 
jo 

i ; 
' 

I 
-~: 

i 
1 

;, 

'' ~ .. 
' ' 

iil 
\!; 
··I 

! 

, .. 

.i 
,.:.J 
'(!: 

; 

·I 

:38 Scssüo de 10 ele :\biu 

nne JHt!'L•r·e-nH· tert:!Jn t~Xpre~.;.;o o .;;;enso deste 
SenacJr, no capital objecw, para que dc.wr· 
ndn;J~i a rt::"i-pCJ~ta que se acha ~ln <Jj~cuss~to, 

c1.::Ll erJ "''11 \"oto de agradecimento ao Di.-;· 
c·1 1r.<r, c.!r, Thrc,no, em que S. ~\[. T. f,,z l'c'r o 
si·ll (~on~t.n.1H2' anhno cJe rn"111t~PJ' n no\·a OJ'

d,;m ,;;;t·~be1,:cida, r• ]!bt'l'tnr o lmpct·io dos ,,j'. 
ft•itn .... d·~ :!g,::p·~:.":isão, cu-~11 r111e se }Wrp(·t!HL :t 
pJ'(J:·n~ad:c l11!:1. 

:\oto:1 o nobre )farquez ao primeiro pa· 
~·::{~'l':.tphu a cJo::..!::;;nla .; na ctrteza de scrt:Hl 

ig-1:~~-·~·~ (1 . ..; :-:~·ntlmentos elo Po,·o Bra;..:j]eiro, . ..;uh
-~t;ti!lnr1n-n peJa c1a.ll.SU1a; •i certos de sert!Jll 
ta:nhen1 igri[!.e;.;, etc., n ,·jsto Cjlle éntcn:le (FI'! 
d::r;:.;,!]ct c:!aLJsu!a se púclc dedu;dr CJIE' o Se· 
nadn ~1~CJ '.·xpre~;;.:nria o.;.; scufi scntirn~ntos ele 

fir:11e lealr]ade, e amor (c Sagrada Pe~.;;oa de 
S. .\í. ro Jmpr!:·ador, se não .tivesse aquella 
•·er:.,·za. (J Xobre Sennclor snppüe unw. hJ1Ju· 
r.h~~e cL irnpo;;sibiliclacle moral, que o 1'ul'!l 
llt·az11eiro não t::,nha iguaes sentimento;; aos du 
S~J:adn. o qut nunca podi<~, nem por ;;omhms. 
enr.rar no espirito elo;; Tiedactores. e nc:n 
ainda tl2 p;,s;;oa alguma da immensa :-naiori. 
iladc c~n;; habitantes do Imperio. Além rle que 
<1~1 "i:.tt;:'l!in que o Xobre Senador propõe sub· 
stituir. "catos d~ serem tambem, etc.'', se 
púel:' e:n ;;ini~tra interpretação inferir que o 
Senailo !Ião expressaria a.quelle;; sr:ntir:~ento.~, 
. c:;e 11fio e~.ti,·essc ce!:to tan1be1n que ~guae:-i 

eram os sentimentos do Po1·o. Consc·qnentt'· 
mente a questão é meramente ele pala..-:o1s. 

Xoto11 mais a clausula <lo paragrapho 
quinto ''o Senado espera que pelas no1·ws tlls· 
po~ir;ües Le-gislath·ns, etc .... e ·propõe ontrrr qt:e 
é inil,itiramcnü' synon~·ma. Pa1·e~c que. onde 
o sentido substa.ncial estü ao PnT. ;úio rak 
a pena a mmlanc;a- Acctcscenton gue o Sena
do nii o sn tisia:~era ao que S. )f. ·h a via exigido 
sol;:-c a uutlwrlsac;iio (:s medidas extrnordina
rias para demissão ou correc~ão dos prevnrica
rlon·s no;: cmp;·eg-os, e pertm·bnelores dn orclem 
durante a gt1en·n, e1nqun.nto :.;e ni'io orgnnjza~se 
o Cocllgo Xacional. O Senn.do reconhecendo que 

. S. )f. T. justa.nh'nte considera a Constitnic;ilo 
como rirg-cm para, em qnc se nã.o pôde tocar, 
;;enfio em e~.<o eh perig-o im:1ün~nte elo Jm
J:H!l'io; r~conhccc,!Hlo não menos o sen t>ner· 
gico zelo em cohibir os que nbnsam clu confi
nnr;a rlo GOI'l'J'no, c da .Ji.bcralitlncle elo nOI'O 
Systcma. qnc siío notoriamente objectos de 
JHrbliea, ·~ par·ticnlnr eensnra elos cordatos (que 

rodaria \'ê:..·n1 1_1_1:1~ as l..r:i . ..; aet1wc· • ..:. e a·IIL;~-~·a;-; 

COI'!'ll]ltelas f:l(,ililam indllig'l'neia;; e i]ilpr:
niclnde~). J'e.,;pt:ilo . .;:un~nt~ lleelat·nu na ~na. 

re~J.JOSHI o desejo de conperu.r co:~1 '' zelo tlo 
Throno, dent!'o, prm~m. dos limite.'; da ld 
Fundam<'lltal; nfio derc,ndo ftlXCl' vropo.,;,;,;c;:; 
antiloga~ ii~ do Di;;e11r.so do Tl!I'Ono, ntm cahir 
na indecPncia ela nnnlysc de phrases ele S. )[. I. 
:l!o~trando a s11a constitucionalidade. narla 
ordenou sobre aquelles pontos melintl!·o~os. 

Seja licito nqui re~·orelar a r<:~posta que o ce
lt:.brarlo Govcrnarlot· da Cidade maritima da 
Franc;a deu ú onlt'!!L geral de castigar capi

talment~ ao::; disl'illcntes elo U:mpo: "Todos 
os habitantes desta Cidaàe, Senhor. :;i"w fieis 
~ubditos de V. :.1[ .. e e'tiío promptos a clerra;uar 
o sen sangue pela sna g!orin: nHtndaie.uos des 
choses jaisct.lJles, cousn~ que se possam faz~r." 

:Xotou finalmente o :Xobre :\fargue2 as ul
timas linhas elo ,p:ll'agra.pho oita 1·o •. propondo 
~erem snpprimic1as, e süo: ''o que :•tê no J'ar
lmnento de Inglat-erra ~e t0m acclu.m::dn, 
prest.audo·;.e ú :\fagnifica })adira da Con~ti

tni~iío de l'ortug·a! o tributo de tH1:nirn~iio"; e 
d1~~e que bastn\·a enunciar .. o g-2ra i :! ppl~! ~~so 

elas Potencias··, e que .dos kl'!l!ll;; "•: té· rlo 
Parlamento'', niio se pocli:t conclui:· •·r.>~!.';:J ::t
tcncllr-el. e que ~ú teria. nlg-nn1 .senthlo. s~\ di.'i .. 
~esse que n tG o Grão Turco, que é de Gor::rno 
Despotico. appio.uclira a Imperial Ue;:o!u~iío . 
Sinto .di~er qu~ estn. 11otu G infe!i2. Xenh;nn 
G01·erno regulai' preza lom·ores de I'ott·;~eins 

Barbare~cas; Jol;l.S a nenhum é indifferente o 
eloglo :lo Gon'l'llO 13ritannlco, que na ~atas· 

trophe re1·olncionnrin ela Europa estere ~:~!lljH'C 

erecto entre a:; rninas ~mblicn.~. <~ foi o l'~

pirito da Confederação llas ]>ctencia~. que 
"xterminaram a anarchia e tyrannia cl.:;; Xa
ções ch·ilisadas da Europa. Os T:edactor?~ da 
résposta íUlera;u·se de iclentico <·logio qu~ o 
:famoso )finis1;ro Canning, tão clistincto. niío 
menos por sabecloria Politica que por maravi
lhosa C']OC[llenein. fe% do ,\cto de S. :\f. T .. em 
que co1n a.'-Sombro do )l:nnclo se rcsc,h·eu de 
motu proprio [L ahdicar:iio rlo Heino ele Portll· 
gnl. "Trihuto ele aclmirac;i:io". disse a.qnel!P ~.li 

ni;;tro, q11c o Po\'o Jngle% prestam ft Carta 
Constitucional f[lle S. )f. I. tlen ii Xa,;i'io 
PortugLJe7.a. O Parlnmcnto annuiu. •.• tte'.'ln
mou, exc:''Jli:o um :lfemh;·o elo Partido da Op· 
posieiío. qnanto (t reme~sa de tropas a obstar 
a illl·asiio clr Portug:1J. pela~ ll1JI]_Jarencin~ ela 



Scssüo de 10 de .\'laio 

iut.rigtL estrang-eira em turbar o t~cdtc g·eral 
da dita Ca.rta. 

O Parlam~nto J3r.itannieo G parco cm lon-

qtw de :l'aze.r senti:· ao ::iena·do o :mt·u "~cn;

pulo unien.mcnte nest:t ,parte; e juJg·o CJUe cla
ramente expuz rJ;; J'nnelamcntos. t;Jll qtte elle 

·:u:·es de Governos c~tranhos, e ;jnnutis ;pane- asseni:t~ra. :Xão me propunha a :fazet· cmen
fr.Yl'i~ta. cl~ en11saH peqnenas. E' rc•conheciclo das, iiei:.:anelo aos ~obres ~Iemhros eh Com
~er a Tril.Jmnt ela 'J~uropa; e d·Copois elo s~- mi:;siio o fa?.cl-as, se ;julgassem tLttendil•cis 
mttlo Homano, o magesto~o Cnnsc!J10 Xacion:d :•s minlu1s obsel'l'ações; e sú maudci·a~ fL J[esa, 
na sécle dns Artes c Sciencias. Estima-se n por u~sim se me ordenar. Ora, p:.u·eee-:ne que 
lom·ot· conforme a CO·lll petenchL do .Jui;.o:. lAW- as l'azõe.~, que upresent~i, ni.io .sfto tiio frirolas 
datus a ltwc!alo vii'O, :Xüo ha quem não aprecie e :infelizes eomo nota o Illustre Sc.naclor que 
honori.l'ico tt•:;temunho ele merito de pe~soas OLt •~eaba ile falhu·. :Passemos ao l." ponto. Dis:;:e 
ac~iío quando rem ele n.ll::t pcr~oJJ;lg~.m, t1igna ea qne a, expressão - ';no. certeza ele serem 
tan:lH:'JU de g-eral louror. Dizia o Consnl de etc.," pocleria. parece.r untc·s uma ~uppoHiç;ão, 

Homa que a g'lot·ia con;;iste cm fazer consas on eontli~ão, e JlOl' .i~~;o cln:vidosa a suo. intelli
g·,·aJH1es por si sü, on com poncos soei os: .~;i gencia; o que nito ,c]ev.ia ser. Por cx:::.mplo. 
solus, (1./t/ certe c//Iii· ]Ja.ucis fcci8se virldur. O S1·. l 1 residcnte, qnanelo en cligo que '[Walieo 
tdl.Jnto ele :ulmíra~iío dos ac:tos ele S. ).J. I., ele tuna aeção na ce-r.tez:l ele ser licita., cnten([e-se 
que se trat:t, -km este caracter. Sú ellc tc1·c que, nito tendo c11 tnl ce.rteza, a não Jmltic:n·ía. 
a l1erokidade ele espit·if:o pnra cm cspontnneas Da. mesmrt ~ortc, quanclo en respondo a a:
con.-;itlcraç;üt•;; ele .alta Politica não continnat· g'lll.!lll que lhe empresto :t quantia que me p·2!!e, 
no Cicr·erno hereilitario ile uma ~[onat·cllia de na certeza de que me ha ele pagat·, é obl'lo que 
,;(:'(.,• s<.~c;nlos. qnc abrin ft Humanidade o Or.i- não lh'a emprest:l.l'ia, n, não ter e~sa cr.1·t.~%a . 
.. :::.,., ,, o Oi!eltl::ntc. Isto 6 phrase muito usnal e conht~~.illa. l'r:1 

O l'e:fericlo ~finislt·o Inglez deixou a. este 
ITt•.roe intacta nma gloria, .que tiÓ G prh·a~iva elo 
Se a ::.rag·nn n imo Col'aç.:üo, ns!=d·m o dec1rrr:-tndo 
na csplendida :fnl1a do Parl:uncnto, patente .. 
ando 110 ·~Inniio 11ão tc·r nisso a menor parte 
a. in:i:lnc•ncia elo Gove1·no B!'itanuico, como se 
suppu nh:1, mt ]~m·opa; e bem que o .interesse 
da Grit Bretanha, e àns mais Potencia..~ pre-pon
t1t'!'::rntc·~. :ro~~~ 2. :::;rpnra~!ÜO entre o I1111pc.rjo do 
Drnzi1 e o H-e.ino tl.'.~ Portcgal, antes que este 
r·xpctli<:'nte fos~e cmn-nm11icado amigal'clmente 
ao (ia.bln~·re da Hü:t 'i'ista. ;ift S. :\[. I. o havia 
l't'.~oh-irlo; bem eomo o .da C:trt:l. Constitue] o· 
nal ft Xn,;iío Portugneza, sem que sobre esta 
c·ni:e e o Occidente. 

Concluo, Sr. Presidente, t:om t1iz~t· que, se 
o Xol.Jre Senador insistir nu sua o,piniito de 
;;upprimir as linhas da rc~posta ela Commi~siw 
sobJ··c o t1·ibnto ele aclmiraç;ão, nüo poderá sn.p· 
pri m ir n .Palla do :'lfi.nistro ]3rit:mnico, que as
~im se expressou, Yisto que cor.re 110 l\Iunclo. 
lWR .Ling-nns l~raneeza e Ing-leza, nquelle mo
nmnento de g·lor.ia de S. :'II. I., ele que em tra
tluc~üo ;Portngneza se esp:tlharmn S·ejs ·mil 
•'Xem:plm·eR em J.,isl.Joa. 

O Sn .. ::\L\UQU!lZ ug l'ARAX,\GUA':- -Sr. Pre
sidente. Quando pronunciei a minha opinifi.o 
sobre os t.l'cs pontos elo discurso, aliú.~ excel
!t•ntc. em tlltlo o mais níio tiv·c ou J;ras vistal: 

conseg-ninte cntre·i 110 cscr1qmlo {lê~ que. di
cenclo :L Resposta, r~ Falia elo Thrano q;;c o 
S·~llaclo tem a hom·a de !evnr ít Pl'e~ent;<t '1'' 
S. ~L I. as ex;pressõcs elos seus s:•Jlti:ne~:to;; 

de firme lea'lclade e a.mor ú Srm SagT:ti!:l 
"Pessoa, nn. certeza ele seren1 :ignaP~ o.~ ~~~nu .. 
mentos elo Po1·o Brasileiro, se pncks.,e admitõ:r 
nqne1ln h1telligencia. E', poré1n, o q1:r~ nfto 
:wonteccr[L se clis~et·mos, ''certos b!mh:':ll de.··. 

poJs que a lnthn'I'tt tambcm declar:1 que ·nl;o ~ti 

levamos ft Presen~a Imperial a certeza ·i!os 
no~sos sentimentos .c]c mnür e lealdacle, ma:; 
jnnctamente a certeza ele serem os me~tmo>< o~ 
da Naçfto Brasileira. Eu bem sei que lut nnm 
impossibiliclade moral, que o J?oro Bra?.ileiro 
nüo tenh:t ig-nae.s sent·imento.~ aos elo Senado; 
nas G por isto mesmo que dercruns ""Pl'imh·
nos 11csta conf:ormiclatle. 

Quanto ao 2.• ponto, r1.i:~ o Sob1·,~ ~]:•na.

lor que tt emencla é ~.-.'.::ml3'mo. 'J.'a 1 me não 
parece, e se o é, mal .n~nhmn i:; 1:is~o. 

P:1:;se:nos finalmente ao terceiro e nlr.:i.mo 
•ponto: Sr. Presidente, Aincla insisto na sup
.[lressiío dtts nltimn.s pn.lal·:ras elo p<lt':1.g-r:1phD S. 
sub4it.uindo-sc-lhe. a emenda., on {:ou:-:n ~qni

valente . .A Dnclira cl:t I.,ibcral C:n·t:;. Constif:n
cional. qne S. :\f. L ou.torgou ft Naç:io l'ül'" 
tu.gueza. c.on1n se11 lcg]titno Rej qn.:_l r.. Hfio f..':l
rece 11:u·a ser H(llni1·a.vel, c pot· tnl r·,·(~on1u'í'·ifl:1, 

·i 
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ti:L L''i"'~iai app1·uva~iio vu acc:lanJ.a<;iío t.lo .jJi-~ ,;i'io d.; tfw g~·nndll e espinlws_o :trabalho dc
nistro BJ•it:mn.i<!o e elo Pnrl:nncnl:o Tng1Pz pende ele mn1to tempo; mas c: .tsso um mal 
que a !li sp apontlt com part.i<:nlur m~·n~iio. it·remccUavel; ela nossa ·parte estfL o empr"
Dl'.mai;;, a expressão ;;at(, no Pa1·lamcnto .d,• j go d-e tocl.os os nossos esforços, para qnc tal 
Inghtterra" inculca cliHerentc intelligcncia. -e obra se •termine qnanto antes, mas sem ante
pouco ,·antajosn a t•;;tu Xaeiio. rôcic int:·T· pormos a brericlatle ú ,perfciçliu. Quanto no 
prt:tar-~<! rpw ·delln. se não espera1•a lom·or. ultimo ponto, o Illnstre Se.naclor guc snstcn· 
Com cffcito, é nssim que se -emendem muitas tou -o Discurso, disse muito bem fJlillllto se 

cXpl·essõcs como ·esta, por -exemplo: ;;·Ccsar foi podia dizer. 'l'oclo o :.\Iun.clo sabe ·qne a Ingla
mnndo, até dos seu.~ inimig-os"; qur iluer dize1· terra é o paiz classieo ela li.be·rdade. ·e quem 
que ns ·l'irtude.s .de Cesnr ernm t.H'S, que lhe poderia melhor conhecer se a Carta ·Const:itn· 
g-rang-e!lram amôr até tlnquelle~ tlc quem se donal era ·bo::t, elo que o Parlamento ·tlesse pn.iz, 
niío podia e,,pcrnT. E' neste sentido qne i~n onde a liberdade estii. Jll::mtada .desde Jl'lltis 
disse que nqnella ·expressão scl'ia mai;; ·Jl1'0J1l'i:J long-o tempo, .onde ma·is tem prospera.clo, 011cle 
ií cerca elo Poro Tu1·eo .. dn gnc da ::\'a~iio ]3:-i- finalmente se eonsiuc.ru o fóco da ckilisnçi:io 
tannicn e seu Gowrno, do qnal como ,.t,r- ua Europa.? O (lizer-se gue .tei'C o applau~o elo 
clacleirnmente constitucional, c que tanto se Parlamento Jng-lez é o mesmo que dizer-se que 
tem empenha.clo no estnbckchnento dos prin- teve .o applauso geral elos homens snllios ela 
eipios liberac.~ em 1;ocla a :\merica, não podia Europa. Disse o ILlustre Anthor dns EmelHlas 
esperar-se o contrnl'i-o. Tacs foram os funda- que seria -elogio, se aca.so se dissesse que a 
Jm·ntos elas minhas ohservar;õe~ on csc•l'Llpulos, carta ha.Yia sido acolhida. até pe'lo G1·lio Turco. 
sobr~ n intelligcncia daquclles pontos. Cucla um Jlesponclo que o Grão Turco só poderia acollJCl' 
tem ;;eu modo ele entender. ü Senado rlecidirií.. e elogia.r uma Constitui~lio que escral'isasse os 

o SR. 1IAnQUEZ DE c.utAI'ET.LAS: _ rar,_,. Povos: portanto, voto :pelo Discurso, e assento 

ccria c,sclisa.do, depois de mna tão gmndc .de- que estft ·muito bem acn.baclo. 

fesa. que cu fnlln-~se na mnter'ia; mas como sou 
:.rcmbro ·(ht ·Commissiio, c 111io tenho oul'ido 
razões que me pcr~un·dam ela necessidade da 
mudan~a, sempre ·darei o men parecer; se aeaso 
as ouYisse, remetter-me-hia a-o silencio. Xüo 
julgo necessa.ria a primeira -emenda, ;;certos 
tn.mbem ile ser.em ignaes, ete."; porque só ·por 
malic:ia G gue se póclem en-venenar as e:qJres
sões, que se acham no Discurso. Demais, llÓS 
somos as Tiepresentantes da Nação, somos ·esco
llridos e propostos por el!a; somos o seu or
g·iio: e que fazemos nós -com isto? Damos ao 
Soberano os protestos dn nossa fideliclacle, e 
expre~snmos qne -estes mesmos ~wotestos sfio .o.~ 

qne a Xa~iio lhe clft. Quanto ;, segunda emen
da, a s11bstancia ·G essencialment.c a mesma 
que -est:l 110 Discurso: só lut ,diff-eren~a em 
pnlnl'l'as, e .qmtl.gner Jlócle enunciar uma mrsma 
idéa po1· .(]h·ersos modos; ;parecendo-me toda· 
~·in, ,prefcrii'Cl da mane.i.rn <ple se acha 110 Dis
curso. Porque indicou S. ::\L I. n.~ medidas, n 
que nllJHlc esta parte do Discm·so? PorCJne .v.ia 
que .falta,·am os meios ao Governo pam .rc· 
me(liar ·Og abusos: a isto l'(•spollllemos nós que 
estamos trabn.lltanclo em .noYas disposições 
LegiRlnt.Ims, cm um novo Codígo, .para. se ex
til·pnrem ''·'ses males. Bem I'Cjo ']llc a conclu-

o SR. J'.[ARQUEZ DE PAI:AXAGCA': - o IJ-
Jnstre Senador .torna a produzir os mesmos ar
g-umentos, a qn·e acabei de respondet·. l'or 
conseguinte jnlgo dcsnecessnrio repetir as m
~ões que jft dei: ellas ·csti:io •presentes ft Ga
mara, que rcsoher{L ·O melhm·. 

Xlio haYeJldo mais quem pretendes~c a na
llllrra, -e dando-se po·r cli:scutida a materia, p~o
poz o ·Sr. Presidente se o Senado appromva 
qu-e nfio era nccessario passa!· ft 2." discussito. 
:\ssim se decicli.u. 

Passou depois a propor se approy:n·a o 
Discurso, sa.h'as as -emendas. Decidiu-se 
rtne sim. 

S-e a.pproYaYn. guc no pn.ragrapho 1•, onde 
R.c ·diz "nn, certeza de serem, etc.,"- .se digtt
"-certo tnmb-em de serem -etc". Não passou. 

.Se appro1·ava n. segunda parte dn. Emenda, 
relativa no pnragrnpho :i" ~;obre ns clisposir;õc.~ 
T~egislatil·ns. Venceu-se q11e niio. 

Se pnssn1•a a terce.ira parte eh Emenda 
rclatil·a ao parngrapho 8.0

• Dcciclin-;;c ·do mes. 
mo moclo. 

Achando-se npprovn.rlo o Discnr.so, e rleci
<lidn qne niio c1·n pl·cci:=:o •Jlllf<Sa·l.' a ontnt. dis
('Jll;'<Üo, o St•lwdo rr.~oh·en 1;nmbem .que o S1•, 
1" SPr•l·etn1·ia officin.!"se ao ::Ofinis1;ro' e Secrc-

.. /'( 
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tario tl'Estado dos Xegocios tlu .L111:perio pn:·u 
sal;c1· o t:lia, Jwr:1 c lugat·, em <J ue S. :'~L .I, 
Se digntt de receber a Deputa~f1o que lla d:: 
1era·r {L Sua Augustlt l'1·esen~a tL rcsJ:losLa fi 

FuHa llo Throno. 
Entrou-se Jllt seg-u:uila 1[la rte ila Orile·:: 1 

do clia, que era :l 3" discusstLO do ProJecto 
ele Iei sobre n :Jfiuera~üo ( 1), com as em~ndas 
u11provadas na 2". 

I,eu em conseqttencia o St·. Secretario o 
Artigo 1" .ao l1 rojeeto, e 1)edindo licenca, o i:li'. 

Ferreira da .camara enviou Ct ~Iesa esl<: 

EMENDA 

;;E' patrimonio .ela ~açüo tnelo qtHmto n 
tel'l'a encena ele precioso, e ninguem o poderil 
extra.h:ir sem seu expresso consentimento, e 
deba·.ixo das eondiç:ões que a Lei determinar. -

re.tl:lda, ele extrahir Olll'O ou ll!'ata, o:t':fere
des~e medidas q uc a lJi viassem a sorte elo mi
neiro, l'cconhccilhullellte clcsgnt(;ada ·pelo 
gT::tlldc peso d::t imposi~üo do Qu-into, e ao mes_ 
mo t~mpo l'e>.taurassem um l'tt.mo de ltenda 
l 1 ublic::t, que, de1•endo ser ~por sua :n:ltureza mn 
HJananeial ele riqueza, se ach; hoje i·nfeli2. 
mente reeluziclo a quasi na!ln:. eu ccrtanH~nte 

eonM.ibuiria com o .meu :fraco contingente pa1·a 
o :tdl·ogar. c sustcntm.·; mas dil'iginclo-se :só a 
Jiberalisar cle~·rneclidamente, a ;promo1·er, e ani
mal' a industria mineir::t, com mtmifest.a t::>po-
1 ia~ ii o do cl.ireito ele proprieclaele que a X a. 
~5o .tem sobre toua:; a~ minas, sem toilavia >·C 

a.presentarem razões solidas pa.ra legitimar 
um ;;;cmelllante ~sbulho, não entendo que se 
pos~a defender esta J:ei, que ·no mcn fl'nco t:n· 
tender é não só desnecessaria, mns ntG ela. 
mnosa . 

.1lwnoel Perreira. tln Ca.ww·a." Li'l11itanclo o men cliscur.so fL :minera~iio 
- Foi apoiada. do ouro e ela prata, porque estes ~;:lo mni di-

O Su. FERUEIRA DA CA)L\J:A: - o.~ funda- rersos elos mais ,mf!tae.s, nacla a,eho mais supel'· 
mentos, Sr. Pl·esideute, clestrt excep~üo ~[LO re· fino, elo C]Ue dar .incentivos a uma inclustl.'ia. 
conhecidos por todas as ,Nações ciYílizaclas, 0 que tem em s.i mesma quanto bastn pam conri
que nos têm c1:tclo r .. eis sobre a )fineraç;fto; nito dar e attrahir os trabalhos e fadigas elo ho
tenho, pois, mai·s na.cla que dizer, sendo conho mem. E' geral em todos ·o auri 8ctem ja.mcs, e 
cido po.r todos que o trabalho elas m.inas fex ninguem se nega a um genero ele industria, em 
scm;pre uma excepç;ã.o elo direito qne tem cacla C[Ue :pócle conl;m· com o lue~ro e recompe11sa 
senhor clrt cousa de fazer clellrt o que bem lhe dos seus trabalhos, Eutra certwmente Jie~ta 
:parecer, c tem se prrttica.do assim ainda 110~ clrtsse a mineração elo ouro e ela prata. J!:.stcs 
paizes, onde se aclopcon o systema mais libe- · mctaes têm valor em todo o munllo, e um tão 
ral. O mesmo acontece com os bosque·s, ele cuja amplo e seguro mercado offerecc tão poderoso 
consel'l'ação clepelJcle tanto aqnelle tra.balho · estimnlo que não só é escusado, mas até ·será 

O Sn. VrscoNnE n'ALCANTAHA: - S1· · Pre- 11erigoso vigorar ou augmentar rt sna forc;a. 
siele11tc. O grande fim eleste J>rojec.to é ani- Com os 1'avor.cs que esta J.c:i confere f• ~.[]ue
mar, e estender u industria ela mineração, e ra~ão, excita-se tiio extrnorclin:wiamente a 
niio embaraçaLa, nem .restringil-a. Sendo :wa.rezrt dos homen~, que G bem de rece:u· que 
aqnelle o fim, o .Artigo elo Pro;ject.o est{L mrtis ell<!s, fascinados e impellidos pela enganosa 
con:EoJ•me, estú mais amplo, e a Emenda é esperanc:tt ele se tornn,rem ricos e opul·~ntos 
clesne·cessaria e inutil. em bre·ve tempo, corram com desatino p:tt•n, :~ 

O Sn. :iiLmQlJ.EZ DE S.\NTO "br.uw: - (U minel'::tÇão e rlesampa1·em antros ramos ele in-
Tachygrapho não ouviu). clustrin., aliCts pr-o\·eito~n e :rer.maneute, resul-

0 Sn. ~fAitQUJ;z lll; CAJlAVEI.T.AS: - Sr· Pre- tanclo.'lhes deste cégo impulso llrompto grtrrote 
siclentc. Nrt 2• cliscnssiío deste Projecto expn;: pelo repentino clesfalqnc ele capftae;; qne nel
com 11 clareza que me foi ~.>ossi.l•el, o conceito l<!s se empregrtvam e os rtlimentavrtm. Em 
que cleJ.le formava, e ainda ho;ic ,persisto .na l~conomin Politica. é principio fnucla.mental 
mesma opinifw. Se este I'J•o;jecto se propu- qne ;j:ímais se .fa\'Orece com .isenç:ões ·ele im:pos
xesse a organizar um systema .ele mineração, toH a uma industria par.ticular, sem pre;iuizo 
que. :fmnqueanclo rt todas as Prodncias do Im_ elos mn.is ramos. A nossa primeim industrin, 
!>Crio a facnlclacle, que lhes tem sido_ ntG agora a mais .pro·1·eitosa e a mais a:prop.riaeln HR 

(l) V·iclc Sessão ele 20 ele Julho de 1826. 

11ossa" circumstaucias, é rt ng.ricultul•R: '!'é· 
scrl'l'mos para elln os beneficies de <)ti~ ta.nt.o 

·----:---....... ----------------
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~~~·e'"·'"ir.:: p:tra. pt·osp-er:tr: niio é prudente co.:n 

1 ) 1 ·~.i tlizo .della o.nimtll' t! fa:1•oreccr outl'a. 
Vttta"latl,, Jtt·.~t;e ·pr·incipio en combati .Ha / •. ;. 

·'"ml>li"•a Const,it,uilüe um Projecto semclllant,c 
a ,.,t.c,, posto que -o niio reputasse ele tiio pe· 
riu·t>s:.,: eonser1ucncius; ~;arque, se aq:wllc pc•los 
Ll~'f.il'~·-"1 ('OlH:.:;diàos ii. Jnine:·.a(:iio podcl'ia. dcs
unin::tr a hH·ouru, e:;Cí\ d~\··:.:ildo prodmdr o 

111 e .. ~lJlú efJ'l!ibo, JH'opõe .. -:;e a ll;!lÜI ::H~:hl:oi q:h~ ·CS

bu!har a Xa~iio do direito, rpte lhe é inclis· 
put.al"el, da propriedade :;obre tu.t:::s :~s Juinas. 

o~ J!Justi'CS Def·()JlSOres c1~~ste Projecto c;;· 
cud:11n-se com a Constituiçiio, e ])retendem que, 
garautido o direito de :J.ll"Opriedatle em to(·:a 
a sua p.l0nitnde, :l'orç;osmJWJ1tc ha .de .garnuth· 
a .propriedad·e ela miua ao S{!llho:· do tcl'l'enu 
e.1n que c1la ~c u.cha; ·Jlli.lS .eoino se dcn!ons
tm q uc o senhor do tcrl·eno é tr.m bem o pro· 
pl'ict;ario <.la mina'? Devia-se demonstt·:n· ist:1 
11mi po.•it;innnente, paJ·:L entiio se reclamar a 
gal'antia da Consti.tuiç:fLD, pois que elln nüo 
pvde assentu.r, .~cnão verificando-se priawii'O 
a propriedade; e se a Xnçiio é qu-e estii. de 
pL>s:;c d~ .toclu,:; us mina,;, fL Xaçüo é que deve 
s:·:· g-ara.Jüida essa ~H'oprle.dade, e niio ao !;e· 
n'ho1· do t.crreno, que 11enhum direito tem sobre 
cllas. Querem que .essa prLiprit'dadc lla Xuç:ft'> 
é .incomQJatil·el com a ·do senhor .elo terreno, 
e .~ustent:nn que unut ·vez qne qualquer é pro· 
p:·idario da sup·erficie, G tambc:n por :mna 
rigorosa conscquencia J?l'Oln·ktario de tudo 
quanto estiver encerrado ·cbba.ixo ela llJC,,ma 
superficie; em u•ma palan·a de tudo quanto 
cstin;r occuno nas entran.hus -cl:t .terra. Eis 
aqui o re:·.claclc.i·ro paJ·alogismo, gtJC fórma n. 
principal bnse deste ·Projecto; e pnra nos con
vencermo~ !lo vicio do:s argumentos com que 
o pl'.etcndem sn~tcntar, basta q:w dirijamos a 
m:: i~ le1·c attcn~rw para a maneira com que 
foi c'nn.'il.itui.cJa a ;propriedade indkidual: então 
t·.o:Jlwe.er-emos que, be,ti long-e de ser uma; ~+ 
gorosa conseguencia ·cl:t propriedade ·da stlpet'
fieic o possuir, como acce:swrio, quanto póclc 
cx1~t.tr na profuncli.ilndc c1e"lla, os mesmos 
pt·incipios que cm1clnziram os homens ao es· 
tn.heJec,i.mento cla ;pro,prlecluclc exclusira, os àe· 
vi:t·1:1 pers1mdir {]c que a propri~dacle inclh·i· 
dual ;j{t.mai.~ poderia esteucler-se além da Stl
Jit'l'ficie d::. terra. 

O lJomem no seu csta.cl.o primitivo, a,ntes 
<lL· t'nt.mJ· t>m socicdn.clc organizada com seus 
":'!l!·''llm ut.:1;;, ou por antros tern1os, uni;~~ do 

~·.-:l:abclecinwntu da soeie-i!arlt• ci1·ii, nl:o podia 
ler 11111 di'l'r-ito exL·lu.;..;i\'0 .--:o'i.:!'t' algunt ob;j;.•l·:o 
c>tt produc~i:ío ex!.JonL:Lllea da Xaturt~r.o.. TtttlO 
N:t ii<~ todo:::, c o <lile pct'lCJ!t'C a tuuoti u~io G 
cxclusimmcnte de ningnem. Entiiu a sua pro· 

j>L'icdarlt•. slimente ]JOdhtre~.nhit· sol.H'C o seu in· 
diritlno, sobre o ;producto imme<linto ilo seu 
t::·abalho, sobre o :lll'imal qnc elle tinha sub· 

jugarlo, c~~aclo ou pesc:Jclo; .~obre a :~abnna 

rptQ t•1k h:ll':ia eonstrnido p:lra se abl'igar, fi· 
nulmcnte sobre o te'!'l.'Cno occnpallo com •• 
r·.::ltura qn·C nclle hal"ia feito, c ~obrc1 os fru· 
e tos t1l'lla; porque esse te.rrc11o reg-ado com 
o :;:·11 .~uor Re achnva, por assilll di?.cr, iden· 
til'ieatlo com ellc; os ft-ucLOS qnc clle prorluzia, 

lhe pertenciam da crue::;ma sorte que o~ .~cus 

br::ç;Ds e as suas J'acnldacles, l'.isto que :sem o 

~·~·:1 '1:1·ab~lho estes Jruc:tos ou nfto cxisJ;il"iaHI, 
IlLI ao menos ·llfto existiria-m tacs quncs clle~ 

eram. Desde o momento porém em gne o 
lwme:n tinltn. colh.ido o;; :fntcto~ do ,;eu tr:J· 

ba11Jo, esse ll!C:"-i.nlo t::·.rreno em qne ·t.inill1 J~~!u

p,·c.gaclo .a sun :incluRtrja Yoltanl no .don1.inio 
g-eraL e tOl'llU\'t1 a ser .con1nHnn. Sú111ente o 1)3.
cto SCiclal, ou t! :t.~socillçiio cil'il pôcJ~ fazer e;;· 
t~t·.·cl, :s~g·ura c p~1'lllU.ne11te utna ~propr.iL•<ladc 

d'an.tf•s ;·.ão ~~recarin. c trio :::.!::Je"ita ft ront:lil\:! 
do mais fort.e, designando n ca<'Ja unt, pot· um 
accôrclo geral e inrorcss·ê commum, ·lmJa 
JlDl'\;iío llc terreno, sobre gue cada um pudesse 
dc;;enroh·er as suas facul<lacles phrsicas c in
tellectuaes, pela certeza de gozar tranqnilla. 

meute elo fructo ele seu irabalho, nascida da 
garantia que a llOI'lL associaçü.o lhe elaYa ponclo 
as }JOsscssões ele toelos de.b:tixo lltL é;;·ide sa
grada ela J.ei, dcfeu<'Jicla com a força pu!JJ·ica. E' 
pois ''l'idenie []ne, para a sociedade gnr:mtit· c 
prott•g·er essa.s possessões exelusil·as e perma
nente~ de cada um, e par:1 .cacla um clefcnclt!r a 
porsiio que lhe é propriu, ellas clc\'cm ser eli
l'.icli.clas e li.m itad as com marco~ c di1•isas, g ue 
as extremem, .assim ela proprie.clad-~ aihcia, 
como do 1;crren o r1 11e por1·entura se cons2r1·e 

aincla ('111 commum. Sem estas tlirisns nin
qucm JlOclcrít legalmente reclamar cont.;·a 
qualq11er attentaclo qnc .se faça ú sua pro· 
JH'ieclade, nem a força ·public:t corre·t' em se"" 
uuxilios: ]lOrtanto a dlvisão é essencialmente 
Jll'ecisa para se Yerificur a .prDIJrieclacle, .Pela 

dh·isüo dos tcr.renos, ella foi estnbelcc·icla, e 
sem clil'isão 11ilo Jlóclc ll::l'n:r ]Jropricclaclc. E' 
por isso que cu insi,~to cm que a;s minas niio 
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;po.d~m sl•t' da p:·opríed:H'Ie elo ~enhor da super· 
fici·c do tet·r~no. ~'i o estabelec.im~n t.o da asso· 
cinc:ão l'i1·il .cJiritliu·s~ a :,nperfieic ela tc:·r·a, 
c l:;:.·o poclia ·e!ÜJ"ar nc.>b cli.1·biio o que est:t1·a 
occnlto, úesconhrciclo e pro'l'tmc:l:mwnte depo. 
.sitado :no inkriot· dell::t. l'rb superf.icie se 
não .pú<le Cli1·idit· um:~ mina,: esta nfto tem 11or 
via c:le regt·a ·uma c:lire~çilo regular corres· 
ponC!.entr! t~ ~"tnp~rfi.cie: a"lgumu~r; •VCZ~:-J ·COI'.re 
desrair::da ~:n clil·ct·~as r:nuiíieaçcj~;;. de sorte 
que, ::ponta:Hio no terreno de um prOl)l'iet:t
rio. se acha qna~i o ·seu total, ·OU o 11K!lhor 

c1e·Jla, no:; .tel'l.\'llOs ~1~ nutro.~. qne igno!'ando 
f]l.H! :1 . .; s11a.;.; r::'~~Pl't't h· a.~ i-iL•,per·ficle:-; a cobreln 
:r.ão se púde-I!l dizer senhol~cs .<]a ·m1Ha, .qu:.! 
pôde ser l~~\·l'~l cl;l poL' ·Ot:-tr'='rn, sen1 que -Ld l-0 o 
sai).>U· e po,;,;a -ob,;t:tr. Pelo gt:e a consequ~n

c~a que se quer t~rt~r da. rn·op1·jc~l~tde da sa
pedicje para a cb mi.na, consicl~rntulo esta 
con1o um ncce:;;.sorio elaqnelln. nüo é exacta, 
é ft1lsa, e mal fnndacla, uiio sl> J;o:·que a; mi· 
nas não foram comprehendic:lns na c!Idsão elas 
t~e-rras, donde tel:e ·or.ige.1n a protn·icdaclc ju. 
dlri.clnal. mas .tam!Jem J;o:·qtw ella:; nü-o póclem 
sC!r .111càjdn.s peias superficies elos ter.renos c1n 
que appnr<'ccm. Se por estar contigua ao meu 
tet'l'eno e debni:.:o c1elle é minlta a mina, 
c~~~~ princi~pi·o, a ser ,·.crdu.d::'·iro, tun.to ·t·aleria 
Jla:·a o q::·~ e~t(t tlelt::t:xo, t'omo .p:tra o que 
cx·iste 1.)oi.~ ch1u1~ ~\ -~n!·:io eu t~ui~br.m afri.r.:na
ria qu~ Pra Iuc:~ o a t' -ql!·P ~!s-t.:'l ·por c.i1na elo 
rn~~u pt·ed·::). -~ J_;oi.l~~ria co1l.:-:egn<:'I1"t{'!n~nte cxi .. 
gir t:m di:·"itD di! lTnnsito ao .ba!üo q1te ]10!' 
alli JXtsS\a.s:ie. O 1ne:-:-:no se cle\·!a affir:nur .a 
rc~peito de ti!"n ri1~ c~L~:.:.iaL que pns~;as~c ~ohr{' o 
tmTetw ele qu:tlqué'!' prop:·ietu.;:Jo. r:::ra pciler 
vedar a. .nn·n:~ga~:iio ·do rio. on ex.igir por ella, 
on rp·e!a ·pescaria que nelle :>e fizess<>, alg-uma 
pre; ta~fto. 

l'ião se confundam as icléas; anal,I'Sem·se ·OS 

pi·incipios com qne se pretende susten1·.ar este 
Project-o, ·e .o.;; que o ·combatem: comparem-se 
uns •CO.m ontros, .e aclwrcmm; em re,oultaclo 
qn-e. sem offens:: cla.s garantias concedidas ft 
propt·ieducl~ indiriclual c (t l:iberela.ele ela in. 
ch1str.ia .elo Ciclacliio, se cleYe conser.rar a pro
pricclarle elas •minas tl Nnç:ão. Com cffeito, 11l>s 
t.emn.<; 1·i;;to: l.." que a cli:l'isiio das ten·as, feita, 
e consenticb pelos homens combinnc1os entre 
s.i ]lnt'a ·O bem g-eral, é n l'eJ·.ela.eleirn -origem 
dn prop1·icicl:ule il1iclil·ielnal; ~-· fJUe nesta eli· 
1·.isií.o não foram co.mprelt~nclidas as minus, 

A. G 

a;;~im comn 'tuclo o .que ·e~-tam ·deposi-tado, 
occulto e c:lesconhecido na.;; entrnnhns da 
terra; 3." que tambem é principio fttnclamen· 
t.:r! que, .clepoi.~ .de orgmliztrdtL tL sociedade .ci
vil, e cl.il'icliclas as terras, fica pertencendo em 
massa ÍL Xac:ão ,tudo quanto .~e acha indil·iso, 
ou sem senhor ·particular. Destes objectos uns, 
coJllO os c~unin-ho . ..;, o." rlo.o:; candaes, n pe~ca. 

etc .. se con~erra:t!! no uso commum . .outros ha 
'[llE'. 11iio sentlo inclisp~nsaveis a. todos, e nem 
a todos .~<! J.:OSSU'lll conúnnnicar se.t.n inconve
!l:·::.'lt.te, ficam ii. disposi~üo c:lo Gm·erno. Desta 
nutnl't•z:1. .>fio as minas, ;princi-palmente as de 
ouro, e prata, cnjas lal'l'a.s, sendo ·bem regula.· 
i!u.s podem e.ngm~sar muito ·O Thesouro Xa
c.ional. 

Destex p:·ineipios se segue: l." que nin
guem se oJ.lÓde c:lizcr propt·icttu··io ele uma mina, 
n ingnem pcí.tl·e ter outro direito qualg ttcr so
bre uma mbut, se niLo aqt:eJi.e a q·ue.m se eon
fe:·iJ· uma concessão expressa. e posi.ti:nt, 
emanaela. da Na~ii.o; 2." que as g-arantias cons
t·itn(·ionaes ela JlrD!p·rieclaele indil'idut1l, e elo 
Jin·e exercício ela inclustri:t, são mui mal ::tip· 

plicadas aos senhores ele terras, ipara. se af
firmar que lltes compete a propric.dacle elas 
minas, .que se ac.harem nos ·Seus terrenos, e 
a :faculdade .ele .JiT·remente .as ·e::o..""Plora.rem ·ou 
;:nt· si, ot: por ontrcm, sem mais concli~ão al
R'trn:a, elo l)U·~ a dita permi~~iio sna. Seme
'lh:mte app'Jlcac;iio nada menos importa elo q::e 
c''lpoliar a :Xa~fto ele um direito, que c1e1·e ser 
~~~;:1;;,ntaclo e defendido, pum se ga.rantir 
:1q1;e1J~ qt;c o niio po.;;sue. Tambem jlOr ell:t 
se ampli;\ por uma maneira tão estr:tnha o 
liiT.f! exet"cieio ela jnclustri:i. que se lhe dft 
excJ·cido no alheio, sem permi~siio .do sea clono. 
,\ Constituic;fto g-ar::tnte a propriecla·cle :Iquelle 
que a tem : n.ing-uem púclc exercer a sua indus
tria, scniio naqnillo que é seu, senão quando 
tem pcrmissfto .elo senltor claqu illo em qne a 
c.m}Jreg-a, ou traba·Iha ~lO!' conta cleJ.I.e. As 
mina~. como fica clPmonstr:tclo. Jtem ~iio elo 
pt·oprictar.io .elo terreno, nem est.iio no U"i,O 
commnm. ~\Rsim o tGm ent-enc]i.clo todas a.s -:.'\Q.· 
c:ües cil'.ilisaelns. Ou1·i a. um I!htstl'e Sen:tclo1 
que cm Jng-l:.:terra em Hne toda. a míncrac:il"· 
Engana-se na s!la genemliclatle. Consulte a. 
B.lacl,si:onr, e alli acltarií. que a.s milt::ls ele ouro 
e ele pl'ata pertencem ao Hd. :Xüo sus1·.cntarei 
a razão qne elle offerecc, apresentando este 
clirei.to como connexo com o de cunha.r moe· 
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o.b, <:ue :nP op::!'l'ee lllll jJOuco Jntil; J:!tl>; qual-, t•,;te pat:·imonio ?\a.eiona! ;. é _porqnt, s.em r~·

qucr gne clln se;jn, o facto ú que tanto se cunl),t•·cei'JJJOs qne Yrlo da :lnc;::o o iJ,;·~·Jto tpw 
l'epntmu da Corôa estas mh1a~, que :tlgnns; j1:· ::dquirimos .p::ru. nos ent:·anh::rmo;; 1m .te·:·:·::, 
:rh;con~nlto:-.; jnglcxes ·c~·n1n dt.· oplniiio ~!ll.C n:lo ficundo elln .:-:cahol':! de .l'l'g'tll::.!· 11():-:>Gs 

achandc-sv c~·:·ta JlDI'~ão ·de Ulli'O ou lll':tt:t na~ tra.i.n:!hos. tt:.do .se f:t:•ft .:nn !. ,<;{~:n l''-':;"1':!, :;;,.m 

J:d:la::; de Jn;:taL•:-; ÍJJ:!.'er.iorPs, <!llja. explora~;ão s~·gn1·unç:i.!~ vmno a t.é ~1gur:: .~t! ü:Jf! -~~·:;:o. c:o:a 
·Jol :1 todo:~ fi'~l!lqlleadu, s6 J.lOl' iRsa toiia n. nli· j'i!~'i:lc:uhtrel tprl'jllií:o, talli".r; .,1a. j"J1t!S!11i.t :~a~;:~·.l, 
na p~'.!'tl~ln(!in :1 Corô::, ainda i]nc JlL•lln. se 11iio L'OillO elo.~ qne ~-c tên1 d:H1o a t.flo prc<:ur:o. eon1o 
at'lwssi.~ ~~:~ti.-:; !l!'at~t ou (Jti!'O. Entre nós .não de."ib:"J'aç.;~cJo Tnodo de \'.ida; t! o J!lU.l , .. :n:~ ·:~~:~ 

,(,;,C ·pÔde 11['g~n· !t proprl~:•c"Jrt.cl~ ~\aclonal •f..llll to- .felto (.~ il'I'úJX~l':L\'C]~ l' ~ern reinei~io. J\!1':!1]·!1"~!-
<1:~~ :1!-; ·m:n'-l!i. po"is l•il:~ :•t~.:~ ac:.ha a:un~~-·acla na 
Ot·dena~:iio elltrc ox Direitos ]le:tes, c na.s con
cessücs .da:=; !::iesranrhls srío s2n1prc cxccptun elas. 
Eu não \'ejo ra;:iin plau;d1·e! de inteJ·::ssc pu
:)!ico, c ç~:nl é i:n.scp~u·arel de 11ma J>.:l, par~ 

se tlete:·.,·r:;~:t:· o contrario; 1pois c:onc~bo fJUe 
J;~;Üein<:~ oJ·gani:t.at· p:!ra a::; rnina$ n!u reg-u

lament.o s:1hio e apropriado i't forma do Go-

n1c o Se1~ado CJUt~ eu ]~ia a1gtn~lus ]Xl-ssng~·n .. ., 

c"lc lHr: off.icio que dil'i~~·i .ao Senllot· J)c::n .'J<;:io 
VJ, sendo pot· E!le consu!tado. (Ll'li.) }';;][n, 

:n~t filho .c]as .JHnus, :tr:1lgo 1.lo pajz <.'m q~1?. 

n:2sceu~ qne e~t~,·e 11ndto tenq_)O c se app"Ii<·on 
de coratüo úq1~e1Je trabalho, -c qtie voltando á 
~t!~t patria o descre,·c, tal qunl se ]}1~~ repr~

·~·~ntou. Do qut' Y·cnho de ler se rer(t qu.~ o 
~~e.rno -qtic nos rL·g~~ se111 f~tzer.atos :"t Xa~:ftú n.Lanc1ono e.n1. q_u'.! ·os 110:-:,.:.;os .antigos Scb~r:l:~o . .:; 
a espoli::ç;i'io de um clit·eito qne .lhe p:Jd~ tal-

dcilmram as l!l i nas depois de concedidas, t;·:l-,·ez set· de g'l'andt! ret.:nrso. ,JnJg·o Jn;.r;to con

YeniC!lte que o Gon!l'no se ·ingira ne:;;t~ ob
jceto, ·niío só pal.'a ed.ta.r, ent nnHl ~11aie':"i~1 tão 
~ujcitlt a illusüe~, c~pecnla~ões mal calcula-
das, éOl!iO para algu1nas n;ze.s não :-5L'r" ·;n·i
\"a.ào o Estado d~~ g-raJtde rir.tt!eza cl!.! ·1::nn .~:li!l:t 
p!ngut~, que. COlTCnclo ·debaixo àos ÍA2l'l'\?TIOS d~~ 
va:·ios pi.·c~.!Jl'h!tarkls, ~1i"to fosse ]JraticareJ al
gum ac~es~o a ella, senão pelo 11redio de llm 
teimoso. que, escud:ülo com a g·amntia da 
CO,JStitu:çiio, llÜO pcr;niti~se, por cap]'l~ho, 011 

qu::tlqucr Otltl'O motil'o, qnc no se:: tcnc.no 
se ~princ.dpiasse [t Juine.r.nç:ão. Por todas cst·a~ 
razões, C)tl'.:: p:tra mim são de granclc peso, Yoto 
contra o 1 • Artigo desta Lei I]JO!' fazer inde
pendente dn, concessão do Go1·crno a minera-
~ão do ·ouro c ~n·ata. 

O Sr:. FEnnEIP.A DA CAl!AllA: - ComcC'ur~i. 
Sr. Presidente, por dizer fJUe os princ:;pio~ CJII~ 
se querem ·est:tbe1ecer nesk Artig-o dest:·nt•;n 
de fuci:o e de ·tlh·cito lllll:t propriedade Xac:io
nrd ele gr:tnc1e rn~or, no q11e não posso COl!\"h\ 

Disse 11m SobJ·c Scnaclor {llW n, minha Emencla 

ataca o r.lirelt.o de prop:.·iedacle. Xão atac:t <l;I'Ci-
to. porrpw ningucm G ~e:1lwr rle qu:tlrJil<:r consa 
;;L•m titnlo. e o titulo que se :r],,anç:u. jXtr:: mi
ll<'r~r, Y.indo da Xar,:io, púlie esta dul-o "om 
~'x r~stricç;õcs que bem lhe pat·ccet·. ou Ilte 
(:Onl'icr; c .se ella 11iio é senhora .c].~ o fazl:J· 
Jmra que ~~ cliz <lcpoi~ que n ell:t compete clar 
lic:e:tç:n p:mt isso'? Xão é. Sr. Pre.~iclent~. por 
1::io ~('J• liberal rJnc eu desejo Yer conse:Taclo 

t::mdo só de u:ct·ceber dcllas a imposi~ão q:lc 
bem lhe., pa:·.:eeu estabelecer .sobrc os .mi
neiro~;;, te-In sJdo 11111a da:=; .n1a.is ira!nr!dh~t:l::; 

c:nusn.s da. Sll!! .dccuclcncja; IJojs qu-e ·os )i!'G

prjeku·ios .dclbs .fa;d~nn sr~rnprc ·O que 1}~~1u 

!hPs parecia~ sc·~n qw.! nil~p,'i!e:n ·S2 e1.nb~l·nç;:1~.'X~ 

se fazi::m bem ou maL Com :t p~rmiss:io <.lc 
ti!'a.r ouro tir~:·nn1 n. de <1~st!.·u!1' o.s ho~gi~(~:--:, 

de que il1oje l1:1 tanta. fa!t:t .na :.r:1~üor pai·t.{! 
do pa:iz proprhtiaeutc t~nint·iro, qt:e Tnuit:.ls .n!:

nas nunca JliHI''l'nm ser apro,·eitad:::s .Por j(t 
n~o l1~n~r Jnrt:l1{.~!-rus purn, a,~ cstcar c cstirn1·, 

assim eomo ]~~,;·a n, construcr;iio elas machin:::; 
p1·ec!sar.; para ~en1~lhantc :trabalho, .e ntG fa]
talu {!Ill a!guns J ugurc:-; a.J:tra cozinhar. E a 

nuncn. acnllnrin. se entrn~sc -en1 n1n.1. .miud:1 
na·tTar;üo do estado actt1al das :Mi.nas c .de seus 

habitantes; est:::·do prorimlo ele .nem clles nem 
o Go\'Cl·no se ~~hcre1n l1arer e1n tal gene~·o de 
industr.ia; tlir.ei s(unente que o aSIJCc:to dn.;; :\[.i. 

nas é c:adnYer.ico, a destrai~üo t,em sido l1o:·· 
ri.:'e1, não se ''ClHlo senão ruina.s .por· toda a 
parte, um ~·ez que os )mií:e~ minci;·os ela .En
l'OJ.la aprc.scnta;n r:111 aspecto ris<Jnho, <: tem 
s·~l'l'itlo alli n.s mina.~ JHt.r:t chamarem a po· 
pulaç:Üü e a j,mlust.da. para o;; terreno:'; n .. : 
mais asperos c incnl1;os, A' ,.i.~t.::t poi>1 {]a m;
mit:ulu. liber{]n.dc que Rl! qner da.r ao .mirwirn. 
Ct v.istu. cio que tenho ot:l'ido ele .~erem st:nll{J

rc~ elo interior os qne aleant;nrcm C;n·tn~ cl<· 
Sesm~tl'ia. tt·;wsto;·Jwram·se todas as m·inlws 
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iui!as de economia miuernl, e assento-nle pnra 
JJ1io :fallar cm matcr.ia parn mim. nova e intei
l'amente fóra tlc meu alcance. 

O Sr.. :-.L~r.Q~E7. me SA:.'I'ro A:r.uno: - (O 
Tachygmpho não om·iu.) 

O S11. Vrsco~õ!m DE C~Y!!U': - Sr. Pr~si

dmte. N'as a.nteccclcn:teR discussões !lo Pro
je.cto !le Ici .para aosolutu Jibcrrla.d::: de mi
n~ra~r~o, fui .üc opil!iü.o que se sllpprhnisse o 
::ll'tl.;,ro 1.", e o Senado u,ssim decidiu; mas 
col~!o se 't'ellccu a .-.;upprcssão só p~~Ja Jna:iorht 
de i!m \·oto, va.cnhd. ·!~ .c.ln\·iclel da 1ninha razfto, 
cons!cler.n.ndo -qnc -o ponto era. ~prol)len-Ja.tlco; 

r.or.:>;n qua::to ma i~ 11elle meditei, tau to ;:qJe
rlorn:cn·~e .me cotl\'el!t·.i ele que não .com·cm .al
te-:·ar a Jcgisl:!~fio existente, quanto ao direito 
do .Goret·:w, de .concelÍPl' on pro1übir a minc
rac,::to dos mct.aes prec.iosos .do ouro c :prata, 
(1~.scr.;b1·lndo-s~ 1ninas no,·n.s. 

Xo G01·erno actual se acha determinado 
que se obsen·.e prol'isoriamente .a Leg·islação 
de Portugal. E' •expresso ,nu. O·rclenaç:il-o 
J .. h·. 2", Tlt. 213, pnrugmpllo 16, que os Yieiros 
de ouro, prata c qualquer metal silo ·de Di
rei.to Hea!; e no mesmo Livro, Titulo 28, pa
r::l•grapho ini·cial, se tl'~clnru que em doações 
de terras nuuca se en'.;endcm doa.dos taes Yi
e"iro.s, st:m c]un.su]a expressa, -e qne contra 
isso se nüo J.~~~ssa :~ ik•g-:.:.1.~ J?nss~ iunnernot.·ial. 
Este Dh·eil".o I1eal ag::.n-n é ·Dh·e1to ..\'acional: 
deJie r.ão .. se l)i)d;,~ e!oipü!.i:lr .a. Naç:üo. 

O Xoln··:! s~n:!dlll\ author do I'roj~cto 
:fund::!-.SC .e :dndn ·in~i:"t~· nas t~·:n·p,ntin:-; .(.la, 
Const.ittliç_;~o q u~~ ~1:-E;t~fpi :·a n1 .a c~:ula C:idad~o 

:1 ple·n!tude do d:r~:.to tb Jlropr.iedatl~ e a 
libcr:bcle ·tl:L indust.rla; porém todas as terras 
do Br::tsil na origem forum do:t.(:ões da Corôu 
em foraes :t ·clonatarios ou em sesmarias ex
pressamente destinadas a sim:~>les agricultura, 
e b~m:fcútorias elo só!o, sem ·Clausula de con
cessão das minas occultas no interior. Sem
pre qt:e se descobriram minas .ele ouro, o .Go
verno snsten ton o .scn .cl.ireito, <:oncedenclo 
datas nos Districtos Jnineiros t1 -cli.versos par
ticu:lru:es, com o enc::t·rgo do pu.gamen.to elo 
Quinto: porbnt;o a plenitude do <li rei to ela pro
priedade territorial .llÜ·O =pôde ser entendida 
de modo indefinido, c sem reser1·n. de minas 
de metaes, :ma.iormente preciosos, que cm tal 
ter.ra se -encerrarem. 

I'or direit;o commum nenhum ado opera 
além tla intcn::ão tias J?artcs. Os proprictn.rio.~ 

orlg-uwrios, e -derimtil'os, .sempre estiveram 
ct.!rtos de que udqulriram a. propriedade das 
terras sómenre mt conformidade das Lei.> e 
costumes estu.belecic1os, e 11f,o mais: como po.is 
oru. IJoder~o reclamar .direito a minas que 
nunca lhes forum doadas, nem til-eram tenção 
de adquirir na -origem, e nas tnmsacções snc
ccssims .dos preclios? 

A libcrilude dt1 industria, concedido. na 
Constituic;~o no § 2·1, "\rt. 179 elas Garantias, 
t.em a expr-essa clausula - "exce.pto sendo 
eontrada a·os .Costumes Pnblicos'', 

Nos ·Co,;tnmes Publicas el'idcntemente se 
l'Om prehcnclc o costume antigo e constante 
iio:; Eo.tancos da Corôn que .constituem purte 
do reuito elo Estado. Entre esses Est::tncos 
mn (i -o do .ouro cm 1lÓ. Xenhum .de taes Es
t•tncos serít derog::u1o: o dito § 2·1 só declara 
r;,ue [l:ÍO .pôde ser ~Jrohibi.do todo o genero ele 
:indt1stria, gue esta1•a lil'l'e, mas niío libertou 
os generos de industria, que jfL se acha"Vam 
expressamente IJrohibiclos. O Gorerno anterior 
ao actual hal'ia mu.i .e)..-pressamente exceptuaelo 
os Est.ancos da Corô:t. ~1u. Ca-rta Régia da aber· 
wra ·dos l'ortos deste Continente, e no Tratado 
de Comm.ercio com o .Governo Britaunico. 
Seria 'l?aradoxo insustentaYel o dizer-se que 
pe'la concedidu plenitude elo .direito de pro
pri:·r.kr.1e. o proprietario t1e tet·r~s tem direito 
de :--~<.~ :1 p:·op:·lar ele pf1o :Bt·a~jl~ e 1hTen-:ente ex
po;·t.~l-o. t• o.s ·d:l:::mantes l)!lC acl1:::sse em sen 
tf,:·reno. O .:!lesmo Xob;·c "\uthor .do Projecto 
e~n tlin eles .:\rtigo.o; l'cconh!:!cc a necessidade 
q11e o Jll'o;:>!'ietario tem de Jiceu~a elo Gorerno 
para. :.1 L'Xt1·~1e~üo ele ·Jnctnes prcci:Jso~~ achac.los 
na. !.:il.l:! tePra: is.-io .bcn1. 11Hlnifest:t ignn1nlcntc 
reconhecer qne o senhorio pril'at.iw de .mintlS 
e~i;(i. iunn::ncn t~. c raclicaclo ua Authori:la
de suprema. e .proprieclade Nacional. 

Sr. Presidente. Estou velho, c difficil
ment-e me capac.it.o ·de non.s .doutrin:t.s contra 
ns .(]o~ rcconheci·dos :\fest;res das ·Sciencias. 
Estudei a Obra de Smith, que aconselha. aos 
Go1·e.rno~ l)UC qu.izere:m a·ditt.n.tar o .seu paiz 
rnpiclmmmte para a rique7.a ·[leias vias du in
dus.tria. niio dar :fm·orcs extt·nordiuarios p::tra 
a11ilna1· a minerac;ão ele mctnes preciosos. por 
ser, como dir., a peor Joteriu. elo mundo em 
que por um que tira gr:mdc sorte perdem-se 
·e se nrruinam m11.itos. Niio desejo Y1'r o Brar.il 
re.c1mddo a montões de cn.scall1o, quaes se 
nchmn e horrorisa.m os Districtos :Mineiros. 

!,: 
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N'(• meu frn.co entender, a libcJ·clacle de 
ext;oahÍJ' om·o 1:' pmta teria. o.~ eff.,•it.os do 
di!uYio, c1ue deformou a s~.<rper.Hcle da 'l'erra. 
.ExuberaHk•n:en~c· a. exeeraYel ~Gele de ouro jn
ejt~!. os h:;:n(~Hs ü l'Xtraeç:fio de suas nd11a.s de 

ouro, .dan:Ju·llie.-; i·llusü,·s c)e botl for:·.una, CJII•·~ 

ua maior l;ar.te 11iio cou:')L\~.ruenL }'o:!do-os ít 
l'cd~a solta. hn. ju.<t·o r~:::.cio de que >e rt'jll'O· 

duza a tl'isit~ .~L\eua que ;jfl t'Xperimentou o ma· 
ritimo do J~ra.,;il, e partieularmente tt Dahill, 
qu:n1do no principio do seculo passado ,;c ii· 
zer::nn tle~eobrimen.tos de minas ricas. O His
toriador d'A~nerica I>ortugueza, Rocha Pitta, 
entitulon a {'s.;;a épocha a ida.de de ouro, :po· 
l'é.m mostrou-se J•calmente a idade de ferro. 
Entrto, ,yju.:;e a mania <:oJn que muito povo do 
litoral coneu ao centro: a.bandonara.m·se 
muito as ht\'ourns das ca.nna.s ·d'assuca!-, e este 
precioso ra.n1o ·ela. ag~·i(!lltln'a e ·O do t:tl1ac:o, 
decahiu por ext1·emo. O mal depoi;; s2 aggr:!1·ou 
p~I:J. eonei:rreneia t.ambem ele al1tras :::\a~ü~~s, 

que estabelec·e~·ai11 i·A·uaes ~ulturas en1 suas Co
loniati c1'Amerka; o que induziu El-Rei Dom 
.T·osé, 110 :IHnisteJ'i.o elo celebre Ca1wa'lho, a cre:1r 
Ilre~as de In;;pec~iio nos po~tos princ.ipaes d~ste 
Est:tilo, c::iclando que a.,,sim J·e.paral'a os da· 
limos, .impondo taxas ele preç:.os, e. sa.nccionan. 
do abusos. 

Li 110 P.t,rioclico :\linisterial mais acrecli· 
iado ele Londres, in-titulado Ql(al'ti!J Jtcri.cw, ele 
Dezembro .do anno findo, que a mania dos 
ncgocinnte.~ Jnglezes em fazerem Cor:1panhia~ 

de minera~iio em os no1·os E~tado.s das antigas 
Colonias de I:Iespanha não tem obtido o ob· 
;jecto .de seus desejos; e que um elos princi· 
paes ca~~.italistas que entrou, .e ~·eio ·dirigir 
tae.s emprezas 110 Perú, se :assassinou .co:n 
uma ·pistola, pela perda de mais de sessenta 
mil libras esterlinas. No Perioclico Time,y, do 
proximo Paquete, se annuncia que a Campa· 
n'l1ia Ingleza que estfL em :\fina..~ Geraes, t~m 
tirado quatrocentas libras de ouro. Ve.r(•.mos 
o final resultado no •ba'lanç;o .do Jll'Oreito H
quiclo. Quanto mai~ proreitosos seriam, se os 
grande~ capitacs empregados ncst~ i.nclu5tria 
se a.pplicassem, por ·exemplo, para a .cultura 
ele sesmat·la.s no Rio Doce! Então, ·em poucos 
annos se \'criam firmes patrimonios ele cons
t.ttnte rediio Jlaro. os .propr.ictarios, e para o 
Jmperio. 

Pm·mi.tta·se-me ·aqui dixcr o que me oo
cone sobre o J>oeta ~fi.Jton nn sua 1~pop~a do 

.P~!!'ni~u I>t~!·t~hh>, CJIIi.!ndo fig·::l'U !!li! ~~!i:,n . ..;, -..::n .. 
tre os ·cspiritos rahit1o~ tio Céo, :\L:::::::on ,;Ó 

ollwmlo Jl(tl'a tLs entranh:1s da tel'l'tl. (!,,;:eju:H'lo 
arranc:ur-Ihc ·os Jnetacs. qne ~~ X:!ttl!':•z:L l!fw 

debalde 11hi occultou. Olhe:nas <;~t:ra :t ;.·ur":r· 
fieie do :Bra.;il, c nelle ach:t:·c::ws mil c:Jj.::dtlH 
l1c util iud1~str1a, llont.·~t::. t~ ;nN-~~:u:-; la:;o:·j(:s:~ 

a·!Ti~ca·du. 

Tendo dado a lwm rh·~tin:Hi:: pa1·:: a t!:s
cus:.;ão do I!~gi.meur.o ] :1t-e1·no. o :-:il'. I;~_·:·.~: dente 
.declarou I)Ue ficn,·a t!diada a materia tla :Ofi
neraç:ão. 

I>as.:Sou-se. pois, {L 11ltima. ·pí.u·te d:1 Ordc1u 
elo tlht~ c0n1ec;:ando ].)ela. 3. 11 dh;:.!ussjo (lo .:\ rt. 
128 elo It.:gimento Int.:rno, e Inuica~:::o of ie
reeida a respeito .àelle pelo Sr. ll•n·ges nn 
Scs~2:o de honte1n, a qu:.1.i o ,:O,!', :~" .St't:t·~·u:do 

l~u. e foi :.:pobc!a. 
O Sl~. llor:n;·:.,;: - Como estít clet::!rmi:J::do 

q\Je os )fln i~t:'üs, quundo "·iercm ::c Sem; do, 
t~:!!.!-i~nn ns::.;en to na •:\fesa t=·nt:'!! 'O PresiL1ent..! e 

o lu Sec:retn.rio, e fallen1 ele pé, C:Lll11jJre srrber 
se. l[lllUHlo o Senador Jôr tambem )lini.;tro. e 
c.~o:no ).fini~tro hoU\'el' de fu11~r~ ou clnr a1gt~ns 

e:-::e1lit'ecj:nento-s que se ]he p~l.;a!n, dere faz..:··l·o 
da c·:ulc!J•n t•!:l que csth·e-·!· e2·:!10 S?:1!Hlor on 
to1~1a.r a;>;.-5•-:nt.o dcstiDado para o:;; !)[hlisti'OS. 

E;;te é o object:·o ela mi:1l1a 1m1lcttr;iio, a qnal 
co!~\·e:n re,~oh=-er. 1par~ qu~ Jtào hi~ja tluYida, 
Cjuan.do essa o~~~:-n.s"ião ch-e•g::tr. 

O Sn. BAimoso: - O Se!laclor, que iôr :w 
mesmo tempo :1f.inistro, quanllo ;.;e 111e pt!clirem 
-essas infornmç;ões, ou esclarçcimentc•s, os 
darft, se .quizer, <:amo :\.finistro, .e com essas 
formrdidacles; e .se não quízer estar com taes 
formaHcl::dcs, fallarú como Senador. Isso ele
pende da sua vcnt:tde, ·como ;jfL muitas \'ezes 
aqui tum ncontecldo, dando taes iufor1aa~ões 
na qnalid(tc]c tle Senadores; e se as nüo qni
;~eJ·,~m c.lar, c>tlam-sc, e n Camar:1 usa d•>S 
meios competentes dizendo a:J Secre.tario que 
J.hes officie, 

O Su. BcnGI>S: - O que o X obre Senador 
diz, :parece ter fundamento; mas G necessario 
que sigamos a }}r!JJtica ·elas X ar;ões cnlt:Ls, nns 
quaes se obserl'a que os min.istr{)s, est:tJJd::> pr~
s·~ntes, faliam logo. O M·inistro presente aqui 
na Cnmara, quando se l:he pediré.m qme~quer 
esclarecimentos, não se 111.1. de deixar fica r 
calado, por ser Senador, .para ·depois se lllc 
officiar: eleve ·dal.•os immecliatame·ntc, sa!l·o 

.·-.t 
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1;uqu:~lk~,; ·~a~o;; c:n C[Ue !11.: ~l',ia n~c~;:;mriu l't!· I S1·. ~" Sc~:rdurio lllu a Jn.:;;l!a•:ão <~o .sr. Bar
correr ~:o ,;.~Lt tncllil'o. ges). "\cho ·Ç[liC a lnili:.:n~i:o que ~c acaba ele 

ü Sr.. ILu:!tcso: - O Sl•natlur yue :fôt• ),ri· ler, est:"t 11a tlevichL ftinna. E' li<·ito a todo o 
ni.'::t!·o, ·qualHlo yj~r -t'x~..!:ct-l' entre nós suas 
:ra~:!':~õt . .; (k! St!n~H1or, -.;~o se ·rêpuLa cmuo 
~\~·i:~.;-'-:·i.:'t"J: l! -Scnndol·, ·C .co1110 tal nã0 p6àe ser 
obrig:ulo :1 fullur. Quando elle vier ;para ia!Iur 
como 2\finistro, d1egtt, tlú ·parte d~ que ~1hi 

t>~tfL :r;ur(L s-er· l't!l.:e·bido {!Om as fo:·111aliclade!; 
pr.esc!·iptas, e co1no .tal rrespo!lde; salvo que
ren·do ·elispens:u· <~~~as for.malillad<~, porqu" 
então f:1llr.. ele ·sun. caclejra de S-:.!nador, <:u.mo jfL 
tem acontêc.ido. 

Senador, q~w.ndo l~G!:a duddu, ni:L'l'i;Ccl-a i"• 

cons!dera<.;ão .rla Ca:nnra, ·p:;.ra ·~·11n. d~!libcrar. 

Lrmbron-se neste s~~nr:.do qllt! ·~'1'!!. lJl'L~(.'l:;n :-J:l

bC'l' St~ o.~ ).Unistros <rE!-:tndn J~ti!al'h"!.rtl de ré 
ot~ :-.ieataUu,:.;: devo is o J.!h~:;t:·e S.t.!il:~dor1 o .S1·. 
Borg-e:-:, pa.r:t l't.'tl!O\'t•r o en:.b:l.ra~;·o qn·c podia 
o~t:o:·:·e-:..· lla pratie:1. pl'npoz qu;;.~ .'-:C dcch1~ss0, 

~e o :Jllnlstro, :-:;~·nclo S:.•na.dor c h:t\'l"•:u!o éle sa
tis·fnz·e:· coa:n ~\Il~l"i.'\t:.·o :1. .rp.Hl~~;qne,.· e~~<:: lar··.~· 

('itne~ltn~; .qt~l~ ~-~~ !h~ ]1ct1·i::::::H~ll1, -d~Yb. fn.11ar clt, 
o SI:. 2\LU!QtiEZ ])}'; PAI!A!.;AGUA':- Sl·. ]7t•e· !l!f:'3l' em Cjll:! p:-;thT:-:s~ e·G!!lD s~~~lad:;:·~ Otl t~J-

sic1ente. l'u.rece-Jnc -desn.ecessa.1·io catrar cst~!. ·t!t~::· o qti0 :-·e t!nh~ d:_·:..;~.·:na~ro p;!!':.t o~ : .. UGis-
idt!u. :llO J.tegl-nte!1to. Tt·aiou-se ac1ni d_e cl~.sti .. , ti·~J_.:.;, T'ar;·c:t·-.~nt· ~-:!(' t~A:n todo o ltig'al' -1t!nl

l1a.r J. uga:_ para. o~ 2\jjnistros, ~1orquc estes ~e:~u lll· t·~_u· {L. CaTn~:n~. tnn~~ .::\~~·;>e~-:e !_iliL~ ti:1iHL csc:!.
scrnprc suo .Senadores; .~.e o fossen1, ne·rn ·1sso pndo. 

em .preciso: ;portanto fica no urhitrio elo :·,fi· o Sr.. C\n:-;znw DE: C,utros: _ :r ii nos toe· 
nistro, quando J'ôr ·Scnnelo1·, e lwuver ele fallar mos 1·i~to :H!Ui "';nh:~ra~::l!los com ktes per· 
lHL ·CjiJalilbd·e de :\iinistro, tomar um -ou ou· gun~:~s, como foi ::1 r~r;;wi:.o 1b .L~i cl:t ne.~po:J
tro lugar, co1no l>e1n ·qu:izcr, sen1 que seja llC- s~!hEicha1e dos ~r.inL..;tJ·o.-.:: o 1.-:eg-ln10:1to cl0tcr
ceesar.io faz.er disto um Artigo elo J1eg.i· mina n. mnnc.i~a de f::zer ns .p:·uposiçües ·jlil 

lllCl!-tO. 

Depois de se julg·~1r a materiu sufficientc:· 
mente cl:iscutic1rt, o Sr. P.resicle:1te a 1n·opoz ÍL 

vota\;ÜO, e foi approvacl:l. 
O Sr.. CAr.:-mmo UE C.n;ros : - .E 11 pedi 

a pul:tl'•l'a, Sr. PJ·es:ident-~, .súmeute para dizer 
q11e se erite fazerem-se pe1·gtmtas i!, Cnmar:t 
da maneirD cem qne estas forn .n fcit:;~;; porrJII:.! 
ca:!sa.nl -confusfio, e n!e~:mo {!111 b~n·[!~~n1 n doeli
L't!1':!ÇfLo. O ·qnc t:;..-: X·~•~b~·~s S:::-nn·dorl~s qub:~rl~1i1 

pro.por, d{!.Ve vir por A rt~igos, conforme o ·R e· 
g.imen.to, ·exprimindo n. opinifto dos mesmos 
Senudo·l'<!·S, e 'll1io d•.JVi.dr,s qne lh~s uct::)]'rem. 
(Apo-ia elo). Eu fa(!o IJortanto 1m1a in.dica(;Üo, 
Jlnr~L qut: se não tH1mittum iaes J.li'OJectos, 
mas sim :Projectos ou Indicnç:ões com Artigos 
poútil·os, conforme o c~p.irito uo .llcgi.mento. 

INDICAÇ.3,0 

"Requeir{) que se não admit.tam pe.rgun· 
tas feitas ÍL Cmna.ra, as quaes difficult:un a 
rleci;;fi.o, e são contra oo Hegime;nto, del'!~nclo 

cada Sena·dor, am fór.mn. delle. propor semsprc 
Artigo;; sobre q11e •possa rt>cahk a votnç:ão.
Cu.rncil'o rJ.c Ca.mpos." 

Foi apnia<1n. 
O Sn. ).!AltQUI'z nE PATtANAGU 11.': - Creio 

qu(! cst.n. ln.dicaçii•) diz ;reE~leito ii. que fez o 
SJ•. }3orges; as.~im, aleÇO a h•itll~·a .c]ella (o 

c~~rn~n·~t {! (1-c.rerno~·; s·.~~~~ti1-a. 

O Sr:. ~L',JlQGEZ DE l'Ar.A:;Ac:u:.': - O ~e
g-1n.ll\&lto :não nutnd:.t. qr~c o S-enG:clor pronunc]e a 
s!HL o1rinEío H:t Jnd~c:1~üo que ~izer, c nin
gue.tn o pl>dl! .inhil.J.ir d!; ia(Tic:-:.r sim.p:e:-=m-cn :,.e 

r_p:c ·J:1.1rn. -e:.:tt! ou nquel~a -e~u.Jccie na L·.:i. 
Tn1 prohibt~llo clr~~·ir:. cn.i.l-.:.::1 u. que pns;~a~.~<·~n 

e•:n o:ni.ssi!.o n1uit:-t.o; eou$n!-:. qu-e .sct·in. IH·cciso 
k:· lem.b:·n<: :J. 

O Sr. {'arn~i:··J ele C::tmpos re>,po:1Jeu ao 
lllast.re .Sen:Hlcu-, Jnas ::~iio :s~ n.Jcnn~-ou de .n1a· 
ncir~L intelligil'e] o ~>'~u discurso. 

O Sn . .)[AI~QUEZ Di~ C.\!L\YEr.r...·~.s: - Le.,·a-:1-

to .. nle para apoiar o que :t.caha de Jh:-~r o ?-~o
bre Senador. l\ing·uem cl~\'f! pro.por nesta .C:J.· 
nun·a ;:enüo aquillo que fôr objecto ele deli· 
berac;io: um:1 perg:mt.:• não i! obJecto de eleli
he.raçrro, tporquc a perg-unta .(],,pende de rcs· 
po~ta. e cskts p(l~·rén1 st:r i:i;lt.as. '}::antas :1.c;; 

pesso:~s qne ~·'1 :ll'hJm aq!IÍ ~ent:tclu,~, ~;e,ndo 

''n:H:ebirla .de 1::na .man.:·im imll'f:11i:i:t, como :1 
t.lo S1·. J3orges: :lssiin t·~~t~Hl ~3ln cp~e n ingu<'~ll 
de,~c propor! se-:n in.cl!l'n~· a sua o.pin~ão. 

O Sr.. Rumoso: - Como ~;e :f:~11ou nos 
quesitos qne propm~ lHl. Scs.~ã<J ·]>:lsSnlln. sobre 
n. J..ei da. Responsabillelatl~ tlo~ :.\finistro.s, sou 
ohrignclo n resqJoncleJ', Quando QJropuz aqt:dles 
quesij;os, ctngi·me r..os .Art.s. GS <:l GO do Tie· 
gimento (len) : logo, qnar.clo o ~"llador IJro· 

';l. 
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IH)t.! tr:na ·wa l ... ~rÍ\l :-i·t·.tu ~~L· L' ]JiJl' ..:\ t'l.igü.-;, ·e . a 

ma1crja .se julg:! de import:nw:a. '' para n· 
a urna ColnJ:Ii:;Hão, ~ Uepoi~ dc~ta da.l' o seu 
l!art·c·~!!', ~~ Yut.ar .'4e l· ou ltÜu .dign:t d~ tl~·li· 

ÍH'l':it;lio. Sl·ndo digna de tlclil>L•rn~;iío. reiiu~
:-; ... ~ ent:io a ;n·cp:l;~ra !10:-i l·L·l'tfl(l.~ rt•gu!:tt\.':-i; 

Ilt~t...; obr.ig:l!' <J Sen~~-dOl' a ol'f~r-:.'Cl'l·a . .iii -1-.: .. \di
gida Plll :l.i·ligo.;;, C· J'a;:cr'·llw 1/!!lll Yiol~Ill'i:t. e 
pri,·:il-o de lclllbl':n· :uuita:-\ r\Jll.,..; enu.-;a~ qll(' 
u:>dt··ln ~(~I' uteis. 

---------------------1 1::;i'~~el.n:<~l;..,, :\fio :::;.• .d .. ·n·w :iln.po;.· fi. Coin:nlssf1n 

t'lH~:t r·gc:.-o :t qt!P o Hcgi:nt'n1"o não a o.br1ga.. 
O Sr·. lhli'!'O.~o !'t'~pondPtl ao 1 llwJtrc Se .. 

!:ado!·, n (jl.l:d r·~~:.~Jieo~t a c:~~-~~~ r .. ':.:.i)D~ita.; .n1~u; O!-i 
. ·~·us di....:eu;~ ... :~,,_..; .n:io ~~~ cun~.;:·.~·u:r:Lin 00.mp1cta· 
,:wll·i.;L~: .• ~ <~o mo .n~u houn.• f!LWJH peUis~e nr .. 
{.~·c•nejn paN~ l'.'1'-a Jn.dl<.'a~.:io, c.le-c!u..roa o Sr. 
i.):'L'.:iid:-=·nt~~ cptt• eJJa hn ria -UL' eOJ'l··~!" a :narcha 
or:.11n:,~·.i::. 

.. u Sn. Yr;~CI..l:.:ul·: DI·~ (~.\ Yi:t..·': - São 1nc <•c,n-~ 
vellt'i.:lll !l.':i l'!LZÕ~.·s <pie -d~i.l L' '.\"ubl'e Sc.•,·t~H.1:.~·. 1l 

lJ:1:1l foi .o que :ü>ri~l o e.wmp~o. 

T·l'IH1tr·.~:~· juJg:üio ·:t .1n~d'eria sn.f.!ie1~nt.e .. 
::J;:lll.L· (]ist·t:licl:!. foi pc):3i:L ii. \'utn.tüo a l!Jt.itna 
!'Ll!'t!~ il~L EnH.~niln .do Sr. :Br:1·ge~. apl'l'S·::ontaUa 
11~: S:·.~=-·üo .ilL\ ~. <Jt!l~ .àl;!: ··o~ :~·Tlnlstro.-; :.~et·ão 

d~·.-;pec.lltl:J . ..: eo:n ~1....; 1~J~·~·mas f!>r .. :1Hdid:t-d:.::-i, con1 

r;u:..• :!.'ot':.Hll r~)(·L·hir1o:-;··; e foi nppl~()\rn.da. 

Sr. ]!resident.L', Cll j[L l'!l1 t:ma s~s~i'io <·x
puz a Jn inha -op"iniüo ~ohl'e a ·pl'ttti<:'t f!U~~ se 
prillelJ.jj[,ll a int.~·o~1uz!1':- ·~1:: f~1Zt'l'{!iH alg~~n~ {]o:-; 
Sr~. S~·naclur~\-:1 .(jlk'.dt~o:~ á C:u:wra J1ara ;.;(": 

to-:D~i.l'~In i.'111 ·COnsld:.,•i'at:i~J, e ·~i.~ renletü•l'21!"1 {l 

Conltn1:-:=.sf:.o Llc Lt·g;,;.::~!~:i!o, :.tf;m d(• ~e ·org·a
nizr:r~·n1 cn1 A1't.igl,.~. Coll!O .::i~! jn:--:i'ut::·:t J;o:· 
JruJrc~H~i:u do .. \Gb1·e; S2nn.·:lu:·~ -u Sl'. Carn~·iro 

ilt! Carnp.os, ·L·~ta ::na~--~~:·la. 1-~~ra:ü~i-·riH·~ íp~!r:t 

~tpol~·~1-.a. 

Sr. :~.':-l'.<~!~·:!~·~· . .:·.~=!·~~ s~·;:~~-~-) 1::-i~, ~· C:~::~::

rn ,d~ ::;.tL·~·rogatol'JQ:.: l'O!l\"t:,:n r; i!:.:• iiÜ:·J ~<· 

per:n:t~.::;n i!~nrJr:;.c;C:.::~ eor:Tl'~l ~~ P~:p:'L1 i-i-:.;a c·:;s .. 
po.:;\üu -r.·!a Ceil.-.. ~:t::~~;i~!. ne1d ~-~· r:·ng:.!· por 
U!'t.:·.~it..O ~.~!{:! ~; S~·~~;~t1o :iú :.:tilltitl~l: ijl!~·~.:it:·,~ rl~ 

.:!. .r:..)gi·~: C:):~:..;~:~~:e~;;i:[;.l l· \jl~c L"ad~t :·.!.~·in· 

bro -da Cam:!ra r-cnl1a a llb~rd~!~l·:! d:! f:t:--:·~~· n 
su~t p!.':J!J0s1~::1n -;,>c:.di.]\·:1. c na <'CJ!l fo;·n~jclacl~ ·íla 
T . .::;-i c .c'l~l J!l~at~:::a :-::-,])1·~· qual-!~Ec:· l!!e,1l(!a qr:-2 

jl11_!!i~{~ r·~.;n_q-ri:~Jlt·L!, ]~n ti"lO, :.:L) 11 :Í.O (~ CDn1JJ1e .. 
t.a!:1: ... ~1ih• :!;~_1o!·~!da t·.:.~~o !'C~1H..'l'!i.1:.; ~1un1~·!'r) <.1·:~ ro
to:-;, -tleca1l:.:!; -c ·H.~ é a.p~>iarJ:l. 1·~n1 o :!1cgbn::~nto 
ust:a1 ]::nr~ a Ujspo:-:!ç:::to ..... cllscuss:~o {lo .Se
:nn.tlo. E' lnconvcrrie-ntt~ a a1tc-r~~~i'ío clestn. re .. 
gra, c ~pol'tn.nto é int'.clmissi\'el. F-o1'~~nr a Com
l~ris.sfiu .de .Legis~:.1r;iio .a l'espor~de1· a quesltw;, 
ou dr coatest:1l·o~ n:t face tlo Jntt•rrog-:mte, 
ú urgir a Jn(>.uestb do~ ).fembro.~ rla Commis
;;fto, c fo;·c;!.ll-ns :t :-:c rem a n ~h ore.~ de J>ro;jtoctos 
I.cgi.sJatiYOS: {~ :ÍSBO llÜ.O é do fi.Jn 7_)Ul'.U. que 
foi -cren(~a. Qtwn~-o 110 fjm -da. Sc.ssfío c1o an-

O Sr. 1 u SL·~ t'L~ bu·L1 !p·a;rt.I\!i_i~D n ~ter na
t!l1L'1Jü ll10~ll('11t'U i:'í:.'·l·el)ic!o O S(l'gUi!"!te 

O!.'f'ICIO 

•· Tl1!:1. e :Exm. Sr. - ..:\challrJ0-1!1~ encar
il · '.,,· J'ti"t•l''· • tlo :E:xp~,die::te da Se

~:~~·~~n~;a 1!!~;~]~,
1

;t.:tt:l,~ ·i::~,~ Xcgoeins da ,Ju~tiç;:t, 
c·u.mvr~·mc, t·.m d.~:;e.:·"Il'~nho .:b ~ :35 Bo Ar
t.ig-o l7fJ clit Constitu)~iio~ eom~nunj~·ar a \.""ossa 
E~., para o f.azC'r ].H'e.scnü~ ú Ca1n~rn. dos Se· 
múlores. CJllto n11 Prol'inci:! Cis l1~:ttina .não 
r:ó ~sti!. ·[i.intla e1n Yigor o Decreto de 18 lle 
?1Iaio ·ele J.S:~.i, que suspentl~n provisorlan1ente 
toda~ as iorJnal1c13-C~i!S, <JliC garU111it!m a liher
c"lade i:;uliYidual, ·wn~o o cl~ 20 ·daqueU~ me::, 
que fez cxtensh·t!.s a todo;; os pn:isanos as Co1n .. 
rms~üc~ ::\fílit:nes tle ~fa·r -e Tena, m:.1ndarlaR 
crcar par.a. punir o~ milif::lrc·s li~ t;ma e outra. 
classe, que fossem '"omprelwntlidos m;. .rcbe-lli:io 
thnuella Prol'incia, .por exi.si;:rcm .infelizmente 
as ·mesmas c::msas, que ·obr:ig-aram a bnç;a·~ 
mi:ío de tüo l.'::traorclina:-ias mDtliclas H::Íl• l'.0I!·· 
,;t.undo porGm nesttt Hepartir,:iio que e.;;ta ul
ti.uw tenha produúclo .effeito algum, nm11 que 
cstc:ju::n cm exercir!io llctua]m<)TJtl.' as mcsm:l~ 
commissíies. Deus Gu:1rcle a V. Ex. - I'af]ú 
em O de ~.[aio tle 1.827. - F·isarmcle c/.c iiJiio 
Lcoz;o/.rlo - Sl·. 'i'bconclé ·tle Congonhas elo 
Campo." 

l~oi r'~ml\tti1lo ;, Commissiío de ·Con.stitui-
no p:!!;sado o .S1· . .Senador Bnn·oso .propo;,. Y:t- ç:iio. 

rios que~il;os, }lat·a :{e nccrcsc,•ntarem Artigos ]~icou ·adiach -a dif;cussfto \j_)Or <ter dado 
fi. J..~i <1:1 ltespDnsahilitbck, nii o me O{lj}ll7., a. llOra. 

porgue l,ntcntli f]Ue a TJci ficar.ia manca sem .n1- o .Sr. Presià~nte designou para 
gtms Artigo,; suppleillentarios; mas isto não é 
bastn.n.J:e para ;;~ .nntho1·isar a. rcpctiçiíú de ~ 
qucsaos porq:I~~ (1i:r1Uas. ~ pet~gi.nr!ins podeal -.A continun~·üo .dn :l" cliscus..~rio do Pro-
ser Jnfinit:!~;, 1.: <tiío tldmittir resposta~ ~a- jceto da :mner·a~iio. 

ORDlnr 1>0 lllA 

'· 

ti'; 
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- De 1 fts :? ho:·a~ u :i:·~g;m;;uto internG. tle i\I:J.io de 182·7. - Visc:onac (/.o Congonhas ào 
lot'V~~:Jto:.::""3l~ ~~. S-e;~sfio ú.s clu~:s 1HJl'a~. Ca.nL~po. - Sr. V'isconde de S. Leon.1oldo." 

hJJiJ:!. (: r~:Gll. St·. --· ]~.~~c:ehi (J off:c.do de 

7 "Ckste me:' ~om o (jllal V. Ex. me cm·; ou, 

J.ltl!'a. .SI!l'e-!n ~).!.'(\SC!ltt:.":~ ílO s~!lli.UlO, -~-:, . .; ~\fem01'Í-:!S 

e 'l,al,. .. a.~: Estn.th;ticu.f.l iln Prorincja iit~ S. IJa.uJc 
e .igualmente u.1n ~\frt~Jpa l'ecnpituhtth·o da 
Popt:l::~i:o Genll {ht l'ro\'iJ:cia do :.U:t~tttlhií.u, 

::s !':otas Gcog-r:tphic::;~ ela C:u.pitanitl tlo J.Uo 

Ke;:;ro, e>er.lptns peln :Conego do ParfL, 

André :b'~rn·:wcles de Son:·:a, e um .'!\Ia.rpa E.~

tatist.ico .,]as Vil!t~.::;, ;Julgados c Po:1·ou~ões tla 

mesma C:Jp:itnmia; e !JXLrtipo a V. Ex. para. 

,;.er :rt·c~ente :1 Stm ~.fagestM!e o Imperador, 

qnr. o Sen:tdo acaba. de d::r·lhes o .rle.~1;ino 

couyenicnk, :r~solvc.udo que os ditos papeis 

fossc1n r{~tn·~tt!clos (~ Connu"!s.~fLo de Estt' th,tica, 

Colo.nisaçfío <l C:lteclJese - D~tl.> Gl!:.!tdc :~ 

V. J~x. - .P.aço do s,~nado .cm 10 de )faia de 

J 827. - Vistonclc ele Con f/OHI/({8 r lo .Cmnpo 

Sr. Vi~cond·a de S. I.eopoldo." 
"llhn. ê Ex!u. St·. - Tendo o Sen:Jdu f1e 

aprc:.:entar .respejtosa·UlC.llte a Sna )[ngc~tade 

o Imperador, por tmJ:·t Deputac;fío, a respostu, 

[t .Pa:1]n. do Throno, t.enho a honra de o coln

Jnuni.car a V. F.x:., p:rrn o :fazer ln"i:Selltc uo 
:\fcBIUO .l\.ugust,o Senh0)"1 !' p:1 !'-t-it:·:i11:! 1'-nH~ r1epo::; 
o d·:~, I!:)!':J. e 1::;~~~r ..:.~:n cp!·::' :iarerft por '!Ji~l.~l r~-~

c~!-bei· r:.qucl1~1. De~Jut:.u:;ão. - :D!!us Guard-e u 
"'.r. l~x. - Pa~o do St'TI:H1o, c1n ] O d~! 2-.h:.io 
cJ.~ 18:27. - 'VIsc;onc!c cic C'on[!fmlws à o Ca.wpu. 

- Sr. V.isco11de de S. Leopoldo." 
~•J!hu . .c Ex.m. Sr. - .Accuso n. recep~ão 

à o offlc.io <!e V. Ex. cle n tlo corrente mez nn

Jwnci::t•ndo qt:e na. Provinda Cis-Platina cxis

teun n.indn. ·mn vjgor os Decretos <1-e 18 de ~~raio 
<le 1825, que susr.l<'!ndeu provisot'-inmeu.te a~ 

formal.idndes que garantem a Jibercl:Lde im1i

vidual, c o de 20 elo rderiuo m.:!z, que fe:: 

extensi\'::tc; :tos l'aisa.nos a.s Com:missões ).fi· 
litl>res m:mda<lns ercar nnqt:ella. l'rorineia.; c 

cumpre-me p.a:rticip:H' a V. 1~):. que fir. :prc· 

~ente ao Senado o dito offi~io, c {j!O<! por cle

libc.1'H<;:Ío 1.omncln. l'.lll Sr:;.~fiO de hoje. foi rc

mr.1.ti.d<> {L ·Co~n:n.l.h~~~:io c}c Co~h:it~tui~ão. - Deus 
C:u:1.r-dc :1 ,, .. , Ex. -- .Pr:ç:o do StJ!indo, e1n 1 O 

.Nc!a,/(i;·t.o do 1!' Sccrctrti'irJ - J)urc-cc•· sob·r·c 
tt rr:prr::.,·cnt"rt("ti.o do 0/fleiaT-.llaior 
r .. :.gas c: Pcítc;s dr: S::nadOi'C8 - .Discus. 
st7.o rio Projecto ct~ :.~·i .·:r;lJrc Jli;tci'G(·c:i:' 
- Di;:c::s8c7o do Rr:yi.meHio Jn:r:ruo (Se
Ci'c!a,·ia) - J~·cso!u(·üc.,\ 

Ac1la·nc1o-sc prCS(•!!tes 33 s~·i-;, S-2-!l.~dorc:~~ 

<~ccla:·ott o .Sr. l'rc::sidentt:~ ::.!J~rta iL Sessilo, (! 

iid~1 n. Acta da .a.nteced.-:nte lJ~lo Sr. 4° S2-
crL·~t~al'i·o, i o .i ~1-I'Pro:;·nda. 

O Sr. l" Sccreta.rio pedia a p~tlal'l'::, e k:: 
o segui-nte 

n!':LATOil!O 

''"\ doençu, do meu Illt:strc Col!eg:t o S:·. 
João Antonio Rodr.igne..,; de Ca.J";nlho k·m re
tarchclo o Helator.io da~ dispos1~üc~ qne ·:J. Ca
~nara co·nfiiÍra ao sen r-econhecido í:-c1o JlOS 

fins .eh Se .. ,~iio pa~satl:t; ba;n como ·O .de al· 
gnn1us -outr~!S, que tln~ra1n lug-;;:.1' !:o !aten·a!Io 
d:t .mc.~.:!l:t Scssfío. 

·~IJcsejando eu comtudo :H1iQatu.r. C:üG.lú 

jnJ.gn de 1n~u de\·er, a]g-nntn, éOl-:su. a ·t~l l'.es .. 

l)eito, passnre"i. l.igeir~unent·e a of:fcl·ecct· [t con.
s.hlt~-l·a~flo da. Crur1nra, a ll~ t·t..~ l'·~I::.'!.t·;vu {t S..!· 
cr.:turia., IiCl' r-:-cr t~.t~nbe::n n nn~t:t. d~ <]He te .. 
nlto cbtidu jl]u.stri!ç:Ões, Jninh;tr!!d::!..".i l~{!!O O.f .. 
iicia1 dn. Secretaria. de J~:;tn.ào .<lcs )~egcc:o;., do 
!e~.Dcrio, ,José Il.edt·o F·el'i!:.tn.des, qu·.! s·er\\~: ele 
O:Uida1 llfuiur ·na de~ta. C~mwru. 

"I>clos pa.peis, que se c11strlbnlr·!'!.J.n no lJ~i~n .. 
c:p!o da~ S.essões ]Jreparatorias, ~Joderii. a Ca· 
mar:1. conhceer succinta.mentc o <:-stn.do de seus 
ilnportantcs ·trrbO:.tlllo~. :\:tda d!:·ei sobr~ t!. pre .. 
fcrcnc.ia, c .Uirec~ão, que <!l1lll].l1"J chn·-lhcs. A 
.Falli! .do Thrcno ~ a snb~do1·ia {i-3. C~!1!-,1:1.ra sEio 
meios m:tis cff.icn:-,es :1. conduzi1· pn.t•:t o acerto. 

uA.'s -conlJt~ls.~ü:~:; -:.or:L.Jll{'n"te {!!':~:!das ,i!i 
Jora:n rc1ncttidos o~ dh·l':·~:os tr~!l.la~·1los, qne 
pelo ,encerramento cb Assem blGu, fica.r::un p:1.· 
ra:lysac1os, ou que J.leln filHl natl!reza <-Xlg'<:lll 

ma is dc!oJJgn.. 

·• Sej:L·me liei·to comnmu,!cnr t:1mbem ft 
Cam:11·a que vor portarias de ~·inte e .tres àe 
,Ja:ndro <leste nnno, cxpccl!tla-~ 'Pela Secret!'.rio. 
de E~t-udo llos Xegocios do lmperio, JJOuve 
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"A Commis~ã-o d;t ).fesa examinou a 
l~epresentac1io de JosG I'eclr.o l~er1~andes, <Jn·e 
se·ve .de Official 2\Iaior da Secretario. !lo Se
nado, -expondo qne 110r falta {]e saucltl 11ão 
p6de ::tssistir .n::t .Sal:L para redigir as Actas. 

''A Commi:;sf:o oudu -o Representante, e 
recc::1·hee~ lt•g·itima e justificada a sua cxpo
:dçfio. ~·:ão l-.i::lH1o a redae~río das Actas pr.ira
tint c1o lugar de O.fficial 2\Iaior, ·c pelo con
tmrio uma fune~ão ~uito ,]istincta, -entende 
a -Commissão Cllle nenhuma d1n·ida pC>::J.e harer 
em nomea.r-se ·antro Official, que su.bstitm: 
no Repr~s~ntante eu1 ·~s.si.stir na. snln para re
digir as Actas, a.nt0s julga que deste modo se 
consegue l)'lrcenchcr -os tr::-balhos ela -rec1ac~iio 

sem pr(•jni:'.O dos da Secretaria; pois o o r. 

Sl·ssfl-o por nüo s~ eo!ilpiet,at· {) TllMnc~o ne .. 
ce::;sarin ·p~u·:.~ .. clia. Ila ·S~~nndo~e.s qu·t..~ for3.m 
<.:.·h~!:o:..; quando se e:~tahC'Jrceu o Senr~do. t~ qnc 
n\lnea cDmpa.r2cera:u. e r:cm têm thdo .as l':l-
::Õ!:.':-1 ~)Ol" que 11ão Cün1parec~.T:1: .tal S o no

ille~.do lh-'la Pr::>rill(!·~a Cis-PJ:ttina; 1Dllt"!.'Os têm 
f-a.11ceh1n í.!OlliO o ris~ond~ .du. Cr..cho·eh·n~ )'far"" 
gut:% d~ X:tza·r·eth ~ ·Jfarqucz <ln. ;:•t·:ti::t Gr::ncle, 
t! estilo por preencher os seu3 !ugaJ·cs: cmn-
pre, porkull:-o, a <!.St::t Ca1nara pl'Oi:urar J!1eio3 

pam q11c esteja CO'lnj1leb. Isto at~ se torn:~. 

de lH!CCSSid:tde, ip01'quanto temos :1 J.ei clu. 
!l;ei'/ponsabilidack! .::l:os :.rinistros cl'E~ta.<J·o·, ::J, 

qual, pa1·a se pôr ·em execução, de:pe·nile ele 
maior J11m1ero ele '-\Iembr.os, e púcle ser que 
nestes termos não ,tenhamos o suff.icient-e: 
portanto, vou fazer uma Indicaç;iio, e requeiro 
urg~ncia pura ella. 

INDICA~-~0 

".P1·o;ponho qu·e se reme.tta ao Go1·erno os 
no,me.~ .dos Se.nado·res -gue nã.o ;tf!m compare
cido a tcmar as~ento nrsta G:tmru·."· e se lh:! 
officie par::t que expe~n quanto antes ordens 
nos ditos S-enadores, a.fím de que ,<:;e apresen
tem dentro de um prazo l':tzo:we!. Jlal'que:: 
ele Sa11f.o .1mal'o." 

O Sr. :~." Sec:·etario lf!u a In::lica~ão, e foi 
apob::ln. 

O Sn. MARQUEZ llE SANTO AMAlW: - Sr. 
PJ·csidente. Rei]u-e.i.ro a V. Ex. que propo
nha. a.o Senatlo a urgencia cleste n<!gocio para 
~e cliscutir. 

O Sr . .Presi·clent.e, em conseqm~.ncin Jo re
qt:eJ•imcnto elo Nobre Se.aarlor, lj1T01J07. a ur
g"encia. e sendo n.poiarla, cntrD11 a mesma l'm 
clisr:ussão. 
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O Su. ;\IAUQUI·:% m; SASTO ,\.l.IAIIO: - S1·. ju~ta :t r·~quisi\;iío do Senado i[>Ul'U. que dê as 
]>re;;idente. A neees~iduile tia urgencia é por prol'irlcll~ittti, al'ili1 ele fltiC ·Oti Senadores, que 
sl tiiu manih;sta, <.JII·U eu ni:i.o sei -o que se :Linda JJÜo con!pareceJ·am, Yenbam tom:u· :ts· 
lhe jlo~:sa objc•L·tar, ú l'bta elas reJ'.Jcxücs que sento nesta Canutt·n. EsLa é a minha OIJiniüo, e 
ofl't~J·eci ú con"iliur:,~:iio deste .Senado; e como p;;n~c, que JW!lhtilllH dil'.í'icnld:úlc púde harer a 
11ingaem .:;..: Jt:l'tJHta paru :!'aliar sobre ella, .pa-~ e,;te J"cspeito. 
r~ee·n:·~ qt:t: \'. Ex. púdc pt·opoJ', se a Camat·a O S11. :!IIAitQ'(;J'Z IJJ' C.UlA\'EI.LAS: - tel'an-
:1 d:i ;:o:· di.·:e:Jlidtt. I to·llJe 11ara •LJJOÍllr tudo quanto disse o No· 

O Sit. J?JtJcSWE:\'m:- Aqui a.ppll!'cce agora bre Senador qne me precedeu, ·e accrescentar 
um ol'i'icio tio ?IIinistro .da Guerra, que trata mais alguma cou~a que me occon·e. 'l'enho no. 
tuml.J~·Ill da materiu em qucstrta. ticia de que .1m Baq1ia jft se :[e% elei~iío para 

O Sr. 1" Sccrct.irio levantou-se, ·C leu o > Senador que ha rle substHuir a falta do Vis· 
!'e ferido: conde dtt Cachoára; mas em J>er.nambtJCO 

o~'FICIO aiocla se não cu.iilou ela eleição pan1. :;er ilre· 

"Jilm. e Exm. Sr. - Exigindo ·as circ\llll·l 
sranl'ia~, .em qttc no fim .c:Jo 'llllJlO ·passado se 
ach:ll'a o no:;~o Exet·cito do Snl, que se no· 
me:t~sL· p:tl'<t o (!onunundo .:m Chefe um Gcne
ra'l, ;julg·ou o Go\'erno nece.ssa.rio empregar 
llatpeHu tão i.mpm·tante tConunis.são ·o 'l'e
lH:ntc Ge.~!cl·al }farqtlCZ de Bar.baceua, Senador, 
e J!OI't]lie niío putles~e então, pelo encerra· 
mento da.;; (\mtttl'lts, ter log:u· a clisposi~i:io do 
Ar!· .• :;.1 do Capitulo I Tlt. 4 .ela Constituiçr10, 
Onlena·me Sm1. :Magestade -o Imperador que 
agot·n o I]_JaJ·.ticipe a.o Senac1o por ser objecto 
clu .sna tleliberaçüo. O que V. Ex. :f::u·ft pre· 
sente ao Senu.do -Deus Gnnrde a V. Ex. -
l'aç:o, ·cm J.O de ?lfttio de 1827 -- Conde llc La.
!JC'; - St·. Viscon d~ ck Congon ha,;; do Ca.mpo." 

O S~t. J>uJ(sJJJC:i'iTE: - Se nüo ha mais quem 

enc.hida a do fallecido Senador Gonclim, e tem 
haviilo abuso nisso: portanto G preciso qne o 
Gon~rno ú1~a com que lw;ja mais actiridade 
cm taes eki~ões. 

O Su. ?ILIHQcr::z J>J~ 1\IRAXAGUA': - (O Ta
c1Jygrapho nfto Olll'i 11). 

O Sn. BARROSO: - Eu tenho i.déa. de que 
na Scssrto passada .se tl'atou sobre o Sena· 
dor .de 1\fontel'i déo, e se comnnmicou ÍL C:t· 
1uara em um orficio. que foi rem r~ i: ido ao Go
rerno, e (lere t\.c;tnr aqn'1 na s~c~·-~i,ar1n .. ou na 
Comm.issr10 ele l'ocl.eres. 

O Sn. ?IL\HQCEZ Df: CARA\'JU.LIS: - Durei 
:!lguns escla·recime.ntos ft cerca .c:Ja matel'ia, 
porque tenho idé..1. de que, estando eu com a 
1'nsta .elos •?iegocio.o; elo Jmper.io, na. nusencin elo 
Sr. Visconde ele S. J,Jeopolclo, l'ecebi um of· 
1lcio do .Ca.bilclo de i\fonte,·icl~o, em que ;;;e 

Jalk sotre a matel·ia da urgencia, pergtnlt.o ao queixara .de que esse Senaclo1· nem re~poJJ· 

s~ 1\ll(lü se :L c1lt por discuti ela. I dera ii,s intima~ões que se Jhe fizeram, plll'U 

Dc.ci-clitJ·.sc que sim. que y.iesse npresentar·se no Corpo J.egis1utiro, 
O .Sn. l'w~sll!EX'J'I~: - l'crgunto mais, ~e o e entmr no exerci cio ele Senador. Este ho-

S,·!H!clo approl'a a m·g·encin. 
Foi appromcla. 
O Sr.. PlmSJIJESU: - Este .uf:.f:icio qne a.11· 

par.eeeu, clú muito eschtJ·ecimento ft materla 

em CJ.IIC,!I;iio. 
O Sn. ?.LmQUEZ JJJ' S1N1'0 A~ur.o: - Esl;e 

offic.io 6 de muita s:rti>;fa~ão para o Senaelo, 
pois mostl'i1 que o Go1•crno marcha JlO melhor 
nccôrrlo e .intclligcncia com ·as Gamaras, c 
<lc r.onfor.nricl:~;de com ·a Cons.titniçüo. O Go· 
ver11o empregou e~t.e Senador, qua·udo as Ca· 
m:~r:ts ;iít nfto estaram <!111 cxercicio: ti. neces· 
sitln.cJe obrigon·o n lan\;:tl' mão Clell·c; e ns· 
sil!1 como o .mesmn Go1·erno recon hece11 que 
del'ia fazer esta c:Jeclaraçiio ao Sena-elo, ]la ele 

mem csi:a'l'a empregado, segundo as idéas fJlle 
tenho, e .a.s escusas que allega l'tt não eJ·:tm 
legiti·mas. ]~embra·mc que resel'l'ei es;;.es qJa· 
peis pttl'll. serem presentes a .s. llf. 1., quando 
.regressa.sse da viagem, em qui! entiío an.da.va. 

O Sn. VrscOl.'>DE DE INifA~IllVl'E : - Parece
me que o officio que agora. J'ecehemos, eleve 
ser rvmetticlo it Co.nmris~ão competente, ~para 

clla da t' o seu purecet·, e cnt:ão ,poder a C a· 
mara clec.idir. 

.Tnlga.nclo·se n matcria sufficientemen1'·e 
tliscutidn o Sr. J'rc~iclente passou a fazer as 
:{t'g'll i td·:·;) Jli'O_po~ta:-.:: 

Se o Scna.clo nJ~Pl'OI'n.l'a ;n .mattCria c:la 
Imlic:a~üo tal qual esl:a1·a - Yenceu·se que. 

reconhecer ta·tnbt•m quanto é ncccssar.iu e :>im. 
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St: apl'ronwa que o officio do )Iinhtro 1 f[tJ:~ado o Üelll pubiieo, lcga!JJh!ll.~<.: .r~:-H:c::,!u, 

do,; Xeg-ocios da Gu.;rru fos,;c remetticlo ú /t·xig-ir o u;;o ~ C·rnpreg-o da mc~rna prOJlric
('nm:ni:;.•~o de Constitui~ão.- Passou. ; dade. J~:;t:L ex(!e.pc;:io, Sr. J're~iue:Jte, ,ift t·sti 

s~· uppron.JI'U que se recommenclasse ao J determinada; jii. se cliscutiLJ, jfl se Yenceu, e 
Go,·erno ou e activasse as eleições pa.ra os lu-~jft fol .:;aJJccionada a Lei que a marca; pot· 
ga:·,·~ tl" ·s~~~a.dor.:>s que se acham l'agos. - consequcnci~ ~ "\.rt. ela CoJ~:;tiLtdçüo e~t[t com
.\.cc;:\1 ~" ckc:clm. pleto, e cld1mda e .garant1da a plemtude do 

Se ·"" clel'e tratar de obter c.sclarecimen· direito de propl'iedo,de a todo Cidadão. Fa7.e:.: 
:CJ,,, <·:!."O 0~ nfto haja na Secretaria, sobre o essa excepç;ão extensin1 a rr1ai:; alg-u.mtt cousa, 
morh·o CJlle te1·e o Senador ela Pro'>incia Cis- que 5e não com.prehenda n.es5a Lei, G f:1zer uma 
l''::tinn parn ni'io ,·ir tom::u- a~;;ento. - Assim im·asão injusta e criminosa a esse direito: 
~<: ,~~r·idiu. as minas nfto se n.cham comprehendidas nessa, 

Lei; logo não se podem reputar uma excep~ão 
St·~·nin-~e a Ordem do dia. que era a con-

clo Artigo Constitucional, como se inculcam. 
tiniHH:tio ela 3n discn~são do Art. 1° do Pro
jecto de I.ei sobre a )finera~ão. com a Em•:n
ch!! que· c·mn í:'l1é hnda fjcado ndio.cla. 

O Sn. BORGES: - Esta Lei. apresentada nn 
Ses;;ão pas;:ada, foi tão clebatic1a, e o tem sido 
r:esra por tal modo, que parecia que nada mais 
hnl'ia que dizer, nem :pró. nem contra; mas, 
c·omo ainda ,-ejo a repeti~ão dos mesmos 
ar~·un,entos já cles•.rnidos naquella ~e~são, son 
ot;;.;gncln a -repetii· n sn~ contrari.-"da.de. O 
Xob;c Senador que onereceu o Projecto, 
cnmncln o apresentou, disse qlJe elle estava ba
Constituic:ão, o primeiro elos quaes afiança ao 
sendo sobre os §§ 22 e :'2-1 do Art. l79 da 
Ciclarlão a plenitude do clirf:'ito ele pro.prieclaàe, 
e o segundo o lil'l'e exercício da sua indus
t.r!a. (T~eu os .:\rts.) Os prinicip:tcs urgumen· 
tos que têm appnreciclo contra o J.rt. ela r.ei 
são: rtne as minas constituem uma excep~ão 
daqnrllc direito; que só póc1e ser objecto rla 
propriedade nquillo gue se póc1e demarcar, e a 
que ;;e pôde ·estabelecer limites; e como isto 
nüo é praticavel no que estií ·da su:perficie 
para baixo. nssim como o não é no que estii. 
da sn fl<'rfi cil" para {!i ma, nüo se pó ele conside
ra.r senhor do interior o gue o fôr cb superfí
cie: l'[lle o direito c1c proprieclo,c1e c1a N'a~lio fts 
minns é clcduzirlo da licell\:11 que G jlreciso 
se obter elo GoYerno para se Cl\.'plora.rem: e 
fina.lmente que n .illusão que i! inseparavel 
deste ramo ele indnstria arrebata o ·homem, e o 
perr1e. Tratarei ele refutar estes argumentos 
daCJllClla maneira que me fôr possível, cau. 
srtmlo-me não pequena admiraçi'io qne e'llcs 
ainda tornem a npparecer na Cn.marn. 

:\ão reconhe~o, Sr. Presidente, outra al
g'tllll:l ex~cp~ão elo clil·eito ele proprieclac1e, se
não agnella que a mesma Constit.ui~ão marca; 
exct·p~ão que se l'Crifica no caso lmico de 

Quanto ao segundo argnmento, mostrem
me .escri.ptor ele Direito Pnblieo, que faça essa 
llistinc~ão metaphysica, de que o senhor da 
superfície de um terreno não i! tambem o se
nhor da profundidade. Com esta unica refle
xão tenho respondido ao argumento. 

Vamos ao terceiro ponto. A JJecessidade 
licen~a, porém, segundo mostra a disposi\:ã.o 
pro1·a que ellas fossem por isso da proprieda
de 1\acional; porque tal pratica mão tinh:L por 
objecto seniío a nec~ssiclacle ele regular a ma
neira por .que o Estado cle,·ia perceber a im
posi~fto que lhe pertencia. Os Francezes regn
laram est-e negocio por uma I-ei ele 21 cl'Abril 
de 1810, e nella .~·em que .pessoa 11enhumo, ex
plO!'ar::i minas sem licença da Authoridade 
res:pecth•a; mas não v.e;io nessa Lei ~stabele
cido o principio, que se tem aqui sustentado, 
ele ~ere.m as minas propriedade 1\a·cional. E;;.~a 

licen~.a, .porém, segundo mostra a clispo~i~flO 

total da mesma Lei, é neces5n.ria Jlara he.m de 
ficar o Mineiro sujeito aos Regulamentos que 
a mesma Lei ·esto,belecen, para evitar que os 
trabalhos da minera~ão 1pre;judigue'l1l os pro
prietarios 'isinhos, assim como ,para poder o 
Estado perceber a imposi~ão que arrecada. 
Debalde, Sr, Presidente, se me .traz a nnthori
c](Lrlt! -c1a Legislaçã·o o,ntiga. Se quizermos ca
minhar com o rosto Yoltaclo sempre para i:t·a.z, 
podemos perder a esperança cie ava.n~ar um 
só .passo. 

Pelo que reSj}eita a.o nlt.imo nrgmJH:nto, 
muito bon.s cousas se clissern.m nesta C:nn:ll'a 
sobre ·o quanto cada um calcula os sens intt!
resses, . quando se tratou da T-e i <los .Tnro~. e 
desta mesma que ,agora se -discute. Deixa rei de 
as repetir, porque receio com tantas repetiçws 
ca.nsar n pncÍl'nc·in elo Se.nnclo. 
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Sessão ele 11 ele lVIaio 53 

O Sit. l\IAit<!L:i'l. 11;,; J:.u,L•I·::;u:,:: - Q~wndo elll 
"Liill:! ·cJa.;; Sessúe' do anno passado se -apresen· 
tou nc:.:te Senado um Projecto de Lei. reco· 

mostm nem s~ 1lúcle mo.,;t1·ar: pelo co11trurio o 
que v~jo (: que em despeito da Constitui!:ão se 
pretcncle espoliar a :X açií o do direito de pro· 

Jlhcei a neecs~itlmle de uma .l.Joa Lei sol>re priedade que tem sobre ns m:inns, vieiras me
t~o intcres,unl;c nb;jecto, e esperei achar, mt tn:l!icos. c diamante.~; dire·ito estabelecido por 
f!tle ~e prnpunlm, salLJtares pro1·idcncins, ·c i;otln. a Icg·isluç:~o antiga, e moderll'a, c sus
t~liPquados re.medios aos males existentes .neste umtaclo inalteru1·eimentc ~.lOt' seculos. Quem 
·ra:no :1t~ ngo:·a entregue a umn pratica rus. cluYirla, ou dnridar púdc de que todos os ter· 
iieu, absolutamente destitui-da das luzes jn- t·cnos elo Brasil foram repartidos 1.10r clona
<lispe.nsal'cis na ln.l'l'a dos m·etaes: mas, Yenclo tar1os, e que tornando r~ Corôa, ;;'oram dariu~ 
a .pro;post-a r.ei, ·e meditando sobre c:l!da mn por sesm:aria pelo Chefe da Xaç;fto com taes 
dos scns Artigos, 'llle perstmdi, não obstante e taes contli~ôes, com pena ele commi.;;süo, no 
o respei-to que consagro ao seu Illustrc Au· caso .de niio serem cumpridas'? Qnem ig·no;·:! 
thor, de qu·e esta Lei nií-o .devia, passar do 1 que as lal'l'ns elos metaes cl'a prohibidn. em 
modo, com .que -era ·apresentada. Pu,re::eu·me I qr:nsi todas as Pro1·incias deste Imperio, e só 
q11e contill.llU1'Ítlm e até cresceriam os males nermittida nas chamadas Prol'incias mineiras, 
;iít cxpcrime·ntu,dos, e que a Fazenda Publica' :)or ]lnas JJJ.inerae·;, que tam1Jom se ';ow·r.· 
s-~l'ia espali:Lda elo que ·lhe pertence por um rliam com certas e c1et.erminadas clat•st.:l:-:..s? 
clit·cito ld:tro, e reconhecido ·de longos .n.nnos. Qttem .lguora qlle nas Provincia.~ mineic;~:; se 
Fiz 11Ji.nh:ts re:f:Jexões, e consegui que o 1" conferiam pelo GoYerno sc.~marias para a cul
Arti-go fosse supprimido IJ?Ol' •deliberl1!;ilo desta ' tara e cria\;ão de gado com a t!Xpt·essa clau
Cllm::tra. Do mesmo modo combati o Artigo 2.• ~ula de serem reservados os metaes que nellas 
e se resoh·.cn que .fosse adil1dO, pura delle Se hal'er pudesse, e que igualmente se concecliam 
t1·atar JJa 3" discusstLO, em que tambem se datas, ou sor1;es de' terras pnr:t a l:Ln:1 do 
dcrerin. tratar do 1", ;não ·obstan.te a sua sup- ouro aos que as p~.iliam, estando .nas circum
prcs.~~o: o !]Ue entfto e ainda hoje me pa- stancias ·de as obterem, e sujcitanclo-~c a de· 
r~ce ·cxMaordinnrio, visto gue era um Artigo terminadas ~oneli~õcs, segundo o J.\cgimento 
;iii. suppri:mido. Ora, como estamos em s• clis- da Guarclamorin das krrn.s, e aguas mineraes, 
cus.;,ão, em qu~ se púde faUar em geral sobre podendo acontecer que um possuisse o terreno 
toda -a T..c·i, c cm pn.rticnlar s;nhrc en:rln. um 
dos Artig·os, começn·re'i .pelo Art. 1•, e term.i· 
nn.rei a apont::tr algumas elas razões com que 
,ift o combati, ·e accrescentarei -o que mais 
n1-c oceorrer. 

Funcla-sc o IJ.lnstrc Author -do Projecto 
no.~ ~* 22 e 24 elo Art. 179 ·da nossa Cons
t.itniçii-o, 1p-r.los quaes (: ga.raniido o direito de 
p!·opt'blladc i!lll toda a sua pleui'tude, c pcr
m ittido todo o ge11ero ele trabalho, ele cul
tura. industria e commercio; querendo sus
t~ntnr que 1'Íola a ·Constitui!;ãO todo ·O que 
combn·~er o l.". Art. -da proposta J,ei. Se o Il· 
lt1stre Senador tivesse primeirame.nte mostrado 
que .qualquer Cidadão •era proprietario das 
mina!';, e vieiras met:tllicos, q~c ·se contêm nos 
terrenos que ])OSSJW, seria um gJ•ancle ataque 
feito ft sua propriedadt' e ii faculc1ade que 
tem -ele se empregar no ramo .de .tra.balho, cnl· 
tm·a, industria e commerci·o que lhe par-c
crss~; c seria nmu manifesta ,-iolação 'lla nossa 
Constituiçüo -tudo quanto se <1issesse contra a 
doutrina do 1.• Art.; mas isto é o que se niío 

para o n.g:dcultar ·e uutro o 1n-c:sluO ~erreuo 

pam o minerar'? E se -esta era a nossa Le· 
gislaçi1o, e p.ratica de seculos, como se pre· 
tende não sómente espoliar ·a Xa!;ãO da ;pro· 
pr.iedade elos metaes, mas susteuta,r-se que 
esta prf'lprieeladc pertencia aos donos das ses
mn.r.ias, quamlo na conccssfto desta se fazia 
cxpres~a men!;ão da rcserYa elos metaes, nas 
Prorincias mineiras, reserra que nã-o era ne
~-essar.ia nas -outras provincias onde era pro· 
hihida a lavra delles? E', portanto, cla-ro que 
o Art. 1.• não G um:t eonsequencia natural e 
legitima .dos paragraphos cita-dos em .a, nossa 
Constitui!:àO, .como se ;pretcnd~ j,nculear, mas 
sim um ma•ni:festo -esbulho que se quer fa7.er 
ú. Naçiío, privando-a do direito ·ele .propriedade, 
que Ihe compete .pn.ra pcrmittir on negar a 
lavra ·dos mcbes, .nesta on naquella Proviu· 
eia, como :fôr conveniente, .para se dar este 
e1ireito a iodo o Cidn·dfto em qua-lquer das 
ProYincias do Imper.io, scmlo, ou íicand·o se
u!hor absoluto .de .todas os riquezas nlineralo
gicas que se ·encontrarem nos terrenos de quo 
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><' athar ck po~se para <:s e11lt.i1·ar cnm c~rtas. 
<.' d"r.~'rmin!lcl:ts elnu::;uJn.:-', 1Ht\'(l.ndo at:eitaclu 
, .... -...... •:- t t·~'!'t.'llO~ eon1 expt·essn 1't)se1•rn do5; Jll{!-

t:h·'. O I~! ustrc• ,\uthor elo l'ro;jt-eto ecrlameut<.~ 
:-:l' p:•!'SLlHci!n de que co:n t• .... ta gera·; conce.ssiio 
.<•· !":l%i:1 notal"e] bcncl'ic·ío :lOs Cirlacliios Dra
zi!,•in". f:lc-ílit:lnclo-lhcs lllll tal ramo ele ín
,;n,tl·ia :•m rodn;; ns Prodn(·ias: mns 11i:io posso 
dt) 1nodo al.a·nnl ~t>gnir n :::un opjnifio, pois, que, 
;!:!l" p:·incipiu;; ele Economia Politica, e pela 
"L,,·I"I"<I<;iin nccnl:11' iio qne trm ncontec·iclo em 
:Jitt:·: {ias ]il'ÍliCipne.s rl·orinc-hls 111ineirn~ tle~te 

Jmpcrin. ;•;;ton con1·cncillo ele que não ha ramr• 
fl,• inc1:!..-~h·ia n1ah: fn1n:~, pl'ecario e rnino:;o. 
c]r, !;11e o ela lnn·a. elo omo. Qne é feito elos 

m~1 i~ l'.ien:-; e pnclero~o:'; m:in~.!iros, de ::it•us f.i
]JI(),; e• mto~·: ,\cabaram todos cm pobre;:n, ot1 
~~~!l:t t>Xi>t{>lll. ,\ttrahidos pelos gTnncles lu
e~·n . ..; cpw alguns fizernm. quando ~rn fncil a 
1:n'l'a cln onro. e quanclo e~te ~r- apn·~c~n1·nnl 

r·r;~n nbi'llclancin. e l"!wios c!<~ esperanç:a ele '..1\TI 
f.•:iz vncnntro, contimmr:uu em tiio perigoso 
jogu (le fortuna. {> de todo se perderam: pelo 
•·onlTtnin aquelles elOS meus patricia~. qne se 
il,•ilie:lrnm ú c11lt.nra elo;; seus terrenos. ii cria-I 
•:iio dos g-ados, e :t outros rn.mos ele inrlustria, 
;,xi>tem na, nbuudancin, <! têm feito essa ta.l 
fJ'ln 1 ln·o,:peridade l:lll que se acha a l'rorin
<:ia de :Jiinns Geraes, c de g11e é prorn a al·ul
rn.~la so:nl1l:t de .procl.nctos que 0xpm·ta, e ele 

qne tirari:un mnito maior .interesse os pro-~ 
<luc.tores se hnnrc;;se boa;; estradas .. pontes, 
c·ann<·:-: c rio:'~ lHl\·C'g-nreis, que facilitasse1n ns 
c·mnn11~11ic[H;ões~ c 1njnoras~cn1 ~1s despezn.s dos 
r.t·ans11ort.es. Quando, Sr. Presidente, eu me 
rccorclo d~, gmnclis.sima el>"tensão dos terrenos 

ft borda elo~ rios, ~m planicies e tabol~h·os 
q11e prnmettiam annuaes e snccessivn.s pro
dur~õcs ela ag-ricultura as mais abumlantes, 
que actnnJ.mcnte se acham reduziclos a p~s
Tl r~~rus 1agôa.~~ n 111ontes c1c plssarrn, cttscniho e 
pedra~ soltas, absolutamente cstcre.is para n. 
pre;;ente e para as futuras gernções: quando 
Jkl'g-nnto pelo.~ mine iras que em tnes terrenos 
l"t<hnlll::trnm, pelr, ouro . qne extrn.l-tiru:-n, 01; 
]iela m.iliclacle que clelles tiraram, e só encon
ll"O ~c t:;; cle~eenclentes nwrgnlhaclos na pobr~za 
,, mi.~crin. horrorizo-me e prnn·nejo 11ma se
nwlh:wtc qualiclncl<' ele inclnstr~ .. que agora 
se lll'~•ümcle :facilitar e libernlisnr a toclns as 
.Pm:·incins elo Jmperio. :\[.elhor fôra no Brasil, 
~o··: niio i·il"cs<c em sen seio o ouro, que tantos 

males lhe te111 causn.clo, ützenclo seus lt:t~JÍ

t.antc:-; cle . ..;pn•zaJ' as fontes scgurn.;; rla su:L l'i
quezn, pt:•la trio precarhl 0 incct·ta ;pe:-;q u:iza du 
ourn, a que S(• dedicaram! ··'"o digo o nw.·mw 

das mina:> ele ferro, cobre, ehurnbo e out1·os 
metllL'S, que sendo ele tlm nso :indbpen.<arel 
em todos os ra.mos ele inclm;üin, nfto e . .;tra
a·am o icrreno !Ht sun. la\T:t 1 e ni'io snct·ific~nn 

~om ::.::eus enguno:-; o lninl~iro. uma \·ez de~eo
berr.a. anal,rs::uln. reconhecicln tL sua riqueza, 
c•xtcnsiio e grossr;ra ela camada meta.llica, a 
faciliclac.le dos transportes e a. posse elas mat
t~s nece.ssarlas pnra a sun fusão, e elas nguas 
para as macllina~. Se estas minas fossem as 
q11e merecc~~em a particular n.tten~lio tlo 
Illu~tre Se11aclor, eu de bom grado o secun
claria, qunmo coubesse em minhas forças; 
nu~s para. animar n. la1·rn elo ouro, tão incerta, 
c tão falaz. como eu a. considero, nunca. e~

tard prompto: e se eu estou .intimamente po::;
suiclo destas irl~ns, como .poderei concordar 
em que passe est-e 1" ,\J·t .. CJlll' ;j{L foi Sli[J" 

primido na :;• cli~ClM~iio? Se ~'' l1ome!ns fossem 
sempr~ cautelo~o~, e ;jamais ~e :;·l"<'nturas.;;rm n 
deixar o certo pelo duddo~o, cl21·c·r:;;.mos es
perar que nüo nhandonassc1n :ls S!l~!-~ aetunes 
applira~ões c ramos ele inclust:·.i:l. para ~e ile
dicarem ft pesguiza elo 011ro: mas (Ir! o:·e'!inn.rio 
a mn bic:n o, o desejo ele l'a;:er cm po nco t~mp0 

nma grande fortuna, e os exemplos ele• a!
gtms poucos que a conseguiram. sem :: n:c:.JH;~o 
no~ que ficaram arruinados, os :11Tasbm a 
semelhante l'l11P1"C7.a., em que ele todo se per
dem. E deYemos nós a-nhnar e enca.minh:1r o::; 
nossos Cidallãos .para um tiio arriscado jogo 
ela fortuna? l'ião me parece de l'tlziio. JJ,~m:ti:', 

se é contra os bons rrincipio;; d,, J~conomia 

Politica ·O dar J'al'ores a um on outro cL•tt•r
rninado ramo de inclnstl'in. pois qnC' tac~ fa
I'Ores tendem a clesvhn· os e!ll'itne~ c•m.pr<':<·:J
clos em outros rumos, convindo em t.otlo cn~o 

cleixnr ft livre escolha dos C:irlncliins fl P."':'lle!"O 

ele industria que J11es ag-mcltn·. por C]IIP n•:::io 
hn.Yemos nós ele gucre1· cncaminh:n· fi lm·1·n elo 
ouro a industria. b1·azileirn? T'areccrc.i tn lr•·~ 
contrnclictorio no :\1·t. s•. em que orfcreci lima. 
Emenda, q11e ·se ncha n ppronrla p:n·a sr. l'<•clfl
zir o qninte do ouro ao 1·igcsimo: ma;; CJ<Wnclo 
prornz esta Emenda, ·bem cln1·anwnte iii~~(·. r. 
de novo rep.ito, que o meu fim n~o é animflr 
a lavra elo ouro, mas sómentp rnlhe1· algum 
lucro elo que se ext1·n·lw. I! fJlH' tnrlo p:!sS:l pot· 
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eontrab:wilo; Iur.enilo c.:onheect· aos -mineit.·os i.Ju:.:ca:· o mercado: ll!lls s~ o t·.~l'l'!:no J:iío füt• 
q:.::•, kl'undo o ~cu om·o í1 Fnndi~ão, e pa· prorrio .pura criae:iio, e a~ ~uas cn~mnln:s ea· 

{.,":: nilo o l'ige.·dmo, r;.•ceberiio uma ·ban·n, que cel'!'u.rcm metrtt's, porgne -se :não h a d·e cltu· 
,-,·niliil:t ptdo Jll'C~n do nwt·cudo lhes darú í1 indu~tl·ht mineir:t unut l'ez que os valo. 
;,;;;.im· lut·:·o. dr, e.!.ll" o Olll'o •. ·m JHÍ igualm~nte l'~s da JH'u.ta e OUl'O tkmundalll m~nos tmns
l't•ndiclo JHll' c.:ollt:l':lhando. Voto po1·tanl:o peln porte;;, e pngu.m de sobejo n. ik-spe%a do~ qt:t• 
liliJljJl'ess1io elo 1" Al'l:., t'lll rpw nto par~ce ten- :;~ J'ar.cm '? X a Inglaterra o Condado ele Cor
der a espoliar a S:te;iio ;]a propt·.iedac1e, que nonaillc sel.'i:L iutc.iramente inhabiU:llo. st 
."il~lllJ.H'C Ü~\·e, das Jn.iJill:-i d~.:1 Otii'O. prata Oi.l pia- nlio tlre.::;!-le as ·1ninas qu-e tcn:, c se as n~o 
Una. e ile Olltl'os qt:apsqnet· tnetae~ e semi- lnri'H:O::SI~rn. Portanto, Sr. PJ·e~hlente, JlÜo de·~ 

mt•tae~; Jieando po:·é111 li\'l'~ no Go,·emo o l'cmo~ [.li'Oferit· 'proposi~õe~ tão tr~rne~, qu<! 
apt·o:·eil::t:llc'nto tL qua.]que•J• mina ele ouro, nnnen são exactas. Se nús tirel:õ~emos bons().~· 
p1·ara 011 platina, g11e se ,[c~cobrir :l'óra das t"l'acla~; se tiressem Jdto n:tregaveis todo.; 
aci;:::JPs prorineb; 11.1ineims, pelo modo que o,; 1·ios C[Lle ~iin su~eeptivei~ clis~n .pal'a Jaei]. 
)HII'~et'l' ma is eon 1·cnien te; c ficando tambem e eonnnoda communica~ão elo interior pa t'a o.; 
·lil"l'·:·~ a :a.n·a. ilos outros nH•taes e semi-metaes, J!OI'I·os de :mar, L' mesmo de t:n~ com outJ'O:i ln
t'l"tl todas ·as Pro,·.im,ias do Imperio, unm I'CZ g~:res .([o meslllo .interiot·; se til·eôsemo~ uma 
qnc ~e rceonhee:a. a s~:a existencia c r.iquer.a. popLJl:u;iio proporcionae"l:t ft extensi'io llo ter· 

Segui11do-~e a fullar os Srs. Gomide e rito!'io, então lloclcria ter maior J'ort;a c-.>.><' 
:'l!"nrrp1ez d:~ Jnh~tmbupc, cujo.<; eliscur.sos se não aPgrnnento; mas se nael:t dist-o temos, nem 
(•nn,;.:•grr!ra;11, p..;Uo dt•pois a pul:wra e disse [ tCI'<.'Itlll~ senão clepois de seculos, como estamos 

o Sn. J::onc:Es: __ Sr. l'residente. Eu "j'L !dando ;ceso a consideraç:ões de!> ta natureza·~ 
re 11 ho re~;pondiclo Í:!> rnzõcs que se tem l'CJ.;:. Tli:~·s: qne ~m ~f.inas Gcraes ;jfL nito 11~. om·o 
l:ido nesta Camnra eontm 0 Art. do Projecto; nem e poss11·el achar-se. )[as como :uJ:ll'1nar 

i~to, se estou que ainela ll::tYerú ali muHos te;·· 
renos ·in~nltos e rlr.sconhec.idos que niio io:·:tm 
examinados? 

portanto ~npcnas nH.1 :l'al'ei ngoru cargo de rcs
ponde•r a dnas espeeies, com que agora mais 
se a.1·gumenta. c Yem a ser a attenç:ão que 

Vamos ao argumento elo ;jogo. A mine· 
clcn~·lllOs dar ít agricultura, e que a minera· 
gão ::: um jogo pn;·a 0 qual não dev<>mos enca·ll':l~ão é l.UU. ;io~ro (te:nh? onvie1~ clrrma:· nr.;t:J 
minhar. ante.<; clcsYint• elelle, a applicaçito elos 'I Camnra); c "lll~1a lot;rm mn:to ar.l'ISe:ül~l. 
Pn1·o;:, :\ :1;4·r·icn1tnl'a (grit:l·<t'. clmml·~e nesl:t Pc1·~·uuto: gue _e, tamoem, o :onnnet·cw ~e:wo 
Cmn:IJ•:t). :1 :q·,·ieuii.lll.':t .:; a fonte da riqul':~a: 11111 ,!Og'O? Que suo as cspeeula~ur.s mercautJS se-

. . · nüo uma lotcl'ia '? Por gue motil·o os calculos 
ngT;c:·dtr:l'n e mais ag.l'icultul'a; .nüo ~~remsu... · 

melhor combinados elos nf.gociantes trrnt:::s c 
mo:; ele :minPraç:iio; clla lm ele urrninar·nos. 
J~e.<;ponr'lerei, Sr·. 1't'·rsiclentl". que esta Lei niio 
obrig·a gue tol!os se :f:a~nm mineiros: cne1a um 
nbr:1~aríL -n-quelle genero ele i:ndustri::t que lhe 
convier. A C]tlalidade e natureza elo terreno 
qne se hn.bita.; a distancia aos Portos elo mar 
ou interpostos commerciaes, a :faciliclacle dos 
t.ram;portes ~nu·n n.s prcnlncções, e a clema:ncl::t 
elo,; con.qumiclor<.'s 110s lugares a CJne viío ser 
rt'lHliclos, é q11e -cleteJ•minnm ·no holllem n <.'S· 
peeie ele iu-dustr"ia a que se cle·1·e \"Otar; isto é: 
se a criaclOJ', se a lavrador, se n. mineiro. De 
que Sl'J'I'irii ao lal'l:nclor que mora a grandes 
rlist.aneins .elos portos elo mar a -euH;ul'a ele 
mantimento;; on ele ge·11eros ·ele ·expm·taç:ão, se 
Plle o;; niio p(>clr concl.u?.ir ao merendo, elados 
os defeitos elas .nossas -estrnclas, estorvos do 
Jlos . ..;o commcreio in1;crno? De eer.to ![1!'eíerh·á 
~et' cria-dor, porque o genero -va·i pelo seu pé 

tantas vezes falham -nos seus resnltaclos. e 
causn.n1 a ruina das casas poclcro.s::ts, ao mes
mo tempo C[lle outras vezes nm passo intei-
rn.m:ente cégo i"lcva ft l'.iqueza ]lessoas que 
nunca esperavam ser ricas'? Isto que elig·o do 
Commereio G applic:wcl a tndo o m~is. Por
tanto, Sr. Pi·csiclente, tae~ nrgmnento~ niio 
me convencem. c o Artigo eleve !passar C"[llal 
cstfL, e ele nenlmma sorte 5er aclmitl;ida a 
Emencla que He. lhe propoz. 

'J~endo dnclo a l1ora :ficou a mnter.ia ont.ra 
ver. n.cliacla. 

O Sr. 1" Secretario participou qne bari:l. 
naquelle momc.nto recebido este oHicio, que 
passou a ler. 

O~'FICIO 

"Illm. e Exm. Sr. - Recebi o nfficio ([jJ 

lO elo presente mcz, l"m que V. Ex. me p:tr· 

:; 

I. ~-~r 
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Scssfto ele 11 rle \lido 

ticipn c;nc tendo o St•Jwclo de apresentar res-~ 
;:>eitosamente a Sna ~lagestade o Imperado:·, 
por lllll:t J).,~put.a~ão, a Resposta ii Fala elo I 
Throno. prccis:r :;aber o di :r, hora e lugar, I '' P1·oponho que para o fntnro não ha.ja 
t:!ll r1ne o mesmo Augn.•to Senhor ha.rcrá por /mais de .seis OHiciaes menores. e um Official 
bem Heccbcr aqnclla Deputa~iio. E Orden:t Sua :\f::tior; continuando toda1·ia 110 exerercJO o~ 
~[:tg~stade que {ou responda a. v. Ex. que tem que actualmente exi~t<'m. Sah·a a redacção. 
de~ i o-nado ~1a:-a c~se fim o dia 12 do corrente~- Jfarrtuc:: de lulwmuu}Jc." 
]>ela~ 11 l;orns da manh[i, no Pa~o da Ci- O Sr.. VISCO:>DE DE Coxao:nus: (.\"rir; 
dad~. - Deus Guarde a 'i". Ex. - Pa~CI, em 

1 
se ouvio.) 

11 de ~[aio de 1827. - Fi .. qcondc c/.e S. Lco-1 O SR. :\IARQCJ~Z DE I::<:Iu~murE: - Quando 
JlOir!o - Sr. Visconde de Congonhas do 

1 
digo que se fixe o Jmmcro certo por- exemplo 

Campo. •· I de 5, ou G, não é para que ~e des,pe~a,m os de-

O Senado ficou inteirado. e o Sr. Pre- mais. que estiio admittidos .. E . .;~es continuam 
~iuente propoz que .se 11assa.sse Ct eleição da·J atG se pôr certo :::qnclle numero, pois nã·o é 
quell:t Deputa~fLO; mas pedio a palavra, e , da minh::: inclica~ão que fique ;:em efieito a 
(l.isse / Gra~::t que Sn::t ~fagestade o Impel'::tilor fe..:: a 

. ! !"egra ~ pnra o futuro. 
O Sr.. Jo,lo EI'A:'i'GELISTA: - Parewt·me O SR. YISC:O::<:DE DE Co::<:GO:'i'HAS: - Parcce-

ql:e os Illustres Senado:es enean-egados de ·ne ~nt"to pr·cc;"" • 1 " . . . • . · ' • . · .~ .. uma ace :lr::tf:uo em que se 
:·Nlrgu· a resposta a F:tlla do Thr~no denam dig::: que fica.m scr•inclo os que aetualmellte 
ser uns dos "'tembros da De.putaçao; ao me- hom·er de mais. 

nos o Relator. Parece-me que da outra vez as-~ O Sn. ::O.LI.RQCEZ DE CAI:Al'ELT.AS: -A Emcn-
sim se praticou. c eu não auizera qtle isto U" .~ .

1
•1·ot·1·,.1·m" · 't ] · . • · • " ~ . ·~ ,, "· porque 'l':tl en ar a a( JDJS-

~e cleJxasse so ao acaso da sorte· ;;i:io de empreg-ados desnecessaTios, e o :ümso 

O Sn. BAr.Roso: - Pe~o a execução d::: que nisso póde haver-: e lllLO tira o lug:tr aos 
Lei. A obser1·ac;:ào do Xobre Senador teria lu- que tem. Quando se estn,belece uma J .. ei, é 
gar, qu~.ndo se tratou dessa parte do Regi
mento; (Apoi{l-dO! Apoia.cl.o!) agora, não. O 
Regimento manda que as Deputações sejam 
eleitas ii sorti!: obsene-se o que elle deter
Ininou. 

Procedeu-se ú Itomeação, e apurados o~ 

rotos. sahiram eleitos os Srs. :i\I:uquez de 
~[ariefL, Francisco Carneiro de Campos, Vis
conde de Cay-rú, Patrieio José ele Almeida e 
Silra, :i\br:ruez de Baêpendy, ~[anoel Ferreira 
da Camnra, Pedro José da Costa Barros. 

Seguiu-se a outra parte da Ordem do dia, 
que era a continuação da 3' ui~cu.sslío do Re
,Zimen.to interno, principiando-;;e ~lelo Tit. 15 
da Secretaria. Art. l.~O. que é o .seg-uinte: 

''HaYerá um Officia.l :Maior. e os ma.is que 
i orem necessarios parn, expediente: um Por
t-eiro. dois Gontinuos e un1 Correio." 

semp:·e para o futuro: portanto, .os que exis
tem ficam continuando. ,\gn1·a ha i: qnnndo 
ficar alg-um .desses lug-ares n1.go, porque seja 
despaehndo para outra parte o que o oecupa
ra, 011 porque morra. n::ío se p:·oyê, at~ ficar 
certo aquelle numero. Esta é .a, mente d:t 
Emenda. c me parece muito justa. 

O Sr. 2• Secretario leu :t Emenda <lo Sr. 
~fnrquez ele Inhambupe, e foi a,poiada. 

O Sr:. OLH"EIRA : - E' preciso que esta Ca
mal·a tenha em :>"ista que dons Officiaes hão 
de est:tr occupaclos com o trabalho da Acta; 
portanto pôde ;:er qnc não conrenh:t taxar o 
seu numero. E' 'l'erda.de que ficam ·1, e com 
o Official )ía.ior poderão fazer o trabalho rl:t 
Secretarh; mas sem;)l'e lembro isto para se 
examinar se darão -.·nsfío no expeclicnr.e, ou 
não. 

O SR. ~[Ar:QCF.7. DF. UAI:AYEr.r.As: -Sr. Pre· 
sidentc. Em geral a Emenda c! bem fundada, 
porque todos os mais Empregados que lra aqui 
na Camara têm o 11nmcro mnrcndo. e não se 
h:t ele deixar ind~t.erminado o dos Officine.~ 

O SR. MARQUE7. DE I:'iH.umurE: - Parecia
me que seria bem declarar aqui o numero dos 
Officiaes. c não o deixar assim inclctermina<lo. 
Diga-se que serão por exemplo 1í ou os que 
~c ;julgarem precisos. 

Eu faç:o mnn I 
da Secretaria. nté para não se dar occasião :t 
abusos; para Si:' não deixar n. ~lortu aberta. 
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Sessüo ele 11 de ~viaio ü7 

lXLru se metter um :Lfilh:tdo, que, por exem·1 ''O Official Maiur Oll olttro da SccL'CÜLl'Üt 
plo, chegou de fóra, e não tem acommoda· na faltn. daquel!c, :L quem fôr encurreg::tda a 
\:ãu; porque para. isso utlnc:t faltam prcte:11.ios; reda::~iio da Acta, a.>sh;tirfL a toclu.s as Sessões 
mas o Illustt•e Senador que me precedeu, ob- publicas, tendo assento e:n cndci!·a ras:t, e es
sct'I'On •muito ·bem que llous desses Officiaes cre1·endo em uma mesa col!ocnu:t uo pxvimento 
c;;tão occu,p:tdos nesta Gamara com u rc· do salão." 
duc~ilo dn Act:t, e q 11.e sendo sete, .porque o O SR. Vrscc::~ DE DE Coxao:; nAs: - Par~ce· 

Official :Jiaior não se con,tu, ficam sómeute me que este Artigo precisa. de llnli.t:ls emen· 
5 par.a o expediente, os quacs talvez não sej:tm elas . .:::• incompatil'el que o Ofí!eiltl :Jfaio•· :ts
sufficie.ntes. ~ós não deYcmos suppor que o s.ista ao~ trabalhos ela Gamara, e seja ao mes
trabalho da Secretaria seja pequeno: ha,mo tempo encarrcg·aclo ela reclac~ão cb Acta, 
muitas copias que tirar, muitas cousas que e do traba!ho cl:t Secrehnria; r-ortanto ;julgo 
registrm·; por consequencia amplie-se aquelle 

1 

melhor dizer-se que clols Of:fici:les d:J. Secre
ltumero a 7, ou 8, e desta maneira evita-se taria, que :forem mais habcis, r.edig·irii.o a 
tambem a discussão ele deYerem ou não :ficar I Acta (A.poiaclo), e nesta confoJ'.!Jlidadc .pas~o 
os qttc existem demais. Estabeleça-se o nu- a propôr 11ma 
me1·o de 7, visto que j{L existem 7, e que, ti- EliE~D.-1. 
raclos os 2 que para aqui :rGm, ficam na Se- / 
crctaria 5, que com o Of:ficial ~faior podem · 
su:r-prir o expediente. Offereco pois ao Artigo 
llllla llOva: 

E).fENDA 

';Serão sete os Offi<:iacs da Secretaria. -
Jl Cli'IJlf.CJZ de Oara,;ellas." 

O Sr.. Bm:GES : - Sr. Presidente. O nu
mero não adia·nta o üaba!ho, como a experi
encia constantemente mostra; e quanto maior 
:fôr, mais facilidade haver{L em se aclmittirem 
homens imperitos. O trabalho .ela Secretaria 
da' Camarn. elos De1mtnclos, que é o duplo, ou 
o triplo elo tmbtllho dn Secretaria deste s~

uu-do, faz-se coin u mesmo numero de Of:fi
ciaes que nós temos: em atten~ão a isso, as
sento qtrc G são sufficientcs. Quanto {L razão 
que deu o Xobre Senador dizendo que sejam 
seõe .para se não entrar ·em contesta!;rLO, se {[e·. e 
ou nã.a continuar o que sobra, essa razão nã•o 
é attenclivel. Esse que sobra. continúa, e a. 
regra G pn.ra o futuro. 

J .. eu o Sr. 2" Secretario a Emenda elo Sr. 
::lf:J rque?. ele Garavellas. e foi apoiada. 

Como ninguem mais pedisse a palavra e 
se ju1~asse discutida a mnteria, propoz o Sr. 
Presidente se passava o Artigo. Sa.Jvas as 
Emt:-nclas. Passou, 

Se a Gamara apprOI'al'n que se marcasse o 
numero de Officiaes ele Secretaria, que deve 
haver. - Approvou-se. 

Se appro1•n.1'a que fossem sete. - ~ã.o. 
Se approvava que fossem seis. - Passou. 
Seguia-se ,l Artigo 130, que é assim con-

.c.nbido: 

-

;; Dous officiaes ela Secretaria, que reuni-
rem os requisitos necessarios, assistirão a to
elas as Sessõe~ publicas, e serã.o encarregados 
da. redac~ão elas Actas, ·e o ma!s seguinte 
Viscou!le rlc Congonhas do. Campo. 

Foi apoiada. 
O Sr. ).farquez d'Aracaty: Poncleron que 

;jfL havia uma Lei a respeito do Dfficial ).faior 
c muis officines da Secretaria; e que se de
via exatuinat• para se ir ele conformidade com 
elht, visto parecer-lhe :naver coutraclicc:ão. 

O Sr. }fa.rqnez ele Caravellas: Prommciou 
um breve discnrso que o 'l'achygr:.t.pho não 
pouã.; ouvir bem rpor haver nesta occ::tsião 
susst1rro lHL Gamara. 

O SR. ~fARQUEZ n'ARAC.\'l'Y: - O Illustre 
Senador diz que a r.ei não pn.ssou: est:u·ci e11· 

ganado, mas elln. passou aqui, e parece qne 
tel'e jfL discussão na outm Camara. Pe~o que 
se verifique. 

O Sr. P1·esiclr..nte leu a Lej .de que se tra
tava, a qual tinha alli presente, e observou 
que ella havia passado cm ambas as Gamaras, 
\"Jsto que se achava. assignac1a. pelos r~spe· 

ctivos Presidentes e Secretaries. Suscitando
s~ ainda algumas duvidas sobre este objecto, o 
Sr. Presidente, a reqt1erimento do Sr. Mar. 
quez de Caral'ellas. leu, os Artigos 1• e 2• 
da Lei; e pedindo Jogo a. palavra, disse 

O SR. )[ARQUEz DE JACAit!l:P,\GUA': - A' 
vista, pois, elo 1.• c 2·'' ~\rtigos clcs·ta. Lei é claro 
que o 1" Artigo do Projecto original foi re
duzido a dois; porque o 1• d.izia qne o Official 
::lfaior teria a seu cm·g·o a direc~üo elos tra-
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l1allw.; rla Secretaria, .: ::t redac~tio da~ Actas 'i wi~iio o ol'fieio tht clata lle honr.em, que V. 
eh,; S,·~,;üe.; t' que por i~to teria 1 :G00$000 réis , Ex. me dirigi11, communicando .ter o Govci'IIO 
,tnnii::tliiJt'JHe; c a Lei diz ·no 1" Artigo que o nomeado para commandar em Chefe o no~;,.·o 

Ofl'ic:ial ~íaiot· em·arreg·a.do lla direc~iio .uos Ext.!rc.ii:o do Sul ao Scnndm· o T<!IJentc General 
Ta ba 1ho:; da s~ erL·t~ll'i:.L (lo Senado ren<:ct·{i n n- ~farg uez de :Uarl>al!enn, por as~iln o exigircu1 

:n:nl.llt'llte 1 :GuOSOOIJ réis. e no 2" Artig·o diz a,; r:ircumstuneias mn que nos Jins elo annn 
gne ll mes:no Oi'ficial ~[aioJ', on quniquer Of- pa~sadLl se achu\'a o nwsmo Exercito. O que 
ricial ela S.·e:·t't~~ria do Senado, que fGr encut·· me apresso a ~participar a V. J~x .. para o 
regado da redac~ão dn. Actn, tcrft por este fazer constar IHt Jm1Jerial l'resen~n. Deus 
r.rabnlho um~\ gmtiiieaç;iio de 200$000 réis. Guarde ·a V. Ex .. Paç;o elo Senado, em Jl rle 
\·emos, poi~, que a Lei separa. inteiramente I Maiu de J82i. - Vi.,r:out!c rir: Couyouha;; do 
uma obrigação da outra, e manifesta que tanto Campo. S!'. Conde cl~ Lngrs." 

p<Sdo: ~er Uedn.ctor da :\ctn o mesmo Official 
.lfaior. como qu:tl.qu,•t· outro Official dn Se ·i SESSIO DE 12 DI~ ~LUO 
,•reta ri:!. Sob!'<! ~,te mrsmo objecto ;ift honre , 

I Ojjicio .~oure u Scuad(Jr pela C is-Piai iua 
um:t I'Otação nestk~ Senado, pela qual se de-

Coutinuaclio da rf.isr;US8liO da lei da .1Iincra
cl:l•·ou positiramente q:~e eram -distin<:tns as 
func,ões de OHichd :'>laior e ns de Hednctor 
das ,\etas. A' l'i.;;ta rlo cxpo,:to apoio n l~mencla 
(Ir; J :ln~tl'e Senador, o Sr. Visconde de Con-

Tendo dado n. hora, ficou a mnteria 
atliacln. 

O S1·. Presidente desig-nou pnrn a 

(·rio - Di8cussrlo do ~trt. 130 rio Rcf}ili/Ctllo 
]1/[C/'/10, 

l'J:ESIDEXCL\ DO SU. !JIS!'O CA!'t:LL.\.o·.IIÓR 

~\chando-.:;{) pr~scntes 26 .Srs. Senadores. 
rll.'claJ·ou o Sr. }'residente ·aberta a Scssiio e 
foi lida e appro\·ada n "\ctn da ant.ec~rL•ntc . 

.O Sr. 1" Secretario, em conse(JUencin. da 
omm~r DO o r A 

1 decisiio qu~ o Senado hnY.i::t .to;nado nn .Sessão 

"\ contin11:t~üo da 3" discussão elo Pro- de hontem, len um officio elo )[inistro e Se-
jt•cto de ]~<·i sobre ~Lin<!raç;tio; cretario .de Estado dos Xegocios elo Imperio, 

- ele 1 íts 2, a continuação da 3" dis- o qual existia na Secretaria elo m<!smo Senado, 
cu:,.>Üu uo Hegimt•ni;o intt<ruo. ncompn.nhnnelo outro elo Presidente ela J'ro-

J:enmtou-se a Sesslio ii.s duas horas. rinc.ia .de ?l[onteridéo sobre a impossibilidade 

llJ::SOLU!;ÜES !JO SENADO 

;; T!lm. e Exm. Sr. - Co11ri.nclo que os Se

nadores Vi~conde da l'edra J3ranca, ·e Domin· 
gos da ?.fotta Teixeira, qne ntio têm alncla 
comparecido, 1·enhnm tomar u.;;sento neste 
C'amnra. e senclo tambem urgente n clei
ç:iio de Senadores para os l11ga.res que esttio 
n:gos. o Senado resoll·e eomn1uJrical-o n V. 
I:x .. pat·a o fn7-e1· 1n·escnte ü Sun. ::-rag-es
tach,• o Impera.clor e nlio .~ó ;;c expedirem, 
qnanto antes, n.,; ordens ner:e.;~nria.s para os 
referidos Senadores se ·::to,.lresentare.m dentro 
dl' um prazo -rnzoa1•el. mas hmbem rccommen
dat">e n maior actividade ~~ respeito rla.s elei
c:cjt·~. - Dens Guarde a V. Ex. - Paç:o do 
Senn.do, em 11 de ::-raio de 182i. - Visconde 
rle C'onuonhn.s do Ca.mpo. - Sr. Visconde .cJe 
S. Leopoldo." 

"Jilm. e Exm. Sr. - O Senado 1'esoh·eu 
c! ne fosse r~mett.ido ft Comm i.,><iio de Con~ti-

em qne se ncha1·a o Se11::tclor nomenclo :0. Da· 
mazo .·\.ntonio ele Iarra.nhaga, tlc rir entrar 
no exerci cio de sL~ns respectims funeç;ões; o 
qnnl fura remcttielo Ít Commissão ele l'oclcr<!s, 
ma.s estn ainda. não h:wia jntcrposto o seu 
parecer. 

O Sn. ~fAr.Qta:z rm CARA YE!.f-:\S : - V Pjo 
que este Senador não é o mesmo de qm•m fal· 
lei hontem. nem é tambem o mesmo oi'ficio 
qnc elelle trata. O ofricio, ele qne t'll :fallei, G 
de Dezembro do anno pns.~n.do, <! recebi-o 
qunmlo estnrn com a Pn.~tn ela Ue.parti~i'io dos 
Kegocios do JmFI'io, pela amencia elo Sr. Vis. 
conde de S. Ieopoldo. rJne ·tinha. ido acompa
nhar n Snn ~lagestarle o Impl.'r:ÍdoJ', ]~,;se 
officio foi enl'iaclo pelo Cn.l>ildo, o qmtl .ccn
surm·a mnito o nomeado 1.lOr 11lio vil· para n 
Camara, ].lO!lllo-o ele n1ii fé, c dizendo qnc 
elle ·não ·tinha razões parn não vi L'; rJne s~ 

queria eonserrar nlli, segnnclo minha lem
bram;n. pn l'::t mn.nter a chica-na. Esse Sena-
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d<"~· é cmpr<~gaclo no Tl'ibunul de Appelln~iio, 

que anelava em qtwstiio com o Cabilclo sobre 
precede.ncias; e nenhuma .icléu. tenJ10 de que 
fosse Ecclesiastico. Uma vez que o Senaelor, 
de que s~ tra.ta, estft quusi cégo, como se diz 
t'•:ssc offlcio, de1·c·sc lJOmenr outro, J)Orque é 
incompntii'CI que clle ''enha para o Scnaelo. 

ü •Sn. Pm:srrJic:'i"!'E: - Penso que se dei' c -t'C· 

nwtter este offlcio ft Commissüo ·ele l'oclercs. 
(Apoiwrl.o.) Eu conhe~o muito este J~cclesias

tlco: cllc estev·e aqui no Hio ele Janeiro, e te
nho a notich1 ele que c.•om efl'dto estít quusi 
cégo. 

O Sn. !lLu:QlJEZ lll' C.uurr.Lus: - Foi en
gmw rnen. O SentJCloJ' não G senão um, c esse 
estft qnasi cég-o; t•u :·econhe~o qne con [uncli 
o Depnkulo com o S.•nnclot·. 

O Sr. Oli1·elm, como Relator ela Comm.is
são elo Diario, leu nma participa~üo que ·uca· 
btwa de receber do Jteclactor, annuneianclo 
ht~'·cr concluiclo no dia H do me7. passndo a 
l'etl:tc~üo dos Diario~ desta Cmnarn. relnth·os 
ii. sesiião passa·da; c que se acham clesemlla
rnç:::clo Jlara continuar 110 mesmo trnh:lloho. 

O Senado ficou .int.eiraclo .. 
O Sn. PnESIDI,X'n:: - Como nüo htL al· 

gnn:n In·elica~iío que fazer, entramos na Or· 
c.iem do ·dia, que é a continunçiío cl::~- 3• dis
ct:.~~üo elo Artigo 1" .da Lei ela 2\finera~üo com 
a Eme.ndu, do .Sr. Camnra, que com ell<! ha· 
vit' ficado ·adiada: c tem a ·palavra o Sr. 
2\Iarqnez ele Baepencly no caso de querer 
f.allar. 

0 SR. nfARQUEZ DE BAEPENDY :-Cec1o -d:t pO.
vra porque poder-me-hei estender mais alguma 
cousa, c tenho ele sahir ·COm a Deputnç:ilo. Fica 
para ·outra Ye~. 

O Sn. Pm:sm~exTr.: - A Depu tn~üo 11üo 
póde ser -ele menos ele 7 l\fem bros, e Y·ejo que 
falta 11111 •• Trt aqui acontecca um caso semc-

o Nobre Senador que falta, deYc·se .Yoto.r para 
qllc ~c;ja nomenclo outro em seu lugar. 

O .sn. )fAIIQUEZ lll~ CAJtA\'ELLAS: - ~este 

caso :nfio se clel'e proceder ii. \'·Ota~ão, porque 
pôde cair n sorte em algum .Scnc.clor que não 
estejn, eom·cn:ie11temente ~·estido; e reeo.hindo 
!tPlle não se ba ele esta.r a ·espernr que vá ÍL 
Rl'n caJ>a \'·~stir·se, c rolte para então sa.hir 
a Dt'}Jutn~fío JlOr.que is~o lc.l'arin, muito tempo: 
portanto o melhor G que V. Ex. ·nomeie um, 
que ;jít esteja prompto, por exemplo, qualque~· 
dos SJ';;, Ec•ilesht;;ticos, que estão com os seus 
l'l•stido~ -r:li:lt'CS. e por consequencia. prom.ptos 
pnrtt sai.rcJll. 

O St·. I'atricio .José de Aimeiéta c Silva 
pedill tmn1Jem a sua e;;c.msa e o Sr. Presi
dente, visto a obsClTa~ão do Sr. ~Iarqucz de 
Cr.ral'cllas, passou ·a nomear os Srs. :Marcos 
,\,,tonlo :\l'onteiro de Barros c Lonrenç:o Ro

driguez ele Andrade. 
O Stl. JfARQ'L"EZ nr: :.\LtRICA' : - Este dis· 

c,•1·so não J.lóclc ser cntregLJe n Sua :!lbg-eõtnde 
lmperadDJ', ·por estar assignatlo pelos 3 'Mero· 
l>ros ela Commissão encarregada ele o orga· 

llii'ilr. 

0 Sn. VISCONDE DE COXGOXIIAii: Esse 
é o discurso que foi apresentado pela Com· 
mi$:;Üo; aqui estft outro que mandei copiar na 
Secrctari:t, mas tambcm estii muito ma.! -es
crlpto. 

.o Sn. j[ARQL'lcZ DE CARAYET"L.\S: - A Se· 
cretn·r.ia eleYe ter Officiaes que saibam es~re
\'Cl': este discurso está imperfeito, pr.rtanto 

antes i'tL esse que cstíL escri[J.to com p-eior 

letra. 
O Sn. VrscoxnE DE Co::wo::nus: - Ron

tr:om ·eram S horas ·da noite, qu:1nclo o úfficial 
:Mnior me rcmetteu esta .copia, pon<leranclo.me 
l:Jgo que ·a acllaYa imperfeita p:1ra o fim <t que 
t'l':• tlestina·cla. J~u fui da mesma opiniiio, :: 

!!lantc com üutra Deputaç1ío. Jl<'J' :i~sc traton·~e de se ::~-prom])tar outra; 
O .sr.. ?\[ARQUE7. u;' BAF.I'J~XIIY:- Creio que an·ol\1 porém mnnda,me d.i2er o mesmo Official 

ainda podemos ·esperar dous, on tres miun. :\~Lio 1 • qllc, ·indo conferil·:t com -o original, 
tos. ·e t:1.h·cz cntr~1;a·nto t•hr::rlle o :\[cmllro gue eueontra nell::t mn:t lacuna. e qne é inilispcn· 
ftilt~. r.a.,·cl ·reformn.J·a rlc .novo. 

O Sr.. PnESTill,XTE: - Pois bem: esperemos O Sn. ·:.\[ARQCEZ DE l'AHAX.\GU.\': - .N~o 

para ~·ct• se acaso chega, o Sr. Senarlot• que nos ile,·cmos scrr:ir desse cliscur~o. porq1•.e n?.o 
falt::t. eleve ir .nssignaclo peJo;:; 3 ~[emllros .da Com

Tendo clecor.riclo ·algum tempo, lcrn.ntou·se mh.·siío. Isso é uma Falla dn Camara, c• JliíO 

e d.isse dn ·Conunissão. 
·O SR. :ilfAI~QTJEZ DE BAEPJ•:xoY: - Sr. Pre- O Sn. Sor.ED.WE: - O ·cliscur>'o ]Jórle • .,er 

siclente. Visto jít serem horns, ·C nüo apparecer nssignaclo pela De.puta(!ÜO; porque o ':;enado 
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exnahe de si estn. frac(!ão, para em :>ell n<nne 
o a prcsen ta r. Este é o remedi o que h a· 

O Sn. :\L\RQl:EZ DE CARA-\'ELL,\S: - J:i não 
púde ser assignaclo pela Deputac;fw, po_np: •1 ~si.ii 
assig1wdo pelos 3 :.\Iembro.s ela CommJ~<:ii.O ~~u~ 

o organizaram. O remedia que ha, un1co, _e 
fal:ll'·se a \'t>rclaàe. e quanclo o Camn.r1sta for 
receber o papel, dizer-1he que não e-;;-:', tle· 
ceut·e para .ser apresentado a Sua C~ragestade 
0 Imperador; que .se "l"ni mandar escrever de 
noro. e serft depois remettido ,pelo Seu :.\1[· 

llÍStl'O. 

O SR. C\LillQUEZ DE C\[,~.RJC.\': - Esn ~~'lJlia 
até e>'tfl imperft'itissimn, porque tem p.tlarr:.J~ 

riscadas. 

A opinião do Sr. :.'lfi1rquez de Cara l'ellas 
foi apoiada e ;;ahiu a Deputaç:ão, suspendendo
se entretanto a Sessão, .por nãp ficar na, Sala 
nume1·o sufficiente de .Senadores para con· 

tilEJ:ll-a. 

Chegando a Deputa<;ão fts 11 horas e 25 
minmos, clisse como 01':1clor della, 

O SR. C\L\RQUEZ DE C\L.u:rcA': - Log-o que 
a Deputa(!ão chegou ao Paço. foi introduzida, 
ú Presen<;a ele Sua C\Iagestacl~ o Imperacbr, que 
tenrln onYiclo ler o cliscnr.so, se clig~aon <ie res· 
po:H],~J·. "F.ico Inteiraclo •·. 

Foi re~ebida. com e~pecial agrado a res
po.sta ele Sua C\h;g-estacle o Imperádor. 

O SR· FEUREIRA D,\ CA~r.\R,\: - Eu não es· 
tire presente, quando .sa:hiu a Deputação por
qtie se assentou que fosse claqtli ii.s 11 ho1·as, 
porém encontrei-a JlO caminho, e tomei o meu 
lugar nella. Os .senhores que a compunham de
cidiram que eu del'ia ir, fui. 

O SR. BonGES: - Sr. Presidente, é ma:n.i· 
fes-::o o quruno o trabalho <ia Ca,mara depende 
do trabalho elas Commissões. Ora, estas nüo 
p6clem trabalhar ·antes de entrar a, Sessão, 
porque cuda um que sae de sua casa, regula 
che-gar aqui pelas 10 horas pouco mais ou me
nos: depois ela Sessão ta.mbern não, até por
que o;; espíritos estão cansados depois de 4 ho· 
ras ele discussão; de tarde é penoso fazer-se 
isso, e mesmo muitas pessoas ha que não pó
<lem Yir; as noites são pequena,s ; portanto 
·não Yejo outro meio para que ns Conunissih.;; 
tra.balhem senüo destinando-se para isso uma 

.Jl,lrn antes da S<·s~~o ac:~bar. Eu far.o uma 
Jndicaçüo, e requeiro urgencia. 

IXDICAÇÃO 

"Requeiro que antes ele findar a Sessão se 
ma.rque mntt hora para ser empregada no tt·a
balho da Commissão. Peço urgencia. - José 
/[Jnacio Bor[Jes." 

Foi npoia.da a Inclica~ão e a. urgencia, em 
consequeucia, do que o Sr. }'residente poz 
esta, em discussão. 

O Sn. BOHGES : - A urgencia é de necessi
dade p:1r:1 se lltlO dilatar rpor mais tempo o eJn
l.mra~o em que estamos neste ,ponto. 

O SR. B.lllROso: - (O Tachy[Jra.plto não 
jJC/'CCbeu.) 

O SR. BoRGES: - Respeito muito o que 
disse o Illustre Senador, porque é conforme 
ú Lei; porém n.qui não se trata -ele haver Yoto 
sobre uma ma.teria, ctrat:1-se de dar anda
mento aos traba,lhos. De quanto trabalho 
não está ca,rregacla, a, Commissão ele Legis
lação? Quanto não tem que fazer a Commi.ssúo 
cb Estatística'? Que maço .ele papeis não ha 
na Commissão de Commercio :' Portanto a ur
gencia é de necessidade. 

O Sn. B~RROSO: - Eu dou a razlio em 
que me fundei para fallar. Supponl1nmos que 
em lugar de se destinar uma ·horu todos os dias 
para tra·balho das Commissõe.s, eu qut>ria, 
como me parece melhor, que se clesti11assc um 
dia todas as semanas ... ('Ncio se ouvia o re~to 
do seu discm·so). 

O Sn. ~[ARQUE7. DE CARA mLLAS : - Por 
ora só se trata ele Yer se é, ou não, urgente 
esta ma teria. Reconlle<;o quanto é conveni
ente -dedicar-se ao ·tmbalho elas Commissíit·~ 

uma parte do tempo, que haviamos de emp1·e
gar nas Sessões, e para isto não é necessar~o 
meditar. seguindo-se portanto que a nrgencia, 
nüo tem embaraç:o. Quanto ft Emenda. qne 
propõe o :Nobre Senador que me precedeu, 
ql1:.mclo se tratar. <la, ma teria é que Jlúcle r.c:· 
lugar essa proposta, e o Senado então ile
cidirii. 

O Sn. Go::.rroE: - Sr. Presidente. rteco· 
nheço a necessidade de se destinar algum i:.:-m
po ao trabalho elas Commissõcs, e prefiro Que 
seja 11ma hora ca.cJa dia, como propoz o Sr. 
Borges na .sua. Indiea(!ão; n opinião elo Sr. 
Barroso é de que seja. tim dia cada semana. 
Se esta opinião passar ha•emos -de ver-IiúS em
bnrnçnclos; porque é imposslrel que 1.1111 :'.f<•m. 
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bro quc tem duas, e cres Commissües, possa 
:1 • .;;~i•tir a todas. 

o sn. :MARQl:I~Z DE P.I.RANAGUA': -Sr. Pr·e
siclente, pe~o :t palavra a bem da •ordem. 
Agora ·trata-se cl11 urgencirL, e não d·a mnteria 
Quando se :fall:tr ila mnteria, é que podem ter 
!un·a1· essas reflexões. 

"' O Sn. Pm,SIIJJ~NTE: - Se não ha quem falle 
;:;obre a urgencin, .pergunto no Senaclu se j:1lga 

cli;;cuti'da. 
Decidiu-se que sim. 
0 Sn. PRESIDENTE: - Perg·tmto m:liS se O 

s.·na.clo npprova a urgencia. 
Venceu"se tnmbem que sim, e emron em 

cl·ebate a mn.teria Ba Indiea~ã.o. 
O Sn. ?.[ARQUEZ DE PARA.NAGUA': --Eu acho 

Hlllito ·justa a proposta do Sr. ·Barroso ; por
f[t:e· pa.~·a se ·destinar .uma hora to.~os ·c,s ·clias, 
a·~al.Ja-se claqni, clepois .de 3 horas de debates, 
C(llll .'t cabeça cançada, e incapnz para qnnl
-t[llel' trabo.lho: assim, vo·to .que se .a~.~ nu.: um 
dia .~:;m c11cla semana. Em 4 horas coutJilllUS. 
ganha-se mais do que em 6 hora~ sep:Lradr,s, 
f!lle a t:HJI.O :n,ont:J. ltm:J. ]l,;,l ·llnl caua dia da 
sema.na, e isto ·de11ois de s<Lh·.~ ele u;n ckl.J:üe 
C'Dm o e.s.pirito fatigado. 

O Sn. DoROES : - Nrw vou contra a opinião 
elo Il!ustre Senador o Sr. Barroso, antes me 
par.e<!e preferil•el. Bem sei que destinando-se 
uma hor·a eada Cliu., temos ··no :fim da smnana 
.seis 1;ora,; empregadas nos trabalhos ·das Com
mis.>õcs; e clestinando-se 1m1 dia cada semn
.na. são só qtmtro horas par:J. esses traba. 
lhos ; porém occone o embaraço de .que não 
co1wíh~ tirar essa hora das quatro ·ela Sess1i.o, 
e que ·depois <le tres horas de trabalho não 
estfL a gente par:1 se appliear a .cous:J. alguma 
·como se .ponderou. Qu:1nto ao que reflectiu o 
·sr. Gomiclt:!, Jlnrece qne a .Commissi:io que :f:ôr 
-de 5 ?.Iembros, !J?Óde traba'lhar com 4 i ·e a 
oue for ;ele 3 .. pócle tmbalhar com 2. Demnis 
póclc mni·tas v~;r..es acontecer que haja tem?o 
para o Senador qne til'er dif:ferentcs comm1s-

.sões, assistir a ma-i~ ele nma, e mesmo ·a todas 

ellas. 
O Sn. OLIVEIRA: - Parece~me que não ya

mos ·ele nccôrrlo com o ·Regimento. Elle diz: 
(J.eu) Port:J.nto 11iio podemos dispensar uma 
llorn todos os dias par.a tr:J.balharem ns Com
missões, nem m11 ilia ·na semana. porque tai
VC7. Yenha a :faltur o ·numero <le 26 Senn-

·odorcs.; e a Camara .niio possa continmn· o scn 

trn.balho, no .mesmo pa<>so qne as Commissões 
podem tro;balhar ÍL tarde, ÍL noite, ou mesmo 
nos Dias S:1ntos. l'or e~"ta fórma cumprimos 
co:n .a nossa J~e.i, embom ~lnra isso façamos a!. 
gum sncri.ficio. 

0 .SR. BARROSO: - Trabalhar IHL Camara, 
ou nas Commissões, .IJ o ~uesmo. Qu:J.nto ao 
mais, ha 'de reunir-se aqui a ?.Iesa: vê-se se 
·estíL o nnmero necpssario de Senadores, e es
tando, o Sr. Presidente abre :1 Sessão; lê-se 
a Acta da antecedente, appro1•a-se, c depois ê 
que sahimos par:t as Commissões. Findo o tra. 
balho das Commissões, ha1·emos .de voltar ou
tra l'ez aqui para se decidir alguma cousa que 
possa ter lugar c então o Sr. Presiclente eles. 
tina a Ordem do .dia, e levanta a Sessão, 
("l.poiaclo.) 

Julga.nclo a On.mara esta materia suff.i
e.ientementc debatida, passou o :Sr. Pr<:sidente 
a propor: 

.Se a Camara npprora\'a que se destinasse 
algum tempo para os trabalhos ·das Commis
;;ões. Venceu-se que sim. 

Se :Lppr·ol·a,·a qne fosse urna hora em cada 
dia de Sessã.o. Decidiu-se que não. 

.Se devia ser um dia em cada semana. A;;. 
sim se decidiu. 

I-:1 o Sr. Pre~Iclente passar a outra ma· 
teria, ma.s pedindo a. p:::Javra disse 

O Sn. .SotEDADE: - Parece~me que ainda 
não está inteiramente preenchida a meute 
desta Indicação, e que falta marcar-se o <lia 
para as ;Commissões. 

0 SR. ·~L\RQUEZ DE PARANAGUA': - Acho 
mais conveniente que se não marque dia; ;por
que póde ha1·er a·lgum objecto de importancia 
que se deva tratar nesse ·dia, e ficaremos 
embaraçados: ;portanto deve-se .deixar ao ar
bitrio do Sr. ·Presidente desi.gnar o que •lhe 
pare{)er. Quando elle vir que ha possibilidade 
designa para a Ordem do dia seguinte ·OS tra
balhos das Com.mi;;sões. Isto é ·o .qne me 
parece ma.is acer.tndo. (Apoia-do.) 

?Ião J1a1·enclo mais quem rall:J.sse, .propoz 
o Sr. ·Presidente se a Gamara noppro1•n•a que 
se n1ío cleelarasse cl.in certo .para. os trn.balhos 
elas .Commissões, e ficasse ao arbitrio elo l're· 
side.nt(' o ·clesigna:l-o segundo a n.ffluencia .dos 
trabalhos. Assim se decidiu. 

O S1·. Presidente recommendon aos Srs. 
ela Commissão de T..e-gislaçã.o alguma brcridacl.-.· 
·na rccla<:>ç1ío elos CJ11Csitos elo Sr. Barro~o. of-
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!erecidos ao Pl·ojecto <le JJei sobre a rcspon. 
sabilidade dos Ministros e Conselheiros de Es· 
tado, \'isto qu<l o andamento do I'1·ojecto está 
dependente ·daquelle tra-balho. 

o SI!. ~\fAI:QUEZ DE CAHAYET.LAS: - Xú.~ já 
télllOS conferido sobre css,>,;; quesitos i mas foi 
a sua rcdacçiio encarrcgncht ao Sr. \'isconde 
d'Alc:l!ltara, ~ como ellc adoeceu, niio tem sido 
possin~l apl'esenta l.os. 

O Sn. BonoEs : - Se se admitte uma des
eulpn, tocl<.>S terão depois que a !legar. 0 H e. 
.<Jactar da Com missão adoeceu, pe~a ·se-lhe o 
Tielatorio, t! ande o trabalho para diante. 

O Sn. '!\L~nQUEZ DE CAn.\\'ELLAS: - O q11e o 
:\obre Scnarlor obscna, niio ~ para este case. 
em que estamo;;. Se nós l'i~semos que a mo. 
lestia elo Sr. Visconde c1'Alcantara era de pe
rigo, teria i;;so lugar i mas ainda niio temos 
ess:t certeza. Ainda antes de hontem elle aqui 
e.;;tevc, c penso qn~ a sua falta não serft t.al 
que exija isso. 

O Sn. PnESTDE~n:: - Se niio h a mais In. 
dicaç;ücs ou Pareceres .ele Commissõc.s, pns~a

mos ÍL Ordem c1o dia que G a continuaç;üo da 
3' e1iscussüo uo Art.. 1" do Projecto '(]~ Lei so. 
l.n·e a :.Iinernção, e Emenda do Sr. Cn.mnra. 
que com e li e haYia ficado adiada. 

O SR. ~[ARQUEZ DE BAEI'E~DY: - Tendo-se 
j(L muito discutido este 1.• Art., pouco ou nac1a 
haYeríL para se accresce.ntar a faYor, ou contra 
a sua doutrina; como porGm u:n dos Illustrcs 
Senadores insista em afiirmar que elle ~ uma 
nece.ssaria conscquencia cln nossa Constitui
çüo, c que sem elle não púc1e ser garant.ido o 
nosso direito de propriedade, se;ja·me licito 
tornar a perguntar onde c.stii ·esse direito de 
propriedade a que .se :pretende <lar tanto peso. 
Eu de certo o niio vejo nos ac.tuaes }JOssuiclores 
àos terrenos deste Imperio, como claramente 
jfL demonstrei. trazendo ú lembranc:a os mcs
mos Títulos ou Cartas ele Sesmnrias, que se 
tem concedido cm todas as Provimias. Qual 
era o dono de um terreno obtido [JOr conce.;;. 
süo primaria, por compra, ou por heran~a que 
se reputa·•a até agora senhor de todos os 
metae~ que se encontrassem ·110 dito terreno? 
Se ]Jassnr a pres<:nte J...ei, se passar este 1 • Ar
tigo. c tambem o 2", entüo é que os actnae.;; 
donos de sesmaria, e os futuros sesmeiros. s.:: 
de•·eriio repntnr se.nhores de to elas as riq uc· 
za~ mineralogicas, que ellns encerrarem, por 
mna gTa tu i ta concessüo que agora se lhes ia;o:, 

e só de;pois da. pnblicn~iio desta Lei G que ~e 

podedt atacnt· o seu direito tle propricdnth', 
que a mesma lei lhes cont·cJeu i mn,s act:J<tl
mentc, reli 118 si c sta11t iú 118, se h a offens:t e 
e.-;lmlho de lH'Opriedade, e.~sn offcJ!Sa, Pssu c~

bulho se pret"Cndc fnzcr ft ~ac:iio, que sen:pre 
e~te1·e ele posse, c ainda est:í, de rodos a:; ,·i
eiras e minas meta.llica.s tlos dia.nmntcs c p~

eh·as preciosas, como claramente se tem mns
h·ado, Disse um lllustrc .Senador que por ex
periencia propria sabia qne na l'ro1•lnci:t de 
Pern::t•mbuco se concediam ns l;'esrnaria .. ; ~t'lll 

clau~ula alguma (1), e qne seus donos cr:m• 
absolutos senhores do :pfto Brazil, e de tudo 
Ctl;anto na sup,;ríicie e :no int-el'ior elos t1iros 
terrenos .se e.ncontrasse, havendo unicame .• te 
n obrjgaçiio de .-enderem fL Fa.r.en<la Pnb!i··~· 

o pfto Brazil. Permitta.me o Illustre Sena
dor que Ihe diga que cstii enganauo. llast:: ;-a 

a sua confissiio do onus que tinham os se.;;. 
me·iros a respdto ela Yenda do pfw Brazil, ]laJ'a 
PI'OI':tr o contrario do C]ne ~e pret<>nde t~~t:l

be!ccer. Iembremo·nos elos Ah·arft.:; c Cr ... ta.G 

Tiég!as que com grnYe;; [ICnas e~tabelecera:n (• 
estanco elo pfio Brazil, do capinhoan c da p~
robn: e t']1Janc1o m0~mo nas Ca1·tas J1égin~ !'.<! 

nüo :fizesse expre~sa n1enç;fio clt.\stn. J'escrvr:. (} 
da dos vieira;;. e minn.~ <1e quacsqt:er ru~::•e , 
C(tH' nas sesm:uias se cló'Cobrissem ·bnstaY:i m 
o.~ ,\lnn'ÍL~ de 3 ele Jm1ho de lGO!), e elo 1• r1<) 

Agosto ele lGfli i os Regime.nto.~ da Guar;ia. 
moria ele terras, e agua.s mincracs, e mu:te.s 
ou1,ros Diplomas JlUI'a prom elo que te·nOw ~u;;;. 

tentado contra a rloutrina deste "\rtigo, em· 
~nanto parece dar 'J.O sesme.iro a proprie:i:irfn 
absoluta de tudo o que contem a sesmaria cm 
sun. superfície, e profundidade, .primnelo.s,~ n 
Xa\:i:.o ele um <lireito, qne com tanto ?.elo ~e·m. 
pre conserYou, e ele qu<! lhe púclem vir consi
derM"eis vantagens. Insisto, ]Jortanto, na snp
prc~s~o deste 1" "\rti-go. 

O .SR. VISCOXDE DJ; C.\YIW': - Sr .. P.·eo. 
dente. Depois de r..iio forr.e discussiio, ~<•b1·e o 
Artigo 1• ·da ·proposta Lei rle )fineração. 1a1-
vex pare~a imperi·iJll'ncia falla:- m:1is ~oln\: o 
assmnpto: porém o <.•millf:llt·~ pcr:g-o r].' ,:,, .. 

cisft<', qnc a meu ver ~~rf't mn i prej1Hlki:J l, :•c! 

nfío fôt· confil·mada ·n de<d~üo da ::10ppr. "..;;.:• 
de tal Artigo, for~a.mr a f:1zcr mais pm!ilcl':l· 

(1) Allude n algum <li.~cnrso on ií p:;:·t.~ 
qne se 11ii.o colheu. 
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~õcs, Quasi jfL não rn~ considero elltL't1 o.~ 

Yivos; n1a.~ 11ão quero com o meu voto s::r 
cumplice <los crimes, que hão de resultar vcro
similmente <la Jndefinida liberdade 'Proposta. 

gin:•J'ilu ·]~11) estàL• c::tuacos ~~ aDolíd·'~ t.ld:.Js ns 
estancas lia Corôu, que formavam purte elas 
Rc.nclas elo Impcrio, c que assaz foram ex
pressamente exceptuaclos Jl:t Carta Rt!gin. da 
Abertum elos Portos e <lo Trata do de Com
nJerc.do com tt Inglaterra. Os JlOs;;uiclores ele 
teJTns, e ;Linda os negociantes, <l:trtui cm di
::mw entenderão Ç(Ue podem Jil'l'emcnte extra. 
hir c exportar ·ili:tmantcs, p!Lo Bruzil, etc. Que 
ileso'J'<l!!ns so bre:l'irfto ! 

AntolJ10 os horridos flagellos, e infcrnues 
s.:pnh·hros, que es1H:ram aos escraro~ no> ~e·~.'> 

ímprobos trn.bn1hos de minas Jlovas de ouro; 
:wt·t~V(';jO 0 menor valor e o mniol' t!~gntu ,]~ 

~~~11S procluctos, com Jnredrwel contrnba:t.I:J 
p!~la impraticnbilid'' ·k de fisca.liza~ão efl'e
rti l':t. 

Sr. Presidente, se eu risse na ~[esa tlo 
Sen:Ldo mnitas peti<;Ões das l'rol'incias minc1i
J'a<s, reqn·crell{lo a :frl11lCJlWZ:.t (la mincra~i:io 

<1os metaes preciosos, hnNCI'irL lugar pura cle
libera~ito sobre os limit~s c eoncli~õc8 .ela con
cessão ; mas, nfto apparccendo uma só, conce
<ler-sc. li.berclade ~1ão pccHtln;, :parece-me in
congruente c im.politico. Xenhnnm pcssôa 
dessas Provindas se queixa .de oppressão Por 
falta de tn.l liberdade: os Póvos estão conten 
tcs com as suas lucrativas l::wouras de i:n. 
dcf.iniclo mercado, qual lhe resulta da canCii
ua Jiberuade do commercio de generos ~1ão 

estancnllos para. a Corôa. 'fodos os Politico~ 
concm·tlmn em r1ue o e.~pirito ele liberclade ex
t.rem!L ii nfto mc.nos nocivo, que o d::L res.tric~ão 
extrema j e o Escriptor elo Espírito chts r.cis <Lté 
co.m r:u~f\0 diz q11e nem tuclo se clere reformar 
c que devem Sl'r gt•acluacs ainda n.s reformas 
justas :para serem proficuns c solidas. 

Insistiu-se em que !L liberclacle ela mine
ra!:ão é conccclidn. virtun.lmente Jla Constitui
!:ão entre as g-ara,utias ·elo Cidadão. Appello 
para. a candura e consciencia dos Srs. Conse
lheiros <l'Estaclo, Senadores !Presentes ~1csta 
C::tmara., se j{muds lhes entrou 110 espírito, ·ll::t 
orga,nizaç:ü.o do Arti·go citado pe'lo N"obre Au
tlJOl' rln Projecto, o espoliar n, Sobern.nin. ela 
Corôa, hoje ela Nac::ão, elo exch1.~iro senhol'io. 
011 pelo menos ela consuetucl.inaria posse immc_ 
morinl elas )rin::t·S ele toclos os metaes precioso~, 
e L'1!eriores, que tambem, como disse· o 1\r,lm.~ 

8·~1mclor o Sr. ·Camar.:t, sfto c sempre 'forn.:.1 elo 
Dir•~:to Publico da Europn.. 

.S1·. l'rcsiclcnte, o Se.nnclo não é CamHr·::• <lt) 

espoJ.iadores 'Cle Llireitos e posse ele 11ingnem, 
e ainda meno:: do GoYerno e eh Na~íio. Se 
passar o .<l.rt.igo em Lliscussiio, e se di~u1gat• 

que o Senooo a.uthor.iMu a .Jibcrclmle ab.iolnt.n 
de minerac::ão, tenl10 granclc receio <le :in:fu,tua
çíio e commo!:íiO elos Pm·os, I)Ile assim imn-

-

O ;\uthor uo l':·ojecto cm um Artigo rc· 
quer u. licen~a do Go1·crno pura extrahir qual
quer particular ·Ouro cm sua terra. Pócle, OLl 
nii o J.lÓLle o G01·crn·o negar a licença'? Se póde, é 
C\'Íllcnte o seu dire.ito sobre m·inn.s. Se não 
póile, ·C é obrigado a conccdcJ', 1para que se 
impúc o L~n<:argo tle pedir a lieenc;a? Esta seria 
oclosn e it·risoria, ou sú para emolume·ntos da. 
Secr.ctaria d'Estai!o. N'os generos livres, cl'a
gric·,J!tm·a, n.i.ugucm é ob1·igado a pedir licen
~a no Gover.no pll'::t. os 11lantar, ou mudar de 
lugar pam as outras cultnms. Disse um :Xo
im~ S:.!naC:lor que é a licença para os Regula
mentoR ela cobranç:a do imposto sobre o ouro; 
p;lrém no~ gmeros livre~ ha tambem regula
mento para a collecta {]os Dizimas e outros 
direitos; mas is.so nüo obriga a .pcdi.t· licença 
Jl:ll':l cuitirar csk, ou aqudl<• gcJ:ero. 

S1•, P1·esiLlente . .11~0 e<;1.amns 11ft érn rhJ.s 
f::t·bulas Llo I/ei 7\I.i<las, c .T1vpitcr Llcsceudo clJ 
Céo em chuva ele ouro, nem .ua época de na. 
leigh, que JH'Op::tgou 11:1 Europa o ficticio des
cobrimento elo Eldorado n'Amcrica. Seja-me 
licito l'CilO\'oUr a replica de S.olon a Cres.so, nei 
ela J ... ydin, quando se v:mglorirwa Lle encerrar 
no &eu paiz thesouros ele ouro. Elle ·disse-lhe 
C}UC olhassem .pa.ra. Cyro COliC[!lista•dor, .que só 
tinha minas ele ferro. 

A anci::l. popular ii YC'l' circ:1lar no Brazil n. 
moccla de ouro, J.lCln agonia que ca1;sa tanto 
J.l:l·[lC'l ele nancn. A Lll'Sa.pl'C'Ci;v:fio deste papel 
nasc<! de muitas causas; mas no meu fraco cn
ll'm1er é ela J:ourn. d·L'Stc! p:ti~ que come~asse 
por mn melhoramento commcr<!.ial, a que a 
Inglaterra chegou ilepois .de mais rle scculo 
con1 o seu systcmn u-e Ba.ncos, de regrada 
emi.~são tlc Xotas. As :Xa~ões que não têm, ou 
não sabem manejar esta n.rmn. de crecl.ito não 
podem fazer os mesmos negoc.i.os, nem .serem 
tão ricas. Os Jnglezcs prezam-s·c (como dizem) 
de Y.h·crcm, e comel'li!lll elas Notas .elo Banco, que 

•• asa ,, .. i 
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it.'!i YC~l'.:::i <!.':it:;iü a p:u·, c aciin.a. da Jnot'dn de Olli'O· 

.;;", .... \.! foi <J tt•Jnpo da o:nnipotvn~ia tlu n~!ro, 

d···cant::~da ,}~lu LyricD d~ ,\ugu.'f.O, r,il:.::do a 
:az m:lior elo que a do raio: 

n~xas. Isto é notorio. e e.;;pechllmentc se re
rific:t nos Dhtr.ictos 111ineiros, C]'hl ai11da 
se affel'l'am ao cascalho, e gne tGm por prin· 
~ipa.l e quasi alimento o milho. Sú tGm me
lhorado, c enriquecido o.;; propt•ietarios c.u1 
p:·o1Jorçüo que se resolrernm ít agr·icultura. A 
popul:lç;ão elas )finas Gaat•s .tem crescido em 
proporção elo aba.nclono da mineraç;üo. Xito 
cligo qne se probiba a mineraçito elo onro, onrle 
se fizer descoberta ele mina. rica; mns eo!l'l 
eonhechnent.o ele c a Lisa pelo Goyerno; de sorte. 
f!lle com um Con~elJw ck )finas. 011 com on-
1'ra in;;pec~ão de Ant,horiila.ile Publica se ma-

'·,turmn per 'IJiédioM ire satc77itcs 
Rt )JCrrnmpcrc w.lcl sa.rn p•,fcllliil-' 

Ir tu ju/.minco." 
"O credito Jwjc tem maior pede;·, q u~ o~ 

metaes preciosos, onde predomina a sã mo
ral. e a industria rcproductira. 

Sr. Prr.~identc·. A Historia <.!ertifica que 
:ts Nações ·de minas de ouro, e cm que rtre
ralecc a in.dustria ·mineira, são Xa~ões (pol' 
::s:;im dizer) conclemna.das a metacs e r.tn nifeste grnnd{) prob:tbilichHle de lu<.!ro ,para 
,~on,;eqnencia ~obres, misera1eis, escra.nts, ~ 1 os emprelJe.ncleclore;;, c ].tara a Fazenda na 
fraca.s, como no Imperio Romano, I111ss•J, f' sua de1·icla contribuiç:ão. Sú digo qn·~ .não ;;e 
Turco são terras de pessoa.;; sentenciadas aos altere n po~se elo GoYerno a este respeito. c 
traol.>nlhos de mina.~. Da.muutas ad m.etalla·, wh·ez .;;eria melhor .prorogar a disposição do 

Os Estados uui·d-os da .America hoje tiio ,\nigo controverso para um termo indefinido 
conspicuos no theatro Politico em riqueza, c se é licito dizer, para as Kalendas Grega~; 
pop;ila~ão e força, que até jií se tGm arros- ou pelo menos, pa.ra quando se fil:er uma. Lei 
tado com a Inglaterra, :não tt!lll minas de ge1·al montanistica .. ~egundo an·udencblmente 
ouro em seus territorios; e a, sua, industri:t/ pt·opoz o Xobre Senador Sr. Gomicle. 
f<•i sempre nos ramos mais constantemente Sr. Presidente. Não nos precipitemos ::t. 
[ll'chlttctores ela agricultura, fa.brieas, com- uma decisão. que talY.:z emfim de conta ti1·e 
m~r..:io e na.Yt'gação; tendo t::t.mbem siclo o seu o credito ·de que goza o Brazil, de ter ainda 
~,\'~tema colonial mais mitiga.do admittindo só encobertas mui ricas minas de ouro. Se se 
u:t~ Pro1·incias do Sul a importa~ão de escra- cle.r a li·berdacle da mineraçüo l'er.se.JJa logo a. 
1·~ t ura d'A fl'ica.. Por isso alli se .descobrem im·asão .das compa '1b.ias de mineiros extra.n
ta.:;ta.s cida.dê.S ma.rltimr.s. De pouco tempo é geiros cios paizes. onde exuberam cn.pitaes di;;. 
qye se tem estendido para, Oeste. O Brazil ponh·eis, e os COJlitn.!i>;tas a. se atormeJJta.rem 
fui c' re1·erso. com a exccra.i"el sêd·e de onro. "\ conscqucn-

0 Brazil com peor systema colonial, e pes- cia necessaria serít que ha, de diminuir muito 
simo costume de. importar negraria, nr.graria, de 'i:llor este metal precioso, 11em sernru 
nrgra.ria, e ainda tal'iez ma,is pelas btaes eles: ta.mbem para, o seu destino, qual é o fazer 
cobertn.s de minas rica.s, ficou em ®ormis- a fnncção ·da, mo·ecla. O final exito serii a ir
;;imo atrazo nos meios produc:t.ores industriaes, resLc;tiYel emcuaçüo para Asia. c .Europa .. ou 
e consequentemente tem mingoacl::t. :população mnnifesta.r-se que o Brasil não tem os presu
ll" origem européa. A consequencia foi de mjdos tb.esouros encobertos. O Regedor do 
que a. tê em Porto Segu1·o não se edificou um::t. U11 il·ers::> impõe-110,; a lei de comer 0 pão erym 
C' idade, qua.ndo a.li:J.s a sua l'•nscada deu an- o trabalho c suor .elo rosto; mas 11iío com 
c·o:-adouro a no'l"e cara~·ellas da frota. de Ca- trabalhos mortíferos de minera.r em subter-
bral, e era. o porto de a.rril.Jada das esquadras 
qne navegamm de ida e {]e ,·olta da India. A 
Xatureza deu n.o Brazil todos os generos di! 
etreaes ruraes, frnetas que crescem a pro
d~giosa multiplicaç1io. A·té j:'t a ':lrvore do 
pão se achava, aqui aelimata.da! Todavia é o 
paiz de abunda.ncia onde 1·il·em na ~nuria as 
classes inferiores, e morrem de fome as classes 
Mn·is porque se tem prescindido da sua, mais 
obl'ia e inexhaurivel foute com as nrt.es con-

J'a.ncos. 

O .progresso da eiriliza~ão iende a dimi
nuir os mais penosos trn.ba!hos ela Sociedade. 
e a fazer que a inclttstria. .seja dirigida. para 
os ramos de ma.is reaes bens da. Yhia, po1·. 
fiando-se em qne os trabalhos de 11m anno 
ajudem e facilitem os de outro, e se conser
\"em a todos os nossos 'l"indonros. As.~im se 
mt,ltiplicnm os erlificios, caminhos. machinas, 
c:nraes, ponte~, c outras bemfeitor.ia" qne pro-
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mov~m as co:nmunica~ões, e as ;reproduc~ões 
fut11ra.~. Os j·.rabalhcs de minas d'OUl'O nü.o 
têm esses effeitos: ao contrario viram-se ,Ol'

dens sobre ordens para não ilutver estradas 
em :IIinus Geraes, pelo medo de não serem :fa
cilitacla.s aos extravios, que aJ.iás sempre se fL 
zeram por :1talhos, e de mil modos; j)Or isso la
mentamos hoje o estado miseravel em que 
se acha o commercio interior e a industria fa
bril e mnnufacture.ira. Nada mais direi sobre a 
·asscrç:ão da. iudefinicla •liberdade que tem o 
proprietario da.s terra.~, em virtude do direito 
da prop1·ieelade, de j'órma. que faz de seu al·
bitrir. tani:o a superficie, como o -i.nt.crior. Il>so 
é rpara.doxo a baixo ele refntaç:ão. ~\ illimitud;l 
ÚLCLllehrlc ele se excav:1r, e de se impossii:.m
t arem na superfície as culturas, é em miuha 
Ol)iuião off~r.sa a.o C1·eaclor, e a entmda ao~ 
inferno.~. 

O Sr. Ferreira de- Camara pon'derou qne 
para se pocler formar um juizo exacto a res
eito das minas, c :fallar llcllas com acerto, era 

'nec·essario ter examiuado com -os proprios 
oBws este ramo ·de industria, e meditado bem 
pelos factos ·cl:1 ·e:li.."Pcriencia quaes são os seus 
resultados: qt1e as minas sempre fora.m pro
pricelacle ela Nação, como eJ-.:uberantemente se 
havia demonstrado, ·e convinha que continuas
sem a sel-o para o Governo lhes dar aquelle 
llegulam~nto que fosse mais conforme ·Ús cir
cmnstmlcin.·s, ·e mais conl'eniente ta·nto ao" 
'interesses do Estado, como dos mesmos ])ar
ticular·CS, pois de outra sorte tornar-se-hia 
isto nm manamcial inex:haurivel ·ele .clesorclem 

obrigações da Secreta l'ia: assim oJ'fere~o c~tes 
iese;lnrecimentos ÍL c-on;;icl:cm~:ão <la :Ca:uia.1·a., 
p:1ra melhor poder delibemr o que julgar acer
taelo. 

.O SR. BARllOSO: - A ma teria elo Artigo é 
declarar-se quem ha ele ser o Redactor .ela 
Acta. Incumbir isso ao Official Maior, é in
compativcl: por.tanto o Artigo eleve ter uJgu
ma aJi,eração, mas n üo me conformo com o que 
se propõe na Emenda. Diz esta que dous Of
ficiaes serão encarregados .ela redacção ela 
Aeta. Julgo melhor encarregar 11m só, para 
haver quem seja responsavel, e llào se .cles
culp:Lr 11m coin o outro como acontecerft, se o. 
forem ·a.mbos com ignaldacle. En offercço [lOis 
otltra ~mencla. na gu::rl il'efundo rtambem ·o 
Ar.t. ·131, que é relativo e determina o ou. 
tro O:fficial que deve a.juclar o primeiro. 

E)JENIJA 

".A.rt. 13 O. A redacção ela Acta se.J'[L en
canegada a um ·dos Officiaes ela S·eeretaria. 
Este Official e outro que haja ele o coadju
var para tomar as notas elo que se passar nas 
Sessões publicas, assistirão a ellas oentaclos 
em caeleiras razas, ·escrevendo em uma mesa 
collol!ada mo pavimento .c] o salão. - Ba.rroso." 

Foi apoiada. 
Ü .SR. 1-fARQUEZ DE PARANAGUA': - Eu te

nho minha cluvicla na Emenda. Sn·ppontmmos 
que o Official maior quer tom:Lr este traba
lho, e vir redigir a Acta. Na fórma ela Emen
da fica prohibido, e demais deixa-se isso de 

entre ·OS Pó>·os; e produziu mais alguns ar- a,lguma maneira ao a.rbitrio elo Secreta1·io, o 
gumentos que o ~l'aehygra])ho não percebeu. que me nüo parece ·bom. 

Tendo dado a hora, ficou adiada a dis- O SR. BORGES: - En creio que a Emenda 
cnssão, e passou-se ft outra ;parte eltt Ordem salva esse inconYeniente, on eu !llão estou bem 
do .clia que er.a a continuação ela discussão certo nella. Pe~o que se leia. (Foi lida.) O Of
do Art. 130 elo Regimento Interno com a. ficia;l Maior é tambem Official da .SecJ·etaria: 
l~menda qne com eJ.le havia fica.clo adiada. quando elle quizer encarregar-se do traba.lho 

O .Sr.. Vrsco:<rnE DE CoNGONHAS: -Sr. Pre- .desta, e ao mesmo tempo ela rerlacc:rro das 
siclente. O que no anno j)assa:do se ;venceu n .Actas, pôde vir; portanto, não encontro em
este 1·espeito, consta .elo Diurio .ele 11 :de Julho, baraço. 
e delle passo a ler o que tem relação com a O SR. OLIVEIRA: - ... O anno pas~aclo o 
llmt~-r.ia. (Leu.) Eis aqui tudo quanto então O:ffieial :1\faior fez as Actas, e este ·anno não, 
se ponderou. Passou clepois a J.ei determinando alleganclo por motivo o ·não poder a~siHtir ás 
q1w o Official :l[aior Yenceria 200$000 iréis Sessões .por mole.stia, e tombem por ca1:sa. clQs 
pela reclncçilo das Actas, c 100$000 réis o que trabalhos ela Secretaria. Sendo assim, até ele
o ajucla.sse nesse trabalho . .Estft demonstrada vemos excluir ela Reclacção o OfJ'icial Jlfa.ior. e 
a incompatibiliclacl·e elo Official ;Maior stttis- penso que a Emenda. preenche muito bem <>~te 

.fn.zer a este serviço, e ao rmesmo temrr>o ús suas fim. Um Official qualquer não fal': nn Se-
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cretaria a mesma íaltu que o Officiul :\[:dor. 
E.,;te ~ alli nccCSti:lrio para o arrnnjC', e di-
1·ect·iio .cJo~ trabalho;;: é tmnbem preciso para 
qu~lquer cousa que occorrn repentinamente; 
por tanto, O Üff:cia 1 :\faior ciCYC CSt:ll' Sempre 
na s~cretnrin' 

O Sn. ]3.\rmoso: - . , .J!:u tinha .posto que 
fos~e mn Oíficial ela s~rt·er.uriu, com excepção 
do Official ?lfuior, c para não ficar ao ar
bítrio elo S.cc~·~tario, pôde-s~ di~er que o Se· 
natlo tld~t·miaarii, ii .v.istu da capa<:idad~ elos 
Officiaes, qual ele1·u Sf'r o Il~tlactot· <Las Actas, 
e quem o l1a de substituir. pre{·cdc:Hlo proposta 
da :.\[~~:\, n::1.ra não havet• patronato. Se o Of
íicial ~\!ai~r nessa occnsião quizrr. \"irá clle, 
se o Senado julgar que pôde ser dio;pcnsado 
da Secretaria: se julgar o contrario, 1·irú o::
tro ... 

O S1:. :.\fAr.QUEZ DE P.u:.\XAGt:A': - Xão sei 
que cmbara~o pôde ha1·er cm -dizer-se que sed 
o Official 2\!aior, e .na sua falta outro qual
qaer tla S.:cretaria. Se o Ofíicial maior clis
ser qttc ni:io pútle. vir!i 0\lti'O: o mais é <tue 
eu repute> -elnharnç:l), e que Yal ele eneo!ü:·o 
com o Arti;:-o da Lei. 

o SR. ~.[AJ:lQt:EZ llC C.\R,\I"ET.T.A~: - o Oí
ficial :\[aior Jtão <leve ser clistrahiclo dos tra
bnlhos t!a Secret:lria; porr1ue. vindo ~Jara aqui, 

moclo evitamos tocb a contJ·adic~ão que pode
ria harer sobre este objecto. 

O Su. Bonm's: - ]~' cm substancia o que 
estou fn;:enclo na Enwnda <}lle 1"011 apresen
tar. 

;;Pl·o.ponho qne o Art. 130 se-ja, redigido 
tlr.sta maneira: ;,0 Of.iícial :\!aior, ou outro da 
Secrct.ari:l. com appmva~iio do Senado. a quem 
fur encarregada a l:ctlac~ão da Acta, etc." e o 
resto como está. - ,Jos6 I [}/la-Cio Borges." 

Jo'oi apoiada. 
O Su. 2\L\I:Qt:EZ DE PAllAXAGUA': - Aind:t 

estou e1n cln.-icla, porqne a Em·cnda diz: HO 
OHicial ·~faior. ou outro da Secretarb " .. Esse 
ont.ro é a arbítr-io, on ha de .ser na fulta da
q 11Cl!l~ '! .. , 

O Sr.. ?1Lu:Qt::E7. og .T.~CAI~ÉPAGu.~·: - Niio 
npprui"O a E:n~nda addith·a elo Sr. Dorges, :por 
me parecer desuecessaria; porque ·estf1. .bem 
mtcnrliclo que qualquer Officbl qne vier re
d:~~·ir a ~'.~ta. ha ele ser cem a a,ppromç:iio do 
St•nn.do: :;;ortant" proponho a Emenda sup
pres~il·a qu·e indiquei, e •pas~o a offerecer, por
que com ella fica o Artigo cm tudo e por tudo 
em harmonia com o Artigo da Lei, e niio ô pre
ciso o adiamento. 

não faz o seu officio, e fie:-~ n Sc'Cret::tr!a em El!E::;DA 

desm::tzdo: portanto voto que sc;ja um, ou clois 
elos outros Officiaes, aq:Jelles que se julgar ;;Proponho que ·::lo Art. 130 se supprimam 
terem eapn-l'irlnele ]l::t.ra este trabalho. as palauns - na falta ·rlaqnelle - porque 

O .Sn. BOI:m;s: - O X obre Sena·clor lliio clcstc moc1o fica o Artigo em harmonia com o 
n.~Bistiu ít {]iscus~i:io. A .Camara estít na ·opi- :~· Artigo ela L-ei. - Jfarqu.r::: lf.e Jaca,répa
nii:io elo :\obre Sem:telor: o que clla agora fllllÍ." 

qncr ~ conciliar o Artigo que passou na Lei l:'oi apoiada. -:-: 
dos Ortlenaclos com este elo negimento. Na O Sn. Rumoso:- ... Sinto não poder con~ 
Ses.siio do anuo ~Jassnclo foi o Jllustre ·Sena- cortlar com que diz o meu Nobre Amig·o. Não 
dor mn elos que mais .insistia l10 contrario se Jlúclc 'Clizer que estfL bem entendido que 
do que agora amnça, dizendo fiUe podia vir o todo o OfficiaJ que vier redigir a Acta, é com 
OICicial )l:aior, :porque os t.rabal·hos da Secrc- appl"OI"ll<;iío do Senado. Aqm est:í. um redigin
t.aria distribuem-se logo de manh~: mas essa do-a, q1:e ~1iio tem tal approvação: J1ão foi 
não é agora a quc.~tiio. Eu penso que clizenclo- senão nomeado pelo Sr. Secretario, posto que 
l!e o Official :.\!aio:· on outro qual<JUCJ', fica é muito capa~ e muito habil. Essa :t.pprova
t.ndo sah·o. ~ii o, julgo-a nccessaria; c <lcsde j{l. !Prescindo 

O S1:. )f.\i!QL'E7. DE .J.\C'.\P.ÉPAGL'.\': - Para ela minha Emenda, c apprO\"O a <lo Sr. Bor
se p~>J" o Artigo elo Tiegimcnto em harmonia ges, para ·niio se deixar ft vonta.dc do Offi
com o da Lei, supprimam-st> as palanas na cial Maior encarre-gar-se, ou não, deste tra. 
falta clnquei!e; porque sendo o Artigo assim balho, alleganclo ter prcferencia no 1)rime!ro 
J'ccligido, entende-se que tanto pôde ser Re- caso. Pondo-se "com a approvação do Senado", 
<!actor da Acta o mesmo Ofiicial Maior, como aincla que o Official ~fnior qncirn redigir a 
qualCJucr outro Oificial da Secretaria. Deste :\cta, se o Senado \"ir que .não com-em que clle 
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.:.~~ dJ,·~~·i'illit l.iO ~l·J'\'iÇLJ da ;)l!Cl'i.!·Lal'Ítt, ill!;J;I.jhe 

essa apJ!l'OI'<.I.Çào; s~ o St!nudo vir c1ue o Of· 
ii c i al illaivl' ii l1l ui iio exped.it;o, IJ.Ilt: pó de ,;a. 
oisJ'azer a ~.::;k.s tl'Ubttllw:; ao JJ.WSlfiO tellliJ.lO, 
c que cllc qut!r' ÜlCLlJ.IlUÜ'.,;e CICÜt!S, COnCt!de· 

ilt u. J.'or· c>t.~ modo uiw se deixa is.;o d<>pen· 
Llcuk ,:;ü lia .li \'L'<) l'úU.tade Llo iJ.i1.icü!l lliuior·. 
,li.!ttHW {, Lei, elJu u.inda niLo ·Pii~.sou: teru. uma 
ujJÍJ•iao cotüt·a :;i, que G a tlc UllltL Cotll'DJ.is.siio 
ela OULL'LL (iLUlU!'ll; UHLS ÍS.::iO ·e alheio dc.sLe 
Anigo, e uito no.s vai <:Olll[Jlil:ar: as.sim apoio 
a .l!;uwuda do i:lr. Borges. 

u ::;1;. :M.u:QUJ::Z uJJ: ~LlCA.&i~!'AliliA': - Diz o 
meu lliustl'o colleg·a clLl·C e::;t;e üHicial, que 
acLUaim·"llte se u.cha redig-iudo a AcLa, foi só 
numcauo pelo ::;r·. 1" Sccr·d,ttrio, sem a appr·o
\'U~Üu <.iu ::icnuLio. l'io lllCLL ·e·J!LcllUt:J.' e:;ta uo· 
mca~üu fui llllP!'OI'ada pelo Senado, a.pet.ur de 
niio Ler sido ]JOSta ii, vot;açi'to, porque o Sr·. 1" 
!:iecr·etar·io L:!ot.Ü authorizado a fazer· sellldhun· 
t~;; llulllt:açôcs. 'l'antu ú assiUJ, que e:;te Official 
11Ü0 I'CÍO pant aqui ús cscontl'iC!as: toda il Ca. 
mara o tem l'iotu r·edig-indo u Acta, e nada l:ie 
tem dito a e::;te respeito. Demai:;, tndo o que 
appar·eecr feito nes1,e reduto estú bem subido 
lllle ú cJm a L!JlJ..H'o\·agiio do Senado; J!ü:'clue, .a 
nuo ser assim, ou niio se huvia de fazer ou, 
temia-se feito, haria·se de lllandar desJ:uzer; 
J!Ortuuto, YOiO eontru a Emenda. auditiva, por
lJllC a r·eptrto desnecessuriu. 

ü SI!. Bottc~s: - Sr·. l'l·e::;idel!te. A faita 
d,., defiuigões é que ~em eludo em todo o tl!lllllO 
woLh"o a g'l'ô!DLies cou.trorersia.s. Eu nfw eu· 
tendo por approvudo 11elo Scuado l:ieniio uqulllo 
su.bt'e que eJJe votOLL. Se sobre o üfiicial que 
c~tfL rcC!igi.u.do a Acta hou.1•e essa votu~fto, e 
lhe foi fai'Orarel, est(L a.ppromdo: se a ~1ão 

houn!, .nfto estiL. Dizer-se qne ·O Sr. 1.0 Se· 
ct·eta L'io o noLUeou, e que por isso c::;tit appro· 
rado, uiio me J.lUrece exacto. Quanto agora ii, 

cspecie de poder ou não o Official 1Iu:ior su
tis.fa;-.L:!r ao tt·abalho da redacção da Acta, c 
dirigir ao mesmo t,cmpo o C:ll.1lediente da Se
cretaria., assento que pódc; tanto assim que 
na Sessão pm;.sada vimos is:;o, e ne1thum de 
nós ignom que cru outro tempo os Officiues 
~\[,tiorcs qun..si sempre trtLbalhlLvam nos Gu· 
binetes dos :Ministros, ptLru onde ilLm, depois 
de terem dis!ribuido os :;en·iços da Secr·eta
ria, c, até, do mesmo Gabinete muitas vezes 
mandavam dizer "por .escriptos ·O que se havia 
de fazer. Que.m é que não se recorda de que 

A. 9 

o .\larque;( d'Agaiur sem1m; tinha o OfficiuJ 
~llaiur· ao .s~u lado'! Uma vez que o OrficiaJ 
.liaior se comJ..H'OillC·ttu u sutisfazer· a lLJJ.lU. e 
uuLr'a cou~u, que nos importa o muis'/ Blle 
tl"l·~, a11t:c.; tle ::;~ comprowetter, consultar 
t: 1JJJ,:;igo UJcsmo a respdto das suas forç:as: 
ü"i""is, se ti v a faltas, responde!·ú por· ellas. 

Dando a Cnmu.ru a muteria p01; discutida, 
i,J<L~~ULI O ::;r·. l'!'CHiJente, U propor UO S~uu.do; 

!:ii:! pas~ava u Art. 1::!0, sall'as as Eme.u
das. J:'ussou. 

;5e apgroi'UVa a SLL1lJ..I!'I.!Ssi:io das palauas 
- uu. falta daqudlc .. Foi upprovuda. 

Se avpromva que se aduwiouasse - com 
<Li.JJ,H'VI'açúu lio Senado. J:'ns:;ou. 

CJ !:i L'. lJ L'e:;it.lell te decüu·o u que nilo pro
vuuha a;; Olttr•as J~JJ.lCllUUs, pOL'ClUC SCLLS -~U
LUür'~!; ha1'Ütlll .dtsi.;Lido dellus. 

Como d~:ose a hom, -o !:ir·. l'.residcnte de· 
signou para a 

O&DEl! DO JJIA 

- <.:OntinUtt\;lLO da a." diSCllSSÜO do .Pl'O· 
jectu tle l.ci soi.Jril u. :m.neração; 

- eoutir,ua~;iio da 3" di.scussiio do l:egi .. 
ll'll~ 11 to .lu terno. 

Lt:I'U.nLou-se a .Sessão :ís duas .b.orus da 
tarcle. 

l:iE~'!:iAO DE H DE .\LUO 

E..:pecliente - Projecto ele iei iiOúre JuizC:S 
rcrritoriu.eii - Uontin.ua~'ã·o úa discussão 
elo Art. 1." elu i..Jei iiúiJre iJJ i·neTar;ãú. 

Achundo·se presentes 30 Srs. Senudorcs 
tl-cclurou o Sr. l'rcsideute que .se abria a Ses
.:;i'to ; e len do-~e a Acta. da antecedente, foi ap
promdu depois de uma ,breve reflexão. 
. O Sr· ~larquez de Santo Amuro pediu 
llcen~:tL para ruaudu.r ii ~lesa. a. .seguinte 

Ii'i'DICJ.ÇÃO 

''Proponho g ue, finda a tcrce ira. discussão 
do Hegimento interno, se nomeie uma Commis· 
são acl hoe, lle trez mcm bros, para fazer a re
da~i'to, sendo authoriswda para poder propor 
as :.dtcruçõe:; 1:! addicionamen.tos, que parece
rem com·enientes. - Marquez de Sa.nto 
Amaro." 

Foi a.poiarln; mas não hlLvendo quelll pedis-

T. I 
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w urg<~ncia, ficou so1n·e a 1\icsa p:tra SL'guir os 
t<ll'mns do coswme. 

clitd;!= ~~~~ \'iita, q:~c. s!'f~·G~ldo ::;na popu lnç:i'io, 
honYcr de ter um ,Tui.: Territorial, conterii dez 
intliY;unç,s; se houver <le ter dous Juizes Ter· 
rltorines, conterii vinte individ110s; e assiul 
por diante. 

O Sr. 1.' Secretario leu o seguinte 

o mero 

"Illm. e E:.::u. Sr. -Tendo no meu oífi. 
dn de ~ ele .Junho do n.nn.o iinào exposto ao 
Senado o:; motivo.~ que leYarum o Governo a 
::::~.ndr.r cstr,belecer Commissões MiiitU.l'cS na 
I'roYincin <lo Rio Gr:~.nde de S. ~dro, e na 
CU;-Pl::t.tina, tenho outra vez de unuancio.r a 
\'. .Ex .. parn ~ouhecimeuto do Senado, que, 
subsistindo niuda as causas claquella medida, 
co;:tinl!:lm alli as Corn'llissõ-~s :.\íiliiarc·s. sem 
nne L"1diçicJno e.Jgu:n tenha sitlo n t~ agora 
~-O!ldcmnado. ~Deus Gum•de a V. Ex. -Paço 
~.i Ut: ~•Í:ii.Íll J~ 132·;,- Ovn~]tj J.e j.~u!)t8· - Sr. 
\'L•cnude <le Congonhas do Campo." 

.Foi remettido á Commissão de Constitui· 
çã<J. 

O Sr. Yisconcl" d'Alcantura pedia a pa· 
lar:::. e offercctJu o seguinte 

PllOJECIO DE LEI 

A Assembléo. Geral Legisiativ:~. DecNtt~: 

IIIüLO I 

Dos Juizes 1'er1'itoria.es 

CAPITüi.O I 

Das eleições 

Art. 1." Em cada. Cidade ou Yilla ha;erfl 
tantos Juizes Territoriaes, quantos correspon
derem no seu numero de fogos, na razãn de 
Lrcs mil para cada um Juiz Territorial. A 
que não tiver tres mil fogos, terft comtuc1o o 
:>eu J n i7. Territorial. 

:\.rt. -t 0
, Os propostos .pam Juizes Terri

torlr.es deYenJ ser Ciàu.diws Brasilcircs na
to,s; de Religião Cn,tholica Apostolicn !toma,. 
n:J ; mniores de trinta. n.nnos de idade, com 
tres ele residencir~ no districto i estar·~m no 
gozo dos Direitos Civis e Politicas, e pos· 
suir~m tens de r::i7. i e com :preferencin. os 
bn.ehnrcis for:mn.dos, se nelles conGordart>m 
os r,~qtlisitos mencionados. 

.·\rt. 5". Todo o Cic!aclilo tem o direito de 
oprôr c.ntra as pessoas escriptn-s nas listas a 
i:dt.n d~ quaiqc:cr àos quesitos mencionados 
no ;\rtigo antecedente, ::.ssim ~rante o Ou· 
ridor dn. Comílr<:a, como perante o Presidente 
d·· Frol'incia . 

:\!'t, G'·. As listas durarão afiixa.ãa.s por 
tri;Jta àias, c íi::~do.> ellcs ::;erii.o enviadas ao 
Oül·iclor c!a Comarcn, para as remetter ao 
~·r~sidc·r:ttl d;; l,ro~;nda coni as opposições, 
que Jh~ hour~rcm sido dirigidas, c todas fi-~ 

pl"UI'rt>, que til"er ooti<lo, assim a favor, 
curno contra os propostos na lista inter
pondo a seu. parecer . 

. Arb. 7.c O Prc::=.sitlclJ t~, e1n Cunselho, esüü
ihcr::i de cada uma das listas tantos nomes, 
cm nnmero triplicaclo, quantos forem pre· 
cisas para Juizes da Cido.-d~ ou Vi!la respe. 
cti1•a; e mett-:!ndo·os em uma urn.a, tirarii por 
sort.t: o numero correspondente a. cada uma, 
c e.1n·iará ;is Cam<1.ras respectivas as nomea
~ües pum os que a sorte .tiver designado; par. 
t.icipacrlo no Onvidor quaes foram os nomea
dos : e de tu no da ro ,parte ii Secretaria d'Es
tado cios Xegocios dn J11stiça. 

Art. 8°. A~ C:unnra~ avisar!io aos nomea
dos, r..:mett-entlo·lhes por copia. a. nomeação 
do I'residêlLto no prn;o:o de tre.s dias do seu 
rec~bimc:lto com a penn de duzentos mil 1·~is 

p:::o. :J.s dr~przns do Conselho, e tr&s annos àe 
~ll>F•'J;s:io dos Direitos Politicas. E na mesma 
pe1<:t iac•un·<>r:Í n nomeado. qne, sem compro
l'a:1n impedimCJltn, cj,,ixnr d~ tomar posso D•J 

din nssignnào no Artigo 12. 

Art. 2°, ~o dia 25 de ~farço de ca.d:t a7tno 
ns Camaras farão afii:..:ar nos lugares publico~ 
elas Cidade;; e Ylllas uma lista do;; nomC's dos 
moradores do distrlcto mais proprios par:~ 

:>crrircro de Jalz ou Juizes Territori~tt·., r.o 
nnno seguinte. 

Art. 3". O numero dos proílOStos nu listo 
serft na razão ele dez indh·iduos para cada 
um Juiz Territorial a saber: a lista cln. Ci· 

Art. o.• .\o nom~atlo niw aproreitarli. es· 
rt~~n nlg-mn;t, ii cxccp:;iio (]tJ doen!;n grave, o 
pro~nn~::da, 011 E:np:·ego Civil 011 :Militar n..n. 
tPrior á p:-opostíl, c:1jo exercício seja inoom. 
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pativel exercer conjunctamente naquelle ' 
ZlllllO. TITULO ll 

Art. 10. Ao Prt)siuentc ua I'rovincl:l, só
mente compete tomrtr conhecimento, e decidir 
com sett ConRclho, sobre n escusa, que pare
cendo-lhe legitima, procederá n noml.'!ar ou
ho dentre os ;propostos, na fúrmn do At·t. 7.". 

CAl'!TÚLO I 

Art. 11. NtL Provincin do Itio de Janeiro, Das causal! Ci·vi11 e Cl'iminae11 
o Ouvidor dn Comurcn. e.nvio.rú ns listtls di. 
rectti.U1cnte ít Secrdnri:L d'Estado dos Nego- Art. 17. Os Juizes '!err.itoriaes exercerão 
cios da Justiea, por onde buixnra a nomen- dentro do seu territorio, ou districto, o. ju
t;ão feltu dentre os propostos, se impetrarít risclicçii.o contencioso. nas Causas Cil•iiJ, como 
as ·CScusas, c se fnrfL as 110meuçõcs cm lugar pr<!scntcmcnte exercem os Juizes ordinarios, 
dos escusas. atG ulterior Legislnr;ão; e nus Criminaes 

Art. 12. Os Juizes 1'crritorlnes tomarão organizarão os processos sómente, e segundo 
posse nu Cá1nu.ra, a portas uberkts, no dia 7 a fórma ::tc1iantt! declarada. 
ele Janeiro, prestando nas mãos do Presi-
dente o Juramento de observar a Constituição CAPITULO n 
e as Leis. 

Art. 13. Servirão •por um anno, e pelo 
mais t~mpo que Intermediar n posse· ·de geus 
Succc.ssores. 

Art. H. As JJessons que servirem é!e Jui· 
zes Territorines em um ll.tlnó não poderãc 
ser eleitas partl. o mesmo Cargo; senão pas
sados tr.es nnno~ 1rt~is. 

Art. 15. Nas Capitaés elas Pro\'lneins, e 
mais Cidades c Vil!ns populosas rle mais de 
·1 Juizes Tcrritoriaes, haverít um ou douH 
olulzes J.ettrnelos nomeados pelo Imperat!vr. 
po.ra. julgar os processos criminaes prepara. 
dos pelos Jttizes Terrltorínes c'!t>, Cidnclc, ou 
VilltL re~pectiva, e substituir nos Ouvidores elas 
Comarcas. 

C.U'ITULO n 

Das Bu1utltutcúes 

Art. lü. Os Jt1izes Territor.iaes, no caso 
ele impedimento, morte, ou suspensão, se sub
stituirã-o mutuamente pela maneira seguinte: 
Se a ·Cidade ou Villu tiver um só Juiz T~r
ritori::tl scrii. Sllbstitllldo pelo transacto; e se 
tiver dous, um substituirá o ·outro; e no 
impedimento de. ambos, servirüo os do anno 
passado; e se tiver tres ou mais, o primeiro 
substituirá ao segundo, este ao terceiro, e 
nssiin :por diante ; e o ultimo ao primeiro. A 
prioridade dos nomes escrlptos 'TJI1 participa
ção íis Cn-mnras designará a ordeJ.n nume
ricn. 

Do processo Criminal comparuccmdo o 
incliciaclo 

Art. 18. Os Juizes Territoriaes receberão 
as declara!:ões das partes qüeix:osns, e lhes 
assignarão dia e hora; paro. comparecerem 
com as te.~temm:.ho.s e docmnentos~ com que 
oroYem a queixa. 
· Art. 19. Se o incllcinclo for vagabundo, 
~.;·~m cstr:.be!ec.~mento, ou domicilio certo, e sus .. 
pP.ito dr. fuga; ou o crime. ele que é arguido, 
fôr de nntnreza tal, que ·esta se clevtL recear, 
o Juiz, c'!eferlnclo juramento ao queixoso, e 1i 
vista dos documentos, que apresentar, e da 
pro1•a das tres testemunhas, que produzir, 
mn.nrlnrÍL vir logo o incliciaclo fi. sua presen~a. 
e per:mte el1c -:fará publicil. a queixa. e ii;ua 
prova, oul'il ·O-ÍL ~obi·c ella. e decidiríL se deve 
ou não ser Càilc'!uzlclo ft prlsão; assignundo-lhe 
dla e hora, em qne de'l'e dar as suas provas, 
no cnso ele querer contcstn.r a. gueixa. 

Art. 20. Ach:inélo o Juiz que tem 1ungr n 
nrisfio mtmcl::trii conãnzi1-o lL ella, como em 
~nstoclla, é no din. nsslgnado o ínrít tornn.r 
ft sun JH'escll<;ll, e em publico nova;mente o ou
vli'ú sobre ·n qucbm, exnmintLr:l os docuril(!n
tos c:jue np1·esentnr, e lnl)uirlrtL n.s testemu
nhas, que prodnziu em .sna def.~sa; e fazendo 
inntnr n folha corrida, na qna1 se mencione 
tocios os crimes, ele qtte te~ sldo nrguiclo o 
inclicit1do especificudnme11te, tanto os j(L jul· 
g-ndos, como os que estã.o nindll .l'ltb jucltce, de
clclirÍL se procede ou ni.to a. tjue!:lta. 

1,' 
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.-\.rt. 21. Se o !Deliciado for .~e~ __ conceitun· / poriio a pn:·t.ns nbertas,_ e ~es;;e ncio poderi',o 
do, th·er e>t:~belec:mcnto e domlcllJJo certo, e, ;;cr nenreacla,; e contrnchctn.,, 
1liio fôr su;;peito de fuga; ou o crime de que Art. 31. Se alguma elas pnrt~s on ambas 
(']],• ~ arguido fôr ele natnrczn tal. que ella pt.•tlin•;n tlila1;iiu Jlnl':t r:JJ·n, lhe se1·ú concetlicln 
se dem recear, apresentada. a queixa na fõr. nn fórmn ele T-ei existente, e, finda a dila~ão, 

ma do Artigo 18, o Juiz mandarú .i::Jtimnr ao cliriio a final de Direito. 
indicin.do que compareç3 no me~mo dia e hora "\rt. 32. Dos deferimentos elo .Juiz, fL ex· 
:l»iglH,dn á parte queixosn, declarando-lhe o cepç;iio elo da pronuncia, só ha\·erá o recurso de 
~nnriro do chamamento. np-grm·o. por auto no processo. do q11nl co

"\rt. 22- Xo dia aprazado, o Juiz, a portas 
nbertas. 11a presença elo indiciado, mandará ler 
a queixa. interrogará as test~munhas do quei
xnso. c farít publico toclos os documentos que 
apresentar. em prora ela sua intenção. 

Art. 23. Otrdrii depois o indiciado, com 
as Testemunhas, e docum-entos, que offerecer 
em sua defesa ; e :fazendo juntar n folha cor
r.icla nn fórma elo "\.rtip:o 20. pronunciará se 
p1·ocede ou 11ão a queixa. 

Art. 2-!. Se n qudxa parecer não proce
clt'llte m~.nclarú soltaJ· o indicindo no caso ele 
e..;tar preso; a parte, porém, poderá appel!ar 
de>t-e deferimento para a Rela~ão elo districto. 
e a nppellação terú ambos os eff.eitos. 

Art. 25. Se a queixa .parecer proceclenw 
.•erií pronunciado a linamento, com pr1sao. 
ou sem ella. coniorme a natureza do crime, 
e c·ircnm::;taltcias do indiciado-

Art. 26. A pronunf'ia de prisão terft !ugnr 
nos crimes n que a Lei impuzer maior pena 
que a de seis mezes de prisão, ou degredo par a 
fóra d~ Comnrca. 

Art. 2i. O pronunciado em crime, pelo 
qual cle>a lirrnr-se preso. não será conduzido 
ú pris1i.:J, nem nella consenado, se prest:1-r fi. 
ança idonea. on depositar quantia sufficien.te 
á ::eparnção elo damno. satisfaçã.o da pena, des· 
peza.s ju diciaes. 

_-\rt. 28. O pronunciado em crime de me
nor pena. que a declarada, no Art. 26, .poderá 
linar-se solto independente de fiança. ou de
posito. conforme as suas circumstn.ncin.s. 

Art. 29, Passados dez dias da pronuncia. 
estando o .pronunciado presente, preso ou cau
cionado. o Juiz assignarií. ás partes clez dias, 
para corroborar suas pro•n~. Xeste termo cada 
uma da~ part-t"s poderá njunt.nr os clocnment.ns 
qne lhe ]1:1l'L'Cer e .proclmh· mnis testt"mnnha~ . 
:1 t .~ o numero de dez. 

Art. 30, 0~ documentos serão reciproca. 
n1ente pnblicos ã.~ pa.rtes, e as testemunhas de· 

nhecerú o Onriclor ela Comarca, quando lhe 
subirem os auto~. para os julgar a final. 

Art. 33. :\ssim prepnrnclo o processo, será 
deroll'iclo o seu conhecime11to no Ou>idor da 
Comarca, ao qual compete o julg;amento e im. 
pnsic:Ro da pena. 

,\,·t.. B-!. "\ Cf\lalquer das parte~. e "· am
h:lo; j1mb-menre. fica permit-ticlo embaJ•g-ar ou 
nppellar ela Sentença elo Ouridor. Xo caso de 
embargos ser1io estes apresentados no prazo 
ele dez dias dn publica~ão da senten~a. Xo caso 
ele appellarem, serão os autos remettidos para 
a Relação elo districto no prazo e pela fórmu 
da lei. e estilo existente. 

.-\.rt. 35. Xenhuma sentença, proferida em 
!ll'OCe.~~o criminal na primeira inst:mcia seri'L 
.;xecntacla sem "er confirmada peln Reln~1io elo 
Districto. "ünda que as partes não recorram 
cl:t S•.'nt~n~:t. o .Tu~:~ :tp]1ell:u·ú por parte da 
.Justiça. 

.:\rt. 3!3. :\. .';cntrn~a q1.1ê absüllt:L" o ac .. 
cns~rln. <-ondemnn;·fi em conseguencin. o ac
cusndor á satisfação <los prejuízos. Se a. accusa
':iio 1'6r p!'omoricla pela Justic:a. será inclenmi
<:Hlo :Y·lo cofre elas dcspezas da .Tustic:a. 

Art. 3i. Se o nccusador fôr achado doloso, 
assim serfL decla.rado na, sentenç;a; e :ficará re
ser>ada contra. elle a.cç;ão criminal, para lhe 
ser imposta a pena ele calumnia. isto é, n. mes
Ol::t do crime, que foi objecto dn accnsaç;ão, e a 
de infamia. Igual pena, terá o accusador que 
~~·~vnt·irar n~ ~rr11sa~~n. 

CA.l'ITUT.O TII 

'Não c-ornparer.enrln o indiciruTn 

A rt.. 38. Se o inclicia.do ~e occultn.r. on 
por qualquer outro moti"o não se lhe "(Juder 
fn7.cr a int.ima~iio ordenada nos Artiq-os 19 c 
21, ou tendo sido intimado não co~pn.recer. 
aerA: convocado por Editaes de trinta dias, a!· 
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fixado' no ~err domicilio, ;•rn qrre ;;c cll•elat·e 
o C:l'ilnt>, ile qr1c G Ul'.g'tticlo. 

:\rt. 30. Se, as:úm coul•ocatlo, nlio com
ptrl'l'et~r· no [JJ'a'.o do Eelitnol, para ou1·it· e res
pondet· {, q11cixn, JH'OC.:.t~clel'-se.'iÍ. nos terJnos 
indit·arlus p:rra a [lT'Onuncht fr sua re1•cl.ia. 

CAPI'fUT.O IV 

Se t;rmtin //((./' 111t ·re1;elht, on se ou8enlo.r !ltJ 
,/1/'i::o, nntes r~a Sentençoa. fiual 

Art .. 40. O pronmJci:ulo ft ~)risão, Cjtte, es
t:r.ntlo solto, não a<:uclir a defender-se no prnzo 
lle dez dias da pt·ommcb, serft con1•ocado por 
E1lit:re~ ele trinta clins, aHixaclos no ~eu domi· 
eilio. cm que se declare o cl'ime, de que é ar
gtrido, e a pena clecrctacl:t no t'..rtigo ·lil, 110 
caso clf' falta ele comparecimento. 

Art. -11.. Se o pl'onunciaclo estirer ausente 
do tel'l'itorio elo Brasil, ou cm pn rte, el'oncl~ é 
impossivel vir 110 prazo nssignndo, OLT houver 
outros impedimentos, seus ]1::trentes e mnigos 
pocl cr1i o a pre~crita r s 1.1 a esc11 ~n. 

.:\rt. 42. Achando o Juiz legitima a es
cusa, eoncedet·ír. t.empo razoa\·el, ~eg11mtlo a nn.

Üil'c•za. da escusa,{! distancia elo lugar. 
~\rt. 43. O prnmmciac1o. que não compa

rPccr no prazo do Eelit:tl, não tendo harirlo 
escnsa, on sendo esta clesnttenelicla; .ou se au· 
sentar elo ,Juizo depois ele concedida a fia11ç;.n, 
011 d·C11osito, e antes da ultima scntenc:u de
finitil·a perderá a finn~a ou deposito, nã.o será 
mais ouvido senão preso, e seus bens serão se
qJwstl·nelos e postos em ad,mil1istração. 

:\rt. ·l7. Se, findos os trinta dia><, nü.o 
COinpn·l·ecet· herdeiro, otT succcssor, o~ credo
res do ausente, e tncla ornr·n pessoa, que se 

;julgue com ae~i:to e direito aos bens seques
trados, bern como a ac~iio sobt·e [L repara(;ão 
do d:rnruo eausnclo; pt·osegrrir·ft Reus termos com 
os ntlrni lli~tr·adorcs, e um curador ht juutwm. 

,\rt. ·>S. Logo qm• compu.recer her:deiro, 
ou sneces,;or 1labilhado, efte tomarfr conta tb 
acl m inistra~üo elos ben~ do ausente, e ;;eus 
prn1·entos; b~n1 como ela defesa de qrracsquer 
ae·ç:ões pendentes. Na útltn ele herdeiro, nu 
suceessoT· habilitaelo. o.;; .1·enclim<~ntos elos 
bens seqne;;tT·ado~ serão al'!'ecncl:ulos 'Pela 
Nn~fío. 

,\ t·t. -19. Se o llllS<>nte comparecer antt•R 
ele dez an nos. a aceusação segrlirú. sens termos 
corn o Promotor da Justi~a, niio hanmclo partP. 
ou não quel'l'lHlo esta accu;;al-o. E sendo ab>nl
ritlo, ou ;julgado .innocente, ser-1he.ão entre
gues o~ .bens; mn~ nno rendimentos durante 
n n nsencht. 

Art. 50. Em qualquer ontro tempo qne ap
pare~n, depois de clez annos, pros~gu_irft a 
acct1sa~1io :Penal, com o Promotor da .Jnsti~a; 
c sendo absolvido, ou :jttlgado innoe.mt.;, sr, lhe 
serão restitnidos os bens, ma.~ .niio os rendi
mentos hln'iclOS, até (L data da nltima s~n

tent;a elefini.tiva. 
Art. 51. A fa;(emla {]n pessoa, que clelin· 

quir. tanto n. aclqu.irida antes. como depois 
elo maleficio, fie::t hypothecadn. ii. rep:tl'tH:iío do 

dnmno. satisfa~iio ela pena " clespczn.s jmli
einl•s. Esie encargo acompanh:t sempre para 
qualcpH't· pessoa n quem passar. 

'riTUI.O JTI 

Das F'ianoa.s e DeposUo.~ 

.:\:rt. 52. O Juiz d::t pronuncia é o compe-

Art. ·t-L A aclministrnc:ão se-rá conferidn 
nos parentes mais proximos, qne S<" acharem 
presentes, ·e não os havendo. o Juiz nomear!i 
pessoas aptas, segundo a natureza dos bens, 
e capazes ele os administrar bem e cuidadosa
ment-e. 

:\.1-t. ·1·5. Se o Ausente comparecer de.ntro 
ele lllll n.nno, ~er~lhe.-üo restituídos os bens, 
e eom elle proscgnirít n accusnç:iio seus ter
mo~. 

tente p:>..ra conceder a finnt;a. ou deposito, em 
todos os crime~, ít exce1)ç:iio dos segnintes: 

A rt. ·16. Xii.o comparecendo dentro ele um 
n nno, serüo seus herdeiros ou successores cha
maclos. por Editaes ele trinta <lias, pnm to
mnt·cm conta dos beus <lo Ausente, e com elles 
progredir n acção, pelo que toca. á reparação 
do dn.muo s6mente. 

Lesn-)[agestade, morte, incendio volnntario, 
propinn~ií.ú ele veneno, ainda qne morte se não 
siga; T~sistencia Íl .Tusti~a, arrombn.rnen.to ele 
Caelên moeda. falsa, tirada ele presos conduzi
elos. 011 postos clebaixo ele gl1arda ele :\uthori· 
d:ule cil"il. on militar; assuacln, per,iu.rio, fnl
s.iclacle ele letm ou signnl publico, ou part!
Clll::tr; quebra dolosa, o crime ele salteador, 
roubo :violento feito em casas lllo povoado, ou 

~---------~.a .. •aaRNaa .... ~•'--•ru•,•= .. •sa .............. . 
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campo; furto de ~~era. vos, ou animues; lle
ceptnçiio de eBcraws fugidos; Compra. c rcee. 
pt:lçiio de furtos feitos por escrai'OS; no.~ 

qtHtt•s erlu1es ;;ü:uente potlL·rfL co!lc<.!cler a ft· 

:lllÇil, ou d~posito, o Ouvillor da Cumarctt, de
pois de finda n dPvnssa, :1 vi~ta da eulpn, ~e 
U.clb !li:io resultar pro1·a pn.ra q:JC o proml!l
cindo del"a ~offrer pena cot·pornl. 

.:\!'t. :í3. A quantb ela fin.nr:n, ou deposito, 
~,·r:~ gn!d ttttdll em r::J:u:iio tL furi;Hna do pro
nuncí:tdo, co~tumc e habito 11a p~rpetrnr sc
me!hnnü·~ ct·imes e. JJl!tis circumstandas de 
que ~e ::ll:h:ll' re1•e;:til1o. 

A :·t. 5•L O finclor serft dom iciliario no dis
t:ricto elo .Tniz el~ Cul.pa, e ahi proprk·torio de 
bens ele raiz livres, e clt•sembargaclos, e ele dn
p!o vn!tJJ' d:t quantia n.fiançnda. 

:\rt. 55. A f!rtn~a serú feita por cscri
ntum pn!Jlica, as~ignnrht pelo j'iador e teste
;:wnltns de ahonar;ito; a somma clcpositncl:.t S'~ril 
rm dinh<!íro de contado. entr,•gue no clcpo~lto 

;:>nblico, .e mt l'aha deste, na miio do Thcsou
reil'O eh Cnmnrn. 

Art. 5ü. O accusaclor ·pDrticul:!r .e o Pro
mDtOJ' da Justic;a seri:io ouriclos 110 termo de 
t.rr!S dias utels. d0po~~ elo d:t intimaçüo, assim 
sobt·e a q:mliclnrle elo cr.imc, e sna prol':l, corno 
wbl'e iL somma .depositada, ou afianr.ac1:l, e 
klcnriclac1e üo fiador, e testemunhas ele ubo
naçiio. 

Art. 57. A escriptur:t d1t finnr;a e conhe
cimento elo deposito, aut~·s de se ;juntar :~os 

ant.c>~. serí!o registados nos competentes lii'I'O~. 

postns as verb:!s net-e.~saria~. sem o que n1ío 
prccln;dr1ío ef:feito n!gnm tJti!. 

Art. 58. Jnlgnndo subsistente a fianQa. 
ou deposito, a prisii o serít suspens:t, ou relzt
xac1n no caso ele se ter ;ift crfectnnr1o. 

Art. 50. O pronunciado deT'erã, no prazo 
ele um anno, contado do din, em qnc fôr jul
gada snb,;istentc a fianr;n, on tl('po.~ito, apre· 
s~ntar u. :.enknçn de absoll'jç1ío. Este prn;:o 
não se1·ft. prorogaelo, excepto tendo-se impet!'a· 
do dilur:ii.o vor fóra; •~m cujo easo, com audi
encin. ela parte, poderá ser prorogaclo no r tanto 
tempo sómentr, quanto .foi o concedido espaço 
ii·<' di!Hç:ií.o. 

.Art. fiO. Se dr.ntro elo tempo ·facultado o 
p:-onuncinào niio apl'C'Rrntn.r n. ~;entcnGn ele n.'J. 

fmlvi~ão, o Juir. ·haverá n finnçu, ou elepo~ito. 
por perclitlo, ial.n.-ií. arrecadar, e clccretarú. a 
sua prisão, sem a qual não poderii mais ser 

oul'ido. snll'o com uDI'l\ fiun(;n ou deposito, 
prt>~tnclos ua conformith~tfe tlos Artigos prece

dentes. 
Art. Gl. A qunntin cln iin.nçu., ou deposito 

pt•rdiclo. ficn n.ppliwdt~ Ít~ dt·~:p~zas dtt .Tus

tjr,a. 
At·t. 6~. ,\ccr<·~ee fis ob.l'igações do P1·omn. 

t,or c Sol.icitatlor ela .Tn;;ti~n o requerer e pro
mor~r· a rxecnr:ão elo~ Artigos 50, üO e 61. 

/u·t. 63. SPJ'I'irft d~ E~cr1-r1io do registo das 
finngn-; e tlPpositos o E.~cri1'iío .da C!ttnnra, 
']lle t.erú tlnus lh·ros, um pnr:t o retristo dnR 
fian~as. e outro para o rrgisto dos clepositos, 
~ nJ'l1e•rnclos r r11br"icados peJo Ouvidor da Co
marca . 

A :·t.. ô·1. O Escr.il·ã o do registo elas fi an
':l't~ c cll'positos hrn·<~r:í. mc.io por C<'nt.o dn.s 
-·nmmas rlns rlepo.oitm; pcrcliclns e das fiançns 
'l1Je ~ffrctil·nmc11te en1;rnrt•m em Cofre; e bem 
nsslm cem réis pn1.· cacln ver1Ja qne puzer nas 
.. ~rrirtm·as elas finn~ns. e conhecimentos elos 
rlepnsit,os: e lhe r.o~nprte tnmbem requrrer e 
nromo1'er a exeeuçiío dos A1·tig-os 59, 60 e 61. 

Art. 6(,. Sendo o pronunciado absolvi elo, 
'''!'<' l~r~ 11kHl~ ·a firme:n. ou deposito, 

Ar.t. 011. Se o pronnn.<'iarlo fõr condcmna .. 
r]o, n Renten~::t ;u~ l'XCentn.rÍt. (fórft .cJo.S penas 
rorpol'neg qtw tiverPrn ·~ido jnlg-adns) !!la 
o.nmmn. nfian~o.rla. on rleposit.ndn, e niio bas
t.aHdn rst,a. nos mni~ bens elo Réo. 

'i'ITUI.O TV 

Do Direito de. .d.oousa-r 

A ri•. ü'i. Tod<l o Ciélnduo, a quem não ê 
"Xpr~:-~:t·mcrrtP- pro11ibic1o, tem direito de de. 
~lnl!Piur c nc~11~ar tt-n-nsgre!lsor<•s r1n Lei. 

!\-rt. 68. Não bnYcrirlo ::wr'llsnrlor p!t1-t.icll· 
1n:-, acr~11saríL o Promotor cln .Tn~tir.n. e o pr~. 
"<~~~o A"~llirft !'m tndo;, o~ S{!ug termns n. meil· 
~~ 'fnt·.mnlirlrrd~. como se fosse tratada com 
Wc!!t~odor pnrticular. 

'l'I'rULO V 

DaiJ Dcvasuts 

,\rt. 59. Nos crimes, que n Lei tem de
;.;ignnr1o ·Casos cle .. cv:~ssas, o Juiz proceder1í 
:t tJJltl. i!t-ntro ·de T'intt! qnntro hors.s cltL no
ticia elo !:J.cto, e a c:onclul·rll no prnm dr 
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üintu dia.~. A pro1·u., prH~llt, ru~altaJJte ilns k,;_ 

tt•ullm.ba$ inquiridas cm devassa princilJiacla 
dl'!''l'is da termo dado pr,ra -o st•.n encerramt:nto, 
farú cnlpa no iudiciado. O Ouvidor da Co
lll!u·ca, no julgumcuto final elos a~;tos, farii ef
fcctiva, ao Juiz que deixou de inquirir !lS 

tr,stomunhas nos prazos da J_,ei, ~~ multa de c.in
coento. a cem mil r6is, segundo o grfLo de 
bllJl\Jto.r.:üo, sobre o qtte proverão igualmente os 
Jt1Jzc.~ da AppelJução. 

l'lTULO V! 

íi"' rcvogu.orlo rlas daienMt~açüos omwstas t.s 
do proso1~te jJecreto 

A.1·t. 70. Da publica~ií,o elo pri.!seaLe De
creto eU1 diunte, ficam ~:;upprhniuas .u.s prisu1~s 

~ollrc homcnu.gem, us Curtas de Seguro. e o~ 
AJ:mr:'iii de l'illll!:a i c cu~~uda aos :)tagisi,rados, 
J!e]a~ües e 1'1·ibnnu.es a fa.cuidaqe, que exer
ci t1un ele ns conceder. 

Al't. 7l, As ~artu.s .de .seg-tu·o. ·e Alvarii.s 
dt:: fhwça, ~ue 4oun:rcm pass:1do .J:>el:!. Chau
ocllaria ati:! a dtü:~ da publicaçiio deste D~· 

cretn, aproveitariio aos impetraotcs, pelo ternllll 
1-úmenta por que tivet·em sido concedidos, sem 
qtt~ possa ser prarogado. 

.Art. 72. Ficam extinctas llS deJJuucías em 
segr.~::clo, abolldos os processos chu.mados suro· 
marias, e toda outra iórmu. do :processo crimi
nal, ~eja q11ttl fGr a crime sob1•c que elle se 
fundava, e ali JJeis, usos ou estilos que a au
thorisal'am. 

Art. 73. Fieam tum bem e..'l:tinctos os Lu· 
g:1rcs de Juizes Ordinarios e de Fóra, e ele 
.Tui;;: e Escrivão das fianças ela Curte i e fi· 
nalro~nte todas :1s mais J.eis, usos e estilos, 
que se oppllZC~m ás determinações do pre
scn te Decreto. 

Pa<::o do .Senado, em 10 de ,:\{aio de 1827. 
Fisconlle rl'.11cantara. 
Foi apoiada.. e ficou sobre u. :!.fcsa para se

guir a marcha ordinarin .• 
Pns.sou-se ii Ordem elo dia, que c.rn a cmJ

tinunçüo àn discussiío do Art. 1", <ln JJ~i so· 
bre ;t Minet·ar,iio c rl:t Emenda. qne com c]]c 
tin.hn. f.icndo adiada i e tendo u pn.larra, disse 

O SR. Bo!lGES: - l'lão pret~ndin. jií in.Jln.r 
r.m. flwor da presente Lei i mas, como parn. bem 
rle sustentar-se a sua ~ontrariedade, se tem 
crnit~iclo alguma.~ proposições, que me :J.lnreccm 

-

gt·atuitu~, c d~ pura cogitação, não JJOSSO im
p~dir-mc de as destruir. Di~se 1Wl Nobre Se
nador qu~ o trnbaJilo da. minera~;ü.o era UJn 
mal l.iio couheciclo, yne a Pro1·iuci:L de ~Iint~ 
llcr::es eJ':J. talrcz u mai:; poure, c que u.t~ crn 

<dgunH lugn res se morria de :fome. E' jn. 
questiom:rel cple n. ]Jrovinciu. de :\f.inn.s Ge
ra;,.;; .; a. mui~ poroaua uo lmlJerio, o ql'tc mes
mo se <:onhcce pelo contingente com que ella 
eutra jJ::ra tl ·na~sa lkpre~cnta~üo Naciona.l i 
t.am,bem o 6 que aquc!ia l'rorincia deu en1 
t(J(JO o kmpa, ·e conti11íia a dar, gra.nde nu
u:c•ro de eàucaudos rm:·a as Gnil'l~rsiilndes e 
H.!:ds Escolas regulares de in::;trucçâo; c sendo 
certo qn<! a riqueza G o priucipal agente da 
popula~iio, e ~t que lwllilita os pais dt: úJJuilia 
para fazerem instntir ~cus fiJhos, não pôde 
aer~t1it.ttr a. pobre:r.a que o Nobre Senador 
[;r,l)llt:< ÚtjltCJla l'rurincin. Outro .:\obre Sena
dut· aponr.o:t o l!XcmpJo da prosperidade dos 

Ameril·anos do Xorte, u.ttribuindo-a a niio 
tr.r~m dlcs a i urlustria mineira i m:~.s para que 
t~')r.c CXt!lll}}lo -th.·esse força, seda precis-a a con

Jiçr-:u de que, tendo <!$Ses Americanos mina.~ 

o::m <:..:u t.erritorio, as lJaviam despreza-do, para 
~e cl::L'rem a out!'OS ramos de industria i o que 
uiw ucoutc.::c. Direi ao ~obre Senador qne a 
pro~perlàade dn. Amcriea l:ngleza é attribui
:la u. causas contrarias iiquellas que nós que
rc:utos niimcnt:u·, hud:1das dos arraigndo;: 
p!·ejtri:ws r1o ;·cilJo :Portugal i isto G a rcnun
t:la absoluta de todo o genera de restric.~ües 

em nwtcrin. de industria Xaci-onal, e á não 
ingcrencin. que km alii o Go\'<.!l'llO sobre tal 
obj~cto, resnlta!ldo daqni essa mnpla libcJ•da
de permittida ao Cidadão pn.ra cura,r dos seus 
interesses, e meios de adiu.utar a. sua íortu
nu, que G qua.uto basta para que solicit.anclo 
~a:::os u prosperidade indil'idual, consigam u 
r.r·o,p::riàndc 1\:Jciona.l. 

Tmubcm om•i que em Pernam.buco,, por 
c:n~su da Cl~gnei1·a com que os lnvra.dorcs se 
dão ÍL cuitnra elo algodão, acontece nã-o hm·er 
mantimentos Jl::tra tres mezcs do anuo. Uma 
to.i IJr<lpo~içiia é tii.o inexacta, que nü.o pódc 
cli'ixar Lle ca.!J,•r-llw o uomc de i.rreflcétida; 
uorqne clatlo o co~hecilllcuto (1::1 cxtcusiío cl:t
C[Ucl:u l't·cwincia, da fertilidade do seu sôlo, " 
qt::m1;id:ú1e Ll-e lt•rrns CJ'IC :1inda cxiskm in
c:·::lf;~IS. o qne tlldo i! úuui!iar n cstn. Cnmarn. 
como se poclerú nc!'editar que lhe faltem lUau
l;imcntos 11:1rn snstcn1;n~;iio dos seus habitan-
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tes? Essa falta, qu·e em alguns annos appa- manopolio os h8ibitante.s das Provinda's cen
rec·e, é devid.a, como todos sabem, ás fre- tni.es, que se julgam com exclusivo direito
quoentes seccas que aHi se .sofkem, e não a e.ste geal.ero de industria. Como eu _susten
;i, ia'.úlll"a do alg·udão, que antes pelo contra- tasse que .esta liberdade é fundada assim eJDl

l'Ío tem concorrido par·a o augmento da sua principias de ju:sti~a absolnta, como nos de
riqlleza e popula~ão e torna.do mais provei- conv.eniencia para nos delibera.rm·os em ob
to:,üS grande quantida.de de terrenos distan- jecto de tanta importancia, forçoso parecia
te!; da ';osta, que não podiam ser empregados pôr de parte o que a este respeito Se achava
eill outra cultura, que não fosse a de um ge- dantes determinado; porque nós tr3ltavamos
ilHO d·c maiO!' valoc paTa .pagar a despeza d.o de estabelecer uma nova Legisla~ão, mais con
tl'<msporte. sentanea ás idéas luminosas d'Econ·omia Po-

Ainda se torna .a l'esuscitar a opinião de litica, fazendo abstracção do que se achava
qUê o dono da superficie de um terreno qual- legislado; e ainda bem que podemos pres
quer o não era do que havia .encerrado IU\.S cind1r desse.g Regulamentos e restric~ões, em
entranhas desse mesmo terreno; e que ·esta que era fundado o Regimento dos GuardaJi
opini5.0 era reconhecida no Direito Publico Moraes das 'Minas, darlo em 1702, e depois ad
da EuropaCivilisac"1a. Abrindo o Codigo Fram- dicionado por diversas ordens Régias, e provi
cez, vejo ·definido no Art. 5'52 quaes são as dencias do Governador ·da Provincia, 1J?11,blica
utílLla'des que alli a.co:n.lpanha.:m o direito de das em um bando no alnnú de 1736; e isto nã·o
propriedade; (Leu) e á vista de uma dispo- fazendo menção do tremendo l~egim()nto d.ia
siçâo pronunciada .pelo Senado JUII'idico da mantjno, onde estav.a pers·onalisado ü despo
Europa (qu>e tal é o nome que merecem os tismo mais amploatnda que o dos Intenden
c011llJüadores daqueUe Godigo J, pa,rece-me ter t,es Ge.raes de Púlicia ·de -outro Itempo: ,e é
r.:,spondido a ess·a resuscitad'a .opinião. pOI" este motivo que eu julgo indispensavel fa-

Tambem 8'e argulli'entou com o f.acto das zer acompanhar esta Lei de um Regulamento
q uestéies de preferencia que se suscitam, montanistioo, onde se estabeleçam regra.s,
ql1ando apparecem novas deS(',obertas de ouro, que dirijam 'este r·amo de .industria, de maneira
e até pr·oduzem ferimentos e ,mortes; mas que :evite 'O encontr.o dos interesses indivi
isto é puramente um motim po.pular, como duaes, e se tenha sempre em vista este im
aoou.ttce quando os n.avios dão á costa em p'Ortante rendimento do Thesouro Nacional.
111gares .eTmos, e geralmen.te sempre que se Sendo, pois, esta questão lllléramente Po
di o achado de cousas, a que· todos querem litica, não me parece por ora· necessario se
ter direito; mas então as providencias de po- l:f o f.az.er termo de comparação do actual es
licia basta'ln para acalmar o motim.. tado de causas, com ,o que s·e seguirá de se

Em uma palavra todos esses argumentos soltar este ramo de industria e de rique7.a
com que alguns escriptores têm procurado em todas as Provincias do Imperio, para delle
desalentar a mineração dos lID>etaes 'Preciosos, se aproveitaI"em todos os que se acha'rem nas
são theorias cr.eadas para se forrarem ao .dis- circumstancias de empre.henderem este tra
sabor que 1hes causa a pobrez.a em que vivem: balho.

o certo é que não ha exemplo de que algum Um ,dos principaes übstaculos, que ouço
delles .despr.ezasse uma mina que enoontrass-e, oppõr á realiz'ação doeste Projecto, é que se
ou um thesouroentel'rado que de·soobrisse. Hão deve des.pojar a Nação de uma regalia qlle

O SR, M.A.R.QUEZ DE PARA.NA.GUA.': -:- (O Ta- dt direito lhe compete, qual é o senhoriv ci~,s
ch ll[Jl'apho não ouviu.) minas; porém eu creio que este fundamento_

O SR. MAllQUEZ DE INHAMBUPE: - Quando que serve d.'ebase a essa opinião, fica sem
na Sessão antecedente fallei da Lei da Mi- vigor, logo que se mostra que ha liberdade
neração, restringi minhas i<léas ao AJ.·t. 1" absoiuta de se minerar em quaesquer 1'1''"]

que entrou de no,"·o nesta 3n discussão. A ma- víncias do Bl'azil, não se s'egue damno ao ma_
teria que elle offerece para ser resolvida, é xim9 da sociedade, mas sim proveito em seus
se convém aos interesses do Esta-do a facul- lêsult3dos; e que desse direito de prcípIl&dade,
dade de min-er.a·r livrem.ente em todos e quaes- qt.e s.e considera ínihe:r.ente á Nação, se deí'e
quer terrenos deste Imperio, privando-se d-este _fazer uso que mais convier aos seus int\:tre;:;se~,
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Úl/.1\nüo dcstLJ.ljJill'd.:t•r (-:~se L~~l'I'Or .PJ.:!i~:•J, c~:::!l i J •.•.• ::lu ... .:b_:._lJ~.;;;,, !a: ~• . .~v U:Ji i~L:.11·..:. • .:. ~.u~c~ ... \,.l..c, 

ql'.~. ~~ p:·etcndc lançar por terra mw~ me·1i•h i qt:~ caJu. lllll d~l'e ter, de :;e entregar u. este g~ 
fi!IC G abonad:l pelos prineipioB de libl!l'ducle ' ilci'O de iutiu~•ri::~ com jJr<.:Íat!JJcia il ouuo 
a::tural, e funda.da no {iiJ·eit.o de propriedade <Jll:t;quer: ü:JJtü mais que essa clw.:mld:t pro· 

'garuntiJo pelo nu~~o L'ac:t;o SD•;i:ll. J.'ar11. pod.;r ;;r;~c:du J;il0 ·LiLl1u tn:tro Jiw !:it:nfw o d~ con· 
I r<Jrur a nllnha prLl]JO:-.dção, ::ion o!Jt•ig-::!.:Io i\ ~3- et:cic~1· ii'!cu~a par_:J nlincral', c de n:guln.1· o :rc:n
::.l•P.Jcca algumas regra::, ck gue p .. J~~a tblu- .Jim.!nlu que úJr.~:l ·uma ]J:trt·~ do 'fhesouro !'in.· 
;~ir t·uncliJ"Ões certas e d.emr,,JstrJ.ti•·a.!!. ~em cia:1:ü; liiJ:-qu.:: depois <1~ idta ess<~. concessli.o, 
<::lhll' 11.1 ~~.ro, qu-~ coni!l•nwo, dt! l!.>t~u· ic~~~uclo ;'ieai·a o dun:!t:t.rio com o plt:no domínio da 
in uteis àisserta~ües, •~omo se estlressernos cm •~r:a, Uc· :;ur:.c CjlltJ :uúo só fuzia lJrcll)riamt:n~ 
'lu<:st0es polemieas r-ara ml:m o:·;t.cnt.ação, ,;~iis o.; lilctaes que (ks~cs tel"l'~uos ·tiL·as~t-, 

Todos nús sal;emos qual eru o àir<:ito <jue '"~'s at.~ us FOdia JJrr~mt•nte a.iieua!',.. ();íi.o 
r~gia l'ortugal de~cJc n sua· únula~ão, e se· se ou riu o resto). 

paraçü.o du. llespauha, atG guc El-Hci Dom O ~n. Ju • .;.o Ei'.~:\GELIS'E.'I.: - 1\~i.o se es
:\ fl:on.;;o v publicoll, ·~lll 14-J.G, o primeiro Co- ~rad!i·, ::Íl'. l·nsicl~nLe, rrue t:ü llle lilu~Lr.: n.d
rligo rcgul:J.r e systernatico, que lla1·h~ r.idc mirado cJa t~itua que kubo >isto .ul!stt: tiio 
encorumeudado por seu AYõ EJ-Itci D. Jof10 L ,·~.llJI;do dei.::n~. -~ ;uiuiJ:. u.d..uir:L~Üo ::.iuda 
x-~ste Codlgo, ainda autes da descobert:l do ~rC~C(:, cpu.w.lo Oll~O o~ avoiado:; dados fts l'A· 

Brazil, se esta·belecc qu-e d:.! Illrc·i1;o H<!al é :.1. t::~~~·;:; licr.:'un<.·HnÜ!.s, Cjl:!-(! cru nada cl~sfa..!::-r.a os 
ur·gentaria, que significa vasos de OtirO c <1c in~·.::Hcin;i::. a.rgu:Ul~Btos, com que na Sessão 
prat[!, e qun.Jqw . .-~r outro 1neto.l, os qLiílCS tüdo~ i_)!is~·J.~~ c llt'!:it~ se t.ero dell1C:u~r.r:;do que 1uw 
o lwmcm pocleria livremente c:mu em todo o ilou\·~ j:lmuis fundamento lJara ser garaut.ida a 
lug:u·, comtnnto que antes que começ;asse a 
c:tYnl', de entrada p<.:g:u;se a J~J-Rei. oito es. 
cJ•opt:!os d.e ouro, que Yak tanto como uma 
corua de ouro catla um. :\s;;im o declar;L Cl li 2G 
do Tit. 2-J., l~il·. 2•. Esta licença abso!ut:1 foi 
restringida na ordem Jfanoclina impressa em 
1;";11; l>crquc, db:-endo que J)ijt:·.i~o J.:eal ~ os 
1·ie.iros e minas ele ouro, ou prata, ou outro 
rJnalq.n~r metal, estabelece toi!n.Yia gral"es pe
n:.•s contr:L aque!Jes gne cav:J.ssem minas d.c 
qualquer natm·eza, que fossem sem Jicenç:n 
elo T:ci; e JJ.essa conformidacle pa!õsou pao '! "' 

ordem li'ilippina, ·de que proYisorimnent.e 110s 
s~rviinos lla :falta <le 11m ·llovo Codigo ~n.cin. 
na!. Tendo, pois, uquella disposiç:ío ~1ma ori
gem tão remota, clla foi prosegui:l:J. com ·l 

mesmo vicio, com que t.ere a. sua o•:i1fem: por. 
qu~, ha\·endo m-Rei D. Dn~rte mnnt'iatll) ftjr
mar um Catalogo ilos Dirdtos Rencs, o en
carregado desta Commissão confundiu o que 
era propriamente Direito J.fngestatico, com os 
antros rendimentos que se anncxaram ao I,a_ 
t.rimonío Régio, on fosse paru fins particula
res, ou ·para Utlgmcntnr as Rcnclas elo gstndo; 
mas l'!'ta couiusi;o <h~ Dire.it.o Publico est.abe. 
lcc:cJo ~.m tempos que ern l'ortugal mal se co
nhc<•lnm seus limitA::~, 11iío no~ <leve prender 
para sahirmos rlest.e cmbn.rn~o, elll que ,'!ctual· 
meJJt.e nos ncharnos; donde concluo qnc por 
dizer a orclem que as mina., eão ilo J'at.ri-

A lO 

-

jH'ct.c:rHI:c.i:.. J!ropr.·c:-ci:"uc que au .scn:wr du. su. 
i~L!ri.icic do ~Uio ~e attr:ii.Hl~ sobre a::; Jllinn.s do 
:utcrlur, que nuucu. fur:nn delk; (Jüe cw ua<i:> 
s~ 'c;pj,ri::ac u cst~ ::;.:ubor tla S<tpt!!"Údê, quaud" 
.::l~ !11..:: nega o que, segl~ULlo as vlst:..t.s do Author 
liu. S atillre~a, lhe nüu ertL nece.ssur.io, aHt.e~ ao 
cuuLrarjo jhe era. lJt:i'lk)'U::.u, c a t:!-\JJC.i.ienma 
illi:!.;ú,·Q dt:ü.IOll~Ü'OU LJl~ÜL ÜÍ:>Wria. lHl\'t!l"·J.lJ.~ SJJO 

lJl'':.:!.iLI(iii.!Üd: <JUC .s-e Jtúo pGLlt.: e~bu~l1ar a :""'açfu.J, 
successora !los anLigos clirdtos da Corõa, do 
.~t'i..i dirdto d~ ljroprit~dadt'., c posse Jmlnemo
l'i~l tiúllre as minas; u unriio e..;;;bulhal-a para 
'lt: c~· pa1·u. fomentar o frenesi da iot~:ria 

~ r.cJJtt!l·dra de minerar, deixando o certo e 
~e:u1n·c con:>tantc da agril:ultura e industria, 
lJl:iO ~nccrt.oJ .C!)ÜCinero e quasj sempre, ou in
ial!irc:ia:mne I'L,inoso da rnineraç;.iio, que, uma 
rez nc:abacla, clcixa a !.erra maldita para não 
~~r·1·.tr mais p::.ra coisa alguma: que nas Pro
vintd:..~ de interior t:stes males tiveram ·o re
ll~etliu p~la faciiidad,! elo recurso para a agri
c~dt.nra na !arg-uczu ·ele terras sem valor, t! 

l)lW ui1;d:L de gruçu. se facultam preca.riamente 
rw pobre; o que niio acontece no .Jitoral, 
owJc .siiu mu.itos artigos dependentes {lu 
ag:·iculr1rrn do intedor, c onde desriudos os 

l.Jru~os clr.sl;e JlOllco que temos de .dvcres, c da 
eultln·n. do;; g~neros do comm(!rcio, ainda muito 
llt•sigual a respeito do que recebemos do e:x
~·.rangeiro, 'Seremos lliío .~ú ma.is pobres do 
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~..·<:l \·::~t~l!'~L 1na~ ~H~ :-::L1 l'L·nlv~ a1u'-~~u,;: .. u.lC1~ da 

l'u:u e:::ta . ...; L''ll:prt.•za:-; U\'clltlll'Cil'a~. .\ i..oda .... 

t'='~a~. ~· O!.Hl'a::; Ye:·tlallt-~ d0DlO!.l~..:tnH1;,tS CU:ll 

a ~~!~l :o r ~rhlt'nL·ia, \: pu~~in~l qllc aiuda S.f 

L'ul:::n:.:L' a quere!' :-e:-:i~t.ir. c elH~u :-;~,.\n1pre cuw 

l .. :'to.· ~1rg-u:no::>!l~·). q~1~ ~ todo o A·clülle:: .du 
'··ll~·L·::::~;~LU. "l1:1o ~t·l'\.!ln\·.:: g-aral!tido.-; Cl1nlo ~o. 

!::q:-: !~t"la Cou~titnit.;üo. 0a1 toda :.1.. pl~nituJ.l! d~j 

.... .~:o q~:~ no:; colibe. ~e o não itJrn1os a r~.speito 
1k :ttuu o qt~t~ l1n no :;t!u intt:rior ut~ uo in
f,·t'l!<'·:" (!~~"·: O qu" a L'o:i:Stitui~fto pronun
,•itl\1. ha clt.: s~.:·~· obst:r\·~Jú ::-'CID dn1· lug-ar Dl!-

1~~\·.~:li a c•:Jn::.iL~t:'!i'~Jc;Ues t:'Ill contrario, porqut:: 
!'~tLl:t ha que a po~.:-:a dert)gar! Con1o ~ i~to~ 

iõ!'. l':·,.,;;dcnk'.' Ha Ué ""l' gat·anticla es:ou. pie
:l:t.·LÍt' ao pa~·iict\!~tr llo .~t'~: e nu aiht:>io'> 
lL'Ill'-'<é demou~trado (JL<:"!. "~ a tal pleniwde 
:h· }.'I'Opried~dl' ~ g·nrantida ao pat•tic:ulat'. ;.:u,n 
·~ :dur rnzC1o a Const.Jtt~í~üo a ga.ra.nte fL ~a~ão. 
::·, li':e ~ àa ~açflo. c qu·.: por conseguint:; jil 
ll,t<.> <lere htn·cr con:;iderat;ües que po~sam 

t~~·:-::tl'l:ir ~~ta g-a1·a nt!:t a !'0:-:!Jeito d('I:a. Comú 
poi.-. contrudietoriam<"nt.::. hiio d.e admittir·se 
''"11>'iclet';t<;Ü~s para derogar a Con:;titui<;iio, 
qtw!:clo g:tra!lt·<! a propril'd:~Lle da :Xaçiio uu 
•t::~ ~ dclla p:1ra o fim d~ garantir o par'.;!
l'Llbr no CJllt niio ~ do particular'!! Eis :1qu. 
ú qtt~ i~:z o no'urc Stnador que acal>a d~ fa.!. 

1:1!', qt!anào diz que nüo del'ia ser propriedad~ 
da )."a<;flo. porqu.; ioi li8Urpada no particular 
!a·!:-t ígn,.l:·aneia clu.~ An·hit~cto(Js das no:;sa~ 

!.··i> •lO,; tem;:os in f~iiZL'5 do Senhor Dom Af· 
fun>o \', e dos :;eu!; Sul'N·;;.-;ores. quando co1n· 

pilar~un as Lr.is anriga . ...:; e conJ este argu·menr;o 
a.d h•uni•tl'l/1, ;:·:lll p:·o,·a de tal usurpa~fto. re· 
,:i.:timlo ú ~1·idencia de quanto se demon::t-:·cn1 
e!n ro!Hr:lrio n re.<;;eito dos dil·eit-o5 do homen: 
c·un.-iituit.lo fúra 011 de:::ttl'O ela Soc.iedade. dft-se 
;::du per dcmonnradn. e ouço apo::1do": Cn< 
;·,·I'cinde (pe<.;o lircn~a .para dizei-o) não ;~a1·ec·' 
;,;rn a luta do e~pirito indagando a Yerda-de, 
!Jl:t:-: d(l tora~ão para -;at]sfazer a ~~t1' dt:.~~ju~. 

"~.ia como fGr. E !1f1o .; nadn. pelo qu~ ou~n 
rratar·.<P de jure C()IL<iitucndo concra ,., il:s

pusto e com dt•l·og·n~lie.~ da Cou.~tituição 

jll>'t:!Plt'llte no ponto em que elln as.•cgonra e 
~·aran,,: o jn.• collstituflllll! ,\ Constituiçiie>, em
rrl:tnto pareé.iD.. madrinha desta no·d .. i;u]r!, ef:l 

. um Codi;o sagrado e in,·io1ard, qut' 11iin s~ 

putlia d.:rogar: ma.s. quando se oppõe ft novi-

!:!dr·. t:ilt:),-J j:'t n nflo t~. t 1 ja o jo~ rtJJis!iili/.dtll·, 

ilú~t.n que gat·antiJo p~la Constituit;:itc• ;: t1::1a 
renha. filha dns t.etnpo:i ela igno~·at!c·i,l ~ l~m 
\"à 1 :-;e lhe t.('!lJ clamado g11c esta ~h.HTtaJn l"t)

'' h a é o Dir.:iw l'ublico •liJJda. ho.ie d·~ ~.?das 
:~> )."ac·ü~,:. mc,;mo cbs mais cnJr.a<. c:c!no Jn
z!~!tf..'!'l~a e F1·anç;n: quê ainda no:;; t...·!npc.: da 
J.~c\"0]u~üo dl:. França. quando o fl'enesi U:t li
!J<:rdad~ mal ,;nt;;ndida o qui% tJ,:,rr,g-ar com 
.;~;::t uuviJade. JlWSDlO um ~üra.~:tu a $iJUlJe 
rhpcitar c defender: em \'ÜO se pond:!ra (jlll! 
~~ta \10\·icbd~ nrto .SÚ nf10 le1ubrou ju.m~JS a :1.\ .. 

:;t!!rt Ec:unümi.-ta Politico. mas que ~ntes Smith, 
.~rac:illo r~~pdrudu t'lll sernclhante..· . ..; Jnateriu:-;.' 
Lh,tncn:;tra a sa bcdoria e u~ce5.~idade do Yelho 
D:rt:'it·<.J Pub!ico~ que agora, sem n1otir.} alguJn, 
" at~ contra a Constitui~ão, ~e quer clerogar. 
~ eo:n qnc arg-uJnt:.nto;.; ~ ... ~ão nuli~: -:u t:!:Jll

~luir.-·i ~embrando o lkr;go de serwu, pr.;dpi

r~do~ em ponto de taur.-o perigo. e que 8e, por 
[letc:ll1o. appar~cerem :tlgumas manchas de ouro 
<JC'>t:l l'ro,·incia. Deus permitia que não s~ja

;no;; amalilit:<Hiclo.:; do Po,·o reduzido ú miseria 

•<·:n :·.:m~·dio. 0 at~ clr.~esperado com a fome 

'it!•J•l IJettS at:crta.t. 
O Sr.. ).fAR<luEZ JJE C.\R.\\'ELL.\5: -Sr. Pre

,;!cl.,IH<!. Y.cjo-me obrigado a fallar outra •e?. 
,;obre est.e 1" Art. ela Lei ela ).finera~ão, por
CJI!c "'i CJlle Hlf!'!Jl!i; dos i!lUSt!'eS S~natlores têm 
~;1ppr,~to que eu s:t;;t.,ntava o monopolio <.las 

['rol'inciu8 denominad:ts mi:1eira~. qmtndo c:1 

apl'na~ me propuz a combater o principio clt 
qt'e ;;,• .-;el'\'ilt o il!u;:trc author deste Projecto. 

Eu nfLn intpnguci n. faculcla.d"··· que se <'o nf0r~~· ~ 
r Mio o eicbdiio. ele miJJ<>rar em qualquer parte 

do lmj)l!rio: combati unic:mwnte o priu~ipio 

donde ;;e qneria deduzir e.:;sa facaldade tão 
J:raC'a e tüo :nnpla. qne se iaz independent~ 
da permissão do GoYerno e do reconheci
mem.o do senhorio da Saçüo nos terreno.~ 'de 
pl'OpriedaJe indil'id nal; por outras pll m·::as, eu 
me lllnitci ,:úmente :1 defender n. p!'C.!H'ieclade 

da Xn~fw. OPilOlll1o-me com argumentos g·,1e me 
pare.-:-en1 inde::tructirei.s. a .,~ue ~l!y. f0ss.c cs
bulhacla de tão precioso patrimonio: e com 

estes intuitos. todos os meus arglllnmtos s" 
cli:·igirn.m a mo>trar que não era exacta a con

clusão que se deduzia de qualquer proprict.ario 
de uru predio ter tambem. como nccessorio, a 
prorJricdadc do que se aeh:t occulto JIU.S L'Iltra

nbu;; da terra; porque estou persuadido de que 

a propriedade do senhor do predio, prescindindo 
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flll'Srno clus clnnsulu~ t•xprt'>'i<:i>' rl:ts ·IJ:tt:t~ da~ 

o:L•:'<ttt:u·ias. rccnhe sútrten~c ~obt·e n. superfície 
do f.f!!'!'l:IJO, l'i.~[O C]lll' ;;ÍI P~i;:t jlÍidL• SI".' cJil'idithL 
" lilrtitada.. Tudo nta.is, C]rtc por ;;na nn.t.m•e%a 
n~o p(•de :Hl:rdttit· nwt·:·os, on Llil'i~as. C]LtC mui 
(li~i;lnctanH'llt~ cXtl'l·111PHl o ''lneu elo nlhejo", 
q::.t• eH cortsc•qttencernt·nte n:to po~~a g-u:H·cl:u· c 
flPfenclr·r~ nfto pc'"1dt~ "'lt'l' 11b}•eto c'l:.~ jii'Opricchd!e 
inllil'idit:!l. St• t·ott~us l'-nL'i< st• :tcharn Jlt'IJ iurli
ri.,r, nu tt•rntno qw· Ol'Cttj>:t ttma sor;iNiudc, ~(I 

potle:Jt r.wrtl'nt·r·:· :• '''S:l societhlllt\ como pri
tnt•ira oecup:tnt.t'!. qrt:• C· o ·nll'smu que dizc•r. pcr
>·nc~•'llt (t :>i:tt:~o. prn·qne trar.a·mos ela Soeiedadc• 
C: ii· i I. :::;,. ,.xi~tem !'út·a d"s limitPs 1lo qtw oc
•:ttpu 111 as );u~ür·.~. e ·po~ ::lgmn:ts <lellas niio pn. 
cl<>m .~er g-twrthtclas, nem ck·fencliela~. nü.o .pcr

tt'IH!L'!ll a ·nin.!.ftH~111: sfln de toàos, ~ão cln. soc"ic~. 

dadt' g-·:~r:tl elo g·en~t·n h•1n1nnn. Ei~ ·aqui. en1 
~nnrm:t, o '.]111:! (•xpvncli PlTl outra Scssf:.o. ·r.;u, 
llli!SI.~\· Sl·~1~1dOI' ~u~ensnn de lli"lnin..Jncnte nle

t;n.ph;;oico u (I) e I! eliscu t'>O. n"e11sou-me ele ha
\':·r n'·:nontnd:l :i. ot·i;;·"'" 1h JII'Opriedall:.; tn:t:< 

1·nm _;,;e .h:io rle t•l11cirln 1.· lJtl:11 as !na terias 

q1:p st• r1isc11tem. :-:1·~ n:in procnrnnnos e não 

j·,:·tl't demonstrado que a propl'ieclade da mina 
niio é elo senhor do terreno, como ~c pôde es
t.abelt•eer em principio a garantia cln Con~;ti

tuic;iio. para. se .manter o proprictnl'io do t~r

r<·no no qne realmente nrLD tc:m prop:·iedadc, 
ou :Lo menos se qnestionn. pet·t,~ncer-lhc'.' A ga
rantia, por ventura, se estende a lUais do gue 
tL con~t·l.'l'ar, mant.er e ckft~nder nqu:illo qtH~ 

qun1qu.a Cidaclfto j{L tem? Diz-se qne tt garan
ti:L SL'gT:r:L a propriedade em toda a sua pl~ni

tuéle. Convenho, mas por isso i t•emo;; appl i
r·al-:1 ftqrrillo de que se nü.o tt•m p1·opl'ieelacle'? 
:\ ser a~sim, ·bem estn.vam os foreiro~. porque. 
:lrm:u]os eom essa plenitucl•\ co.nsoliclariam 
com just'ic;n. o à.omil1io lttil con1 o cli.recto, e 
de;;ta m:meim teriam ·o domínio pleno emborn 
reclama~;scnt os senhores directos; rnn.s, Sr. 
Prcs·idente, júmo.is se >erificarú t~o injnsto e 
tão abstll'f:io procedimento. Aquelle que fôr pro
pricta.T·in lÍn. de ser m-antido naquillo em gue 
rcn.lmente t.il·er a propriedade. Com este 
fundamento eu, cm vez de reclamar a garan
tia Constitucio:nn.l, parn. dar a mina ao pro
prictnl·io elo terreno em çue ella se acha, ·re
clamo-a com mais justiçn. e mais solida raz~ o 
para a Xaç:üo. Esta tem 1nn direito estn.be
leciclo n:L boa rn.züo, consolidn.do com ::t posse 
lle seculos, e com o exemplo das X,nçoões mn.is 

:1 n:rl:.·s:tTn!n~ p:-·:·J~:!J'Il.ln:-:a::Jellte n~: s<:~u:-: pr:i.nci

pin~ ft!nt.l:unellt:.tr·<' F'ur f:::t;a r'lt·~te ex:Jmc é 
'1~'l' !'11 ou\·i enm e:-:1"!'anhr-%a :1 <·onfn:-;iin, tantns 

I'''ZL'S J'epl'i'icl:l. ele po.,se c·om proprit'elacle. Quem 
/.1.~'111 :1 pu:-: . .:c u:io i·t·m ~~ p1'0IH'h~L1alle. Eu 1.(:rJ1lo a 

po';"·' dt!~t:t t•:ldt':l':!, '.'tn fi'"' J.,•nho :t llont·:t LlL' 
Tn\:• BlllJt:ll'. -c.·n.ITI0 :.i<'lllhJ·o rlt•sta Augu~t:~ Cn
m::ra: e~t:t pos"" (• hc•m ,·:·t·r.nh•.·"irla. (qttnlicl:tel~ 

l'l'CJIH"I'id:t pelo Tlln~t.re Sennr1o1· de qtt~ fallo) 
pn.1·n. sl'l' .trnn.,[o:·m:trla em prorrierlncle; porém 
l'U ·ni'to me considero. '' ·n:ingni!m me rt·'<'o.nhc
<·r·:·ii propridar·io clesta cadeira. A p!'OPJ'iedarle 
é sempre funchtela. em ti1:nlo j1rsto: n. pos;;~ .pôde 
~t'J' 1nnltas \"t~ze~ clP~tarrld:l 011 tel·o !njngto: 
tnl é n pos•e cln JlOSNuitlfll' ele m(L l'é: tnl é n 
po~~e qne tPm o lnelriio nn~ cousas rouhada.s; 
m:1s rleixemos consa~ bPm sa biclnH c rle ne
nlltlllm corr'f'[jtlt'I1Ci:1 relntir::rnH.>nt.e ft. mn.tcria 
r],• CJllt' t1·atu.mos. e fixPmos a nossa. n t,ten~iio 
,o1JT'l' O!!l:rn~ fJITC p6clem ter ini'Juencia na de
,.i,üo 1.l~~te Projeci·.0. ÜtH;o elos cptc C]!H'rem suR
t•.•tttrtt' o Prn,it•!·t:D. t•eclnmnc;i'ie~ :·rpet.iclas da ga. 
1':1 n l:b cht pt·opriecla(],• i neliritlnal. e não se 
l•·mht'lUlt rpH! <'lll]lt'f'.gam o sophism:t a (]!Hõ o;; 
Logieos ehnmnm pr-/.it i o ]lrinciJiii. Em YCl'dacle. 
S1·. PrQ.<icknt<>. n r]tte C]IH!J'em estl'H SPnhorc~ 

:tpplienr a garantia.? A' mina que dizem .se 
acho no terreno de um cielacliío. )!ns se se 

CiJ1tí1s -e ch·Hií:ac1n.s. Se cr .. ~(:::.·ern ver .~e é 01.1 

n1i.o NconJ1ecicl11 co·n1o proprieil:Lcle Xacional 
qnniqu1:1r rnina, sem se elarem ao t1·::tbn.lho ele 
consultarem a muitos :mt!Hn·es. recorram .1•; 

Di.-;cur:;o ele Reg-nn.ucl ele S .. r.,:m cl<~ :\ngei.1·. 
sobre mn Pro,icc,to de Lei ele minn5 cm 1810. 

e ahi uchar~o llmn. :resenha Üt! todas as ~a
ções cln. Europa que têm minas, conformes na 
,,·,~tentação deste .direito, $CTI1 c''õ:d:t-~(1 rla Tn
g-la.t,errn.. Todas estas :1\ar;ftt•,; fundam certa
mente .o seu direito nos pr;ncipios CJ>Ie tenho 
~sbbeleciclo. ela origem ela :rropl'iedacle, e cir
cumstanc:in.s e.;;scnciae.s della; porque o que a 
r'l.:~~ 1 ir:spira e apoia, é commurn a to·Jo;;. 
A,H mfsmo.~ principias rccot·.;·~:·am o eit.niln 
Uegnancl e ~fira.beau, Jln o\ssembléa Constitn
inte ele Fra.n~a, qu:tndo esta. mo\·icl:J. dos po
derosos argumentos ele tii o illnstres oradores. 
consagrou e declarou Iuao:1lan;l o cl:1·~·ito '!e 
propriedade, qne tinha a X:H:iio s:>.!m~ ns mi
nus. Foi. finalmente, com os mesmos princL 
pios que Grocio alcnnç0u a Yictoria ela Ji.ber_ 
da.cle dos mares contrn. Seldeno. Porta.nt-o, ca-
racterisem embora de metapliysicos os argu· 

•',:; __ 
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mentos de qlle tenho lançado mão para !_~om

bater o Projecto, mas confessem a sua força,
se procuram achar a verdade.

Outro illustre Senador, para mostrar que
o proprietario do pr-edio não era senhor só
mente da superfície, lembrou que qualquer
poella no seu terreno fazer escavações tão pro
fundas, que até se fosBe possível, chegasse ao
centro da terra. Escave, quantCJ quizer, po
rém nf) da tire do precioso, g ne possa ser oh
jecto de proprioedade, pois não é a Na!:ão tfio
z;elosa que obste a que se tire o {ll~e não apro
vejta a ninguem. Isto seria contemplado como
a mania de. tnn homem 'lue em Lisboa levan.
tou c1e um lugar baixo, na proximidade c1a
Praç:t. das Flores, nma torre altissima, com o
fim de ,eI' os navios fóra, da barra. A torre
não foi acabada, porqu.~ a Policia com o re
ceio do damno que poderia causar, principal
mente ao.>; vizinhos, obsbu i continu:l~ão da
obra. Portanto, se o proprietario, f-rofundando
o seu terreno, nada tira ,do prE'cioso, sol)re o
que a Nação tem mn direito estatelL'cido, está
na mesma 'razão, que o homem que fundou a
torre: sómente poderá ser embaraçado, se
causar prejuizo a alg112m.

O mesmo illustre Senador quiz e,a dlr.E:.e
do argumento da posse em que e,tã a Kaç:ão
de r€partir a mina, rrllandCJ é descoberta, ar.
firmando que essa repartiç:ão nüo ,provinha ela
:~';,;p!iedade que a ~a{310 1t1ve~e súLlre fI· n-ttb.:.

,""ois que não era isto mais do que uma dispo
siç:ào para um melhor alT3n.i,u'lellto, e segu.
ran~a da arrecadaç:ão dos impostos: poréllL
porque não se' pratica o m-esmo com as lavoll
1'~ ~? Se fosse uma disposiç:ão 'Para maIs
exacta Hrrec3ehçn.o elo imposto, limitar. se-ia
a 'orçar o 1'alor do prodl1cto das minas. Ora,
não é isto o que se faz: repal'te_se a ,mIna, .
e se o senhor do terreno em que ella se acha,
é contemplado com alguma porção, outros
t8mbem têm quinhão nelta, não por cons-en
timento delle, mas por concessão do Gov.erno;
o que certamente não aconteceria, se a mina
se replJtasse llma proprieda de nccessoria do
terreno, porql!e então toda, a porção que a1Jrsn
ge~se a supel'ficie elo telTé·no pertencia ao pro
prietario delJe, e ninguem, sem pC'rmissfLO Sll:-J,

poderia POssuir e larr:1r a'glllna rarte ,lelJa.

Accre-scenta o mesmo I1lm;tre Senac10r
que, ·embora tenha sido até ag'ora a mina pro
prieda·de Nacional, essa consideração só.

mente nos pod,erili. embara~ar, se se tratasse
dB i.'lre cOl1sNt1tto, mas que nós somos Legis
ladores, -e tratamos agora de jure consHtu
cndo. Convenho; porém será preciso mostrar
~:om solidos argmnentos a necessidade de não
co';tinuar n3 ~ação e~sa proprh:c1:~de; cnm
pri' anrf'sentnr 38 ntilid2.des que geralmente se
~h~<;>rão de~ta eST)()1ia~ão; mas até agora ainda
o nno vi cI"monstrado, pois todos os argu
',;{,'lÜ0S s{' t?D.1 dirigido a convencer-nos de que
-'1 lJropriEdade qne a Naç:ão tem nas minas é
oftf:'n.siva ela prol'riedae1.f:' do senhor do terreno.
e ql'.e é anti-constitucional manter la Nação
nf:'~"a propriedade -em terrenos que não são
publicos,

Sr. Presidente. Eu já disse, -e o repetir-ei
Rg'ora: eu ,ddenc1pria o P"'Oj.-:>ctcl. Sf'. ('on~er

I'nelo o dir-eito nacional, el1e contivesse pro,i
d-enciRS que tornassem ma.is feliz a .sorte dus
f'linEiros, e re<;tnb~le('e.c:;sem este importante
r'PTIO da R-~nC!a Nacional; ora, isto é o que
c'?rt:1mente se ni' o verifica. por ('ste Projeeto;
porqll~. se por lima parte -elle allivia o mi
neiro c1iminuinclo-lhe o imposto, tem por ,ou·
tr8 p~.rte o f:T3nde c1pfeito d-e espoliar a Na
--:iio, e dar Llrna tão grande franqueza á mine_
raç1'\o, q'!l P , ab"'olntamente iS'enta de qua,lquer
h,~el'end,n do Governo. pôde s'er mui i1amnol)a,
('.0!\10 en já ·df'monst.rei. Eu estou com Smith,
o grande Jlle!':tre em Economia Politica. "A
a.<;pecl']a~ão (di?' ellp) elas la,ras das minas
(le Ol1ro. OH 1; rata., é a mais de~igual -d-e todas
l'S loteria"> elo 1\-[l1nclo; O') aquella em qne
h~ menos proporç?io entre. o ganho 'daquelles
qne tiram a sorte, ·e a perda dos que tiram
os l)U'h€WS brancos; porgne ainda que as sor
t,"s sejam em ml1i peqllena quantidade, e muito
IT'E'nores os bilhetes brancos, o preç:o de cada
~ilhE'tE' é a fortUIl(!. totRl ele um hom-em muito
,'ico" . S'e a colJj ça do homem é grande, e
ólml('Q 8T'roveHam a exnedencia e o juizo d?8
~-"?vora.vel elDs bons E~onomistas relativamente
',~0S in·tp·r,essE's eb 111inera~ão do onro e da
~'1'C1ta, qlle nec~s;;I·dnde ha ele se fomentar co.m
ra,'cres c1e i~'<;>nções estes trabalhos? Pelo que
r~mo,nm-c:;e lmicamnntE' li" l'f·rdaàeiras causas
m e embnal'am a na tu:ra1 e P)"l1 c1 ente c11rec~ão

-10s -ca-r.it.2?s rara sPlJ1,:,lhant~ pmnreza" mas
~ ~ o S~ promova tanto, q11e .se provoCJll'" a co
hir;:'l p~raesppcTlla~nt's Tllino"as. Slnith d~z

r;ne a mesm~ paixão, qlle a tanta gente tem
feito adoptar a idéa absurda da pedra philo-
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s0]1hal. lrnl [-;::gg-·:·l'i(!o n 0!it:·o:'! n icE~a n~:) 

nu• r. os ub:.:urdn. ri~~ hnnwn:.:n.~ ~:;~na~ p~.·jarl:::

rl~) 011:·o e p:·~ti;:L D-.·:·;t:! ehirner·n n:1o esUi{' h~P!l_ 

tos o~~ hrr:ttrn:-; da n1:dor i!ttelligl-~nria. n:)l iJ .. 

li•f"t·.j·~~ S!:!n:t:Jor jii fa/Iou do sonh(' \lt• 'Va:tf.'L 
na!t:i~~-!1 so!JJ't.~ n r!id~1(le dt~ n!~!':l, e u p:ti·: :l~~ 

E'rlr.~·tF1n. O tlr•sgrnr:~r1:l :-:·::!\·e~:--:n dt":-;tc cllst.in
Pto Ingh~z não ~L.·rrlu ik~ ent'I'(•d:iro ii. itnagina .. 
r:~o do ,JcSI!ikt Gumiln~ q:1e r•,\:~1 anno:..: c1~wlis 

da !!ln·rt~~ de fl:-t]ejgll. c·r:líl a nwior boa fG e 
franque:m, prote-:t:11'a o qu•t:lto •. :llr. He repu
t.ari:1 "feliz. se lh;: foss:! po~:~!n>l lel':rr n luz 
ilo Evan:_~·ell1o a 1~1n poro, qt!e por1ia trr.n ge1w. 
ro.~•amentc t·~eom:JenRnr ();; trabalho;: do.~ :lU~

~ l onn J'i os. Estes facto.:-; c c.ç.; I'C~ tll !:i.H.los dt!~ .. 
g-m~ados ele Ife~p:wlm e l>ort!1gal con fit·nr1:.m 
!iiljH~J·abunrlnntetncnt~ n. opinifí.o ilc qn'~, b(·ln 

1nnge de .~t?r e5;t:L 1~1nn cl:u; r~pceuln:.:õ'.1S f]ne 
tlln S:'! hil) e rn~clent,e Legis1arlor·, :·.~10~() (]p 

nugmentar n riqneza do S<~ll pnir.. clcm espe· 
ci~lmente fomenl'ur e :fnvoJ.'ecer. antes a dc1'C 
sujeitar Íl \·i;;ilnncb pl'::d~·ntc rlo Gol'~ruo. 

Conchto, por·tanto. ap,•.lro\·anllo o .:\rtigo n:1 
pl't~ r:tUe franqw3::t n todo:; OS eicl:!c]~OS O ro 
clercm minerar em C]t~alqr;er part~ elo Impcrio: 
rn!!s nnnc:L à:J!"C! o 1n~u rotn pnrn. qt~e isto s;e 

prat:rple Sé':n r·crmi;;>:r,o do Gm-cr:w. Xesk~ 

tPnr:os ofiereço rsta 

"() Ar~. 1 ' ·~everfL ;~c>r :·cdur.ido nos 2 se· 
gt: 1n b'~. i-~: .·a n rccln~~c;ão: 

"Art. l" :\il m inns ck orn·o. prata, ferro. 
~ mn.is rnebr.~. sfio rh propricrlac1e e entram 
no Patrimonio d~ Sa~ão. 

:!;~do:·,.,,, CJI!!! t\'!n !ll!fe!l(liclo o Artigo ela J,ci, 
t•~m j(r pr·odu~icln ul'g:nncntos ti!o conelndc.nt-~s. 
q11e p:.H't~t'ia ilnpn.•:sh·el que progrcdis:::e n. d!-3 .. 
l'i~~~.~.:~o c·t•ln t::nta \·-~·h{~lnf~ncia, rnn;;; cmno ella 
eontiním, a risco de J'a?.cr repetigõcs o!fere

,.,.:·:·,;, t.:::nhe:1:,as ob.~.·r·:~çõcs que ·:nc occor
reJn. 

A l.Jase do At·tigo, c:omo c1i.~se o Sobre Atl

t.hor rlo Projecto, e~tfL expressa na Constitai
<;iin. :~ qual no A1·t.. 170. :;xll'agrnphos :l:l e 24, 
-~~·~!J'~~ntiu a plt.~rdt~rrJ,~ <la r.~·o_pril'<lnde, e fran .. 
c,t.~U:l tuclo n ~t·n-ern ele indn3tri::L. C!!l~ se nii:) 
oppn:~~~.:.:~·e uot; cc . ..;trtrne:-i p!!b!1~o~. Íl S·:.'g':.iran.~~a 

· .. ~ ·"'a!::Jt• c!::;s C'ic1~ll1f:ns; o!:~ p~~!'(l n~ri~iC!:Ir eSt{:~s 

p:.,:-.~;:;rq;,lJo.; tlo Arti.~·o Constitue, qJ. e pôr 
~'C:n1 ~l~c;:.; !;ln l1:t!'mOnia [L J.egh:;ltl~;~Í•j St1Ctlntl:t .. 

l'l~~ é c!•!·t! n;:pnt·cc~:·rrt o ! 11 t~ 3·• .\rtig~s da prc .. 
~r:rl1·e T.ei. Os 'Pri!Icipios, e1n que 111.1 i.~ ~e b~n1 

in!-=L"i.:do .. '-j•'.!r1r::dt1 o q:r!·1 n1c r.··c·ordo~ .sio: 111 

r_! I'!~~ n Co-::stltu!ç;fio g-nr~t ··t~~ n pr.··):,de:~ncl,· a~ .. 
.-:i m C' orno e 'I :a e~dstt! r.n~•, ::;-; I'C·se1·vn.s e res .. 
ITi~:·r~t.)~_\..; que 1!1-c süo inhl'r-{'l!t~s; 2° que as 
:ninz.!s nfio p[)[]em consiikrnr-.se :l'lTH'~ senf:fl 
:10 dora:·nio ,J:L X:J.çÍ!O, e não no do;; par~it::Jii:t

rcs indiriduos; [1orq:w, :JlC!m ele constitui rem 
ilill j)h·t~lto 'J~cal, peJa Orde:1~u;:!D do Lh·. 2° 
Tit. 26, e por CG!lS!'g'U.ir.te •'St:trem hoje no 
p:~triP:onio d3 Xar:5.n. n:~cl~3~ari:-t.nlente assim 
d~~rc ser -~~~·mp!·r~ istn. -porr::~~ ~;ú !!. super.ficic. 
c~t:e é lll!'ili;··'i c llcmnr<::tl'ci, e uiio us entra
!Jlr~s <b tel'l'::. que niio sof!'rem clcmnrcar;õe.~ 

·~ ]i'C!l:te~. pcí:lem rm·mar propL'iedacle pnrti
:~il !{.~r; eon<.:11Jln-do-sP portnnto qnc o Artigo 
cp!C ~t~ c)iscu'tt~•, \~e1n a srr u1n \perc1:-u:lelro es .. 
polio feito :1. m<>;:rnn X::tr,ã(l, par:t o que não es
tamos autlwriznrlDs. 

En eonr.es~o. Sr. 
'H'ÍL'rlatlc tf:Jr 1 in1ik;·, 

Presicleu /;e, que a pro
F.i!h:t elo:; le[s dvis. 

"Art. 2." l'oderiio ser laVl'adns em qnal
C]IIt'r pa rk! elo ]'mp•'!'iO, e terrenos publicos O li 

pnrtir.nlnrr:<, -precNlPnclo li:·•·n~a cln GDrerno." 
PJ·orogou-~e n. ~rs~fío pa.rn se u~tinu1r o de .. 

br.t.<! elo Art. l" que se nehm·n C''TI clisenssiio. 
A' proporc:fin (cont:nnnu o Nobre Ot·3dor) 

'}:OC fonno~ rli~ent..indo G'' m:ti~ Ar.tigos, clirl'i 
o []ne cli!l'{' pt•rcNler p rn sP. obt,Cl' L'sta li
('f."n(~a. ~ a 111I.t.nPira eO!ll que l1iio -el-e ser con-

1t~::1pl:relo.~ os pt·oprirtarios dos tert·enoH cm cujo 
~!-~in ~c nc1la1'en1 as -minas ele ouro. on prn.ta. 
,J:r ndo-s<~·lhrs inckmni:;ac;õc·~ sl!fficicnt.cs JWlos 
:':·c·ju izos qnl! sDffrcrem nos seus predi.)~ cnm 
u <·xt.rnec:iio .cJe~'l:es 111cl:n.es. 

o sn. Ft;,\;>;Crsco CA!tNETr.O: - Sr. rt·esi
elente, ·o mnterin <•stít e~gotttdn. Os Nob<·e~ Se-

ef-:;t.as n. ti'!n! n11dt:1~ 1·p·!e~ l'PStl·ing·ido .. Eu não 
TJMSO dar todos os rn~ns h">n::<. e rednzir-me 
ii n:cnclieidaclc; não po~sn t:r:1n~ferir arbitra
ria'nlelüe n estrnnhm: n heranc:n. d'! meus fi
lhos; 11iío posso rehrwer o qn<> ~ men, passado 
n t<•mpn ela preserip~iio. etc .. mas. pergunto en: 
nfio hnn'rÍL regra nl~mnn. pnrJ t'Stes limites e 
r~stricr;ties? Seri'L licito :LO JJcgisluclor irnpôr li
mites ao infinHn'? São posso J:H'rsuaclir-me. 
Pnrecr fJl1C o LPgislador ~6 é anthDrisado 
iiq~1cllcs limite~ c ·rr~trie~õrs. qne exigirem o 
ilt'm pu.blico. :1 utilidnrle g·Nal c!n. Xnção e 
os fias c destinos ela associ::tç:ii.o ch·il. A1Gm 
dc~tcs termos no estado rncle dn Sociedade, e 
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so ScssJo de !~ de :\Iaio 

,·•!Jil{ll:lllto un1:l Constitui~;ilt) lin·c. cODlO ·l 

llltl~ feli;;n1enh~ 11o:õ: rL~~l1 • n:io ,·,:ru resr.ituir ii 
;;;._.~ma nrc1pri~dnc1~ aqu0lla pJ.:mitncl~ qtl<' ~lb 
,j,.,.~ r.·:·: t:1 :no p:1:·n o gozo p:uticul:r cl~ c:~da 
li:n. l'Ol~~~l nara a Jnçs1na con:::.t:JTac:no da. ::;o· 
i><'I"I:Ii:t ~ ·.-\dmini;:tJ•ac;~o Pt:blic-:1 do E,.;tado; 
e !ls ... l~n ~~ lh}','t=> '-'lltt\nder o :\rt . .179. par!lgr:•. 

;•ho ::::. cl:l,- G:tr:mti:<s. 

:'\-~~~~"· rlt'g"tl cptt1 ~1 OrcL::nnc:5o classiflea:;;st~ :1 

p!';Jj•~·!·.·d~clt' tl[l~ 111:na~ COI110 11~11 Di!'Cito nt•al. 
nr:1n jH'l'it~n.io ~1ffir1nar. ('0!110 lllll nobr,_• Se
n:tl1t)J'. q;1c L··-'C• não l)lh .. \rb. inculcnr 1nai~ do 
• .. ::.: o di:·c·!t:' d~ b.a,·~r impo>tos p.:·lo p:·odtH:<o 
l:·J_..; r.tina5 ~~ \'it•iro~: 1.! o ,li:·ejr.o f}~ll! disso per_ 
c·:'b::~m ;e htitul:t ,.a di1·eito ;:~Ilhori::tl. qut! 

11i'io :-:~ a;lnll~·anl ~10~ l~"~tros bnpost.os. Esse era 

o J)!r,•it:,; P:,blic;l ,Jncp~c'l:t> r.empo. Tambem 

:ú . ..:::~ \·~·. ne:-:~t> mL'f.:ll10 Titulo. q11€ ,_lra Dit·eito 
l~f:tl n {1o :-~1!. o (ia.~ pe:a~c·aria-;, o dos '!onfisc:os 

t"' :1~~. 7}:l:l:in:.:ntc\ 0 "de à:lr lug-ar a ,:.;e f:.t .. 
z,_l!'t:.!n :lr;tl:t:::: <1~ for:o. on :":.anl1a ~ntre o.s :-~ .. 
qtL"'.'ta:1: . .;, t:' tl~i· (·:1:n;'·• t.lJ.~;··~ ~~1lt>·,·!. O que 

~~· dc-\·e cletlnzi:- clt> tudo i~ro·~ Que tal T ... 'gis

!~c;ão ~eja pt'!·Jn:!nent-e. ainda dCJlOis de ~e 

proc~amn~·t>m princil)ios contraries em a 110ssa 
('.,)!]<litnit:~u'.' Xi"Ill, por C:el't.O. o~ llll'~lllO> no. 
ilr._.,, S,·n.adore:< conf~~sam qu~ alg-1m~ cle~t.cs 

.-\rtig-o;; .:Yitlentemente i~m cahiclo. e são já 
i'li.'Omparh·ei< com o :tt·tual e.;;taclo de c·ous:ts. 

•' :; mesma ,.roprit'clade elo;; ,·ieiros. q11e :tincla 

"" prt.'T.ende ~~~~t~n"n r. ,i(1 ;:e não diz. como 
n:;.p~lla Onlfnn(:~n. 1]11~ JWrt.ence ao Sobern.
no. n1a:õ:. ~iln Ii Xac_:iio. 

z,-,r.·.::: nfio <ll~\"l'ill 11h::;r.nr a prO\'"id\.}ncias qnc 1'1~· 

,,i:J:11am a~ no.<sas cireum.-;tancia~ . .Em l'ol'· 

r:1g·nl. n~o oh.<t:t.nte >'<'l' o t<'1'l'itorio t.i:io pe

fJII:'no. t' qua:;i todo euitir:tdo. a minera::i"1n 
er:1 ,zer:Ilm<:nrr• perm ittida <'111 toda,; a' Pro. 
l'iiJc·ia,;. (I excc•pc:ao da de Traz-o,.;-)fontt,s. conH> 

:<c· ob~eJTa na Ordennç:iio Lh·. 2'' Tiwlo ~·I; 

:!t> J~razil. que é tf10 \':t:'to, as Lei' tê:n ;;irlo 
muit-o mais se•eras; á exce.pção elas Prol'inc:ias 
:nin,•i:·:l:<. em mais nenbum:t. om.ra era licito 

:1:inernr. nem se podia ~em crim~ npnnha1· :<P

! tL'l' o ouro que roku·a nas nr(.lia~ clo:-i rio . ..;. 
:1e1n n qtH.~ :1 rtlrra t"'~pont:-tnea·ll1t:ntc rt.pt·c:o;:·n
rant ~III foJht•t.as. P:H'e<·i~ qn;:, OS eirlnrlflos rle· 
,·em ,;cr todo~ •:O!ttemp~nclos com impa:-ci:Ili· 

clad.:- :w> olho~ ela LPi. ·~ qu(' nüo clen:: s'·r rleli· 
,.r.o ~m 111\l ponto do Tmperin o 1]1.11' nn outro 

é \'il·tude. üll ao lllt'!"JO,.: acto permitticln '' 

Tlizt-m os illn.;tres St•nado:·~s qae impn
g-~nni o :\I·tig-o: ,;js minas -ni:io dc1·e:n sahir 

nunca elo patrimonio cb Xação. nem se po

el<•m con.~iàerar partes clo.;; .dominiC';; JlUl'ti

r:Jlar.os. poi'C.Jue não .oüo as en-tr:t.11has ela ü•ri':l 
.<n,;c.;•pt.il·ei,; de tt•noo" e bali~a~. on rll'm:trca· 

~:(•t"~~. pa:·a pOdt~!'C!n ~e!· g~ra.ntidas. as..;;]nl corno 

a "lllH·rfici<.!." Eu ni"1o entendo i.; to. Sr. Pre
sielt-!li~: Tal princdpio m~ parece demasiada. 

ment;; ~uhr.il t' incnmp1·eh~nsil·d. En n·jo 

']ll~ :l Onlc•IJ:ll;iiu L' a,; Lei$ postc~l'Íorc~ faliam 
t'lll c],;niareaçüé·.<; e m<·<li.;ü .. s da~ minas. ,, de 

facto sa bPmos q:It'. q'1a nilo hn Datas ele mi
n:1:-;, faz~.:•ni.~e t•::~tas d:..~nl:.trea~~õt•s: e 1nna cvusa 
CJlle "e faz e l'P pratic·a. é r·ert.o que .não é im
possil·el. Como se nos Yem :tg-ora dizer que ~ 
impossil·el hn\·er clh·isns e balisas? A J"ei ni:io 
proteg-ia até agora no qne til1hn Data d.; mina. 

em toda a cxt<.>n~ãn -ela SII:t demnrenção"? Xiio 

lhe garm1tia o ~eu g-ozo. exelnsh·o ele gualqne1· 
OliTl'O'? Cnmo ~e nos Yt.~ln. t\nt:io. tlizer gue n:::: 
entranlw~ clu tl'JTll niio podem ~:·r gm·antidn~·.> 
:\ pre~ente Lei é bem clnr:; e excqnin:l. Se' 

en tiro o llH'tal dent.1·o dos limit.'s da lll'inha 

;;uperfide. a ning-uem ]Jr!.'judico. e uso elo eli

reir.o que :1 T.ei rl:i n todos. Se a direcr,ão que 

tomo é perpendiculnr. pos~o ir ao infinito. 
ningnr.m se qn.Pixarfi. a niio serPm os antipo . 

T'ili't.o tucln isto. niío .póde .proceder o nr
p·umcn.T., clt'1'h':H1o <la Orclena~ão. Outros sã" 

ho]c 0'5 r.rint·nn.1 .. '. 011tra.s as instit:Jiçõe..;:;, 
ont.ro o Direito Pnblico: e trata.ndo·sc ele !e. 
g-i;:Jnr. c• c·OTI>i.itui~ Direito no,·o, nada implica 

:t que '"' nf10 i~entem o~ proprietarios daqne.ilc 
t'~t:tnco sô il~rh·ado do DirPito ant.igo. que j(t 

niio ~ hn;k :lpplica>el: e qnnndo a t'Xperiencia 
:1~nsrrn qnt' a Xa~~o narla ganha nn t'Onser· 
,·n•:iio d,• $:!melhante propriedade de mina. A 

nziin por que t•lln foi t'nt~o reser1·nrln. como 
Dir~itn J:,,nl. foi n illusiío c• fnll';rt idéa de que 

n.< mNat'g preriol>os con,titninm a unica. e es
~P~ll'ial riqu.-za. presumindo-~e ~E'gurar ::t..•sim 
o~ nr·<·r . ..:..::lrjos fundos para a .-\clmini!'t.rnC_!fio: 
<' algnn~ Publiri~t.ns. como Blachtone. se 
bem me lembro, dn•nm como razão que. tendo 
os Soberanos de fazer cunhar moeda. de>e

rão ser senhores dos metaes. Semelhantes ra· 

. das. cujo;; interess"·' niio · clen•m inquietar 

muito os :\obres S!.'n:Hlore.~. Cj1lt' impngnam o 
Projecto: ;;e 1\lC' e.~tendo porém em ilir<'cçiio 

obliqua. 011 horizontal, que possa invadir a 

propriedade do meu visinho, con'l"enclono.me 



Sess&o ele llt ele Maio Si 

<'OiJI L'iiL'. e lJll~l!H!O ·l.lr!ll t'O!ll:Ot'd:tl'll!US1 l'l~CUl'

I'L'J'etnO~ ;ís l'istoriu·~ e í1s dcmaJ·caçõ.es, que SI·' 

fiii'Üu ·11o~ d.il·er~os punt<>:> tla.s no~~as resp"cti

ra~ ,.;u[Jei'Jieles. !'iiíu pu.-::.;u cuncebl!t' a .itilt•llS
~il;ilir!:JLie que ~e qu<·~.t· illctdeat·. "\ Geomet>·ia 
e TL"igonometr.ia têm, ,;eg111Hio enteado, pt·o
ccs:-;os 111tds -1Hllj_lJO:), e r e eu t'SO.':i .:n:dor~.s, do 
lJliC o:.; Sobres SenaduJ·c·:.; lhe,; suppõem. Se se 

púr1e111 .llledir as mtds alttJS monLunilu.;; e Ju
g-ar .. ;s "inac:ce!')Si\··eis da i;e!'ra: .se .se ~tnede·rH 

IIJ<.:slllo as dista IH.:ia·~ do ·Sol, da Lua e de w
duH os l'i:uu;tas, culll~ ·é er.il'el q11e se nfto 
J.;u.-.; .. :~~lll uwdir e dt:tt:!rlnjnar ]ng~~~·l~s, onllc ].JO· 

ti-eJ,,o:-; p.ÍY.:JT e pa:~8eat·~ e ex;.,,mj11a1.' a ~ua 

dii'·.:'C~Üu! rru r.cla~flu aos po!HO,:o; da Stlt•erriei.e';\ 
!~lu i Lu e.1n llon1 ti A~;semlJ.iéa C:;nst·itlli nt~ de 

J.'rtll!~a., e o :Uep11ta.clo .\!.ira bL··<lll. e outros, üe. 

l'~.Jlclessem aquelle princ.ip1o subtil, 6 nego~;io 
niio é de A111~horiibde. nem <'~sa~ .<.;fio illfa.lli

\"ei:-;: ante~ consta q·ue, ap~~zar do seu .nltllto 
salH~l."~ eal1ira1n 01u g-rar]s.si:iJIUS ~I'l'OS~ e o Co
tiigo Cit·il .Fmneez. pn...~sudu~ alguns Ultnos, 

<:unsugTou o prhwipio contr:H·io, enteudenllo u 
Jil'OJll'.i~dade r~·aliztu.la. nas t·lltl'alllw.s tla terra, 
nssin1 como na ::uperl'icie . .\Un~beau, porque 
:-:c.rria então tuna causa ln{t, servia-se ele ra
zões lllilito f.!·u.c.ms, e p:~l.'ct:e que todo o seu 

gt~nio o ·d·8Snmp:trou. O e~:cmplo elo ur acmos
pher·ico, que, niiu obstante tocar c circum.dur 
o 110~so Jll'ed i o, niio J.'a;, Jlltnca parte ela uos:sa 

Jll'upriedade, n~.o pôd;; Jll'Oeedcr de nwueira 

:~Jgmna. O nr pu;: :isso q i.IC é ta 1Jto. que a to
dus ~at.i~faz. t! é ine:-;g-utu\-.. .. ·1. ·JJào tt!m ralor 
nem entl'a em do:minio p:trticul:n·; cstfL na ra
ziio do alto .lliat·, 1.! -~n.e."' -coll:·ws. se n~i-o .sfio ou 
nfio pí,dem se1· elos plll'ticui:u·es, tambcm n:i.o 

~fio ela !'iac:ão: insusceptil'eis ·de domínio a.]_ 
gnm. :São ii porém as~lm a milw, que é es

g'üÜI.I'el, e púde utilisar :1 uns e niio a t.oclo~ 

;:u HJP.-:mu tempo; sc•us Jll'Oductos se :wcumu
l~t;H e gLmrdam, constitujndo vnlores .e jri

que7.a, c por conscguencin. p6clc entrar, e ele 
f:ll'to ent,ra milito bem, no particular dominio 
do~ cidnclii.os. E' el'iclcnt;e, J.lOrtnnto. que ]lOJ' 
e~se principio nnc'ln se píJCle eonclui1·, pm·tt qne 

me não possa em J'egra pcrt l'fll!Cl' a 111inn que 
>!Kt:"i na 111.i·nlw terra. m•111 lw imposHihilhlaik~ 

:ilgullla pa·J'n que <L X:L~iio g:1.ranta .cluqni em 

diante a cada propl"ie1.ado ns cntrn.nh::..~ du 
f.t'l'J'n CJIIL' possue. no,; pont;o~ rclatlros :1os li .. 
111il.e~ da snn. respcctil•a snperficie. 

Clamu out1·o nob1·e Senudot·: "E' l'enlnde 

qut! :1 Cuu.~t.i!~t.li'_;ÜU g·:u'Hill.;tl tJLLi.d(ltlc:l' indu:-; .. 
r.r.ia, uu t·.nJimlho, ma,; s(, 110 ca:;o dt: nflo :;,•r 

O[>JIO"to l!O . .; co~Cllllll':i publieos"; e di;.: que, 

g-ciH!I'i.llisada assim. a 111iueL'i.U~ão, c St~ntlo n 
r.odus pct·miüicla, r~pugna ao eo~tullle cm que 

e . ...;til\':1. a ~'::t~:ão: fKll'l•nL Si·. PresiU .... ~nte, nin

gw~lll dir[L que co~li:Jl!es p:J(JJicos ine11iquem 

quae~quet· u.;;us, ou ·h:tbitos. cm que a :1\a~üo 
e~iiin:.sse; Til H~ !':ihll u~ bun:-; ha.l>Jtos .J110raes. 

ou u rnom.l publica. Este ii o sentido obl'io e 

l!td.lli'U: tlaquelius pttl:tiT:J:': rtnulquer out.t·a in· 

terpn·ta~~o é l'iolenta e ::~reb1·intr.. 

.\ Coll~titllisl!u, diz outl'o iilustre i:lcuu

dol'. gunmtiu a plt·uitude du iLi:·út;o de Pl'O. 
prl,;dadt.~~ 111Lt.S a qi.lt'lll o tinha: ora, esta11do 
atii tlg'Ol'a nu Xa.,;iio a prr;priedude du."i wina~. 
;, ::\'asiio, e 11~0 aos al.'t,icllhlres, é que a ConsLi

t,J.i·~~u dcl't~ gamuti1· L'l11 sua. plenitude. Pela:.; 
~)lJ,ser,·a~;ües jc."l feitLJ.::; púde~se b~J-111 apreciar esse 
prine·ipio <b prOJH'it·dade da:; m.iuas; mas eon

cecl>!ndo-se ainda a e:istenciu di! lllais :.;olidu 
tiGulo lie.;su :propriedade, examinemos se a 
.'la~f1o a deve eonseL'I'UT perpetuamente ou se 
~onrl!n1 Inuis a. seus proprios intere:;se.s que 
ella s~ t•c:Llize ~·111 cada um dos p1·opl'ier.a.rios 

da superfici8, acabando-se a reser·va dn. mi .. 
nera~fw. que utG aqui se julga1·a sewprt:: s.,b. 

•:nteucliila em todas as Datas. l'arece-mc !llillt,o 

rac~l -de de.1uon:;trar que este u]timo exp~dit:Hte 
i! umito preJeriveJ, e q·:e nisto, long.e de se 
fazer fi. :Saç~o algum e.-:polio, un CtHlmr-lhe 

pre;juizo, c.'omo se pretende in.::ulear, o~ He
pre!<·:-ur.n.ni:es, que pelo Al"t. 1;; pnrngrnpho l~ 

cht Cmli:tituiç:ão siio a.uthol'isarJo."i t~té para us 

alknaç:ües, at1;entarium o mnis '[Jrol·idente

meute que ;;er po~s:L Jlelos vcrclncleiros intc
re:-:.-:;es nacionne.s. .:\ ~açfL·O entende~.se ou a 
~ollee,üo de todos u~ cid·~cliios que u compõem, 
ou a pa1·te uctin1 clella, o ~en Gol'erno e AcL 
mi n i:;tra,üo. ,\' oollecç;fm do:; cidadãos nill
guern dir[L que se fa;, espolio, ou injuria; mr
t,e~ .-;e outoJ'frtL lll!Hl. graça: vejamo,; por<!m SI:! 

. .;e fa;.: t•spolio ú ,\clministr::tç:ão. Que uso tem 
ella feito, ou c::ontinuari n fu~:er desta pro
pl'ieclacle elas minas~ Tem el lu explort1do, 011 
pl·opot·-se.·fl a mandar explorar as minas 
por sens Agen1;es, e ú custa <ln .l!'uzenda .Pu

i.JliL·a '.' Não, certamente: nenhum pla.no mais 
l!ert.o de ruina :te poderia excogitar p;lra 11 

Xw:~o. elo qne c . .;ta ~ua exploraç:ão de mimts. 

Vende a N nç:iio por veutnra as minas ou as 
nl'!'encla a·nmmlmente .por gr~t·ndcs preços ao:> 

(';" 
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8:2 Sc::;:;iLO Jc n de :\laia 

,.~ ..• :·,,:;[,,;.' t'oJ!L·~:L .. ; .u .• L.·::- C<JÜ.I ig:1~ . .id .. L~....: ·• 

!.L.hu:ua $G:·tc. A C]U~ :;t• ~·cduz, portanto, a van- .. l;dus ~.::: L:!li:!li~o~, que senclu ~ocius da 1ncs~ua 
~~gl.:';u àt'~:ta pruprit'\J~ltiL· das ~iLi!J:l:.~·.' D:iu-.-.;t: 3~ eu:ii.:~JLi:iiJadc, c osub~i~tu.s du rac:s1110 SoLI.!rauv, 
Innl~L.:; aos que n.s \·:lo L·xp:or:u·. L' ~C,!uent~ fl_Jn ~-~·,1 d:r.:!t<J :': hH·.-~!l!a !J!'ü~c~f~o. XflO St! sa
~~;·rtas I'!·odnei:1~, p:trn ::.e l">e~'l'l·b~r o in!].'O"itO L."l'diqiit: <:t)~1l tk:11:!--::i~:das re:-::tric~ües e~te ru
üo q:llnr.o, o qual! t.oUnv~a, ap(lzar d~ rLJt!ita~ IUú, t11,l!, t!~:J t·:.!i?. tão I't.:d.1-..:ado dt.! !l!t:tacs, como 

:::i..; ~ IJI'i.lrldt...';lCÍ:~:;, ic:~n ql;a.~: dt~sapilarccjrJo, ü :ilis . .-~:J. fh .. H.L: ~cr t:lUi~ font~ de riqueza pu .. 

1:f:o Oi..'carrenc;o nu;;; ulcn1os B:dan~.o-~ ,;~L .L··:,· LJ]l(·a: .signLLlO.':i nutt:s o ~.:.:l.!nlplo elos Sobe
ZL:~dJ. s~:lrlo llliUHt.isshua..;; qaa!ltlas dt.:·~tc .:\r_ !'~!.~it;.~ ;1(J tL·!uro ua un:fal, os qua~s 1uuiLus ,.e .. 
~lgc1. J.o,;r~\ t:::t~L cL:1·o que somos authorisaào~ :r.·4 ~~::.d:·:::·~l ..:.-.;ta!H.:os !u;!Lhlllos IH.:.-;~c.s D1· 

... ~Ud:lr de plano. =--=~t'J.'i 1~\.~aes, qu:.tndo \'~!.llll q~~ê assinJ CülH'inha 

Sr . .Prc~~:h~!ltl~. é CC:J~a dt:n11.HlSt~a. 1 :t c_p1C' 

f! :~ aç;ão ~ú é rl...:~ dLl bol~a elos eh.lad~LOS~ e 
p:l;Ls c0ntribuL~ü~.s co:n que ~lles pudL·reL'l 
eo:1~orrçr par:l :1. sustl.':1t:l~ào elos ~nci.l.rgos p-~!

lJ!icos. Xo p:nri:uu:1io eummum u:l Sa<;"' c 
~d;uin~str:!'::r~o imuJediata <lo Go,·~~rno .só de-

::us ~ :1 Ll:i': . .'~ses Ll:..t I"az\!!JLla, conJo iizeran1 co~u 

,).~ t:vl:tr~t~u:; d~ ::;;tl c bnlêas; c o da Au
g:!st:• Laiulu a ::.cn]Jora D. ~Ial'ia I, q ut 
... ·u~1.s~il b.;.v,·'-·!' lnt:udaUo pagi.tr Slll)Cra.bundan .. 
t.;."liit:!1t.e. e por .L!la~~ ào justo pre~o, c~rta:l 

.U(!d:l;b~~s de Ct!!'U t:ch:!àas por 11n1 portu. 

rt:.::'.l \~star ~.-~qudltls bens que n~ú i'orcnl dh·j. guez t~~tl t~l!i ;_)l'«:t!io do :ll~arYe, não tendo e111 
si\·cis, e qne :_:~r\·!ndo para ::1. utiljdad~ Je todos ~O!!trt l·~s.~ n~1t~~o Dir:~ho l'ub!ico, que orj'l se 

u.-; i.:ld~úii:o.s ~n1 g~ra1 nt:nh~:nl dellc:s púclt! be!u n:Js op~ .. i:l!, d~l ·prop1·ü~U:J.U\:~ das entranhas da 
t~d!ui~L~tr~t!-rJ.s nen1 t-t:r nclles um p=trtlcu]ar ;:v:'!"~t. ~\i!.O ci!tio q!:t: .:-je cstin1uie esta iud~.:;.;
t! ex(::u~!\"lj inier;:.5.se. E' por i~.so qnc são <1a r.ria c.·o-;.rJ ~xtrao:dinariús Jarorês. E' sempre 
proprlc:d.:-1.d-e àa Xaç;ão ::ts c.stra.c1n~, puutt:.·~. Cil· :~:i1.o ~or~a1· a iii:··.:c\:üo -n:1.tural dos trabalho~. 
n:.1~.s, porto~. ai ... :ienaes. estab~l\!chnentos ;~- t.iu~: e:l.::lt~·. s; 1U3.s solt<:Lu.se as pi}as e e!ll .. 

i~giosos de educ~aÇ:üo ê car.:.ci;!de. gnal':::;quer ·_;:~~·.1~0:::: qL~(~ i1~1pc~~1m o st::l dt::-ienvol\Üll~llt.o c 
ot~t;-~.s cotrs~s qu~ s::rr\!rn a r.oda a XaÇ;::!o Ot) jt!'i';;!'l~...; .. ~o. L": punb~~-~~ tJla a. par elas GUl"!"a:-> 

sf:.o int~irlll1t:n~-e conilexu .. {,j co:n a st~a co:!:· iHli!.:~~;·i~~.-:. Süo llaj.1 1nedo que os cillu.dàos 
:-it~r\·a~ão e defesa. P~r~ t~es co!.lsas d~ve 0 todos (!~rran1 a. ~:Ss~ lott:riu, e: por isso se e!n· 
Li..~g1:::1~Uor fa%·~r reSt!" ... ~n.'"", e re~tr.ic~õ~s aos puLr~;;t~ja: o tempo dc.ssu.s .illu:.;ües é !)d~~arlo; 
do:liin;os e pr·oprh~d::tde.s do;;; p~!·ticula.res, jn.. a ..:xp~:ti~!lcia a;;siLZ t~m \!n~inado a (.':o;ca.r .. 
eh:iudo-n.s tn.cita ou exprt:~sa:~!~::ac em todas !!h~nt~:- 110~ jna!e:; alheio:;~ par!l que se dei
as D:~tas de t,.~rreno~. porqt:i-e a..s.shil 0 bem ge~ ~,..;;1, hw1 dn:-:.t.r.ia~ bl:'n1 conhtcicius e l~st:l.h~~leci
ral o cxlg~. X~w el't:io uo m~smo c::~.so as rui- !nento~ f~i:os, para I'O:lr cl;garuente a pr::je· 
uas <io~ metacs. Par::t qu.: se aprol'eitem é c·tes cl0 udn~r.:zçiío. X em haja ta::nlx'm ~"t·ei.1 
necesti~Lria uma J.Ja:·ticular industria: e \!O:.Du 0 t"!:~ cp;e tin:mos jú tanto ouro, que n .>t!:l al.Jun. 
Go\·erno núo púàü tX.:.~rcit.a]-n., for~a. é que da.nC'ia Uindnu[!. o sr.:ti \?aio: c augmentc ex .. 
L'ech ::ts miau~ ao.;; cidacl:ios. qtÍ.: tl:ru e:-sa iu- c~ssir:m<ente o pr<:ço <i:ls ontras cuus.ls. 0 
à.~~~trj~: d:~J.~x_o dos reg-·,1a:mcntos d~ poli- !n<.!r..:!:H]..:.l do ouro ê t~lD extt~n:.;o, e a indu.,t~~:t 
c'IO e dS~ausac:;ao de um jnsto e moLlerado im- do t;lt!llC!o cirinsaclo nzi em tanto prog:-t~~~o. 
pcst·o. Xeru com·em limitar ~'ssa f::tculdade q.:e po.:ca <1iffcrcn~::t fará o pt>q:zcno t•onL:u. 
{zs l'rovlncias cham:~das mineira~. Eu ob- .;r<~llt-! que houl'él'mos dt! lauçnr 11:1 ci,·culnl:ão: 
St'r•ci os Duianços dn l~azenda. no.~ aonos de tez::amo:; ames o :papcl, cle que estamos .~a-
2523 e IS::!·l, e a:g-umas pequenas ~ommas de ll.l'<'t::r:·egadc>s, <~ contempl~mos com rtegozijo 0 
quinto que encont···~i. for::t~I todas cb Provin· t'J.soono c L:sper::o~o,,o a.;;pccto do futuro. em 
<·!a do Hio G:-a;1Ue ao g11 1. que nfto s-e consi- (ptc_ a ft·rdH]uc;~u c1e.~tíl inifust:·!:t. naid.i á l"t.'pu
th.:ra~·a origin[lrinrni~ntc Pl'OYincia Dlineir .. t. taçaD dl' nossas ndnn.-:-:, ntt.r·Dhil·!i a. k~I!O o Inl
St\ja, portanto, esta industria. licita em tocl 3.• a J>L'r:o muHu.; e>;jH:eulnàorcs, eapit:;.listas es
•·x:er:sfzo do .lmperio . .-\.ugmentallo 0 mtmero I i.r:tngcíro~. os qu::,•s rirão t:t:nuem p!a.ntar ou· 

~o> contrib:Iint<'s. e ~cauti.'lado 0 cxtr~.l'io do i tras inrlu~irias e ü!'l''"· sem as C]unc~ não pôdt• 

impr,~to. com.o por esta J.ei se pro,·idcucia, niio I pr~J"':':tr n nwsi::a ~nincra~~o. Voto, poi~. 
ba~em espolio à a Xa~iio, notes grnncle Au- p:ll'a CJllt~ pr.ssc o .\rt:go. 

gmento das ~uas Rendas; guardnr.s?·ií.o ns 1 O Sa. Bol!n~:s: - Tenho ouvido cozo 
satis. 
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J':H;i"~o viL•tor·ío$tllnentL' destruidos todos .o~ sc
plli.,;uws, toJos os argumentos, as metaphy
sicus alambicauns, com que ~e tem pretendi
do ~u.-;tt>lltttr o Artigo, e qu;) já foram aqui 
de~pre;~,ada~ na ~\!,;~ito pas:mda: eutrctnllto, 
alguma cou;;rt accr~scentarei, posto que mui 
pOlH:o, ao que tão crnditanH!nte c:tpc.ndeu o 
nollr·e Senadur que acabou lle .l'al!ar. Quem 
ni1o tcrft lido a IIi,;tori:t da l:Icspanha e .de 
l'urtuga l para ~loil~r explica!' os motivos da 
sua d·.ceadenda~ E' 11111 fal:;o attribttir essa 
ilccadcncia f1 miuerac;f:o: u·ttribua-sc ii. sua má 
Politica, e ás desordens dos seus Governos. Dc
wais, a Hc.;panb:t não ·tinha minas, ma~ sim 
os seus domi.JJios; o que é muito differe·nte. 
l'aru· s·C poder argumentar com a liespanha, 
como se fa;~,, era ·uccessa-r.io que as minas fos
sem no s~Ll proprio ierritorio, e qnt! ella .ti
res:>e Ultl ~[onarcha rect-o e sabia, e .não um 
qual o que agora possue. 'l'rnz-se ·O exCDJj)]O 
de Smith a respeito das ].aterias, mas quem 
ig·nora que esse exeu1plo foi suggerido pela 
fecundidade da sua imaginação, para <õUs

tenta·r umn proposi~ão em que nega que o 
minern.r o ouro seja uma iudustria lucrati.,.a e 
UI! riqueza'!! ... Deixemo-nos, ·Sr. Presidente, de 
respeitar por mais :tempo essas instituições 
amiqunuas e oppressoras, diametralmente op
pos.tas ás luxes do nosso seculo: .uii.o recue
n1-os, cm ,·cz de progrcdirrnos n[" ma.rclla da 
civUizaçüo e dos conh;~cimentos humanos: 
po1·tanto suste-nto o Artigo, ft vista das lunli
nosus rn?.ões, que :tenho ouvido, e das mais 
de que estou intimamente conw;:ncido; e as
sento que a Emenda que agora se propõe, bem 
como outra que jft se 'Dffereceu, e é essencial
mente identica, de>·e ser desprezada, e que 
não púde ter lugar nenhum. 

O Sn. ~L'I.ItQuEZ DE CAnA YELT.As: - Sr. Pre. 
si dente. Bel lo discurso fez o Illustre Senador 
que prececleLl ao que agora. ~en;bou ele fallar; 
mas ampliando a. seu geito as minhas propo. 
siç:ões. e recorrendo a generalidades que nem 
eu, nem .ninguem lhe nega, e que não impli
cam com a do~1trina que defendo, não des
truía, e deixou illcsos os meus argumentos. 

Trineipiou o illustre Senador mostrando 
que todn. a Jlropri,)dade tem limites postos 
pclll. Lei. Quem lh'-o negou? Nã.o foi do li. 
mite mora.! .do direito de :propriedade que cu 
lancei mii-o paTn. argume'llto contra a indevi
da am.plitude que se quer dnr á. gn.ra.ntin eo:n. 

A 11 

rJ:erida pel:L iCoustit1dc.;1io; servi-me tão só
•Heute do limit~.: phy.,;ic.;o que deve ter quulquer 
~oustt IJura uella se poder verificar o :lireito 
Ju pruprjeJude, poriJ.U<! conferindo-me esse di
,·eii;o a fac Ltidude de eu sú, e ninguem mais, 
usar de uma cousa, e desfructal.u, era indis· 
J?CU~a,·d t1ue houresse marco.:> e balisus que 
di~tingui~~em, extL'CUHtmes.sn.m o H meu do 
.tlheio ". :Fundado n;;:ste principio eu combati a 
~onc.;iusão que se tirava, de que, sendo quulquer 
proprieturio de um terreno, eru tambcm se
nhor das minus que elle eucerrava; mostrei 
ClUü a propdedaüo;: de um terreno se l'erifi
CO.\":l .;;(,mente na sua ~uperiicie porque ~ó esta 
podia ser limitada : q uc sendo desconhecido 
o que abaixo della se achava, não se podia dt!
m:.u·car, ou limitar, e por isso a propriedade 
du sLlperficie o não podia comprehcnder, mõr
JUtlnte nas minas Ue vieiras de ouro OU prata, 
pois pelo que se couhecia na super.ficie, não 
era possil·el saber-se du sua direcçito sendq 
~sta irreg·ular, e a!g·umas v;:zes ramificada. 
.Disto deduzi que eru um .,.erdadeiro sophisrua, 
:.~ que os logicos chamavum petitio tJrincipii, 
c1ua::tdo com u garantia que concede a Co11s· 
titulçü.o á proprledaue, se pretende qae o pro
iJri.:Lario ele ·um tel'l'eno o de~·a ser tambcm 
Ja mina. Se .:se demonstra que o dono do solo 
não é sú por i.:>to senhor da mina, como se i.u
si$\tt~ "~m que G ir .f:ontrn. a. Constitui!:ão o !lãu 
se lhe gara·ntir a p!'O prieda.de do. mi:na? ~ao 
~ ltitC dar por priucipio o que está em q1tes· 
t.:Lo :• Se a mina corresse dlreetamen·te em IJ~o. 
Ílill di.dade, bem, embora o .dono d) ter r e no 
fO~tie encontrar com os antípodas: podlu.se 
dizer que estava n·os limites da sua super!ic:t", 
mas nü.o correndo per:J.Jendicularmcnte ao 
cencro ·d::J. terra, como se pôde da superficJil 
a.ssig-nalar a sur, ·extrema, ou oude ha de en
contrar o que deve pertencer aos proprietar.io.s 
eo11fin::mtes! Eu repetirei o que já disse, que 
por estas diffieuldades íleou para a Xaç:ão 
tudo o que era prerinRo e estava profunda
mente deposiLado nas eutrauh:.ts da terra. 

Assentou -o illustre Senador que eu me 
pr.opou·ho a defe.nder a Ordenação. Engana
se. Eu niio ·estabeleci os meus argumenr.us 
sobre .a Ordenação: fundamentei-os em prin
cipias gcrncs de Jurisprudencia, deduzi-os 
ela natureza da propriedade. .Se me tenllo 
feito cargo dn OrdenuçiLo, :foi 1micamcnte 
para mostrn.r !L posse, e.m que está a Na~ão, 
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Sc~:;Cto de 14 de ~Iu.iu 

J::u di.s.sé q~:~ er:. irlcó::nprdlun:>:\·.::1 o comu 
;Sê q~~:ia g.:!:~ntir :lOS .i~Jiriduo:i o que não 
Eh:$ pt.1 !"L~ncl:l, e nr:.o ::e red~ruara. ~.ssa ~a

:·:l~ti:>. nar:1 cde:ldcr.illos o que é certo.· 
::.~:1tc llJ. ~:.u;;to: q~c sendv !lÓ5 Legis:~H!ül0(:.S 
li..!;· i~:.:; os p:Jceder cv:n pruà-.:ZJ.cia e s.:l b::dor.l:t: 
'.F~I! Ctirnpri:::. ~~:!:Ui!la.r co:n a ::.!.l!l.!or circunl·· 
::~J~~~üo .s.: dc.s.st: ~3bu!ho que !J.ziamos á 
);::u;;üo p~ra b~::nt:fici~r .aos p3.rt.icu:!lr..;:), p~·o. 

;·~::h~1:-n va:ltagt:n.:) á.o geral da Soci~d:lde; 

p:.;i"l r~.: ... ·t:'~-~~·~! qilc, n~lo se:ldo Ut::n dil·igiJ.a o. f:L· 
\.:~~d:l..!t: J~ rnin~ra:-, n~o iVS$elllos dt:~a.iiar a 
t.:obi~o. C!.:.>:i ho:U\!DS, qu~ de ordi.nario ·coniiluàc.; 
muito lla ~~la bo:J. ::o:tt:, p!'OI.!U!"~nào ser proru
p:~mt:ut~ :-2cos, se tor:1a.ss~:n .indigentr!s e lnl
;.;:·ar~i.s, cu:.no a;;;az o .t'"m mo:>trado :. .:::.:pe· 
!';el.c.ia. 

l)ro~\!guiu o illustre Seuaàor qa~ a Ur. 
üeuaç:~io :1úo está ~m -rigor nl pa:t~: qut: St! 
l•jl~·llL' ;"i Cu~~Lii:~IÍ~Úü: c qucru o llt!gou '! Eu 
~..:~:!·~~:::~t:';:t~ nüo. Jou=. c.::;ta Ca-!lla!':.l tt.::lu p~·c

~:..'lit.'lt:du y_::~nta.:::; \ ~Z~.::;5 t;!ll tt.~uho p!'O!n!g!l~Jo 

J·vl' ~!:to.! p!·i :11.:ip:o: rt:UatiJo r~ opiu!ão Uc s~:l' 

p!'C~:l.:::;a r-.·\ üg~1~~io l.'XfJ!\.'.:SS3. !J:lra cn.hir o que 
é cunt!':trio i lca1·~ l! t:,:,llir~tu da Ulll::itjtui

~iio: 1uas ond~ c:;-;t~·l, uc.sta. ruat;.:!·ia., ~ dispo
si~:üo d~t Orden::~::o oppu~ta {'. Co:l:;LiLui~:i:o'.' 

Diz-:se q~1e iazt!ndlJ-."1~ da:; .rninas UID Di!'~::ito 
1:,.):11 n!l: t;'Tn !)h:·a . ..;;~~ in:li~ c~Oi'T'~(:ta: .~ (';)n:-;r.1t.n 

,•_, t--:·rdJO em que l!ila l'~tú. lst:o ~~ri:\ um 
c:;IJU::tJ Li:! prupri<!Juu~ u:.H:iunal, para g·arau
i: .-:~ ~·l·.l~l~ll~ ou e a !lÜ::> ~ ,_·.~lJ. 

lJi2 o m~:;mo i!lustr~ Senauor que a Cons. 
rit-.:it~:Y.o .ga~·ant.~ u Hn·e t:Xt:r{.;ieiü da. iudu.s
o:·la: que con1·é:u, s"gunllu n iúrma de Go
\~l,~rrJo que 110~ !·egc ll~j~, qu~Urar us pêu.s com 
~~ ;!1 . .: t~tú !igt•i~lloada. Ora, eis aqui generu. 
1:J:J.tle~. qu" ce!·c:t:.uent~ llÜO tG1u applicar:ão 
~ig~1ma a esta ulat~rht. A Cou:;tiwi~ão em 
r~..-1 ~::-:. .. ~~ tiar~:.:Ü·~ o Erre toX~1·cicio Ua inUustria; 
J.~~:; n;.:.o u 1:0:.!~ gur~t!iti-r, !ll:tn quer que êllu 
-~i.! l'Xt:!'l.:ite no a!ht:!iu, hctu conce:i:dio, lle!·mis
;,;:a uu Juuuilauo du s~uhor da cousa qu~ 

.:h.:!'\"4..! tle ruutcri:::. ou su~re que se ext:rce a in· 
ciu,;u·ia. O !imit~ :nora! da liberdade G o pr~
jt:ir.o ulheio. Cün\·enho !.'lU qLJe soitelllos os 
jr~~t_;us Ut: tudu.::l u~ cidaclãos; Jnas jitn1nis que
i·":·d qtte t:ll"s 11üo rdpeit.:m a propriedad~ 
:t:üc•:a. Ta:no qtte:·o ampliar-lli"s a lilxmla· 
~.L: t!~ :ni:!~r .. tt,;~o, que tuuita.S .vezes tenho dito 
'i''" ·~;: :o!brn<;:~ri:1 e :1pproraria e.ste .Projecto. 
::e ~i h· s~ di rig!ss_, a toruar rnais icliz a sorte 
tL,; !~1lnciro, e ré"sLaur:rsse ao 1110:;mo t.en1po 
u~ i:~l!1lV àe .!~t:nUa l•ublica, que hojl;! e1u dia. 
i;<) ::~!ia U:J. lll:tior uecadcncia. Com eSte in
hi rJ al;!'c·:Sl':nei :t Em.;.uda, faundo Jin·e ~ 
i:tinerat;fto .cm t-otlas as l'!'O\'Íncias do Impr:. 
!'iu; mas s~mp:·e iJt•cceuendo concessão do üo. 

clunaL Ul!l Direito oa p:·opri~dade naciottal \·,·!'no purn o .:xe!·cicio dd!a; pois assilil sol· 
.se Ol'i;õcru á Coll:;éitai<;iio, qu~ garante a pro- t:t-se e.;.:;e monop.:,iio dus l'rorincin.s mineiras, 
pri~c!ade do ciuau:1o .:m tod::. a sua plenitu· e ao ll1c>.:.mo tempo i·esjJeiLa-~e o dominiil da 
,;,.. Se c.ste radu~iu:o ~ exacto, en~ii..:l d•:l'e· S~t~üo. 1'i'OjlO:Jho:.llie, quando discutirlllos os 
:no.;; tnmbem abolir os fúro;. Xiio ha1·er[1 ntais n1ab Ai·tigus, se for approl'ada ã. minha 
fo:·eiros. (~ue:u til'<.: r o uumiuio util, de1·e a;. Emenda, a da:· i1H1tmnisaç;ÕL':S ao proprietario 
:;uwir u si,<! con.,;uiidar o ciomiuio dn·~,·tu. p:t!'a do terreilo, ..:m que se aelu a miiia, e até nies. 
"t'· a propriedade ,•m .toe:.~ a :;ur. iJ}'.!niwde. :uo :t prefeJ·c:ucia, ilo caso de qu~ a queira; ·que 
.:\[t•l confund:wuo:; as noss:>s iciéas. "\. c.)n,;ti •e con>c!'re a industr::i. ilgrillloildi, mas .s~m 
tuit;ãu garante o que nos lJcrt.ence em to~i"' a r)i:e n~;o iieja ~spoliada :i Xa!;ão. 

extcn,iio do di~eit.1 que temos, c llão pro. ?\:lo sd a que ,·em aqui :i pescaria üas ba· 
mettc g::.ramir o qu~ não temos. Se eu sou i0::c'< • .l'oi~ scl'ão 0 :n~,;mo uma iU'Clustria que se 
r, lJl'OlJt"!t.:tario des.s·~ vaso que estfl. sob;~ ~~~a em .. •rt:"'n. T' · 

.. l' ;:;.'". t· ~1 urn:l l'Ousn. que t! ·coinüülin, qúe 
mesa. h a J~ garantir-!ne a prorlrh:dade ddle ·, l"\0 ., ·r· 1 · 1 d 

" t~ a 1 a proprwc a ~ de :ilguem, c se faz 
lll:lS, S~ ~ tllellhO USO, e DflO :t propricda.àe? S~ J:!".;p:·i:t 5tl:lJc'lll;c d:\queii.:: qlll! a a,p::l\ha, e 
en :-o.._1 _, l-·rot_Jf:·.1nl"i:> d,1 t:::ã:;n. en1 ')tic n1oro.. ·t ... l;nlr .. 1 

• :· • e. aç:w qac n·ca le sobre o que é da prn. 
ha dl! gar:mtir a niinha propriedail·~; mas se I'' 1 u 1 :-;- -
eu ··· . 

1 
;,;,•t a e an • a~:ao:' Sei que muitos lllonópo-

ne,!a moro por a uguel. sú me b:~. de ga. iios b~tria que to\hiam a inclustria; :Xi:io G 
r:utt.h' a hn·bit.ação. s~ os t.oi'renos do Bra. ·1· 
. . . . . . . . c tsso q~:e ~c tm ta. Por ma i;; horrorosos nc 
z1\ fort~m cou,,·l:.~>• jlOr :sesmarias !l:t:·J . ui. ,,, pintem 11 ~ 0 (IL•ix·li:'ú 0 ;j•u ·t· S d ~ qd 
tnl·o, n c ... n:;til!lic;fto ;!". gar:tmc a .',,.·,e··fi· ie lt"l"OU•r·~. pu.'ol' ·,l-. •· ·l•_s re ena or c 

,, . . • - t • • ··' v ... Jeb ns ut'm :liertl:es, que hão 
Llc.le~. e mng-uem pucl.: reelnmar a ga!'ant.ia I os euc:uen1 com t.aut 1 •.. ·. · · · d -
d - · · - . , . · . j • o ltll!Ol, quan o sao oes. 
~ uma llllDO., 60 pu."Çll~ possue •. snp~rt;d~ l tiil.ldos p:ü'3. rormar I>a.i'l;e U:l. Rendá Plllilic:l, 
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quê nliií.s snhiri::L dos ciclndftos por uma mn- rln. JlOI'On~[io cl::t proyincio. c}e ).finns Geme~. 

neirn mais onerosa. 

Ccnsllra-.se-:rnc o apoiar os 
· mentos com :wthoriclatles. En 

ITIL'IIS lll'gLl

fliiO me ler..> 
por authorielades cm matcrias que nüo süo 
de facto. .TCL tenho clil:o ncstn. Cmnnr:t que 
nüo ~u;ieito :t minhn. razão scniio a Deus, e a 
nem m"s111o pot· rnotil·os de creclihiliclaclc. lia 
clias citei macl\stonc para YCl•ificar f]Ue em 
Ing-lntrrra pertcncium r~ Corôa as minas di! 
ouro e prnta. e totlada rcpr01·ei a raziio q11(! 
elle ela l'n. T-e.io ns razões elos a uthorcs, ~ 

al)]'a~o as qne me eom·enrem. 

Xüo estabcl<~ci, reforcei os meus argu" 
mentes com a authoriclnclc de ~[h·abeau. e dq 
As~eml1léa Constituinte ele França; porqu" 
t:l11to nl)ne1lc in.~ignc or::tclor suste·ntou qu~ 

ns minas crnm elo pntrimnnio ela Na~ão, comr• 
r~t.n. .Asscmblén., formadn. ele homens tlio dis, 
tinct.os, assjm o rt>soh·en -pelos mrsm,>s argn: 
mentos qu~ eJ:! tenho prodn:dclo nestn. mate, 
rin.; e fiz isto só n fim de mostrar que eJlc:s Tti'íq 
era 111 Inérn.s subtilezas meta.physicns~ comg 
~e queria inculcar, 

in"nlcnndo-.oc! r~sn :maior poYO;:t!;iiO ()OfllO ef 
ft•!to cln gqntle !'i(]lW7::1 p1·orlnzie1[L pelos mi
n~ls, pnrn TT!i~n G frnf]lLÍ~Si!TJD, se çonsiclern.niios 
r:ne n JlrOI'inr:i:t de ~Iinn.s. Grrnrs, esçnrmen
tneb c hl'lll cnrrig-idn. do rrro <'m !]11e se pre
ripitnram os ~rns qntrpnssndos, de se entre
g'3l'<'m rn:n nimin r.!onfin.ncít a 11ma r.iqneza 
tflo ]lrcc~.rja, se tr.m com bom acpori!P. vql. 
tnr1o rqra n ~11ltnr:t cbs sn:ts terras, nne lhe 
nr,1stn. 11ma. l'irJnP.za constante e renas(!e"j1te. 
TTo:jr jí~ é n!?'riroln. r. rlnhi prnorcle r.sse pro
!!l'r~.~i\'0 a1~g:m~nto rp1r vn i tr.nelo, e não das 
mina~, f]LH!. snhrmns tnrlos. a nprninaram; c 
<>P. se m•gonmrnta com facto:<. gor.anele ú em ver
rlnrl'~ o rxnmp!n rln Tir.5]lnnlln r Portngonl. q~lt'! 

po~;:ninrlo nA mai~ rica.~ nrinnA elo mnnelo. cn.
hirr.m clr.nois eln. poA~e e lnrrn rlPlln~ na 
111n ior pnl11'P7.n e <':<rantnon r1nnnrloncin. Prlo 
f)nr. S!'. Pr.e5irlr.nte, faqnmns lei liberal para 
n;; nm;sn:; cirlncliin~. concel'!entlfl-lhe~ n. fnoul. 
rl~rlr. de minrrar em rJ11altll1i'r pnl'te rla Tm
ncl·io: n.bubmn~ e~~e monopolio das pl'OYincia.~ 
mineiras; alliriemos os mineiras. mas nfi.o es
no1i"mos a ?'!"Ac•nn rh propl'ieclade elas minas. 
f1H1 lhe foi rescn•nc1n; combinemos nntes 
es;:e allivio, f]lle quero para os mineiros, com 
n ::nn·.mento cl~õte l'nmo ela Re:-~rln Publica, hoje 
:nfr.iizmentn rrd11z·irio a quaRi zero. 

Todo" o~ nrgoumPntns r.om qne se tem nr~
tA:·r1irlo e"h11l'hnr n ?\n~5o ile~"n pronrircbrll', 
.:.:~·~ '=C'm ·Fnr~n. ~:in i~iinc::. c:!o n1órn:::: ~nl"'l,i;:rn:'1.::~:. 

Outro i.llustrc Senador não prestou grancle 
:tttcTJÇÜo ::JO que eu expendi sobre a pouca re• 
lat;ão qne havia entr<' o preç;o do bilhete cl[\ 
~otc·ria (minn) e ~eus premi os. )l"umn. dessas 
loterias orclinnrins. sendo o ·preço elo bilhete 
20$000. quem com c~t.a CJ11antin. tirou a sorte 
ele 50 q;, 40 mil cruzados, ganhou exorbi. 
tn11trmente. c ti grancle a relação entre estes 
premio~ c o prer.o elo hilllete, e muito maiot> 
com os mais rJl1e tiYern.m n bil'hete em brn,nco 1 
l11:tS Sl'1H1P nma ;errlnrll'irn. loteri;t a especula, 
~Í!9 clns mjnas, a r<>lac:iio é menor, porqt1e, 
-por mn.ior que seja a, sorte, a entrndn. ou q 
pr~~o cln~ bilhete!' é quasi sempre todo o ea, 
beclal elo espfcula clor, ~ muitas vezes qo mn.i~ 
riPo. Dizer-~e CJUC tucl() ~ lotcrjn. e 6 jogo, comQ 
p mesmo no)lre Semulor çm qutrn. occn.siüq 
ncrni affirmml! N"üo é verclaclcira ~emçl)lante 

p:·n~nsic.iio. Cmwrnl1o t•m CJ11C t,ocln. emprezn., 
tmla a. especulação, c tqclo ·o commercio sejq 
sempre acompanha elo ele riscos; mas querel' 
ignalm· tnclo a jog-o c r~ loterin·. jamais con. 
1·irei. Os riscos rlo commercio e clns mni~ c~pe, 
cnla~õcs siio snJcitos n. calculas ele pro]Jn.biJi, 
<lacl,.., qnc raras vezes fnllmm: no jogo e nas 
loterias nfio pódc haver tnes calculas: tudo lj 
so l'te, c sorte céga. 

O Sr.. VrscoxnE DE C.\Yr.u': - "\ l'e'hemen
cla com q11e se tem impug-naelo n. min'ha opi
ni~o. r rle ontrns .illllstres Senaelorr~. qne não 
rm1sicleram anthorisncla reln. Constit11i~i'io r• 
nrnposta nhsolntn liherclacle ele minrradio ele 
nm•o, ohriQ'a-mr a. snbm~tter ao Sennrlo ontra~ 
nonnern~ões. sn~tentanclo os elireito rln. Sobe
rania da ~n.~ão. 

O argmncnto f]llC so a-presenta <lo estndn 

O Tit.. 1" rla Const.itniriio rlrclnrn. one <> 

Tn·prl'io elo nrnzi] (o a :t~sorin~iio rln~ rirlnr.liics 
1wn7.ildros, isto é. n. r.ollrrtil'a Sohr.rani~. rln. 
'\nr.iio: c rJne o seu trrritnrio i3 <'omnnstn rl:!s 
T'rorinrins. em ()llC <'.•t(t rlirirlielo. As nnrrõ".~ 
rlr~t.e t.rrrit.orio, flllC. rlrsrlr n rl{'~cohrimrnto 

·lo 11rn7i1, fo1':tl11 rlnrlns prln Gol'rrnn nos nnrt.i
on1nrr.~ .. ~6 S(' cnnrNlrrn.rn -pnrn. o 'fim rln ·n;ri. 
"~lltnra: !'Xr.rnto q1mnelQ ~(! se ontorgnraT]l c.om 
tit.11l0 f":\"[1rCSSO. 

Parcce-me C]ne a Constit.nic::iio "'qrantju n 
plrnit11cle elo rlireito rla propricelacle terr1tar)ul, 
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p!!~~ e ~imph~~n1e~ltl"~ 

pcC'ificarlo nas Datas 

conforme no rlit·cit.o c>s·/ <·olnJll'~'hendiclo. na ~o·n.:;ti:niGiío . d~. )[nndo~o~ 
das terra~. e não mais. na Ie1 ela Jnst1ça Dnncr~nl, que · empre P 

'E' !mpre,;;umÍI't'l gne o;; org-:Jni;:arlor''' rl:1 Cons. 
t!tui<:üo teneionn~S<'Ill on puclc.ssem iazcr ii 
Xnção o <'Spolio do seu àireito ele pro1lrieclacle. 
r11~e sempre mantil'ern ê rcserl'nra. qnanto aos 
prorlnr·tos nnturaes elo interior do~ terrenos, 
que o Gowrno pns~aclo e o prL'~ente jfima.i;; ti. 
,·eram inten~iio rlc dar. nem os particnlares J~ 
ndqui!'!rcm. Bem que tmha hnl'ido immoclicn.s 
Datas de scsmnrins ]'1:1 rn enltnra. ou pnrn mi
nernc:ão elo onro. toclnri~ ainda {'Xistem muitas 
tc~ras não clotncb~. e:n CJUe a Xnç1io con· 
s<'rra. n plenitude senhorial. tanto na superfície 
como no interior. Como se pócle em boa razão 
nffirmnr que o Go,·erno, TIL'presentnnte r. Delc
,zaelo ela Xnçiio. ficara c·om as mãos lip-adns pela 
Con.q.itnlc:iio. on para nfio n.s dar. ou para for
c:o~amente conceder a li~E'n<:a ele se minerar li-

hihil'am netos immoraes. E' regrn. que nas 
T.eis não se cle1·e alterar a nomenclatura vul
g-::tr. que todo o Po1·o entende. Quando se 
trata. ele netos moraes. sempre se em[Jrrga o 
termo de "bons costumes", e não ele "co~tu
mcs publicas". que só se applicn.m ao "direito 
,:·t)ll~IH:tudinnrio,. 

Parece-me que em literal sentido o § 2·~ 

ela Constituic:iio unicamente enunciou qne 
não poclb se.~· prohibiclo genero algu!tl de in. 
rlnstrin e commercio. qne antes era livre; 
mas niio ~e enuncion que fo;;se line o que 
:lllte.• era prohibiclo por T.ei natural ou po. 

si tira. 
Quando na Ses~no passada se discutiu o 

Projecto ele T.ei para um Acto ele );'n>ega~ão. 

nincln CJlle o Senador )finistro cl'E~tnclo que o 

1)ropoz. fo~~e animado de espirita do ;bem 
publko. p<'la eridente necessidade de se pro
mm·t>r a )farinha Imperial e ::\acional em um 
'E~taclo de tão ro~to litoral, comtudo eu im
pnp-nei n propoRta de não se reconhecerem 
nor nados Xncionnes ~eniio os de construcçf.o 
Xarional. 'Entüo. fnnclei.me no dito ~ 24 ela 
Con~tituir,üo que determina que nüo póde ser 
nrohibiclo qualquer genero de industrin e com. 
mercio. que :mtes era line, como o era a 

romprn. ele na rio~ e~trang-eiros: portanto. sou 
coherente no ca;:o que ora se contro>erte, e 
ent<:>nclo flUe tal pnra~rapho não o.uthorisa ser 
line o que esta.-a prohibido por costumes e 
r.~gnlnmentos. 

H<':nente nellns, c St'lll reserra dos metnc>s pre. 
cio.<os'? Com que fundan1ento é licito dizer que 
11ela Constituição se fez a metamorj1hose de 
tran;;formnr.se n [Jropri·cclnrle elos cidaelã·os. nn
tes limitada pelas clnu~~1lns do seu Titulo. em 
completo domínio elo Cjlle o Gorerno expre;:sa
mente ::-eser,·arn pnrn a Corôa? Como n plenis
sin~n liberclacle ele inclust:·in e commercio é com-
path·el com os notorios esta.ncos da f.a7.e11da. 
<'xpressamente resen:td{)s na Carta HG;ia da. 
nbertura elos Portos. e no Trntn.do de commer-
cio com a Inglaterra ele lSlO? Como é crh·el que 
a Constituição determinn~se abolir consicle· 
:::-areis ramos da Rendn do Estado. quando 
nlli se poz n coarctach "excepto sendo op
po;:,tos nos co~tumes pablicos". obrinmPnte 
entendenrlo-l'e ser os usos e costumes longa. 
mente n'ados. como são ê~ses cstnnccs? 

O nobre Senador. o Sr. Carneiro ele Cam-
po;:. cli~.;:e que é cerebrinn e nnncn om·idn 
e~ta interpretação: e que "cost11mcs publicos" 
oão krmos que ;:ignificam a mornlidnde. mas 

11•) me.<mo contra citado Art. li9. elas !!'a!·an
tia;:. no ~ 5.• se poz a p:~:· ela relig-ião a .moral 
r~1hlirn. Como. pois. ~c :1ltera a nomenrlnt.nrn 
no § 24. exprimindo-~e a me;;ma. idén por di. 
,-ersos e equh·ocos termo.o:. de "costumes pu
hl!eos"? :Xa minha herrneneutica acho rcpu
p-n::tncia em ima,zinor q11C em umn r.ei Fun. 
clamentnl ~e mude ele 11hrnses p::tra expressar o 
irlentico objecto: até seria indecente decla
ra r-~e nn Con~tituic:ão que não se n.uthorisa'l'n. 
a libt>rdade de industria e cornmercio irnmo
ral. pois isso l'irtunlrnênte se subentendia 

S. Presidente. Atteuclamos á, nossn re
pntn~:io: não tornemos pnrn a.~ illusões dos 
e~curos ~eculos sobre ouro. e mais ouro. Esse 
era o palmar erro velho. e jtt caduco, q11e os 
met.aes preciosos constituíam a riqueza es
.<encial elas ::\ac:õe~. e est{L plenissimnmente re. 
futnrlo 110r Smith. O Sr. Senador Borges im. 
m1g-nou as doutrinas de Smith com ns de 
Gauilh. E~te 'Economista da Franc:a. ainda que 
rn,zenhoso. niio tem autoridade q11e se com
pare com a de Smith. Elle elogiou por ex
trrmo a este illustre escriptor na sun pri
meirn obrn sobre os systemas de Economia 
Politica: mns depois de se restabelecer a ~ro. 
narchin Franccza. cm no>n. obra sustentou o 
Systt>rna )[ercnntil. i]lle Smith tão >ictoriosa
mente repro,•nra: elle justificou n continua. 
c:iio ela gucrrn nn paz com as enormP.s bar
reira~; de triplices linhas de Alfandegas. No 
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n 11110 passado ·dt•u fL luz o D.iccionn.rio ele Ecn
lln!1Tia Politica, cm que jft veio de maré de 
1'0/fll. 

,\,;~1'111hlén. Frnnceza a nboli!.::t. A conscquen
ci:t foi dar-se por terra con1 grandes rcclitos 
ela Corôn. e Nac;iio, e cahir o cdificio ela Mo· 
nn !'chia Jlenl e Constitucional. Declarando 
este Senado n. absolut:L liberdade de indns
tria. como decrei;aela pela Constituir:;ão, os 
Poro;; se nrrognriio a isenr;1io niio só do Es. 
t~1nco rlo OilrO, ma;; tnmbem dos clinmantes, 
'['illJ T:rnzil, maelei rns ele constrnc~ão nantl, 
nr•m nclmittiriio preferc·nL:ia na compra a fn.. 
1•or ·cln. Fazenda Xacionn.l. E qunes serlio o~ 

sl!b,:.titutos elos n~cllto;; ào Thesouro com taes 
c1esfalques? 

E11 não inculquei n. :pre:fercncia da agri
L'li·ltlll'll no Bra;dl nos mais l'nmos ele :indt1S· 
tl'in. Niio considero n. ::tgricu!tura como uma 
ilirinrlacle cahidn do Céu, solitat·in: elln é 
n eomplcxo ele mni.tas artes, e exig-e 1mLitas 
sr:it:nein.~. par~t ~er :prospem c extemm. Tanto~ 
li\'l·os q11e ha. ele agricultura provam esta ver. 
cl:H1e. Eu desejam qnc fosse cultivada em 
l:oclas as suas mais 'Proxjrmas ramificaç:ücs de 
i 11clust.t·ia fabril, manufactureirn., commcrcial 
e nnnticn. como n::t Americn. elo Xortc. que 
j:í l;n nto m·nltn no Thea tro Politico; não se 
di.~t1·nhinelo pnra a mortífera e illnsoria in. 
rlu~tl'in. eln. min{'ra~ão do ouro tantos ·braços e 
t'a pit.nes, Cf)·1110 a proposta Lei eln. indefinida 
lihcnlnr1e de exl;rnhir os .metaes preciosos tem 
a tr-nclencia, e ·dft a tentação de effectuar e 
p<'l'pdllnr. 

E' ilh1sã-o geral que, quando fôr mn.is 
l"ine :1 minemçiio elo 011ro, tnnto mais moeda 
riPste metal entrarft. n:t circ11la~ão, e extc.rmi· 
nn1·ft o papel que gim com tanto desconto. 
Ell no contrar·io csto11 pcrs11aclielo de qne, 
qn::nt,o mais ouro se extrn.hir, -tanto mais se 
extJ·a-rasarfl. com irresistirel mo1·imento cen. 
tl'i1'11go para fóra do Imperio, e com maior 
ímpetno~idacle q11e a .torrente ela Cachoeira 
rle Pnnlo Affonso. 

Sr. Presidente, niio tornemos para n.s il. 
ll1;;Ões ele escn,·o;; secnlos sobre o ouro, e mn.is 
Ol!ro, que antes se considerara ser n. l'i!]llCZil 
essencial elas Xar:;ôes. Dessa. chirnericn. icléa 
se or·igi!IOU a mania elos alchimicos, anciosos 
•:m :fa7.er o que inW .lln.-am grande obra e cle$
cobl'imento ela, "peura philosophal" em qu.: 
por scculos porfial'am em l'iío, pat·a conrerte. 
t•cm os metnes inferiores em ouro e Jll'ata, 
Os que aspiram aos montes do ouro, merecem 
n cen.strra ele .Jn1•enal: 
... J[()/1/i.IJ11.~ (I.III'U'IIt 

FJ;,ceqnct, ncc amct. nrc amet11r a-b u7.1o. 
Se queremos ser na<;ão po.ble, h:t ele s·~ 

nos fazer a .-ontade com o systcma 'PrOJJOsto 
ele irre.stricta m.iud'ilt;iiu tle ouro. E' ck cons. 
tante expericncin q1H! a Xaçfto, em que pre 
clominn a incllJstria -de min·eraç;ão de mctae~ 

preelosos, é necessa.ria-mente pobre, escra1·a e 
frnca. Milhares de outras industrias são sa 
cr"ificaelas fL cubi~a ·do ouro. 

On1·i mnraríJ.has sobre a Geometria, que 
rlft. l'Cfp·as para se merlir n terra até aos -céns, 
c nté aos nntipodas. E11 tenho isso por méra 
I'ocsia. 

Tmpugnei a libercJa.de illi.mitn.da da mi. 
lH'l'ac;iio elo ouro, nfio só pelas razões t'eo. 
110111 icns. mns tambem pelas razões fiscaes. 
:\rhnittinclo a liherclacle em 11111 ·ramo dos Es
tnncos ela Corôn., existe iclentid::tclc ele ra:~iio 
pnru o~ mais ramos. Xiio considero os Es. 
l:nnen~ como os melhores expedientes dos re. 
ditos: mas emq11anto não se mostram sub. 
sl"itni·.os eqnivalentes, não posso olhn.r sem 
su.~l:o os clesfnlq11rs elo Thesouro, que resul
t.:JJ'um ele se transgredirem por ora taes Es. 
tnncos. 

Sejn..me licito .recordar que, na Revolu
(!ÜO ela França, os propugnadores de absolu
Ln. lilwrdncle ele incl11stria, ueclmnadores co-n
tra a Ga.h~lb do Tn_,baco, e outros Estancos 
da Corôa, que clles condemnavam como mo· 
'lf)polios contra a inunstria, precipitnram a 

.o Sn. Jo,\.o EVANGF.T.!ST.\: - Que a ruinn 
tk li<'STJallha e Portngal ·não procedeu da ri
C)llezn das mina.~ elas suas colonias. mas do 
<c11 m:ío Go\"erno, gritou um nobre ·Senador: 
eis o r]ue ainda ninguem escreveu. dos Eco
no.mist.as Politicas ou Hi:;;toriaclores, q11e c•u 

sa ib::t. St' foi el'l'aclo o s;ystema ele gol'erno 
rle dous tiio g-l'andcs Príncipes, como Cnrlos V 
e Filippe o Prude.nte. niio nasCL'll isto ·elos dcs
mnnclos 011 ambiçiio, connnuns então a .todos 
os Princ.ipes da Europa; ma~ elas clifferentes 
ei1·rumstanc.ias em que estavam as ~ações. em 
~o11sequencia elas riquezas metallicas exporta
cla.s rlo Xovo :\fundo para aq11ellns duas suas 
m·iginm·ias possuidoras. O qnc se disse G que 
a a:ffln0nc.in rlo ouro alterou o seu 1·alor em 
Portng·al e IIespnnhn, n respeito elos productos 
cl:t sna ag-ricultura e industria; o que por 
exemplo se pagava por dez naquelles dou.s Hei. 

··l 
'1 

,;•· 
'1·.' 

>.·~-: 
' '· 
j : . ·~ 

'(': 

•·.· ... · 



~: '.! 

~· ! ' 

88 sc~sfin c!r 1-'r de !\Jair. 

nos, se reio a pngnr por qninze ou rint.c. on 
:Li.nth mrris, r1nquanto n.~ X:tP.Õt~S qnc niio t.i. 
n-lwrn P~ta afflnenci:1.. con~errnndn os g:·nn • 
rl,•s prrr:os <los sens tr:tlJnlhns. YÍI'::tlll o~ seus 
;~rh'ro~ e artcfaetos Jli't'fcridos srmpre no 
mr·re:;do; porq11e ningnem comr:·a por .ma i~ o 
f!IIC pódt• comprar poi' mt>nr.s. Por out.rn p:11·t,~ 

a r.~pcrnnr:n 0 n cubiP.:• d~ ~er rico cm JlOllCO 
tempo :!'cz pol.Jres as duas n:t~ücs arN:tnrci
J•n,:-;, .De:.:vinr!1n1-s0 Oa ng-rie111tnrn e inclnstrla 
os l'3pit::tt'S c o;; br·n~os: nhanclonnram-S< 
aqnrllas dnn;; ·rontt's prrcnncs de JH'osperidaclr! 
nacional e dcspo1·onrnm se os clons Ucinos; 
e as;;im bmc.r.ndo no ot11'o o cqnh·nlentc das 
cousa~ !)11<.' dnnt.'s tinham. Yirnm-~c afinal .~cm 
consn> c ~l'm ow·o. CJ!!C rntrrtant.o estn,·n, cor, 
rcnrlo para os q11~ nãn perdr.ra.m as cousas, 
T:!l é g-rrn1mentr a r:>pliraç:iio ela rniseria de 
potencias t~o ricas de minas. sem excep~ii.o de 
11111 ~ó Eco~omist:t Politico. E' urn axiorn~ 

que nunea falhou. serem ns na•:ücs mindrns 
nPrr~snriarn,'ntc pnb!'c.~. Q11a.l é dessas poucns 
minrirns cb Europa a gue niio o seja? Apon~ 
k-~C·lM. :\inch meno.~ mal para cllas qu~! 

nüo fazem àa~ mina~ toda a sua occ11pa~ão, 
r· C]n~. formig-ando em pornla~üo. lhes sobralt) 
hrar;o;; para alg-tl!'lla agricnltura; brnços que 
1:o.o faltam rara tl1Clo e que ainda assiro mes~ 
n~o CJ:!P!'crnn~ dl"s1·iar, para empregal.os n::r 
lokria nv<-ntm·Pira das minas. iomentn.ndo o 
r,·,•nr~i. que nn írnpnl<•flcia actual de as pro, 
c::1·~ r n~o lrml1ra a algnem. 

1 c tis rl.'pl'1Hl<•ncins elo Gol'erno, peln. concurren. 
(•i:t rks 1wg·oclos e Partes. 'l'lrando-~e isto, 
p]]n. ~.'l'tL inteirament-e deserta. Que ú des.~e 

. lrT:d:!l do Uio Manso. qnc pela snn. grn.ndcz::t 
J'l'!llrtl:tra 11ma ;!Tnnde ciLlade no Serro Frio? 
E,, o l'i rt•cl!!z"ido n rl:inn9. Casas rotas, te· 
1h:~<lns nbat.idos. portnPS pendurados, tres, até 
T::1tro hnhitnnte~ ]Joln·es no mrio dnrtnelles 
r;d r:1gos. E;;cnso tlc apontar os nomes de outras 
nnron~ões. c c'm p-1·nnclc nnmcro, qne se ac~1nm 
11n rnesrno es1·n(1o. 011 pt·nximns a. ellC'. E taes 
-:~n n~ CJIIC só ~c f'rnprcg-n,'nrn. on se puderam 
elt'lm·'gn ~ em minernc::io. ~em recorrerem tL 
~g··Jcn1tura: porqne e;;gotacln.~. on falhando as 
mhn~. a ter:'.1 q11e nlio a;; tornn. n crear. par::L 
md' nacla presta. c as casas não :podem con. 

t. 1nnnr a .~er \'Í\'CIHla ele q11em alli j(t. não púde 
l"irer. A h! ~r (•rn ca1·ar e e)o."trahir onro consis
J:i>«f' n riqneza o nrlia.ntamcnto e prosperidade 
r1:: uma nar:iio, mnito adhmtndos c ricos se. 
rirm na. :\fdca o Bcnim. o cl1amado Imperio de 
\fr;nnmnt:~pn. ou Sornln. etc. Oneremos acaso 
··1\·:i]L~ar r,;m estas ll'n~ões hnrbarns? 

O Sn. CAnxr::mo rm C,l ~rros: - Sr. PrcsJ
•lt••:l:r>. os nobt·[·~ SC'naclDI'es qnc me têm prece· 
di·'o. uincla in~istem no domínio que tem n Na. 
~iin. rpwro dizer a, Aclministrar.iio Nacional nos 
I'Íl iro., elos mdnes preciosos. para. que não pos
"'; 1 .i:ímni;; far.f•:· pat·tc rl:I pr·opt·ieclncle elos ci
d:·<l~n.~: e 11m clellf'.~ repetiu ontra \'C?. o prin
"i; io da fnltn rle limites nas entrnnha.s da 
r.c':Tn: no qne me parece haver completamente 
rr::ponrlirlo na p1·imeirn vez f111e íallei .~obre 
~>;;1c ohjcrto. ~I' a;; rliz qnc n5o fôra compre
hr·:H]i(ln o srn argnmrnt.o. c púde mnito bem 
[)(~l1tC'eJ'I'. ]lOl't]ll<; O Jlrincipio dnquclJn. im
'JO·;sJbilidnrJe e comparn<:fio com o ar ntmos
l}l1rrico é na verclnclc tlm ponco subtil e me. 

R··t!' axiomn qnc digo. e que ainda não 
in11Hlll. ,; rlemo;:~tTarlo aJ:é 11eln experienci~ 
tln qn:• ;;c 1·;:: nn minha. Pntrb. IIn parte;; qnc, 
nhnnr1onnnrlo a lninf'r:H;Tio. ~e {'lntregarrnn ~ 
nr.;rlrnltl!rn r <'st~o em pro,rericlnde: mns n:iq 
~qnrlhs rrnc. fnzcnrlo toilo o sen fnnclnment.o 
l'm min:H. n~o pnrlrrnm trr o mesmo rccnrso. 
0nr é !Pi t0 (ll\,~:t Yilln nicn. l1ojc Onro Preto; 
hrm mcr.•""irlo nome .pela~ ~nos ricas lnnns do 
~nt.r·n tr:npn? Ella sr mostrn ~orno uma tapcrf\ 
a r<'~prito rln qnc fni. Ter miio. qnc mnitn.~ 
lir~tcos S,·nl1nre~ niio ~nhrriio n si!!nificnc:iirt 
rk•t.a t:alarra "ta.rr.ra". rorqne tê~ u feli, 
<'i(brlt• rlP nnlH'~ n~ t.r,·em vi,to na.~ s1:as Pa, 
üia~. ~11r i!r!'con1Jrcem o qnl' é mim•rnt:iio. 
~rnr~·rn. S!'nhor~~~. fi11(1r clizflr "en~n clc~nlnf1n.. 
rndn ". 1;: C]tlc Ol!tl':t. r01:sa é rssc Onro Prrto 
arezn1· ila sna g"l':J.n(lc7.a e bons edificios. a' 
rt'Sfli'ito do CJ1IC foi? E se o niio é de todo, 
de,·r.-o í1 assistencin do ncg-irnento. nos Em, 
pr~gados da Junta da Fazeodn. e da Justiça, 

f <1"•h.vsit'o. O outro i1111stre Srnnclor recorre 
I!gnrn iís re~er1•ns com que n :'l"nt:fio tem sem. 
nr<J rlano o~ t.l'rrcnos pn1·:1 simples cultnrn de 
<11•1 snprrfieie. e rl:io pnm explora~iio r1e sun.s 
111:nns c entranhas. Jsso é um iact.o: nem eu, 
11rm nrnhnm ontl'o o piÍdc rnzoadnmente con· 
!:1•rtnr: mas n CJ1:c~tíio torln consiste em sa. 
k r· sr. rlc,•cm continnn.r .~cmpre e~sas reser

\'11:: c sf' cs~n lcg-is'a~~o (]llt' inntilir.a ror 
~('~~11los e src•nlos inflnitos Tl1csonros. deve 
~o'lsirlf'l'nr .. ~r immntn.vcl. como as leis eterna.~ 
rlll mnnrlo ph,,·sico c 11101'al. d~ maneira CJlll' 

níin possa nnnca alterar-se. En j:"t cmitt.i 
lllliÍto e::,:plicitamcnte os meus prlncipios n 
este rc.~peito: já disse que, gnrantidn. n ple. 
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n.itudc da pt·opricdatlt: de e:~ti:L 11111, c a Ú<Lil· 

LJUezi.L Llu iudtbtria, no,; iermos do Art, li'D da 
Constitui~üo, ainda podinlll existir limite:; u 
cs~a lH'oprledud.J e iudu~~ria; que ltào eram 
rcrdutldnuneute ddiuitlas •CLU l'lgoro::;o ~;.:n

tido: mas qne <!Sses limi~cs l!tLO CJ'am ar0i
lt·nrio.s oLL fundados sú nu.> uutigas po:s>e::, 
Jiluitas rezes euntt·a o interes;;c n:wioual; Je
dam sc1· sútHe11te aqnelles que fossem irtti
JII:1 e c.>sendalmente ligados com a cons:!r· 
ra\!ÜO e geral fc,JieidaJe do Imp~rlu, c protlu
zissem reacs utilidades a ucm do tudo da :;:a. 
t;iio, e por isso incluitlos nu.s mesmtLS excejJÇiies 
postas ·nos ~ii ~~ e 2·l elo souredito Art. O;; 
otltros liwites e restricç:õe,;, que o bem publico 
lliio r;:clama, aiuda que dt:: facto existam, J1ão 
111 e ptHcce que sejam irrerogu reis ; a u tes p< de 
a bou ·ral.ftO qtie as Leis secundarias que hou
l'él'lllOti ue ir fazuudo, pouco lt pouco os d~s
tl'tltlllt até que a propriedade e iuclnstt·ia che
guem ftquelln mnximn umplitude, que, ha.bi
iiwndu os ddacliios u JH'OUJOI'eJ'em QS ~·:us 
partit.:ulares interesses na maior escala, po~

s:Lm to,mbem contribuii· mais efiicnme,Jte 
panL a sust.mta~iio elos enc:Lrgos publicas; As 
r~s~t·yas que se costumam IJôr ao golO da su
JlL'l'l'icic siio tudas razoada;;; e fundadas uas 
i.~~. ses eonstituciouaes, c ,·êm a ser: esp~tço 

.pur:L estraclati, pontes, fontes, caminhos, for· 

.tificttçõ~s e outms t:ousas I'eclamadas pelo 
·~.m publico e frerul uti!id:!de tlu ); a.ç~ o. Se a 

Sa\;ilo esttLncasse as Datas da superfície, con
cedendo-as sómente em certas Pl'OI'incias, ou 
se uccrescentasse ult!Ju claquellus reserrns ou" 
tms arbitrarias, ele que nenhum beneficio re
,;ultasse, e reduzi.sse o l3razil a ermos me. 
donhos c sem cultura, sustentaria algnem de 
bom senso essa sua posse e direito de St!US 
cr·t•setTa~? De certo que niio. Se eu l"isse que 
c~~a. rcserl'a das entranhas du ·terra; sempre 
cio~a e 1 imitada, como tem sido, produzia 
on poderia produzir ainda para o Thesouro 
da ?\nçíio, cujo destalque fosse muito sensi
\'el, sem mn ponto equiralente, então pelos 
weus mesmos princípios eu a julgaria ·cou· 
l;ida nn . .;; excepç:õcs post:ts nos §§ dnquelle Ar

tigo•' constitucional, c temeridade serJa que· 
1·cr sustentar a no1·a Lei que se discute; po. 
J•ém qua.l tem sido o fructo desse est,anco c 
tdcss;~ .rese.rro, g11c ttt•m atê agora a1;ado os 
bt•aços a muitos industriosos, qne tem l'edaclo 
a foJ·maçiio .ele :n:finitos capitncs, c que tem 
csta.belceirlo n. guerra cnt.re o proprietnrio ela 

•,ut;aliL·ie c o tio cdÜl'o'l Cousa JtCJÜlllllltL 
Ubset·rcm-se os l!ubuços elo Thesolll·o, e vcr
_;c-ft LJLIC u "tjuinto" telll d~:sapp:uecit.lo. Os 
,tutigo~ ü~gislatlore;; llest<! JHLiz uilo abolil·am 
1·a:·ju.:; cstaacos, quando a Aduünis~!·u~ilo se 
i:oruuu mais illtWlill:tda, nito ,.obstante .J:.Iru
Ju~iruu gt·aud~s soauwts pa1·u a :\a~tio, só 
pu!'a gu:.dwrcm lla;; ~L>LHJ'iiJuil,;õ~s du industl'ia 
lilr~·: t; tert:mos 11ús lwj~, e ;l rista d\! clat•-
3 c: !ttil tü o cxu iJcru.n te.s do nosso l'ucto Social, 
!lll:UL~ .Ltl\!ttJdadt:,; paru lll'OlUOI"Cr Ul:i jJli;i.:l'CI:i" 

.;c~ u~ü!~uu~:.e~, e ~Cl'L:luo.s ui.H·ig;ar.lo.s a cuuscr. 
ru.t· p~:rpduaate:\te essa resenu, cujo pwtlu
~to G zero'.' .:\ii o creio. 

Sr. l'!'c.;id~lltc. 1Ji:l o llOurt Senador que 
i·epug11am cow a prc~encc Lei os notol'ios es
i.aHeu;;, q u"' supl)lie a C ar tu. l:Ggiu. da alicl'CL!
i':.t tiO~ llUrtos e O 'L·atat!O ue 1:)10, l;JhO CO·lll 

u lugi:tterra . .Eu julgo quu ·o .::ioutJ'allo c:uida ew 
I;.;;:'-!r tWL ou:;ro Tratado, não nos podenuo 
tl!J.ttt'!le ·o.JLLC!'O tLll C~l'iOl' iL nu~St1 I!OI'U ·t:Xi~L>;:ll" 

cia e nora:; institttiçõcs J'igoJ'o:mmcut~ 1•
gar; e 1te:;.se que :;e fiZt!l', se .POJ'tto ns ciau
SLi..i:.t~ Jlccessarias. \.JuatltO ú Cu.!'~a J.~~gü.1J 

<lia t:st[, aa razüo de toda u mais Jcgisia\;ãu 
.. 1 l.ntl'.iUl', ljlii.:: dl:! \"C ::it!l" lJ!'Udt:ll~ClllCJI te! COll

tt::i!i!Jl:.i.Ua; Jua~ J!ao liga it·1·euü.s.slrelb1cutt.: a 
l.egi~<atura. l.ltLrcl'lt u.iuLta !lu rito buus l'ttZüt:s, 
l_;aru Y,Llt: :;..: !Uat:t~:üt.u.u os cswueos tlus tlitt
Jütuuc:; t: pi'to Dm.;il: eilt::~ tfm .sido tLdlllini::i
tnldú~ l)t::la lllesma ~afitú, t: tt;m a !Jio!culia.L~ 

i·az~o d" constitllir<!tn tlmu preciosJdtlllc.! muito 
lll'j'·ii~giaJa no no~su suw, de qtti:! ;;omo~ 

qua~i o~ unico~ f·Ol'llt:eedol·es do llld'caJo gç. 
ml, ·1:' cujo Yaio1· ~ muito tlepenJeu~t: da J'a· 
ridud~, que tiÚ lJÓtie st:l' i.Jem regulada pela Ad
minbtJ·uçfto l>u·blit:a, e niio pela lirre ·Con
cun·encia. ·dos rendedores llarticulares. J:>or 
Ol'U tiÚ t1·atu.mos ·do ou!·o, que niio ctitá n;,. 
quelle caso, que a :'i a~iio nuuca admi uistrutl, 
-nem ]Júde aduJinistl'tU' a suo. cxplora~uo, setu 
eridente risc·o de l'UÜltt, c que, se ha de ser 
entregue [L industria Jos pu.rticulares, a J'U· 

züo ]JCJ'8llttde que o seja com melhor e mais 
l':ts~o pl:!uo, dt~ maiol'l~s cspeJ·an~:Ls pa1·a a 
.Falellda .Xacioual e em muior harmonia com 
a~ ga r·antiu.s da ConstitL!i~iio, 

L'rge aindt;. o J ,Justt·e Senador, Sr. Vis
colJÜe de CayJ·ú, rept:tiudo que a Constitui
~üo sú ga.ra.ntiu a. inclustrin, que jft era li
n-e, e não a qne o ~1ão ern: que, quauclo ~ 
Constitui~;ão Lli:r.: com tanto que se nfi.o cp
ponham nos costumes J?uhlicos ", <le~·emoi e.n. 
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i~!:l;.·l· 1.iil' L·~t~:; a,:, j_J!' .. tL.., .. ·a.:::i ~t .. d.:ig-:is ~ U::iU:l :L-;; t·:ipt.•l'al1~a·~ d .. •;:;t:l .idt.':~rd~o. JvL.L·:·i;! da ~t .. jrn:l'~•-

d:l .\:!f'itO. Tal izJW'i'l'reta~iiu c for~aila e iu- .,;üo pol!uriiu lenzr iiio ct:do t:a].Jita·t:S u iuJus· 
;,wz:i.,,;irei. "Cu,;tLLllJt,; lJUlJJico,;" uaqudlu lu· z;riu,;os JJatur:zt:s, ozL extl'augeiz·o.~·! ,\.iézu Jistu 
g:u· u:t ConotiLLzi~iiu ~l"iut:iUemeute euuuciaw .L miuerac;ii.o promove ·caz,Jut:m u cuiturt>, 
u Jt,i.::s 1110 llrre "I,IUl'aJ p~11Jdca ·~, c Jlada. olJ;-;ta Jt~n.Jo noro.s eonsum)dott.!S aos ri veres, -c tl'UZ 

;1 :~c.: a l.'X!H'e.::.silu \'al'lC clll c.idJcrcJl!lies ..:u·tigu;~, I.!UJII~igo o c::;tubt.decilnento de lUU.itas outra::; 

J.J~itJ lhJ\.i\:!:alu us l:C!dactrul'l.!.S cuu.st.!l'\'rH· ~l!J.Jl!Jl't! i.i.l'tc.s e indu.sLdas. A1uda ha !Juuc:o ourj o l'1·c .. 
t:J:it• L'Xlle[.:d:.w uJ:itÜL'llJ:ttica ..:m ,;ua diu~:iu. .~idcute da l'l'uriuda uo .E~pjl'itu !:iauto lJ~m

:SL: !.~·" rluic:l(:a. i.u1,eliigentla !:i(.: llourc..s.se Ul! djzl:J.' o e.stabt:.•h!cim~nto da !illnct·n~f~o uu.quella 
~~Ll' i.J.tJ ~ JJ .:\l't., .St'g'UÚ'-se-hla cntüo que, L'ru·.·inicia, o qual havia lllllho aullnadu a cul .. 

o::\.' iJ.J:=, lJ.t ç::;s:Hiü.S J.\:ho a <.h.:c;ara~üo Ua llO::;.sa tlll'U da~ fal'in.ha.s, qu-e, selldu ·Uant~s til·aU.as 
li•li ... ·l.H.!ildL llL'J~l ~lU h . .:ill!jU C-111 (!lit! alUUa ç,Xj::;.. J'l! :·:L ~futheU::i para O geral CUHSUlUO, ag-ul'U 

L1i.tiil u~ ...:unt:~·actios tlo .::;aJ e L>:..tl2as, c wa.is l!l'aHl .eut al.Htutiaucia, e at~ se eilcgaraill a 

awda dll <pc as i>rudnuia,; du .l'~.l'fL, :lla.rtL· .!XJHjl't<Ll' .[JllL'a lúl'a. Lm uuul'c Suuuliur, f._ll.le 
ulwo e j.'cl'lltuulJucu ;ú <:uJutucruüLraJu por aqui se nclla pre,;cuCc, c que dsitou cum owo,; 
CuHI.i,)~Jldlta~ 'l.:Xl!i uslra.':i, a SUIJl'clLlta ';:!XCt!pt;;ào ul.Jsu·radorcs o::; nHLi.s uot~Lrci.~ luga·l·~s da l;ro
l't.JiillJl't.!llLJJU~IlUü tud.a.s ·l!.SS:l.S alcavaJU~ i.! eStUil- dlH.:iU de .. \Lina:; uCL'aes, Ul!HOU tuào ~llt l.io
e(J:;, ~UlllO Lo.:;us e costumes Ja .:\uç;iio que ·eu- t'<!'c~nte estado de c.:ultura; ll~Jn de.: outL'U 
Litu el'aJJJ, Jel't:J'j:•m '"l' P<.'i'lletllamentc re1·e- so1·te seria e,;ta l'l·ol'lucla rdatil'umcnt·~ wuis 
r,·uciados, s<·<tJ que se puJessc julga;· llUe u J!ül'uada que muita,; ouU'u:;, a:iuJa JJJül.'ÜÜH<J;; 
(cli,LJtui~üo gur<~JJLissc muis elo que aqudlu IW!ll poderia Jar tantos .\lemlJros J:I<U'i.l. a 1:.-:· 
illli:I:;Ll'i<~, 'llk j~ em Jirre. Ora, uqul, Sr. l're. pr~.:enta<;üo "\aclunal. 

,,;llcllti.:, o alJ"i.ll'tlu salttt u Ludus os olhus, nem ·S1·. J:'residente, u wateria é ;lJlaua, .Uc 
é J..ll'ec.:ú.u 1azer uw i:; u jJ pi .i c:u;ões u<! semdlw n L e siluple,; c J..lUl'a ruxft•O, e 11ào ·de atLturiJudes, 
iJ.Cl'!lleueutica, vura ser eompewntemente .J<!tu poesia, a que cm tae:; caso,; JJÜ.u cos. 

;.Jll'Cc.:iui!a, LillllO jfunais reconer j ].Jara lllle Sl' vão pül'· 
LJawa o nobre Seuudor que JJÜO Wl'll\'Inos tauw bus~;ar exag·era~üe,;, ele,;].Jel'tar idéas 

J•<ü'a a,; illu::;iies e erru:; du,; ,;;.;cuJos esuuro,;, omjnosas Ja ruína du .Fl'UJI~IL em ,;ua des. 
cm qu~ ,c que1·i:1 ouro e mui,; ouro, como uni· fp·agadn l:evoluçiio'! !:ie :t l'l'UH!;:L soÍÜ'~u COlll 
c:n e e~,;eucinl riqueza. Sesse caso ,;<! a<.:ll~L u suppre,;süo repentiuu J_, est:lllCu; que Jhe 
o nobre !:icnauOJ', que taLlLu pl·opugu~ pelo t'eudiam g'L'anJes <! uruJGullus sonul!a:;, uão i! 
-~t<tJJC:u c pt'úJ.Jl'iedaue elas llliuas, tluc eviden· i:;~o allilllc:n·eJ ao e:omncu do uuro, que naclu 
t<JiJ~liLu .~e fuudura lJUlJuellas illusõcs. lJ Ar .. ]ll'Oduz para u l•azendu: além de qu·e todos 
tigo clu Lei que ::;e Jiscute, uüo fuz m:tis do ,;alJcm que não foram SÚJil~llte o,;; e:;Lunco.>, 
(rue :pür a lnduotl'iu du mjueração ao nin:l HH\~ o "dizimo", e -outros muitos ramos con· 
de tud:t:> as outra.,;. Se nos outros Artigos da ,;idcrareis, que J'alharam de repente, e que 
'"ei su encontr:ttll ÚLI·urcs lJarticulares a esta uma guerr~L ·COm a .c;uropa iuteiru, u choque 
iadustl'ia, comllt~.ta-os o lliustre Seuador, dos mais viole.ntos partilio~. ele que lla rc
'llllllldo J[L chcg·arUJus, :t~,im como eu pretendo cordaçft·O nu Historia, o erro de se não po. 
Jazer: lJOr orn, é isso autecipado. ·A'::; lamen- derem reeleger os "\leulll!'O:> Ja .AssemlJlêa 
La~õcs sob1·e o perigo ucsta illdustda, e que Constituinte, e muitos outro::; ucomecimcl1tus, 
~ u.lll~t loter·ia llluito arriscadu, no que tum- crue seri:~. muito longo enulllerar, forum ao 
imn muito insistiu o JlOlJre Senador ila ]'ro- rerdadeirus causns rlc Ulli tão csLupcndo phe. 
I'ÍHcia dé "\lilw~. que me precedeu a fullar, jfL JJumeno. J'nm que é lembrar que o,; IJOVOS 

,,~ tcut res1Jonlitdo a,;,;ít,; sa·cisJ.'uctoriumente. :;c ltrrogaratu :1 isen~iio de todos o~ outros 
.:\em to(ia:; us indu.;;trias púdcm ~Ser jguaJ. estuncos'l Será licJCo annunciur l!este recinto 
mcate l'antajosas. Sabemos que o commer· ta.c::; calamidades ao lmperio, sú lJOrque :se 
cio jnteruo, por exemplo, G mais vantajoso pr<.!tendem fmnquear nOI'Os cunacs ú lnduiS· 
que o externo; que o de cnbotagem mais que tria dos cidadãos, cujo benencio sú d<.!re dcs· 
o de longo Ctlrso; mas por ventura este ul- periar a ,;ua gratiilii.o? LoJJge vft o m(Lo ugouro. 
timo, por mais arrisc:Hlo, ha de ser prohibjdo Os poros virem submissos ú solltbra tlo Throno 

nos cidadiios? N"ão te~nos .·ainda muitos ter·/ Constitncional, e bem conhecem que s? 1J1es 
renos ceutraes, que estao nrgens, e aonde sô curupn obedecer e esperar da .sn.l.Jedo·r1a <.los 
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Scss~LO clr. H. · de Maio !•[ 

Li!gi>laclor·es os graduaes melliorau1cn~us cl~ I 
que precisam. Voto portanto que llasse ·O Ar

tigo. 
O Su. Go~riiJJc: - (:Ni1o se alcançou bc:.u 

o .seu discurso.) 
O S11. VrsCO:'illr: D~ CaYI!ü': - Leranto

mc para .r·cp!icar ao ::ir. Carneiro de Campo~ 
nas iruuias que entendeu lhe fica-ra Lcm fa
lf.L'I' contra lllim, llUl' uüo ser lia sua opini:Lo ua 
al.Jsoluta lil.Jeruaúe de wiuera~ü-o. •l'1·e~ou-se 

de nfl u u~u r, como eu, de C"ioa\;ÜO de ciu::,sic:u-> 
lati nus c eseri jJtores ecouonúsoas. l:c.spouilo 
t.tue uiLO me pejo de seguir os ·cxe.lltplus ti·~ 

JJurkc, .C'ox e .P.itt, que nas smts !allas, 1:0 

l'arlawcu to lll'itaunieo, traziam eHtL~ücs ilus 
autigos l'octas e Oradol'es. DejJOi.~ que com 
unu.os adquiri mtLis luzes, .só cuusiclel'O -mcio
mtreis as ·upmwcs que tambcm se ~lJOiULO 
eu1u autul'idaües lltuel'Ul'ias ilc rccouheciciu 
erciüto. 

'1\ml10 ou1·ido quu..nto ·O .illu~Lre Scuaclur 
l:.LrgumeJlt~ .:Xjlendeu soü1·e o oujcc:to; UI:t~ 
nüo .1uc coJ.H·~cl!lll o.s seus ~u·gtlmcntos, ·ue~u 

pt•uso que venham t.lcstwiclo os <JUe em COll

LraJ·io se têm l'rolluzido. Cante embora o Si·. 
Senador Dorge~ triu;mpllOs que u;ctr~uue ao 
St·. Senador Cnrnéiro. E$tc Senado uiio ê ca. 
mam ue pauegyi·istus U·lls dos OLitl'OS Sena
dores: isso sú sene par;1 urgir a JJJ.odestia. 

-'"'' e ruzüo nffirmar-se: "sú eu e meus =l
:;os temos razü.o." 

".Depu is dtL IxLla1·ra metaes, a.ccresoonte-se 
.. ::;~~Ini-nlc t.::ws ". 

"Depois d:l pularra. I.ruperio o seguinte: 
.. :;egundo o:s regulamentos ec.:onomlcos que a 
lt.•.i u~tcrmiu•u•''. -- JLU/'Ijii·C::: !],(] SalltO .Amaro." 

.Foi apoiaJa a J~mendtL u o Additamento; 
~ tendu-~<! ju igauo t1 LllaLcria suHkientcnumte 
di:scut.ida JH'opo~ o S1·. P1·esidente se passava 
u .\rt. :salra:; ·a:; Emendas. 

.l.'as:>otJ. 
s~ a Camura appro1'ara que as minas de 

ou:·o, l':·.:Lta, .i:no e mais metaes fossem con
.;iueraclas patrimonio ua Xução e sua proprie
.laile. 

J~~~uh·t:!u .. se que não. 
5e UlJIJrol·ara que, depois cla palarru n1e

ta~:;, .~c aecrc:;centasse semi-metues. 

Appl'OYOU, 
Se ajjproru1·a t:tmbem que, depois da pa

lal·ra lmlJerio, se u,du.~:wna::;sem. t!Stas: "se
g'llllllu os ltegüutJntos Ecouomicos que a Lei 

... ieto:l'Ulinar ''. 

Assim se resolveu. 
O Sr. l1rcsidcntc -decla.ruu Jú!.J.'u. Ordem 

do cl.ia a continuaçà<> di1 terceira discussüo 
do l'l·ojecto sobre ~\Iiueraçüo; e da 1 ás 2 
horas, a continuaç;iio da terceira odiscl!Ssào 
do J1cg-imento Interno. 

Levantou-se a ses5Üo ás 2 horas e meia 
da tarde. 

llESOL'üÇÕES DO SE"'ADO 

,\ao agoiro males ao Imperio, mas desejo 
<lesviar, q11anto em minhas Ior.,;as c:u,be, a o~:

e:ISiüo de que el!es aconteçam. Qun,ndo o l)ov-o 
está acostumado .u certos impostos, aluda que 
onerosos ha grande l'isc:o de mal Jlttblico em 
tirai-os sem logo se subst.ituirem. outros 
pam u despczu necessuria; c ainda snsteuto 
C] tll', au-thorisando-se a absoluta liberdade de 
induiltria, o !'ovo consideraria abolidos todos 
os csittnC:OS hoje nacionaes .. Se o nobre sé. 
nadar tem tanta intrepiuez, que ntio teme pe
rigo de commoçüo do Povo, se :Côr obrigado 
pelo Go1•erno u rcs1Jcltar nq uelks estancos 
cu co.ufe.sso ser meticuloso, c-omo 'l'ellio; ·e 
estando os tempos melindrosos, se o mesmo 
u: ustre Senador nada l'ccêa, cu clil·d CCilllO 

Catiio no Sena.do, aluda que perca ·O meu La
ti.ru : "Si in tau tu om ni um :metu sol us non 
timet, co :mugis rcfert mi h i, cL v o bis Limcre." 

O Sr. Ua1·qucz ele S:mto Amuro cl('pois 
(],• um brc1·c dlsc11rso, qne o Tachygrapho :nii.o 
alcan~ou, propoz n. scg-uln:be 

''IIlm. e J~xm. Sr. - Fiz presente a.: Se
nado o OHicio de V. Ex. anmmciando a con
tinua~üo das -Commissücs :.\Iilltares nus Pro
l'i-neias de S. l'edro do mo Grande, na Cis
.PJatiua, por subsistirem ainda as causas que 
motimram aquclla medida; e tenc1o o ~em;.do 
mandado remdter aquclle Ofiici-o fi Commi5-
:<iin rk Constituiç;ã-o, é do meu dever cornnm
n.ic:d-o a V. J~x. para o fazer coostar u Sua 
)[agcst:lde o Imperador. - Dc11s Guarde a 
V. Ex. - Pa~o cln Senado, cm J.J de ~[nio 

tle l82i. - Fiscondo rlo Congonltns rlo Ca11~po. 
,_ Sr. C<>nde de Lages." 
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"·) li~ Sl!Ssfio de l::J de ;\bio 

SESS,\.0 DE I5 .!J.J:: )1 • .10 
,; "\J'tigo 3" - c,•ssa tlo l11L'~Il10 ll.iudu o 

CHi'ieio ele Gnarcl:L .)fór Geral, e elos seus 
.D~l~gado~. - Jfanor:l Ferreira rlc~ Ca.·n~twa." 

s,-!JIIIlllfl !li~cuo-süo (/o projecto de lei sobrr. O Su. Jo,\.o Er,tXGI;LrS'l'A: - Pe<;o licen(;a 
p:: l'll tlecln ra.t• o meu voto na Acta. Iuiur:J'tl('Üú - lll'[}ililcnto ln/cJ'/10 - E:r

/IC(/icu/ r:. O Su. l'ImSIIJI::X1'E: - A Acta jii. estii. ap
p1Gntcla. 

i 
. \e.hamlo-~c 11:1 sala 27 St·,.;. Senaclore~, cle-

o SJ•. zn Sccrt!tlll'iO leu Os Art.igüs acl
Llidounc~ offcrcciclos pelo Sr. Cumara, c fo. 
t·anl apoiados . 

eJaruu n Sr. l're,.;iclL:nle ah(·rta a ·ScssflO. T.eu 
Li S:·. :!" s~l:I.'CÜlriO a ,\er.a da lllltL'CCCh•nte, c 
i"i ;\J'[II'OI'lll1a, 

-Lt•l'a ntou.;;e o :ir. 1" !::ecl'etario, <: leu o 
."'il'guinte 

OFf!ClO 

"llhn. e Exlil. Sr. - l~ellJt'tio a \". Ex. 
q ini·lt;,;o u .. dc.:io do ::.n!'g~Hto-~[úr :Luil Da· 
Jinc.:uurl:. de G lle ~\lal'\:O ileste anno, sobl'e as 
difl':e:Jld:tlk~ gu~ t•nconvra J.llli'U 'ati,;fl1;-,cr 
au q:Jl1 t~xigt}Jll ~ilguns a l'Ugu.~ tlu ElcHcho CltiC 

.~<! t·enwt:t,•u para ttnHorJn idacl.: dos tl'aiJalhos 
c:~tat:istico:;: e \'. J~x. o f<Jl'[t J.li'PsenLe na 
Calllara llüs St:n:nhme~. - D"ns -Guarde a V. 
J::x. - l'a,o. elll l1 de: .\[aio ile 1S~7. -·- l'iN
('.-dltfc i/r S. J,CúJJCn'tfú - Sr. \'isconde tle Con
g·n :·t11 a~ lb Campo. " 

Foi remettillo fl Commissiio àc E~tatisti
('tJ. :":ia ll:ll'c!JHlO Indicn,õcs, nem ParêCeJ'es ele 
Comtni,;;;rj~,;, declarou o S1·. Yre.siclente g:1c se 
enrr:1 1·a na ma tl•r:in da Ordem do Ui a. e pro
seg·uiu a 3" llisctJ.~.-ii 0 elo .Projt•cto ele tei sobre 
~\linc•ra<,;fio. come,ando-se sobre o :\rtigo se
g·unclo. 

'',\rtig·o 2". - Xo~ tc!t'renos publicas o 
exerdc.io c],•ssa facnldutle clqwncle de licença 
da ,\nthoriclud~ compctent.:; c nos .ele ·parti
(:nlnrcs elo consentimento elos rc•spcctiros pro. 
pt·h·tarios." . 

l) Sr:. Jo,i.o EI'AXGELIS'l'A: - Sr. Pre;;; .. 
tkntc. Eu preciso muito de declarar o meu 
1·c,to na Acta. 

O Su. l'HE~IIll'XTE: - En cli~se á!io c pu
blicamente que, não harcnclo -obse.r1:aç;õcs qu.: 
fazcl' ft Acta, esta 1·a apprOI'llda. 

O Sn. ,Jo,i.o EI'AXGELISTA: - Obscn·ac;ões 
é nma cousa, e clcclara~iio ele voto é outra; 
p.,rwnto. insisto. Qunl é a T"e.i que me vQc1a'? 
"\ declarnc;fto niio é para se inserir na Acta 
p::ssacla, mas ·na futura, .nu ele amanhã. 

O Sn. )[ARQL'EZ DE CAitAVELLAS: - Eu 
]H·nso quQ o Hcgimento não cletct·m•na gn~ ~e 

Út(;a a dccluraçfto ele voto antes ele ser all
pi'Dracla a Acta; o que dctermi·na ê qu~ .>c 
f:t,;::t na Sessüo immcdia.ta ftquclla em q11e se 
l'<>tou : ora, fazendo-o o illustre S·enaclor hoje 
e>'ftl na regra., pnt·a se in~crir ua Acta que ha 
t],. ser lirln c approraüa amanhã. Eu tambem 
po:lcria fazer a minha clcclara~rlO de voto; po
ri'·:n pr0scindo disso, porque o Di.ciri.u mostrará 
rp:aoJ elle foi, 

O Su. DonGJ's: - Quando se quer fazer 
clt•elnra<;lio ele I'Oto. cscrc,·c-se em casa, ·e traz. 
~,. para inserir na Acta. A Gamara jfL o sabe; 
purém o nobre Senador quer suscitr,r com i~to 
n1na discussão. 

O SR. :ro,\.o EYAXG!lUS'l'.\: ---: Eu posso fa. 
zL·J· as minhas reflexões, sem as trazer de 
ea~a jft escriptas. Isto não é adàitamento ii. 
L(• i: portanto ·não se precisa que eu as trag-a 
ele casa. jfL escriptas. (Apoiado.) O SH. F1mmmt\ DA CA~L\It.\ di~sc que, 

l'lll consegnencia de t.cr pas.'lado o Artigo 1• 
tio .l'ro.i<'eto, ia offerccer os scgninte.'l 

O Sr. Presidente condàou o nobre Se
n:ulor para mandar a sua declaraçfto por es
cJ•ipto, o que elle fez, e é a seguinte: 

ARTIGOS ADDICIOX AES 

"Artigo 1" - X o coso th~ venda das ter
ras c nguns minernes ,iii conccàirlaR, ser::i. pre
fe:·itlo o clono dn snpr.rficic. 

"Artigo 2" - Cessa, a eo11t.n.r <la dn ta ela 
presente Lei, o privilegio de mineiro. 

UI;Cf.All,IÇÀO DI: YO'J'O 

"Votei que nü.o pa .. ~sas~e o 1• Artigo. -
Pac;o elo Senado, 15 de )[aio ele 1827. - João 
8rml,r;cli.~Jff, ila F'ffria. Lolw.to." 

O Sn. ?I[ARQUEZ Dll Ixru:cmurE: - (O Tn
t~hygrapho nada ouviu.). 

"' 
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O S1:. :.\LinQ~'"r. 111.: 11.\JO:I'E-'"IlY: - Se o l." 1 os fosse i;;, para os cxtrahir por su~ .. conta, 
Arl;igo desta Iei niío me paJ'eecn aclmissiYel, se assim lhe co·nyiessr., ou pnnt permlttJr nos 
en.Jll muito m:tior ra.ziio eoJnbateJ·I.'i l'~tc 2" p:u·ticulnre.:; a mesmn extJ'tte~iio, debaixo ele 
.\1·tigo. O acltl.ita·llll'lltn fJIIe ~~· fez no l". é. ee1·ta.~ c dctet·minnclas comli~ões·~ Em CJIIe se 
rpJanto a mim. rllilsol'in, L' ~ó ll'rnbrndo para fllncla e;;tn, .liberal:itlucle ou, ante~. esta espnn
salnll', bem CJIIe upptil'l~lltCilll'llCt~. as dH:i'i- 1:os:1 Jn·odigaliclade, que se l'ai i;et· con1 ns pro
<.'11 Idades que se térn ll.JH'esentllllo. X:ío me te- pl'ietarios actnnes das sesm:u·ias. rleclnl·anrlo
l'ia. -oppo.,tn eom t:1ni:a :l'ol't:a .. ~,, o eonsirk·rnsse ~e qlle lhes pertencem os metaes e Sl'Uli
llnicnmentt~ proposto para igunli;:ar todas as nK•tnc.~. qnamlo tacs ;;esnlt.ll'ins foram concecli
Pt·ol·.inc.ia~ elo fmpel'io. l'OI'tanelo-s<! o r.mlw- das com eXp1.·essa ·resernl elos fo~seis, gue fi
rar;o qne hal'in, de se elllpl·chendeJ•1'11l t1·a1J:1- ~nvam JlCrtcncenelo ao Go1·erno, como ;j{t ela
lhos .mctallurg-·icos Júra elas l'rol'incias cha- rn.111ente mostrei'? De .nenhum modo segu.irei 
madas lllÍIIl'it·ns: n~tls eu h:•m conhecia (jlle Sl'meliHI.llte opinii:ío. bem que seja ]li'O]ll'ietari·6 
nlio era cMe o l!Jol;ii'D de lima tal p1·opo;;rn. de niio pequena. 0xtensiio de tcl'l'as que cu1-
0 Yerdackiro motho ~'' pat<!nteaYa neste :3." tiro. e que tah·ez encel'l'l'lll arultacla riqu~'Zll 
A1·i;igo. Pm· clle é que se l'ai cl:,cln-ra.r a min~mlogica, qne me ficaria pertenccnd > L!c 

quem pertence a propriedade dos mcttles: pot~ j)l'üpl'iecladc, par:t .delln dispor, ou os melJ-~ 

ellc é qut• ficnr:í espol.intla a Xr1ç;lio elo di- ~ucce~~ores, como nos con.-ic;;~e: mas e~t·· in
reit.o qnc até agora tinha a todos ·o~ :fo~~ei~, t.creHse particular de1·e c<!der ao interes:;e pw 
pnra o~ estmhir po1· s11a eonta, ou para per- hlico, a que unicamente cle,·el1lOS att.<)nrlc'r. 
mittil· a ;;11a extmcc;i1o :w., (•mprehenileclores :\'lia se diga gue com n pc·e~ente disposiçiio 
dt~ .<wnwlhante;; trabalhos. rlcbnixo ele certas se nti esl:abclccer cLltre todos os cielaclii.os 

c• 1ll'l'~rminndn~ cltiiiSillas. dt' CJIIC o Estn,cJo ti
rnu maximo Jli'OI"<'.ito cn1 tempos untt•r.iores. e 
ele l[lle ainda os púde th·ar. Emho1·a se fartL 

dependente ile lieenc:a ela COill])l'tente "\utho,:j_ 
dnclc o exerckio da l'::cnlclade ele mineral' ·nos 
t.er!·eno.~ JHihlieo.~. linlitnnclo.;;e as~im a am

plitude~ J.ll'opostn no ;\rtigo 1.", po.i;; que {•st:1 
simpJe~ clept.:mrl.:.ncda nüo 111ost:n. clnrrnncnt~ 

C]llo.! peri·enel' r, Xa~i'IO a J.>I'OJH'·iedude elo~ me
t:tes. para tlella wspor, como lhe conv.ier, sen
do :1ntes meio ele qne se lanc;u miio pa1·a ob
dttl' n;; males qnc teriam lngar na occupa(;iio 
tun111ltnnria cJ.os terrenos J.lll-blicos. que si:io 
os qnc~ :rinda nüo se :Jclwm concecliclos por ses
maria. mna .-ez deixado;; ao lirrc ar.bitrio ele 
"ada 11m empl·elJCndedot·; c tnnto é esta n, 
nJ<!dlÜ' da ]lroposta LPi, qnc no.~ tert·enns qnc 
;iii km dono. e qne por is,;o ~e chamam pat·
rieulnrc•s, se faz 11n·icamentc dependente n, 
llli'SilHI fncrdrlacle elo consentimento elos rt.!S
JH'l'th·Ds ·Jli'Oprictarios. E 111ío é i;;to ll1na ex
Jll'(•s:<n cll'el:tl'tll:fio de que os act.uaes possn.iclores 
do:; fl'I'J't•nn,; rlo :IJ!'azil. e dos qne p:tr·a o flltuJ·o 
obtii'CI't'rn os que aincln estüo de•·ol11tos. siio 
ns propJ•.idnJ•ios ele toclns os •ll)P.taes, semi
Jnetal's, ped1·n.~ pri•ci,Jsas, e e.m g-cn1l dos :fos
sei,;, CJIIC cm tacs t:•l'l'•·~nos se encontrarem. 
p.11'tt os l'Xf;rnlJirem. \'CIHI.ercm, ou nlit•JJnrcm, 
eou10 bl'm I11cs pn1'cccr'? Por que motil'o se 
hn dr Jl1'il·m· n Xn~iio :nc·usilciJ'a ele 11m cli
rcdto gue o seu Chefe se.mpre conservou sobre 

bm~ileiros a mai;; imparcial ig-nalclack aba. 
lindo-se •o monopolio que consenam quatro 
Províncias elo Impe1·io, onde só era permit
ti-ela a mineração. Não é este o fim da pro
postn Lei, e a presente di.;;cllssiio bem o r.em 
mootc·ndo. O íim G a declara~iio ele que o clono 
l:1 terra que originariamente foi obtida por 
sc·.,mnr.ia para n cultura, com expressa reserra. 
elo~ :fosseis, é propr.ieta l'io dos me,:mos Jos
seis. pretemlenclo-se até fundar e.~tn dontrinn 
em Artigos ela nossa -Constituic;iio. Quando 
qu:JlC)Itel' ciclnclüo se destinnn1 ft cultura. 011 

L't'ii.lç:~o de gados, f-ie o terreno que t'scoJlrin se 
•teha•·a cle1·o!uto ·e pediu ao Gol'ern·o, e e.~te o 
concecl.ia depois ele reconl1ecer que niio hal'ia 
embnra~os, e que o pretendente ti'nba os re
rrrLisitos necessarios, o Go1·erno sabia o que 
concedia. e -estabelecin suas condir;õcs: o 
pretendente tambern conhecia a que se su
;ie.ita,·a: daqui por di:mte o pretendente niLo 
saberií. o qu~ pede, e muito menos ;;uber{L o 
Go•·erno o C[liC concede. -Com ·~ffei.to, nprcscn
i:t-~e 11111 ciclucliio peclinclo lllll terreno cle1·olnto 
pnl'a 11elle fazer um c;:tabelecinwnto de ag-ri
cultnt·a. mostrnnclo ter os meios neccssarios: 
o Gm·erno Jh'o concede, e logo fica senhor ele 
toclas as riquezas minec·alogieas, qnc puclc.r 
eonter o cli1;o terreno, sem o .Gm·crno sa.ber 
o que conce.clen, nem o prete.ndcnte o que pe
clin, c para ·O que nenhuma clisposi~iio nem ca
paciclacle ti11hn. Semellmntemente os actuaes 
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F''""'li<l<ll'<':< iiL' ;:,~sm:n·ins ol.Jtitla,; para a ettl· 
lttra n•t·~~e-iio t.h• rc·p<-'lltl'. l~ por n1na. jn~n~

dir.a !ll'tHli;ralidallL'. s,•nhot·t•s llo:; p1·ocludü:; 

1 a,; ntineracs sempre se concederam, no. fôrma 
IJIJ n,•ginwnto. debaixo Lle condições. Um!l. 
ik·llns em não ser pcrmitticla IL vendo., sem pre
et•th'I' iiccn~::t. uu competente Authoridadc, e 
s<'lll se mo,;t.r:lr qne o compr::ulor tinha ·os re
qtti;;ii;o;. eh Lei: onde e.,;t(t. portanto, c;;~e di
rc·ito d.:J proprit•dnde 11lcno que ·SC pretende 
:::eu!em·'? A propri<'daclc elos metaes ~ semi
lll dat•s sempre foi I'<'COllhccieh no .G·o1·erno, 
,, ho,jt. o de1·c .~,~r na Xa~ão: ,i:t o tenho mos
imdn. e nüo tlt•ro mn.i:< can<:nr o Senudo com 
:1 L't'p-~·1,jefío elo~ .nH'llS nrguntentos. Xiio cntni· 
;:h,•mo, t·n!u Jl1'el'ipital:ãn. arrastados por um 
c":::lt.arlo libt•rnlismo. ·e fascinados com n. lu
m i11o"a icJ,~a da liberclarle illimita.da, que con-
n•m e ln I' a toe los M rn.mo~ ele industria: con
>r·rn•ml),; a' fontc•s c man::meiues ele 1'ÍC]ucza, 
r];• C]nc· n Xn~:io pstfL de po.~sc, e .cJr. CJne púc1e 
r. i 1'~1' c·nnsirkn1\'e1 lt~rro. pnm qn~ t~nha meios 
rl·· o•·c·orrl'l' :í~ intlis;wnsa1·ci~ ckspezas pn
hlil'n~. <' n ta.nto;; objecto~ urgentes e ele gc
;·:!1 1ll'.iliilnclc. qne nos faltam: Timit-emo-nos n. 
c·nl11rr algum h1ero do om·o CJ11C se extravia, 
faz<'1H1o com C]lle o minc·iro ache maior van. 
j·,lp-em rm o ]p·;n r ií Casa ela Funrli~ão par:\ 
p:1gar ch1co por c·c·nto, c Tec~bcr a sua lavra 
c··•~l1 lll'rmis~ão llc a Ycnrlcr pelo pre~o do 
n•r·rr.·ncln, dõJ C]ll~ em rlis·rôr elo .mc~mo ouro 
<'!n ~,-,: assim ganharemos sem opprcssão do 
rn:nc·iro, ns~in1 eon~crrare1nn.s pnra a Xn~:i.o 
:;, propriN]acJe rlos fo~><Ci.~. de gne pílclC tiri't'I' 

<•.)mickral·eis; vantagem;, estalwlccenclo-se 
:·m::t hoa T.ei ~[ontanisticn e as Escolas ~[e. 

1 a 1\lirgiC'as, ele C]nc temos a maior neccssi
tl::clc. 

111t>lallltl·gien.s, que :-;011~ tcrr·cno:-; contin.:!L'l'ln, 
:'l'nt ·t et·,·tn eonh,•cililcnt.o~ ·pt·oprio~ para mn 

1'::1! ramo de intln,;tria. ou ron1.uck ck nL•lla ~e 

r.ntfll'<'g'i1J'L'i11: c]prenclo cm t::tl ea~o ficar sc
pultnt\o,; c·;;tt'.G pr.ocluctos corn prejuízo dn ri
t'!lli'Zil ll:JL•io".nl. ou <"Crl'm por elli'S concrclitlo:; 
; L'mpr.·hemleclorr>. como bem lhes p:ll'ccer. 
XGo ~alta nos olhos C]lle 110 pequeno esp:1r.o dt 
m'il e rpl'inllt'nta> lll'ae:~s ele tcrrl'no. en;ja sn. 
pt~rrlrie se r0eonhcc{\ se1· pro11r!a para a np:ri
clllt;nra, e qne par:t este fim se ped'" por ses
mnrin. on se comprn. l'St::mrlo jít pos~nido por 
ontro. pó<lt'-''' cnl'ontrar 11111 riqni~imo thc
•onro rm mc·tne~ preciosM. t'll1 cl"inmantes, em 
St""nli-nlelnc·~. {lJ11 snlg·rrn:1. rm cnr~·~o de pcclrn~ 

c muitos or:l:rn;; Jo;;.~:·i.;:? E sr•rfi. :insto c eh 1.':1. 

z:in rp1·.~ t:~ta.'l ricp1ezas 1)~~scn1 tfio gTntnit:a 
e lll'Ccipita<lnmcnt.e pnt·a n propricclnde el::t
f'J1Je11t:'s C]1JC ,(,mcnt~ ;;c ~on;;icleraYam srnllo
res ela snpel'fieic clestinarla fL ag"ricnltnrn. 
par:t clr.llns clisporcm linemente como llw~> 

nprOlll'l'l', nn para n.• conscrl':t1'C111 sepnltn
clns. espolinntlo-sc a Xn~ão elo cli:·cii:o de pro
pricilacle qnc Sl'111]11'<! consl'r1·ou, e de qne ti
ron avnltaclissimo lnero, e aineln púcle tirar? 
J'en~o q11e n ing-nem acloptarft semelhante 
opinião. :\rc1·escc C]nc n sorr,r. elos cir1ncl1iM 
hrnsilri1·ns não s:•rÍI n mrsm<t llrt< rli ffcJ'<•ntc' 
Províncias elo Imperio. Xas Pt·oyincias, onde 
c•m prohihida a minrrnr,5o, isto é cm 15 Pro
\'Íll(·i:1i', fical'ão tocl'ls o~ netnnrs prnp,·ictn
rioo ele terrenos cnncecliclos para :L ng-ricul
tnra com n propriec1ade ele todo~ os metoes. O Slt. ~[ARQUE7. DE CARAYELT.AS: - (Da 

rota rlo 'l'ac.hyg"rnpho, CJllC !<c 111io nclln conce
!,irla c•r.nn a clareza s;Hfficiente pn.ra se il·prc. 
~:~nt:ar o tlisc11r~o. se colli~·e C]ne ·o nobre Se
n;:iin~. <lepni~ de t.c•1· ponclernclo o grave pre
;.lizo !]tH' cll"I'C soff1·cr a ?<a<:~o, de ser cHpo
:'nrln cln Sl'nhnrio ·elas m.i·nns. affirmou que, 
h:rrenr1o o Scnnclo aclopt.ado eomo pr.incipio 
'''lf' o propt·irtnl'in rln ~npcJ·fkic era tarnbcrn 
-:·nhor rla minn f]llt! .~t· achn~se no terreno 
:: 1]:11' <'fl1'l'i•spnnrlia t'S~a snrcrficic, parn Hcr 
•·nnsef'Jlll'1ltc c]p,·i:J. :J.Ccresccntar f'JUe tn.mhc.m 
:~•·rteneinm no propriei;ario cln snpcrficie os 
:~inma.nte~ e Oll·t;ras qnnt'~C]uer pedras precio· 
-·:1s, C]llC por l'cntnra .Gc cl••scoh1·issc•m no sen 
]>I'L'Ilio: pois fJIIP., sg-eunclo n. regra. ele Di
l't'tt.o, onde ·ha u. mesma. rnziio, eleve nccessn
dnm,.ntc haver a mesma disposição: que, 

e semi-mctnc·s qne ncllns sr.· descobrirem; e 
nn~ 4 Prodncias mineiras. os proprietnrios 
elas ~;·sma da~ eoneeclicla:< para n. cultnra nã.o 
serão os proprieturios elos .metacs. c semi
meta"s que neJJu.s ~e. encontrarem, mas Rim 
::tf]nclles C]nc obtiveram o mesmo terreno por 
Dntns míneracs, como jfL se mo~tron clara
mente .. E ~erfl jnsto, serít nclmissh·cl um tal 
procedim<!nto? Voto pois pela supprcssão elo 
2• Artigo. 

o SR. ::.fARQUE7. DE INl'IA1fBUPE: - (O T::t· 
rhyg"rapho não Oll\'iu.) 

O Sn. ~fAnQtmz DE JhEPEXDY: - Ouvi dizer 
ao illnst.re S<>nnclol' C]1J(!, C]lJ:m<ln o Go,·,~rno 
m1 n, Xnr,flo tlistribnin Dntas mincrnes, con. 
ccdin a ,propricclnclc dcllns em toe1n 11 sua ple
nitnde. Penso que se acho. enganado. As Dn-
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tt•ndo.se t,o.mado por base, p:u·:1. sustenta<;iio I d:t·di"tn nlinerat· ourei. pt':itli e os outros .me
rlaquelle Jll"ineipio, a garantia. q111.) a Consti l'lt<'>': • .:.e o nobi.'C S<·~natlOJ' assenta que a mos-
1.Hic:iio ·nfl'c•J•eet• fl Jli'Opr.icdatlc indiddual, de· /111a likrtl:ul~ se (],~,·e r.~tcntleJ.' aos dinm:Lll
Yi:tlll o.~ illustre.s Senatlore~. que opiuat·aut u ,1.·~. t•l;e .. far:a lllll Projedo du Lei, aprcsen· 
l'arnr .iJesta Lc.i, reso!l·cr po1· Artig·o;; eoncei.Ji. 1•~-n. e a. C'alnurrr o d!l';CIItiríl ... (Xüo se con· 
rlns en111 toda. a elat·t~Zll, p:ll.'tt ·nfw ltan~t· t'lll· '''g'lriu n .t·esto elo discurso.) 
hal·a~os e ·renhidos pleitos, as dtn·idas .se (I SR. \'IscoxJJr: DE CA rnc': - Sr. Pre8i

!fll·intes: 1" Se os actu·at·s mineil·os. f]IIC pol' drn1'0. A·incla qne na SPssiio ck honiern o Sc
Pnnct•s,;Üü llo Got·erno 'l:ll'l':tlll mina~ em tl!l" l!aclo na \'Otar:üo sohrc o Artigo 1" d:t pro· 
·1·t·nos que niio lhes pertellel~ll'l, potle.m. ser des· 
apossados ela mina pelos Jll'O']lrietarios do~ 

terrenos, l'<'Jllltallllo-os apenas depois elt•sta 
Lei. como po;;~niclm·l's tk büa Jé, e nii.o como 
I'Cl'fl~deiros Jli'O]JI'il't.arios ela mina·? 2" Se o 
p1·opr·ietario de 11:n t<Cl-rtmo em qne se d~·s. 

eoi.Jrir uma mi na riqu:is~imn tlc •Ouro, a nflo 
l]nizl'r luv1'a1·, nem permittir CJlle outrem a 
!avre; se neste CllSO cle1·e set· constrnngido n. l:L
I'J'al·a, ou [t dar ·N;sn. Fermissão; Oll St! a. x~
>:iio tlerc set· pri1·:Hla ele uma g-rande riqueza 
prn· mero cnpl'icho de um .proprietn.rio'? 011-
tJ·n~ eonsns mais uponton o X-obre S<:~nador 

ít. Cl'I'Nt dns ag·uas e lenhas, as qw1es o Ta. 
ehygrtlpho não alean~ou.) 

O Sn. 1tf.\llQUE7. DE SA:XTO A)Lmo: - Creio 
fJIIt~ o illustre Senador niio dere propor duYi. 
das. Se ellt" tem as qne acaba c'Je upontar, 
n.pre~Pnte.ns como Emendas ú J,ej, p::tr:t en. 
tiio S{' cliseutirem. O mais nüo é admissirel, 
11,~m crmforme no J:egimento. 

O Srt. ~fAllQt:E7. lll~ CAI\A\'ELLAS: - Tenho 
para mim rp.1e (':tfl:t um póde fazer aC[Hillo qu~ 
niio P.~t(l prohiliido, e qne nisto é que con.si~te 
11 li h e rtl acl•!. 

O SI!. T!nw:::~: - X a J'enhicla rliscussüo do 
1" Artigo tic:;trr J.ei nppnrecennn os mesmos 
m·gmnento~ qne ngorrr. em qnc se trata.· elo 
,\J•Ugo ~·; e se tl'm t<ccrescentado outros que 
se ac:hJun em m:: ;lifestrr eontrnclicc;ü.o com o qnc 
r•ntiio se disse. Hecorrcu·se 11aqnella occasiüo 
n r.oclns as ·prohibiç:ões que hrr,·ia sobre as 
minas: clis~C'-sc tambem que as minas nii.o 
<·t·a rn umrr riqueza, C[lle c lia~ tinlmm feito t\ 
r"le~gl'n~n elo B1·:-tzi1: ngol'a perg-11nta·!'H~ con10 
hat·c•mo.~ çle espoliar a Xnc:~o ele uma riqt'ezn 
impondl'l'fl.l'el; rle mnn. proprieclnrle de que 
~lt• ti n1 r rectn·.~os Cl>:tru.orclinnri·os? Confesso 

n:~c> i~to me mnt·a,·ilhn. Out1·o illnst.J·l! Sen1.1dor 
tronx<:! que era neeessario c-oruprt>hencler tnm. 
hem nesta J.ci os clinmnnt.cs c pedras pre
cdosnR: mns l]llCm não vi! f]ne é isto nm meio 
paro t1n1;rrrvrrr o seu o.ndn.mento? O que o .Ar· 
rign du lei cliz, é qne ficn livre n todo o ci-

1 n . .;J·.a Lei ela liberdadt• ail,oluta ele minerac;ão 
r1t'ehli~sc en1 fa\·or clc['~C ~\rtigo, contra o que 
r'cciclint nrr :~." rliRcn&~üo elo 11H•smo Artigo 
na Srss~o do anno pa~saclo. cm qne a .mrrio

:<n do St~nac'Jo voton pela supJTI't'SSÜo de tal 
.\. rtig-o. comtuclo nnichmente se th·erum em 
\··i.~t:1 ·n~ terrl~no::; elo Til'a:;;il rp1e ;jít estn\·a1n 

:n clnminio elos cirlarliíos. por Dnta~ pm·rr cnl. 
tivar. 0~1 '[l:Jl'::t ·minC'r~r ouro. Agora no 2" Ar. 
t 'g·o i:'m-se por objecto tam.bem a minera· 
l'5o ·nos terreno5 pnblicos. que ntto podem ser 

o Jtros sl'niío os que a i nela niio se nchn.m ela
elos a p:lrticular-t•s. e f]lle cm con~equencirr eR
rJo na Jll'OJ:lneclaele ela Xa~~o. Xr>se Artigo se 
JTopõe qnr. 11nra !'!e fazc1· ~ minerar,:ão cm 
I :ll's t:!rrenos, é neeessa rio p:•dit· licenc:n. fL 
.'.uthoridacle competente. 

,\ qnr~tiío l)Ois ag•om s(o Yem n ser - Se 
esta ,\uthOJ·iclncle, "isto é. o Go1·erno. Delegado 
r!n Xa~iio. 011 os scns snboJ•rlinnclo.~ Delegado.~. 

•:·'lf!c•m on nü.o npg·n1· tal lic•t·n~.a; on se são 
nhrigados a (•onccdrl.n n CJili'm f]m•t· que a re· 
C>llereJ', sendo a licenc;a. mér::t formalidack 
r!e qne o l'ef]IJPrentc tenlw dirc.ito ele pres. 
t'inrlir. proc('(l('nc]o a occupar e minerar tcr
:···no . .; pnlll':c~ns. ele Jli'OJ.ll'io· nl'llir.rio. 

rarece-me sc1· impossirel dizer-se que o;; 
1Pl'rcno.~ publicos ~iio .elo )Jrimc·ii'O occupantc, 
,. gne nrlqnirirfi a plt•1Ji.tndc elo dire·ito de 111'0-
pricdncle qnem fizrr n occllJlll~lio. aind::t sem 
1iccnr,rL dn .-\ntlwricl:HlL• eom:;rt-0nte n dar ter. 
:·rnos, e r·"g-nh1J' a sna minrl'nt:fio. Se os par-
1·ienla1·es podem fnzr·'l' a ocenpaç:iio e minr.. 
I':Jc:iio elos terrenos pnhlicns, sem clependc•nc~:t 

rla enJwt•ssiio rla l'!ePn~n. é evirJ.Pnte i]lle a ;\a. 
<:iío ~nff:t'ain t'spoli:1c:iio rla s11::t propriecladr: 
t! se n Authol'irlndc t•ompetente pôde negar n 
licr.nçn, e impcrlir f]lle os tNn•nos pt~blicos 

não ~c ocenpem n. nrbitrio dos inclividnos pa1·::t 
~1 111inera~iío, é nüo menos evidente que cu
rlucn a rt•gm geral estabclecidrr no 1 o Artigo 
<ln propo~ta Lei. e ('On~rqnrnt~.mente C]lle tn.1 
.\rt.igo admitte 1'Crlcli1Jcrnção, e a. decisão de
t:laratoria, do que só oom11rehende1'ÍL os "ter-
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1·~nos iJli<.' j:í ~,, acham claclos ao> ]Jarr.icula· 
t•c;;. :'\:io -~~ ptítk negar :10 Gon·rno o tlit•t•iro 
ll~ aliNtar eOin Qt·ononda os terrenos nincln 
":l!:!'t)!'i, on rira nclo l'\.'cliro da ~11n ''t.:.·nda. t.·~d~ 

!l'i!·t.dn ]H't•c;o confornw o .>en Yalor, 011 fazendo 
~·e;:t~rra;.; d~ 11Üilt'l'aç:flo. e in1pOIH.1o a.s condi
c:iiPs ao . ..; que a p!·ett'lldt•l'\.'ll1 nc·c·11par. ~tlgundo 

p:!!'ccer elo prnl connnnm. Portanto, Sr. p,., .. 
sld:•n!it.·, Jlt'l:a lil·t·~t~a par:1 t.)nriar f1 :\re~a lllll~i 

Em:•tHl:i ~tlclitil"a ao :~" :\t·t.igo. 

E~!EXDA 

;;Xos t~rrenos publicas o excrcicio ela 
fnc·ulclaele cl,; minerar depende ela "\llrhol'iclaelo: 
c·ompetente. mas <'Sta porlt·r:í .negar a licenr;n, 
;;(' a~>ill1 jnlgnr com·ir ao b~m publico. - T'is
,.,,ulr de 1.'11!/I'IÍ." 

o SI". :~" oSec·r,~tm·io leu :1 Emenda, e foi 
apoia <la. 

,,. c'/,•1wni!e cl~ i'!'ual Ucen~a pam nP!lcs ,,. 
C'itltil·at· .. \ oh~~r~·:tç;iio f]lle l'll trn'ho rpw f.l

ZL'l' ,,obn• n ,\rttgo é outra. Como pela Legis· 
lr.<;iio PXistente l!lltiiTi.< \'CZPS fJ pt·npt·ict.at·iro 
ela mina ~ lli,.tincto elo pt·ort·iet:trio ela Sli]Wt· .. 

!"ic·ie rio l't'JTeno l'lll que ella L'stft. eonn'cn e!t•. 
t·larat·-se no "\.t·t.igo a qnal clelle~ clt'I'C 1wrlit· 
liet'llt;a o qne q!!izcr lllill·P"I'at· 11P6!'l"' T.-I.'I'I'C•nn. 
Sn:n·l· t:':-it.P objecto cu off('re~o a 1ninhn o,,j .. 
n ;:tn na ·~t·g-1dnt.e 

E~fEXDA 

;, Dt•poi~ da Jta b na ,; rroprieta ri os", a r. 
<'l'<'."'l'•'llt·~·-~e: 011 ela. t:•rt·a. qna.nclo ·clla ;;:t•,i:t 

linc: ou da minn. quando alg-mna pcs.~oa 
eli>tinet::t conset·,.,, nelln ~~S(• clit'l'ito. cm eon. 
seqm'ncia elo actnal ;;y,te.mn ", Salm a n·· 
da:·c:iio. - CI/1'1/Cii'(J r/.r C'aiiiJir,s." 

Foi apoiada. 
O SB. Vrscoxnr. DE CA nn;': - Sr. Pre. 

.;iclt•nte. Dizer.~c f]llC isto estii bem enten. 
tlirl·:), não ba~ta: a Ernc•ncla rpte prop:tz. é nc· 
l'e~.~al'i~. e {·11a :.;nstenta-~e por si me.snut. 

O Sn. .To:\ o ErAXGELTS'fA: - Pn.rece·me 
q11e é r:•gnlar. e até aeantelaclo nas ult'ima' 
olJf.:L'l'\'U~Õt·~; qne .-;e fizeran1 sobre o J~-egin1ento. 
q ut·. quando se el'tú redig-indo 1ll1H1 Lei, e ell:l 
rn; ~e1· wnc·c·innnd::t. ,,. at'nso se clcsconfia q~t<! 

tenha n~g-nm nbsl!l'cJO. ou offeuclc algmn Ar
r.ig-o cln Co:tstitni~fio. ~c p<ídC' c der e a ponta r o 
t:ll ab>twclo ou infJ•ac~lio. Cuido que ist-o St' 

J'e?.. e .~c cler.erminon: e se depoi' ela llltima 
di.;:;c~n~sfio é i:.;Lo Jieir-o. po!·qne o niio serü 1nni:-:: 
oppot·tnnn·mentc ante.~ ele• ~e cl:!r a Ie.i po1· 
eli;:cnticla'? Cet·tamcncc l)ll<' .o 'YStema l'Ontrn. 
rio serii o rlle llllllC::I poder apurar.:;e a Ycr· 
r1:tdf', mnimTnellt<! qnnnclo nmo~ gne o~ Pro. 
j~c·to.> cow•mm:-t-~nente pl'incipiam por um prin. 
c:ipio ab.,tt·ncto, que. :tprest'ntado. parece se1· 
u:n~ Y<'l"d:lllc> ineonr<>sta,·el, mns applicndo ,ub 

ea:;os q11~ clt•poi.s ~c clecl:wnn delle. ent::io (: 
que appa!'Cl't'lll os absnrdM e nqnellas infrac
c;õ.:;;, eomo :;e experimenta agora nesta dis
cus . .;fio. -'\ )ll'imeirn appt·o,·nc::iio. por incoMidc•. 
t•a•:iio. foi nma ~nrprcza ,·~nl~cleirnmente em 
oppn~l.;~o :1 que !ie e.~('lnreç:n a YerdtH1e. tnn 
elt>spnti~nto. -e sael'ific:n· o fim fis formu!:t<, 
l"1lt \'1'1. de formu1n~ no fi1n. 

Cotnn se pôde contestar ao Gorel'!1o o dit·cito 
<le llar. Oi! negar os terreJtos publicas. que 
!':tzr·m p:lrtl' elo 1:-l'l'!'it.orio da :\ac;ão. de C']ll(: 

l·lle é nclmini.;trnrlor'? Com JIÓcle ser espolia. 
do elo conhecimento da qualicbrle do tet'!'eno 
pnhlic:n. tle qm· M· pecl<~ n liccn~a para a rui· 
~H'l'~\(:fin. (1 clt· fnzLlJ" a ll<~gath·a. 011 n <:onccs

;oiio. cont concli~ões c re:;tricç:õcs, St•gtmclo .pa· 
l'eeet· com·eni<!ntt• :"ts c'ircum;;tancins e inte· 
1'<'~~·~·;; elo Tmpcrio:' Se poi~ é innuferh·el o 
dir·eit.o de neg-nr a jicenr;~l. \·eu1 a ser Ue in
:·t·ira l~,··idencdn q11e n regra (]lle pa~son 110 ]. 11 

.\,rtigo. é inexcquh·el 1na genPt·alielacle am. 
pli~~ima, com qtte ".~t:"t l'llltncinda. O~· cloti.' 
.\t-rigo~ nlio se pôckm conciliar. e é imprati. 
('[l\'Cl fallnr no :~." >cm rPfen.•ncia no 1.": ·por. 
i'·nnto pcrm'itta·~e-me repi.'orln:dt· as me~mas 
•·:tzües. em11 que o impttg·ul'i. t:ma d<'ll:~s. e eTn 
qne ·n1:!is in~isti, foi qnc. clt!C'l:tt·nmlo.:;e a ab. 
~olnta !ib<'l'dacle ela inclu.~tr.ia. como at,thori
!'nrla p:·la Cmtstitui~iio, fica1·am abolidos to· 
elos os Estanco.~ ela Corôa, qnc süo restricç:õr;. 
d:.t ·inclustTi:t. o commct·ci-o elo ouro. cliama·nt.rs. 
fHÍo ht·nzil, mackil·n cle1 com;f.!'llec;iio, r:ujos 'E:;;. 
l.ancos fazem tnlli consitlt•raYcl parte elos re
rlir.os rln Imp~rio, ,, que sem clm·ida foram vir
ltw~m~nte con1'emplar1ns nos emprcstimos de 
tlOI'O feitos em Inglaterra. Eu entendi, e 
L'ntemlo que u .Constituiç.iio os exceptuou na 

o SR. C.\HXETP.O DE C,DJPOS: A Emen. 
ib C]ll<' prnpnz o nobt·e Senador, o S1·. Visrond•· 
ele C'n,\"I'ÍI, lttr )l:tJ·ece rlr,;nc•el'~~nria. pois betn 
C'Onlwl'iclo c•,,tfi CjllC a liberclarle f]Ue >e frrm· 
C']tH•on. ,; s(i a rC'.~peito dos tel'!'rnos jfi dados; 
qtcnntr, aos f]ne nincla não estfio concedidos, 
cll•·pl•nrle.se. para nelles se min~r:tr, ele li
eença dn compeknte "\.uthorida.de, assim co'n<l 



Sess~.o de iiJ de Maio U7 

"I;JJI~,;Ja do paJ'agr·apllo 2-1 do At·tigo Iiü coa
:.J·a-eiwdo, mn>illi/IC8 !JII!Jii·t:us, que nunca se 

L'IJI.c•JJdei'<Jlll t:<JJ\lo SJ'I!Oil.)'JIIOS de UI.J//N co~tll-

1J/C8, oJJ 1/ltJ/'O.l pu.fJ/it:a, como discmctnmeute 
:;1: expr~~:;a JJo par:J-graplw ·ii," do Jllc~mu Ar
i.igo, emiJ(IJ'a u Sr. St!lHLllor Carut.:iro dl! Catu .. 
po~ cuxa,;se de ccrcurina c~t:t min·ha int<:!r
Jll'et:a~;üo, euJn out,ros sat·c.:asmo.s, sem rc:.-.;pei .. 
l:al' os nH•u:> cabello;; brancos ... (O Sr. l're
sidt:•JJt:e cli:.Jmou :i. ordem o nobre Senador, e 

l'~!"t.' 1'1f10 !JI'USt•g'llill nud::;,) 
O Sr. ViscomJe !.l'Aicant:Lra pa~sou tam

lJ\.'lli u uJf~l·eccr a .seg-uinte 

E~IE:>!DA 

""\o clono da sup~riicie _pertencem os me· 
J·,aes que -o seu centro c-ontil·er c nfto esti
re:-em :1 outt·em conced·idu,;. "\o dollo dos mc
i:~JL'S Pnccrrtu.lo::i nu supcr.fieiL' a"iucla niTo con .. 
eL·dida, pertence igualmente a dita !mp,~d.icie. 
Se a supe1·f.icic c.~tirer elouda a um, e os me
J·::u·s do ·'t'll e-ellLl'u a uutl't!lll, lliio se eoul'en. 
c·ionanclo os clono;; de uma e outm cou~a, ser[L 
a CJIIUiltidade da ~upPt'.i'ieie dkidilla entre elles, 
,. t·::cla 111\l J'iearií senhor da sua quótu. parte da 
. .;upt~rn~h~ -e .1o.<J ·lii'~Üle~ f{Ue ella enccrrnr. 

"\s coJwcs.~õe:s de ~e5mal'ia da dat~l deste 
.Dec1:eto em diante cO.IllfH't•henderiío igual-
ment·e G.::; n1t·r.nc::; .que: -ellas encen·a1·e.m. -

i i8c1Jnr/c rl' :1./canta.ra .. " 
i'Di apo·iaua. 
J~lll con:>equencia de appareccr na Cumara 

lima Ojl.i·lliiío, d1~ CJlle ·CI.'a .llCCC~sario que SC 

lllancl:Jssem impt·imil' as Emendas, para me
lhor .se poder discutir a matcria, propoz o 

S1·. I'J·esieleJ:J:e .se o Senado nppron1nt que con. 
tin uasse <L :J" discus.~iio de~t<l Lei com os Ar
tig·os allrlitil·o~, <! Emenda ~ó do anno passa
do, st~lll prcju.izo das Emendas, que se forem 
apresentando. Venceu-se q11e -~im. 

Se se devia lll mandar imprimir as Emen· 
das e Artigos adclitivos. Pnssou, 

Fieon adiaeln a materia por ter dado a 
hum dc;;ig-nada pa1·a a discussão do Regi-
11\L'IltO Jnterno. O S1·. l" Secretario leu os 
seguintes 

OFFICIO! 

''IIlm. e Ell."lll. Sr. -:Levei tL Presença de 
S. ~[. o Im1Jerador o officio ele V. E:s:. de 
16 do corrente, cm que expõe a tlecessidacle 
de ch:muu· os Senadores Visconde da Pedra 

J;1·::neu e IJuJ!li:Jg··:;s da .\l.IJtW. ·.:.'t··ixcir::t, JHil'::t to
lll:tTem a8.~cnto no Senado; e de rccommcn. 
!.lar· a maiot· brel'idndc nas clei~õcs dos qu~ de
rem entntr nos lugares que rugar:nn: E 
)landa. o :_\te~mo Senhor que ett participe a V. 
Ex. que, tuJH!o sido .nomeado u Visconde eh> 
l'edru Bt·a11ea, LJUando jCt ctitji'U re1·~sticlo de 
cat·acter Di jJ!otuaüco cm l'arix, foi indispen
·"'vd CUJI~L:t'l'ul-o alli para concluir negocia~üe~ 
pu1· dle L·llcetada~, c ele que tiuha cabal co
llitcciment.o; 111as que nüu Se Afasta.11do j:t· 
n,ais S. )L do principio de q11ú preferem a 
qnac.;;qucr uutras as f:mcç;,jes tle Legblador, 
jil Ordenou LJU<! elle Jotise sub.~r.ituitlu, quanto 
aHtes, naquella Côrte; .i'ic:muo \", Ex. nu in
'Wlligeneia d'l) que se expedem, na data clest~. 
tanto as ordenti u-ece~:;:tl'ias 'para vir totnar 
:t:;sento ne:;ta Gamara o .Senad-or· nomeado 
pehL .Prorincia. do l'arü, Domingos cb .\fotüt 
'l'éixeira, co.wo llUI'aS rec:onmJendu\:Dc~ pat·:t a 

b.t't!·l'idacle das elei~ü;,:;, a que cuul~ll'e Jll'O

cecler pelo failccimeDto do Desemb:u-guduJ' 
.\ntonio .José Duurte de "\1·aujo Goudim, c tlu.s 
)furqueze~ tia l'raia Gmnd~ e Sazar~th, na 
conformiuude -do que foi ordenado ao::; l're:;i. 
dt~nte.~ ·ele J.'erna1ubuco, '.\Into G:·o:;su e Ba
hia, na~ data~ do 1" de Ferereiro de 1826, 10 

eh: .Tane.it·o e 1~ dt! :llar~o dest:e anno. O que 
V. Ex. Jarf: preseute na Cuma.1·a dos Sena
dor-c:~. - Deus Gna.L·de a \'. Ex. - J?aç:o, en1 
l·I de )[:do de 1.827. - l'i~co/11/e de s. Leo
Ji(J/úo. - S1·. \"iscomJ.e ele Congonha~ do 
C:.~mpo. " 

Commis.são de Ct>nsti-
t11i~ão. 

'' I!lm. e Exm. Sr. - O Presidente da 
Pt•o1·j.ncia do Ct:arú, re~pondendo ft Orden1 
que lhe foi ~xpcditla por esta Secretarii:. d'.Es
tado do.s Sc:gocios do lmper.io. quando se lhe 
remetteu o Bleneho para tJuiJ'ormar os trn.
b:r lhos e"tatistko~. cxpüe no of.fic.io inclu.so 
ele 5 l!'el'ereiro deste rumo as difficu1dades 
qne tc·m enrontrn<lo uo cumprimento da mcs
mn Ordem; e [lDl' i;;.~o o remetteu a V. E:s:. 
para sc•r· pr·c~ente nu Cnmara dos .Scna.dores. 
- Deus Gunrcle a V. J~x. - Paço, em 1.4 ele 
:.raio de 1827. - l'iBcontlc de S. Leopoldo. 
Sr. \'i~conele de Congonhns do Campo." 

.Foi remettido {t Commissão de Esta
ti~tica. 

Passou-se ii 2" parte ela Ordem do dia, c 
entrou cm discu.~siio o Artigo 131 do Reg-i
mento Interno as.sim coucebiclo: 

t· 

1.·· 
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",\l'tigo 1:n. Com ellc n,~si:;Lir:í. um dr.,; 
Offieines da. St'Cl'Ctni'Ín, qnc ~c julgar habil, 
c ambos tomn.riio llOta:; elo que ~e pa:;:;ar ua 
Ses.,ão, para conferirem eler1o!:>. e do re.~ultuuo 
formar n Acta, " 

me II r.u; 11iio é nece~saeiu a_puru.r-S'l~ ncut a c.x.is
tencia. do:; Bill pregado.-;, sabendo-.se qn:.1nto:s sfw, 
c U!Jl"L':~~nf,a ndo·::ii~ cllcs :ilUl'a o pug·atuenr.o, nc1n 

:;e üurhia do qua11titat.in) que cadtL u:u ha el~ 

receber: porqu.: lnna c outrf1 cousa e.stá in
dil·idt:ada c marcada pdtL Lei; o que não suc
t·cele com as ck:;pezns e1•entunc:; elas ouras qlle 
a C amara manda fttzer, c no que panL isso, ~ 

pari.L 0 cxperlience Sl! compra, c 1·ai coiuprau. 
do. Dc.m se Yê que estas despczas são de lllGro 
facro cutn.ingcute, que não est[, Yerificado 
pela J.t:i, t: por· i~so se dcl"l!lll liquidar c de· 
JilOIL~u·::r para ter lugar o ptig:tmcnto. Xisto 
~ll~ p:l!'CCe que Ui:to ·ha UUI"iela, e pelo ::n~:IOS 

c:;t·~ fui :<empre o .:stllo dos Tribtu1aes de Fa. 
ze~1da, 

·)iüo hureutlo <]llt'll1 falln~sc sobre clk, fui 
posto :"1 votaç:tlo, e :L]jprovo.do. c igun.lmen1 c 
os seguin r.es : 

"Artigo 13!), O l'orteiro G encarregrulo do 
:t!·rn.njn ~ ~ls~io da .Secretaria, guarda t! al'
rumaç:iio do~ lin·o;;, etc." 

",\rtigo 133. Os conciuuos scn·irfto nn. S:
crcotaria. nus Commi:;~ões e expediente at~ ü 
portrL da Stdn Un.s ::5es:o:lh..1 .S. '1\~rfio a. St..!ll cu~
dado o aceio e promptiiicn~iío tl::t Secretaria. c 
Casn~ dn~ Co1nmi . .;~Õe.~. :\o impctlir.nento do 
port~iro scr·drii no seu h1g-ar nquclJ~ qu<: fê>t' 
mais hn.bi!." 

.. ,\nigo 13·1. O Corl't•io é clllprt~gado no cx
PL'dientoe exterior do Paço elo Senado." 

"Artigo 13~. ToJas us elespezas do S." 
nu<io c Hermrtiçõcs anncxas serão fcitn.s pelo 
The,;ouro Publico por !olhas mt!nsaes procc:;. 
~nd:•; na. .s~c:ctari::l do Senado, deb:~.ixo da 
in~po.'c~iio do 1.0 Scr.retario." 

Seguin-se o 11.rt. l.3U concebido dest:~. mn.
ne'im: 

·'Artigo 13G. Igualmente se formará a 
folh:~. ele uma qnantin. .c:;tim:~elu para suppri
lllento das dcspczas elo Paço e Secretarif1 do 
Stmaclo, ficando o O.ffici:1l :Maior obrigado a 
legnlísnr ·no Thesouro as clespez:ts de cada 
Dlt'% . ..., 

ü Sn. JLU!QI.:EZ llJ( S.\Xl"O A)L\UQ: - O que 
o nobn Scni.Ltlor apont:L, niio serl'c de ~xcm
plo. porque a qtlantia que se L·stima, é li· 
í.plida: no ThL'.::iOur·o paga-;-;c, ~ s-e uào c.:h.cgo., 
J.m~·~~-~e 111a:i.s: quanto ti leg-alisnç;üo, e .... ~n faz. 
se no Thcsouro. O fJLie eu disse ~ que, para 
se reccllcr essa. quantia, ni:io era preciso que 
o;e fi;(l'Sse uma Folh:~. separada, 

O Sn. \'JscoxuE DE Co:xaoxHAS : - Pn,. 
rece fJtlC é melhor formar-se uma folha se
;Jttr:~da pnra t,;;tas despczas. Em todas as Uc. 
particões llc :Fuzclld:l as J:'olhas dos Ordena· 

du., ~::1o lli,;tinctas de toLla a outl'n despezn, 
porqnc, p:ua <:st:~. se verificar, é 1)rcciso que 
co.U~le a o:·cie.m <Jllc para eila se deu, o preço 
e o recibo de qucrn 1·entleu. Isto fica r1 cargo 
do OHicial ::\Itlior, c a :Folba elos Ordenados a 

O Sn. ~fA!lQUEZ DE S.\::'ITO A~!Al\0: - P:~.re- cargo ele Secretario: pot·tanto, acho qnc o Ar
ce-me não ~er necc·:;~uJ·ia esta folba scpnrada, tigo se conserre tr1l qual cs~á 
c• que mt ltH~Slll<t elos Empregados púcle ir mnis O Sr. :\IarqU<!Z de Jacarépagná propoz a 
tssa addiçii·o. :Eu offcreço pur:~. isso uma. seguinte 

"&!rá incluído no Artigo :~.nteccdcnte, 
~nll'u a reclnc~:iio.-..J/anJIICZ tle Santo J.ma.ro." 

Poi apoiada. 

O Sn.. Jo,i.o EI"ANGT::T,ISTA: - Parece-me 
que nfw scrfL justo que nu Folha. dos Ordenn,. 
clr'ls, que ~:io dellitos liquides, vcnlwm tambcm 
conk.mplnclos o~ out1·os debitas dn. Camarn, 
que >iio illiquidos. Cuiclo ser esta a raziio 
por que no~ Tt·ibnnncs de Frt7.C11Cln é sempre 
n Folha elos Ordenados separada de toda. outra 
d.~.~pczn . .Eu me (•Xplicn melhor. Os OJ•dcnado;: 
o!iiio j[t uma quantia c<:rtn. c mnrcnd::. pela Lei 
~ue a cada Empregado ass.ignou o seu paga.-

E:UE:SDA 

"Proponho que o Artigo 130 passe p::t.r::l 
o lugar {]o Artigo 13i, c este par:~. o lugar 
daq,wllc, risto o AI·tigo 13i referir-se unicn
nll:ntc no Artigo 135. - Jfarque::: de Jacaré. 
pa.guá." 

O Sr.. Jo,i.o EYA:XGF.USTA: - Occorre·me 
Jtoru. rnzi:n em apoio do que disse. Sendo a 
m.:ntc da Lei que nos Empregados se não de
more o pagamento. St:'<,"llnclo expressamente 
<'lla o t~m dec1nrnclo. funclnda em ser€-m esses 
ordenado~ o~ alimentos dos mesmos J~rupre
gndo~. c por io:;t.o siio contemplados pam não 
dc1·ercm sofircr a mais pcqucnr1 demora, tanto 
que atú a. J.ei os manda pagar adiantados, vi-



Sessão de 1.13 de Maio 99 

l'HL t.:S::Ol! pU.g'ü!Ul~Jli.:u, qll·':! e :JH IÜJlll-do, a t!hl· 

patnr.se Ú C~j>l'l'tl. I.]~ (JiiU KC JirtllidLJSSl!lll a~ 

clesp.~:~a~ illiqnicln;;: o lJll<: ~cl'.ia contradi~to

riu c oppu::;to ÍL mctttc da .l.r..,:. 
O Sn. ~\LAnQLJ~~ nn: ;L\.CARt~:P .. \t'it:A': -- :. o 

T:tcllygJ·apho :1iio oul'iu.) 
O Sn .• ToÃo :Ev,I:->G"r.I51'.\: - .. ,\inr!a qnc 

n. p::Llarra subsidio, r:r;m que ~e t:xplk:t a J".d, 
qun;ndo contempla o pug:uu~nto dos Ser:niio· 
rlls, não tires~c, con1o tcn1, :t Jl~-"~nri:%n. tlo.s Or·
denntlos, em vista rlo fim ~[llC se propo;: a !JH!s. 
1.11é:t J..ci, que. f.oi nccresccJJti.l!'-lhes os n.iin~·:n 

l•J,,, é evid:.'nte qne niio' inclue a diHct·cr;•~<'' 

f[LtC ~'C quCJ' f:.t.ZI'!l' de mna <! on1ra crou::;tJ ··:.n 
rc::-:ptdto ao po11~0 d:J. Jlf)~:'3~ qur~sti1tJ. E.~l-cs 

subsidias csttio Do cn~o de ,;:·rern J•igot•,:;u
tllCilt•,! coutemoplac1ns como Oi'd;,nado,;, 1·i,,to 
que nos quatro mezes tla Scssftn o;; Sf'llado. 
res deixam de Jlerecb~r oo; Ordell::tclos, q:.1e 
tinham pews outros Empregos. São h a pois 
moth·o para no~ desviarmos ào estilo segui
do, misturando na mesma FolJ1a ,') que é Ji. 

qniclo com o ql:c não é • 
• Julgando-se a materia sufficicntemeut{) 

discutida. ·o Sr. Presidente: propoz ao ·S·~· 

uado: 
Se appro>a1·r. <J Artigo, sah•as a~ J::toell

,Ja.s. Decidiu-se cpw sim. 
.Se appl'ova.m que o Al'ti.zo 13G fosse in

clnido DO Artigo antecedente. T1e~olnm·.~e 

que ;:~:Lo. 

P.icott adiada a disr;nssiio eh Emenda. do 
Sr. 1.IarrpH~Z é.Je .Jacarc:!J1lguií pot· ter tlnd~1 a 
hora. 

O Sr. Prcside.nte designo:1 p~ru. Ordrm r1o 
Dia os trn·baUtos das Commistiõe~. 

uc CVII!/•'JIÚII.:s rio C'WrlJ;r,, -- ~r. \'jo;cuucle ''~ 

S. Leopoldo." 
"Tlim. e: Exm. ~~·. - Em res1Josta :w 

OJ:fieio ele \'. Ex. da ta tiO ele h ontem, que 
:I!'OlHJUllllt; C•ilt!'O elo l:t:esJdPnte da P.rol'iDcia 
:io C<::.tt•:í. lle :i de :FeYcr:oii'O dc;;te armo, c:x
pouc:Jo os r·mlwr:.t:;o!; que ten1 encontrado IJ:t'."l 

nniturm:.ll', S<'gtrndo o EJ(,llciw que lhe foi re
:::dddo. os Ll'i.l ll:dhus c•.-;tatbt'i.eos il::quella 
Prnl'inda, t•:Jill)ll'e-mc clizcr a. V. Ex., para 

;e1· presente n S. ::IIagestnde o Jmpemr1or, qut: 
o Ser.ado mandon remettt:r os ditos OJ'fieiD~ ;i. 
-~t~nqwtente comnli:-;;;fLo. - DC'u:~ Gunrdt-. a 
V. E~:. - )~nr,o do Sen~do, 01n 1:3 de: .:.rar!J 11~ 

~~:!i' - Visuouc/.o tle f!OJliJOJIÍI(l-1 d.o r;:c~mpo. 

S1·. i"i:;<:ond" d•· S. Leopnlrlo." 

SESS,\.0 DE 16 DE :\f:I.TO 

ilcf}illlcllto illi~eruo, c JJiario das Sessões 

Acha.n do-se preseu tcs :~i Srs. Senadores, 
n S1·. Prcsicleme declarou aberta u Ses~ão; e 
i<.'n<lo-sc :::. Acta da· r..nteczdcnte, foi :tppro• 
I':HI:t. 

() SJ:. BA~uwso: - T;:-n11o Lh.~ apl'éSt:D t·n-1· cl 
r··arnara nma. Indjc~1~::io~ e:11 cons-cqneucia do 
:·lth.~ i'í~in npparc.ciào uns JJju,.·jos t1a Scs.':ião do 
a n n tl íJrL:S::~L~ào. 

r~; nrcAç.1.o 

Levant.ou-sc a Sessão fi.:-; 2 .hor~.s 

t:trcle. 

dtt ·'PJ·oprmho qu<' s~ incumba fi Commiss1io 

"Illm. e Exm. Sr. - llceebi o Oíficio ele 
11 do corrente, com o qua.J V. Ex. me rc
metteu out1·o elo S:1rgcnto :\Iór Engenheiro 
Luiz d'Alincourt com d::tt::!. ele G ·ck :.'IIarço 
deste ::mno, expondo :ts difficuldadcs que 
encontra pura preencher, ua fí;ruw. qnc lhe 
oi ordenado, os trab:t.lhos c;;tutisticos rclati. 
vos i1 Prol'incia. <lc :.'IIatto Grosso; c tendo o 
ScDano l'~mcJ.tido os ditos OHicios [L comp~

tcntc Crnnmiss1io, por isso c::ommunico a V. 
Ex. que o J'arfL pr~sentc n. Sua )faciesbdc o 
!n:::perador. - Deus Gucrde a V. E~:. Paço 
elo Senado, em 15 dP. )faio de 1827. - T11.saonr1e 

A 13 

d ~ !tcch~c~fio do Dhn··io o orgnnhmr cotn a 
::t'iOI'idade que Jhe fôr possi;·cJ, para entrar 
,.,n Tit.u 1o do Regimento Int·eruo, o q n c se 
rJ,:,·a obseJ'\'UJ' :1:1 p:1 r te do sc.l'l'i~:o do Senado, 
t·-~:l~i1\'0 nos lJiariCJ.s, obrigaç;fia tlos Erupregn
<~08 q :te lhe dizem respeito, e melhor m"Cthoclo 
::>. seguir p::tra se conseguir a passivei ~xueti. 
Llão ~ perfc:iç:ão dos Di~l'ios dceta Cama1'1l, 

Propou.ho 111ais que no -cmt.unto a. mesm::L 
Commissiio sr.ja nuthoristLd:1 lJill'n. dat· provi. 
dcncü1~, q1:e obf~tcru u. que .nos .1.Jlari()s (.iii c1n 
nctna] U!T:mjamcnto) dn prcsen1;c Sessr~o se 
eontimwm fult:ts c defeitos que têm appa
reciclo nos ela Se.;;são de 1826 - Barroso." 

O S1·. 2.' Secretario le11 a Indicação, e foi 
npoi<tdn.. 

T I 
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iOO Sessüo de 10 de rdaio 

l) ::;,1!. J:L·.,;~;:~J~O: - li c~j..:~Tll ~ u;_• ~f~~-j;·;l 

l:!'g't~nchl. pura .-::c ob~tan.•rn ns iml)t:'J'fei~ü~~~ C]1l(~ 

pus5a hn \'er. 
O Sr. Presicknte con,ulton ft Camara se• 

~lpohl \'n n. urgeueia. 
Enr.rou en1 i,]j:;c11~:-;;ão a 1lHL~erja; e P':!· 

djndo n pnluna, clis;;e 
Q Slt DAHUOSO: - .:\. scgnnc1a lXlrte d:-, 

minha lnukac;illl, :1. qual tem por objecto 0'5 

ab;;urdos que tê•m u.ppnr~ciclo no Dinrio cle~ta 
Cam[lra. nüo ofi\:r\'Ce durl<la n1g;.~ma .. Hout~:IH 
eucontJ·~i no Diario uma ht•resb c·m Uisr.o
ria, po~ta debaixo ilo meu nome. (I.cu.) ht:, 
~ "...1!11 erro muito gl'ant1c. Sue\.!~.;~de-se-~he ourru 
nin.ch peor. D~pois ele t.;r Yinào uma que> 
t.üo: apparcc~.! u1n ~rtig·o posto pe]o llêdac.:i..ot·. 
(Lco). ~fio conhcç:o autl1oridaJ-.: a:g-nlJHl no 
Heclac~n:· pa1·a pôr e:-:;tc• nrr.igo. Tan1i.:ll!rn alli 8l: 

tl'U ta o Sr. ,Tos~ li'e!iciauo por VJ::;eonde dl· 

S. Leopoldo, quando clle nlio tinha esse ti
tulo no mez tle que é o Diario. f}Ul! é de Julh;. 
elo anno pa;.~:1do. Xiio aponto mais, por nno 
enf:da:.- a c~nl1al':l . 

O SR. :,LIRQT:I'z ui:: CAJUVBr.r.As: - l'<:'l:: 
Iudicar;l'to qr.e ofiac,cc o nob:-e Sé11ador. é m::t
nife.sta. a nece.s~ldn.dc flLle ten1ot de un1a Co1n~ 
mi.~<lJO pum. o H<'gime.r.to ll!tt>rno, afim il<
examinar e;;ta falta, pr<•cnchel-a e apre~en· 

t:ll-a assim [L consicleraçi'to do S::naào, par:' 
uppror:ll' o seu tntbalho. como lhe pat·c~.::: 

acertado; :nos no cn.so de one o St~nudo llfto 

qnci.ra proc~:der ú uon1ea~),o ·•dc:~sa Co!nmi::;.;;ãu. 
póde lncum!Jir .. se i!"-!SO {I Cjllê estri. ent:arrrg-adn 
do Hcgbncnto Commum; ·pois nclw r:Jlic n Com
ll1"i~~fio da l!::•clae~f,o do J))ario tcJU expcdn1cn
t~1do g-rti.ndr:-; (ln11Jarac:;os. [m dP.o.;tt.•s (e nfl 1l 

sei que possa harer maior) é a. falta ele ta
<:hyg·:·api"w:S. Tiub:unos uin bonJ, que ~~]·a ,Juüv 
Cnet~u1o ~ pn1·~m c:; h\ j~t o J~rto é: 11f:o o \'{~J • .~ 

aqui, posto que ignoro a. causa; conrinclo to. 
daria cxn~ninnt· se elle e . .;tft reecUt!ndo n 
gT:1t~f1e:tr,üo. (]!!e p~.:1·c·::!b!~ pelo t!·::tbn:ho cicstJ. 
Crnn:1 ~n. Di~E'Ill-nH~ rp1t: PS.St.' hn:·n1\n1 ioi no
mer..clo Official de uma <las secretarias ele Es. 
taüu; 1na::: b:.;o, a UJ;;u rt:l', nüo crnllarn~a qut: 
elle .-.~nha. SeJa di>pcn;;udo para ,·jr trn.lJa. 
lha:·, ,·i:ito qw~ o E~taL!o o pen~ionotl para esse 
fim, e prtra ensinar Tachygrnphin nos mais; 
n1úrmentc n~o tendo aprcscntarlo att~ agorn 
out:·o que " .o;ubstitnu. Os outros t.achygra
phos dizem que est~tO ;na;s acliantaclos elo qtJc 
o u:mo pn,;;;ac1o i mns sobre bto :wua profiro, 
porque ainclo. nào d cousa 11or oude possn for-

iJli~l' d ~Jl\.:ll ,ju1:.~u. \.lUi!!ILU tLU i\l:LiactUJ.', ;)li.U 

i~sf' pequena> hlt:ts, dignas ele toda a. cic~ 
culpa. Os tachygTaphos f<t~i:Jm um tal eur~llo 
de cousas que, depois que csrreriam, só DeuH 
os entenderia. Esta ultima que notou o nobre 
S•Jnarlo1·, bc:m ~e ;·ê que foi urn<t cquiroca~üo. 
.\ Cam:na -elos Deputados tem no meuus um 
tr.l!llJfp'aph::J bom, que atG clá J'alJas muito bem 
arr:mjacln~ para. o Diario Flumineu~e, e n6s 
nem um tet:lOS. Portanto não sei o que a 
C .. ;;!Jt1lisci3o p::1s.:::a Ú!zcr ne.s~e cn.so, n1elho: do 

1 c~ o que s'" Ü'lll f~ito. 

O Sa. OLinJJu: - Xiin me parece que seja. 
nec<'>~al'ia a Il~clicur;~o do nobre S~naclor. A 
•,:o~Jmis;;iio da 1:e,Ja~ção deu o seu I'roj~cto 

cm 18 rle :.\fnio do anno pnssado, t~ foi dJSCn

rillo. Este ]>ro;jeeto sofJ'reu emendas, e clcpoi~ 
appar:~c.:c1! Jmp:·es~o e redigido cm 15 ele Ju
:ho para entrar em 3" discus~ão. xc~te pri
ill>>.li'O Projecto, eonsidera ram-se estes hameus 
~amo filhos da Caoa, jJor<!m o Senado cleeicliu o 
contrario, e nãu sei ~e isto influiu alguma 
er;,!:iU paru elles Jüio ~t· darem com toda a ttp
:·Jlie:~ciio e cL;;rclo aos seus .trabalhos. Um 
·1oU:·e Seni.idor ]Jonc!~..·ron i.l fa1ta que temos de 
o.~on.s tn~hygrapbos: 6 bem verclarle. Xa Ses. 
~rlo }Xl:.:.::::ad!l ~ lom1nb~rto npe:1a.s conta\·u co;n 
~ , . .,~. um rlo.s quaes c];zia ser bom, e dois sof
!';·i';eis, exist.inrlo além de,;tc mais dois ttlJI'!,n
.iizPs: agora sô temos essr•s dois soHri1·eis e 
JS ::;;r,•ncliz~;;. Aqui ha cin~o J•cquerimentos 
,Je ho:nen~ CJUe q•.~t·rem sl'r aclmitticlos; mn.s 
::i11iln q:1c o Senado se ri:!solva a ncccitul-os, 
n,•:J :·l\!llOs n~ts lne~·.:llas eiret1111stnncda~; porque, 
-'enrlo ncccssnrjos quatro ta~hygrupbos habeis, 
'! qu~t.ro mt~non·s. nnda se adianta com cssn 
~litn i:..! . ..;fio, po1· 11fio h:1 rc1· o:-; lll~t:essados para 

"";npleü!t' o numero tlo~ prim:·iros. O t.acby. 
~Ttt['ho :ro::n Caet::no :tppllrece:! no principio 
la p:·c·sentt! Ses;;iio, d.izt~mlo que esta1·a cmpre
::;(:J na S!'C:r~t.nria cl'l~~radn elos ?iegocios da 
fw~tir.n; c1iss:Jhe CJl!e e1lc estnYa obrigado 
t regressar pnra o Senado, a o que elle rcs
~o:·,deu qnr. o r:iio fa<:ia st·m ordem rle S. ~(. 

' J.m[:"r:Hlor. Ora este: homem foi instrnido 
.1 exp:,nsns ela :\;:r;fto ati! tlll ponto em que se 
tcha. fo.i nomeado ?.kstrc d<! Tnchygraphia; 
• Sen::do JJece!isita do >:eu trabalho tanto pa-ra 
~~r.l'l'I'Cl' lll.lS S~:;SÕCS, C!OlllO p;tra clil'igir OS 

J]m~ndize.'i; portn nto, pa1'ece-me que deve com
Jarec<~r. orricianclo-se pam isso no Mini~tro 

~ornpctl'Ilt•~. emqu::mto nüo JJOUI'C!J' outro que 
Lhe ~uccedn; quanto mais qus na Se<lr~tnrill 
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onde ~e !lc·h~l, u~to útluu·ú lJilt-:lll o ::iliL:~Litili.t. 

Snn tambt•m olmg:uln a ponder:tr q:.1e o;, 
nctuaes tnchygraphos tGm representado qu{•. 
do lugar e1n qne se nch:nn, llfto pl>clent ou,·;:· 
os oradores, nem ver todos os que fallnm: ob 
jecto C]lle eu hoje pretPnclia propi'it· :'1 Cunllni> 
sãu parn el!n dai' o ~eu P:ti·eeer sob!'e o Hiod· 

clr. rer.n.t~din1· este ineo:H't•Jlkl:t\.:!; e o Ellf:ll :· 
l'egaclO dos rtrJ'~ll'Jjl):-; C!Psta C~!;~a diz Cj:i(! púd 
fnzcl' n tnl1Cln11~n dos J:JgaJ'f'.o.:; no:; proxi:110. 

elius santos, se o Se>!:Hlo n.~;;im o resoll'<!r. 
HL•snmlnclo, pnis. qua•ll:> tenho ditn. as~_.·nr· 

q11·r o p1·imeiro p:1~so [I dar·. é of!'ielnr-~(~ :;· 

:Ministro competente para que Ycnha o l." t.:t 

chygTapho: eru st.lg'litHio lug:u·, gue s~ dtl\"c 

di:·,.eutil' s0hre n adJn~:-;:.;ào d(J~ .. -\..spil'ante~ no.-
lugaJ·es d:.! Tac:hygTaphjn, c :-iCll nnmero: dt~

poi.;; decidir aeet·ea cb melho1· lm·ali:lacle pa1·.t 
o5 ref.~riclo~ tachyg,·aphos. D•j outro mod" 
nfto t.rremo~ DinJ·io llt'm .sOJ:l'!'il'e! quauto ma;. 
perfeito. 

O Sn. Bor.ar;:s: - A lllll'icaçii.o elo nobt· 
Senador, o Sr. Banoso, sati~faz a quanLL 
acaba de ponderar o outro nobre Senador qth· 

agora acabamos de omir: e penso que netn 
ii necessario eliscutil-a, bastando que a Com 
::nissão assente nu que se clt'Ye fazer, e di! c 
seu Parecer, para que se discuta, e entre <no 
Tiegimento Int<'1'l10, cuja redacção é me!ho1 

encarregar ÍL Commiss5o do Ticgimcnto Com. 
mu1n, parn. não estarn:o~ ngorn. n nome:1; 

uma novn: cntt·ctanto. não posso omittir qm• é 

necessario chamar.se iufall.ivdmente o 1• tn-

chygra.pho. N'iio é ele n1nneira. alguma nclmi:-.:. 
sil•el qne este hon,.~m. fJ1Je o E:;taclo nlinwn 
tou tres annos. l'rndo agorn C[Ue o sen t.l':t 
balho (i preciso, cl.iga qu~ ni'io quer tmb:tllt::1 
muito mais uüo tendo hllbilitado outt•o qu<
possa suppril· n. sr:n falta. Quanto r.os aspj. 
rnntes que ha a c>stes ll!gar,•s, con1·em oll;w>· 
var o SCLl merecimento: talrcr. que est:•jal' 
mais nclinntarlns elo (]UE• os q11e aqui temo' 
e q>H• c01l\'enhn l:tn~ar fó:·a r.lgnns clest.c> 
p:trn s~ nclmittirem alqnn;; dos nnl·:·o": pn:'fJil 
o nelinntnmcnto rni ela lwbiliclncle rll' l':>d· 
mn. :\rlqniricl:t a cha1·e ela TaehygTaphi:>. '· 
qne st• faz prec:i~o é n ell''l:i'eza. Pelo que toc•:1 
no qne se t:.•m elit:; :t I'~''J)l'ito elo lled:wt.o1 
po!'to qtH' ~l'ja mnito IJL'Ill feito o l'l'Jlai'D cl• 
nobre Senador. o Sr. Hnrrnso, elrrn clescll: 
pnl .. o: porq1w algnmas occa~ic',,•s hnnve d···JI,· 
mandar á minha cn.sn. ;ts elccifl·nçõe.s elo~ ta.-

~h.1·gr:tplws. e eu niio cntl'IH!t•r falia nenhuma, 
de ll!uneira q11e este Homem l'in.se na pr~ciRiL~ 
Je glo,;m·. Ta!l·e7. na fal la do Sr. D:u·ru;;o hou
,·:~;;~(' l;al conf11~iio. qnc Pllc nacla crttL•iHles:;e. 
:') Hc:Llaetor :nl;1·inhot1 muita:; eot1sa~. pnrque 
t!érn ele ser inintL•I:igin•l n clt'cif:·ac:fio rle aL 
·.:·uns elos tnchygT:lphns, os clisc·nn:o." tnclos \'S· 

::11·:-:m 1nutil:tilos: nfio ap!'l'Sent.:traut scnfi:J 
> clt•ei1n:t p:n·t:e clelk.;;. o re~r.o fic·ara no tõn. 
'l'it·n. E11 nfio sei se na Camul'tt elos DPJH1· 
'·'11loo hntJ\'C tr.••lhn1• escolha cj, .• Cu:nmi;;·>~u. t;ll 
I:• t:tehygl':t!'ho~: o qnr PU I'Pjo é fJllt' o rw.<'o 
·r:-;,·io :1íwn:1~ t.l'rll n tPn:a. 011 ~~ fJli!!J'tn pn··,;l• 

ln dr:qnel!a Camal'a. e qttt• os ~ens t.:It·hygt·a. 
··!ws, ape?.nr ele sr.r o clt•bat.e !llllit.o tnn:s 
nng·o, .c· tnl\'C.:'Z nu1is \'eh~.?rnPnte, tl~rn t.elll;_-"J 

•li.J':J ]1!'l'CJ1C•hr•rrm O~ ~f'IIS ciel't'l'f'>. e li:./: pO l'd 

··,r.r:wtns. r mesmo rli~c:ni".~O~ int.riru> rnra o 
J)inrfo Fittminen~e. As.;;im. üe1·r·~r qt::tnto nn

·es da r as pi'OI'iclcncins CJ11P fazem o objcc:l,o 
la Incllcn(;iio. 

O Sr.. RIRI!Oso: - 'En niio t:·nt.ei dn me
recimen;.o elo Rerlaetnr, apont.ei unicamente 
1s suas faltas, e nüo posso clescnlpal-o: pnrqne 
muitas 1·ezes !he disse que, qnnnclo niio enten
'lef'se os meus elisct1rsos. os risca,se. como fez 
a outros. pois que cu nem son oraclnr. nPm te. 
nho pretenções a essa qualidade. Falo pa:.n o 
Sennelo, e exJ1lico-me como po~so. Qnnntn 110 

'llle elissc outro illn~tre Srnnclor. prnponclo por 
"!'te motivo qnc se nomcnS!'e uma C'ornmiss1io 
·>n1·a o Tiep-imrnto Tntrl·no. n~o julg-o nPrt•s. 

•n1·ia tnl nomcn~~o. porrp>r p:ll'a P~t.n mntrri!l 
·1té (; mnis p1·npl'ia n (la Hrclnc·r,iin rlo n:·.u·io, 
"!IH' ;iii tem n ~e11 fnrnr a rxreriPncin elo anuo 
•1n.~sn(lo. Di~sc antro nobre SPnnclnr qne n 

Jnclicn~~o era (ll'Sllf'C'C'~:'nria. e qne j;í hn'l'ia nm 
l)i'n.iecto em 3" cliscnssiio: ob~L'1'rnrci sobr·e 
;,t.o qne css·e P:·ojrrtn nnicnmente traia elo 
•111111f'l'n elos i·nc·h.l'g'l'nphns. elos sens ol'(lrnnt.lns: 
• do qne ag-orn l:rntamos c! elas rc•gra~ pa1·a a 
"t"d:trr:lio elo Diario. 

Este titulo C']IIP pN:o é tamlwm muito ilt· 
.· .. 1'~0 cln(]tlõilo rm qt:r. trm fall:11lo o nnln·" Se. 
·•:tdm·. ;'I'PI'rncl<•ll(ln qne ~r t"ha me n tnc•hyg'!'a· 
·d1n C'JilP f:1ll:n. qne se mntlt•m M In;r:tl't.•s. t•le. 

O :;n. Or.rnm:.1: - Tall't'7. sr eli!!:J qtlt• ns 
·•nta' cln~ tnc·h.1'!!1':1JlhOs rln Cnmnt·n cln.< n,•ptl· 
'nrlns "~n nwlhnt'PS, fJlll'T'P1Hln.se nt.t1·ihnir {L 

C.:mmissiin a fnlta de exnc•ti(liio nns clns que 
set'I'Ctn neste Senaelo. Cnmpre rrpPllir esta. 
i.ln]mtaçiio. Quando 1UL Sessüo pnssndn n Cn.-

·:j 

''t• lt :J •.,,, 
. ' 
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102 Sessã.o ele :U3 de :viaio 

• ...1 pri 1h .. 'J n],;n os ~.:ns traLalllo:-;, o.-; tachy .. 1 süo \'Cjn ::;e ten1 lugnr, c apre.~L·nte o seu Pa .. 
'··'' • • · 1 1 ) ll r•o ~· . .-r.·ct· ao <.;,'en~dn ,_.:~ra rr1.!C c::;t\! o .J'ul:rne. !.!T.:j:ho.::; Y!l·:·:·::n }l~i.l'~ :l(lJl t:1:llH..:te o~ ~e 1 "'T .. " "I ..... 

~-prno. ~\ Conln~~~::-rto 1-:i:o c~ c.sco1hcn, c só- O Sn. L.\.:tl\050: - ])c todas ns questões que 

tên1 app=t!·~::.·"iclo, 1umhu1nn se oppüc (L n1inh::~ 
[nclk:t~üo. 

Fm nou:·e .':knadot· dis;;~ qne o Sc.nhdo 
'l~n t'n.hn q:~.:ritlo nclmit·tir 110 l1eginwJJto In
r~q·no :1 )"J:trte J'rhn.Ira no;:; t~tehyg.l'apho:-;: Ycja 
o no1Jt'i..' :Seu~1dLil' a -SL's~fio d:~ :to f1t! ~\[n,io. r. 
n0lla nr·hnrf1 ~' I!OlÜl'lll'io: JlOrtanto ni'io }Jôdc 
llnrc1' tl:11·!cla e1n p:1s~a;· i1 minha Inclie;aç;iio, 

.Tu !g:t !lclu·se a ma t~rí:t suffj cientemr..ntc 
di:;uuticlit. o Sl'. PJ"e~'itk11te propoz ao s~
nntlo: 

S:.:: appro\·ava LJl!e a Con1!'n·i.~:-tiLo ela :Be
i:!c\::"io rlo Dia1·io recluzi.-;sc a Artigo~ ns ob
"Q!'\·a~i3e~ re!;ttil'as aos :Oiario;;, parn. ent.rarem 
·:n 'fjt, no negilnento Jnt·C'l'l10. 

Pa~~ou. 

s~ npprornn que nos artig·os ue.ste Titulo 
~i.! ch~(·iaras~ent :t~ obr1ga':;ÕCs dos empregados 
rp1~ lh,: dizem rc;;pcito, e o melhor met.hodo a 

.~cg::ir p:ll'a se ale:an~ar n exacticliio e perfciç;ão 
elo;, Dinrios cle~r.a Cnmara. 

,\;;~im :;;) \'Cllt:CU. 

sl"~ appl'o~.·a\'a qu~~ 

fe::o,;;e antho1·j,snda 1n1 L'a 

faltas ~ defeitos. que 

n 11"1t'~ma Commis~ão 

qnc nft-o continuem ns 

têm a ppa reciclo 11 os 

nesolreu.:;{' quu >ilu' 

:Xfto hm·endo pareceres, nem indicações 

~i12ntv foi ."··~lC~lTC!!'~d~l de t1ar o ~011 P~H·ect·!i', 

.~~ clc~·.-; .. u-:.1 on nã~ -r-nn·nr 11L'l l1cgiu1~nto do 
Sc1~nCio. Den -0lin ~o~Jl'l: bt.(1 o ~t~u Pnt·ecL:l 
::~);t n[t'1:·mnti,·::: 111•1:::; o Svn::diJ :1:io o aJiJ.ll'l). 

~·cu. tl1z~\1Hlü·.;:!..\ um:!~ ,·eze~ tJr:r: ~-, :nda :-i:.! 11rlG 

.~:1i,:a ·'l! o ;--;;,.'il::dn CfH~!·er1:t ta~h;':g-raphos~ Oll .. 
t;·::.~ ·•·.'1. ... ·~ q:ii' i!~u) ~~ra:H ~J!·:..·ci:;u:-;, e atl! ~e 

!hv~· ~ 1 fi,.J (}~i:z <~sü~"Lwll'cer ortl:.·n~!dos. nnn o 
::~~~1.1:tn:~~::::o thl qllC 11fu; L~raln eulprt,gnclo.-; l!;t 

C:1::-a. J~ . ...:f:t:=; c~renn::.:t.~~ltb~ fiz~rnlu (!Oil1 C] 1 i~.: 

o:-; i":b:h~·i2'J';!j)hu:; nnch::-:~c111 rrn1o;:; o~ dias con1 

l'L'i~l'(':-;~.·ni:.:~:LL~::;. O t;:•npu c_ruc ba,·hun de pm~ 

rrrga:· :in ~t1 ~l t:·~:h~tlhn, IJC\.'llpar:Un-no C'lll f:!
z~·~· qneix~ . ..:. r1:' Jl1:!nr"'il'!l fiHC :.1. Con1n1is~ilo riu_ 
r-;~: L~hela ii::.· l't!C!H(·~·inl·~nto . .; :;(·!:.=:. ora. pa:·a s~

hc··l':·l:l Ll q~;e ,.~·;,m, c fJI.'I:JI"ti \ (.!leinlu, ot~tr:u; 

v~zt?s ~:xpo.1do qne, ... e não potllrnn contnr con~ 
!H1l lnt:·!o ::0rto c.le s;,b:;j:-;tencl:~. l)l'Oc·nrDriarn ou
r:·o "·~~h·rQ Ü·2 viàa! etc .. ar.é ~1nc flnu.h:Jí..·nt~'~ 

~,· a':sen:on que nfto f.nltnrinm tachygraphos 
habei,, e qau i·ta..-i:tm de n.pparecer. Xun:!:L n.p
Jl:ll'ec•~ram tn''" t.ach~·grapho~. nem foi amho
ri:=::nda n CCimn1i:;:;!'>~O pnr[l e~C1.'e\·er pnra reinos 
estl'~ing\O:;·,F·: ~~ C'on,·jclnl-os; (' a ~·a tt~l ele 11111a 

opin1il~ certa liO Sel1ac1o fez cti''J.l !Jllt~ TI1l,i
rn::: rp1c t-~ta\·anl potH:O satisfeitos 11:::. Cnr:t:11~:~ 

dn=-- Deputados. nüo dc~~e:n pnra e~tn I)orque, 
Yenc'.,J as ci:scus~ões que appal'i?-~hnn, déixa
ra1H-~e f:cn.r anel~ estUYanL Quantc) ao$ l:p1~ 

p!'C'trn[lém ser :1cimitticlo>, a Crnu1rd~s~o lu 
c1..:: exnn1inar ~e ne:n:'io silo ou JJào capazes cl~ 
<le . ..;:::r•l p.·:n h~1 :·~~n~. 

::presentar, o Sr. Presidente ponderou a<1 Se. 
nado q111.: :1 -ruat(':·i~t q:H! .-•str!xn des1.gn::tcla pnra 
r)rl/r,.-,1 do dia, era-m trnbalhos cl:ts Commissõcs, 
c cnnl':dou ~ens i!lnst!'~s ~fembros para irem 
~n i-1·~~~· nc .. ~te excr(!]cio. Em con:;equencia. disLo 
,:uspr,nclcu·s~ a Sessfi.o fts 11 ilJoras e 25 mi
nutos. 

C: Sn. Go~riDE: - LeYnnto-me para f:lll::1· 
solll'c o que disse um i11nd~c Senador, gne 
a1·a:1~on que o tabalho das tachyg-raphos ela 
C:nnara elos Dcpntnclns ('l'O m;-lhnr. Eu digo a 
:·azão. Xn Cnma1·a dos DL']mtados os r.ach~·gra
pho~ ('Mrerem cacln di~rurso t!lll Jlf1pel >cpa. 
rado. índica.ndo a quem o seu u uthor respon
de;,, e ent. ~egam.lh'o O nuthor corrige o dis· 
c:ur~o. de,·oh·e-o ao tnchygrapho, c estp re
unindo assim todos. fúrnm a Sessão ou part~ 
de Se>'siio qt;c lhe compete•, E.'<ta é a razão 
pot· qne siio mell!Ol't'.' o;; setts Dinrios. Aqui 
púcl~-~.:> adoptar o m~smo methoclo, -e jú não 
ha1·cl'ft moLil'o para queixaR. 

O S1~. BonGJ:S: - O p:ano que lembrou o 
nohre SPn:tclot·. é -muito bom. e se pratica m: 
Cam::t·n tlo~ Depm.aclns: l'ol'tanto, a Commi~-

A';; ~ hnra~ nwnos lO minuMs tornarmn
sc a rcHnil· tw Sn!:t os ::ir~ .. Senadores, c eon
tinl;nu :1 Se~são. 

O Sr. Cond~ ele V:tlt'llÇa, como Helator da 
Co:ullli~>iio de PCiLlt'rcs. ku\ o s,~guiÍl~c 

PARECER 

,\ Commi~srtO l!t! PCiclercs, Yéndo a rcpre· 
1e11.t:t~:~ o rpw :'a;: o T'J·c~irlente tla. PI'OI'incia ele 
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:H,•ntcri<iéo, no f:~u Offit::io de 1" de Abril de 
IS;;;;, c:-:pondo :;. impossibilid<1clc ph_v.sica, em 
qu0 se acha o Senadot· nomeado por ng_t~c!la 

Pro1·incitt D. Darunso Anto11jo LHrrnr1hngn, 
t.le ·,·jr tom.nr assento~ c i:er e:~crcic~o nestn 
C:.nnnl'n, por s~ ~!ch~1.r inLcir:t~1H\nt~ c6go~ e 
:H•htH~iHlc, ele ninit.n':i t)tltrns lnolestfa·.s, que 
::té jú u impossih;l;l::~.;·m,J d~ r:xl·rcet· :t~ fune
':tJi•..: t1o ,.;;,·u :UhlL~:r.r.t·io EcclPs"ittsr.iC'o. 0 ilc 
p~tl'f't!-01.' qttr. rJÜn <~on,;·;f:~:nHlo r·lí~ J'~·n:tncia lt'g·:d, 
0:1 clt~llliSS~n f!IIL' j)t~di;;;~.;P. 0 S~ll~HlOl' l10111t':·!.,"'Jf.l~ 

:t qUPHt . ..:i"11nent:.:.' c•n:ltpctia al]~gnr L'SS·~.ls inlpe
ditnctlt.os . .c pe(li1· a sna l'~cu:-:~1~ d~;\·,~ p:trtici
par .. :·h! :HJ Gorcrnn. em l"l'SpD~ta .10 O!i'iC'io clt\ 

~ de ~\f:l'io tlo :mno p:1s~;ndo, qn~ com·r111 c:i'· 

cl::nat: no Pt·esilk::i:c rln, :Pl'OI'inc:i:t Ci~-Piatina, 

fJI!e onc;a o Sl.•nnrlr.t· ll0111:':Hlo, " :;ubL'<:: o qtlfo u 
m:c~snH.1 reprcscn1inr, r. n. "i.tnpo~8ibilichuh·~ ·d· 
porkr on não I"ÍI' trlmnt· a~~ento 1w~t:.1 C.:ama
rn . .:ÍllfOJ'.H1C, 11:11'~1 (I \"Í~t.u clf: r.udo f'Rt<~ .Se .. 
nr:do poder llelib,•J·;tr. I':t~;,·, do .S,·"tatlo, :Li rle 
~r:t i o de J.S:2i. - Conde de l'l!lcnt;a.- .lfarquez 
de J!acpcilrl!f - .1!arl]ltc-:: de inllctliiiJuiJr -
Jfa.·rqtrez de Cara·vcUas. 

SESSÃO E:\f 17 ·DE :O!AIO 

t.~cilacçilo do Diet•·io - .Parecere& - Pai·acm 
rc!at·i L' O r; o Prr,jern'o de Lei ele RCSí1onsa-
1Jilidal/.c do.•: .1/iJrisL·os - Cr.,ntin urtr:cio ela 
3' discu,·.-:av r1o i'ro,icc'tú de Lei 80bt·c Jrr. 
M!l'ltf:Üú - Conlinllllr:ii() de.~ 3" r1is~u~.sào 

do Rc,r;i::rr•nto lnlct'tiCJ. 

I'ili-:~IIlicXCl .~ !lO RI:. lllSL'O C,ü'ET.T.ÃO-~!Úil 

;\('l!andro->:e pt·c;;;entes trinta S1·s. Sena· 
dnt·es, o Sr. Pt·.~siclente dr.ularou guc abria n 
s,ssão; e l~ndo o Sr. :l" Secrr.ta1·lo a A(!\.n c1:t 
nnter:e,]ente. foi approracln. 

O Sn. GLIVF.tllt.: - Em con!ICqucncja cl~\ 

[ntlic:::!ç:ão ~~i~e ~pl.'esent.ou o Sr. J3al·ro~o. r. 
Comm issftn .r'! a H.edac~~o do Dinri<) julgou 1<e
ces.>ai'Ío Jo;•gu'i::t!' o;; 1;rabalhos elos t.al·hygraplto.~ 
pam m"lho1· andainento dci!es; ü renclo que 
h::tYia. um p,·ojecto l'lll 3' cliscus~üo soln·e o 
nw~mn ob;jeetc:. as&~ntou em lhe fazer uma 
Emenlla adclitim, a qnal se encerra no se. 

O Sr. Oli1•eirn, por pm·tc ela C:ommi.'>siio guint.e 
da }~ellac~~o elo Diario, leu o scgninte l'.!.!!ECER 

A Comm i~~iio .f.la Rcclacç;lio do Dlario, 
rencio os J'eqnr.rimcnt.os ele .João Ferreira TJou
snda, ,Jost! Thcoclomiro dO$ Santos, .Jolío :\!nnoel 
Pio, Srr~riano :\I::n·in. Dia~ cht Crm:, Antonio 
,Tosé da Costa Amorim c F<·eitas, CJI!C pedem a 
adrnio;Sào ·llC.~ta. C~mara IHJ. ·CJl'laliclacle ele ta· 
~li,l'gTaplws, G rlc pal'<~l'l'r que rlc1·c Jll'eeccler 
o exa·!llé ·na .p1'<'!'1en~a da Commissi'i-o, pm·a :i 
1·i~ta rlellc poder interpor o seu parecer. -· 
llio de .Ta11eiro, lG ,]c :\fnio rlr. l.S2·i' - .rosé 
Teixeira. da Jla.tta Bace1.lal' - Luü: ,José de 
Olit·cira - J.nt.!Jnio Gonc:a./.ve.~ Gomicle. 

T·'icaram sobre a ::'IJ:csa. 

O Sr. I'r('siclcnte tkcln.rmt para Ordcrr 
do lli:1.: 1 • a continuação da 3" discussão elo 
.Projeeto .~obl'·~' :\Iincrncüo. aclin.clu no Art.ig'Q 
~o: c cln. 111na í1s dnn!" horas, n ~onth11Hl(!iv. 

1ln 3' cli~~~u~~ft o elo lkgimento Inwmo. 

I.el':tntoH-~e n Sl'~siío ii~ 2 horns da tarde: • 

Em·~nclns ndclitiva,s cpro,postas pelo. Com· 
missã-o da Redacção do Diario, para entrarem 
cm ài~Cl1SSiio com o Projecto de 15 rle Julho 
dn an:10 passado, segnudo a Indicnr,i'io de ltl 

de :\faio do nnno presente de 182i, sobre .este 
as;;umpto - Ao Artigo 2•. 

Artigo V 

"O~ wc·hygrn.phos cxif;tcnt,,~ serlío exami· 
narlns no prinripio de cada uma das Sessü<!s, 
p~1·a. se g'.l'ndl1:11' a caJ1ncidttcle e nc1in.nt:nncnto 
de enlla nm." 

Artigo 2. 0 

"Os aspirant-es serão ri·gorosa.men1·e exa
minados :rela Commissão, guc i·nformará ~·o 

Scuaclo .sobre a. idoneidade absoluta. ou 1'•!

latil·n tlc ''ada. um. entregando ii :\fesa os Lra. 
balhos obtidos pelo esa~ne. '' 

Artigo 3 .. • 

"Os tnchygrnphos dccifrn.riio as faln.<; de 
cndn 11m Orador em papel avulso, que eutre-

··.· 
-... 

'!. ... , 
··, 
'• 
·if 
;:: 
'i: 
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g·:.!:·úo aos me:iHJOS e.:u vi.!lt0 e guatro hol'a:,. 

p::ra Cjllt! ~s corrijam. 
Silo hal't:nuo mai::; qnem pedisse u pahli'I"!I 

1ara fallar sob:·c a matcria da urgcncia, foi 
;JI'opo:;tn á rotaçiLO, e u pprol"ada. 

Artigo •!." 

wHecelJeriio as fal~as co:Tecta.;; dos res
uecth·os O!':lrlorcs, e unindo ns i't Sessiío com· 
pet·rnte, e na Mr1t'lll por gue fall:11'am, a~ en. 
Lc!!:lr~o ein c:adernu (t Con1m l:-:~fio, pn.1·~ :1:::: 

tra;~mittir ao Hec1::1ctor· do Dia rio.'' 

.:'irtigo ~. 0 

';O Redactor elo Diario apnscntnl'ií fi 

Co1nn1ls~úo, no p!·incipio de cada. scJnana, l! 

reln~fto dos Din rlos entregt!es fL typog1·nphü~ 

nu sf:n1r.~Ht a;Itcc~!L~I1te com as suas datas.'' 

Artigo G.• 

"Te!·á n1uis ~t. seu cnrgo a reri.süo <! cor· 
recç5o das pru1·ns 1·inclas cb Impressão." 

Em Jug::r do Artigo 3.• 

Artigo 7.• 

En l!·ou cm .:li~i:uss~o o P:Hcccr. 
O Sn. 13.\Imoso: - O Projecto que está t!IU 

di~cu;;~fto niio rmta scnfto dos orclcnP,clOs; e 
1$ ordcnaclo;; nada tGm com a decifrnçfw do~ 

cach,YgTa phns e suas obrignçõc.;;. (Leu o Pro. 
ject.o) Eu fi:! a minha I:Hlie:H;iio unicamente 
::tl':l ,;c apc·t·feic;onr o Diario: quanto aos or
iL'naclos e ntl!'lli!l'O de tac·h,rgi·aphos, isso nii.o 
~ materin do l!·:•ginwnto Tntet·no, no gnnl eu 
•ropt17. que se ndclieionns;;e e.'ita parte, que 
!le falta. 

O Su. OLIYE!RA: - Ou cu niio sei cxpli· 
:u·.me. o:1 o nDbrc Senado:· niio me percebeu 
,em. Eu n:io sei que no negiincnto hnja de 
:ntrnr outt·a cousa, senão o ha I'Cr t:Lchygra
,!Jos: Ü\xar o seu numC'ro, confor·m,, o Senado 
;ttlgar con\·enje11tc; pre:O;crCi'êl' as suns ob1·ign .. 
;ões, as obrigaç:ões do Hedactor, e as da Com. 
:nis;;ão: ora. tudo isto estíL prcenchirlo nos 
\l'ti"'OS additil·o~. (Lea·os.) e nelle~ se não 
rnll; em orrlenados. Parn. os ordenados hn. 
.r~n Prcjecto que aqui está, Foram estas as 
Smendas que a Commissão julgou conreni· 
o.nte addicionar ao trn bulho qne j(L existia: 
<e a]rruns Sr5. Senadores as não acham boas, 

·• \ Cri,mi·--~o f~co a"'ho•·'••clo· nnra C.' " • 
.. ·... J 1. ~~ • .l ·• .... ....l ..... u ..... k· .. ' .. ·tueir:un apJ·e~entar n.s su:ts. para scren-l lm-

: .. i:;i!' cs tr~~hn.~hcs 11ccc-s~al·L'is ilW Uom n.ndn-~ :'1'-r~ssns. e 0 Senac1o re~oh·erá. 
m~:Ho elos Dinri,1s, dando parte. c. propondo nn ·. . . 0 Sr. ... D.\nr.oso: _ Tnlrez o defeito s"'ja 
Senado qun~lto jt:lgar conYeni~nt~·. - Paço cln •nen. 0 Hf'rrimp;11.

0 
·jfl t1·nta se hu ele ou niio 

s~narln, ]j tle ::.r~do de 1827, :- ,/t)S<
1 

Tei.rcira hnt'CJ' t:cchy~·rnphos, 'redactor, etc. o nobre Se. 
((a .lfatttt Racellar - AIIIOIIIO Go11çlll1:cs G()· .1nd<Jr qnrJ· qHe se far.a uma Lei: eu nfto pe~o 
miile - Liti: Jrw! r! c Olicrim." . ''so: C'JIIrro que se accreseentc mais um titulo 

O Sr. 2." Scct'Pt:lfio lcn o P:n·pc,·r. f teJJd.. .
10 

Regimento. Uma Lei niio púde entrar no 
.~~do npoi:lclo, pediu o Sr. Oliveira urgcnci:~. r>. • 'c 11 •

0
• e se 

1
·
5

t·.
0 

•e pu' ele fazer na fórmo. 
~l1.:g"lln · .. , . . .. ., .... 

r:a~a se tra~nr clelle. 111e cu cligo, para q11e no.s ·hnremos ele cançnr 
Foi apoiad:, a tlrgencia, e entrou em Ci's. 

Cl!~S~O. 

{) Sr.. SoLSD.\DE: - Eu estou conrentic·, 
elo quanto é urgente o remeclio que ><e de"( 
à:1r sobre <>~te oh,iecto ÍL ri.sta dn Inclica~iio 
<1:> Sr. Barroso; ror&m a Conunissiio propõ~
n; d,, u:1~:1. man-:.·il·n q:rc torna contestnl'el f 

hiallmissil·el cs.sa t:rgc•ncin. O nosso .Regi· 
mr.·nto !W :\r·tig'o G·J· diz: (T.en) portanto nii n 
posso conl'it· na nrgeneiu, reconhecendo com. 
turlo a neces.~ídnde dclJn. 

O SR. 8LIYE!P.•.: - Eu pedi a urgencia. 
porque ella foi recommcndncla ú. Commissão 
na Indicn~ão que passou. 

~om tal Lei'? 

Apparecenclo na Cnmarn n opinião de que 
,e mandasse imprmur e;:te Parecer, junta-
1lcnte com n Lei, para entiio entrar tndo em 
:li;:cu.ssfto, consultou o Sr. Presidente o Se
·tallo a este respeito. c a~sim ~e clC'cidin. 

O Sr. Borges. como Relator ela Commis· 
:iio ele Guerr·a c ~Iarinha, leu o seguinte 

l'ARECER 

A Cornmissüo ele Guerra e llfarinhn 1! de 
[Jareccr que se inste á Secretaria de Estado 
dos Negocies da Gueri"a, para que remettn. ao 
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~filitar, ~ Cocligo p;mnl, que ioi orgu.uizac:lo em 
Portug·u.l para o exerci to claquclle J:ci no, e 
s::Lnecionn.do pelo Sr. Rei D. Jorto VJ, m'l,; 
que niio teve execu~iio por lutrer chegado a 
Lisboa em tempo que jú. se havia reunido n 
AsscmbHia Constituintê, CUJa r·::quisiçfw, aliú.~ 

feita na pa.ssndn Sessiin rla Cu.mara, nrlo foi 
snt.isfl'ita, nem se enunciou a r<~sposta que 
se deu a sem~lhante respeito. - Paç;o do s.~. 

nado cm 16 de ?>fnio de 18;27. - Jo~é ]!JIUtci:, 

Borgc8. - M arquez ({e Purana.gu{J. - Bentu 
Barroso Pereira .. 

:Ficou sobre a ::lklln. 
O Sr. ~huquez tle :1rarici, crn .nome du 

Commíssfto de Constitui~1io e Diplorol1cia, let. 
tambcm o.~ seguintes 

PAJ:ECERES 

A Commi,;;siio de Constituição e Diploma. 
ciJ., havendo examinado o Officio do :,r:n·~t~ .. 
e Secretario de EstaLlo elos :Negocies do lm. 
r,aio com data c1e 14 do corrt!nL~ :Jl:tio, er.. 
que r~:.ponàenclo ii.~ reC'ommeniluçii;;, <!:t C:1 
lJ'HI'a do Senudo l'<>n<gnadas em Offict.) eh. 
SL!l: primeiro &!t:retario de 11 do n1e~a~o me% 
partieipa que tenwJ sido nomeud'J Senador ,, 
V,sconcle da l'ec:Jr,:L llt•::lLJerL, <]llnnd•> j(J. f'.,t.n.\·n 
r•·vesticlo do c:tmctcl' Diplomatico t'Itl l'nrJt. 
.fora inàispcnsavel conserval-o alli para cou 
duir neg-ociaç;ws por elle encetud::s, c ~k 

que tinha cabal conhet:imeuto; mas que não 
s~ afastando jfnnais Sua. ::IIagestade Imperial 
do prinC'ipio tle que preferem a gnacsqnt!r ou
tras as funcc,:ões ele Legislador, jíL orc.lennra 
qne elle fosse snbstituido quanto antes na. 
quella Côrte; clcclar•tnrlo mais o me~mo ~ti· 

nistro que na da ta deste se ll Officio se expe. 
diam tanto as ordens nccessarias para vir to· 
m:tr assento na Gamara o Senador nomeado 
pela Província do Cearft, Domingos ela ~[ottu 

Teixeira, como no I':,~ recommen c:l::u;;õ::s para n 
breviclude <hLs l!l~i~õ~~. a qne cumpre proceder 
pdo fullecirnento do Des~mba.rgador Antonio 
Jos~ Duarte de Arnujo Gondim, e dos )!ar· 
qnezes d:J. Praia Grande, e ~uzureth, ua con. 
formidurle do que fora ordcuado aos Presi· 
dentes ele Pcrnumbt1CO, ~fatto Grosso e Bnllia 
nas datas do 1" <1<~ :b'<!vereiro dtl 1826, 10 de 
Jtmciro c 12 ele ~Im·~o deste unno; é a. so. 
bredita Commissiio ele Parecer, fl rista do c:.:· 

~~::~:l~itJ·) p•~1l) .. ~!llJi.;.!;rD ~ ,':J...:~l·~.·t:lr~ú a:.: ~.st~!do 

.i o~ ~ cg·o(,JO~ elo Jmperio no dito seu O! ii cio, 
[LL<: o Go\'crno li:;!U pi·ol'id·:'LH:iaclo plenamente 
;obre os projectos d11 reconllnenrlação desta 
.:amar:~ - Paç;o elo Sen:tdo, em 17 de ::11aio 
ile 13:36 - J:Jarque;:; de Maricá - Marquez ae 
Cura~·cllas - Jla;·r[ttt·z de Santo t!rnaro 
.ilarquc;; àe S. Joü.o tla, Ptflma. - MarrJ!lCZ ae 
i ltlwrn!Ju[le. 

x'h·.ou sobr~ a Me~a. 

A Commbsão de Constitui~ão e Diploma
'ia v.io o Uffi~io do ~linbtro e s~~rt:tu.rio de 
,,:~tauo elos :Negot:ios <la Uuuna com a data 
J~ 10 deste Jncz, em que relata que, exíg·indo 
.Ls eir~uwstan~ias em que nos fins do auno 
.Jassado se udm>a o nosso Exercito no Sul, 
julgou o Governo necessnrio .empl·egar na
·luella tão importante Commissão o Tenente 
Jeneral ~\Iarguez de .Barbacena, Senador; e 
,Jorgue não pudesse então pelo l:!ncerramento 
las Camaras ter lugar a disposi<;ão do Artigo 
J-1, ilo Capitulo 1.• Titulo 4" da Constituição, 
J partícipu1·a agora ao ;:,enado, pOl' ser ob
Jed<J de sua deliberu.çiio. 

A' l'ista dos ponderosos moti'I'OS que indu. 
:iram o Gorerno a tomar uma semelhante me. 
.lida, varece ii. Commissiio que o Sen.udo lhe 
,,re~w a sua ::~ppl'OI'Uç;ão - Paço do Senado, 
â de )iuio de 1827 - Jfa.rfjttez de Juham.· 
Jll[Je - Jlurquc.:: de Oaravellas -Marque:: de 
Uaricá - Jlarque.:: de S. Joilo da Palma -
Jla,·que:; de Santo Amaro. 

Ficou sobre a ~fesa. 
O Sr. ~furquez de Pn.ranagun fez uma 

Jbserrn~üo sobre o ter-se Qmittido no extracto 
que sahiu em tun dos perioclicos desta Côrte, 
:!c t1mn. Sessão do Se.nado, o Discurso que o 

:ne~mo Senado dirigiu a S. :II. o Imperador, 
em resposta. [L Fala. do 'Ihrono, o qun.l per
;tucin :irtuelle lngar; mas o tuchygrapho nu.da 
1lcauc,>ou. 

O Sn. ~LI.RQUEZ DE Cul,~ n::LLAS : - ~u 

cambcm digo o mesmo; poróm o Senado não 
;'óde obrigar nenllun1 dos proprietarios dos 
pt>riodicos particulares a. que publiquem esse 
Discurso. O que podemos fazer, ê roandal.o 
imprimir ;:m o nosso, como com ef:reito se ha 
de imprimir, posto que tarde; e quando muito 
no Fluminense, ,porque nós tambem fazemos 
parte do G<JYerno: porém no Espectador, na 
Jslr!iia ou em quo:lquer out·l'o pn.rticulll<r, não. 
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105 Sessào do 17 ele ~laio 

o SJ:. \'J~ro:>D!c nr: l'o.\co:>!l.\~ :-Eu ma11· 

(ki imp;·imir o Di~curoo. e homL•m l'l't:d)i p:.tr
.; .. ,:,l'''''in tlc• 0llé hok sahia: portanto da 
( 4 \,. 11 u .. • '.1 , 

.i._. J~{;:.i, ··- ,ft,.-:v .i t.'l·:'t:;n, tia .1iuiur i>:tucliut 

A.nf(,rlio (i()il('al,·t.~ (Jo;,!iclc - Lu.i:: ,José de 
0/ivcirn." 

:u.ii"Jltn. parre ~ . .c-nhn ::•at-iBf0jto. 

() ~li. ~1.\!H{l'.!'Z IJE J.l.\1:.\X.\C:l'A': - Quall· 

do fi;. a nlinha ob;:crra(~r~o, llilo .fo! p:tr~l que 
oln·iz:hs,•mos m'nluun dos propriet:nio,; doR 
pel'i~tlieo~ p:n·ril'nl::r~.> a q11é publicasse o 
Di::C'ill'3ll. pnrquc l$~;o St!l'Ía un1a violcn\..·ja i 
pt•l'~·J:.l f.!~l!1to nes:-;t··s pl'riOLUcos :;nhelu ú.s _v~·:t·~ 
jJ,_;rt~1r.i:ls. Ofiidos, etc .. ~ !:!C:t:~ propncr.nno.~ 

H~'í)::11l':l!n n1::::;mo es:;es P~l>t:i!"! estou certo de: 
~~~~~.\ ~c :lCU;::'O ~c renh'ttcs.se o Dis<;ur:;;u a qual.. 
r:u;;:r dt·1le~~. não f'it'ixaria dl' o publi~!~1r. 

. O Ss. Or.rvcuu.: - X cr prinf:ipio d::. Sl's
s5o do a:n10 passado appnrccern.~n aç:~li l1n .. 

rn·essores que se querÍi:llll en.carr~~'g:nr de trnns .. 
m iii· ir ao publico o Dlario do Sen:1.do; mls 
a. C'o!ll~~lÍ:>siio não julgou conveniente o.ce!t:1r 
u sc~1 o.ff.:=re!:!inl~nto, Ul11L.l l··ez qne havia 1.una 
1',\'pt'fP':lph!::t Xncion:t!. E' v<:rdacle que o tra
b;tlh:; elo Sl:ltaclo ~:;tft atrazado. porqu.,tlto 
0stfll!lo.'; a i·; tl~ ~laio, ~ \.ocla.Yia. .;;ó têm ap
pr.recido Dituios do armo p1ssado até lG de 
Ar.!'oo:t.o; ·llorém nenhuma eulpa t:'m ni~~o n 
C~n1mis::;ã ... o. Ell:-t fez o que j~:lg-ou qt~c cli!\·ja 

fn~t•l·. c cont o seu par-cee1· st! COilÍO!'Jnou {j 

1nc~11i~O Sr!;~do. Cou1u ~e r.ocoLl ncstê objcL~to. 

!i:t:-;....::n n. offêr-ec<!l' li11Ht Jnt1h!~H:~o que j{L tra~in 
i';J·on;pta, t! Ycr.-~n t.~nnh:.'ill ~oh!·e o .1. 11 tachygra .. 
J.:!w, .JoflO Ca~'t<lllO, 

rli'DICAç.:;,o 

·· .\ Com missão d:t I:ed::t·~ção do D!:trio, 
tl'ntlo em I'ÍSta a necessi d:Hle do. bre1·e .i m. 
pr·t":~:-;ao <los qnc r.c;;;peitan1 fL 1lresentc S;;s:-:fio, 
JH~opl~::: 

P;con .,;ollrc ::t ·.\fê.o;::t. 

o Sll. ~[AR<.illi·:7. !)!.; JXI!.l:\l!:D'!::: - SJ•, I'l'l'
sidl\llte. Siut.tJ-llll.! u1uito incornmoclndu, e 1•ejo
U1e pn1· j~~o 11:1 precitião de n1e rt.:tirar. 

J~m l'Oll~cq11~ncja r'ie o.lg1unas ollsen-::tr,ões 
qdc app~Ht:cel'am. c o ·cacli:;gr::tpho niiu ::th·an_ 
ç~u. re:.:=oli·eu-sc (jLlc .S!~ nuthorisa:o;~c a Sccr(~ra .. 
!'i!l par:-\ faze~· n:-l {h:.spczu.-=; -ncct'~Sa I" ias para a 
[J:·ompt!! Nli(;iio de papds, cllja puD!icar;fi.o se 
.iid~ni'!r-:e ~-:::1· de :~ununa illtporta.nci~l.. 11os casai'. 
.;n.l qu~' a~:3im. lhe íôr Ucterlninnc1o pela Ca .. 
:n~ra. 

O Sr. C~u·jH!.iro ele C~t1npos. co~no r~lator 
~l~t. Coni:11bs:io de l<'gi.c;Jac:::"i.o. leu -o ~~·g~tilltt! 

PARJ~CER 

··A GoLI"!nlissiio ·à e LegisJaçiLo, e1u e1nn .. 
primemo da l'esoluçiio do Senado ~m Se!:',;ilo de 
3 elo corrente mcz, JH'O~ecleu a recluzir n nr. 
:igo~ ·u:; ::>i..Jjt~tos L!.pv!ltadu:s n~ .l.nc"ti\.!a~[lu c.iu 
.3r. Darro~o crü o:s l! LUlh!l'O~ ·1. 5. G e 7~ para 
.:;c:·er.n :t.cl.dic"ionado.5 {t. :~:\ S~ssào do l)!'OjtC:tü 

de Ii'i ~olln· a r:~,:poMa hil !dnde do;; ::vfilJisr,ro~ 
e s~cr(:tarios de: E::i.taciu~ c Lw;; Cul;..~..;:iJ.:::.u·u,:; 
Jc E:-;ot!1c1t); c é de 1;~ r.:·cer que os dons pri .. 
~u:.iro.$ .:~~·t~gw·:;: qu~ se -ofi(!recen'l. rccl1giào!;, 
::-::~ dt,·ern ~:ol~o\.:al' imnledin.tal11C.nt{~ dt~pois do 
;\l'i.-igo 25 r1G. f.J}ta_ 2A s-~SSfiO COi.ll OS llll!l!t>l"O::i 

2G e 2i: c os o11tro~ artigo;; ;;ub.~erruent-es deYem 
ter· ·lngar depois uu :\nigo :.:6. f[lle ficarii :;cndo 
:\rtig-o :18 da. lllt'.~Ina :~" Sc~~fto, C'Ol110 a baixo 
>c àccbr<J. 

Depois {lo Artig·o 2:; da 2.' Sc:ssiio c'lo I'rn
jecto ~cg:te ... 'e: 

1.' 

"Qu-~ se officle ao GoYcrno peln Sccr;:otaria 
cl~ Estado competente para çp.:~ iar,a l'L'grc.s;;ar 
!1~' ra o Sentt-do o 1.0 tachygT!lpho. tTt.•üo Caetano 
de Ah~!.!ic1a, eulprego.do na ,.!l.CO."!!CÍn. d::ts s~s .. 
:::Ges na. Scc!·e~arin. de Est~do dos Xcgocios 
da J;,;si.i<::a e Ecc!csiasticos, vista a neccss:. 
Jade q::c de!!e tém o mesmo Se:J::tdo. 

u.-\1·tigo 2G. Pnrn detern1ina~·-sc o gr~o 
:néclin (1:1.::; ·pen~1s. den::riio o a ... e +.r· Seere. 
t~rio~ eoL•rerer os mto~ prcmunci:H1os 11clos 
.:;,,nndorcs. e ::~chando-se pela apmação qu<J 
se !lào verifica a m:~ioria. dos dous terç:os em 
::tlgt:n;o. d::.s pe;'las >ot:Jdas, ent~ndcr-.sc-ha 
']:1e tem 1nga:· a minim.a das àitas penas vo
tadas, no. qual essencialmente ;·cm ::t conco•·
d:ll' a m::tioria dos do:1s ter~os. 

"Qnc da >nc.~mo. fôrma .~c officie para or
dena:· iÍ imprcssüo que conclua com a maior 
br~vidadc pos>il·e] os Diarlo~ do ::ttlllo passado, 
r.íim de com :1 mesma tr:tti!:' do i.mp:·cs8üo elos 
do anno co'rrente.-Pa·~o do Senado, 17 de ){aio 

~ At'tigo 27. A sentença deve s~· ~'l"racl~ 
no processo pelo 1.' Secretario, assig-nada pele 
P1·csic!cnte. pelo 1.'' f.! :~.o Secretarias e co .. 
piada.. exad:unentc nn Actl! da Ses;.1io. '' 

D'~pois do Art4J'o 2G da n1e~ma 2' Sessão, 
o qual po.s~n parn o Artigo 2'8, segue-se: 
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fórum articula(]a, 011 eonw mdltor cuul·ict· 
aos defensore~ do ri'~o, t: litlú~ cum os respe
ctivos documentos (hm·cntlo-os), St•rão (J>O~

tos sobre a ~\lesa por espac;o de 3 dias para 
r-ereru .exactaJneatc ex~nuinnclo.":i e 1'-evl:Hos 
pela Cumam. 

;; Al'ligo :~o. l'assados os :; dias, propot·ft 
<) Presidente ft Cunwt·n tiC rer:~iw, e julga l<igo 
provados os Erubat·gos pam ~er o réo :tbsol
vido da pemt, ~ declarado Ílltloc~ate. 

Artigo 31. ?\ii.o se vencendo n total ab
r.oh·i~fto do réo, proporú. o Presidente fL C:t
mam se r•2cebe c julga prorados os c:rrbar. 
gos, paro. set· em parte modificada a Sen
tença e sua {!on.dcn1naç:iío~ \~ l)llal de\·a ,-:;C!' 

!t .m e~ma modificaç;lí o. 

.; Artigo 32. ~ão se W:'nccnclo qualqu-er <las 
duas hypo·the~eti propostas. consultar-se-ft ao 
Senado se rece.be ao menos os Embat·gos p:.tra 
dar -lugar ú. prova. c ,-enclo-se que sim, assi
g-nar.·se-ú. termo ra~oado para a mesma 
prova. 

.'\.rtigo 33. Apresentada a pro,'a, proporú. 
o Presidente se ell:J. é ba;;tau~e c concludente; 
e vencenclo-se que tiim, consultarft a. Gamara 
sobre a refot•ma da Sentença, e u-bsohi~ão do 
réo, estando pr~,;o, e todo;; os mais ef.fcitos 
dn. Seut·~n~~a -e ~l!a Jklln. 

Artigo 3-!. Quando u. .Gamara clesprczar 
Jogo os Em-bargos. ·i-n liminc ou quando, de
pois de àar 1-uga.r ii. prom, não julgar est.a 
suffit.dcnte, eutender.se-ft g tle fica confir
mada a primeira Scnten(;a. 

Artigo 35. Em todos os casos acima hw
~ar-sc-ha no <processo a Sentença -ddin itiv:J.
mente proferida pelo Senndo sobre os Elllb:~r

gos, n. qual scrú. lavrada e assignac1a conforme 
o Artig-o 27. 

Artigo 3G. Se a Sentenç:a for a.bs·olutoria, 
clln. produ..:irfl imm-ediatnmente a soltura do 
réo, estando preso. c todos o,; mais efieitos 
pnra sun. re.intcgração, deve-ndo -ser pontun:l
me·nte cumprida, mas não sendo, será remet
t.ida ao Go1•erno para fazer executar. - I>aç;-o 
do Senado, 16 <le Maio de 1827. - JI arqucz (le 
blham-liiiPO. viscuntle rl'.:l.lca·ntara. 
Jfarqu.c:: de Carave/la,s - Viseondo de C(tyrú 
- Franci-sco Carneiro de CampoH. 

:.\Inudou-se imprimir. 
0 SR. VISCO:'i'DB D'ALCA:'i''fARA: - Julgo 

que se devem accre.scentar na L-ei da res-

.A 14 

puu::,~,.U.iuuulie uus .. \illlJ.::iL.ru.:::i '\."! Cullst:lÜt:Ü'u::i 

de J::.~t:.ulo, Olldc. cDuvier, os .tre~ Artigos que 
pa:;~o a ler: 

.I.Ill'IGOS ADDl'n\'OS 

1." 0;; Embargos s.;rão permittidos as
~im no accusudo, como ao accusaclor; e terão 
igual seguirnento. 

~-" Os embargos ofJ'erecidos pelo accusa
do niio scrfw continuados com vista ao ac
eusa·dor, e ,·ice-versa. 

3." A' -d<:cisã-o dos Embargos precederá 
Jc:batc entre -o aecusador e accusado. - Salva 
a red:t.c!";ii.o. - Visco-nde ll'.:l.lcautara. 

l,.cu:nn apoiados, e mandaram-se_ jmprimir. 
O Sr. Presidente declaro ti que se nenhum 

dos illustres Senadores tinha mais que pro
por, passava-se ú. Ordem -do clia, que era- a 
continua~ão dn 3" discussão elo Artigo 2.• da. 
Lei sobre a mineração, ·o qual ficau adiado 
para se lhe apr-esentarem Emendas. 

O Sn. MARQUEZ n.e: SANTO A:l.tARO: Sr. 
PresideHte .. Lembrei-me de faz-er a este Ar
tigo un1::1 Emenda, c de accreseentar á Lei 
duls artigos no1·os em seguimento deste, para 
melhor acautelar o iJireito ele propriedade; 
a-gora o que requeiro a V. Ex. é que as Emen
da;; que estfw na I\Iesa :f:iquem adiadas até 
que ~stas -se imprimam e distribuam, para 
entrar t11do -em <li:;;cu~sii.o. O illustre Sena
dor que :Callou so.lJrc a-s aguns, pôde, se qui
zer, fazer so.bre esse objecto :rlgt1ma Emenda, 
par:.t se t:liscntir com as mais. Eu pa.sso n. ler : 

''Ao "'\rtigo 2. : ó exercício desta faculdade 
~ livre nos .terrenos propri-os; nos publícos, 
depeucle -de licençtt da Authoridadc competen
te; e nos IJarticuJarcs, do conse-ntimento dos 
rcspcctiros proprieta::-i-os. 

Arti[Jos a-dcUciona.cs 

"Artigo 3.' Qu:tndo o vieira d-a miua cm 
traba.llw se -~utranhar por terreno <le proprie
dade <Ilhei a. nii.o contin Ltnrú. a ser minerado, 
sem que primdro o propriet:orio desse terreno 
seja intlem-nisa-do, ou por convenção, ou por 
arbitrio de Lou,·ados, tomado em presença do 
Juiz do territorio . 

T I 
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r 
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.. Artigo 4·° A disposição do Artigo ante.
c.edente terá applicação nos caso·s em qne, por
occa'sião dos traba,lhos da mineraçã.o, os pro
prietarios confinantes soffrerem prejuizo na
superficie dos seus terrenos. - iJfarquez (le
Santo Anw.1'o."

OSr. Ferreira da Camara, c1epois de um
breve discl1rsu, que o tachygrapho nã,o ouviu,
offerec-eu tallIlbem a seguinte

EMENlJA

"As aguas que estiverem no Patúmonio
Pu.bÜco, pO'derão ser empregadas na nünei'a
~ão, soem que para iss,o seja i1nistér licença;
as que estiverem no ,élomínio de al,gum par
ticular, não tendo elle feLto outr,o uso deUa.c;;.
será constrangido a receber o seu v,alor pele
Julgado dos Jurados, Serã.o forçados pelo
mesmo Juizo, ubrigados a presta..r passagem
aos senhores da superficie, pagando o dam.no.
Mano·el Ferreira da (!(l.ma,'a."

Foi apoiada.
O SR. BORGES: - Eu não sei como se po·

dem offere·cer Emendas ,sobre o que a Camara
. já decidiu. Isto não é assim, .Quem tem dlf
ficuldades, e quer propor Emendas, fal-o
quando a materia está em discussãio: depois de
ser cl·ecidida, não é mais tempo. Portanto, se_
melhantes Emendas não pódeIil s'e.r attendi.
das.

O SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - Sr. Pre.
sidente. J·á aqui disse que era licito a cada
um fazer aquillo que a Lei nã,o prohibe; e
estou persuadido de que, em qualquer estado
que um pTojecto 'se ache, se lhe ,póde propô!
emendas, uma vez que pareçam necessarias
para ir coherente, e nã-o soffre'r €'Iilbaraços na
execução. Que objecto mais a ttendivel, do qu~

o que ponderou o Sr. Ferreira .da Camara a
respei.to ·das agua.s? A quanta's questões,e des
ordens não ia dar eausa a omissálp da Lei
áquelle respeito'? Supponhamos que o mineiro
ia encontrar um daquelles 'homens, que em
outra 'Occasião ji1 a-qui apontei, desarrazoados,
que tendo asa-gua's de que o minei.ro carecia,
se não quizesse ,col1n~nciollar com elIe para ~me

dar; ou outro que não quizesse franquear-lhe
passagem pelo seu terre120: de que maneira
se havia elle de tÍTar deste embaraço, mai'or
mente quando se tem elevado a tão alto 'Ponto
o direito de propriedade? Não sei como isso

~~ h~ \Tia de IaL~r. i~ ào o::; Lell·~a.lllO::l, Si". l)l'c

sidente, vaida.de ,pueril: ·emquanto a obra está
em as nossas mãos, demoOs-Ihe o apur,o -de per
feiçã<J que for possivel, e aInda assim sahirá
im:r:-erfeita. porque é .essa a condição ,d8is cou
sas humanas: portanto, não concordo com a
opíniã.o -do nobre Senador que me 'pl'ecedeu.

O SR. -'MARQUEZ DE SANTO AMARO: - Pec;o
a palavra para diz.er que nós temos Lei que
nos g'overne, e que ,se está falIand'o fóra da
ordem, porque não é esta a materia da questão
de que se traoia.

O Sr. Borges respond-eu ,ao Sr. Marquez
de Caravellas: porém o tachygraphu nada es
~reveu do seu discurso.

O Sr. João El'angelista propoz e mandou
5. j\'f~sa esta

EMENDA

II Nenhum proprietario da mina a poderá
I'-ender ao estrangeÍL~o. - .s,al'a .a redacção. _
[1J liangel ista."

Não foi apoiada.
O SR. MARQUEZ DE CAB..AVELLAS: - Eu ti

nha. a lJalana antes do Sr. João Evangelista,
mas como elIe se doesviou da or,dem. da questão,
e V. Ex. ·disse que fiz,esse a sna Emenda, por
LsS'O a não exigi: entretanto ,direi .ao·ora que

, o
o n oDre Senador, o Sr. Borges, está enga_
nado. Do que s'e trata, é <10 Artigo 2.°, (')
flual nã·o passou, como elle por .equiv-oco está
persuadido; mas ficou adiado com as Emen
das : assim, é escusa'do estarmos a gastar o
tempo C'om c'ou:;;as fóra ,ela ordem.

O SR. BORGES: - O Ai'Ugo não foi adiado:
dle passou sem prcjuizo {las Emendas. Re
qlleiro a V. Ex. quoe se leia a Acta, para escl.a
reciLTlento ·do nobre S.e~:ador.

O SR. SOLEDADE: - Tem-se entretido uma
àiscussâo inteiramente fóra da ordem. Do que
~e -d-eve tratar é do 'adiamento. T,equ.erido pelo
Sr. M:arquez de S. Anlaro. Este é que é o
ponto da discussão: tuda mais é aberrar da
materio..

O S·r. 2° .secretario leu a Acta de 15 do
~orrente, ,e 'em .eons-e.quencia da deliberação
então Wm'ada, foram 'a imprimir I8ts emendas
e artig'ü,s a.dditivo's.

Pa,ssou-se 8JO Artigo 3.°, o qual o Sr. 2.°
S,ecretario leu, e se poz em discussão com a
Emenda appro"ada Da Sessão do anno pas:~
sa,clo.
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esta 

El!E:.-;DA 

"Vot-o pela SlliJJll'•'·'~ão do Al't-igo :J.", p01 
ser Jll"ivatir:L da Carnal':.L dos Sr~ . .D~J>ULtclo,: 

a j.n·ieJalih'a ~~ohl't~ i111pu..;tt"P·:. ·- ·: ;.~·r·tJilr/;! dt: 
''r,/I!}IJIIhlls rir; ('a;,Jjill," 

lo' o i n-poi:J.C.Ia. 
O Sn. )[Al!QUJ-:1. UI~ C.11:.m~r.LA,;: - Vc•.iu 

rtuu esta. lei fo.i. JH'OJlOSÜL com o inwito du ~e 

J:L\'Ol'CC:Cr o t.ra'IJaJI:n das r:l.iJJ:t!:-i, l~ J.'(Jl' ~:-i;-;o L· 
111:e nft.o .')(J s~ j ... t'l!:nm ele tlh·l'ito:--: pt>J' 10 un~ 

llos a prata, o -r.,·I'I'O ·C qna!C]IIt!L' Ollti'O metal, 
rnas tülHbl\111 as lllnt'hjnn~: q11e !-;e illlf10l't:lJ': .. ·rn 

pura pcH: nw.io ch·l!n~ :-lt~ "l'n..::il·ii·.ar n t1·nhalhú 

'~O mo se '\'ê llO::i ~: J"tigos ~L" e ;Í."; ll1~!S p~ll'l'<.'~:'" 

;lJe qut! j{L ·nestes Al't".ig-o:-: tPm !ttp:·:."Jh~ i'~1::1:; :L• 

inclu~tria .niio peqnt:no ille~·ntir(l, ,. ':''·' :·.·d.:
:~it• ai11da, alt~In ilc~ . .;,;a."i Y:t"IIÜlg't!ii:~. r; q.:::~J··) ~: 

:; por c~~nto, é 11ma. b_:lixa e:.::t t".l~ti'ÚÍJ::t~·:::. 1::; 
1:Jtlnl ~Ll JlÜ·O pos;o:;o inteh':li11L'1::.· ~.:rJt:r:t·. jJ:tt'.;w 

:-·t~ndo neces~n1·jo .prnc:ul':l·r·.~t~ -~~;~·! -~~~:··;o l::.·t'I!"H•. 

;'iós .-cmos que os lttiT:t!lore:-- p~g<:m .iO p"r 

rt>nto; f]Ue o seu tt·allnlho tt:í" li n•Pno~ OTL'· 
rnso, qtlC ·O do~ ntilll'jJ•os; q:t~· 1:~.; pi·od:J~~tu .... th: 
:tg'l'ieulturn têm a ·\·:tnÜlg'('H1 dt~ s:·n·nJ pt'1'1Ha
.lJc.ntes, ao lllCSllHJ tmnpo r1iw ns da lnincl':1ç'fi.o. 
"11111:1. YCZ C:'ig'Ota-clo~, :ni'io Si.' r~·p!'~l:"fll%~'1\] ·n1~~j~;: 

a:-;;o;iln, nfio de.;.;e;jo qne \~:;;t:·i-i ~:·.i:nTl t~unl>~m 

1li.:'St.a parte rmrris :fa\'Ol"l'L'ldos tiu qne arp1elk•:-.. 

tnintdt·o qtti:! ernpregn na explt"H'i.lr:::tu de IIU.l:t 

mina o ~ea l:~lb~clal. dtr qllal Jú t.inlli.t pngo o 
i1npo.sto, c gt1-e G infeliz na ~un t~~~1tntira, de 
maneira qri.~ ncn1 póclf. snh·ar esse ~r.1~edu1; hn. 
re!1-:o::: n indil ele ~g'g'l'avor 1nni..:j a .sua sort·e, e 
por cima do pre;iu.izo so:fl'riclo, sol:ir:~I'Hl'l'Cg'!ll-o 
('11111 n ililJ.:OSto'~ f.qto é -el·:iclo~nl:em~IHf' Clll'lLI'
!Ite o preeipicio. 

.\'iiu t·:!l'lnin:t·J·c-·i. -Sr. Pt·e.siclent:· .. ·>:·:n t·l;í!i't' 

iilgtnila f.'nusn .r..;oht··:~ a Emcncla do St·, \'is

eiJ!~lle ele Con;~·rHlltn:-:, Pe1·gunto: q:mutln a -Ca· 
mn1·a elos Deputados Últ. uma lei, eHsa lei não 
é d!.!poi:=; ·nqtd 1.u111hen1 r.li~enritla'! S·htgt!t'm " 

cll!r!dn. 

S!ippll/l]lí.unos agor!t qu-e ·a C:!lu~tt'n dt1:-; 

])(·putndns e:.;L::l.Je.le:.·ia um inqlflsto. ·<.' qTa·· rincJc, 
n .lei. :1 esta C:unara, nús o julga ramos por 
eXt.I.'CIIICl Olli.!I'OiW! lliiO .hai'Ít!lllOS rlt' ;•:1t,lld:l]-o'.' 

.-\. Coll~tit.ui(:i"io não o ncg·a.: Jogo, nen111111ta clu
\"Ílin ptide 1111.\"·!'1' a e:-;te l't~~ptli.to. e muito m:..·
:ws qn:tndo ;.;e rtAflcctil' qne e!'ita .imp:o~·d~;i'io nüu 
t~ no,·n; qtl~ "i.'-it.o ni'io é uma inic.i:nJra. qnr! 
t•lla ;j(1 exi~te. \"oto, portanto, qne o qninto se 

!'Pt1Ll:t.<l a. I O pol' cento sobre o re11rlimento Ji
qniclo. e p::tm isso ol'Jereço' a minh;~, 

:··· ,, 

Jc~rEX!lA 

,;Os dé:t. por cento rle1·cm rcc~hir ,<.;obre o 
l'l~nclimcnto liqnido s;ó1ncntc. - Jfar{]iu·;:: (/e 
('llr:u;cl/rw." 

Xil o foi apoia ela. 

O t~ch,rgrnpho niio mwi11 o rpH: rii>'~<· o 
81·. Viscontle de Cong-onhns. 

Ontrn ·obs·c'l'\':J~:ão 1.<·!1llil cp!r Útzt:r, muitG 
ul.tendirel e é quu ne.-:l·e Pt·oj·:·du l1:L Jllll d•~· 

feito e:;scnc"irtl, qnal o rh~ ih~cln:·dl' o :impo.:.;l'.c 
dn total p1·oclucto de Hrillt'l':H:iio. Etl b~:11 S{·i 

f)lle t.oclos .nós que pct'(•t_~b~ntn!-i ,.!111t:!g.:~n~ ela 
8-l)Cicc]nde, ·cler.eHIOS C011í~Ol.Tet• COln a:-; noS:-li!S 

:l'ol'~n~ pn.1·n a sua 1nanutcnc;fto: 111~1:-: .nfio por 
e.-.;t.a 1nanei1~a, pela cp1al Y·i'-lll o 11!int:.liro a pagar 
J.lOL' lima cousa, pe'l:t rp::t! jtí tinha antc-r:or
llH'nte :png-o: YClll ·a _p-~1gu1· di1:1s \·ezc:;, J~tJ po· 
nho um exemplo. Supponh:nnos qu(: -cu em 

Jll'-L'g'O o meu caile·dal nn la1Ta rle uma min:1, ·r· 
q11e extraio clella um~ pon;~o r1e n:Ho: pago 
o quinto t1es~e -ouro. \"ou mn:1':L l'l!i:, e em· 
]ll't'go c~se proclucto na larl'a di' o:1t1·a ·mina, 
com que justiç:a h e .i ,l,, png-n r nonuncnte o 
imposto rla total Jll'Ocllll,~iin clclla? X~o é pos. 
sil'cl. Não se me púrk exig-.il', >'c•niio -o imposlc 
elo prot1ucto liquido, '' nada ma i,;: o eont1·a. 
rio seria a cousa. mai;.: :otl:ios::t, c at(, m:ti' rui 
nosa que se pôde ·imngin:11·. Io'igut'-t'1110S un~ 

O Sr:. ~~[AHQlJE7. DE JhEPENDY: - Qu~nclo 

11:1 :!" diseus;;iio -tleste P·rojccto propuz uma 
é:mencla a este Ar-tigo, 11iio tir-e cm Yista fa
n>reccr n. n1ine1•Hç;ào; c bcn1 clnrrnnente cli.s~c 

que ~ú clese.jaYa. aJll'oveitar d-ella nqudla por
c;iio de ouro, que tle>ia pertencer, <' sempre 
pertenceu Íl Rend:L PnlJlicn, visto que o qu:into, 
que no tempo flo1·escent.e clns IlJ.iua~ e1·a objecto 
ele snmnuL consi-clera~iio, tem dcs:ippar·ecido. 
Xão se me dig-a que é pOrC]uc nii·o se cxtr:the 
ouro: -extt·nhc-,;c; l1 ;·erdn.dc que nfw com tnn.ta 
nbtmclnncin, cmno nos 11rimei-ros tempos, nos 
quac;; se tiravam milhares de nrt·obns; c 
crcnclú os mi-neiros por isso que as minas eram 
i1wsg-otn1·eis. clcstruirmn elles mesmos t.mlo: 
porém ainda se til'a algum. Est<) total cl~s
~pparccimento do quintú procede rlo c.outra
hundo, Qmmdo se facilitou a todas as na-

·,· 
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110 Sc:>sào de 17 ele ~laio 

~l'L'.i u t:uill!ll.'!'l<u UJ J;:·azL. c q1;(~ .~~~ ::l,:•iti E:<:t l11i ~ :i:t·ilr.t~ d~t L\)H:-;tltuit~Üo, t~ daq11: 
r:unbl'!n a t"!lt:·:.~d:.l p:ll':.t :.1~ Jd'udu~1:~s "-'l.·1~- :~·:d.·:~tt"·;;~~.::a.: ~>.: t'v!Ugc c.r!e ta~ inlci:ttlra ;.lll 

r:·:~0s. ~on L'O;'!'t~r:l !H :n :J !t,;)S c:.;t :·a!~ Q.\.\1 rn~ pe~ r:1 

~:}UI~l!l!!~:o ç;,'~e::~~-~~ ::~~:di~~: :~:1: ii,: e~~::;~~: :1;0,;',' J':;~~ll~:~: 
rus u :1bcrl.ur~ c1!.;' nlt:!t::.-:; ~-:::: :·a~"l:t.s !lu\·:J.~. f~l-

(·ilito:!-~.: u -.:·x:r:1vio eh' ut~!'(l. L~ .(::-;~~~ LL:iXri:J 

dt~ rlr :i..: Ca:--:1~ d:t Fun:!it)n: pt"Jrt·lu...:·. :-i\·11Jn 

p:q~'IJ :1 1-~:~0u rt:·l.s, c :1t~1l~!:HLu u ndu-.·lru t:om 

ull::ra Úti:iUcladr.: c.·oiD;>!'~Llt:l'•.:':' qu·.~ lhe dar~-:..~n 

mai~, eo-:1t·on·l:un a e~tt.·s a \'t!IHL·1-o, ~ !l:::.~inl 

ioi cJ;,;:~ppal'<'Céndo :tquelle r:tlliO dn lt,!nda 
Pnblk:t. x,,,,t:\s circnmst:mcia,; le:nbrei-me clé 
p1·npo: ::t rcr1nc·ç::in elo qtd:no ~1 r1 })01' ccllt(J. 

para qu..: o 1nint:lro pt:lo ;o;,:.·u priJp~·io Liltt~l\.·~.;;;e 

lt)ra~=-=~ o ouro rL FuncJh_;i'io, e j):Jgas.:-:€ uqn0l~a 

qt:nntia. !'l'~ebendo o me;::llo ouru r•:clnzirlo n 
b~llT:l::- ennhndns ~ n1arc:aclas pc~la Alithorld!tdt" 
l?nbliea. qt~c ":l~:S:=5<'D1 ter no ru~rc::!do n1aior 
1·alor Jo CJII<' o <1111'0 <·m pC,, o qual ,;c póclc fal. 
sliil'ar <·oln ourros nH~taes. -ê até co~u 11n1a 
t:'spt."c!e c1e al't"'ia e.l1a·~llrHla ogó. qne . .;;c lhe 
ns>emelha muita. Eis ar!lli a r:1ziio pnr qtle t'll 
prnpnz a red::.~~iio elo rp:int.o a 5 por N'nto. 
no (\110 :~h tela insi~to. Qnam.o ::10 q::e lcmb:·ott 
11111 i1h~,:;:tre SenaclCJr. CJll~ pi·ett"nàc <Jlle o in1-
po;:to seja à~c1uzic1o do ]l!'Od~c:o liquido ela 
!an·a. i~to é imrrnicaYel. Como é C]lle se hão 
de rn!cucnr as de,;per.a;: Cjlte um mineiro faz. 01.1 

um l:n·rndor. nn rrn~~rpl{lt ontro? F.' nbjPc•tr: 
mniro clifficn1toso. e :üé sujeito a milhare-: 
à~ fr:Jtides. Qnanto ft ;:upprc.<;:iio do "\~tign. 

prO]X>;;to por outro illmtre Senador. se o Ar
t!g-o ~C' tirn. de nnc1n f~en ser-rindo n Il~L (· 
c<::ttinnnr{t t11clo no mesmo e:::tnclo ·em qne 
~~~ora s:e :tcha. 

O Sa. BNtGEs: - '.t'emos duas .l::11wnd:•~ ,-,.,. 

.:c l'··fe~·~ ... üqu~~~l!~:; L'~t::-o~. ern qu~ ::;e hon,·erenl 
:!·:- ~=s~~~l,c::1~·('L'!' i:uru .. ~to.s ~1-::·.·r:~. ou ar;glncntar 
d.:.; qne t:xist.Pitl. l~ r~it~) ttqncl!t"s or.•rn que se trat~L 
tL~ u:-> a!liri~~r: .pi)J'tp1e ne.~te.;; a :Xa~ão é bcne. 
~·k·iarl!l, -e H ii o on1.~l':ld:.L. -JfL nesta Cumara, 
tU:tndo :O::t.! di~c·11till ;) ~H:rn ele na\'1•ga~~ii.o~ pn.~sn· 

ram muitos artigos clt., isen~::i.o ele direitos, e ::1. 

:ne~!tl~ objeec_;ã.u q:.:e ag-ora .se off~recc, n~o 

rni <:entiio ntk•ndlcla .. ~mab S<! aca.~o 1;e en

:e!Hl~ que é :;•j propria ela Canw.ra elos D-.pl!
tados a iDic:i~~t·ira tunto posith·a, como negt~

t.i\'~L ~:i Obre il!1r~~tos, então fica mos ~cu1 po
··lr:'rmos leg!;o:;Jar so1)rt: g-rande nun1cro dt1 oou
<n.<. ,\]ént di,;w. ~e a Con<'T.itni~ão nos autho

risa pam fazermos ·emendas ús leis que vêm 
dn C:luJ~:·n dos IJ,·pntados. e :>c cm \')~tuale 

:]~lias pode!1-:os até nugn1entar o::; in1postos ele 
rjtlt! e::: . .,u Ca!nara t~.:In a jnjciatinl, pois não 
.·>t:i!llO<' no me~mo caso da Camura dos Lord~. 
"ll1 bg-latcrr::t, qut! ·ou ha de appro1·al.os 011 

r<·.kir.a Lo~. como ~e prL'tentle entender que a 
CO!l~t.ii;nic:Flo nos inhibn de clil.n.inuirntos os 
;_~Xi:-:l~~~ntt:' .... ·? .:\.;;~~·nr.-t, pob; qLJe o A.!·tigo nlto deve 
-~:- supprimlclo. 

O cli;;enrso do Sr. Carn~iro de Campos 
·:iii) foi on1·ido pelo tachygrnplw. 

O S1:. :'IL\!lQi"EZ DE Cu:AI'ELLAS: -Sr. Pre

-1L1,._·:Jtl~. T!J:--i.-:;!·· o nobre Senador no arg-u
·p('nt.o CJUE.' aqni apparee~'l!, rle cp...!e a Con~~!

··!f~;:io deu [:. C::nnara do:;; Dt.•ptltnclo5 a inicb.~ 

t..:\·~ :"=obre 1!nrosto.:. e q~1e por con~l~rpH•nr.ia. 

·Lo podt:·~no.' tOl':ll' T!0~~n n1nt.eria: poré~1. Sr. 
··!·t:~iLh·nte. ~cpn niio .~.;· trata ele i1npor cousa 
11~·ttma: tr~t;t-,;e ele allil·i::u·. l'rtrceerft estra. 
:1h~) (pre en. tenc1o-rne opposto tanto a e~ta 

!".1?~. ug·ora a d~"f~~lf~~1; e q1~e o Jlobrc S'2nrt" 
.Jur que tanro a r.e111 ~n~tentadp r!gora. n ::tta. 
rtl:t•: porém cu deft'!''lo-a para nguell<!s que a 
a:!JH'Ora!r1. t.' l•:!!':t l:11nbt~!n ~1;'io ~(·r espolia .. 
··1·! e~t:1 Ca1n:1ra. no cnso e111 q~1cstã.o, de uma 
-l:t..; :·!:.·_.g-:.1lia-' q1~·· lhe l'Omp~t0ln. X6s so~nos re
:J!"'.':-!'i~!~111l~.~s ri~1 ·xn.f!ão: ~l Xar~ã.o é qn~~"! nr.R 

··~'·t''· t' o Imr~rauor dt·poi~ e~colhe: po:-t:mto 
:·l:a t:J.rnbcm em nó~ confia qu0 h:ll'emns c],~ ze
l:tr ns seus intt're~sc~: ú cpa~ é nn1ito din~r~o 

Artigo. en1 nn1n elas 'I n:lt"'s .~c pl'opüe n .--=t1a 
:'.;Uppr0s.siio. '\ t.'!ll o~nrn cplt"': o quhüo St!ja redu
zido a lO por C!!nl<J. :\ada tlir··i sobr~ esL~ 
~t·gnnd:l. ._) pa::::::;o :1 impng·nnr a prin1eira. O 
nobre St>naelm·. ~ll~ propoz a ~nppre~süo, fnn .. 

tla-~(' em que C· rla prh·nt.il·a otr.ribuiçno da 

C'::tnHtl'~ rlns Dt•pnt::tclos a h1ic.iatim sobre im
po~to;:, A Constituir;~o de11 a bicin.til·a sohrr 

o;; imposto.> á Camara dos D<'Jllttado~. par~. 
snti~úlz,~l· a~ t:.:=.:pera.nt~::l~ da Xnç:ii.o. a qunl 
e~tii <'·DllYencirla rl~ one ,essa Gamara lla rl<· 
zelar os >cus inter~;:;.cs. e niio sobrecarrc::;al-n 
de onn!: C]Ue cxccd:tn1 as snns forr;as, e t;ll·e7 
niio t<~nhnrn um Jll'incipio a:;sáz ju.stificaclo e 
u ttendi>e I. 

. b. C:m:an dns Lol'cl-<. ·~;n Tn;:rlatPrra. cujos 
\f~'i1Jbrns SÜú d:l ~~mp}es llOlllt~a~~fiO do fl,-_,~ 

e 1H'l"-t.'ditarjn:~, e 11t,s lliin somos srnfio '·itaJL 
l!io~. Ora. ~~~ 1!>:<.<e Artigo de>e supprimir-se. 
pelo.=: princípios elo nobre Sen:tdor, estã.o no 

., 
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1nt..•:,nto cuso l~:-:it:t•;-; (JUtt·o:-; (J .. ett), e a Lt..d uc1 
Hl('li nwdo rl•' {~Jli:endt'l\ l'élll a retlulir.;:~ ~ 

:uJtb. Di r-., c-h a g ue ~empre cohi be a cir
Cll :a~~ilo do 01.1ro en1 pó; n1as essa jü ei5t:i 

prohib:dn ; entrctnmo, o ouro pnssa, porc1ue 
ui'to é gc·nero que tl'agu o ~.~llo d',\lfnndcga ... 

(~iiio se colheu o re~ta ck JT1:11H•ir:t iutel
Jigii~J.) 

() Sr. Presit'it•ntp nrlin:J a di~r'''~:;~o desr.a 
mat:oria ]WI' te!' dado a IJcwa ·em que ~c tlP.\'ia 
pa;.;~ar ft ;;cgu!lda pn1·Le (la Onlem i!o din. que 
e1·a a continuaç:iio r]n, 3' rlisen~~ii n cln Regi
nwnio Tntel'llo; e n5o S•!1Hin posta (·11! di~cus~üo 

a ErnPltcla ·dt") S1·. ~\f:rL'~fue:t. de .T[IenréJmg-ufl ao 
,\rtigo .1.3G. por han:r tle:;;ist.iclo cl•~lla o se11 
nnt,hnr, ent.rou t 1Jll clebrite o .:\1·tigo 1:37 ·:~::;sim 
concclúlo: 

".·\ pproraths pela C a ma rn as ;;obr:•clita~ 

folhas, seriin renll•tt.idas no :'.finist1·o e Secre· 
tnt·io d'J~::;U1do dos X{'goe!n.~ elo .hllfh:.'rio. para 
lhes dnr n compf't.cnte clircc·r~~o ". 

O Sn. Sor.EJJAIJB: - l.I:l aqui uma pequena 
cnn~a que póc1e ·'<!J' oll;ieei:o ele retiact;iío. Xiio 
sei porque moti1'o 11 com:nnnicn.;;fl.o tla Ca· 
mn1·a sobre este objecto h:t de set· com o ~li

nistro elos j\egoeios elo Iwperio: ct1ido q;K 
na !61·ma elo Ar1;igo l 2j, que jú se app:·o1·ou 
como este obj:~cto é .Ue Fazenda, clel't~m ns fo. 
J:hn.~: ser reme~:titlns no :lfiu ist·1'o dos ~'·egociw 
ela F::zencln. 

O tn.ehygrnph1; n:to ou,·iu o qt:.:~ disse o 
S1·. Visconde d:• S. Leopoldo. 

O Sn. V;.-;co~:rw '": CosGO:'\HAs: - Xão sií 
j)"lfJ r1ue cl'iz fl : : .. :H,l':; S"natlor, CO!llO tambt!l'l' 
poi'Cjlle p:t~~.-"· o .-~rtig•J l:.l5, q;:.~ tliz qne o Se. 
nudr, ~;· cornmm1.ic:: com os )[i11ist1·os cl'Estad:J. 
isto 6 com o qne fôr comrctentc, srgnndo a na. 
ttn't.'l.lt elo n eg·n:··i n. d'f:•1·emos ha rm on i;;ar co·m 
nqHPile o pl'l"'-"'f.'iilê :\rr.ign; l""' l'OlllO o ohjeeto de 

que se trata ~ clt~ Fnzt;nun. (1(~\'e pnr 811:1 ;1n.tu· 
l'C?.tl Íl' no Min:i~l·ru dos :\'C'goeios da. Fn~cmla.. 

Quauto fi. pratic:1 nl',6 agorn seguida, <.'1':1 or
guni:;.~u·cnl-~e us foJhas na. Secrctnl'ia. do Se .. 
nado. ~ serem rcmettidas com o of:ficio d.o J..'· 

S{·eJ·:•tnl'io ao :\finistro do.;; Xt'goeios tlo Im
pcrio, o qual lhes dn1·n n coni'Ca!entc clire· 

e(JÜO. 
O Sn. :'.f.mQn:z DE C.u:.\YEJ.T.AS: -- :\clto 

'l'~~ n~.o é Jleé·•"ssnrio ol'fL•;·ecer Em~J](]a nlg-mn:1 
a e;;tr Artigo. pol'!liH' irt cstii emendado peln 
··.r~igo 12:3, que passou. Este Artigo 137 era 
~m con~equencia ela. segunda parte do Artigo 

.I~. q11c·• dt•tt•l'll'IÍII:<I':·, '1"'' :t eommnnicac;ão do 

.~:.•iwr.lo só fosst• cou1 o :OLini:;tro dos Xegocios 
.lo l:np.:riu, c el!e ele !fi cliri[::'ia os negocios 
,:os elas outras Rcp3!'tir:líes: mns essa parte 
.lro An.igo foi :;uppri:J1icln, e aqui se disse, e 
pusson que a Caw::1·a .<c rkrio communicar 
eom torlos os )fini~r.ros: portanto. não t; pre. 
c~i~o -off.el'el·et· EnH'!Hln :llg·nn1a a est.e ArtJgo. 
ri;;tn lJ:I•' a m:tl"I'Í::l j(1 estft deeidicla: basta 
ÍH11'mn1d . .;a !.o co!ll .., ontro. 

J1ilganclo-se db:.!uticln a 11Httcria, o S.r. 
P1·e~irlt'nte prnj)oz, l'lll co:1~iCCJI1Pnria ela opi
ni~n que appn;.'eeen. se o St:nnrlo a.ppro\·::tnt 
'i""'. <'111 Jug·ar cl:ts palar<.':l~ ~finistro elo Impe
:·in .. ~:· pm-:e~~e :\fiais iro rla .Fazenda. Assim 
.~:; rC':-iuln~u. 

Furrtm propo.~tos :í discn~s1ío c appro1·a . 
. los sc .. ·m d:!batl~ o.~ .seguinte~: 

"Artig-o l 3S. "' Cornrni,;~lío fi., Policia 

.n:tnrlar:í. fazer Í111'C'ntnl·io de tudo qnanto 
:•xi~te no Pnç;o. para st•r dcposit.ado no archi1·o. 
~o ·i'im tla Sessfto se l'a.rá Ol\tl'o elo que se jnl-
.;ar l~t"''."~c-ssnrio." 

".i.rtigo 130. TC'r5 a seu rHidnclo: ·1.' a sc
g·r:ram:o e ::ceio do edifício: :!." tt ordem na,s 
::nlc-rins ,. col'reclon·s; a." a exnetiiliío elos por. 
~.c•iros e co11tinuos no rlc:;emprnho elas suas 
1b1·ignC!õe.~. e(lrno l't}siilPnc!a~ alx~rtur~ e fecl1n .. 
·c·lll'·o tk po:·tns. etc." 

Seguitt-se o Artigo HO, assi.m concebido: 

"Artigo 110. Se dentro do ::clific.io elo Se
•::rlo hourer q:1em pr.•rpct:·e algum delicto 
· 1 rl ;;l'!ll p!~rt11rhe tts cliscns!!()~s~ depoi~ ela ~>1'~

·:r<ra vdr:·l'tcncit!, a Conun.is~ãn r1e Po!if~ia 

·1wntb1·ft pôr em cu.stoclia o incliciaclo, e fa
.,~ndo ns nr-erig-u:t·~õe.õ:j nec~ssnria.s, (1::ná 1. ,, 1·tt! 

í. l'nrn;na ou para ser solto, ou paro •t•t· en· 
~t·eg-m.• no .Tui7. comp.~tente, com participa!:ãO 
!o .fa<·1·o e officio elo 1.0 Seeretn1·io." 

O Sn. )fARQCE;~ u~; C' AP.,\ r;~r.L.I:>: - T-'arec.!
•nt· ~"1 ttc h:1 11DHI pcoq:a·na r.nli~~rro l~t-1 ~r . .:,: .:\1'
tig-n, q11e toclnvitt torna imprncir.:an·l a sna clis

•osi~iiD. Dir. o jrl:igo: Se dentro elo eclii'icio do 
Scn::do hou1•er quem per.petre algum delicta 
:m qut•In pert11rbc :1s rli~cu~si\es, depois ela pri. 
•m·ira nth·çrtcncin a Commis~üo clt• Policia 
'J::ndar[t FÔr cm cu~toclb o inclicinclo. At~ aqui 
t•jn m1 '1:1'' :;r eoncetle ú Commissiío ele Policia. 
:nn jlir·l~die~iio; rnas ngol'a t·:~stn ,.l,t' eomo Re 

hu eh• pôr em pratica. A Commissão ele lloJicia 
t~.ii o é a g ne hn de ii' pôr o homem em custo
tJta: ·a Camarn não tem um ~feiri.nho, nem 
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Sessão de 17 de :\laio 

i.<.i!i.l (; ti:l h1a. p•li'~·!'~"~· : ~ a li \'L·.~-~.:. ~..~nt fio a .\lc~a. 
qr:;: t:linlle~n f:i:: partt: ll~:"Jll::·i~n Con11nis.;.:tio. 
i::il r:i.L: ;·[t a ~~1n orl1en1 a c::·~a Guttrda. e cxe .. 
l:t~t[!·::&~e: por~lil :1i1o har~"~~H1(J UI11~l !lC/11 o:Jt'!'a 

l'•'Pi~~:t !:~1:.1 :--";.•i co~no i:;to ~e h~ de fn:~.:r. 

'l':r.: TO:{:~~ e:llna (]CJ~.\. C~1!:lliiO no que se di% 
··n!n·~ C[lil'1'!! 1:~. ,[::' p~~.:.::-:n1· u onh:Jil: a C01n .. 
:ii;·~: .. ~o (1C '[luJ;i.,.Í:l ~o:npD~··::•: elos S!':L dn )[e:;~t 

.~ de 111n~.-:; t.re~ Sr:i. fJennrl-1r0.;.;; pOl'tnnto ..:~-,til 
!_;t~!n ~·laro que hn c1·_· .ser n Si·. P1·cld;1\:~n10. c:lli1o 

1.rinldrt', n~t--mbro (~;·I 1":':!\~:JJ:J (\,nulli:~:::iu: fJ:'ll'f~lic 

1rid:l {·11:1 rdín pr .. H.ll~ ::~'1'. PP!n iJlit~ l't~:-:.!);_\il'il ft on
~:·:.! !'~'r;,.~xiio tf1H' f,-·;~ n Jtnlu·t· S,·nn,·ioJ·. /'UI'~\ se 
d,·,·]::t•;:J' :-:~! ( 1 .'·(:~ d_'...;j)íJ:-Oj,~flfJ t:!!/l~li'lil /lCI'-i ~ 

O 3!:. \·r~coxoi~ lJI~ Cü);,~iiXiL\S: - .:\ Cün)-

111::--:.<,o .d.! 1\>!ií.:l:t é C·t·,,nJlO.~t:\ J .. • 11n:; pcJi.l

,_., .... dl' l11t':11JJro:..:: ul'~l. ii :.li'Út•m 1l~ii':l -'L' pt1r 

~- . ...:.-;;· !l!lm:•!!J .:~il t:li:-.ttJi."lia 11i""to l1n til' SL'I' p;t;-;

:-::!c.Lt JHiJ' (t"ILlCi'; }H"•l'l'!l.l)t\1 é ll'.'L·e~$~1!.'i0 (!~cl~l· 

1':~~--~,, tjlkm l~ fj:l·~· clt!\'C <..la"J-~~ .-sObl't! O C.tUE 

jJt•n:-:o cp:-t.~ lh·rr; :-:e~· t) .i'J'l'~1d~'lrtc Jo Sena li o; 

pod,··ndo r:u:ib:·nJ t•:.:.")a ortl:~ill :-;(·r Yücal. Q~1an.tc 

:i :-:tia t'XL·~·t:l~~n. li!'m . ...::~ \\'j Cjllt: d..:l't! narc1' 

~~111a Cu~n·tla )[ilita!', c qu·e ~s:::a ~ qu(~ln ~' 

cll'·.-~~ pút· L'111 j)l"ni-~l·:!; po!'f'J.llC o port"'-·jJ"o dn 
sl~~l:!tln. nfio: o~ Cll!JtllltiOS, ai!1d.il l11('Uú!-.i. Eu 
p:·opnnhcJ ~ nrinha 

E~l P.:\ IL\. 

,;lJr."pnh:. da.-; pal~l\'t'[l::; "pril:leit·~ ~uh·el'-

t-eTH.·in". ent !ugnr Ua-s pala\·ra.s "~~ Colntni:=-:~ào 

rle Policia", se sub,;ritui!·~o a~ valal'r:!~ "u 
Pr.:;;idente do Senado ·•. - \'isc!)u·t!C du Cr,u
!llilllia.< do C((.ui)Ju .. , 

'l'i~l:;t:r~t. tlign qtt~· t~ila !l~·:l~t L'!!1 COill!lO:·:~u; 

poi:-; :L t'l"'p:·lLu llfJ (p:;~ st~ ]!~L t1c p:·atit:~il' eoJn 

os S:·JI:IdC•J'2:-'. jú 1\:.;t:í pt·nr:dt'iH:i:llL·> no Ti
ili:o 1 d:~ ... tí.! !~t·gln:;·ntu .. Finaln::!nte so::.!\.! a 

:-lUp;)!',::-:..:::o dtt ril'gr!iC.. ('(i'J!J'<:J~'1U0-nl{~ COlU U 

~11:1 ni.) lnlüü. 

L:~:t o Si·. :;'• S<:·~··l't·tario j_ E'rnc .. ncla dr) Sr. 
\"L~:e:·,tldi..' d·! Congonllíls, L· fo·i :1;_:oi~Hla. 

O Si:. \"JsCOX!>" l>i~ Cn:w:o:·:IL\~: - Eu .)ll'O

ptl'·~ CJli<' fo:'-i~~~ (·Xpt\c1ir.l~! a orl!l'lll p:··!o St·. PI'·C· 
:=;itL•lll'-1': l_)Ol'fJIIi .. •, p~:d,·i:dtJ :·H'1' jlt'l"LU!'b~tl.la a 

tli=~~·t!.S~-~:o put· qu:dqtH·t· L'li'lJ.:!'·;'gaJo <1~1 Ca..-=a, 
o•! por algu-111 t•.:;peer.~:doi.', Ji:.n-r>C:";.1 1.!"'1'11C ficar nB
:·:l:n t·lr~t:ht to ela n durjda . 

~i'to ha1·e;1do mais rpw111 :falasse, c jul. 
,.,.<~ ntlo-.~c· [Jj;;c·uticlr:. a mat.el'ia. o S1·. l'rcsi
r1Pnrc• propo~ ao Senado '~ nppl'ol·ant o Ar_ 
tig-o. ~nlnls a."' t'lllt'THla.~. J':e~oln:~li.Se C!llC .Si11l. 

Pl'opnz 1nnis .-.;:·~ appl'U\"~\·n que se snp
priJYti~~e a -drg11Ia ent!'C us pala\'l'as .. Uis· 

l't: . ..:.~t't:.;.;" ::~ "cl-..~p:;i.-;", .:\:-;~inJ S(· dt~cidiu. 

:Pl·npu7., a final. se :tiJlll.'r;\·a ra que élll ln . 
n·:tt' d:t.-.; naht\Ta . ..; "a Com1n·i.~!-:~o de Po!il·in'', 

~~ .~rrlht:i~nb~t·m a.> jo::1anas. "•ü Presitlente 
do Sen::do". Yl'n:·•·ll-."? qr;c sim. 

O Sn. :.\LutQt.:E7. llE P.\UAx.·.cL~·: - E' prc· 
ciso llc·clarar-.<e no .-\n·;g-o n fjil(·lll C: (]lle »e 
!ta de dil·i:~6r t\~:":a ordem. pOl'\JIIt:~ n(,~ niio te
lno~ aquj 11m a C:ll:~rd~l. ecnno. jft ·:O;~ übst\rrou, 
11a-ra 111'-L~.-stat· auxiUo. ·r~unb2m nfi.o t~:O:p~cific:~t 

.; A1·tig-o, l'O!nu t·~t jWll;o;o Cjt!l.! cll'\·ja útzcr. s-e 
csr:t di • ..;po:..:iço:io • ..:e t:.ntendc n l'l'~p:..'it.n dos Sc

:tt:--ttlürt:·s ,; 1llnh-i vc::.:so~ls ch.!.'iil ('~::-;a. 011 ::i\.! 

('On~idt.~l·a sG as llL' fl>1'a, ,~ ihlalmt~nt-e nft:~ 

;;pi rallllwm a C]ll~m '''' r,•f(·r·~ :::Jt!t'll::t pr·im·c·;r,: 
~üh·-.:rt-:.:-nt:l:l. i.\:la Jnallt!ira t·r,ln \J:h" ·n :\~·tigo 
L·sttt reclig.idu. pr-nlt.· ]l~n·..:•l'l'l' C]ilt' t~ll:l tl~·re te:r 
lu;pll' Tnnto {t <.:(!l'ea do CJlll~ cmn:·n~tr.~r aig·im1 
(lL"lit'lO, conto llo qt1e p;_·t·ttJrbnr a . ...; <1h:et~ssGe~: 
.A:S~L·lU n. J~Ol'él!J. que r--::tj :-;,\ clt•\'t: entt:ll(h.\1' a 

l't':..:pi•iru de~tt\ pois que rrH1o o CJili! ·p~l·pet.t'Ol' 
~dg·urn íhdieto. eon\·t=•m cpH· spj~t logo ]Jrt• . .;o, 
.-\ssim, pnrn l'lnt·~·zn lle:-:;tit pat'le! é mister que 
:,;~ ~npprima •a yiJ·gnln dl'poi:.: .(]:1 p~:lann. 
tU ~C' li SSÕüs. 

Sc•g-nin-.-;c o .\n1go Hl. a~s.im eoncel.Jidr;: 

"l!':!l'c•:·:"r 11nt l'nrt:•im do l'<~r:o do Se11:ulo. 
:!!" .\jr;d:rnte do l'nrlt'im. 1/lll Guardn dn 

1,ul't.:J. 11111 Guurrl:i rh.'i gaL'l'ia~. e dous COllti
lltiO~ d~1 Sala, xnj1'itos inr ... ~il·antelll'-c ã Colll" 
n:issi1o rlc• I'olici:1." 

O Sn. ~LutQt:r'r. llE ;TACAt:J~l'.\CI:.\': - J<~' 
l't•rd:ule qué n1io r.emos a G uarcla, mas temos 

unw patrulha de l'ulicia. a qual estft ú. cli~po
si~üo elo S<en:Hlu; portanto, ~c Jür nec<!;;snrio 

pôr ulgum hom~m cm cu.>toclin, ma·ndn-sc• 
ordem ao Commundam·e de;;:;a patrulha, para 

O !':'n. Y!~CO:\!JE T>E Co:;c:oxJIAS: - Eu 
:whaYa e:<Ctlsaclo este Ajudante elo 'l'OJ'tciro, 
;:~>!'flll<~ ]J:tl'l'!Jdo dous contilliiOs, podia 11m 

cl~!lt'~ :;rrpp1·ir n!gum:: falta elo Portt'iJ'O: t'll
t:·d::IITU, j:í o hn. Tem o ;;~u diploma. e n1io 

[lÔdt• ,,er despedido; mas ncho-o de~ru~cess::n·io. 
O Su. :.\íAltQl.:Eí: I>E .-\1!.\C.•.TY: - En dc1·o 

oil."-it'L'\':Ir no Sllnndo filie este 1iig-ur até já está 

JHt lei que :Passou, dos ordenados elos cmpre. 
gados desta Casa. 

O Su. :.\L\UQL'EZ uc CAnA\'Er.r.As: - Já na 

.. 
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Scssilo de 17 ele Maio 113 

~:l·~:.··wu pa~_;:-i~ltia H~ punci~_·rou hil.n llll:::;JI~iJ, :::e

gl!lldu llliit!J:L Jt•JIIhl'il-fl(_;tl, (! St~ \"L111CCU qu:: (lc

I'Í:l lJ:HeJ' e.,t:~ )JJg':tJ': puJ·:pil'. p:t~.o;anllo wn 

do:: f.'Uilt,ÍJ'JIJO:; 11. ~III.'Jli'Íl' O ]JDI'i•CÍI'O JJ:l.'i SltH> 

J'al1.01s, :fie:1nr sô ;1111 Jl:ll':t Sl'l'I'.ÍI' ·:1q:Ji na Sala. 
D:•ma is, r•s~.e luga;· ;ií: pnssnn na ki CJll~ npon· 
1,011 () lJUiJI.'\..' !:)l:lli.ldHI' Cplt:! ltlt~ l_JfC.:C:l'dt'll. C .() 

fJIIl' cstf1 Hl'l'I'ÍIIdo ;i:í. k111 o ~<.'11 tliplon1a c ·lJÍÍO 

lia I'CIIIO>l de cJe~p:•r'J·j )-IJ, 

O 81:. i"JSGOSJJI·: III·: Co.\t:Os r·L·,:;: - Q11n.nto 
fL pri1neiJ':t r:<z:io CJII~ npr,ntou o nobre .St•Jl:l
dor. ·JJÍ:ÍO iii!! COili'CilCC: JlONjll!!, quando holl
l't',,SC c~;;:l J'nitn r].(l )wt·teiJ•n, podia o Go•·ertw 
nwnd:tl' outra p.cssoa jnliel'Íil~UlH.•ntc pnra o 
.~r1pp1'ir; .niio conrinrlo sobr.·ceart·cgnl' o Thc· 
~ot~t·o eo1n o png-:rnH\nt.o d'~ um ilmnern. que 

sr:i ha rk scl'l'il'. q11ando o outro cstircr ilo:!nt~. 
Se esse ajudante t.d-rcs~:e n oln·]gnc;fi o de re!·d
rlil' c·orn o JWI'I·.cii'O, C''lltfw bem; niio a !;~ndo, 

c: r a e~c::~aclo. 
O SJ;. )L•.HQL'EZ DI~ C:.ruv;,r.us: -- Que ele r:) 

J'es.i.dit· c.:om o porl·c.iro, 11iio tem cl::1·irl:t n•~· 

uhuma. Eu c· reio que• o ajudante, o qual hoje 
i! porteiro. l"inlia ~<:rul're <1rpri. En o 1·.i llllli-

1 a~ Yt~Z<:!~. 

O S1:. )L\H</l.OJ·:z 11!·: 1'.111.\~:,\<~:'A': - Su11 de 

opinjüu que n Al'ligo dcn~ .pai-i~ar rplíll !:iC acl1í1.; 

pnrq:WJJto. cL~•.:niln l'.!l·.· •til<: tocln~ este;; c!upt·e
~rados sfto H:Jj:~~i:O."i :í Co111nds:-~iio de .I.Jol1ci:~. 

lltit".· de úiz..:.·l' .o {ttte -t.·lla dl!i<l'llllll:tJ·. 

:Julg-amlo·~~ dt:lmi.:da ::t n::Hcl'la. foi po~1.o 

:1 rotos o :lrt.igo. e appl'OI'ado. 

Seg-ui 11-:.;e tJ 

'' ,\rl:ig-o 1-!~. Os offichH!~ da Seer.•t•tn.r!a. e 
CJIIa<:.'-'f"JIIl'l' OUI:I'OS ·e~ll~_)J'C'g'~ldos, pod~t·fio ~t!l' 

Sll:;pcnso;: por dcliu~t·a~iio llo Senado, tomacl:l 
cm 1·.i l'ttrde de ·p1·opostn ii:t ~\ksa 0:1 ela Com. 
111i;:~iio ile l'olieia." 

O Sn. Sor.TW.\IJI·:: - P:1 r~ cc-me qne C!Ste. 
Al'T.igu :--;p pt•tl:~ l't~tl;g·ir· co1n o rultceeclcnte: 
JlOI'C[l!l~. p-:•lo qut• c~li" :wct·eseentn. a rc~peito 

dos offic·iaes dn St•eretari:r. e01110 :L :'lfesa faz 

par[.,- d:r ·Cou.nn issii'J de .I 'iJI·i,!in. 11iío p6dt• ha
,.~1' dtn·ida. 

L~ a Cunulli...;:;l.tiJ da ~\L .. ~~a, lJHI.! e l!UlHlJU::itu. do::; 
Sr~. :J'l'l·~icil'lltt·! l' S:~Cl'l'tar.ios; a OUtra é :J. 

C'~">lllnris~iio d~ T'ol!eia, a qcwl (, composta do;, 
Srs. da ~['.!sa e de Inahi t.re . ..; S1·s. St~nacloJ'eS. 

.\. Jll'iirlL'Ít'a clesta;; (tJJlllllk"'lic~ é n CJllê wm 
i n~pec:~íi U !-iOlH'C rt S~.·eretaria.. C a SCg"UHcla 

_;.·oLrc o;;; nttt.ros C"IJl[H'ega.ilos do S~nado, e eis 
a J':tziin po:· CJllC o A1·i:ig-o faz dhtinc~fLo da 
.\ft• ... :a .r, da Cotll'lulssf.i.o ele .r•olic.ia . 

• Julga nrln-~c :;affi<:i{:ntt•J.lJ·"·lltc diseutida. a 
:nn tt•J·i:r. proj:Oz ·O S1·. ]'J·csidcnte o c\.rtigo, 
saJ,·a a EmJ·n•.la. que t-inh:t appa:·ccido no 

rll'i.mtc~, C! fo.i appi'OI'ado. 
J?ropoz depois a S~IJ.J.!Jre~r;~n da. clisjunetira 

1.111· para ser sub>útuid<l p<'la COJ>iil::ttil·n c, 111t1.> 
niio _p::s~ou. 

O Sit. R11:no~o: -· St·. J'resiclcntc. I'~~o 

a paial'l';< 71nr~ pnnriN:t'l' uma eil'cum~taneia 

~- rc~Jj{'ito {Í:l J'C~r,Jur;iiu, que passou uqul hoje, 
·:n!Ji'C o Parecer rla Conun·i~s~o ela l:edaec.;iio 
rlo !Ji:u·io. O :i'::t·l'i~C~t· foi propo~to como Al'ti· 
·.!·o~ :.Jilditil·o~ a 11nm I.l'i, e lJ,,d(liu.~e qu·c fos
iPJn :1 inq_>r.i·Jrdr crJJII a m~smn. Lei. para entrar 
~mio <!III discnssiio: po1'éll1 c:~~a ki. j(L pa~~ou. 

-~ n ii o p•'>rü• y1or La n !'o JTH\11 chu··Hc o n tra 1·cz i m· 
:n·i1ri'ÍJ', c d<~lmte·r.~:.·: :J:<sim 1·ão :.1 impr.imit· s<Í· 
lit'rrlL" "s <ll"r.igo~. (,\.poiado.) 

O SB. OJ.mm:.\: -- Em tal ca~o i"~~o qnc 
;·cdtrm os Artigos ÍL Com1nissiio para o~ l'Ctli
~ri!' d<· nnro. (Apcda{:o.) 

I't·opnsto este ncgoc.io fL C:mwJ':t. l'enecu. 
~e na I.6nnn do reql!crilneJ1to do Sr. Qli .. 
reira. 

Tc•ndn clarlo a. lw1·a, o S1· .. P!·e~ddcnl.e de. 
signn11 pnra OJ•dern do di::t: .!." a erl!ltinmwiifJ 
da ;;a rli$eu~si'in c·lo 1.'1·ojQer.o .~o1a·c .\fi11L'rrtc·~c.: 
:!." (I Tndi<~ar:iio rlo Sr. ~[:JI'CJII<o•z df' s.~nto 
,\.n1al'n. soure rr liOllll':l<~iio de• uma Commi~sii.o 
f!t{ ftr,f'. pant T'~.lligir o H0g·lmento Tnt'.~!·no: 
~ <'Til nltilllo Juga1' r> l'rnjcdo ~obre )funicipa. 
llc:Jaí·:('.-:\. 

:r:rYantou-:-;e n Sc~:siio poul'n cl·epoi.~ da.s 
rlua,; hor:t> d:1 [.:tnk. 

O Sr. )l:ll'qucz d~ S:mto Amaro fez um 
pc'rlllCHO d.i.scm·so, que o t:tchygra.pho não :lL 
canc:;.ctl. p:.trer.!;:do todai'i::t ter proposto qnc :r 
d isjuuctivtt ou f:o;;se substituich pela copu
la ti I' a C· 

O SH. )fAHQüllZ m: ,J'AcAP.Él'AO<:A': - O Ar
til,: o de1·,~ pns~nr da Júnna cm que csi:fL l'cdi
g-ido. porcp:e nú~ Lemos duas Commissões: uma 

nrH1ores~ t!~:lc!o lH:rncndo un-::1. Coin:ni~são d··t 
eincn ::>.J::'ml.J.J•os, con,;t::nks <lu reluç:::io inclu
sa, p!l.ra ir:n:u· com ~\ Commi.,sii.o du Camn_ 
rn elo~: S1·.~. Dt~putadt.J.~i. ~;obl'l' os objt:wto~J que 
fon·m co-rnHIHns ao Ht•gi.nwnto ·ele ulJ!a e ou. 
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114 Sessão ele 18 ele l\Jnio 

tl'~l: a!:-:~olu o nl:tiltltL lJaJ"I.Jeij',al' a \ .. ~x. _pil:':t 
o fai;c:l' Cü!bl ar [t C~1!J:~!l':l du:.: .::h·:-;· llL•ptl 

r:1,L:;- Deu; GuHr;·:.:: a Y. Ex.- PtH;o elo Se. 
uadn. e~n 1-:- de Jlaio de .18:!i. - 1.-i,..,Tf.JIItt'r: tt'1: 

('ullfi:Oilh!l8 do C!lii!J.'O - S1· . .Jo,;é, Anr.oniv <1:1 

Si!1·n ~!n~a." 

.lti E:~t.;lllL'I:::.:iJ:lL'IltO. a C:Lh' (.'0/ll!Ol'l'e:ll :::il!~.~eULi.l 

mil ·ncçôes, e que dt~\·e durar Yinte e sete annos, 

;;c a.nte:;; a sociedade não fôr dís,;olvida por 

nccôrelo ele tres quartos ele accionistas. 

A L'ommi~sfio é de parecer que o :Plnno 
do Ilaneo é int.éres~aiHt•, c que seria util que 

se div!llgas>e pt~la Jni)H'eJJsa - l:io de .Janeiro, 
li de ;\;aio ele 1827. - J'lgr:rnHic de f.,'ayní 

l!t~la~ão dos Sr.~. ~pnadurc .... , C}ile cwnpü~~w 

., Conlnli . .:;si'io do !tL)gin1entu Con1n1n1n: 

O• S:·s .. \ht!'C:l!C'Z u.: Car:ti'CJl:t> - :IIar· 
cp!t'l de ,:.,antu .:-\u;a1·o - Jo:;é Jgna\.!:o Borg-e:; 
- )larqt:ez dt: Ba-~pend.r - )larqut:z de ~P~· 

ra;Jagtü. 
Estú ermfor:ne - José Pedro Femanck~. 

SESSÃO DE 15 DE :ILUO 

f'a.rcccrcs soln·c o plauo de unz Banco - Con. 
ti1u!aruo da. úiscu8Sti(J tfo T'rojccto de 'Lc1 
&iJIJre 1Jlinera(·ão. 

Ac:han(lo.:::.e prl~S~l'!tes v"inr.e -c nove Srs. 
Senador.,··~. o St·. l'rc·sidente de~lnrou abe!'t.:: 
a SL~~.são; ~ lida a .. \C"ta da r!.la .. ~riol', f:)i C.Sti.l 

:•ppro1·ada. 
O Sr·. v:sconde de Cayrú, em nome da 

Commis;:ão .:1.: Commercio, leu o seg-uinte 

",\ Conuni.ssão tl<! Cornm.:rcio, Agricultu· 

t-urn. e Artes, cn1 obsL~r\·nncia da orde1n <leste 
Sena.do, ~x:Hninou o O.fiicio do ViscOlldC da 
Pedro. JJrancu, Enca :·r,• gado de ::-l';:gocios ew 
p,uis, dat.ndo d~ 2~ eh~ Out.ubro do nnno l)as
~::clo, dir.igitlo ao Ex. ?l[ni;;t.ro d~ Estado dos 
Sc•gocios do lmpei'Íc, C]lll' acompanhav:J. uns 

E;;'t~:~uto;: da Soeic>dadc ,\aonyrna forma,do. em 

nr·nxelJa.~ etn exl'cnçfio .de- dt~creto de Sua ~Ia
J~'";t.ncle El-Hei dos J.'nizc•;; Baixos, ele 2·l d(-
,\go:;to de 1822. esc!'ipto:; par copia na língua 

franee;:a. cujo Officio e E~t:nuto~ aqu~lle 

).fiubt:o rt-mette11 a <:>:te. S?nado em O [fi.::! o 
de 5 de .\[aio elo cor:·enk anr.o rlirig-ido ao 
1.' S·~er~tario. Estes E,;tntllto;; conto3m um 

Plano do B::~nco de Deposito e Circula~ão. 

cujo funoo o! de cincrY"r.ta milhões di• florins. 
em bens de ro.iz. ou elo:ninio~. qne o Rei a~. 

sig-nou para o primeiro capita 1 e hy:potheca 

'Jttnoel Purrcira da Cwua.ra J!urqucz cl!! 
.~! (J.I'ir:á. ,. 

:Ficou so br~ a ~lesa. 
SL'f!'UÍu-se ~ primeira parte da Ordem do 

Jia, e entroa em di:.:cussão o Artigo 3." Jo 

Projec:to sobre ~Iinera~ào. [jt:e haria firado 
adiado com a Emenda npprorncla na 2." clis
CLl'õsr:o do r.nno passado, e com a Emenda 
ofkrecida pelo Sr. Visconde de Congonhas ilo 
C:tmpo. 

O Sn .. \I.\!:tll':cz OE C.\1!,\I'ELL\S: - Sr. ]Jre

~;deme. Alg-Lms dos illustr~s Sena.dore~, e 
me;mo cu. jú têm dita ne:;ta Canwra quito su. 
jeito esteja o ouro <;m pó a ser falsificado com 
vLJCros :metnes: e mo:smo alguns delles que 
têrn pr::tjC"a dL} . .:.;:.:~s eou:";:t.s~ j(l Ino.strar~un gue 

ha UJna nreia co1n .o nonl-t.' dt! ogô, que cast,t 
";wito a diffcrençar-><e do ouro. Isto é ü 

:1ue nfto pé,de aconteeer com o ouro cm barr~. 

porque na barra •·em 1narcado o seu ra!or. 
o ~eu qui::1t.e. ctt· .. etc.; port:,nto quem com

prar o ouro em pó h a de estar .s~m prc r·tHn 

receio dt• que eJJe esteja, fal.;;iiicado, o que 
nfio ilcon·~eeerii no que comprar o om·" em 
barra. Sendo isto assim, é claro que o OLli"O 

t~ln bn.rra tl.!r:í r-;empre Inuito ntaior estima .. 
:';iio do que o OI:ro i'm pó: c CJIIC rt!dnzindo

sc o (JIIinto a dez por cento, I'Írii o mmeiro 
a lnernr no mercado muit.o m:tis com elle em 
l;:trra, d,l qn" fazendo o co11t.rabando com elle 

L'Jil pó: portanto n8;;ento que ~c clel'e est.abc
k<"er o inq;osto dos dez JlOr cento. Acho de~

nc0ó;·ssario Hl'l' mni~ rliHu~o sobre C-"te obje
cto. porque jft em 01nr~s occasiõcs tenho ex

pendido mai.> 1wr t•xtenso a minha opinirLO. 
e niio tlP•ejo fatigar n Senaao com a l't'petic;ão 
das mesma., cousa~. 

O Sn. BORGES : - Tem-se feito a este Ar· 
tigo n objeecão de que não COIDJlete a esta 
Cnmara legislar sobre impostos. ao que me 
parece ter jú respondido satisfactoriamente 
:10 Ses;:iio de hontem: entretanto, sempre di

r·ei mais alguma cousa. Quando n Consti

tni~ão d:i á Gamara dos Deputados a inicia-
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tiva. sobn~ Ílnposto:; é .para forrnnr ~~!ll .sy.ste .. 
71!~~ h~l!':·noJ:it.·o L! co:~1plcto Ues::;a 1naieria.; 
lu::ts u j)l't!SL·n~~ /u'li·i~·o unicnn1-cnte tr:-;.t~t ele rc· 
du;dJ· o <1ninto ·t.in ouro ·a ::..ncnor quant.i&, -e;
tabelcc~1.Jdo-su -uus ·outro~ ·a J.n~:-lH:I~·~~ J!O!' q!:-~ 

t1t;\'{:-' :::~1· L'Ubt·~r'h:. (·!·.c.~ •• n:-: .. ;iln ·e:-:::!- :~..; 6 :·: .. a 

J:·•: l'l':.;·~:i:uio~·:!. dr~ :;nn :·~:.Jno de :i!H>L~~l.'~t~, t.' 

,.,;tr:tdus 1101':1.~ !J ncce,s:tria.s J.l:!l'a u. comrnocb 
!!..'üiltUlunicn~Uo .dos y.úras; :('orn 10. .a.cJmhisÜo 
do~ {:Xtr·ang~iros; e f:inu.hnentc po!·que JJUS 
:.!e~;t::H::.; cirelllll!':it:JJH:i~!-;, e:~1 que u~ Jninu:-; J.'Cn. 

d{·r11 p:L'!!. w:; C,lll<! rt~ tral.Hllhnrn nndto :!H~2!.lO.S do 

qti~ crn -outro tcn1pc, é in~.!.lOS.'.dvcl pa,<;ilrCnl O::l 

IJ'Iin~iros ess·~ quinto. A.inch cm metJ>J uias co
l'h""ci llessaas il:1 Y!Ha ile .S. João d'El-P.el 

(IJ::-;:-:.:' di~·kl ·:·;{-:!\~1- ;:. l· . .'I .inco~n;:·1et::. O::r.i c·.orn 300 -c ~100 escravos a traba.lhnr, ·C hoje 
tantl.Jl~In ~1qni susti:~nl·ar que, <JU.C!" s~ redt:z:.L u n:~o ·existe u:m.~: c porqu~'! I>orCJI!e se foram 
qu·l11to a dt:z por <!en.to~ CJ.lWL' .se -r!:t~nza a <:ineo, .:~nfr,:..qu.ec-enc'!o; porCJuc a.c·:dJou uqnc'!l:t facill
se~!·lpre hn de h~n·ç•r contr::üw.n.ào; 1:or·q~e o (.Lúle com que se Ur~tra o curo, c o p::tga·nlento 
hn:n~'!n t:; 11nturn1lnPntc propcn.so pnra <J !'~1.zcr 1 d:> quinto as Ueb::n.vn. per conscquenci't. de 
(1). Xiio r.stoa poro ·C~t~ priuc:ipio. ~fo~lo "'·~I')"' I f:!"!~julzo. Di.~s~ o Hlustre Ser::!.clor qu·e v:tlt:et. 
1ncm cnlcula os sens Í·TIIiere.~::..es, c logo que liür c~usa das ·de.-::pezas é qne ~e prorutn·,~u e~sc 
e!]e (·<·n!h~c:a ·(p:-:"t 1..;.~\·ando n ~~·~u on!"t) {L C\1:-:a C'Xt!"llio~ ·e:~tin-guindo-sc os Iug-urc.s de ln
da ·Fundiç:f!o, i' piig·ando D :inlpn.··:-d{J a~ l'l!!CO t:~·ndeatcs. Eu eouheci SCl.Ul)l'e ::L5 1llÍ11!'LS ('0111 

por <:cnto, g:.n11~ d-epois no 1ncre::L!o :1:~ :::n··go- 0uYic1orc~;, os quaes tinbn.m .~ua. jur.i:::alleç;ão 
eiaçüo d~ sl!a~~ ;lJ[!.l·ra:l, c '!vjt:t dl·!na·i.:: o:; ti.~- l'l·:;.b:e c!Jns, e os Intendentes .só st! .. pprla.rn suo..s 
ccs r~s;:!ta:-Jt•.•::; do -~ontr::t~:mdo, c]e .;:;.~,rt~ llào l·::::l~tas .• Est:~ s:1pprimiram-se, ma.s l!~·~::tr::tm-_se 
se .ha -de: r.~-::c!!~•.:!r. ~~~o dnY!·d.o q1Je o Jni.!lC!rO se ,J:.IlZ.'S c.e l~lH·a, u.ns qu.u-es se der! {t :in.spce~i.!O 

~;nbtrah1ri:t a rra.g~r esse;:; !nC!?·!l1(.):) dois per •!a~ Int-e.nd(~nein.:;; iJ10!'ÜI.nto, {) Tn:!l Jir!O pro
(!~~·Jrto. ~c ac:l!:;o o pag:uncu.to do :imT~o .. ~t::> nrio c.:~·~tlc d~~ crue as cousf!:; fica.s.s-e:n ·em n.Ü:l.l)dono, 
concol-r.~:-i•:! p:1r;.1 d~r V'-1.:1or ao seu g·1;n~~ro: :rn:1s !:orqne !ltrnc·:.t C.:5tivern.nl nelle; Jnns elas ou-
cstCJ lh~n1cn~t:-~~dn qu-e nüo G ti.ssim... ~T;ts r.~Oll.;..;u::.; que dtlb~o po:tdt.,rtH!~H~. J>ort:u1to. 

Port:tnto -VütO pelos c·!nco por C·:~nto. ~:dO].~to O qu...:.~ se tem dito -0T:l ~U:St{!n't:I(!~O elo 
O .SI~. )f:s.~Q~!::Z DE JJ.\Sl"EXiJY: - Sr. I-re- l:::.1~1o.::;to .Uos :cinco 'P{Ji' .cen.t(J, C'Gl!1 o qu:tl ~1üo 

side11~,0. Eu j;: hontem deck1rci :neste rêcintu !';T'ct.:ncio. ainda o rc1:--ito, n.nhn:n· -cst·~ gêm!~ro 
qnaes for[:~ll :1s n1inhas yjstn.s, qt:n.ncJo pro- :le inclustri:1, ma.~~ Ú11.c: com CJI!f'! n F~tzen.i!2 
puz il n .. ~clucçil·o do qtdnto a. cir:cc; por -cc.nto: i':~b:!c·:l eons1ga. ~r.~~l!e nlgum prcrelto, visto 
o Senado nüo cleix~n·á . .de e~t!!r p::!~·!-cliiarn(·:lt'~ r::ue actuo.lm-cn~e nc'!lllu.m pc1·ce.be. 

intci:·:tClo do qtw entii::> cxpuz; ;portanto •:Jb-1 o S" ·GO"IDJ" S I' . · J t •• · • f .... l ·-~~ :. • - r. · rcs1t en ~. JJel-
&tt!n.ho-.me de r.e7ll'Cdll:~J.r oa.gor::L Q nW~JclO Ol!C I x·ndc d• n~ c r ·-

t:: ,.., .. ~·~. ,- ~ . ,... ,"'.~ ~"' r:·l. ....:.\-::_ • • 
1 

· •. ~ · t.: .. ·r ~· c n·ersa.s qucstuc.s que .se têm 
cn ... o '"s"". m~s n.to .PDS>O c .... x .. r ~em re_ "t'SC!•·JCb TOu rnic:~. . r1 t 
. ,.., ., • ., ,~· ;:-

11 
•• c:·1o "11 ... ., .. ,

1 
... , ,, 1 • I~·· •H .. ,. mente .. cmons rar guc 

po.t_ urrb o •. m.ao q .. c aqt.J ··" •·• ---"o .. , ·C:l- l'O"l 0 !l" n"'~"""tO ao~ · t i' · · _ . • , · ·· .. .,.......... - cmco por een o ·w:t cn-
zendo-sc ot:e o Go•1·crno nuo h1111:1 oailo pro· '·ado 0 conti"tb" ·'o· 0 t b d ' 

' ' .o. '-l , ~ , L ' ' u.nu • CQD ra. 3.11 Q cl CQllSC-
\'idCõJCJ:J.S lJ(ll':J. .S·~ .C\'Jclll' O C:Xtl"ll\'JO {!·:tquelle quencj·1 TI"CC"<" ,' 0 d • ·t ., 

1 • . • ~ •• ·.,.,ui 1.. o 1mpos o mur.c a. te · e 
ramo da n . .mdt~ Pllbhca (2). o ·GOI'C:'J:O, Sr. '·. . t . ' 
I,resii!entc, niio .dormiu tanto, como se pensa. 
D<'ra.m-sc muitas providcnc::ts: n.s Jun~a.s .d:t 
Fazcnd·:~ ·das provincin.s n.1i-:1cil·ns ;procurarar.l 
tambern c\·itn.r .esse extr·av;io, c ·n.té ~nanc1lram 
oíflcices ·mil'itnres nsslst'ir {Ls opcr:1.c;ú-es da.s 
J.nvr:::.s, c fc.zcr uma. ·rese·nhn. <!·:: to.d-as •as suas 
oh!-~t·t·,·n<33es: (!nh·0tnnto. o extravio nüo Ct'S" 

son, e pcrquc'? Porqnc se iac"il.itara.m o.s meios 
para <·.~~~ c:,:travio c;:nn. !L :tbcrt11r:t de ~-:tlit:ns 

( 1) :\fLO S•~ alca ll~OU O cJi.~c;;rso 11. que aJ
~urJe o nobre Sena:clcJ', 

por Js~o, emqua n to ·ar unposto durar, h:t de 11:1-

Ye/' ~o·ntr:Jbn.n.clo. Deduz-se desta vcrdu.cle que 
impo!·ta. climiudr o imposto, e ·!'Cclllzindo-se 
a cü1co po;- cento, tlU·~ G um:1 diminut:1 qn:~.u. 
tia,, nã.o se arr.isear:"t o minci;-o a contr::tban
ccar, pois que pócle p~rder o scn pt·incipal; c 

pagando os cinco por cento, J.lúclc luer::tt' mui
t.r,, negociando livremente ·CDl'...l. ns .su:ts ;bar .. 
r::ts. Outra ra:~üo a.ind·:~. ha, e n:t minha opi
ni:io G t:1lrcz ::. m::tis :forte, p:tl':t. qui! o mind
!'1) ·deixe de contrabandear, ·tJmo. v.cz que se 
:·dm:a o quinto úquell:t qu·an.tia. O lnero do 
,·outra bando é dh·icJiclo por tres Jlessons: nti

(2) l~oi cm algum ilos discurses CJit~ n 
chygr:~:pl:o nã.o alc:mçoll. 

~.~.. ne'iro, .o negoci:1ntc e o concluct:.lr. Só este, 
po!.' l'Oõlclm:it' n o:;m c;n jJ6, ·le-ra qu:1tro .POt" 
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l't'llto. O:·:t, pagando o mineiro e~ses cinco 
~)o~· eenr.o. fica J~n·e elo ri~co, e negocia como 
ihe par~L:~~ ;·~ndo por consequ~ncia a lucra:· 
;.ara .si ( CJ.IH!lldo n:eno~) o que actualmente 
lt:crn. e [!..:-: ontra.-:. L1uas pessoo.s qu-2 cntran1 
llllst:l tr~l~1:~~, .. ç~f!ü; o qn~ jft é 1nu:to 111ais do 
q ~lt~ o inJ po~to. 

O taehyg-r:1 pho nflo oul"in o que disse o 
Sr. :Jfarq:1el de )-[ar!c{t. 

O Sn. !?r·:r:nETRA DA CA~!..U!A : - Sr. Pre .. 
.;;identc. Jon a~~~:no que este imposto é mui te, 
grande em re!a,:ão ao estaclo actual dos mi
neiros. <' peo:· i~;o a me.> quero que aquclk; 
que traba~ham em reg-:·a. e que têm contas cor
rentes, p:lg'tit'lll co:1forme fô:· o proclucto do 
seu t:·abalho. E' preci$o que esta Camara te
nha diant\.~ lio:; olho:-: na snn. decisüo qt!e o 
mineiro muitas Yeze,; emprega por exe:nplo 
cem o i ta 1·:1>. <: ti:·a o;renta ainda sujeitas a 
quebra.:;, c :1iio pa:·,~ce j:1sto que dessas oi
r.:;nta l)ngne i:ni~0.5:~o. Por esta. raziio pn.sso 
n offerecêr esta 

ele ex::nninar as contas corrente,;, se havia 
de conh:•cer a. fraude? Eu vejo que ~e quer 
v<.Hihccc•r da fraude de 11m nario qu~ nal'ég'OU 
i' a 1·a a Costa d',\floica, p:1 r::t 11m porto 
p1·ohihiclo. (' r.ão ;';C consegue. po:·gue sem. 
pr·e ha meio;; para encobrir f•S.<;~. fraude. 
Er1 1·cjo Cjlieb:·:Js ele negoeiantt·~ :'t':·o,lwei
d~!i11L'nte dolo.-a:=;; exnn1in~un·s(: os .sr-~u . ..; lirro~, 

" t:!l dolo niio npp::tree:c. O llll'~l111l JWs :!<·,m
r . .-•ec~ri:t no presente caso. cn1q1Hlnt·-; :1 :iTI.·rn.l 

I 
!liilJ!j.~a s~ niio me!hn!'::tr. t'mqtwnto ::> g:·:c" da 
:·CJn~<:·!enCJ:~ nflo für escutado. e de tanto 
pt· . ..;o, CJ.tll:' dle obste a scn1c1hantes esperte-
;.n~ . .Se acn~o 11111 hmnt')m. ']tH! io~se co:r."·en
<·i:lo tlr· r:m tal proePclinH:nto. fos~e imme
di:rtament.e p<mido tanto pelos seu:; remorsos 
~.:omo pela tei. e pe~a cpinifio p:ib!lcn: .se el1e 
'fic:a:-:;5-:e 1op-o dt. .. !"~H.'!'"t.·d~t.ado. .l"t~con hecddo }JO!" 

:m1 e1ae inc1ig!1o, por l~!n honJt!l11 de J.n(t iG. 
Í!~capnz a.~ tl'atar co:-n o:=:: outro.-s hon1ens, cn
!~·.1 L>l·ni: mas se eTn lug:u· clt.•ste Yitupe~io, 
t:lln~z lhe clêem a.ppl::tusos, como han•mos di: 
tornar se!nelha!lte na~dicJa·? f)u~ cousa t~~o b~r

b:r:·a não parec'; a legi;;laçiio ingiezn. que 
:-::obre 11111 sin1ple~ jur~n1~nto estabel~ce um 

.. Cobrn1· .. ~~~-h[l o \"i!!"t::::hno do ouro de to- juizo deiinith·o·~ Entretanto. i'Sso inz .. ~c. mas 
dns as Jarra;; ::crnaes ;-estabelecido por~r:: t• j (· :ro1·q::t! ::!!i n moral acha-,;e em um ponto 
Jner.hotlo tk tr:1ba)l1nr po:· comp::tnhias. estas· I :mdt.t• di.ff<,rente cbq::dle e:n qne cstiL entri' 
po.garão n~cla. o .,-;g'l}.-.:iTno. o dccin1o e o qu!nto. nC:-::. -~l!i 1!i1Hl ;nulher V:!i qt:...:~:xar .. s.e uo ,Tui?.. 
segundo de st~[l::; r.·nnt.:1~ St, 1nn~tr·a!· que lu- e cljz que c:;t{t prjnda d~ !.~111 l1omern; c o .Tniz 
cran1~ Oli pe!·c1ctn - Sa.h·n n redn.cç:ão .1Ia- .·wbr~· o jura.nH.~nto dc•Jln.. c o:-:~m mais nnclD. pro .. 
11oel Ferreira da Camara." nunc!a uma sentenç::t; porqne desgr:u;n.da 

Foi apoiada. tle~sa J~:t1lher, se ell::t jurou falso! Como, po-
0 Sr. Gomiclt! impugnou a Emenda; po- rém. se h::t de hz~r o mesmo entre nüs. onde 

ré.rn o tachygTapho nada alcançou elo .>eu dis- se jura. falso por dinheiro, e, atG, sem elle? 
<•rr.so. Porque aquclle que jura, em outra occasião 

O Sr.. I:or.r.Es: - ::>r. Presidente. Se nós nccupa tambcm aquel!e em Ia ror de quem 
f::.ssemos por :r:·incipios de j11~tic:a abso!1rta. jurou. Onde Sé di r.: é p:tJ'U sah-ar um homem, 
e se os app;iea"<~t'mos unicamente ú minera- é para. far.er bem, e vüo jm·ar; onde, final
~üo, deixando os mais ramos de industria no lllcnt·~. até jur::tm de longo::, por carta.s, sobre 
mesmo ·~stado em que se acha.m, nem P·?l' cousas •1ue nem YJram, nem i:Jdag::tram '? Xão 
i.sso rncreceriaJnos o titnlo de justos. porém rle tem lügar no estado de desmoralisa<:fto em que 
injustcs; além de que isso não é objecto ele no~ :whmnos: portanto 1·oto contra ::t Emen
uma Lei p::trticn1ar. mas de uma Lei geral rla. Ella é ele méra theoria. e não pódc ter 
elo Imperio. Em verdade Sr. Presidente, com applica~iio entre nós. 
qt:c justi<;a o lnn·~clor que l~na. em terras 
gord~s p~gn o dizimo. como nquelle que la\'l'a 
magras? Com (]1~~ .imtiç::t o criador que cr:n 
<'111 y.::tstos fertcis, paga o mesmo que outro 
que crie em terrenos a ri elos? Or::t. indo 
ag-ora tL proposta elo nobre Senador de
sejo saber se sempre que se désse ('SSe meio 

O S!l. ~L\J!QVEZ OE lL\EPENDY: - Eu con. 
cordo com o illustre Senadnr que acabou de 
i:1l!ar. a.t~ poTqne. pela Emend::t, as .soci<~
clacles :ficam de melhor condição. elo que os on. 
t~os .mineiros. Estes hão de pagar sempre 0 
ngesuno e aqucllas não hiio d~ pagar, quando 
perderem, ou hão de JXIgnr ~1a. Jlropon;iio <l•.o 
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iucro, qnando o r.h•eJ'ent; lt!e!'o Cjtit! Hl:~:·...:a j,;l~ 

parec-er(L, pOrf)IIC n~ l'erdudeil·as cont;:s 1\!lilC<l 

bi'io de .~er n.prr~entndas r, authoricl::tde (!(1/ll. 

~tente. Supponhamos que uma sociedade 
tira. cellt nrl'obns de ouro: dii. ·PUJ cont.a ,{.;~si!~ 

c.eJn ·ar·l'olnts, nws ~:tprc~ . ..;t4 n::a t·m f1t':-;!H'··:·:t íl 

valor d.;• cento '' rint,~; e ,,o;no ,;,• Jw. d:~ h·
gnlisar i;:to'? Por(, o Governo fiscaes por conta 
ela P:tzenda Publica nos escriptorios dessas so. 

:umos, tL contar da primeira apuração, depois 
de aberta a. mina." 

O Sn. 2\fARQUEZ DE SA!\1'0 A~! ARO: - :Este 
Artigo te1·e um:t suppressão na 2." discussão; 
ma.s cu assento que elle de1·e subsistir tal qual 
estii.; portanto, vou pro pôr esta 

ci0d::tdl':-;'? St•rfL Jllf.•ihor nr10 -proe,!Cer em >:e- Dcc1aro que sustento 0 Artigo 4.o do Pro
mcllwnte cou~a. ao menos por ora: para o fu- rei!tO, tal qa:,t estÍl, sem eiJJu:.tJ·go da Emenda 
turo ta!l'ez se JlO'-S<t a.dmittir e~sa mcrlicla. ~uppressiva da. palavra. prata.. _ Jfa.rque::: di' 
F.icariio es~u:;: socil'dades sujeitas fL fiscalisa- Ls-a;

1
to "tmru·o. 

çiio das antoricla.des locaes? Nada se con. :Foi apoiada .. 
seg-uirft tamb.;rn por este meio. E' precise. o Sn. 21fARQuE7. or:: CARAVELLAS: - Eu 
~enhorc~. fazernl'JS clistineçüo entre paizes que creio que isto não é mnu Emenda, mas o qu'' 
.se acham cheios de povoa(;ões, cheios àe bo- qualquer Senador púrlc db·.u, quando faz o seu 
mc·ns de h1zes, e um paiz ímmenso, onde a.~ I discurso. 

fazendas si:io distantes uma. das outras ás ve. o SP.. BARROSO: - i\ão vou tratar àn 

ze~ Yintc, quarenta e cincoenta leguas. O que Emenda, porém do Artiigo. Diz elle. (I.eu.) 
póde ser muito bom na Allemanha ser(L ta.m- Deixando-se 0 Artigo desta maneira, o mi
bem mnito bom em :Minas Gerae.s, em Siio neíro qne tiver uma mina de ouro, l'ai abrir 
Pn nlo e em toàc o Imperio, mas quando nos nm:1 no1·a, porque não paga nada do ouro que 
aeha·rmos a. todos os respeitos nas mesmas cir. desttL tirar. P:J.ra obl'iar e.;ta falta de cia. 
Clllns~aneiu.;;, Ante~ di::;.~o não sei corno p0;;sa reza do Artig-o. offereço a. segnintr 
ser. 

O tachygrapho nii.o onviu o discurso do 
Sr. 1\fnrqucz ele .Maricú .. 

O Sr. 1\farquez de Cara\•clbs impugnou 
o Sr. J:lor·gPs, na parte do sen di;;curso rela
tivo ú moral publica. e c:-.:plicou :J. ma.ncira 
como entenrli:t que se devia proceder sobre a 
imposição àr.d1rzida do producto liqnido das 
minas; mn.s o tacbygrapho não a.pnnhOLl o 
sen di~curso de maneira que se possa publicar 
por extenso. 

Não havendo ma.is quem pretendesse a 
palavra. e jnlgando-se a materia sufficicntc
mente disc11ticla, propoz o Sr. Presidente: 

Se o ,\ rtig-o 3" e a Emenda do an\)o pas. 
sado deviam ou não ser supprimidos. Ven-
ccu-se que não. 

Se se appromva que o quinto ,do ouro 
ficasRc redu:dclo a cinco por cento. Appro-
vou-se. 

''Proponho que depois ela pa.lavra metal 
~ cliga "ú exccp(;ão do ouro", - Barroso.'' 

Foi apoiada. 
O SR. 21-L\RQUEZ Dlc BAEPI::~DY: - Sr. Pri;

sid<mte. Quanto ÍL Emenda que acaba de p:-o
por um nobre Senador, penso que ella é ll"
ccssaria; porque jú. no Arti.,;-o antecedente R c 
acha determinado o que se de1·e praticar a 
respeito do ouro. Passando agora a falar so
bre o Artigo, digo que elle Jllais servir~L p:n·a 
desanimar este gencro de industria do que 
para promo1·eLo. Qual é a sociedade qne no 
fim de dez annos j{L possa ter tirado as (:•·s. 

pc;ms do estabelecimento que emprehen.ier 
nestn mu.teria, e o respectivo lucro? J>or.t 
mais de dez nnnos que trabal11a uma da.,: lJos

sas fabricas de ferro, e os seus acci J:"··,i··:l" 
ainda não estão indemnisnclos. Depois, •J .\,. 

Se rsta restricção dos cinco :por cento tigo não declara o imposto que htto d•. r:r ·t 

seria súmente applica.vel ás .minas actun.es. pagar esses metaoes; e como esse imposto i"'>de 
Decidiu-se que nüo. ser excessivo, de maneira que o genero n.in 

Entrou em discussão o Artigo 4.": pos;;a concorrer ao merendo com •! <pe IillS 

"Artig-o 4.• A pratn., o ferro c qun1quer rem dos paizes estrangeiros, ninguem s~ qn•' 
outro metal serão livres de direitos por de?. , rcrú arriscar a. fazer emprego de capt~n.es. 

j;· 

j, :• 

!." 
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0

·.··.····.·•.·.•.•'1"· <·,'·'·',~ :-:ão dl~ -~~-:ll~a I:~:::·.~-.·.'.·,·.~ l-~~: Ill~~.!·.-:;. :':·~·~·ii~.·:~~~·. i_l:l-·.' L':~l \·::-· . • 
( . . S-!', r~or;-;:-~s off·.~t('Ci.'il t:Ull!~;.·!~~ ,;·!. Síf 

!h'C'l' .... :-;1dac1e t' ll~;o l!IlJ\'l'l'.Sa, ·~ ::..tJS gua ·s ·~ ~!- I .. 

\Jl··ndl.!rn n1r:ito ~1~; :!i't:..:.~ ,_; :L ]a·,·c.ur-a. c•omo o I:~:~~::~:.· 

;~::"~;,.o (;~~:~!:~;e~. ~:;\~~~~·s;tl~···~ :;~:;·~,:~:;~,i~~~. :'.~~~i~ I E~:z~:n,~ • " 
ramo 1] •. • ••Hlu.;u·::~ •L Lll'•.·:·,·r,.Io <.o., p ... t ••.•. ! .. I '·?r<J:)oi:lw .:.;::t• o -~rti[;o .,, ·~·.)J:: ~-:<Jú<!tnl-

.;:~:~; í·~:~-~~~- <,.~::~·,.a:.! .d·~::~~::~i~~~·: .. ~~~~:i::. ~:;~i~~ ~·)~j~~~~~ ~~· :': ~!,!:~~~;;~~::;::-~:~ ::~~~;~;:. '1;~.;,~;~" c;l' o~::~:~~ ,~':.~)~:~:: 
g·:-t:· qn<.: r.. ..::rnp!~~·za ~ 

:-~:z0:·s JWiS ii[IO pOSSO dc!X:t!' de i>:'OJiGi" a ~li;;., J:'ei !"!f':;· .• ::~rJa. 
-~:- 0 .;;.·:~~ 0 Q.: . .t:..!'tigo. O SL:. },L\!~!~t:r:z nr:: .:\LuGc .. · . .': - ;-:~~ nJu 

'<~i~:~~cq·do ..... ~(! qt1··.! pa..';.·.~.· o Art:go; :11[!.~~ ~_:;:~~r(~l·h~ I 'lW~ ·''l' ti:-~.:'oõt! :1 !J::!.l~:\·,·~: p-:.:ta. :;;'!tll!l! c f·~;·r :, 
l t.\ '..:~,:··.:·(· ~~ t,.1lJL,.-": "') . .:.: ~_.:r~r-:.""i n;.:ota.~...=~ Hi:~!; t:X·:~.;-

1
. p~:IIC-:',, a pr:::ta, <: '}tWJ di.!;·e i:· f:. C~-;~, tl.~ J:'::·~:

,;}?:-opO!!ht) a .~:lpr~r~ssfto 
.... .. ,, 1 , 1 ,·:~r ... •. {'~n~1~·, obj,<:lo í1e 1n(le::ln.; ~ h:J.tcn,1o ~i~~ 
~·: arr1i:c.:· a c J)a!"'pcn'~·!i· 

O t:!e!1yg:·a~ho r.~o r,nriu o que d;ssc o j ;.~:·~··;::~i~~;, ~~~!·~~;::~~:t:~•;;~1~~~ ~~~~;;~l'·.;>;·~:e ,:~'~ 
s~·. ~a!·roso. 1··"····,: ~~:!:-.::~,) n G·:':L.::·,:·c(·~· a :-··.'gi;!:::·t' .... · .. ~·. 

O Sn. :·,L\,.I!Qt'"!~7. !)2 C .. \:t.\Y!:::.r ... \S:- Qu:J.ndo j'1"r·:·~> ~1Ud:~:o~1~·:l . 
....... ~ -"~~z "Cl'l.! q'Jí• •1 !J __ ,.., ... a o ff'll'"O e·c .. ·t·,~;Jo 1 .... ·:-· 
·~- l:~, ~·~~ .''- ._. . .I.Ul.o I -1.."" O Lo- 0 ~'' 

::':re>s Ge l!ireito:; Iiür d0z annos. nüo ~~ tr:1t:-t 
se~ilo de :l1!iriar por n.qn~~!k: ten1po os ·i.~-

!'eitcs qu~ cxistctn sobre G.qt~e1l12!i mc:a·::;, •· s~r:·J:p:-.!!1~-a-~a .:i.r"ti.g·o 
:pos~o qu'" ~u n5.o sei quaes elles ;;üo; at!::s 1m:::~". 
dir .. sc-·h!~l qnü não se r.ori~un inlpos!çõcs ne.~

s:::.-s t:2inas po:- de-z ~ul:1os: porta:!. tO ~ I.~ i <1ue 
cs ~:~~!~('a, G porque existem. 

O Sr. 
que. I 

.!~rt·i[lo a.~·:.'ic~~cna~ 

Os Sr.s. Gomic1e~ )f:trquez .àc SantG .:'i:1::a· i1l".~.(i-rl~.e ~t. ú.~.11~r sc;b~·e o qt1c c1nittiu o S:. 
:-o e ~farrp~~z de J3:!e}J<:':lc1y fizel'~tm !117tlln:l~j :~org~~s, <: o Sr. :;f:lrqiH!Z de :•.faricá •. Ui~ o Sr. 
pequ<:':1:l~ o!Jse!'"r':l~Ücs. i.llH.~ ·O 1.nchygrapho ni""I:J I r.e:-;r~s q:!e~ <Cll'l hici:1~~ à::.qt!elJr~ .:\.!·ti~o~ :·:e -e;~ .. 
~lc2n~ou de rn~l~c:i:·r: 1nte1ligh·e1. t:!b~1e~3. octro, c:n cp~c se dccJa:-e :1ne f!c::.n! 

O S:::. CAI!:-:r:n!O D~ L.;A.!.Iros: - En T"oto I>:r:l~S de cih·cito.~ todos o.~ J11eta~s, ~ exc:cpr;:~:.o 

n,::e ~c :~i!o supprl·:na o .:\rtigo, !lo:-(;.:·n q1H.~ 

.::-l!e p!!.s.~.:.· co:-:1 n. En11:·1~~1a (}l!t.• propoz o :~::-. 

Tin:-ri)!:O; :po:-:j:~c co;n·em que r~s :Leis !.;~·i~: ::1 

~:n:itJ -claras n~s .suas (!isposiç:õts. O ~,:-. 

)f:2:rlt1CZ Ge l1~:epcndy 2-~ ... t;·::'!lta que ~C! C:C':~-,_~ ........ ,.. 

.:r.-1:• C·.:;t~ r:-~1':10 de i;)C1US~ria: Cl! COTIVl~ll!lO DO 

r1q (;ttto. En c:..;t'J\1 t.'111 CJ~h..· \!01"!1 o\:~fft·!~o c·,1:"!':t·.r·: 

q~:f:~ t:l!::.-::: por oro.. -nüo pag"ll.t..:ln cansa ::.lr.;nrna; 
n!C.S ·púd-::! Sêt' .que parl!. o ú!turo ·d~.·-;·~i!:l l.i~1;;c::.r. 

1 e p:"l~· i~.'O propLli: _rpa,. o .. :\r·Ugn .~;r~ .=::i!pfi~~~ 

!:1i:i.-~~. -e ·l1:!ila .':t~ <.1is:-:~.s~~. p:lr!1. q~~r ~l~~o ~:-.• 
:-:··:!!".~ o :Pt!b;I\.!o tpH! ftc~ra (l • ..;:==~~s .11F·r.::~~s lir:--··..: 

:n.~!:::-to, e é J10r esta IU>:..":'i1na T.::tzfto que :-:a~.. :·::1r:-t ~t~!npre ·dt..' -cl!~·e!tos. :Fa~G.~s•~ r!;..:'i):·~ .. a:·.· 
t-ento qu~ o Artigo S!!bsista, -c iiqth.~ n1:Ir<·~:t1ú ,, .-:;::!':, ti;;--:)o!~ C[dcn1ari.~1no~ os :w:rnn1l··l·~ d~":" er~·! .. 
-;-::n.zo de. L~ençüo; rorqne, sapprii~lintlO-!~·.· (J pr:·h~"'i1Ü.·~·c"iores, c \·er?nlOS o qu~ S·':..1 ha Cf...! lnt:. 
}· ... rtig:t, ou <1c.b:nnc1c·f::C indetcrwjnado l'~'l.-5'.! pôr: porque ~ado~ os (!ic1cclãos (lL'\"eJu co;:
j)r:tzo, tah;·.2Z <> emp:·chend~dor entr-e e1n rt'- I (.:o:-r~~!" pa:.·a ~a 1nasSa geral das }1Qnda.:-; ~c.c:io· 
ceies à e que t.'!n -pouco tempo se f"!=:i.in. uu1 lm- :1:1r·:-i. .Snpponh~mos qnc ns nos~:l~ peCJnen.1~ 

pastel ex:ee~~iro, c Jln.l~a te!ntc; e fjxando-sc 
o Ultô pr:l~o. já Pli\! <'onta com or.sse tc1npo 
J iYrc. c d~!}O~s de pa .. c.;sado c.Ecg-~:-fL as rc..:=Bcs 

f.abr5eas não RC aug:ncntam, mas .~upp:1J1~:l

mcs ·tarubem que ~c estabelece nmn. (jlle ii:·:: 

":or ·~xemp1o muito ferro. e de m:ttlrir~. q::•• 
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deix~ gt·:tnile luero, para q1~P ha.r-enttJs d:~ ntaJ~ /1'.:1.:~ ... : eorr~ qu:..\ ~:-:! ::c"bar _.u~itH.:J'a.:i.-;::tdu: de ontL'(J 
n.s n1ãos aos iuturo~ h·~·1shi(I01'CS, e Jn.Ili~>!l.n.-; !~1odo 1ULO, porqtle ser1a prcc.J.-so ter f~br!en.s 

di! .c;;tabe1~-C(·rc:J.1 sob1·e ·--c!:iSi.! ua:tlgo o ~:l~Jl:J::-;to ;.p·ar~r'Je~ ·I! diiipt:•ndios:ts paríl: n. sl:a depuraç:ão, 
que julgure·n1 <!011\'eTliellte? ~:üo rnc p:.u·cce i:~l·o c o.;; c!uco por ceDtP nio c:hcg::trhtrrl parn ~~ 
nccrtn:do. Quanto ~uo qnu dis!-i(' (J Sr. ~\ln!·que:~ dc:-:pc;:cs da s·ua aiin:!~íio, ne:n talvez dr!.z, ·Ou 
doJ :\fnricC~, -6 ·r-crUaclc qnn o lu :\.rr,~;..::J clt~ rt. \'hite por cento, con1o br:ru pond~rou o no1J!'C 
i':!culdn.de de minerur· lH·.at~; mas ·nüo r~uno;; Senaclor =t ct~:en1 respondo. 

cnco.rl·cgar a Nuçãt-J do t.ra·l.>alho Uc a fn~Hlir. O Sl~. :,fAr:.qu:~z DE IL\.E?.r:.:~;DY: - Snr:p:·i
e !'l!duzir B ... barras, ccn1o no ·cl~cur.:.:o c1ê::;t:• 1nindo-~c ·aque"!!.c .:\rt~go. G bern ol,.;1o que t:!.nl .. 
Projzc'to se proi~Üe, }JUrqt!C cs~a~ O!?l'r:l~Õc.:..; i1i:~n ~i<.: ÜilY.la1u de ~u·ppri:uir o.-: ontr·ur-:: qn\! !llt:.~ 
nct'..Tn T!!.l1ito .cH.~_penr]josas, c llC~m . .us <~'ineo! :-;:10 !'e!1!!tlrosJ pa;-a ficar b.ar:l.IOlli~:.t·da. a Lc1; 
ne1n t~Llvcz d.ez, Otl vint~ ifJOr cento poU.crão co:ntudo, da, 1ua.nelrn. que o noln··:! Sc:~1í!c'!l')r 
cob!·l~· es5ns de~pezus. Qua~: toc1o o nosso om·u j c1!;:, JJfi.o me opvonho n que p:t;;~!~. Vít :1 Il!"!lt~., 
é dt~ l:!.r:l·,g·enl, ·011 de :'·C11h~t~\.'=;: alg-unl tenl v·tnr].') I pr~rGtn li qui ela, n. Ca.:.:c. Ü:l Fu:td:ic;fi.o, p~l.'!'a :lhi 
{L ca~a. il}a )!ocd:t JT~in~r.alis::ülo <:OTfl outros I ~('i:" r.cdu?.~da n. b~rrns eunh:tt1:!.') pe1n. :l.t!tlHJ ... 

1ne·~!t~~s, .c é .. nt-e:-; nfto 1.pi~2sse; porq~1c p~ln. prc.. rid.ude Pt~bliea; n1a~ não .i!q:Je !L X::.~~ào ob:d
parc..!;f"Lo que -ellc c::lge p~ra. se apurar· :a:!.ü ?:H13. n. !":t~-p::.:·:!.l-c.. do.s outros r!!J.~t~~{~s. com que 
la~ conta. Ora rt 1p:·ata semprC' se ·acha. mis- <lt::. s:~.'he J.n.i;..:t·.nr.3du. O c~:nrn·; .. •h::.nrledot· que faç:.:! 
tur·:H1:l co1n gaJ\::·na. O qnc l1ão d·:! os .rnintdros t'.~:sa o;-H.:ra~:Iio. ·])e.':itc lnor~n o.~\.·ho :pi:Ho qnc 
fl~ZL'!.· emn c~.ses motüÕL\o; de gaJ1.!lHl'~ Traz-el-o:-: entre J1a ~nes1nn. orcle1n c'!n o·L1ro, e q~re pog-ae 
[~ C::ts!l c!c Fundi~ü:o p:tra: Se ·l~:-..~:·n·hl:· n. pr~ta '! o . .,; 1ne~!nos clneo por cento. 
Xi'io [ll:rle fazer co1rr.n.: portnnto, in~r.o em f]lle / 0 S S O 

I!. (JI.EDADr.: - ArbJgo ncJ.cHt.it·o ão 
l~ 1ncll1or ·~l!ppl·ilnil·.-::;e o .\l'tig-o, e ~:!~1 qn~.: '!)lJ~· I c:: .,f'Lf"''l"~'~Z di-lo ~f·t"'ic·:; ,:-;

0 
...... , ....... _ . • .. . . .. ..· . .,Jr, ... 1 ., \J 1.... ..... .. ~ ........... u ...... 11DCd.! IJ .. t:-"s,~r. 

ora ·lmo se •eXrJa ·noa:1: !1 sen t.el.llnO se CX<-~ Ou'''l"lo <" 1··r"·to·· do \r·''"'o ~· b' • 
... ~ .... ~,, ._ ..... ·• oJ u ,;. l:·,b u , 'O j·~C~;Oll-SC nne 

girtt.. :).i).s nZío podinn1os C;':ltrur cn1 m:1.trda de j;n.-
0 Sn. Bona;::s: - Eniend-t•u o nobr·~ Sena-~ po.-:tm;, ::!0 fi!! C "'" 1'e::ponc1t!U rp:c nqui1lo não 

~or que a. m~nhn Er~en.d~ ~·ai tol.h~r pnrt~ ,~ ~r·~ cstubele~~~ 1:m imposto r:m·o, .por_ém nl
lutnro os h.!fp:=;1adnr0:--. I OJS dlH .AI t-tg'~) àD .1..1. 1 lln·.!ar o qn-~ cxrst:a: !lgorn qu:~·r-s~ (~~t~!D:..'k·cer 
é um Artigo .Constitucional, que se nu.o pcssa nm imposto sobre ·nm ohj<•r:to m:e er::. 1!·;:-e: 
TJliH1:&r qna11clo Dr preciso·~ Xú:;_; vernos nrul.. :1:-ío con1·-enho. ·!JOrrplc \"n:r:os infr··in~ü· u:::1 .A~
tos ramos .de industria que soHrcram Trm 'im- :igo d:1. ·Constit1Iição. 

po~to 'J.ll~saclo. ·e qnc hoje -paganl rru~nos; Olla O .Sn. lo,L\l:QL"E7. DE C.\r!.\~"!·~r.r.A5: - E.~ te 
"tros a1ue pa0"'a>nm menos, ·estarem l10jc mais , . J 

1 ~~m·JJnrar:o, em <p~e nos ~c·n~ 1~1n~. proct"·.r. c co 
Ol11"!':lclOS: "J)Ol1:a·nto, nfio SC ~Cg'UC cltt nliUha. ~Y:"~ncipfo qne ab~·n~OU [!. C~"!.n~n~·:L cJ.:~ Cp~~ O 

l'i:i·:!lld::! nnc ·a. .:\:>.s(~nlhl(.~ f'i\~i1e 1nhlbic1a. de e . .;.;. ;:;:e:1hcr {]n, snpcl·fieil.' .c:·a ~;.unh::Tn ~::nhn!' elo 
+.,'l'Y .. ·]PC"r··J·m,",· ost.os so.bre e~scs mctncs, q::anclo · _, -
L· I.. - I,. •J ... - interiOr u-o tcl·reno, TiiiO ob~:t·:1·:1te OB ('::;~C!"~O~ 
d!a julg-ar que o .de•c bzer. rpw e-rr.prQg'llci Jl:tr:!. c>omb::.t·l-o: 1''lrém, enrno 

O Sa. ~YAU.QUEZ DE ~L\RICA': Qnnndo i' p~~~ou tal .p:·inc.ipio. n~dn. m~i~ rl:rd .~oor~ 
diss·c que n. pratn. ficasse sujeltn n.. pagn.r .os dle, e só r.lc lcYanto pn~a .r1ir.:<.·n:·r~··r soh:-e n 
n'lc-smos .cinco por cento, que tnmbcm pnga Emcnc1:1. c1n Sr. Dorgc!': .. ror P~tn Enl~'!1da .rn.
o ot~ro, foi pn:-o. hn.rn1oniso.r .este Art1go (•nn1 1 r·(IC~ q11e ~a pr:tta, -o f ... ~~ro (~ .qHaP~:qno:-'r ont.2·os 
outro qn·c se .srgue, c ·t"ratn. ~c1!1 sua circulr.tç:üo. mC't::lCii. oe se1TUn1r.t.ncs~ :f1cnm 1:-.i·:.'nt·J~: p:!1'í~ ~''Ill
(Leu o Artigo). Convcr.ho C~-:1. qrre se não )11'(0 clr rpl:tlqll(:>r imposir:iio. o mr:et;·(! ::ntor 
:fallc em pr:~.tn; mns tratanrlo·se della, hn de cln Emcncb. (1iz qnc i~to niio .<c !"rg·ll!~; <'71t.r~:>
sc jsentur ·de -direitos llm gt.~ncro qu-e se d1~ t:1ilto. G o q~1~ ohrhnncntc -=·e C"ol:.1;~\.~ d:! ,.,~'ft'
t~crnlinn. que, para poder .girar, .entre :pnrr.t. :1 rir1n Emencln. ·c pn~~:1ndo ·~~~irn o Artig-o não 
Cns:~ da Fundi~ão, na qual ha. de f:lzcr de~- fnltnrfi !'Jllem não nlkgnco qn<> r.<b1·n nn boa fl!o 
pcza? Neste sentido n '[lr::ttn cst{t no mesmo tl·~ rpw nuo Jl:.tg:"·~l: po .. t::n~o. o t.~m~o eh 
caso que o ouro. Não digo que se levem toclo~ l."e:1~flo deYc-:.e :nnrl!ar, c ~11ppnnltn tnmbPm 
os :roetacs misturados com n ;prutn fi.s Casa~ ;~pr este o meio 1mico de nos t.irnrmos do <>m
ila Jõ'nndif!ã:o, porque isso scrht oncrosissimo ti. barn~o -em que nos vc>mos. En eSC'l'('VO e 111nnclo 

:Nn.,~ão; mns sin1 a prat:! ext:c:n~dn.. dos me- :1. 1r.inh:'1 
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i20 Sessfto ele 10 do :.vruio 

O Sn. CARXEIHO nr; CA~Il'OS : - Consta-me 
']11!' nn. Gamara dos Dcpntaclos s~ cst(i tra
tando de discutir uma Lei sobre u~ Camarns 

-o proclucto das minas dos ma i~ mctac.<. )fnnicipnes: requeria se não ilésse uqni para 
r•omo prat.n. ferro e outro.-;, c tlo;; scmi-nw- Ordem do dia esse mesmo objecto. pura não 
taf'~. nftO porlcrú ser sujt•ito a imposir;iío. senüo 1 fazermos um trabalho pncontrado com o da. 
d:•poi~ rlr clrz a:-~no.~. etc. - 0!/artfllr':; 1lC Ca· qnclla Camnra. um dos <]Unes ck•rc fic:tr in· 
rrn:cl!ns." 11til. 

Foi a;Joiacb. O Sr. l'rcs.idcnte declarou para n Ordem 
O Sr.. )L\RQUE7. DE PARA:\'AGt:A':- Sr. Pre. r1o dia a Tndi~ar:iio do Sr. )farquc7. de Santo 

~i:1e:-:tc. Tenho onduo em silencio est:J. rlis- ,\mnro sobre a nome;r:iio de nma Commissiio 
<:"n~siio: mns finalmc:Jte rr.c;oh·o-me n "mittir r:•/ lioc para redig-ir o Tieg-imento Iat~rno; a 

a minl1a opin·iiio ~obre o ohj~ctrl. En pen~o continnn~üo ela 3• di.~cus~üo do Projrcto sohre 
qc1c isto sr -::ii o de•·e considerar como um im- .\finpr~~iio: r- >c lJOn>er tempo. o Projecto dr. 
posto. runs como um onus on sig-nal cJ.: reco. Lei ~nhrc o <"sbbele~imento de don~=; cmsos .iu
nhrcime:lt,o... (O tachyg-rajlbo nfto ouYiu o :·irlicos. ;·eccbido dn Cam::trn dos Depntados. 

resto.) I.e .. antou-~e n sessiio r~~ dua.~ horas da 
O Sll. :.fARQl:'E7. DE CA!lA\'ET-LAS: - Eu :11e t:n·de. 

n·clmi1·o tlc qne. depois do q1:e se tem >encido. 
npparer:a semelhnntP cpiniiio nesta Camara . 
.-\quj reconh!'r.eu-sc C']l1C ns mina~ pert:{lnrinm 
de nronrieclacle aos senhores elas terras. em 
que· ell~s se achaYanl. ;,; nflo ft Xar.iio. como j 

poi!: se ha. de ng-ora aclmíttir tal ]'lrin~ipio? 

X6s niio ~·~t.amos no caso do emphytc~1ta qne 
tem s(, o r!ominio util elo predio. ele qne outrem 
é senl10r clirccto. para se estabelrrer. esse di
rrito dr :>cnhorio. O cmph,vtenta é qne paga 
Ps.•e direito rm reconhecimento do senhorio. 

porf11H' niio po~'lH' rm plena propriedade. e !:Ú 
te::n o do:ninio 1:til debaixo de certas condi. 

SESSÃO DE l9 DE }f:\.IO 

Rc(Jimcntr, lntrmo - Cr,ntinuar:rio ân 3' d.i.<

r:ussrio !lo Projecto sol;rc .1/incrru;iio 

PllESIDENCIA DO SR. BISPO CAl'ELLÃO-~fÓR 

.\cbando-sc nrcsentcs vinte e sds Srs. Se
nado~·es. abriu o. Sr. Presidente a Si·s~iio; e 
1,-nrln a ,\cta rla de hontem foi appro>acla. 

r:ões; se acaso qnizer vender as suas bem. o Sr.. Or.rmmA: -- Tenho ele n.prrsl'ntn r 
ieitori~s. ha de oíferecel-as primeiro no ~e. no S<':l:Hlo o Parecer da Commissi:io da Rcclae
nhor clirecto. e pag-ar o Jaudemio: porém, pelo r::: o elo Dinrio a respeito dos tnehyg-raphos •! 

qne I'C venceu aqui. o S·~nhor da mina púde dn Ticclnct,o1•. na fín11Ja tln Inclic•:lt:iio do Sr. 
wnclel-a 'cm narla disto... (O tachygrapho r.n~roso. 
nüo om·iu o resto.) 

O Sr.. ::.fARQ::Ez DE .TAC.\P.f:P.\GL'A': - Pedi 
11 palan·n pam dizer que apoio a Emenda 
.~upprr.:>sil·a. c 110 cn.~o de niio ser o Artigo 
'npprimido. dig-o que ficará mdbor rccligiclo 
ela maneira seguinte: "Todos m; outro~ me
tne~ e ~emi.metnes serão etc.": porque a.~sim 

fica o .-\rtip-o com toda a clareza e simpll
ciclaclr. ;,; nüo é neccs.sario Iallar-se na palana 
ouro. 

O SR. BoncEs: - L('vn.nto-mc para cli7.er 
que a Em~mcla do illu~tre Senador é o mesmo 
f]lH~ o Artig-o. com mais ou menos redun. 
danei a. 

Tendo dado n hora, e pa~sando o Sr. Pre
Ridente n. determinar a Ordem do dia, ]lediu 
n ·palana, e di~~e 

"Prn}c~lo IJIIC ~~~~ ScsM7ú rlrJ 17 rT.c Jfni.a 1]r: 

1827 fai iletcrminndo que entrasse cm di.'-
1~11·•srío, para se nrcl·cscr?nt.m· no Rr,IJim.rnt" 

Jnfl!?'llO rT.o Scnnrlo no I11.1Jar mai.• com:cnirntr 

TITUJ,'l r 

Artigo 1". Terfc o Senado rtuatro tachy
graphos babeis. e outros qnntro menoref<, qu<• 
~crão distribuídos pela Commissiio dn. Hedar.
~ão do Diario conforme melhor com•ier. 



] 
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Artigo 2". Os tachygnLphos existentes se
rflo examinado~ no principio ele cada scssi1o 
~ unun.J, para se g1·n.dnnr a capaciilnde de cada 
lllll. 

Artigo 3". Os aspirantes seriio rigoros·n· 
n•cntl• examinnclo>; pela Commissão, CJIIe in. 
form;~rú no Senado sobre n idoneidade ab.sn

lntn. ou relativa elos cnncliclatos, mandando ÍL 

:!lfes:1 -os trabn lhos obtidos pelo exame. 
Artigo 4". Os tachigrnpl1os deciirarito 

t:1nto nas sessões orclinaria.s como nas extra .. 
m·àinarias a>: fnlln.s elos Senadores em papel 
avulso. qne entregarão aos respectiYos ora
clore.~ para ns corrigir em r.int.c e quatro j 

horas. 
Artigo 5". Receber5o as fnllas correctas 

rlos oradores, c unindo-a>: á Sessão respectiva 
na orclcm de encln .. fnlln. as entregurlío cm cn. 
rlerno ií Commissiio para esta a transmittir ao 

Tiedactor elo Dia rio. 
Artir.-o ü•. O tachyg-rapho, que por mo1es

i;ia, otl outro qu[Llq11er impedimento, não puàe1· 
<"omrnrccer na Sessfio. darú parte (I. Commis
"iio em tempo que 11ossa proYiclenciar a. sua 
~ubstitnir.iio. e participar no Senado. 

o seu ptu·ecer por escripto a esta Commissão, 
.;obre as incoherncias qu~ descobrirem !lO 

Hegimcnto, oLl cousas qnc julgarem omissas. 
Tambcm jt1lgo nmito necessaria a ur,.,.encia. e 
n~sento que Jogo depoi,; ela 1" cliscus;ã.o deve 
p:1 . .;;;;ar á !2". Eu oJ'fcre!;o o meu 

ArLcutamcn'to 

"E a:> observações que qualquer dos Srs. 
Senadores possa ter feito sobre algum "\rtigo 
nn .\rtigos, pódcm ser rcmettielns por .elJe fa 
nH'SinrL Commisiiii.o para as tomar em consl
d(!l'lle:ilo, segundo ;julga1· cou1·eniente; com 
tanto que a remessa seja feita nos trcs dias 
po~wriorcs ú. nomea~ão da Commissiio. 

Barru.>:o." 

Foi apoiada. 

.)Tão havendo quem íullnsse sobre 
tt:ria da Indicn~ão e do Additamento, 
ganclo-u ·u Ca·mura discutida, •O Sr. 
dente a paz a votos, e foi upp-:-ovada.. 

a ma.
e jul-
Presi-

Propoz o Sr. Presidente tambem á dis
cu~siJO a urgencia, o qual foi approvuàa. sr·m 

CLJ11tr~u·ietlac1c. 

Art.igo 7." TinYerií. um Reelnctor para rc
i!igir o>: discursos elos Senaclores, conforme as 
notas clecifraàns elos i:achygrnphos e corrigi-
das pelos Oradores. em toclas as sc.~sões ordi- Seguin.se logo a 2" discussão da Indica-

nar.ins e e:~."trnoràinnrins. r:iio c Aclel!tamcnto. sobre a qual ninguem fal-
Artig-o s•. Apresentnrii. ft Comll'lissão no lon: e claudo-n n. Camnra ontra ve7. por dis

principio de encln semana a relnç:fio elos Dia- cuticla, foi posta a. votos c approvarla. Em 
1·io>: entregues ít typographin na semana pre- coitsequencia desta dccist'LO, passou-se á no· 
cedente com as suas .antas. me:tc:üo da Com:missiio aü hor:, e apurados os 

Artigo 9". E' mais àa sua obrigaç:iio rever votos, sahiram eleitos os Srs. Bento Barroso 
e corrig-ir as :provas vinclns ela impre~sito. F',•r{'ir:J. <:Om vinte e trcs YOtos, João Antonio 

Artigo 10. A Commiss1ío fica nuthorisada r:ne1rig'lK'S ele Carralho com vinte, e :Frn.ncisco 

TJrLr:t dirigir os ·trabalhos neccssnri.os ao bom Carne:ro de Campos com trc~e. 
andamento dos Dinrios. cln.nclo parte c pro. O Sr. Presidente propoz ao Senado se 
pondo no Senado quanto julgar conveniente. :1pprovava que quando faltassem os continuas 
- Pa~o elo Senado, 19 ele :!\[aio ele 1927- José qne faziam o serviço interior da Sala, elle ti
Tcimcira da Jlatta Bacellar. - A.ntonio Gon. vess,;- authoridade para chamar o ajudante do 
r.•alvcs Gomirlc. - .'Gwi:: ,José ele Olivcirn." Port-eiro e os contínuos ela Secretaria para sup. 

O Sn. PRESTPE~TE: - Não havendo mnls pl'ircm a falta daquelles. Decic1iu-se que 

quem tenha Inclicnç:ões ou Pnraceres ele Com
mi>:sõcs que apresentar. passamos ÍL Ordem elo 
clia, cuja, primeira parte é n. cliscu~são ela In
dicnr;:ão ào Sr. :Marque?. ele Snnto Amaro .sobre 
:t nomeação àc um[l Commissiio .~rL hoc pn.ra 

redig-ir o Regimento Interno. 
T,eu o Sr. 2" Seeret[lr;o a Inàicnr;:iLO. 
O Sn. BAnnoso: - Acho muito bom que 

<:o.dn. um elos .Srs. Senadores possa remettcr 

sim. 
.Passou-se ft 2" parte da. Ordem .c]o dia. 

rp1c .ero. ·a continunç5.o da 3" discussiw do Ar
tigo -i" do Projecto sobre :!lfinerar;:ii.o, que ha
\'Í!L :ficado a.cliado juntamente com as Emen
das offcreciclas na Sess5.o anterior. 

O Sr. Visconde d'Alcantnrn, depoil! de 
uma ·breve reflexão, que o ta.chygrapho não 

ouvio, offercceu a. seguinte 
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EMENDA.

li A' excepção do ouro, a prata, o .ferro e
qualquer outro ·metal, ou semi·metal, conti
nuará a ·ser Jivre, como pre's-entemente é. 
V·isoond·e t!'Alcantara."

~oi apoiada.

O SR. MARQUEZ DE JACARl!:PAGUA': - Torno
a repetir -o que já disse, que acho desnec'ess·a
rio faUar-s·e nesw Artigo .na ·palavra ouro;
porque reidigindo·se eUe na fórma da miLha
Emenda, a qual é ~'rrod-os os outros metaes
e ,semi-metaes s~rã.o etc." fica muito clal'o
e muito mais simples: portanto, sustento a
minha em,enda, e voto contra .as dos illustr·es
Senadores, que querem que ao Artigo se a.c.

I " ' -.:J - 1'0"crescente·m as pa ayras a exoepçao tiO 00 .

.Jul."'ando-'se a materi-a discutida, passou o
o

Sr. B:res-i,den'te a propor ao Senado:

Se o Artigo 4° seria ou nã.o suppri'Ulido.
Venceu-se que não.

'Se passaV'a o Arrtigo, salvas as Emendas.

Pu.ssou.
Se a lib'e"'dade de imposição de direitDs

devia ser taxada por dez anIlOs. Não s'e
venceu.

Se :approvav·a que se especHicas::::e ã ex·
cepçã-o do (luro. Doecidiu-S'e que não.

Se approvava finalmente I() Artigo redi
<:rido desta fórma: "Todos os outros meta.es E'l
o

semi-metaes continuarão a s'er l~vres de di-
reitos". Assim passou.

Se-guiuJSe o Artigo '5.0

"Artigo 5.° Toda.s a's m·achinas, proprias
para faci"dtrur 'Os trabalhos da mineração,
serão dada.s aos lllineir:os liv·res de direitos de
impor.tação em ttlo'da.s as AUandegas do Im
perio, por tempo de dez annoos, .contados da
publicação desta 'Lei.

O SR. FERREIRA DA CAMARA: - :Parece-me
que este Artigo vai em cOiIltra.dicção .com o
que já ouvi nesta Camara. As ma·chinas, Sr.
Pres.i,àe'llte, hão de ser feitas no paiz, porque
vLnd'Ü de ióra é .impossivel transportal-'M dos
portos de mar .a:os lugares em que hão de Eer
·vir; portanto. estou em que o Artigo não
deV'e passar; porém no .caso de que passe,
julgo conveniente que se Jhe .accresooote, e
modelos. Eu mando a minha

~'Todas a.s :::nachinas, e m'Üdelos, etc. 
31 anoel Fe1"reira da, ca·rna'ra."

Foi apoia-da..
SeO'uirnm-se a faillar os Sr,s. :M:arquez de

o

Santo Am.aro e Visconde d'Alcantara, cujos
discUTS:OS o t'achygrapho não ouviu, ofiere
cend-o o dito Sr. Visconde d'Alcantara, de_
pois do seu, esta

EMENDA

"TonaiS as machinas nompostas, pr0'Prias
para facilitar o serviço da mineração, e ma
terias primas mandadas ·vir de fóra pelos €Jll

prehelld·edor.es ·por sua conta, e para o uso de
suas ífl.bricas, 1hes serã.o dadas li'I'Tes de di
reitos em todas as Alf,a.nd~.gas do Imperlo, <le
b:üxo das mesmas fiscalisações, clOm que s~o

C'on~ediàas aos outros fabrbantes. - Vis
con([,6 d'AlcCltnta?"a.."

F·oi oéI.'poiada.
O SR. MARQUEZ m: BAEPENDY: - LeY3.n

tei-me para :apoiar a Emenda do illustre &e
na'dor; porém .creio que alguma dUlVida ha em
se admittirem livres <le direitas todas as ma
ehina-s pI'opria~ para. faoilitarem o trabalho
t~a mineraçã,o. I.sto é muito indefinido. As
machinas que devem .ser isentlllS de direitos,
são as novas, aquellas que ainda não são co
nhecidas ·aqui, do contrario fi-caroo tambem li
vres de direitos ,as alava-ncas, ;as fokes, as en.
xadas, etc.; porque todas estas são '1llachinas
qU'e f'acilita.m o trabalhoo do homem, 'e têm
serve.ntianaquell.e de que se trata.

O SR. IMARQUEZ DE CABAVELLA8: - Sr. Pre
sidente. Levanto-me para Íazer um'a 'breve re
flexão ,sobre o ~o\rtigo. Este Artig-o concede dez
annos ode isenQão á's machin.3,·s, .contados da ·pu
bUcaçã<> (la Lei em diante. Penso que i'sto
se <1oeve slÁpprhrJr, ou 'Pelo menos mud'ar, pois
do contrario iremos em opposição com os IJrln.
cipios de anim.ar 'a lnd·ustria. Por essa dis
posiçã,o da Lei, os que já estã,o min,eranüo .co.
meçam desde Jogo ·a gozar da plenitude d.cste
indult'Ü; e os novos empr.ehendedores, que
vierem, e que deviam ser maÍJS favol'e·~idos,

ficam gozando menos. SupPOOlhamos que eUes
v·enham daqui a ci.nco annos; 6upponhamos
qu-e ve.nham daqui a dez annos: nada goza.m.•.
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l!ortanto, a Lei (; injusta nesto. parte, !J. quttl 
deve supprim ir-se, para. o que offere~o e.> Ln. 

"SUl}prim:tm.~c n~ palu·.·ras ''por tempo 
<le clcr. n.nnos, coatados dn pul:llica~::i.o dcstf, 
J.ei ". ,J/IJ'/'(jl/0;:: elo Ca.ruvclla.~." 

l~oi aJJOiada. 
Dnnclo-sc por <lí-~(,uthla. !t materlu., o S<. 

l'rcsiclente propr--.: 
Se pa.ssa,,a o }'-Ttigo G. 11

, su I\~~J:i as E.nK•U: 

elas. V·enceu-se qtJ.c sim. 
Se u.s pal:LI'r::t.s - 110!' tempo ele de~ :l.r.

nos, contados da p11blicaçiw dc~~a Lei - de·· 
V'itLJll·~ • ..:;~t· sunnrlrnidas. ..:\sfdn1 passou .. 

Entrt1.nuo-s~. rm 1•ota.çi'•o .ela Em.endw <lo 
St·. Visconde d'.\Jcantartt, .:t.ppar.eccn :L opi· 
niii.o Cie que :lo~;;.sc p:·opusi:n. ;_Jur llar~s. e em 
consequencio. o Sr. P1·esklentc continllon a 
p:·opor ao .Senarl.) : 

Se :t.pproi'O.Y<l· C)LH! torlas as macl.::1.as com. 
postas, c mocl~los proprios para facilitarem os 
trab:tlhos da mincra!;fto, manc1o.das vir ele :fór:J. 
pelos emprehendedores po·r sua conta, e para 
uso das ~uns Jall:-icas, fossem dadas Jivres de 
tlireitos cm todas as "Ufandcg-as do Impe1·io. 
Resolveu.se que sim. 

.J'ropo:t. mn is q uc esta liberc1a<1<! der h~ .~~;:r 

extensiva íts materia.~ ;primas. Nií.o passou. 
Prono.-: afinal se approvam que as ma

chinas fossem cla.das aos emprehendeàores 
debaixo dns mesmas J'isculisacües, com que 

siio .eoncedidas aos Otttros fabricantes. Pas

sou. 
·Scg-nin-se o Artigo G': 
"Artigo G". O ouro em barra, e di1 mes

lllt1 sorte a ]Wtüa, o fl:)rro e toclos os mcLues, 
correr:io lii•J·cme11t.e c1u todo o Impe1·io pelo 
seu vo 1ot· cornnu~1·cia.l." 

O tuchygrnpl10 11i'•o onriu o discmrso elo 
.~!'. C:tt'tWil·n de Campos. 

O SH. Dom:1's: -~ A J~menda do S1·. Vi,\;
cont:lL· .cl'Alcant::na em part.e firma o Artigo, 
c muito bem. J.hn i t,emn-JJns ftqu.illo que por 
f::•i pugtl, mns <L i'cspeito rlo qu·e não paga, 
ji:t t·u. q tte lw de l'i t' uma libert:lude que ;jfL st~ 

g'l!r.:t? E 'lima. reclunclancia: por tanto Umite· 
1::o-no~ ao ouro c í• prata. 

O Sn. ?lhnQur.z DI~ SA::>'ro A11!.\M : - Eu 
:tssento que :1 Emell{J.:J. não G boa, porque o que 
;:e prctellClc aqui, G .extinguir a taxa que ha ... 
(O t.:tch,rg-rn.pho não ttlca.nçoLI o resto de ma. 
:H•ira ln t.cJ1iglr-c1.) 

O Sr:. ;\LiltQUEZ 118 C,;nwr::r.us: -- Eu ns
s:'nt.o r!Lit:' ~e deve clb:er que o ouro em barra, 
~~ tJa rnesn:-a sortu a prwJ;!l., ·COl'rerüo Ji\rren1ente, 
:::.:;im C:imo L1 :f.cJ.'J'o, -e i:odo.~ os outros Juetaes, 
l'!:t todo o Imper.io pelo seu vaiot· commercial. 
Diz-se que JJÚO hn. lei que taxe ·os metaes, á 
t·xccp~ão do om·o c cb. prata, e qtie por can-
·~qu-e!:cja n r'!i~pos.iç:ão G inntil: m.3.s dcixan

do.se de fa;o:er esta declaração, porler-se-ia Yh' 
a impor essa. taxa para. ·O futuro. 

Havendo-se ,iulga.clo -discutida. esta mate
ri~, n Sr. Pl~c.:siclcnte propoz: 

Se JlUSS:tl'tL o :\rtigo G.•, salvas as Emen
i.lu g • }'assou. 

Se o Senado apprOI'::tva a snpprcssl:io da;; 
p:tlann.~ ''ferro, e. todos os out;ros metaes". 
DcciditJ . .se que Jliio. 

Se .:.tj]Ill'O\'Ill'll qu<: o Artigo fosse redigido 
,;l'gnnrlt• a opinião cmitticltt pelo Sr. 2\f:1rquez 

l1e Cnravélla.o:;. Passou. 

Entrou na discussão ·o Artigo 7.' cam a 
Em~n da n rJn·nrn Cla JHJ. 2-" discussão na Sess1lo 
do ·am1o ·passn.(Jo. 

"Art;g-o 7." Pic.n. pl'Olühiclo o commercio, 
c circnla~ii.o de prata c de ouro, em pó ou 
em. fo lhctas." 

"Emcnclus. Fica prolli.biclo o connnercio, O SH. Vr:>co;;o'" n'AI.CANTAI:A: - I'~ra 
1 c· circuln.ç:üo 1lo ouro em pó ou fol1ctas em este Arl;i;2·o :fiear JIHlÍR conforme, rkvem-sc-lhe 

supprimiJ· as pala\'J:as ferro e todos os .oui;ros 
metaes. Eu mando ii. ::O.fcsn. a minha 

"DCI'll su-primir-se as aln.vra.s "Ít~l'!'O 

e todcs os otttros metncs. 11 
- Viscorulc rl'A./.. 

,:a·nla m." 
Fo1 ~1poiad:1. 

A lG 

mu.ior qmtntid:ulc de d·e;: oit:w:ts. ·- llisc01HIC 
de Bn.r/Jn.ocua. 11 

O Sn. ;\LII:QUJ>Z ur:: CAR.'I.VET.LAS: - Sr. Prll
sillcnt'.~ . .Opponho,me .uo ,\rtigo c ú. Emenda. 
E~t.c Al'l>ig-o tÍ -anti-consti•tucioual. e arg·u-
111ento cotn ~~~ pt•incipio>: elos meHnJOs illu.~tres 

S.rnaiiOJ'<•.s 'JIIC Rtrst.cnt:n·a m a Ll~·i, fu1Hln.nclo
n1c nn .\1·t:i~;_,ro :1.70 ·cln:'i gn·l'ant.in$i, p~u·ugrapho 

~4. c:ue c]i.•.: Xcnlturn genet·o rlc tr·n.balho, de 
l.'t:ll:tll':t, ind:t~l.t·iu, nn t'l>ll'llllL':':.•io l,J6clc ><t'l' pt'O· 

'l' I 

:I, 

.•:• 
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llibido, uma y-ez que. ,s·e não ,oppo,nha ,aos cos
tumes publicas, á ,segurança 'e saude {tos ci
d~dão,s. Este é qn·e é 'Ü fundam€':nto da minha
these: fundam,ento com que ilIluito ~e ·aT'gu-

mentou para. se faz~r passar v 10 Artigo desta
Lei, posto que fosse muito mal a.pplica.do tuào
qu.anto 'então se disse em abono do ,tal Arr
tigo; po-r,ém como assim se y·enceu, euap
plico-o :agora tambem par·a aqui. p.ergunto,
Sr. Pre.side·nte, vender ouro em pó úppõ·e-se
aos costumes pu.blkos? .certame'::::l.'te ninguem o
dirá. Vender ouro em pó é contra a segu
ranç,a, .do ciàac1ão? T-arnbern nã·o. Logo que
hão se ,oppõe a nada disto, aquelle genero de
commerdo é li v'r'e, e o Artigo com que se in
tenta de·struir tal liberdade, é anti-comstitu
cional. Dir-se_ha que não se negócie com o
ouro em pó, porque admitte fra.ude, p&de ser
falsific3ldo, o que é ·contra ,a seguraJnç.a do
ci<l:>.àão. :Responderei que ta·mbNll o vin'hú
nas tavernas é falsificado, e que ·sendü isto
muito prejudicial, comtlldo não se ·póde evitar,
nem é prohibido vender-,se vinho. Portanto
este Artigo deve supprimir-se, po,r s'er con
trario á hoa intelligenc:i'a <10 outr.o da ·Conerti
tuição.

O SR. BORGES: - E' necessario que o n·o
bre 8-enador 'Üffer~ça 'a sua Emenda. para. ~e
tr.atar da suppressão.

O SR. PR~SIDENTE: - Se ;a Eme,nda fôr
31poiada entrará em -discussão.

O SR. MLRqUEZ DI!: CARAVELLAS: - Eu n~0
fiz Emenda para a suppressão: combati o Ar
tigo.

O SR. BORGES: - O illustre Senador quer a
suppr.essão; logo deve fazer a Emenda.

O SR. 1vIARQUEZ DE CARAVELLAS: - -O que
fiz foi dizer a minha opinião, e nada mais:
não faç.o Emenda nenhuma.

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS: - Sr. Presi
dente. Eu não sei hem se acaso 'é necessario
prohibir inteiTamente a circu1ação -do ourú
em pó, para se faz,er a arrecadação do i?1posto
.daqllelle metal. Se houViesse uma ma.neir,a d<

pro'Viden~iar a essle imposto, se'ill v-edar aq"J.ella
circulaçã.o, eu conviria em que ella se perrolt
ti~se, como a de outro qualquer geuero; mas

se é in-Eallivelmente necessari-o que se prohib!l
a circulação <10 O'\1ro em pó, sob rpena de s'e
fraudar sempr·e aquelle imposto, assento que
tal prülüblção não é ~ontr.3idictÜ'ria com os
G?I'incipiI()S ,admittidos, nem eom .a gar,antia

em que se f:mdou o lo Artigo da Lei. Diz
o nobre Senador que, havendo-.s,c a<f:li s·us

tentado tanto 'aguelb ga.raIÍü:l, agcrz 2, vê
atacad.a. Eu assento que ~.em·~lhante ataque
não .existe; porque do cont,r.a,rio irianos fa
,'{)'reoel' ü contrahando, e d-eixar que Se frau
dasse a Renda Nacional. Ora, é da attri
bniçfio do Legislad·Qr prevenir os ~rim€s: por
tanto 'Ü Legislador póde pôr limitl~sa €ES'a

g-aran.t.ia geral que oHerece ,a Constituição :
nnt,es esses limites ficam incluidos na clau
sula - 'Contra os costumes· publicos - aos
qU2.e·s 'se oppõe o cor..trabL!.n.do; m:as ~~ pro
testei, {' ai;}da protesto que não estou bem
cert,o s'e é pr.ecisa esta medida. ,s'2 pódepro
víd-enCÍ'ar-se de outr,a maneira, deve deixar-se
lin"e a circulação do curo em pó.

O SR. BORGES: - O nobre Senaod·or que
aca.bou ,de fallar, defenc1eu muito ·bem o Ar
tigo; eomtuc1o, sempre me .1evauto para res
pOllde~ a algumas proposiç:ões que ~mlttlu

o ()utro Senador que opr>ece.deu. Per,gunto eu,
é licito praticar alguem o qll'e prejudica a
outrem? Não. O ouro em pó prejudica os

mais? Prejudica, porque é suscertivel oe
fraude, póde ser f~üsific2.,doCOID materias he
ter.ogeneas, e eom ell.es se <enganar aqueH~s

que o compram, {) que éc.ontra os costumes
publieüs: logo a. S1.1Ia circulaçãio deve ser pro
hibida. Trouxe I() mesmo illustr,e ,senador em
apoio da sua ·opinião {) exemplo do que os ta
verne.iI'lO.s pratica.m :a. respeitado viruho: ma~

que paridade tem uma com 'a 'Outr.a ~'ousa 'I
Nenhuma. Demais, quem diz ao nübr,e Senador
que, quando se tratar desta ma:teria, não ha
vemos de tomaralgu.ma me·dida paTa se evi
t3lr essa fraude tão nociv'a fi. saude publica,
estabelecendo-·sesobre ü vinho expo'sto oá venda
uma .aIlJaly:Se chimica, e as ma.is providencias
que se julgaremaeoertadas?:Muita-s ir,audes
ha que não se ,pód-em evitaT; l:pa:S :por ventura
tS~gue-.se da.:hi que não se oevite esta? Dir.iSe-á
que 'o ~omprador tenha cautela para não se
ddx,ar <enganar. Já se ponderou íss·o mesmo

na 8-esseo :passada, -e viU_se que tal cautela,
não J€:1'a po~sivel, vindo .a permitti~-.se ~ÓID:ênt.f~

o .commercio e circulação do :ouro em pó até
á quantidade de dez oitavas, pela razão, ql;e
'P,areceu plalls.ivel, .de que não e,ra :i,os:\lyel
faz.eTem-;;;e harras m'ois pequenas; e de qut:
muitas pe.ssoas, não tendo .senão uma cu duas
oitav~s, se veriam na ünpossibilidade de os
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:ai:erctn g.il'at·, c de as ~er1nu1·.~tl't'lll peJos ob""ll'll:·tnicus, .c _que nuue'~ se fa;.: con.1 cxnc~ão; en. 
:;cctos de wstn.nt.e ne;:·c~;sJdaclc ll•! gLw careces- trctant;o, n::o se proh1he o. ~ua I'Cnda, upezar -de 
,wm. Su~:te11i:o, l;,;i:.;, o ArUgo, c opponho.m~ ú IJL!.e o primeiro prejudica sú a bolsa elo com
.~ua supr~t·t•s,.ilo. O cxelllplu que o Xollre Sena- prarlor, ·e o segundo prejudica a !Jolsa, c o. 
dor trouxe, niin me -c·om•encc: é uma comp::- ::anele, que é ailH1o. muito ma i~ attendil•el. 
rn~üo <lisparatucl::t. .Pn;;sarci ug-ora ao 'J11C disse o outro illustr~ 

0 Se. ~l:.nqugz IJJ~ C.\IlAYEJ.r •. \S: - );:lo s:t-
hirei do clrcuJo dos nrgunl~~nto.~ do,:.; nobr~s 

S-t!na..doi·es, qll<C t~n1 coutrurindo n. 1ni11ha op.l
:·.düo. D1s:;c o ilh:stre s.e;D~Ldor que a.c:tb-Ol.l de 
f.~llc.r, q:;e n. eireula.~:üo ·do curo -cln pG s~ de· 

vl:.l. proh!bJr, pnl'!fUC {:.S.Se Inelial em. 1i:tl .c.s
tarlo era su;,;c~pth·el ele fn.l.sifica~i'io, c, pol'· 

pnblic·o~.;. 1-,nr -c·~te ll'JOdo, Sl'. })r<!.sidente, D 

co:nTl!:.!!'ehJ das -b0~.ta.~ i!cr-c ta!HhCla ~.er pró
h ihldo, pot~ cupo:-.:t.o aos cost:nnt~s }Jtll.ilk.os; 
pOI'C]l!í; ft~lf.:in .a~; .VPIH1~, púde C11g'[l.11ftl·, llÚO CiC

cl~l:rn.r..do !no1t~::;tirts on ~1H.tn1in::i q:.!·c cl1a.s te· 
nb.:un, c IJI!cm ·:~·.q compra niio conhece senão 
ióJ•a, Jo t·.:nl!~o .ele poa:;r r.cc1an1ar e rc.scind!!' 
n compra. Dis~~ mais que o comprador não 

púde "ter a :n.;,'cess:tria. eaute!·a, pn.ru. niio ser 
eng-an:t-üo com o ouro em pú. Confesso que -so· 

h.remoneira me a.cl:nir:t -c~ta. Jingn:tgcm na 
bocca do illu~ke Senador qn~ tanto propu
g·nou pela i1lim.itada li.lJcrdaue de industrin. 
dizendo, qmtndo se pondcra1·am us fnncstas 
con:;r.t),tt.f.•.ncins que tl0:"~cn..1 result:ll' t!ess~ E1~c:-

da-de -extc.ndlckt iJ, ·Tn!noera~ão, r!.CS pa.rticu1arc:-: 
fasc•inados pelo desejo de enriquecerem ra-ni
darnentc, qn.e 11inguem conheeia :mol·hnr o~ 

seus intcrcEsc~ elo ·gue -enes. Se isto assim é. 
ess-e.s comprn.dorcs do ouro cm pú terão muito 
cuiclndo em n1io se deixarem eng-ana.r, ou niio 
o comp!·e:n, se dc .. ~coníhtm ela sua pcdcin. nest:1 
materb. Disse t:unlx:m -o nobre Scnaclor que 
a cr.nuparnciTn i!c que n1c scr"d, não qun.drn.· 
va. gue ern cli.-:pal':J.ta.rln.. Por vcntr:ra, scnlw. 
re:o.. est(L mais nn1::t1getn1~1do o ouro cm pó cu·:-n 
es~,, esmern, e outros met:ws, com gue o mis
tul'etln, de lllancira. qnc se .não con.her,;::. n. ír:tu. 
de do gue o vinho eom aR ont1·:.s p:: rtr'; het.crn
gen-eas ·t!O!n qnc o udnlt-cra·rn '? Toclo~1 cs gcnero:i 
r.ão sujd tos a f.n.lsiricações, por\Jm com <?spe
ci:t.lidn.dc ·os liqnidos, -onde muit:ts vezes nflu 
se crrr.l1ecc pelo sabo-r. Eu po-sso lc1·a.r o onro 
cm pô no -t~ns.~do, o verificr-.r na: a[Hlrn.ç:fi·o a 
qna.nt·idn.ite de I~!l·rtfls ]l~t-crop;cn:~a!J que lhe 

lnisi,eT'n r~rm : <'.0111 o Yi n h o 11fi o po~so f:-t:-:{~1' o 
mesmo, c ::tG a(,OII r.ccc que :1 :maly<:e cloR ]j. 

Srnador. ,J(L clle reconhece que 11ode h::t-
1'1'1' rcstric~ões nn. g-at·ant.kl constitucional a 
l'C~j)(!ito -ela i.nclmt.:-ia, quanilo fo1·em a !Jeneii
eio du. Hcnd-a Xn-cjonal. Ora, u~ minas ni'io es
tal'am na Renda Xaeional'? Todo o munc1o crê 
rrn;~ sim, todo o mundo estft com·e1wiclo tle gue 
~1 Xu~r1o tinl1a cst~· clomlnio; cnk~t::tnto, não o 
p•Jdemos sustr:11~.n.r, porqu.e ;;c di:lsC r1ue era. 

agortJ 
iU~s:na. garant~a ... 

(A' o'rdcm. A' ordem). Estou na ordem 
( I'CIJHco~: o jJiust~·c -orador) ; ~ciuto ns argu. 
mcntos que ouvi ... (J?oi um·a1::cntr. intcrrom· 
p:ilo, e eonLinn::wdo :L fa.llar ao mesmo tempo, 
c o nobre :Scna.do-:.· <pH~ o ch:unn ,.a á ordem~ 

·1 taebygral1ho n::io 01:viu o resto do discu-rso.), 

O Sr:- l3oP.GEs: - Sr. Prcslclentc. ?ri
iT!Ciro qu-e tudo é p:·ecbo estn.·bc!eecr-se u1no. 
:·eg1·n., para 11Üo se fJ.11ar fúra da ordem.. O 
:::'rrimc·nto diz qHc quando um Senador fôr 
chamado fL ord~m. logo se cnle e se11te. 
,,~; c se •nchar que foi injusto o cha
;:anwmo, o Se1mclor qu() o tircr chamado 
.::;ril a razüo por que> o f{:z. En, quando 
nc cll:!·mnm [t. ordcn1, sento--n1c logo, (~ o 
;:<Jsmo clevio. fazer o no!JJ·c Scaador; porGm 
:!eixemos .isto, l)tle ú i-ncidente, e >amos :í 
:Dntcr.ia. Diz o nobrc Senador qnc, assim como 
n hotnmu p0(1l! oJhnr os scns in U'l\~ses na in. .. 
clustrin n que quizcr U]lpl'ic::tl'-se, plidc tam
bent proc~u·ar nlio se:.~ enga;Jac]o cotn o onro 
:!ITI -pó. Ora, CJ.Ue pcclr.a tenho eu p:1ra tocar o 
ouro <'ill pú? Que agua forte p:t1·a o ensaio 
qt:e o nobt·c Sen:ü!or lembra'? Logo eu nã.o 
:·.rJ~;so conhecer <ln. íalsifieaçiio cl-csse metal. 
:Dirá. tnh·c:-. que cu o lc1•e ;, Casn. da :Fun

'' ;;~fio; pergtmto: csta1·ii. elln prompf:a para 
f::·,er isso todas us 1·ezes qw~ ]ÍI. fcir. Não. 
f:tl-.o.ii sem cu pagar':' Tnm!Jcm nii.o. Pn,ra. 
q1:1.!, pois, se ~tr"!•as;tc.nt cou:!;~u: C]tl:.! -ni'ío tl;n1 

};_,;:::-:::'! O ho~'L!·ent .pódt~ niLo rjn~t·et· con1pr::tr a. 
p!·:ttn c ot~.ro qn~~ eF:tiÍ. nas t.nh:>!ct~.~ -elo~ ·ou .. 
rh·.ci-\, urna Yl'.:": f)tié' j1Üí"l t:..!nhn, n. ·l11U.t"Ca, do 
~O!ltl·~~t,(!; 'lt!:l.S -pai':t O .rn:rn ('~i1 r6 não Rei 
qne l·c.:n-cd.io haja, i~ l>)t• h:;:=;o dt:i'C ~Cl' prohi .. 
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ua~1or u l'~·=L'lUplu tl~\.:'i LH.:':;::a.-:; • .:\ is:::o ehan1o eu I não 1:údc .~ct·r1r d~~ oUsi~H:ulu ~t qt:t' J~'ai"':-::L• o 
pubr1~:~il dt~ .11'.'"tli"lll'lHO.~: não t.ert~ t'Oll:-'fi. J!le·l :\r·t:!.!'n. 
ll:u:· q:Jt! ·:ljll'e''~~nta.r. 'íhndo.se p..:>:· ;;n l'fi;~:._.llt.·.•rri·f·nk tkhnl·i<ln. 

.:\i"to hnrL'IH1o 1n:tis gnc1n fall:1~sc. e lh.!1H1o I!~ il~~:t:..•ri[l, jH'O,!Ol .o S1·. '!'J'{·:-:ill;~nr{· se p:!s:o::trn 

a C[l!11nr~~ a n1ar-~·ri:1 l>Or di:o··t·tnjc"J:l. propoz n! ~) ~l!·:·:~·:) .-::1h·a :1 Em:.:·ntia'.) l.)a~.;,;nn. 
Sr. l.'re .. dti~::t-~ (l ,\J•tigo [! l'oi.:Jt;fto. e foi ap-1 s~ () S<)ll:ab apprrJI':l\'a a Slõjljl:'(;•s;ão tla.~ 
;>riJI':lc:<l na eo::fcl'lllili:Hl~ ela E:m.nda q:J(' t:· r! ci">~)O.,;!(;Ü<~S rlo mL'>'lilO ,\:·tigo a !'l"''Fcii·O da 
n}!a 1_1~::-;::-:::do n~~ :~.a -tl.i:-;...:n~~~o. :~!·:~t:"!. Ye:1c:..•u-:.;~ que ~i:n. 

SL)g;u ~ u-.~ .. ~ o .:\rt~go s~~ corn n E1nenda ap- Sl'g'ilÍl~-St! o .-\rtigo !)<' con1 n. E:nelHla rl·1>-
PI' .. 1\'::,1a na s~)~:~üo Jl~S=:;~tln.: ;;ru·;:~dn. n:t !2'1 (J:,~~l~.'~::-;fLO: 

".·\.rtig·o 511
, - Toda i1 pl'~l tll. -c Ot!l'O ern " ... ~rtig·o ou. As U:l~'l'~ls ::c)rilo n1:1 l't~n<l:ls, "I las 

pl,, ou t~tn folh~tt1s. SC!'{t lerado tts cn.s~s eh~ pU!!tns. L·rüo as arn1:1.s do I1npcl'iü, c na~i '-tl!a

~rn~c1a, (.)U ele F~nHli<.-;fto~ pat·~ SC"..' funLlido c1u 1 !'•) lu::tl:-;, J.fl o St~ll p~~L:. !!," o seu c)ldJatc. :)." 
ra11üls h:11'!':1S. qu~ntas cada urn qnizer: ns d~ o ~!nUrJ cn1 que for:nn fundidas, e ·l.n o lt!gnr 
prata n!lo 112rã(, lllt)nor p("~o de ,·ln te o~tarn~., ..1:1~ Casas c1e ~\LoecJn., on de Funcliçiio," 
e- as ele c:u·o cl-ê .dez oitni"a::!." "Emenda. Que.· as ha·:·t·as :-:·::-rito Jn:l:.·ea~las 

"EuH~ndn. Supprin1an1-se as. propo~!l:!ÕC=5 a NiiH r!:.; arn1a:; i!o Tmp,::t·io. o peso~ rpdJn.t.e, 
rt•spciro da prata." anno {3111 qu~ si:io h::tlid::~<. c a.;; Cas::~ <le ::l!oe. 

O Sr.. FERREIRA tU C.\):.uu: - Xas mil1as rln 011 }'tmtli~i:io: ~ q:w se:·i:io ar;omp:tnhndas 
hn. q~Iatro cas!.ls dê funt1i~üo para. ensaiar: àf_· L-ru:ns, con1o s~ t.::::n1 pt·~:.:ic:~do até ao !l:'C· 
J"lC!'gunto c11, que1n ti\·er dez oita\·.~:.:; de ouro, ~t'!1te. 

ha. de (•rnniGhat· trinta e 1nais ltoguns~ para ns 
lc\·:tr a qualquer c1es.sas c:a:::-a::;! qu~ nudta:-"; r0zes 
tÜO d:stu:lt.t'S f!c.:t:n cl:i mo:•::tdi:l do possuidO!' 
<lesse ouro'?... Dem:1is, uma .-cz post:1 ~ pe1·-

O -di.~ct.:!"so do S!·. :\InrquL)Z clt.:' S:tnto 
.\:ri~!l"O r:ão iui ou·.·ido pt.~lo t~<:hygrapho. 

O Sn .. JoÃo Ev .. ~:'\G!::LZCSTA: - ~\s guh~..t:i at(~ 

serão de como se pagou o chamado imposto, e 
n1i:;sfto de ~e negociar o ouro c1n pú atG d~z pnrt~t!"lto nté por t'Ste p!·:n~!i!_;;o ~(! nüo <h•rein 
oita\·as. ncg-ocin!·-s~-hn. 1.1111 1ni!hão ll~lln:-;: -e (]1:-=:pells~~r. São cl:: 111n.is n. rnaL;.; un1:-:. ~lnth.en .. 

eis aqui que o A:·tigo lllteccclcntc ~ improprio / t.ic::t das barras p::tra se el'i,Jenciar rp1c não 
para a S%tcntac;iio d~ste. DeYelll-~., estnbcle-, for:u;t contrafeita.;; ou i:tlsifieatlas .. ::\'fto digo 
ccr c:!sas de permutl, e Yir a eilas o ouro, que, perdidas as guins, não 1'alhnm a.s .lJ:::,r
nindn que st:~j:.t t1l11:t f:lisc~. Só co1n a~ cc.s:iS ras. como untlg~!ln::ontc: ·nHIS senU.o m~is t.nna 
<lc :unclir não se pócle con.segL!Ír o iim que S<; prorn <le ~~"i·enl vel·cl:.-tcleirn:.-~ qi.!e 1nal \':d en1 ~c 
àesejn. da~· [i~ p~!rt.es n1a..is e.s::;a proYn? .:.\ facilit!adc 

O t~cllYg'!"ill)hO 11~0 ou do o discurso de r1t.:~ se fGlsi!ica!·ern ·:-rgo:!.'r.t s.::rú In~ior; por isso 
Sr. :\f~!.Cjl~cz de Sa11to .:-\Inaro. !!H~lü!'ts d::!'."Cl11 s~~r as cautela:;;. 

O Sn. C.\UXEIRO u.: C\)fl'OS: - I:e.;:pon<ienclo O SI:. )L\l!QL'EZ DE CA::.\I'Er.us: - 'Eil 

a.o nob!·.c Senador quC;: ln e precelleu, tenho a ac1o.pto o .:\ i'Ugo porque as r:1zü~~ cp:~.: ~c de
dizer que o objecto da Lel é garnndr a ]!- rn:n, nüo ::ne conyeneeJ'ain. Ln1a vc:;; que a 
bcrc1atle da indu;:tria: a Lei npontn nlgumns 1Jarra tenha ':1 nwrca ela Xn~iio, o seu peso, o 
·1:\rol'ide:!Cins cn]:iitaes. ma.~ nii.o ~)Ú::]{) 'apt·e. quilate, ew., tem ({uan~o (· preciso pat·a sm~ 
sentar todas. Quando o Senhor D. João \'I sol. 1·alitlade, da mesma ~o:·tc c.11:e a nwPtla, ~·.!!ll 

tau todos os g-enc!·o.s de Jndnstrin. <h'l'~Un-Rc qlll~ sC'j~L ncc~ssar!a {l.~..;n, g·tdn; por\!tn se o Se
porrcnt:Jm log-o a.Jg-umas proddenci:ts para nado n.<;;~nbr que a ha;irt, muito em1:ora. O 
i5so'? Constrnh·nn1-,-;e Jogo -alfandegas. on c:-t~ nnico i~convenjentc que reja no :\rtign, lo so· 
sus de a:·r~:.cndnc;:ão p(11· todos O:õ; pontos do ürc o lngar das 1narcas! porcprc pocll)!n ~~~g-1:
Imperio? :Xiio. Tod:n·ia aquella legisla~üo pa. mas s~r ·t::Ío cl:.!lg-adrts ({i!C se nfio pn;;,;;am nt:ll'· 
l'éceu entfto muito benefica e pro,·iclente. e a cnr JJOS .J:tr1o~; po1·ém ma.rqu,•m-~e então o::c!e 
expc!'ieuela cada YC7. 1nai:-t ten1 den1onstrado flh· J10:.i~in~l. 
a sun saheclori::t, O me~mo acontccerft com O Sr. l'resiclcnte declarou que ficara :tdia. 
esta. O Gorerno farú a applicar;i:io elos meios da :t ma teria l)Cl::t hora. 
J)Ur:.t. ':1 arrccada~i:io do .!mposto: lít estú. n o SR. ~Lu:QUEZ DE C.\RAn:u.As: - Pc~o a 
Constit.uiçüo que diz que o Go1·crno é obri. palal'l':.t por bem <ln ordem. llont~m <lissc-'e 
gado a fazer essa rt•gulaçlio: portanto, isso aqni ]t:::,1·er jú. na Cnm::tt·a elos Dcput,aclo~ u:na 
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]~ei sobJ·e as ).fun.icipalidadt•s. J~~s:t Lei con.l "Nr·lnrcio t/(Js S;·"· ileJ:U.!ntios fJIIC com
tili]JU, ~:tmllt!m a :·~os ,Tu~zes tlc . .[>a%, •·. co1:w J[t. J!Õc:n rr. C'omJui~sri~. r~o l~C.'/t:mcnto C'ommum, 
rdlcctJram C[liC J:l. hana arpu ~st-t~ 1't'OJ<'cto, rt lfdC 8G rcfPrc '' offtc/-0 r! a 'iiii.'B/i!.a ela/a: 
l't.s..sentu.ra.!!l t~rn que tn1.ta.rii.UU :'t'nueJ1L! dc:J~e:-; ~ Os SJ'!'i,: ·~\i':tnoel CaetíUlO -de A1:nc!cln. ~ 
.Tt:>.•·''· ,\]iwr[IIL'l'l]ttt'. - .José Uno Co1:tiuho. - }í:a-

O Sr. Pre.(.;:.dQlrtL\, llech: L':.~n(lo, fi. ri.;.;;tn ela 
obEervaç;ão elo ltobrc Senado!', gue .~<'l'Í:L <'sse 

11111 dos ollj~etos ·1ln Ordt•m elo <li~, 1!c"ignon 
p~T:.t ·Clla <.'111 p1·in1ciro lugar a co1lt~ln11:H:jn 

da 3.• discn.s~iio do ProJecto ele J.ci sobre n 
Mineraçü.o; cm .~egundo .lognr o Projecto de 

Lei recebitlo cln C:tmara dos Sl's. Deput-ado ~o
bre o estwbclecimento ele doi~ Cm·;.:oH J'ul·icli
cos; e se 11011\'C:>."Se t{'mpo, a 2'L disc.m.'=isiio elo 
l'ro;jccto ele J.ei sobre ).funicipalillade:.:. 

I.·e.vantOit-se a Ses~iio ii.;; rluns l10ms r'ln. 
1;:n·de. 

16.' -SESS.W E.i\I 21 DE :MAIO 

Continuação da tiJ1'ceira clisc!l8/:tio rlo l'l'ojc
c;~o ac Lei scürc Mincra.çcio - Projecto ele 
JJC'·i solJrc· o cwta.!Jclcr:iuHJnto rh: doi.<; Cttrsos 
.T1widicos. 

l'RESIDEXClA DO SR. JJ!SPO CAl'JlLLZ,O.)IÓR 

Achando-se presentes vinte e .seis Srs. 
Senad-ores, abriu :O <Sr. Presidente a Sessão, 
U.epois do que foi lida. c appl'OI'adtt a 1\t.~~a 

dn. untcceclente. 
O Sr. 1.• Secl'etario tron:s:e ao conheci

mento -do Senado •o .seguinte o:Wcio, que lutl'i:t 
recebido da Cn.marlL dos Sr.s. Drput.ados. 

OFF!CIO 

:!oel A11tnnlo Galri'io. - I..i!<!lo Soa.!·::·s To:.~ixcira 

d2 C:ot:,·~a. - J11ri~ Pan:o de .:\·1·anjD Bn::5tos. 
- SecJ'el .. al'i-a cb Camara doR Dt'Jllltados, .lO cJ,! 
~raio ele J.S!!i.- l•'raueúwo Oome,~t r/c Cam-JlO.S." 

ncou o Sc:m:1o inteimdo, t~ foi l'Cmettido 
~t -C:.r:nnliss:}o cln J.!·ug:mento Com:nn·m. 

Ent.l'on nn. Oràcn1 do dln. qnc era errl pri
mc~iro lngnr n contlnmH:ii.o da 1'li!:iruss~o cio 
,\r Ligo n elo I'l'ojec:to ele Ie·i .~obt•e :,fi nera~.'io, 
conjunet.:unente conl a. Enu~nda que t.l;,ha sido 
:1..pproVt1Cl::t na Sc~.c;;Ho l)~l~;.saUa .. 

O Su. :\fAnQ"C'E7. DE S,\:\''ro A ;\!Ano: ~ P.e~o 

'L p:i!nrr:t, pat·a of:r.cl'eccr cstu 

''Pt•opOl!hO a Sri'ppre;.;.sftc) dn. U.~t:lllUl l)rtrte 
tb E:ncniia ao ,\t·.tigo n, pelo qt:~ respeita iis 
guinf'. - J!aJ'r]uc.:::. do Santo ..1.1na,ro." 

J"oi :q;oiacln . 
·O tn.chyg-rapho não OI~Yht I) a:sctn·so do Sr. 

:1-f:lrquez de :IIaricfL. 
.Q Sa. Jo,\o EI'AXGEL!S'rA: -.A bar:·a !: 

p·n·a se reduzir a moeda., c-omo pede o bem 
elo commercio: nií.o é moed~. Yerd:tdeiramcnte, 
G 11m genero· destinnclo para i~so. Qua!quer 
f111C apresentar lJn.rra d~vc \.'Ü• ::nunido do c]n~ 

cunwnto authentico, -e -po-r con~eqnencia cln. 
competente guia, ·para mo~tru-l' nf!o sú gue a 
tal btt.rra não foi falsificada, isto é, fundiclt\ 
por um falsa-r·iD, mas tn.mbem qnc J.:l<lfi'Oil o 
•'t•lll ;•~t,•nt~ imposto. 

Jnlgo.nclo-~(~ :: Jnaterin. su r:it~i<mtemcntc 
di:;cll tida, foi :tppro,·n<1o o A1·+:g-o na cm1fnr· 
rniclnde cl:t E1t.encia t~pp1·onl.cln. nn :! 3 c1l~l!l1:=isi'io. 

suppl'imindo-sc o que di:.~ res·t~pit.o (Is guias. 
S~gniu-sc o Artigo 10, o qnal foi appro

mc1o sem contl'twicdaclc: 
"Artigo 10. l'ocla a de.sp<~7.:t -da .f11ndic,:ão 

c mnrea8 da~ clibs bnrrn .. '> St'.l'ÍL feita ú cnstn. 
elo Thesouro Publico. " 

Seguin-se o Artig-o ll, e Em~nda appro
vada em segunda discussfi o, :tpre!>Cntncla pe l'o 
Sr. B:tl'iio de Gacthé: 

"IUm. •c Exm. Sr. - Fiz Jll'esente na 
Gamara dos Deputados o of:licio gue V. Ex. 

:me d.irigin em data ele 17 elo col'rcnte mc;o;, 
:pa.rticipandú tt nomca(;ií.o que a -Camara -dos 
Srs. SeiJ::t•tlores fizera pum a Cammissão do 
l~<'gimento Commmn. E cumpre-m-e informar 
a V. Ex. que esta Gamara. proccclen immeclia
tamente ÍL nomcac,:ão dos c.inco membl'OS, cons
tn.ntes -ela relaç:ão inclusa, os quacs ím·mnm 
a Commissií.o {'Specin:l que por 1mrte delln deve 
tmt:tr com a do Senado. - Deus Guarde a V. 
Ex. - Paco da Cmnnra dos Deputados, em 10 
<le 11aio ele 1827. - ,Tosá Antonio da. Silva 
..Ma·ia- Sr. Viscon<1~ <le Congonlws elo Cn.mTJO." 

"Artigo 11. Scrii.o nullo~ todos os contm
ctos c trausacçÕe!> mercantis, em ([lh~ iute.r
•·icr ouro, on prata, pl'olli.bi<la peln Jll':!~ente 

I.ei." 
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•• .Fi(·:t 111 ~ltti! o . .;; 1 udr1f-: o.~ ccn tr:1 ~·~;n:~, -.! trn 11:-i
-'ll:·;~~ ... · . ..; IJI··~·~.·:~ilti:;, 1-!!ll tll!~ 1ntL'l'i'it'!' ntaior 

]K:.r·t~' tL• u:il'\J l\DI f•::, l10 fjl!C :1 C'O:!l:t.:Jida 11C10 

..-\n.:g._~ ~.·- íJ~rn7o d~: Cccthé." 

rv! ~i:. ·~::ld:l. 

O :~r. ·ri:-\COlldê tl'.\:car.t~L!'~ l)!Op07. t.anL 

"J)cr~ :!t'('l'e.=:::..·~~·nt~r·.~:-2' t~~:r:c1 :lG .\rtigo ~·.~~ 

<·or::o 1~d ll :13 pa1nrr~:s s~'f!'l:~nt::•:-; -- ·.: 1Jarr:O.'i 
nf:o ln::r .. ·~:,]:·s 1::t (':.):d'o!·:niL!::J0 do ~\:·tlgu !), -

ri.::(·r.~.~t·ir 1 ll'Ah·r:n:er:··.!· 

Foi 1~::·n1:('Jn nJ~oi:lda .. 
0 .S:t .FE!:n:~!IU\. D.\. C'-~~.f..\~:.\.: - ~-\r:hn lles-

lH"C:..•:-=.:·:.: :·i:! ~~ ]1:~ ~a n·:l p:·:li:!!, }}O!'ql!..:~ :1 tG é ge

lk!'O q:!.:o 11:~1.1 'tt'l~~os: port:ulto prol)Ollho que 
:-j~ ,.;.:~pp:·hn~. 

··St;p~~!'iln:!·~~ a p:~~:-.;Tn. pt·atJ.- Camara.'! 
Foi :-tpl11a:1a. 
O Sr:. ~L\I!(t·;~z oz:: C.\I!.' .. \'EL!..:.s: - :\ato 

n1g-~~~!~:~.; 1neC1hl':'L1 ll<.'~~l . .; L'llt~·~ e:;;tt' Artigo .c o 

!n:is '1~~C' ~C' tc:n n .... nC'ido. !1.~ cp:ae-s d:~-.·en1os rr~ 

n10Y.:r. l1cn~::l C] CC :;e prohibju ~ circu1:lç5.o da 
p1'\i:a e:n pó. r.:u f·!ll fulhvi~~: qt!C d~poj~ 1.i1o 
acln1irti;;1nH a nb~·ig:!~fio de ;r {L ca:~a ele íun
di~f:o l'L'd:Jzil·-~~~ n l1:1rras, e !lg'Ol'U propliL··sl~ 

que J!fio en!Tn en1 bnrr:-ts não !nr!rc:ndas. T!:' 
!lC:'e~ . .::::tr:o tl:·ar:1:o.s cs:=:a:;; incnl1rl't':'ncin:', cu nü} 
S•2 t!':tt:-",!' (1:1 r~·:1t[!., l)Uê ~erla t:-tJ\'t"Z O l1li?lhor, 

.nt~ ro:·r_pi~ J1i'io a ltf'111-0.~. E.>5~n. :neS!113. de 
Ahnet~ c!:ZL)~n ~1lio :=.er 1.wn: t'! {'~1arn1o.s a legis
lar p[!r~1 o C]ttc i)O.Ssa succ· .. ~d<'r ~ob1·c o futu:-o, 
é cci~n qw~ ca nrío :~ppro\'O, 

O Sr.. i·r;;co:-;Dr-; DE S.\XTO ,\~ur.o: - O i!. 

r·onrle d',\Jcantara .; ~l'lrk•ntt•mentt: só a res
JlCito do ouro e nüo fica a incohcrciicia, CJUe o 
;:'n>!J\: ;J.~nPcior aponta. 

O Sn. ~f.\RC;UEZ vc: CAr.A\'ELLAS: - R·)rjueiro 
11tH! se leia :t Acta. 

O Sr. z.·l ~tcret3ri·J !l.!~l a Ae:a. 
O S1:. )Lir:Q[it::z JJF. C.\l:.wr.r.u~: - Esto11 

~:· .. tl:-;feilo, c vejo que fol e11gaao JnCtl. 

2\"ão havendo mais quem f[llize.sse falar 
>fJi>n· o .-\J'LI.ç·o, deu o S<·nudo a m::t.,r;:.t por 
r.1J .. •CUtiilu, t! J Sr. Prê~1c1eu.te pas..;C\:J a ru·o· 

·:: 
.Se a ·.:_tn1rrr. upp.rrn~ar~L ·a su~J~ll'e~s:"ir) da. 

:n·:1't :t •• \pprorou. 
St.l pa . .s~n.\'a o Artigo 11, sah·a.:; ~:s tli!:tJ3 

·L·menr1as. 'I'ambcm approvou. 
Se i!lirpronH'cl o .:\rliga rcdjgiclo na. con .. 

f,·~:·m!tlade dn. EnH~nr1:t tljJp!\)\'3-d~ na s~gnnd~ 
il!s~us;;üo, udd!cionanllo-llw o ~eguint.e: ;;e :ts 
b:~rJ·a,; n~o marcadas conforme o Artigo 9.'" 
Yl:!llCe!l-~e que sin1. 

Seg::;i.L·.:::-c o ~\:-t:go 1:!, ('0U1 a EDH!!ld~ 

al;pro1·ncla na 2.• dl~cnssüo: 
•• .:\rt·~go 12. 'roda pe:.isGa <!nl c1:jo poder i.Dr 

::~~h~~1a JH'atn, ou nt:ro e~n pG, on c1n folhetasJ 
01! b~ l'!';lS nf~O l11Ul'Clclas, Í:lCOr!'Cl"Ú. na ·!Y~ll:l 

t">.) T'erdimcnto cln prata, ou ouro assi:n nchado; 
il:l ;l<~h:;L;l'!!c:1a. c~t~t ·:w:1a sc,·r:. dobradn, c pc!:t. 
f·t•rcci r a \':;:": S(1':1 :..!.CC!~('SC\~·:1t!H!l'!. CO:ll ~l t1ü ,d~ .. 

grerlo por t.:rn n.nno p:1ra !ót:t dn p!'O\'l.!lc~r..." 

E!f!~X!.L\. 

•i'J\;;:.t :·~·.::::-:u..: L;:t:~ e:-::1prt:g-~r cru qualquer 
i.r~r._sac·~:f'io ot:l'O Cnl ró. Ot! folhctn.~:, -0111 Jna .. ior 

q:::1:1tid::de de de;.: oitan1~, ·ou bnrras não l:l!lT
•::-!dns! 1nenrrer{t n~ pen!l. do rcrclin!t~r..-tn do 
:.J;lro ns.-:i'i:r! en1p~·rgudo. ?\a rl!inciGenci~ cst:J. 
p~"'n~ .~:=o~.:'r~ (1ol.n·r!cla, {." 1}r1a ierceir:1. 1·ez .ser:1. ac .. 
c:·;•;;cC'!it:ltb eom ~ c],, degredo po:· n:n allno 
~:,.rn. :fôr:t d:t ]11'0\.'inicla. - l"íscouclc tlc Bar ... 

lustre s~naclnr ('.';tÚ na int~Jl!genc··!a de qne 7:r.r·cna. ,, 

cu faJ!.ei talr~z cm ·barra~ rk om·o \! prata: O Sr. Carneiro ele Campos .~nstenton o 
é um 01lg'aDo. Eu clis.~e sóment.~ harrns n;1o .\rt.i;:;o na coníormitlncl~ ela Emcnr1a; n1~~ o 
1narc~d~1~. ttH.'llr.!!T~1·)1ho nft.o o:n·iu o !:=CU di;.;cul~~o. 

O Sr.. Sor.:n.\PE: - O A:tigo 7.' prollibía X:io hn\'endo mr:i.;; quem falasse, foi po~w 
:1 circnln~iin rl:l pr:;io c rlo ouro. cm pó. ou cm a ~·oto.~ c npprovarlo dessa maneira. 
íolhda". ma;: c~t:~ rl!~JH:>.~i~i'1o a respeito <h Entro11 em discussiio o ,\rti;:;o 1~: 
Jll'ntn jfJ foi supprimido: por crmsequencia, fi. "Artig-o 13. Ficam N:!l·o:;;-ndas toda$ •[\S 
c011 lirre o seu giro. Incl0 n Cnmar~; de ac- T.'f'is, que encontra~,·m ns <lisposi~~s da IJI·~
c~orclo com j,to q::t• 'P I'Cnrel!. ~npp1·imlu tnm. sente Lei." 
bem ns cli."po~i~iics rlo ,\,·tigo ~." a rr·~p·~ito O Sr.. llfARQUEZ nr-: J:;rr..nrnt:rE: - E.ste 
ua 1n·atn; portanto. a Emencla elo Si'. Yk 1 Projed~. a!i;i~ :llgno elo seu nolm~ a.uthor pel:~o 
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i 
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lilH~l·aiidtlde Clll C.J.llt.! é :rtu!iiad·o, ü d~ Cj!le llu\'l~... f.'ô~·Ll! l!llla c~tix:a de 1\~rJntll:a L~!l'l.:. r:;;lllJ.H'a.:· 

:Jllo~ P-s~w1·:t r on luelhD:'l'H rt•!-:~ii t~: dos, tPnt ~of.. ':u :·o ~--~t;·a ri~~~!o, nr.. c:::.:·tc::a de ::t~ n~io poderem 
j'ri:!o 1~:1.ntns ]~nlclH1u~; e o:_>pos;~:v~~~. -c1u1! cl'f_j- i~!::tuh.'lilt' ~-·:nJPlhnilt~.~s f:·~~:;d~:.:. En jú di.:~::.:':.', c 

=~:un c:on·hecer n cliffjculdalL·, 'ltte ~~~~('t'!=i,'j!l ·.·1a~ L'i.~p~tD, q;H:~ ~!!!! do::l ·-r-·rinc:}p~lt~~; ~nuth·os que Í\!Z 

:c~t·JIÜ! dere erH.!0111:t'ai' ~ta s"lra t'Xt't:~:~:iio, !:·~ 

:nüo to·!n:n·:no:-; :u.l~!fltH.:d~is n1·~.dl11:t~: para er~

i>:;~·:··l,i·: t•.r..:,:;h.; :::~·:J'I\'::1:r·:1~.":, 'l'odr"J::i :·Htli ~Jll .. J:~ 

que alé:H il:!."i (7!sJ.l'J•i\i.:~~s ti~·.t·~~\·:~ inco!·pot•:-tda:-: 
na~i l.chi ela. ~\I011il·i'C~da a q~:l' pL·rt.~~neJ:u'!·:o.~. St~ 

fh=ert: 111 :r!eg1: 1a11wn t'o:~ ·~.;et:t! l"i!l!'{\~:; J.'H ~·~t. di rig lr 
este l'H~1n ele 1nl]t~~t!'.1·:! eni·;l prcreitn in•.1h•j .. 
{]nal e ela. Va:~ClHla PuU1iea. ])~sele o qne foi 
l)romnlgado ~~1a 1:·0.'!, c·cn~o ;;~·t not.•.·i. :tL·. a,') 
pr·e~entP, S{! tc'Jll expedido tuult.ipl"ica.das or· 
àcns, u.nH'is para erH~i 1' :1~ r::::~.&.:tGc~ excH~:u1a:~ 

(!'iltl'C c~ pn~~uit.lorl!:-; ll~ts t~l'l'~i . .:-i -c ng-uas n1i·· 

:u-crne.::::, c o1:tr·a~: F:!ra acaut~'!!ll' ·o~ C.'XLr~:rio.•; 

Oo ouro {·Tn pó, c Ííl7.l:'l' v~ril'.ic:Jr o pag:1n1~n!:o 
c1=o ·dh·eito ·<1e ::-:c·nho1·.i~ge~n; e se npcznr Jp 

tn.ntas c ttío repeti(1a~ :r~·ovic.lcrH·.las dh·igidu:; 
a. u1n .territorin cirettn1.c;;cr.ipto, qual o ll:.!.~· 

•Jl!'OI'ineins m·illc·iras, se 11:ío k1:1 par.litlo c::Jn
-:.:;egnit~ o~: fins :t C]lJC e1lus se dirj~~·i:.11-:1, o que..: 
ncontecerft geta.ln1C1lltc, se nfío en~cnda.r1n0.s (J 

}jrst:C!nla rtdnor.;o, cm. que ~o ach:t a. cobra.Hl~!·~ 

·deste jn1posto? )ftJit.as :1e\"irrn1 s<~r 3.~ di.~1usJ 

ç:0eR -c~B[Jecincs ~tuc ~c ilcvinn1 c:cnnpre~1:.~111er 

:nesta T .... ·r·i p:n·a chegar a te1· [!,. snn. tl~ddn. oh .. 
sermn6a, e como niio as vejo nn,ui decretad::s, 
n1e parece .iud.h;pen.(;n.i·el lr:nçar 111üo ·de 1neios 
subsldiari.os, pu.J·a que venha a ter o seu in
teiro cumprinwnGo. O mesmo illustre anthor 
rlo Projecto rcconhecen esta verdade, quando 
~tàdlcionou ao Art·igo 1. 0 guc a todos fosse per

i!11.itC.iUo n1:in-crar, tseg-unclo .os R;egula.m,entos 
Economicos. Esta J~ci eSt::!-bcleceJJdo as bnst:s 
principacs para facilitar cstt: g2ncro ·d,~ in
·dns.tria, c :111 i mar os qnC! se q:rizc:·cm detlica r a 
este gcnero de trabalho, niio prc1·~niu o.~ 

:meios nccc.~sal'ios para rQgu'l:\r '0 .1rpthoclo 
prat.ico de sna c:~ecn1:iin. A ·d.iscussiio é finda, 
e en .nilo 1·rjo arranjatlo 11m syst>!ma montn
nistico, pnrn que, ·npro,·eit:tmlo-se esta ri
queza nat.JJral ·elo nosso paiz, se nüo :cpl".Jd::
?.:Lm Jvovos mnlcs de admin:lstra<;ilo, com .to
tal ·rnina desta :imporf;nnte renda i!o Estado. 
As l<>is a cst.e respeito cxistentrs, além ele con
fusas, não rpGdem ter ap]ilicar:ilo n este llOI'O 

sJ>stcma, que rcqu·cr mcclida.~ mai> amplas pam 
o abr:111g"Cl' cm to elos os seus pontos. De que 
l'ttlinm tantas rr.stl'icçõcs, se o contrabnnd•J 
err~ Iranco, e até n.n·t.horisndo }Jelo Governo, 
pois ningn•Qm dtll'jtlarfi. de que houve nesta 

df:~;;~'f.it~ r·2t!0!' a. <.·obr~~~~~.l cl..:.:jt\.! irnpu.-;~l), ioi 

:t ·~·xtl:~c~;~v tb.:; Inte:ntl\~.l~U:.·; do o:n·o, c:p!c di:!tli
~~~!j~du<::·:! llli.it:~! n:t.!:·1te ii:::; l.'t1 ncl~,)(:.; di..• . ..;tt! of
fil.!!o, ::~ p~·op:il:h:11il no.~: !li~.l·o.:; d~ :lo':.!L!tl!Ü!r 

1::-:.t~ ·L1'.'.5(~=:,·;!r:nhu, ilf:.o s(l 1lu . .;; ::Lri:·::..<!·.~.~:. 11'!:11 

;.rlr;cii.;:~lí!lt::lt~~ d~;.-:.; ril'l~-D~;::!!ite.-:;, lt;.~-1--:Ut.:i o 
t('fHJ-c:n,~.;, <p~·L~ :t~J~DI'ri•Jn l~ll:~l,. ::;:~t.!lí.L.' p·)l'{_;[ÍO 

do our,l ·~:·!a ~)ó, c.p.:~ o:-:; J:!.i:.:e~:dfi!'t!3, l~ :_ri}Ute 

d:> puro l'i'i1!H'(•,;;-a par~:. ]1:H"í..•1' Os [-~· :1•.:1."\ki n.c

~·r:..:.;.~.;:,I'i:J:; ~:GS 'tL·W:-: <]:~ vic1:1. Q~i:'..l:•.l!) l;;l'\JdL!ZÍ 

~·~·;t~l hJ~ . .:.t. c ~~ :!'~~lta de .J:·i1~~r:t pa!·a s:~ acau .. 
t:~1nrcn"! ·c~;tc·s 1~~~~·1.c;:.;, Ot!\'i .!'n.~g~·: 1'-!.•.:·in~ .e.sta 
pror.~ns:\:f\c, ~ ::::::::.rc~.:..;C2i1t~l' flt:l~ r~·!a t:Or!lJ.K!-

tt'l'i.t::! TI:·~r;i'..rt·!tfln s~! har~:t:n {!:tdo a t·d re~

!:-e!to !~11~'it3::; }~!·nr·!i1;-.;i~:~1~->; t'!o q:~;_· t. :: n:ln du· 
\"iilü, ~~(:!~i h:1:;t:t ~ffi!'l.!~:.l~-CJ l) ~1:;:~~·:· .C:.>;t.:H10!." 

rp~e n~c crY~-t-:·:;totl. e r.i!!C ~.-jt;r::-l i"''i' •:.:·.1i:H!o n.o 
Th~;sonro Pnb1h~~); 1~~~\S Cl~::1ntn é p:-'r:.t 13-sti

:nn·r qt~('. ('Xpcdl!H]n o Gorl·rno ;;:..,; .:;.::·:; <1·.~1·cr

n-:dnnçüc~, -ell:1s !lrl·o fo.~~~:rn ~~~·i'·n:· ~·.~ -~~0.ntc 

e:\':eel~t:'..da:::.;, c nãn th·~~~·~~(! a :!:.c'.~!·.'·:.;:.·:1 :·l~! for~:\ 

pn.rn. S~ f~lZCl' c'Uc<Jt~ecl', !f~Of~i ( ~~~'":l ,_,.,~·(1::;']~ 

incol~tf'~~[!\'<!·1 C]t1t! :J1g'li711:·t."5 c~~::-:~: ~'!: f-:~1\'!l~ão 

tcn1 ec~~s~tdo de trnbn~l1~1-. cp:~~~(1-: .~;·~~.:r··:no~ 

nne muH.:1s ht·,·r~l . ..; r'ie:1;, t.::!~1 ~ : tn r~·andcs 

~pnr:v::õcR, c ~~c ·contln:í;:l n !::-":t-.~·:'111:· o~···a e:n 
nl1nnd:1nci!1 .• Cjl!C to~1o 1jn:-:.==i~ :is ~·~::r~-; cl.'1::; tl~ .. 

trang.L'·iros! E~~to jn~pori:!l~ltt:~ o\!N~t0 por si 

In~·dto ~e t'C'~mn::~end:~. <' :·:c f:~··>~ -1-'::·-·~l à::.:; 
1nnir-: ,ef:flcn~tl::J ,I.i!'L:ric1c·nc!:-tq, ;t::~,-r~ l~~-1~.'~101!

rícnt-em!:ntc dü :nO\'O ~ysh:n1~ :~~!o:·~!·~,1~ por 
cstn. T.cj, a qna.1, C0111Tn·:he!1c.lõ"·it<~0 n~· 1l·~.:; Ps
fiC'nei~~e.s A1··Ugos. a ~:nbc·r: o <1~~ ·r·,,...~,,.l·~d~ da. 
nliner:l~r~o (!1~1 f.ocln~ ~~ pi'fl\''l~!r·h~ elo nr~zil, o 

cl:1. 1'er1nrçüo elo dil'e~t.o de :.;~"~h~~~·'-~:1·.\,~~!. c o dn. 
livr(! eiren]n~ü=o [Jn.s b~ry·~:~. ·cl•.":~~ ~~') ~·:lc:~n"!D 

tC'n1pO 1\:!1110\'Cl. -os .inef111\'"C!1icnt.'1 f: n·~e se r!c
''rm c.~p,~r:J ,. da illimit:Hln Jl.h:';·chrl!•. rn:c n. 
todo~ os rc~.pcitos r-; c coneccle l~N·d'e 1·n i !lO Uc 
indn~t.~·.ii!, ·encnr.rt'gnnclo·!W :l nm:1 Cmnmi.::.·~ftn 
qnnl{)nrr q11~ 1~1ais conYen·iL\11te nn·!'!'r~~r. ~ or .. 
ganizaçüo de 11m Regim~nto )font~l~i,tico e 
Eronornico, qnc, :C::tzenclo part.e int.l'g-rnlltl! 
clcstn. Lei, cstabe1er,::t o mcthodo 'fll':J.tiro pura 
snu cxccu~üo, cxaminnni!o ]l:ll'fl c~Rc fhn os an. 
tiooo.~ Ticgulnmcnt.os, a Lei {]e 13 clr :'.fa i o d~ 
lS03, c os mais subsequen&e.s. pa1·a cn;io r;m 
offere~o mn Artigo ultimo ndcUeiun::l, o qual 
~ o scgnintc: 
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,trtiyo .1.!1€1 itiL•o 

'' "\s clisposiçõc•s esta.bclecidas na presen t~ 
Ld não llrouuziriío o seu ·UCI'iclo t•ffeil;o, sem 
qnc s::'jnnl acornpa.nhadas de trnt J~cgimenl:o, 

qnc regnlL• o modo pratico da sua t'Xt'cuçiio. 
- Snlr::t a rc.dacc;ão - Jfarrrnc.: ele Inhanz .. 
0/I]JC." 

Foi apoiada. 
Seguirmn-se :tlgum::ts breve.~ rdlexües que 

fizeram os Srs. Marquezes ue Sa11to Amaro e de 
Cararcllas, tlS quacs o tachygrapho ·llfLO al
cançou; depois .cJo qne passou o .St•. rre;;i .. 
d~ntc n propor, se o Sena.uo tl[JJ:>l'C>I'lll'n qt'e 
este Artigo uclditiro fosse a imprimir jtmtrr· 
mente com os outros qu·2 já Jw.viam sido apre
R<~ntndos, pr1ra entã.o ~ntrnrem ·em .(Jis<~us.sftil. 

- J~e.snlrcu-se que sim. 
o Sr. Carneiro ue Campos, <1CJlOÍS ele lllll 

!Jre1·e discurso que o tachygrapho tamb8rn 
nfio nlcnn~ou, offcreceu a seguinte 

';Re(luci.ro que os Regulamento,- ecrmond. 
t·o~. ·ue q11e se faz mençã•o no Artigo 1.", s<: 
mandem jft redigir pela Commissão corr:lJC· 

t.ente aJ'im de que se aduicionem i't presente 
J,ei. como p::trte integrante CJelln. - Carneiro 
de Campos." 

Foi apoiada. 
O Sn. VrscolmE llE CAYRU': - ra.rccc.m~ 

não ter lugar -o remetter-se a Lei rb .l\fint· 
ração para a Commissão de Gommcrcio, Agri. 
cultura e Artes, af1m cle o. completar, fazendo· 
se·llte o Tiegulamento cletermino.do cr:~.o Artigo 
1.". O author do Projecto e o seu propngna
dor são os adequado.~ a formar os .:\rtigos 
supple:ncntnrios. ::s'ão sei como se possa obri
gar a Cornmissão a ser authora simultanen ela 
proposta Lei. Essa ConunissÜo() lJ::trece não 
~t-r .n c·ompetente Íl obra. Ella lli'Lo G Commis. 
são ue :Mineração, que tem por ·objecto c~u:1·~· 
cimentos pril·ati1·os e expedieutes praticas, qnc 
não são ·da profiss5.o de muitos Sen ador.es. Eu 
confesso n minha crassa ignorn.nda a este r~s
peito. 'J~.nho lido a legislação pn.tria rcs
Jlectiva; mas nuncn, i ui a minas, nem sei 
dai\ espeeiu'lidacl·eR da fisc:tl isaç5:o, ;para ~e 
prc1·cnircm os dcs{~n.minhoR do .ouro, e elos 
e~tabelccidos clireit.os. Nem 1touos podemos 
tuuo. Até agora n.s ·Commi.~;;Ües eram .clestill:t-

das n, dar :J?:lrecercs sobre requerimentos, e 
propostas de objectos positivos -ou pura fo.zel' 

n:dac~ão de Artigos npprorados no S~r.ndo. 
Parece não se,· de mzi1o sobrecarregai-as de 
n·oros encargos. O nobre S<!nndor Sr. Cnr
neiro de Campos disse que era fac:H formn,r o 
f:egulnmento requerido: e por que o nüo of
fe rcce no Senado? 

.Sr. P.rcsi.cJente, declnro.me ])O!' jncompe· 
tPntc pnr:t f•ormnç:üo de tnl H.cgnlame:nto. J~n

t~·ndo qnc conriria crcnr rmw commi~sii.o de 
m ineraç;iio wl lioo elos Membros ·do Seuado, (j11'3 

tl'm experiencia. de minas, ou que cstn Cumnra 
ordene n, reunião da Commissiío de Fazenda 
com a 'l!e Commercio, par:t que n, illustre, e 
ajude na ·determiua.da obra. 

O Sn. 13Am:oso: - Etl l'eclnmo a ordem, 
t>a n !J.llestão pr:inci pai, que é -o Artigo 13. O 
iliu~trc Senador fallon fór:t ·u:t ordem. 

O Su. Vrsco::mE nE C.wn.u': - Parece-me. 
que falei JHt orcl·em, porque tratei da Iudi .. 
ca.çã~o. 

O S11. Rumoso: - Parec.e-me que em nr
nhuma muteriu se del'e fn!o.r, sem o Sr. Pre
sir1cnte cU~er que estft em discussi1o: logo o 
nobr·e .Senado;r nã.o falou ll[L •ordem. 

O SR. Pr.r::s!fJENTE: - O que ~stú, em d.is. 
cnssão .é oo Artigo J 3 .(la J .. ei. 

O Sn. ~fAr.QUEZ m~ CAI:A\'ET.LAS: - O que 
cl<>tcrrnina o CP.eginwnto, <Jnnnilo se ·põe uma 
Emenda'~ E' que seja .:rpoin.cla, e se trn.ta elo 
Artigo ;juntamente com ·ellu. Isto ii u:na Emen
da q11c se pl">e no Artigo por consequenci:t pa
rece-me que se de1·e tratar uella. com o mesmo 
Artigo. Se .outra cousa se ·entendesse, então 
lun·ia de• pn~s:ll' por tre~ differen1;es dis
cussões: .portanto, não se J:lóc1e ·dizer que o 
n-obre Senoauor falou fóra ·da. ordem. 

O tuchygrl1pho 11lio ·escreveu o discurso cl:i 
Sr. ::\I:Lrqnc?. de ParanagufL, ·de mn,ncirn. que 
::;c pos.sa colligir .n sua opin'ião. 

O .S11. JJAr.noso: - Sr. Presidente. Peço 
a V. Ex. a cliscul'siio do Artigo. 

O Sr. l'residentc, cm conseqncncin, c!ns 
op.iniões qne nppn.rcceram, propoz se o Se
nado n.pprovn.va qne •o .l'Cqucrimento do St', 
Carneiro .().e Campos <mtrasse j:"t em di~cu~siío. 
Assim õ;C [•csolYeu. 

O tnch,1'gra.pho niío ouYill .o cliscur!lo ~lo Sr. 
Carne·iro ele Cnmpos. 

o sn. l\[ARQUeZ rm INHAM!lUl'J':- Sr. Prc
si(Je.nte •. :ror bem .dn ordem. Do qne agora. 
·tratamo~ é tl.c I'Ct' se ·deve haver urnn. Com-
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mi~.,;,{, ·~'if.J~~.i<tt ... (.i.''ui ·,uLei'I.'UIII'I.JiliO :[leiO ::i-r. 
l're~icle.n.te, qne ·le.n a Jndica~fLO, depois do c1u.r:. 
eont.inuou o illustrc ontclm·) l'ois uem, trata. 
.~c de ver ~e del'e Jnwer uma commissü:o para 
lornJnJ' esse Jtcgulmn~nto, e qual ell:t. seja; 
xc a de Cornme.reio, QU mna no.me<d<t a~/ 
hoc ••• 

O Stl. VISCO:'IIlf~ JJE ÜAYIW': - S1·. l'rcsi· 
<lente. Como ~[cmbro ·chi. Commissão ele Com 
lllel'eio opponl1o-me ii. remcsstt da. Lei ela )fin,·. 
J'tl~iio pura esta Commissrw. 

Jil., S1·, Prcsiclenl:e, eomeç:am a apparecBr 
as clifficulclades .praticas cht illimitada li.ber
da·dc da )fi.nel·aciio, quanto ao expediente da 
a1Tecmdtu:_:i1o do Y.ig·csi mo, e l?l'e\·en~~ão do ex
tra rio, o que é quasi .impossirel pela immen· 
~idade elo t.er1·itorio {lo Hra:dl. Se Q esta· 
bcleeimcnto ele cnsns ele ftmcliç;ão, e .cJe per
mtttlt em ~\finas Geraes, e noR clistrictos 1uais 
coJ111pt·e.hensivo~. nfi.o tem •obsta,rJo .no del'nsso 
contJ•abanclo elo ouro cm pií, como é pmtlcn· 
n•l obstm·-Rc com n. n.bet·tut·a de minas novas 
cm to elas as províncias·? 

O nobre Senador qnc tanto tem propn
g-nado pela lilX'rdade inllc.finida de mineraçií.J, 
Já em uma sessão insinuou que a XaC]Ü-o de~·ia 
s~r gc;1ero~a na cuiiccta, c qt:e o:; ex1~l'a\']n

clol'es :wg·mentun.d•o a sua J'm·t.nnn. sempt·e 
tnmbcm :tugmcnta.rnm a elo Estado! Com esta 
gencrw;ídu·de se ·rtluxaria cm tudos os .po11tos 
n. fisc::üisacão. Allcgou o exemplo cln. J~i n.n· 
"ig:.t de J•ortugnl, que fr~mqueo11 a m inemção 
cm todo o llei·no, só exeeptuando a pt·oyiucia 
de 1'rnz-os-:.\f.ontes: J)OrGm, cm nri.nas, que 
eomparnç:ão tem Portugal com o Dra:dl em 
e.xtensü:o de tel'.d·to-rio. c rar·iedad.:! lle: thc~c.HJ .. 
ros minern·cs? Os poetas antigos deram ao 
Tejo Q titulo de anril'ero; mns actnalmente é 
reconhec:.iclo que em Portugal 11ão hn. minas 
ele onro. qne 1•nlham a pena de se trabalha. 
rem. E' noto rio qnc as. mina~ de ferro c Je 
carriJ.O, que neste seculo se -üescohrirn111, não 
eon··esponclera.m ÍL cspectatim, e os seus pro. 
clnctos ;if~muis puderam competir com os d~ 
13isctJia, Su·cc·ia., Inglatenn. Corre pelo prélo 
nma mcmol':Ítt ·do seu .i,ntendcnte. qtw, com nb
surclo ·ralpa,·el, propm; a prohihi~uo de im
pm,t:H;iio de t.acs procluctos, dos pni:>:e.s n.o.s 
qnnes a natureza ·deu superaJHmdancia de taes 
artigos. 

O dito Senador .tambem n1·g-umenton com 
a generosidn·de elo Sr. D .• Toiio VI. quand~· 

veio -ao Dra<;~il, clamlo .pelo Alvarít de Abril ele 
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1808 pl~m• llberuaüe ú lndustl'la; mas é certo 
que esta liberd:1ile foi c·oneeclida sómente 
quanto ÍL industria nmnufnctureira, que antes 
era tüo prohibida pelo systcma colonial, não 
se pcrmittinclo que •OJ> bra:dlciros .soubessem 
ú1::c!' ·•~Jas JIJ::.is Jinu.s du que us q11e n na· 
tul't!%a l'estit· de g-t·osseiro tecido. 'l'anto não 
teve em .-ista aquelle monarcha libertar a mi. 
ncra~i:io do •Out·o, que fez uJ~·arÍLS Lle maior 
t·e~tt·ic~i't·o, uL.:: l'clltdlllo tL eil'culuçüo clü u~u·u. 

nas l\Llnn.s .Cernes. Quanto ft incJ·ustria de ma· 
nnfactnras, 11i'io llon1·e (lifficulclnc1es na exe. 
cu!!ÜO <J.n. lei, que lhes -c1e11 plena liberdade, 
porque llãQ .sú por outras leis se isentaram de 
t;odos u.s ·dh·eito.s, unLs u.té, p~~l'a se :!.n:JILL

l't::m os em;prehencleclores, se concecleu o .i·.
dnlto da ~·emissU,o dos direitos nas ,;:t.Ifandegas, 
q11anto fts .m:tter.ias primeiras, e drng:Ls eh 
manipulação elas manufacturas. 

Demais, sabem todos que têm e:;;tuclado 
Economia Politica qne, nu linguagem com
uwm, ::tindu elos .escriptor·es e estadistn~, o 
te·TillQ Industria antes se applicn'l"a ·cspecial
mcutc aos trabalhos das fabricas, !]llC a-os pro. 
Ü1tcLus UL.i. t~l'l'a. 0.:-i ecuil0tnlsta.s 1.uoderjlO:i 

Wm, ·C com rar.iio, g·eueralisuclo c~se termo, 
app'lh!:welo·o a tocla e.specie <k trabalho, ndle, 
em consettuencia., tambem comprehcndendo a 
ind11~tria mineira; mn.s nü.o foi esta a iu.tel
ligcnda que o St. D. JQão VI, e o povo, deram 
ao termo Industria, na lei c1ne .o nobre Senador 
citou. 

O S1t. :1LI.RQUEZ UE SAXTO A~IARO : - Sr. 
Presiclcntc. Do q11e se estít aqui trn.ta·ndo ~ 

sómente ·da materi:t da Inrlica~ão: se .-nmos 
eonfnmlir a discussã.o com o11tras matcrias, 
por fim não noR entenderemos. 

O Slt. ~fAnQt:EZ DE C,ut,\\'Er.r.As: - NfLD ha 
du1"icla que a palana Industria n;brn.nge n·a 
:;ua geüt:!l':t-li.üu.ile tudo quanto o 'nol>r.e Senadm· 
o Sr. Visconde ·ele .Cayrú diz, e por i.sso rpo· 
cleria este .trabalho ·incnmbil·-~e unicamente fL 
Co:nmissf1o ele Commere.io; como porém ha ele 
cntrn.r ncllc a.Jguma cousa sobre finançns, será 
eonreniente qne ftquella se reuna a de Fa
zencla. 

.Julga,nclo-se ·Sllfíicientemente discutida a 
materia, floi Q 1·equer1meuto posto ít '\"Otação, 
e uppro1·ado. 

f'ropoz mais o Sr. ]?residente se ·este ne· 
g-ocio dev.ia ser incumbido só íi. Commissão de 
Commcre.io. Agricultura, Industria e Artes -ou 

se se lhe devia unir n de Finau~as. Rcsol-

T I 
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\'eu-se que fn~::;e incumbido a ambus, e que s~ 
esperasse pelos Artigos Adelitivos que foram 
a imprimir, para. cntüo ir o Projecto ú Co.rn
mis~ii·o competente para o <rcc1igir. 

Passou-se :í segunda parte .da Ordem elo 
dia, que era ·a di~cussão do Projecto ele Lei 
remetticlo da Camara ,dos Srs. Deputados, so
brtl o estabelecimento dos cursos jurídicos. (1) 

Entrou e:m discus,;ão o 1." Artigo: 
"Artigo 1.0 Crear-se-hfío dois Cursos ele 

Scicncias Juriilicas e Sociaes, um JJa. ciclailc 
de S. Panlo e outro nn. de Olinda, e nelles no 
espaço de cinco .a.n nos, Clll llO~"·C Ca.deiras, se 
ensinarão as rnatcrias seguintes. 

1." An-uo 

1." Cadeira: - Direito Katural, Publico, 
Analysc da Constituiçã.o do Imperio, iDir.eito das 
Gentes e Diplomacia. 

2.0 A.nno 

1. • Cadeira.:- Go11tin.uaçii.o das iDlaterias do 
anno antecedente. 

2." •Caileira: - ~irei to Publi<!o Eeclesias-
tico. 

3.0 Anno 

1. • cadeira :~D.iTeito ?a trio Civ:il. 
Z.' ,Cadeira. :-Direito Patrio Criminal, •com 

a theoria. do Processo .Criminal. 

4.0 Anno 

1.' Cadeira:- 'Continuação &o Direito Pa_ 
trio Civil. 

~. • .Cadeira :-Direito 1-fereantil e ~raritimo. 

''Indico 1." lwja llJU Curso Jurldicc. 
2. • Seja nesta Curte. 
3.• Que se crêe uma Commissão de tres, 

que .reveja e inrliqne o seu parecer sobre o 
pl.tno de estudos. - Gomicle." 

O SR. Sor.JWADE: - .Sr. Presidente. ~ão 
entra cm .dm·ida que ·O .Senado tem -o direito .de 
emendar ou -rejeitar inteiramente .as Pr.opo
siçües e P1·o,jectos que lhe vieram :remettid-os 
pc'l:1 :Gamara dos Srs. a:>eputados, porque a 
Const'ituição lhe dá esse direito; mas penso 
que isso nüo ~póde ter lugar logo na. primeira 
discussã·o. Nesta deve-se trata.r do Projecto 
cm globo, •e examinar a sua couvenicncia, 
iH'<t ver se o Scrmdo •n.dmitte ou rejeita na 
fórma do Artigo 50 da Constituiçií.o. Agor·a, 
.na segunda, ·e.m. que se traLar dclle ::\.rtigo por 
Art,igo, é <IUC caberá. J.lropor emendn.s. 

O SR. }fARQUEZ DE C,\RAVELLAS: - Do Ar
tigo .c~onstitucional que o no.bre Senador 
aponta, nüo se segue que o Senado haja 
de ãar immeiliatamente o seu juizo sobre o 
l'.;·ojcdo, c up]lrom1-o ou rc;icita.J-o. Isso 
nfto estft assim e~-presso na :Constitui
çfi.o; e n:estn. 1C:1mara se tem estabelecido a res
peito das proposiçõe·s, e projectos que vt:'Dl da 
Gamara dos Srs. Deputados, que se princirlie 
a tratar deHas reunindo-se a primeira com a 
segunda discussão. Por eonsequencia a dis
cussã-o .deYe ser por artigos: a. Camara con
verte-se em Commissão Geral, cada urn pôde 
fallar •as vezes que qui7.cr, e propor as emen
das que lhe parecerem convenientes. 

Leu o Sr. 2.• Sooreta.rio as emendas do 
Sr. Gomide, ·e foram apoiadas. 

O tachygrapho não ouviu o discurso do 
Sr. Francisco Carn·eiro. 

0 SR. :!lfARQUJ;z DE CARA'I'ELT,AB : - Eu SUS-

5.0 Anno tento -o 1.0 Artigo desta Lei, tal como el:le se 
a.clm sem emenda; porque tcnh·o por muito 

1.' ·Cadeira:- Economia Politica.. conven"iente que sempre, e mni principalmente 
,2.' Cadeira:- Theorla e Pratica do Pro- emqmmto nfio cst'il·cr deciclida n. !tLtal qnes-

c·esso a.l1optado 11elas Leis .(lo Imperio. tã·o sobre a verdadeira )ntelligencia do A-r-
O Sr. Gomide, depois de um b1·er-e llis- t.igo Gl fln. ;Const.it.11içii•o eYit.em:os qun.nto fôr 

cnr~o, que o tachygrapho não alea.n~ou, pro- possiT"el, fazer emcmlas ·a·os projectos que 
poz estas ;·kn·rn dn ·Ct• n•:u·a. dos Dcp;rl a.tlo~, :1 Jn~nu;; q1:c 

dia::; ufw sejam sugg-eridas pela. v.ig-orosa llC

(1) Veja-se a Sessfío uc 4 de Set.embro de I cessiilnilc de corrigirmos :tlgum defc'ii;o eo-
1826. sencial. Ne;;i'.e qne se no.o; nprc'seuta, eu ,nüo 

I 

1 



f 

SessfLO de 18 de Maio i33 

encon1;m c1isposi,üo a·lguma que, ~egundo 

Mptrlle p•·incipio. llf!CP~~it.,, r.le ~··r :~'lt?:·nrln; 

poi.s :pêr emeudrJ.S lmicuJue.uto parfl. se con. 
seguir mna. alta. '[>L'l'J'e:ir~:io, qnt! na::;cc aJgnmr1s 
veze~ elo modo prtrtic11lm· .iJc pl'n~ar dt! c::u1a 
um, c em que todos niio cnncOJ'clam, pelo me
nos r·rt:n·(1:u·:í 11111il'n a Lli.-..eils.~:~o t:nl p~n·a 

JX!rdo. de · ontros Jnui(.os trn]Jallws que 1t Na
l~fio nneio~am<\nt,e exig-e d!~ ní1~. c !nuitn.s ~:ezes 
f:.:.r:í. ;JJltl'tllysar ;mnn. 1el •nli:is urgente. En. 
tendo que .este pro;jecto é mui :proprio para 
c·onseguirmos a -diffusão de luzes pelo Im
perio, Pmqnanto .niio p11-clermns com a crcn~iin 

de 1HÚ\'ersidudes f.orm:JJr um Estabelecimento 
!itern.rio mais amplo. E' escusado fa.1lar .da 
sn:1. tltiliel::Hl<': tnrlos nó~ cstn.mns ·COnvenci elos 
du. necessidade ele cursos jurídicos: o G.o
vel,no a reputou tão nrgente, que, vendo a de
mora que havia em se congr~gar o Corpo Le
gisln.tivo, mandou ·est:~~beleeer nesta .Côrte um 
.interinamente, ' emquanto n Assembléa nã0 
legislasse a e>;se respdto; mas esta prm·ide11· 
ci.a, que foi por toclos acolhidn. co·m grande 
satisfação. inf.elizme,utc não se rculisou. por 
embarac:os q11c occorrcr:lm na organi7.n~1í.n 

cl:!s .instruc~ões que ·devlam ::;crrir de Esta. 
tutos. Não scHdo ·de esperar que este Pro}•cto 
tenlm o mc~mo rxito, pockmos ;j:":. Jll'~H,.~iar 
que o Brar.il desde poncn t.•mpn .possuiri'L nü.o 
só ,lJons lll:tgistrados e <J.ch·ogall.os, p:Lra a ·ad
mini~trar;iio da .Justiça e ·exercício c1o Fôro. 
mas tambem gramle .copia rlc pcsso:J,..<: dignas 
pelo s·eu conhec'imento ele ·oecuparem os mn.is 
importantes cargos do Estado. f'::.ssa1·ei agora 
a tratar <lo "\rtigo .em partic11lar. 

Tres ob;jectos ·off.ereee fi, nossa consielcJ·a.
çfi.o ,este _<~ • .rtigo. 1." o :numero <los cursos ;ju. 
ridicos que se devem crear; 2.0 ·onde dc·:•em 
s!'r cnllocados: ~.0 ·ns sci~1wir•s f(llf! cl~v.em 

alll'angcr, ·C a distt·ibui~ii'O -lb~ cn.dci·r~<:. Nin.
""uem. certa.men.te se perslJ:lclirii. ele qu~ neste 
;rn.n-clc Imper.io, que occup:t 11m tii.o v::u;to 
territori'o, que tem uma poron<;iio tão dispersa, 
collocnda !'ntre grunrlrs, c cliln.taclas <listan. 
cias, seja bastante pm·.a instrucç:ão da sua 
mocidade um só Curso .Juriclieo. 1\c::;ta consi
deração este Projecto mn.nda. crcar dois; ·e 
m::.is realmente seriam ·precisos, para mais 
ftwilmcnte cstn.r ·ao alc:wec de tJoclos a gr:J.U
rlc utiliclade, qu~ deve resnltu.r .cJcstcs Estn
lJClt·eimcntos; mas .por ora cont;vntemo-nos 
eorn esses ·eloi~. ;iít qnc as nossas circnrnst;:J.n
cir.Ls não pe!·t.nHtcm CJilC tNilW·'YlOS maior nn-

'lH'I'O. 'Bem colloca elo~ ficam os .cJois ·curso.~ 

;itn·.idico.~ .em .S. Paulo ·e Olinda. 'O clima de 
c,atlrl nma clesta~ eiclncles é .~n.clio: ambas s1i.o 
r~rtas: o ]l:tssn.clio .é ·ba.rato, c ,;.~tiio em pon. 
t.rJs p1·oporc:ionnàos para os Chabitar,tcs do 
sul C! elo norte do Imperio. Eu não clm·i.do que 
nr..':t:a Côrte SI:' ol'J'err.çam ·propor~ões p:tra com 
m:dnr ;prom.ptidii.o ;;e cstn.lJelccer 1tm curso 
;iu:·ic]ico; ;porém lJeYClllOH tambem attender 
pn.m as ontrns coisas, que concorrem na Cvrte, 
n;.; qnncs .bem poneo co.inc:idem com ·este esta
bclccim<!nto. :No Rio ·de .To.11eiro é tudo muito 
caro: basta ~~ó ·O artigo casas; e tudo o mais 
é em prororc:ã.o. Demais disso, uma Côrte oí
fcreec diariamente mil clistrac~ücs. que obsta,m 
a l'éria a]lplicac::iio elos estudantes. O luxo é 
insepa-raw.l .cla.s ,Côrtes, e não fallando -do mai~ 
e'levado, ibnsto. só o •ordinario das modas ·de 
vestidos. q11e var"in.m incessantemente, e n. que 
a mocid::t·cle 11iio pócle resistir. para esta. cir
cnm.stanein.. unida fts mn..is, da cn.restia dos 
yh·eres o morada, fa.ze·r com que só os pais 
ele fmn-ilin. ricos :possam manebr seus filhos; ·c 
nssim um estabelecimento quo G destinado 
para. todos. virin a :n.provcitn.r a ·bem poucos. 
Nü.o me ·']l:ti'Cce ·de grn.nde pe,~o •o que se pon
derou .ft cerc:1. <la. ía1ta ·de linos. Elles irão 
a Olinda com .n. mesma faeilicln.de, com que 
vt!m para agn'i: e irão rnf'smo a S. Pa.ulo, 
posto que mais central, uma 'Vez que o eom
mcrci·o ~1.1l:i ac1w cons111TIO .. pois é -este o mn.ior 
attractiYo dos gencros. Se elles forem '111i 
procurndos, e comprn.dos -em grande quanti
da,de, n.té J1avcrá quem lft ·estabcJcçn. loj:J,..~ de 
Jivros. c :oã o ser(L .preciso mn.ndn.J-os ir daqui. 
Xo Porto, sendo uma grn,ndc eicla-clc ii. l>eira
mar, c ma:is ·commercin.nte, se não me en
gano. apenns l1avin. 11ma J.oja. ·ele livros. gu.nndo 
Co·hnhrn. til1ba niio menos ·de trcs bem sorti
das. Por.tanto. ii vista do que tenho c:<.."jlosto. 
pn.reec que não lut inconvenien.tc e.m serem 
estes cursos jm·ielieos eoUocados em S. Paul~ 
e Olincln, e que e;.;tes lugares siio preferidos á 
Côrte: e tanto basta. para nJ>provnrmos o Ar
tigo nesta. pm:tc; porque. se ·entrn.rmos na 
compn.rnGão ·de lugares. c :prcfercncias que cn.cla. 
um offcrccc, então receio que nos ncont.e~a 

a.g-orn, o que succeclcu na A~sem.bléa. Constitu
in1;e, qun.nclo se discutiu 11m proJe-cto sobre 
tmiYcrsiebclcs. Pn.recc que cadn. Deputado quc
r.in. se cstabelcecs~e 11m a nn. sun. Prov.incin.; até 
nií•o f·n.lton q11em propu?Jessc uma para ·a Villa 
ele Ca~t.hé. O rcsu1t.n.clo foi não ha.Ycr 11cn.lmmn.. 
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Visto o num~1·o e loua.JirJatles .ae·stcs crrr. 
~os juriclicos, tratarei agom elas materias qne 
,;,; clei'Clll ,ensinar, <:: ela distl'ibu.içiio das ca
clt•iras. :Lan<;:Llldo os olhos sobre ~1s caileiras 
<los ri.nro annos el0ste~ cursos, 1·cjo que cllns 
11~0 abrangem sú a Juri~pr11clencia Ciril, CS· 

lr.ict:l!Tllt:nte faJ.Jamlo: mas <.:onform-anclo-se no 
enuneiudo no Artig·o. comprchenclt•m tamb~m 
o l'nsino elas doutr.ina~ clwmadas geralmente 
sociae,;; o que na Yerdac1e G mui.to necessario 
c•m mn GOI·erno nc-1lreselltar.im, que, além 
do~ que hiio ele administrar a :Just:ic;:a pela 
sabia applicaçfLO das leis, ·aos factos, tem de 
mnis ]n·ec·isiio de homens instruidos, que JlOS

sam :fazer boa.s leis, e .reformnLns; ·e ·além 
ilisto pelo qum1to conYém diffunclir no poyo 
principio;; .>tios. ')lle, cre::lll<lo nelle 11111 espí
rito publico recto, .c ina.balaYe,J. que o i'acn 
respeitado do Gm··eJ·no. llcla l'igilnncia, e at
tençii.o que dirige ao sys'tcma, -e actos parti
culares !h Administraçiio, auxilie ao mesmo 
t.empo ao Gm·erno na s11a marcha regular. 
presta.ndo.llre pura ·::t ·SUa segnrança. .a mais 
ine.;;istiYcl Jor~:t lll'O.l'al. As cndeiTns. pela or
dem ·em que se acham .iJispostas. !';egu<:m a 
mnrclJa. regular tlas mnt<:rias, .tJando .as a;J. 
tecedentes ·D'O~ões preliminares írs subSCCJU<'n· 
tes. Temos no primeiro n.nno Direito Natu
ral, P.ubHco, Ana.lyse -da . .C.on~tituiç;ão ·elo lm
:rcrio, Direito das Gentes c Diplomacia. 'J'ndo 
isto é regular. .Se :as leis 11iio são l'elaç:õcs, 
nü.o se púele negar ·gue ·deJ.la.~ se derimm. O 
primeiro esta·clo ·elo homem G o ila sna inde
pcndencia natural. Se nesse ·cstndo c'llc ,·iv<-11 
cm ·socieclude, pois gue esta lhe é congenial 
e insepnraYel elo seu ser, toàaYia niio era tiio 
liga.cla. como a que, doutrinado pela e:oq1eri. 
encia, l'ci-o ,posteriormente a formar. 

CoJJ~ti.tui~iio, qrre fôr.·mrL -o nos~o Direito Pu;;, 
blico Pnrticular. Creadns ns na~ões, temos 
a eon~ider·ar as suas rd:u;ões ·rec:iprocas. e 
o;; direitos que tlag'lli .se tlerinun, üll as le.is 
frund:Hlas nas ·re'la<:Õl•;: qm• os J.lÔros têm cn
tr·e. si. E~ras rcl·ar;i'•l'.~. ·e h·i.-< della~ dl"l'il·nelns. 
for·mam o ·Dir·ci•to llas Ge11!.es. Os poros têm 
acloptlldo entre si eerta;; regras ele eommu
:lica<:iio. certas 1'm·mlilas e ceremon·ial; têm 
fnrmnclo 1Tnt.arlos .c <:onYen<;Õc,.;: Yem. pm·. 
tnnto. mnitn :t ;proposito o conhecimento da 
Diplomacia. 

Por estu succinta cxposi~iio csrtii claro 
que ns ·nr::ü:r·ias '(ll•sta 1." Cailt'ir·u estii·o .t]is
posr.ns na Qnclhot· D!·clcm :possi'l'el, pelas sue

ccss·i~·as rcla<:ües l'll1 rp1e -os homens pótlem 
ser mora'lrHe.ntc .contemphdos. jlrincipianclo 
pl'lo cst:Hlo 11atural como ü mais; simples. IT.a 
qnrm diga qn·e se ·Oil•cnnn mnho -os estncl:m. 
tcs J.ogo na entrada elo enrso, com tantas ma
terins Iliver~as; mas além -ela .intima. ligação () 
a.na.log.ia cp.1e ellas têm entre .~i, Ycmos que 
esr.iio re.partii!as ·cnke o pl'imeiro e segnnclo 
nnno. Sr. Prc.<idente. V. Ex. c alguns .Sr·s. 
SPnadores (]ne ·cstii-o presentes. .experimenta
ram maior jleso no 1." nnno jnriclico eln "C'ni
YeJ·s:iclacle ele Co.imb1·n. p01'f]l1(: tiveram rpor 
prh1ci)l'iO ·ele ·estudo nlí•o menos de quatro ca
flPirn-s. i-IC'ln serc1n J'e-pnrtidn.~ ns ·Rnns mntc
ria;; pelo segnnclo anno: pois tinlwm 11m a de 
Dh·eito Xat.ura·l. Pnbl:ico {~ .c] as G<:11i'cs; llllla 
ele• lTist.orht n.omana e .dnas ·ele In;;tituta <ll' 
.rn~tin in·no: scnrlo <'ll'stas Cadeiras .tres ele 
mnnhii. c nmn fi t:n·cle: ·C os que estuclal•am, 
davam boa cont:L de si. Escolham-se com
pr.ncl.ios bem elementares cle.~tas mat.erias. cin
ja.·~e ·O Professor :í. !'Xplien~iio 1micamentc 
prer.·isa rpa.ra a iboa intelligencia clella·s, e o 
t1·abn],ho nfio SPl'ÍI. CX<!CSSii'O. Da.~ auln.s só .iJe
'I'Clll Y.Íl' as noç:ücs :csscnci-a,,s: G o est.ucln :par
ticular qur rlr1·e fnzer -o l10mem profnnclo ·nas 
sci<'n c·i as. 

l'ol'ta.nto, Jlessc 'CSt.ado natural i;rcs siin 
as rela~õcs ·cm que se eo.nsidcra o homem: 
1." com o seu ·Crea.àm·: 2" com sigo mesmo: 
3" com os mais l10mens. De&i~as ·l'{~]a(:ões .~c 

decluz<:m regras. ·OH leis, .e o princi.pio elo justo 
e .in;insto, que deYe scl'I'Íl' de base ·a. toda a .Tn· 
:risTirud!'ncia. Passa o h-omem .a vircr em 
sociedade, organiza-S() a eiclnde, on, por ou. 
tros termos. forma-se a nac:fio, accrescemJlH~ 

movas rcla~i>es. donde nn.'>cem taro-bem non.~ 

leis que regulam ·o Governo; •os ·direitos, e 
obrigaçüc.~ nni~uraes entre os que goycrna.m. 
e os govcrna.dos; c aqui :temos o Dire1to Pn· 
l1lico. E' ;justo que se combinem os princi
piai 'e·r.nes do Direito Publico eom a n·ossa 

'J'nmbrm acho mui·to comenienr,e nom 
cailcir::t -ele J)ireito :Publico Ecclesinstic•o. A 
Eg.re;ja fúrmn. 11ma sociedade que e:-..iste no 
Esta-elo: ·G muito conrcni·cnte que se;j:vm co
nlJeci.clos -os sc11s direitos. não só :para que se
jam respeitados. mas tambem ·Jlara que não 
ultrrupassem, ·e se contenham nos ·suas verda
deiros raias. A historia mostra qn::m;f,os n.bu· 
sos e llRurpnç:õcs tem haYido, nasciilos rla 
ig-nor~ncin. c confuss5o rle icléns de Direito Pn. 
blico Ecelesi::J;stico e Politico. Est::~. cn<lein 
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Yem bem co·lloca.da dt•pois da de Dire.i·to P.u
blico Politico, que deve dar as devidas no
r;õt·~ para conter no~> s<·us dc1·idos ]:imites o 
direito ou ;pretenções dos ecclesia.sticos, e es
talwlccer .~obre j11stas ba.~cs a harmonia e con
c.o.rdia e·ntre o Sacc·rd.acio, e o Im;perio. 

~e dessem n.oçücs da l.Jondarle ahsolutn. e r.:· 
la ti v a das leis, comtud'D · estes c ursos tal vez 
sejam refo1·mados, quando se crearem uni. 
\'C•rsiclades: assim. nã.o entendo que por or::t 
se far;:t c~sa emenda n,cJd·itim, ·dirigida súme.nte 
a 111na maior perí<>ir:iio, com ·a qua'l Yenha a ser 
rah·cz rctar.cl:l.do 10 grande henc!'id.o qn·e deYe 
resnhar desta h•'i, qne a Xnç:ã.o ane:iosamente 
e~pe-ra jí1. 

J~s·ti:i.o igun·lmen.tc :na .onlern .natural, ,e 
sncccssiv::t as ca·dckas de Di·reito Patrio ·Ci. 
vil, re.par·tidas nn .f'.(•rct•i r·o t! fJilttrio anno: e 
a do DircHo Patrio Criminal. Todas est.as 
cndeiras trntam elos direitos dos cidaclüos ·en
tre si. e dos meios de serl•m respeitados, c 
mantido.~ . .Um illustre St•naclor Tcparon cm 
que nü.o viesse ligada com 1(1. cndeira ele Di. 
rc:ito Ch-il, a .de Thcoria c •PJ•::ttica elo setl 
Processo, assim como se acha na elo Direi.to 
Criminal; mns nfio aclvcrtin que no Direito 
Criminal. pela sna menor c~:tensão, se ajuntou 
o seu Processo; ·e q tle, sendo mais amplo o 
Direito Gil'il. rnziio por qne se J'eparth·am :JS 

suas nw:tcria.s •por clous n·nnos .. era mais co
herente que os estudantes nprcn.clessem o se11 
Processo depois <le terC'lll conclni elo todo o 
r·~tmlo <l:J.s suas doutrinas, comprel1enclendo 
tambem o elo mreito :.\[ercnnti] c :.\farit.imo, a 
f]Ue ignnlmcntc púde ser applicado o mesmo 
P1·ocesso Ch·il. 

As duns cacleiJ·as. ele Direito :.\fercantil ·e 
?lfr•l'Í'I ilrlo, e .de Economia, I'olitica. siio àe 
ntiHda.cle reconhecidn. A QJr.imeira é inclis· 
pe.nsaYcl ao !)[a.gistra.elo e no Aclroga·do. ;pelos 
mnitos casos qne lhe .sfí:n relativos. ·e muito ·or
cli narios nas praç:as ele comme-rcio. A um il
lnstre Senador cle1·emos 11mn ·obm. qne nesta 
mntcrin é ·hoje consnltn.cln como ·cla.~sica: pois 
hem poucas leis temos rleste gener.o. c ~en·i

mo-nos elas esr.rang-eims, como snbsieliarins. 
A segunda, é tamhcrn inclispcnsavel '[Jarn a 
hon nelmi.nistrar;iio. Quantos Nros niio cm,h.~

c•(•mns ne.lln .pm· falta ele P.rh1cipios de Eco. 
no-min. Politirm! E', pois. :muit·o conveniente cruc 
deste Curso .Turiclico saiam Jlessoas que. senclo 
empl'l'g"fltlos no C:o!·.po J,eg·i.~·lati\'0. nos clGm 
ho::~;s ·le·is mn.·r.itimas ·pr.opúns, e na ·adminis-

1:!-al:.iin cYitcm os absnrc1os em CJIIC OJJtros t.êm 
ca.hirln. 

A' rist1n. pois. do f]JJC icnlJn :pomlerado. 
;in·lgo q1w este Artig·o nüo encerra. .defeito e;:
E"~ncial: CJllC ·clJ.e •llt>de ·p:tssnr tal qunl se aeha, 
~em Pmendn. ·al!:rmnn.: nnis .. ninrln flll<' Si'~i:! 

mnito ut,il que antes cla.q cnclciras de Direito 
C::h··il c Criminal hom·cssc uma. .Cacleinl ele 
Princi•pios ·Geracs ;de Jurisprndcncia, em qne 

O Sn. )fARQUEZ nr.: PARA::\'.\GUA': - Sr. Prc
sidc·nt.e. O 11obre Senador que me Jlrecede.u. 
tl':n .discorrino eruditamente sobre as ma.t.<~. 

1·i-as designncln.s nc.sta lei, qne devem :J:azer o 
o.bjccto elos -estudos elos que forem fJ·emH•n
tar csü~s cursos jtll'iclicos. S'O.bre este ponto 
nacln. direi: ·Kinto .porém não m·~ 'flO.der confor
ma.r com o m:ris que el;r rlis~r r, rr~rril·n rlo 
numero c das suas loc:a.Jidadcs, uem com a 
po11Clcrn~iio C]'lle fe7. par:t se Jlfi;o 1lropor.em 

e1nencln;; ao "\rtign. P1·i·nci.piarei .por esta. 
Di~se o :ilh1~tre Senador que. s-e formos 

a :l':t:o:cJ' emendas. clemor:n·-se-ft e~ttt le.i. de 
r,JJC· ha 11rgenti~sima 11ecess'idadc. c t]ue a 
Xn.c:fio •espel'::t jft. Xfi,o don tnnto pc·so <l t:1l 
c·onsidel'nc;:iio. Houve. com effeito, essa g-rande 
TIL'ec•ssiclnch'. t' c1la ·mo,·c•u n C:nveJ'Iln a "J)J'n;j.:• .. 

ctar .o estabelecimento cli! um cnrso jnriclico 
nesta Côrte, o qunl niio chegou a rewli;mr-se; 
mas a rnz5.o <lessn necessidade foi o estarmos 
então em gnerr.a com Pori>ugnl; não sakrmos 
qnnndo teria termo n luta :pela nossa In.cle
pemlcncia.: c :por conseguinte achando-se cor
taclas todas as communicac:õe;; com aq:w.llc 
neino. onde a moci.rlndc brazileim ia habi
Ji.tnr-se para a :.\f::~;gistratura. faltarem-110s 
.por ·isso ::-.r·a;:ristra.t!os Jl:lra o senic:n .pnblic•n: 
hojt>, ·porém. qne 'as communicac;:üe·s \'Stfio 
nbertas. que as duns nac:i3vs se achnm em ltaJ'
m.on'ia. tal llceessiclncle jft nii·o é 1N'gente, e 
niio ha moth·o pa.ra <lecidirmos sobr~ t•ste ob
;jpc1:o com ·a 'Jll'eci>pitar:::ílo. que n nnhre Se
nnclm· descjn. En. até, julgaria util qne os 
nnMos concidadflos fossem bnscnr essns li!7.C'S 
Íl.s ·escolas ela. Europa, onde :1s sciencia.s se en
sinam em grnnclc. Viajando. e Yendo o lllllndo. 
adC]nircm-se .lm:es e conhecimentos. que 'D cs. 
tuKlo unicamente mntcri.a·l nüo fornece: acl· 
quirc-sc o espírito de socicclaell' e civHiznr,fio. 
c o conhecimento .dos l1omrns. fJllC n~o G ele 
)leqnena vantng:m neste g-c•nero ·rle l'icla. e 
classe de g-ent-e, destin.ad·n a ont.ros muitos 
fins imJlorta.ntes. Ponderam-se em contra.rio 
disto ns dcspezns, e o fica.rcm os estudantes 

. ,··'; 
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J'{wa. r]a rign~ne.!:l c)P. S<.'liS 1nlis. Quanto {líjUl!!. 

j:t:-;, seria n:e~1no hí)fll CJllC sómente pc~~oa.o;; 

:1 ~l:J • .:;·~:!c]~Js :.:t' tl(~lliea:-: . ..;(~:n iiquf.!llcs <!:..;tudo~;, 

';"li:.~fJ, o jwportaJH.e c·r!rgo lk· ).J:lgi.~traclf)s, o 
;!":d d~.:1·v >'l'l' excreldo por hmrw:.ts ind('JJi!nd·"n
k:~. t' n~n pn!' inc1l\·j,1ur.,:-: ~(:Jr.t rneios c que O:":i 

I'~'J Jl!'ocurar IJ.::tl'.::t sub.<i~i.ir -::o~; dir.o~ <>:npre
.!.~·r: . ..;, .~:i'~l!i!Jih.I~St·' d~~hi. gl'l'alllll·llt~· J'ai:1nilo. :t 

p!'e\·a:·icar:iio. Qnanto :'"t. ,·igHn.Tleia elos pn.is, o 
m••;;mo aeonwce!'fL a respeit.o da mocidade que 
da,; o:1t.ras prol'incias uo Jm:perio forem es
tnd:!r 7wqnella.s onuc ,;;c estab(~"J~:c~:m tnes es-

tntlos, pol::: 'Jl'" n~o í: posRh·d lwl"d.os em 
r.ocla~. 

I':.J.~sando agora ao numero dos cursos ju. 
riillcos e surrs localidacli~s, assent-a. Sr. Pre
:o:irlc·ntc, cp~e deve ser un1 sú, e collocurJo DúSt!l 

(ôrt<:. E1;t('s e.~tabelecimentos <lPpenclem de 
!!raude$ .d(·sr>e:r.as, e JJ(>s não nos achamos nas 
circnmstn1>cias d.: as fazer. A!í:m disto, 'OJH]e 
l!:c·:emos de a.char tantos professores? Estn. 
fiÓ ra?.fio bast:t para que .~e não estu.bcleça 
rn:t)s de um. Quanto ti localiclade, esto. Côrte 
G a mais pro;.Jria, porque jú. aqui temos -ou
tras ·esc:olas e academias. Dc.ba"ix:o cl:!s vistas 
i-r:nn·~diart::s do ·Governo llrospcra-rft milito 

;r:t-,lllfJr', AqtJi ha mnito maior numero de 
J.-0.~:~:on.s jn,..:truidas ~om Cl~ja. COTilffiUnic::tçãc 
ln~is ~'W allg"m•~.nt.n. a. clvilh~:1.çfio~ c mais fa .. 
<"i-lmt>nte se <ksenvolrc -o entc·ndhnento: ha 
i:'L um:~ livraria publien, ü ma·ls abuncl;rncin. de 
livro:-;, e a fncll.idade de se mn.ncl:>r yjr de 
!(Ira os que fnltnm: finn1m<>nte mil ci.rcum 
~t.nnc:ias que nii.o -concorrem em outra quiJ.l· 
qner :parte do Jrnperio. Dema.is, qua.ndo os 
d.i~r·i:pnlos .concJujrc;m -o S<~n cnr.so, ge qni;r.eTem 
ser :tcl\·o:;ados, ~ncon:trnm n.qu:i 11~1 g-ru.nde 
numero de tr.i-b11naes, e se se qniz<;rem despn.
ch~r pa.r~t a :)f:ag:jst1·at.nrn. ;jft ."'if~ :11~l1:nn ondl~ 

Õ{!\'{'.JU rr;rpwrel·. Argnmenta-~e com as dis
tl·~te<.;õe~, 1n:1s ·eu pen~o que -c~tas ~:i.o n~ccH

srrrins, qnanc7o s1io honestas. QLtnn.to mniorcs 
d: . ...:t::·::(:(:tie~ 11fío h!: <··rn Paris'? Entreta11to. 
nüo fl•~ix:t rlc h.:li'C1· ali ~:mn. Unh·c-:•;,·i,lade qw~ 
é ireq nentndu. ,111io sr. por .g-ra.nde numero de 
nneion:w:~, porem de estrangeiros. Peter.~

hnrgo k::n. m:na Unh·crsic1at1r.. }:m Portugal. 
Coimbra TIÍJi!l! <;(! uizr:r qllc cst(L 1la Cap.it.nl, 
JWln proximidade, e nesta. mesma h:t acttdcmi::ts 
fn''JII<.•ntai![J~ por g1·nnrle ru:mcro rlc nln
.;nuos. e r.o:n pJ·on·it.o. O -~.·~pirir.o enr<.'Cí! t:t.m-
.hem de rr.creio parn. ~;c refo('ilar· das indigas 
<le> cstndo. LPmbrcmo-no~ r1e Coimln·n, ond1.' 

j1•11" fn 1::.1 tit.! di r,··:·iillh\111.(1,~ :IIIHlt'~·j·os •OS Ú~. 

ri:HinH ~.! p:t.~~:lr:un .rra jo~o ·e OIJt:o .... ric.ius que 
~~~·rd\.~l.'U.i!l muih:,-; ..:·.·nud~t:lh.'S. }:rnfinl, :L t.~x .. 

pr·rit>nl'ia l.i..'TTI Jno ... ~.ra.:lo n:-::~(ts eo.rno !.ie:nn o~ 
ho:!!f!ns qn~rnrlo :-é~ fOI'!Jw·:n ~por .uH~iJn dizêt 
fC>J·a tl:L Sociedrrde. 

() S?.. ~\fMUl:JEZ v::: J:OLUíEUI'Ji:: - Sr. 
l't·Psi,lcnte. 1~· p:1ra J:1stimar qn.e fazendo 
este Irnpcr.io hn trezentos nnn'os parte do 
rnunrlo clriliz"do aincla agora esteja-mos trl1-
ta nrlo rlcstl.\ oujecto; mas bem ·sabid:l é a ra
zr,o, po:- q:1c se fa:d:J. isto: seja-me, po·rtanto, 
·:.;rmittiilo ponpar·.me ii. .magun de a rderir. 
Ar:nbemos, Sr. Presidente, por uma. vez com 
obstacu!os que empe.cero que as scienci:J.S ehe

:;nem a todos. Qu:wto mais illustra uos forem 
os poyos md.hores se rtornarii:o ·pa.ra. u. Socie
dade. (Apoiatlo.) E quanto mais perto .puder
mos ter ·este e~tabelecimento maiores va.nta... 
gens conseguiremos ("11JOiado). Eu não vou 
contra. a op.in.iíi.o de que a mociUade v.ia.je. 
"E' i~.so muito uti1; mas quando jii. til•er conhe. 
cimf•.ntos bastantes para t-irar (proveito de 
t:;.es viagens. Quem a.inda nüo .tiv.er adquiri® 
t!S~es eonh.::·cimentos, quem ainda não rtivc:r 
formado suas iàéns, olha com estupidez para 
o Jino do grantle mundo, e não sa,be tirar 
d.::l}c -r>8 lir:üe.~ qun llle com·Gm. J?.ortaut;o, nü.o 
me pnrec<: uc1ui applicnxel o que M!n.bou de 
proferir o Sr. ).[::trquez ele Parauagu:í. •.. Não 
irrrpngn-o, Sr. Presidente, que haja os dois 
enrsos juriclícos, um em Olinda, outro em S. 
P.~l!lO. Sü;o opt.imos .estes uois pnizes para 
este fim, e cst:ü ·ultimo, até, ·pn.rece preferivel 
pe.Ja. temperatura elo seu elimn.; ,posto que no. 
Assc:robléa .co·nstitninte, quando se ,tratou da 
formaçü.o <lc •mnn. Universidade, propuz que 
~•e fnndn.ssc na Bn.lúa, por f.icar no centro ·do 
Im.pe:·i:o, e a jgun.l distancia. tanto .para os 
hnbit.:mtes .elo Norte, como :para os do Sul, e 
atG (não sirra isto de offcns:1 aos h:Lbitantcs 
da.s mnls ,prol'incins) porqnc nqudla só da>'a 
para ::t ünil'ersiclu.dc maior nnmDro {lc alumnos 
do q11c toda.s J::ts outras; mas estes estabe
J.ceiwcnt.os não se pódem foJ'D1a.r jíL; e, em
quanto se não .formam, .qui?.ern. que SI) fu-n

dn.,o:e um Cun:o .Tnridico :nesta Ciirt,e p:lra 
depois se transpo1-t::.r •para qualquer daquellas 
1lnas provinC"i-as, ou para ambas, como se jul
g-ar m~ i~ Donvenicllt.c. ~enhum ele nús ,póde 
ueixnr .cJe reCJonhecer a grand<! necessicln.de 
que temos <le hm:oe·ns eapnzcs parn. a )fngis

tm t.urn, p:n·n. :t Diplom:tein. '' para os .n::1 is 
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ca·rg-os ela Nação. ]~' um:L indignidade, G ·um 
desdouro para -o Impcrio, qne 11ossos filhos se
jam -obrigados pela necessidade a ir mendi
gar esses CO!lhecim(!Iltos 'a rpuiz Cll.'trangeiro: 
e de .qne maneira irão ·ellcs a Co.imbra no 
caso (o que Deus JJÜO permitta) de lla-rcr 
uma clis~cnsão entre os cJoi~ :E~~arlos? O Go
n~nno terá, ta'lvez, ele mancln.r vir de fóra ho
mens .para. .regert!m ·as cadeiras, .c:omo suc
eed'l'n ·cm Portuga·l quando se formou a. Uni
-rersidacl(', e isto leva.r·íL tempos: assim, pare
cc-me mn:ito .acertado -o ·ell.'}lcdicnte que .acabÓ 
~le D.cmbrnr. Quanto ao objectarem-se djs. 
tracções digo que cm toda ::. 1mrte as ha, e 
ainda peores do q11e na Côrte. Aqnelles qu<.! 
~e não quizorcm aJ)pJica.r, tão vadios hiio de ser 
aqui como em qu:alqner -outra parte. Debaixo 
destas vistus, pois, eu vou propor a. m.inlm 

EMENDA 

".Cr·ear-se-ão <lois cursos de Scienc.oia.s Ju
rídicas ·e Sociaes, hum na dcl:Lde de S. Pa.ulo, 
outro na .a.~ Olinda. Entretanto, por~m, que 
não ~Joàent ter luga-t· estes estabelecimentos, 
será fundado nm Curso .Jurídico nesta Côrte 
para ser .a,pportunamente transportado .pn;ra 
gua.lqnex das ditas duns pro>Jncin•s, ou p:vra 
um bas, como mais convier. - Saka a redac
~ão - Jlarquez de lnhambupe." 

O Sn. GomnE: - Sr. Presidente. Eu fui 
o que n:n. Assembléa Constituinte lembrou :a 
Vil1a. de Caethé; nii·o porque assentasse ser 
esse o melhor Iugar para o esta,beleeimento 
de uma Universidade, mas porque um dos 
moradores offerccia. um grosso cabedo,l para 
esse fim. Estiou .pelas razões elo Sr. l\farquez 
do J?aru.nagufL de que nas matcúns de juris. 
prudenci:L deve hnvcr .a.Jgum monopolio para. 
o Go>crno se não ver depois cercado de pre
tendentes importunos, sem ter ·em que os •cm
pr·egar; e se para .qualquer ser elevado ao 
Snecrclocio ·exige q tte tcn:ba meios ·de sulJsis
tenci'u, com lfl.lllito ma.ior razão se .de~·e cxi
gh· :pa:-a, c:ntrn.r 1m :.\fag·istratura. Tamhem 
voto que a distribuição das materias não estií. 
bo:L; algumns ·estão eomo ant,eccdentes que 
deviam SN consequentes, c estas meios; po
ri!m ref.lcetinclo sobre a neccssí.clncle que te
mos . .ele taes estabelecimentos, e qne 'l'olta.nllo 

o J'ruj~.:uto com ciuendas para a Cama,ra dos 
Deputadas lemrfL ainda nmito :tempc., talvez 
tres ou quatro annos, sem se concLuir, IJ:lSSO 

por tudo isso, .clc~lst.o elas que of!erec.i, e pro
ponho que passe o P.rojecto qual <•st..fi. ])e.poi;;, 
com o tempo, :;c f:!riío as alterações que :fo
rco precisn.s. 

0 Sll. VISCONDE DE CAYRO': - Le-;am;o. 
me para ·:tpoiar a Emenda d·o nobre Senador, 
Sr. ?.Ia·rq uez de Inh:UJ1bupe; não p3.ru se erear 
JH!StlL Côrte 1nu curso jttridico, mas para se 
executar o Decreto ele S. :i\L o Imperudor que 
jú. nclla o crcou. 

X:io .11!1.! oppo:1lw a r1ue pas~e a lei i!a 
creuçiio ele 11m UurM .Jurídico em S. Paul<~ e 
out1·o em Ol.inda. S;io .lw discr~pancia de 'I"O· 
to;; sobre a necessidade do prompto exercício 
dos 'I!Studos de Direito; porGm nas actuacs dr
cu:rrrstancias i~so só se púde mms economica
mente reali;mr executando-se .a,que!le Decreto. 
E' menos difiicil jíL ·::whar professores de dez 
cadeiras, .; :;eu;; Sli'bsiituios com rcsidencia 
ne,;t3. CGri:e, ·e, CSJJeeiahnente, entre .os magis. 
u·odos t) membro.~ .da Camara. .elos Dcput.uclo::, 
do que para ·o simultanco estabelecimento doE 
oui;J·os dois cursos jurlclieos nas indieadas 
capitn.es dns pro>incias. Kii·o os excluo, só 
os reservo pa.ra te:mpo mais •tranquillo, e de 
maior renda do Impcrio. ·Não me opponl:w ao 
plano .dos estudos, bem que não •posso appro
mr a omissão de dois que me parecem indis
pensaveis : um G o .de Institutos de Direito 
Cidl Romano, base do Direito Pairio. Nos 
di~cni·sos que fizeram os jnrisconsuJtos da 
Fran!;a pa.ra. organização do ·Codigo Civil re· 
correram, como fonte original, e segura re
gra, fL Jurisprudencia el-o Imperio Roma<no, 
e a. cada passo cit;am ·os SCllS textos. Sou da 
opj.u.ião ·de Eurcke, que nella. se :acha. a. Col
UI}ida. Razão dos Sccuzo.~; a :arte de ·applicar 
os princípios soeiaes aos complicados negocias 
da, viela civil. Pertencerioa ao :Pr~ofessor fa.
zer l1otar aos estudantes o que alli se acha 
de pril"atii'O e arbitraria do Gov·erno Romano. 
Tam lwm Jtão one :]Jn.t·cceu ;r a ci;oJJal .:~ om·is.sã.o 
elos e~t11do~ da Il.istori·a Eccksi.1st.ica, qui! 

süo o!l fundamentos do Dirt>ito ·que concilia o 
S:werdocio com 10 Impcrio, derivados da Cons. 
tittliç:fio .da Igreja a qne o sen clh·j.no funda
dor p1·omdtcu dnrac;ão atG ao fim dos scculos, 
s·crn rJUe coutra clln po~.~:.un jft.muis prentlccer 
a.,.; ·porlm.s rlo Infcmo; porúm. j~í. disse c ton1o 
11 dizet·, que nã·o obskmte cstns mi11h:ts opl· 
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n:uc:~-;, n:HJ •IIH" O!JjhJiiJIO a qne se ía~a .n. <.:l'ett~ 

~ií'o dos dois cursos jnridicos 1n,ovincin.e.s; in
sisto, pn1·~m, na ob~•~t·ru.ucia do Decn•to Im
perial. 

l't'(•st·illdo cl::~s objecc;õe~ qu" se têm Íl'ito 
,;obre o l':ilor cio clima. '11l:.:iorid:Hle .das dc.9· 

reza:;, rlistl':IC~l!O ·dO~ ·c~tudantes na Côrt(). 
Collt;ru. c•.si.a ob,;erra~;~o úi.llam o.~ fncto,; llO· 
tor.ios tlc se t<!rem ·est;tbelec:ido unh·crsiuailes 
em c<tpitae,; dos reinos c imperios da Btt
mpa, '.!'o elos os nwio~ de instr.uc~fto .>ÜO 

11eiia;, t,:,uherantes e commoclos. A econo. 
1nia dt~ vin!l'Cs e casas nüo hn ele ser tanta., 
como se su.ppõc. :haYClJ.clo concur!·cnci:l de es
tudantes. Quanto no c:tlor elo mo dt! Ja.uc·iro 
o mai•or é no tempo <le verão, que deve ser o 
das Iérias. l.'elo :progresso ela na.-cgaç:iio atG 
em d~z üll rl:1t:e dius 1lOclcm ir e 1·oltur fl:l!'!l 

sua,; pau·ius no tempo das férias, estando, 
a,;sim. mais aos olhos de seu.s 11ai~. A di:Ul
C:!tlilnclL' é maior só para o )fm·:mhüo e Parft. 
.':'i:1 Cfn·r,e, ::10 tempo l"ctii"O, os estudantes no 
dia ·kriado da semana t~m a opportu11idacle 
de l'l'l'em a~ clelibent<;Ões do Corpo Legis'la· 
tho. Ahi ~~mpre a cil'ilizaçüo serú em mai-or 
~rfHJ: ahi se JormariL o vil·ciro d~. ;juriscon
:;,Jltos ')'lal\1 os "rnpreg-os tia .Justica, Conselhos 
Provint!iacs e .. llunkJ.pa.licladc,;: ·ruhi :J')H'ende
rão a aca.tar o supremo Chefe ·da Xa~üo, ve
nfl'ar as Camaras, rel'erenciar os ~[inistro.s 

de E~taclo. e ~[ag-istraclos. respeitar a todas as 
clas;;<'S. Qtnmclo 'OS formados 1•oltar·em ús Stln..~ 

prorinc.ias le1•arão e ·propa.ga.riio ·os firmes 
prh1cipios da boa ordem. Sou. além disto, do 
pa1·ecer elo Sr. ~farquez ele Par::magmí que 
n~o <!nm·em fac'ilitar por extremo os cstnclos 
jlll'ic1icos para se .pren~nir depois o supram!. 
:uet'ario concurso de aspirantes á ~[agistra· 

t.nra, como succede JJO reiJlO ele Xapolcs com 
,<;eus trinta mil doutores. a qtte o Go1·erno não 
pniliu. clar empregos, o qu·e incitou os ambí
eiusos u, machina~ões contra ·O Estado. Xãq 
rontr:.tdigo a sua opinião de se mandarem ror
m:t:· !O.s brazileiro·~ ft TJnirer.sidncle de Coimbra, 
se a;;.~im convier n seus pais; antes entendo 
qn~ c~omiria depo·is udm'ittil-os nos empregos 
ilo Tm]1Crio. nprcscn.tanclo os titulas de suas 
Cana.~. Isso climi.nui.ria ;a.:;; r.:eorcluçücs do 
cnn flicto .politico, pocle:ndo·se dizer que Portu. 

g·ul fni o lwrc;o thl. llOSStt crcagiLO, !JCiltis lu· 
~llllalmln nostmc. 

S.::. l'L'..:;:,ldcllc, :li:j~~-:~H: p-~!·~.:.~:aLiv :.:.ln.!la 
repetir o que j(L disse m; ,\sscmblGa ConsLi. 

tuintt', ser de uoa raL:Üo ~JIIC uu ci.lLc~:a uo 
lmperio provics~e a sol'icla sabcdori:t ua na· 
~ii.o brnzilcira. ,\ aetual ·littcratura dus na
<;Ücs c unas t: dei' icia :'L unil·ersidadt! q 11c ·• 

Surnnw Pontificc .Leão X, o restt~uraclor das 
Ldtras na J~uruva, Juntlou cm Hmlt<L, Vi a ~ua 
hull:L da res]Jectira crca~ão nos monumentos 
que o escriptO.J' ing'lez IJ':oscoe colligin cm sna 
riugem a l:.oma neste seculo. Nclla diz aqudl~ 
hmlina.r tla Egreja que, sendo TI.oma. :a capi. 
tal do mundo chl'istiio, t:1mbem devia ser a 
.~~dt~ d·a.':i ::ieicncia::;, -e •J.JUL' i::i~:U creuu. ui.!lla. cc.cn 
cadeiras. Sc1·ia pa.ra admirar que o ·pr.ime.iro 
Cu.r.>o .Juridico ·nwo ;;c estn.bcleces'Se n:t ca
pital do •primeiro Imperioo elo Xo\'0 ~[unclo, ao 
menos interina e pt'OI'isoriumente, rJlranclo, 
:uliii~. uo anno pn.ssado. aié no mni.or em·po.rio 
dtL I~u.ropa. J~ondres. se e.~tn bc.leceu 11111:1 Uní· 
I'Cr~id::Hle, só por s.nbscripr,üo ele •pnrticulari'!s. 

Diz . .se que tod:t emenda 1m lei cm tlis
cnssüo tend·e a impedir o ()Stabelccimcnto tii.o 
nccessario elo Curso Juriclioo. Eu digo que 
nüo po~so su·ppôr que n Uamu.ra do~ D~pu. 

t.nllos nü·o tenha a. ·pureza do e;;pi.rito publico, 
o:: que nba.ndone a sna lei só por uma cmen

d:J de:;te SE•naclo, em objeeto de intuitin1 COJI· · 

l'en:ieJJcia do Impcrio. l'c'lo qne, Sr. Pre· 
sideute, ,peço lice11~a de em·iar fL ~\Ie.sa a se

g-uinte 

E:UE:SDA 

"Depois du. pala na Olinda - ;'pori:.m im
mecliatamente ~c cxecntnrfL o Decreto de S. 
~r. l. em que creou um Curso Jurídico nesta 
Cü1·te, interina c pl'OI'i;;orimnentc, até o ef
J'~ctil·o estabelecimento dos outros cursos" 
Visc·onclc de Ca.yrú." 

Foi :t•poiad:L; porGm. como tivesse dad~ 
:L hora, foi :a materi:t ndiatlu.. 

O Sr. !>residente decla.ron para Or.iicm de. 
Dia cm .pr.imeiro lagar a continuaç:ão da ma
teJ·ia agora ad.intla, e em segundo ·1-ognr o pro. 
jcctJo sobre ·l\Iunicirrnlicladcs. 

Lemntou-se a. .sessao ús uuas l10ras u!\ 
tarde. 
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UuntiniiU{'tio llrt 2." rli8uUS8rio r/() .. lrlilJO J rio 
P?'ojeoto so7Jre o estal!cl.ooimento dos 
cm·so& luridicos. 

w~Hu.; entre ilG~, é o prÜHlJllJO .da estULJíde~, 

tlonde rem o ditu dos por~ugnezc.'! ue que 
,;to !lo l\Iorgudo G tolo"; :IJOrgue, como estes 
siio ricofi, :falttuu-lhe~ o~ es~ililulos lllll'il lll'O
et:l'Hl'CJH ::s sciencins. Dibsu que aqui até lHl 

mellus gu-em "e appli<]ll<! aos ustuuos. E' isw 
lllllil l'erdacle de fuct.o. "\nte~ L! e se trausfc-

l'HEoiDJ~:SOCIA no sr:. JJTSI'O CAl'J;LT,ÃO·)IÓll Pir :t Côrte J.Hl.ra e~ta ci!l:tde :duelo. aqui se di-
vi::iara nlguma a~)pUua~iiu; d!.!lloi:; dessu. 

Ach:llldo-~c reuu.idus tt·iuta " 111n ::Jr.;;. C•J.,nca ilo~:~pparcceu. lia lH'Dfcssores de Grum. 
Senadores a\ll'.in o Sr. ]'J·esitlentc a S<~SS~D; Jllatica hlt.iilll. <llli.! ll;l(l tÜlll IIJII uiscipulo. Cüll

c, li ela a Acta. da antecedente, foi upprovada. tum.,; e rtllllllt;o~ freq uentum IL JthetoPica: a 
Cowo 11~0 hOili'CSse cxpecliente 11e!ll inc'Ji. princ:piu HHÜI'Ílnd:uu-~e :tigun,;, ilopoi;; todo8 

enc;ôes, p:•reccres 011 pl'o,iecLos para ~;e .Jerem, (Je,;~rtam · E de CJIIC ]_Jl'O~ede i~to'.' Da :maior 
entJ·ou.se lHL .primeira parte Lla Ordem do Judlidadt: de JJJcdos d2 ~e L~llllJrcgarcm, sem ~e 
Dia que em a continuaç;fw eh :~." cli:;cnssão tlaJ'ell.l ao penoso ualJaJlw do e~tuilu. Um 
elo· A1.·t.igo I tln J'ro;jt,d.o snb1·c n estttbelcei· ,;;dr., elliJ.I~ldws J.l<ll.':l :;er oHieial ile Scae. 
meuto ele dois cursos juriilicos que havia fl- tari<~, ~<:lfl lhe .im1wrtn.!' estuuu~ pura bso; ou .. 
catlo nllinrlo .i1wtamentc com us emendas 1• l1·u lll'U<.:tll'll uJJm repartiç;ão milHar para cam-
clle 0.ffcrl:!ciclns. p.:~u1· eunL a Ja!·dinl1a, (Jtl'., et.c. S0, tLJ_)czur d~ 

O Sn. :.L\1\QUEZ DE CA!UVf.LL,\S: - S1•. tutlas us con~itlera~õcs, ·c das mtLis que aind:1 
l'rcsirle11ta. Levanto-me ·sónwnte para .rcsptJn. [i,lilJIJ dt! referir, S. M. I. mtwllot! c1•oar uqui 
dL'l' a nlg·uns nrgnmentos a qne appliquei mais um Cttl':iO .Tlil'idico, foi pela urgencia ge11 llu
a 1niuha atten~iio. Insisto, Sr. I'n~sirlcnte, em l'ia, e porgue ainda nfto estu.vu installaclo o 

~_1 uc nm elos cursos juriclicos seja em S. Paulo, Cor1Jo Legislatil'o; e o seu mosmo Decreto 
c 11ão na Côrte, ]lorque na Côrte ha muitos ob· , c].oixou para JJús o tr.a.tar-se clisto definitiva. 
jectos de clistracçüo, ha 1111lito luxo, os vive· Jn<:"te; JJiLo podendo dt':ixar ãe obsermr qu~ é 
res ·e o vestuari-o são muito caros, e até ha contra o nosso ]tegiu::tillto apoiar gualqnt:r de 
menos quem se applique aos estudos; e isto nós a sua opiniü·o com a I"Outaue elo Soberano, 
nfio é compcn.sado ,11elns Yantage1 ~ que s~ cotuo o 11obre Senador que suggcriu esta es. 

apontam de se estabelecer aqui. Diz.se que em peoie. 
S. ]laulo t~mbcm ha clistracç:ões: não uuvi. !\"iio comenho, tnm.bem, em que seja só 
<]o; mas nem alli lll!lll nas prol'iucins serão um o Curso Juridico: sejam dois, esta belo
tantas como na Côrte. Eu conhcç:o estudau- cenclo-se o segnndo em Olinda; e mais pro-
1;es gnc 111io sei qunnclo estucln.m, porque sem- poria eu, se visse que era compntivel com as 
pre os ve;io a lxtssear. E qne despezn. 111io no~,;:!S drcumst~uwins. :Xús ,precisn~;pos muito 
será preclza [Jura um pai .ae familia manter de homr:ns de u·onhcc.:imentos, não sõ para os 
seu filho aqui onde as moelas variam todos os iog:u·es de :.iagistJ·atura, mas, tambem, pura 
dias, {; cada um qt;er igualar Otl exceder o os 'outros cargos da Kaç:ão, e mesmo para as 
qn1~ a-pparece mais n.sseaclo? Isso mesmo é lu7.e.s se diffuuc1ircm por lodos os t::iàacliios. 
preciso para que nem toclo~ se nppliquem ft Qn,•remus a lib"rdadc tle imprensa; mas de 
carreira da. l\fn.gistJ•ntura. Nfio conc.:orelo com que ~errirfL essa liberclacle, se niio houver ho
ta.l opinião, e :t reputo opposta ao~ 1Jrin· lllt•lls <Jil0 illmnÍJH~m go10rmmte,~ e gorerna
cipio.~ dn ·Constitnição. A Constitniçfio não <lo~';' lln.I'ClHlo. ta-es homeJJs, o GOI'Cl'l!O }lOcle!·á 
c1 isting-ue o rico tlo pobre, para cutrar nos mtu·c.:h:n· com mn.is acerto, e os povos, lns
<mJ•gos cltt Nnçíio: tli;o: qnc totlo o cidadão po- l.l'Jiiclos soln:e o.s seus <·erclarleiros interesses, 
tleJ.'Ií. oecupnr llll:l.lgner emprego, Jlii'o se n1;. clnr-lhe-iio umtJ. força mor:tl que elle 11áo 
tcnrlt•Julo st''l1ão aos s:ous talentos e virl;ucles. pla'ie lwre1· jn;wndo o~ mt•su1os por·os 11:L som
Demni~, ~l'a elnssc rlos lJCmcns pobres existem lll'a da ignot·:mcla. ]~n j:'t disse que cs·ta;; lo
gr:lllcles J·.:Jlento~ C)lle ·11or cnns:1- des,;e mono· enlidad.:s me pnrel·em ns mais com·enientc5; 
polio ql'e ~e pretende l'irmn.t·. ficariam na obs. JH:Oi'LJIK' :í. respectin1. barnteza dos paizcs re
Plll'illucle, e vcrdido~, e <Jllll c11 desejo ver u.pro· llll<)Jll a commodidade rlns rlistnnc.:ias, tnnto a 
~·ei1;allos: no ·mesmo tempo qnc a rlquc7.n, ao l'<~spe.ito elos lmbii;aHtes elo Norte, como n 
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iitO Sessão de 22 de Maio 

rc•><J.H•iLo dos Jwbiwntl's c.Jo S11l liu .il!!periu. 
Traz.,;e c111 oppo~i<;iin qiiL'. ·han•ndo <·nnciii'J':•n
ein. !],, <•stutlant;.•s, o pr~<:o dos g-rnet·os hn. de 
suldt·: niío durillo: mas c.,ton crt•to de fJIW 
ntlnc:a el1egtn·tl ú cnt·e:.;tia ela Côrte. Estas duns 
eii'Cillllsl.aneias siío muir.o atwndin•i,;. se i! que 
qnt'l't.•mos fnt·mnr nma na(;iio illustrada; c para 
Jli'OI'a not:e-~e qm• nú~ temos aqni uma. ,\ca
<h•lll ia .\1<'<1 ic•o .. Cirnrg-ica, temo.,; 11 ma ,\cadc
mi:L )Iilitar, mttra. ele )Ial"inba, e ,•c-;ja-se 
f[tWntos a!nmno~ trazem elo Parf1, cio :.\[ara
nhão, de :Perun.mbuco, etc.: um •ou dois ou, 
t<ill'l'7., nenhum. O :mesmo acontecc·ria com o 
Cu l',<o .Turiti.ico, ::e tambem aqui se r~tabc

leccssc. 
:Outra ntiliclacle vejo na funcla~iio do8 

doi.> cursos jul'idie·os, ·c G a. ;·h·n!iclade que ha 
de ~ll.,citar-~c cnt;·c cllcs: cada um ba de ca
pl·.ichar em nprc~cntar melhores estudantes. 

J'ro1:or.-~e. t:unlJl'm. qnc t':<te Projecto fos~e 
a 11ma. Con1mis~~o: l~la:'i ~~I! a:-;s~~nto qnc não 

6 preciso, .não Yejo nwch·o pa.ra isso. Se se 
]Jrop0e qne: ,.:1 ú Conn1Jis:-.;iio para se ~':Cl'l'S· 

c~ntnr nra"is n]gmna C'aclcin1. ·i~so poclen1os 
nó.~ aqui fazer, c eu lembraria a. de .Princi
pias Gern.cs de ,JuriSIJrudencia; porém julgo 
qt1e o melhor é qnc tL lei passe qual se acha, 
c JJÜO nuuos UllltJJHuar <:IU-end~IS sobre erut:n· 

uns, os qnaes podem dar motil·o a retn.rciur
sc consiclera>elmcnte a. promulgação ela Lei 

qnc. na minha opinião, é ele cxtl'cma mgencla. 
O Sr. 1farcJllCZ de Pa-ranaguii respondeu 

no il.Justrc Senador, mas ·o tachygr~pho nüc 
ponde ·alcançar o seu discurso. 

O Sr:. 1LutQL'EZ DI' C.mAYELT,AS: - .J:~s. 

ponrlcnclo nos nrgnmcntos elo illustre Sena. 
dor direi que iam .J.lCSSO::t;S do Brazil estudar <1 
Pat·tugal guanclo isto era. uma sú nação; :na:; 

<tgoJ•a. que o Brazil fúrma. uma. naçfto di>crsa. 
e independente, não de>emos ir mc-niligar 
esse~ conhecimentos tt unm naçüo cstra.nlw. 
onde pr.cclom.inam :opiniões cliffcrentcs dn.s que 
se dc1·em ·radicar ·cnt.re nós, e que, clemais a 
mais, se acha. cm uma revoh1çií.o cujo exito 
ainda se nüo púde a;jniímr. Al6m disto, Sr. 
Prc>sidente, Jl:l ra C)l1c lJa 1·emos eh~ fazer com 

que o~ pais ele fnm.ilin tenham St!Us filhos em 
uma elistan~ia ele duas mil .Jeguns, se este.« 
podem fienr muito mais pcl·to clclles, c :faze
rem m uit.o .m~:nos cl<:>sprzn. C)ne cm Portnga.] 
ou cm F·ran~a? Dc1·emos crea.r os cursos ju
rir.licos no Braz.il, e insisto cm que niío seja na 
Côrte J>Q las razões que jú. pon clrrei. Ba.sta sú 

;il"i.IZ:;U Ci.i..,il-"t p:ll'tl J:l%i·~l' pOL' ·CXLI't!Jill) U.!l~-

1~~1:-\:t :1 st! • ..,I·L'III·u~;r:u d"• um (~st.w.h1ntc nq11i. X1js 
re·JIIo:.; que se p:lg:Jill uito. dl.'t:, do;.:t•, qu.inze e 

\ ii:b· :nil J'l•is pnl' c::J:.;a:-; t.ei'L'L•as rplt', t'111:l'e

t.:l.!lf.o. nada Yail'm: ~1:pponhamo~ que cm 
S. !.'uulo c r•m Olinda. pt.•lo cnneut·so elos l'S
t;~c.lanlc·.~. ~ob<~lll ·os aluguei>', nunca c•hegn
!':1a ii Sf'lllL'lllGTÜJ.! PXCCSSO. E-.;J:iL Cil'C!Ul11."\ttl•ll· 

''i:L G cJe 111u i to peso. porqnc de1·emos propor. 
<'ir111::r a inst1·nc<;~o tanto Jl:lra os J'ieos como 
pnra n" -po!JJ'<':i: tlo c:ontrario ramos contra o 
q.:e a Conotitu'i~iio determina, e con~ra todos 
.J.-; pdncipios de humnnidacl<>. Quantos talen
tos raros niio tere-mos nús perdido, por f:alt<t 

de possihiliclaclt•s de se desen1·o]l·ere111 com 
,.,::·.11dos r,•gulares'! ~\[uitos e muitos. ]>ar
tanto, sustenilo que se;jam do·[s o~ c11rsos ju
r.iil'ieo~. <.~ no;; .Jng:n·cs q11c a ]~ei clt•s·igna. 1m
pug-nou o nobre St'nadnr o {'li tc>r dito que a 
t•lqlit'7.a é o principio ela estupielcr., e íeio com 
Q vX:'Ill:llO clos lorcls, ela Inglatcrm. Eu ac
c:r-c:;.;c:L'Jit.{·i "no ·m·:'!IJOS en!::·c 11C)~ ... IHto é lHIHL 

ren'/adc• <.J.~ facto. e o mesmo sueccdia cm Pnr
t;!g-al clt• quc>m henlumos os cn.stum<'S. Xiio 
ig··:lOro C]lte na elnssc elo.~ lnrcl.s rla .Tnglal:erm 
~ onde apuurec:~m hCijc ns homens ma:is ab<t
lisndo~. os melhores oraclor(ls, f[ue finalmente 
cssn. cl::tsse const'itu.e a. flôr ela nação; mas 
a-ind:t. n;::o .Jta s~·eulns C)llc cs . .;;n. c1nsse ahi era 
~ mc~mo CJ<le nas outras .Partes, e sua ap. 
pl.il'n~~o fts seic·ncias dcl'e-sc ao estimulo 
cau . .;;::!l]o prla iustrucc;:iio elas classes iu:ferio
l'l'S. Xão posso responclcr ao mais que o no
bre Senndor e::<qwnclcu. porgnc niío me recordo 
de t.odos os seus arg-nmento.~; mno: penso tr.r 
:lito qnnnto bnsw pnra. sustentar o .Artigo. 

O tnchygra.pho 11üo alca11~ou u.m d.iscurso 
,•:n seg-t:ida Jll'OfNiclo pelo S1·. :c\fa.rqucr. ele J:'a
l'anngu{t. 

O Sr:. VrscoxDE DE S. I-EOPor,oo: - Emba
!'ar;ailo pelas pensões elo ·lllCU )[inistcrio rlc 
tts;dstil· fi. ·Scssüo nnteccd{mtc, por isso printclo 
ele orientar-me nn opiniiio da Ca.marn, c cs
<'I'II]J:Jli.~nncln cl(•:ixar ele pn::;ar meu fraco con
tingcn1·c cm n;;.~mnpto ela ma.ior trn,nsccnelencin. 
pn m n .prosperi!laclc futtll'J ela minha. Patrin, 
reper.in•.i taln'z argumentos qur. se tenham j(t 

muito melhor expemlido; comtudo, ']lezn-me o 
silencio. e ,.cm nl'entumr a minhn. opinião sobre 
a .Jll~ltCl'ia. 

S1·. I'J·csidcllt<!. ,\poio o pl'imeiro artigo 
dr,stc J'I'O;jecto, pol·qnc o acho fuuclaclo cm ra
zões de necessidade, de conrcniencia, de eco-
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nor11i:L politica, 1.: iliscrl.!taull.!ntc compa::;sado~ m<lit:o l'OOJll'l'ad pam a euH~,,·,.ra<;i"<u Lb ~" <H1t,, 
(i~ 'llr:·-~·:,.,.t'"' d~·~1·i11:u·ln..; !ll!l'·ll ~~~~:t·•nl~t dn.,;,; d11i~ J Jdt·lltidadt.~ dt.· ·IJ:ddr.u.-.: ~.! f.!O~I·umcs •. llli.1:3 !ljncJ~L 

CLIJ';;u,; jnrhlieus. J~rn !':t%Ü<:.~ d<.: IICC·L'S~idade ~··nu·,•l.!i':Í !Ji'<~l't• '·' f:H:ilnu;nJ·<· J'<-'1:,~0···~ tl~ fa-
pot·qnc se L·ons·idcr~ll'lllll~ :1 in~lt't!ec_:f!fJ ;.;(, mn 
rel:tt:iio ao indidd.no o GOI'C/'11'0 bt!lll o podl'ria 
aiHmdmHn· r, solicitude pate1·na; mas ilebnixo 
elo ponto de r·i~t:L olJ;jt•cto de i 11 ter<·s~,,· ger:1l 
rle\'e ~er ele .inrnwt'i"iat.a e especial attem;lio snu. 

Todos os clins .~entimos a :I' a !ta de homen.~ 
pam os emp1·eg-o~ da pl·.imt:i·ra orcle111. c paro 
o~ cn rgos ela. publica aclministra~iio: pt·o
.porcionemos-lhes, pois, {\~colas onde se estimule 
<~ dcsenrolm o gcn.io, c o,; tnlento~ qne muitas 
,·c:ws murcham n:t origem ·pe·la falta on clif. 
1'ir;ultlac1cs tlella!l. Oxal(l. l]lle Jllldesgemos tle
c•J·e1·ar ;;r~ niio digo s(> doi" .pn·ri!m rnw.is cursos 
ela~ sl"ienc:in.s nwiores oni!l'! se formassem esses 
homens. qne. depositarias alg-nm ·clia de maior 
on menor .porção ele :lllthoridaclc, constitl1is
srm ]leln >;IHl capncicladc e pelns suas lu%es, a 
fo.J'~·a rlos Estados; c cujas opin.iões e eostumes 
in finem de '11111:1 JTinm'Íl':l l:iio clOcl~.:J'O~:t sobt·c 
as elass<•s rln SociNlndc·. 

Estl'iba-tic o Artigo um l'nzões de conre
nienc·ia, c ele economia pol.itica, .porque são ;jfl 
de ,;olJL·a tls causas bum sabidas que obl'ig·am a 
nffJucncia lle g·cnte, c de caberlae~ para a.s 
CôJ·tes: G. JlOI'I:anto, ela con,·eniencia do Oo. 
~erno commtHli<:a-r, e ehum:l.L' a nc~ão , ... i-tal ú~ 

d in•rs:~s .pu rtes elo c.orpo politico, e por nteis 
institJIÍÇ;Õc~ n.ttrahir riqueza e populaçiio 
p:J:':l as Jli'Orinci::.s r1tw •mais necessicl:tcle tGm 
de st•r rcaninwda,;: ·aliiís. cor:·e o risco ·ele 
neabar por cahir n.poplctico. Al~m ele que jfL 
OLII'i :Jq11i enunciai', e por .i~so e·scuso iJ.e rc. 
JWt.iJ·. qutm1;o ~ na,; g-l.'andes eapit.:~e;; mais fl'e· 
rpn•nt:o o pt>l'.ig-o iJ(! cli~tt•acc;õ<!s. c ai:é de des
momliznc;iio cl:1 mocicl:lclc. J.'n:·am sem drwi
tln. t.ncs consid~rn~õc;; e c~pcr.iencins qtJ<! mo
Yernm tL lllll elos melhores ·reis que te1·c P.or
tug-:11 a tra.n~fc1·ir ele J.i~boa pn.J·n Coimbr:1 
n fTnil·r·J·si.ii:J.rlt•, Dl'.~l'llg':Jnemo.nos, SenhoJ.·c~: 

as nw,;a~ fog-em no bnlicio e estrondo das 
eôJ·tc•s. 

l,;!i:ima.mentl', acho cliscret;amente compas
mclas as dtJa~ eidadcs dc•sign:Hlas paTa n~scnto 
do;; Clll'ii'O.'> :jurii!icos .porque sendo o Imperio 
pt'la sua rastirl:io cli,·iclic1o em clnas %OJHJS, ela 
ma i,; tt~mverada ~ ap1·oprindo ponto cen tt·al 
S. P:HJ·l·o, e ela mais ardent<! Olinda. A mo
cidade qne ·elas provincias ciremuvizinhns con
correr pa.ra ellas, eneont.rarú, além de otttros 
commodos da vida, temperatura nmnloga, que 

11Jili~1 t' arniznd~~. ljllt:! tanto adn~:arn a Dtl.::icn .. 

e!:1. Voto. poi~, pura que o j1tia·o vusse. 

O SIC. \·JsCO.\'iil' llJ~ C.tYI:U': - Sr. :Pre. 
:;itlelltc. Depois elos di.~cur:;os dos nobres se
ll:nlnJ'L·s Visconde rle S. J.copolclo t• )[aJ'I)U<~% 

de Cal·tm"llas. ><into.mc t'om cle~ignaldntle de 
fn:·t;::t ]Ja l'tt cliscn•pat· das suas o.piniõe.~ uni. 
cl::s .. H nn. antecedente sessüo clisse, e ngorn 
tonto a. di..:t'l', CJll<! ni"to me opponho ÍL ere.ac;üo 
elos dois cursos juridicos ·em S. Paulo e Olin
ch: scimente insisto nn. emend-a aclditivn. que 
ofi't'l'er;i p:~J·a qtw immNlitttnmente se e~ecnte 
o Decreto cm qne S. )[. o Jmperaclor· ;iii hn
l'ia CJ'c:tdo um Clirs·o ,Jiuridico ·ne;;tn Côrte, e 
accresccntc.i ;. inter.inn:" e ;;provism·iamcnte '', 
até o f'fft'Ctil'o cHtnbclNdmento elos dois Cut·sos 
ot·:t crenclos na Cnmarn dos Dcvntados. En. 
tenclo. porém. ser elo meu cle1·er refutn.r n sin
g·ulnl'icladc com guc o i!lustre :\farqner. me ar. 
.!:'Hill ele ter pl'OeC'rlirlo cont1·a o Ticg·iment.o do 
Se·nntlo em que se prol1ibe a. todos os seus 
JtwmhJ•m; npoinr a sna opinirto com a I'Onta.de 
elo Cl1efe da ~ac_:ão. 

Respon.do que o Regimento. a.Mm de ser 
prori.~orio. c ainda. nfw completo, niio é np. 
Dlienl'el ii f111Cst1io que se dist,ntc, e niio podia 
rll'i'og-:ll' n CoMi:ittdt;iio. ,\ Con.;;titui(;iio, no 
t.itulo oitnm, parngrnpl1o 17!l, artigo 33, de
terminou que houYessem collegios e univer. 
sida-eles ,para a instruc~üo nacional, e o ti
tnlo quinto, capitulo quarto, nrt-igo doze, enu. 
mera, entre ns attribui~ões do Imperador, 
como c·he.fe do Poder Executiro. o r~peclir 

decretos e reguJ.amentos para bon execu~ão 

elas leis: consequentemente, ent~ndi que po
tlia npniar a minha opiniiio com o Dect·eto 
rlc S. :\L I. qne creou um C:1rso .Tnrirlico 
nesta Côrte. Era recJn.mado ]Wln orinliio pu
blica. 11m Collegio ou Cnr~o rll' :Estmlo~ ele Di· 
rei-to. A Assrm.hléa Con~tii:nintc niio kg-i~lou 

rle:fin.iJ:iYam,mtc neste •objecto pela alteraçiio 
rle rn1·ios Depntados qlll' l'CI'J11Prl'L':t-:.n 11111ltipli. 
cnr::ão de universidades ~om parcialidades 
cn.cla qual fL sua provincin. Os notorios acon. 
J:.ceilll<'IÜOS qnc sobJ'C\'ieJ·nm. e~pcrialme11te cln 
g-uc•ri':J do Snl cm f1UC se empcnbnm n honra 
nacional, cli:ffictiltnrnm o prompto e~tnbclc

cimc.nto elo Curso .Tur.irlico decretado por Snn 
il(:tgcstadc Impcritl!l. .Ett só propugnci pela 
i.mmccliatn cxecu~iio do seu Decreto, sem cxcltt-

I,, 



rrn 
ir~ 

!: g 
2 
;l 

,:1~ 
~:[ii 
U' , .. 1j~ 
r;·~. 

ii? 
'i' 
~~:-; 

\; 
i•l ::; 
:•;1 

(j 
::; .. , 
!. 

,.· 

' 

·' 

J 
:,I 

:' ~ 

'.1 
i 

·: 

•I 

! 

'. 

: '~ 
r 

! 

142 Scssii.o ele 22 ele Maio 

~~o rlos outr·os cstn.heleC'imentos epw niio se apoiei ainilrt a opmmo com a voui;nclc par. 
pot1L'rilo rca1izar 'logo ti'io fncilnrcntt' 1Jel:rs e ir- J;ieul:n· mas l'f.Hll a. l'ont.adc~ publica de Sun. }.fn· 
enmq.ane::r8 cltJ Est:trlo. l'nl't!CC-rnc qnc nis~o g"t!~r.aiic o Jrnpl)ratlor em 11m :wthcnt;ico cliplo-
~lrocccli eom :1 clL'ricln. tlt~Ct'.lh'Í:l e l'L'\"t•J·c~nein.. 1.' 

~111 enn"fonnillncle (L Con.~·tituit;~o. e jiírnnis por 
nwtim adr~~ator.io, c irlf"ent.o sin:~t.ro. Sou. pois. 
ninda d~ o]l"iniüo l"]lle o lniJli'l'Í:t] ]),:cret:n niio 
rle1··~ fi<'lll' init.o, c ele nenhum t'i:Jeito. 

ma rprr• lliC pnl'<'Ce Jli'io dcrcr ser YÜo tl 

!'r·u~tratorio. 

Conelnir·ci dizendo qnc n nobre Senador 
púde 1r~ar conl;ra. mim, qnarHlo c cpr:1nto qui
zer, elo elireito de nH~ chamar fL ore1em. ne. 
serro-me a ia·nnldnclc elo e1ireito tnmbc.m nesse 
ponto. c lh~ cit.o n regra. de direito Roma.. 
no. niio obstante ser de opiniiio contrn.rln. ít 
mirrhn, de niio cnt.rnr esRe estncl.o ne Curso 
.inr.itlico: Quorl l]lliSIJIIC jutis ·in alt-nm sta. 
luctil:, i1/ ip,qe corlcm- jure ·utatur. 

O S!t. CARXll!RO DF. CA~rros: - Eu requeiro 
a. qnest~.o principal. 

O Sn. J?nESIDEXTE: - Eu tenho jnlgn.do nn. 
ordem o Sr. Visconde ele Cayrú. 

O Sn. Bonm:;s: - Sr. Presidente. Os nr· 

Os C[ltC imprrg-n:un a minha opini~o r,rriam 
raziio ~e eu monopolizaRse o Cm;;o .Tnrir:tico sü 
llal':l n Côrte. En niio exr:lrr:) os crendos na 
r.ci. nem ainda. o:.rtro~ qnc o progrE'SSO cln PI). 
'fl\lla~iio e riqueza elo Imperio reclamam: si! 
c1igo o que t:m~l>em uisse o Economista Sag-rado 
uo li no do EcclE'sinstico: O sn.bio \"em no tempo 
elo clescanço, quando pelo progresso da riquezn 
nacional muita gente púàe ser clispe·nsn.cln, ele 
trabalhos mecanicos e n-pplicar-sc aos estudos 
scknt.if:icos. Quanc1o ·O Brnzil estiver nestas 
eircumstn.ncias não fn.ltariio ;iol'cns de todas 
ns prol'incins, ele -pais abastae1os que os pos. 
smu mandar ú Côrte n. fazer seus estudos 
maiores. O que }lO!' ora mais necessitamos é 
de -escolas ele :primeiras lettrns, e estnelos prc. 
-p~ratorios, e principalmente elo -ensino elas 
Artes mais inclispcnsa>eis. Xcll::r.s se Iariio os 
peritos 11ecessarios, Jlois que, segundo diz o 
clito Economista, sem toe1os JJiio se eelifica a 
cidade. 

gmnentos que tenho oudclo n. respeito e1esta 
Lei versam sobre dois pontos: um que se es
tobele~a o Curso Jurídico que Sun. ?lfogestncle 
fmpcrial manclon crenr, outro sobre ns lo~.ali. 

Cinde;; para aquelles tle que trata. a Lei. :1\üo 
acho ele raziio que por força. .!'e realize o es
l;a.bclecilucnto claguelle Curso Jurídico mnn
elado crear aqui pelo Decreto ele Sua :\fagestade 
[mperial. Quando Smt ?l[agestncle Imperial to. 
mou o~llelln rcsolnç:fro foi cm consequencia. d:ts 
circamstnncins e ponelern~ões que entüo mi· 
litnmm: hoje têm mmlnclo essas circumstnn· 
c ias: portanto, JlÚcle-se ·deixar sem e:Cícito o 
Decreto. A As.•cmblG:t tem poeler par:t refor· 
mar e derogar leis: logo, nii.o sei que clif. 
ficnldndc possa. hn.1·cr nis~o. Qua11to íí.s loca. 
liclarlcs pnra aquc·lles .de que trata o Projecto 
as,\;ento que estão m:nito bem cleterminaclas em 
S. Pmrlo c Olinda, e que não deve ser na 
Côrtr.. A primeira. elcspeza. que llm pai ele fa· 
mi lia teria ele fazer com seu fi lho aqrri sii.o 
tloze mil e oitocentos r6is parn. easa, fóm 
>c.~tuario e snRtento: o1·n. isto necessn.1'in. 
nH;11tc elesanirnn, e niio haver(!. quem possa 
mandar para aeJni scuR filhos. Dcmnls, tc
mos n. considcJ•ar n8 cl"istracçõcs e a cor
l'l1]l~~o dr ro~hrmcs I"JilC sf'mprc s~o mui-to 
mniorcs nn.<; cürte~> elo que mas pro"l"incins. 
Ea ve;jo esses ;jogos dc bilhn.r, c os bote. 
quins, scmpr·c cheios de rnpn.zes: nas pro
vinc.ins niio se encontra. ·o mesmo. Sun J\(a. 
g-cstnclc Jmpcri::r I até se >in obrigado n. mn.nclo.r 
os r.n uctcs .pn r a. o Deposito, afim de c1·itn.1' n~ 
snn$ clc~em·olt.nrn.<;. Se e.<;tes cstmlos depcn. 

O Sn. :!lfARQ"GilZ Dt CAt:A\'ET.LAs : - Sr. Prc. 
siclent.l!. r.-e1•nnto-me unicamente para. mo;;. 
tra.r que n. reflexão que fiz -a respeito do no. 
hre Seunrlor é func1ncla no Ticg-imento. Artigo 
26, que r1iz (Leu o AJ•tig-o). En niio chamei o 
nobre Senador ít ordem pelo muito que o res
peito: elo contrario assim o teria feito. 

0 Sn. VISCONDE DE CAYRU'; - 0 nobre 
::O.fn.rqne7. ele Cn.rm·ellns elissc qnc por consid"!
rn~iio n. mim niio me chn.mii.ra ii. ordem. Tie. 
cuso o obsequio, e cligo qne bl concl.esccnàen. 
<:!i::r. niio con;cm ndmit,tir-sr. ?<este Senado 11iio 
clc"l"c ha;-er cxce-pe:~o ele pes~on.s. Pcrsuaelo.me 
(frrc csti'e e esto11 11a ordem. Se ti"l"e.~sc sahiclo 
delln. ou cm ·nJgnmn. occcrsiüo l'lahir, "[lclo cles
>io e calor rln argnmento. obeclcccrc! no Sr. 
Prc~identc qur. mt~ <.'.lrn.me (J. ordem. A orclem 
elo àin. foi a cliscus~~o ela. minhn. Emencln nd· 
dith·n rlr. ~c pôr jii. em exccn~üo o Decreto de 
S11a }.fa,g-est~de o Jmpcrnrlor q11c crcmr um 
Cnr~o .Turidico nesta. Côrte. Is.~o snstentci só 
respondendo nos nr~=rnment.os elos que enten. 
dernm qnc t.nl cnrM rlc;in ser ele J.lril•ilc~rlo '[lri
vntiro c ·I'Xc]u.<il"o rlf! S. 'Pnnlo c Olinrln. Niío 
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mcnto rlesta. Lei, c passe o 
ar.,ll:L 

Artigo r:~nnl se des~em tlc mu . .;eus, de ;ja.nHns botanicos, etc., 
entií.o cnln.r-mc-in., JlOt'que jíL aqui temos prin
c:.pio~ tk~,;,·s L·~!.aheleci:nentr.s; mas para Cllr. 

sos ;iuridir:os nn,eln. disso G necessar1o. Dcma..i~, 

senhr>J.'l'~. que cilif.ic.io temo~ nÍJs nq:li. para 
se J'nl·mat• ;jít e;;;;c Cu1·so .Turiclico? XL•nhum. 
]~m Olinrb lm mais ele um, e tnh·c?. :nenhuma 
outl'fl lH'o\·ineb oHet·c~n nestn p::rte tão 
ho::.s lH'nporr:i•<'s r:nmn nq1H•na pn l':l n fi III rpH~ 

se tlese;ja. Ali hn. um seminm:io inteiro, ha o 
eom·cnto elos ca.rmclitrts que tem 1m1 só fl'arle .. 
ha o ele S. I:cnto C]llC ~c n.ehn. qunsi deserto: 
portanto, sustento o Artig-o, c nssento q1•e 
cllc clerc pnssn.r. 

O S1:. ~L\Ie<)U~7. !<E C.11:.\HLr.AS: - Era es
CII>:ado. S1:. P1·esiclente. que cn me lerantasse 
pam f:lllnt• mai~ nc::;tn J.ei, poi~ que assít~ es
t~o lwm dhcntir.los os lng:ti'CS cm que ella col
!rll,a estl.'s tlous cursos jnriclicos, mas como 
01:\'i :dr~·~m~ ~l'.!.p~n·H .. 'llto~ enn1 C'JHC J"'liío r.oncor
do. " u1n 11obre Scllailot· s·~ prent!ec~ da pro. 
f,c·r~•:iio qnc merecem os orphão~. querendo 
ine11:em· CJllC. ~1üo se estnhcleecnclo aqui o 
C uno :rurii!ico, ·i:k:n·f,o os orpltr1o~ ele S .. Toa
qnim, e outros mni.tos que offerccc 11ma ci
dnrlc tüo popnlo.;;a como esta, pr:iruclos pela. 
stm pob1·cza de a.elqn.irircm a instruc~ii.o qne 
rle1·c 1·ir tlcstcs dons cnr~os, nfto me posso clis
rensar ele cli7.er mais algumas .palanas. Con
l'cnlw em que elevem merecer uma especbl pro
tec~ü.a os orphlios pobres; porGm estou ig·ua.1-
mcnte con1·enciclo ele que os elo Jlio de .Taneiro 
J'clntirameni:c ft instruc~iio nüo são os que se 
acJw,m meno.s .prot·egidos, compDrati1·a.mentc 
com. os de outras cidades elo Imperio; pois 
esse Collegio ele S. Joa.qni:u tem hoje certa
mente maiR cnr.leiras elo que as ela sua. pri
tnith·a ins·i;itui~ão. "\.!Gm deste ha o seminu
rio episcopn1 ele S. José, anele n, mocidade, 
part.!cnlannc-ntc a qne se destina ao estado 
ccclesia~tico, aeha. mais ampln. instruc~iio; 

11;n.s s11pponhnmos qne os orphãos elo Hio ile 
.Tanriro nlio possam ir a. S. Paulo estudar as 
scknci:1s ;inriclica~ e sociaes: por uma cou . 
temrlar.iio r~pecinl r!.:::;ta. ciclacle ha1·emos tle 
fa%c·1· Pmn 'l'!" nm b<':lefie.io. a fJllC têm todo;; 
direito, que dcrc :o;cr .ig·ual para toda ~açfLo, 

~ rcstrinjn unicamente (tquelles que til'era.m 

O SR. Vrsco:s-nE DE CAYnu' : - 'l'em-se 
muito, e bem, advog-ado a co nsa elos pobres: 
cu aeh•oguei, tumbcm, con1 e.~pecialielnde a 
catlSU. elos orph~os pobres. O Seminario ele São 
.Toaqt1im foi uma pia :l'tJ.nàaç;ão àos ciclacliios 
clc~ta Côrte parn, cclucação elos orpl1ãos po
bres. No go1'crno a.ntccedcntc se com·crtcu 
cm aquartelamento militar. Snn, :J[agestu,de 
o Imperador, ·por 11m Decreto, rcsta.bclcceu tal 
Scmina.rio. Os alunmos bem podiam com sua~ 
ronpctns ir estuclar o Dirc.ito no Curso .Tu
i·ielico ela Côrte, c poderiam ser mni ute:s 
no Est.n.clo: nfto se cstabelccenclo esse Curso 
os orplliios pobres scri:tm impoRsibilit:aelos de 
.irem estuclor a S. J?anlo. AtG por esta 1'a.zão 
é c01wcnicnte -::t cxecuçrto elo Decreto que creou 
nn. Cô1·tc aqucHc Curso. 

O Sn. FERREI!: A IH C.Dr ARA: - Sr. Prc-

n .felicidade de Jl:\SCerem na. Côrte? Não srLO 
"111 lllll11PJ'O rrnnpa.ratil·::tmcntc mo i o r ns dn.9 
outr:ts províncias, aos qua.es ser·il absoluta
mente impossil'cl virem ele t.iio longe n, esta 
Côrte'~ Portanto, Sr. Presidente, este argu
mento viuhn. n. esta.beleeer mnn clesigualdacle 
similhanl;c (t que felimJentc ;iú destruímos, 
ele se proporcionar o pcl'Cllio el:t .pena ele mort.e 
n.o~ réos existentes e sentenciados na Côrte, 

. ~idcntc. Qua.nrln 1:a Lsscn1blén .. Constituinte 
se tratou elo .,a.bclccimL'nto ele :lllna uJlÍI'eJ'
siclaclc, e se lembrou :para elb a :provincia de 
:Jfinnr., ·n.pc7.nr ele cn Sl'J' mineiro oppnz-mc r. 
isso, c insisti cm qlll' tal estabelecimento de
l'b ser un. Cô1·1P. !'OI'l]Llc j(t aqni ·hn.1•in. muitos 
elementos para ella, como acaelcro.ias, museu, 
jardim bota.nico, ·etc. Agorn. nii:o .se tra.tn, ele 
universielaele, porém ·de cursos juriclicos com 
o~ q1mes JJÜ.o têm ·rela.~ão esses csta.l1el~ci. 

Jl!Clltos; portn,niJo, ·assento que se podem mu,ito 
bem formar rm S. Pn.ulo c Olincln .. Hn. quat1·o 
annos que se fall:t nist.o. c nincla nacltt se fe:-.; 
portanto, nü.o cspcrernos :unis. (.tl.polaào. 
:1110ia.rlo.) O 11cn·o 1·ê.se obrignclo :t mandar 
scnR filhos aprender as ,;cicncias (L Fr:m~a c 
a Coimbra, fi, cnsta ele granclcs elcspe..:as c in
commodos, c isto 11ão coJwcm; clle espera 
QllC qnnnl·.n nn1".cR o n.llil'iemos ele tncs .~ncri
ficio~; ·assim, lancemos j(L miio .c] o qne estít 
ao no~.~o alcance, não l'daJ·rlt•mos o anela-

r t0d0~ os ma is J1Jis~l'a1·eis. e tal>cz :muito~ 

hen1 dignos dn. commiser::tGii.o do Soberano, fi. 
ea~am privaelos de gos::t\' deste beneficio, e 
ncabrtnun no lJatibulo, só porque não tiveram 
n. fortunn ele se acharem nn, Côrte. Pelo que, 
Sr. Presidente, nn,cla ele elesigna.ldade; o ob
jecto cln. J .. ci é ser lgua1 pn.rn. toclos, e ell::t se
ria. parcinl, se n.t.tencle~sc só n.o,; or.pbãos elo 
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l/io ele .T:meüo. Ouu·o argu.mento appareccu, 
m1 ~ t·<:.lll lauta fo!·~u, co~:io o di:! que acabo d.: 
J:alat·, c j:í Jui rictrn·jo.~amentc coml>ntido por 
urn iJJusr're Senador. O mais que cldle se púclc 
...:C'lH'lui:·. G qti~ dcremos tel' .mais de dui.:::i 
~1 1 rsüs jurid1~o;;; .purém se atilo podemos fazer 

0 bem t:m toda a sua plenitnc1e, nelll por .i~so 
{les:mim:unos lltlra ddxa t·mos tle f:.tl.'Jr, ~e

g-nnclo a;; JJossas circum.~tancias, algum<t p:trl.e 
clclle. E por n:Jttnra conseguiremos a per. 
fekão estabelecendo por ora um -só curso no 
Wo' ele .J::mciro·~ Xii~. por certo; ficnremos 
peor do q ne e.~tn be 1cce est-a Lei, poi,; por c~tes 
dois curso~, colloc:úl'os em S. Paulo c Olincln. 
põe-se a instrucç:fio mais ao alcnJlce de todo:; 
os pais ile faTIJilia, os quncs l!lttis f:tcilmentc 
1·igiarlio n conclucta de scns filhos; estabele
cido um :;6 ne;;ta .Côrte, (; qnc se faz impr·a
tic<H"el nns prorinc!a;; remotas ni:io só essa 
ri""ilancio, mas t::nnbe:n o 1·irem clellas pa1·a 
a;1i, Do ParCL e do )faranl1ão não vir(t ne
nhmn cstnclante. porrtllt· <1a1li serii. mais J'acil 
ir a Coimbra. Xo reinado elo S'Jlll!Or D . .foiio 
VJ, tJ·:msportncla a Côrte paro. e:::ta cidade, 
11~l1a errada a Casa ·ila Supplic:t[;ÜO, todas as 
causas U:l'ltWlla Pro1'incia l'illh:l'llt aqui ter
min~ r· cm nltimo reclll·;;o. a cxpcriencia. bem 
mostrou o incommoclo qne nesta p:nte sof· 
fria.m o.s .pol'OS, c por isso illllllediatamente que 
~c t'si':t\Jel~(,CU a communic:t~iio entre I'ortn
gal ·e o Drazil, ordenou o mesmo Augusto ::\fo. 
nar~h::t que e!las foss~m, como c1:.rntes. a~alla1· 

n:.t Casa ela Supplicaçiío ele J.isboa. O 11wsmo 
acont-ecerft. haYcnào mn só curso aqui, na 
CGri·e. O Projecto, proporcionando pelos lnga
rcs f'JliC escolheu. n possibilidade de s~ poderem 
::l)l!'O\'Citar os habita11tes elo Xorte e Sul elo Im
p~t·io. farfl com qne uma parte ela nossa mo
eidndc niío \'fL pl'ocurar a instrucr;iío em pair. 
extr:mlw. c outra parte n~o J'ique .pri1·ncla eles
te grande beneficio. Um illustre Senador mos
troa j:í. com quanta facilidade se :pôde vir a 
Olincln, do Pnrfl ou :\branhão, por mar, até a.o 
Para.nahyba -ou ~. algum dos ·portos do Cear5., 
c d::hi. por tcrm (.1). Para S. Paulo podem 
t:tmbt•m dr com muita fcciliclaclc os ele )ftl.tto 
Grosso, até me;;mo pl'los .rios, quando n.'io 
qt1eiram Yir por terra. Por que não ;ha1•ia um 
sú <'stucln nte ele )btto Grosso, em Coim brn,? 
Nüo era cer-tamente pcln Yi::tgem ·que hn>iu 

de ftt~ct· de um dos IJOrtos elo :Orar.il 11. .ror. 
;.ttg:d. J•úr.:rn sim pel:1 l'ingcm ins:ma e di~

nt·ndiosa rpw ll~ria faze•.!' por kna at.: ch<J
: .. :tr :1 n;n porto. onde pncle.S$C ,•mb:!t•car para 
f'·•ll'l·ua·a I. ,E,;j·.ucln<ntcs d~ssa Pt'OI'Íllc:ia, ell\'Üt • 

tlu;; p~r ~eu.; p:lis, eonw iam de .O·IItra:; elo :Bt·a
:-:il. en ttiio vi netlhum em Coimbra, nem sei 
qllt' 1ft o.; I!Oili'L'SS~; porém apenas alguJts qtw 
por ordl'lll expellicb pc•lo Concle clt! ]~inh.:n'<:s 

l'ot·am ií eusta cl•as emnar:ts .para e.~tucJ.arcm :w 
ntenos Cirurgia. Portanto, Sr. Preslclente, o 
Projecto dei'<J vassnr jii, sem mais discussão 
sobre cst~ Artigo. Quanto ao que se cli.;sc so
brQ a difficuldadc de se uehur aqui uma. cas:~ 
propri<1 para este csta·bc.Jecimento, é .11ma 
l'erclaclc. O Gorcrno qucJ•enclo obserrar a 
C'onstituit::io, r111~> mnncla sejam publir.:os nas 
ca.usa~; crimes todos os netos dos l'rocessos 
depois ela. pronuncin, p1·oct1rou c niio achiJtl 
t:nw cn~a cm que i~to $C pnclcssc Jn·aticar. Ora. 
em S. Paulo, assim como em Olinda, l1a con. 
rentos que, por assim cli7.er, cstiio l"nsio~. 

O Sr.. )L\RCit:"Z m~ PAlto\1\',\Gt:A': - St· .. Pre
sirlent,•. Eu 11lio qt:eri:l fallar mais sobre e:>t:J. 
:natcr!:t. porém disse-se aqui qne ele )f:ttto 
(iros~.o n~o iam estudantes u Coimbra, CJUC Joi 
ncce;;.~al'io ma nela t' o Got·erno bnscar alg-uns 
:~·to J(t :pa1·a estutlaren1 Cirurgin, e ~attdbniu~sc 
isso ft g-rnnele clistnnci:L que 1·ai daquella Pro
l'incia n qualquer dos portos ele cmb:11·que. 
Xiio. scnlHlres, esta.. no melt modo de T>en~:tl·, 
não é ra~ão, porem o ser· muito pe.gncna l~ 

popula~íio daquclla Prol'inl,ia, a gnal não 
passQ, de trinta mil almas. Xiio é por causa 
das rli.>tanc.ias r1ue c1r!iXal·:io de \'ir alun1nos ele 
)fatio Grosso, elo Pat":i. do '.\faranhiio, tlc l't'l'
:mntbnco. etc .. para aqu:i. as~im cnmn i:tlll, e 
vão clnqui, e de todas as outras pa·rt-cs do Im
pcrin. ·llÜD S<:Í par:: Co.illlbr:l, mns t:Jmbc:rn ptu·a 
Oll·tl'OS l'<!ÍilOS c:;Ct•ang-ciros. Qunnto fL Oj)Í

n·iiío qn<.! appareceu. ele <.pie p:ts~a~~·e o Al'tigo 
tal qtml se acha, que lhe não fh:essemos emen. 
elas pnra ·niio se rct:n·claJ' o und:llite.ni;<.J d.:,;t:> 
lei, l'csponc1o que a lei ve.nt pa.ra aqui pa1·a 
n•í:;; a apprO\':tMuos. se jnlgnrmos que ella o 
:11crece, ou para a cmcnd:ll"lllos, Sl• a~;;·illl no; 
p:trect• I' ]H'eciso. A Consti1'·11 ir; ii o COilf.,rt•-n os 
t·s.~e poclcl', on nnl:"'s impÕP·llO~ essa obrigaç:iio; 
portanto considcrn~õcs tle tal natur·l';(u uiio 
são atte<Jlclh·eis. 

0 Sn. •)L\RQt:EZ DE CARAVELLAS: - Gomo en 
(l) Alludc :1 ulgU!Tl discurso que se nf10 emitti agnclla. icl~a, convem-me declarar que cu 

alcaD!:OU, não disse que se não fizessem reflexões, nem 
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e111endu.s ,, . . ~..:i; u l.!,lil! t!l:.:.:.-:i:..·, ~ ~~g\.a'~t l'l.!iJ~Lu, 

é qu~ tudo o qu.e niw Ju.~sc dir·igillo a cor
J·ig-ü· i1ill dt!Jeito t:ssc1u.:ial, nii.u :-;ú era d:.:·sil-~!

'~'~·'';:wio, r11;J.~ a tG pmliu paru.Jysa t' a Lei. Se 
eu ;jlil~pi...; . ..;l' que h:l\'ia illt·onrenlt·il-lil! grare Clll 

·'C cst:J•IJclecercm estt•s clois cursos juriclicos, 
'IICJS lugnres :indicado~, \.'11 :-;eria o JH'.ii!H·il·u a 

oppur-me e •a emenda-r; JlOt'qtte i!c cer·to nesta 
parte ni.ngucm G mais !h'l'c elo fJile cu; poréuJ 
ÚtY.('L' CIJH~ndus. :;eJn Jutrer tal :ineonrcnientc. 
n:io me parece acc:·talio pelo perigo que ;jf; 
ilcclnrci. de que se dcrnore muito a conclusi:io 
<l1·:-:1:L• 1wgoc:io, e 111esn10 niío pas.-:;em ta.L'!-i 
emendas nn. Camam dos Dc.putaclos. Xada 
direi s·oht·e o JJHÜ~ que ex1Je·ndeu o nobre Se. 
nador·, porc1uc isto ;ift estfL rdutado. 

O S1:. CosTA :U.\unos: - Sr. Presidente. 
J>an·ce-mc r1uc .toda a .Cunmm cstft .conforme 
em pe·ns<n' que e;;ta :Lei é nccetisar:iu, G u·til e 
é !ll'!jCilt<'. c vor c.~tes mol.il··os a Cumnra dos 
Deputados adiantou e~te trabalho. 'l'odo 
mu:1do :;::bc que o J3m7.il estfL fa.no de ilJstruc-
<,.:úu, ·l! iii..il' i:.l.)ü f1l'VliUg'LltÍ JJa .:\ • .;St!JrLbl~U 

Constitllinte 11elo esta·bclecimento tlu uma 
Unircr.~.ic1nde para ~c 1n·opagnre111 as lt!%es, ele 
cuja ·escassez tGm nascido os horrorosos cri. 
nw:; que a.contccuram; mas houl'c dil'erge-ncia 
~obre a Joca·lidadc, rl!sultando clahi decreta
rem-se duas. c afinal JlÜO se tmtar de !lle
lrhuma; porqttc é regra geral q11c qn·em pro
mcuc ponco. clú muito, e quem promcttl• 
muit-o, não d:i. nada. Estamos agora cnl'ol
,-idos na mesma clif:ficuldacle do 1ocal, posto 
que n-o meu entender nada haja mais facil de 
decidir. ?iós tem;os 11csta .Côrte academias, e 
outro~ militas estabelecimentos Ji.ttcrarlos, de 
maneira que pam termos uma Universicladc 
completa, :fnlta-nos unicamente um Curso .Jn. 
ri clico. Se todos os pais ele família não pu
(]crem mn.ndn r seus filhos. mnndnl-os-üo 
11111itos; RC wio ptrder·cm l'it· jú, l'irtw di~ pois; 
pm·tant.o. ·D~-~en1;o que se clc,·e aqni r.stabelece·r 
1amlv~m nm Curso .T!lriclico, ati! porque a J"ei 
q uc cstnmos ·cliscutinclo n~ o pro Ilibe qne haja 
m:tis de dois ... Sr. ]!residente. A facii com. 
\lltlltic:~~~o ins1:ruc o> homens; é cl"idente que 
o.:; homens a.prendem mais c.onrcrsaudo do qut' 
l~nclo; c essa communica~üo só na Capital é 
f[UC H ha. 

• Tnlganclo a Camara qnc a mntL•ria cstal'u 
suUicienteme11t~ discutida, propoz o St·. Pre
~iclcntc: 

Se pnssant a primeira parte do Art. 1 rc-

1:.tü!1·a ü lucalül:u.i<.!, ~al><LS a;; t.llli::Jldas. V..:u
ceu.sc rJill: sim. 

Se approl"a\'a qttc :;~ cr·~u:;.so ilwncdiata
mt:ute um Curso J urldico nesta Côrte, interl. 
u<rure!ii;~ atG o dicctil'o c;;tubeleeimento dos ou
trus ci!I':;us. JJechliu-~e que llÜO. 

~e approrara todo o "\rtigo tal qual c.s
l;ara redigido. A~HiJu .-;e resolveu. 

l'a.-;sua-:;e ao Art. 2.•: 
.. "\rt. :.!." Para a regcucia dt!stas cadeiras 

o Uo1·crno nomcnrCt UU\"e lc1ltes proprletnrios, 
c c.inco sttbstitutos." 

);ão havendo quem fallasse sobre cllc, foi 
propo:;to ii. votaç;fto c aJ.lllromdo. 

Scgniu.:.;;e o ..:\rt. J.o: 
.. :\rt. 3. Os .Jentes rn·oprletar·los YCllceriio o 

ordenado qlic til·erem os .IJcsemiJargallore~ ela~ 

l:eia,õ~s c gozarão das mesmas honras.·· 

O SR. )LII:QIIJ::Z nE PAIIANAGUA.': - Sr. l'.re
-~id~IIt~. 'l'euho que ob~CJTar· sobre dois pontos 
deste _\rtigo. Di:t. o Ar cig-o (.Len). l'art.!ce-me 
que j.sto assim n~o e~tii .. bom, porqut.! os Des
;)JUbargadores tGm ·differentes -ordenado:;. Os 
ordenados tios ·Desemlmrgador~s da Helaçiio 
desta Capital niio ~üo os mesmos que os -orde
nados dos Desemb<rr.g-alloTes da l:da~iio de 
Pernambuco, ou da. Hela~üo cb Bahia; a~sim 
pa·rcce que seda melhor· dizer que os len.tes 
[ll'npr.ie·tarhJs Yenccrüo os ordeuatlos elo:; Des
em bargador~s ela~ J!-elaçüe.s dos Districtos onde 
.ser·,· irem; ou do contrario se deda fixar elesdc 
jú o ordenado dos lentes. Se o Artigo t'oi re
digido nas vistas ele que os ·ordenados ·elos 
Desembnrg<tclores dns J.1ela~ües hiio ele ser· 
marcados llUl'U o futur-o, e igualados pttra todos, 
ilem estaria; mas os ordenados dos erupreg·a
dos den!m ter relaçii o com o:; lugares onde taes 
empt·cgados existirem. Os Desembarg-adores 
d<L ltelaçiio .da Capital, no meu ,-er, cle,·crü·o 
tt!r maiores or-denados que os das Uclnç:ões, por 
exemplo, de S. Pau.Jo c J:>ernnmbuco, porque 
as circmnsta-ncias \'n !'iam, cm uma os geuer·os 
são mais caros elo que cm outras; a.ssim, e.s. 
tabekcida tal .igualdade, ficariam tamhem 
uns DL'Sembnrgadores ele melhor partido, do 
qnc~ os outt·os. Quanto ao serem os lentes ig.un
laclos em honras aos Desembargadores, com·e. 
nll o ; porcwe nisto nn·da iufl.ue essa differençu. 
ck circmn~tancia.s. Toelada ve;jo que nesta dis. 
po~.ir,ão niio se consideram os lentes substitutos . 
o qne acho h1;justo, 11ois que uns c outros são 
l~ntl's, sú com a cliHerença ele ql1·c os proprie
tarios t.Gm muito mais trabal11o, mas tambem. 

I.:· 

'···~ 
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pul' i~~o tGm JJWior ord~ua<.lo. J'tilgo, llOrtauto, 
que •OS lentes sul.J~ti"tutos derem i!fuulmente ter 
ns mesmas honras llt! J){)sembargadores, ou 
l'elo m~nos algmna g'l'ttduaçüo na ~\fugistrn
turn. 

O Sn. PltESIJJJ~N·m; ~ Queira fllzcr a su:~ 

emenda., l>n,ra ~er n.poiada e seguir ,a, marcha 
orclinnria. 

O Sn. ~Lu:qu~:z DI:: 1',~11.-I.NAOUA': ·- Eu niio 
fnço cm.:!ncla; pl'OfJOllho u:olcn.mente ii. eonsi
ckl·U~Üo cltt CnHmra e~te~ dois po1Hos, p:tra clht 
reso!n;r como j1tlgar conreniente. 

l'~JU-:>c, ·Oildtl :tüHhl ,,.:; :nrto lluuvel', e 1101' cou
seçp:{)ncht hiio de ~t'l' ignnlachts e1u tudo, e htto 
de ficar, GOlllO tttú :1g·ora., que iluda llrimeiro, 
~·!g'llJHlo e tercl.!iro Bunco; nssim penso que lllll' 
esta parte o ..:\rt.ig·o púdc ]Ja.ssar. Quanto li. 
ob~t•n:t!;Üu de qtle sarit necessurio chamar es· 
i:raugejruK ·pa:n~ üt!Ctlp:H'c:tll tiS caclcira.s, penso 

fJLlll uiio. :Xo Dm%il, comparativamente fallun
llo, ha lllaior lliiHlcJ'O de pe:>soas instruiilas do 
•1uc em J?ortugal, c Jliío me llosso capacitar de 
fJHt: uüo tenhamos l'.inte u oito humt•ns, l),litJ 

pos::;am preenohcr aquelles lugai·e~. Umu. Yc~ 

que oe lhes der 11m ·ordenado decente, hii.o de 
i\Jlparceér. Sr1pponlmmo.s pori!m qne nüo ap
p:~recem, ckun:u··::;e-]Ji'io estrnngdros, <! uüo 
rejo implh:nncia ;ilgt11llil em CJUt:: goz~m da.e 
mo.~mas honras dos Desem lmrgadores. Nós 
1'1.!1llO.S que um ge·uerrt1, um ·oJ'f.icial, qunlquel' 
Qllt: e'Jle seja, ')llé Yem pnra o scrri(;o de quul
qn·er Jla~iío, go%a nlli .elas honru.s que lhe com· 
pete-m cm r:1zf10 do ::;cu J.lOsto; os lentus cstií.o 
nn. mcsm:t ~·azfvo; cmquu.nto servirem nas ca. 
dciras, gozem das honras de Desembargadores; 
mas daqui não se segue tlUC elles fiquem ::;enrlo 
taes. l'ortanto assento que o Artigo póde ficar 
qual Sl! acha. 

O S!l. :\L\l:QUEZ DE SANTO A:\! AltO: - Estft. 
em discussfto o A1•t. a.o. Gma lei uão deve deixar 
uaila que possn faz,~r cluvicla e ir enllllll':t~ar 

a sua npplica\liio, J.qui e,;t(,, tuuo CJtlanto é re~ 
lt1til·o a e~t~s ~stabelecime11tos, 1lHIS ha mu;t 
coisa que reflectir, e ú gue nús JJÜ.o temos 
honw11s ;jfL p:ll'i\ oecnpar todas as c:Hh,iras; 
portanto h fio de vil· estrnngeiros, Ora, os c:>
u-angeiro~ ·hf\0 ·de gozar das honr:1s concedi
das nos Desembargadores? Estou que Jlão. Go· 
r.em elos mesrpos ordenados, 11lllS JIÜo das Jues 
1111\S llonnts, porqne assim virüo a passar de 
e,st1·nngeh:os a cidadü.os .brazileiros. E' certo 
que nós deYemos considerar o homem pelos 
~SeiJs 'Q1e1·ecimontos naturalisado debaixo de 
ce1·tns clat~stllas, :u1as i~to ai1lda 1wo está de
cidiclo, porta'!lto ser ii. ·born dizer que goz~t-rão 

doo 1u.esmos Ol·denados e clus mesm::t$ honrus, 
n1as que, ~cüc1o est1·nllgei ros, rencerüo os ta e~ 
ordenados, mas não gozarão d~quellas l10m·ns. 

O Sn. Ilft.!lQL'EZ JJ'C I'.\ltANAGUA': - l~n n.s
scnto que se nüo fizermos no Artigo a declara
ção que propuz, ver-nos-emos para o futuro 
embaraçados, sem se saber que ordcuados hüo 
de Yenccr os lentes, se os que tiverem os Des· 
em ba·rgad ores eles ta Côrte 'JU ·OS .de uma. ou 
lle outra Província. O illustre Senador funda.se 
em que os ordenados h:1o ele ser iguacs. Por 
orn, nenhuma certeza temos disso, talvez que 
ha;ja ;J.ttenQãO ús circumstaucias locaes ele cacla 
paiz, e segundo a ·carestia, ou bu.rateza .acne, 
se esta.beleç::l.ln esses ordenados, o que parece 
mais conforme ít jnsl;iça. Portanto, 'assento que 
o Artigo de1•e conter aquelln declaração qu~ 
cn clisse; até porque, seja qual fôr a rcsolu.çã,o 
ela Assemb!Ga a respeito elos -ordenados dos 
Desembargadores, essa lleclnraçii.o -vai sempre 
cm1 forJne, c ele se nfio fazer poilcm resultuT du· 
ridas e em.bu.raços. 

Eu o!:fe1·eço a JniJ?,hn. 

lt~fESIJA 

"Os lentes gozarã.o dos .crc1cnarlos que YC11· 

ccrem os Deseu1bargndorcs da.ll Itelações do 
Districto, {) das honras de que gozam taes 
Desembarga<lores. Sendo porém estrangeiros, 
go~ari'í,o dos mesmos o1•denados, mn.s não du.
que1las honras. - Marq·ue;;~ ele Santo A.maro." 

Foi apoincla. 
O Sn. :1-LutQl!!;:Z DE C,illAYlc!<tAS: ~Sr. Pr•.'

siclente. Eu cnteni!o que e>~te Artigo passon 
}lO!' llillet razão que é multo simples. As ]~ela· 
ç:ões toclns t&m o~ nu•smo~ ordeua.clos, menos 
a Casa cht Snppli~a~:rw de~tu. CôL"te. ÜI·n, est11, 
lm clt~ n11olir-se pm·a ~<e arcar o 'J:rlbunal Sn
Jl1'emo rle J t1sti~n., e ficam, ;portanto, n.s mn,is 
reloç:ões igtmla.rlas. Outr;1 ra~ão ha, c G qne 
as Helaç:ões, peJa. Constituição, hão ele con
verter-se em t1•ibnn ::c~s de A ppellaçüo, e c roa-

O Slt. ?IL\J:QUE:i; Dl\ CAll,\VET,T,AS: - Antes 
como C)llel' o illus·tre Senador, ~ que póde 
harer embnl'n~os, Qunl ií a Hcluçfto qu·c ha 
ho;je ·cm S. Panlo? .'\qnella Prm·incin. estfL no 
clis1;ricto dq, Cn~;t ela Supplicn~üo ela Côrte; as
o,;inl, f!l?.CIJtlo-sc a cleclaraçiio que o Nobre Se· 
naclor exige, ''irü.o os Jc.nt<Js do Curso .Turicl icn 
que nlli se r..stnbelCQOl', a tor orden~.clos iguacs 
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ao~ Desemlnt!'g-adure~ cltL Casa da Sttpplica~üo 1 gi.strarlo, como il~ outro.;;, mas é supel'Íot· a elles 
iiest:L Cut·~~. e ficar~o pot· conseguint;e li~ me- Estít no 1nesmo ponto a Cusa ela Supplicaçüo. 
lhor concli~ão, que -os lente~ do Curso Jut·illico Occorrc·mc nesta occasião .t:.unbem :umtL 
que .se esta.beleccr em Olinda. A Casa da i:iup Emenda. Qunnclo aqui se fala tlos 20 annos 
plica~ão lw de ser a·bolilla, c em lugat· d~Ua de set'l'iço parti. u ;jubilaç;ão dos lentes, etl ac
ha de hai'Ct' tLlli llllilt Helu~ão em tndo .iguai crc . .;ce-ntal'in. - "de bom IH'!r1·i~o" - J10rque 
ii.:; ontms, ttté nos orde-nados, e as~im st• ap- piid~' ir .pum a cadei·l'lt um l1csleixaclo, que só 
plica bem a Lei. trate de encher o tempo, c naCia explique, c 

O -Sn. ?ILmQüJ~Z 01; Eu:AX,\GUA': - A' l'ista 1·enham os alumnos a aprol'e"ittu pouco. Etl 
d:ts oiJscrTaç;üe·s que se tem :Ceita, ;julg-o então pt~sso a escre1·e!.u .para a oiferecet• ít considc· 
mais crml'eniente qu·e se fixe desde jií. o or. t·n~üo lltL Ca.mnra. 
llemttlo qne hlio de perccbet· os lentes; tanto 
mais porqt:e, lendo o Artigo seguinte do :P1·a· 
jecto, I'Cjo que n.cllc se -éstnbelecc o dos sub
stitnt:.os, que Rão o.itoccntos mil r·éis por anno. 
Supponhan1os tambem que ptu•tt o futra·o a As
sembléa estabelece o -ot'!lenallo tle 111n conto de 
·,·(!is nos De~cmbarg:Hlores'? Isto não .pC1de sct·, 
e entretant.o nenhum. remedia poderemos lla.r 
p:H·a o caso de que estamos tratando. Uma ve). 
que se Jixou o orclenndo dos snbstitntos, :fixe-se 
tambcm o dos lentes; e fL .Yista elo que estíL 
na Lei a respeito claquelles. pen~o que o 'or
Cienndo destes não pC1de ser menos -ele um conto 
e sei~centos mil réis. Desttt ma·ueira ficam 
tiradas todas as dul'idas. e ca-da .um ;jít .na cer
ter.a elo qne lhe pertence. 

O Sr. ?1-fnrquer. ele Sa.nto Amnro. tlepois 
de algmuas rel'lexões, retirou agnella Emcnrla, 
para lhe addicionar a seguinte 

"Voto que se fixe um conto e seisccutos 
mil réi~ nos lentes. ficando s-em effeito n parte 
cltt Emenda. anterial' relo que. respt"ita a ar· 
dcnacJo~. - J[rtNjll-C;: r/.c Srt·nto .:J.maro," 

Foi apoiada. 
O Sn. ·?lfAr.QUEZ m' CAnA\'Ef.LAS: - Convcnl10 

11n Emenda. que se f-er. n·gora. porque, ainda que 
tms lngn·res se.jam nw i~ caro~. elo que ·outros, 
a.qnclla qrmntin anmml é suf:ricicnte para se 
passnr com dccencia cm qtmlqucr parte do Im· 
pcrio. ],elo que toca írs honras, rcptlrto-me no 
que ;iít disse. 

Sr. Presidente. Xiio sei como se quer in
cl nil· em o nnme1·o elas Rcln!:Ões a Casa ela 
Supplicnç::io desta Cõ1·te. l\lío .J1:1. rlm·icla q11e 
a CaRa· da Supplicaçiio ;julga com ncl;inntos, 
mns é um Tl'ibunal .mui Rupcrior íts outras, 
porque jnlga a.s appcllações. que Yêm elas ou
tras Helnr.ões, e até era presidida pelo So
berano. O Corregedor tambem é Juiz, é Ma-

A 19 

~~~!EX DA 

''Em lugar de 20 annos de serviço se,il\ "de 
bom scnic;o''- .llrrrque;:; úc Ca.ra-vcllus.'' 

Foi npoia.dn. 

O Sn. ?IIAI!QUEZ DE SAX'J'O A~IARO: - Acho 
desnecessa,rio o accrescentameuto que o no
bre Senador propõe, c assento que, ~rma vez 
que se diga :20 a n.nos ele scrl'iço, tem-se dito 
tudo; porque, Se" o lente faltar ít Cadeira, se 
não cumprir com as suas obrign~ões, ha rle ser 
posto fúrn, e niio conchrir esse tempo. O ::.n
lit:ar tem .rem1meraç:ilo ele serl'iç:o, pussaclos 20 
armos; o m~smo se pratic::trít com os lentes. 
Ei·lcs mostrarão o seu bom .seniç:o pelo attes· 
melo rlo Reitor da Academia; assim é desneccs-
snria a clu.usula. 

O Sl:. :Jí.ARQUEZ DE CARA\'T::Lf.AS: - Jia ma i
tos meios para um lente ·dt'ixnr de clcsempe. 
nhnr as suas o!Jrigaç:ües; por exemplo, alle· 
gm· molestias, a precisão de ir passar tempos a 
ontro p::tir. e outros muitos. Su.pponhamos 
mesmo que o ,Reitor da Academ:ia lli7.ia na at· 
t.estnç;ão que elle não cumpriu com os seus ele. 
reres, replicarít o lentr, que se não importa com 
isso, que eompleton aquelle tempo de serv.h;o, 
e quer a .sua ju!JHação, na fórmn ela Lei; e 
qtle se htL lle respomler a isto, uma Ycz que 
uüo se .faça na J"ei a declnrn<;ão CJUe aponto': 
O exemplo dos militares nii r quadra pa.ra aqui. 
Na cln.sse militar ha grande vigHancia, ha 
outm disciplina, que Jlão pódc ser applicaela 
aos lentes. Ali raz.se nota wos Livros ·1Iestres 
da conclucta d·e cada um, ·das deserç:ões qut! 
te1·e, elos consellJios -ele guerra a que respondeu, 
ct.r. .. para que estas circumstn.ncins constem a 
todo o tempo; mas nos collegios ni:'~o é assim. 
P.ortn.nto, Insisto na miuha ·opiníi~o, :pn.ra que 
niio Yenhn. um desleixado, tlm indolente. a ju
bilar-se, fundado na omissão da Lei, e a comer 
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em dL·~can~o, passado aguclle tempo, o guc mal t•entt•s t'c•p:u·Li~üt·.~ pnblieas ela Ctirte c Pro. 
adquiriu. hto é o que quero prcl'Cll.ir. rincia.~. dcpe1Hlcntcs clcst:t Secr·t·tari:t el']~;;tado 

O St:. ~Lu:e;t:E:~ JJJ:: .l'.\t:A;>;,\Gi,;A': - Sr. l'l'c· dos Xt•gocio~ elo Jmperio, se J'o·t•nccessem as 
siilente. J~n 11Üo sei como se ha ele ;jnlg:tr este eotnpctente~ informa~üc:; sohre cada :um elos 
bom ;;ct'l'i~o. s~ agui se tem em Yi.~tn. ·O lente ~Pus t•mprcgos, nnmero tla.~ pessoas em prega. 
qne niio th•r aula; que, em lugar ele cumrn·.ir tlns c import.aneia dos scns J'oTnccimentos, afim 
com as :;ua~ o!Jriga~üc·s, fõt· pas:;c•a·r para. a ele .~nt"i~f:tzN.sc a9 que foi exigido em o·fficio 

0;ua chncara; que th·cr mít conducta, es~e ela Camara elos Senaclot·es, Jta ·data ele :lO de 
dz•1·c :;e r log·o dc;;pcilielo, porque não é de es· .Tunho do :um o pa.~saelo: Hemmetto a V. Ex .. 
pe:·ar qu<! s~! wkYem semelhantes faltas. O para serem .pre~e-ntes na referida ,camara, as 
nc~rc~ct'ntamento que en antes proporia ao in.formac:;ô·es CJllC att! ao presente têm cht•g-atlo 
Art.ig-o. seria ".ele ser1·i~o effectiro", c ltiio "de :i. mesma Secretaria cl'Estaclo, iis quacs se 
bom scrl'iço~"; porguc aquelle 0 CJU:! se pócle ~tjunta n. que lhe é respcctint sobre os n.rt.igos 
rerificar, este não é facil. Cumpre adrertit· incli~·:t·clos no menci-o·naelo Of:ricio.-Deus Guar. 
que não considero como falta ele effectiriLbJc de a V. ]~x. - l>a~o, em 21 ele ufa i o ele J.S27. 
ele serri~o aquelle tempo, em que gualqner lente - Fistonclc ilc 8. I,eopolrlo.- Sr. Visconde ele 
für empregado em alg-uma commissfto elo Go· Congonltas elo Campo." 
rcrno, o que é muito cliffcre-ntc elo sentido cm a?oi ·apoittela a Inclica~ão, e a mgencia. 
que fallo. O Sr. l.\farqucz ele Sa11to Amaro offereccn 

O ,sr. ~farquez de ·Cararellas pediu licen· a scgu.inte Inclica~iío, e reqnereu que ~e tra· 
~a. para. retirar a su<t emeucla, e foi.Jhe cpn· ta.sse della com urgenciu. 
cedida. 

Tendo l1at1o a hora, ficou aeliaela a ma. 

teria. 
O Sr .. Presidente designou para, Ordem elo 

Din a cantinua.;:üo .cln mater.ia adiada; em 
segunclo lugar o :Parecer ela. Commi!'!'ão ele T.e· 
gislaç:ão sobre os quesitos U.1)otltaclos na. ln· 
<li~a~ão do .Sr. Barroso; e ltaY~nclo tempo, a 
segunda discus~ão do :Projcçto sobre ~Luni. 

cipaHclacles. 
I..eYantou-se a '~essão íts duas horas cl::t 

tarde. 
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E.J·pcclicntc. - Diçwsseio cT.c u11w Inr/i.caçrio so. 
l!rc o Ec,r;ime11/:o Int:erno - Continu.atrio (r.a 
d.iscussrio rl.o Projecto so1JJ'e o csta.lJcl·cci.m.cnto 
ele cursos juJ•i-rU.co.s. 

I'RESIDE:s'C!A DO SR. BISI'O CAPELLÃO·~!ÓR 

Estando reunido.> rinte e .noYe Srs. Sena· 
dore~. o Sr. President-e cleclnron abert.n. a 
SeRsfio; c, lida a Acta da antecedente, foi ·ap· 
prOI'acla. 

O Sr. 1.• s~cretario trouxe ao conhccime1tto 
da. Camara ·O seguinte 

OFFJCIO 

"Illm. e E:-..'111. Sr. - Tendo Sua l\fn.ges. 
tade o Imperador tlctcrmi·natlo que elas .cliffe· 

"Proponho que todos os I't·ojectos de TJci 
apresentados ao Senado, on a clle eJll'iac1os pc1a 
Cam::tra. elos Deputaelos, ·depois ele impressos 
na conformidaclc do "\·t·t. 5G do Regimento, 
sejam remcttidos tL .commissão competente, 
para com -o Parecer desta. er1trarem cm dis· 
cussiio. - Jfa.rquc:: ele Snnto ,tm.aro." 

Foi 'apoiada a Indicação, :e .n, .urgencia. 
O Sn. ·VISCONDE DE CAYIW': - Sr. Presi· 

dente. Voto c·outra a mgeucia desta Inclica~ão. 
S·c se tiresse clac1o para a Ordem do ilia a 
continuaç:üo do Regimento Interno, podia 1;cr 
cabimento ·],)a·ra a cliscussüo a noY::t .pro]_)osta, 
como artigo atlclici-ona1; mas, tenclo sido o. 
.mate·rin. da Ordem va.rios projectos de lei, 
ele declarada m·g.encia, ·não com·ém qne se in. 
t-errompa a sua -cliscussão, e fi.nal dcci~üo, com 
objecto hcterog-eneo, e gue me parece clcsneees. 
sario c incom·eninte, 

O Sr. C\Inrquez de .Santo Amaro sus1;entou 
a m·gP.ncia, ma·s o Tachygraplto nfto alcanç:on 
o seu discurso; c tlanclo a Cama r; a mn.ter!a 
por discutida, foi .pos~a. tt. 1·otos c n.pprovacla,. 

Entrou em debate a materia ela Inclicaçiio. 
O Sn .. ;\[ARQl:EZ DE SA:>TO A~rARO: - Sr. 

Presidente. A utiliclacl-c que .cJerc resnltnr de 
se pôr ·em pra1;iea a elisposiç:ã.o que offcreço 
nestn. I•ltelicaç:ã,o, parece·me tão conhecida, qnc 
nüo precisa ele demonstrar-se; entretanto di. 
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rei u!g11mn c.:ousa sobre ell:1. A Camara jí1 tem 
Yi.~to pela expcrknc.:ia qnc o.;; pl·u.it'ctus de Jei 
fJ·:Ii.l s<: .discllt~m aqui, ]er:nn :nurito ttoompo, 'J.:'O!' 

caustL das <mWJH1a·s que se prop(H); e esse 
tempo que se pcrdt•, scl'.ia HJ.ll'O\'eitado, s~ ac.:aw 
taes .projectos antes diss·o fossem ít c.:ommis· 
SÜO (!0111J1Ctel1te Jlill'tt O."i CX~llllÍlHll' COJH Clli .. 

eludo, .e dar o seu ·pn:rccer, .ele maneira qu·e, 
f[IIH'l1C1o ,·je,;sem pam :1 Camnrn, jíL csLire:;:;cm 
compkto~, e .niio motirassL·m tantos embat·a~os 
n~L dii;cu . ..;si'io. E~tns são n:o; razücs, crn qne 
funclo a. minha pro]Josta, c me parecem muito 
a itcud irei-;;. 

O Sn. VISCOXDg DI~ .C.\YJW': - Sr. J.>rcsi
ile.ntc. '.l'enilo-sc rotado a lll'g~ncht -cht Indi· 
ca~iío dü Sr .. :.'.f:ti'CJUC;.: dü S:mto Am:u·o, que 
Jll'Of.'(;\~, .CQDIO exu·:.\dl~l.fltC Onljnar.iC, ll1nnda1' O 

Scnatlo ·l'i.lllll'.ttcr qua]qner projecto de lei que 
se o:l'rerccer, {L co·nmüssiío d'O .rcspectil'o ob· 
jt:cl:o. ·pant cJa.r -o seu .paTecer unt·es qne se pro
ceda ít dis·~us.'iiio na {':Imaru. niio posso assen. 
ti r a tal proposta. O seu nob1·c n11 thor clt•s· 
tin:t com clln. prerenir a multiclüo ele emen
das Cj<lC se ·tem expe1'1mcntar.lo, procctlcnclo.sc 
Jogou ít tlbcns~iio :no S.c·naclo cl·c qnalgucr :pro· 
jccto ele lei; cli;.: que o expediente ·atG ago1·a. 
:<<'gn.iclo .fa;.: perder mnito tempo c retarda a~ 
deci.;;õrs . .Parc.cc.me que 11Üo conrem adm!ttir 
por ria de regra a ·remessa preliminar .clo3 
pl·njct·tc.~ de lei í1s commissües; porqnc, além 
ele ser uma i:mo,·a~iío contra o Uegimento c 
estylo, e tolher a inaufcrh·cl plena 'libcrclaclc 
da 'clelibcrn~iio do Sennclo, te·:lde infullil·elmcnte 
a proclu;.:ir cffe.ito contl'ario a.o destino; r.isto 
qne nfio prcú:Je as emendas na -c1iscu>são -c1tt 
Gamara, antes em materias al'Clnas ·c comlll.i
cndas. dnrft motiro Ít prolonga~ão cb cliscussiio 
com rleba.te·s coiJt,i'a 'o pa•reccr da commisslio. 

;\té ago1·~ -o elo\'Cr elas commissües se li· 
mitnv:t a llm· o sen :p:weccr sobr:e üs offic.ios 
das autoridn.eleR, c .rcqncrhncntos de partes, 
e a fazerem a rednc~::ío elas J.eis e Ue.~ol.uções do 
Senado, conforme o nceôJ•do .na dcl:ibel'll<:Ü<l. 
A 11roposta tende .a impor-J.hes mui pesnclo 
<•nr·aTg·n, qne cx.põe 1os mem•b1·os elas commis
RÕL'R a eonflictos com os collegoas, e -altcrcaç:õ·es 
com m; aut.hoJ·cs clo.'i lH'ojcctos. P1·etenele-se 
tJ·ansformm· as commissões cm ·diRcatcrios, 
ou juntas de c•c.nsores, 11arn conhecerem e dc
r:.idi.rcm elo nw1·itn ela.~ ·.imlicnr.õe~, fm~endo 

sobre cllns 11111 ;juizo que só pódc .~er circmu· 
specto ·C ·bem fornHn·-~e. ouvindo c·lles as elis· 
cu·ssõec~ e ns emendas elo Sena.elo. Ta·l cxpc. 

diente clescoroç:oaríL ·a. alg-uns senadores de fa
;.:e·rem su·a.s i.nelicaçüeõs; porque, senelo doccis n. 
cederem na Camara iis 'l'rtr.ões e emendas ele 
seus pare.;;, no accôrdo collegial, clu1·idarüo ex .. 
por·se ao jni;.:o ele qualquer secç;1ío do Senado. 
Os l.[lle Se! aYcuturnrem a far..er inelicaçües, 
h:io de se irritar de as Yerem reproraclas in 
/im-inc 1_1cln.~ commissões, ou coa•rctaclas com 
emenllt!S, .~em q1HJ fossem ou,·idos, para pode
r~;m .innüiclaLas nas mesas de taes commis
sões. 

S1·. l'resiLl~ntc. A liberdade e a rnultidiio 
elas ·cmcnthls feit:t~ no Senaclo, perante o pn· 
bJico, n meu ver ú a salrtlg'IJarcla do nosso 
cOllstitucional systema, 1nlr:1 nrw cn.hirmos no 
<~xcesso üe f:Jzer as Yinte. mil leis que foram o 
opprobio elos cor.po$ Jcghlath·os d:t J~ra.nç;a, 

c1epois 1.la stHL l'e\·o] n~üo. Assim tenlos a ga .. 
r::mtia contm a precipit:::~iio elas drlcisões, que 
~ incompnral'clmentc maior mal, q11C a perda 
de tempo, que se lastima com a franqueza 
elas emenclns. El"it~mos o desp,otismo 1~gisla. 
til·o, com IJ.ll·e se pretemde aterrar aos opposi
tores das :incli~a~ões. Se os seus llropositor.es 
obth·e·rem .pareCP1'Cs faYoraYeis elas .co=is· 
:;ücs (o que pútle ;;er cf:f.eito ele contempla. 
~ii·~·'J alc::~m;ariio com facilidade o alro elo seu 
projecto. Todo. ~parecer ela~ co·:nnlis.sões, 
sendo de n;to c·o·llectli'O ele membros ela Ca. 
n1a1·a, escolhirlos por m:Ji.s adequados a. :iul
gn.rem dos objectos respect.ims, tem ordinaria
mente )ll'1~pontlernnc!a, e iniluencia na elecisiio 
tloi; 11egocios. Os SemH1ores que não siio da 
pt·ofL~~lio relatim 1t mater.ia. em quest1ío, facil
mente ced2m ÍL antoridacle dos que entendem 
S<'l' j11izcs competentes na materia questionada; 
mn.~, como isso .não succeder(L sempre, ·os mem
broR elo Se·nnelo, qtJ.C forem da pro'fissão das 
Connni~;;ües, 11iío so:ffrerlio Dictndura, c fnriio 
emenclns c .. :mh·c·mcntln.~. Em tal cnso pôde-se 
bem d.izer qt:c o proposto noro expediente só 
;;crl"irít de ·acc1·escentar mais rodas ao carro 
p::ra. menos antlar. 

o Sr.. nor:GES: - :\cho mnito jndiciosa a 
imlicaç:lio qn'oposta pelo uobre Senador o Sr. 
:lfnrrtuc;.: ele ·S:mto Amaro. E' mnito meihor 
qn·c o a·11thor r.le qualquer projecto, ·gunntlo o 
gncírn. apl't~scnt.ar Íl Camara, o ]cl'c primcirt~
mc.nte ií Commi.~siio. ou Mja a ella ~ham:tclo, elo 
que s<•g·nir.sc o que até n.gom "e .tem p1·at.ieaelo. 
Ali o author ,mostrarfi a. ul;ilitlnde ·ele tal pro
jecto. c ou cllc ficm·ít \'encido, ou a Commissiio; 
r. por este modo se cl'ita qnc estejnmos com 
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t•menda.~ e mais cnn•nclas. no que ~'~ gasta a qua.nto :tntes 'D seu pa.reccl·, o Sentido expetlirií. 
nw.ior part0 elo tempo ... :t::ste mesmo plano se ordens •paro. que •n.presente parecer, informe, 
1<'111 :ulopt:ulo na Camara dos Deputados que ,. sem :1 clcl'ida di:;cus~iio ';' 
t: n, re11resent:mte elo 1l01'0 br::tznei:·o, '~ por- Bis as di:f:J:iculcladcs praticas d:t lllllica(;ÜO. 
tnmo o.< ,;eus accôrclos dignos ele atten~iio. l'orqnc os :nJt,hor•.;s da.s indicações nüo con. 
Voto em consequen'ci:t pela Indicaç:iio, a qual ' s!Jltam primeiro com os n.migos e com os jui
paJ·ccc mnito util. Z<'s compcl'entt•s, sobre o merito das mesmas, 

O Sn. Vrsco:m1' DE CAl"llL'': Sr. Presidente. afim tlü qnc Yrnha. mais apurado ii. Camara'? 
O nobre Senador, Sr. Borges, allegou que a Sr. Presiden~;e. Seja-me permittido dizer, 
Camara do.> Deput:ldos jú acl1nittira o noYo ex- csfalii.08 in priucij)iN clicendi. :Xiio uos podemo> 
peclientc proposto, da remess:t elas -indica~üe~ considerat· ainda com u. sabellori:1 collectint da~ 
i':;; t·ommb~õ.:s, antes t!ll. su:l di~c~lõ~iio na Jl:l~Ões que ::tdopt:J..rnm o systema representa. 
m~slll:L Camara. Jle8pondo: qualquer accôr:lo ril·o. Em Tnglatr.rra, Jogo C[! IC se ~Jropõe ai
ela Camara dos Deputados. ainda que respeita- gum projecto ele lei, ·elle é cliscuticlo 110 pu
wl. n~o é aresto para a Camara dos Senado- i.Jlit:o pela liberdade tl:t imprensa, e nos clul.J~ 

rc.~. Proximanwntc ella resohcu o expetlientc politico~. o~ authore;; (los projectos os con. 
<las Scc~ões, c énl trcs dias ·O ubal!n. er~'trun con1 os anJig·o~ c eolh~g·as ele suas so-

Eu n~o disse que nüo se remettam fts com. ei,'t1atle~ patriot.icas. :mtes que o:; offcrer,am no 
rui~sões alguns ·projectos ele lei, quando fôr P:~t·lnmem:o. Ainda assim nesse se fazem emen
necessario ·ou con1·enieute udquh·i:·~m-;;e in. cl:ts, e iis Yezes se retiram os projectos a reque
forma~ões sobre objectos pratico:;, e procedcr-~e rimento elo •:tuthor. Por ora, .por mais que 
a algm1s exam~s Jll'cpar:1torios. O Parlamento seja clesejm·el a economia elo tempo, a 11üo po
da Inglaterra l1Sa desse expediente nesses ca- (!~·remos conseguir, sem sacrificar o bem pn
sos, especio.Jmente quanc1o se faz projecto ele· blico a timbres e pundonores. 

abolir ~m toclo, ou p:trt~, leis antigas. Isso se o Sn. ::lfARQUEZ DE CARAVELLAS: - Eu tnm
\'ilt ha poaco3 ·an:Jos, quando se fez 'O .projecto !Jem nüo ~ei f!ne tempo se poupa em se m:m
d:t u.boli~~o da Lei ela 'üsura, e moclific·aç:~o d~ darem ,os projectos ás co=issões, e J?:l.T:L que 
Act-o da :X:l\'egação. Eu súnwnt~ impngm:i a hito de tues projectos ir a, ellas? Pa!':t as com. 
11roposta, como expediente onlina:::io. missões dizerem que •OS seus ·a·rtigos são bons? 

·Disse mais o nobre Senador que a Cu. Aqui e.stão os seus authores ;pn.r:t os susteu
mara elos Deputa.dos era :1 l'e.presentante do tarem, como lhes compete .pelo Regimento. O 
pm·o brazileiro, e que <ls seus accôrdos era·m proporem:se m11itas emenclas nasce de um 
dignos de attcução. Respondo que tambem o p1·ineipio gne existe mesmo no ·l1omem. Ca.cla 
Senado G representante ela Nação; mas a !'~al 11111 tem 0 seu modo de 11ensar diverso elo ou
Eepresent:!çüo Xacional sú cstú. na reunida tro. Se nús estamos ye11clo qne em um escripto 
Assembléa GeraL mui tas Yczes uns teimam cm que tal >oca bulo 

"\ Constituiçüo de cada Camara ci2u a cada uiio é propl'io para exprimir uma iclei:t, outrn.s 
um o direito da emeuil:t dos ::\Ccôrllos th outra. em gne tnl ou tal passagem não presta, etc., 
In~i~tir nisto o illustre Scnttdor, ú urgit• a como nos admimmos de que isto aconteça, no 
moclestin, c obst:lr a resposta, cliri!Cta ft força morlo c'le pe.nsar? En assento gue uma cou~a G 
que ;;c pretende :fazer com as decisões ela Ca- boa ; out1·o assenta que cltl outro moclo G mc
mara .elos ·Deputados, gue torno a cUzer, não 111m·, c deste mesmo conflicto ele opiniões é que 
,;~o m·e~tos pam o Senado. nnlitas 1·ezes rcsnlta a perfeic;iio. Com o ell\'iar-

Dis.~p mais o :X.oll!'e Seuaclor qne se po· ~'! o rn·n;jcc.:i:o fi commisstto nãü se pou.pa.m ·a.s 
dia chamar o author elo :projecto a ir ÍL Com. disc.:nssüt•s pm· que elle h:t ele passar, nem se 
missüo 1lnl'a sustentar n. sua :proposta, c ser ou- ti1•a a cadn. um a liberdade de lhe propôr qua,n. 
,·ido sobre as obserl'a~ücs que se lhe fi;(Cl'em, f.a~ emendas quizer; portanto, isso unicamente 
Respondo: e se elle não qnizer ir, o Senado SC'J'I'c .para gn.stnr mail" tempo e nugmcntaJ" 
exerecrft, sem necessidade, ;jnri~t1ic~üo compu]. roclas para o carro :melar cada ve7. menos. 
soria para o ·obrigar'? E se a Commissiio, ou Voto pois con1;ra a Iudicaçtto. 
por sobrecarregada, cl<"! outros objectos mris O .Sn. BoRm's: - Sr. Presidente. Nlio me 
atrnaclos e m·g-entcs, on pela complicação c dou ,por convencido. Disse o :nobre Senador 
difficl1ld:tcle ela D<lV:t lei proposta, não der qne o mn ndarem-st• os projectos Íis oommis. 
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~ücs scJ'I'Jl'a súmente pura s-e g-astar mais 
tempo, e t\llg-mentar rodas ao cai'!'O para anelar 
me nos. :Xão coucordo com este modo de pen
~1.11', O tempo, que qmtlquer .p1·ojeeto 111~ de 
g·:;.,;ün· J1a commissfto, ser(L muito menor de 
que :ll]llelic que ha ele g-astar aqui, soHrenclo 
em~:J(I.:Js sobre enwmlas: portanto. Sr. :Prc. 
sidente, Yoto que os projectos l'i:io fi. Commis. 
si:io, pOI'C]lW a.;;sim sflo examinados .por m:.dot· 
1Jl1111L'I'O tlt! pessoas. podem appa1•cec1' depois 

.Entrou-se na primeim parte da Ordem 
do dia, que en1. :t couti-nuaçfto dtt discussão do 
:J." Artigo do l'l'o;iecto de Lei sobre ·O estabe
lecimento elos dois cursos ;juridicos, com uma 
ementla do Sr. )fa-rquez de Santo Amaro, adia. 
do com ~nu 11:1. .sessão -ele hontem. 

O SH. )L\RQL'EZ uE PAHA:'i'AGUA': - Rc
quL·lro qne cm lugar de ''bon~ sel'l··iços ", como 
IJL'etcndia o Sr. )farqr:cz de .Caral'el-las, se po
;1ha de ''sel'l'iço effecth·o··. Em·io (t )Jesu, a 

mcno~ tlcfeitllO.>os, c l'Ol' c:onsequencia se tor- minha 
narfl mais facil n ~ua discussi:io . 

O Sn. VISCONill~ IJE C.tYm;': - Sr. l>rcsi-
dente .. Com repug-nancia torno a :Calar contru 
a .I nd.ien<;iio gue ~c discnte, pela 'pertinac:ia com 
<) ile SL' tillStenta. 

''PI·oponho que (L p:tlal'ru "serri~o·• se ac
ct·c;;cente ''cffcdiro'', - .llarque.~ de Para-
/Hif}ll!Í • • , 

Foi aJJOiaela. 
O Sn. :\fAr:Qrgz DE CAHAYEI.LAS: - Sr·. PreSr. Presielcute. Esi.a Indica<;iio é inconsti· 

. . . . siclcntc. E11 entendo que o Artigo de1·e 11as~ar tu.ewnnl. JlOr mstaurnr . .de útcto, a c.enstna . • . - b. . 
· · · C · · ·. - "h'b 1 d:t ma-ne!ra <JliC esta conceblClo, nao o stante 

Jm}ria c111e a onstituwao pro 1 e cm qua - . . . . 
· - • • harcr-me lwntem mclmado a rme os le-ntes ·ti-
quer obra, sú sujeitando o autho·r a rcsponsa. 1 t . t • -1 •.. d . 
. , • VCSSC!ll Ulli COll ·O C .SelSCen ·OS IDl. rooJ~ C O!-
bi1id:ulc legal. Qualquer 1n·oposta ele lt~! e umu I 
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1 
, S ~rnrqlleZ 

· . . cen:wo annua, como ·emorou o r. "'... . 
obra q11e sú clel'e ter fl ce'llSL1ra do Senmlo e do 

1 1
. • S .. ,

1 
. . 

1 
S to 

· ' · _ . .... ., c e ?ara,nag-ua. e o r. ~' urc1uez c e rvn · 
publico c nao de commJssoes da Gamar:>, '!":' · . E el D'· \ t' . 

' . . . ,.-. Amaro pro.poz nn sua •men a. JZ o "r 1go 
se tmusfm·m•anam em :::nc~as ce~sonas. ~au (I·L'L1). os· Desembarn·aelorcs elas l1ela~ões Yen-
od'o•o expeclicnte é contL·a o r.o~1!"'0 co~1~tm1· . "' 1 ~ - • • • ·' cem tres 11111 cruzado,; por rrnno, e os ela Casa 
cionai, e contra o csplrlto do seculo. da ·Suppl.icaç;iio clest;a •Côrte têm um accrescimo 

O Sn. l\fAHQUI(Z DE .TACARÉPAGUA': - ]!:s· ele cent~ c cincoenta mil réis. Bem quize1·::t eu 
tou persuadido ele que o methodo q11e nús se- que aos lentes se dessem quatro mil cruzados, 
g-uimos ntt discussi:io dos projectos de lei, I que é 0 ordenado dos Desembargadores do 
que se npre~entan~ . 11eR~a .. Cn ma.m, nii.o r. ~om; .Paço, po:·q 11e elles deYem-se _manter co~1 to~o. 
pol't:mr.o ncho mlllto ace11.aelo f[lJe p1ocuremos rr deceucw; mas as nossas c1rcm11StancJas .nao 
outro mdhor. Um nobre Scnaclur aprescu·ta J.lCl'mhtem que nos alarguemos muito. Q11nnto 
um no1·o systema sobre esta .materia, e ft rro que se ponderou sobre as circmnstancias 
l'istn dclle obsen·o o Senado dh·ielido em d11as loeaes a respeito da barateza, ou carestia dos 
oniniücs; sustentando uns que o systema apre- generos, lml'erú cru S. l)au.lo cousas que sejam 
s~ntndo ha de ser melhor do que o actual; e mais baratas do que em Olinda, e outras gue 
outros que lm de ser J.leor. !X estas cireum- .sejam mni:; caras; ass!m ficando eompcnsa(l:1s 
stancias sou de opinii:io de que se faç:a ex- umas com as ontr:ts. P:u-cce.me, portanto, c1uc 
perieneitt deste no1·o system:t e, confo-rme o 0 Artigo est(t l.Jem -nesta J.lUrte. 
resultado, se determine qual é melhor. Por·. iPnssando agora ao que respeita ús hcnras, 
tanto, roto qnc Sil clig-:t que este rnethodo se assento ta,mbcm qnc de1•e pn.ssar, e que é muito 
st,gnirrJ. pro1·isorianwnte. até a cX11eriencia nos neecssario para que os lentes gw·.em da consi
most:rar se é melho1·, ou peor, para que no cleraçi:io e respeito que convem. Disse-se que 
11r.imeiru caso se aclopi;e como Artigo ele l~cgi- os Desembargadores agora niio têm pr.il'ile
;lle1Jto, c no seg.nnclo HC rc.Je.itc. ·Ct•eio que este gios, porque a Constituir;iío aboliu todos os 
~er(t o melhor meio' ele se 11iio perder mais que ni:io forem esseHciaL e inteiramente ligados 
tempo com esta cliscussi:io, que ;jrt niio ten~ aos carg-os, por utilidade publica; tem com 
dnra-do pouco. c:ffcito algum clcst<~s. e ainela. que os niío th·es-

1\"iio Juwendo quem pretendesse a pahtna, e sc•m, podiam vir n scr-lbes concedidos para o 
clando a C:1mar:1. a materia por discutida, pus- futuro. 
sou o Sr. Pr·csieleilte a pol-n a Yotos, llOJ'ém niio Tratando 11ltimamente ela Emenda, que 
:roi nppt·ov:ula. acaba ele o1'fercce1· o Sr. )fnrquez de l'arana-
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guít, assento que ella é clesnccessarln. O "\r. 
tigo diz qnc os lentes llOclcriio jtibi!nr-se com 
o ordenado por inteiro. ·findo~ 20 mm os ele ser. 
,·iço; é claro que se dle iiYer faltado, se JJão 
tirer sido efJ'.cctil'o, ni:io p.Jclc incluir nesse:;: 
20 nnnos nr:tHelles que niio t.in•r scr1·.iclo, sah·o 
se n falta proceclet· de ter sido occupndo llelo 
Gorc1·no em outra cousa. 

Se l)nss:\\'a o "\rtigo 3.0, snlrns as emen. 
rlu~. '\'ctwt•u·sc qut: sim. 

Se n Canta I' a :1 ppt'OI'U 1·n fJII·e .se fixa~.•c o 
o!'lbnnclo de 11111 euni.o t~ H'beentos mil réi~ nos 
I~·;Jtcs pi'Opl·ietnrio;:, Xiio passou. 

Se appt'O\'il\"il a ~uppl':'r-: . ..;fio tlns hon1·ar~. 

rl~:H•(-\11 :~:e C[l~·C niio. 
Si.! as ]J0111'i.1S eoncPtlittts nos 1eni:es d:..'\'hnn 

:-i('!' as nu~:-;n1:1H de que g:oz~n1 o.;;.; dus Ollt!·n~l 

ncnrlemins do Jmp~rio. I:t•soh·cu-se que 11ã·o. 
Depois ele bre1·es reflexões os Srs. :\farqnc

zc.;; ele Santo Amaro e de Paranaguft of.fere. 
~eram ns seguintes Se se clcria declurar ";;erriç;o cffcctil·o". 

D'•c·idin-;;e que JlÜO. 

E~IEXDAS 

"-Supprimn-sc o Art. ·3.", e cm s·~u lugar o 
seguinte: 

Se a.pp:·oram que, quando os lentes tires • 
. <em d•~z nnnos de Sl'l'l'.iç;o e niio pudess~m con. 
l'imwr no ~\[ngi.-;t~rio por impo~Hibil.icluc1e phy
~icn ou mora·l, fossem t::rnbem ;jubilado:; com 
metade do ordenado. lk~oll·cu-sc pela lle
gn.th·:l. ''Os lentes .proprietarios l'enceri:io o orcle

nnclo .ele um conto e seiscentos mil réls. 
":Poclcriio jubilar-se com o orclennt1o por 

inteiro, findos ,·intc mmos de serdç:o cffectl\·o, 
e com metade do .orclenndo, findos os ·dez annos 
de sen··iç;o ·ef ft·c.:t.iro, nflo JHHl ~ndo (!Onti-n ua L' ll 

~[agi;;tcrio por impos;;il.Jil.iilacle ph;rsicn. ou 
moral.- J!w·rJUC~ clr; Saulú J.UHt.ro." 

Foi apoiat1a. 
,; Proponho que a jubila,üo iie cnkncla tam

bem n rc~peito do~ lcnk.·~ sub8t.ituto8. 
''Jguaimrntc Jlroponho, CJIHmt.o (,s honras 

de que derem goza!·, gn·e sejam as mesma.~ ele 
que gozam os lc11tes das IOlitrns academias elo 
Imperio. - Jlarquc:: de l'arr/'1/nflurí.'' 

Foi tambem apoiada. 
Falou ·o !Sr. Viscomle ele CnJ'rú, mas o 

Tachygrnpho na·dn ou1·in cl2 se:; .d:iscurso. 
O Sn. ~L\J;QliE7. DE C'AnAYET.r .. \S: - :L'i.mi

tal·-·m·e-1J·ei t:nh:a.lncnt~~ :ÍL Emt'!Úb. qnc -clir. J'.~s
peito (Is honras. Xiio po~so arlmil:t;h· fJ que ~e 
propõe na ]~mcnda. Eu niio sei qunes siio il$ 

honras de que gozn,m os lentes das !Outt•ns ncn
dcmlns do Impcrio. Os tlns Academias <le 
~\farinh:t, dn. ,\cn.dcl!l'ia :\rilitaJ' c ria "\earlemia 
das ncllns Iettms hão tll• Ü'l' as da sna .in:;
iitu.i(;i'Jn, n1as ig-noro qnaes .~cjnm . .e .~npponltc 
que seriio perpll'nn consa .para se .da.J'211l tambem 
nos lent.cs dos curs•os ;jurídicos, que podem 
ser .j{L J)t~~-,cmhaJ~gndor-~··.';. 

O Sr. ?.fai'<JIICZ .ele 'l'nt'tlllllg'lltL rcsponden 
ii .. <; •obscrv,n~õcs c1o nobre Senador, mas não so 
nlea,nçou o seu (liiiem·so. 

·Como 11i:io hotn'f\~s·c mai.~ qtwm pretendesse 
a pala\'rn, e dando-se a m:tkl'ia por disctltida, 
propoz o St·. Prcsitl~!!te: 

Se n ;jubil:tr;üo se clel'et·ia cst.eniler aos leu. 
tes ~nbstitutos. Decicliu_.se que Jliio. 

Seguiu-se o Art. ,1.0 : 

''Are. ·L" - Cada mn dos lent·cs substi
tutos Yencc·rfl o ·o·rdenaclo annunl ele ~itoccntos 
mil •réis." 

O .Sn. :\L\nQ<.:E7. DE T'.IHAX.\Gl:A': - S1·. Pr~
sicleJJtc. Xiio obs1;antc o cmpe11l:o qne ~c tem 
mostrnclo em que rpnsse csi:Ja Jei tal qual se 
acha. ni:io .Posso clrix:1r ele propor :L'incla :uma 
emencln a este Art.igü, para que .os lentes suh. 
st"it11t.o~ gozem c1ns mesmas honras que os le·ntes 
proprietarios. 

E~mXD.\ 

<; Proponl10 que no Ar L ·L0 ~·C ac.crcsccnte: 
"c g-oznJ•ii-o das mesmas lwnras de Dcscml.Jnr
gnclor.es. - :li arque.: .c/c l'"ranaoutí." 

Foi apoiada. 

O Sn. :\[Ar:QlJ1':7. DE ·CAnAn~r.L.\S: - Esta 
Ememla me ']Jal'Cee muito ;j1v;tn, e por isso a 
snste.nto. E' norclncb f]Ile os lentes pl'Opric
tarios têm ~nnito que .estndnr nos p1·.imeii'OS 
nnno~. pura poderem preencher· ·dignamente u~; 

sun.~ ohrignc;ões: porém clepo.is que se senlwr:!a
rem b~m ·elas materins ria snn Cadeira. o .sct! 
estmlo .~ct·:í muito mcJ!Ol': os substitntos q1iio 
estii·o ligados a cadeira :alguma, e ú·lhes rpor. 
tanto nece,;sario útzcrcm.r .. e fot·l:cs em todas as 
materinH do ·Cnt·so. Or·u. e.~te.;; têm menos nt·
ílcnnclo; é justo pDl'tanto clar·se.lhes alguma 
intlcmnisar;iio . .Sl•jn. c'ssa inclemnisnç;fío ns hon
ras elos .]entes Jli'OJll'ietm·ios, isto é, ns rlc Dcs
cmbtu·gaclorcs da Uclnr;i:io. 



Sessüo de 23 ele Maio i 53 

O Sn. j[AJ:QUJ::Z JJE SA:"\'J'U ,ut.\IW: - J.'arecc
me que a Emenda não púcle tc1· Jngtll', O leJLte 
suusLituto JlÜO clere ter mna graduu(•iio in·ual 
i'L elo lente proprletario, que sempre ~e -re~Ltta 
;ele maior categoria, }JOrt:mto dir.ju qn~ os sub
stitutos gozassem elas honras ele Cora·egeclore~. 

O SJ(. )LUi(IIJI::t. JJJl CAIIAI'JlJ~J~AS:- Ddxemos 
estas clisti·nccõcs que tem h:ll'ido ati! agora, fts 
quacs eu não dou attcn\;iiO alguma, quando se 
Jlão confornHLm com a razão. Os lentes sttu
stitntos são lentes como os oula·os, c carecem 
de .ter ainda maior nvplica~ão elo rtuc os mais 
porque os lentes proprietarios, ainda que ele
mm ter conJJcc:imento ele toihts as .matcr.ias c1o 
Curso Juridico, são conhecimentos ·gera·es p:tra 
poderem examinar os cstuclautes, quando se 
trat:t ·dos seus netos; c basta qne cada um se 
faç:n forte nas materias da sua Cadeira; ·os 
lentes substitutos de,·em instruir-se .bem nas 
di;) todas ellas, porq11c niio LIStão ligados a nc
nhu'lll'n e se h:oJe fôr .um rege1· •a c1e Direito •Na. 
tu."'rtl púde ir amnnhii. r~ger n. de Dire-ito I'a
il'lo Cil·il, ou a ele Economi:t Politica, etc.; por
tanto, a gr:1cluação cleYe ser a mcsmn. A dif
fcrença g uc hn., é que .ta·l n:!x se pa:'isern .1nezcs 
e até annos, sem que o lente substituto suba 
ft Cadcirn, o sca exercício não é effectil'o, mas 
por isso tem só o ordenn·do ele oitocentos mil 
ri!i~. l'm·ecc-me pois que a Emenda é mui 
jucliciosa c que se c1e,·e acloptar. 

Falou o Sr. i).farqnez de ParanagufL, po. 
rem o Tac:bygl'apho não colligiu o seu discurso. 
Teve a p::Lla'l'ra <> Sr. Visconde de .Cayr(t, e ·o 
Tnchygrapho nilo om•.iu tambcm o seu discurso. 

o Sr.. ufAitQUEZ DI~ ÜAllA\'ET.f.AS: - Eu lliiO 
amncei que o lente substitLJto tinha mais sci
cnci:t elo qne o proprietario, o que disse G que 
tinha mais trabalho, porque lhe ern preciso 
fazer-se mu.ito habil nas mater.ias ela todas as 
cadeiras, porque ta·nto púcle ser d1amndo parn 
estn, como ·para aquclln., on .para aquelloutm. 
E qnantas ·Yezes não \'ClllOS nús Slt.bstitntos 
sem c:omJlnraç;iio melhores elo qne os :propric
tarios? ~[as deixemos isto, que niio é n ma
teria ·ela questão. T:tmbem se ·disse que os 
estudantes .niio .t·inhnm o mesmo respeito aos 
lentes subsi;Hutos, C]Ue aos •lenteR JH'opr.iet:ni.os. 
O Jllustre Senador enganou•se. De quem ;os 
estudantes .fazia.m pouco caso era dos substitu
tos mdraordinarios, que não pnssa,•am de 
simples opposito·res, os quaes vln:ham substL 
tuir llls cndeiras JJas :f.altns ·dos lentes sub
stitntos; mas a estes moços consagravam muito 

re~pcito, c .pam isto o fazerem, basta\'a o te
rem e.~tes tambem nn sua miio ü A e o n, e as 
infot•maç;ões. Isto era um Jrcio muito gra.ude, 
rtt:o(! co11tinha os estuila11tes ... :Portanto, Sr. 
J.'i:csidente, entendo que a Emenda i! muito 
justa, e se clla ignala em honraR proprietarios 
e snbstitutor;, ficam tocla\'ia subsistindo as clif
J:erenç;as de ordenados, e outras, pela .differençn 
C[lte ha na effcctil'idade .do excrcicio. 

O Sn. Bor.GE:S: - ·Par.ecc-me que a Emendi'L 
c.n,·olrc incoheJ·e:Jcia. O lente proprietario re
cc:be maior ordenado, e tem a preJ"ogati\·n da 
<:ousa; portanto o lente substituto ficaJhe 
seuclo cinfe·rior. Logo, pois, que este lhe é in
l'erior, assim como niio si'to iguaes os orde
nados, parece CJLW tambem não o iterem ser em 
h0111':JS, 

FnJoon o Sr. :\fa·rquez .cJe f'aranagufL, mas 
o T:whygntpho niio colheu o s'~U di~''urso de 
nwneil'lt CJllC se possa fazer clara itléa r.lelle. 

,J)anrlo-sc por discutida a •lllaterla, o Sr. 
J>resicleutc llropoz: 

Se pass::tnt o Artigo, s:tlm a Eme:llla. 
Passou. 

Se os lentes s11bsi:itutos goza:·!am da;; mes
mas hont·ns dos ·Desembarg-adorc>s. l!esoh·cu
se qur. niio. 

O St·. :l[arqu~;.: ele Paranag·nft p:·u]JOZ esta. 

EMENDA 

''''.Proponho que ·o sub~tituto que reger ef
Bectiramentc qualquer cadeira, vença o or
dcmtdo do proprietario, se a Cackira cs~h·er 

l'nga e a quinta. parte ·no impedimento do lll'O

J.irietario. - Salm n. redacção - Jlarquc.;: (lC 
/'11 1'11·/I([[JIIiÍ." 

:r!' o i apo.iada. 
I.Teve a palavra o Sr. Visconde de Cayrú, 

e ·O tachygorapho nada alcançou do seu clis
curso. 

O Sn. ~IAllQUEZ DE C.\RA\'I'r.r.As: - J.m·a.n
to-mc sómente para c].izcr qne, quando qual
quer \'ai exercer um ClllJll'ego que cstfL \'ag-o, 
niio ganlm nada; quando porém vai ex<:rcet· um 
qne o não estii, i! qne ganha, depois c]>;! ceJ"to 
tempo, que ngorn inc ·não lembra, essa quinta 
parte, a qua1 i! tirada do ordt~naclo do propri~
tario. Isto i! o que a T.e.i mancln. o mais i! 
n.buso. 

íN'ii.·o havendo mais qum:n falasse ~~obre a 
Emenda, :Jlropo;~ o Sr. !'residente se o Se-

!. ,.':-
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n:J.'IO approrara a 11Htterht pnl'a . .;c t•ccljg·lr conlo 
p:u·oct•s;;e ml!llwr. Xf<o p:l>:;;;uu. 

:Scguiu.~e u .:\rtlgo 5.u: .. . 
.. Art. ;i." - lia ,·et·(t. nm ~ecret:trto, cujo 

oi.'i'i~:lo :-;ct·ú L'llCat·regac.lo a 11111 do.-; l·~n~~~s ~-i.lb.: 
~titu~.o::;, conl a grati.ricu~iio ele dntie 11111 rc1s. 

o Sr.. :O.Lu:QL'E7. DE 8.\:.'\'l'O "\~u.r.o: - O 
encar·n•gar-:-::e o offiei-o ele SccretarJO a unt 
~ú dos lente~ :;ub;-;titnto . ..; :.;erú llluito onero:;o 
parn elk, 1·isto que l"·t'm Olttl'as obrigações ]~UI'~ 
;)~·~·:..•nchcr. salro se :~ossc clh.jpQnsnc1o c1c .11.· a 
Crt~lcirrt, 0 que é con~rn o espirita l1csta ],!i, 
pois ;;e tal fo:;:;e a ,;ua mc_nte, c.liri: que hou-
1·c;;;iit! um secr8tario de fora, e nao do nu-
1nero elos lentes. I....clnhi·a.sc, poi~~ de fr..~:~~· ~~:~1:~ 

cmenda, parn que tanto o p:·oreito como o 
trabalho, sejam re1Jartidos por todos. nomean
do.se ·esse seeretario annualmente por tu.rno. 

E~!ENilA 

''Depois das pala uas ;, rinte mil réis ·• o HC

r.·uinte: ·'nomeado annualment-e por turno pela 
C-ongTegaç;üo t1os lentes. - .llarque~ de Sa·nlo 

Amaro." 
Foi apoiada. 
o SI:. ~[Ar.QUE7. DE CARAI'ELT.AS : - O ppo

nho-me (t menCla. Qnando cm uma Lei se trata 
de certo empregado, niio se carece ele dizei' 
quem o ha ele nomear. A Consti~uição :fix~n 
a regra a estt~ rcspe.ito, com tudo 1sso poderJn. 
passar. Com o que eu nii·o conrenho é em que 
o Secretario seja ammal. Este hommn dere. 
ter pleno conhecimento de todos os negocias 
que sfto relatiros ao seu lugar, para que, sendo 
p~;rg-m1 tado. possa responder sobre clles ; como 
ha ele ellc ter esse conhecimento, sendo annual 
o seu emprego? O que acontece é ter pouco 
zi!lo e mais sen•iço. Panelo-se isto por tmno, 
púcle tnmbem acontecer que esse a quem tocar, 
n~o tenha a n.pticlft·O necessal'ia para inl st~r

viço, e eis aqui um embaraço. O Visconde ela 
Cachoeira., nos Esta,tutos que org-ani~ou, tinha 
rosto qne fosse o mais moderno; mas isto al
terou-se, provarelmentc pela ultima razão que 
aca.bo de -ela r. Assento pois que o Secretario 
cle1·e ser fixo. 

O Sr. Marque~~: ele Parnn{tg-nn propoz n 
seguinte 

E~lENll.\ 

"Proponho que se suprrimn. o Art. :i.", snb
stituinclo-se em seu Iuga.r o que a este respeito 

se ::rcha eseripto nos Estatuto~ do Viseunde tla 
Cachoeira. - Sall·a a rcclac~ão. - Jlarqu.e~ de 

l'tti'({IW[j/ltÍ." 

Foi apohtcla . 
O Sn. ~[ARQUEZ ui:: SA:>TO AoL\llO: - .... 

Uis~e o illust:';;: Senador tambem que o lug·::t.r 
de Secretario fosse inamovivel, ·pela cliUicul
daile ele estar de outra sorte ao facto dos 
neg-ocio~. He;;pondo que taes 11(\g'OCios .não 
púdcnt ~cr tfto compliendos, que tornem im
nratica I'Cl o g uc propuz, ;:;e o fossem, s~rht 

~ntão preciso .ltm homem que lltLO f:izes.~e ou
tra cousa. Que di:I'Eiculclacle ha em que se re
parta o trabalho pot· todos'? Eu não vejo ~1e· 

nhmna, e por i;;so insisto em que llasse a mi
nha. emenda. 

X~o hal'eJHlo mais quem Jleclisse a pala
l't•a, propo~ o Sr. Presicl.ente, se -o Sena elo 
clava a materia por discutida. Decidia-se que 
sim. 

.Pro.poz, depois, se appronwa a suppressão 
do Art. ;i,", .;;ubstitui·nclo-sc o que a este res
pclto se achava csct·ipto nos Estatutos elo \·is
canele ela. Cachoeira. Resolveu-se que não. 

Se passn.vu o Artigo, salva a outra. emen
da. Passou. 

Se nppro•a•·n. que, rlcpois elas Jlal;wras 
"1·inte mil rGis ", se accrescentassem as ~e
guinl.-t~:-;: •;nom~atln :lllni!nlnlP·nt,e por t.nrno 
pela. Congreg-ação elos .Jcntes". :;s'iío passou. 

Foi li elo e posto em discussão o .:\rt. G.": 
",\rt. G.•-:S:averft um porteiro com ·o ar. 

clenaclo ele quatrocentos mil réis :Nmuaes, e 
para -o anais se·rviço se n-omearão -os mais em
pr.egados. que se ;julgarem necessn.rios." 

·.Nüo hm·enclo quem f·a ln~sr. sobre elle, o 
S1·. Pre.~iclentc ·o offereceo (t •atação, c fieou 
approvaclo. 

Passou-se ao Art. 7.•: 
''Art. 7.• Os lentes farão a. cscoJ.ha dos 

compcnclios ela, sua profissüo, ou os ::trrn.n;i:t
rão nii.o existindo ;já feitos. comtanto que as 
doutrinas estejam ele accôJ·clo com o systcma 
;jurado peln, Xaçiio." 

O Su. l)LmQUE7. DE PAHAXAGl:A': - S1·. 
Pres·iclente. Eu não posso aclmhtir o A1-tigo 
c:JUal clle se acha. Diz o A1·tigo (T"eo). Como ;; 
que se h:t ele fazer isto que determina aqui o 
ATtigo? Em primei'l'O luga.r são dous -os cur
·sos juridicos; elles obram independent-e um 
do outro; por consequcncra, cada 11m púde 
acl·o.ptar tliverso systcmn. e methodo :no exer· 
cicio das suas fune~ões c escolha de com-
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J..Y~!Hlios, (j ua ndo, 1w '.IIli! II c·ntl'.nder, o ·syst·~ma 
der c :>e r uniforme em todo o Jmpc·rio, De
pois llis:-;o, 'lllll1H1o chegarfto a sel'l'ir c.sse~ 

t·.,mlp~IHl'ios, se liour·~rcm de ~i!!' prlme:iramentc 
app1·oraclos J.H:~1a iCongrcguç;~o dos len"te.-s, co
nlwcc·ndo uús ü cmimraeo que ha ele han:~r lllt 
nomcaç:i'io desses lentes, pela falta ile lwmeus 
'[lttra. se preencherem as ea.cleiras? Por outro 
lado julgu-.:;e CJUe lnsta a crea~i'ío deste::; c.-;ta .. 
bcleclmentos; assim, nr~o posso deixar de pro
por f[lle o "\!'Gigu r[~ !t CoJill!lis~fLD cornpctcJl'te, 
para c1ue e~t:t proponha algum arbitrio, ele 
nn1r.e-j l'i.t qne f.iílllent rcrnodd~'..s tae.s d.ifficul
datles, e a Lei pcss:t ter prompta execu(;fto. 

r::-;JHCAÇÃO 

"Voto que o ,\rt. i." \'Ú fL competente Com
missüo, pDra se 1·ecligir de manelra que :J. .Lei 
lji)~sa ü:t· p1·ompta ex·ecuç;ftO. - ::1 arque:: de 
]'(JI'(IJ/a-[j/IÚ," 

Foi apoiada. 
O SJ: .. }L\UQUEZ llfl CARAYJ,I.r.AS: - Dous 

são o.s motil·o~ que mm·emm -o ~obre Sena. 
dor a ]J1'0iJÔr a sua Jndicaç:f10: primeiro, a 
diversidade fJlH! púde l:aYer ,nos compendios, 
passando o artigo qual se acha; segundo, a 
demora que ha de h~Ter n:~o execuç:fLo desta 
Lei, fazendo-se taes com1Jendios cleptmcJe.ntes 
cl:l approraç;ão ela .Congrcgaç;ão <ios lentes. 
Vamos r~ primc.ira llartc. Quando aconte~a o 
que o nobre ·Senador diz, pergunto : os com
pemlios ·differentes tratam ele matel'ias dil'er
sas'? :Xi:io. Os princi).lios srw os mesmos, u diYer
sida.cle só púde consi~tir en1 uma ou em outra 
·Opinião; ·em ser a. .explica~iio ·deste on da
qncllc modo, em um aprcsent~r razões mais, 
cm ~menos s-olidas, do ·que -o outro; por6m mo 
essencin.l todos si:io conformes. Que d.ifficul
dade ha em que se ensine, por exemplo, c-m 
S. P~.lÜ'o, J)ireito Katural por Fortuna, e em 
Olincl:l. :por ~\[artin'? ~enlnnnn. IQu!l.ndo eu e.~

tudei iPhilosophia Y.ia que m1ritos ustwam ele 
outros compcndios ':liffercntes -elos .c]a •aula 
que eu :frequenta 1•a, o ponto estii em que taes 
compeuclios sejam conformes com o systcm::t 
politico rl::t :Xaç;~o. 

Qua.nto í~ se~uncla pn.rte· direi, Sr. J're
siclcntc. qnc cliJficulrln:rles ele tal 11atur.cza nii.o 
nos -clercm prcmlcr. ?liio temos ainda toclos 
os .J entes, porém seis 011 sete, ·escolham. esses 
os seu.~ compenclio~ e npproYem·nos. Se niio 
se J")de Jazer tudo, ·I'ÍI. se fa1.enrlo o qn·c é 
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possirel, e pouco a i)JOUco se porão completos 
estes estabelecimentos. I:-ejeitu jlDrtanto a 
lndica~iío elo :.\obre Scnttclor, e su.stc.nto que o 
artigo rle1•e passar como estú. 

.Tulgando-ile a. mnt•~ri:L ~uffidentemente 

discutida ·o .Sr. ]?residente poz ii. yota~i1o o •a.r
tigo, clil'iclintlo a 1ll'OllOSt~t nas :;uas tres partes, 
que foram aprn·o,·n.clas. 

Scgu.io-se o .'\rt. 8.0
: 

"Art. 8." - 0;; estucla.nte::; que se quizerem 
matricular 11os Cursos .Turiclicos, deYem apre
>:elrt::r as C<~t·ticlües de idade, ;por qLJC mostrem 
te·r a de 15 annos comple.tos, e ele a.p.provação 
da lingua :ft·a·nceza, Gra.unna.tica Iatina, Rhe
toricn, iPhilosophiu lt-acional e ~forn.J, Geome
t~r"ln." 

O Sn. iJL\P.QL'EZ 1m C.\IlAY!lLLAS: - :Eu 
e1ne11d~H·.ej e:-:lte al't"igo. e .cJ]]·~·j qL:e entre as 
pahM·ra~ '"n-IOl'U-1" e '"Geo.1netria" se ilccres
centu ",\ rithmetica ''. Eu manrlo a mi:Ihn 

"Entre ns palaYras "moral" c "Geometria'\ 
clel'i! accrescentar-se "Arithmetica ". - J! arqrtez 
t/.c Crrmocl/.a,q," 

Foi tvpoiada. 
O SR. J[AP.QUEZ DE P,\Ju::-;.\GUA': - Apoio 

a Emem1a elo :\obre Senador, ma;s esqueceo-lhe 
a Trig-onometr.ia. da qual bom 6 que tenha.m 
conhecimento ac:tue1les que se destinam ú i.\[a,. 

;:ri.'itrnt,ura, I' isto que os :<ora.g-istrn elos são mui
tas vezes empregados 110 tombamento das ter
l'US, nas mecli~ões e clemarca~ões, e 110 seu jul
gn.mento. Assim llara comprehe.nckr tudo a.cho 
melhor .clizer-se que o~ c,;.tuclantes tcnl1am o 
primeiro anno mathematico pois que este 
consta ·ele todas aquell::!.s ma terias. 

"Proponho que em lug-ar c1ns pala nas "e 
Geometria" se diga, "e elo primeiro anno mu
thcnmtico ". - .l!arq1tC:: ele J>a.mnaouá. 

Foi apoiada. 
O Su. C\fAHQUE7. DE ·CARA\'ELT.As: - Não :td

mittirei paclrfio que niío 5cja ü fixo e íleter.mi
nado, por .is.~o não concordo com a Emend:t. 
elo Illustre Senador. Supponhamos que em 
uma pn1·te fnzem eon~istir o primeiro anno 
mnt,hcmn.tico no estudo da Arithmetica e 
principio de Algc.brn, e que em outra ensina
s~ mais ou mQnos. Is·to G l'ng·o. Se •o illustre 
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s~na::lot dh.-;L·r fJll<' :'l'ja "\rithmciica. "\lge· T.cntntou-s~ a ::lc>~siio ii.~ dll::s liOI'i!H d<õ 
bra e (;eometria, .j:-;,..:o ·e!lte11Uo eu; poL·énl cln rnJ·dc. 
ma.ncira. enunciada, nüo. Ago·ra, ial::trci da mcsor.u~Ül's uo SEXAJJO 
Eme::cla. 

J~u nfto impugno, Sr. President<!, que to. 
dos o.:.; ;_·~tta1o~ do p:·i·Jndro :!nno ·llHtt1h!ruatico 

seja1n Jnulto utt•is. 11Hl:-; ::;er~u elJes JH~ce.-;~urios 

:rara. .o;; jm·iscons<Oltos? O que com estes es· 
t~cl:J.'.l .~l! J.;!'i:to..::H1:..·. é lJL;.: h:ilh~~lu ~uhluirldo 

:t!Dla boa !oglc:a, o habito c~~~ tirar conel!~.sões 
exacta.;;;. Si~·llpo:lh31"DOs qne o jm·l8consu1to 
tem de .f::7.er certo~ ca.Jculo:>, para isso ha. 
io!·.rnula:.; t~~tabdcehla.s por onde se regem os 
que niio siio mathernatico,;, assim eo1no o pi
loto que o ni'to é. as r.e:n p~!ra a sua -~~::' .. n:'gac_:ão. 
Estab::leccr qne o:; -e:;;tlH~:.lntes ~aib:nn :iú tl1do 
isso, G querer que elles saiam un.s 'i/.0118 Jlllt.S 

ultra .. Portanto, nii·o mt> conformo tambem <!Om 
a mater:a eb .EillenJa. ao meuo.-; por e:nquanto. 

Outra ,·azüo tc:nho, Sr. Presiclcnre, pa:n. 
in1pugn:l!' a 1~!112nda, e é CJilC por ora poucos 
ra.pazes te:·emos que sejam instruidos J1as ma
terias desse pri:ne:iro anno mathematico, nem 
p:tra isso se te:n dado providencias. Se na 
Côrt-e ha ess:t~ aulas, não sej Cj~lc tam'be1a ns 
hajn. n~1 :C~h:c., cin :!:crn::.nJhllCO e nas inai::; 
pa·rtc.~ elo Imperio. Portanto, a Emenda que 
se de·;c fc.z~r, é par~ ·neste:-) pt·hneiro.s n.nnos 
se disp2nsarcm os estudantes do es-tado ela 
Alg-ebra c Geometria, para cleiJOis darem co1Ha 
dcllc e .poderem entra;- só {!Om o lla "\.rithme
tica. Em 'Coimbra, me.smo, mll:itas ;ezes se -de
t·~.m t~.cs dispe::sus. 

O Sr. :Marquez do Paranagu:í respondco 
~o Illustre Senador, poré.m o Ta.chyg-rapho 
nada po;:elc alcançar elo seu discurso. 

Ficou a.diada a maieria pela hora. 
O .Sr.. ·PRESmEx'rE: - Antes de declarar 

ll. Or-d<!m -do dia, cleYo consultar a Camara. se 
na.s semanas de cin.:o dias de trabalho, tam
bem se de1·e dcsti·nar um para as Commissões. 

O Sr.. Bonr.Es: - A deliberação foi rpara 
haver um clia .na scma.na. :1\iio se fe7. esta elií-
fcre:Iç:~. 

"lllm. <~ Ex. S:·. - FDi pj'e.~ente :l Ca
:n:lra do~ Sl'nador~·~ o Of!'i"iu de \'. Ex. de 
21. ·do corrente, t' O:-:i 111ai:-i ;papeis (;~!~ o aeotn

Jl!.lnharnnl. Tclath·os ao~ c1ifferentcs obj.Qcto~ 

re:tni.>it:tdos Jll'l:t mesma Camar:t rm Officiu 
ele 30 ele .Tunho .proximo passaelo; c rp:ll'tkipo 
:t V. J:x .. pura su.I.Jir no eouheeilll<'llto de Sua 
~fngesrnde o Imperador, que na data de hojo 
foi- tuilo rerr.ct.ticlo (t Conunb;são cle Fazenda.. 
-Deus Gua.rcle a Y. Ex.- Paç:o elo Senado, em 
;;:; de .}[aio cl..: 18~7. - i 'i11cunde ric C.:onvonhas 
do CcWIJJO. - S:·. \-iscondc de S. Leopoldo." 
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E.rpcrlicntc. - Pai'CCCI'C8. - Conti-111/a(!rio dr1 

l]i,qcusscio elo Projecto rlc Lei 8obrc o cn
tabclccimcnto .rlc C1!t~os .Ti/rirlicos. 

PP.ESI!lEXC!A DO SR. ll!SPO C.\I'EI.L};:0-1!ÓR 

1Iavendo na sda tri:~ta e um Srs. Se
Paclor-:::s, ·cf-e.·::!larot! o S:·. Prcsid~nr.tl n.llerta, a. 
Se~sfto, e Ji.cla a "\.cta da. :.:ntee•(!(l<•nt.e ! .. ·~ np
j11'0\·ada. 

ü .sr. l." Secret.a:-io leo o seguinte 

OFFICIO 

"IH:n. e E)>.-:n. Sr. - Jia•·endo.u:c S. l\!. 
o Imperador- Dom<!ado para o carg·c.· ele ~finis· 

tro c S<!creturio ele Estado elos Xt•gccios eb 
.Jnsti<;a, :por Decreto eb 18 elo e•n;·r:·nte, cum
pre-me assim partkipal·o a V. 'E'f.. para sna 
int.clljr,re.ncin. JHL dir-ec~üo elos 11~·;;<.t!·ios rcln.· 
th·.os fL sohredita Re]mrli~üo.- Dc·os Gua.rdc a 
\:-, J~x. - •]!aço, c1u 2:~ ·de )Lli:.> ·:~ 1827. -
Co12rlc da Frz.lcn('rz. - Sr. Viscon,l,~ ele Congo. 
n.has <lo .Campo." 

Ficou o S<!naclo intdraelo. 

ü Sr. ·Presidente deo para Ordem do Dh: 
pri-meiro, .os trabalhos das commissões <!, ha
I'<!JHlo tempo, a continuação da discussão elo 
P.rojecto sobr<! os <!urs·os ;jurid·icos, ,e o Pa
recer ela Commiss1io de Legislaçiio, reduzindo 
<a. m·tigos os quesitos 'a'[lOntados JHt Inclicnção 
do Sr. ]3;: 1TOso em -os nt;mcros ·l, G, G e 7, •parn 
serem aàelicionados i't Lei <la Tie.~.pon.sabilidaclc 
dos ~fiDistros e ·Conselheiros d'.Estado. 

O Sr. 1.• Secretario J1a:·ticlp"n ter re· 
crhido outro officio de Francisco \!eira Gou
lart, C]llC of:fereceo cm nome elo ~fn·:•.•chal José 
,\much<! de Tol<!do nondon, 1;; cx:•mplarrs dt! 
nmn. Memoria, so·brc as alclcias ;los incl.ios 
!ln .Pro1•incin ele S. ·Pn;llo, para serem distri
buidos IJ<!los :senhores encarrcga.d·os da com-
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w.issão rc.~pct:tira ao objc<:to da ;·d•"ritla ~fc-j Agosto .d~J 
moria. ::5 de .\!aJO 

anno :pa~saclo. - I'a\:O .c"Jo Scaado, 
de l.S2i'. - Jfarque.; elo lnha.mlmpa 
Faic:n,·n- . .J.utoniu U6nc•alvcs Go· F.oi ·recebido com agrado, c l'emctteo-.se Coud:: ele 

par:1 a Commh:;iio de Estatiotica. mi ele.'' 
Como ·niio holli'C!is~ mai:; cxp··dlcntc, o Vindo o 1'arcccr ft (~fesu foi lido llclo .Sr. 

Sr. l'rc~idcnl:c dcc:;~:rou 'l~:c o q::c estam d~- 2." Scc:·et::rio, depois do que• o Sr. ~\farqucz 

~ig-naclo p:1ra a Jll'inwim part~ Ja Q,·,]2m eb de I:1hamiJupe peelio .urg-cneiu pura se tratar 
dia, cra·m o R t-rabalhos das commissõe~. e pot· l!ellc. 
i:!i:iO .eo-nvhh~ra, ·o.-5 :-:;eus j"Jlustres !'llle.!llbl'Oi~ parU 

entmrem ·JJcste cxcrcicio. Suspencleu-se a 
Sessflo. 

.A' unHt hera Jnenos ·1nn q n:!.~·to tor~~-:!!'a:-:1-se 
a reunir 11:1. Sa.Ja os Sr~. Senullurc.'. c conti
nuou ·n. .sessii-o. 

O Sn.. CAn:\mRo UI~ ·CA?\I!.'C~;: Peco li-

Fol apoiccla a t!J'g~:rwla e entrou Cln dis
t.:ussfio. 

o Sr:. :\L\ItQü'E7. DE ·C.\IlA\'ELLAS: -Sr. rre
si:lente. ]~u 11iio concordo na 11rg·encla. Estes 
ho:ncns qu{!1xnnt-se de que são lesados, c de 
qr~e o Pl1ysico ~Iúr lhes faz ·riolenclc, uum
pre JHL vr:rclade .dar n.~gn.n1 rcmeclio, JDUS é ne
c:e:.;:;ario pri-mei!"t!lnCI~tc C.X[lJnin:n·-!!e qnat seja. 
e~:.;n. Y·iolenc.iu, e .se clJes tên1 razão. Ora, isto 
~1iio i:! ctmsa. qne se fa~a instantanert!nente; 
pm·tnnto csse:1to f)lle JJ~O dere .ter h:2'ar a ur-

'" . .:\ CoTnm1ssi'io de l.r.gi~1n~:1o. ttcn1n.nclo c:n genc"ia., c qnc i:; to -der e seg-t~ir a Jnnr~luL -or .. 
ccnlRidt.'!'n:~fio -os o:ffieios elo :\f!n·1"'; 11 o e .Se .. dinal'i~l, 1J!lra po::.iern:.os Ucc!cl:r cc-~1 :!!V.!lhor 
cretarío -eh• E:.;ütd:-~ elos :Xegoc·iu~ ~1a Gi.H..'J•J•a c:onlu~c:inl{!.;'!to du cullsa. 
c'm datrt;"; cl<.' fi c J l de .Tul11o do nnno pa . .;;~aclo, Fallo:1 o S:· .. ~\f[!.:t·q,~e:.: Õl~ J.nhar:.1.b~l11C m:1s 
{Jcerca das Com1ni:=.:.-:;ües )f..ilitares I.J11 C: se n1n.u- 0 'J'r:t·h~·!p·r.vho ni'!o ando. 
daran1 cren.r nas P1·orineh1s ela Dahin. e Chi- } :ro~~t-~ (i Yot~·:·:io n. urge:1c:::!, :nüo ío! n~~
plnt.in::t, G, cl~ n.~ aJ·~c,cr,., .Cjlle .:s~es .~r:~.ic!~~; ~1:- r j.ll'fl\'~cl:t, e ficou ; Parecer sobre n. ~fes::t :pa;:J. 
VCTil ~er rCJ11CttldO!-i d v011111ll:-iS~ol0 CJ,_ t..Od:,L.t.tl- ~~e~'l!ll' a SU::t llHll'Ch~. 
çfio, con1o a 111ai.s con1pctcntc JXll'a·e~te ·objecto, . O S!~. Bonm~:;: - ;.;n ~1!t"l:71n di:t -c~c tra ... 
c par::t a qn:tl jft foram em·iados outroR ela b::tlho das conmüssões a·prescntei aqui um Pa. 
n1cs·mu. Tiaturezn. - Pnç:o tlo S·::!nn.í.l0. 2;i clf.~ :.·c~:er dn Cnll1!llj,::.;~l:1o ele Gnern:t. c ·:\In.r.inha, 
?lfaio de lS27. - F;-ancisr:o Crrrncir~• ele Cam· !1:11':t q;w se instl' ·com o :.\Iinistro da Guerra. 
por. - J!aNJil·C:: rlc Inlia1nlnrpc - Fiseon.dc rlc c.fim rle cm·inr n. i!sta .Cnmna o exem'Piar 
:llcrmtarr:. - Jlrrrquc.; de Cara.r:el/r..~ - Fi-~- lltl cnpb elo 11e;;1:lnJnent.o )[iJitar e Codigo 
conrJ.r: i/c Cn.yr1í." Penal. qn~ foi m·g-anixndo ·em .Portug:tl par:J. 

.o Sr. J'J'cKidcnte co·nsul1:o•.l (> :::~naclo, se o E:!~:crcito daquelle Reiuo, c .-cio :pa1·a. se!l." 
n.pproYal·n qnc .fosse rcrne.tt.iclo ÍL Commissão ~:1 nccion:tdo pelo Senhor Hei D. Jofto VI; 
de Constitnir.ão'? Decidia-se que sim. nqueJ.lc e~cripto f:tz-se .muito ill.Ccessario lla. 

l'N1io a nnlan-a o S:-. ;,[:tl'qu.•r. •1,• In~mm- Comm.l~siio, .porta.nto insisto em que o Senado 
bu.pe, c scud~.lhc couceclidn. leu ta.mbcm 0 se- t?me este objecto em consic1ernr.üo. 

guintc O Sn. V.rscoxnE DE .CoxcoxrL\S: Penso 

l'AP.I::CELI 

"A Cummissüo ele ·Sumlc I'ub1icn, tom:Jnclo 
cm considerar.~o o requerimento tlos ·negocian
tes ele molhados de.-;tn. Côrte, cm que snpplicnm 
o pr-og;r-esso ou dC"cisão ele uma Representação 
em qu-e pediam prol"iclcncia,;; ií. ccJ·ca tl:t .inspec
çiio ele objectos ·elo seu commcrcio pelo P!Jysi
co-~fúJ• elo Jmpcrio, G ele pa rcccr flllC se es
pere pela p1·ovidcncia lcgi.~latinJ, :iú inic;acla 
nn. Cnm:J.rn. -elos Dcpntaelos, como foi propos~o 

em ontro ·P~!J'N•r•r clesta Commi~siio cm ::n ele 

que c~t~ :Pr.!l'f'C'"l' ~ c1e 1i do corrf:'n"te. 
O Sr. 1. • Se0ret:w:io ]eu o Parece.r. 
O Sr:. llAimoso: - Sr. Pn-.,iclrnte. Pare

cc-me rp:c não tem lug-nr tratar-~c agora dest.n. 
m:~trrla. A Ordem r1o dia :foi outrn, c n. elln. 
é rtne cle\·-r.1nm; pa~~a1·. 

O Sn. J'Illl31llESTI;: - .Pica rfi C'Stt~ objecto 
pnr:J. rrnt:-a YC7., c pasgcmnH ii 011tra •]J::trte -da 
ÜJ·r],•m elo rlin, qnc (, a. cnntinnar:ão ela dis
cm:,:iio elo Projec.to cl<' I.ri ·"o!n·c o csbhclcci
mcnto elos cursos jurídicos, que ficou aclia. 
tlo no ,\rt. s.• com as F.mcndns rlos St·s. l\far
"~!:l'·::·~ ele Cnrn1·cllas c de ;pnranngná. 

':): 
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Depoh; Ue bri.l\"~s rt~fleXÜt!s ljlH! fl;.cr~uu 

alguns dos Srs. Se.n~ttlorcs, uu.nclo-se por dis
cutida. a. mnteria propoz o Sr. il'resideute. 

Se passant o "\rtigo, sall'as :::s J~mcndas'? 
Passou. 

.Se a Cama.:a approntm que entre a~ pab
Yras "Jnoral'' -e "G-con1etl'ia ~·, se acldlciona~se 

'' "\ríthmetica "? Decicli-o.se negatira.mente. 
Entroa Clll ubcu~sfto o "\ri.. ~: 

""\rt. a. - Os que frequentarem os cinco 
::.nnos tic qua.}quer dos Cursos com appror~t

c.;üo, con~eguirüo o grCtu de bachareis for ... 
ma dos. 

Ha.,·crft, .tambem, o gráu de Doutor, que 
serCt conferido ii.quelles que se habilitarem com 
os requisitos que se ~specificarem nos J~sta
tutos, que derem formar-se, e sú os que o ob
tiverem poderii.o ser escolhidos para lentes." 

O Sr. ':lhuquez de Santo "i.maro offereceo 
esta 

El!ENDA 

"Proponho a suppresstto do resto do Ar
tigo, desde a p:tl:wra "HaYerii" atO: o fim, fi
canelo c>ta materia para depois qne se ii7/~rem 

os Est:1tutas. - Jiarl]ue;; ele Santo clma.ro." 
Foi apoiada. 
0 SR. G.\LmQT:EZ DE CARAYELLAS: -.Sr. Pre

sidente. Xás elevemos ter em >ista a crea~ii o 
de homens nüo só ·para a Aclvoeacja c lugares 
de )fagístra:tura, mas t::unbem para preeJlchc
rem estas mesmas cadeiras; .ora, as :b.abili. 
ta~ões para uns e outros devem ser dil'ersas, 
portanto assento que esta parte do Artigo 
de\·e subsistir, até porque não se poderfL t.ra
tn.r .nos Est•a.tutos dos cnrsos juriclicos, da.cla 
a. SUI)pressão que o 11obre Senador propõe, de 
um:1 ·coisa. que fique omissa ;na lei da sua 
instituição ... (0. Tachigrapho nfto alca·n~ou 
o resto). 

Fmlou o Sr. )farquez de Santo Amaro e 
o· Tachigrnpho nã-o omio. 

0 ·SR. i:IL\RQ"GEZ DE ·CARAYELT.AS: - Qnanclo 
:falei nos Estatutos do Visconde da Cachoeira., 
muito bem sa.bia que elles nüo tiuhnm sido 
appr01·ados. Como .isto é mn:1 cous:1 de razão, 
pareceo.me que os Estatutos podiam servir 
nesta parte de que trata· o Ar.tigo. 

Teve a pala.vra. o Sr .• Carneiro de .Campos, 
porém pelo que o Tacl1ygrapho escreveo, ntio 
se ·pó de fazer idéa. do seu discurso. 

Nilo havend.o mais quem pretendesse a 
pa.lavra, e julgando a Camara .a materia suf-

fiekntemente llisc.ut.id:t, propoz o St·. l't'L':;l. 
dente o .Artigo CL Yotnç;ão, salras as Enu~ndas. 
Passou. 

J.'ropor. ·dt!pois se o Senado approYa\':1 a. 
~uppr<!s,;uu du resto do Artigo. desde a pala
Vl'i.L 0"·huverÚ" até O fiJn. ncsol\'~ll-Se que não . 
nl1o. 

Entrou cm rlbcu.>süo o "\rt. 10: 
,; "\rt. 10. - Os Estatatos do Visconclt! da 

Cachoeir:1 f.ica.rü·o regou lando, por ora, naquillo 
em que fôrem a pj)Jicaveis, e se nfto oppuzerem 
ft presente lei. A Cong-regaç:fto ·dos lentes ·for
ma.rfL quanto antes uns Esta.tutos completos, 
qt><! serüo submcttidos (L llelibet·a~ii.o ·da As
scm.blé~L Geral.'' 

:F1a.lou o Sr. Clfarquez de ·P:1ra.nagufL mas 
o Tachygrapho nüo colheu o .seu discurso de 
mancim intdligi,·ei. 

O Sn. ?I[AI:Qur'z DE CAI!A\'ELT •. \s: - Esta. 
belccidos os Cursos ,Jurídicos era necessario 
que houwssc Estatutos, por ·onde se pudes
~em reg-er. Xe;;tas circumst:mcias a "'~scm

bléa ou ha.-ia. de formal-o.~, ou adoptar algum 
elos que j(L cxisti~;;em; tomou-se este ultimo ar
hitrin. por ;pa reeerem os do .Yisconcle da. Cu.
choeira os melhores para o gonrno ·econo 
mico, ·e que poà·ia.m regular (emquanto a. Con
;;regac:ão elos lentes nii.o fir.er os que l1üo de 
servir) no que forem applica1·eis, e não se 
oppuzer ft presente Lei. Nisto te,·e a >Gamara 
elos Deputados attcn~ão :fL instante ~1rgencia 

desta J.ei, e ·eu assento que o ma is que se 
pôde :fm:er a este respeito, é mandar os refe
ridos Estatuto~ a uma Comm.issüo. para qut! 
ella .diga, se julg-:1 :ou nü.o convenie.nte que 
ellcs regu'lem ela maneim propost:1 no Artigo. 

0 Sll. VISCONDE DE ALCANTAI:A: - 0 que 
r.u pen~o é CJllO s~ rle.-e snpprimil· <'.•te .\rt.ig-n. 
X:1 m:inha -opiniito toca fL Assembléa. sim, fa. 
zer a. lei .para ·a creac;:üo destes coHegoios; 
porém estabelecer o seu regnlamc11to compl'tc 
n;o -Gov·erno. Porúa:nto, eu passo a. •offcrecer uma 

E:llENDA 

"O Art. 10 dm·e ser r.upp:·imido. - T'i.~
C011.l1c ele Alcrm tara." 

Foi apoiada. 
Fn.lou o .Sr. ~farquez <le ParanagufL mn.~ 

o Ta.chygrapho nü.o om·io. 
Ficou a m:1teri:1 arliada pela l10ra. 
O Sr. Prcsiflente <lelm·mino:1 par:t a o,._ 

tkm elo dia :L contimwç;ão ela discns~iio elo 
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l'.l'Ojeeto de lei sobre ·os cu-rsos jurídicos; 
(L segunlltt lelturtL dos :pareceres da;s com. 
missões: .primeh·o de (Policia sobre o requc. 
rimento lle An.tonio ]l[ort!ira; segundo, da 
;\fe:-;a subn~ tL rcprese.nta~iio llo OJ'ficial ~\fui o r; 
tc·rceiro, ele I'odeores sobre o Senador -da Pro. 
I'Í·ncia C is Platina; quat•to, c'l:l redac~üo do 
Dia.r.io sobre Artigos p:u·a u I:egimen1·o Incc.:·
no, a respeito elos TtH:h,rgrn.phos c Hcdactor; 
qninto, da mes.mn .Commis.s~o sobre os rec1l]e
a·.imentos "le ·diyersos iJ:lra; •os lug-ares de· ta
ch,rgraphos; sexto, ele Gtwi'!'a c ?.farinha so
bre a rem2ssa do l:egulame:Jto militar; se
timo, ele Constitni~üo sobre a npresenta~ii.o 
!los Seno.cl~J·cs que ·llÜo .ti?m cmnparcciclo; ai
taro, da mesma Commissfto sobre o :.\[arqtlCZ 
de J3:u:1Jacenn; nono, de .Commercio sob:-c os 
Estatutos eh Sociedade Anonyma; n. Inclica
~iio d:t Cormnis;:ão ele 11eclacr.ão do Diorio so
bre ·O. 'Docl1ygrapho João Caebn.o cie Almeida, 
c ·impressão elos D.i.a.rios; e, se l~ouvesse tempo, 
a -segunrkt. tliscusRiio elo I'roiccto sobre ::-Iuni. 

cipalidacles. 
Lc,~anton-se a Sessão iis duas horas e1a 

tarde. 

20.• SEBSKO, E:\[ 2G DE :.\L\IO DE 1827 

E.r:pcrliclltC - Di.~cussrio sol1re o Rr:aimento 
Interno - Crmtinurrr,•rio dll· rn~c/I.~NÜO do 
ProJecto ria Lei sobro Cll-1"808 ju.ri-rU.oos -
1." rli.sc:us8t7o rlc mn Pa-recer so7Jro o Re
querimento rle .Antonio Jlorcim - Dis
cu.ssrio .do Parecer sobro uma. Rcprcscntrr
('rio elo Official Jla.ior - A.pJli'Ol!IIÇtiO nc 
cli'l:crsos Prn·acorcs - F.r:pcrUcntc: Rcsoln
çrjcs rio ScnadiJ. 

I'P.ESIDENCI.~ DO SR. niSl'O CAPEr.r.,"\0-)!ÔR 

Achando-se presentes Yinte e sete Srs. 
Senadores. ·o Sr, Pre~idente declarou aberta 
a 'Sc.ssã·o; e, li eh a Actn cln nnteceeie.ntc, foi n,p. 

promcl:1,. 
O ·Sr. 1." Sec.reta'I'io leu o seg-uj.ntc 

OFFJCIO 

"Illm. c E:o-.111. Sr. - J\ Camara dos Dcpn
tnclo:;, afim de deli.bcrar ·sobre as mccliclas ne
cess~rin.~. para que .~e rossn ycrif.ic:ll' a rcnnião 
das tlm1s Camnrns. recommendncla no Art. Gl 

d:.t. Cons1;itui(;i:ío ilo Imperio, c indbpcnsm·cl 
par:t terem o dc.-iclo cffeito os tra·bnlllos do 
Corpo T.egislativo em proveito ela Xo.çiio, re
solreo que por i·ntermeclio de V. Ex. se soli
citnssem os precisos esclarecimentos a res
pdto do cst:1do em que se achtLlll os trtt.bo.HlOS 
ela Camam elos Srs. Sen::~dores a respeito desttl 
lnté~rcs.~ante .Artigo do Projecto tlo Regimento 
Comrnmn; negocio que esta .Camn.ra, pelos mo
ti1·os .intl.icaclos, muito deseja ver. ultimado. 
O que participo a; V. Ex. para qne seja pre
u•nte o.o .senado. - Dcos Gnnrcle a V. Ex. -
T':H;o c1:1 Cama:·n. cloR Depu1;nclos, ·em 25 ·ele 
:.\fnio ele 1827. -,José .-lntoni-o !la. Si.lra. Jfa.ia. 
- S;-. V.isconde de Congonhas elo Campo." 

Falon -o S·r. ;1.farquez de Inhambu.pe ma.s 
o tachyg-rapllo não ouvio. 

O Sn. Vrscoxnr.: DE Ar.CAN'r,\lu: - A Com
missão }[ixtn, composta ele :.\[em bros dns dn:t~ 
Camnr~s. cmll'eio c n.ssento;J cm todos os pon
tos elo Reg-.imcnto Commum, menos na intel· 
ligencia qHe se cleria clar ao Art. 61 cln. Cons
titt!·if!ríú. A ('t.n11m!ssfío :qn·ese!jt ·a aJ Senarll1 
l'stn eliscrepancb. e as.;cntou que, um,, n~z 

qne hal'in este embnrnçJ. clecicli.;;~e ? Sen:tdo 
per meio de uma. resoluc:~c :r:tcrprPtntiYa. 
sem o qne nncln se po::lh fazer. Sobt·~~·cio o 
'!nccrramento ela :\ss~'nbl:óa. por enio motiYo 
r: i; o poillf' tf'r l!lg'n'· , rJ,~cl,ii·J ~l·~;;tc 1H'gocio: 
mas nbrinclo.se n sessão deste nnno. conhece.n
do o Sennclo a ncces.~irl:Hl0 ela concln~nn ric"t~ 

objecto, e qnerenclo igu(L]lUente ter mais n.1-
guma>: luzes. nomeou uma. no1·a co:mmissfío e 
po1·t.ieipon cRÍ:fl no:ll'!DC:iio ii. Cmnnrn elos Depu
t.aclo$: por conseqnencia, acho qne o Senado 
l'liio clcYe prog-reelir neste trabalho. sem que a 
nov.a commissiio aprese-nte o seu .parecer a este 

respeito. 

() SR. )fAr.Qur:z DE IXHA)rnUPE: - ?\1in 

poss·o eoncorela:r com o que d.is·;;e o nobre Se. 
naclor que me .precedeu. O motivo porque se 
Sll.o.penclen este t·rabnlho, foi não saber-se que 
i-nterpretrr~ão se havia dr. cltn· no :\rt.i::ro ela 
Constituição; como, J.lo-is. h:t ele J;;to ir ÍL JJOI"a 
com.missão? T.sto é augmentur 1;rnb:tlho sem 
utilidn.de, porque n. commissão elo anno pas. 
saclo ;iít r.st.nm no facto elo negocio, e pot· isso, 
qun.ndo se trat.ou cln nomcnçüo de on.trn, tanto 
propug-nei para. que ficasse subsistindo nqnclln ; 
c a .no1·a eommissão IJ?redsa de tomar colllle~ 

cimenta <lo objecto. e por .fim clirií. a mesma. 
co·isa. I'orta·n11o, o que me pn.recc é que n. Cn. 
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:nara d:.:r:.! ~~h:1m~lJ' <.l l'ar~\~l'!' ci~i~· t.•xi.:-:t:...· :! d-..!-~ 
libêra:· sob!·e ell~.-• o [ii!~ julgo~:::.· cui1n::lL..·n~t·. 

ü S1:. JJowif~~: - .I.' .. ·lo c1:1e ou ri di;::::..•r a 
Co:nnJl~::;ão. ~'.:..ixtu ~·o:1n•io e:n todo:-; ... os po~J.- ~ . ..:>ro~~:1ho qt!"~ se c1t~cl:H'(: ~le~ta Lei o .AJ.· .. 
tos do HegmwiJto Conmmm, a ·excep~ao de um n~ro c!o~ Estatm;u;; ,,u!Jn~ mau·ret!l~!s pL'l:t ma-
só; per con.:.;eqnl'neia, t•:.;te negol'io não deve 
ir mai~ ú Commissiio, e :;ú re~ta dar o StJI~ado 
o .,;~11 veto ,-;obre o t>rabaJ.ho .della. 

nL·lr:t ~jl'guinte. Cada lG!l do.~ -~:•.studantcs pn.· 
g:1r~í. c!n cad~ anno :1:~ pt·jm•Pi!'~l. ~natJ·icDla 

ciucot•nr.a. mil '!'éi::;, c JHL seg-unda entra igun.l 
O Sn. Yl.SC~):~!.~:.; nE .\J.CAST.\.1~:\: - Sn:t q~Jil!lthl. Ylndo !.!. ;p~~pu· t'1!l c·ad~l -nnno <lo Curso 

intelr:nnt!nte ele o.pinião contraria ii do i!- ee:u mi! ri'ds. - .llr:rr;ttc.~ 1.'e s.rnlu .-lma.ro." 
lustre S,•:Juclo:·. Como é ]lO~~ ire! Cji:e o s~-1 }'oi apoiada . 
nado decidn. assim uma coisa, 1p::wn. ·:1 qrual O Sn. ~l.u:·~<:tz m: C.u:..".Y<:í.õ"\;.;: - S:·. J?re. 
. l ' ' c I 'd • [) • .. · ' 'I . \ .• • • , • JU g-ou lll~cc:::.sai'J~t t:. no:1H)o:1, ~1.;.;:-;un cmno n .:t- ~~ L~11::··~·. OiJ,i:..'t.:to C,! . .'.'.lt~.~ • rt1go e prorH!C'!lCHl.r 

ma:rn. elos Deputados, um:t commissi'w? Não so\Jr,• o~ J~.-tatntr_,, i'OI' q~;e s;• li:'to rle rrger os 
pôde str. Conl'ê·m IJllé o Senado ou~a a nora j cursos jurjdicos, elllf!·uanto se nrto .organiza
commissão, a qual tah·ez ache algum meio ele rem os seus :proprios, po·rque 11ão hão de <aSJ 

r-cnlOY0r tal e:nll:traç,:o. 
Seguiram-se ·algumas, llOucas, reflexões 

mal~. depois da~ qn~te:; o Sr. I're~iclenl·e prOJ.lOZ 
se o s~:uülo appt'OI'a1'a fJllC ·~.~te Officio, com 
todas as -peç:as que lhe dizem respeito, fosse re
metticlo ú Cn:11m!ss~o t!o .1:~gimento Com. 

mum do Senado. lh·~olreu-se que não. 
Se cle1'1am ir ft l:-ommissiio )[ixta. Deci-

dio·se do me~mo modo. 

tnr C!H C'Xt'1'(··1ein :-:~·::1 H•;•~_);n r~ •. ~ i~~:.!t 1 ·l!a

ll1C·lltO por o nele se rejoam ; .portmlto, asscn·to 
qne o ,\rtigo c1e1'e 1pas~ar, contra ·:t Emend·a 
suppressiva que se offerecu. . . ( O tacby
g'!':tpho nüo oudo o rc:;tn). 

O .Sr. \'iseoncle .de :dcantara snstcntou a 
,;uppre~;;1io elo ,\rtigo. mas o t:tchygrapho não 
colheo o seu discllr.so. 

O Sn. Boac::'s: - I-Ia clu.as emendas 1lrO· 
Falou -o Sr. Ybconde rle CongoJJlws, 

rG-m ·o tachygrapho niio 'ou1·1o. 
po. I postas a e~~te Artigo. :·~a p:·hnt~jca prct~~:ldc-se 

'a supprcssiio dclle, com o fnn!l:nnento cl~ q:.:~ 
pertence ao ·Governo formar o.~ J~stat:Jto~. pelos 
quaes se l1ão ·de :regula.:r os cursos juridicos. 
Sinto nüo poder Nmcorclar em opinliío com o 
illustre Sen:Jclor que n. prOJlOz. Os Estatutos 
são ·lllna lei, e 1mm lei geral, cujas dispo; 
:,dçDt>s .~e h1io de ·estender a todo~ arp:c!les qnc 
rtnizerem entrar Jlest•as escolas, seja qua-l .:fôr 
a. sua classe, ou ~~~tndo na. ~ocicclacle; :por con
sequencia, ú Assemblén. LegislatinJ. ,[! que ~cr. 
tcnce dal.os, e niio no Go1·crno. q1;r~ ó tem 
:1. seu carg·o a. y·igHnnc:ia .sobr-e n sna ·cxccnr.ão, 
como ~obre ·n. .cl.:!· qua.Jq11e·r outra lei. Quanto 
{L ~rganch emenda, .e.~t.riln-se o seu 11obre nu. 
thor cm qnc a .Constitui~;iio súme.nte garante 
a inst.J·nc~~o l)lrimal'.ia c grntnita, c n::io a 
secn11dnria: c que por conseqnencia é nccr.~

sario qne aqnC'llcl'l qm~ l11io ele .tirar prm·eito 
destes estabelecimento~. {!OllCOl'J"nm p:n·a ::-s 
clespczns tlos mesmo>; est.nbclecimcntos, c não 
!rl]ncm n cargo ela Xar.~n. 011 ql!<' cnt~o se es· 
tn.bcll•cn 11m .imposto .para este fim. E' 1't•r. 
clacle f'JUC n ·Con.~titnil:;1io sú .garnntc a instruc. 
ção primnr.in, mas !'lC a Xnr.~o toma. a seu 
c:1rgo as clcspe7.as destes e.otah~1reime.ntos, é 
porqnc tem perce.hic1o c 1w1·ce·hc o rcnrlimcnto 
do subsidio litlcrario, IJUC monta n muitos 

O SR. ~L1RQL'J:~ DE CA::AI'ELLA~: - O que 

se ~egue da1Ji. é I'Jlll! :t .Camara dos Deputauos 
pedia esclr.recimentos s~m nec·e~siclade. porque 
tenho ·!loticia d~ que j(t se tem dado todos os 
precisos. 

Teve a ']1::tlana .. o Sr. }'rancisco Carneiro, 
mas o tacll.)'g"l'upho JJiio ouYio. 

O ·Sr:. :,fAJ:QUI'Z Dr; SA:;'J'o A~:.\ilO: -.Sr. 

Pre:>iclm,te. DeYe-sc l'CSpouder Íl Camara. elos 
De.putados na fúrma elo seu Oific.!o. Ella pcclc 
esclare~imentos, mn·::cle-se.lhe dl;.:er quanto 
tem lHtl·.iclo a .c~te re>'Jll'ito, e que e•pernmos 
pelos trabalhos da Commi~.-;1iu ).fixta p:tr:t se 
1Jltimnt' c.~te nrgoeio; ·:tss1m satisfazemos o 
guc ella pccl~. 

Fez o Br. rresidcnte a :prop:>SÜJ. 11::1. fúrma 
da opinião <lo Sr. i:lfarqucz de Santo Amaro, 
e foi appromda. 

Entrou·s~ 11::1. :r1·imci:·a parte da Ordem r'lu 
dia, que ·el'n ~~ cont!nnn~fio cln. i=iegnncln dis. 
cus:;fto do Art .. .10 elo J'ro;jccto de I-ei sobre 
os cursos jur.iclicos, que havia ficado adiado 
com uma Emenda do Sr. \'isconclc !.le A!can. 
tara. 

O Sr. )farqnez de Santo ,\maro depois 
ele um brel'c discurso offe.reccu esta 
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conto~ ele réis, que tc1n :-dd:1 applieado a o~:L~·ao; r!as pnr~t c:-:;tudos J.H'cparator~Ofi dec~utudos no 
coisa:.;, port.:~·nlío, ou e.s:.;c sub.'-ddio ~-ittt~J.'at·io se .-\rt. 8.'''' 

]HL de abo~lr, c c~tabe1~·e~·.:.·-se :na uoro irnvusto O Sr. ·Vi:-;coiH~c de ..:\1L'antat·a .pr·opo:~ a 
p~L:·a. c~tc f.l:u, Oi.! a. .:~~lç;Eo '.~oneorr:..•T.' c~r.:n c~:tn . ..; ~Clguinte 

c'!~·.'·l!_"::·<~ns, c eontin!~~~r· a ~.;ub:J:d!ar· o Jne.;._;·:.no 
snb:-dtl:io. 

O S::. -~·.L\!!Q~:t::t: r~:~ C.\r:..'...v:;r,L.\.~3: ~-- Sr·. l'l'C .. 

sidente, ]",cvanto-me llllra fal·ar 1micamente "Dt!JlDÍF; ela nalnrt','t- o;Olin,ia."- .~r eleve 
na •Pl~imeira emenda. !D.issc o mustre Senu- acc:·c.,cclJtar - ;; as~i1n como nas maj,s ca. 
dor qnc a sn:-::t~llitL, qnL~ l::.:to é r:;u1J:u·!U0!3 u1u pltut·:::: da~: Olltl·t-:.~.; ·.l.'rc"t·ineit~!=:. ·· - r·i.-:(:úJulc ele 
cUrcHo <Jlle tt•m o .P<~dc•r Excct:th·o. :\~o pe~~o :!kr!ilflll'!l.'' 

n.~:.;;!P.1 .. "'.. Co~l~:t:b:i;;::o g~~·:~;yt,_lo o {'sl·.:l'bc:e,~l- .Foj apo!a<1a. 
menta de collegios c u-niversielades ·onde .scrüo O Sr:. ~\L\:::;L'EZ DE C.\!UYELT.:,s: - Sr. Pre-
cnsin~ulos os; e!cm2nt:)s d:!s Sr~1encias, DC'·11a~ ;~!dPTitfl'. E' -n~.·cc::~-~:~1·1n ~·c.~7:·~n:.~ir~;~c-~~o~~ :! m~-...

T.cttr:!.~ e ,\rt~s; -este ,\ rtigo eh .('rJn,o;titnic:::ir: te riu. de que se trn.tu. O qui:! o illustre tl•ma-
T!fin p6dc :·;c:· ~~~-:-..:ct:u!··~H1o :-;.:•n1 =-~(~ d.!~·~.·:11 c.~.-;t.a;;.; dor q11C!l" é ·objecto de .un1~1 lei gcnul sobre a. 
'Jli'OYicleneia~; logo, ellas cnt·ram na ordem das [n;~ti'IIC(;i\o l'r:i)lica, c 11iio de;;ta, que só tem 
'Lei;..; l~.(·gnl:nn~~ntan::-:, e :-;(, eo-:~1pcte (L J .. sscn1- c1n Y-ir-da. facilitar os estudos ~PI'e_parato-rios aos 
b1(':1 "f:l:~P1-:"!s. l~'Jrnd~!da, 11C'~tes Jn··:11cip!os. a rp~e ~e de;.;t:ln:::rn (L ca1·rc .. ira c1a. .Turi~prt:dcn

Asscrnbléa ícz n lei que estamos d·iscutindo; ei:L Demal:;, e;:ses e;;tndo;; ji!. c.~tiú' est~belc

os estatutos Jl::tr~. estes .cursos ;juriclicos .de. citlos n-as !li'incipai:!s c.ic1nc1e>; e, mesmo, em 
r-ium fot·mm· 11m·te clcsta lei, n qua·l se acha. rHhts. Em toCtas ag cidade.;; pri:Jcipaes h:t ca. 
por isso incompleta, mas como esse trabalho cl:·il'n:; tlt' Gra1im1a1:íc[~ T.:Lt..ina e ele J!hctorica, 
lemria muit-o tempo, ·adoptJOU por este ar.tigo, ele Philosophi-:1. c, -atG, de Gt·eg-o; e cm muitas 
intc:rinament-e, .os estntutos do. Visconde d•a .-illa;; h:1 c:uleiras c]l) Gr::nmn::tica. l~atina. 

Cn.el:oeh·:~. no -que for·.-:orn ~-pp1ic:I\"C~~~: po1· coi1- Di r. o illn:::h·c Scnr!dor qne é ~ntiito eo~H't'nl0nte 
sequeJlcin, as.scnto que nuo clc1·e ser su.ppri- q:te c!na·ntlo mn prti llllllltlu.r $Cil J:J.ho Jrc
m.iclo. E' ,-crclndc CJllC o Potl<':' :Exet,nl.lm .::1- quenta~· os cursos juriclieos, este le>e aquelles 
gt~Jna er:.l.;.·a t~.\111 feito nc•st:! 111atc:··!~. ma~ é pt~~p:tra.torio!=i, nrio cl.nric1n, rna~ p~lra .i~~o nii.o 
:porque tudo tem seu :princillÍO, d'ora em cliante haYcmos de estabelecer taes cadeiras em todas 
!llÜ:o succcder(L o !lllCSino. llS villfl..s e 1~0\'oaç;ü-es .. por peqllcn~t·s que ~t~ja.n1; 

Tcn! a pa!aYra. n Sl'. '\"'.l~crr:Hle c]~ .. :\1crtn.. vii.o :!clqu"irir -e:-;se~ rn·clhninar::o.;; t>IH1~ o:., hou-
tarn, mas o tacl1;rgra·pl10 n::ío ouvia. \"C'!', Assento, ]JOi~, .que a -cmencln nii.o G propria 

O Sn. Sor,ED,\!JE:- T;:,;n·sc ing·i·;;ticlo ·1!luito desta lei. 
em se attribuir c~>c direito uo J'oclet· E:.;:~cJ:ti. O SR. YrscoxDE DE ALCAXTAr.A: -- Sr. I'rc
vo. O qnc a Ccn~tituicfio Jlw conecck. ;; fazer sidente. ·Xós .tmtamos aqui de estabelecer ea· 
os rcr.ruhmen to.~ ndt'C]11t1r1os :í .. boa exrc•ur;iio cl0irus de estudo>; prepa:·a~orios, onde u·;; nüo 
-das leis, .mas aqui não se tratn cli>;so, trn-tn-sc h:!. Di;: o !lOJre Senador que e~i:ií. c1etH!1r:nado 
de fo:r:ma~· a lei.,. :Não ·se poucle fo1"111ar idéa qnc ns: h~.ja -c:n toda~ as clcl:vcles vrinci.pacs; 
do ;mn is qne ·o :t:ncl1yg-rn.pho e.scJ•e,·M.) <•nrni"·nrlo Províncias conhrr:o CJll~ n;; nfío tem. 

,TnJg-ando-s~ n, 1nntC'r"itt ~n:fficirnt.('n1entc O D~H'ft é nmn. dcllas; ·o :\[al·anhüo é o11trn; e 
dL~cnticla, o Sr. Pre.~idcnte J1l'O.P07. a-o Senado: se as tem é ck•;;cle ,pouco t<~m]Jo. I'o1'tanto. p~nso 

'Se -appromva ::L suppressuo elo Art. 10. JJ::Ío s~r i-mpropr.ia n. minhn. eme-nela, antes 
Venceu-se que não. ncccssar,ia, afim rlc fndlitn r c.~ '!Jl'Pnn r[: to rios 

Se pnssava o Artigo, snlvn a Emenda. par:t os estudos que se ltiio de seguir. 

Pn~sou. O SR. ;~LmQUEZ DE I' ATIA X .\Gl:A': - .Sr . 
.Se 1approvnva que se eleclnrassc nest.r, lei Presidente. Disse um Hlust•re Senador que 

qnr. o cstmlantc dcr·~:·ia pag·ar cem mil r6Is j(L J1m·,ja JJ::t.s eic1ac1es jJrincipaes ·as cadeiras 
•pelas duas :mutl'icnlas cm cada nnno elo .curso. destes estudos .pre.paratorio.~. inculcando a>;sim 
Rcsolv.c1I.se que nün. sc.1·, -alGm ele impropria, elesneces;;ariu n cmen. 

Entrov cm di~cu~sfío o -Art,, 11: cln. que -outro Senador offerec-co. Se a. emenda 
"Art. 1'1. - O Governo eriar(L nns cida- G clcsnceessaria, se isto j(L i:!Stlt c~tnbclceido, 

des de .S. Paulo c Olinda as cadci·rns· :neccssa· suppr-i-ma-se o artigo, Sr. Prcsiclente. Eu apo-io 
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o q1:l' <i.i.,s<! ll JWllt·,~ SL·nador ![11<' ·lll:llHill:t a 
Emenda: I:I:t l'rol"'inc.ias •omle f•altam esses cs-

sidcru~ü o o l'esto do J3ruzil. Se se crcussem 
cssns caileirus <!lll .todas as l'rovincia~. sttcce. 

tudos; :portanto, com·cm cr<!nl-os; e accr<!sceu. .(!cria o mesmo que 'uconreccu com a creaçuo 
tard qn~ os co:np.enllios st•jam o . .; m~snto . .; dos Intendentes de 2\larinh:t em toilo o .Ul'a
p:1r:t toclo o Jmpcrio, .por e:tu;;a ,k,; exame,;. :di. Estabeleceu-se que em todo e qualquer 

O Sr. Co~ta DmTo.;;, <.·:;~lar,•cendo 11n: ilu~ pol':o de mar ho111'l'~~" um Intendente, mas no 
nob,'<!S Senadores C]IIC o tinham Jl!'t'L'I"l:tlu a fim de dons nnnos ilt•sappareccram todos, 
fuHar, decln.rort qu{l ca.cleiras tlos estudos de pm·q11~ ni'\o t.inlwm <)ne Jazer, a1cm l11es pu· 
que se trat:w:l havia no ~f:~;ranhão; uccres. ga\'a-m. Uma l'ez, pois, que o ar.tigo JltLO se 
centandu 'lue .:swmm datl:ls a .:lk~tl'l!X, que appõe ú creuçiio dessas cadeiras, deve pas. 
nu o eram ·habei;;; qnc ontms eiiladL•s não ti- sar; c depois es.~as erea~ües Jr-se-ão fazendo, 
nham cn,àeinas de rJJ.etorica. :nem de Philoso- [t medida que ax l't'ut·ineias iot·cm m::llhorando 
pn'ia; e qne lhe p~treciu que ;;~ clel'iam e~ta-

1 
de circumxtanci:t$ ·C tornanclo-s·e carecedoras 

beleeer eom effcito ·ll:lC[liellas, qne nincla ns dc1lns. 
não tíY·essem. 

O Src. :J:.\I!QUEZ DE CAH.I\'J:r.L,\S: - "\inda 
insisto c:n 'Jtle a. matcria t1a Emenrla é ob
jecto de uma lci geral, e que é além disso 
desuecessn.ria. J!;s.sas eadeirn.s •estão com eL 
•feito estabelecidas; ng·ora, o J1ÜO se acharem 
em exercieio é <lin~rso. Js~o procede do pe
qneno orilenudo ([L1e se dú aos é\festres. Xão 
hu quem as qndra ·occupar, e 11or isso o Go· 
\'erno lll'OI'ê ;;ô aquellas .para as qnac.~ a·ppa
recem pretenclentes. ~r:nnbem !muHas Yill as 
estão sem ~festres de pr.im:~ir:ts lettras: porém 
n. rar.ão é esta. Disse mn J:llusir·e Senador 
que, sendo 1erdnde o que cu n''::mcei, faz-se 
desneccs.sa,rjo o artigo. Xüo penso :tssim. O 
:11-tigo dele ir 11arn despertar jst.o mesmo ; 
pnr:t se nfto ueix:tr ·no mesmo abandono, em 
qlJe tem estado. Poderia se:· concebido em ou
tros termos, :mas como Yejo a urgente neces
sidade que temos de·stn. lei, deixo.o qual se 
a.chu, .pura. nüo ~·eturcJa.!' com emendn.s o seu 
nndn.mento. 

O Sn. Bor:GES : - O melhor arg·umento com 
que ~e Jlótle coiwenccr u Eme>Hla, é dizer-se 
que a. Lei 11üo ;prohihe que se .crêem ·essas en.. 
deiras. O que ella m:lncla, é que se crêem e.m 
S. Pauio e .Olinuu, on se ponham em actil'i
rlude, se G que ;jfL estão crea.tlas, como um dos 
illustres SenadOiJ.'es tcn1 asscntn,do. E' verda
de qu{l h~t Prol'incia.s que 11i:io têm os JlreJXl
rativos todos, nem é poss.ivel que os t.enl1a, 
por ca11Sa .<Ja falta ele estudante~. De que set·. 
~iri:l uma. cadc.ira ele Gcomctrin. no Pbuhy, 
no Cear{t, no llio Grande do ~orte, cm Se:-· 
gipe? Crenr-se-hin. llara logo .se fechar; 
pois é de Lei que uquella aulu, que não til·cr 
tres estudantes, se íeclJC. ]~' .uecessario ·lem
brarmo-nos de qne nüo estamos legi~l:mdo só 
par::. O RiO d~ ,'Ja.J1l'ÍJ'O,, tlei'('TilOS ter Cl11 ('011-

O Sll. CosT.\ D.l!a:os : - 1\iio posso tleix!lr 
passar a propos;~~o que cmittio o Xobre Or:t
dol', tlize!ldo qne ele nn,cla scl'Yiria ·uma .Co.· 
de~t·a de Geomctriu e;n l'll.rias l'rol'in~ias que 
nom~ou; p:·oJ1osicão q11e ·é 11111 J1aradoxo, 
mainrmente 1)elo qne respeita ft l'!·ol'i·nc:ia clo 
Cc:nfL. Esta l>rol'incb, St·. ]lresiilentc. é llõui 
populosa, tanto as:;im <jue dfL oito clepntados 
e quatro Senaclot·es ]Jnra a .\ss<'m.bl~:t. Xn.
cional. Se 11üo poss11e ·lur.cs, se nilo tem ins
trucc;fto, niio é por falta .ele 1:es.~oas que muito 
us "lese,iem. Jnas por fnlta de aulas .. Eu só 
conto n:l mlnhn -fnmilla trinta c tantos .~obrí
Jlhos, que vh·em ll':l'S roç;a,s, dos seus traba. 
lhos, IJlorque JlÜO J1a professo·res. Falo com 
conhecdmento .de .u1af,erhL . .. :\. yj]Ja de ... te.Hl 
muitos habitantes; outras ha de .mnn. popu
laç:fto asMLS a.Yultada, as quaes, se tivessem 
2\[cstres, haveriam dado muitos estudantes. 
Portanto, .Sr. Presidente, o 11 o.b1·~ Senador 
enganou-se, qun.ndo proferia a. sua opinião. 

O Sl:. BoncEs: - Com·enho em que ::J, 

Pro.-incb do Cearft estfL no ca~o ·de dar •::t•lu
mnos, e elevo confessar com fralHJneza <]lle ao 
fazer n. en.umeraçüo dn.s [P,rovincias, soltei o 
~1onle {]:t do .Ccar[L sem reflectir; entretanto, 
nüo se me :prorarfL o mesmo n. respeito de 
toclns as mais C]'.Je apo11tei, e ae outras <J1Ie 
omitti. nem tambem me com·cnccm as razões, 
.c"Om que o illustre Senador pretende contra
r.inr.me. Se a Provincia elo •CearfL clfL oito 
Deputados c qua.tro Senadores, ·O qne isso 
pro1·a é n irregularicl:tde que l1onve ~1o plnno 
que se fez. Quaes siío os mappa.s ·dn. popu· 
ln.ção, que :nós temos? Ne.nhuns. ~stab.elecen. 
se isso, e que entretanto a Prov.incia <lo ~r::
rnn!Jfw, scn.clo cln. :prümcira ordem, <léssc me. 
11os! Quanto r.t.o que <li.sse a respe·ito ·de sens 
sobrinhos, J1Ü·O vem ao caso. S1i,o argumentos 
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CSSéti que .-;e Jlilo derem propor, nem adudt
tern contradicta, porquu degeuerariam em 
per~o rml idades. 

O Su. )LmQUEZ llE CA!tA\'ELLAS: - l'arecu
me que V. R-.:. deve escusar esta questão, a 
qual mtda tem com u. Emenda. O JJobre Se
nadot• deu <t sua cxplica~üo; portanto, estíL 
acabada. 

O S11. CosTA :BARROS: - A J?t'O\'incin. .do 
Ceará 11ão derc ser considerad:L corno mna 
Prol"iucia peqnenn.. Algumas ha mais popu
losas do que n. do :MnramlJão, e que estfto com
tudo classi-:f!icadas entre as de segunda or
dem. Se úllei nos meu.;; sobrinhos, foi para 
pôr lllll exemplo, pelo qual se púde ajui;mr 
dus outms famílias. Sou um representante da 
Prorincia do Cearií, JJÜO trato -ele instruc~ão 

súmente para as pessoas <l<L !Uiin.ha familia, 
ma~ de toda a Provincia. 

Julg<tnclo·se discutida a materia, propoz o 
Sr. Presidente ao Senado: 

Se pass<rm o Artigo, salva n. emenda. Ven
ceu-se que sim. 

Se depois <1a rrmlavra ;; Olinda", se de1•üt 
accrcscentaa·: ;;,assim como 11as mais capita-es 
elas outras Províncias'', Decidi o-se que 11iio. 

.Tnlgm1c1o.se afinal todos os artigos desta 
lei snHieientemente rliscutidos, o Sr. Pt·c
sidente Jlropo:r. se elle pas:mnt ú t.erceira. cli.;;
cussii-o. Venceu-se :tl:f.f:.ir.matinllncnte. 

Passou-se ii. seg-nnda parte ela Ordem elo 
Dia c te>e lug-ar a segunda. leitura, e primeira 
discussiio do Pa.recer da Commissão ele Po. 
licin. sobre 11m requerimento de Antoni-o :.\fo

reira, em que pede por certidiío o thcor do di
ploma do guarda 'das galerias. (1) 

O Sn. :ILmQuEz nE CARAYl~LLo\S: - En creio 
qnc na Sect·etar.ia cl'Estac1o lta 'Clc estar re· 
gi~trarlo esse diploma, porque o estylo é este; 
c 1ut ele se achar registmcio tambem na Se. 
crc.ta.r.ia <leste Senado; ·assim, não acho in
conYenicnte cm que o Official Maior (la Se. 
eret:tr•ia do Senado passe por certir1ão o seu 
thro1·. 

O Sr. :.\[nrqne:r. d'Arac:üy sustentou o Pa
rec·et.·, contra a op·iniiio do Sr. :\[arque?. de 
Ca·ravellas, fazendo-se nlguma.s obsermções de 
parte a pn.rte, que o :tachygru:pho não 11oude 
exnr·tn.mente colhm·. 

O Sn. :.\LI.llQlJl~r. m~ .TACARÉPAc.m,l.: - A 
Commissiio sabia mn.ito perl'cita.mentc todas 

(1) Veja-se a Sessiío ele 10 do corrente. 
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us circumsta11cia~ que dizem respeito ao 
guarda das galerias, e o fim par1.1 que se quer 
a ecrtidiio pedida; mas niio foi este conheci
mento o que se!'l'io de base :lo seu Parecer. 
O J'arecer {la Commissão .não teve unica
mente em vista este ca~>o parti~ular; mas sim 
todos os requerimentos que .foram Jlresentes 
ao Scmldo Jlediudo certirlües, ít exeep~iio das 
gue forem claquelles objecto~, ele que não ha.jn. 
regiHtros em qualguer 'Clas outras reparti~óes 
pu.blícas; porque neste caso uuico é que se 
del'tJ deferir as preteuçi}e,;; ele sim.ilhante na
turc~m. Um pretendente requer que se lhe 
passe por certidão o 'diplom:t ele nm empregn.do 
do Senado ; di :r. o Parecer q !le estes em pre
gados foram. nomeados pelo Go1•erno, por
t:mto qur; l"tt reguerer peb competente Secrc
taJ•ia 1d'Estado, que é a do Imperio, onde de
Yem e~tar reg'i:straclos iodos estes <liplomn.s, 
l'is1;o ser e!la a :fonte donde dimanam todas 
estas JJOmeaç;ôes. Disse um nobre Senador 
que .tambem estes titu.los se acha.mm registra
dos na Secretaria elo 'Senu.do. E' verrlade; 
mas como em todas as secretarias se cobmm 
determinados emolnmentos, e aqui. Jlão, se

gue .. se que, 3C acaso se .1uandnsse passar c.stn. 
ceJ·I;i:diío, todos os mais pretendentes gue 
rp1i:r.essem certidões de objectos registrados 
tunto na nossa Secretaria, como nas outra.s, 
ha1·;Jam sempt·e de Yir aqui, e tinham .todn. a 
ra:t.iio. porqne G melhor ter-se de graça o que 
se quer, do que ;pagando. Pa,·cceu ii. Commis
si!o que isto 11iio era ;insto, e qne até podia 
c•oncon·er .pa1·a se atrazar os trn·balhos, que 
siío propriamente do Sena.do, e por isso deu 
nqnelle Parecer, o qual me parece muito bem 
entendido. e voto por elle. 

O Sn. B.\.llRoSo :- O ;nobre Senador que 
acabou -ele :f:ahn·, ]ll'eYl'Jl'io os men~ n I'.'.!' ti. 
men1;o~. Pede-se por certidiio o registro do 
tit-!Jlo de um empregado cle~t:a casa; se o sup
plkunte póde oMer .isso por outra qualquer 
repartir,:iío. estfL bem negado; se o não póde 
obter srniio por esta, clel'e-sc-}hc .dar. Orn.. 
como no caso de que se t1·ata. o que 1mica
mPn1;r. se quc1· snber é :;e o lngar está mgo, 
on nií n. e o snppl i cante JlÚcle ter isso por outm 
park. como seja a Secrcta.l"ia rl'Estaclo, na 
qnal passanrlo-se.lhe que niio consta haYel'
~f' cx:pr.diclo titnlo. nem existir Decreto ele no
mear,iio. tem r.onsegui·do o .~eu fim, é por ella 
fJllC cleYe rcqnere1· o .qnc ll1c convier. 

Dando o Senado a materia por cllscutida, 
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foi posto o Parecer ii vot01~ão e a.pprovado, Sii·o harendo quem fa.Jas~~ .sobre elle, 
decidindo-se no mesmo tempo que se passas.se foi posto a Yotos, e approvu,do para, passar á. 
á. ultima discussão. ultim:1 discu;;são. 

.Se guio-se o Parecer da Commissüo da 1-fe:;a O Sll. :!ILULQUEZ DE IzurA:unurE: - Pare-
sobre 11 representa\:ÜO do Official )faior da ce-me que e~te negocio está mais na. ·razão de· 
Secretaria deste Senado, na qual expoz que por se tratar com urgencia, do que o outro que 
falta, .de sa,ude não podia assistil· na Sala se ncn.bn. de concluir; po.rtanto, requeiro ur-
para redigir a.s Actas. (1) gencia para el!e. 

O SR. BORGES: - Acho que não é preciso Foi n.poiada a urgencia e como não hou-
entrar este Parecer em discussão, porque está. Yc~~ qtH!m falasse sobre ella, o Sr. Pre.si
prejudica,do com o que passou jf1 no l~egi- dente a propoz a ·Y·otos e ioi a.pprovada, en
wento. trando, portanto, o Parecer .em ultima cl:ís-

0 Sr. l.\farquez ele Cara,·elJas opinou que, cussüo. 
nüo obstante o que aca.bava. ele opina;r o no. o SR. ~fARQUEZ DE Ixru:ur:urE: - A ma. 
bre Sena.dor. <lel'ia.se decidi!· o Parecer. 

O Sn. ~!ARQUEZ DE JACAl!ÉPAGü,t: - O Art. 
1:30 do Regimento dizia que o Officia.l )faior 
ou outro clt~ Secrer.arin. nn. falttt delle, re
digiria ns Ac'tlns. Este artig-o, po.is, ohrigu,·a o 
Officia.J )faior iíquelle sel'\'i~o, e só na sua 
falta i! que era, admittido outro Official da 
Sccrâaria.; pori!m da maneil'a. por que o ar
tigo foi agora redigido e approvado, n1io o 
obriga. Tanto :póde ser elle, como qualq11Cr 
outro. por js~o sou da opiniü,o do nobre Se
nador, que disse que o Parecer não devia en
trar em discussüo, por se acha-r ,if1 decidido, 
em .razüo elo sobredito nrtigo do Hegimento. 

O SR. MARQUEZ DE ·CARAYI>LLAS: - Sr. Pre
sidente. Uma cousa é legisln~ã·o e outra. exe
cu~ão. Até agora era isto encn·rregndo no Of
ficiar :,ra.ior, agora pela nom legislação púde 
ser encnrregndo a outro ; mas como era 
hquelle, parece que para ser <lispensado, é 
preciso que ·O .Senado o decida. 

O SR. BARRoSO: - Se isto só se limita ao 
Senado appro"ar a causa do Official )faior, 
então, convenho. 

Jnlgando-se n ma,teria. sufficientemente 
discutida, foi .posto a. >otos o Parecer, e appro
va.do. 

O Sr. Ba,rroso pedi o urgencia para, en
tra.r ,if~ o mesmo Parecer na ultima discussão. 
Apoiada e >encida. a urgencia, passou-se a essa. 
nltim~. <li~cussiio do .Parecer, na qual não 
houve quem fa]a,<>se sobre elle, e, posto .a '!'O

tos, foi n.pprovado. 
Seguio-se o l'arecer da Commissüo de Po

deres sobre o impedimento ;do Senador pela 
Provinda, Cisplatina. (1) 

(1) Vc,ia-sc a Srs~iio <le 11 elo corrente. · 
(1) Veja-se n S'=!ssiio de 1G elo r.orrcnt~. 

teria é tão clara, que se nã<> faz neccssario. 
apoiai-a com razões. Xão nos tinha {)Onstado· 
a.tG agora. o motivo, ·porque esse Senador •dei
xou de vir; npparece agora, o que se vê no of
ficio elo Presidente da Provincia, o qua.l foi 
communicado â Gamara, parece-me muito 
con-veniente que o Governo mande expedir as 
ordens de que ·trata, o Parecer. 

Xüo ha,;endo mais quem pretendesse a pa.
la.vra, foi o Parecer !JOSto {L votação, e appro 
vado. 

:P.assou-5e a, tratar do Parecer da .Com-
missão da Redacção do Diario sobre requeri
mento de diversos que pretendem ser admit-· 
tidos como tac.hygraphos ao servi~o do Se

na.clo. (1) 
O SR. OLivEIRA: - A .Commissão segui o 

neste seu Parecer os mesmos principias que· 
;;e adoptaram para a admissão elos Tacbygra
phos existentes, que foram a, exame. O Go>er
no estabeleceu um aula de Tnchygrapbi;a; 
esves ·homens :f.requentnram-n-a, nós temos 
necessidade delles, porque, os que aqui ser
vem são :poucos; .portanto, a.nimo-me a pedrir 
urgencia tambem para esta, materia,. (.:l.poi
a.do.) 

O Sr. Presidente propoz a urgencia, e foi 
apoiada, e successivamente approvada, sem. 
contrariedade. 

O Sn. OLIYE!llA: - Já está demonstradn 
a necessidade que temos destes ihomens. Qua-n
to ao Pare~er da, Commissão, de man<lar pro
ceder a um exa,me, ella teve em vista o des
"anecer :todo e qualquer mal funda,do receio 
de patronato, porque a, publicidade do neto e 
o resultado da decifração das notas, farão·. 

(1) Veja-se a Sessão de 17 do corrente •. 

:~ 
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~ 
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couhecer a.sshn iL Commissiio, como a todo o I em fôrma ele Commissiio Geral. Veu<.-eu-se gu·e 
SenDiio, a aptidão de ca.cla um dos candidatos. sim. 

Xiio havendo mais qt1em f,u.Ja.sse, e Jll'O· Seguio-se •O Parcce1· da Commissão de 
pondo o Sr. Presidente a votos o Pa1·ecer, foi Guet·ra e ·:Marinha sobre a remesstt do Regula. 
a:ppro,·aclo. mento ~Witu.r e 'Codigo Penal, pela Secret<ll'kL 

Seguio-se o outro iParecer da. mesma •Com· dos Xegocios <la Guerra. (J.) 
missã-o sob1·e ·artigos n,dclitivos ao llegimen- .O SR. 13.\Imo:>o :- Isto niio ·<; ma.teria de 
to Iuter.n:o a res]J')ito dos ·tachyg.raphos, e ne- discussão, ,porque jlt se cliscutío .e resolveo na. 
daclor. (1) sessão passada, que se .pedisse esse Reguln.-

0 Sr. Oliveira pedia <Urgencia, mas não mento, como com effeito se pedio ; mas nã.o 
se ouvio bem 0 seu discurso. cabend·o n·o tempo :1 sua remessa, nã.o veio. 

Assim 10. matet·ia •agora ~ só para que se insista 
O ,SR. BARRoso: - Isto não é Parecer que nesse pedido. . 

entre jft em .discussü.o; m.as um :trabalho que O SR. lloDRLGUES DE CARV,\LfiO :- Ntt ses. 
se encarregou á 'Commissão, para se unserir 
depois no Regimento Interno. :Nós nã-o temos 
que approvar aqui na qualidade de Parecer, 
e acl10 que isto é objecto que deve entrar na 
Ordem do dia. 

O Sr. . .OLIVEIRA: - Já está dito que JlÜo 
ha Parecer, mas sim execur,ão dada pela Com
missfw â ordem do Se:oo,do, determi!llada em 
consequencia de um Projecto apresent::tdo -por 
um 110bre. Sena.c1o~·. 110 qual dizh1 q11e ficar.ia 
manco o Regimento sem um titulo -do RE><1t~

etor· e Tachygt·aphos, por isso é que me per
suado dtt necessidade d11 urgencia. 

O Sr.. BAURoso :- Se a ·nrgencia que se 
pecle G 'Para, se tratar jí~ cleste ·Objecto. digo 
que ·niio tem lug:w, porque <!lle deve entr:1r 
na ordem !I'egulan· dos tr:1bnlhos; mas se é 
pa.rtt da.t·-~e nu. ;primeir::t occasifvo :p11ra ;t Or. 
dE.'m do .cJ.ia, enti:i.o convenho. 

O SR. OJ.II'J>IM. :- A' \'ist:L do que acaba 
de C~JlO!' o mn.~t,re Se.nadoJ.', ]~(lO não que se 
trate jít deste Projecto, m::t.s qu.e se sun-am •a 1" 
e 2" cliscussü.-o, quando cfór ·d:lido para. a Ordem 
do din, unm vez que .-cm a ser J,ei Regulmne,n. 
t:w, que se cle,·e u11ir ra:o Regimento. Interno, 
sem o qual nit.o 'PÓde o Senado tru,ba.lhu.r com 
ordem. 

O SR. BAJ\ROSO :- Então, ;julgo ocioso t~1.1 

requerimento, :porque, eomo par.te do Regi· 
mento, ntio :póde entrar seni1o ill:L segunda dis. 
C'•ll>iSão, lj)OI'que O Tieg·imento JlÜO tem primeira j 
c <)Omo 'aqueUa se ni1o ·pôde unir ii terceira, 
vem ::t .Um.i.tar-se .a. urgencia ~ entrar o Pro, 
;jecto em cliscussft.o nn. .primeira occasião. 

Danclo.5e- por discuticl::t a mu.teria, 10 Sr. 
Presidente 'Jll'Opo7. se o Se1milo n:pproi'1Wt1 que 
este P.ro;jecto cntr::tsse em segu,u,d·i1 discussi1o 

(1) Veja·se 11 Sessü.o de 16 do ·COl'rcnte. 

si1o 1Jassa.da s.e decid•io que, apezar de acabrur 
a sessão, se ex;pedisse o ,officio, e assim se 
í:ez; orGm ·o tal Regulamento nüo veio nem 
antes, nem depo·is .• Tft se envjou segunda re
quisição, !ma·s não houve nem :resposta, por. 
tanto assenta que se deve edir de novo. 

O Sr.. BORGES :- Vista esta antecedencia, 
peço u!I'genckt. 

Pai apoiada e successivttmente appromda, 
e com·o não houvesse quem quizesse falar sobre 
o Parecer, o Sr. Presidente o .offereoeu á ;ot,a.. 
\:~o. e .passou. 

.segui·o.·se o Parecer da Coiil!Dl·issão de 
Constituiçi"~o e Diplomacia, sobre 'OS Senadores 
que níio tGm compasreeido, e elei~ões ele outros 
?.>nm os lugares que estão v:1gos. (1) Foi .a.p
pro,·ada sem debate, por nfto ·haver quem fn. 
,].asse sobrt~ c1le; e iicou para [)::tSSar â ultim:L 
discussão. 

:Passou-se :L outro Parecer da mesma com· 
missão sobre a n-omenç:i:io elo Sr. )farque7. de 
J3a.rbacena. ,pa,m General em Chefe do Exer. 
cito elo Sul. (2) 

.Como ninguem pretendesse a p:li1aYra, e se 
;inlg.asse discutido, foi proposto 'ÍÍ. votação e 
a.pprO\':\ClO pn.ru. ]XI.~Stll' f~ 11 ltima, clisc\li;são. 
· 'l:'eve a segunda leitura. a Indicação pro. 
posta ~)Cl'a' .Commissi"to .da Red::teçü.o do Diario 
sobre o 'l.'::tchygr.:tpho João Caetan·o de AJ.. 
·meicJ.a. e breve i'lllpressüo dos Di111·ios. (3) 

0 SR. RODRTGUES DE C,\llY,\LFIO: - Parecr::· 
me que mandei para. a. Secretaria nmn. cn.rt<l 
clessc .João Crretm10, na qual dizia. que não 
podi:l servir porque estava. doente; o que eu 
cnetncle é que elle não quer vir trab:Llhar, 

(1) 
(2) 
(3) 

Yide a .Sessã-o de 17 do corrente. 
Idem. 
Idem. 
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porqu-e tem outro emprego. Quanto ú br~- ~<·guuda di~cussão do Projecto sobre ~funici

l'idadc da impl'cssão dos dial'ios, falei ao St·. pulidades. 
:.\[urqnez cle Queluz sobre ·eSttl objecto, ma,; J..eYa.ntou-se a. S-essfto ú.s duas hora.s da 
ri que na Typographia. rtiio ha gente, e isto ta.rcle. 
não t~In remc-dio. 

O Sn. OLII'EIRA: - Quanto ao 1." Tachy
f!'l':lpho. ;j[t ,·e;io <jtte fala por differentes for
mas. Elle •disse-me que estanL empregado é'lll 

11ma Secretaria d'Estado; que não vinha para 
o SL•naiio, sem que eHe o conYidasse; ao ii. 
lustre Senador escreveo outra cousa.! ... 
Quanto a.os diarios, já se disse quão grande 
seja a necessidade que ha de se imprimirem 
com bre,·idade, por j.;;so que servem para fazer 
conh~et•r ft Xas:ta os no.-;sos t.r:tbalhos, e paru 
a !nt~Higenein das ]eis .. Agora é que htL n1a"iol' 
cu1·iosidade dessa leitura; e como esta Ga
mara não t-em ltutoridade para mandar sobre 
a. Imprensa, cumpre off.iciar a quem a tem de
baixo de suas ordens. 

liESOI.l:ÇÕES DO SE:O: ADO 

"lllm. e ]~x. Sr. - :Foi presente ao Se
nado o Officio de V. J~x. ela data de hon tem; 
c clesé;jando o mesmo Senado ministrar ft Cu
mura dos Sr8. Deputados os ~sclarcciruentos 

exigidos, re.soh·cu que eu enviasse a V. ]~x. 

a.-; inclu~as copias cl~ dous Pareceres que tem 
havido a tal respeito; e que ao mesmo tempo 
lhe communkassc, afi.m de sr;.r presente ft 
mencionada Gamara, que sómente se cspe1·"' 
pelos tra,balhos da Co=issão 1\Ib .. "ta para ul
timar esse negocio.-J)eos Guarde a. V. Ex:.
Paç:o do Senado, em 26 de )[aio de 1827.
Fisco·ntlc de Congonha.s (lO Campo - Sr .. Jos8 
Antonio da Sih·a )faia.'' 

''Illm. e E:-.."'lll. Sr. - Fa7.endo·se necessa
rio, ara trabalhos a que o Senado tem de 
proceder, o exemplar ou copia do Regula
mento ~IiHtar e Gocligo Penal, que foi orga
nizado ·para o Exercito portugucz. e que, :>en
elo sanccionado peJo Sr. Rei D. João \u, 
não teve comtudo execução, :por haver ehe
g·n.do a J.isboa, em tempo q11e jíL estn.va re
unida a Assembléa Constituinte; manda. o 
mesmo Senado novamente sollicitar a requi
sic:üo, que sobre este objecto dirigia a V. Ex., 
pelo intermedio elo roeu antec-essor, em 5 de 
S.ete.mbro do anno prox:imo passado.- Deo.!! 
Guarde a V. Ex. - Paço elo ·Senado, em 26 
de ~[aio de 1827. - 'V-isconde de Congonli<J,S 
elo CCLm.po. - Sr. Conde de Lages." 

"Illm. e E=. Sr. - A ·Camara dos Se-

0 Sn. VISCO:s'DE DE CAYRU': - Não hu 
razão lJara se culpar a. 'l'ypogra.phia. Ha uma 
ordem do ~Iinistro da Fazenda para. cessarem 
todas as obras, ainda mesmo as que são de 
ordem de S. :\L I., a.té se completar a impres
são desta, e ela outra Gamara; e nfto púde 
a Typographia ser mais prompta, porque não 
tem gente. Nós sabemos as circmnstancias do 
Thesouro, que não pôde augmentar despezas; 
s::tbemos que o estabelecimento estú exhaurido 
de gente, e sa be.mos ainda mais que, para elle 
se manter, é necessario coa,djuvar a sua des
peza com ·o traba;lho de alguma obra daquel
las que pagam; ·portanto, a tudo isto eleve ha
ver contemplaçüo. Digo isto com experiencia 
de causa propria. Alli ten,ho algumas obras, 
como a Histori:1 do Brasil, a qual tanto eu 
desejava ver adiantada; com tudo, ha. mais de 
seis mezes que ·se não trabalha nella. Por-

nadares, em resposta ao officio de 4 de :.\bio 
tanto, toda ·a ordem que fôr, é ,ordem que não 
se pócle cumprir. do tLnno proximo passa.clo, manclo:1 participar 

a V. Ex., que com·em ordenar no Presidente 
Ficou adiada a materla pela hora. <la Prorlncia Gisplatinn, que depois de <lU\'ir 
O Sr. 2.• 'Secretario leu 'a i!'CSposta. que o o Senador nomeado D. Damazo Antonio de 

Senado h::n,ia. resoh·ido que se mandasse ao 1." LmTanhaga, ú cerca, da, poss.ibilid:1de de pc-
Secretario da Camara dos Srs. Deputados, e der ou niío tom:1r as~ento na mes ... ,:1 Gamara, 
depoi·s ele mui brc•e reflexões, foi approrada. nonment-e informe a este r-espeito, pois só 

O Sr. :Presidente deu para a Ordem do Dia. ao dito Senador compete aUegar o seu impe
o l'arecer da Gommis~ão ele Legislação so- dimen,t.o. e pedir ta sua excusa. O que V. Ex. 
bre os artigo~ aclclitiros Ít J.ci ela Responsa_ fa.rfi. .presente a S. :.\[. o Impe1·:ulor.- Deos 
bilicla'de dos ·:.\[inistros e Conselheiros d'Es- Guarde a V. Ex. - Paço do Senado, cm 26 
ta elo: em se;:nmrlo lugar "O;; nrtigos additivos ele ~[aio ele 1827. - Visconde (/.c Congon1ur.s 
ao Regimento Interno; e se houvesse tempo, a do Campo. - Sr. Visconde de S. Leopoldo." 
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21" S:ESS,\.0, l!l).f. 28 DE :\[ATO DE 1827 

Teve a palavra o Sr. ;jfarquez de lnhuw.
lJLtpc, ;porGm o tachyg•·apho nã.o ouvio. 

0 SR. VISCO~ OE DE ·CAYRü': - .Sr. Pre-

.Sculnult' di8CIIs.~rio da. Lei tlc Rospon.~a.IJilidaclc 
tlo8 JHni.~troN o Gonllc/.lwiros (l'ENtado 

.sidente. Tendo sido w.e.w.bro du Cow.mi.ssão 
ptu·a l'edc~;dr a a.rtigos os quesitos que um 
::ui>t'e ::i;,nmlot· :l'e?. .partL compl'ime11to du Lei 

ua Uesponsabilidude dos ;Minj.stros e ·Conse-

I'llESIJll~NCIA DO Sll. DISl'O C,\l'ELl~ÃO-:\!ÓR 

Estando presentes vinte e oito Srs. Seuu-
<lores, abr.io o Sr. Presiele.nte a Sessão; c, lendo 
o Sr. 2.• Secretario a Acta da antecedente, foi 
nppromda. 

0 SR. PRESIDENTE: - Nã.o havendo in-
dica~ões nem pn,receres .ele commissões, passn.
mos ii. pr.imcira. pm·te d-a Ordem elo Dia, qne 
G a segund•a. discnssão dos artigos a.ddith·os 
ft Le·i. ela. ]~es.ponsabiliclnele elos ::IIinist.l"Os c OmJ
selheiros cl'Estado, come~ando pelo Artigo 
!!G: (1) 

"Art. 26 - Para determinar-se o grúo 
meclio das lJenas, deverão os 3.• e 4.• Secre
tarios escrcYer .os votos .pronunciados pelo.s Se
l!Uclores, c achando.se pela ·apuração, que se 
niio Ycri.fica a mwiori:1 dos clon.~ terços em al
gumas das penas votada, entencler-se-ha que 
tem lugm· a miníma das dita.s penas '•otnclus, 
na qual essencialmente vem a. .concordar a. 
maioria elos dous terços." 

Falou o Sr. Can·neiro ele Campos mas o 
tach.vgrn.pho não ouvi o. 

O Sr. ).fa1·qner. ele Farannguft fnlou tn.m
bem sobre a. makria, mfl.S o tachygr.'l.pho não 
alcançou o seu discurso ; e depois offereceo u 
seguinte 

EMENDA 

"Propo;nllo que 11ão se vel"i:ficn.nclo os clous 
tere;: os cm algunu1. elas penas votadas, se pa.ssc 
a votar sobre .a. immecUutn. ii. m;n;ior <lellns, 
e que assim se continue, até que se verifi· 
IJ.uem os ditos dous terços; ficando enteneliodo 
que se se chegar a vota.r sobre a. immr.:cliatu
mente menor, e c:sta não 'l"Cunir a mcnc.io. 
na,da. maioria, se c11tenderú que tem lugn.r a 
pena miníma votada. - Salva a redacç:ão -
M (/.l"f]lt.e::: (l-c Pa·mnaouá." 

Foi npoiacla. 

.ilte.irus cl'J~scado; vista a. opposi~ão do Sr . 
• \[arqnez de Parunaguii, entendo ser do meu 
dever dar a.;; razões, em que me íunuei para o 
artigo em discussão. 

Po.recc-me inacl.missivel a Emenda pro
posta. Não (i exigível o rigor muthtm1at1co no 
!!aso difficH de que se trata, em que era for
çoso <lar exi to final a tuna votuçã.o de con
demnu~ão fi. pena média, não havendo a cou
corclia de dous terços dos votantes, e sendo 
reconhecidos ainda nu pratica das 1\eluçõe..'l 
~ ernbaruços na reducção de .votos, não obe
~nnte as va.ntngens du conferencia cumarar:a, 
-em que ca.du vogal dii as razões pura u m:.
nont~iio ou t'Xaccrba~ão dt1 llena., e púde fa
zer compromisso com os Collegas, cedendo 
ào se11 voto e a11nuindo ao mais equitativo. 
Ds jurisconsnltos romanos deram tres .regra-o; 
iignas de se adoptarem: ln ownib u.s, ct ma· 
:ci.mc in j1tre, oequdlas servanaa cst. ln cLu
;,iis, quoa 111·in,inu,m es~ sequim,zw. !!1~ am 
~iiJU.i.~ ju(Uca.mus, quoa ·1111ininzwb ha·bct int 
111itatis ..• Tmta-se clu hypothese em que f 

Senado ua prime.im e segnncla. .votação pra 
Do:;ta, se o réo estiL incurso na. pena maximt~ 
·Dll na. m.iuima, julgue pelos dous terços nãr
tcr lugar nem uma, nem outra.; procedendo
se. en tã•o, ÍL krccirn. :votação, a. proposta é, se 
tem lugar a pena m:éclia, a qun.l comprehende 
nuitas sortes. Não se uccordando os dou.·· 
tergos elo Senado cm a.lguma cleUas, pal"ecc 
nüo haY·cr coisn. de mais natur:J.! c obvin. cqui
lade, •do que o applica.r-se a. pena. tã.o sii
:nent.e elo .votante da m:inima. 1dessa dn.S9t' 
rncdin. para .~c pôr termo no julgamento. Não 
1e mostra .haver absurcl·o em entender-se quõ 
JS dons terços dos Senndore.~ sã.o concorde\:! 
.1esta ·pe~1a minirnn, como inclnida nas vo-
,;::tcla;; penns mni;; grayes. Por esse expcmenre 
remove-se a gmve objecção de ficar impu'lle o 
,-éo, aimla que .só eleva soífrcr o cast1go :rn'"
IIOS penoso. Se os Senadores discrepam 1111·~ 

penas, é porque suppõem ser elu\'ielosa a. '1""" 
lifieac;ão elos griLos de imputação. Nesta du-

( 1) Vide sessGo de 17 do corrente. 1 
viela a lei ela equidade dieta. que pre1•alc~a 
o voto do Senador mais compassivo, pois que 
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se dt>l"é presumir que, ponderando todas as 
tircumstancias do caso, considerando os ser· 
1·i~os do )Iinistro d.: Estado, julgara que não 
l!eYÍ:J. ter pena mais sc1·~ra. E que maior 
pena póde h a l"<"r para uma Jlessoa de tal o r. 
dcm, que o ser declarado culpado pelos acto.; 
em que tem respon.;;a biliclade, .perdendo a 
Gra~a do Soberano, e a confiança da ~a.ção, 
rc>dnzido ta-lrez a ser o opprobio " a abjec~ão 
da plebe! De1·em-se dar descont-os elo.> erros 
e abusos elos qu.: estão em ttlO altas .:sta· 
r;ões. que muitas >ezes obram por f·orça de 

bastam os casos que apontei, para se não 
admir.tir o artigo tal qual como .:stá. Por con. 
seguinte o arbitrio que propuz, é o que deve 
ter lugar, e até se conforma com o que se 
costuma pra ti c a r. proou r ar a m::rioria de vo
to.>. a qual forçosamente se ha de achar neste 
caso. pois que os que 1·otam pelas penas 
maiores, 11ão ·passando estas, hão de ser pelas 
immecliatas. á medida que .:;e foram seguindo 
em Yota~ão. e nunca logo de salto da maior 
para a minima das ~·otadas. 

O Sn. JoÃo EI"A:SGEUSTA: - E' 'llecessa-
circmnstancia.s e suggestões d;, mal inten- rio. Sr. Presidente, não sermos tão rigorosos 
cionados: pelo que, na ~u1·icla que se mani- com estas .pessoa;;. as quae.~ a todos os J"espei. 
fe~ta pela dist:repancia dos Yot:{mes. a mi- tos sã.o dignas da maior contemplar;ão. Os 

nima das penas médias Yotadas Jlarece con- cttida.dos. principalmente dos ministJ;os d'Es
ciliar os int-eresses da justir;a com os <la equi- tado. são immensos; no meio delles podem 
dade. e demais a historia particular estii muitas >ezes deixar de cumpdr a J .. ei. ou trans
cheia <le exemplos de réos ainda de pro1·ad~, gredi1-a. por se não lembrarem d.:lla. distra
cnlpa de Jlena ultima. qu.: r..:ndo sido con- hidos com mil outros objectos: e algumas 
dt!mnaclo~ a menor pena, depoL~ foram uteis e Yezes acontecerá que assim o façam, até para 
exc-e!ientes membros da sociedade. bem do Estado, como eu fiz em Paracatú, 

O Sn. )L\P.QUE7. DE P,\.RAXAGl:A':- Sr. parasalnlraFazendaPublica;porta.nto,Sr.· 
Presidente. Xão Yejo ainda destruídas as ra. P!·esi(l.:nte. j[tmais me inclinar.:i a esse rigor 
zões que e:O.."'JlUZ quando off~reci a minh:L emen- mar.hematico. que se pretende .:stabele-cer 
da. Insisto em que o artigo não póde nssim :1esta mnteria, e propenrlerei sempre para a 
passar. E" absurdo, e eu vou mostrar. Sup- brandura. 
ponhamos. por exemplo, que um terQo da Ca- Falou o Sr. )farqnez de Para.nnguÍl po
mar:t >ota em dez annos de degredo. outro rém o tachygrapho não ponde apanha.r o seu 
ter~o em 6 annos, .: o outro em 2. Diz o no- discur.~o. 

bre Senador, conformanrlo-;;e com o Artigo. O Sn. Vrsco:SDE DE CAYRu': - Sr. Presi
que os dous terços da Camara estão concor- dentc>. Se se üatas~e ele jnlgar t·ecom-pen~as, 
de;; na pena minima Yotacla. isto é 110s dois eu seria de parecer que se seguisse o 'do YO
a.nnos. E' o contrario. Os dous terr;os neste tant.: ele maior premio. porque a Nação, po
caso concordaram na .pena de seis ann·os, pois dendo. dcYe ser generosa, mas, tratando--se 
é ma.nifesw que oQS que Yotaram por d<!z annos, ele penas. tenho por certo que com·em seguir
não passando ·esta pena. s.: hão cl.: unir neces- se o Yoto do minimo castigo, porque a Xação 
snriamente aos c1o ,·oto de seis, c nã•o de dois. de>e ser sempre misericordiosa. Isto ~ pro
E. com effeiio, se, em consequencia de não rer prio da humanidade, que considera o réo da 
reunido os üous terços o 'l"oto de dez nnnos. pena como pessoa misera'l"el c sagrada: ms 
se ofíereeer :ii •otação os seis, necessaria- est sacra. m-iser. Só quem tem coração de 
mente este;; hão el.: pas5ar. porqnanto os que ferro e alma ele penhasco não a.ppro>a a re
;otaram por .:st.a pena. nella hiío de insistir, gra de um dos Imperadores Romanos. que 
e se lhe hüo .de unir os que .-otaram pela antes escapem cem .malmdos do que morra um 
maior. >isto esta não tc.J' pa~~ado. T)ócle aineln innocente. ~enhnm >ereladeiro scc:lerado es
mais acontecer, por exemplo. que um terr;o ea.paríL da. justiça diYina. Tem.se Yist(\ em 
da Gamara Yote em de?. annos. outro terço todos os tempos c pa izes. em jnizos publico!!., 
em seis. e outro terr;o, menos um ou dous Se- Yoltar-se em miscricordia a indignação que 
nadores. em quatro, e esses um ou dous Se. antes ha>ia contra o culpado, quando a sua 
na c! ores em tres: -e aqui temos pelo artigo defesa dft motil·os 'Cle commiserar;ão. 
condemnado o réo em tres annos só por um Disse o Sr. Marquez <le Para.nag-níL qnc 
ou dous inclh·irluo.~. Ab.-~urdo. Outras mui- de>e ser mais sc,·ero o juizo contra o )finis
t3s combi.na~ões pódem a•iuda dar-se, mas tro d'Estado, por isso meS'Illo que haYia nellc 
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mais confiança, e devia o·brar com rectidü.o. ' boa a Justiça, por consequenchL tudo que fúr 
Reconheço :t regra de Cesar no Senado Ro- contra ella, i! máo. Diz-se que :deve hm•er 
mano: ln 81/lliWta fort-una minima licont-ia est; todn u. contcrnplnçüo com esta qualidade de 
po,rém niw é menos verdade que siLo mais réos: ;jíL suffic.ientemeJJte se 'J)roveu a dsso, es. 
cercarlos •de suggestões e assaltos de tenta- t:tbelecendo-se, .pn,ra. a verificaçü.o da pena, 
ç:ões .para abuso do Poder. Pela regra de Ta- que seja votada pelos dous terç;os, qua·ndo lL 
cito: L-iul.c/.o rlomina.ncli cnnctis a.Jjecti.IJu.8 fia~ Const.i'tuiçüo determin·a em regra geral que 
grantior. iMuitas vezes procedem por 7-elo do todos os negoC>ios sejam decididos pela m:uo· 
bem publico, ainda que excedam o modo, e .ria de metade e mais 11m elos membros pre. 
errem nos meios. :Njnguem pó de dizer que sentes; e dando-se não só as suspeições le
nã.o ceclcrii. a.o pcccaclo na lJOra •da tentação. gaes, mas tambem permittinclo-se ao réo a fa-

0 illustre Senador clesclenllon a clausula culclac1e ele .recus:tr certo numero de juizes 
elo a.rtigo controvertido, que se entende a sem .decbrar a c:tusa. Assooto, pois, que o 
pe·na minim:l comprehendida nas maiores. A ·a-rtigo não dewl pnssnr como está, porque da.hi 
mim parece que isto é tão ex:teto, como di- t·r~snlta ebsurdo, como jft •demonstr:•;, 
zer qlle a parte se contém no •todo. Julga O SR. BAllROSO: - Não me conformo com 
exorbitnnte qlle termine um juizo pela vota- o Artigo, mas tambem não julgo necessario o 
ção ·de um.' Senad·or, e opina, que se deve, por processo de v·otaç:ão proposto na Emenda. Se 
falt:t de concorclia dos dous ter~os, proceder dir;creparem os Senadores na votaçi~o da pena 
a propostas no Sena,dol .de cada pena iVO- média,, siga .. se aquella que, II'eunida ás maio
tada; mas ·esse eJo..'}JCdiente .occasionarja grande res, juntar os dous terç:os predsos. 
retaTdo na final decisã-o, e quasi um .processo Fazendo-se a;lgumas observações, cujo 
infinito de propostas e votnções, havendo sentido não ·se rpôde colher do trabalho elo ta
muita va,rieclade de grítos na penna média. chygrapho, peclio a palavra 
Tres Yotaçõcs de penas siw mais que suffi- O SR. ·CARNEIRO DE .C,urPos·~ - Eu creio 
cientes. Que contrad•icção, ·ou maravilha ha qne não lm que accresce·ntar ao que dissa o 
.em entender.se que todos ·OS juizes vot:tm n:t S·J', Visconde ele Cnyrít. A Commissã·o figurou 
pena min1ma, tendo Yotado nas maiores? que os dois terço~. dos juizes nii·o convem r;a 
Quantas vezes de facto juizes austeros e du- pena maxima, nem na minima; deve ser a.p
ros, têm cedido a,o voto de um companheiro plicad.l :t pena médi:t, porque tod:ts as hy
Jlllra minorar-se a pena aind:t em grii.o mini- potheses assentam nesta. 
me? O publico em tn,-1 caso o considera como O SR. :\LmQUEZ DE .S,\NTo A~r.Allo :- Pnra 
pesso:L ven·eJ:"n.vel, e os companheiros que dis. isto ser, como o nobre Senador o apresenta, 
cardam siio havidos .por juizes de iniqn.ida.cJe. fa;?ia-se nece~sario que a Commissão fix:~sse 

Sr. ['residente. Seja..me il.icito recordar qual era a pen:t maxim.a, a miníma e :t média. 
um facto notorio. Qua.ndo o Marquez .de Pom- Entã·o, sim: pi"opunha.se a maxima, não passa
bal dec:~hio do ::lfinisteúo, sendo accusado na ,,a; propunha-se a minima, tnmbem não pus
opinião publdcn de abusos do Poder, e julgado sava, e tinha e.n.tito Jugar a méd.ia; mas não 
camaTariamente em •Conselho d'Estaclo .per- estando esta fixa,cla., como é que se ha de ul. 
ante a Soberana, Sen:horn D. illfaria I, de ti·mar esta :çotnção? Um proporá estilo pena. 
gloriosa memoria, consta que, sendo senten- outro aqueUn, e por f.im nad:t se concluirá. 
cindo por todos os .vogaes ii pcua atroz, o .M:i- N'cstes termos assento que o que se de.-e se
nistro cl'Estado Ay:rcs ele Sá se escusam de guir, é mandm: •o Artigo fi, Commissão para 
dar voto, dizendo que elle devia no réo a declarar os differcntes t-ermos médios, ·r. as 
lJoum de estar na Presença Real. Isto bas- pr,:Jns correspondentes. 
tou ])n,ra de..o:;armnr as iras, ·e ·a Rainha Fi. o SR. BORGES: - Outra lincoheren~ia cn
dclissima nã.o só não confirmar o nccôrdo ·dos contro eu neste artigo, e é que muitas ve
outros ·llfinistros, m:ts até fazer expedir De- zes não se poderít realizar de maneir:J. ne
crcto para dar-se .uma commencla pingue ao nhuma a concordia dos dous tetrços dos juizes 
aecusaclo. Assim triumpharam os sentimen- na 'Pena média. Suppon.lutmos que votam tan
tos anoraes da gr:tti1dão c equidade. tos na. pena .maximn., .tantos na. minimo, e 

O Sn. MARQUEZ DE PARANAGu.\: - A :\Ii- os restantes não chegam aos dons ter~os, 
sericordia é muito boa, mas é tambcm muito nem aquelles mudam de opinião, por.:}ue vo-
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taram conforme o dictmnc das sua~ couscien
cia.;; como :;~ l1a ·de concluir isto'? Cor.n serí1 
tambt'lll admbsh·cl que na divergencia de 
opiniÜ<'.s Jll'<'Ya ],'<::1 o voto de um .sú juiz, e 
q:ttl t1 ~sç ~l\ adCJ.ple ('Olltl'~!. todo.'ci os J1Hl-i~'? Isto 
é de algmu:1 maneira uma Yiolcncia c um:: 
iniquidade .•• 

O Sr. Barrozo depois de um brev·~ dis
cur;o, que o tachyg-t·al}ho não percebeo, ·a.prc-

J:~U::SD.\ 

··n~1)ois de ''entendt!r-se-ft" se diga "que 
te-;n lugar aquela, que. reunida t'ts 1naiores, 
:i uma r os elo is terços precisos, e esta pena serft 
annu:1ciad::t pelo Prc.>idente 1)ara rt!ceber a ap
prol·açüo ". SalYa a l'edacr;::ío.- JJa rroso." 

O St·. Borges respondeu aos argumentos 
do illu.stl'e Senador, ma.s niio .se púdc fazer 

op u;;>p~ ·upnxa Ot[dn.t.::l.\l[;m~ op Ot[l'llq'!l.r'J. O[acl 
seu discurso. 

O Sn. lTRANCrsco C.\l::!mrr:o: - J,evanto· 
me para ,mstentar a bus\! que tomou a Com
missão. "\. Co=issiio considerou que era pre
ciso que houvesse u.:u resultado da votação, e 
por isso é que diz que quem votou em seis, 
Yotou essencialment-e em dois, quem votou em 
qu:nro tmnbem l'otou cm dois. Nisto niío lu 
absurdo, netu violencia alguma, como se 

que r su ppôr X os paizes praticos nessa mate
ri::. COliJO lia Inghüet'l'll, em que ha lei llela 
qual se snppúe que doze jnize.s hiío de con
cordar. e. mesmo, que o~ •obriga de certo modo 
a concordar, tirando-lhes a agua, o fogo e o 
mais necessario, é que parece fazer-se ~Wl

Foi apoiada. guma violencia; todavia ninguem tem tinda 
O Sn. VrscoxoE DE C.l.YRt;': - Custa-me i accusado o juizo dos jurados de Inglaterra de 

a résponder ás objec~úe.s que accumulou o 110-1 iniquo e absurdo. :\. Inglaterra é um paiz 
bre Senador, Sr. Dorg-es. mas direi o que m~ I J.il'l:e, e esta sua instituição dos jurados, com 
o c correr· j esse mesmo consenso presumido, ·te-m sido elo-

:\ a ju:·isprul:c'llCia ,.;lO :H!:nittitia~ a" q:w 
1 
g-iacla por todo o mundo. Isto fez-se daquella 

se chamam pr~~mnp~úes t· fic~ÕCti de Direito. I maneira, JlOl' :;e con:>ider::t r a difficulclade que 
em qu~ a. ecpiliade tr::tn~forma a,; appa.J·enci:t~ i haYeria em obter por outro modo a 11l1iformi
em realidades. Elb ig·ualmente admitte as l da de requerida pela lei em 12 homens, romo 
que ~e dizem .claus:1la.;; .<ubente~1did::s ou Yir., se poderft contar com o vencimento em cin.. 
tt!ac.>. cm numo;; actos cl:L Sociedade. Tal se 

1 
coenta, se nüo se tomar alguma base expe

púc1e considerar a que o nobre ·Senador com I ditiYa '? X a Assembléa ,Constituinte ,obsen·ei 
tanta vehemencia contra.dictou. Elle acha ini-! eu que muit:1s vota~ões afinal niio clanm Te. 
quidacle cm rlizcr-se rpw se •Jll't~suma que os j sultac1o algum; o mesmo poderú. ·::tqui aconte
dou~ ter~os elos Senadores appron!.m a 1:en~ 1 ~er: se os clOl~s terç.os não concord~m em pena 
min:ma. ·porqnc. esta se comprehencle n:::t maJOr, j SJJJ1llhante, e c preciSO que a 'I"Otaçao tenha um 
e não achon iniq1'!ii:ul<~ na conclemr.a~~o ci::J cxiw: port:mto, ,procura-se uma bast!. e esta se 
réo ft m'lrte pela 111:\i l:•,l:.·. i•). ab;;o!nta de ·;1m I acha naqnillo que jfL estfL votado. Tomam-se 
voto. 11no admittindo o mal rep:!.raç;iio, como 1 os votos (.ifL todos sabem que vamos votar 
nu lll'ci"ão da~ lei~ .por tal maioridade. Se I no termo médio), um diz quatro. outro cinco, 
tn•~:c Senadores Yotam ele nl<ll'ié' "Ou maior 

1 

outros sei.s, et<:., o menor que sahe é -o re
pena. e treze 'l"ot,t 11 de ·:ida. e do minimo cas. sultado. e muito bem se julg-a que os que vo· 
tigo. l1a 11a eqna<;n.o jm·idica, como na, eqlla- tam em mais, tê.m consentido no menos desses 
ção algebrica. qne :t igualllacle rlo,.; nume:·os termos médios. Isto me parece corrente, e sem 
é ·l't•eiprocamente clcstnlicla; e cntiío. •a ele. clifficuldade. 
cisão é realmente só por um voto. Púcle-se cn- O Sn. ?lfARQwEZ DE PARAXAGuA':- Sr. Pre
tão dizer a quaes Senadores cle1·emos acre- sirlente. "\caba de se dizer que quem vota em 
ditar que oh1·aram com superior justi~a e seis e em quatro. por exemplo, vota. esscn
o.-qni<latle'? Dir.:i com mn Ol'::tdoi' rommHl: ei•almimte em dois. Estu.mos no caso elo ho
Utri t"rr.r/i.fi,q. R01Wl11 i? X o Calculo rle :.ri11erm, mem que dizia ter mais ele trinta annos ele 
aclmitlitlo cm algum; t.1·ibunac.s. o juiz que idade. quando elle contava mais ele scten',J, 
clcciclt' é a lei da hum:Lnida<lc, que. n:t cln- porquanto quem tinha, setenta tinha trinta; 
rida. dos 1·ogaes. dieta a absold<;:üo elo réo, ou isto é, conforme com o modo ele explicar do 
minoração ela .. pena. venc.enclo C'Dm o l'eso ela ilh1stre Senador. r,embrou-sc aqui que a Com
equidade a dureza da obstinação dos juizes. . mi.ssiio declare os àiffcrcutes t-ermos médios. 

I·' 
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e :1;; penas col'J'e.,;pondente~. Isto é muito pena clc1·~ri:t st!r anuuaciaclu. pelo S1·. Pre
difficil, portanto o methodo mwis exequi1•e!, sidcnt-e J.l:tm rccebt·r n. apJ.ll'OI'agiio. 'fambem 
e mais con:fonnc ii. ;justi<;n, ~ o que se propõe nito rpassou. 
nu 'Emencla. ra-..sc <1emoraclo, é l'erclacle, mas Scguio-sc o "\rtigo ~7: 
~ bem empt•egn.clo o tempo que ~e ga.~ta ;,m "Art. 2i. A sentença dei' e .;;er lavrada no 
procurar o maior acerto em objecto de tanta proeesso .pelo 1.'' Secreta!'io, assignada pelo 
pondet·at;ão. I>l·esiclente, e .pelos 1.' e 2." SecretaTios, c co-

O Sr. J3orges contrariou o Sr. Carneiro piael:t exacta.meutc na. ActtL ela Ses;;fio." 
de Cu.mpo~. dizendo, entre outras cousas, que O St·. ~fnrqne,; de Jnhambupe fez algu. 
o melhor ::wgumento que este illus:.rc .Se- nuts obsmTaç;ões que o tnehygrapho nilo ai
nadar podin. traze1· pat•tt forti:f'ic:\1' a opi- canç:ou. 
~1iiio elo m~~mo Senhor, era a pl'atica elo ;juizo O Srt. CAr::>J'IHo Jlll C,urros: - .·\. Com
dos ;jurados de Inglaterra, que ali a ld es- mi~tiiiO :l'ez .;;ôment.e o que era exigid-o neste 
tabeh~eia qnanto o nobre St!naclOJ.' tinh·a. dito, '.l'tesico. (.Leu). J.'ortanto, saLi.~fez. "\gora, per
J.lat·a obdgar a que doze ;jui:~.e.s concordassem gunta·se: como ~ que ha de ser la1·racla a seu
e 111io fosse a m::üo1·idade vencidu pela mino- tença? F.n 1·e;jo que nc pro(;e.-;;;o, urn Ingla
JlOt'irlatle, e que nós qu~remos aqui que a mi- terra, <1epois do deliate, os juizes não dizem 
no !'idade vcllÇ:t a mu;ioria. O nobre Sen-ador! senão ".Criminoso com tu.es p .. m·trs ", mio ex. 
conclnio por uJ.timo que não pocl1a haver pro- 1 pendem razão alguma. 'l'amhcm :tli 11ão ha 
unncia sém Yotnç;iio explicita tla Camurn. i i'•.•c:ui·:;o, e quando ll.ssim é, niio se ·faz tão 

O Srt. VJscoxrm llll .c,n:nr;·: - Pretendt·)JH'eciso dar as razões; se o houresse, entã,o 
o St·. Scn:rdor :Borges inn:tliclar a paridade · :Üm, porque ·era necessa,1·io que o ·rêo .as .s-ou· 
mui aproposita•damente aHegada pe.lo meu besse, para fundar os .seus embargos. =s-a 
Co!leg,:r. cl::. Cornmissii·o, o Sr. Senador Fran. Franç:a .segue-se outra marcha, e dão-se as ra

cisco Car11eiro, dos jurados de Inglaterra, em zões em .artigos; -ii. vista de t11ClO isto u. Ca
quc ;;e r~quer a unauim.iclade dos votos. Esta mar<~. Jl:l. terec.i·ra e1iscussilo .da Jei, ou agora 
G formada ú força de discussões, e ele um mesmo, poderá resoh·er, se se de~·em, ou não 
compromi~•o do~ .vogues ref~·:wtari·~.s, só .a fim j dar as 1:azõcs, o que sóJ~enye digo ueste mo
de ter extto o :JUIZO, que allas sel'la rout pro- mento, e que a ·Comm1ssao desempenhou 
longado e interminavel, pela -teima ele alguns aquillo de que ioi .i.ucumbicla. 
membros, Disse que esse exemplo era contra- Como não J10uresse mais quem preten
proclucente; eu o considero con1-o o mrvis de- desse a pa-lavra, propoz -o Sr. Presidente o 
pulsor.ia le,i que f.or~a •os jurados a concorda· Artigo •fL vot.a~fio, e foi appro1·.aclo. 
cisiro e catcgorico, ;poi.s e-m ,·irtude da com. O Sr. Presidente pondc,·ou que o Artigo 
r·em, bem que sinta111 tortur:L de corpo c cs- 28 ;j{L .l1m·ju. sido discutido no Projecto, e por 
pil'ito, :f;requentementc suecede ~er ra.bsoll'iclo isso se passou ao Artigo 20, o qunl o Sr. 2.' 
o réo de culpa .provada, ficando assim com Secretario leu, e foi proposto {L discussã.o: 
impunidade. Xo caso <lo juizo sob1·e a respon- "Art. 29. - Apresentados os embargos 
slllbilídacle elos ministros nunca fica o réo in- cm fó1·ma articulada, ou como melhor con-
1{~it·umcnte impune; portanto, o argumento eJ.o v.ier aos defensores elo réo, e lidos ·os respe
meu exímio Collcga procedo :ti nela ;po.r .maio- cti1·os documentos (hal'endo-os), serão· postos 
rida!le de l'azão. sobre a ::lfesa por espaço 1de 3 dias para serem 

Dando-se por discutida n materia, propoz exac.tamente examinados c rel'istos pela Ca
o Sl'. Presidente se passa11·a o Artigo, salvo mura." 
as emendas: Venceu-se que sim. O S:1. Vrscoxnr> nr: AT,CAXTARA: - Faltam 

Se a Camara approvanL que, i!lão .se ''e- 11e~te art.igo duas cousas, que a meu ver, se 
rif:icanclo os tlous terços em n·lgnma dn.s pe- elevem ·declarar. A p1·imeira é que -os embar
nas votadas, se pcssasse .n ,·otnr a .imme<liata gos cle1·em ser continuados com '~ista a.o ac
ú maior, continuando u.ssim até verificarem- cusndor, a segnnda fixar-se o tempo em que 
se QS dons tcrr.ns. :Não rpassou. este deve dizer sobre elles, e depois entfio fi-

Se clcpoi.~ ele "entencler-se-'{L" se devia que o processo tres dias sobre a mesa para 
ilizcr "que tem lugar nquclla que, reunida ser tudo examinado e revisto. Nesta confor
ás maiores, ;jnntnr os dous t~r<:os, e que esta midndc prOllOllbo esro 

·.·,,.;-

::;' 

'·•'··: 

-"'·· 

,;; 
'• .. '. ~ ~ 



';:·: 

·: ;_: ... 
·• ., 
·" 

i ":ó) 
·~ 

Sessüo de 29 de ~·luio 

".;\!'t. ::~; . . -\pr<>:-;cnt:.!clos 0.'5 f:lnbargos c:u1 

!úr:::Ja :::·tl•:ulud:t. ou co:no JlH:lhor conric·!' 
no ::-óo, t !!dos na Camara. serüo co:ninua
Cos ('üill y:~~:t no ac:~w~ador, CO!U o:: rcspec:ti
''OS drJC:!l!Jl•.:n:ú.~. hu,·enclo-o.s. A re.;.;posta scrft 

àada .::m c1~2 dia;; e lida igllalrucnte na Ca
ma.:-a, f:e:::1rf1 o protC:S..'50 ~obr·.! a n1esn. por tres 
àla;;.- T"i-~("'>Hrlr: de .-l.lt(lllfl.lru.'' 

Fr;i n?oiadn. 
Os S::-.,. \'i:;condt de Cayrú e )farqur:z de 

Iu.hn.::nbu!::~2 <~únt:-a!·lnranl a E:nt!nda. 1nas não 
lit: pli'\:1~ faze!· e:xact::t icléa dos ~c:u~ discurso~. 

O SP.. Yr;,cosn<: DE .-\I.C.>STA!!,\: - ... 
.:\qui um tt-!n embargo.'i! I) outro não; acho 
qu.:: fJ.õ) d-2-\'t.! t-:r qu\!r o accu:Hldo, quer o 
a.ccusaàor; p("Jrque, .-:e 11n1 :.f.inlstro ou Con-

Sf:'1b·::iro d'E:o;tr!ÕO G ab.>Eoh·ido, o n.<:cusa<lor 
!ica cond~:nnado, ê o )finist:-o ttlU direito 
con~ra t:!!e. por eonsequt:ncia o accusador 
dt.->t: tanJ\::.(!!11 t~r c.m"'oargo:;, cumpre-lhe sus
tent:cr c~ta razão. Demais é preciso igualar 
no r,";o o direito do accm;ador. O dh·eito d;, 
accusar df1 direito de ddt:ndo;,r, por con:;e. 
quencla, .<r; o )[inistro G condenmado, tem 
de -emb::rgai', e porque 11ão ha de ·'"r pcr
mittido o mesmo ao accusador? O accusador 
é <ltfensor da I-<:i para o accusar, e não ha de 
poder embargar para sua defesa? Xüo posso 
-entendc.r isto. Diz outro illustre Senador que 
o Juiz não tem obrigaç;ão de dar visia; que 
que nüo é do e.~tylo. Qunudo G que deixon o 
~linistro de dar vista? Xunca. E se se atreYe 
a íazel.o, n:~o é juiz que obre de direito. O 
juiz púde·se enganar primeira e segunda vez, 
cumpre-lhe JlOrtanto ouvir a parte, se;ia e11a 
qual fôr, para :;e e~clarecer. Outro argumento 
'appareccu tambcm, e é que quem vem a Juilo, 
vem 11rcparado. Sim, vem preparado; ma,, ~e 
appareeerem .noras razões com os embargos, 
no1·os factos, ]lO!' que nüo hão de ser contru
riados pela oni.t·a parte que interessa? E' pre. 
ciso igualai-as ambas. 

Findo o deLate, passou o Sr. l're.~idcnte 

a propor, ~<: a Camara approra1·a o Artigo, 
salva a Emenda. Passou. 

Se se deda dar Yistu destes cmba1·gos ao 
accusudor, lliL fúrma da Emenda. Vencen-se 
pela affirmatim. 

Ficou adiado o Parecer por ter darlo a 
hora, 

O Sr. Presidente rll·siguou panL a O r. 
<lem ur, Dia cm prinwiro lugar a continua
r;iio d(·~ta muteria; rlepr,is a st·:.;·unda uis
cu;;siio dos artigos auditiWJS aO J:.::gimentO ln· 
;e!'l10 ."iüb!'e 'J.'n.c:hyg!'UlJHJS c J~c~dac.:LtJl'; c .se 
}JOU\'l~~se t..:n1po, a S(~g-unda ti~r-:cu . ..;.;.;ilo do J?ro .. 
jt:t:tn st;bl·e ~\funleipa:idacJe:s. 

Ierantou .. :.;e a !:)·~~.s:-:üo ús :~ .]1o:.·a~ ela 
tarde. 

Dv rlil'rilo a-ú suusitlio - :\'omer1çrio rios re
rlactr,res rias .-lr:ta.s - Cúnlillii.CJÇ·rir; du. 
!Jiuas;;üo da Lei S(;UI'C Rcs}Jf;IJsalJilida!lc· 
do-< .l!inistros c Cr,nselhr:irús rlc Estado . 

PI!l:S!PESCU DO ~H. lll5PO C.\l'Er.U;.O·~!ÓJ: 

E~·:nndo presente.-; ,·intc c sete Sr~. Se_ 
n::do:·e~. declarou o Sr. Prl!sidente aberta a 
~são; e, sendo lida a Acta da anrecetlentt! 
ficou appro•nda. 

O Sr:. VIsco:-; DE DE Co:-;cosHAS: - Sendo 
da obrigasüo do V Secretario formali.;;a:· a 
folha do subsidio dos Sr.;;. Senadores, acho
me em dtll·ida se aqnelles, que nf:o têm eo:n
pareciclo ainda mesmo por molestia, coJUO (I 

Sr. :·,f:ll'lluez de Sabará, que se acha enfermo, 
dr:,·em, ou nüo ser cont-cmplu.dos; n.;;sim, desejo 
que o Seaac:to resolrn sobre este objecto para 
minha intelligencia. Xecessito de saber tam
bem se aguelles Senhores que nüo COlllilarecc
ram nrL abertura da Sessão, e .vieram depois, 
por exemplo, nos dias 5, 6 ou ·i, clere.m ,·en
eer o snb.~idio por inteiro, ou -se lhes derc fa
zer o a batimento ·desses dias, que faltaram. 

O Sr .• João EYangelista pedio nrge.ncia. ·a 
qual foi apoiada e rencicla, passando, portanto, 
u discntir-se a makria.. 

Falou o Sr. ViscoJJde <le Cayrú, mas o 
tachygTnpho nada percebeu <lo seu diseur~o. 

O Sr. .. To.i.o ErA~GELISTA: - Porque ra.ziin 
se ha ·de descontar o sub~>idio a um Senndot· 
que cstr~ doente. Xão deYe ser. Uma vez 
que o Senador -clíL pnrte da sun molestia, rle''•' 
Yeneer igua !.mente com os outros, porque i~to 

é um impedimento legitimo, é ltm e-mbaraço 
que nii o e~tft nas suas miios erital-o. 

O .S!l. Sor.E:O.\OE: - Quanto ao primeiro 
elos pomo~ propostos ]Wlo Sr. 1." Secretnrio, 
a~sento que esta Camara jfL resolreu. Achan-· 
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du-~u que ({ttttlqucr St!:tadol' nito tinha co1n- sc;;sões -odinarias nrw estão na mesmu. raziLD 
p:tt·•·citlo t:tl1·c~ pot·que uiio qu-izL·~e. podia ~er ilaquelle,; que ficam na Côrte, porque, no 
;motiro do dttl'ii!:t o clel'cr ou não rcceb~r o caso de lw1·er alguma conl'ocaç:ã.o <!Xtraonlina
subsidio i .mas TlllliHlando clle pattc, tlfll·e rc- J•ia, estes é que vão ter o trabalho i e portanto 
cd>el-o. l)nant.o ngom ao sq~1111ilo ronto, so- sou. de opinifto iJ.e gue sú aquclles que cstive
b:·e elle é flllC clc1·e J'ecnh.io' a ddibcJ'a(;iio tla rem ac1ni pt·omptos pum os trtLbalhos das ses
Catnar·"· a qual iiecidit·ú o que julgat· mai~ sücs, ma~ -pot· causa tlc mol·estias niio puderem 
justo. comparecct· lltL abert:tm da As~embléa., deYcm 

O Sll. DAI:J\OSo: -· O S••natbt•, gne nfto t'eceber o subsidio J.lO!' inteiro. 
vit•t· pot· c~Lar docntt:. JHll'll o vcneimc:nto Dando-~e po1· discu-tida a materia, pro· 
acha-s,', tt weu rer, 110 me.,;mo caso dtL<lllellc po:t. o Sr. ·Presidente, !K! os St·s. Semtclorcs que 
que l'ern, c· ct·t~io rl'rc cleYe l'encct: o su.b,idio. não comparecessem Jltt abertura -cl:L Scssiio 

Falou o Sr. Oliveira, porGrn o tachygra-pho por se acharem molestos, clc1·eriam rccc.ITCt' o 
niio onvlo. / sub.~idio desi!tJ o ]n·-incipio, S;):n abatimento 

.Q S::. Vlsco;;!l:; n:~ CAn:u·: - Sr. Pt·e. algum. Venceu-se que sim. 

sidcr_t_t~. Se:' ~ena. do~· :tl?t'e~~cntr_, uma e':rticlãc_' 

1

1 
. Se .i;;t.o t:un~em ~c t1~1·eria entender com 

clt~ rtt<e e~ta :tmpos~"lhilit:Hio po1: JJJotti'O de nquelles que estll·cssem molestos JHW .sna.;; 
mole.<tia, conto é 11'''~ ·niio lw. ele rt!ceb~r o seu l>rovincias. Resolveu-se que não. 
snbsiclio'?... (O tachygmpho não ouvio o ~i _ O Sr. 2.• Secretario, em nome ela Com. 
l.'c·~to.) missão ela :!lfesa, leu a seguinte 

O SI\ .• Jo,\.o E•:Axc:t:r.rsTA: - J>úilc-se acba1· 
l'ROl'O~T.\ e!r !'c!t'lllrJ o Scnacl.n·. e pot· i~so nfto compa-

1
• 

t'ecet·. Cunw é que l'l"l Irei tle rir ao Senutl_ o, se ! 
t:111a. nwlestia m<) pt·h·:t ele o .fazer? :\I::rn. i ";\ Comm.issão ela ?l[esn, em consequenci:t 
tlanclo p:n•t/w-:tpa~;fto il:t sua en'f:ermidacle, jft! il:ls ilt·liberaç;ões do Senado, tem nomeado p::rra 

I , 
e:Irt uma s:ttisfrr(;iio ao Senarlo. J~onge ele por I ser encarreg-rrrlo ela rcclncr;iio ·elas ,\ctas a 
este :mcd:il·o se lhe ·lle.><:ontar o subsidio, as- Carlos ?.faria liereeliai c para ajuel::i.r a este 
sento C[G·e cll·~ constitue uma razão ele mai•: I no tomar as notas e confcr-il-as a .Tosé ::.\fn
pam S:) lhe ebt·, llara qr:e tenha com que sup-1 rwcl }'en·eira, ambos O'f:ilciaes ela Secretaria 
].Jrir as suns clcspezas, as quaes cm scmelhan. (1o Senado i e submett<:: esta -nomea~ão ú ap. 
t~s llecn;;iii::s sempre são maiores. J)rorn,iio ela Camara. - Par;o elo SenacliJ, em 

O Sr:. ::.\1.\llQUJ:z DI' :L\cAr:El'AOUA': - (1) ~!l ele ~Iaio ele l.S27. - Bi.''J!O Ca.pellcio-.1/ór, 
S•· Presli!cntc. En uiio sou nem fni mmc::~. Prc~iclente. Tliscoucle ele C'on,r;onha8 do 
da O[>inião de qne o snbsidio que se aclm ar-~ 
lJi traclo pda Cou.sütuir:üo, seja l'encil'cl no~ 

q:mtro -nJexes eb sessão annual; porgne a 
Constittdr;~o n~o di:l qne ellc se ,·cncerft cln. 
r:mte :t scssiio, mas durante as sessões. 
Or:~. rstas sessões, 110 meu entender, são a 
st•Hsiio ol'llin:n.ia elos quatro mezes, .pro. 
l'oga~::io d-~sl:a~ on rpHtl!]ucr cnnrocu~fto ex-. 
"traot•i!inari:t que no Poe1er ~[oe1erador pa· 
l'er;tt 11~ccss:wio; porta-nto, concluo que o 
l'encimento ni.io é relal:[\·o no tmbalho 
dos rptatro mems. ma~ .~int ao trabalho que 
lw11ret' ele se Út7.et· nos clo?.e mexes. A' vista elo 
exposto, digo que 'Os Scnaclorcs que se retiram 
p:rm a~ ~11:1~ P!'O\'Ínci~s no intct'l'allo elas 

(1) l'o1· este elisenrso elo Sr. :\[nJ•quc:t. clr. 
Jactl t'<!pnguft collir,·•~-sc ({li C na cli.scnssiío nppa
rcccram cspecics que o tnehygrapho inreira
lllcnte omittio. 

(,'ampo. 1." Secretario. - .fosrJ ,Joartllillb tlc 
G'wTa1lio, :~.o Secretario. - Lui;: ,fosé rlc Oli. 
1:c.ira, 3." Secretario. - Bento Barro.~·o l'c
rcira, ,}_o Sccretat·io". 

O Sr!. Or.rvErr.A: - J'enso que esta matc
:·i:t :1iio tem diHicn·lelaele. O Senado p1·ecisa de 
qnc. u.m Official elr. Secretaria 'l'enha pa.ra nqui 
recllg'Jr a Acta, n.tte11tas aH razões que prepon
clel'aram qnnndo se clecidio este ponto elo Re
gimento. O Of'fiieial-~Iaior dn:for.~1a que este 
ú bom : cm conseq uene'ia. .disto norueou.·se, bem 
como no outro que ~1a ele coadjuvai-o; agora., 
resta. que o Senado -a.pprol'e essa nomeac:ão. 

J1anclo-:<e por eliscnticln a mntcria, foi n 
pt·oposta •offcrecilla ÍL votnr,ão, e approvadn. 

Xiio .llan'JHlo e:-.:pcel.icnte pnm ;;e J~r. pas
sou-se :"t. primeira parte ela Ordem elo .Dia, 
C]llü era :t C011tinuaçiio ela ~cgnncla cliscuss:io 
dos nrt.igos nclditivos ii. J .. ei ela nesponsabili
eladc elos :\rini~tros r. Conselheiros el'Estarlo, 

·'· 

.·:i: 



':I., 
·; .. 

'•'• 

:1.7-l Sessão de 29 de ?viaio 

principi:mdo-~e pelo Art. 30, o qual foi ap
pronu.lu ~em cJ,·bate nem alt-eraç;ii.o alguma: 

''Art. 30 - Passados os tre.~ dias pro
pur[l u Prc;.;iden:c ú Can1aru .se rcc:ebe c julga 
lu::5·o JH'CJrudo:-: o.-:; êDlbargos para ser o rl!o 
au:;olritlo ela -)léll:l, " declarado innocenk." 

Do m,c,:mu modo foram app!'OI'aclo~ o.:; 
,\n:;. :11. :1:! e 3:;: 

Juizo nüo púd,• (].,.prezar in lillline os embar
go:;. ha dt.• :"íJ!'ç;fJ:o:!l.nlcnte :·ecebel-os \! eonti
nual-os com ''hta ú pane para esta responclt:r 
de:nro de ce:·to prazo, etc.; portanto, ·:~.~sento 

que as paJa,·:·a;; i11 limit!e derem supprimir-se. 
Depob dt- alg-umas ob~erYar;ües que Iize

J'arn o;; Sr:;. Caméiro de Campos e Visconde 
ele C:tyrú. <Jfferr:ceo o Sr. Visconde d-e Alcan-

.. Art. 31. - Xão se vencendo a total ab- tam esta 
soh-i~ão elo réo, vroporá o Presidente ft Ca-
mara se n:\:ebe e julga pro1·ados os embar-
g·os para ser em parte modificada a sent-enç;a "Q11anrlo a Camara desprezar os emhargos 
e sua condemua~ão, e qual deve ser a me;;ma sem ter concedido espaç.o para prova ou, de
modifica~ão. pois lle ter dado lugar para ella. não a jul-

.. "\rt. 32. - Xão se >encendo qualquer gar. etc- - como o resto do Artigo. - "Fis
,:::.< <Íi!:L< hypotlwses propostas, r:onsultaJ·-se-á ,.r,·l~rlc ar: .:1/ca/ltara." 
o Sena<lo se ·recebe ao menos os embargos para Foi apoiada. e não h::n·enclo mais quem 
dar lugar ii .prora, e vencendo.se que sim, as- falasse sobre a mat.eria, foi o artigo pro
signar-se-fl termo razoado para a :11esma p:·oYa. posto f. \'Ot.a~ão, e appro1·ado na fórma da 

·'"\rt. 33. - _-\presentada a pro1·a, pro- Emenda. 
porá o Presidente se ella é bastante conclu- Foram successil·amente lidos, julgados, 
<leme; e Yencendo-se que sim, consultarú a discutidos e appro;ados, sem aJt.eração os 
Cama:·a sobre a reforma da senten~a e ab- Arts. 35 e 36: 
sol>i~ã.o <lo réo ou, M menos, sobre a modifi- ""\rt. 35. - Em todos os caso;; a(:ima lan· 
cação da mesma sentença e sua pena." ç;ar-se-i't no Processo a sentença definitiva-

Entrou cm discussão o Art. 34: mente proferida pelo Senado sobre os em-
"Art. 34. - Quando a Gamara <lesprezar bargo.o, a qna! serft lnnacla e assignadn con

logo os embargos in li mine ou quando, depois forme o "\rt. 27." 
de dar lugar ii. pro1·a, não julgar esta insuf- "Art. 36. - Se a senten~a for ab~o!nto· 

ficiente. entende:·-~e-ii que fica confirmada a ria, dla procluzirii immediatamente a soltu
primeira sentença." ra do réo. estando preso, e todos os mais ef-

0 SR. SOLEDADE: - Creio que serfl pre- feir.os para, ;ma reintegração. de,·endo s<>:· pon. 
ciso dar outra redac~ão a este artigo. Ell~ tualmente comprida. m::s sendo condemnatoria 
propõe que se J)Ossa:n desprezar os embargos serii remettida ao Gorerno para a fazer exe

•;mb as·n'd;nw.\ Dó oii'p.rv ou m~.zodi ..-au!'lll!l 111 cutar .. , 
depois ele apresentados. fossem continuados Pa;;so11-.<e aos artig-o;: qnc offereceu o Sr. 
com vista ao accusaclor para responder em j Visconde de Alcantara. sobre esta mesma lei 
dez dias, e depois ficasse o Processo sobre a i na Sessão de 17 do corrente. 
mesa por ü-es dias; assim. parece de necessi- ' (Le;J o Sr. 2.o S€crctario o primeiro deste.~ 
da<le declarar-se se e.o;;t-e in li1nine se entende a.1·tigos: 
depois <lestes tres dias ou ant-es daquelle a-cto. "Art. 1.0 

- Os embargos serüo permittirios 
O SR. \"rsco:mE DE ALCA:<;TARA: - Eu as- rito ig11al seguimento." 

sento que o Artigo não admitte clu,·ida, e que assim ao accusado, como ao accusndor. e t<~

o desprezar .os embargos iii limin c se entende O Sr.. Vr;;coxor:: DE Ar.C.\XT.\JlA: - X ii o 
antes da prO\·a... (Xüo se percebeu o mais se podem permittir embargos ao accu~ado, 

que escreYeu o tachygrapho.) sem tnm.bem se permittircm ao accu~aclor. 

O SR. Sor.EDAIJF.: - Respeitando. como Isto é correlath·o. c o direito tanto ,;c d,,,.~ 
<le>o. as luzes elo nobre SenaclOT, confesso guardar a um como a outro. 
comtudo que ainda não está dcsembara~a·da a O Sr. . . To};o E>AXGT::USTA: - Xão po;;so ar]. 
minha. duYida. Diz o nobre S€naaor que, des- mittir que o accusnclor tenha o direito rle Plll

prezar in lim.ine, é antes da. tJrova.: mas isso bargar n, sentença, não estou em que tal di
é o que me não parece permitt.ido. ii vista do reito ~e;ja. correlnth·o; portanto. proponho n 
que se >enceu no Art. 29. Por esse Artigo o ~upprcssão de;:te Artigo. 



Sessão de 20 ele :Vlaio i7i:í 

do, e :t aversit'O ao accusa,1or que promove a 
Ellll:i'DA vindicta publica e principalmente depois da 

tormenta de ·u:m 11rocesso em ca11sa em que 
''Proponho a supp1·cssilo elo l." Artigo periga a vida, honra e fazenda, impugnando 

ad(litil·o. - Bwuocli8"ta.." a scntenga a.bsolutoria com cmbn.rgos scmp1·e 
:Foi apoiada. otlio~os, I' i.:; to que pelo menos, pro]OJJgam a in· 
O SB. \'J~COl\Jm IJJ•: .\LCA:\'T.\11.\: -- S1·. Pre- ceJ"i:eza da sorte do réo, c que talvez, pela rle

sidente. Toda a senten~a ha de ser nacessaria- 111ora d:t instaurada <Iiscnssilo, p1·ocrastin~ a 
mente contra ,uma da.~ duas partes, e essa ha dccistio •além dos quat1·o mezcs da se.~sü.o iJo 
tle paga.t· as c11stas; como pois se hn de negar Senado, havendo de proferir a sentença do 
a qualqtwr dellas o recm·~o de interpor em- d,;sembwrgo ua sessão segninte, com intervalo 
hnTgo~. quando tal senten(!::t fôr absurda? De- de oito mezes, e o mnis tempo que decol'rer até 
ma.i~, é necessario iguahr o d-ireito fts -pa,rtes, ;uizo fiual; tanto mai,; que pôde ::tcm~te<~<'l' 
como ;jft 'JlOlHlerei; e, tmnbem, pcrgnnto: não •1ue o •pa.rticnlar que figura de- accusatlOJ', 
se cle1·e con~i<lcrnr:iío ít honra e aos interesses ~e:ia o in,;tru-mento ele occul.to motor <la cabala 
do a.ccnsador'? Nesta. mesma sentcnç::t não ! pam pet•der ou desacreditar um ).fin :stro rlt~ 
pôde i'lle ~ahir culpado'? Se clle pócle ter pen:~, .

1 

con:fianr:a do Chefe da :Nação. ':!.'em-se horror 
niio ha c1~ ta.mbem tc1· direito par::t emhar- ::t ·delatores que :raciio definia fJCSSimum f/C-· 
gal.a ';' ~üo temos n6s ú 1·.ista o exemplo elo nus ltomrnwu. 
!'''OCtl~ndo!' dn Corôa, o qua·l ·tem <lircito de t Em .ne.nhuma na~iio culta, excepto Porto· 
mtcrpur embargos'? Assento, pois, que o Artigo\ ga.J c liesp:tnha, se conhece e admittc o recur.% 
que •offereço é mui conforme ít justiça. ! do~ emha.rgos ús sentenças de .Juizo Criminal, r: 

Falou o Sr. Joã-o Evangelista, mns 0 ta-j ;;egunclo ;ift indicott um nobre Scn::tdm·, o P1·o. 
cl1ygTaho n:1da alcan~ou do seu discurso. j motor Fiscal não oppõe C:JJ"ojjicio embargos iís 

O Sn. Vrscoxm' ll" C.u·nít :- ;1ft pas,011 ,, l sentcn~:~s. P-oderemos dizer que as mais na
Emenda elo S1·. Visconde de ,\!cantara. de se I ções não entendem -o que é jgualdade de ju~· 
c1ar :a-o .a.ccusador vista dos embargos offere. tiça '? Persuado-me · g11e nrto offcndemo~ c;;sa 
cit1os pelo réo contra a. senten~::t do Sena-do. J igoun.lclacle ai!mittinclo os embargos elo accusa
Ainda qnt! fu:i de opiniü.o contmr.i::t, ·porque nã·o 1 do .por cxce'pção da pratic::t das mais lHtC:ÔI'S, 
.ba T-ci Pa.tria que ·a. i.;;.,~o ·Olll'igue 0 J.,r!z, em I sómente por equidade n. fn.vor do rr,o conde .. 
proecs.:<o eil'i"J l' c1··inrinnl, comtndo, ng-or:L .;;ó l mnado. 
impugno ·o ,\:rtigo cm discussão na parte de E' tão constante o estylo do Fôro Pa
~;e aclmitth· r,::tmbem a.o accusac1or Y-ir com cm- trio, de ntto ndmittir embargos do Accusndor 
ba.rgos ft sentença faYoraYel ao réo, ;pois que Pnblico contra ~entcn<;tt absolutoria. qne, a.té 
isso exorhitn d-o Direito e cstylo das accusa- em c:~so de crime de Jesrt ).fagestade, qmwdo 
\!Ões f.eitrts por Fiscal J~ublico. Quando muito n celchra<lo Jlrccurador da Corôa .loflo Pe
''t' pnrlJ•l'Í:Iln a.rlinitt,il· tacs emba.rgos em accusa. reira Ramos, :Je oppoz com embargos ii. sen
!:Üt•s dos ministros d'Estac1o, J1avendo 11nrte, e ten~a de que foi relator o famoso Desembarga
quando se declarasse nrt senten~n- ter havido dor elo Paço ,José Tiical<1es, e em qne. :foram 
dolo e cah1mnia. JJO nccnsador. e :po.r ·isso se ttbsolvidos os Tnvoras, implicados no atten
deixe expt'l';<samc·nt~ ao réo direito sn,l\'0 ]Hll'll tado commetti<1o contr:t o Senhor 11t'i Dom 
cJe,mttmhu· injuria, rperdas e daml1os; mas ain- .Tosé; ainda que era bem conhecido o zelo 
<1a. 1wssc e:t.~o pnl'{!CC-.lllC'. :indecoroso ao Sennrlo e c:~racter daque'lle Procur:~c1or RGgoin, como 
<1ar viskt pat·a embargos ao n.ccusador parti- se m::tnfestou no caso do genovc:>: Pole, qno 
<"ulal·. n:io se podendo presumir que a sentença SI:! figurou •ter machinado contra a virla elo 
ttbsolutorht do -réo fosse injustrt. A si -deve o ?~Tarquez de Pombal, mostrando-se, -na com
:~ccusaclor imJmtnr o te·r pr.omm·iclo uma nc- missão especial que para isso se o1·dcnou, ser 
cusal:.ÍÍ;o maliciosa: ou sem cumprida pr-ova. mnib advogado elo ri!o, do que accusador, tendo 

8r. 'Pr~siC!ent.e. A razão que ~e a•llegou sido nomenclo para Fiscal, todavia o Governo 
Jnll'tt a innova<:fio pretcndic1a, ú a igualdade de avocou o p1·ocesso, e não lhe deo seguimento, 
;justi<:n. que se diz dever-se nfio menos ao ac- ficamlo indecisos os emba1·gos. 
-:nH:Nlo, que ao accusador; mas é cl::t natu- O Sn. :JfARQUE?. 1m CAR.\ mr.LAS: - Apoio 
rezu. humana a compaixfio ao réo conc1emnrt· quanto acabou de cxpend<!r -o ilustJ•e Senador, 

. . ~ ' 

: ... 

. :-~ ': 

.·.·: 
·: 



'l 
:j 
r 
:j 
,i 

.. ! 
'I 

i.l 
:; 

!! 

·.·, 

•; 

iiô Sessão de 29 de l\Jaio 

O accusador d~'·" traz..:r todas aqudla.s prora:; 
qtle ·;ir ;e:-.:!m prc·e:.•a~ para fundamemar o 
.~rw at:cu . ..;a~flo: por <:on:;::oqtlt'~!leia, depois de 
St~ dar ~t St.·nteuc_;n. jú niLc, s-o lhe d!!-\'e ÚL7.er 

ü.-or algmn. Esth·e.;;se prevenido, como lhe 
eumpria. Quanto ao acct::;ado, ;;im; dll todo 
caso o accusado merece maior fn1·or do que o 
accu:o:ntlCJ:'. 

() S:·. Yi;;conde de ,\!cantara contra:·:ou 
a.s razü.:;; cxpendidas pelos illustre.s Senado
r<"S r1n~ o combateram; mas tornando a pedir 
a pal:.t rra diss~ 

O Sn. \'J~CO:>DE DE CAYr:u': - Estou ma
ra,·m,aclo de ou e o Sr. \'isconde c!.; "\lcamara 
tnato c~tra-nh;~Sé! a minha expre~s[io ele ser 
n~t:J~·al a ar,;,r . .;üo aos aecu~adorts, a!uC!a que 
pron1o;·~nn a 11eces:;nria YinUicta pao:ic.:a. J::.s
totl c:n um Senado ele tantas illu:;"res pe;;oa~ 
dr, ~-"1 ;nlo~ cl:lsslco.;;, c por isso me animo a 
reco1·dnr o seguinte f:J.cto. Cice:·o. en1 u1na 
da.~ Si!:.l~ insjgnes orat:;0es, prt:luU!oa com 3 

apologia d<! que. teuclo por nn1itos annos sido 
tl<"ft:n;cJ' de muitos, e accusador de niuguem 
.:.;e l'L4 sol res~~ á aect:saç;ão de Y t:rrc:-:. Se be1n 
I'eec•:·d0. e.~.~e . ..; são o~ .:;;cus tenno:~: ~~·; qui~.~ 

vesttum, jnàiccs, aut co;·u;n qui culeunt, joi'tc 
miratur, 1nc l'llill tot auuos ü1 c·uusi.~. j;HJ.iciis 

que pu1;licis, ira .,illl L'Cr.satus, ut !lejeudcrim 
miratur, me cum tot annos in causis, juàiciis 
tfl.tci rl)/untate:. ad acc1tsaurlum rlcsccutlcrc. E' 
noran:l o ter:no rlcscendrrc, como ;;e co:-Jside
!'as;-:;e !€'':' tlesc·ido ele sco prin1eiro grtto e digni· 
dacl<:' de defell:ior, para. se a bater ú func~ão 
d:: ai.:c.-u:õiador. 

q.liz auoorizur tal aresto parn. eusos simi
l.b antes, e por hso fez pôr perpetuo silencio 
ao proe.;s,;;o elo,;; me;;rnos embargos. :1\ão ex~
cutar o Gon,rno a senten~a absolutoriu. sú é 
pro r a ele urgente motiro politico. 

Quanto se tçm dito sobre o direito elo 
réo a demandar perda~ e clamno~. clle o púde 
fazer por ac~üo eompetenw nos juizos or. 
dinarios, harcndo parte que :1ccuse, rtue não 
púder r<?ca.hir sobre a camara accu:::aclora, pois 
que, eomo todas as eommuniclacles c, ainda, 
camaras municipaes, têm por Dirdto o pri-

l'llcgio das 11epublicas. 
Sr. l)resiclente. Felizmente não estamos 

no seculo de S·"jano, que fez a. Lei incerta. 
no Codigo do Imperio Homano, Il:tra igualar 
as offen.-;as contra os )Iini;;tros d'Estado aos 
crb~es de lesa ~fa.gesradc, pela razão que alli 
~e clú: 8acrilcgii a.d instar cst duuita re, an 
i~ lii(Jnus sit, qnem clcr;erit !lnperator. 

1'em-se feito lei sufficiente pa.ra segurar a 
effectint resonsabilidae dos ministros; toda 
a se,·e!·itlnde ulterior ser:.í àe !'igor extrerno, 
e consequentemente farú a lei difficil de 
s:l!lccionar-;;e, ou inex.:quil·el, como uconteeto 
na Franc;a, depois ela sua Carta Cons·titucio
nal, .;;egunclo refere )[r. F1·itot na Obra da 
Sf'il'ncia d0 Puulici8ta. Yol. 11. Ahi d!e tran
scre,·e os pareceres de )[rs. Corbiêre e Vlllete, 
que foram membro~ da Comroissüo da. Lei d:t 
l:esponsabilidade dos :Jfinistros, e que decla.
raram no Corpo Legislati.-o as difficuldades 
que acharam para. organizarem uma. lei so. 
bre objecto tão intrincado e melindroso ; e de-

Xão po.,;.'o as.;;entir fi nunca oul'ic!a a>- pois ele se apresentarem ú;; Gamaras n:rios 
;;~r<:'-':> que o corre publico de1·c pagar a.;; cus- projectos sobre o assnrupto da responsabili
t~>. p~rd::s e damno;; das aecusac;ües feitas dade constitneional c legal. n~ndo-se em todos 
!r.!la Camara dos Deputados aos )[inistros e os principias sem efficacia e theorias sem 
Cunsc•:heiro.> cl'Estado, julgando o Senado im- npplicar;ão, ficou a lei sem resultado. Tem-se 
proceil,::lk a accusaçiio. H a de o Thesouro com razão receado qu" as accusações dos 2\[i. 
pagnr as accusa~ôes imprudente$, p1·ecipita- nisiros. fúra. dos casos de traição e concussão, 
das e iniquas ·daquella Cmnara '?. 1'.'!ria ess<J. sú se deril·em de sinistros desígnios de ca.ba
re;;pon;;al.li!idade, c sem audiencia do )fini:stro listas. que tentam arra.ncar dos pés do Th:·o-
tla n-:opa:·tir:ão? no os ma.is habeis serridores do :\[onarclla. 

Disse o illustre Senador que o exemplo que O Sr.. ::'lfA!lQCE7. DE CARA>"ELLAS: - Eu não 
cit~i i!o l'rocnrador da Corôa nos embargos op. aclmitto o Artigo, porque niio se póde dar 
postos ú sentença. a.bsolutoria <los iida.lgos da ignaldaclc entre o accusador c o accusado. rra 
Côrte d.; Lisboa. é contr.aproduc;:nte. Eu enten- entre 11m e outro grande difíerença. o ue
do cp:e. até por maioria ele razão. foi mui pt!rti- cusador póde fa7.er ·a sua accusaç:no quando 
ncnt-~. s~ o Gow~rno, em caso de atrocissimo quizer, tem por conscquencin. tempo para co • 

. 

c :ime tle lesa ~[agestaclc .. não achou ele boa. ra-,ll:e; todas ~s pro.-as q~JC julgar necessarias, e 
zao recebeJ· e Julgar os d1tos embargos por seu. so mtentnra n nccnsn~ao depois que estiver de 
tcnr;a formal ele desembargo, G claro que não posse deli as; com o nccusado não ·acontece 

0 

l-·~ 
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me~n1o, c:>te nüo púilc estat· prepartLllo ptu·u. sobre embarg·o:>, us~im queria. que se 2·edigissc 
responuer :;, todu e qualquer tte<.:usa~flo que ~e nos tern10~ que 11roponho ues~a 
lho fi:wr. Traz-se 11 ob;j~ccfio ele q 11e o tw-
cusado púcle produzir um cJ.ocum~nto apo- E~IEXM 

eripho, Ulll'l1 prora falsa e com e!Ja JlÔr o :t(!· 
eustHlor em estado lle calumnia. Po·is a prora, ""\nte~ ela senten~a ddinitira, e de qual
lle:·gunto eu, J1a de ser admittidtL e ;julgada qaer outr.a decisão final sobre embargos, ha.
se·m primeiramente o accnsador a. coutrariar'? I'CJ'ÍL debate Jmblieo entre o accustttlor e o ae
Süo; Jogo, .~e ella fôr falsa, se fundar cm um c usado. - T'isconde (/.e :llca.ntara." 
documento UJJocripho, clle o .JnostrarfL nessa 'l:'oi apoiada. 
occasiiw. A' vista disso pen~o qu·e ni:io púcle O Sn. ':\L\RQUEZ DE CAR.\VET.T.AS: -Eu qlle-
entral' em dm·ida. a di'f'f:eren~a que ·existe en- ria. pôr nma emenda ndclitil·c. para que esse 
tre um e otttro, c qne se t.orua ele ;justiça con- debate pubJ.ico antes ela sentença clefinitim, 
ceder os •·mburgos ao accu.saclo, mas não ao ou de qualquer outra 'Clecisfto final sobre cm
uccusador, como alguns dos nobres senadores bargos, possa ser não sú entre o accnsaC!or 
querem. c o accusa.do, mas ·entr~ seus a.d1·ogaclos .c de-

l~alou o Sr. Visconde de "\lcantara., mas fcnsores. Púcle ser que o accnsado não esteja 
o tachygr.a:pho nfto ouvi o. I nos termos de se defc11der bem, pelo seu es-

0 Srt. )LtUQUI':Z JJE C.U!j.VJlLLAS: - O il- taclo ele abatimento ou de perturbação. 'l'um
lnstrc Senador que su.~tcnta a opin.jiio contra- bem digo ·advogado ou defensor, porque faço 
ria, disse qLte jú se não tratam elos clocum~n- clifferen~a entre uma e 011trn cousa. Ddensor 
tos que se apresc.ntantm antes da sentença; póde ser qualquer amigo elo accusado, qtw o 
mas daqrtelles que ~·inham nos embttrgos de- queira defender. 
pois clellu. :1\iio estou po!· isto; 11iio concedo Eis aqui a minha 
que ckpois da scnten(!u que absoll·cu o réo, 

1·enha o ac(!usador com emi.Jarg;os e novos do- ElfEXDA 

cumentos para tolhe1· o seu cffeito e prolon-
gar o sofJ'rimcnto do accusaclo. Apresent.asse "Accusnclor 'C nccus~clo, e :seus ndro.,.aclos 
esses documentos antes cht scuteu~a, J.lOrque · ou ·defensores. - Jlrrrquez elo Caravcl.las.~' 
tere tempo .pam os h:t1•er ft mão. EllC! JltLO Foi apoiada.. 
estii no caso do réo, Jllio foi tomado de subi to, , .O SR. VrscoxnE JJE 1\LCA:'>TARA :- Não fa.z 
e portanto não de1·c ser igualado a ·esse cm I mal que vft a emenda que offereceu o illustre 
tal recurso. Seunclor, .bem que isto ;ift estft no Art. 10 e no 

.Dando-se por discLlticln. a ma teria, pro-jl Art. 20; (.TJen os artigos) entretanto, sempre 
poz ·o .Sr. •Presidente se o Senado appt'OI't~rn , é uma cleclarn~ão mais, a qual não tem incon~ 
que se snpprim~sse a. concessiLo dos ernbttrgos j venicntc. 
ao accusador. Yeueeu.se que sim. O Sn. :ilfAUQUEZ DI~ CAnAVELLAS: - .Não fn-

0 Sr. Presidente ponderou que 11iio se ;:er mn.l que ,.ii. a dcclurn~üo é distincto ele 
entrav•a na .clisC!ussão do 2." artigo additiro, ser precisa. Eu julgo C]llC a ·cleelarn~üo é ne· 
por julgar inteiramente prejudicada a sua pri· ccssar.in, porque púcl~ se entender que a. lei 
meira parte, por ·se •haver incluído no Artigo nüo dft essa faculclnde nos em.ba·rgos, mas só 
29, c a segunda peln suppressão do 1." Art. ad· na primeira, senten~a. 11nmbcm nos arUgos 
ditivo, passando..se portanto a tratar do :fa.J.a-se só nos ndmgaclos; ,porém advogado 
Art. 3: nii.o é o mesmo que defensor, e eu desejo faci• 

"Art. 3.•-A' decisão elos embargos pre.. litar ao réo todos os uneios ele se poder mostrar 
cederít debate entre o a.ccusador e o •aecusa.do. innocent.e. 
- Sall'n. a redacção - Visconc/.c rJ.o .d.lcrr.ntara .. " Dando-se a ma teria por suff:icientementc 

O Su. Vrscor.;nE DE Ar.CA!IõT.tnA: - O que discutida, propoz o Sr. Presidente ·se pus
tenho que emendar neste Artigo, é só sobre sa1·a o A1·tigo. salva as emencln.s. Passou. 
n. redacção. Elia não cst[t conforme. E' ne- Se a ·Ca.mara uppro1•am que o Artigo fi
cessaria que o Artigo fique mais amplo pa.ru. cas.se re·digld·o na ·ÍÓl'ma. da emenda do Sr. 
eomprehcuder niio só a sentença definitiva, Visconde ele AJ.cn.ntnrn .. Resolveu-se que sim. 
mas qualquer outra decisão final que houver Se se lhe clevia accrescentar - "seus acl-

.··i._; 
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\'ügado:; {)li dc(~!l:::-Ort·~ ", i~'='~·oi·,-:..•u-~{! du Jllt.:~l!lu 

:.nodo. on·rcw 
O $1·. PI\·,siJL'nk declal'óJU que uiiu jll'O

j,l\lllha á Yotaçiio para J)a-;;sar f1 rerceira dis- ;, Il!m. e Exm. Sr. - Accusando <> r"c-=bi
cu:>.>iio -o l'J·oj•:!cto c .;;;r..,.;; ~rt·igo,; t:cldiri\'(1,, jJO!' li!L'lll"o do oi'fit·io que V. Ex. me tlit·igio da 
<-;Ulr pendente du approva~iio da materia dos parte do Senado, com data de 26 do presente 
"ns. 40 e ~1. que ficou adiad:1 ;j:mtament..: com .\laia, tenho de communicar a V. Ex., para 
o art. 4:~. infornHl(;ÜO do mesmo Senado, q uc a cc-

Entrou-se na .~,;,gunda parte da Ordem do pia do Codigo .Ptnal "'filitar para o Exercit-o 
Di.a. qu,;, era a ~gnnria discn~süo do~ artigos de J•ortugal já se acha muito adiantada, e 
additi1·o,; ao I:egi:m·nto Jntcn:o. apre~entados <k· a\', Ex.- .I·a~o. ;;!8 de ~\faia de J.S:li.-

110 J.'arecer da ·Commisoão da Jledac~iio do que ht'tl·e scJ·[t renwttic1a a Y. Ex.-Deo;; Guar
lli:1rio !lU Sessão de 19 do -corrente. ('(Juli-e de IAI!JC-'.- Sr. Viseonde clt! Congonhas 

.I.cu o Sr. ~ ... S~c.retario o .p:·imdro da. do Campo." 
qut-Jies Artigos: Ficou o Senado inteiJ·aclo. 

';Art. 1.•- 1'<:r{t o Sc:wdo quat!'IJ õ.al'hy- J~ntron-se na Ordem do Diu. eon~t!t;antl>~· 

grapho;; ha.bei> é outro;; quatro menor·es, que se peJa primeira J.larte della, que era t1 se
:;eriio distribuído;; pela Commb:;;;iio da lleclac- gunda di~cu~~iio dos arts. -lO, 41 e ·12 do l'ro
ção do Dia rio conforme .melhor conYier .. , jecto cl., Lei sobre a Hespunsabilidade dos 2\[i-

0 .SR. OLIYEIR.\: - l'arece que este ,\J.·tigo j
1 nistros e Conselheiros d'E.stado, os quae; h:L

não ,;t~mitte_ discussft.o; eii~- é o resultado de / Yiam ficado adiados da sessão .elo ann_o r_us. 
t.re;; d1scussoes de Lt>J que Ja pa,;.;;ou_nesta ~a- I ,;ado; e lend~ o Sr. 2." SeéretarJo o pnmeu·o 
mal"a, e jú foi para a dos Deputados. (.-l.pow- daquellcs art1gos: 
(/.o.) "Art. -!0- ,\.-; pénas pecuniaria,; i!llpos-

Tendo dado .a .hora, ficou adiada e~ta ma- tas ne.>lia lei serão applicadas fts despezas ge-
tt·ria. raes da Xa\:ào, e recolhidas nos seus cofres." 

O Sr. I'rcsideme de.;;ignou para a Ordem 1 O SR. Or.IYEIIIA: - Parece-me que o Ar-
tio Díe. em primeiro lugar, os ·Arts. 40, 41 e tigo não tem embaraço .algnm, e que por con-
42 do Projecto de Lei sobre a Responsa-bilidade sequencia pócle passar. 
dos "finistros e Conselheiros d'Estado; em se- O Sn. PRESIDE::\'TE: - x~.;;t.; artigo ha 
gundo iugar, a continuação da materi:. agora uma dul'ida, e é não sa.ber-se o motiro do seu 
adiada; em ultimo lugar, se houvesse tempo, o adialJlento. Acham-se outros a.rtigo~ p:mllle-
Projecto de Lei sobre ~funicipalidades. los a t>ste, que t.ambem fi cu-ram adiados. 

LeYantou-se a Sessão ús duas horas da O SR. BARROSO: - Ha de constar dn Acta, 
t.ar<lc, e penso que foi o supprhnir-se tudo quanto 

23." SESS,\0, E)f 30 DE :\fATO DE 1827 
eram penas pecuniarias. 

O SR. OUI'E!RA: - Creio que estamos en
g·a.nRclos n. respeito deste art.igo. Elle passou 

J!ia'JlCrlicn ta - Continuação a.a 2.• rl.i-sciNJSão do [, ~egunda discussão. -e ficou adindo; na tercei. 
Projecto d.c Lei sobre Responsa.ui/i.d.ail-e d.os rn é que haremos ele Yer ·o que se a-dmittc. 
Jfinistros c Con.~clhcito,ç il'E.sta.(/(J - Con-~ .Q SR. 2\fARQUEZ DE CARA'I""ELT.AS: - Sr. Pre· 
tiuuação da. 2.• d-iscussão llos .:1-rti{JOS l/.11- siclente. Peç:o a V. Ex. que se examine a Acta, 
di ti vos a-o Regi monto Intel"lzo - Expedi- onde se trata deste artigo que diz (Leu). 
ente - Rcsoluçrics do Sena-do. O Sr. Barrozo leo a Acta indicada pelo 

PR<:STJJE::\'CIA DO SI\. B!ioPO C.\PET.T,ÃO-~IÓR 

Achando-se presentes ~·inte e seis Srs. Se
nndore.~, nbrio o Sr. President~ a Sessão, e 
lendo o Sr. 2.• Secretario a Acta <la ante-
cedente foi a.pprovada. 

O Sr. 1.• Secretario leo o seguint-e 

Sr. 2\farquez de Carnn~llas. 
O Sr. Marqt1ez de Caravella.~ fez n.mn pe

quena reflexão. cujo sent,ido se não póde co
lher pelo que cscrere-o o tachygra.pho. 

O Sn. :\[ARQITEZ DE ARACATY: - E' neccs
sario que :<e procure a Acta do Jia cm qnc se 
decidio aquelle artigo que tratava da pena. 
maxima c <la minima, ClJja rcdac\:ÜO foi com-
I mett.icla ÍL Commissão para se inserir na Lei. 

~.} 
~ 
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O S1·. Barroso leu a Act.u.. a pen<t de 'J.'aJ.iiio, a qual me 1mreoe <L maTs 
O S1:. l'm;SJJJI,NTI': - Se na it•rceira clis- conforme ÍL nu.turcza deste ·delicto. 

cussfw ... 
o SR. BARROSO:- ]~eç:o 11 palarra. o~ ;\r. 

tigos ;JO e 41 foram supprimidos, r~set'I'Undo. 

se a smt ma·teria par·a se trat11r na occasifLO 
convenimte; o Art. •12 é que ficou acEndo; .por
tanto, este eleve ser discutido agora em Com
missüo Geral, e ficttrem os outros pura a ter
~eira discussã.o. 

O Sr. Presidente passou 11 faz~t· as pro
·po.;;tas .do costume, e decidin-do-se ·est:t mate
r•i:• na conformidade da opinião elo Sr. Bn.r
rozo, entrou-se .na discussü.o elo An. -12 com 

. 'lima emenda, que hal'ia ,offereeido Q St· . .l.fa.ttu. 
Bacellar. 

"Art. -~2 - Decidindo ·o Senado que tem 
lugar a indemnisaç:iio, lL~sim se declararft na 
senten(!a, e ·a.s partes lesadas poderão deman
dar por clla os réos pemn-te QS .Jui~es elo Fôt·o 
Ccmunum." 

O Sr. Rodrigues <le Ca!'l'alho fez ·um 
bre1·e discurso que ·o iachygra.ph{l não ouYio.' 

O SR, )fATl'A J3Acllr,LAR: - Se a minha 
.. emenda ficou adia.d·a, é claro que tttmbem . foi 
apoiada; mu,s no easo ele que Q não tenha 
sido, requeiro que o seja agora. 

O .SJt. BARROSO: - Vejo pela Acta que não 
foi lida nem apoiu,da, e J.lOr isto nüo estfL 
ainda. classifi.cada, se o tivesse sido, então per·. 
tencia jfL ft Camara. 

O SR. ;~fATTA DACELLAR :- Requeiro, entã·o, 
. que sej:t lida. 

O S1·. 2.• Secretario leu .:r, e.mencla em 
questiro, e foi :.lJ.lOiada: 

".llequeiro qrw ao ·Art. 42 se accre;;centem · 
as seguinie~ p::tla\'I':I·S: "mas julgada impro. 
cedente a denuncia., e o :rGo innocente; seja 
conclemnado n:t Inl'Slllrt sentença o denunci
ante, como l'nlnmni:rdm·. na p~na que o r~o 

·. soffreria. RC fosse coJll'encido e condemnado". 
- .losv 7'f!i;r.(:i.l'(l. da Jf a.tta. Bacc7.lnr." 

O SR. :\fATTA .B.\CI,LT,All: - Sr •. Presidente. 
J>ar·~ce-me, qne a,;sim como os· ministros d'J~s

tado.que :forem jlllgaclo.~. elevem soffrer a. pena 
<J.Ue merecem. ta.nrlwm o denunciante fal~o c· 
ca l.umniado1'; qn·e com f:n.lsos documentos e 
pro1•as, procm·u.r deprimir {l credito ~ boa 
reputa~ii.o elo~ ministro:; que denunciar. cle1·e 

. .set· cçmclt~mnado, eo:uo f:rzhnn ·os nomanos ('0111 

A 2:~ 

F·alou o Sr. João EY·angelista, mas o ta
clrygrapho ·não om•i(l. 

O Sn. )L\Jt(ll:r'z DI~ J.ACAII!l:P.~GUA': - S1·. 
Presidente. V{lto con'tl·u, a Emenda, e sou de 
op"irtii.io ·de que o Art.igo passe qual se acha re
cligido. J~ste Senado é só Juiz do :\finistro ou 
Conselheiro d'Estado que tiver sido accnsacl-o, e 
nüo ele quem o accusou, c portunto não temos 
que propor pena.~ ao accusaclor, mas, só decla
rar se o accusaclor é, on nüo culpado, ·e no pri-· 
meiro caso impor-lhe a pena da Le-i, ·e no se
gnndQ deixai-o Hvre e desembaraçU!clo. :Na hy
pothese de qne :t accusaç:fto tenha s.ido calum
niosa, deve o calumniado demandar {l calum
niador perante os J11izes do li'ôro Commum, 
para Iii. lhe ·serem in1postas as penas de1•idas, 
mas nunctt ser este Senado, quem ·lhas Jmpo
nha, pela razão que jft apontei. 

O SR. Bor.aES: - A ma teria do Artigo pa
r·(•ce-me de tocht justi(:a, e que a J~mencla nada 
tem com ella. O .•\1·tigo diz :(Leu). Que tem 
com isto a emenda? Elia só poderia te.r 
.lugar aqui como •a rtig{l ac1ditil·o, pois que é 
cons:t muito differente uma da outra; por 
consegl!encia penso que o Artigo de1·e passar 
sem atten~ão ft emenda. 

O Sr. . I:odrigt1es de Carmlho .pedia a 
leitura da emenda, e satisfazendo-o o Sr. 2.• 
Secretario, fez 11m pequeno discurso, cujo sen
tido se nüo pôde colher do que o tacbygra
pho escreve.n. 

O Sr.. DAmwso: - X a Sessão de 10 ele 
Ag'osto Ilropuz uma ·emenda, que, se me nãQ 
engano, ~ esta: (J.eu). P.ortanto, parece-me 
qnc, J1avendo sido rejeitada a minha emenda. 
estft prejmlicada a materia da emenda actual, 
c que só pócle ter lugar sendo reproduzida na 
t.erceil:a ·discussão. 

O Sr.. ?I[A'l"l'A ]3,\CET,T.A!:: - Xão ncbo im
plicancia alguma nn. emenda; porque, SCJ!do 
esta n continuação ela sentença ele qne trata 
o Al'tigo, em nada repngna com elle, portanto 
sustento a dita emenda. 

.O S1:. Ilmtcms: - O Senado tmta ele ;inlg.ar 
os ministros e eonselheiros cl'Estado, e não 
o n.ccusador; portanto, n-ada tem gue declarar 
a re~peito deste. 

O Sr.. jfAnQUF.Z nE CARAVET.LAS: - ST. 
Presidente .. Xüo se pôde di7.er gne o Senado 
só de1·e tra1;n.r elo accnsnclo c .nunca do . ae
cnsuclor.· S1io cousas essa~ a,nncxns, ·e niio acho 

T I 
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e,;:;a incoherencin que se allega. J~u conrcnho 
em que o )finisn·o ou Con5clheiro d'Estad'J 
prejudicado 1lemancle. o ac<·tJsa.clor falso pelas 
1Jt:rda.~ ;; d:unnos. perante o Fiiro Commum; 
;Hl;; para i.;;,,o é neces~ario que c:;se accusador 
se <l.;l'lare na sent<!n~a como calumniador. poi.~ 
do c·ontrario seria preci.~o !'Cmetter o;; "\utos 
para o .Tui;(O <'()rnpet.ente. afim de "c a1·eriguar 
n<·SS<! .Tuizo ~c tinha harido. on não, ca.lumnia. 
e p:Jdcr entfto proceder a parte queixosa. Crc'io 
pois que tem todo lugar c~tu <leclara~ão . 

O Sr.. ~f.IRQliEZ nr: .TACARÉPAGGA: - :'\ão 
sou da opinião elo illustrc Senador, que <liz 
que :'<! dere declarar na ,;;;ntença que o dc
nunciantt:! é cah::mniudor: c fundo-me cm gne 
com .:-:~ta. declarn~ão \'ai r.ornar-se o Sena.do 
em juiz <le quem o nüo de1·e ~er. Qua·nto ao 
pondt-rar o nobre Senador que, no caso de 
se não .fazer essa dcclarn.~fto. irão os ,\uto> <la
qni para o Fôro Commum, <ligo que esta razrw 
niio púde pr·Oc<!der. porque ta.nto po<lem ir 
com a declaração. como ~em e.lla: mas eu creio 
que !1\llle:t de1·t-rão ir. porque quem precisar 
delles piíde requerer a.:; certid!k;; que 'lhe fo
l'<!m 11ec.essarias; e dernai.o, Sr. Presidente, n 
re;:peito <los calumniadores ha uma emenda de 
um ilh;;:tre Sen.ador. a. qual foi J'{!jeitada, c 
portanto n discus.~ão sobre este objecto só 
:pôde ter lugar para a terceira discl!Ssão da 
lei. por i;;so requeiro a V. Ex .. para ·bem da 
ordem, que não continuemos com esta dis
cussão, por ser :fóra do tempo e de l~gar. 

O Sn. Vrsco:soE DE CAY!lU' : - Pa·rece-me 
que na discu;;são actual se estú laborando em 
1\l.Ill supposto que não existe, e -rem a ser que 
o denunciante <le delicto de responsabilidade 
dos ministros é accusndor no Processo; mas 
o contrario se manifesta da lei que se dis. 
cute, pois o denunciante fica fóra da porta, 
e a JJ.ada mais é .admi.ttido do que a :assignar a 
denuncia e fornecer os documentos e pronts 
á Camara dos Dcputa.dos. que remette a dc
nunci:a. e o exame dos papeis concernentes, a 
uma commissã.o, que par:t e::;se effeito nomea. 
Se esta. commissão acha a denuncia. frlvola. 
rejeita-a e nã.o .prosegtl<! em diligencias ·ulte
riore~: mas se lhe acha fun<la.mento, e. d<!'pois 
de om·icl1'l o ~[inistro denuncia<lo. cont.inúa no 
exa.mf. e exige refor~,,dn. pro,~n. como .na Lei 
~ requ<'r. parecendo preci:m, e a Camnra or 
fim decreta a accusa~ão. é e,·idcnt-e que <lahi 
em diante tanto a Commis~ão, corno n Cn· 
mara fn"- o acto seu, e j(t deixa. de ser neto 

do denunciante, qtlé não é mais ouvido no 
:Processo. 

Em consequencia, não se pôde considerar 
dolo, c calumnia no denuncim1te, para, no cn.so 
<le final absolvição <lo Ministro no Senado, 
·'c i!<•ch,.t·m· na sentença que o Ollesmo denun
ciante fez a denuncia com dolo, que é calum
niador, c de1·e ~offré'r a pena dos calumnia
dores ; c 11em ainda sómcnte pa.ra eí!cito de 
se deixar na mesma. sentenç;a direito salvo :ao 
~f.inistro absolvido de demandar M denun
ciante injuria, perdas c damnos, ou qualquer 
indemnisaç:ão. Se tal ;rjgor se a.dmittis...~, 

ning-ncm mais fari:a denuncia contra os mi
nistros d'Estado, lj)Cla. difficuldaàe de pro,·a. 
completa. <los .seus <lelictos, que são de natu
~za de se commetterem occuliamente. Como 
se .póde considerar ealumnia no denUllcia.nte, 
se, depois de uma enfiada. de cxa.mcs e pro,·ns, 
a. Commissito c a Cam:ira. acham fundada n de
nuncia? Que imisivel serpente é essa. caJ.u.mnia, 
qlle cem <leputnclos não presentiTnm? Seria mn
sorio o -direito de petição, que a Constituição 
concede a todo o indh':idu'O :para se queixa.r ao 
Corpo Legislati-ro de factos culpooos das auto
ridades, ainda. sem ·'Fia.-rer· directo interes.~e do 
cidadão. Quem se exporia ao risco de ser jul
g-ado cah1mniador'? A cansa puulica. perig·a 
em extremo p<!lo recelo de regr~.~~o do accu~a
do contra o queixoso ; além de que por um dos 
a.rt.igos que jft e~te Senado nppro,·on na. lei 
de que .o;e :t·rata, o Sr. Presidente só per
gunta ÍL Gamara.. depois de esta.r tudo prompto 
para. a \'Otaç:ão. >;e o ~rinistro -esti, ou não 
culpado; e não, se está positiYamente inno
cente, e se o denunciante foi doloso e cnlnm
niaàor. Emquanto. pois. não .•e adoptar outra 
fórma. ele proposta c. declaração de sentençn, 
nã.o póde tel' lugar a àecJa.ração de •inclcmni
sação elo accu~a.cJo. c da calnmni:1 1lo n·'l11•n
ciante, e muito menos contra o real e unico 
a.ccusador que foi no Proeesso, isto é, a Depu. 
ta.ç5o da Ca.mara dos Deputados que Yeio <>xer
ccr este officio na Cn.mara dos Senadores por 
interesse publico. Emfim, assim como :fui acer
ri.mo na. contradict:a. dos rigores propostos na. 
lei cm discussão, que me pareceram <lesn~ces
&'l.rios r1 Yindict:t pnblic..1. c ao intere~se da 
)l'a.ção ou derroga.torios da. dignidade do ~fi

nist,erio, igualnH'nte e:on.•idero elo meu dever 
11ão rlar «"!nn~n t\ imnn11irl:1'l'' rln!-= mlnist.rn.-.:. 
atcrra.ndo os c:idadãos queixosos c demmcia~
t<!s de !ieus delictos e abuso..~. com a. amea.t:a 
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de .sl!l'ém punido.s como calumniadores, .sii pelo 1 guit·.se-ia unicamente applicru· a pena, fi
fact,o da f.inal absoll·i!;ão ·do~ réos, que .bem I mmilo aqu·ell:L Cunmt•u, na raziio dos juizes 
podi<L ~e1· pot· falta ·dil cumprida. prova, c não! de Di1·cito; mas ctt não o entendo assim. A 
de real inn·ul'eneia.; do '"'lit;rat·io. ~t·1·i:1 dn l<·-1 Camara dos Deput:tclos niio trnta senão d:\ 
gi.~l;ILN;e para fu?.er cHectint 11 rcsponsai.Jili-j\ pronuncia; (•xa.min:t un.icaiitenté!, c resolve se 
<Jade d·os ministros. a ::wcusac·iio mcrecil ou não ser aprc.sen.tada cm 

Seguindo.:se a f•ala.r ·os St·s .• João .Entnge-l.Tuizo; n;~s mm pot· isso o accusado fica rcpu
list~'l. )fatta Bacellar c llat·ro?.o, cuJos dis- rndo crimino~o. Quem lm de declarar que 
cur.so.; o .tachygrapho 11ã.o alcanç:ou, •pedia a •·llc com e:fl'eit.o é réo, ti il.~te .Senado, o qun.l 
pala r·ra. ~ no rnesmo tempo ,Juiz de Facto c .Juiz ele 

O SR· BORGES: - Quer-de pot· fvr\:a, St·. Direito. A(lnlit•a-se ta,mbe.m o illustrt; Senu.
I'residente, :tclmittir esta em:!ncla; confesso dm· de que ~ej;L pos~ivcl, depois ele tantas pre
que nã:o ''t:;io rnzi10 nenhuma. para ella. O de- c:unc;õe.>, pt·onuuciar-5e nm homem !>Obre 11ma 
nunciante, Sr. J>nsidente, 11ão figura senão clt!:llllWia falsa. A Camam dos Deput<Hlos ti 
no prim~iro acto, em fazer :t denuneitt e npre- r~orl"~ntura infallil·el:' Jft ar111i referi um 
sentnt· us prm·ns. e cm nada mais; neto que G c:L.;;·o acontecido cm Jnglaterra, c se ·O nobre 
inteiramente ind;fferente para o cli:!nuncindo. Sent!·:lot· lN ... rerft cou;;as de que ficarfL rua
pois ;jnlgnnclo-se infundament.acla. a clenun;~ia, ravmmclo. Qnanto ao cl'i~.<!r o illustre Sena
não proecdc; a Gamara .elos De::mt.aclos é rpw tlot·, e antes dcllc o Sr. Vi.;;eondc de Cayrú, 
figur:L em torlos o.~ mais actos stibseqnente;;, rpte a Cmnnt•a dos Deputados é o real e unico 
e fn7. seu aqtwllc mí.'.smo .primcii·o ac!to Jl"!o nccusaclo1·, .:' que de •1Jenhuma sorte pócle re
jul.g-am•,;nt.? de Jl1'0Cc'ci•~n1;e. que .sobre e.l!e p:·o- ca·hir ]Wllll sobre o <lenuncbntc, .não concorcla
nuncin; como .pois se ·pretende volt:lol' contra o mos cm tal opinião. ·Eu con~idct·o e.~te caso ;m 
dcnt:ncinnte. no caso de nb.,;oll'içüo do accu. razão tlc qualrtuet· outro particuiar. 'C'm de
saCio. as penas CJIIC este clcvcr.in sofftoer, se llll·nciante apt·~senta a sua denuncia a. um 
fu;;s~ afinal julgn·clo cl'Jminoso';' De que ma· ;iniz compl!t·•·,nt.e. c.-;te julg:t que a denunci:L 
neir.t ,o;;c póde .c]ar calumnia da. parte elo ac· pi'Ocerle; mas, Rtll.Jinclo os Auto~ ú Tielaç:fio, 
cusnrlor, clt'pois de ·tantos exames de t.ant.o" acd1a-.~e ~er t:d -clcnunc·ia c.:t·lnmniosa; rontra. 
processos, oomo nesta lei se •estn.belecern, pnrn q::cm 1·rd c](•mandnr a parte lesada, contra o 
garantir a reputru:~o c a, tmnquilliclar!.• rJr, jni;:, ou contm o dcnuncia.nte'? ·Contm o juiz 

·acusado? (Leu varias nr.tigos dn. J.ei). Jit nã·o d.c\ Ct!t'i:o que J1iio; mi contrn o denunciante 
.t; o jüi?.o de um homem, nem o parecer ele Drn, .;;e bt.o n·ssim é, parece qne tem todo .o 
uma commissão, são· muitos jui?.es, é a rna.io- ! ng:Lt' a Emenda. 
ria ela Camartt elos De]mtaclos que v.ê, e c!<:- O SI:. J:lor.c:E5: - Sr. Presidente. Pr.in
clara a existe11ci:L eh crime. Onde estará esse cipi:trl'i por perguntar, se um jnizo dado nn. 
cnlnmninclor fino, esse genio raro, que possa l~e-ln~ão .! n mesmo qnc um ;jui?.o ventilado 
õ!Jnclir tantas precanr:<'•~~'· fascinar t:tnto,; ho- por cem ]H~ssoas nn C:tmam do,;; Deputados, ÍL 
in~ns cl~ abali.~;u]o Int:>:~d111ento, e fazer pa~. ;·i.;;t.tt ele todas as contr.nrieclnt!es e ·de todas 
sar triumphnntcs, a:pcznr ele tudo, as suas :L,; pt•oras'! Perguntarei mais, .se não sendo 
imposturas c im·ectirns':' Xão pos~o aererHtar inf<tllirel a -Gam:tra elos Depu·taclos para. n. 
que ltnja qncm ins·ista. de bott mente em. simi- pron:tm•ht. clt,n•mos considerar que a Cnmnrn. 
lhn.nto eme.ncln. Isto cqui1•nle n uma denega- dos Senadores o se;ja pa1·:1 ns sentenç:ns que 

·ç:ã.o total, para qne ning·uem poss:L denunciar, ~e S('f[LTirem·~ ÜB noss.os ;juizos s(o é que hüo 
e os :.\rin.istros fic!alll a coberto cm todos os de st•r rwrfPit·O;:, os ontros nüo? E tudo isto 
crimes que pcrpct.t·at•em : <~m mnn pa lm·ra 6 pnm qw~? Pn ra qu·c t.cuha luga.r a Emendn,! 
annnllat· n J.d, é -:fm~et· que 11ã.o tenha exer. Tenha. lng·a1·. muito embom: mas .~e;ia em um 
eici·o; p-orf;nnto, opponho-mc ft emenda. nrtigo aclditil·o, como jíL propu?., e .não neste, 

O Sn. M.·\ltQUI;?. Ill' CA!tA\'J,r.T.AS: - ,\ se. Cl!jn materia (: inteiramente alheia cl:t Emenda. 
II.'Clll n.s ·cousa;s como 'O ·nobre Senaclor nca.l>a O Sr.. Vrsco!l:!lE lll' C.\YllU': - Estou ad. 
de a.~ rept'CSl'lltlll·, nlio teria este Senatlo de I mirado de qne se compare a CanH~ra. dos 
cu.nsa.r-sc para fnrmtll' o .~cu ;jui?.o, c 1'<'1' D~·ptlttHlos a um ,itri7. (1. quo, !]llC f:t7. .pronun
SE' -o· a·censnclo (l on não criminoso; n Cn- ei:t e gu<•rilla. Isto é igualar cansas enorme
mar a elos Deputados t.inlta-o pronunciado, se m;•;Jtc tlt•sig-ua~s em prcclicamcnto, ·objecto e 
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meios. Xiio ha paridade de caws, nem ana· 
!O'.,:·ia de proc~ssos. sentto mui remota. ::\as 
t]ennnL·ins e qu~?rela:;.; p~rante as Ju:;ti~:a.s or
dinaria.s, niio se dú vista ao denunciado e 
querelado da.s prov,as que offereceu o denun
cianw e quereloso, como na denuncia clos mi
nist•ros I>ela lei em d-iscussão. O juiz que faz 
a pron uneia e depois dtL a sen tenç:a, i! obri· 
g-ado pela .Lei a appella:· para o Tribunal su. 
perior; nu.Ua di~so ha no processo das de
nuncias contra os ministros. A Constituição 
autnri""-'l a Camara clos Deputados a decre
tar a :tccusa~ão dos ministros; o Decreto que 
.:sr.a Camara faz, suppõe que ella achou o que 
dizem os Praxistas "Co1·po de pro1·a" suffj. 
ciente para obrigar o ~[iuistro a fazer pu. 
L1lica ju>tifit:ac:ão de seus acws de officio. 
pargando-se da.~ apparencias de culpa de que 
i! denunciado. A Constituiçivo só con.stituio 
o Senado o juiz .elos ministros, e não juiz d'ap
pcl!ac;:ão de sentença da 'Camara dos Depu
tados. E' um Tribuna] es1>ecial. primth·o e 
exclusiro em sua comperencia alli clecl::lraela. 
A Camara {]o.~ Deputados não tem ·nem mai~. 
nem menos do que a Constituição :L autorisa, 
e .; decretar a 'accusaçã.o dos ministros. Isto 
presuppüe que ella procederft com toda a cir
cmnspe~ão no exame dos factos. E como o 
.seu Decreto seria irrisorio se lhe não desse 
effeito, é claro que ficou virtualmenre auto
r:sada a elqledir IDna sua deputação a :fa?.er 
a accusac;ão do ~[jnistro no Senado. 

absuJ"do em ser rlt!e!ar:tdo t<ll na Camara ·dos 
Deputados, e vir a esta para ta·mbem o d~

clnrar. Er.a bso fa;o:cJ' dob Juizos pat•a uma 
só causa. Quanto ao castigo elo denunciante, 
é rerdade que a Camara dos Deputados faz a 
n·ccu~a~ão, por[!m o denunciante G m·igt!m; 
e quem cluricla de fJliC est-e pôde ser1·ir-se de 
documenros falsos, e fazer dolo~amente uma 
accusn(;ão só para mortificar o 2\Uuistro d'Es
tado a quem tiresse odio'? J~m mii1has mãos 
~h·e uma fé u~ officio, que cu S<Lbia que era 
fa·l~c. porque ·"~ me mostrou .a falsidade; en
tretanto, qualquer outro, por mais que -a exa
minasse, não poderi<L achar tal falsidade; e 
hn muitos que têm luLbilidades dessa.~. Por 
consequencia. é ·llecessari-o não deixarmos a 
porta abert<l para taes tlolos, elo contrario 
todos os dias teremos aceusações; assim, sus
tento que der e passar a Emenda. 

O Sr. Borges respondeu ao nobre Se
nador, mn.~ não se pôde colligir com certeza, 
pelo que e.~creveo o tachygrapho, quaes fos
senl os s~us nrg-untentos. 

O SR. ~fATTA BACELLAR: - Sr. Presidente. 
O illustre Senador que acabou <le ía•lar, ju.J
g-ou que este SeDado póde ~·ele1·ar a pena 
imposta ao réo. Xão é assim ; isso .só 1>ertence 
ao Poder :\foderador. O juiz unicamente julga 
se o accusado está óu não criminoso. e com· 
prehel1Cli<lo na disposição da Lei, ("t]loiado!) 
por consequencia, as contemplac:ões 'Para com 
o réo, e as modera~ões da r-ena, tudo isto 
pertence ao Poder ~Ioderador. O SR. :\fARQUEZ DE ·CARAYET.LAS: - Eu não 

L'Omparei '3, Ca.mara clos Deputados a mn juiz 
ri quo, o que eu a.cho i! que ella é um Grande 
.Tury. e desejo que se não confundam pro1·as 
:mfficiente~ para pronuncia.r, para dizer que 
a acrusação procede, com provas sufficientes 
11ara dizer que o ·homem <le facto é réo, <JUC 
commetteu cl~licto. A ·Camara dos Deputados 
exactamente faz o seu officio dizendo que a 
denuncia procede; aqui é que se ha de al"eri
guar e decidir se o àenunciad·o estii crimi· 
11oso ou innoeente: mas como quer o illustre 
8enaclnr. o Sr. Borges. não temos mais nada 
flUe fazer: <>stii. ·O corpo ele pro1·a. estrL deci
dido. o ·homem .; ri!o. Pergunto eu: ~. Camara 
.rlo~ Deputados examinou todas a~ prm·ns ele 
nma c outra parte, ouvio todas as contra
riedades? Xão; -l"iu e examinou sómentoC aqucl. 
Ja.~ que eram precisas para a pronuncia, o 
mais aqui é que se ha de examinar. 11ara ~e 
wr ~ o accusn.do i! ou não réo; aliús haveria 

O SR. ~or.EDADE:- Tanto se tem debatido 
esta materia, mas ella está inteiramente fóra 
da ordem. A T.ci trata sóment~ dos crimes 
da responsabilida.de ministerial e dos Ccm.se
lheiros ll'Esta.do, e niio daguelle;; que consiJ
tnem o denunciante justifica1·d por calmnnia 
ou •PDr qualqncr motil·o. O qne cumpre aqu.i 
saber é ~e o ~rinistro. on o Conselheii'O d'Es· 
tado foi fie·l ÍL J.ci e á Xac;üo. ou se abu~on 
do poder que se lhe confiou, c nada mais: pllr· 
tanto. a especie proposta na Emenda. e s,Jsten
t:ula pelo Sr. ~larqnez de Carnl'f~llns. não tem 
aqui lugar. Supponhamos q.ue ·ha calumnia: 
pert-enee pm·,·ent:u•a. a este Senado decidir con
tra () calumnia.clor? Xão; isso fôra exorbitar 
das suas a.tt1•ibuições marcadas na Constitui
ção. O que elle faz nesse caso é nbsoll"er o :ré(), 
e este proceclel'>Í. <'l)ntra o <!a!umniador n" 
fôro commum. Portn.nto, a emenda é fóra do 
artigo, e eleve ser rejeitada. 
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Falou o S1·. Visconde de Alcautara, mas o 
tad1ygmpll0 não ouvio. 

abobadas da Casn tlo Parlamento, e debaixo 
de carviio c lenha, trinta e seis barris de pol· 
vora, com que pretendiam alguns fanaticoo 
confedern.clos fazer saltar o etUfieio no pri
meii'O dia de Pnrlnmento. ·Podia-se, sem s~ 
bradar ao eGo e ii. terra, cond~muar por cn
lumniaclor ao delltmciante que .apenas apre
sentou uma carta anouyma, se por este tiio 
rc.nJüto indicio, q1,1e. até pareceo ridiculo ao 
)[inistro d'Estaelo, Jos&e alguem accusado, e a 
proviclcnei:L nií.o fizesse. manifesta. a. co<:ts~

ra~ii-o"? 

O Sn. OLn'ErRA: - Como ;jíL e sUL di to que a 

CamaJ'::L <los Dcputndos G quem faz a nccusa
c,:ão, não se ]XJ<lendo proceder contra ella, por 
ser um corllO moral e re.;;peital'el, que accnsa 
em razã.o (}O seu officio, e que tem inviolabili
dade, nesse ca.;;o vem a recahir o odio sobre ·O 

pobre isolaJo clcunnciante; mas se este fôr Se
nador ou :Oep11taclo, escapou ÍL pena, porque 
estes são in1·iolal'eis por suas opm10c.s. lia 
esta. falt.a ue ig-ualdade que me parece atten· 
divel. -Fa:Jou o Sr. Joil:o Ev·nongelista, e o taehy-

gTapho não pôde colligir o seu discurso. . 
O SR. ]3ARnozo: - A · disc:ussão tem sido 

graJJde, e tem-se falado muito em respos.ta 
a argumentos incidentes qr:e foram appn,re~ 

ccndo; porGm n principttl qnestiio é a Emenda, 
par:L se resolver se n sua :materia <le\·e ser 
percebida, ou rejeitada. O que ella quer niio 
póuc ter lugar em uma .>enten~a dada :neste 
Senado, pois é conàemnar um homem que nã.o 
é aqui justificavel. Diz-se que na sentença seja 
condemnado o dennnciante com a pena de Ta
li1io, como calumniaclor. Como tal esse ho
mem ~ justificavel, porc::!m não neste Senado. 
Aqui só os prinei:pes, os ministros e os co:o
selheiros (l'Estado, os senaclores e os depu
tados durante certo tempo G que· o são; to. 
dos os qu,~ :não entram J1~;;t.as classes, não sã.o 
sentenciados nesta Casa. Isto não tem replica. 
Sou de opiniiio de se cohibirem -as denuncias 
calumniosas, mas não por aquella maneira, .. a 
qual se acha em opposi~ão com a Constituição, 
como bem ·obser1·ou o Sr. Soledade, pois que, 
•1ma 'Vez condemna<lo o homem, .infal.Jivel 
mente se lhe hão de aclmittir embargos, e tem 
de produzir a sua defes:t perante esta Camara 
que o sentenceou, e aqui nos Yt!remos a decidir 
sobre crim~s e réos, sobre quem nii.o temos ju
ristlic~ão, nem sã.o da nossa competencia. 

O Sn. VISCONDE JJE AJ;CAXTARA: - V.ou fa· 
lar sobre materia <liversa, pois n.oto que h.a 
absurdo na Lei. A no;;.~a Constituição não 
clú i'L ·Camara cl·os Deputnuos direito de proces
sar. E'a nella dons unieos artigos que :falam 
nisto; um· delles é o Art. 38: (Leu) o outro 
é o Art. 48 ('.fumbem o len). Aqui não se diz 

O Sn. VISCOXDJ~ JJE CAYllU': - .Sr. Prc~i. 

dente. Parec·~-me que o Sr. •Senador Borgoc>~ 

fez a mais categorica expressão c a melhor 
possível, quando clisse q11e eram consa.s in
commensurasei.s a prommcht nos juizes do 
Fôro e o •D'ecreto ele~ aceusa~ão .dos ministt·os 
na Camara do.s ·Depntados. Xão pos.'o a~. 

sentir a <1ue contra todo o Direito !\aturai, Di
;·ino, Humano e Patrio, se declare Jllt senten~a 
do Sena<lo, doloso e c.alumniador ·o demlll· 
ciante do )Iinistro, quando al.ii'ts esse denun· 
ciante não foi admitticlo ii. accusa(;ão no mes. 
mo Senado, que é o juilo competente da ac
cusaç:ão. FiguJ'e-se a hypothese ·de que a ac
cu.~ar;ão <Í por delict-o ele alta traiç;ão. ~\s leis 
igualmente castigam o perpetrador, e no que, 
sabendo üa conspiraç;ão, a não denuncia cm 

tempo; mas e.;;te G lllll elos crimes que se pre
param com o mais tcm~broso segredo. Póde um 
cidadão presentir vest.igios do trama, vai por 
dever, e a1;G por evitar o propr.i.o perigo, fazer 
a denuncia, porém, pela difficulclade da proi':J. 
não póde <haver convencimento do accusado. 
Que cousa mais iniqua, elo que pôr-se neste 
caso ao ucnuneiante a pena ele calumniaclor, 
quando tah•e:r. pelo seu zelo e clemmci:t, pre
Yenisse o attentaclo e salnLsse o Tht•ono c o 
Estado? Recordo-me {ht denuncia que fez em 
Inglaterra um membro elo Puriamento no hor
rido caso ·da apelliclada "conspira\:ão ela :pol· 
vora". Reecbeo uma curta anonyma, em que 
se lhe rogava com a maior iustancia que não 
fusse ao Parlamento em certo dia, di:r.endo-se
Jl!e ser aviso de amigo, e que .ele nenhum m·odo 
o desattemlcsse, porque o jnilo ele Dcos es
tava sobre os mni1•ados protestantes. O re
toebeclor ela. carta logo vi·o que se traça v a ai
gum attentJtdo, lc1·ou·a n.o 1rinistro ele Es
ta.do, que procecleo n secretos exnm<.>s, pelos 
quaes se m::mifestou que estavam debaixo das 

que a Cama1·a "aecusará", mas unicamente 
que "deeretar{L", e nada mais temos a t-ste reb
peito. Como pois se que.r estabelecer nesta lei, 
qlle e lia tenha direito <le decretar· e de a c~ 
cusnr? Nego tal direito, 11em similhu1:.te COUSllo 
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,;e de1·~ u.clmitr.lr. poi'< ;wri:t. constituil-a. ,iui..: é 

lla:·tto. cour.rn t.odos o.s ·principio., tle Dir~ito ... 
Diz-se que as.~im s~ pratica em l!!;:-laterra; 
era neccssario que isso se -pro\·as;;.;; e. qt:ando 
s~ prLJvn.sse. nf1o s~ -:'iegula que, pol' itt ~ .... faz;~r 

um :tbsurdo. deYan10:' t~nnbênt f:l:·:t·:· n:1t1·n. 
P:u·a. sah·ar tal ineoherencda, H>ll pt'u 0·,;,r u:nn 

'"Proponho que a TÃ'i :"õeja l't"'!nettid~l ~ 

uma conunL;;sã.o .para dar :nO\':J. iú!·m:1 i'1 a~

cus.o~rto dos ministros d'Estado e {'Oll.'<c•lh~i:·o~ 

d'E.stado, sah·anclo a incoheJ'c'n~ia de '~'!' a 
C.'l.Illar:~, dos D.:oputaclo .. , j:tiz e part,'. :~tn ;. : ,3,•

crete ::~, acc:~s:1~ão, e .seja depois o ace:I>~dor.
l'-iscondc rlc .:11cantara." 

O S&. B • .umozo:- O nob::e Senado:· t·~m 

dil'lt.gado fóra da mnt.eria. e a causa di;;"o ~' o 
nosso Regimento. Se elle fosse mais ,~XJ1~~.;;.so. 

do que ~. eu teria requerido que o illustre Se
nador fosse chamado para a que5t:io. que é a 
emenda; como falou fóm deli a não lhe res
pondo. 

Seguindo-;;e mai.~ algumas ob-""I";a~,jp;;, 

de que se não pôde fazer cl!.\.ra id~~~ ?~lo tra
balho do tachygr::.pho, pedia a palavra, 

O Sa. ::\fARQGEZ DE CARA\'ELT.AS: - Es:.ou 
em que este Sen:a.do se constitue em juiz a 
qua, se se quer por isto ent-ende: q<t~ eh sua 
sentton~a resulta um processo que hn ele ser 
tratado em outro Tribunal; mas um juiz á qu.o 
no sentido do Fôro, isto é, 11m juiz inferior 
de quem se nppglla ou aggrara, seria grande 
absurdo assim o qualifiear. Ha confusão sup
pcrndo-se que elle sentenct'n. o accusador; o que 
e-lle faz ~ declarar que a dt'ntmcia dt>s5e ac
cnsndor, é calmnniosa. Creio que i;;to t! pos· 
si·vel. Quando o SE>nndo, no exame do p!'O

cesso, conhecer calnmnia e dolo. não !1a c!~ 

fazer uma declaração. que .:; indispensawl, 
pois qualifica, a innocencia do r~o. t> (H-lhe 
direito á ·indem-nisa~ão? rra de, certamente; 
o que eu não qnero G que se ponha o denun
ciante can.mnioso a coberto e segnro d~ não 
.arrrer pcn::. a1gnma; porque clis~o re.•ulta
r.i.am. males grn1·issimos. como os qne pa<lem 
provir das denuncias com segredo. cm 1}11~" o 
mah·n<!o póde contar com a. impnnirlacle. Xão 
damos· completa satisfação .a-o r~o, quando o 

·abscilvemos, sem fazermos a decl:l.raçi~o de que 
a <'leriunci:t toi calumniosa. Fa7. grande difl'e
"'\.lllÇa. &er a denuncia provada caltunniosa. ou 

11i•o . .;~:· o rl'm eondemnarlo. l'ót!~ um homem 
.ser l'ealmente ri!o. e todal"ia as 1>rovas que h:!. 
não ba:~tm .. rem v:tra o>~ jui..:es terem .o, cer· 
r . .eza mom! precisa pnra o declnrnrem como 
tal. :'\este cuso pótle s<·r ruaclllado na opi
piniiio publica; .mas, quando a denuncia. s~ 

:no,t:·a l':tlnmnio.~u, e a:,;..;i:u .se declara, ha suí· 
fi,·J,·:.~e pro\·a de que elle estft inteiramente 
irtnol..:ont.e. O que diz um illustre Senador á 
c'erl'a d,• ~~r a Cnma1·a. dos •])epuU!.do.~ ao 
:n~,;:no t-e:npo acusadora e juiz, não é as. 

. .;im. J~!!u. qu:mclo npre~enta a nccnsaçfio nesta 
C:tmar:l. j;"t n~·O é .Tuiz. po:·que, o que vem 
faz,• r acp i, G apre.~entat• a accusação, proceder 
n,,!!a. ~1:.>tent:n· o Det'l'ero. e os íundament.os 
qn,; t-i're p:1ra o passar: porr.anto, não acho 
implic:weia. Dizer que esta emenda está fóra 
<Ir! o:·r!e:n. n1!.o pen~o a~~im. Para que é a 
Enlt'~H1a. ·: :Pn1·a fnzer qué.• o Artigo compre· 
h~nda t'.1clo quanto <·orn ~ffdto dere compre
h~nd~:·. Creio que i.>to é objecto que den: de· 
ciar:~r.;;,•, ~ como o corpo <le clelicto do de· 
nu:1ciante. Truz-.•e que a C:~marn. dos .Depu
tado~ :1iio ptícle ;;offrer a~ penas da calumnia. 
Convenho, porque gozn. ·de imiolabilidade, e é 
pr~t·i"o ~,;te prh'i!egio para que possa fazer 
b~n1 o ""'u de1·er; c quan1lo e!la accusa. bz 
o ~eu offieio, bem -como o Promotor da Jus
ti~a. e por isso não tem lugar a respeito de!. 
lt·~ a pena; mas não é assim ~ respeito de oa· 
tro denunciame ou accusador. Este n1io o 
fn po:· ,1fficio, port-anto não acho paridade al
gum::.. A Camara recebe uma denuncia, o d~
nlmcianr.e a. eleve as.signar. esta nssignatura. é 
p:1ra re~ponder pelo~ pt·ejuizos d~ tal de
mmcin. Diz-se que se e.•tú tratnndo aqui de 
.u:;n i.ncid.;nte; assim serfl; mas o ponto é .se é 
n~essar!o. porquanto não ·acho grande força 
nos argumentos que tem ha•ido. 

O Su. OLin:mA: - Sr. PresidentP.. X fio 
preci.~o tle estar n. repetir o mesmo que jií se 
tem dito: sú \'OH sustentar que o Senado não é 
juiz do de• .• unciante, ma;; ;:im elo denunciado ou. 
por ontra fôrma. do accu.-;aclo pela Gamara do~ 
Deputado;;, que é onde se faz a denuncia. São 
eou;:as muito difíerentes condemnar ou dei
x:tr o direito s:a.h·o a qualquer. Eu posso dei
xn~ o direito sal•o a uma parte para ir h:~.

Y<'!' pe:·clns e tbmnos. por exemplo de um in· 
g-lez CJt:~ e;;tft em Londres. e nem por isso exer
cito func~ões de juiz contm esse inglez; po
r(,m se pela Emenda se pretende impôr pen~ 
cont.ra o accusador, então, insisto contra dia. 

l. 
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O SR. VIscoxnE Dr:: ALCAX'l'AI:A: -· Di2-se, agora tant;o insistia em mecljclas de rigor. do 
Sr. Pre.o:;idente, que n. Cn.rnam dos Deputados pt·oces,;o para {l julgamento dos ministros de 
não <i juiz e part.e ao mesmo tempo. Sus- E~tudo, a.tG propondo eouced-eir . .se ii depu
tento que sim, porque ella julga. a denuncia tac:ão da C:tmum dos Deputados accusudora o 
e <lccreto. a accusaçiio; c uepois de a decreta-r, direit-o de oppor ernbargo.o:; á senten\!a. do Se~ 
manda uma dt'.puta\:Ü<l a esta Gamara. não n:H]Q n.bsülutoria do M.inistro (o que o mes• 
suswntar unicamente o.~ fundamento.~ elo De- mo Senado nfio numittio), e só agora, quan<lo 
<:reto, pum dar llOI'Us lll'OI'as, contestar ::s tes- estú. ~ lei n passar ÍL terceira discussão, é que 
t.emunhas, finalmente fazer .torlas as func\;ões descobria o supposto absnrd-o oontro. Direito, 
<.le =nccusaclor; pü,rta:nto, insto pela Indicaçfio de ·ser a .Cu.mnro. dos '])c,puta.dos jwz e ae• 
que mandei fL ~fesu. cnsador, quando aliii.~ -11ada. ma.is faz <lo que, 

O Sr. 2.• Secreta:!'i:o leu a Indica~:üo e foi f1 vi~ta ela tlenunci.u e prova, declarar que tem 
apoiada. ·lug-ar a accusa.çü.o, ficandQ o juizo <la rea;l culpa 

O Sn- V.!SCO~Im DI> C.-I.YRU': - Sv. Pre- inteiramente reservado ~o Sena.do. 
si<lente. O iii ustre Senador, Sr. Visconde de 
Alcantar:1, i:mpug-non a minha opinião em que 
defendi a lei que se discute, di7.endo que eu 
<.le1•ia provar com documentos o que aff.ir
mei sobre o estylo elo Parlamento de Ingla
terra na actms:t~ão dos ministros d'~taclo; 

e que, ainda que o pro1·:-~.sse, Q estylo ele In
gln.terra não fazia arg-umento ·].JUJ'a :1 leg-isla. 
çã-o do Jmperi-o <lo Brazil. Cousa inaJHl.ita! 
Fia. ele ser qualquer Senador obrigado a pro
,·ar suas opiniões com docnmentos, e respon
der de improviso a razões e indicações de 
outro Senador! Eu não podia ·vir a. este Se
nado com uma carga de ·lin·os da Ingln.terra, 
e era desnecessario. sendo o que eu disse tã-o 
notoúo e sabiclo pelos membros destn. ·Ca:mara. 
Xão tenho memoria para citar factos com
probativos, m:Ls occorreu-me, 'al&m do;:; jn-i2os 
futaes no reina-elo da ll.ainl1a Isa.bel co·ntra a 
sua hospeda lluinl1a de Escocia, e de Cromwel 
contra Carlos I, as accusaç:õe.~ feitas pela Ca
mara -dos Communs, e condemnaç:ões nu Casa 
elos -Pares, dos ministros ele Estudo, Duque de 
Buckingham, Essex, Straffordt. Isto acon
teceo -tum-bem ha poucos annos ~om o Lord 
:!l!en·ille, arguido de malversaç:ão de ·dinl1eiros 
publicaR. Periodicos do tempo referem qne o 
seu amigo Pitt sahira ela 'Cas:t elos CommuJis 
chora.nclo, por consiclero.l-o llercliclo. de-pois elo 
Bill do Jm.pr:acTI-tnont ou ·Decreto de ·Accusa
ç1i.o da. mesma ·Casa. Havendo est-e e~t,ylo em 
paiz on-de melhor se entendem os direjtos <le 
mnu :!\[onarchia Constituc.ionul, não se póde 
considerar haver a.bsurdo na lei que se dis
cute, 'Visto C]lle a ConRtituição <lo lmperio -deu 
á Ca:maru elos Deputados a utt.dbui\!ÜO de ex
pedir Decreto -de a-ccnsação <los ministros, e 

quem quer os fins quer os meios; tanto mais 
<)Ue é de :admirar que o nobre Sen,a-d'<>r atõ 

O S.R .. MAl'TA·BACEJ.T.Ait:- Sr. Presidente. 
P:t1·ece-me que seríL melhor ficar a Emenda 
desta í órma 

EME:-:DA 

")fas ;julgada improcedente a denuncia e 
o réo innoccnte, se declare nu mesma sentença 
ser o denunciante calumniarlor, e contra este 
se deixe direito salvo ao réo. - Sn:lm a re
dac\:ão. - Jl a,tta .. " 

Foi n.poíadu. 
O SR. Jo,\o EvANGEI~TSTA: - Apoio a. 

Emenda. e tanto mais, porque esta é a the11e 
que :tenho sustentado, e que devera ter dado 
por esc:·ipto qnanclo impugnei a primeira. 

.Julgando-se ~nfficientemcnte discutida a 
materi:l-, p1·opoz o Sr. President-e: 

Se o Sena.do o.pprovava que esta J.ei :fosse 
rcmcttida :li n.ma Commissão na fórmn <la 
'emenaa <lo Sr. Visconde de Alcnntara. Ven
ceu-se que não. 

Se passava o Artigo tal qual, salvn a ou
tra emenda. Assim se resolveu. 

Se approvuv:t. que, qun.nclo se julgasse im
procedente a denuncia. e Q réo innocente. se 
cleC"lnra.~sc o <lcnuncianLe calnmni:ul-or, e con
tl1a este se deixasse -o <lireito salvo ao réo. Não 
passou. 

Havendo finalisado a segnncla discussão 
de todo o Projecto, e <los ~rtigos additivos, o 
Sr. P-resident-e propoz a. V'()tos: 

.Se se julgavam todos os artigos desta lei 
su!f-icientemente. <liscutiào.q, Venceu-se que sim. 

Se a. lei estava nos termos de passar ii, 
terceira. <liseussão. llesolveu....se do mesmo m-odo. 

Passou-se ii. seg·nnda parte· ela Ordem <lo 
Dia, que era a. oontinua~ã,o d·a segunda dis
cussão dos artigos a-dditivos :.o Regimento 
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Inwrno a respeito ·.do lledn,ctor e Tachygrn· 
pl10s, o qual ha1·ia iicn.do adiado pela hora. 

.{) SB. BAnnozo :- Estú Yisto que este ar
tigo niio pócle a<lmittit· contrariedade, e1le acha
se da fôrma que o Senado a-ppro\·ou; pot'tanto, 
pen:;o qu~ llt:!;·e :;~r .nppronHlo. 

Não hn,vendo roais quem falasse, foi .post.Q 
á Yotnçã.o e appro1·ado. 

L~.Q o Sr. :?." Se~retario ·O ,\rt. :J.": 
'' Art. 2." Os· tachygráphos ·existentes se

rão exn.minados no principio >de cada sessão, 
a-nnunlmente, para .;;e gradu:ur a capacidade de 

Q{lda um." 
. O Sn. Or.t\'F.m,\: - Este artigo foi posto 

pela ra~ão de jft ~e ter -cla~sificaclo V. 2." e 
3.• tachygraphos. e -porque o exn.me é que ·póde 

-drar todo o escrupulo. 
Tendo -clndo a hora, ficou adiadD- a ma-

teria. 
O ·Sr. 1.• Secretario pa.~sou a ler os se-

guintes 
on'ICIOS 

"IIIm. e Exm-. Sr. - A junta do .Gom
rne.rcio, :\gricultura, Fa-bricas e Na1·eg:~ção 
desw Tmperio do Brasil. -remetteo-me, com a 
data ele 2G deste m~z. a eonsulta indu~a com 
a.s relações dos emp:·eg:tàos <]ue .Jhe estão sn
jeit;os -nas Provincdas -da Dahia, Cear[~ e Pa
rahybn. .elo No!'~e. declamndo 11iio t-er man
dado as ditas relações <!Om a con.st!lt.a de 24 
dt! Abril deste anno, que -eu enl'iei a \". Ex., 
em 21 d-o <!orre:1te, por.que não tinha naquelle 
tempo chegado das referidas ]'J·orincias. O 
que farfL presente na Gamara ilos Senadores. 
- Deos Guarde -a V. Ex. - Pac;o, em 29 de 
Maio ele 1827. - l'isco11de -de S. Leopolclo. -
Sr. Visconde ·ile .Co-ngonhas-ilo Campo." 

:F-oi ·remetticlo á •Gommis;;:io -à e l~azencla. 

Ponderou mais o mesmo Sr. 1.0 Secret:~.

rio, que o •Sr. )[arquez de Queluz ·lhe havia 
mandado um officio. participando que aind11 
l'ontinua1·a a sua molesti:t. desde a ultima ve2: 
que ha.l'ia .comparecido neste SenD-do. 

:I!'icc>u inteirado o Sena-elo. 

O Sr. Presill~nte deu para a Ordem do 
Dia, primeiro, os traba•llws das commissões; 
8L""g"llndo, a continunc.:i'io d~t segunda. discu.ssão 
do~ ·a-rtigo;; additi1·os :to Regim-ento Interno; 
e cm ·ultimo lugar, a segund:t di;;cas.~ão do 
l'rojecr.o sobre )Junicipu lida-de.;;. 

.Le1·anton·><' a Se~são f1s duas hor:ts d:l. 
tarde. 

"I!lm. c Exm. Sr. - Xa data de hoje 
re.~oh·eu .o Sena-do. que fosse remettido ii Com
missão de F:~zend:t ·o officio de 29 do corrente 
que \'. J~x. me dirigi o. incluindo a consultn, 

da ,Junta elo Gommercio, "\gricultura. Fabri
cas e Xa1·e.ga~ão, com as rela~ões dos empre
gn.clo:;; <1ue estão sujeitos ;1 me.~ma .JunüL nas 
Pro1·incias da Bahia; Cearft e ·Parahy.ba do 
Xortc>. O que farií subir ao <!onl1ecimento de 
S. )f. o I.- .Deos gtwrde .a V. Ex.- Paço do 
Senado, em 30 de )faio de 1827. - l'iscondc 
d-e Con.[Jonha.'l llo C:ccmpo. - Sr. Visconde de 
S. Leopoldo. '' 

24." SESS.:\:0, E:'lf 31 DE :'IL\!0 DE 1527 

Pareceres - Continllflr;"ii.o da 2." rliscu.vão dos 
arti[JO.• a.d!li-ti-vos ao Re[J~mcnto ln-
terno. 

PRESIDEXCIA DO SH. lliSPO CA!'ELLÃD-~TÓR 

Achando-se presente;; trinta e dois Srs. 
Senadores. declarou o Sr. President-e aberto. 
a .Sessã.o. O Sr. 2.• Secretario leu a Acta d:!. 
anie<!edente. e foi approvada. 

O Sr .. Barrozo pedio a pa!:tna e depois 
ele algumaj_; ref-lexões que o taehygrapho .não 
alcançou offereceu a seguint-e 

''!Hm. e Exm. Sr. - Accuso :1 recep~ão 

do .Qfficio ele Y. J~x. ele 2G do -cort·ente, e 
na· :Conf.or.m:dade do que me pari;icipa. expeço 
nn, cbta -deste ao •Presidente da Pt·o1·inc.i~ 

Cisplatina a ordem necessaria para que. ou
vindo o -Senador -nomeado.· D. D:!m:tso An
tonio de Larr:mhdgn, informe de TIOI'·O -se .tem 
<>u -!!IÜ•o impedime-nto legitimo para vir tomar 
assento na ·Gamara tlos .Senadores. O <1ue V . 
. Ex. ·le1·arfL ao conhecimento d:i mesma Ga
mara.- Deos Gun.t·de a ... v:· Ex.~ Paço; .em 29 
de lfaio de 1827.- Viscond-e ele S. [;e.O]lolllo. 
--'Sr.· Visconde ele "Gongonhas do Campo." 

Ficou ·o Senado .iMeirado;· 

"Proponho que -o Projecto de Lei da -Res. 
ponsabilidacle dos 'llfinistrog e· Conselheiros 

I cl'Estndo 'l'ii. a uma Commi.ssão. par:t ·o redi~ 
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g'~!' cm flH'lH:t, ,:;~gundo o que ::;e teJ!l reTHddo, 
rn I'U. \'~1' p:ll'tl a t(•"!'\:(>j]'0.. (jj..:~ 1J5SÜ:J ll~l}Jl.'(•:.;!-i(J 

segundo -esta ultlnnt. 1\!ducçt:.o.- .. Durroso." 
}':.Ji :!l>o!adl~. 

·COll":•J ~1ut:\·::·:-;se qr:~·~n )X·dis.·i'.'. ttl'g,:n~ia! e 

e~;t:~ ru.;;:;~ :-t_pOÜ"tdi.~, C~i~z·u~~ Ctd di.-;..:;;:::~~:0 a UI'· 

geneia, e :tJ_)pr·orou-se. 
P~ls.~:o~:- . ..;(~ <!tH ('Oi~.:..:~'::_tt~0::(:!t! lh.: s·.:! tJ~t· Y\~:1-

<<~11) :! t!t'g't'H~·la, a u·~!t!Ll' chi rnat.edu d:.t In
rli~a~;~a. ~:. :]tii~;. tiL·;,nls {le :-;ul'.:'ic.i~~llL.•nt2'ntr! 

d-.. ~L::tt;Cl:! "!'(;·! l\!,;;~ii::l·da. 

SL'guh}-:~~.~ a ]J!'l:nc~r~t J~ê.ll'i ~ di~ 0l't·i~.~n·t L10 
Di:i. C(tll~ ct·a o tr:tbalho ela; commissües, por 
<.m·in 1nnt.ir-r, susne!lde.tt-~e a Ses:-~~io [ls 10 l1oras 
c ·~O m:nuto~. i'cln mna hortL da tarde renni
l'rt~Tl-:~:\.~ 11 o\·~ n~~nte os Srs. S:!1la cl ores c c o nti--
1n~ou a Sessfio. 

O S:·. C:n·:1eir.o ele Cnmpos, em nome da 
Commissflo c:I~! Leg.isluç;fLO, let: o s.;,;_ruintc 

;. A CrJnlmi::i.:=~o eh~ J .. eg-~s1n~fio, tomando c!ll 
cousii!e! .. :tc,;ilo o rt!qtwd~11cnr~; ele At~.x:a.iid.rt: 

Jo.si! dos P:tsso::; llerculu:10 c J~opes, no qnn: 
p~c1e cli;;pensn da Lei, para qt:·~ s•,;ja atlmittldo 
a. ach·og·:w na Ca~n ela S:tiJI.llicaç;i'io, G ele pu
l'Cc·cr c~t:c .nflo ·proc:eden1 os funclan1cntos ela 
sua s~:pplic::.; l'orq<w. cxi~tindo :tm snHicicnte 
jJ~ID1\}l'O de hnc.hnrei~ forltla(los que exercen"l 
e-.ste c-ilil1r1~!r·D <~on1 ll~.biEt~1~:il·O lega]! não ha. 
moti·Yo J;at·~· fiel-e. >;e di~:per.~e por Ol'::t a éLei que 
C::i:ig'C aquel!::t qualifica~i'i.o.- l'ato elo S~;;:td<'l. 
em 31 ele :\[:tio de 1.8:27',- .11al'(jUCZ ele Inham
btljiC. - T'i:iconc?c de .:1/eanta .. a. - Jla.rqttez 
ele Caracellas. - F'ranc;isco Carneiro àe Oam. 
po-.•, \'~ll(,;l]o. - ri8C!J'III7C de CU!/I'IÍ, vencido." 

}'ico'J sobre u mesa. 
Pn~~vn-se :í scgtnH1n. p~rte dn Orden1 elo 

Dia, que era :1 continuação cln. segunda clis
cussrw dos artigos ·additiYos uo Hegime11to 
Int.crn~. ~ ,r(•speito elo T:ec1nci.or e ·elos T::t
e.hyg·1~:1J.)hos~ J~l·.iucipiando-:;c peio Art. 3: 

'' .:\rt. :~. - 0::, nspira11tes sertio rigorosa
n~·t~nte .p:-::::r!innclos pL~líl Con1n1ls:;:io. qne ·in
fornl~lrft no s~:naclo ~ohr~~ a iiloneiclac1e ~lb.~o .. 
]utu. ou rel:lt.'~rn do~ eanc1.idato5, mandando ft 
)ft·sa o~ tr:tlJ:llhos obtidos peln cxn.mc.'' 

·Como niio houvesse quem ín.lassc sobre o 
n1·tigo, e se julgr.~se discutido, foi proposto fL 

1'0t:"l!;ii O C ·H pjll'O\'::tdO. 
.]~ntroll !'lll clise1.1,;siio .CJ :\rt. ·I; 
Art. 4." Os tacbygraphos dccifrnrã.o tn11to 

, 0.1 
At --:r: 

lias Sessües ordinarias, como nus e:.·tl'aordi
:1:H.ias, us Jalas ilos Scnuclot'es em papel avul
. .;o, q~te C!ttt·cgarli·o :tos respcctil·os oradores 
:.i·!Ii'~L <:Ol'l·jg!r c111 2·! horas." 

o s~~. ~\il~~\QL:Et: lJJ~ c .... ::~·~.r!;LL.\.S: - Eu 
!:te·nso C'[tle os tachygr::p'hos .~ 1]111) tl.;vem ser 
l:J:·!g:tdo.s u (llÜ'J~g~·:!' :~:' f~das ~-~D~ Se.:1adores 
_·::J :~~ l1:n·~~.s, p~~~·:!. ·e:.:tes as cot·J"igil·eJn .. e :nil.o 

.:r·l"l·nl c:b:·1gados ·C.s SenncJo:·:!~; a rotTigJJ-us JHt .. 

,t:c·!!t' t:.mpo, como parece enkncler-se pelo 
'-.rtig·o. .2' jn1po;,~h~e~ q u~ o~ Sen~Ldores pos
s~.:JI conigir as suas fulas em tão pequeno 
pi:a.·_;o~ !.)j:jneipa"lm<:!rite <'U que falo tnntus ve
:~es e nes~!! cn.;;o deixarei ile falar. Penso c;uc 
o "\1·i:igo cl-e1•e se:· redigido naquelle espirita, 
.. parn. i.-;:'o proponho ;•.,ta 

;,Que as ent:·egi":.1·úo en1 :~.t hor:rs a.os r-es
p:;c'ti':'OS Senadores p::r;t as corrigir. - Jlw~ 

r:uc::: rla Cara.vc?ias. '' 
l~oi npo.ind~. 

O SR. ÜL!\'E!RA: - l~ssa .foi a Inente dn. 
Cornmi:.:.~rto. pois que clia ·mel-:ilna indagou dos 
taclJygraphos em que t-empo pocliam dar os 
,.,.~::s trak1li10s IJromptus, 0 dlcs disseram que 
:..~lqucn~. :\o Artigo hollYL' CllffU110. 

O Sn. CAilXE!i:CJ JJE C.u1ros: - Parece-me 
q1~e se derin. nqt.:i dizer que as falas fossem 

::m l):lpel an:ilso ~ nnnJcrn.do, fica-ndo o .l~ .. r
t:igo redigido J!~ fúl.'nl[t dest'L 

"Art. 4:. • - Os taehygTaiJhos decifrn.rão 
nn.s Sessões ·orcJl11arin.~ ·e ext·rnor·din::trius ns 
f::las dos Senadores no cs1)aç:o ·de 2·1 horas, 
e as entreg·arão e:n papel arul~o e numcmdo, 
fl.os respectiros oradores. - ;).l de ~In.io. -
[.'a;·n.cú·o r7c Oampos." 

Foi apoia·da. 
O SR. l\[ARQL'EZ og IxuA~rnr;rE: - Acho 

mui clifiicultoso que os tacl1ygraphos possam 
~m tão pouco tempo aprcscni:ar a decifraç;ão 
dns suas notas. Um homem que sahc daqui 
[ts 2 hora~. can~arlo. carece ele nlgum repouso, 
c· niio l1:1 ele principiar n. traba.Jhur logo que 
chcgn.r n. casa. Demais, :1 at·te ii Jllnito di:C
ficultosn. ellcs a~ora G qne JH'incipiam, u d-e
cifraçfio demanda ma i to trabalho; portnnto . 
pa?·cce-lllC prt'ferh·eJ <lizer-se qnc decifrarão 
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Scssilo de :::1 ele :.'lhio 

~~ 3 ~::~!:;. n !:!.~ ll'' m~·nnr ft•Inpo q~:t.· iür pu.~ .. 
sh·;.•i. nt:.,_, '.::..:c~.·l1l·!~lio d,, pr·n~o d ... · :re.s cJ~~t!i . 

.!:.\: ~~:!·:·i'· ., ~!~~:-::~\ i.~vn!\";t•ntidacle 1111HL 

i':·azll da:-:i 2-1 h.iras. 11Üo acho razüo para. St! 

dar tanta pressa, e estou persLJ:J.·dido de q uc os 
ta~bygr:qlho:; ui!o podem ut,;:<e i~mpo dar 
!'l't):~!!~to o :-:l~:1 traha1ho. 

ev.L·r:t o ~Jt'a.'J t~l· il•L:...; di~~~. ~l:L \"l'Z de ~: 

,; S;:. :\L\J:t1<."t:z IlE C.\::.\\'E!.L.\S: -- Eu nf:o 
t!':I~·:!J't~i L1a q~testüo .. -.;1.:! de\·e ou não hnxer Din
t<~~. l!o~~·!p:t• i.<.o jú c~tú de~!diclo pü!' Jnuico i.Joa.s 
:·::~~G··.s qu~ :-:;:: pu!Hkr~ll'~!1H CJll:liH1o s~ tratou 

;~i..:tu: ~L~~Hlo t:nJa (!L'1la.-.; ú nfto ~Ci':~m pr ... a:u
!lli i o a,- !ci5, e fazer-se necessario harcr onde 
.. ,~ rfto examinar as razüe~ enl que cu,c1a uma 

h>):·:l>. - .3~t!\·a a r,•t'l:wr.fiD· - .llar~uc: de 
ln!uJm·:Jif)iC." 

Foi a!_)oia.da. 

O Sn. OLJYEIR.~ :- Os mesmos tachyg-ra· 

í.l.o:-.ll:-'o:-3 S~' f~lllllíl; do qne \'QU t!':lt:!·!"· é do que 
,., t,-~, riico a r•c,:peho da demora tlo Dia:·io 
do anuo j_)assaclo. O illustre E:t!n:?.clor que pri. 
m"iro f:llou nessa demora, está enganado. 
0:-; Di:·:~·io~ conleÇ!al'~ln a ~ll•P::tl'C'C~r ::.nuüo 
t~!!llf'O i1iH~·;-; de ~ê ~!l'i.&ba!' a Ses~üo. ~ t~nto 

f isto a.ssiru que o m-es1no il!t:~tn~ St'!L~(~(:l' 

~~([i~i :no~t~ou ~!n 1nn delles qu..:'! e:-;t~l.\':.t ::::tuito 

ad'..ll~erucla. uma. ialn. .sua, c det! :noti-ro ~ 

qu:.:• :..::.:- tonl~~;;.;~e 110\0 Hednetor. Xfto .ho1n·e 
túJ:~ a h!\:\·~tlade C}lit: ~;:! de~e,ia. e ~~ conYeni
ente. ::nas procede isso do !tedactor? X:lo. E ::e 
!'!Üo p~·o~·~·d.· :Jo Tiedc.H:tol' tambenl não p{j<le 
:m1ceclet· do,; tachyg-raphos. Esta demora 

phtJ.-3 in-:.·~un cs que disse-:.·:1!11 (_l~H~ el':.t lnt.:lto 
ir~ i.: i t ;.k·~.:i f1·:1 '!.':.'111 ~111 ~4 hor:l~. e por ~-~::i~ a 

Co:t·,m i,-<;;J ''"ta \Jeleel'él ar[Llelle praso. Quant.o 
:"!O !\:~a:·~1~1111~!:tO Uo Din!'Í8 .. 1~.:.;o não proc~tlc 

dei L.;. :1e:ll do I~fdnctor: porún ela Typu. 

F~1Jou o Sr. )farqnez tle l'ar:magná, mas 
o tach~·gra-pho nfto colligio. 

O Sr:. :.r.~nQl"EZ De I:oL\:.I!:U'E: - Toeot:· 

l~~t:·-'· ]XJ~Gü <}:..!e \'é.Í~l a ~:li.:jtQ :1:.:·;:;:.•:-is:U~'!.U~ c1t· 
un1:t I!lcdllla parD. ::> pronlJ.):-u .1nlin.we;.:·:' ~"' 

Di:;.rio .. \.gora é que app~t!'<!Cc:u os do nano 
pa.-;s~~~1o. q~1ando jCt 11i1~~uen1 se 1~:r1bra. ele 
siruilhalrte cousa, nem pódem mais interes. 
sa:·. pü!' t<!r d~corrido muito tempo. Aq:J.i te. 
mos que está acab::.do 1Ull mez de Sessão. c 
abda se não concluíram os do n.nno passado 
para se principiar com os do anno corrente. 
Isto. assim, não serve. Se os Diarios são uni
camente para se saberem :J.s resoluções cleste 
Senado, então bastam as Actas; porêm se acaso 
são para ;;ç iazerem publicos os nossos debates, 
e dar a conhecer ti Xação a maneira porque pro· 
cedemo::-. ar.-ho qne. j[L q11e s~ principiou coro 
.:>sta t:u·,.::t. àe1·em sahir a tem:1o; m:J.<; dei. 
xar j:-:;,:::o !):11':1 o anno, _qnanclo tocl1'lS j[L estfLo 
esqlieclclt.l~. ning-ne!n 1nais con1pra sil11illu'..nte 
pape;; ;)ort::wto, embor:1 !:iqnem atrasados os 
t.lo :muo p:t;;saclo, mas ni.se ji1 cnidanclo no~ 

de;;tn Sc·~~fio. Qua·nto i't propo~ta rle. serem 
a.s falas dadas em 1mpel :11'1Jlso, não me pa· 
rece acerta-do este e~-pedient<>. C-omo pode:-~ i 
corrigir qualquer fa,la. minha, sem ~er [, l'ist:t 
a antecedent-e a que respondi? Por <.'RS·~ mc
tho:lo npjlareccrinm ül~a~ cle~tn.ca.das e sem 
relação com as outra.•. Pelo que respeita no 

(1) I.Jlucle a discurso qne não se colheu. 

:1~l:.,=r..;-.• <la ~rr!)Og:apltia.. a qual nüo púdc cl:tr 
rt:>n<.:in1t:!nto ao:::- n1uh.as pnpeis que te111 para 
!rnpri1nir: e . .;;e esta é a cn1tsn conhecida. pnra 
qne hr:remos ck eulpar o Redactor, que nlifis 
~ .mnito h:1bil '! Xós ,·em os que com o Diario 
ela Camara dos Deputados aeorttece o mesmo: 
elle estí1 tanto ou m::tis atrazaclo do que o 
no~:-·o. '!lÜn ob::;tnnte }1a\et· alli 111c.dor ntnnero 
de tachygraphos, e diz-se q:.H~ muito ·oo:::s. 
.-\:·g-1:menta-se com impe:rfeiç5es: mas p:;rque 
n:io :1oclemos ::J]can<.:;ar jfl a perfeic;::io. h a t·e. 
1110s ele abandonar este objecto? E' preciso at. 
tender a. que os tacJ1ygrnphos siio po11cos. 

C]::e 3::ÍO fl!'Í:lcipiantes, que tt!m pouea pratiea: 
o tempo os torn·arâ bons; entretanto, il·e:nos 
a~;;im. Se deixarmos de ter este~. aronteccr[l 
r.:i.o te:-mos nenhum. f]Ua.nclo os julg:rrmo;; de 
sli!lllna preci.:::üo. on ,·ertuo-nos então no e::t
tndo 1':11 n.ue nos achamos agom no principio. 
Diz-~e f)nP. pas~aclo tanto tempo. os Di:trio.s 
n::io int<'rcs~am: niio é as;:im. OR Diario., são 
p:-t ra t.n<lo o Tmperio. não sã.o só par:t esta Cu
pi t:1l; c T'roYinria.s ha. onde nem o Dia rio da 
,\~sembléa Constitl'inte tem nppnreeido. O 
Jfarnnh:lo é uma. clclla.s. ::.rn.s porque acontece 
isto? Porrtne a Tmprensn os não rcmette. niio 
ollstnnte haverem-se mandado dar gratuita
mente ás camaras pa.rn se divulgarem, e ter eu 

!,I 
I 
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s"ic:Jo de ojl"inH1n q~w nl·.(: os p:n·nc·hll.~ o;-; !:..~":i;.:·.-in 

ao~ :;ew . .; :l'tt'g'U(::Zl'~; H taS Ck qnc SL~i'\\' kgi:;}~~!', 

quando ~e 11Üo Clllllpre ·O qne .:5~~ J!J:!nda'! E::t
fim, tudo oproccde de niio S(• e~:ccnt~l' O r;ne 
.~e iit~lll dl't::l'!nlnallo, :.u í111 de s::; ;_H'l'L'~H:It.•:.,· . .; 

as nv,:;.:s~Is Y1sto.~. guc sfio ;nostra~· ~~o !'abl~·:(; 

os no~~os tmb:tlho;; c llif[m,dir por toda a 
]1a r te t!!1 1liZc-~. quanto po~:-;irel :::::'jn. 

"~poder Je.mlor::r das m:neri:t~ sobre que orou; 
u !]llQ nfio :.;:Je(:t·dcrfl mediando 11111ito.~ dias, cln
:·:: 111<• os l]nae~ t~rií t.i1ln occ:asifio cl·: trata:: de 
o•:trn~ nJr:itas e ·dt':.:;vairallns cousas. 

O SH. ~fAt:Ql:1::7. nr:: P,uLu>.~al;.~·: - Oppo
nho-m-c ao Artigo c fls emendas. Para que é 

L) l~L·th<eLOr? s~ tê:n os Senadores ele l'edig-ir 
as .s-uas falas, acab:1Cia, fica :1 ob:·igaç:üo cl!l.. 
'!lH:ll<•. Dt•mais, como ha de u:n Senador lem
brar-se do qu~ ·clis~e. e 1·edigir as suas falas, 

.-.:endo-iJte c·.stas aprese11tadas e:n pn.pcl avnlso, 
·J sem Ycl' os discursos que contrnria, on sus
teHt::? IT:t de resultar daqui nppa!·ecercm nr
gttmcntos e respostas ·clispar:ttadns entre si, 
como jú ponderou um Senador. Portanto, só se 
devem corrigir as falas depois de redigidM 
todas JlC]O nerJ::cÍOl'. porque l'1llÜo y(: cada 
um ·o que disse, aquelle :1 quem respondeu, e 
:púcle-sc lembrm· cl::t .c]iscussiío, c r-eproduzir a,s 

id<!a.s que enunciou; ele outra sorte, não. 

O Sr.. Pm:srui,XTE: -~esse c:tso qttci!·a o 
nobre Senador mandar a sua, emencln. 

O Sr:. jfAI:L~wEZ DE PA!L\:'\'AG;r,t: - E~ a 
e.!'icreYo. 

"Voto pela suppressüo 
.ll!!rr;uc;.= 1!-e Para.nngutr," 

J~oi npoincln, 

tlo artigo ·!." -

O Sl<. Or.mm:.\: - Ddxanclo de pal·te a 
fiW .. '.SLfto c.l:J. c.l~!l!lOl"i.l., ii q;1a1 SC tern l'L.!~pondido 

Intdto he1n~ ranto.s ao ren1t!clio pa~·~ a ln·eri
datlt:· da impt·c;;~iio. Ua um mui úwH, mas cu 
llfto rnc atrcYo a propal-e, por ser contra o 
:Parecer cl:ulo por est:t mesma Commisslio sob!'~ 
Ul!l requeritucuto de Pe-c1ro ·:PI~1.~1cher. .:\ 
justa prcfcrencia dc.cl:1 n. ·lliUa of.Gcina nae!o .. 
na1. crcach!. e :mn.ntida con1 tanto (lispc~1H.l~o d~ 

:.'~ac;;r.o. ;;.~\.OI! o Senado r~ UJ..~in·ovar aqr:elle Pa
recer. :Este lnot,l\·o nhliln subsiste, e pot· c:::sr! 
razfLo llÜU digo que o Scllnclo 1a:lCC mt'to a~:~ 

qualquer outra typograpbia, mas antes que 
eonti nu2 1~:t da Xaç;ão. lnst~ndo-se tc.clavh! 
peh:: .brevidaí.lc, rp1e tf~o nceessari~ i!~ 1:-;to 
posto. nenhmnn culp:t púdc rec::hir nem sobt·e 
os tachygraphos nem sobre o Redactor, pois 
que a Imprellsa não cspc•ro:1 por elles. "\gor:~, 

ú cerca elo prazo, jfL se ponderou que clle é 
sufficiente: primcit·o, tendo de m:~is em •·ist::t 
q LlC cscrci'ClHlo mna hora súmcnte c:~ da mn . 
era facil rkcifl-:::.r cm todas ns mr,is horas elo 
dia o trabr.Jbo daqLwlle curto tempo, não con-
1;:~ndo alg,ms -dias de folga, como os clomingos 
e dias santos; entretanto, se o Senado convier 
cm qnc~ se alongue o tempo, conta,ni;o que nfio 
exceda a. tres dias, não me opporei por certo. 

O Sn. OLIVEIRA: - Se .o illustr~ Senador, 
anthor ela emenda, nüo pócle por sua,s occupa
l:ii''~ cla1·->e ao tr:1ba lho de conigir ns suas 
falas, nüo acontecerá o mesmo com todos os 
mais S·enhores, porque muitos ha que vã.o 
:pasi diat·iamcntc ft cnsa cln Commisslio para 
c~s~ fim; e -eis ahi um elos moti.-os. pelos qulles 
~-~ f:tz mister o presthno do Redactor, O seu 
prinicipnl fim é Jlnrn. conig-ir nfio os clis
f:L1.rsos, mas a.s pnlttiTas qne -escaparam ~-os 

tachyg~rnphos, na.s orn.ç:ões daquelles que as 
.nã.o poclem depois co-rrigir, Assim, ·o que os 
tachygrn.phos -escrevem, é visto pelos oradores, 
e nn. fnlta delles JlC]o J~eclactor, a quem de 
mui.~ se impõe c poderft o Senado nccrcscentar 
oui;rn.R obrig-nçÕcR, 

O SR. li\L\RQUEZ DE I:'\FIA:\fnUPE: - Pedi 
a pa.Ja:vra súm~nte para uma. clcclarnç:üo. O 
que en sómcnte quiz inclicar, foi que nesta 
6cssfio h:n·i::t a mesma, .clemor:1 a respeito <los 
Din:·ios, qne houve na Sessii.o passn.cla, e que 
cnmpri:t dar provimento sobre este objectú. 
En 11iio imp·nto nada ao Redactor. antes o te
llho -em mnito bon. •Opinião. Tambem não sei 
se a demora é da 1'ypographii1. O que cu 
disse, ío.i o que acabo de declarar, e qne -o 
prn.so elas 24 horas a, respeito elo trabalho elos 
i;a.chygrapbos nü.o me parece sufficiente. 

O Su. OUI'ETRA: - A Commissão teYe isso 
cm \'ista; mns a.lém -elas razões expostas que 
teYe para marcar aqucllc praso, lembrou-se 
tambcm ele que, quanto mais brevE' se apreseu 
tasse a :fa·la, mais tempo t.crin o orndor parn ~ 
COrJ'igir, C melhor O faria em r::tZÜO de mc]hOL' 

O Sn. CARNJ~rno DE CA)Iros : - Sr, Presi
dente. O Senaclo tem ta,cbygraphos, tem :Re. 
(]actor, tem um Diario OJ':ficia,l c parece que 
·isso afin.nç:n. o que elle c-ontêm; .portn.nto, c 
11ecessario pôr em pratica, toc1os os meios para 
que elle saia quanto 11nais correcto :fôr possi-

=; 
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\'l'i. ,\. /)1'0\".itlt..•IJl!iu jJ!'·dFO~il.~l ·no .:\t·dg-u, CU!ll 

a t'lu:·tHhL clo St·. )ftlt'qlle:! de InhambtlllC, me 
!·'i! t'i'l'e .:wi!. Tl'L~.o; di,::-i n~o l'· nu:ito 1,enlj_~r.:. 

l'~!rn rp:·.\ ~~o . ..: !liio lt'ntb:·t~-tt!<i:n ~!o qti~' d~:::_q•:!!í;;-o;, 

(L Y.ista d~1s Llcci:lra:;ões elos tacl:~.g~·~q_:J.Jc~. 

q:::· :;elltpn: ;un j, .. :, ntl ::a~:1:1:::! ajut.laul :"'.. IUC"I!lir 

l'Íi:. ]:-;LLl 0 pa1·a. t"Jil~lll CJUií~~!l'; \!L~Clll ilÜO <jlli~ 

z~1·, :·!fiO o faç;~l; :~ !'-:<~ tlL~l_):Jis :no Din1·io a;1p:!N 

l"...'~t:l' ~l!gm:t ::h:::ul·~·:o cp:t\ixe-:~e llc sl ll1l':::uw. 

.Tul,.q·n ndo-. ..;-L• 11 mar·: l'Í~l ,..; il"fli~d(·~nteml.'llte 

c1"i.s<'!iticla. propnz o S:·. P:.._~.;;idcn l·~ no S::nado: 
St• :! pp!·ora \'a r:th.' u .:\ !'tig'P ·fo;;:·;t.• :;:11 r.· 

;d::!:tlo. Xfw passou. 

Se passa nt o "\ rtigo, ~a lva.s !lo emendas. 
Passou. 

~l! npprort~Y:! !pit', n~l :iitin1n p::rt·.· dn /\I'· 

t.~go. o "tP111llO nw rt:trl•l d~! :!-L ho1·as lns;.;e rt:hl
til'o aos tncbJ·g-;".1phos c :tão :ws Senadores. 
Dceidio-se q1:c ~im. 

S~ OS papeis que contiverem •:IS :falas cle
,.(!nl ser nnn1erados. TI::.solreu .. st~ do itl10:.~n1o 
modo. 

Se~ ri!)_PI'.CJ\':Ji'tl t:t.!":lho;-\::1 (]i!P. n n~:1_i-; e . .:..:)~!f:t"l 
c~D:1(:'er1ido :tos t:1chyg~·:: phcs _i):1.J:a a d::cifraç:ão 
tla;; Jalas fosse o de tres din.s. Venceu-se que 
sim. 

O SH. ;,L'd!QCEZ Di·: T~~u-::-.:--~.\.Ge.r~.: - Pe~:n 

a le.itur:L cl::t emenda qne faht nas 24 horas. 
O Sr. 2.• Secretario 'leu :1 emenda. 
O Sr:. ~'L'dtQri~Z ln.: P:~ru .. ~.;.\.c:t:~j_: - 1-~::.:t(J 

claro qne ne;;i;a cm~ncb se pt·opüe que os ta
t~h,rgl':l phos entl·egT:•.li:1 !!s L1l[IS d-:eifl':tcln s 

<1.::utl'o ele :a.J. hora .... : l!iLO i.l:~:-; . .-;o~~ ~-~ ni':o pl>t~l.! 

ter ngol'H hlg'Hl' :1 pr-opost:t dno-:; tr(~~ di:1~. 

O S1:. :\f.u:<~t~c:~~ u;~ C.ut.\.'i'l;r .. r .. \S: - .·\c!lo 
qt!t' ~1:\o tern l':l:~ão -o ncln·e S·~na.clor . ..:\ 1n:n11n 
emcntltt foi unictmH!nte tle redncç;üo, para ti
ra!' ::t obrig-af:iio. que p.:lo Artigo se l_JOf]ia ent~n
der rclatint :•os Se~Jaclot·es, c pol-:1 aos ta
chygraphos. E' verclnclc que 11:1 emenda pur. 
:~s ::!+ hot·as. 1n:1~: [o·i porqn~~ esse ern. o tc.mpo 
qnP e:;tav:L no ,\l't.ig·o, c nilo tinh:l apparc
c.ido ainda a emencla. elos trcs dias. Como pois 
lltto til'e em dsl::t .o h·::1!!rJ, m::s ~ú que elle 
~(! referisse nos l;achygr:J-p!:os, e não nu.s sr.~ 

naclorcs, assento que tem todo o lug·a:: a pro
postn elos trcs c'lins. Eu tambem t-eria p:·n
posl;o este mesmo prazo, se me lembrasse que 
aqnelle não era snffieient.c. 

0 SR. ~\f.IJtQGEZ IJ!:: PARANAGUA': - l:,to 
niio 6 11ma rr.tlacc;iio. a. rtnal u:t c.s.;;eueia nada 
mncla. DnnR são ns cmcucla.s: em uma pro
pÕC-s<l que os tachygraphos n.pr~sentcm os 

tiL-it·~Jt· . ..;n:.; d·.•t:i J'i·~tdl;:; t.•nt :~-! lH>ri.l:~. -t~nt o;it-~·,t 

:i til! os D;~r .. ·:·:~At! L·.·:n l1t'~li ~·\) :L~ :~ dia·..;, \-'L~ to <j~!l:! 

mdr:t I'Cnceu.se, pot·tanto, nüo púcle passn n. 
u:; :~·1 horas era muito llOtJCO tempo. :\. pri
_..;:·.~·und:~. 

O Stt. :,íAi!<lt:léZ lll·: .L1U.1!:2l•.ua:.1': - S1·. 
J.'!·~·sitlei:t~. l~vqli~:iro ~!. V. Ex. qu~ CO!l!-i~dt~-- a 
Ctu:1~1'a ;~ara .:.;e sal.JL~t· en:nu :.•l-la -ü!ltend~o a 
p!·~Jj"H).~ÜI, e a~.·drn :.H.:al..iit-se ~..~~t:L d:n·;d:t . 

O S!:. :\L\.!:l~la~:;: .!>!i; C.-\!~:~ri·::.r..~s: - ~t.! ·i~to 

i'o.;;sc, como o n.obre Senadot· p!·opoz, seguhJ.
~;:! dnlli que o .:\rUgo fi{!a·;~l- ~:U!UO t:·st::ra. íl:!n
d~:-~=e nn:ií.:~l!H{~!itl.! tL·i:~s di:~ . ..; l•Jn I1:g:.~r· 1L· :2-~ 

hrP'i 1 ~. Xi .. \0 t~·:~ti.:~ do ü·.Iiij"l(l. tJ':tt:.,•} lla nbt·J .. 
gaeüo. que parecia. impôr-sc nos .c;eu::ulores, 
tie1'e11do ser aos tachygraphos. Lembrou.ze 
ii!;1 S,·n~:dor. de m~rcnl' outro prn~-o n1:ds t·a
~'n:J n.\l. ~~ t~:: 1nc confnl'lllO co~n eJlL'. Di;:;:--:e o 

nobre Sen::tclor que :1 recbc·~::ío niio llltHh. 

:'lflllb, tanto n~~im que at6 um membro da 
Cn!!l!1ds:-;fio conf0s;o;ou r]_l:c 11~0 er~t l_}[ll'a os 
~L=n~l-r1ot·cs aqnt!l.la obrig:'..ç;ii.o; que tlnhn. sitlo 
~:~!l/2.'\lno: logo_, ;nw.l~l'n<.lo i.')-to, 1nuda o s~nticlo. 

O SI·!. :.\r.u:~L~Ez DE J'.\!! .. \:\".'.r;t:A': - J)jga 

o ~w:.>rc~ S.:,•nador o qu~ rll1izer. Propoz-sc que 
fn:~·:.;l'r:! ~-1 !!or!"l:-;, e r~ C:l!Tia:·a ~.o::s:n1 o :!pp:,;
rnn: :"i,'.!,'Ol'U ae~tha ele Se r•e-'lc.:~.n· ~"JrC ·n·i., . ..., 

!".!'t~S rli:t.~: ~1fi0 :i·!..\ i (ll!íl1 das• r1u:.~~ r11~.e~;.;(j~_.:· ~~::; 
i t~g:t 1'. 

O Sr. Costa. Bn :.·t·os f.";: n:::;; b!'.!l'e :·efle
xiío, Qlle o t:whygrapho não ponde colligir. 
por "i'.~ll:'tl'en: out.ros .scnndor.e-.s :to 1110s1uo tc:ni)o. 

() Sn. rm~~l[j.i~~1'1~: - Eu. pt·oporcl Olltl':l. 
r!~;~ ~·-·'\ é p1·cc.dso. 

O Sa. -~L\l~Q!;E~ DE C.\R.\rc:.r..\s: - :Xiio 
púde deixar de ser. Um illustre Senador diz 
que a Camara npJH'OI'OU o prazo de 2-l horas, 
e f[llc dL'poi;; approrou tamb~m o ele tres cl.ias; 
logo. 6 lJCcessario que e!.la. decl::tre ~e. qnaudo 
rotou sobre a minha. emenda teve só em vista. 
::t rccltlc'ç:iio ou ta.mbem o tempo. DcclnracTo 
isto. -estít cJ.ecicliclo tudo. 

O S1'. Presir]('ntc propoz cnt~o se o tempo 
rara a decifrar,~o das :folhas devia ser o prazo 
ele ~-l· .ltoras. c como niio pn.~sasse. ficou en
tcncJirlo que o maior pra~o ertL ·o de trcs dias. 

Dcsignott o Sr. Prcsidc•nte para. Ordem 
do DitL cm primeiro lugar -a continuar.ão dos 
mesmos a.rtigos, c depois a seguucl::t cliscuss::ío 
•lo Proj-ecto sobre n.s llfunicipaliclaes. 

T.-:!vn.nbou-se u sessão iis tluas horas ela 
tarde. 
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".'.n. fJ." O i:aL·liygt·~pbo que por molestia 
ou outro legitimo impedimento, não puder 

:~:;" SESS:tO, ~~~l l DI~ ;rcsno DI~ 1S:~7 comparceer n:L Sessão, .cbr(L parte (L Co=issüo 
em tcmvo que .possa prol·idcnciar a. sua sub· 
sti~L!il::io e part.ieipa,· no Senado." 

R:t:pcrilhtl•·.- ó'r,l:linurt!,'lÍr; rla :~· disr·nsst"io tios O SI:. OJ.i·•:·:!i!A :- E-ste arLigo, Sr. Pt·e· 
nríi.lf"" t:d.r! !I i /!O li a a /tC!Jiii!CIIto lnlcrn~. .si dente, ,, todo l!e r·cgimentc e providencia, 

Comcçtt a 1• c ~· discussão do P1'ojecto p~.ra que :t molestb, ou .outro qualquer legi· 
r!:J t;!Ji st,/Ji"C Jl ;:nici}lalirlarlcs.- RcsoluNcs timo impedimento de qualquer tachygrapho 
do Sena.cZo ~;c·j:t NJm tempo t·ep:n·:!do; portanto, parece 

tlef.;:h'C(·:s~:n·jo :f!tl:u· :-:ob:·e elle . 

l'RESIDENCIA DO SR. BISI'O C.ll'ELW'iO·MÓB • Julg-:mcio n. Canwrn. discutid:L a mateda., 
o S1·. Prcslclente pl'opo;.o; o artigo C1. \poliac;ão, e 
:'oi .up;n·o·,·~üin cp1:1l se :H:ha\'~1. 

Achand-o-se ·presentes vinte e sete Srs. Se- Entron em .r]jscnssão o Art. 7.•: 
nadores, o Sr. Presidente declarou ·abcrt:J. a; "Art. 7.n rravcr(L um Recl:l.ctor par:J. rc-
Sess:io; c. sendo lidtt a Acta da :tntecedente. ! clin·ir ·o~ cliscnrsos dos Sennclore~. conforme as 
<lepols de algnmas obs·e.rvaç;ües, ficou ::q1pro-! u~bn~ decif:rat1[:,1 elos· T:~.chygraphos e corri· 
vada. I gid:u: 11dos Ol''Hlore~, em todas ns .sessões or· 

o Sr. 1° Secretario len o SC!tuinte ,. ' ' a· . " - I c,mar1n~ e e:l:'traor JnnrJas. 
O S!l. OLIVEIRA:- JfL aqu:i se assentou que 

OFFICIO l!~Yia. ha\··~r n~n J~edactor. c n.té <'Stc nrtigo é 
C!llll mui peqnena diffe1·enc:n ig-nn'l ao :ll't. 1.• 
rlc 01!tro nrojrcto rp1 ~ desta. Cn.mn rn :ií; passou 

;;111m. e Exm. Sr.- PaõiiO i'1s m:H:~ cll! D , 
para a elos eputac,os. Ess:~. c1iffcrença con

V. E~.:. o nfficio incln~o elo V.icc-l'i·cs'iclente ,J.:t 
siste em r·eceber o Redactor da Commissão, e 

I'J·m·inc:ia r]c ::Ofinas Geraes na dat(L ele 17 elo 
niío dos tnchygraphos, ns nota~ decifradas. 

corrente, a.companhanclo a rela~5o .elos emp:·,,. 
e ele poclcrem ir logo correctas por aquel!es 

a·ados pL1blicos .da :mcsm:L Pt'OI'ÍnehL e seus >"eTl- c'o·· oJ·~c'ot·es ,., 
0 11.11,1- '~ ~ . f'c~rldo 

0 ~ .1 " .•• ·' •.•. ,uc . t:rem :c~Zd', .·1 •• (L 
cimentos, qne lhe foi cleterminacla. pelo AYisn , 11 ~··mo I' '" t' ~~ b - q Í 1 .• c> .\eCtuC ·or O ,.~a ::J.r a COl'l'CCÇll.O .ue a • 
de G de .Julho elo -:umo p1·oúmo ·pn~~aclo, em 

ta r, a.promptar :1. cópi•a. ]lll ra a Imprensa, etc. 
Yirtncle elo officio da Camarn ÜQs Senadm·N: 

Assento por is,;o qne o artigo púdc passar. 
tle 30 di! ,Jnnho antecedente; afim c1e que 

1 
. t d O Sn. Jhrmozo :- Xe~te artig-o nií o '~"'~m 

V. Ex. ln1j:1. tle o Iel'!lr ao con 1ec1men o a re· 
inclnida:. as clisposiP,Õcs que (L mesma Coo· 

J.;.rkla Cn.marn.-Deos Guarde •::t. V. Ex.- Pac;:o. 
mtss::1o julgou já con.-eniente o nnno passado 

em 30 ele llfaio de 1827.- T'·iscontlc ela S. Leo· 
cm um parecer que deu. e a Cmuar::t ordenou 

polrlo. - Sr. Visconde de Congonho.s do 
que se cumprisse, e que nindn não foi J•evo

Campo." gado. (Le11). Para. se nclclicionarem pois essas 
Foi remettido (L Commissüo de Fazenda. 

disposiç;ões ::to presc11te A.r~igo, offel'Cç:o esb 
Xiío h:mmllo mais expediente, nem indi· 

c::t c;ões on projectos, passou-se Íl primeir(L parte 
.(la Ordem elo ma. qne er:t ::t COlltillna~iio c1::t 
~egLJnda cliscussito dos artigos additivos ao 
J1~g-imento JutPl'llO, a l'êspeito elo Redact-or e 
Ta~hyg-mphos, ]ll'Íllcipi::melo-se pelo Art. 5.•, 
o fJual foi n.ppr01•ado sem haver quem .falasse 
~obre elle: 

;< Art.. :;,• TI.ece.l.Jeriio as faJ.::ts correctas elos 
oJ"ntlorcs. c uninilo-sc fL seRsiío respectir::t nn 
o relem tle cncla rn la ns .entregarão cm cnderno 
ft. Commissiio para. esta ns tr:J.nsmittir ao Re· 
(]actor do Diari•o." 

Seguio-se o Art. ~.·: 

"Proponho que neste Artigo se inclua n 
doutrin(L elos ]JaJ~ngraphos 1.0, 2.• e 3.• do Ar· 
tigo 1.0 elo Parecer d::t. mesma Oommissão <lo 
Di::trio, da.cJo cm 17 ele )faio do anno pro:\:imo 
passado, ·e que ·a Gamara ordenou se obser· 
vnsse interinamente, snlvo porém o que em 
contr-ario se tenha jít dcciclic1o nesta discussão. 
- Ba.t·roso." 

Foi npoia<1a. 
O SR. Ouv~:rnA :- Creio que o nobre Se-
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nailor csü <•ngann.do. Esse Projecto ji1 pu.s- • ".\rt. 0.'·-E' m~i.'i da sua obr:ga~iiu l'CI'Cr 
SD~: J.n:· e~ta Cí~u1a1·a, c :f.o.i :::..:!!nctthlu, coiuo c corrig-ir as pro\·as Y1nc1as da imprc!lsn. 
<li.<.>c. para a dus Dcpnt:tt1os. O P!·o;iccto tcYe ",\rt .. 10.-A Collunb;;iio .fiea a<:Lot·is:tda 
a dat.:l na t.l!l'l:elra Ui~cu:::;s~o U:..~ 15 tlc ,Julho, par;, clirigii· 105 trnbn1hos 11ccc~s.snrios ao bom 
e G .mnilo m:ti.; .rc.stricto tlo qne este. Eil-o anda.mcnto do.'i Díarío.,;, r1nnrlo p~rte, c pro
:t<.1::; i:;l <;.:::1. (Leu o l'rojct::.o). St:nrlo ,·;;te: po;Hlo ao Senado qnanto julgar conveniente." 
JH::b; ::!lll1~o. (\.;eusa n. Con1n1lssrto <.1 1~ ... ornar n. Fi!ill:t a:;~in1 ;~l ~t.::gund!L dlscHssão ilcste.s 
r·érlig't· ainl!a mais Ot1tro; tudo reclnndarft em ,\rcígo;;, prOJ!OZ o Sr Presidente, se cst:wnro 
JlUl'l\ pt:nh cl:.· t~mpo. Continuaremos pois nn :o.o;; tel'llll}.-; llt• p:LS:>:trem Íl terceira. nesol\'~U
(]i.:;;:l!SS~[J llest-e, ·L: se hl)l!Ycr que emendar, snp- ·•l) cp<' s;m, 
p1·i:ui:· on nccrcscentar, fa~:~-se c acabemos Entrou-se na segunda. parte da Ordem do 
t:•.·:n tanto~ pl·oj<~eü:s. Di:1. c ahrio-s,, a primeira c segumla cliscnss1io 

O Su. B.•Jlr.oso :- 11cspcito muito o nobre rlo Projecto ele Lcl sobre as llfnnicipa.lidndes, 
~~ .. ·n:::L:· cp:c ncnlla. a~ f:Llar, mn::; rligo que principiando-se pelo Art. 1.0 elo mesmo Pro· 
,.,:.:;. l·ngnn:tclo. Do q:1c se tr:tt011 foi da. lei jecto: 
qr:e <·!<t:dn•lecia hom·;:;;;:e 1wlactor c tachy- .. Art. 1."-A~ camaras elas c:dacles ;;c com
gt·aphos. e quaes os vcllcimcnt.os que cleviam I pariio ele sete membros, as das Yillas ele cinco, 
ter; as ·ohrigagli€s de uns e outros pertencem eleitos ft pluralidade ;relativa elos votos dos 
ú ccolloulia interna. da Gamara, ·c se de-rem I moradores das cidades •ou villas, c seu Termo, 
ng::ln1· llL'ste projecto que vai n formar um e ele un1 Escriviio." 
Titnlo elo Regimento Interno. O Sr.. :HARQUEZ DE !NHAMBUPE :- Julgo 

O Sr.. llfARQUEZ DE CAilAVELLAS :- Sr. Pre- I qne serft sufficiente que nas Gamaras tanto 
sià.<::nte. Vejo que o negocio esti1 embrulhado. I das ciclaclcs, como das villas, haja cinco verea
Isto é 'objecto cln. economia interna. da. Camar:1, dores. l~u offcre~o para isto uma 
como pois é que foi para. a Oama.ra dos Dcpu-

1

1 
tados'? Xús uüo constituímos o Redactor como E~!E:-iD.\ 

Ulll ,officio 011 emprego publico; é simples·~~ 
menec um ·empregado que a Gamara julgou '·Proponho que <o numero de :Membros das 
preeiso, cuja gratificação entra nas despezas Cama.ras seja sempre o de cinco, sem· diife
dcsta Cnsa. Por ventura G preciso uma Lei I ren~a das cidades ou >lllas. Snlva. a redac!;ão. 
para. o que são dcspezas desta. Ca.mara? Xão; - Jf arquez àe Inha·m.bU.)JC." 
portanto nfto sei com gue fundamento f.oi parn Foi apoiada. 
n Camarn dos Deputa elos tal projecto. O Sn. CABNETRO DE CA~!POS :- Opponho-me 

Appa.receram algumas •obser>nções mais,/ i1 Emenda. A Commissão ao principio quiz pôr 
que o t.achyg-rapho niio poudc bem colligir; e, esse mesmo n?mero tanto para as cidades co
danclo-se 'f-lOr <liscuticla a ma teria, passou o mo para as nlla.s; ma.s reflectindo depois que 
S:·. Presidente ::!. rn·opor: nas cida.cl:es ha. muito mais negocias que tra-

Se passava 0 Art. 7", sall'a n cmenela. Po.s- tar, mudou ele 'opinião c estabeleceu o Artigo 
sou. · - dou. maneira. em que se ncha. 

Se se clcYin.m .incluir neste Artigo os Jla- l~:tlou 0 Sr. :l[n.rquez de Inhmnbupc. mas 
o tachygrapho não ouvia o seu di•ntlrso, rngraphos 1.•, 2 • c 3.• do Art. 1.0 do P.a.recer ~ 

O SR. :M.'\.RQUEZ DE CARA YEr.LAS :- Este Ar-<1:t m•·.-;ma Commissho elo Din1•.io, nprcscntarlo 
em li de :Maio do anno :passado, ficando salvo 
o qnc nesta discnssüo se houvesse decidido em 
c·ontrnrio. rassou. 

Jcornm <lepois ]idos e successiva:men.te ap
provados sem contrariedade, nem altera.ção al
.;:-uma os Arts. 8.0 , ().• e 10: 

"/\l·t. 8."-Apl'f'sentarfL fL Commissi;o no 
principio de .cncla semana. a relaçüo dos Diarios 
entregues á typographia na semana prece
dente com as suns datas. 

tlgo differença entre cidades e villns, porque 
nqucllns por via de regra são mais ·populosas 
elo que estas, c nellas iha mais gue trnta.r. Eu 
quereria. mesmo gue nas cidades os vereadores 
fossem mais de sete. Diz o lllustre .Senador 

. que .augmentar o numero de cinco, (: pôr em 
risco que a. clei!:ão reca.ia cm homens máos • 
mas esse mesmo a.ugomento pócle íncilitar gu~ 
recaia em l1oonens bons em tal illumero, que 

, ncutt•alizcm esses :máos. Tambem desejaria 
que se snpprimissc a. pa.lavra - "relativa" -
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e fica·sse o Al'tigo clesta maneira: ''eleitos por par os deposHos ue immundicíes que empes-
voPos do:; moradúl'Cs, etc.'' Eu JlUl.!tdo a minh~ · t 1 Wl l.::un · :1 iU J<~JH a. c:ü!:llk', e que obrigasse os 

pt·oprictarios a limpar os que estiverem nos 

1 ~., 1 :::s:J.\ "'~us terrenos, llltts nacln. fez. O r.tue tenho visto 
l! sii 11u oecasiiío da Paschoa mandar matar os 

"Suppt·ima-sc ''Ct pluraUdaclc l'elativa de porcos qu~ ha pelas ruas, e que ele ced-o modo 
votos"- c nque- ·'eleitos ·por l'otos elo~ mo- conig-cm ·o desmazelo da Cumara, porque se 
r•tilor~;;. ~tl' ... _ .lllti'IJIIO.: do Caravelta·s." nutl'em claque !las immundicks, que tanta. 

Foi apoiada. qm:rntidacle h:1. dellas! Vejo sitias nesta. cida· 
O S11. Sou:D,\Jl!; :- Sr. Presidente. E' com- ile, que têm um mar dentro. A rua do Prin· 

batido este .\rtigo pe2a cliHerença que ellc es· dp<,, em Valong-o, G um c1elles; h a ali um pan· 
tabeJcee eutre as cidades e villas. JCt se tem tan? que tall·ez se possam nelle apanhar j~
responllitlo a isto, ponderando-se a cliHerença cares e navegar hiates. Estou certo e.m que, 
de lJnpuia~;~tu, e u l!HL.ior nuuH!ro ele negocias se .Cln ·a1guns lllgnres se lan~n.r n. sonda, hão 
que concol'!'em uaqudlas; mas .0 nobre Sena- de se achar muitas braças. Naquella rua a 
dor qne contrnriott o Ar~igo, aprcsent011 outl·a CllmM·a deu ·principio ii. obra, para se não di· 
Cil]leci,; flmclatb m1 experiencia, que confirma zcr que nüo cuicl::n-a nisso; mas !icou em .prin· 
a ~alta de pe~~oas habe·is ·pnm aquelles Juga- cipio, c muito em principio. O mais g-alante 
r~s. J~· verdac1e qne atG ag-ora harb ialta des- ·fol ·publicar-se em um pcriodico c1cst~ Côrte 
sas pessoas, pot·que ·os lugar~s ele rere:ulores que eu falam. muito 11:1ra n:clhorar o terreno 
linlltavr:.1n-se sô111c11te a certas c]a.s.ses, e 11flo ;jm:tn {t min11a. ca:-;a, q_nanüo eu no I1clatorio 
enb,a1·nm nelles os militares üa 1" linha, e m1. d:t :Portaria notavn, aquella rna como a mais 
miuh:t L'r01·incia nem os de :3'; pela pre~~Jtt,, ~.;;canclalosa, e na ordem nenhum lugar c1is
lei c~ta c~asse estú ·lwbil ]Xli'•L o.,; oecnpar. tinguia, .porque mandava. que tudo se Iizessc 
e belll co:::a o elero. o qu~ 1·ai clat· t:m uccre:<· "imnltaneamcnte; no que não quiz responder, 
cimo cons:tlera1·el ót popula~iio: portanto. a~;-~ :10l'!J.ue o melhor é não fnzer caso, e talvez o 
seuto que a objecção não procede. nuthor o diss-esse por falta ele intelligencia 

t?ulou o S:·. :\[:!l'que7. de Inhmnbnpc, ma>: l ela 'flulal'l'a simultauea, ou por Yontade de me 
o ,,ncli,I'!!Ttlpho nada collig-io elo seu discurso. notar alg·uma coisa. Jsto, senbores, necessita 

O SB. :\L\1\QUEZ DI': C\1\AVEf.i:.As :- O que o rle refn•ma; te1:lwm as Ca·marns 11111:1 rolicia 
nobre Scnaclor cli7. ·nl'to ú o objecto cb questüo, Administrativa, tenham responsabil1clac1e, e 
qnamlo elteg:n1nos :1 esse artigo, entiío tra· para melhor ·preencherem os seus c1e.-eres, qui
t;::·rcmos disso. Ora., que .mal faz, qtle incon- zet·a que fosse tambem maior o numero de 
venientc l1a em supprimircm-sc as pabnas - seus membros, como jii indiquei; porque é 
"pluralidade relativa"'? - Xcn1:ttta1; F '·o con- principio certo que o trabalho repartic1o é 
tl'llr.io, se cllns •passarem, ::'1uelle que <lepojs melhor clirigiclo, e maior vigilancia se pôde 
quizer 'otal' ·pela pluralidad ~ absoluta, jft o empregar na stm execu~ão, porém vamos com 
niío poclerft fazel', E' principio geralroenk re· a Lei. Ell:t marca aquelle numero, e eu me 
cebiclo que co·isa que pócie c::::sn.r inconve· conformo; só o 9.11e não quero G que passem 
nientc, achando-se, dc>c-sc tirar. Quanto ao ns expressões, cujn. suppress::io propuz. 
mnis que o nobre Senac1ot· disse, esta lei põe TeYc a palavra o Sr. :llfarquez de Iuhnm· 
nas camaras a Policia AdministratiYa, que até bupc. mas o tachyg-ra.pho não Oll,io. 
agora a nüo tinll::tm; e a. respon.sabiliclac1c que O Sn. BoRaEs :- Seria ,iu~to o que se tem 
se lhes impõe, farii com que zelem o bem pu- rlito a favor elo artigo. c mesmo que se :m
blico, que a"té hoje mui poucos o fazem. Eu g;ment.as~c o numero ele 1•ereaclores nelle desi· 
11tio conheço n. Gamara elo Rio de Janeiro senão g"Tiaclo, se ·tiYessemos ma.ior abunc1anc.in. de 
pelo -cstandarte, c não pelo cu.iclaclo que tem gente elegirel, e se esta se quizesse prestar, 
nafl cousas publicas. Estn.nc1o eu no ~finiste· porG111 qu.e incentiYo propõe n. J"ei para isto? 
ri-o, e passando uma Portaria m1li positivo., Qnc honras ou ordenados arbit1·a. p~ra que· 
que clla devia executar por ser coisa da sua rcrcm supportar esses om1s? :Yenlmns. Ha vil· 
ob1·ig::t<;:ã'o, para mnndnr enxugar os pantanos las e, mesmo, ciclat1es, ·anele custa a. cncontrnr 
que l1a por essn. ciclac1e, não tem feito nada, tt·cs homens capazes, que queiram ser vereo.· 
absolutamente Jtn.lla. :~>fundei que :f.izesse lim· <loJ't'3 0 juizes ordinnrios; t'11l umas partes 

, 
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]JorqthJ r<Jalmente faltam, .:m outra~ 11orqtw 
~L' sulltrahem a ·e~ses ClllJl!'t'gos, que .sií lhes 
tl'azern tlc.Sllezas c mn.l[[t:~:·cn;;a, tidxando-cs 
ikjJob do WlllllO do .scxl'l~u !:o Jll~:;mo ;;~iado 

cm que 1;xistiun1 antes; e ~L~ n t~ ag-Jra se L' X .. 
perimcnt:n-a. esta. difficuldaclé, maior se ha de 
~entir daqui -em clet~nte, qtw sah·.::tn da parte 
melhor 'lln Ku~fto tantas pcss,::,; para os Con
selhos il.e Go1·erno, Conselho:; d·.! l?rodncia, 
Deputado.~ c Senadores. Diz-se qt.c :J nmnd'~ 

d:Qs J1css·oas ~leg-iveis augtnenta, porqu~ agora. 
rão entrar nesse nun1ero os nlllitt:r::s d:t 1. 11 e 
2" linha e ·o clero. Qua.nto aos 111ilit:::rc.,, a Lei 
não lhes faz favor nenhum. Xingnem até agora 
os excluio desses cargos. Em 1815 era o ma
rechal ]~clisberto vereador da Camara da J3a
hia; Jofto Manoel. .. tUJnbem; c se não havia 
mais, é porque as obrigações da sua llrofissão 
os impossibilitavam de poderem ir ú Cn.mara 
c cnmprircm com os dev·eres ·de vereaclores, 
m:'!;; n:to flOl'CJll~ lei alguma os exclnbse; por
t:::.lJto ]JOr esta parte não se augmenta o nu
mero elos degh·eis, mas fica no mesmo estado 
em que se ·acha. QuUJ1to no clero, aindn, é <'!u
Yido;;o, SC .JJ[í.o Qe ficar, .01.1 nfi•O habilitadOS, 

Pniou o Sr. Carneiro de Campos, porém 
o tachygrn.pho nfto onvio. 

O SR. SOLEDADE :- Disse o illustre Sen:J.
dor ·o Sr. Borges, que os militares se achavam 
ha.hiliütdos cla,::tes. e qt:e estrt lei niio lhes 
fazia. fa\·or. J~n fnlei em razão do que \'i na 
minha Prorincia. Ali ho. uma ordem expressa 
do Ministro da Guerra :para que se não cm
pregue Officlal nenhum .Pago, nem mesmo da 
2' lin!Ja. Se esta ordem é ~6 vn rticular par::t. 
aqucllo. Prov.incia, ou se ·estende tambem ás 
outras, não sei; o :fla.cto é este, ·e sobre o facto 
é que estabeleci a minha opinião. 

O Sr. Borges respondeu ao illustrc Sena
dor. porém do que o tnell~'g'l'apho escreYeu 
a11enas se púàe coiligir que o illustre ·orador 
explicou que Qrdem ha.via de sex aquclla, e as 
causas que a motivara-m; remata.ndo que to
ela v.ja, os corpos da 2" linhn, nunca haviam sid-o 
exceptuados, nem ')_)ara elles hav.ia prohibição 
nenhuma; que se nem .todas as pessoas idoneas 
clesses corpos ser\·iam, é porque nwo podem 
<lispõr ele si, cntretant.o que scm1Jre servem 
algnma.~. 

,J,Jiganclo-sc .n, 111:1 teria ~11,Hiciente:rnente 

di sentida, propoz o Sr. PreRiclcntc: 
Se passaYa o artigo, salvas as emendas. 

Passou. 

IA 

Se o Sena.do approvavrL que ·o lHLnJCro dos 
:~tell!Uro.;; dns crnnaras fo.~ . ..;e s~Jupre d:.~ ei.n~o, 

r:ti!Lo nas ~;;elude~ como li'''' l'illas. Dl•eitljo-He 
qne não. 

Se deviam ser supprimicla.s as J.lala\'l'as -
"{t IJluralidacle relutiY:1 dos votos" - substi
tt!indo-se-lhe~- ''·eledtos pu r votos dos mora
JoL·~s ''. He.~Oli"CU-Se CjUe .S.llü. 

Segnio-sc o ..:\rt. :~o: 

"Art. 2." No dla 7 de Setembro de cada 
:mno se 'procedcrft. ft elei~iio na. Casa. da, .Ca
mnra, a por.tas abertas, ]JOr escrutínio e me· 
thoclo incl·irccto." 

O SR. CARNEmo DE .c.\~1Pos :- Pa.rece-me 
que ficaria melhor este Artigo, 'e serií. talYez 
!ndhor que as cledçües .(los Offici.aes da Ca
::;am st• fnça.m 11elos mesmos ,eleitores QUe 

fizerem as <los Deputados e Se.nadorcs; por
c1ne, co1no nessn occaslfto~ o~ pcros St! hfio de 
:Jeccssa.rinmeutc r·~1mir, fazem logo n elei~ão 

<los Yerca<lores. 

",\ .eJe.i~1í o -clos :\fcm ])]'I~;; .da;; Cama J•as se 
~n . .r{" na. m1esn1n. :occnsifio~ ~e ,~elos :nH!Snlos e]ei
~o:·es qne elevem eleger ~os Sl·n:Hlores e Depu
:::tclos c os )[c;nb:·os elos Cm1~elhos Gera·cs.
." de .Junho.- C:arn eira (l.e Campos." 

Foi ·:tpoimla. 
O Sr:. :Jr:.:tQr:Ez DE CAnA ~,·,~r.r.As :-· Fn 1~-:.re.i 

em rprimeiro Juga.r 'a rcspeitn do Artigo. Diz 
este que no clia. 7 .de Setembro de cada anno 
>·e ')_)roceclerfL ú eleição na Casa cb Ca,ma.ra, a 
portas ,a.bertas, por escrutínio e methodo in
di.recto. Eu julgo .que dev·o fazer dn::t.s emcn
r1as, sencl·o un1-a clcllas paxa se niio proceder ã 
rleição na ·Cosa da -Garoara. ::-restas ·eleições 
têm YO·to todos aquelles que õgnalmente o têm 
:1::1 nomeação elos eloe-itores .ac Parochia; ora, 
::;to nas ciclacles, e mesmo nos Y·illas mais rpo
;}u lu~as far(L J:eunir m11ita. guute, e pélcle ser 
rtuú a. Ca.~a cln Camara '!lã·o ~te!Dha a capacidade 
necessaria ·pnra essa reunião. A;;o;im. ;jnlgo m~is 
conveniente que as primciJ'a.~ eleições se fo
çmn J18S freguczias, e clcpois n npura!;Ün n~s 
Cllsas lla .Cama·rn. A segunda, emcnclu que ~:e

nho a. propôr é so·bre o methwln iPdir~ct·ll. 

Xü.o posso adoptai!' para ,aqui este methodo. 
O Artigo !i" diz qne Melo acplCllc a Cf!~<·r;·: n. ki 
J:lCrmitte a faculdacle de votar, ~evoarú cm um::t 
ccclnla .c]atacla e ass1gnada por elle no verso, 
escri.ptos os 11omes de sete pessoas para clei· 
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t1;res ·do.~ ve1·~·adores; ora, }>Dr e~te modo .te- ticular •. Quanto ·ii g-etal, que .diz que estas elci· 
1110s ltil{' w·; eJt··iton~:-i :o:;Üo sett'. e 'l'~ll tão J>e- ~ües :-~e fu~.a.nt quando .-:~ pl'oceder {ts dos se

qucno JJnmero de 11css·oas é facil haver sn- naclol'es, deputados e membros elos conselhos 
bul'!lo, p:1:':L qu:~ l'llt~.:n on d~ixem ilt~ l'ol::nr· g~mes, acho que ·isso é incompativel, porqtw 
n:·,;te ou ·naqu:·lle: po·rq.11e un.~ runbiLdon:tr:ln I es.~ns ·elei~ões são ele qu-atro cm quatro annos 
taes ca.rgos por quererem representar, outros e os vereacl·ores hão de servir por dois annos, 
pr·oern·arii·o t!dt.al-os J.lnra se cscusar.em a in-, sendo .metucle ·elo ·seu n<umero substituída todos 
<:or.tndo,;: e i::tl's ,.n:hm·11os se 1lel'e!ll ]ll'l'l'e:l'il' ·os nnuo.~ por 'Outra. metade, que eleve ·entrar 
qua·nto fõr possível. Estas l~azões, que me pa- I tle 11ovo; •o que vem a exigir ·uma. eleição todos 
r<~eL~Ill he.:n funda1ln,;, conii!!Zt~m-m·~. portn•tto./ os .nnnos. E' ,·.ercla·de que se poclia :fazer ·o mes
(1 Jlr.opo1' que a ele.içi:ío sejtL pelo methoclo cli- l 1;1o cpw 'fll'aticam ·os Olii'ÍiloreH de Comarca 
·:·c•ct.rJ. c ii pl!n·:.tlidai!t• nLJ,:olnta, e n~o ft. plu- i com :1 eleic.;rLO ·das ;insti~a;.o;; te:Titoriaes, qua:n
r~lidaclc rdatirn, :p:: l'tL qne 11iio aconte~::L :~~p- I do '(L Comarca é muito g.rande; porGm ;n:lo 
·:mrC<!eJ·em 1wmeacl·os homens com trcs c qua-l acho isso compa.tivcl com ;a, l'egula.ridade que 
t1·o votos. ?liio .~e c1 ig-u qne ~1 Constit,ui~i1o es- i queremos ela r a ·este ·objecto. Quanto i1 outra 
tal.Jelece_o o metl10do inrlirecto ?ar~ as elei~ões. li e~1cnda, pelo que toca. ao lo.cttl Jltll·a.. aR elei
J ,;,so f01 pam ns enrpr.>~ Jpg-rsl~ t11·o~. vo~·que . ~ue~. ,a.ssento que nen·h11m mconveJl!entc lu~ 

pr.ra e.":es ,lJn g.rancle mHnero ele :eleitores. ·C 

1

1 em ([UC sejam na. Casa. da Ca,ma.ra.; ::mtes esta 
:ni'lo j)Úrle pm· conscquencia. introduzir-se t1!o me pn.rece a. mais propria. pa.rn. :similhante 
:f:.:o.cilment.e o suborno. como ·no 'presente caso j acto. Catla, .um en1;ra., en1:regn. a sua. cedula e 
cm que !Jn. .sú sete. Agon1 tratarei ·da Emencla , J·etira-se, e .Ucpois se va.i. í:tze.JlClo a npurnção. 
que -offcreceo o il!nstre Sc·naclor. J)ropõe ·O l Xão c.~tmnos no caso da~ clei~;ües tlos dept!
mnxtl'e Senador que esta.s ·clci~ões sejam fe.i-j brios: mns i.~to ponco import.n: no I]IH' po•·(,m 
tas na. mesma. -occa$iil·o, .e 11clos mesmos elei-1 en .niio posso cmn-i.r é no mcth.oc1-o ·directo e 
tores que c1C'I··ern eleg-er os Senadores, os Depn-' absoluto. Como é que, -clepoi.s ,c]e cada, mu ter 
t.rLClos e os l1H'mbJ•.o;: 1lo~ .Conselhos Geraes. c!:tilo a. ~na i!l'C1uln. e te1··sc! rei:.irarlo 11:n·a s11:: 
I,:tra ter 1np;a1" a En1·í.111c1:t ~l~1·ia nrcc~s~r.io que ca.f.:a., talr·ez <szn g-r·n-ncle d:.i;:;ta.nc.in., ha de ton1nr 
.o~ ''L'l't'::telores .dm·assem tmnbem quatro an- ptn•a vcttu· .de ·11ovo? E l:n. ·de .se ·estar ·escre
J:os. e isso é o qne de1•emos contemplar com '·endo tantos ·papeis com os nomes ·dos que 
;ttte~1 ç~o. Por ~tma p:1rtc. se isto ú 11m onus, obtin~;·am a. ~)lrrra.litln.ue J"elativn, .para, se clis

tor.nn.r-se-ft :mni 'pe.;;.rulo c.o.te ·pra~·~; ]JDr .outr::t I t1·ilmil.·cm l.)el:o pov.o,. e cntã•o vo:ar ·de entre 
pa·rte 0 .r~·petire.m-se est:a;; rellllllles todos os c.,tes nos ·que lhe parecer? Isto ·e tambem de 
a1mos ha ele :n;ecessa.~·ia.mente fatigar ·os po1·os a!g-a-mn. ma11eira obrig::tr n que cada um v.ote 
e c::!llsar-lltcs a·bol'l'ccim~nto. :Xús nii.o '!los acha- t'tn quem niio que:·ia votnr: portant.o. assento 
m:J~ :no ca~o do~ romanos. rwe .niio i;inham que qne JJcnlmm lugar pôde tet• se:melhamte me
f::zc1·. c c~tn,·:ml R0~111wc 11a JH':J~a: clles viviam t.horlo. e que se cleYe acJ.npta.r sim o methodo 
rb ngTicnl1;ura. f]llr tinlt:tm t'lltl'rgue ao.~ seus direct.o. porém com a plll'rn.1id::t-de relativa., :por 
ef:ct·avos: assim. tL Cam::tra '7fe1iber:t.l':Í sol1l'c s~'l' o me110~ .. incoJJl'rnoclo :p:n·n ,os :povos. 

<'·~tc ponto o qne ;iulg-ar ·melhor. c limito-me 0 Sr:. t,[ARQUEZ DE C.\1\,WET.T,AS:- Sr. Pre
tt Jll'opor _na.. mi.l:htt J~meml~ as cluns .~ltt'r~~ I siclcnte, .11ma. d::ts co-isas :principaes para. que 
r~Gt's que mclHJUt'l, Jlcl:ts rar.ues qne deixo ex se eleve olhnr é que :a clciçã:o seJa. feita. :pela 
JW.nflirla.S. maiO.!' pa·rte daq~1elJCS que têm ~·oto, porque 

w~\as fregnczin.~. em lugnr cln. C::ts::t ela. Ca
n'a"n. onde s~ fa"'L a •t:ppro~ão. P.or ·e~crnthli.o 
~ ·~;.1;hoclo cll1·e~~~· c 'nl~~oin.to. em lngnr ele mn
thodo indirecto.- .lfGI'(/IIC.:: de Qa.tlii:C11(1R," 

Foi npoin1la. 
O Sr:. t.fARQG"7. 1m I:o>rtA~rnul'E :- Siio r1nn~ 

as cmendn.s qne appnrecem. Em 11111a f'l' Jll'O· 

põe n. refo1·.mn. gera.l elo Artigo. a ontra é par-

25 A 

nesta maior pn.rl;e é ·que fazemos consistir o. 
1•ontacle do Povo. Para .iHt.o é nN·r~;sal·in a. pln
m 1 i l1 a ele 1a.bso hrta.. se se adm itti.r a. reln.tiv::t, 
como 0 11obre Senador pretende, Jun·erft veren.
rlrll't'S ·Cle .. it-oR cmn <lc;r, votos. 011tros com qu:t
;;J•o. eomo aqni .aconteceu com mn Procurador 
<le ProYincia. que :foi eleit.o com mui voucos 
,·.otos: c 11iio $C póclc ·cli?.Cl' que isto é legal. 

Dir. o illns1:rc Scna·dor que h::L 11m ·incom·c
:n icnt~. ~ é obriga l-o ele nlgumn mmJeirn. 1n vo-

I T 
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t.m· ·f;lll nm .homem, qne nií-o t;.nhn. 11omea.do; I ele re.~ponder n-os aJOgumentos do nobre Se11n
mas .esse homem vota, rnos que pelo seu me- dor, porque ·a, resposta süo os seus mesmos 
thoclo ;j:í. e.,;t.:wmn nomeados, assim ·JJessn. oeca- ' argunwntos. Di7.·se que -os homens sã.o igno
:;iiio e.sc·olhe mn dos sete que jfL reputava 'l'e· l':lllté~: ni:io (, l':tziio, nó,; <·-~t:uno.-; aq11i numl.'a
·l'e•:J.dores. A mlie:L objec~üo que o nobre Sena- do.s por es~es mesmos homeJJS. Quanto ao que 
(]or fez, .~ ]J:.tl'l"(:e ter m:1is peso, é o incom-, os ot:tl'OS i•Jiustre~ senadores l'Xpcnderam, pen. 
modo que .pon clero dar-se out;·a. 'l'ez .a•os po,·os ; .~o que estão •equivoca,dos. Quando eu digo q11e 
mas :Jlm· :isso ;i:í propnz que :t primeira ·eleiçã.o ess-e ·homem, ·L"m que.m eu talvez nüo queira 
::;eja feita, na.-; freg·uezi::ls c depois u apuraç:ão, j votar, entre eo:m -os sete, é 111:1 hypothese de 
q11e é como uma segtmcl(L ·eleiç:ão, J\a-<;.a-se na 

1 
que estes não tivera:rn ~~, pluralidade .absoluta 

Casa da Camara. P::tra isto onüo é 1Jeeessa.ri.a I logo 11a primeira votaçfi,o. Se nessa. votação 
manda.r chama~ JJduguem fL s~a c~sa. X•as vil-i hom·er dom~ que a tenha1~ o~tido, jíL na se
las .e nas aJ.clews lm ~ouca.s ·JgreJas. os povos J guncla se na-o apuram ·sena.o cmco, porqne os 
vfLo todos. ils :freg-uezias, ·alli sabem qu::tndo é o dois j:í. estií.o eleitos, e assim por diante. ~iio 
dia. ~amo, o dia de jejum .c tudo o ma.is, podem I sei que -cliffieuldade possa luwer nisto, •nem 
tmnhe.m saber qna.nclo essa apuração se ha <le 1 como se d-iz que é impossivel. Se isto é dmpos
fa7.Cl' ·Jlfl·ra. coneo!'rerem fL C..'tmara. E' este •o I' sivel, muitos impossíveis se fa7,em, porque em 
mcthorlo qne melhor me pa.rece, e pelo qual se Tnglate.rra as eleições são por este iD1CSmo me
pódc consegnir que ,o·ec~'pem :a.~uelles lug-ares 'j

1 
thodo, ·c o num.ero cie \'otos ha de :er inc01:1Jllt· 

pessoas em que ·O pubhco confie. I rav:elmente ma1·0r do que _entr~ nos, at~en'ta· a 
O illustre Senador ;diz que a Casa da. ·Ca- 1 gran-deza. d::t sua populaçao .• T:t preve'JJ;l ·a ob

m:u·a é o lugar ma·is proprio, mas ha camara.~ ! jecç:ã,o th~ada ·do ·que se pratica a respeito dos 
qne nüo t.Gm en.sa. capaz. ~e que se e.~t5.o ser- I (lepntados €'~ ~en~clorPs .. O n 1:11W!'O cl~~ l'leh.Ol'''.S 
v·inclo. 1)arn ·as su(Ls funcç:oes, de qualquer pe-l nesse caso c 1muto ma10r elo que ne"te em que 
qne:n:a. ca.sn. de um 1mrticular. Yi um requeri- ' esta,mos, porta.nto não é facil haY·cr suborno 
menta ele um homem ela, v:illa .a.e •::lfaen.eú ·OU .de naquelle, ·C neste sim, e é isto CJlle .sobl'€' t.mlr' 
:.'lfagé, que brigava com ·outro porque lhe tirava desejo que se evite. 
a sua casa pa.ra .casa da, Oa:mara. Se :nós vemos ~nela da.c1o :a hora, ficou a ma teria 
isto mesmo aqui na C(Lpitn.l, .cuja Cn:rnara •::tind·a !td·ia:da. 

hn, pouco tempo niío tinha. casa SU(L e se servia, O Sr. Presidente ·designou pn,r.n a OrclPm 
pa.ra as s1tas f.unc~úes, .do .Con.sistorio da igre;ja .:lo Dia a continua~iio da disenssão do T'l.·ojer·to 
do Rosa,rio, -o que nií.o haYerfL por essas villa:s ilobre as }.funidpa1ida·des e, se houvesse tempo, 
do campo? Por consequencia, :per.':listo a :todos o Projecto so·bre a. creaç:ií.o do~ jni?.t's l!'l'l'i-
os respeitos nos :principios .que ·enunciei. t~>ri·aes. 

(Seguir:l'ln-se a iatlar os Sr.'!. Oomide e Levantou-se •a sessão ás 2 ·hora.s -ela. t:trde. 
Yarquez de Inha.mbupe, ma.s 11ão se rpóde fazer 
iclf::t elos seus discursos .pelo qne o .ta,chygrapho 

~cre1·eu.) RESOLU~ÕES DO SENADO 

O SR. ,JoÃo E\'ANGELISTA:- Tudo quanto 
tenho :ouvi elo, vai fa7-er alguns embaraços. Es- ·"IJlm. e Exm. Sr.- Dev·o participar a 
sM bellas theorias desmentem-se com a pra- 'V. Ex., para que .suba ao COllhecimento ele 
i\o(L. Se os povos tivessem os .predicados ne- S. },f, 'O Lmperador, quP. nesta cln,ta resolve11 o 
eessarios :p::tra escolherem os Yereadores. era Senado que fosse :remettido ií. Commis.s1'to ele 
bc1Jn; mas elles não :os têm, podem enga.na.r-se; Fazenda o offieio ·ele 30 ele 7\fai·o proximo pas
ptn1Janto, é preciso elegerem quem os escolha. sn,(lo, que V. Ex • .me dirigia •. 1wompanhanrl() 
Diz-se que por este meio pôde haver suborno, cutro do Vice"Presidente da Provineia de ::ll:i
tambcm pelo outro pórle h::tvel-o; e ao menos ·nas Gernes com (L relar:üo elos cmpregn.c,os .pn
nomeamlo o Po1·-o os eleitores, nüo se sa1Je a b1icos ela mesma, LProvincia, e 5eus respectivo~ 
quem é que estes nomearão. O methodo <lirecto vencimentos.-Deus gtJttrele a V. JTix.-Par:o do 
de facto sempre tem mf~o resultado... Senado, -em 1'cle J=ho de 1.827.- V·i.~cotu1e 

(0 tn.chyg-ru.pho nüo ouvia o resto.) I de COn[JOn1t.G·s do aami{Jo.- Sr. Visconde !]€' 
0 SR. ::lfARQUEZ DE CARA VELLAS : - Deixarei S. T..eopoldo." 

........... JS~.-~-~ .............. ~~-----------------r------
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E';l:pcl/icntc: Co·ntin-~wç:ão ela 2" di.80U.S8ão do 
~trt. 2" elo Projecto iJc Lei sobre .1!-unicipa
lida.acs 

l'HI::~JDic:'\CfA DO SR. ~[AI!QL'EZ DE INl!AMBOPE 

Havendo na. s:Lln. 29 Srs. Senadores, decla.-j 
l'Cill o St·. Presidente a.bertn. a sessão, e, proce
di'Jido-sc fL leitura cl:t Act:t da ·antecedente, foi 
n..ppr-o\·adn. 

O Sr. 1• Secretario passou a ler o se
gu.inte 

aprese.nta-se ao )Hrt.istro da Fazenda e elle 
em consequencia passa ordem ao ·Thesouro 
p~t·r~ pag~l-<a.: ass1m, não é no 'l'hesouro que 
.se ha de mzer ·esse desconto. A Folha. está boa 
e qumJto ao .dizer •o Sr. ~Iarqucz de S. Amar~ 
que 0 Hegim~:nto manda Olltra cousa dle não 
fa.Ja Hi.":iso. ' 

.Q .Su. :nouJUGL'J~s Im C.wrM.l!O :- A mar
cha que se qtter seguir agora, G a me·sma que 
se .tem seguido até aqu'i. e o Hegimento não 
trata disso. 

.Q 'Sr. 2• Secret.arJ.o lê o ar.ti go do R e
gimento. 

Como <ninguem mais pedis8e :t •p:tl~.vra 0 

Sr. P.res·ide:nte consultou a Gamara, ~ e.sta de
eiclio que as :folhas e~taram nos termos de se
rem remettielas pm·a o Tltesouro Publico. 

OFFrcro . . Kwo l1avcnclo mais ex:pcclicnte. nem J.lro· 

I 
;,ecws, nem indicaçõe~, entrou-se na prime·ira 

;;Illm. c Ex:m. Sr.- Na conformldad<: do parte eht Ot·clcm do Dia, que •.•t·a a cérntinua~rLO 
Off.icio do Secretario da Cama.ra doo Senado· .da 2" discu~~ãó do a·rt. 2• elo Projecto ele Lei 
res, de 30 ele Junho do anno passado, el\."Pedi so.brc as :O.funicipaliclades, que havia f.ica.do 
ot·dpns p~u·a :n~núlat·cnl as J'(~spect:iva~ ~tutho- nclinclo cln :.:(\'-1:·-:iio eh~ hontc·m eon1 as en1encla$i 
ritlailcs i·nfor.maçõcs da in.dole, costt1mes elos, offereciclas pelos St·s. Oarnciro de Campos e 
lnrlio:;; e com a ela ta ele 22 c1~ :.rarço rle;;t.~ llfn.rquer. ele CaraYelh~. 
:tnno me clirig~o .o Presid·eute do PialJ.by sobre O SR. }fARQUEZ DE CARAVELT.AS :- Xão acho 
aqnelJc ob;je.cto o incluso offiei.o que rcmetto conv.C"niente qne se designe o dia 7 de Setem
a V. Ex:., pn,ra ·O lemr ao conhecimento da bro. Bem sei que se .teve aqui ·em vhta ser este 
nwsma Ca.•nara.-Dens gu:.trclt! a \', Ex.-I'ac:o, 'ltm clia assignala.clo, o clia .da decl•a.raçã.o da 
~m 31 de :.raio ele 1827.- V-isconile llc S. Lco- nossa Ine1ependencia; mas ·como n.·em sempre 
tJo/.r/o.-Sr. Visconde de Congonhas elo Campo." serft clin santo ou domingo, e e:;l;l'.~ llom~n;; 

F·Oi remettido fL CommissrLO ·ele Estatística. só em .ta•es -dias rpodem deix:l!r o seu tra.ba.lho, 
O mesmo Sr. 1° Secretario :aprese!ll:tou as )lOrqtie têm ele \'Íl' cumprir com os <leveres 

Folhn.s elo .~ub~iello dos srs. senadores. dos ela Rel·igião, é melhor q.uc ;;e cleternriJ1e que 
ordenado:; elo,; empregados, c mais clespe:o:as elo este ac1;o seJ3. cm algum domingo. Tambem 
St~nnclo. pert~ncr.ntes ao primeiro me:~. eb ses- nii.o acho bom que seja .o me;.: <1e Setembro. 
siio actual: e, fazendo algumas obscr1·a~:ões do Fkn. tempo de mais, ·e .por Jsso pr.oporia que 
Sr. ~\[a rqu,~z ele Santo Amaro, respondeu n.ntes se dissesse no :mez de Novembro; o que 

.O SI:. VISCONDE DE CO:!WONl!AS:- A Folha deixa tempo su:ffiiciente pa.ra os vereadores 
l· ft~it:1 c·!a ~l\P:-iJTHl n1a1H1 i1·a qt~c na ~.c.s~ão pas .. qnr. fnr1"\111 now~caclo~ podE'l.C'1n ~rrrmnpt.:lr-!'r: 
snda. c por isso :me parece que estft nos termos pois acon'tccerfL que muitos c1elles .nem vestidos 
de se ·n.pprovar. Ella dft o desconto daquelles t<mhnm parn. o;; 5CllS :actos, por $Cl'e.m homens 
srs. qm' viera-m dPpoi><. ,, tem t.odos r>$ q:wst- elo ca.mpo. En m:mclo ii. ~fcsn. tuna 

tos que julguei 11ecessa·rios. 
O SR. G.\fAHQüEZ DE S. A~rAilO:- Acho que 

d.en! unicamente fazer .me•n!;ÜO .elos JJ.omcs dos 
SL•naiiOJ'l'S, " rlo din. da,, ,;u:J.s eniTailas, pois 
que no 'l'l1esouro sabem ·perfeitame'D.tc qual é 
o \'l'm:inwnto, ,~ ](t "fariio o desconto. O que eu 

digo é con:f.ormc com o Regimento. 

":No pr;i.mciro domingo de Novembro, em 
b.1gni' .de 7 de Sete:mb1~o.- Jlarquc~ de Ca-
1'a.veUa~~." 

Poi :tpoiacla. 
0 SR. ~L\llQL'EZ m; CARAYELLAS:- 0 eles

conto clel'e jr elaq1li notado, porque esta Folha I o 

0 SR. CARNEIRO DE CAMPOS :- Eu sustento 
Artigo. O elion. 7 de Setembro é UDl dia assi-

----·------------=-------------~-------
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gn:!:~~t!o. (' jH,J't.~lTlln Hlt!lr.o propl'io para H\J'It~!Jc 
aeto: Jlo 1lo:ningo ~fi.~, .(]ey·e s~.r, Jlorquc é 111n 

di:~ con.sngrado a.os -excrcicios .c]a. :r:!eligião. 
T:Lmbem ·ni'<o aeho muit.o o tempo, J.lOrquc lia-
v~l'{t hon1~~1l:-:i qnu 1n·ore-1u em. gr·alldt! clistrrnc:in. 
e J.he:.; .;.;eja. es.~~ te·tnpo ;neccs:::;a.rio para. fazere:rn 
o;;; ~-t·u.-j \'l'~1~tlados. c ima-Ls :a-rranjos co1npe-
tcnt<· . ..;, 

O S1·. )f:lrC[LJ-:>7. de Santo Am:l.ro. depois 
tlc fazc•r •um diHcurso que o 'tat:hygrapho não 
nka:1~;ou. oHereceu c~t:t 

bre Senadot• quer, de ce.rto qu<~ niio; porque 
mm1 Yer. CJLW ;;(! cliio H inclil'icll:os. ·a,Jrparecel·{~ 

n. J11es.nu1 -ilh-el"g'C1ic;la, -e ·não s~ c:onscgu irií. a 
;maio1·ia absoluta. 'Xú.~ al)ni, l)ll:Lildo elegemos, 
por exemplo, .o ·nos~o 1l.'residenü•, realisam:os 
essa ma.ioria., porque a cscollm cb Ca·m::t1''il ii 
circuiillSt•riptlL a ti:·:Lr ,cJe 2 ·U!ll; ;:na;; se hou
vessemo;; de YOtar sobre 4, ;jfL 11iio aeontecer.ja. 
n llll'Sl1IO. l'ort:r ilto. a:-;:-;4. 1 11to q::.r.• 1!:1da :.:,_. eo.1-

segue pelo mcllo que o 11obre Senaclor :propõe. 
o Sr.. :.\[Af(QUJ::7. Di' CAI:A'If>I-LAS :- Dir. o 

illustt·e Senador, que pelo modo qúe cn indico, 
ll:lHhL se .cons·eg·ne; que ha\·er(L sempre di>er
g.encia., e 11ii'O se ale:wçarfL a maior.i:t :tbsoluta, 

"P·roponho a Yotaçfto dir-ecta rpel:L mn.ioria que desejo; !11Hi.~ cu qu.ir.e1·a. que• o nob1·e Se
re1:~.th·a. E 110 primeiro clnming-o de Setembro. nadar me mostrasse i~;;o por algum ·exemplo. 
- .lfa.ri]I/C::: (Te sa.nto .!1·11W·1'0." o Sr .. Gomide, tendo .pedido a J.laln,vr:t e 

Foi apoiaf]a. fe1to um discurso, q:ne o tnchygrupho ':'lito 
O Sr.. :\[ARQUEZ DE ·CAP.AYEnAS :- E' n·e- pomle alcançar, offereceu e~b 

cf•ssa rio que eu .diga algum:t eoisu iicercn, dn. 
minhn. pr.ime'iru emenda. que o Sr. :.\fur.·qtwz 
de Santo A.maro eo.ntrur·iou. Xão sei em cp.1c 
;;eju ,incommoclo o que pro·ponho nu Emenda. 
O 11oro co~1c•orre toclof; os domingos tL Fre
gue:dn. jlOrqnc 110 campo nfi.o hu geralme~te 
o 11 t1·:1.o; :!!re·ias. nen1 e~tpellas; 1Je~!'irt. occn~:nao, 

poi.o;, ·ent,reg:a cadtt um a sua. ccdula, e cJe.pois, 
fmanclo é tempo, vai fL Cn.~a d·n. Gamara, se 
fôr .necessurio, po,ra a .upnraçã.o. Acontecerá 
one esta. idu :i'L Casn. da, Gamn,ro, nem sempre 
~:fo, ,precisa, 'por reun:i·r logo na. primeira. 'I"D

tar;iio nmnero ·Sllfficiell'f:e de pesson,s p(l.ra 'l"e-
1-cn,dores a pluru1idade ab>'olutu. Os povos terão 
de f:a7.er 1JJ1HIS •·ezes esta viagem, outra·s Yezes 
nã.o, ao mesmo tempo que tpelo Art,igo hn,Yin,m 
de fazei-a sempre; portanto, não ve;io raziio 
pn,ru. se rejeH,n,r a núnha proposta. 
· o Sn. :\[ARQUEZ DE SANTO A~uno :- (O ta

cllYIP'nl[lllo nüo ouvia). 
O Sn. )[ARQUEZ DE CARAYELLAS :- O illus

tre S.cnodor não produzia razões que me con
vrner~~~!m; po1·tnnt.o, insisto na, minha emenda. 
Qnanto fi, elcir;iio é mclhm· !Jleln, plurn,lidn,cle 
relat,il'a .. pelas .rnzõcs, que j(L hontem expendi. 

O Sn. BORGES:- O argument,o principal, 
com qne o nobre ·Senador sustenta a sua 
enwncla. é não qnei·er (jllC .appare~a 11111 ho· 
mem elegido 'flClo llll'nxbno llo <Ji.stricto com 
20 voto.~ .. por exemplo, sendo os clc·i.tores 200; 

porque neste caso cm h1ga.r de ser eleito peln 
ma·ioria da .po\'Oa~iio, sne o contrnrio, pois ap
parecem 180 que ii!U.O 'Votaram nelk :.\ras como 
;se hn, ele remediar 1isto? Pelo moela que o no-

".As elei~•ies mnmc1paes ser~ o :icit,as pelos 
eleitores ·de c:uln, jnlgado, escolhidos para vo-
taren1 nos <.:o11egio . ..; <.-~·l<•it·oy·:h:-.s: ,,, .. ; f:P:I'!;.;, ('i111 .. 

cor·l'Cll:clo no clia. 7 de S·etembro aos Pa~os .do 
Con: .. wllto r.cspeC'.tiYo. far~o a~ 1'\~·it;cit':" d·~ n•

rea;dores, e Procurn.dor, 'Pelo mesmo metlwclo 
(las elei~õcs p:n·a. c1epntailo~. cn<1:'.ciiu··iro;;. etc. 
-Snh·a. a reclac~;iio.- Go111idc." 

F.oi ~poiacla. 

O Sn. BORGES:- Penso que '0 rtohre Sena
dor estft .enganado, quarndo :a.ffirma que pelas 
instrucções pnra as eleic;ões es.~es (•'r·il:orl's rlu
r.am ·1 a·nnos. Eu JJfi.o ·estou .licm certo nellu;; ; 
porém 'I!Ja J3aKia hn.Yiam-se .c]issolviclo esses 
collegios; todavia. sendo isso !'l~>im, l! fazen
d:o-se aqu·i ·essa <lecln.rnr,ü.o. co·JIYenllO. 

O Sn. Go~riDE :- Xão estou certo se isso 
\"eTn t.'Xprc~~o.qunPTll".e na:-.; ·jnr-;t.~·,:c·r~i·~,( .. ~:: p~>rl•nl 

en a:;si.m <J entendi. e ·esto11 com·eneitlo de que 
aquelles ·eleitores niio poelem -durat· menos de 
+ annos. 

O Sn. :'.!ARQC'EZ m' PAR.\N ,\ct:,\ :- Direi 
tamhem. a mi~Joh:a "Dpi-niã.o, comer.a:nrlo 'J.lOr falar 
n respeito ·do dia designado pnm tn.c•s ·e1cic:ões. 
J~n a.sse·n1:o qne est,e d.in seja o pri~neiro i:lo
ming-o de Novembro. A objecr:iio .rlc que este 
rlia é conRa.g·rndo a:os cxercicins rln Tiel.igiiio, 
não .tem maior ·peso. JsHo niio i:np~de que cada 
um, .cheg:uulo ú Pa·roehia, c111'·i'-t'g1:.~ :L su·u cc
<1ula. Quanto agora fi, eleiç:ii'O, assento qne dcYe 
ser ']?elo methoilo üirecto, c a 11lnra)idade rc-

.............. ~~----------,~~.~------------------
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lntivn.; po·rq.ue do contr1n·io \":ti-se causar 
g·ramle .incom.modo .ans JlOVos. 

O Su. Jo.ii.o EvA~GEI.TS'l'A :- (O •ta.cllv!!Ta
!Pho .só :pomle jlC·rc~ber qnc o n:obre Se~:dor 
dizia. conformar-se cm .tmlo, •e por tudo com 
o AI1>igo.) 

O Sit. ·:MAnQUEZ DE .CAJIAYEU.AS :- Se eu 
llolll'l!~.~l! de arhnittir <1 emenda. entiío ern. 
melhor Jlii,o n ltemr a Lei ; porque .est.1. rn 0 me
nos esta;belece 'i eleitores, c 11el:t emenda. cm 
~111.1itos ;jttlgaclo:õ; 11;~\'tll'iÍ. npt\nns 11111 nu 2. :;enclo 

muito ma.is fncil o sobm.~no que ta.n.to ·convém 
evitar. 

O Sr. Mnrquez •de Pl!!rae.l,aguít cm 'llm breve 
di.scur.so que o tn.chygrnpho JJão alcanr,ou d-e 
m.n;neirn. que se possa ·dar por intei·ro, susten
tou q11e {) S{)·born{) e.ra. muito mais facil na-s 
eleições indirectas, •elo que JJas elirectas. 

.O Sn . .Sor.EDADE :- Co11seguir qne os >e
reaclore.s sejam -cl<t \contaclc .dos povos, e co.n
seguir -os m.e·ios .ele evitar ·o soborno, lliio os 
dous objectos ode debate. '!'cm-se nesta Ca.marn. 
propost10 .nlgm1s •expedientes pn.ra isto; porém 
Jlra. minha -opinião, •O ·prc.ferh-el é o que se acha 
na rn:e~Hla elo S1·. Gomicle. Se os eleitores ele 
Pa1·ocltin. ·são n.pto;; pum .elegerem os ela Pro
víncia., qne ·hiío ele no.mea,· ,);; ~cnaclore~ e 
dcpntados. e de.lle~ tanto depende esta n-o
menc:iio Jlela bon., -ou mii cleic;iio que fizerem 
-clos outros, porque motivo não hão de ser os 
mesmos que ele;j:nn os verca.clore~·? ... Qnnmo 
no sohorno, foi Jnstnmc:n.te pn.ra o evi.tar q11e 
:t Con;si;ituiçii.o ·esi;:l!beleceu aq11ellc mcthoc1o; 
c com clle .pen·~o ·que nos ·elevemos con:forma.r. 

O SR .. Qo:mor. :- ('Não .~e conseg-uia o seu 
d.iscnrEo ele mn•n.<'.jra úrnteJl..ig-h·el.) 

·Se u.pprovam a cmeml::t elo Sr. GomicJe. 
Nüo :passou. 

Se convinha. que a. vota~iuo fosse .pelo mc
thoelo inclirecto, ·e ma;ioritt relatha. Venceu-se 
qtte sim. 

l'Jntrou Clm discussão o Art. 3.": 
"•\1·t. 3."-Têm I'Oto na eleiç;i:io dos eleito

l'es elo~ vereadores os que têm voto na. nomea
ç;iio elo.~ eleitores ele P•u·ochi:t, na. couformi
clttele da :co.nsti1;uiç;ã.o. Ar.ts. 91 e !l2." 

:Foi a•pprov.aclo sem hu.ver quem .fala·s-se 
sobre .ene. 

'Seguio-se o Ar:t. 4. • : 
",\rt. ·l."_.Podem ser eleitore~ on vcrcallo-

l'e!:;, o~ que 1?0-clcn1 !'iCl" non1eviJo.~ i'llüiiiorer-;, pa1·a. 
a. nome<H;iio elo.~ .cJepntaclos, segnnclo a C•:nn.ti
tuit;.'io. ,\rt. !l.J-. '' 

Sobre este ATtigo, depo:is ·de ~1m breve dis
cur~o que o tac.J1ygrapho nito ouv.io, ofíe.ret:eu 
o Sr. Barroso esta 

EMEND.\ 

"Proponho qne ns qua•licla·cles parn. ;:t>r v"

l'::'<ldor sejam :t<: qne cxri,Q"e o .art. 75 ela Cnns:·i
tnic:iio p:trn. ser Consell1eiro ele PrOI'I!Lr:i;t.-

Foi .apoia:da. 
O SR. :?I[A!IQ'CF.Z DE CARAVEr.r,As :- Eu tn.m-

bem racho que <J Artigo deve ser emendado, 
mas nã•o :rm rpar.te que o úlh1strc Sena.dor <li'z: 
-0 Conselho ·de rProvirn.ci-n. tra.tn. da adminis-
.tração gemi deUn, o que ê mui distincto d:t 
p:~rte mun·ici.pal. O que julgo que se -deve aq11i 
<lecla·rar, é qrue pa.ra qualq11cr ser nomeacl.o 
Yereador, reuna, ralém ·elo~ requisitos declara~ 
dos <no ATtigo, {) da. .resiclenc.ia de 2 tLn'llos, sem 
a qual nu.o rpõde .ter conl1ecimento <1o paiz e 
cli.scor.rcr sobre os objectos que Ihe d·i7-e~n res
peito. e tem ele tratnr em rn7.i1o cla·qndle c~rg-"; 
por is..<;O proponho esta 

EMENDA 

'O St·. SolecJn.dc respondeu a.o illustre Sc
nnclOI·, mns ·não ·alc:mc:on o .t;ac·hyg.ra'Pho o seu 
<li.~r.urso -ele maneira rpw :se pos.sa conhecer 
com exn.ctidií:o CJllU'es foram .os seus a.rgmneill
tos: c d<'pois de a.lg·nann,o; obscrva~ões !Ill'nis, 
n;ne pL~ln. illwsmn. razão se 71Ü·o publicam aqui, 
;ju7g-anclo a •Cama.ra snfficientementc discutida. 
a. materia, .propor. .o Sr. J:'.residcn-te: 

,g,~ pn.~~nnt o Artigo. sa.Jva.s as emendas. "Pa.ra. Vereador, -além ·dns qualidu.des pre-
Vencen-se que sim. cisas para. C"leitor dos clepntnclos e senador('s . 

. se a clci~ii.o teria h1gar 'll:O dia 7 de Se- i.crii. ,1Jam·bem 2 .arn'llQS ele elomicilio.- 3fal'(j11C:: 

tcmbro. Assim se •&ecidio. I (].r; Cara.vcU.as." 
:Se ·a. cnrtregn. elas :listas, c tt clciçiio elevin. Foi :apoia·da. 

ser feita. na .Casa da Cn.mara. Rcsoh'e11-se que 

1 

O Sn. IlAnnoso :- (O :tn.chygr:~.pho nfio 
sim. ouvio.) 

Se ·a. votação seria. pelo mcthod·o .ctLrecto. O. Sn. il\fARQUEZ DE ·CARAVELLA.S :- A Con-
Não pn,ssou. I stitui~ão o que àit iis camu.rus, é o g-o\·erno 
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oeouomJco ~ nmnicipnl da.-; cicl:Hle» ·e Y·illas mão ·Jul.ga.nclo-se a. matcria su.ffuc:i~.JlteDllent.e 
a s~u l!>rbit:rlo, mas conforme rn Lei, n qua.l discmticla, o Sr. Prcs"ideute :propoz ao .Senailo: 
(· .,..<ta de Cjllt! e.,;('.amo~ tnrt.ando: c ·no ma 'is síJ Se passnvn o Artigo, salras a,: cmenJu.s. 
tem o direito de petiç;iio, dirigi n·do-se ao ·Con- Assim se venceu. 
sdho Gera.! .dn P.rov:i~1cia, o qua.l toma a sua Se .depois das poJa.v~·as - por el!,) - se 
delibera~iio e a <remette <lircc'b:rrnen1ie ao Go- dcw·ria •aecrescentar - .ou ·por outrem 11 seu 
verno por .lntermecHo .c]o PJ•e,:idente da Pro- rog.o. "-'ssim se :resolveu. 
1rincin, c ·O Governo ft A~;;{~mbléa, .~c esta se J~ntrou em discussão o Art. 6.": 
achar Teunida; •e senfw o est·ivcr, e o Governo '· ,\rt. G." Os que não puderem ir pessoal-
julgar •lltil a medida. prOllOSt;a, manda. Jlôl-o. me1ne por i•lll]lCdimento grave mandarão o 
em pra.i;iea. provisoriamente. motivo JlOl' que não vü.o pessoalm~nte." 

O Sn. B.\ll!WSO :- Entretanto, as camaras O Sr:. ~[AJ:QUEZ DE PARANAGUÁ :- Acho 
fazem uma. c~p('c:e d<> consulta sobre o CJ ue é I que não é meccssario ·dc.clarar os motiv·os por 
relativo aos seus ~nteresses, e man.da.m-n-a .(l}O i que se mü.o n"i .pessoo.lmente; llO"is quem é ca
ConselllO de ·Provlnc:ia: Não me persua.do que I J.laz de fnltar ·ao seu àeY·e.r, ta.mbem é ca.paz de 
o que as camaras têm ness:t parte se;j:1 de m~-1 fo.ltar ft verdade, e ;bc:rú. sempre 1ll1la. .desculpa 
n~r monta cp1<~ o que t.Gm o~ conselhos. 

1

. que :da-r; porém, quando mesmo este Sen·o.do 
O Sr.. ~fAnQUEZ DE CAnAVELT.AS :- O illns- entenda o contraúo, parece que o luga.r mais 

;tre SeJJacJ.or, quando assim .argumenta, não 
1 

JlrO]Wio pa.ra. isto se dn.serir, é o Artigo 12. 
:r.:-pnl'iL nas immcn,as attribuic;:ões que se dilo j O Sr. PJ:.esiclente conv·id:ou o nobre Sena-
aos Conselhos. 1 dor para. mandar ú. llfe.~a a ;;u:t t'mend:J. 

Da.n.do-se por d:iseutida. a ma teria. :propôz i .o Sn. llfAnQtillZ DE PAnA:'\ AGUÁ:- Perdoe 
. I 

o Sr. Presidente: I V. Ex. Isto é -~úmente mna reflex~o cpw far,o 
. Se I'ar-sa1•a -o Art. 4", ;;ah·ns as e·mendns.Ji ft ?u.mnra pa~a. a .tomar ·em conside:rac;:i:ío, se 

]'u.s>Oll. qmze:r. 
Se para. ,ser Yerea.dor m-a necessa:rio ter 1

1 

.o SR .. CAnXEIRO DE CA~rros :- Eu. sustento 
as qualidades q11e exige o .o\.rt. 75 oela Const,i- o .-\ rtigo, qunl -elle .estft. Estn C01J·diç:~.o que se 
tui<:ii·O para o~ t·onscJ.he"iros de ProY:ineia. De- .exige :os fa.rfL mais pontuaes para. irem Yot::t-r, 
cidlo-sc que nilo. sa.lvo qnaiHlo hn,;jn :alguma .. razfl·o de :impedi-

Se se ·a.ppromvoa. .então, que além das._ qua- men.to; e, senão f.orem obrigados a •dar esta. 
lida<les pn.:ra eleitor dos deputo.clos, devia. ter rn.zii.·o, n•brir·.se-íí. a porta JltH':t mnis clt•prcssa. 
2 a.nn·os de domicilio. Ássim .se resolveu. não irem lft. 

Segui o-se o A:rt. 5. •: 
"Art. 5." .Todo aquelle, a q11em :.t T..~ei. per

:mitt,, a faculdade d-e votar. JevnJ·ft em uma. 
cedula. da.ta.dn c •assignada por elle n:o verso, 

Não ha'l"endo ma.is quem pretendesse a. 
.pala na. e dan·d-o-se por cliseutida •a., ma.teria., 
o Sr. Presidente rpropoz fL votac;ão o Artigo, e 
foi approvado. 

("seri"ptos os nomes ele sete pessoas para elei- ·, Entrou em discussú.o 0 Art. 7.": 
tori's elos vereadores." . 

1 
. -

O Sn. CARNEIRO DE ·CAMPOs:- Aeho que é I "Ar1;. 7." N.o ·dia. desJgnn.do se ac Jura o 
. . . Presi d:ente na. Ca.sa. .c] o. Oa.mara com 2 ta bel-

:precl;;n 1.111Ut emenda ·a este n.rt1go. Ha mmtos .• . .. 
,_ ~-- d' ·to t - hac~. e nn fnlta ele n.lgnm deste~. suppr1ra o a.10.metts que '"""JJ. 1reJ a vo a.r, mas que nwo · · · 
. ~ • ... . ~. . · h~ 1 seu lu.ga:r o Escrivi:í.o da. Oa.ma.ra. ou •outro qual 
sao~m lc1 JJCm esc.c,e .. como. po1s. .to c e . _ 
· · 1 , ? J , · ~d d' quer para .receber as cedulas da rpropr.m :rnao MSJ"'Dar :JS cec !l•JOS. • UJg'O que Se po e JZCr · · , . 

" . . · dos '1'-ota:ntcs, ·e eombma.r os nomes d·n.s assl-
que sc·)am assJ~nailns por ellcs ou por outrem 

1 
• 

· ' · h d t n-n.atu:rns com a,<; pessoa..<; que ·a.s en ;re~am, ~n-
a seu rogo. ']la.rn. ass1m se compre en erem o- "' · . · " 
d 

·a 1- t to E' · · , fonn.nndo-se com os CJrcum"tantes no caso os os m a.c aos que ·em 1'0 . !.-lS -:1qm a .ffilD·•l1l . • • . 
· / de dJJYII.la ou faltn eh• ennhecllllento ela ]W.-;-

soa." 
EMENDA 'O Sn.. 1\.fAnQUEZ DE CAnAYEU.AS :- Eu noto 

neste Artigo ~1!1110. cm1sa, que é moralment<J 
"Depois elas po.lnvras - por elle - ac- impnssivel. E~tn: .lei nií·o é ·destinncla ~ó paro. 

crescen~;e-se - ou por O·utrcm a ·Seu :rogo. 2 ·ele uma 1-;illn. :pe<Juenn, m:ts .tn.mbem pa·ra. ci<lacles 
Junho.- Carneiro de Gampo8." , populosa.s: como i! que nestas, 2 tabelliãcs hüo 
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lle J"cconhece.r ·as ass.ignaturas de tanta gente? 
1 

tnntes a dizer as pessoas fJ u" nome::tva. e (',~
Jlecon he-cerüo as de muitos, m:as a da ma.ior ! creverem-sc os seus. nomes. Este. methodo seria 
parte de .certo. que JJÜO, porque não ·podem ter / ma-is demorado, porém melhor, •:Ltt: pu.ra os 
no seu Cartorw la.nçarios as suas firmas com 1 quu ~1ão stthem e.~crever; todn.1·in, estfL <:m t.:on
aquelln. legaJid:ule <l·UC a Le.i exige. Se elles I ·traclir;ii.o corn o svstema da J,ei, e nii.o se ntide 
JJãO hão ·de -:f:tlllr isto COm •toda a ex:acção, en- f adopt::J,r, .. • 

tü .. o G escusado. Da maneira. que eu rropm: qne \ O SR. CARNEIRO DE -CAMPOS:- Sr. Presi
se fizessem ·:1.~ ·eleir,ões, entregando-se as ee-,' dente. Não é passivei evitar tod.os os i.ncon
<lnlas m1.s fre.g<uc~·ia.s, G que isto podia ter lu· venie:ntes, c n. Emenda é imopr:ttie:1vel. Quanto 
ga1·: JlOI'<t••e .:ntao os J.l:1rochos exn,minavam I ao que 0 illlL~trc .Senador, Sr. '?lf•n.rqTJez de Ca

a.s _lis~a.s, .com.o ~O.::~m 
1 
~~~~.d.l G p~-~~ ~ el~ição ravell~_:s :pon-derou sobre a c:liff.icu.J.da<le dos 

dos dcj,l!t,tdos. e "'" t.>esscm dtiVHb sobJe al· .tn.belhaes conhecerem todn.s as fir.mas, estou 
gnm:1s clella.~. recorrin:m OJOS róes <los seus ·pa- em que com effei1;o não a>õ conheceriio. m:~s 
rochhrnos; mas daquella maneira é -impr<ttl- tí!m l'aziio .pn.ra conhec-erem n, m::.ior.· parte; ,. 
cavel, ~11io nu.s peq1Hmas villas, port'Ill nas ci- dema-is aqu:i no Artigo está. uma provi(Jcncia 
dades. E'. po1·tanto. neeessario ver como se l1:1 para isso, qnan-do .djz que em caso -de duvida 
de evitar e.ste :inconveniente. se informem com os circumstm1tes. A cli-fficul-

0 Sr:. Co!'>'l'A BAnnos :- Tenho ·lrma rcfle- dade é ·outra. Parece-me que lw. villas que n5.o 
:xiio qu~ út7.er. pa.;·a Yer se se evi.tn. umn. mal- -têm t.RheHiiio cli·stincto, c que é <• mesmo Escl'i
dade que M:. •pôde pr:ttien.r. Como· ha muitos i vão :da Ca.ma.ra; e creoiQ neeessario emendar 
.hHlividuos qne •niio snhem ler, e comtuclo hão 1 o Artigo deste modo: Com 2 ta.b<!-lliftes on, ao 
a~' >otar. forC}oso é que reccm·:1m a ou•tras Jles-1 menos. mn on. n:1 falta cleste. o Escrivão J:1 
soa:s pn.:-a .ll1es fn.zerem as listas. Essas pes-; Cnmnra. As;;im, ficn. .proviclenciaclo pam as 
.c;.Das. em lugar de esert'Verem ·os nomes que [ vmas ean que o Escrivão da Cn,mara fôr ao 
elle!'> lhe.~ disserem •. 1:nàem escrever outro~ de !mesmo tempo Titlbelliiio. F.is aqui a enwn•b 
sujcit.os dn ;;un. ·p:t1xun .. e o votante ser 1~1'~1-~ q11e proponho. 
()ido: .port•a'rrto. pa.ra ev1ta:r .este dolo, eonv1r1:1 
qne aqui se dissesse que ·O'S Pr-esidentes das EMENDA 

)fesas. qun.ndo se :lhes a.prese-n.tarem listas as
signacln-~ n. rogo, a,s mandem -ler clbnte dos 
ofíerentes. pa.ra estes vcrifica.rem se acaso 
com cffeit.o siio .aquellc!' os nomes que man
d:t1·am escrever. Eu passo a. faz-er a, mia:tha 

EM E;)! DA 

",\.c<'rescente-sc a-o A:rt. 7.• o seguinte:-
0 Prc.sirlente ·cl:1 ::lfesa ma.nd::J,rii. ler ;por um dos 
c~crutin:a.dorcs os nom~s que se acharem nM 
t•t•dlll::ts n.~;;ig·nndns :t rogo, afim de veri:fic:1r 
o offerentc se sã-o os m~smos que mandou es
crev~r. Salv::J, [), redacçii.o.- Co.~ta Barros." 

F-oi :tpoia.chL. 

0 SR. l\fARQUEZ DE CARAVELLAS :- A Emcn
rl:1 niio opóde ter .J:ug.::vr, ·porque ·j(~ p::J,ssou que 
n ekic:ão :fosse por .:!Scrutinio; e -até 'Para. os 
ta.bell.iiies não verem -os m.omes .dM pessoas em 
qtH'lll "'" Tat.n.,·n .. estabe-leceu-se que as ceduln.~ 
foss(':rn :a,o;.~ignn.clns nns ·costa-~: ·só se o que ·pro

põe ~l Eme11d:1 se fosse fa.zer ~ lugar sep~ 
1·arlo. Se ·;fi se não th·c~sc vencJdo que a eleJ· 
ção fosse. ']>01' esc'l'utini:O, havia bom rennedio, 
q11e er:1 c~Htmn.r-se ii. :\fcs:1 cada. um dos VD-

"Com 2 t.n.belliãr.s nu. ao menos. um. e. em 
sua .. faltn. o E~crivão tb Camarn .. 2 rle .Ttmho. 
- Camei1·o rle Cam.pos." 

, O 'Sll. lf AitQUF.Z llF. CM:.n'ELLAS:- ,\. emen· 

/

I da G desnccessar:ia.; porque se o Artigo diz que 
nn fn J.t.n. rle n.lgun,~ ta.be Hii.i.e.~ .<;<nppm o se11 1u
gar o Escri1·ão -da Cmn::11ra, clm·o ~stú. qne o 
Escrivão da Cammra o 11:1 -de ia7.er ta.m bem 
;na. fa]t::J, de ·rum.bos. Qn::mto ao -clizcr o :iUustre 
Senador que os tabeJ.liães tem razão .pa.ra co
n-hecc·rem a ma:ior parte das .f:irmas. -não é as
gjm: :pO<lem conhecer só aquellas q11e •t.iverem 
nas suas notas. Pelo q11c finalmente re~peitn. 
ii provi-denci:t dada no mesmo Artigo sobre 
este obJecto, será ·de 'POlJCa .. uf,lidarle: .por q11e 
as pessoas da Mesa terão a mesma -clifficuldade 
que os tabelliãcs; as outr.as entregam M listas 
e vão -se retirn,ndo. Asse:nt::J,ria. :pois que aq11i 
se fizesse o me.~mo que '!las mn:is -eleições, fis 
quOJeS nã>o vai .tabellião algum. 

O Sn. CARNEIRO DE ·CA~rros :- JíL ·disse qm:• 
não ern. passivei evimrem-se o~ ,inconvcni<'nt{'s 
todos; anns vamos ·a.ppliear os melhores meios 
pn<ra. os .prevC'Jli.r. lPor V'ia de regro. não ha ontrn 
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llll!Íu Jeg:d dt! J\~eonht•eer as fl~·ma;:.;, ~t.!11ÜO 

p~!os tabelliãcs. Quanto ú. l~mencla, clltt .tem 
Tlli.lu u Iuga1-. Ifa ll:gai'L'X, como jú clis:-il~. que 

não tl•m ~cnão um tabellião, c ;J.]guns o não 
tem ·distincto do mesmo I;scrirão da, Camara,. 
51! aca .. ~o D "\.rtigo passa·r como est.ft, serft inex
equível: portanto, ·diga-o e como estft nu 

0\ão havendo nmis quem preten.c].ess~ a 
palni'I'a foi o Ar.tigo posto a Yotos, e :a,pprova
do, salva, a redac~tlO. 

Segwo-se o Art. !l.•: 
".-\ 1·::. !J.~~-Itt~l:ebidu:-; ~:-i -cel1ula~ e feitos o~ 

rec:ouhecimento~. os tubelliãcs deixado ii. 
)[esa, que ai;é ahi occu11aram com o Pt·esiden-

t'·ilh:Tld~~- 1·~· .. p lug·;.> pu!' acelnn1~tc:fio st•rft-o nonl(~\.Hlo."i dc-n-
.Tuig:tndo-~é' :l mawria ~ufi"iciL·nü:;nl'Tite 1;re os <!Íl'·Cll•msta:ntes um sccret:vrio e dois cs-

di..;;cutida, ]Jropoz o Sr. Presidente: crutinaclores, qu-e formari:io 11 ·Mesa. com o Pre-
S·e a C:.mara n ppro\·a 1':1 o Artigo, s:llvas 1 ~ide:n.tc." 

as Emendas. l~oi :tpprova.do. O 'Sil. ÜLI\'ETRA :- .Aqui .precisa-se ig:ua.l 
Se nesse .Art.i.go se .cleverlu deela.rar que redac~ão. (.Apoia.(/.o.) 

o Presidente da C\Ie.sa ;mandusse ler por 11m :Xi:io h:tvendo quem fizesse ma;is observn.
ilo-; e.':crut.inador~s o~ nometi q~:c s~ acln~scm, ~ões sobre o Artigo, foi .proposto, e approraclo 
nas c~:1nlns as:;ig'Iladas rogo. ·Xáo passou. da. mesma fórmn. que •o ·antecedente. 

Se clt•pois ela:; palaHas - ;~ tabelliiícs - '' Art. 10. Apurados os votos, 1as pessoas 
se dt:I·Nia :tccl't'''C<' :H:ll'- n:.1, ao me:w;;, nm. em que ·reeahir maior nume·ro de votos, serão 
c. TI~ s1:n. :J'nlt:l. o E~;:ril'i:o <h C:nnara. D•:ci- os ele.itores dos vereadores." 
dio-se que sim. Foi liclo e a.pprova·clo sem sofirer debute. 

Entrou em discussão o Art. 8.0: IP.ussou-se no Art. 11: 
'' Art. 11. Se a,lgum .aos nome:.dos não es.. .:\rr .. s.~~-os tttlx~iUi\e:-; . .;,;~r\··i1·f~o para reen .. 

üver ·presente, llOr se achar legitimamente imn.hecerem sem. emolumento as assig·naturus das 
pedido (o que constarii. .por não ·ter vi11do <ln· ccdulas qlle forem .remettiãas, mostra.nclo-ll1es 

0 Presiclcnte ::t assignatqra. e data. sómente, tregar pessoalmente a sua. ·cedula) ser~~ sub-
. . . stit.uiclo pelo que Ihe succeder em votos. se:n que ve·;um. O$ nomes elas l1stns ~scrwtas r · · 

t · . ,. , - Com o houvesse da.do :1 :hora, ficou adia ela. 
11:1 p:u· e oppo,;.u. 

a. ma.te·ria. 
O Sr. 1.0 Secretario peclio ·a, ~ala.ua ·par:a. 

O Sn. ÜL!\'EIH,\ :- Ttifln nll~ ~~~:rec~' 1H11n. 

menos e.<;ta circumst:mcia de que o l'econheci
lm· um Officío que nnguellc momento ·ha.vin. mento S'}jP. g-r:1tnito. Os ta,belliães, Sr. Presi-
recebido -c1o )linistro e Secretn,rio •elo Estado dente, ni!o .tem -orden::t.do, e .alguns at.ií pag= 

:ti'J'Cnà::nwnto dos o.f:l'icios aos prop;·ietal'.io~: 

oll!'iguJ' poi.;; ta(>s homens a deixar ele tralm
J11ar 11111 on nJa"i.r.; c'!iH."'i nos se11::; cn t·torios. ~·:.:.'lll 

CGTI1Jlensu~1io <lo que 'l'em .a, per.der <1os seus 
· ·- emolumenMs, com os qtmes se deY·em manter, 

<lo~ ~-cgocios da Guerra, e é o seguinte: 

OFFIC!O 

"Ill.m. e El-."111, Sr.-Em tlesempenho elo que 
lmYln. comnnmicado ·n. V. Ex. cm meu officio de 

e :t,S su:ts famil:ias, pagar aos J1ro·prietarios dos 2G ·de ~[u·io proximo .pJssado, apresso-me em 
of!'ic!o,:, e u~ alt·a,·a]a,; ·rlns me~:110~ o:fficios. remetter .a, V. Ex. a cõpia, inelusa. do Cod'igo 
como são meias ·donatas, don:a,tivos, •etc., pa- Penal Jla.ra o Exercito de Portuqa.l, afim de 
:rece-me demasin.damentc arduo. que V. Ex. a ha;jn. de ·fazer pr~;:~nt~ ::LJ S:mado, 

O Sr:. ·C:.n:.;EJRO Dr: C.urros :- Opponho- -'Deos f1nnrrle a V. J~x.-Par:o. 2 ele .Junho <1c 
me :10 que di~ o nobre Scna:lcr. Além ele se clar 1827.- C'onrlo rlo La.gos.- Sr. ViscJnd<' de Con
no hom(!m o im:ommodo rle fazer uma jornada, g·onh~s do Campo." 
ainda, h:u de ser· obriga,clo a •pagar esse reco· \Foi reroettid.o ft Com-missão de Guerra e 
nheci.me·nto! ... Js,~o 11ão .te-m lnga.r. E.~tas e lei- :I\ farinha. 
ç~s pe>pu.lares silo de •sua nat"urezn. gratuita, O Sr. :Presidente r1en '[Hll':J. Ordem do Dia 
devem pestu· sobre todos com jgualC!ade. Do em primeiro lugar n. con.tinu~l'w <1:. discussão 
que se .preci,;n. é de 1·ecligir melhor este Artigo; <1o Proje.cto sobre :\[unici:palidudcs; e se hou
pois \llllU. ,.,.~ que He ·pô~ a cmemla ao A1·tig·o \'esse t.em]10, o Project,o sobre a creaçi:io <1e 
nntecedentP, Pll diria. ... ·:'Ião ·Offere\:o c'men· ;juizes territoriaes. 
da, porque isto G .coisa ele simples redacção. J~Ya.ntou-sc a sessi:io (t.s duas horas d[l, 
(,tpo·ia.(/.o.) I ta·rde. 
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:a7" SESSÃO, EM 6 DE JU:\"TIO DE 1s27 

Ból'fJC.lliOittC.- Cun/.i•/1./Utçii.o da; 2• di-scussão ao 
i'I'Ojcctu .~oure Jlrmi.r;i.palida.ac8.- RcNOllt· 

('õcs do Scnluio. 

Foi apoia.dn.. 
· O S'R. ·CARNEmo DE ·CAMPOS:- Eu creio que 

a. Emend•a. não é a-dmissivel. O Artigo estabe
lece umn. maneira. decisiva. Se o eleitor no
~ea.do deseja ·exercer este direito politico, con . .' 
Sidere-se jú. desimpedi-do ; do contrario sabe:mos 
que elle tem il"enuncia.do. Quando se 1:tcha.r le-

l'I:IlSIDE)I'CIA DO SR. ~IARQUEZ Dll TXH.UWUPE g.i-timamente Jmpedido, se elle pn.rticipar que 

I 
o está, entwo sim; portanto, a emenda não 

Achn.ndo-se .presen•Ges 3·1 Srs. Senadores, póde :passn.r. 
·.d.ecla.rou o Sr. Presidente 1a.berta a Sessão; e I , . O S11.

7 
SotJWADE =:- Se o elei·to .estiver im· 

lida a Acta da n,ntecedente, :foi approvada. pecltd~, 'Tt.lo ha malS ·do que env1ar-se-lhe o 
O Sr. 1" SecretaJ.'Iio comm'Unicou li Gamara, ~eu diploma. lPorque razão .o im1,>edimento da 

·este 
OJ!'FlCIO 

·::;cgunda-feil"a. me ha ·de inhabilitar pa.ra terça, 
qna.rtn ou quinta? ll?ois eu 111fio :posso est11r :um 
dia impedido, e no owtro não? Assim se de-

"lllm. c Exm. Sr.- Procedendo ho;je a frnuclam direitos tft.o sagrados? Se a eleição 
Cn.mara dos Dcputn.dos á eleiçãe> da :Mesa que fM~e ·no momento a. ·Ctn que se entregasse a 
deve serv:k 11e> mez que prlncipia no dia 4 do li~tn., então .terin, Iugar; ma;S se póde ser num 
corrente, formu 

111
omencJ.os na fôrma. ·do Re!!'i- •dJa o·n :no outro, '[>Orque ·razão se Jln de inha· 

mento Interno, para Presidente o Sr. Ped~o I bilitar -e> eidndüo? 
ele .:\rnujo J.-ima, para V:ice-Presidente 0 Sr./ O Sr.. CAR:'IEIRO ~E ,c,uwos .=- Como G que 

José .. da Costa Cn,rvalho, .. e opara Secreta:"rios l >;e had .· e :ma.~dar. o chp:om;'1 na 1nccrteza de e~e 
em J>Úmeire> Ju"'ar eu e .em 2• 3• e 4• S , estar, ou nae>, 1mpedi-do. Loge> que elle nao 

. o , , , os r~. . . . . 
• Tosé Ri·cardo .de Costa Aguiar de Andrnda, I pnrt,cq>on o se1: unpednnento, _ de~e-se nomea.r 
1\.fanoei Antonio Gn.lvãe>, e José Carlos Pereira 

1 

outro, lJOrqu.e '[>ode se·r que até -nao tenha. en-

d 
'lm ·a T o . . t\egado a J.ista. 

e "' C'l a orres. que .partJClpO a V. Ex, · 
para que seja. .presente ·na :Camara dos Srs. O SR. ·Sor.EDADE :- ~ós não tratamos se 
Senadores.- Deos Guarde a v. Ex.- Paço c'La entregou n .lista: se o não fez, terú. a pe·na que 
Ca.rnara -dos Deputados, em 2 de Junho de n Lei U1e marcar. O que eu nii.e> quero t•·m~eder 
1827.- José ~tntonlio àa Silva J[a,ia.- Sr. Vis- é qne o c·idaclão, por estar impedido um d~a, 
conde ele Congonhas de> Campo." j pe~~a lo~o o se-~ direit~. quanclo póde esta~ 

O :sen-ado ficou á.nlteira;c1o. 

1 

de~;JmpedJdo no d111 se·gumte. 

_Não ihnven?·O ma.is expediente, Dem In<H- . O SR. BARROSO:- (~ü-o se colligio o seu 

caçoes ou lProJeetos, entrou-se .na Ordem de> ' d 1scurso). 
dia, principiando-se pela 2• discussão do Ar· O SR. it.(AllQUEZ DE JMAREPAGUÁ :- (O ta
tigo 11 d·a iLei sobre as 111'ull!icipalidades, a chygrn,plw não 1aJcançou o seu discurse>, e só 
q1.Jnl :h:w.ia ficn,cJo adiado pe1:a. hora !!la Sessã.o :pc.rcebeu que o ilustre Senador queria que 
ele 2 do corrente. pa;~sa'Ssc o Artigo como estava). 

O SR. SOLlWADE :- Eu acho que o homem O SR. SotEDADE :- O nobre Senador, que 
imped.icle> 11Íio deve pe>r essa ca'Usa ser privn,d-e> a.cttba ele ía.lar, argumenta como ba.se eom um 

daquelle <lireit,~. ·Se ;n. ão 'P_ôd: dr messe ·dia en-~ arti".~·o que não pa·ssou: é, por:11.1~to, contrnc1i· 
treg::w -n. s-ua aJstn, podera Jr .no outro: pa.ra ctor.](), e :sustento .a ilmnha opmmo. 
que havemos pois de dn•hab'iJ.ital-o? Não me 0 SR. 'VISCONDE DE ALCANTARA :- CJ Artigo 
pn.rece ser eon:f-e>rme 'ÍL just-iça: •portmto, of- diz: (Leu). Segue-s-e por eonsequencia. que, 
fercr,o uma quando fôr .n omen.do, -~e !llão estiver prc!IOO.tc, 

·perde o direi·to que lhe iiá .a ne>mea~ã.o, e com· 
ElfENDA pet.e no que lhe fôr immediato em votos. Aqui 

I 
nfi.o hn mais '!lll!da. 

"I1:1 dieo q11c se accrescente ao Artigo - O Sn. Sor.EDADE: -Então. YOU contra o 
<lnr·m1te -o impecl'i.mento de> eleito. Salva a J.'\e·j Artigo como barbaro, como dnjusto, e como 
{}n<'r.ii o.- SoT.cda.(le," n;nt.i-con-stitucion·al. Porque é que 'Umn molestia 
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precaria kt lle •inhabilitar o cidadão de Yoz I Cjlll· 1/~.o ,.,,1ime ~:>t.t• di:·:•!:o dt• l'ot:t:·. S:: ll n-;:o 
aetint? Se a~im é, ·creio que :não pôde .Jtayer l,·,;t:illl:llll ngo1'a, eontinua!'i'Jo t•l·!<•, a despre7.a.!-o'! 
cuu;:a. ma i~ :injt:.;;t~l, _nem nuds barbara, c :até i X~ o. P~rtanto, c~to~1 ('lll qu~ h:1o d,• concnl'l'er, 
collti':J, .a. Consuttu~ao. jt: :tp:·~~~_,m· t•ste tllrettn, e q:::• ,.s.,a vena se !lere 

O Sn. ~\[AJ:Qt:EZ UI~ ·C.\Jt\\'ELLAS :- Pn-rece- dPixar para -o ftltlii'D. 

:nc C[UC! se o illn,;tre SC1!lldor C[ll<! ncnboll de I o S::. :.IAf!(~lJ!:Z JH: s.-.:;Ta ,\:.!!.IW :- Sós 
::·al::r. ti\'~~:~.·~~-~ rep:ll':.'!l.lo no .\1·r. ü", t• :-=t: o ecnn .. ·f:!z~nJns lt··i:-; F~~l':t hnj:~. e p:!i':: o .i'uf.J!l~n. Q-;ln'il

uinn.~;;e com o :\,rt. H, niio terla. essa. du\'ic1a. do o cid:úl~o :waliar ht'<n est,, direito, nenhn-
0 ""'~r• '1"'(1" 1"' IJ''I'\''\"'('''''- ' 7:-o 'lt•llO''"'l . ..,. 111 ' 1 ;.··-••·"1 f'"'·"·:···t '''"11 ., .... , l''·'\''li'L ] ' .;),\o .1 .~~o,l... .. •'• ••, • ~•• ~"\1'1~..1 ... 0 .o.\.J 6. 

1 
•••• jol. '""" •. ,lo< 1111..1...,!-io o ••• l l!'!-io• .ooo,o"i•, l (0~ 

1J .. \1·1 i~~·n jnjilsto. b~u·lmro, lleUl all·T.i-.c·on~titll- · :o~;oou: po~·~m. J1Dr L~mq_:·::I·Jrt.o é llf>e·t•:-;sario qnc 

c:ion::l. c·n!llo di~se n1n nob!'c Senador; antP.~ I:·!. l!uja ·t.o~l-a~; n.~ Yt-•:-::..·~·: qr:;.~ ~·1!~.';:.; :r~dtare:n: ~:~ .. 
p~lo <'Ont.l':trio é :muito ju;;to. (: muito coasti-! s!m. Sll~tcnto n. minha P<lH!!Hln. 
luc!o!lnl. llir. o ,\rLigo: (Lcn.) P01·tanto, nada-I O Sit. )J.\RQt:EZ lli~ C:.::An:r.us :- Eu Ttiio 
,:; m:li,; j~:sto cl~ que•, nrto cstnnrlo •prest•.nte o 1 !:osso cleb:nl' tlc npoinl' a p;nendn do illnstre 
~no~nt~~l~1o:. p~1· inl:[H.'·clhnenro physico on n1o1·al. I St•n:!~L~il' q1:e .. acabO i.!. ~L· ·:'al~~1· .. Pt.'lo:t .. n:anPirn. 
. .;;et· ~..;~iü."itlt.n:,lo pt:!lo que lhe succetlt!l' mn vo- 1 eum 1:~!:~ p:-;t,a <.•oneeb~do o :'.·!'tlg':1. ·h0111 1o~1g--.~ 

tas. Dir-:.;~-tt que :':\L' ~mancle prin1cirn.rnent·~"! (:~ ~;:.•r· "i.-:-:~;o u:m:: pe-n:t. t::·;.l n::·~:l vant.ag-Pm; p:P."

n,·!:-:ar. para ,·er se elh~ Yl'!t1: P11t> 11f:o \·e·io po.r- q:1~ por 10$00íl "iiea,·a n homt•:n 1:\'!'.C o~l~tqu~llc 

lJl!f.l nrio IJUc1e on pOJ·que ni'io quiz, e entre- cnca;·g·o pc.n· tl'i·!s anno~. '!\:·nho ~!lém r1.!~;to (!l!C 

t:-:nt:J, que Ya·i o ~lVi:-;o, e volta, e:.:tejanl todos po!ldc!'ar qne ·:: .pe1:n :~:t~f1n ·:nt~ _pnree0 pt~qr:c

:n~o!H!~HHh~(1o~ por t.at!~a tlL' ·u1n indir]L1no. T:-;to 1 t~:t. e ftilC se clerc.~ c.l:d)J':i!' :-1~1~ rdnc!clcnci·::ts, 
r~ cp~v ~:e:·!:1 i:1;ji1.~to e anti-enn:O;tituc··ional: por-! ;1a!·~1 o cp.n• !H'oponho e.sta 
l::tnto. Sr. iPre.~lcle·nte, Í1. vista do ex11osto Yo1~o I 
:1 faYo:· (lo ,\J·t.ig·o. • I El!E!\'DA 

Xão :11~\'C·!!t~n ·mai:-; qnr.:11 CJn"i:":-C'!-i~e ·!'al:1r I 
so:H·e a 1~1:lt..:ria. t~ da1H1o-~·:.t' po1~ ·.;.;nffic.:h,nte-1 "JJ:-:1itn.ncln-~c ~í.qnpnt.:• :t p~lHt TK'(~:!!~Íal·i~. 
111{'11te c1!sentit1:l. Jii'Qpo:~ o Sr. Pre~:(h•nt.t: Se n. nrcre:;;centa:H1o-sc - (1•;h:·:1n<:i'l-SP (·~ti!· r._,·nn. 
C.a.!nnr·a. appronl\·a. <> ~\.~·tigo, salnt a J~nl(llHl:!.. :1:1!~ 1'r•i:H·itlr11ci~1~:.- ._:ran,-~~r·:· rlt::" ('c!rru~rn~t~~.'' 

Foi approra.t1n. Foi -npo!ac~a. 

Se a J'P!'í•\ a\·~~., t.a:11;-,e~n q ne ~{! ncer~:=;een

ta:-·;;.·~· no fi·m -tio .:\rt.igo - clnra:l!.te o in1pedi .. 
nwnr.o do eiP:to. Xf10 pn:;~on. 

I.en ·O Sr. ~~o Secre:ta·rio o .:\rt.. J:~: 

"Al't. 1:~.-Toclo o ciclaclúo com dil'eito c1e 
Yot.nr, fJlH.' 11ii.o coneorr-et· a 'lar ·pesso-a1nJcnt,.~ 

a f;na ccc1 nb. -on -a 7lfio mnnchn·, niio 1:l'ndo le· 
:.:~i!·~~1~r> i:npcdi~11~:o111n, pa,q·a~·ít ·de?. nlil rGis lJ:l!'U. 

~s oh!-~1:~ J.1ll·b1il':!:-.~ c o(:•nt~·ncler-};·C-tt. qnc renuncia 
:f>Dl' .<lo L.; -n·n :~os o roto aet.L-ro e Jla~ .. i~iYo ele tí:v.~s 

O S!!. )L\l:Qt:!~7. ll" .":.r:.'.:>:.\r.r,~ :- (O tn.· 
:.~hyg·!·:t~Jho nfio pôcle en~·h:~!' o .'.:C'n tliS(!t1'i.'so), 

O Sr:.. ~L\J~Qt7EZ DE s.,~;To .. -\)L\HO:- En -rs
ton t:1lllbP111 ]1C'1:1 C"llV.!lld:l. !nas ;j:\ig'O qnc é ne .. 
('C'S!,:trin. Tlla-1::.; eJareza. X~~O :O:~"l·j ('011l0 ~t': f:'!l"tenÜC 

o -clr~-br:~:~·-~t:~ a. pe.lHl: ~e é. TJíll' PX'~~l1p1o. p:1g:1r 
10~i000 1:ant.a:-; Cjll"a11t:1s ~·~·::-:PS O hC1!11'CITI t·ire!" 

!"a1t.:1do on se t~ c.h~ nlli"t'o 1:'!0{111. 

.O S!~. :.\Lu:QUI~Z n!~ \.\IL\ rEr.r .. \s :- O ~r:1-

ticlo l'lll C'[lle ('li pi'OpllZ n pmentht é v:n·a elo-
ele·ir;õ~·~. '' ln·n.r a. .penn Sl!·lnprc c:p~e 1la;ja, l"t'i11ehlc~~·:ia; 

O S1·. :\[arrp<:'r. ele Sant.~ Amaro, -c]Qpois o(]e rlesta .m:a·~1cim: o qne f:~ltou a pri·mt'h·a \'CF.. 

rxpl.·n~lrl' nlg·u-n~·:1:;; raz(}Ps, rtuc o tne11ygr~p1H> 
:n.~ o -mn·io, Fl'OFO~ n. se~rlrinte 

":I.'J.'O!lnnhn n. suppreRs~o eh ·llltimn. pnr.JX> 
<ln ,\J'.t igo 1~. lll'~d\! a. _pala rrn. - ent.rmler·Rt'-ÍI 

nté -no fim da Artigo.- .ifui'(JIICZ rlc Srmto 
AmnJ·n." 

:Foi npoiacla. 
O Sil. Vl~CONilJC OE :\T.CAWrAnJ, :- En nfío 

Jlle pcJ·sutHln de que ha.;ja cidacliío hrazilcil·.o. 

Pfl~llC 10$000; o qu-e ·ra~i"on :1. s!:'g"11!H1n, 11:1[.!"1~P 

208000; o qnc faHrm a t:·n·rh·a. pag·11~ ·W~:ooo. 

T~is n.qni. P~t{t clohrncla S'.'!nprc a. penn; c 11:11.':t 

mn-io:· cl:n'c'/.a oifel't'C:c· tmltL 

S ün·E~i !~:·: IU .. 

"·D·oh1·nnr.ln ~Pm pl'f' ~1a 1·e·incich~1H~in a nn
tec-eclc•ntc pe11:1.- .!írn'.rf.'i"·~: ,;·(' ('ru·rp·f'lltt.o::,'' 

Foi npoiadn. 
O Sn. MAnQm~z 111: P.\!b'.XAr.I;A':- :\c.ho 

ainda falta d~ cla1·rr.:: :1 :·:•speito tla reineicl<>n-
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c ia. J~' n.:c•~~~urin \'t::l' ~e "~ta reiucidencia se en. · :;cria .Jeve, m·a.~ tw polJJ.·.,• seria oppt·essira. :J[rd
tend.e .sem intL•rt'IIJ.l~Ün rllt cont c!la. Se G sem .in·/ t,, Jlte·no:; pO.~tiD asSL'll.tir .fL Ememl:t dD Art. 12, 
tcrr11pçiio, conrenho ·!!a jll'lla, porq11e tal rdnci- l[tle Jli'Dpo;r. o Sr. )[arql!e;r. de Ca·rn1·clhts, para 
c].c:lChL n1:11~ife:-d,a. oiJxt:·~liH;rio; JlHts s:.! (! en:m :.;~~ h· -clobt·a:l'\lo a penu :-;nc~e~sh·nnlente nas re
·interrl!pr:iio, cnl·iio -nii.;, t:o·n1·enlw. tlcncius. ,\ssim, tL pena cresceria como o j1.1r0 

O Sa. ·?IL\HQtn;z JJJ; C':d:.\1'!\I.!.A~ :- 'f1J.~o o I eamposto. Xt:·tle'll· .ta] ~:; vio em ;juri·sprurlencia, 
mundo cnt~ntle o qne t•st(t na ent,•nd::t. Se é ,:, leg·i>!a~ão c rim inn 1. 

. I ·1 '. - •- 1 I J~::'L!l'.<.;Si1l'Ja :·.ol n. t'S:-ii-'[1,. -ex;_)JJ':ac;iu), 011.~an. qn:tní. o 1 S1·, l.'re . ..;irlc~~ll:t•. ]~·:n Dl!·:~ito ec;n:cc·m lHt as 

:fi;.~:.··,~:~lD.~ !liil .~\rt,igo .. ·h!t~·t-:1~0.~ {~t~ t'.:.;tar .:~ .. ~~.:.n~~ J 1·pgra.~ .,q 11 e o bcn~~fi~io ~1fío ~(~ L·nnf~t·e a~ cuns. 
!Ilh~D·t,.tl-o. O ljo~l~ t·ll J.H opr..:l.J.J u -(1t.e o qnc fL .. hou 1 !: 1·ang-wo, ·~ rpte c·ada ·ltlll pocl~ ·1'21Hi"l1C!:J.r ao 
:!10 ·p1·imeii'O a·:l!lf\ p:1gn.' l o~:iOOO; o qt:e f~!Hon di·rcit.o ~~t~llJ:..)leei-Llo t~Ht ~~u ÚL\'01' .. .:\. Ctl"n~ti-
110 segn·nc1o, p:lg'tH~ :30:~000, l:!"f(!.; ljí.Jl"t:-~nto, pa- tui~~iin do ] 1npe·l'io ntio im.pnz ]iCJ1a ao . ..; f1liC ·não 
!'eee-mc qt:e a emencla, Sl~ l'llte:Hlt! b:..'n1 da, f(a·- 1 ~.sas:-;ern elo seu di1·eito de eleg·er os eleHores 
n1r~ t:Ul que c.-:t:""t. do.-; JI1~·1nhro~ do Corpo :r .. cg-islatlro. c re:[et·e-se 

O Sa. :\Ln:QG!~Z DR P..\!~::.:-;.vH7.A:- .Xfto n~j.o J!í.l!':L 11 ma "lei Teg-ula:rnent.tu· ele ele]Ç!Ões, que 
,~.;.m r;h!l'·c·za. ·L' jnlg-o 1le•;e,;';:!t·:a nr]l:ella t•xplt-1 se hn de f::tzer. E-mq:ull1to esta não He formnr, 
t'tlc;fto, muito pt·in~ipah1Je1ltt~ 1cm1n··:t1Hlo·no~ ele I 'J:tr-c~t·-~-me !iC!J' prematnro l~gislur-se sobre im
q1:c~ t·~i1:-cs 110llH':~.-; ·nf1o . ..:~10 jt:·ri:-;c.:onslllr.o:o;. :.\.]~e] J ;)o::;ic;fío d!:.' JW:la.~ .nos eichH"!fín:: qt:c niic c.·on1pa
acl:uitte dur.ida . .:..~ e:.;t.a ·~.e !lt'\'L' tin~t·; .nms, se! ;.~.'(•:tm 0 :1 nüo enden1 n:-i sua~ li:-ita.-; p:n·a ;a~ 
qm·rem rJ.!Hl J.~a;;,;·e CDiliO e.'it:it, mnito embora.) :·J.:.,';I'iit•s da~ lllllllicinalidnrlt•s. X~o conrém :t:n-

.0 S1:. :?\L•.!tQlm7. lll~ C.\JU\'ELU.s.:- I'oi;; ac-~ z:•t· ;,:!io:-:o D que j:i '.:; ou:•;·o.<n, pGntlü o kT:·etc 
crr:~wentc-se [L en1cnda: "na J'ciucidencin. seJn Í da <L~:.:llc·nrr! ele! JWn·a pec:mia!'ia tL :-:·trri:-;~ào. q_ne 

int-errup~ii.o". . I rm'lõnariamt'ltte J'll'Océ•rled. tle im[:eiiimento ou 
o SI~. v·rsc"a:':í>g m~ Cb.Y:tu' :- 81·. Pre::il- ll;~lTÍrlle11~":1, (\ nrín i!~~ clt•·:-:leixn. (' '"rlP:-:pre:~o c.ht 

t].c.nt:.e. Tieque:·J'D ·:1 :1t1.pprt·.~sflo .elo .:\rt 12. ,Tá r.(•:. sf.'lil ·;.1uYld:t ::10 :-: l1~1hH:!·llh~s dos e!nnpo.s 
l!lll :jli'ustre Sen:ll10l', n Sr. :\fnrqt~·('7. rle s~n1tO ::t•J•:'i :rn-uit:!;.; ·\·ez0.:; cltYI:-J'imento:-;o. e <1:1111110~0 
Amaro. J'CIJUCJ'Cll :c ;':ippressfto cl:t parte ·do Ar- ~nmp:!l'ect.•l'eln !lO Jug·ar rh~ eh·i~ücs, ,pelas c1is
t,ig-o. cm qt:e se ·;mptmlla :1 pena c!:L perda •:o lt:!neins, e p~la economia l'ural do .Draúl, que 
dire.ito de cki~f;o nctira c ptlsSÍI':I, por <lo.1s 1.,;i.-rc• :J. ·in~ncl'r·~o c•ontinu:t da esc1·amtu!'n. 
:ul'llos, ,a0 ddacEio CJ.UC 11iio .enviasse a sm: listtL! .J;a,'~Í1 ,,, 11 tlict:l -n sii politica qur. niío· ~~ to

as~ignada, 110 tempo. ~ no lttg-ar prefixo: 11 ~to I lhendo tl· ilenlnnn ·~·irJarliio o -c•:x:ercer o sen -di
jmpngnou, porém, a pena Cllllllll:!tim ile l0$000. l'e:to ele ele!,'CJ', torln 1·ia niío se force ao seu 
Pa.rece-me qnc nfto co~1·ém. im~fll·-:<e t~~1bcml ~xe·t·cici·o. p~Ío perigo de tnnlll'ltos, c colluios 
csl·.n pena. ainr1a que liUO Re,la '/'.:to cxorbJt:t!JI.e, nos nTalHlPs ajuntamentos r1o ·poro p::tt'a ne
por cl-es·nt~ccs.~·nria, e ·C:e:::ig-un1. . .!PH.~i~~ politicos· .. Até no presL•ni·c nnnea. clcb~·n.-

S·r. !'residente. Amrl:t c;ue f:!·t tmen:bl:n rla rnm cJ.e concol'l'er os que a. T.ei ;pntrin ch:111l:L 
Cmn111issno e~n C:JilC ~'ie Ol'g~rni~ou esta J ... cJ elas lwmen~ bnn~ (~:1 i:el'~·n. pn1·n n e1t'lc:no ch1::; ,c:mas 
1-.[unieipa-Heln-i!c,;, comtm1o discn•pei l'lll alguns ::l:mn·n:-:. :;;-~ 0 lw. poi;;, f:mcl::!.ment.o pn:·a o t.._ 

ponto::;, partictllUt'nH~ntc na pal'tc p-e_l:al, po~· c:t~~íl :~~, (!_.111~ • . :;:'T·l n t~~:r:c·:· (1a P~'i~:l- -rweunn:·in., 
nH! pal'f'CL'r' ~1~enns libe1·~l cpw !\ .• a~lng-u.. I·el l1Pix:o cl~· enmp:t:'('Ct'l' 011 c1-e {~n,·in!' !~.:; s~:::1~; Us
l'atriu. Xella ~e -climinnio a jnri,;d:c~:to da~ ca- t:l~ ,1._, !'h•it:~n. g-r:wcle ,011 snffic:<~nl·e nnmero 

:nuvras; Jnunicipae~. c:11T~ .. gnrnn1.-sc ele ?nus. (1:, ·:·!'l~H!:io~: .. \t(·. co-ncorrencln n1nit~1. gent~ 
nrlll·a111 -."iC' l'í'~ipOII:-Inhil:r·I~HlP·;, L' l~atl:t .in!IIS ;.;c ohrin·:~t.Dri:l: 1 ~~'1~t:''. s~da. .11 :!.'1 ci!1:alP~ c yj·11?..~ 
Jltrs at,i.ribuio r]p Jw:10rific·o, r 11ti!. E::tt'~Hlo p:·:n·c:::::t-t'.~ :nni rl·•:norarla. a nptn·n~ãn elos Yo-

l · l - 1 ·•·1 '"" "Í>"'I''ll'" ,,. •·c-~ · · , ]"' ]" " <]lH~ rL nnr·a ·L'gJs. a.c.=:tn c.:'\ L. T . .-..:.. :-. .•. ·-:,~·· ... ·~~ .. tn~~ :'~·lr! n::t:::·al <~!~crep:l:H~!a c.:l llHl t.H:J!). 
cUra, c 11 Fío c·o~npt~1Mn'tH. ,JTI!_"'!"~ll~(lo-:-... 1.h111.ns, 

cncarg·os [1s lllllll icip:l.Jir.lntlN•. pm~C'ria-mc . tlc I 
rnziín q:11~ c•CJllYinhn. ~!l:lri~~~!l-os. nao lh~'H ~n~-

p()n tl. 0 11 ::' 11 ~ 1 ·"· n,I1C' anh's ·n~o exlstiatln; ·C! CIQl- • 
0 

•. ',•.·t. 1.~.-
1. 1 u l~~~rpa'!l·n :"llH' ~l' ::.:1~pp1·.n~1:1 

•, •• ,1,11 r]o ao l.:·:rf·l·ifli·h:·mo a <•:·:l~elH;i'to {lo t ·~:·:po.,·;o 
..... ri.,·t·otuJr .,(. ,...,,,JN'··L" 
ntL J.ci. A pena. rle 10$000 G CI"Írl·:~ll'·eme~1iC 
,,.1.ave e -rlr:o~i!.rnn-1. ~l' pP1n faet.o clt.' 11:10 ennnr 
dt• não cnri:; r o cid:ulf:o a s·u•t list:1. ,\o rl~o 

Fol :~rDia{1:t. 

() Sn. ~L\!:r1 er.;: m: C.\!!.\I'J:r.r •. \5 :- ~~·. l'rc-
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>icl~nte. Xão posso concordu.r com o illustre <'onfi11nclo no patrioti;;mo do geral do~ cida
Séna<lor que propoz a .~uppressão do Artigo. eliios. São ·bellns idéus es~as, mas 11a pratica fn
Em primeiro lugar o mus.tre Senador insiste lham amdto. A Sociedude não é composta de 
cu1 .,,m principio fal.;;o sobre ·O direito da So- anjos, é composta de homens, c entre estes ha 
ci<•dad,~. qmmdo affirma qtHJ .isto é um favor, muitos que j'alta.m aos seus deYeres. Pnrn. que 
que é uma graç;a que o llC>llH'n•do p6de J'e;jeitar. L'.sta.belecl'!'emos J.X!llas tambem contra -os ln
Xão é assim; não fica a-o arbitrio de cada um eh·ües, quando fi?.ermos alguma lei a respeito 
r~jc•itar o;; encargos. a que e~tft obrigado pelo dclles'? Assent-o que a i:azii.o é a mesma, e que 
pac:.t.o .~ocial. Este é um délles: se ·o ]JomeJll de.vt>mos ·confiar tanto 11a moral publica, que 
·falta, <leve-se-lhe ·impor uma pena. Dc>poi~ tra- nns c:on\'en~amos de que taes pe•nas são des
wu o illustre Seruauor dessn pr.nn. <'! eli~sc que nec:e~sarias. 

er<t desneeessaria, e desigual. Se o illustre Se- Ju.Jganclo-sc discutid-a a materia, 0 Sr. Pre-
narlor pensa que é desneceAAaria, porqlH! to(los ~:l!cnte propoz ft votaç:ão ·do Senado: 
hiio <le C(mcorrer. animados pelos sentime.nt-os Se approva·,·a que se supprimisse o Artigo. 
de p:::triot.i:;mo, nfi.o me esforçarei em desl·a-

Xflo passou. 
necer a conYic~fio em cpw e~tít: seja muito cm- . 
bora; mas 1':1. na lei. Daqui 0 qne se Si!g'U~ é • Se .pa~·sava :o Ar.tlgo, sa.lms as :Emendns. 
qne nunc:n. ha,·eríl. occasiã.o de se pôr em pra- I \ encetl·se que sJm. 
t:ca: melhor para n6s. Quanto ao ser desigual. Se se de1·eria suppri.mir a ultima parte do· 
por se tornar ma.i-s sensível no pobre do que ao Artigo, desde ·as ;palavras - entender-se-ii. -
rico, 11ós nfio podemos ter uma hala.nça para a'té ao -fim. Resolveu-se que sim. 

pe~armo.~ as penas. Em todas ellns exist.e essn Se em caso de reincidencia sem interru
de~ignalelade, a qun.l Tes11lta da imperfei~ão p~fio dcYeria dobra.r-se sempre a .pena pecunia-· 
das coisas ·htlmanns. e ela noss·a mesma. ·natu· ri•a. Xii·o passou. 

rer.a. O clegredo. por exemplo, qnalguer q·uc Leu 0 Sr. 2' Secreto.rio o Art. 13: 
e!le ·seja, niio é nada. parrt •um escravo, pnrn 

"Art. l:i.-Os eleitore.s nomeados presto.rã.o· 
11:111 .110m em <lesgraç:aclo; é porém muito pn.ra ·juramento pela !órma senouin.te :- Juro a~ 
um homem q11e vive a·rraigndo 1mm lugar, e 's •. E · ll 0 d . . _ · anvos !Jvange 1os nomear para .veren or~ 
nelle goza ele toda a estJmaçao: entretanto, a 

1 
'd d d t 

1 
•1.1 d t 1 . ~- . <esta c1 a ·e e o. , ou v1uo. e a , as pessoa~, 

IJel nao olhn para es~eg casos partJcuktres. As 
suas diposiçüe.~ süo geraes, c eu assento que o 
Artigo deve sn bsistir :por todas estas razões 
com a emenda que propuz. 

O SR. Vrscoxm::: DE CA YRU' :- Recordo-me 
da 1·egra do classico .latino: 

"Ollerunt vecca.re maU tormi-di.ne voenoe: 
Oàerunt vccca.re 1Jon·i 'IJi,rt'll·tis /liiii·O'I'C." 

O illustre Senn.clor, o Sr. ~[arqnez de Ca· 
ravellas presuppõe que muitos cidadã.os bra.zi
leiros são múos nã·o indo ús elei~ões por <les· 
obe-rli.encd:t ft Iei. e imliffercnça ÍL cau;;a pu· 
blica. Eu nã.o snpponho tal falúa. de .patri-o
tismo no geral elos ci-c]a.dão~, s6 pelo facto de 
niio comparecerem, ou niio ~nv.inrem as S11as 
Hstas. E' de esperar o natural effeito da nossa 
l'egem•raç::io politica, que a Yasta ma1oriclnde 
dos <:idai!ii.os ~e submctta. >;1!111 a vileza. .da pena., 
a.os CllCargos neccs·sa1.•ios a.o .~erdr:o ela Patria. 
r.leixemos fis futuras legjslaturn.s provjdcnciar 
nos n.bn!ios. se apparecerem. 

0 SR. }[AitQUEZ Dll CARAYEUAS :- 0 ilJ.ns· 
tr1·' Scnatlol' nii.o qner CJllC ·se imponhmn pena~, 

q11e segtmdo meu- entendi:mento. e consciencia 
me .parecero.m mais aptas ·para desempenha'l' 
os deveres de vereo.dores, e promover os meios. 
de sustentar a prospetida.de publica." 

Nü.o •han~ndo quem falasse sobre elle, o 
Sr. Presidente o ;propoz [L votação, e foi appro-
vn.do qual se achava. 

Entrou em discussüo o Art. 14: 
"Art. H. No mesmo dia, ou no seguinte 

se continuarft o acto, e cstanclo ·reunida 1a Mesa, 
cac1o. um dos eleitores darf1 ao Presidente a 
snn. cednla, escr..ipta, datada, c assignuda por 
elle, na qual se contenham mo primeiro a.nno, 
e-lle, na. qnal se contenham -os nomes de sete 
pes.<nns, on de c:inco, Clonfor.me fôr cidade ou 
villn." 

O SR .• ToÃo E\'ANOF.I.TSTA :- Eu assento gne 
este Artigo <lere ser accres<!entado para fj
car com mai'Dr clnreza. Bem vejo qne o es· 
j)il•i.to elo Artigo é que, ~=;e no mesmo <lia se não 
puderem concluir as eleições, contim1em no 
~eg.tri<ntc; ma·s para que .isto fiq~1e fóro. de toda 
n. dm··icla, proponho a segujntc 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~Jijii~~!!~IIIIIIDIIIII•u ............. &~~ ................................ ~------------
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EM E~ DA. 

"Para. maior cla.rcztL I>roponho que se -diga 
assim - no mesmo dia, e qua.ndo •nelle se não 
concluir n elciçf10, no seguinte - Sl11Ya ·a Te
dacç:ü.o.-- Evan[JeUsta." 

l~oi apoiada. 

O SR. ~fARQ'U'EZ DE SA:-;•ro A:!.IARo :- Creio 
que se de1•e supprimir a pa.lav.ra assigDJa.da, 
pa.ra se evita.rem intriga.~. e in·imisades, que 
~emprc ttppa.recem sabendo-se quem votou, ou 
quem ·nã.o votou; e mesmo porque isto !lli'io está. 
Jl n. mesma :rn.zão do Art. s•; .assim, of.fereço 
uma emenda. para aqueJ.la .suppressãio. 

E!!ENDA 

.. ProponJJo a suppressüo da pa.1avra. - a.s
signnda - do Artigo H.- Jl(/lrqt«:z de Santo 
~t?IIIL/'0," 

Foi apoiada. 
0 SR. JOÃO EVANGELISTA:- (0 tacbygra

pbo npenns pôde colligir que alO cedulas .deviam 
ser :assig.nadas, .paTa. se evitarem contempla
ções particu~ares.) 

0 SR. VISCO:i'DE DI~ ALCA:i'TARA :- ( 0 ta
chygrapho não ouvio.) 

O Sn. Go~IIDE :- Acho ainda uma razão 
mn.is rorte, ·e é que, como se 'l'ai eleger par.'L 
um corpo admiuistmti'l'o, os eleitores têm uma 
rcsponsn:bilidade moral perante a. opiniii·O pu
blica; portanto, convém q11e se;ja mass.igna
àa.s as s-uas ceclulas. 

O Sr. ~farquez de Oaravellas em ~1m di-s
C111'SO que o tachygmpho nüo alca.nçou susten
tou o Artigo qual se 'achava. 

O SR. lMARQUEZ DE ·P~\RANAGUÁ :- As ·razões 
qne se :tem .ponderad-o contra a s11ppressão da 
p::tlavra. de que se tra.t.a. não me parecem con
vincentes. Que i!mpo:rlln. que 11m, ou o1.rtJro vote 
no seu am1•igo? Isso sempre assim h:a. de acon
t.ecer. O eleitor tem de escolher: esco.Jbe aquelle 
ele quem faz ma.is confiança. A razão capitnl 
po1·quc eu tn:mbe.m assento que estas cedulas 
elevem ser a.ssignaclas é para que o eleitor não 
vote em si mesmo; ou não !;C •ajustem ent1·e s.i 
parra se votarem uns nos outros. Para. evitar 
pois ·taes abusos, pn.recc-1ne CJHC se niio <leve 
p1•escindir dessn formn.licln,cle. 

O SR. MARQUEZ llE CARAVET.LAS :- A razão 
rp1e ·dcn o jJhlst.re Sennclor. é m11ito boa.; e não 
S1·. Prcsidc•nte, porque o pai :nã.o possa votar no 

filho; ou o f.ilho .votarr ~no pai, uma V<]Z que se
jam dignos do cu.rgo : portanto •insisto em que 
o Ar~tigo pas~e qual está. 

Xão ha.vendo ma.is quem ·fizesse observa
ções sobre o artigo, foi posto a votos e ap
prOI'ado, salvas as emendas que íornm rejei
tadas. 

Entrou em discussão o Art. 15: 
"Art. 1•5. Feita a apuração, os que obtive

rem maior numero de votos se.rão os verea.do
res. A mn.ioria dos votos designará qual é o 
Presidente, segundo a Constituição, Art. 168, 
c determinaTÍL a escala pu.ra os assentos, e sub
st,itu:i<:ão no 1mpedimento do :Presidenrte." 

Fez o Sr. narroso .uma obsenação ·a res· 
peito dos casos em que houvesse empate, á 
qual respondeu o Sr. Visconde de Alcrvntara; 
ma.c; o tachygra.pho 11üo poude perceber ·os seus 
<liscursos; e proposto depois o Artigo á vota· 
c:ão. foi appron1do. 

Segui o-se o Art. 16: 
"Art. lG. O Secretario Iavra·rÍL ·a Acta, que 

assignacla p()r elle, pelo Presidente e Escru
tinaclore.~. ser(L gua:rclnda n•o Arc:Mvo da Ca· 
ma·ra; e no prazo ele ·t,res dias será re.mettida 
a cacla um dos vereadores, para seu titulo, 
1nna cópia autbentica a.ssignacla ·pel:a Mesa." 

O SR. Go~r!DE :- Sr. Presidente. Eu :1.'1-

~ento que com a Acta. q11e se In.vrar devem se 
guardar ta.mbem as cedulas dos eleitores, para 
•a. responsabilidade moTal a. que ficam sujeitos 
perante a ·Opinião pu.blica, pela boa ou má es
colha que fizerem. I·sto me parece muito dm
poi,tante, c para que se fn~a, passo a propõr 
uma. 

EMENDA 

"Arcllivo ela Camara :a.jnnte-se juu-
t.1.mente com as cedulas. -O.omillc." 

Foi apoiada. 
,Dando-se por <lism1ti.cla a m{tte·rj.n, foi o 

Ar1;ig0 proposto a ~·otos, e ~pprovado com o 
nccre.~centa.melito o.f.fereddo na Eme:nda. 

J..cu o Sr. ·2• Secretario o Ar:t. 17: 
"Art. 17. -Igualmente participará a :Mesa 

os nomes dos verea;dores e o numero dos vo
tos. q11c cada um obteve (t Sccre·tnda de Es
tacl·o .elos Negocias elo Imperio ela. Prov.incia. do 
Rio ele .Tn.neiro, e nas I()Utras aos presidentes, 
para estes o .pa.rticiparem ÍL mesma ·Secretaria." 

Foi appr()vaclo sem <1ebate. 
"Art. 18. A 'tlfes·n. elo Collegio Eleitorn.l q.ue 
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não fizer expedir, entregar aos verea-d·ores
eleitos as Actas da 'sua eleição, pagará. duzen
!tos .mil réi-s pa'raas despeza:s d,as 'o:br3ls pu
lMicas. divididos 1)1'0 rata ent.re os seus membros
e ficarão priv'a·dos de voto acti'vo e passivo por
tres ann,os."

O ,SR. fMARQUEZ DE SANTO AMARO:- Ma
teria identka á ,desta segunda 'parte <10 Aiügo
já foi suppTi:mida no Artigo 11: portanto pro
ponho tambem a ,suppressã·o desta, e para isso
mando á Mesa a minha

EMENDA

"Proponho 'a suppressão da 'llltima pal'te
do A'rtigo 18.-.J1a·rquez de Santo ..4.11]..(["-0."

]'01 apoiad:a; e camo não 110u'Vesse m'ais
qU€lIn prevendesse ·a palavra, e se desse por dis
cutida a materia, pasS'ou 'Ú Sr. Presidente a
p1"l0poôr:

Se pass'av'a o Artigo, sal \'a a Emenda.
propôr:

Se se ,deveria supprimir a ultima parte do
Artigo desde as pala'vras - e fi-carão até a.o
Hm. Decidia-se pela 'affirmativa.

Entrou ('lU ,di'scussão o Art. 19:
Art. 19. - No .(lia 20 de De2lembro os ve

readorres 'ele'itos ~:m""i'arã'o á iCamara os seu,s
titulos, e sendo 'co.nferiClos. 'e parecendo legaes,
o Escrivã.o participará aos vereadores para
que v-enbam toma r posse."

O SB. OLIVEIRA:- A mesma razã-o que hou
ve pa.ra se approvar {) Artigo 2.°, que manda
proceder <á eleição no di'a 7 .(le ISeteJIIJ.bro, pa
rrece milital," para que os eleitos m:arndem 0.<;;

seus titu10s .c-om maior antec,ipação, para se
;rem c.onferidos. Em ta.es ovillas -não poderão
os caminhe.i-r{)s ,ir e v-oltar ,a tempo de ,se re
unirem 'os vereadores ·no dia 7 de Janeiro, e
oomo nenhum m'al faz que ·se 'anteponha al
gUID ,ala, parece que, fixanclo-se para -isto '0
1° de Dezembro, ficará salvo o incon,ve,nie-nte
que 'acabo de ,ponder.ar. Eu 'cUereço 'UII!.a

EMENDA.

"Proponho qne, em lugar do dia 20 de De
7:eiffi!bro, se diga no dia 1" de Dezembro.- Luiz
J,osé d,e .OUveira."

Foiapoiad'll.
Não hoav·e-ndo mais quem fizess·e ,observa

ções ,so,bre o ArtiR"o; passou -o Sr. Pre'sic1enie
ao propôVo, salva a emenda, e foi approvado.

Propoz .depois, se em lugarr do dia 20 de
Dezembro, se diria :no 1°1 -de , Deze.m:bro, e re
solveU-Se que sim.

Passou a dis'cutir-se 'o Art. 2Õ:
"Art. 20. No '<lia sete de J·anciro se 'apre

sentarão na Oamara os novos vereadores, e
prestarão ,o jurame-nto pela ID:arneira segui,nte:
---f Juro ·aos Santos Evangelhos d-esem.penhar
as obrigações ~de '·erea·dor da ddad·e, 'Ou villa,
de promove'!' qua.nto em m.i,m c'ouber os meios
de suste,n tal' 'a felicidade publica - depois do
que tomarão posse dos lugares, que lhe com
p,etirem. "

,F,oi approvad,o sem deba.te; seguindo-se
por :consequencia {) Art. 21:

"Art. 21. Os Vereadores seTvirão 'por dous
annos e m'etade do seu num'ero será substi
tuido to,dos os ,annos por outl'a ·m.etade que
d'eveerntl'ar de 'Il'ov<J."

O SP..CARNEIBO DE CAMPOS :- Neste Artigo
ha um err·o que é 'Pre,ciso errnendar. Assim,
camo :aqui se acha, é absurdo, porque diz 
&erV'irâo por dois 18nnos, .e moet3lde d-o seu nu
mero, etc.- Isto Illão é exacto :digla-se-parte
d{) seu numel'o.- Pa·receu á Co:m.missão que
era conveniente fazei°--se esta 'Votação, para
conservar sempre nas camaras vereadores an
tig-os, qu~ soubessem. ·dos negocias 'della-s. 'Por
qu'e '8.té :ago;z-a estavam es.tes qU3isi 'Sempre só
no conhecím:ento dos escrivães das cama/ras,
com grav,e detr~mento da .administraçã'O.

EMENDA:

",Substitu,a-se 3. pal'avra - parte - em .lu
gar da palavra - meta<ie.- Oar111ei,'o de Oam
1)08."

Foi apoiada.
O SR. "BORGES:- Será lIlecessario designar

que qualidade de parte; 'se a maior parte, ou.
qual. (Apoiado 1)

tO SB. VISCONDE DE ALCANTA.BA:- 'Os Ar
tig.os 'S'ubsequentes diz·e-m que ,parte é, la s3iber:
no segundo :anno sãto 4 nas Camaras de 7 Mem
bros, .e nas ,de 5 são 3 ; 'C 'assinn voo d-e-signalndo
por diante.

Findo o deba·te por nao haver ma.is quem
falasse, üff-el'eceu o 'Sr. iPresraente 'o Artigo á
votaçà'Ü, ~ foi approvado, 8'811va a emenda.

Pl'opoi depois, se ·a pa1a.vra - metad'e 
dey,erÍ'a ser substituida pel-a palavra - parle
- e as'sim se decidia.
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I'~t . ..;,..;ou-.:..;e -:tn ~\rt. :~:.!: 

",\1"1:. :~:!. N"o fi·m ·dn jll'imeil'o arlllo dtt t'Xe
enr.::~-n do JH'~J:-il'lltd' !Deereto, a sn1·te (-h~:o;ignar:í 

o;.; n.'1'L':u]ore:-;, que dt!H!~n !-i{~l' snbstituidos, SL\111 

l'ln ba!'go (·:c ."'il'L'\'il'i..'.m Hill anno ~;ú.rncnte. en .. 

ll':t:H·:.u 'l'lll. un1n o;-; nontcs d~ toi!w; pant e:-; . ..;e 

fi1H: r~·:..::.di!ndo 11n1~!. das :-:ur·:·.cs no PJ·-e::;ident,~.l 
p:::-~:..;·:~:·:!. a ~;L·!No nq:u~11~. que hou-rer obt-ido 
n1~~io1.' nt:·llJ{'·tv d~~ rc•f:os <~·ntt·e os qn1~ 1':cnn1." 

O P:~~. C.\1!:'\:·:Il!O Il!~ C~\:\IPG~.; :- l•art•et:•--nle 
qu0 1h':-;~:{~ .:\rt-igu de•:l' .tanvbem :f~:zr.r"~L' ulgnma 
<~O!'i'L't''~fio. -ú di;~c'i'-:-:P. ·l'r!J. lug-ar l1(~ - pl't~sente 

J)t.:•t:l~l·1'l:· - pl't.'::-:enü• 1~~1. -;~· v-erda.tlc qlie .n(Js 
iliz,•n"'" :~ ,\·:'>~l'llll.>10:t -G~ra.] tlt•et·eta; C()lntudo 
:u·l~o ct::~.~ :-:·:·ria 1wa. aC'~n:.~lla ·.1.11'e:'!lç::io, pa1·a !-.::...' 

!li fi'u•tlJ:í::u· i!-it.o !l(J,-; :H: tos t1o Gort'l'ntJ, ·Ú roder 

Exccu1·il·o. 

''S!!h~·l .. i:t.un-~·~r. a. puki\T~l - T..L''i- en1 h1g-al' 
da. pal::rl'a - .Decrchl - G dL' ,fnnho.- car
·nciro de (.'ni!IJ!fls.·" 

}.,cl ·npohHln. 
O Sr:. :JL\J:QFIC7. DI~ ]','.J!.\:'i'.\GU,\ :- Diz o 

..:\r-t.ip:o CJ.t!e 110 fnn .r]o p1·i·lll'.:!iro nnno a soi·t.e 

de.~i;rnn.l·f~ o:; V-l'l"CtHlore::; flue clerenl :-;e1· :-;n·b
~titt1idos: ma~ niío tlc~lara o •1111'1110!'0. C0mbi· 
nn.~1do P.'i'Í'.l~ t~Ytig-o com o:-; ·artig·n:-; 2:-: e 2·1·. co1-
Ji.g"l'-:-;e qt~c ·c:-:~e 1111111-l'l'O é de ·l· nas ca.maras 
OIHlc ho!:l'erem 7 membt·o.~. c tle 3 naque·ll:t:< 
01H]~ ]10tii'C1'l'ill 5: llll\S tal\'CZ 11Cnl todo~ fn· 
~rnn .r:~~t.~l· ·Cmnl.1Íll:t<,:fío, e l~Ol' js~o me ptn·~ce 

q:1~ rl;·n~ nrp1i hrtn'l' mais algumtl clm·cz:t. 
O S!:. Yrsco~:nr,: JJI~ ,\LCAX'l'ARA :- O illu;;

tro S.L'I1:1Cl(n• qt~·:'ISi 111e ·}JJ.{'\'t:'llÍO. lia Z'lltl con

fu~fi,, :110 AI·Ug-o, e pr·eeisa tle arm·n 1'l'tla.cr,i:io. 
for.ma nrlo c~ellc, e elo que Rt' ~eg·ne, 'IIm só. <'0·111 
a~ 11v.~~n1a:-; id~as. porém ·ennnchulo cmn nurior 
cln.1·ez-a. 

~· .... \ .. rn[ltC'l'·ia. cln~ . .\1·tlgt1~1 2:~ t' ~:~. tler~' :.;.er 
{~111111l'iarla. cm ·um RLJ Art.ig-o, e mai;.; el:n·a. ·C 
mctllorlicame'lltc T~rligicln.- riNWIIrlC de .H
cn.Hl.ntn." 

Foi. ·!rpoinr.l:t. 
O S1:. )fAltQn:r. 

t:nl!11J('ll1 aos .iJlu~1:·1'P,, !'l'clad.Ol'es desta 1ci. CJUC 
tomem em consicll'l'llç:Üo e,;t'outrn, I·eflexi:io qnc 
YOn l:J:(f'!'. Eu entelHln q11c RÍl no pri:rneiro U'nno 
6 lH'f'Pl'l'adtt ;r, sort.e, pa1•a. ~e :;a bt'l' o~ que hão 
de sahir, e 11Fio 11os outros a.n·nos, 1101'que c.nt.lio 

LlerCJ'Üo .-.;t~·hi1• ·os quê J'icannn. Se s-e a.rJuptussc 
D .exr:edientc cb sür·te partL os mais mmos, po
deriam ul~·1ms ficar 1nuit~ nmis temJ!O, do que 
a ]~ei determi•nn. 

·O Sr. l'resillente convlclon o illust:·c Seno.
t1ur part~ r.wnclar a l'llll emi'ncla. 

O Sit. ·)[A!IQC'I~Z DE J'An.D;,\GUA :- Os Srs. 
redactores cb Lei cstiio presentes, n·ssim pa
rece-me que nlio é nccess~trio fazer o. emenda 
po1· cscript.D; ]Wl'f!m, 11iío obst:111te h'so, eu a 
escrevo. 

"Pr·:Jponho qne 'I1tL rechcçüo i!o~ doi~ A:r
t,igo~ 2:.! e :!3, se a.ttenda tl que sú re.nh~t Jug·ar 
ti sorte no 1" anno, e qu·c 11os seg-uintes seja a 
st:lJstitui~iio .por turno, Raltindo os nnds an
tigos.- J/r/1'1]/ICZ el-e i'lll'illlilfJIUÍ." 

]~oi apoincla. 
O Srt. :Ihnuoso :- Diz o "\rtig-o rpw reco.

hinllo .uma. das sort.l';.; no Presidente, pas~arii. 

tL sel-o aquelle que :hotrrer c•litirlo mn:or ·nu
mero de Yotos ent1·e os CJll~ :ficam. :\Ü·O ttcho 
isto conforme, qu·aJHlo Yejo qu.c, sendo i!Ompa
l'l1l1o e~se cmn os que entran:t.m. talYe:~ ,;,].]e .tc

Ilh:L .~ú rlois .Yotos. e fique por ·est,a rr::rm sendo 
o J'resitknte. ·han'nrlo .entre .os ·nm·Ds Dutros 
com maior ·llllllll'l'O dl! '\'Oto~. 1'ttir:~:: a Com
mi~:.iÚO tire:-:~e nlgn.ma rnzfio 1n11i forte para. 
a!-::-:i·n1 o ·!k•ter.rn·inar. e ctne ·c·n .igno~·e: ·:n-~ts isto 
me Jl~l'ece até corrtl'ario ao que rliz a Crm~ti

r;ui,üo. e .penso que tn1 eompara~iio i1o nlJ!llei'O 

dC·\·in. .~er C'OTil OS TIO\'OS. 

O Sit. MArtQUI~r. rm P.\I!ANAct:.í. :- Orpn
nl1o-nw ii hlén que -o ilh:~tre Senador oHer~ce, 
ainrla rtne me pnreç:a p1an~il·el. :\ Comml•::;fto 
f:C·Y<.l C.J1l Yi:;t.a. '!Nll[J, C011YC,l1iencia, C [: CJIH~ OS 

q11C ·f-icam, têm maior conhecimento elo,; ne
gocio~ do D,ll{! os qne entram: e por i~~o qn.iz 
R'Clll]JI'C rlcixnr mnn, .p~r!:c claqnellcs. Ora. se 
r.5tn, r~zii.o tem lng-:n· .par·n o~ ''ei'cadn:·c~. tnm· 
bl'm n. cleYe ter para ··o P1·e,;icle·nte. S·.~ niio· é 
proprio ser :Pl'eiiiclcntc o CJ.II<' ·nca .. pnr pocl<>r 
~<.11' qne tenha. n1cnos Yotos. <lo CJIIC o11t.1·o que 
entra:· tambem JlÜO é proprio. nem util CJue 
o~ mais rtntig-os sejam pre;.idid·o~ por· lll':'l mais 
moderno: assim, acl10 nmi acertadtt ('SÜt pn1·h~ 

<lo Arf.igo, ·C 11ão \'e;io cm que seJn .. contl':tria f1 

Gor1stituJ~it•o. 
O Sn. i:IIARQ1:87. DE .TACAREl'AGUA :- Son cJn, 

me~miL opiniüo do noóre Se11mlor qnc pl'ecc
cleu. O Artig·o do. Collstitui~ii.o cli:r. CJll<' n CJue 
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t,h·er maior numero cle ·><>tos serú () Presiclen
te; sustentar-se agora que ~e nu.o .deve enten
der ·o Artigo a respei1;o clos novos vereadores, 
!Ili:io tem lugar; porque :isso é querer in·terpre
tat· a Constitui~uo; portanto, sou de ()piuião que 
o T'rl'sidente cle\·e ser a.quelle que entre os 
7 vereadores, ta.nto reconduzidos como ulti
mamente Jlomea.clos tin~r ma·ior numero de vo
t.<1.•. Q:mnt<> ao cli;r..er o nobre Sennclor q11e taro
bem ni:io é proprio qne os maris antigos sejam 
prc~iclielos por nm mais .modcroo, ·respondo que 
a Cnnstituiçfto não manda contemplar n.nti
gniclacles. mas sim ma-ioria ele rotos. 

0 SR. ~L\RQCE7. DE l'ARA:>AGUA:- 0 que O 

:nobre Senador cliz. só vrocederia, s,~ acaso os 
vereadores que devem ficar reconduzidos, en
tra.;..~em em elei~iio juntamente com os nm·os. 
que ;;e .houn•ssem ele nomear. E .~e a~sim fosse, 
tah·ez pudesse acontecer ter algum dos pri· 
mc.iros ·n1ainr nnmero de ,·otos elo que qualquer 
1lo.~ seg·t1nclos. Uma. ver.. pois, qne ·não entr.am 
t-od·os em ek·ição. ·O Artigo em naela. se oppõe 
{t Gonstit,nir.ão. pois qur. a ,Constitni~ão só te\·e 
em Y·ista. a. .ma·ioria de -.otos m::c mesma eleição. 

O Sn. Vrsco:>oE DE ALCAXT.\nA :- A Consti
tni~ão clwmou para. :rresicle11te o q11e reunisse 
mai·O·l' nnmero ele v-otos. mn.~ f·oi para a :f.or
mnr:ão deste;; corpos: agora consicleram-se jft 
fm·maclos: ·l)Ol't:mto. nã·o h::c ·essa. -opposiçã.o que 
~e incnlca. e a regrn. -elo Artigo deYe passar. 
pn1·.~ue nella se attencle ú. maior eommoclidade 
dns eleiçõe~. e ú. va.ntag~m de serem os negocias 
das camnrns clirigidos por pessoas que tenham 
clellc1; conheci-me.nto. 

1;erin. m:dor numero <le votos o que üea., se 
a·c::t.':õo CJ1trll.\ise em a. novu. eleiç(LO, quem sa.be 
se com dfeito os ·teria •ou se, acaso, seria ex. 
clnhlo '? Ta.lrez não tivesse um só; e, como .podia 
:wm1tecer 11ma. ·OU outra. coisa, digo que e.ssa.s 
rar.ões 11ão me conYeneem. 

O S11. ~LutQL'EZ DE PAitANAGUA :- Con·ve-
11 h o em q uc possa. acontecer '11m a ou outra 
coi.~n; mas é m-uito -mais ;provavel que aqnelle 
que ;j{t foi nomeado, entra·ndo em eoncnrrenci:• 
com outros que aincla o niio ienham sido ob· 
tenha preferencia. s~bre elles. Demais, a 'co~. 
~t.itniçiio não considerou este easo; considerou 
só nma mesm:L eleição: portanto, nü.o se vu.i 
contra ella. 

O Su. BARROso:- Eu disse que me não 
eo1wenciam as razões do ·illustre Senaclor. Po
cleriio convencer a toclos, .mns a1ii.o a mim. Quan. 
to ·~o clize1· o illnstre Senador que esse ·homem 
mereceria ma.is n a.pprm·ação do que os outros 
qne en-trassem ele ·llO\'O, isso são circmnsta.ncias 
n. qne se 11ão pôde att,ender. 

O Sn. ·C,m:>Emo nE :c,u!ros :- Eu fui da. 
·Commissã.o da nechc~ã-o desta lei, c com ef
feit.o te\·e-se em vi·sta a razã.o, que se tem pon
derado. ue esta1·em estes Y<!rea.dores em me
llmres circumstancins elo i'Jlle o~ no,·os p:na 
cliri·g·ircm os n·~g-ocios; 1nu.s. toela\·ia, ()UVi·ndo 
ngoJ"a. a. cliscnssrío, sou elo voto dos que querem 
sustentar a letra ela. Constitll'iç:ão. porque o 
mais importo, sempre ~1111:1 inT.erpretnç:ão, a 
qual ·se ·deve evitar. 

O Sn. Vrsco:>DE DE Ar,CANTARA :- O Artigo 
de,·e-se aclo1)tar como ·estft redigido, ·ati! por 
·ont.rn rar.uo q11e me oceorre. Pócle s·er que o 
Pre~idente que ser\'io em um anuo fique no 
t11rno elos que l1üo de continuar .a servir n·o 
a.nno segtrint,e, e, entretanto, haver entre os 
noY.os a.lgt1rn1 que reunn. mn.ior m1mero -cle vo
tos, e vi·r por consequenci·a. aquelle a. perder a 
presiclencia. Isto é um desar q11e ,;e deve ev·i
ta.J·. 

O SR. :\[AnQUEZ DE ,JAcAllEPAGU;\ :- Torno 
a. clizer que clel'ta. ma11eira. é qnerer·se inter
pretar a Constituiçito; o que nii·o ·póele nem 
clL'\'C s<'r aclmissh·el. O cJ,izer-se que é mais -.a.n
ta;joso qne fique em presiclente o qne já era. 
V<!rcaclor, por estar no 'facto dos negocias ela 
Cam~rn. não eleve proceder: 1J1'imeira.mente 
porque. a·inda ·que nü.o fiq11e em presicl·ente, 
semp1·c fica em Yerea.dnJ·. e porta.llt.o tem oc
casião ele ·npre.~c.ntar as .~uns icléns sobre os 
objectos que occorrerem. 

O Sr1. B.umoso :- Ell não cligo que a. minha. 
opini:io seja. a .. melhor; entretanto, o que se deve 
confr.~sa1' é rpw n. Const,it,ui~ão parece que não 
preYin qne se poderia. tomar este met.hoelo de 
reno1·n.r :L~' cam:rras por turnos, qm:mclo ()rde
noC•n que devia. ser presidente aqnelle que re
lmis~e maior numero de votos. ReRpOn<lendo 
agor-a ao illw:;tre Sena elo r que disse que tttlveT. 

O Sn. lPRESinEXTE :- Como cst.n. mn.teria 
te.m relação com uma. emenda. que est{L for· 
ananclo o S1·. :Barroso, e.ntüo. se fltrl'to ::cs refle
xões qnc ·l<~ ;julg-:wem cnnmnicntes. 

O Sr. B:trroso Mfereecn n sua emencl::t. tt 

qunl é a. ,;egnintl,l 

"Proponho q11e, quando f.ôr remoido o Pre
sidente, o se;j:L aq11ellc que tiver maior numero 

--------------~~~------------~~~~-------------------
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de votos, cntrunclo ••m relação os mltigos, c 
nOI'Os. Sn.Im n rcdac•;iio.- Bai'J'OSo," 

Foi apoiadn. 
O Sn. MAHQUEZ DE JACAI\ill'AGUA':- Não 

pó ele, nem de1•e proceder o cl izcr o nobre Se
nador que o Yl!reador que StLhir da .presiclencia 
soffre ·clesur. Xão sei como se possa d·izer que 
se sofú.·c dcsar cm rnziio ·de se obscrmr a Lei. 
Dcmn.is, que embnrnço pócle hnycr em clcixnr 
de ser o 1're;;iclcnte o ndu~l, Jnu·n ser outro 
que te1·c muiorin ele votos·~ NC>~ remos que nos 
tribunacs se achn serr:indo eh• J'rc~<iclente qual
quer elos seus membros; depois rni pnrn qual-

eorrcn te mcz, parLicipallllu a elei~ãu .dos Exms. 
Srs. Presidente e Secrctarios du. C:unara dc>s 
Srs. Deputados, ficou o Senado sciente ele todo 
o contoúdo no mencionado Officio. O C[liC tenho 
n honrn de ·comnmnicar a V. Ex. para qtle seja. 
presente ú mesma Cnmnru.- Deos Guarde n 
V. Ex.-Paç:.o elo Senado, em G de :r unho de 
18:~7.- V·i8COIHI-c !lo Conuouhas do Cwnpo.-Sr. 
.Tos é Antonio ila Si! I' a ~[aia." 

ZS" SESS}.O, E:,[ DE JU~'RO DE 1827 

quer c1elles des~achnc1.o "Outro IJU'~ tem 0~. r.ta I' CouliuHa(·ti .. rJ tia ~" t!i8CII88tfO 1.lo .Projec/rj de 
<le Conselho mais antJg::t. elo que os que la se Lei ~oiJre Jfunicipa/.irlades 
achanun: qual é o resultado disto'? ]~' o Hlti-
mamentc c1espnchnc1o ficar mais ant1go do que I 
os q11e ali existi•mn, e senir Clc Pt·csiclentc: 
entretanto, nunca ningncm clisse que isto era 
dc~ar. Ora, ·nos tr.ibunaes ·clet.crmina a Lei que 
prefira a nntiguiclacle da Cãrtn ele Conselho, e 
nestas Cmnaras determina n nossa J..ei Fun
clamen.tnl, e sn.grarln, q11e prefira a. mniorin ·elo:! 
v.otos: como ~ que se quer interpretaçfto ft lc
t.rn. expressa cln .Constituiçü.o? 

T:nnbem a]lpareccu ontr.a rar.ão, e ~ rtue 
aque11e dclacl::ío CJtlC' tinha ob1;iclo a maioria de 
Yoto!'; na. ]ll'imeira. n"Omca~ão 1Jnrecin. go~ar 

ma is :t conl'iançn p.nblica elo qnc ttqucllc IJlH! 

<le ~10\'0 era nomenclo. Este argumento caduca 
por si mesmo. Kão se segue que, porque um 
ll()mem teve n confiançn publica o :mno pas
sado, a tenha tamJ:.em ihoje. Por ultimo, Sr. 
Presidente, 1as razões que se ·tem expeuc1iclo 
pnrn sustentm· o Artigo cln Lei. não podem, 
nem cle.-cm proceder, porqt1c vüo ·atacar clara, 
e cvidentenl;!nte o Artigo .cln Constituição, no 
que me opporei sempre com todas ns minhas 

forças. 

Tendo c1ac1o ~ hora, ficou nclincla u ma-

teria. 

O Sr. Presic1en-tc designou pnl'n Ordem do 
Dia em 11rimciro lugn1· .a continuaçno da 2• clis
cussã.0 sobt·c o Projecto elas l\Ttmieipnliclnclcs; 
e. ·se hou1·esse tempo. o 'Projecto sobre a ·Crea._ 
çãu tlos .Juizes Tcrritorines. 

J.crantou-sc a .~essão ús ~ ·horas c1a. .tar<k 

llESOT.UçÕI~S DO SI~:\ ,\DO 

"JJhn. c Ex:m. S.r.-Tcndo nprescntndo nn 
Sessão ele l10jc o OWcio ele V. Ex. de 2 elo 

2i A 

PRESIDI~XCU DO SR. BISl'O CAl'ELLÃO-~!ÓB 

EstaJlllo pre~cntes 3G Sr·s. Senadores, abr.io 
o Sr. I' residente n sessftu; e lendo o Sr. 2" Se-
crewrio a AcLtt d:1 anlccedeate, foi appro1·ada. 

O Sr. Pres:iclente tl~cJarott que, niío ·ha1·e·udo 
'algum Projecto c1e ]~ei, Inclicaçfto ou Pnrecer 
cl:1 Commissão, passal'a-se ú Ordem do Dia, que 
L'ra a coutint:aç;iin da :~" discus .. ,::o do _\rt. 2:: 
rlo I't·ojecto so'bt·e ·_\Iunicip:1liclac1cs, qne haYia 
ficado adiado com quatro emendas a ellc offe
•:eciclas mL Se~são ele honten1. 

O Sr. 2• Secretnrjo leu o Art.igo c as t)UJen
das, ele pois cl o que clisse 

O Sn. BAnuoso :- l-hnh·m of:!'creci mna 
e.mencln n esse Artigo. a. qual me parecia con
J.orme ao Artigo 168 eh Constitniç:ão que diz 
(Leu.) Vejo que a emenda não cst(t bem enun
ciada; portanto, peço liceu~ a vara a retirar, e 
cm lugar delln {)ÍÍereço est'outra 

EMENDA 

"Proponho que, sempre qnc entrar novo 
t11rno de vcreaclores. se compntnm os 1·otos 
tanto elos ''erendores que ficunun, como dos 
novos que e11trn.m c, scguuclo a ~lltt maioria. 
J'eln.tim, se regulem as prececlencia~. pnm ser 
rleRignaclo o Presiclentc, como c1i~põe a Consti
j;uiç:iio, Art. lGS.- SnJ.vn a Rednc(!iio.- Ba1'· 

1'nzo. ~' 
O Sr, ·Presicle.ntc consultou 11. Ca.marn so·bre 

a. substituir,fi.o requerida pelo JJobre Senndor, e, 
c01wlnclo ncl:la o Senado, passou ·O Sr. 2• Se.cre

T 1' 
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r.ario a ler n Ellll'nlln agora offereciela., e foi I 
npoiadu. 

~iio havendo m~is qt;em pretendesse a p~. I 
E~IESDA 

lnna p~rn falar sobre .n, ma:eria, passou o I ','0 Art. 25 ele\'e sc·r -:rnmc·iaclo ela maneir~ 
Sr. l'rcsHl<·nte a fazer as ~cgumtes pt·opostas: 1 segumt-c: 

Sl~ pa.~.sar:nn os ;\l'l!-!. ~:~ e ~B~ snlY.n.s us 1 "Ao eleito nã:o nprO\'L•it.arií Jnoth·o tle ex· 
cm<mcla;;, Yen<'<'ll-se que sim. c:nsa, .:xcepto: 1", cnfermicln·cle grave e Pr<1-

Se a materb dos .dois Artigos de,·ia ser longaclu; 2", emprPgo cil'il ou .militar, cujo 
reunida cm um só. Decidia-se que silll. Pxercicio ~eja incompatível slion·ir conjuncta-

Se est-es dois artigos deveriam ser redigi- mente ao mesmo tl•ntpo.- Fisco?HTc lle :tlca·lj,o 
ta.ra.'' dos por uma fôrma. que fosse mais clara. Re-

sol,..eu-se do mesmo modo. 

Se na redacção destes A1·tigos se decl:ara
ria que só .tenha lugar no primeiro nnno, e 
que nos seguintes seja a substituição por turno, 
sahinclo os mais artigos. Passou. 

Se em lugar de Decreto se diria Lei. De
cidio-se que silll. 

Se a Camara :appro,..ava que na redacção 
destes d·ois Artigos se ~nclua a materia da 
emenda do Sr .. Barroso. Passou. 

Seguiu-se o :-\.rt. 24 : 

"Art. 24. K as villas se procederíL pela 
mesma maneira, guardada a proporção, se
gundo o numero dos "'ereadorcs que compuze
rem a.s suas camaras, n saber: no 2• anno el~
gerão ·Os eleitores dois "'eread·ores, no s• anno 
tres, n·o 4• dous, no s• tres." 

O SR. 1!ARQUEZ DE INHAMBUl'E: -Este Ar
tigo está nas circumstancias de ser approvado, 
vista a sua relaçã.o ·Com os antecedentes; e 
pcn·so que não ha que dizer .contra ene ; assim, 
:póde V. Ex. propôl-o i"t votação. 

Não ha.,..endo mais quem falasse, e daudo
s·e por discutida. a. materia, propôz o Sr. Pre
sidente o "-\.rtigo a votos, e foi approvado tal 
qmtl esta .... a. 

·Leu o Sr. 2• Secretario o Art. 25 : 
"Art. 25. Ao eleito não aproveitará mo

tivo de excusa, except.o: 1. 0
, e.nfe-r.midade grave 

e prolongada; 2•, empreg<> civ.iJ, cujas obriga
~ões sejam incompatíveis ·ele exercer conjun
ctamente; s•, o serviço militar de 1• Unha; 
4•, os postos de Sargento.l\fór e Ajnda.nte da 
2ç linha. c quae.~quer •outras pat-entes em occn
sião de ser,ic;.o ·em tempo de guerra." 

0 SR. VISCONDE DE AJ,CA:\'TARA: - J?arece
me que este Artigo ficari:L mais amplo se acaso 
se tirassem estas disposições que nelle se far 
zem (Le11.) c se redigisse na ~õrma da emenda. 
que passo n, propôr 

I<oi apoiada. 
O Sn. :\!AllQUEZ DE JsHA~IIlGPE:-Por este 

Art. 25 Yejo que se e:;iabelecem alg'l!mas ~xce
p~ões, sem, .todavia, app:ll'ecer a regra geral, a 
que ellas :;;e devem referir: isto é, faz-se aqui 
umn enumeração inclh'idual e causal elos moti-
YO~ pelos q~J:lts ;Lignus cidadã·os se podem isen
tar ele serem vereadores; mas não se declara 
e:--:plicitamentc se ·esta eleição ob1·iga a acceitar 
o ca:rgo e quaes as penas em que devem incor
rer aquelles que se cr1ão quize·rem prestar a 
este ser,..iço; pois, tratando-se 11os Artigos an. 
tecedentes dessas eleições, apenas no 12• se 
decreta o castigo que deve haver aquelle que 
sem Iegitimo impedimento nã.o concorrer a. 
apresentar pessoalmente a sua ~duia para a 
uomeac;ã•o dos eleitores. Nn supposição, porém, 
de q11e todos ·os que estão nas circumstancias 
de acceitar este emprego, o de,..em servir como 
~e declnz do principio deste Artigo, e que Yai 
de conformidade com n regra gera.J, d~ que 
todo o cidadão deve contribuir por sua pessoa 
c bens para a .prosperidade elo Estado, se esta
belecem depois quatro classes dos que se podem 
escusar .por :rnotiYos physico~. ou moraes, ácerca 
dos quaes farei ,bre,..es reflt\xue;;. 

A primeira excepção se refere n enfermi
dade grn"'e e :prolong•ada. Uma molestia aguda 
e que ·de.cida com muita brev·idade da vida do 
homem, nem por isso o inhabilita para eonti. 
mmr nas funcções e empregos sociaes, logo 
que ·desa.ppa·~ece o perigo: o que não acontece 
quando n molesti•a é prolongada e chronica, 
porque quasi sempre dmpossibilita ·o homem a 
mn trafico mais activo, e mesmo o impede de 
~n.h·ir do seu nposento. Logo, cstn impossibili
dade pl1ysica deve ser f1mdnda em molestin. 
prolongada, que embarace o vereador a tomnr 
posse do seu logar, ou ele continuar a servir, 
qun.:ndo já estiver no seu exercício. 

~a segun·dn cxcepçiw dos empregos c!Tis, 
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que podem ser incompatíveis com ·O exercicio de 1 esta. nobre carreira. Estes. G min·ha O[Jilllao, 
vereu.dor, se não faz mençií,o dos eccle5iasticos. sejam aproveitados para os corpo::; mun ieipae.s, 
Sei muito ·bem que em rigor de Direito, se- se sua idade e sa.ude assilll o permittirem. 
gundo os cn.nones da Egreja, se não devem os Fala-se em ultimo lugar dos posto.~ du 
padres oceupar elos negocias eil'is e politicas, :Sarg•mtlil-1Iúr, n.judantes e mt1is patentes (:1:\ 
que ~ão tota.l.menre a1hcios ao seu santo mi- :~" linha, e cu não posso deixar de n'fltar qlic, 
ni.st;erio; wmo, portim, esta disciplina se tenha tratando-se aqui dos officiaes dos corpos mil i
relaxado :[lelas muilanças elos tempos, e se te- cianos, se não contemplam os of.iiciae,; i n r,._ 
nham aclmittido os clerig·os f.Jll.l'lL todo~ os car- dores e mesmo soldados, pois muitos ha, e;;:.Je
gos pnblicos, entrando nos tribunaes, a·té nas cia.lmente nas provincia.s centraes, q1t:' l;·ot· 
relac;ües, onde ha impo.>iç~o ell! penas e effn- ~cus lHll'eres e nobreza de suas :familius siío 
são ele sangue, parece-me que elles cle1·em igual. tilo dignos de serem vere:ulores, como a maior 
mente ser aehnittidos nos corpos municipaes, parte elos seus officiaes. e, por isso, me pa1·ee:• 

para prestarem ser\'ic;os qul! reclundnm em que cst:t proposi,ão, restringinrlo-~e í1s p:li::'ll. 
seu prop11io interesse; fL excepção daquel!es tes, se deve generaH:mr a L:Hl:~s :1s JH':I•;as da 

que, ·empregados Clll beneficias, se .não tlei'CIIl ~" linha. 
dbtmhir ele suas sagt·adus :f:uncções, IJOdendo :Resmninclo estas poucas icléas, pn1· niin 
os CFIC estão nestas cit·cunlst·:mc.itt.~ ser trteis ser fastidioso, far()i n. minha emenda í1eer~:t tl•! 
ne~t;c:,; empregos, assim pela. maior sommtl ele cnela um elos Jl:1ragraphos que e.~sc Artign C'lTn
conheci·mentos que se .lhes dc:e suppõr, como prehenele. 
por lhes sobejar tempo basta.nte para se ac-
cuparem nestes officioo;;, qne sli.o ele commtlm 
11tilicl:Hle, visto que ultima,mcnte se não orde
nam Jli'IJj)tcr l!cncjiciÚ.m. mas sim )JI'OJlfCr O/. 

fi.cil/111, 

\':!m em terceiro lugar ·os militares ela 
1" linl~n. sem, comtuclo, se especificar se esta 
e~usa ti como pt'ivilegio para acceitar ou dei
xarem ele aeceitnr o exercicio ele vereador. 
Qnattto a mim, esta regra eleve ~:er prohibitim. 
.porqne os militares ela 1" linha, além cl:1 htbo
riosa licln. em qne l'ivem, que ti insepat~UI'el de 
su:1. profissão, e os prohibe du se elistrahirem 
para antros f.i.ns, de1·em estar sempre llrom
ptos a marchar de uns para. outros •lagares 
quando o .peclir o bem e segu.rança do Estn,do, 
que .pat~n. esse fim lhes paga, concedendo.lhes 
ist•n,;ões e pril'ilegios, que não sü.o communs 
::w:; outros cidaclã·os; no que, tocla'l'ia, ·não são 
comprehencliclos os ·officiaes gcnernes, porque 
.niío e;:tiío aclstrictos no scrVi!:o acti1·o elos cor
pos milHares; nem os officiac.;: t•eformatlos, 
que podem empregar-se em outro qualquer 
exereicio qnc sejn, compativc.J com o seu hon
roso cara.ctct•; pois sabemos mui bem que n 
J,.ci, quando sonsecle reforma n clm offieial 
que n peclc por seus ·annos e moJ.cstins, lhe faz 
uma graça; porque niio scrin. justo que um 
eiilacliio. tenclo Jlrcstado seus bons sel'l'iços em 
ii<' res:t clu. Ptvtri'a c segnrrtnça ·elo Estado, fL 
cn.~~c o 1·esto ele seus cUas !lntregue !'l menelici
dn.cl('. <' ~e1n u1nn J'rcn!"lrpensn t'nl·t··~~polHlPlrt.t" n 

''Serão esc usos ele senir nas cama t·n s: 
l.", os enfermos, legitimamente provada sua 

impossi·bilic1ac1e; 2', o empreg·ne1o ciril 011 e~:

clesinstico, cujas 'Obrigações, etc.; 3". o~ mili
tn,res ela. 1" linha.; -!', as praç:ns ela 2" linha em 
occasião ele scrvjço cm tempo de guena.
sn.lYa a reehtcc;ão. -J[I//'(fi/C;' de Tn/1({.1/l/)1/j)C," 

:b'oi .a.poiadn.. 
O SR. Vrsco:>DE lll~ :\T.CAXTARA :- (O ta

chygt'tlpho não ouv.iu.) 
O SR. BARROSO:- As razões prcHluzill:ts 

pelo nobre Senador, que acaba de falar, nfto 
me com·e.ncem. Se os militares nã.o ser1•em es
tc•s .cargos ti peln. incompatibiliclade que têm 
com a sua profissão e porque esta pre[ere 
em rnzil.o ele serem nella mais uteis .ao Estaelo; 
mas que seja;m absolutn,mente excluiclos, não 
convenho. Elles devem gozar de.>te direito, quo 
é concee1iclo a. toclo o eielaelão, e> rle que se não 
pôde com jnstiçn. esbulhn·l-os. Di r-se-ii. que esse 
clire.ito fica .inutil; mas não 6 a.<;sim. Suppo
nhamos que o militar estí1 com um anuo ou 
nuno e ~()io <le licenÇa, pócle scr1·ir: ~. scnrlo 
n•bsolutamente excluído, ,iít o nüo ]Jôrle :fn.zet·. 
Po1-tanto, assento que só e1evern ser exclniclos 
have.nclo incompatibilidade, e nunca f]n:tll ilo 
nfw concorrer -esta eircumstn,ncin,. 

O Sn. MARQUEZ DE INHAlmUl'E :- (O ta
cbygrn,'Pho não ouv·iu.) 

O Bn. ).{AnQUEZ DE CARAVELL!o.S:- Sr. :Prt:-• 
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sidenre: E11 .fa~u di.,;till(:~üu de nüo potler quaL 1 
qner .;enir ou de i<er ~xcluiclo; n~silll, irei es
pêndendo, debaixo dc'o<tes dons pontos ele v!st~, 
a .... r~ne:xüt.~ .... qne me oCt.'Ol'l't:lll Süobre cada 111n 

~:.1:, rnP:l~ll!'O . .:; dt\~·tt! Artjgo. 

:\.dmitte em primeiro lugar o Artigo a es
cusa, elos que th·e::-em molestin grave e pro
longada. Conrenho, porqtw desta sorte pC>clem 
F..:or nomenuos. e fica no arbítrio ddles o ::te. 
ct>itarem ou deixarem de acceitnr, se virem 
qn~ não podem cumprir com as funcções da
quelle cargo; podendo até acontecer que o:; 
eleit-orc.;; 11ão saibam que es;;e homem padece 
tal molesti::t, mesmo pôde ser que e;:ta se cles
enYoh·n, depois da sua- elei~5o. Quanto íts re
flexõe.<; que fez sobre este ponto o nobre Sena. 
dor que agora acabou de faia r. elle confundiu 
mole.stin gra•·e com molestia aguda. Esta é 1

1 

q11e decide em pouco tempo da dela do homem, 
on declina: aquella pôde exi~tir por muito 
tempo, púde ser prolongada. :\ ty~ica, por exem
plo. é uma molesiin- grave e prolongada; a hy
clropesia do mesmo modo. Ora, funaar n, e~

eusa só na molestia prolongada, não mr. pa. 
rece bom, porque póde haver uma tal molestia. 
sem, comtudo, impossibilitar o homem ele ser
'l'ir; portanto, ·assento que esta parte se deye 
conservar da mesma sorte que está enunciada. 

Os segundos, a quem o Artigo permittc 
escusa, síio os que têm empregos ciYis, cnjas 
obrigações sejam ·incompatíveis, e não se exer
cerem conjunctmnentc com -as dnqt1elle cargo; 
nos quaes o Sr. :.\farquez de Inh:tmbupe accres
eentou os ecclesiasticos que estiYcssem cm cir
curm;~ancias identicas iis daquelles. Com ef· 
feito, de•·emos olhar pam o seculo em que vi· 
ve:nos. :Yos tempos do rigor da disciplina da 
Egrc,in. o clero deYio abster-se de todos os ne
goeios !';ecnlares, para <ledic:n-se inteiramente 
aos ela, Eg-reja,; hoje 111io se !cm isto a tanto 
rigor. O clero ú cidndfio; está, portanto, obri· 
exduiclo dos empregos maiores,. como são os 
de Ministro, Con~elheiro ele Estado, etc. Elle 
entJoa nos tribnnnes. e atú na Helnc:fio. onde 
·ha imposi~iío de penas, e atú c:f:fn;;ií·o de sn.ng·ne; 
agora. •o que ·eu quizera, era, sjm, que fossem 
exeluidos aquclles q11e tiverem beneficio com 
resiclencin. como os co11egos, os pm:ochos. que 
de,·cm estar sempre promptos para adniinistmr 
o pasto ('Spiritual fts suas o>"elhas, a qualquer 
lwrn. do clin- oit ela noite, etc. Estes elevem ser 
exclnidos absolutamente. 

Vôm em teJ-.·clru !tJgar o.~ trlilitar<'~ d~ 

l" linhn. Estes nf,,, derem ser· tlOilleados quando 
estin~rem em set·1·iço cfiect.i,·o; mas poderão 
seLo uos casos em que aponto11 o ·Hiustre Se
nador. o Sr. J3nrJ'07.0. 

:\tlmit:l:.e uJr.bn:rnu,;lte o :\rligo por escusa 
u,.; p:Jsi'r>s de Sarg:•nto-'.\[úr e :\jullnnte tln. 2' li
nha. ?\iio me pnrt•t:e que se tl·~\'a admittir tal 
e~cusa em tempo <le Jlnz, porqtrc o ser1·i~o des
tes corpos entiío limita-se a. alguma revistn 
on a algum manP;jo em mn on outro dom iugo 
on dia santo; ag·ot·:t, no tempo ele guel'l'a. <I c
,·em ~r ab~oluta.~nente excluidos. De confor. 
midacle com os ·púncip:ios que ::tcabo de ex
pender, You submei-.tcr á con~icleração desta 
C:nn:1l'a :1 minha 

",\o <:leit.o niíü npro,·eitnrít moth·o de cs
cttsa. excPpto: 1". enfermielacle. etc.; 2", em. 
prego, etc. 

"::\i!o podem ser nomeados: 1.". o clerigo 
rlue tiYer hencfi~io com residencia: 2•. os mi
litare;; ela 1.' li11ha que estiverem em servi~o 
eHcctiYo: 3". o Sarg-ento-~[ór e Ajndo,ntc cl•• 
2" linha. e as prar:as desta linha em tem]JO ele 
g'llCl'l'n.- SalYa a rec1acç5.o.- Jfm·qu.cz r7c r:n. 
1'rn:r.77aR." 

Foi apoiada. 

O Sn Sor.F.DADE:- En rcpro·;o em pnrh~ a. 
emencl:t. elo .Hlnstre Sennclm·. porCJne ele alg-um:1. 
maneir:;t. enYoh·!' cmltraclicr:iio. Exclue a emcn
cla. •os inilitares da 1" linha em serYiço effe
ci:i,·o. 11ela incompatibiliclnclr cl<' exercerem con
j!lnctnmente as :funcr,õe., cln sna 11rof·íssfio, c 
ns elos cargos municipaes; e os militares ela 
2" linha só <?m tempo ele g-uerra, em ontro q,wl· 
q11r1· poc1em ser nomeados e cleYem scrl'ir. se
gnnclo o espirita cln. emenda; porém na minl1n. 
Prm'Íncia não lw. nm ~6 corpo da 1." linl1a. 
qnem fnr. o SCl'YÍ~O eHectiYO s1ío os ela z•. Ser. 
Yinclo. ·]JO·is. esta circmnstancia elo servir,o ef
fectíYo para <>xclnh· os lll'imeiros e não o.~ se
gnnilos. J1n. contt•n.clic~5o. a q1ml se dr.Yc 1·e. 
1110\'Cl', 

O Sn. ::\rA!lQTJE7. DE PAnA:'iAGUA':- O Sr. 
?lfm·qnez de Ca1·a•·ellns fc7. monis moa .rcclnr~fi<'l 
n•o Artig-o elo que nmn f'mencla: ent.retnnt.o. n. 
snn. J•cclac~ão .nfin me pnr<?rc boa. Snpponl1amos 
qnc as prn~as (ia 2• linha elo Pnr(L c elo ~fara
nhfio são chnmnclns par~ OS Cal'g"OS mnnif!i. 
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paes; diriio C[IIC ni:io querem ~el'l'ir, porque es .. 
tü.o cm tempo ele g-nena, posto que nenhmn 
seni~o Ia~nm. Eu assento que seJ·in melhor 
dize1·, quando ''stiverem emprt!gadtt., em ser· 
vi~o de ea.m pn n h a. 

O Sr. Presidente coHI'idolt o i!lustre Sena· 
dor para manrlar a sua EmciH~a. 

O Sn. )L\nqm~:.: lll~ .!'AI!ANAGl:,l.:- l<;to G 
mmt. obst:t·ra~iio mr:i ~imples l[lle fiz; porém 
eu mando a 

J~~IE;o.;JJ.\ 

Foi apoiada. 
O Sn. SoLEIJAilll :- Todas as vezes que aa 

emeuuas 11ão tlrercm por base aquillo que a 
Constitui~ü.o 'tleterm'ina, clerem ser rejeitadas, 
e neste caso estít a que dnhnbillta o cidadão 
parn, c>:te~ cargos, r1mtnclo a Constitnição pe!<> 
At·tigo 170, pnrngrnpho 1·}, os aclmitlie a todos 
os e:ll'gos l'llblicos, cil'is on militrll'r.s, ~cm m1tra 
dif.l'cl'Cll~a ma i~, do qne a ali cxpn•ssn, que vem 
a ser, ta.lentos e virtudes. Dcclarnr impos5ibi· 
lidacle ou pcrmittir ao cidaclüo uma. escusa, 
entendo en que >e :fac;a; porém inhabil.it:lll-o, 

''I>ropouho rtne :1s pmç;us il:t 2" linha só mmcn; porque vai isso lle encontro ii. Consti· 
sej:un elispen~adas elos .:mpreg-os municipaes, tui~iio; Jlortn.nto, rejeitando a emenda. elo Sr. 
quanelo e~tircrcm cn1prega:las cm serviço de ~rarguez ele Carnvella.s, npprovo n.• outras que 
campanha.- Jlarque::: rlc l'nrnnnguá." só tJ•ntnm ele escusa, e niio ele inhahilitnr,ão. 

Foi apoiada. o Sn. 2.L\JIQUEZ DE c.~IlAYET.US :- Sr. Pr€· 
O Sn. Vrsco;-.;n:' DE C,\Yl:U' :- (O tachy. sie1ente. A minl1a emenda. niio <'Xc·lne ning-uem 

gTapho nnrl:L aleanr.ou elo sen eli~curso.) po1· inlia·hiliclncle. mas por incompatibiliclacle 
O SR. ~[AilQGI·:z OE .TACAREP.Ir.r;A :- Sr. Pre- ele func~ües ele uns com a ele outro.~ emprrgos; 

siclente. Appl'OYO a emenda rlo nobre Senador n.~sim, o direito que a Constitni~iio rlft a cacln 
o Sr. Vi.scomlc ele Alcnntara. por me parecer 11111 existe. e ta.uto existe qn''· rl'ssnndo ou 
qne tem toda a clareza, e abrallg'C tudo guantn l;rmpornriamente ou prtTa sempre essa incom· 
se quer dizer no Art.igo. comtanto. porém. que pat-.ibilidnclc. cessa tambem a cxclusiio. como 
se accrescentc mais ·uma pnlann. e fique toe1o se Yê no que cliz respeito nos militares ele 1• c 
o mais resto do Artigo supprimiclo. o gnal ele- ~" lin]Ja. E' pois evidente qu~ n mini1a ~mcnrla 
verít ser 11cste caso reelig-ido ela maneira. se. em nnrla infring-e o artigo const.itnci-onn·l. 
g-uinte: ,\o eleito niio aproveitará. motivo ele .Tulganclo-se ·n mn.te1·in. ~<n Cficient.~mente 

escusa. excepto: 1." pnfermiclaele grave•, e pro· discnticln.. pmpoz 0 Sr. Presiclente no Sena elo: 
Iong-nela; 2." emp1·cg-n civil. ecclesia~tico. on Se pns~m·a o Art. 2:i. ~nh·n~ a~ enwnrl:Js. 
militar. cujas ob1·ig:Jç:ües sejam incompat.i. l'nssou. 

veis de se exercerem conjunctamente. Desta ·'Se nnprm·nn1. a. primeira parte dn emenda 
maneira pn1·ece-me CfHC :fica. o A1·tig-o m11ito , rlo g 1 •• Viseondc ele Alcantarn. :\pproYon-se. 
mais slmpl~s. ela1·o. c comprelH~ncle tnclo o que 1

1 

S . . , a ·t c]" n
1
e-ma · · •• . e nppro1·arn a scg·unc,a P• 1 ,, '" " , 

se pretende. Ora, como qua.Jquer que ror ele1to, 1 ·1 oJ 
1 

"S S''lb emendas '"a'o · · · · . emencn, savas ·~.vgtmu.' L-· • J.' • 
(' tiYcr ou propnze1· qne tem alg-um dos motivos • 
ele e'cusn acima clitos. lhe l1n ele ser necessa.rio Se npproYa'\"n a. segunda p~rte d.o ArtlgO, 
requerer essa. escusa :í. competent.e authoriclae1e, snh·n.~ as emt"nclas. Tiesolveu affmna.t11·amentc. 

a est-a pertence entrar no verdadeiro con:l1eci. Se rlrpoi.~ ela pal:J\'1':1 - civi1 - se ch~wri:t 
mento das rnzüf's nllegaclas. e deferir como :fôl"l n:_erescentar - on ecclesiastico. Venceu-se que 
.insto. Eis ·aqui a minl1n. r.mcncln na eon-For. nno. 
mirlnclr. do qne acabo ele rlizer. Se passava. a terceira. parte do Artigo. 

Passou. 
IDfENDA Se approvnva n pa.rte quarta elo Artigo, 

··r 1 \. t' seJ .. " 1 •. ,c]1·;:1·elo e]," sn.lnls a~ cmenc1M. Foi approvacln. ·. '1•opmuo que o "· r. 1g·o " ~ :~ " 
ll!Janúm seo·ninte: Ao eleito .nfio aproreitarú .Se npprovn.vn. qne nu o fossem nomeados: 
motiro ele "escusa, escepto: 1.• enfermidade 1." O clerigo que tiver beneficio com res·ielcn. 
gra1·c c prolong·nd:t; 2.0 emprego civil, cccle-/ cia: 2.• ?s m:ilitar:s dn 2" linha que esti~erem 
siastico @ militar, cujas obrigações sejam in., Nu .serv~o effectn•o; s.• O sn.rgento-mor, e 
com p.atiYeis d.c se exercerem conjunctnmente. n.juclante. s ela 2• linha, :_ as pra!:a.s dest.n. linha 
- .lfarqnoz !lo Jcwarépa .. IJUá.- Sa.lm a re- em tempo de guerra. Nuo pnssou. . 

dnc~ão." I Se em lngaa.' de - tempo ele g1.1ena - se 
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d:~ia - C·lll Scl'\'i;o Jc c:uu:nt:l!J.~. R:s· hcu-se I [lOJ'.~anto, é u<:snccessario o que se jll'OJllie no 
pd:1 aifü·matil'a. addit:tmento. 

Entrou ew. dbcu..ssü.o o Artigo ~U: j O Sn. ::'ILI.RQUEZ DI' I:; HAllllU!'r; :·-- Essa 
"Art. ~ü . .A.> esc~1S~.s se!'ÜO impetradu.s na J rcspous:Lbili.dnde é mn en-te chimcric:n. Todos 

Côrt<:, .,~ l'rodncia d<J !tio de .Jnndro pelo. Se- os empregado5 tem responsabilidade, Todos süo 
cretaria de Est:Jdo do.:; Xegocios do Irnperio, obrigado;; ~ ctmlprir, e executar a Lei; mas 
c nas mais l'rol'iitcüts pelo; r-,spectiros Pre. qun nllo é que se pede essa respousnbiliLlaU.e ·; 
sidentes." I Este negocio é de muito pouderaç;ão, por coa-

O SR. Sor.E~.\OE :- Combinando as func- ~ertuencia estou em que .o Presidente de1•e ou·vir 
ções dos vereauores com as attribui~ões !los I') Con~elho; do contrario viriio exemplos eles
conselhos de l'rol'iacia, umas e ou;;ra:; ~üo ad- agradareis. 
ministratil·as; a;;;;lm, parecia-me que estu.s cs- ü SI!. ~\IAJ:Qt::EZ DE SA::I''l'O A~fAIW :- O no. 
cusas fossem .dada;; ou julgadas pdos .presi- ur·e Senador s:1ppüe l[UC niío ha rcsponsabi
dent'l!s de Província, porGm em Consellio. Por lidalle: .~e niío hn responsabilidade, ~ Consti
isso que se trata doe! isentar uns .homens de uma tui~üo nc.abou. ,\ nossa Constituição tem duns 
funcção administr-ativa, seja e:;sa isen~üo dada ·ua~t-~. que süo a garan.tia, e ·a responsabilidade. 
por aquelle corpo administrativo, o qual a.té Acu.badn. est:t, acaba tudo. Xôs nüo temo~ ar'Jll·i 
está mais na razüo de melhor poder julgar. E' o c:t;;o elos governadores elas Indins ent1·:; os 
esta a emenda que tõllho que fazer. inglezes. O Presidente é responsa1·el Flo li"~ 

EMEND.~ 

fizer; ·logo. 11ão tem preci~üo de ou dr o conse
lho de J:inguem. Outr.a, 1·nzüo me occorre. e é 
que ltincla não estfL elecicliclo que existam os 
c:onsclhos de Go1·erno. Existem por uma lei 

;; Que .ao· Art. :~6 se accrescente 
- em Conselho -.S(J/cda!lc. ·• 

a palavra pro1·isoria, .a qual tah·ez ain.U.~ se derrogue. 
O SR. SOLEDADE :- Quando puz n emenda, 

Foi apoiada. que acaba ele ser combatida. nü.o foi pnra que 

o .SR. MARUQEZ DE S.!.::\''1'0 A~IAUO :- Pnt·e- o Presidente resolvesse, consult:mdo s(>mente 

ce .. 1ne desnecc;~a !"ln o addhrt mento. O Presi· 
dente é .tnmbem u:n auministrnclor pe!a T.iêi. O 
Conselho é para o;; casos que não estão mar
cados n~ r.ei: este estft, e ú Presidente não tem 
mais do que regular-se por elln. 

0 ..SR. ~[ARQD'EZ DE !NHA~!BU'PE :- ,\cho 
muito ·bem ~emb:·ada a emenda. e mesmo ·O 

seu illustrc author me pre1·enio, porque eu pre. 
tendia propor o mesmo. Este nl'gocio G de pon
õ.eraçüo; e aindt~ que sempre se considere <> 

Presidente 11m homem ·de muita probidade, 
comtudo será melhor que elle o proponha em 
Cotl.~elho, porque desta ma·neira nii·o só se a.u
thori;;a mais a re;;olução, qnalqner qne ella 
seja, m~s .ta;mbem dE' algum modo se justifica 
o mesmo President-ê perante o pnblico . .Assen, 
to portanto que a emenda é conveniente. 

O SR. ·:MARQUE7. DE SA::I'TO :\)!ARO:- Que 
seja util ao iPr<>.sidt'nte 1'·l'l' um Conselho, j>nra 
depois se deseulpnr com ell.:l, não du'l'iclo; mas 
a Lei niio quer desculpa. Se no Presidente se 
pro1•ar que elle deu escusa a. um homem que 
nüo estaYn na ra:~1io de obtel-a. fica respon
sn'l'el, e q1ralquer <> poderá acc11sn·r. O Conselho 
não é paro. o.~ cnsvs marcados em Lei; é pa.ra 
aquelles que o nü.o estão. Este está marcado; 

zn 

o Conselho; foi 1mra fazer .entrar este objecto 
nas attribuições do Conselho, por me parecer 
que, sendo e.s:;;e homem ·eleito pelo povo, não 
devia o Presiclente por si só .cJcciclir e dar o. es
cusa que dle l>cdisgc: mas o Presidente com 
•a.quelles que tambem tinham sido eleitos pelo 
mesmo povo. c nos quncs elle tem confianç.n; 
ficn,ndo assim ·rcsponsn1·el uüo só o Presi.dente, 
mas tambem o Conselheiro qne der o seu >oto. 
:\a. ,C,irte, quem ha de dar essas escusas, ha. 
de ser o Imperador com o geu Conselho de Es
tado: .siga.se nas Províncias esta mesmo. 
norma . 

. Diz o illu:<tre Sennuor que i;:to nüo é mais 
elo que a. execnr,:üo ele l~i. c qur. portanto, ni'io 
c:trece o LPresiclcnte ele onvir o .Conselho. E' 
este 11m elos arg·um~ntos qne nacla provam. Sa 
isto é assim, abulam-se então j(L esses con

selho~. 
A outra razíio que tronxe o nobre Sena. 

rlor, foi que os con~clhos existem por uma lei 
proYisorin. 'Isso niío o.bstn. Abolida a. lei, fica. 
tambem abolida 3. clausula. 

O SR. }[ARQUEZ DE C,I.RAI'ELT.AS :- Sr. Pre
sidente. A lei provisoria da insti tuiçíio dos 
c-onselhos de Governo. tem marcado os casos 
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em que elles tem voto delibei,atiYo, e em que Yer ~ o hou1em e.stíL ou nfio 1111 razwo ela Lei, e 
o tem consultivo. !Naquelles não ve;io este de na.da mai.~. •Defende-se o jllustre Senador de 
qne se trata; por consequencin, quando mesmo eu o ter argui-do .de contrn.clietorio; rporem do 
o IJreside.nte convocasse o Conselho extraorcli- que disse nesta pa,rte, o gue unie:tmeute .se 
Jlarja:rncnte pa•ra este fim, o voto elo Consel~o segue il que o exemplo do Conselho de Estado 
não passava, ele cons1Jltivo, e nenhuma resJ.>OD. foi mal traziclo; que se equivocou. Qua.nto ao 
snbilídaclc :rorlin ·por isso resultar :ao Conse- resto, insisto em que não tendo os conselJJos 
Jhciro. como o nobre ·Senaclor errnelnmente en- de :Governo pela Lei da .s1111 creaçíio voto deli· 
t-<m.clc. Diz o •nobre Sen-nclor cpie, sendo esse ho. beratil'o illesta materia, não lhe pôde eom
mcm de elei<;ão poJlnlar, não eleve o Presidente petir. 

por si só clar :1. esm1sa que elle pecl:ir. Respondo O Sn. :MARQUEZ DE INllAMDO'l'E :- (O ta. 
que quem clít tal escusa. nito é o Presidente, ê ehygt,a·pho nfi.o oudo). 
a I.ei, c que o Conselho não púdc nqui ter \'Oto .Tulganclo-se sufficientementc discutida a 
deli'berativo, como jfi. :fica. demonstrado; o m·ajs ma.teria, o Sr. Presiclente rpropoz ft vota<;ão o 
que :pôde fazer é ver, ~ <1eclara.1' se o homem Art.igo, salvas as emendas, e :fod approvado. 
está ou niio noR termos ele ter a es.::usa. Trouxe ·'Propoz .aepois, se no fim do Artigo se dt!
o nobre Senador o exemplo ·do Conselho de ,·~rimn accr•:l'C-!'nta:- as }lalaHn.s - em Con. 
Estad-o. ·E' isto 11ma prova contraproducente; ><elho. Deciclio-l'e q11e nfto. 
porque, se o Conselho de Estado é um Co·rpo .Passou-se ~·O A·rtig.o 27: 
meramente consultivo, Nmo todo o mundo ""\ri;. 27. Apresentaria iJ, escnsa ii. Gam~ra, 
t:~a.be, rpois que o Imperador póde a.c].optar ·O pn.- mandará esta. logo rpassar 'fl·e!o 'Escrivão n. c6. 
recer que elle der sobre qun.lqucr negocio. 011 pia ela Acta c remcttel-a no substituto." 
rejeita l-o inteiJ·arment.e; c o nobre Senailor I Foi approndo sem ·hal'er quem fn!assc so· 
quer que •nlls ;{lJ'O'"incias se siga a meRma 110:. bre ·elle. 
:ma, como ·far. os Conselhos ele Governo clell
berant~s nest-e caso? 'Fia <:ontraclicçiío mnni

iesta. 

O Sn. Scr.EDADE :- O nobre Senad-or que 
acn·bou (lc falar, llOtNl-1111'! ·ele contrn.clictorio. 
En nfi.o nego. nem negarei mmca que S. :M. ! .. 
ou-ç-i.ndo o seu :Conselho ele Estado .. resolve como 
en.tcn·ele; nfí·o cli~Rc mmca o contrario, JiO. 
rém.,. Argumentou o nobre :Se.na<lor que ni:ío 
est.n.ndo este caso entre aquelles em que n. lei 
dn. in>;titnic;:fi·o dos ·consel•hos ele Governo ma.1·cn 
que eJ.Jes t-enham .voto, mas só o consultivo, nã.o 
podem tM>; conselhos t<>r nclle es.~e 't"Oto. Pcr
a'nnto cn : Quem rle11 ·ns n.tkibuições aos C·Oll

~<>lllos? Foi 11mn. -lei; pois a. qne e.~tamos ·la
zt>nc1o vai l'hes eln1· mnis esta. '!\5o Vf'jo nisto in
convcn·ient.e a-lgum. Disse, tambem. o nobre Se
na.rlor qnc rtuem dispensa1'a era. n !.€i. e não .n 
Antl1ori<laele. Quem negon Remelhante coisn? 
mn~ ~r n T.ci 11. n.uthorisar para isso póde o ín.
z~r; cntret.n.nto, quem rlispensa é sempre a Lei, 
d'omle vem o :poder fi. Authoridade. 

O Sn. l\{ARQUEZ DE CARAVET,LAS :-A Authn~ 
:r:iiln.de dispensn, qculllldO tem essa faculcln.rle 
nn.qnellcl'l ea.sOi\ q\1C •:t ~L-ei ni1o marca; naqu~l
]e>; porém que ella marca posit.iv~t~mentc. que~ 
<liS]'IenRa. ·tlÍÍO ~ a Autboricln.de, é n r.e.i. Aqn·: 
:nii.0 ~ trata de poder discriciona.rio; só SA vn.1 

'Ent.ron em discussão o Artigo 28: 
"Art. 28. Serft. substituto elo im1wclidn o•1 

dispensad•o aquelle elos cle·itos emprega,clos, qne 
th•er obtido maior numero rle votos." 

Offereceu () Sr. iMarr11~ez de Inhnmhnpe 

esta. 

';Em h1g'l!l' do impedido, on cli~pensndo, 
c>ntJ'ilrií. aqnelle elos rleit,os qnc tiver obtiilo 
ma.ior nu.mero de votCls. Sn·lva. ·a reclacçfio. -
Jf (/1'fJ11ez àe In.7iamb1tpe." 

·Foi apoiada. 
iN'iío havendo mais quem falasse. c rlnndo 

se :por clisr.uticla a ma.terin, foi o Art.i.~o ·offe
reCliclo ÍL votn~ão, e ·npprovado em conformi

rlacle ela. emenda; 
Leu o Sr. 2• Secretario ·o A :rtigo 29 : 
"Art. 2'9. Em todo~ os casos cm qut> acon

tecer empate entre · d•ois on mais eleitos, en
t1·ariio os nomes dos qne tiverem igual 1111mero 
ele votoR em nmn. 11rna. e rlecicli t•ií. ,1 sol'tt-." 

o .sn. ~fARQUEZ DE ·CARAvm.r,AA :- Pare
ce-me que, ·havendo empate, eleve ser o Pre· 
·sidentc qut-m decida, menn~ '11() ca~o rle eon· 
currenoi". elo maior m1mero ele votos. -roi::; nc~S<' 
deve dMirlir n sol'tt'. Eu off<>.Te()O a minhn. 
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S:·. ::"lfarr.[Ut'7. de Inhambupe; fica.nclo a ma teria 
adiacla J>eht hora. 

O Sr. President-e declarou para a. O:·d.:m 

;;,\ ::>Ort.e deve súmcnt ... ~ ter lugar no em· do Dht em pdmeiro lugar a. continua~i"L.> da. 
pate rlo r1:1e til·er maior JJIIlllero ele 1·or.os, ou :!" cli.-;cus~iio rlo Projecto sobre ~ftmic-i;.:!iitia· 

uo 7, ou 110 5, conform•: Jür a C'amnra da ci. rle~; e se .J10ures;;e tempo, a discussão do J'm. 

dark ou rill:t.- .llaraue: de Cunwcllas." jeeto S•)bre a crea~ão dos .Jui7.es ~rei'J'ftol'ia·:s. 
f·"o1 :lpniada. I..crnntou-:-;~ n ses~fio fls :~ horas ·eh: f:t:·d,_•, 

O Su. Oun:IH.\ :- Creio qtte o Artigo púde · 

~0" SESS,\.0, E:\I s DE JU?>"'IO DE 1827 
p;t,;:;ar, ponp1c elle trata de 11m:t regr~t geral.\ 
O no!Jre Senador oppo7.·SC. di7.endo que niio I 
t•ra. nt:et!.ssn.da a sort.e, .scnflo nn. <..·oncurrencin. 
do ntaior n~llllCl'O ele I'OloOti, Cll l)ên$0 que é pr.:-1 E.I'JlCl/ientc.- ('r,nlillll((~'iio àa 2." cliscussao ao 

eisa em todos .os casos; portanto, YDto que o ! :1 rt. V do Tit. 2.' do Projecto ae Lei sobre 
Artigo pas.<e tal qual se acha. I Jflllliuipalirlarlc.q, 

O Sr. )[arqnez de Cara1·elb;; pedio Jicen~n 
para rciirar a sua ememla. e foi-lhe concedida.! l':u:sr:J::::-;cu no ~1:. msro c.\l'"r.r.,\.o-~t<ÍR 

Xão lwxendo m:tis quem pr.:tendess~e a / 
palal'!'n. c decidindo a Cnmar:t que a materia Achando-se presentes trinta c tres ::ir,;. 

estant suffici-entemente discnticln. propoz o Sr. senadores, o Sr. Presidente decla-rou uber:·a a 
Pre~irknte o Artigo ú Yotaç;iio, c foi approYn rlo '"'·~>iio; e, lendo o Sr. 2' Secretario a A(·b t!:L 

qual se acha1·a. 

1 

t:ntcccdente, foi npprontcla. 
Seguiram-se os Art.igos 30 c 31: O .Sr. 1' Sccrerario aprcsento.u mn r·cqt1e. 
"Art. 30. A Gamara que 11iio mautlar pas·~;·imento elo Portdro e continuas da Sal:l. em 

s~r e ~emetter. cópia da Acta ao Substituto at~ 'llle pediam ser pago.~ por inteiro dos o)'(lt~na
Oito dw~ depo1;; ele apr~:;en-~arln a :scusa, sera 1 <h:;; que lh~~ ma~·ca a. Lei jií appro,·acb JH1!' esta 
multada em rluzentos m.1l l'c'i:; na forma ·do Ar.j Cam~tr::t, e juntamente .elos atrazados do anuo 
tigo lS." ' pa.;.;:::n do. 

;; Art. 31. Xão Il0d~111 sel'l'ir de vereadores 
conj:mctamente no 1Ue$mO ~nno e na mesma 
cidade ou l'i!!a, pni, filho, irmúo:; ou c:uuhaclos, 
emquanto -dt:l'::tr o cun-llnclio, de,·enclo, 110 caso 
de serem nomeados, pref~rir o que th·er maior 
numero .de votos." 

Fora.m . succc~sinnn.:nte ·~pprovados, sem 
d.:l>nt.e, por 111ío lÍa\·er qncm falasse sobre elles. 

]~ntrou em V.iscussão o "\rt. l.." do Tit. 2.'': 
'; Art. 1. • _tv; Gamara-s são corporações me

ramente administrativas, e niio e:s:ercerilo jn
risdic~üo alg•.11r,a contenciosn." 

O Sn. G,\RNEIRO DE CA~!POs :- Sr. Presi. 
dente. Parece-me que o Artigo ·deve passar. 
As c~ ma !':JS a tê agora. quasi qne não tinham 
jnri~clicç~o rc1ntenciosa. ·e depois da separação 
do~ differçnte.< poderes. menos a. devem ter: 
pnrecc-me, portanto, qnt• niio se nclut. c1iificul. 
da.oê nenhuma 110 Arlig·D. 

O Sr. Mnrquez d<l Inhnmbtrpe :fez a.lgumns 
vbser\·uçr;-es que se nüo podem com segurança 
colligir do trabalho <lo tachygrnpho; e depois o 
Sr. João Evangelista, cujo discurso se nü.o 
01n·io, e n elle respondeu 11or ultimo o mesm? 

:Foi remcttido f1s commissõcs de Poli,·ia e 
.Faz-enda. 

ü SR. ~[AnQeEZ DE INFL\~IDL"P~ :- Sr. Pre
sidente. J[t aqui se Iembro11 que se fizesse uma 
lista elos Srs. senadores que estão nesta. Côrte, 
com n declara~iio .cT:1s suas mc.radas; mas como 
nada ;;c cJe[·idio a. este respeito, torno ii reno
var a matt'rin, 'Para que o Senado a tome em 
consi clcraçã o. 

:1\iio llaYCJHlo quem fa.ln~se Sf)bre o objecto 
e cl:mclo·se por cli;;cut.iclo, foi ]Jroposto pelo Sr. 
Presidente, e appro1·nào que se organisa~se a 
referida lista. 

O Sr.. GO)llDJl :- Sr. Pe;;idente. Pe\:O li· 
renc:a para aventar um requerimento ou me
morial a V. Ex. Tra·b-alJl::t .. se na. Camarn dos 
Deputados no l~egulamento elas Finanças, e 
cnlcnlo para a pro1·isão elas cle;;pezas annuaes 
do J.mperio. A clota~iio ele .Sua ~[agestaclc o 
J . .:npera.clor, e J mpcrial Família, ·ha de ser com
putada neste ca.lculo; c coroo daquelln Gamara. 
veio o anno vnssnclo ·um l'rojectf) ele J,ei sobre 
este as.~nmpto. o qual ficon adiado, lémbro a 
V. E:s:. lwja de o pôr cm cliscussüo, logo que 
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seja pussird, Mim uc se decidi!· com tempo, 
pat'tL c11trar naquella Polb.a das despe~as na. 
cionaes. 

O .sr. I're;,iclcute ficou inteirado. 
Silo hareudo mai,; imlicações, nem outros 

objectos que r>ropot·, proprius ·desttL occasiií.o, 
declarott o Sr. J?residentc que se pass:wa ú 
Ordem do Din, qttc era a continua~ão da 'se
gunda di~;;u~siiu .uu Art. J..'', Titulo 2." do Pro
je~to Je Lei sobre 1funicipa!ida·des, que hav.ia 
J'i.cado adiado pela hora na sessão de hontem. 

O Sr. Jo1i'o Entugclista ]Jcd)o a pahil'ra, e 
dl~pois de ter expendido varias ra~ões, que o 
tac.hygraglw não onl'io offereceo esta • 

E~IBXD.\ 

';Ao Art. l.", Tit. 2." P1·opouho qtHJ se Silp. 
prirna.- Pa<:;o do Seuaclo, S ele Junho de 1827. 

E ~:rt·ll gc/i.~Uf.." 
O Sn. Vrsco::>IJE DE ALCAXTA!l..i. :- Diz o 

lllusi;re Senador qne me jJreccdeo, que ntto ha 
neccss.idadc .tleste Artigo, e que a ·sua ·mated·a 
de1·e ser snpJ.lrhuiclu, porque convem que as 
camaras existam como tltê agora ·têm existido, 
e contitntem a exercer 'a j tl risclicç:ão conten
ciosn. que n.té hoje exercem. Pela leg·ish\ção 
de que •aind-a. hoje nos ser1imos, eram bem 
poucos os casos em que as camaras exerdam 
estn. jur.iRclicr:ão. e niío me eon;;tam senão tres: 
]., 0 , nas acções ele i·n;inrias verbaes e Íllt"tos pe
quenos. Ord. L l.", Tit. G5, § ;2,; c Tit. G6, § 5", 

qtte -tem ca.hi-cT6 cm desuso; 2.", no caso àe acha. 
rem que algumas pesso-as .[i.lar,:::-am os vallado:;; 
(!e suns hercJa.cl,•s, e tomam n.lguma parte dos 
caminhos c servidões pnblicns. Ord. cit. § 11; 
:.J.•, 11as avpleHações dos negocio~ <la Almota
~:ania, qttc não exc.ecle:rem .a sua n.lçadu., por
que. excedendo, pert.encem tL llel•açüo do Dis. 
trid.o. como elo Decreto de U de .Julho de 1780. 
Em qualquct· outro caso que se int!'nmettam, 
commett.em abu:;o ele poclcr. Di?. o ilíustrc Se
narlnr que nii.o hn. nccesshln.dc deste Artigo e 
l'ma. mnteria cle1·e ser supprimida. Kão aclto 
rnl)t,il·o 71ara que tnl coisa se Ul".a.nce. Para qnc 
o!'Clenou a. :Consi;itniç:ão que .•e fi?.esse esta Ic·i ?, 
Feoi rara. 1cdar essa. mesma jurisdicr,ão c·on 
t-cnciosn. que exerciam as cnmn.ras. e pôr as 
snas nttri.lJnic:ões em hn.rmoni·a com o systemn. 
const.itucionn.l. ürn., ·os pontos prin0ippes da 
Jc>gislaçüo act.unl clns camnras que se acham 
em contrnclicção com o systcma adoptado pela 
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Constitui~i"to, Hiio c.:crGameute: J.", c.~sa tal cu 
q~ml juri;;tlic~i"to contenciosa que eJias tlXer
ciam; 2.", a fú1·mu. ela. .eJei~ií.o dos vereadores; 
3.", n. esl·.dcta de~ig.nac;iio de 'cidadiios, :t quem 
s<j cm permitl;iclo 1·otar, c serem eleitos verea
dores; 4.", a ingerencia do Corregedor 011 Po. 
der .Judicial nesta~ mesmas elei~ões, etc., etc., 
JlltJs, deixando para occasii:io competente estes 
nltimos ob;jcctos, tmtarei agor:L sómente do 
pl'illle:iro; dessa tal ou qual jurisdicção con· 
tenci'ostt que exercem as Camn.rns, e que lhes 
deve ser vedada. Em o estado actua1 do nosso 
~y~tcma aclmini~trat.h·o os ·11egocios contencio
S'OS dc1·em ser julgados por juizes; ora a.~ ca.
mat·as ni1o têm 11em appu.r·encia judiciaria, 
put·tu.nto nüo 11odem exercer ;jurisdicçiio. Os 
membros que ns compõem não têm nem cara
cter, nem cligniclade publica de jui?.es, nem 
a•inrla opinião dn. preci.;,a intellige•ncia ele Di
t·cit.o, faltn.m-lhes mais os outros requesitos ele 
i n.dcpenr.lencia e .inamobilid·acle, requesitos es
senciaes que a. .Oons·tituiç:ão requer nos ;juizes.; 
niio tendo portanto os vereadores estes pre
dicuclos, não podem exercer jurisclic~üo, senã·o 
pot· uma commissão, o que igualmente repugn·:t 
ii Constituir:ã·o. Portanto, por qua·lquer lado 
qne se considere o oôjecto, cie1e n. materia do 
Artigo passar tal qual estú enunciada. 

O Sn. '~fARQm:z m' INHA~murE :- Sr. Pre
sidente. Eu estaYn. tnmbem inclinado a sus
tentar este Artigo, na. convicção ele que ia co. 
herente com o nosso actual s,rstema; porém, 
re'flectindo depois, as.senti qne só se clcl'e tratar 
rlelle quando jft hou.-ermos cleliber:ido sobre as 
aJ;tribuir:ões que 11ão de ~orr..pet"ir ás camaras; 
convindo, portanto, que fique n.cliacln. pnrn. en
tito, c que 11ÜO vnmos liga.r-nos ;jft pela resolur;lio 
que toma!'mos tt este !l'espeito. As razões que 
se tem a ponta elo pró e contra, ~1em me con
vencem para que este ramo <ln. admiltistrar:ão 
publica. contJinue ela mesma. maneira em qne 
i'cm snbsisti{io n.té ngora..·nem tamben1 me in. 
dnzcm a que desclc jfL se negue toda e qualquer 
;jurisdic~li·o contcnciosn. ft.s c amaras; portanto, 
.:tsscnto qnc se <J.e,·c soôrestnr Itestn. materia. 
c Jlnt·a. esse fim proponho o ndiamento na se

gninte Inclicaç:ü.o, ou 

E~IE:\DA 

"Pt•oponho que fique ·adiado este Artigo, 
pal'n. ser clecicl!iclo no fim desta S{'guncla. dis
cussão.- Jlarquc~ ele lnhambupe." 

T I 
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O Sl'. :.!" Sctl'!.!L~!l'io ll!U t.~.-tta t;.~lllt~Ja1~1, e fui 

np1d::da. 
T.t'\1 <k·pui:; o m,·,.;mo sc•nhor a <.'lll<"lllla do 

Sr. :ru::r1 Erangc•lbta, m::~ 11iio foi apoia<ln. 
J·:m ~on>crp:t•Jwi:! d~ ~<·:· upohula a l.'mcnrla 

do S;·. ~ranpJc•z de ]nh:unhup:•. d:•elaJ·ou o Sr. 
PrL·~idl'lltL' que l'.-ttU\":.1 t·ln di:-ocn~:-;ão a ·lnuter.ia 

do adin:u:·nlo. 

J'isdicsr1u, al!lda 'liiL' no"íu sl.'ja L'diiL·n ... ·io:;:t, l.t·IH 

(\. III IJI/ i('(/· (.'(J('/'I'if j IJ, lf 1/IJ(/ IJ/1 !IIi. j ii l'i.w/ i('/ Í.IJ/Ii 

f'ohocrct . .:\s part~!s que :--;,' sentirem agg1·ara
das tGm recur.,o ]l:ll'a tl Corpo rpl,• Jl:l's é :wa
log-o, porrp:e "ó lh:•s l'tllnpetclll as mnterbs pu. 
ranu:!nte "!ennnmiea~. t•omo .o.;~o o:-; p1·e;;.;itlvnre . ..;; 
e ~eu::; co~1~elhos 11a . ..; Pt·oYincin:;, que ~ão t:un

h~m ndminist.rntiros; se• a -mnteria porém po1· 
O ~~I!. S01.!::JJ.\:JJ-: :- ~Eu approro o ~ülhunt~n. n1g-nnl lado inrnh·r.:· CJtiP:":t.iio conteneiosa. co:no 

:-o p ... ;a capital J'azi\-o f]ll\! aponton o noure St•- acontec<~ quando as caman1s mandam ele.it:1r 
:1::r!n:· q::e o propoz. SP nús apJH'OI'·aTmo,; ·O ahnixo algmn cntTal·e que encontram nn, J'ua, 
..-\rti~·o 1H1 sua genL\.rnli{ln~le. iHc~nnos l"ignc1o~ ou 1·ei-itituir -1nna. estl'iHla. cantinho~ fonte. ou 
par:t riuaiHlo c1~Fnis tratarmo,; ela analy.~e elas qualqlll'r nnLI':l "~n·ielfln. as 'orrl,•ns serfio rle 
tit!Ticll:i~·j,•s qn·e "'' dc•l"t•m c·onct•elt·'l.' i'1s cama- p:·ompto ~xe: .. uTa,clns pt'lo ,\lmotaeé, mas o re
l'n:-:. irmos eoh~rente~ (•om l~lle: n~~iln. pa1·e<:e~ <..:lll'f.iO ser{t pn !'a a Helac_:ii·o. ncostn1nadn n. 
lllt~ 1n:il:o; judic·io~o tl;:.;f.i~~ ex:pc~iliente. St.~gnndo o t:!e~ rL!:estÕ(~s Ji!i';tlien~. Esta foi n bu::;e en1 qne 
qtk !"-i-c Yenl!t .. r i1a. di;:.;eussiio des.sa:-; ntu·jbtd<;;ÜP:o:. :t Cm11mi:-;são ~-".:~ fundou a l'f\$;peito cb. ;jurh:dic. 
cL•;1ni~ ''' ch·lib:•J·aJ·ií ~obre a materia elo actual ~fio aue elen ,fi,:ar iís camn1·a~. niio contenciosn, 
,\.:·tig-o. :11Us sú a rp:C' fiil' bast-ante para fazer execut-a:· 

O Sn. C,\1;:->Emo ns CA)IPCS :- ,\. ment.<' as .•;uas p:·o,··irl~·nciti~ c mnnclaclo~: toelaria. en 
ria Commi~siio. quando fez ~sü1 lei. foi ·hnr- J•econhe<;o qne a matel'ia [, importante. e coa
mon i..;~r -e h· ele accünlo c·om o~ nri:ig·os ela Co11- corrlo no ~cn ndinmeuto. A Commi~~iio, como 
st.:tni~ft·o, .<;cgunelo os quae..; i':s camarns com· y, elisse. sú rpt<'l' harmoni~a:· co:n a Constitni
p(~t~\ s(J o g·oyerno ·econmn1cn (\ policial elas ·t.er~ ç;i1o~ e ;j{!TIHl.i:"; co11ocnr a:'i cnnun·us e1n 1nennr 
rai'. j_ Cnnstitui<;flo •]ll'd~nd,:H limitar-se só. rlig-nielnde elo qn<' ellas tinlwm. tanto mais qn~ 
nwnt.c a i~to. Também a jul'i;;tlicc;üo coutcn- o actual sy~trma. pnrPee clcr<- ser-lhes mais 
eim:a f[Ue as camnras tinham. era muiio ll<'- faY~ranl. 

quenn. ,\~ •injurias \'erlmc~ jí: ;;e 11Üo clechlinm O Sn. ,)[AJ~·~t:r:r. llE T:->TL\)!Til:PE :- St·. I'rc
nas {,amaras. c sim pelos ju·izes. O ,\lmotncé ;;irl•.:onte. LeYant.o-me para requeJ'{'r qtil' se trnt~ 
ql1e é o seu t•X('Ct1t•Or. "ú tinha a.Jça.rla. até seis ela fplc~tiio pri~<·ipal. que é o ncli·ami"nto. Tmlo 
contos ele réi;;, a appella~üo para a Cnmara. era f]l!ante> nüo ·L'!'P e;;t.é ponto. é extcmpora.neo, e 
.•ú ati: seis mil réis; portanto, essa juri~clic~ilo deve.~'<~ g-1i;1rclar 'Jllll':J a occasiüo oppnrtuna. 
contrncio:;a (Jua;;i ele l!acla ser1·ia. I:cg·o que a O Sn. )f.IJ:QUE7. llE CARAYilT.L\R:- Sr. I're
fJIJestiio ('Xcecli·a. a qua,ntia ele $eis mil r[,i;;, ·U]l- s.iclent:•. "i"oto eontJ·a o nrliamentf'. A rnziio por 

re1lrn·a-se ]ln!'(\, a. neln!:ÜO, que regularmente que .•e preteml~ ('f<S(' arliamento G para <]Ue l!OS 
se ni:o occupa1·a claqucllas mnterins cconoml- uiio Jigncmns j:í. e niio fiquemos in1Jibiclos, -por 
en~. rptero elizer, que 11iio crr, corpo aclmi- esta re~oln~iio. ele darmos .ás cnma1·as nttri
ni;;n:H.h·o. e pm· isso poucos srmpatbi;;amm huic;i:es jucliriH;·.ias. mas se eu e todos nós de. 
<·om as melho1·es )Woriclencias elas camnrns. l'cmos e.stnr fi;·mes cm nunca lh'as conc('dt>~, 

Parrceu pois i't Commi:;.qão que ns camaras fi- porque a. Cnnstitni<:fio lh'ns neg-a. jlnrn fjlle 

ca:<~m :tinela melhor, do que elantcs estavam; 1 ~'"n·e es~e acliamclttl)? T:t-~s adiamento;;, c:m:o 
por i~;;o se reeluzirnm a ,c]ez clins -os trinta de obserm Dentham, ~iio uma cspecic ele ~ophis

i')J'i>"i:o e de eorreiç:iio. e a trinta mil ré·i~ os mn. <[l!e sú ser1·cm pnrn. demorar os neg-ocio,q, 
Mi:< c1a ~nn ·a.ntiga al~acla. Além disto não é O Artig-o est.ií. hem estn•belecielo, esti't segn'ulf' 
nuJ1C'n. da mente ela Commissfio qne ns cnmn- a~ bases ela C.~nstituic;ão. A's camaras ;;ômente 
rns rl!•ixem ·de ter mei•os .de 1azeT cnmprir os compete o g-ove1·no economico ·e municipal, c 
~~~ns .mandnclo;;. Ella.s :têm o Almotacé, que G p nada, mais: nüo têm att.J•ilmi~ões .nenhuma~ ,in
scn t•xecutor. Uma .. ordem qnalqner da ·Cama- dicin1·ias. Quando mnnrlam de~entJ•avaT nlgnm 
r~. ~nhre o C[llc é pnrn.mente nnmic·.ipnl c rle lngar, 1l11 diio qualquer ontra 'J.li'O\'ielcncin. não 
j)Olkia. como o que pertence n. rnn.~. limp~zn entra aqui poder ,i:ulicinrio algum: a pnrte obe
dt' praças, etc ... eleve ser poM.a logo em ex~- clecf' ou satisfaz{: pena. e recorre dep1lis n rptem 
<~11<:iio pelo Almotncé"; c ~e hn desobeelienci:t o compete, se nl'aso ~,, ,inlga a.ggraYacla. Isto ~ 
AlmotacG impõe a mnlta e prisü·o. To<la a ,in. mni simrlcs, port.nnto nüo aeho de razão qne 

.... 
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Ses~ilo ele 8 de .Junho 2:?1 

no~ e~tcjamos clcmora·ndo ec·mo .~imilhante cou
~:,, JtCiu poss·o appt·o,·ar tal ·niliamelito. Dcmab, 

o Artigo ainda htt de te1· outm clisctJs..;iio, se 
"l1COiltl'aJ'I110S difficuldttde.~, l'C.~Uil'él'elllOS \Jlltii!J 

o fJllC se tircr conheci·clo ~ct· melhot·. 

O S!t. .To:\o EI'A:Xf:J,I.!S'I'A:- :Lcnmto.me 
[l<trn. su;;tt:ntat· o ::td·iamento. J~m Yiio, S!'. Pre~i
dcute, se l'ecot'!'e ú .Constitui~iio para u con
tra I' i ar, cli~ClHlO-sc que t'lla 11iío admittc com
lllissões es.[Jecia.l's, nc•m jui:ws pat·Licu·larc,:;; :td
mitte-Gs uma ve~ que seja pam .utilidade pu. 
hlic::1. Xús vemos que o ;Juiw do . .; Orphiios tem 

111ua juri>'dic~iio Yoluntari·a. -outra jueliciari:.t. 
\'oluu l'ari:t. quando :ulminbM·a; Jucliciarb, 
c1:;:mclo ohrig:1; '~ G necl'ssat·in .cst~e poder nrixt0 
p:i i"tl. nsar da J.lal't~ ndm in istrntim com Jll'O· 
reitn. Jsto mesmo ~ o qne eu entcntlo ~ue se 
cle1·.:· con,;.err:n· f1s ~nnwra~ tmqne-llcs cn~o.~ que 

Jhp,;; .s:io pa.rtienbrc.~. e pnt·:t f[lle melhor acei·te· 
mo:<, .:! que pe~;o o ad-iamento. 

(O nobJ'C Senador ('Ontinuon a fallar sobre 
a Jna.teria cJ.o ;\rtig-o. ma~ pelo fJUC o taeh,r
gr:rp'llo escre1•en nfio ~e púcle fa~er exacta idé~. 
tio qne disse.) 

O Srt. ?llArtQ~'J::Z JJJ' JxJI.UlllL'l'E: -•Xiio es. 
trlll pelo principio que <LC:t·bo de 'Olll'it·, Púde-se 
falar no adiamento sem se fuolar 110 Artigo. 
Quando se· fni:L no adiamento, tmta.se unicn· 
utente de 1·cr se é ou 11iio COill'eniente discuilir~~c 
;jft ·u. Hmi>el'ia do Artigo, ou rescrnn· c~sa d:is.. 
ciissiio pnm outro tempo·, c niio ela. mesma ma
teria. O adimnento fundn-se cm uma rn:âio mni 
pl:tusil·el, ·e der·o ennfessar que niio foi sem sor. 
J>I't•1.a que ouvi o que o nobre Scnailor, St·. •:'l[a·r. 
que% i! e Ca !'a \'el la.~, d:l.~se a. ·e~te respeito .. A Con
_.;t,itu.i~iio di~ etuc o exercício das funcÇ;ões mu. 
n i-t:·ipn·t•s, JOI'lll:I~iio das p()Htura;; polic·i:J.:>s, np
plic:ac;flo das s1ms 1'CIH1as c todas ns particulari
cludes e 11teis uttfi.bniç;ües das camaras serão 
dt·cret:Hlas pm· umn lei J'·egutnmen ta r; niio 
púile, pois, e•stn 1ei dar :ís camaras algum:L 

:iut•isilicr;iio eonten.eio:;a '? Em r1ue He Yai aqui 
nffenclei' n, Constitukiin? .Em nada; porGm ctt 
J.ll'es~iJHlo cle~ta· qnestiio, CJile .ngo·ra ·é des!ocad:t. 
e :pa:-:~o fi. c~n~ sô 110~ dere: occnJ_Ja,· 11est.e 1110. 

mento. En nii-o J1t~cli ·n. su~p!'(lssii-o elo .:\t·tigo, 
pedi o sen adiamento. para que no~ niio ligtre· 
mos dcs,le jú e lll•pois ·nos arr~pen·llamo:i. :Xão 
lm .preei~iio cl~ nos precipitarmos, i.~to é UDl 

.:\rtigo :i...;olaclo e 11t.:\11hu.m illcon,·~-~n!·~nte r~'sulta 

ela minha pt·opo~ta, JlOr cnjo motil·o insisto 
lll'l\:;, 

O Sn. Yr~coxi>J~ DE C.\1:uu':- Yoto pelo 
a.tllament.o elo ,\J•tlgo cm 'discnss::ío, por implí· 

O Sn. Pnll~Inrc:s·m:- A ma t-eria cm dis. e.,n· a sna m:t teri·n eom a1·tigos segn.jntes .desta 
cuR:-:ão é o ncHn·mento-; .n.~i-dm, é necessar:io que le:i. Cll1 qne suppõe teren1 a~ cn.1nn.rns jurJs .. 
o ·illn~trc Senador ~e restr.inja ft Ordem. rliec;iio contenciosn. Xiío ha inconw~·n:iente em 

O Sr.. Jhmwso:-Sr. J>n~side.nl:e. l1equeiro 

a \'. Ex. que faça entrar na orclt•tn o illustl'l! 
ornelo1·. Elle disse qne ia falar no adhunrmtu 
e ·dl'poi~ passou n. trntat· da matcria elo Al·· 
t!go ... 

O Srl .• To1o E1'A:.'<Glli.IS1'A:- O 11obre Sena· ,e adiar a ·clt•libel':lt;.'io do presente Artigo para 
elrll' o Sr. ·Cameit·o de Campos sahio dn Ordem, rpmnclo se rliscutir.em •estes. afim ele se ·crenr 
o S1·. :.\[al'C]lle~ tle -Clt-JXtY(\llas tambem, e nada ImHt kgisla~iio cç,herente. Quor/. lliffcrtu-1', non 
diM.o 'llffcndeu .a illuotrc Sc1Inclor. Impugnando '111/('l'llll', 

o r11IC se t~m clitn con·tra o acHamento. forç;oso O Sn. ~[AUQUEZ DE C.\HA\'EJ.T.AS:- Sr. I're .. 
Jnl' .er.a tocar clt! :.üg·uma maneira na mat-crht do sierentl'. P-ccli n pnlm'!'a pm·a responder ao que 
;\rt.igr>. porque tem connexiio com clle. e, se cu clis:;e •o ·nobre Senador o S1·. Joiio Evangelista, 
;;ahi fC,:·a .da Ordem. outros ai nela sahirnm .ma.is. impug,nnndo •as opin:iõcs CJ11C cn antes ha1·ia 

.Q Sn. 13Aiutoso :- En sô ·llig-o que ii 111tt.'O e.mittido. ,\rgunwntou o nobre Senndor ponde· 
(•star-sc fab ndo fúm ela 01·dcm. Se •outros Srs. rancln qne a ·Cnnstitui~iio 11iio di;.: que ús cn· 
s~'llaclnr't'S o :r.-izeram. c 11flo ~1nc occ01TCll, 11en1 mnra,~ co·mpl•te ,;~úmentc" o go,·erno econ-o1nico 
::. nenhum elos outro!'\ senhores cltamaLo!'l ft (\ mnnit,ipal rlns eirlndes e ynJas. E' ·Yerclnde 
f[Ul'stiio. Jiiio embarg·a rpw cu o fnça agora. qnc na. Crmstituic:iir1 niio es1::"t essa palan·a, mas 

O SR. ~t:AllQU!l7. rn: PAHAXAGUA':- St·. Pt·e· nem pn1• i~.~o cl:•ixnm •eTc C!'ltar lim;itaclas ns iuu. 

siclente. O Artigo C!'\&:wa .em rliscussiio c depois cc:fíl's dns camara~. ·Essas funcçõcs nüo podem 
yeio umn emencln. .pcclinrlo ·o ncliamcntn. Como 'rt· OtJi;t•ns, se11iio 11f]11Cllns gnc alli e~tlio mn.r· 
se púrle, falando 11•o nrlinmcnto, deixar ele fa.· cnclns. niio ·nos G pcrmhtido aceresel'nt.al-as. uem 
]~r no Art;ig·o? Niio sei. Siín con~ns comH'Xn~ c climintril·a~. Tambem qn:tndo •[1, .Constituição de· 

1weessni'.Í:tllll'lltc par.a se c•'mbntel' ou snst!•nt:H' signn a~ nttt·ibuiçõe~ do Poder :Le~·islativo, não 
aquelh•, se ha. rlc falar na matcrit1 dl'si·.;.'. 1 tli~ flil~ sejam ~Clmmli'-c aqnellas, cntre·tn.nt-o 
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qu.•m ~L' J'emhrou j(t.mais clt! que por ,j~so podia. dist"incto, e compõe-se de juizes e jurados. e os 
mo.,; nús os legi.•laclorL'.> .nccrcscental-n.-;? J'er- juizc.~ sii.a vitalicios. Por ventura dC\"el·o-ão 
gunta ·o illusrre Senador: "lia ele se ncg:~ 1• ús -'L'l' o~ \·ereaclore.,·? Parece-me que ninguem o 
camaras um certo poder mi::\.1:0 que ellas cxer· clil·:"t. Tiio ponro serão jurados, porr1ne nito têm 
cem?'' O P.ocler 111ío G jurisdic~üo. O nobre Se· aw·ibuic;iio nenhuma :para julgar como taes. 
n:~dor é jllri>con,;ulto e sabe isso muito bem. Q11" qual:idadc então .ele juizes são ellc•s'? Siio 
E>sL· ·poth•r mixto po1· .J'or(;a qne o ha ele ter sei. E' manifesto, pois, que iis camaras .não pôde 
rml" aquell<• que für encnl'l'egndo tlt> g11alquer competir juri;;dicç:üo contenciosa c, por conse· 
amuritlarle. ma~ i,.-;o niio tir.rt que a parte le- guinte. o Artigo •nüo se ·deve adiar. 
sada haja ele recorrer ao poder legitimo. Sup- O Sn. VrscOXDE DE CAYRU' :-Sr. Presidente. 
ponhamos que n Gamara. ma.nda demolir uma V. Ex. propôz ii aiseussão a proposta do adia
parede; demole-se, .Jlor,;m a parte pôde aggra· menta, e o Sr. :.\Iarquez ele Caral"ellas não só deu 
.-ar e ir pura o judicial, que ii quem ha de a sua. opinião contl\'l eHa, mas ta.mbem, sem 
<k·cidir. e nito a. mesma Gamara. Questiona o <'sperar a clecbiio do Senado, dissertou sol:i1·e o 
nobre S;mador: ;;Para qne ~e ha ele tirar esta Artig-o cl1; que se propôz o acliamento, o que ii 
jurisdic~fto :"t Cmnara, par:1 se dar a outrem?" fóra da Ordem, intempestivamente 'l"otando por 
l'orqt:e niio conYém qne a Camara julg-ue e sus. este Artig-o, que nega iis camaras municipaes 
teme por capr.icho o que th·er feito. Similhan- jurisdic~iio contc.nciosa, dizendo ser hso de in
temente o Pocl•"r Executh·o dCt uma ordem e ruitiYn· el·i(lcucia, porque a Constitnic;iio só
pode fa2el-a executar. ma.~ a parte le.~ada .tem nK·nte lhe.;; deu o gO\·erno economdco. 
o recurso que lhe clft a Con~titui~ão. ·Disse tum. S1·. J>resielentc. A Constituição nã.o tem o 
hem o il!ustJ·e Senador que 11ós estamos .a. le· tPJ'IllO "sómente''; est-e termo foi •ncljecto arbi. 
gi~lar e qne podemos fazer isso. Xüo podemos; ITaJ·iamente pelo illustre Sena·dor. Sem dm·.idn. 
nito nos ,; licito clcs.-iar-nos nem a mais pequena o go.-erno cconomico é o principal objecto das 
consn. llaquellas ·ba.>es qne a Gonstituic;ão de. camaras, mas dahi não se segue que lei regu· 
mareou. Como, pois. ''ejo qnc .ist.o é claro, niio lnment::n·ia niio lhes dê os meio~ de fazerem 
admitt>o o adiamento, e, se sahi fóra da Ordem, effecth'O o mesmo governo, e por isso a lei 
foi para mostrar a razito JlOr que a elle me em disct1ssão lhes attribuio o direito de f:tzerem 
oppunha. posturas e impõr coimas com alçada {]e trinta 

O Sr.. ~fAHQn:z DE PARAXAGüA':- Sr. Pre- milréis. ü que é <!Xereicio de alguma ~orte dos 
~iil~nre. Xiio tJ·amrei mais se se pórle ou não poderes Legislativo e Judiciaria. Toda a al· 
:falar no adiamento sem se falar no Artigo, ~arla snppüe jtlclicatura. 
ainda rrue nilo sP.i como se pl)ssa im])llgn.at• uma Dis~e mais o illustrc Senador que Bentham 
cousa sem se falar na outra; porém deixemos enumera •::ts propostas de adiamentos de artigos 
t.•>t:t fjlll'>tão e ramos ao essencial. O illustre em discussão nos corpos legislativos como so
Scnaclor que pede o adiamento funda, a necessi· phismas para se espaçarem as ·decisões; mas o 
clade dellc em que ·nüo cleYemos jít .Jignr-nos, mesmo Bentham igualmente conta entre os 
negando ús camaras toda a jurisdicç:iio conten. estratagemas ·da qua.I elle chama "Tactica das 
ciosa: quer que discutamos primeiramente 'O ,\.ssembléas" o :precipitarem-se as decisões por 
rest·o da lei, que deliberemos sobre as attri· declamações elos membros influentes por seu 
buiç;ües que ellas deYem ter, e que depois con- emprego, credito c eloquencia. Dahi tem resul· 
c~clnmos ou neguemos cs;:;a. ;junisclicç:ft,o. con- tudo fazerem.se tantas leis que trazem o .cunho 
forme o que se tiver vencido. A ·isto, Sr. Cl?resi· ela precipita~ü.o. O illustre Senador, propalando 
denie. é qne cu me opponl10. Este Artigo, pelo o seu voto antes de se pôr á ;-ota~üo o Artigo 
(•ontrnrio. deYe scrrir de ·hase para a resnlução ele que se pedio o nclinmento, preoccupou os 
do.;; artigos subsequentes, pois cstít conforme csp.iritos c prejulgou uma. questão mclinclrosa, 
Íl Constituiçüo. Poderil.o ns cama.ras peln letra em que se espoliam ns camaras municipaes da 
clestn ter ;im·isdicç;ii'o contenciosa? Xüo, e para jm·.isclicçü·o, 'lle que por seculos gozaram, clada 
no~ cnmenceJ•mos di~to, basta reparar na cpi. pclon Orclena~iio elo Reino Be Portugal. com que 
gJ•aphe do Titulo .clebnixo tlo q1ml estã·o collo· o Th·azil até agora se tem regido. Isto lm de 
t•aclos os Artigos ela Const.itui~iio qtJe tra.tnm fn?.Pr sinistra. impressü:o no publico. 
elas Camaras e Yem a ser: "Atlmh1istrn~ão e O Sn. )[ARQUEZ DE CARAYELT,AS:- Sr. Presi
r•t•onnJt~ia das Pro1·incins". O Poder Judicial é dente. Xão posso deixar de repellir a increpa· 
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c;iio f[IIC me fu~ o i Ilustre Senador que nca,ba ·de 
fa1a.r. Accusa-me o n·obrc Senador de eu nlio 
sl> ter cindo a •minha opiniiío ~obre o acliamento, 
mas "tambem trr cl:isserta-clo sobre o Artig·o. Eu, 
SJ•. ·Presidente. decln~i ns minhas J':l%ÔCS contra 
o aclimne.nto, da mesma, nnt.urexa elo Art.igo; 
t•t·a, portanto, f01·~.oso clizer alguma. consn sobL"e 
c;lle, nem sei que ele .outrn. maneira se p11desse 
Jazc1-. Serú, JlOl'l'enturn, interclicto n qualquer 
ele n(i~, qnanclo r.h·er nrgnmentos semelhantes 
para impugnar qua.lquer acli:tme.ntó, o SCl"\'ir-se 
cle.Jle'? ::s'iio conhe~o lei q11C a. tnl nos obrigue. 
Depois disto, se o nobre Senaclor rccon:hcce e 
t.anto censura. que en me desligasse ela que~tüo, 
pam q11e enleon tnmbem1m seu discurso a. ma
tel·ia ·elo aclia.mento com a mn.terin elo Artig_o? 

Contrnclictn. o nobre Senador a. ]Jassngem 
que citei de Benthnm com o que em outro h1gar 
clix o mesmo Benthnm; mas, :pergunto eu, onde 
estií essa, precip.itn~i'Lo de que :fnlla. aqnelle nu. 
tor'? Quem é que quer aqui precipitRr ·fi· clecisiio 
de .tnl Artig-o? Eu, certamente, niio. Discuta-se 
rom toda a. circmuspecçüo, cliscuta-se com toeln 
a mnc1urezn, mns seja. ngorn, e ~1ão se in;ertn a 
ordem natural elas cD11sas, convertendo em con. 

O SR. VJsco.xue DE CAYUU':- S. Presidente. 
Como não se admittio o adiamento requerido, 
submetto ·a·o ·Senado alqu'Ulns r~ões que me 
occorrcm para não se negar ·totalmente íts ca
mtLl'liS alguma, ;jurJsclic~ão contenciosa, e que 
costrnna1·am exercer, damlo ít·s partes recurso 
para a, Helac;ii.o do ·Districto. O caso prin:ci:pal 
do exe1·cicio desta, ;jnrisdic~ü.o era. a. mam1tençiio 
da po~~c do po1·o sobre caminhos, rios, fontes e 
logmilouros ·publicas. Hecorclo-me da, regra, ;pra
tica. elo Ji'ôl'O de Inglaterra: "A praxe constitue 
os no1·e decimos da. Lei." Parece não ha1er 
cousa. ma i.~ natural c racionuvel do que o da.r.se 
fLs cnmarns, que são rcpresentn~ões populares 
nos seus districtos, o d'ireito de fazer por sua 
ini'.ervc·m:iio 'Official manter o povo na posse dos 
J·e:fer.idos 'bens de que goza.vn., restituindo logo a 
mesma posse contra. o esbulho de quacsquer 
pessoas; dando, tod::n-ia, audiencia íts partes 
em Juizo summario, e decid-indo pela. verdade 
sábia. e concedendo appellac;ão para o superior 
competente. Ob,iectnr-se-ÍI ser isso prntica con. 
trn. ·o Direito, que prolübe n todos o serem 
;itrizes e partes. As camaras são corporações 
mot·aes, só nos inclh·iduos é que procede essa 
regra, ellas representam o J?ovo, que tem o eli

serpJenc.ias .o que são principi·os e em principiaR 
reito -ele obstar ao e~polio ele sua posse, com 

o que são consequencins, como ;jít aqui mui.to 
l'Cf--tituiçiio immeeJ.inta. 

bem ponderou outro llObre Senador. Dema~s. o 'SR. VISCO::\'Dll: UE "\LCANTARA:- o mustre 
niío reconheço em mim essas eximia.s qnalida- b 

Senador que acn,bou ele fa·lar preyenio a. o -
eles que Benthn.m presuppõe nessa. passagem, _ 

jcc~ii·o qnc lhe ja, fazer, mas nuo me convence 
par.n a.t·r.nstnr ·n. opinião ele tantas pessoas i1· com a. emsiva ·ele que ·se serdo. Onde existe 
lustres -pelos seus eminentes cnrgos e tn.lentos, CJ.lle n regt~a. 'Cle Direito, que llrohi.be a. todos 0 
quncs as que se a.chnm reunicla.s neste SeiD::tdo. serem juizes e partes, só se entende a. respeito 

'rrouxe, ·fin·nlmente, o nobre Senaclor que dos inelh·icluos e niio elas corporações moraes? 
se fnzia. por este moela tLS ca.mnrns municipaes Apontem-me a. lei que ta,l ordene, e, quando 
espoli::t\";fL·O ele 11llla. jurisclicçü.o de que por se. mesmo tn1 Jei e~"istisse, cleYeria. ainçla durnr 
culos gozarem, clncln. :pela. Ordenação, e que isto JlOr mais tempo trio estrn.nha legisJ.nção? E' isto 
é de faze.r sinistra. ãmpressão no publico. Reno- conf:ot·me .com ns luzes ·do nosso seculo e com 
ya-se ·o que jfL por tnuta,s ~·ezes aqui se tem 0 libeml systemn. que adoptamos? A .Consti. 
combati elo. P.nra, que ·estamos nós aqui? Se essa. tnir.ii·o marcou positivamente qual devin ser a 
Qrclenaçfto e mais leis elevem prevalecer contra mo.J•chn. ;jnc1icia.l, lít estão designnelns ~s auto
o que jnlgnrmos ser melhor, ·a. nossa. missfto é ridncles a qnem compete 0 julgar, e nao pode
inutil, estíL tudo .fei·to, c podemo-nos retira.r mos estender a. outros essas nttribuições. sem 

1mm nossas casas. Sinistra. impressão causaria fazermos mn-n offensn {L mesma. Constitui~iio. 
no pnblico l1nver necessiclaele desta. e ~e otlt,:a Isto nfio são cm1sas ele Fôro privilegiad·o, para 
reforma e deixnrmo-nos ntnr por cons1deraçuo qne .pe.rten~nm a. um ·,Tujzo particular; por con. 
ele similhaute ordem. ~equencia. 'elevem seguir :a. l'cg·ra. gera1 d·n Con· 

.Tul•~nndo-sc a m.aterin. suf.f:icientemente stitni~iio. O :rovo tem cUreito ele •obstar no es
di~eutie~'l, 0 Sr. Prcsideute propôz a votos o polio da. sua. posse (cliz ·o n"Obre Sena·c1or), com 
adiamento, 0 qun.:l lltLO foi approvaelo, e entrou, re.~tituiçiio immediatn. Qne tem isso com a 
em consequencin, cm ·discussão ':t. materia. <lo ;itmisclicçfío contcn.ciosn.? Um homen~ faz 11m 

., Y::tllnao, com que usurpa. uma. IlDrçuo de es
"' rtigo. 
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TI':Hl:l. 011 enn·:ll"a d~ fJUa!q11l'1' moc!o 11nw set·ri
..:1;i,, pul.>Jic·a: a CanHu·a ·O ob1·iga -a recollwr-. ..:~ 
ao,: ~c·u~ ,i:tsro~ Jimit.e,;, 011 a. clesentraY:n· :lC[Ilel. 
1 ~l :-:t· !'riLl:i o: ~·.1 o honH~ln ~t·\IH il·-,;.:e agg-ra r a do, 
rt·{~UIT:l :í n nto:·ichHle ·ou tl·ibnnnl c·omp<.~tcntP. 

St:pr.:1nhallln.~ que a CanHtra (! injn~ra no .-;e11 

p:·r,L·l'clinll'llt!l: <.'Oilll) h a dl' t·lln dc·ciclir a fa ,·or 
dli fJl!t·!xo:-Or,:' .\ . ...::-:t•n:-o. prll't:HHn. qut• o .:\1·tigo 
(l·•rr• pa:-O . .:ar. e que o !.'Ontl':u·io é irmos de cn
('(llltTn uo qt!~ n .Gon::::titn-:!_;5n <ll'H~1·:n"inn. 

Fcllt!n o Sr . .Toii·o Erang·.:lisra, ma~ o tn
ehygT~l pho ntio otn·jo. 

O Sn. 0I.II'EIB.\:- O nobt''' SL·natlOl' e.<;t.i't 
c·qHi·;nc·adc, n.-J qne ac.·nboll (le cli7.t~l', por isso d 
cp!t:. ~l~iln:l ('111 eonfundir jl!l'bd·lct)'io \'01unt.al·in 
conl :1 cm1 tenc·io:::a . .:\ conccrlt:.r-:'ie e:-;tu Ct~ c a .. 
n1:n·a.-.:. ;~nr:io dertln1o~ ·recp11:1'er qt1e se 1llê tnn1. 
bdn a t•i<Tc• s~nado. JlO!'fjllC o SJ•. l're~idente tPill 

ll•t·ia. foi o An:go p;,;;ro a YoTu~. e appro1·ailo 
na fúrma em qu,• ~e ac··haYa l'cdig-ido . 

Enti'OII 'L'Ill di:-:eti~;.;~o .o ..:\rt. 2": 
.. ,\.n. :!."- .c\chandu-se reunidos ·n, meta ele 

e mni~ um do,; Yet•t•tulor~ . .;. pocleriio deliberar; 
a maioria de ,·ato~ decide. e no ca:;o de empate 
tet·:í n Pre~idt•nt.c o \'Oto ele desempate." 

O SI: .. \L\HQL"i~7. llt~ CAHAI'E!.J,.\S:- Este :\r

ri~·:) nt:~ pó,!1e pa~:-o~n· da 1nanPi1·a em que cstfL, 
:• .la ne~t:ll C:tõi1:1J'.a ~L' :t.,nt J>menrl::do outros que 
fala ·;am t;unbem cm metade e mais um. O nu. 
mel'l.l elo:-; \"l~rl'acll)l·es. tu nto ·nas citlncles C'Omo 

n:h·; r!!la . ..;, l· il11pa:·: :pn1· '~on:o-:L=-qu~ncin. nunca .~e 

péclt• l'l•nli:~.:n· t·:...:-. ..:.a n~·et:Hlt>, e é lll(~HH>r dizer-se 
que. e.<r.a.ndo rcllnitJ.o~ nas cama:·as daR cidacles 
qt::trro t· nas elas ,·iJlas trt·.o; tles;;es YCl'P:tllores. 
podt•J•iio til· libera r. E" maJHlo ft :.\[esa a minha 

de llXf'!'c•e]' e111 alg-t~nln~ occn.~iõt!~ netos de jn- F.:dE~D..\ 

!'i<th·(:::r .. Dê-;.:~ ramh~!n no 'Thê~om·o :Ptl·blieo. 
(jll~ r .·m (h• c· obrar l'clHh~ eh Xac:iio: ma<. ape- ;; Achnntlo-~e l'eun itlns nas c·i(ladt.·~ rpw1T<l e 
?.a~ t1e ni"tn ]lO~sllil' e;;;:e poll~r eontenc.io;:o. niio 11a·s villas nes ,.<'renrlore,;, pode:·ão. etc. -.lia r. 
vi'j.; r; ti,• ;aes r.-ndas .';e ll~h><'m perdt•r. Do que.~ rlc C'arnr!'77as." 
n1í~:.:mo -lnncl:), vol:.;. ns ren(l:l~ <lns Cnmar~ts ntl.O l'oi npojnda. 
se hf:•l r],• llt'nl~r por is~o. E' ll"C'.?ssnrio e1·itm·- O Sll. :.'lfAnQt:EZ DE PAnA:\'AGt:A':- O Artigo 
1110:' :1 [lno~nu.lia <ln aniig·:1 le:.;ri:·.:ln<~iio 11(•ste t.1lrex tinC'luê ll!nn. SP.pposi~;i'io qut"\ cu não $ei 
po!lto. r Ti!·ar fts camarns qualquer jtn·i;;dier;ii'J '" é as>im. e só os illnstres redactores do Pro
con:t'lle!nsa. que as fazin juizes c partes ao j~ct;o 110.< 1•oclerão escl::trecer. ·Pódp não enten' 
mes:11o tE•!llJ)O. der.se o ·Presidente 11a .idéa ·d~ unicnmente YO· 

() S;:. Sor.r.n.\DE:- Xã:J me opponho a.o :\r· ta r 1ro:; .casos ele empate. e então fica par o 
tig-.1. lll:t'i direi qne elle c~tii ·<'lll contJ·aclic~~o nnmcro de Yel·cm1ores. ,\. SPr esta a mente do 
NJ111 n:~tro r.lo.< que se ~Pgnrm. Diz o ,\:·t. s• do .\rti;:ro. bastarít clar-.=;e-lhe mais alguma clareza. 
'l'it. an ( J,(~ll). ,X.ing-uem me poderá affi1·mar :\. ·entender.~e, ]lOrém. que o ·Presidente tem 
qnr i.,ro pr1·t~nça. ao Poder JtJclicial. Trat:t-se voto em todos os caso.<;, prefiro a emenda que 
aqui tl~ ~~.,iig-ar com mn.Jtas e prh;iio todos os propôz o noln·e Senador . 
qnê l'iz••:·cm Yexames e acintes aos que trouxe- O Sn. :.'lfAnQt:EZ DE CARAYET.r.As:- O Pre>i· 
r~m s:•1:,; ga.rin;; pa'!"a ·os venderem. etc.; como rlent~ é 11111 Yrreaclor como os úutros. 11resicle 
se h~ rk muli:ar um ·honwm sc•nt mn;t senten~a em 1·aziio de ·haver ,renniclo maior mnnero ele 
C['"' o r·nnrlom!le'~ E'. pois. uec~ssario dar Ít~ votos: portanto. ·não pôde haYer clurida em que 
<':llll~ t•ns algnma :jlll'isdic~ã·o contenciosn. 011 elle cle.-a .-otar em todos <IS casos. 
entiln rlt!spl\'7.ar i:;io, do co11t1·ario r.esultarÍL O Sr. l':·esiclente consultou n. C:un::wn se 
c'ontl':H]i('(;ão. cbm n 1nat.eria por cH~cnfridn. 

() St:. Yr;;co:-;ur:: nr:: "\r.CAXTAR,\:- Xão h a O Sn. :.'ILmQn:z nr:: I:l'n.urnuPr:: :--Oomo não 
clu,·irln qu,, 11iio só esse. po:·é:n outros artigos 
m:ti . .; da pr<"~entr. ·lei se acham em contradic~iio 
eo:n ~."f.e <11• que ~e truta. po1'f]tl·~ a. hr<'''iclacle 
c•(:Jll (P!t' ~:· l't'(lig·in f'.~t""~ tPro;itlef.n niio clfln lng:n~ 

!1 q:u• ~ .. f'ú!Ti:.:d~ss~. poré·~n i~~n nfio embn1•ga, 
<', f1 ]l!'n:lorr;ãfl rpw se fo:·r•m lli~cntinrlo ta~;; 

o ri igo'•~. iN;e.ão tambem emcnclando. seg-undo 
nqni11n rpw .•r lôr vencendo. 

X~o hnYrnrln mais qnrm llret.r<n•cle:;~e n ip<"t· 

l::·.T~. '·' d:Illllo a 'C!lm.1ra par <liscutida a ma. 

.•d qual é :1 emenda. pm·que niio csta,·a pre
~cntc. pec:o qne ~e ·leia. 

O S1·. 2• Secreta ri·o leu a emenda. 
ü .sr.. l.\L\RQt:l'Z nr:: T:'OU)!DUPE:- Fa Jt,a al. 

gumn. eon~a nc.~t.e :\rtigo. ?iós aincln, .não clis
,:;emos :;c ·O T'rcsid!'ntc tem üu 11iio ·voto sem ser 
o ele clc\~cmpate. posto que me parece fóra de 
cluYida que o tem ; nem se. tenclo vúto, c ficando 
com elle o 11egocio empatado, se .lhe eleve !'O·n. 
cccl!'r ,·oto ele qnnliclade pelo calculo ele 2tíi-
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llL'l'l'll, ]HU'·tl tk·~t·mpal::ti'. O .mais esr.(L ell.'citlido 
1.[11<.!, hm·.enilo m:Liol'h pa l'lL a l'·uuq;::io. ·der e lw
n!r ~ ... s~iio. Assim se p1·utic.a crn todos os cor
pus si:nilhautes, ii cxccp~iio tlaquel!es cm que 
se dc~ü·rnrina out1·a COII:-'1:1, co1110 o De:·H.\ml>ar·go 

do J•ae;o. omll! pC:tb ·l!ar.er ·~cs.~iio com clo;1s 
Dcsen1lmrg:ulot·2s sônwntt•. e o Con.~ell:o ele ]~:L

xend:J. co1n tres. O que, p•ot'tanto. aqui ~c dere 
lleclaJ':t1' é ,;c ~e lhe cE roto d<! qnalidatlc para 
pmlL•r de~clllpataJ', 

Tt•I'C a. va k:rra n S1·. Yiscontlu tle Alcan· 
Üll'tt, porém o t:whygi·apho niio ou1•io. 

O Sr·. )f.a r·rpr~z i! e lnhambu pe :fez mna. pe. 
cp:elHt ni.J>!err;re:ik: C]IIe o tachygrapho niio al· 
can~011 ·Coln a n.ec.t•:-:sal·ia c: la ~·eza, cn1 canse· 
qm·nda da qual o S1·. V:i>,cnncle ele Alcantara 
off.ercceu nm:L e:IW1Hln. conceuithL nestes ter
mos: 

rec.~; pt·el'ei·.ird c coll'iornH! ÍL prescn te lei, c é 

cst:t uma das Jll'irJJeira.~ coisas de que den;m 
trnta·r·, logo qu·c se reunit·cm. DcJlOis segue . .se 
<L liOll'ICa~iio llo l'rocnrador. que, a meu rer, não 
tlcre ser o lll\!smo 'J'hezorn··c.iro, nem ncnhLJm 
lias membros chL ·camarn, por c:ursa elo muito 
1:I'a.i.Jalho que é inJ1erent.e C1qnelle cargo. Em 
conscq LJencia dis·t:o, pa>so a propôt· cstn.s 

''Xo Tit. 2• c1.e,·e snppri·mir-~e o ,\rt. 3" e 
su.lJstituirem.se-J.hc os :<eguintes: 

•• .:\rt. 3/'- );n. pr·in1:(1il":t reunião de·~ '\"Crea .. 

dores ·em Ca:mara nomt•nrlin, tlehaixo tl:t res. 
ponsabiliclacle dn. lei exist.ente, uma pe~srm 

n.pta para Thcsonreit·o d:t C:nm:ll'n. e ·Conselho, 
o qual l1arerfl. elous e me.io ])O!' ct~nto das .~om· 
mas que ei.rcetirameiJte cnüarern cm co·Í!'c." 

"A1·t. .J.•- Immediat:unentc tnlta·rão de 

I 
propôr ao •Presidente ela Pror.inr:ia tre~ pes

,; S·n.J.'PJ'imnm-se as pala nas ;,·ele clcse·mpate.. soas, 11::n1n. ·este escolher LJma ddlas :para I'ro. 
e ~nbstituam-~~! as pal:ll'l':JS "d-;! CJII'alidatlc para ciH'::tdor ela. ·Comnrca e ·Conselho, o rpml scnir(t 
clN:empnt.e''.- T.-iNcourlc dr. A.lcan/ora.,'' c·onjiHJC:tamente ode ·Promot:ar ·ikt .Tusti~a llara 

J~oiÍ npoiueln. intentar e llrosegui·r ·n.~ accusa~Ges eriminaes, 
·Xiio ·hnvcn·do ma i;; C]l1em J.ll'etenrle;:se n ~pa. nn. :falta ele oaecusador part;icnlnr. 

J.ana, e ;ju1g-anclo-~e snfficiPntemente cliscntiila Art .. 5.•- A primeira Cama1·a qne nas c i· 
a materiu, prnpôx o Sr. Presidentes~ a Canurra clacles e rillas se ins-uallar, .na. con:for.miduelc 

approravn. o A1·tigo, salrn;; ns emendas. Foi 
a.ppl'OI'UdO. 

l'ropôz mais ·se ns pnlrr'T•::Ii> "metade e mni~> 
1mi" e]ci'CI'iam ~er substituillas por cstas-"mLS 
ciclatles q11atm c m1s l'.illa~ tres ,·creadores ", 
Assim ·se decicl·io. 

iPropôz, afinal, se ael'cri,1. snpprimir-se ::t 

pn,lan·a "·de elesemp::tt'J '' e sn·bstitLJii·-~e-lhe ".de 
qualidade ]l::lr:J, r]esempatc'', nesoli'Cll-SC q11c 

si•m. 
T..en o Sr. 2• Secretario, e foi proposto ií 

discnssik o Art. 3". 
"A ri:. 3."- Tmgo tlepois eh reunião dos >e· 

l'·cado1·.cs em Camara .. tra:t;nl'iío este~ de nomear 
(]entre si ym rtne sil'l··n. ele procm·:l'cl-or ·dn. Cn. 
mm·a ·l' Consel-ho clm·aJJ1'e o anno. '~ujeito iís 
aJ.ternatiims ela lllmla·n~:t como ·as demais Ye· 
re·nd m·.cs." 

O Sn YrscoNJm llE ALC.\N'l'A!t,\:- N'e·sta Lei 
nli.o se trMou da nomen~ii·o elo Thesomeiro. E' 
nccessafi.o ]HtVCl' muit.a. consi-clera~ão sobre o. 
maneh·n. ~Jor que se clel'e eleger. Esta elciçã.o 
Jlóde ser feita pelo JlOI'O ou pelos vereadores. 
SencJ.o :feita pelo~ vrrt•nclores, reenhe a rcspon
Mbilidaclc no C] ue elles propõem, o que me pa-

th·~ta lei. propor:"L o vencimento C]lle deve 1.l~r.· 
o Procurador d:1 Camarn. no T're·;;ielentc da Pro
rincia. pn·ra ·por este ~er p1·e;;e.nte reo Gorerno 
e se resoh·e·r .o qne p:ll'ecer co·nveniente. tenclo 
em attenc:iio o trabalho C]IW de1·e i:cr o Pro. 
cnrador e o rendimento 'lla Cnmnra." 

"Art. ü."-0 emp1·eg-o ele ~Phezoureiro ser(L 
nnnnnl, e niio poder(L ·Jllll'l!. elle ser nomeada a 
mc~ma ]Jes.~na senli.o pass:Hlo 11111 outro anno. 
e clepois de ter prestado as ;;nas contns e obtido 
qnitaç:ão; o P1·ocuraelm·. ]JOrfm, serrt· conser· 
1•.nelo emquanto bem servi r·.- Fi.ç<•Onll.e cT.c ,u. 
ca.ntll·l'n.." 

Foi npoia-cJ.a. 
O SR CARXEIRO nE .C.nrPOS:- E11 sn~tento 

o At·tig·o. e diria então dest.a. maneira: (Leu.) 
E11 rec.~nhe~o a rnzii·o que o nobre .sen.a·dor teve 
ele se .l-embrar do lug-ar ele Thezourdro; porque. 
posto que a lei fale nesse lug-n.r. não se dis~c 

senão que clles ·g-uarchwi•am o Regime·nto; mas 
entii•o quamtlo ·nbi chegmssemM é q11e teria eabi. 
menta ín.lnr-se nesta materin. Quanto :l!O pre
tender o nobre Senador qne o P.roeurador nü.o 
seja membro das camaras, mas um Officio que 
sir1•a ele Promotor, e com ort1enado, e, por con. 
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scqucncia, :;ujdw •:1 liOmea~fLO. ucllo que uma 
siwilhante proddencia rdnrdaria mais os nc· 
gocios, porque G precjso estar a nomear e isto 
]l,r·n muito t<:'mpo. )."üo du,·ido que .<;(! crie este 
Officio <lc Promotor, e justo é que, como tra· 
bulha. tenha ordenado; mas parece que simi. 
lhant~ tlll]Jrego pert.:nce untes ú. ürganisat;flO 
do Poder Judiciaria, ê nü.o t<!m nada com a 
admini.~tracüo propriu do Poder :Municipal. 
E,;ta Procuradoria da.~ Gamaras púde recahir 
cm qt:alr1ucr cidadfto que saiba administrar o~ 

seus beu.c;. Eu creio que se de1·eria -accrescenta.r 
esta pulana: (Leu.) Assim se proYiclenciaria 
muito melhor. dando-se logo o 'l11eio de ter Pro
curador, bem como Thesoureiro. Quanto fLs 
ma is emendas, acho que deYem ser colloeadas 
quando ;.e tr.at:u do Regimento, no fim clh 
'l'it. 5", porque querer obt,igur um cidadão a 
scr1·ir sem COlll])(!nsu~üo, é querer ser mal ser. 
,·ido. 

E~fESD.i 

unepois da·s pala1·ras finaes elo Artigo ac· 
crc.~cente·se- ;;e de um ddaclüo icloneo .para. 
T•hesoureiro. debaix-o ela responsabilidade elos 
que •o :nomeiam''.- Salva a reclacçfto.- S de 
,Junho d~ 1527.- C'ai'I!Cii'O de Ca.ltiiJOS." 

Foi apoiada. 

i>re Senado1·. Para Thcsourei!·o conrenho em 
que seja, um homem aba~taclo <!lU :tlens, e nüo 
embarga que sejrt membro da Gamara; porê.m 
l'rocuraclor, estou pelo que jfL disse. 

Tere .a pahwra o Sr. Visconde de Alcan· 
ta1·a, porém O tacllygrapho nno 'OUVÍO. 

O SR. SOLI::IJAIJE:- A Constitni~üo diz: 
(Leu). ]>o r conseguinte, o Procurador deV"e ser 
membro da Cama-r a. 

l~alotl o Sr. Visconde ·ele Cayrú e o tachv· 
gra.pho nada e:Screreu do seu {Uscu~so. • 

Danclo·se a materin. por discutida, passou 
o Sr. Preside-nte a propô r: 

·Se a C a m D.l'a n.pprontra a suppresstLQ do 
:\rtigo. 0üo. 

Se '[lassa,·n. o Artigo, salras as emendas. 
l'assotl. 

Se a. rnateria elos Arts. 4-" e 5" additiV"os, 
offer<:ciclos ])(!lo Sr. Visconde de Alca,ntara, se 
julp:aYa. pre:jmlicacla. ·Decidio.se que sim. 

Se dt~pois uas .palm·ras finaes do Artigo se 
{],"·eria accrescentar o seguinte: ;;E .de u.rn ci • 
cbclfto icloueo para Thesoureiro, debaixo 'Cla. 
responsabilidade dos qne o nomeiam". Ven. 
cen-.;;~ tambem que sim. 

Se o Thcsonreiro clcYerin haYer dons e meio 
:por cento elas ~ommas que effecti'l"amente en. 
trassem no cofre. Assim se decidia. 

Se este cargo c1eYerin ser annual, e não 
pocleria ser nomeadrt para elle a mesma pessoa, 
~.:nfto pas:;aclo um nnno e depois de ter prestadt• 
as suas contas c obtido quitaçã·o. Passou. 

Seguia-se o A.Tt. 4•: 

""\rt. -1.•- Escolherfw tambem .um 'l"erea· 

O Sn. ~rARQUEZ m' IsFLUIB'l'PE: -lin.:ja. 
mui to embora, esse Procurador, com·indo, po. 
rem. attencler a que sejn. resi·dente na poroaçüo 
e pessoa int.elligente dos negocias, porque m11i· 
tus ha. que têm .excellent.es qualidades, porém 
falta-lhes aquella. Cumpre tambem designar S<' 

a sua eleiç;üo serfL po1· escrutínio ou '[JOr outro 
modo. Eu assenta>·a q11e cle>'ia se.r populur. dor que [l<lrecer mais apto llara ter a seu cargo 
como a 'Clos vereaclores. porque clle fa~ pa.rt.e L·scre\·er cm llJU ll\'l'o, a esse fim ·destinado, 
daquelle Collegio. Quanto .ao Thesoureiro, nüo t,oclos os factos nota>"eis que acontecerem na 
í·mporta que se:ia qualquer pessoa, comtanto cidade -ou >"illa c seu termo; assim como la,. 
que tenl1a bens ele que tir.e c1ecente susten. \Tarft. 110 fim de cada mez, cm o .;3esmo liiTo, 
ta~üo. nm termo ele nascimentos e obitos ele .todo o 

O SR. VISCO:\' DE DE AtCASTAllA:- Eu pecli termo, com ·cleclaru~üo dos or.pllüos qua,udo os 
a palann unicamente para clecla.:rrtr CJ11C Q houwr. seus 11omes, sexo, idade, para o que 
principal moti,·o ela l~mencla é tirar aos pro· receberá ·dos pnrocl10s das diffcrentes f.regue
cnrnclores o serem memlJros dos conselhos, por. %ias <ts relações m~nsaes." 
que isso é incompath·el. Aquclle emprego tra~ O Su. :'lfAIIQUEZ DE FA!lAXAOU,\':- Eu creio 
comsigo muito tru.balho. e tudo G uma con· qne esta obr;iga~üo que se impõe aqui ii para 
fusüo. haYer 111na csta.tistic:t e:)(:acta do Distr1cto; ;por-

Falou o Sr. ::\[arquez de Tnham·bupe, mas tanto, parecc.me que, além das declarações 
o tach~·grnpl10 não om'io. I apontadas no Artigo, de,·e-se accrcseentar a da 

O SR. C,msr.mo DE C,urros:- :N'Ü·O estou cond içüo e estado elos imliricluos, e jgualmente 
co1n·cnci-do co1n as 1·azões que n.prP-~Pnt.on .o 110· . d!J's ~.!xpost-os. Eu !c.~o :3. 
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tre cinco 011 :;ei;<., lw:H<'II~ (, na:L11l':li que haj:J. 
l'~lE:\IJA 11lgum r1ue :<t•;ia t:aj.':t% par:t Jazet· e,;~es assen

tos. J)emais, v Escril·iio l;,•u! de :t:'sistit· a todos 
''.Pt·oponho '1111.! t'lltl':·• ·a:; <leclar.a~Üe;; tlo os actos ela Cama1·a, ,, 1:e111 ~ 1,mprc muito mais 

lll't, ·1" .,;c mt•ncioltent t::u.ni.Jt'lt: a eunili~flo "I ([li<' .faz.cr ·do fJII'.' 11m r•·l·,·atlnJ·; portanto tleci
c:'t:tdo, e ignaluJt,llJ;c os L'XJlOstos.- .lftll'tfi!C.; dr: drHne pelo ,\rtigo. 
J'arruw-.rJ/Ití," 1 o s·1· c·· 1 ,. c·· · . . . .. ·. ,, : .• rmw H/~ ... 1.\IJ>ü:; :- St·. I:'re;;i-

}"oi :tpoiatla. th•nk. Eu .wmlJ<,.m dl!feJido o .\nig.o. c• estiou 
O .Sn. ?.fAIIQUJ~Z n;, CArt.•.n-:J.J..\S:- Crnll'.cnho cm que e,;:;a iJIJriga~~o é llll'ihm· <'lli.JH'c'g'a<ht. 

no accresc.:mtamcnt:o da . .; <h•<·lnr:H;õcs •.tnc o n-o- em um \'CI'·C::t·dor, do que no E:<cri1·:1o. O E:;cri
bJ'{' Sena-dor propü<• lia. ~:1a ,•;u<'!Hl:l. mas rpri- YÜO tem. :mnito -q11e fnr.cr, c dt'pni . .; ili.<to f(l/cm 

%·tn·:t. qne holiYcsse 1na"icn· elil~~za 110 rptt' ·rt~s- : sfí'o ·O:s Yt't·eadorl'-~ qnc :.;L~ co;.;.t11111atll t'~t:o~lter? 
fll'ita ao ·•.,stuclo". Xú:; .,.abemos f]llc qualiir:i:Jdl' i Siio -os l10mens melhoJ·cs ilo tcritorio, ,. por] 1,1·iio 
d<' gente ~no estes 1·crcatlore:;. e pôde harcr tal atG os po1·o.~ csC!olher ;ifi lJ.omcn~ proprin~ lllll1a 
filie clig:t C[IIC ;;estnclo'' JJadn tem com ''easa- csl;e :l'im; portanto, dcYe ser um Y·ereudor é nfto 
.11/cnto", e cldxe J10l' is.so de clceln.rnr se são o EscJ'iYfio qnc é nm officlal permanente. 1-em 
easaüos ·Oil solteiros ·os ·indiYiclnos .. hsim. pru. mnitas ccr~;iilõcs que :passar, mnitas coisas gue 
]Jtrnho q11e se diga exprcs;;tt!J:t'lltL' "ea~ll/IH'II- (•scn•ne1·, ,. niin é de "''Jlerar il'c•/le tanto %elo, 
tos.,· I eomo dos verc:ulores. qLie poileJ·iío ati! rivalisur 

com os seus u.ntccessor.cs, deix.anclo mnis com-
J:~m:WA pletns memorias elo sen te·JlljiO. 

Pa.lou o Sr .• Tofi-o Emngelhta, •mas o ta
''Deci<ll'<•-.-;e e~prc~snm,•ni·e-''Casamento.-;'' ~h.vg-J•apho -nüo ourio. 

- Jf 1t l'ff/1-C:: rir· Cr.tra 1:e1./a.s." O SI!. CAnsEmo ne CA~!l'OS :- Sr. Presi-
Voi nroia-rla. clL•JJt.p, :'\fln C:OilCOJ'.:·:J enm a ·l'efh-x~o f[llC :fe7. o 
O SJt. C\fAllQUI~Z ilE PA!l.\NAGU}.:- Parece. no1J1·c .SPtmdot·. ]~]]{, qner que >;c jlJ'es<!incla -eles

me p1·rferil·el a. pal::t·na "estado" .porf[uc é mnh; ta prol'iclenci·n, c• eu ncl10 q11e n~o c! J'n7.oado flUe 
generiea. e comprchcncle n5 0 só ·Os casam{'ntos ~e snpprima. ·Depois disso temos •:1. liberd·nde 
mas tambem o est,aelo ele viJ.JT"oC7., o cstaelo ce· ela. impreJISa, a c.idlisaçio T::ti cm 1}J'OgTcsso, 
clt-.-;iastico. etc. o~ illn.~tres rceladore~ elo Pro- daqui a tempo ha ·cle ha1·e.r l10mcn;: ma"is cn.
jecto e;;tfl.o :presente~. cJl.~s ·reclig1irão o Artigo pazes ele -c1cscmpenhn.r e.,tcs cargos. I'orquc até 
de m:cneit·a 111W n~-o nclmi-ttn clul'ioda. ag-ora os nüo tem haYiclo. (]eix·nremos isto, c 

ü Sll. MA!!QUEZ DE CAHAYET,us :- Ontra ficaremos sem materiacs pnra a. nossa ITisto
ob;;cnaç:fto me occorr·e ~ol.me o Artigo. Pelo !'ia? Xiio nw p·n,,so confoJ'tn:JJ' com tnl opinião; 
,\J·J;ig-o cneat·l·cg·a-~e :1 11111 W:J'eaclot· o fazer c~-, ,., po1·tanto. :::u~tento o ,\J•tigo. 
1~es :l~~en1~1J.q, ::'\fio acho :~1\1 bom. c p:nece-me I O SI!. ~L\HQI'!~Z 1m CIII,\YELLAH :-Sr. 1~re
lllttis p1·oprio que i~t.o "t' :ine-rnnha ao J~;;crh·~n ,;ide-:.:te. E11 •nÜo f[:!Cl'O fal:tr mais ~obn' e~t-e 

cln .. Cama1·a: por vnrins razões: !'lll prhm·im ln- objecto: porém c-omo tn.nto ;;c .insiste em qu<J 
g·a , .. pol't]'lt' n E~eJ•ir~o -rla C:nnam G que l:em o n~o .'<eja. o -Esc1~ivüo, sempre di-rei l)ll'e os ·Ye
Oa rt;;riD •(lell:t, c l!c1·e ·re:<poni!cr pelos papeis; l'rnclnrt'S por esta ·lei jfL· têm muitos encargos, 
cm segundo -lnga1·, porqtJL' o~ vcrcaclores têm e mni import•antc·~. c que se U1es não eleve a.incla 
11111it.ns ontn1s occl!pa<:<"•,; Jlfll' c~ta lei, c]n,; por cima impi>l' esse onn;;. Sobrec:n·rcgar ele 
q11n·es a11io conYem <li:;tJ·nil-o;;; finalmente. por- t~nto tt·almlho homens CJlle nüo rccél1Cm r.sti
qtw •nté pódc acontecer qne entre elles ni'io JWnrlio nlgum é f'Jlll'rc,· que sin·am mal. Ist.o <i 
ha.jn. mn que seja <!npa;-: J•arn. :f'nr.e·r estes as- mai.< Jli'OJll'io <lo Bsc~t·.iv1ío. e c.lle é q11e o clcYe 

scntos: ao mesmo ·tempo q1:e o Escriv5'0 sem- fnze1·. 
!Jll'l' rlr~vc ser homem ·i-nt,ellig-cnte. Portanto as- ~Pr;nrlo cl:l.clo n. 1101'U. ficou mliml.:1. a. mn-
~n1.o que isto n·ntes clt~l't' fien.1' n. cnrg-o elo Es- teri·n. 
<!ri·vã.o, .d·o qnc a. cnrg·o Ll.! qu•:llqne·r elos rcrca.- O Sr. PJ·e.•;irJ,onte rle5h~·nou pnm Ordem do 
dores. Din, rm primeiro lug-nr ·O trabal-ho {lns eom-

0 .Sn. MARQtmz m; P,lltANArlU•I. :- En niio ·nli~s<ic~: '' sp 'hrnn·e~se tem:po, a. continna~f<O 
~ b · + b " ~c·~ ·r"'l "O ·'·1 -,,-,,·,+rl''••" ,",r1,klcl.n. ::tcno cm flllC C3'I:C ~~~·n· a,,JlO ::iC ·c" u .. ~ r. r.'!' a -... ll'' • ... 11 

Escriv:io tla Gamara. c não a um 1'Cil'cndor. En- J.>t'Y~ntn11-sP :1 sr~;;iio iis 2 horas rla tm·de. 

A 20 
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:lll" SESS2i.O. E~[ O DE ,JCXJ-IO DE 1827 

l'ill't't·t,·r·.< rlr: cr,mmi.wjcs- Couti111111~·rio rla dis· 
1·u.ssrir' do l'n,jt'C'Iu rlc J.1'i 80in·e .llunieipa· 
/.illarlc8 

1 qllt' 'jll'iDs tla Con.~tit11i<;~o, {]tle .OJ':t nos l'C'g't!; 
é tk' pare~cr rptc, cumpt·indo ao ~llpplieante 
lH'tJ><<'g'llir nos n•l'ur;;os, q11~ aind-a lhe com:pc· 
rin•m perante o .Podt•r .Tuclic·iario, se assim lhe 
t•.onrif'J', a llll'sm:t Commis~iio t·e~onhcee qne a 

Ll'i niio é bem clat·a, <' pôde .<er tlin•t·samente 
<'·!IT<'lHlida, pelo que dt!Ye, a:;;;im (•orno -outros 
lttg'~ t'L'S da I.egisltH;iio existcn te, ser tomai! a 
<•m c•nnsic].·_•raç;iio em tempo o.pportnno, para 
.<' lht•s propo·rei·onarem as cnn1·cnicntcs pro· 
l'itlencia~. 

Hal'c'JH1o na sata Yintt' e oito Sr~. sena.- "•Paç;o elo St'nado, !l ele .Ju-nl1o 1le 1827.-
<lort>s. abri o o Sr. !Pt·e.>illenre a "e.s~fto: foi lida Fi'rwr·isc·o C'aruciro r/.e rn1;1po.•.- risr·rlllrlo rre 
11 .\l•ta <1a ·antt•eecll.'nte. l' :l[l[ll'OI'a.cla. .-.llr:r:nta;·a.- .lfnrquc::: d-e fllli([/11/JIIpc.- .lla·r· 

Como a prim~·i:·a parte ela. Ordem elo Dia rtuc;· de Cw·a-I'CIIa.~.- T'isconrlc 1f:c Cny1•1í." 
era -trabalho;; ela,; connnis~õe;;, o Sr. Pre· 
,;iclente eom·i<lou -o.í illu~tres ~enaclores pcll'a 
<'ntt·ar.:m •neste <'Xt:rcieio. por cujo motiYo su.s
pencle~;o:;.e a ~e.-.~iio {u:; clt~r. horas e ''illt-e n1inn· 
to,;, 

Tornando a reunir-;;,; os Sr.-;. ;:enadore.;; 
pela uma l10ra meno;; 11111 quarto. pro;:eguio a 

O Sr. :Ca:·neiro de Campos, J>edinclo entiio 
a valan.a. li.'u por parte <1::1 Commi;::;üo de Le· 
g·1~!nç:río os s~guintc-s 

PARECERES 

"1." "\. Commi;:;:Üto -de IJegisla~iio Yentlo o 
requer.irnen to de "\.le:x::mdre ,JosG elos Pas;:os 
IIerciJ1.ano I-opes. em que insiste para ser ad
mittido a ach·ogar na :Casa ela Supplicaçüo, 
<lispen;:ando-se na lei por niio ·:::er bacharel 
formado, e ofíerecenclo para esse fim um no1·o 
documento, é de parecer que este niio desva
neee a.~ razões q11e for.am presentes ft Commis· 
:::ão, quanclo interpo1. a sua opiniiio, qne está 
dependente cln delibei·aç:io do Senaclo.-Paço do 
Senado, D de .Junho ele ·1827.- Frmtci.~co Ca.r· 
neiro de ('a.;npo.~. vcnchlo.- Jf a.rqu.c;: rlc ln· 
l;a-;n.bu.pc.- Jla.rque:: âc CaravcUas.- T'-i8COIHTe 

d-e Ca-1/I'IÍ·, I:CIICitlo.- v·i8C0•/I(Z.C rTe ~trca·nta./'a .. " 
"2." A Commis~iio de !Legislação, te·ndo cm 

Yista o requc1·imento ilc .Tosé Joaquim da Silm 
Torr~s. no qual nlle::ra haver-se proferi·do con
tra elle m11::t ~cniençn na Casa da Supp1ieação 
cm querella de testamento em que íôrn ex
cluicln sna m1J!.her dn ·herun~a paterna •do Pa
dre ·,)fan•oel de ~Te.<<us Corrên, $ titulo de ser 
filha de coito dammn.do, :int-erpreta,nclo-se, se-

Ficaram ~oh1·e a mesa para entrarem Pm 

O Sr. ·~f::tW]l~C'7. de CBaepencly, como R-elator 
ela- Co:mn:issiio r1e Fazenda, p-assou tambt>nJ n 
le:· estes 

PARECERES 

"1." "\. Com missão ele Fazenda. examinando 
o requerimento do~ Officia-es ·ela Secretaria da 
Cam::tTa do Sena-do. em que pecl<>m n. propina, 
que di7.em lhes compete pela. Lei, por -o lueto, 
é ele parecer que cleY-em requerer no Pocler 
Executim, .p::trn. lhes deferir com fôr justo. 

",Paço elo Senaclo, !J de Jnnh·o de lSZi.
.1/rn~qne:: de ·Ba.cpcnrTy.- ;vanoel F'el'rcira cTa 
Cam.n;·n.- J!m·que;: cr.e .Jfal'i-cá.- .lfMquc:: de 
C'aTa./:cTias.- .li arque:: <Te Santo J:n!0-1'0," 

"2.• ,\. Commissiio de Fazenda, examinando 
o requerimento <lo 'P'orteiro e mnlis empregaclos 
da Saln desta Camara, t-.m que requerem o pn
g-ament.o ele sens vencimentos na fl>rrna do Pro
jecto j(; •nppronlClo ;pDT esta -.Cnmara. mo.i·ores 
elo que as gra-tificações, de que actu.nlmcnte 
gozam, nllegando que os corr~sponclent-es em
pregados na Cnmnra dos Sr-s. Deputados têm 
mni.~ ~·a;ntn,i'osos Yenciment.os, é <le .-parecr. que 
por Ol'::t não tem ~ufrnr •esta preinção, cmqunn
to nü o hom·er lLei. 

l?aço elo Senado, 9 -de ,Junho ele 1827.
.lfa.I'QI/.c::! <Te Bn.c)Jcncl]t. -JlmlOC/. Pm·rcira rla 
Cama.ra.- Jf n-rq11c:: de Ca.;·a.,:cl/.a.~.- Jtarq11e:: 
rTo Jf ari.cá." 

gundo cl!z ·!l Orãena~5.o do Lirro 4, Titulo n:;, Ficarrum .sobre a mesn para, t•ntrarem em 
mais pelos pr.incipios ele Direito Romo..no, elo discussão ~egnndo n sun distribuit_:ii.o. · 
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O St·. O!ire·it·:L como llelai>OI' da Cou11niss~o llllil réis e nas Yilla~ dois mil re 1,; para. us obras 
da :nccbe~iio tk> Diat·io, JHtssou 1!a.mbem a ler tlo ,Cons~lho, ~1111:! o Esct.·ir~·o carregarii Jogo 
e.~te cm l'<'cetw. }altanclo ·os l'e·:'t'ador~s accuaes 

l'AllgCEll i clw:m:lt'.sc-iio o~ do :umo :Lnteeeclent~, C[na·nd!> 

I 
o imJn'dinwur.o ·seja longo." 

"A Commis~i'io da Hcrlact:fio do Diario O Sa. Yr~coxnt~ 1m ALCA:I'TAH.\:- lêaltn. 
:q.>J'esenta ao Senado .rJ.~ t;l'tllwlhtis niJtitlo.-; dos nL•ste artigo l'lllla coi~u que escapou, e é r]e~la
ta.chygt·aphos aspirantes, JWlo exame a que r:u·-st• qne .e,:sa ·pena sct·ii. por c:HÜL falta. De. 
]H'ocedeo 110 rlkt :11 tl~ ~!·aio. E .be:n q11c por t!l!C •:,!:11 r:tmbem ~uppl'ilWÍl'·::e :ts paJa1•1·a.s - "-do 
n':.nh~llll _ j11izo farot·:ll'el pos~a ÚIZ<'I' a Cum- :tnno :~ntecerlente"- e pôr-.-;e em Jngar d~lhts 
n11ssao ;1. •Ce·rca do.-; exa.:ni:wdo~. todnria eo- - ".os substitutos". (AiJOÍII-dO!) Eu mando [1 

.nlu.:.'Cl~JHlo o de·ma~luclo t·ig·nr elo r·efericlo c:,:a. ~Jl•:-:,a ·a 1nlnha 
me, é de .JK!recel' qttt' sPjam no1·a-mente e::.:nmi-
naiios na S·a·la ·do St•nalio. t•>:crerentb cada. um Jc~mXDA 

do:-1 n~pi"l'a.ni~Ni LY!n o pulpito ,·ago 1neiu hora 1 

dax ·di!'tJil:-iSÜC:.; Cn1 •doi.-.; (lia:-; C:OilSL'Ctli:ÍYOS, C 1 
deeifrnndo as nota., atG o fim da Ses~iío.-lli!l 
de .Janeiro, !I de .Junho de 1S2i.- .trm! 'J'ei.reinl 
drl· .1fflltn Bar:l'lllli'.- AlllfJIIÍO 00II('ll1rc.~ Go-

Fiéon :-'ObJ'e n ~m·~a pa1·a entt·ar cm lli~

c·ttss:in seg-u11do iL :-ilitl di·stl'ibui~:io. 

De1·e accr.escent:u·-se, .dc:poi~ da pnla\'J'a
"eidades"- ''por· cacl:t .falta"- .e ~~~b~tituil·-se 
)::>las ·palan.'as- ''do tmno untecerknte"- ... os 
~nbstitutos ·•.- Visco}/({C de "lkau/IIJ'(J," 

r·oi apoinda. 
O Sn. .:.\f.\IIQL'E?. llJc CAIUI'Er.r.As :- "\cho 

t!llla ·incoherenc·ia ·no ,\rtigo. ,\ p<'na rlere ~el: 
pt·oport•ionarb ao ·clel!icto. A falta de lllll >e. 

Tere •entii.o Jug·ar a s~gtt!Hln ·11nr1·.c rla Ot·- rr:u'Jm· n:1. citbde é igual [L de lllll l"l!I'e:Hlor ·na 
d~m elo :Dia, e em conse~11encin continuou n. .se- ri lia: logo. a pena de1·e ser .ignal p:~~:·a a.mllo;;, 
gu:ncla .(]iscttssflo do art. -l" rlo Pro;jpcto ele Lei t• l'll rejo qne no Artigo .-;e impõe úquelle umn. 
::;obre ·aR munici.p:tlitlatlt•s, :uliado na ,,e,s~o l•nnlt:t rle quatro mil 1·éi~. e •:l e;;te uma de doi;; 
de h ontem com clnas cmentlas, uma rlo St·. ?lf:::r- mil l'éi.s. Se c~ta (li l'I:~J'CllÇ~! ~c estabeleceu em 

quez th• J'a.J•a·n:tgiiÍI c 'OL!I'l'll do Sr. )Ja·l'fJIW7. ilc' 

Ou t':Hellas. 
C\iio ·honre qm•.;n ·qu;izessc fnbr ~obn• a 

mai'eria. e jnlgantlo-:1 a Camam ~nfficiente
mt!nte tHscnt.itl~. passou o Sr . .Pre~itlentl' :1 
Jll'Opôr ·se o Senarlo :q>jlJ'OI':ll':l o "\rtigo. ~a]Ya~ 
as emenda.~. Foi tljlJlrOI':t·tlO. 

Se .no Art.i!l·o ~c th•I'CTi:l e~pt·c;;samente tlc
clnrnr- ''en-~a1ne-ntn.~··- -e·"~ c11tl'e -:.1~ .acc1:t .. 
1·n~;Õ!"'~ .tlo .:\rl·.ign :·w n1encional'kt condh:río. es
tado c ·igunlmentt• o~ e~postos. Venceu-se qne 

sim. 
Seguia-se o art. :'i", o qunl foi a.ppronu1o 

;;c.m h a.,·<' I' quem .o "kb:Jtl·~;;e: 
":\1·t .. 5." .Q l'et·e:Hlor C[ll~ pt·ecis:tl' de nlgmn 

tempo r1e licen<:a. a .potle!'(t .obter da Camara: 
n~n .~et·(J, porém. per.:nifticlo por ma.h; ele quin-
7.1.' tlins em cncln. trimr··~tt·e, 1.enr1o a Cn·llHll':l. 
sempre em •:JHcn<:iío o .nnmero dos vt•rc:Hlores 
·Pxiste·nte~. o ·E'~t,ucln rln:-; TH'gocio:-; .pnl>licos c a 
ut•gcncia, rlo~ 1notiw1.~ nllegado;;," 

Entrou em di~t·nss~·o o art. G.": 
"Art .. G." O ·l·crearlor qnc th·cr imperliment.o 

jn;;t.o, :fa.rft ·~aher ·ao ,l'rc~i<lentc, e se fnJt,m· ·sem 
jnsl;ifi·cado mot.h·o p:Jgnt•{i, nas ci'tlacl~~ quatro' 

t·nn~ir'!Pl':l~ilo a que nas yiJl:Js l1a m~no~ obras 
pllhlic-a~. a lei niio de1•c oJ.har para isso. ma;; 
sitnpl<.'sment:e p:u·a o facto. Se ~e e;;talleleceu 
ta:ulJPm ·pm·gt!C a Jalta elo y.ereador nas Yillas 
(. mais desculpa1·el. porque ns lialli·ta~ües siio 
:~w i::.; ·f1i:-;t;!nt.c.s, e elle pôde 111o:·nr no fjJn «·o 
t•:'l'mn. cn nsanclo-lhc por cons~CJltenc].a nn1.ito 
iucommoclo o seu compaTecimento: ao mesmo 
r:·mpo que naR cidades as l1alJita~ões são uni
ria;;, c pCll1c comparecer muito ma.is facilmente, 
r•st.on em ·C[liC tudo isto assim é •. mas a regra 
tle1·e Jll'emleccr. ,\ lei ni'io cle1·c ter em ,-istn. 
:':•nii o .a falta. e senclo esta igual dcYe ser igual 
:~. pena.. 

O SR. CAnNl,IRO nE CA~rl'os :- Pelo mesmo 
qne nealm de (]·izcr o nobre Sen::telor, rê.se que 
n fnha -rlo ''CI'l'llrlor r]a, eidatle n~o .(! a mesma 
que a rlo da. ri11n. Este tem muito maior in
('(Jll1!11'0tlo, tio qne nquelle. Os homl'n;; n.ns cic1a
rles pst~o .mni~ perto: rlPpoi~ disto tel'e a 
Comm:is~~o em ,·i~ta outro jJrincil}Í'D, e é que 
n~ f]!le nas cicl:!tlt•s ~enem <>stcs iuga·res, sii-o 
honwns nha·st.ndo;;, ·o qne '!letn sempre St' c11. 
Pont1·a. na~ viJ.Jn~. 

O Sr.. ~LmQtmz 1>1' CARAYELLAS :- Sr. Prc-
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d,iscutid'a,
Q Artigo,

EMENDA

portanto, apoio o que aca.ba ,de ,direr ° ll'O'bre l
Senador.

Dando a ClliIIlaTa a materia por
o Sr. Presidente .propoz á v'Ütação
sa1v8ts as emenda's. e foi approva-do.

Propoz mais s,e,dep'ois da palavra - "ci
ela·de" - se accrescentaria - "por cada falta"
- e se .em l'UgaT das palavras" - do ,anno an
tecedente" - se diria - ",os substitutos". As
sim se resolveu.

sidente. Primeiram~nte () illustre Senador não
me per,cebeo. Eu disse que ,a falta do vereador
da viUa era mais descupavel em razão da dis
tancia em que ipóde morar, e por cüll'sequencia
do ióll'C'Ommodü que póde terem comparecer;
mas liICcrescentarei que a lei não deve olhar
para is'5o, e que sendo 'a f,alta a lIDJesm'a, deve
ser tambem ;() ID'esmo o ca'stigo. Em segundo
lugar não eston rtam:bem pelo 'outro pl'lineí'pio
qu'ea il1ustre Senador ,diz qll-e a Commissão
t' . t Ilvera em VIs'a. O veread'Olr é rico: carregue Entro'u em discussão o a,rt. 7.°:
com a multa de tJa,nto: é ,pobl'e: haja exce'pção;
não entendo isto. Eu olho para a falta tã-o sõ- "Art. 7.° -iHa,v,erão duas vereações na se-

te
mana, J"leguladas segundo a:s circu,mstancioa..s

men ,e a esta é que se deve proporcionar a .
"':_,'.:' peculiares :üos paizes, dUTlarã'o tres horas, salvo

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS:- Eu nã,o es- não havendo ,negociüs que ,e:rijam tanto t'empo."
O SR. JoÃo EvANGEL!STA : - Não me con

tou convencido, e sustento ainda o Artigo.' A:s
razãe,s odo'Il:obre Senado'r sãio c'ontraproduoen- formo ,com esta lU·ltima clauslüa do Artigo.
tes, porque, di~endoene que ,a's falta:s doOs ve. (Leu.) Eu cuido que ,a lei n·unca deve suppor
re'adores na-s v;Í}las são mais desculpavei's, in- que o que tem defaz'er a Camar'a haja de gas
sisteao mesm.o tempo em que 8tS penas devem tal' muito tem'po; do C'o:D!ÚJ,",a60 é franoque,ar ·a

. Q d lei tlJna €>s'cusa para qua'ooo quizerem deixar
ser ~lJ"llaes. I uan 'o nós temos 'uma base para,. d de ter vere'ação, porque dirão: Nã.o 'houv'e ue-
n'os ser'VIr . e regra, de'vem,os s'eguil-<a. Nós já
conhecemos que a falta do ver,ead,or da villa godos. lHa tanto que f,a~r sobre estradas,
é menos imputavel, que a falta do vereador pontes.e outras ~,aterias desta natureza, que
da cI·,d.-.:J.,· o,r" a reo-ra . l' - J as vereadores terao 'sempre em que se occu'Pa-

(1,U", , <;o, l:> para a app lcaçao (as .-
pe

nas n-ao ,i o'm"'" t d . d d 1 f I rem; portanto, maoda de evaSIvas; e quando nao
, e s"'...... e ' erlVa' 'a . 00 ma: qu.I> S'O -

.l!r.o a SOCI' d"'d t b d . ~ t tiv'erell1, sem'Pr'e elevem estar 8tli, a.inda que não
.~ "-' ,e ai e, m'as aro: em as Clrcums an- . ..
,.,.; d ... d d l' t ...... t - 'd seJa para outr,a COls,a, 'ao menos para recebe-
",~'as ,o 'a:gen'~e o I ,e IC o; po~ '\lan o, nao poe. .
te 1 br S d t a rem IQsreque~l'}mentos das partes que VIer·em.

J." ''ligar o que o no e ena- '01' .pre en e.

Q d
- d d ' d Só esta razão hasta para não se a'<imittir o

uan o se nao pu erem g-uar ar os grao,s 'e
. t. - ·t b' Artigo ('oro ta,l c1a11slüa" 'a qual se deve '511'p-
l'ID.'PU açllio, mUI o em oI'la seJa a pena a mes- .,

. t b - h - pnillIr.ma; iIIl'as aqUl emos a ase, e nao a razao
para a desprezar. Se 'os homens têm maior :Í'tL

OODUIl'odo, e são mais :pobres, ·tenhMn menor "Eu propor,ia ,a suppressão da ultima c1au-
pena. Isto deve ·ser tom,ac1o em -conta. Eu vej'O !,;l1la. - ":""alvo :nã.o h-a,en(1-o ;lf:'goclO. -etc." P.aço
que ma Ingla-terra assim se faz. Ainda h'a bem do Sena'c1o, 9 de Junho de 1827. -E·vange-
pouco tempo li nas gaz,etas um ca;s'o Já acon-

lista-. "
tecido de um furto, rpeloqual sendo processado Foi apoiad,a.
um homem, ,este ·allegou em 'sua :defeza que só
'Ü tinha levado áquelle :precipicio o estado de O SR. lV[ARQUEZ DE SANTO AMARO:- Eu
erlrero:a pobreza, que, v,endoO que sua mulher a'poi,o ·a suppressã.o da clausl1l'a, em que aca
e filh'os lIIl!orrioam tde f.ome, 's·e precipitara para OOU de f,a:lar o nobre Senador, mas queria. que
daT.,lhes d~ comer, e q'Ue ,aconteceQ? Acontece0 Se l,he suostituis'se 'Üu:tTa. No Artigo m'ar·ca-se
que, verificado o facto por teste-munhas que o tempo que devem durar as vere'açõe's, ,mas
do mesmo lugar do Juizo foram á casa do réo, podem haver negocios ul'ge-ntes, que 'exijam
o Juiz CO'Ill 'a parte, em vez de 'criminarem o mais do Q'lle esse t.e.ll1Ipo, e ,ser 'Precis'o Broro
hQmem, 'O livIlaram, e, de mais, ,ainda muita I g-arem-se 'por mais al'gum ;aS'sim, em vez de
gente lhe 'c1elU: e.gmola's. P,ortanto ,eu 'Dão con- dizer"'se," sa;}vo nã.o 'havendo negocios que e:xi
cOTdo nessa ,igualdade de pena, quando as cir- jam tRnto tempo", quizeI'la que Se disse·ss·e",
oUIDstanoeias sã'Ü TI'Otoriame-nt""di'stinctas. salvo havend!o negodos que exijam malis tem-

O SR. JoÃO EVANGELISTA :-- Sr. Presiden- 110". Isto TIW lla'reoe mui natnra1.e (J]esta. con

te. Na imposição das penas eleve haver grãos; formidade offereço llma
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"S:rlJ~tll.tJ:l-~l~ -o final do ~\!'t.lgo pela :Iua

:rw:t·a. S(•g·tJlnto~..·.- '".=;:tl••o h:1·n~ndo IJ('[~tJt·iu:-: {jllC 

•·xijn111 111::i~ ü:J!I!io'',- .lfnrt:ur·.; t/t.: sanlo 

..!Jtlfli'(l," 

Sfin 1t:t.\'{'1H!o ·rntds Cflll'!ll p!·:·i·t•túk·~:-:;!• H. pil

li.trr{t. pi'íJpoz o St·. ·P.rt:~idt•ni·.p a Yolo .... o . ..\rt.:igo. 
stt 1lva::; a:-; rnH.'THla:.;, (' pa:-;:O.Otl. 

PL·o.poz mai,.;, ,.;p ~.l' apJll'fll':tY:J n s11ppn•s;;ão 
dn~ JHI·Iarr:is - ,.;:J.h·o niio harendn lll'g'Oeio5 
qrlt' l'Xij:Nn i':uli:o tempo. Ve!Wt:ll·~t· que niin. 

Indo o Sr. l'rc~iilenk n. propi>L' a emenda 
do Sr. ~[arqlt<'Z d<' S:1nto .\m·:n·o. l.l<.'clio :t p:t· 

1u.rr:~. t' ohSC'l'\'Ot:. 

O Sn. ·::\[AnQúl~t: n" PAT:.I.:~u.m;A':- A emen
da <!st:"t prejndieacl:L 'P~lo [jll<' SL' aen.IJorl de 1'<.'11· 

c~·~·. O ,\r1•ig-o c.~:,ahcleccu que as ,·crl'n~iil·~ cl11· 
rem tJ•[•;; horas on ·!nl'no;;, n:io l!aYendo JJC

g-rH'ios pnt·a ·:.;e prPenelH:'·t· t·s~;l' ten1po. ·propoz-s.e 
a. sllp]li'C:;siio tll·~l':t 11ltinw. elan~ula. •po1·ém 11ão 
se Yl'IH!CJ;: •por l!Ollseqnenc·ia ficou o Artigo tal 
qlln·l: ng-ora. a eJJWncln do S1·. )farqJwz Clt! San· 
M .\ma !'O pt·opüe .~u·bstit.uir o final elo Artigo, 
qne jfl ].>a·sson. veJo ~eg·urintl!. ist,o é, qnc ·as \"e· 
rrac:ões clnrem. :impreter.i>ehnente tres boJ·as, 
:-.;n:ll·o qunndo os neg-ol"i:o;; exigirem mai~ tempo. 
Isto é contrario ao qlll' ~e ,·,:ncell: pm·t:ll1to, 

estii. :J, smt ·emencla prejuclie:Hla. 

O SI:. CAr.X~Cmo m: CA~In•og :- E11 eonc:ot·tlo 
com 10 f!llc• o nobrr. Se.n:tclor e~põe, .m:Js as· 
~<.·nto que i~:;o nilo pn•j11tliea a emenrh cln Sr. 
~\[anpll'Z ele Santo ,\:m:n·o. E...;ta <!lllt'J.Hla é eor-
1'eccivn .• passando ella, fic.a o ,\rtigo corrigido. 

O Sn. JfARQl.E7. DI~ PJ.R.I.lUGGA':- A c.mcn· 
ila. 11iio ·púcle c•orrigir o que <1· C:nn:tra votou, 

l'lla -estfl. prejuclica.àa • 
.O ·Sr.. '!lfAilQUEí: llE CAHA\'ELT.M; :- Pc~o n. 

palnYl"::t parn. darezn. do 1Jeg-odo. O que en cn· 
lendo f• q11e o Artig·o Jl:l$iiOil: e. lwrendo si elo 
J'<'.il•il'.n.cla. a. emendn. supfll't'ssivn. fixou-~c :1 

l't'g'l'a. du que a~ vcrcar,õc;; clnrarinm tres ho
ras 011 .menos. ''1' niio lwl.ll'l'~St'm negol!ios que 
oe<·. 11 na~sem <'S.'·H~ Lenrpo; n·g:ora ""''lll a ontr·a 
C'lllC.J;rlu. para q11e r.lm't'lll mr;b, hni'<'JHln nceC's
siclncle disso: a·s~c·nto. pois. CJll<' ('·~l;:1 t•.nwncln 

11~0 e~t.ú. prc.}llr'lknila . 
.F·nlon .o Sr .. lotio F.r:Jng·pJisl;a, mnli ·niin Sl' 

pí>ilc faZC'l" clnTa . .icléa ·da ~ua opill'itio, J1C'lo rpw 

O Sn. ~LAH<Ii.JJ::Z DI~ CAUAI'ELI .. \S :- Se ~e en· 
wndt•J·, eomo o nobr~! Sen:tdor 'Jll'f'lendc, {'n·tã:o 
<'iit·:"i pt·c;jnilieacla a emenda. 

O Sn. \'r~co:>llJ~ lll~ .-\J.CAXTAUA :- St·. P1·c· 
s1dt'!H·t', E-11 a:-::·.a·•nro f[ll<' ~t· púde udtnitf!J· a 
l':liL'JH'J::. <.' <pie riea. conforme com o voto da 
C:: um I' a. l'Oih:i<ll•J·.;: ndo·~<'· emno uni uclita 111e.ll· 
ro. ,. clizPndo-:-;p (pu· -n ,·ererH;i"io :":'.'l'iÍ c1L• ~HLis 

:h• r I'<'·" h 1'>1':1>:. rpmnrlo hon·n•·r ne;;·rH.·.io <.lr t.al 
:-:t1!;:1/~tan<'ia q11e -n:-:s:i-Jn o 'l!Xi;ja. 

n S1:. CATt:'\Emo llE C.I).!POS :- Sr. Presi· 
dP11:"~··. Qnnn(i.o :-il' "j)Pr'A'IIIÜ.U· ~e vas:-:a O .:\rt.ig~o, 

~t·m prP . .:.jt~ tHz. :--:ah·:l~ a . .:; L~mendas: né>s e~ta· 

1nn;-; no prngr(•:·~:-;n da rot-a~t10~ porqtte Jnot.ivo 
!~fin -lHl\"PHln~ (lL' :Hlnlitt.ir ·nnl:l e1nencln eor .. 

J'.:•l't iYn '?. • . (X~ o ~e :perce beo ·O re~to.) 

O Su . .':lf.11:Qm'r. IJE SAXTO A~r AltO:- Esta 
('nwntla ·11~0 é enJ'I't!etiva. nem nddith·a, é sul!· 
~tiJ·.rlt'ii':L: ora. -n. CnnHtru. ·nã.o appT0\'011 a ~np

Jll'<'.~'rw cb. rark' qriL' elh1 deYia substituir. logo 
esr.fc pre;jmlienrl:J. E~te é q~~t! é o faci.o: ag-or:1 
,,. ~ Cam:u·a. as,enta. oni:J'a. eo:isa. Pila n dt•-
' ·1 r 1 ; ·r· r~ . 

O Sn. OUI'Eil:A :- En ns~e11t.o qlll'. a.,;;im 
t•nmo qnanr"fo n:;; ·n·e::·gncio~ e:dgh·e1n. n1ai~ <1~ 

T-!'PS l1ora:-;. iJen·-~'' prorog-:-u· ,a_ ,·e~~~H;Üo, .~e:rn~ .. 

lh:Jnt.elnL'iltP, cpwndo não ho11Yer ·Til'.~oc·io~ fltl~ 

rH•t·np!·.-~n ·t!:-: tJ·t's honl;..;, pód0 o Pre~icJ~~ntP rlnl-a 
j'H)J' "fi!~Cl.í1, pol'CJI:~· ÍCl'l'tl.~ 11:1 ()1Hl<• 1H~!11 SP:ll"pl'e 

tl~in ~l:-i C~TriHI':lS lTillito C[lle. fazer. C 0111.h~ OS 

.,p;;~ memh:·ns n~o poilem llt's.perrlic:nr tl'lllJlO 

'll!·•?, .~t·tHln dr.•s:H.~t't'f.>.:o:::n·in ao ser\·ic:o pnhli-<~n. (~ 
t·nn~i:u,·!o (1.(• mnito prf'(:o p:1T':1. ns sP;rs :1Pp·nfl~o.~: 

.. · ~ , · ~ : ' · · ~ I : 1 I' t • ..... 

O SR. CAHXEJHO DE C.\:.1!.'0.~ :- 'E;"! j:'1 fl:i-i:··n") 

'!l~t.'. qil:llH1n ~P !ll'npnz o ~\~·1·~:rn. f-'·~ ,.;:a1r::·: n~ 

r·mC'JHla;:; nó~ cstn:mos .no jl]'Og'l'<'>~D r.ln Yot:t· 
<:i1n: pm·tnnt.n. cleYc·~c cone ln ir. Um nobre Sc-
1Jarlm· nrg-nmenta. CJIIC elh '<~~t(L p!·e;illclicac1a, 
pfll'CJllt' a. C:nnma. 11~0 ap]'ll'OY-o\1 a s1mm·e;:;:~n 
ela. parte elo Artig-o CJliC rlln. rlevia ,<:nh~tit.11ir. c 
c•u clig·o CJlH' ]101' l'."sa. mesma. J'.:J:~iio í· q111' a. 
emencla. :mbsi;:i;e. A Cnmara. niio nppro,·on essn. 
snppl·essilo. porqnc e;:tn.vn r>'P<'"~ '1'1 pnrtc 
que l1avi:1 ele sn·hstitnil-a: .• ,, a ·n~o ~JO!l\"CS.<:e, 

t~h'1'7. CJllC' n "'PJll'<ll'a~sP. 

O Sn .. rm~srm,:>TF.:- F.st.f1 dn<l:l a. hora; 
pnrt.ani·o. fiea. :1 mat.:•J·ia nrlincla. 

O S1:. ~[ARQUE?. nB S.I;'\TO ,\~~AltO:- T'Pc:o n. 
pl'rlrog·nc:ão pa.1·n se clPt•iclir C'St·n nwt.crin. 

l'rnpo!Hln o S1·. Presidente ii Cnmara se 
a]l.Jll'OYnYn CJIH' .<:r Jli'OJ'Ogas~e ::t Sf'!<siío, rlcci-

1 dio-."il' que :shu. 
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O Sn. )1.\HQt::JéZ IJE SAXTO '\~1.\J\o:- ,\ C.a- :\"fJil han·n:l" H:ais '.l'''-'"l pr:~tcndcs~'\ a 
m:ll':-t j(J YOtrm. "' a ma t-eria JJ~JO púrlP i•ntt·n-1 pala na, ,. dando-'<' a mat.t•J•ia pn1· dbcutitla, 
dt:'J'-~e por outro modo llifiérente tlaqut•llc pelo I flJ'Opoz o Sr. l'J·csidente se as YCI'l'ac;ües po
qunl se fez a proposta. O ,\J•t.igo -pas>nu. S:·.Jdt•:·ianJ Sl'!' aJt,~rnclas para mai . .; ou ll11'1WS 
Presidente. e a. !ninha. ~-menda nüo plHle ter 

1
~ ~ .. ·:llpu. s~··gHnclo o~ nt~p-ot:ins oeeorre-nt-es. De .. 

lugar. l' at~ ha\'l'l'ia t:ontl~'atliec_:rlo c.·m tliZl'l'··''-'· (·;:lio-.-.:~,.• affiJ•rnariYallH•Illl•, 

d~pü!~ de ·"'! tkeitlir fjll·~ a . .; l't'I'L'::\~ÜC·.-; rodem 11 o Sr. T'rt•.sid~nte tlt~u para Ordt,m do Di:L 
d.t:!.':1r _ln·~~:.lc~;o; d:1. . ..; tl'l·~- l1o~·a . ..:, C1l1l:. d~1rcn1 in1- t'!!l prinH•iro lug;u· a c·ontinllac~rio tlo l'rojec:ro 
pret~!'l\'t..•linL4 ntt.• ..... ~:-::!.! i L'lnpo. L! 111:1 t:-:. :O:L'nclo n~- .·.o:11·.· a . .; ).ft! n icj.p~t~·id~líh•s: L' se ·1HHtressc tPln

('t:. . ..: . ..:ario. ]:-;;-;o dt'\'t• fiear ao arbirrio d~1..: ea- !hJ, :1 :..:;.:•_g·:ind:t .flj:-:,·t~ . ..; . ..:;io ,(c, Proj~cto ~obre a 
Ina!·a::.:. Quando \:!~la;;; th·t~reln lH~go,•h) . ..; urgen- ci·~·:u;fto do~ .Tuizt~.-; Territol'iae~. 

i-L1 ~ l~ q:tl• t.•xi,i:un l\;;:-.~l te::1po. t..•llas JHOrogariTo L~·\·a·ntou .. ..:c a :..:e.s:"o=ão (u; dua;.; hnt·as c 11n1 

a:.: ~uas Yt:reaçücs. 
O SR. :JL\nQrEZ DE CAll.\\'EtJ.A;::- Sendo o 

e;;pi:-ito da. emenda qual o nobre Senador an
t.hor l1e1la ac·aba d~.~ o \?1111ncl:H". nfio entra c-rn 
dt:l'ill~ que ha eonr!·::nlic~ii.o. e rpl': a emencla 
.,-=-=--l·{, p!·ejud!t~!d~L .\ Ca-n1ara ,·orou qne :1;õ; \pe

r~ .. 'lc_;f;e:; .pocle.~:-!en1 .;.;~Jr dt' 11H~no~ dl' t!·e~ J1n~·n.-... 

ni!o h:lYt•:Hio nPg-oc·lo c•nn1 cplf:' se 1ll'Ct•ncba .. ~ . .-:se 
i~mpo: ."e a emêlHla tlo Sr. )farquc•z rle S:mt;) 
,\:n~ro. c·omn ,•Jle eo:lf<'><~n. nüo admitt~ que 
n~ Yeren~;ÕC'$; :-;e ·le\pn11te1n antP~ c1e:O:~e te1npo, 
,:. :na:1if~.<ro qne e;;t(J <'m eonnatlicr:i:io com o 
v:·ncitlo. T'ortan:.o. Íl Yi><tn tlo qne acaba rlt: 0X

por, eonfo:-m-:J-me com •:l opin~ão tlo nobre Se· 
na dor. 

O Sr .• Tor,.o Era:Jge1i.<t-a Pm um mui bren 
d:~cur;:o pedio qne >c proCE·d.:~se ~ no1·a Yota
r:ão. rara ;;e conhecer qual tinha J<ido n mente 
da Camara. 

O Sn. SoLEnADF. :- Sr. :r.r~~ident.e. Um no
bre Senador propoz a supp:·essiio da. ult-ima 
clauS11la tTo "\J't-igo. querelJClo {pw as ~·<'re>ac;õt's 

durem precisamente tres horas. independente
mc~ntc de terem negocio;; rara oecnparem t-otlo 
es;;;;e tempo. A •Cama!'a não assentia Íl ><11:1 pro
'flO~tn. e r .. ~soh·eu qne ptHlcs:"::1n dnrnr n1cno~. 

ma~ ainda niio decl~.1·nu -C[<õC ni:i.o cleriam dt:r:lr 
ma is. por co:,;;eque.nei:t entendo q ne :1 votar::ío 
deYe rrog-retl':". e qm• n::ío c~tií pr<'jnuicada a 

·emenda. 
SeguiJ·am-se a. falnr o;; SJ•,o. Carneiro de 

Campos c ::.rarguez -clt~ T'arnnagn(J, qne fizernm 
mui ·bre,·e~ ref.Jexües. e discorrendo clepoi;; 
delles o Sr .. )farquez de Cnravcllas, propoz esta 

rp1arto. 

31' SESS,i.Q, E)[ 11 DE .JL").liO m: 182i 

E.rJiCili('ll/r.-('rJ/1/in llrl('riO !Tn l7 isr·n8."i'' do Pro
jcr·to de Lei Súbre .llltnici)Ju/irladc8 

l'!lESIIJEXC!A DO !'ll. JJTS!'O CAI'Ef.I-~0-~!Óil 

.AC'hanclo-se pre:-:entes dnte c no,·e Sr . ..:. Se
naclores. o Sr. ·PresirlentP declarou que se abriu. 
a ~?;:~iio: e. !ida a "\cr:L ela antecedente, foi ap
prorada. 

O S!·. 1° Secretario leu mna. felicita,::io que 
h::1·ia rc~ebido eh Camara de S. ,Joiio ele El
ll<'i, concebirh no;; termos segu:intc~. 

FF.L!CTT.\r;Io 

",\:ug.usto;: e Dignb~imos Srs. Represen
tant-es da Xar:ão Tirazil~ira.- A Camara. de 
S .. João c1'EJ-J1ei, cheia de ju1Ji!o pela notic•fu 
qu~ recebeu, de ha,·er-se verificado no ·dia 3 de 
::\raio con~nie. ~'' installnr:iio ela Assemblén 
G t'rnl Leg-islath·a, por si. e pelo ·po,·o a que 
pertence. ·faz subir .«nas felicitações ao Au
gusto Tiecinto. aonde se di;;cuiem os interesse-~ 
<la );"at:iin Brazileira. Ella se compraz e se ale· 
.~'Ta Yi!rclacleiramente, venc1o esta !;eguncla ins
tnllaç::in. pm·que julga. qne clns constantes e 
annunes reuniões. é que cleYCJ'(J pro,·ir a pros
peridade no ;pm·o Dra;dleiro: fazendo-se a ne
ce,;.•;ari::~ mudanr:a 110 Cocligo Ci\·il e Criminal; 
reg11lando-se por leis ·peculiares os .Conselhos 
Prorinciaes; dando-se n neccss::ria consist-en-

I 
cin. ao~ i.\[nnicipnes, ele onde podem emanar 

"Snh-a a redn.cç::io. Este tempo poelerfl se.r gra-ncll's hens ús diwrsa.s rendas e :tppHcaçües 
altera·do .para mais. ou meno~. segundo os nc-,m1micipaes; emfi.m, clnndo nma nova fúrma ao 
gocios occorrentcs.- Jf nrquc:: ele Ca-rrn•cna.~." Go,·crno Ch·dl e Politico elos districtos. pondo 

Foi apoiad~. jO ·povo o.guardndo aas arbitrariedades c1ns nu-
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l·IJCll'·idailt•s tel'l'itorines, e foJ•rntwdo 11111 b,~m c!e ,:t·u;; p:Lis e filhos. ·ii·IIJii.o~ ou f!ll:nha-clo, em.· 
combinado plano de imposiç:ão e arrecadaç;iio, rpltlllto dnrar o t•unlJa·dio; -fii~!L destes casos 
lia pa1·te es~encitd elo Tm.per.io, e Hep:u·ti\:iio 11enhum l'ercador .~e podcrf1. e~cusar ele votar. 
<la l~uzemla. Como, "\ugnsto.~ c Dignissimos O Su. -~L\I:Qlil~Z DI~ J:-;rr.UllllJI'!' :-Sr. Prc
Scnhol'l's, llOtlerfi. de outra sort.e a ,\ssPmbléa sident.e. ,\nalysanclo estt~ artigo, ncho mais 
Gt~ral tl'at.at' tle ta.nto~ e tiio di1•cr:;os e com- propl'io que, em rez das pa:lavras "ele sens pa.is 
plic:Hlos nbjeNns, se ·nao .]wurcrern as n•uniões e filhos", -se diga, "de .~e11s "ü'Scenelentes, oo 
annuaes'? ]~' po1· .~e obsctTat• e~üt essencial descendent.es cm linam recta'', Asse11to taro· 
base .da. nn,:sa. Crlllstit-ui<;iio, CJ11C a ·Camara i!tl bem qne se elevem sup1_:wim·ir a~ paln.nas "em
S. ,Jofio de El-nei, e os po1'os elo seu terrilm·:o: qun.nto cltn·ar -o cunharlio", Quanto i1 ul'thna 
lwj~~ H! dil'ig-Pm tt t·~tt; ,\•ug-usto CongTcs,;o, a parte, :t;;.sento que qualquer YCl'etHlor se púde 
:fclicit.tll' n 'i·o~stt Seg-uutla :neltniiio, rl:t cpwl da1· -pot· S11Speiio, comi:anto que clecla·re -o mo
espera. a :Pn.tr.ia, por jus-tos tit·ll·lo><, .toclos o.;; ti·ro rlessa .~uspei~üo, para. que niio n.conte~a. 

bens, CJUC Vós ,\ug-nsto.~ Lcg-isln.clores, como fnzcl-o por caus.ns fri\'olas, e ele poucn .ponde
fil-hos g'l'ai:os. c por ~Wa es.colhiclos, lhes de- ra~fw, como rece.io de ttlg-uma pes~oa, e outrnR 
wi:< pre,:tar. Dl'os Gnarrlc as .Preciosos dias rl~ semelhantes. A snspeic;ilo púele t::limbcm ser 
\"ús, i\ng-n>:to;; e ~)ig-nissimos Scnhore.~. como pt'O\'nrla. peh pa·rte intE·1·e.~satla. Em confor· 
nôs ·haremos mistet·.- S . .Toão de El-Hei, ·cm mirlacle com estes 1principios pn.sso a propúr 
Ca111am ele 30 rle !:\[aio tle lS:l7.- Brt.]ltiNta. tts seguintes 
Ca.etrmo rl.'J./.iitCil/.a..- ~-l.ntou i-o .To.~é J'(l.r:ltcr·o. 
- Prrtnl'i.~eo :lntoui-o rl(l. Cttnlw. Jlrt-[Ja-lliãc~·- E~mxnAs 

.Tod; {'()(•/Tio .Jfcur7e.~." 

Toi recebida com agrado. 
O Sn. -~[ARQC'J'Z llE PARA:\' AGUA:- Esta fe· 

licita~ãn rlcre-se publicar no Diar.io. 
O .SR. Or.n'EfRA :- P.cícle ser na Acta., por

qu-e no Dittrio fica1·ft muito atramela. (A.JIOia.
(/.0 !) 

Propondo o Sr. Pn~~.irlente se a. Cmnara 
approvn.ra ·qne n. fe·licitaçiio se transcrevesse 
JHL ,\ctn., ·assim se resoh·eu. 

O Sn. 1" SECIIE1'ARTO :- Tenho igualmente 
ele pnrtic-ipnr a,o Se.mtelo CJlle recebi um officio 
do .Sr .• Toüo Anton-io Rodrigues de Can·al:ho, 
dn,nelo part-e ele que se aehn. incommoclaelo. 
(;JJeu.) 

iFicon ·a Camarn. inteirada. 
o Sr. rre:;iclente ob~el'\'011 que, nüo lw.

'l'enrlo ·projectos nem inrlicnr:ões CJUe propor, 
pn~~.~arn-sc :í :Orelem ·elo Dia, c em conseguencia. 
leu o Sr. 2" Secl'l~tario o ·a-rt. s· ela lei S'Obre 
a.~ :.\ftmicipaliclnrlcs, o qual entrou em el.is

cussüo: 
"Art .. 8.0- Occorrenelo n~gum negocio nr

gente que niío nclm"itt:t demom, o Presidente 
convocn.rfL n. Ca.mara extraorrlinarin, se n.ssim 
o ;julgar com·cnientc, e .pm·n. se tomar n com· 
]Jet.cnte (leHbcrnc;iio." 

•Ni'io l1nvenelo qut'm qui7.essc falar sobre 
clle. foi posto i'L Yot.nçii·o, e appromclo. 

Scg.uio-se o art. 0.0: 
"Art. 0.0-Xcnhum ·•creador ]JOtlertL vot:tr 

cm .negocio ele seu .particular iuterc!lsc, a1em 

al." Em Juga.r cJ.a·s palavras - "de sens 
pa-i.~ e fil.hos" - .~c elig-n. - ''nos negados da 
int~1·esse em lb1lm recta ele a.sce.nelentes, ou 
tlesce-nclentes ". 

''2." Que s-e S11Jl]11'imum as ·pa·lan-n.s - ''em
quanto .cln·1'a1· o cnnhatlio'', 

"·3." Adclitil·a. "Serft ütmbcm esf!uso {]r. 

\'Ot.a.r ·O \'erca-tlOl' que fôr suspeito, 011 ·a sns· 
pe·iç:ilo seja por si. c provn.ela- pela ·parte i-n· 
teressaela., 0~1 ,o;cj,!J; jn·r.n·tla pe.lo propr.io verea· 
clor. comtnnto qne .tlcc·lnre o motivo da suspei
r;ão". Snlnt a .retla-cçli-o.- .llarquc:: de lnhr.un· 
l!lt]IC," 

·Fo-i apoi·a·ela. 
-Q SR. Or.rmmA :- Creio que ainda falta 

uma àeclar,~ç:üo ao Artig-o. e vem a. ser qne, o 
que não assistir :1 toela -a -tliscussiio, ;não po· 
clc·rÍL Yotnr, e tambem 11i'io est.:mclo presente. 
Isto é. con:formc n:o ;nosso Regimento. 

"UeCJUe iro ·que -rJe,pois tlas pa]n.vra.s i.inaes 
"nen·lnm1 vcrenclar·" - se .accrescen.te -

"que não tiver assistido (L cl.iscnssão".- Lui:r 
José dr, ou,vcira." 

Foi apoi.ai!a. 
') SR. ~IARQUEZ DE I'AJU~AGU.t :- Sr. Pre

si-clente. Apoio a emenda que agora acaba àe 
se .ler, c igun·lmente n. que oiíercceu o Sr. ~rar
quez tle T-nhamlJupe, (L excepç:iLo da :pa.rte, que 

j.... 

................................................ ==~ ................ ~llllllllllllqallllllll~lllllllllllllllllllllllllll(~: ., 
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~briga o vereador a d-edara-r os motivos que mu}her e:.1,ranha, e não ha'ver portan·to razão
tIver para se dar por suspeito. fia .coisas que I para que o ver·eador dei:x;e de votar em necocio
se não pod.em decl-arar, e fica'ria po·r isso o !de uma pess,oa que já .lhe não 'pertence. t:>

vereador em gra,nde vex-ame; Iportanto, con-! {) SR. .MARQUEZ DE INHAMEUPE:- ... Por
·formando-me em tudo o mais com a emenda, se ter tornado a casar, .não se exiJin.g:ue a-:-:ami
n.esta .parte assento que deve ser rejeitada. sade, e la'CcTeocentarei ainda mais que rtambem

O SR. MARQUEZ DE IN HA:MI3UPE:- Eu sus- não deve vota.r em .neg-ocios de particular lin
tento 'a minha emen-:Q.a, ,porque o ve'reaJdor pó- teres.<;e de seus sobrinhos, filhos de innão ou
de-se dar de sus'peito sómente por temor de irmã.
alguma pessoa, como j~ ponderei, e deve isto I

por ventura ser -cauS'a suificiente para deixar EMENDA
de da'r o seu 'Voto? Não, de certo. Muitos outl'O-S
motivo.s semelhantes podem 'Úccor-rer, que lIlão "Será igualmente escuso de vota'l" o verea
mereç,am 'attençãü, e sendo ·elle obrigado a de- dor em neg'ocio :de particular ô'nte.resse .de seus
clarar ·a oausa, já o não -fará ~ssim. Quanto á sobrinho·s, filhos de irmão on ,irmã.- Marquez
outra emenda 'Of'Íerecida ,pelo Sr. Oliveira, a'S- d,e Inh.ambuIJe."
sento que ê desneoessaria,porqne o lacto da lFoiapoiada.
ver·eação não ha de ser senão com aqueUes que O SR. MARQUEZ DE JACARÉPAGUÁ:- Appro-
estb'.erem presentes, e ·no fim de .tudoé que se vo a parte da emenda que substitue ás pala
vota. vras ".pais oe fillios ", est'as outras ", ascendeu-

O SR. OLIVEIRA:- O que onO'bre Se'll'ador tes, e descende.ntes ", 'as·sim. como ·a terceira
diz não proced-e, porque pôde '11m vereador as- l)arte que admitte haver suspeiçã,o dada pe;lo
sistir só ao l)Tincipio Ida disc>ussão, outro ao vere.ador, ou pela parte interess.ada, m·as não
meio della, e não 'acho bom que estes votem. appr'Üvo 13. sUlppr-essãü proposta pela mesma
P.ara "'otarem ;é necessario que assistam á dis- emenda, e osou de opi.nião de que devem S'Ub
cus'são .tod'a. do ,negocio, do contrario .não po- Slistir as palavras do Artigo "emquanto duraT
dem ter deIle cabal >conhecimento, e iorm'ar a o cunhadiü", julgando desnece·ssarias .todas as
sua 'Opinião com acerto. . mais exce.pções,uma vez que oSe .aàmitta a sus-

O S.r. Marquez ·de Inuambnpe respondeu a·o peiçWü.
lIlobre S-ena-dDr, mas não se .póde fazer idéa O 181'. Oliveô'ra 'f-alou tambem s()lbre 13. ma-
clara das suas razões. 'pelo que e;s-cr·eveo IÜ ·ta- teria, mas 'Ü -ta'Chygra,pho não o .peroebeo.
c-hygrapho. Julgando-s·e suff.i.cientemente dis,cutido este

Falou tamhem o Sr. Carneiro de Campos, o:bj.edo, passou 'o Sr. Preside·nte a propor se
mas o tachygrapho não ouvio. pa·ssav·a o 'Artigo, salvas as emenda-s. Passou.

O SR. M!l.RQUEZ DE INHAMBUPE:- Não sei Se a Oamara ,a,·pprovava a primeira parte
qual é o moti-\'o, ])orqu-e o verew.or haja de do Artigo ,até ·a palavra "interess-e". FOI ap
occultar a Tazão que ,tiver para se dar por sus- provada.
peito..Não deve ser isso assim; todo mundo Se em lugar das palavras - "de seus .pais
dev-e ,swber qual ê 'a razão que eIle tem pa~a e fHb:os" - se diria - "nos :negx>cios .de m
obrar dess-a maneira; pois muitas vezes póde teresse em linha !I'ecta .de as·cendentes, ou des
ser que essa razão não passe de meras contem- oendentes". n.esolveu-se que sim.
'Plações. Quanto ao juramento, por ter visto o ;Se I3,pprovava ·a parte do Artigo que diz
abuso que ,se tem feito de sem.elhante acto, - "emquanto durar o cunhadio". Foi appro
aliás o mais sag.rado e o mais solêimme, é que vada.
eu quero que o vereador só faça .aq1.lena decla- Se depois das palav.ras finaes se accre5-
ra<;:ão. centaria - "que não tive'r illsSlÍstidü á discus-

O :SR. SOLEDADE:- Eu tenho alguma duv,ida são". Resolveu-se que :nã.<>.
na S'uppressão das paloavras, 4'emquan.to duraT ,Se approv:ava que fossea-dmittJ.i.da a escusa
o cunhadio". Supprimid·as estas 'pa'lav~as, po- por susp.eita. Venceu-se que sim.
der-se..Já entender que .este obstaculo fica per- :Se oa. suspeiçã,o poderia ser 'Posta tanto
manenrte, quando póde acontecer que tenha pela parte, como pelo vereador. Resolveu-se
morr.ido 'll. mulher a.o sujeito de cujo ,negocio pela 'ai.firmativl8,.
se trata.r, e eIle contrahid'o outras nupcias com \ Se ibasta'V·a o simples juramen.to. Piassou.
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Se os rer<·u·llores ~criam inhibídos de vota.r 
em ncgoeios dos sobrlnhoR. Venceu-se pela ne
g·atlva. 

I>assou-se :ro urt. 10, o qual fo.i approv:tdo 
sem haver quem o debate~;;e: 

,; "\rt. 10. Nos termos dus rerea~ões que os 
esc ri-rães da C:1mara Je1·a rã o sempre na pre
senç;:1 d-os vereadores, par:L sereill llor cllcs a~
slg-nuelos, poderão os que ficam vencidos Jazer 
cledn.rar seus votos. sem .produzirem a~ razõe8 
cm que se f.lrmaram." 

Bntrou em .discussão o art. 11 : 
,; Art. 11. Os v.erea.dores tratartto :nas YC· 

reaç:vc.s d·os bens e obras do Conselho, <lo go· 
re.rno economico e policial -ela terra, e do que 
neste ramo .fôr á prol elos seus ha.bitantes." 

O SR. :\IARQUEZ 1m INIIA:\!BUl'E :- Parece
me ocio,;o este Artigo, porque vejo a sua ma
teria !'epe·t,icl:~. cm outr.ns partes, assim propo
nho a suppressiio. 

"PropoulJO que se suppr.ima este Artigo, 
·por se achar repetido .cm outros 1-ug:m~s. para 
se attender ÍL sua materia na a:e,lnc~ão ela J,ei. 
- J/ a.rqucz de lnlw.rnbupe." 

Fo.i apoiacl·n. 
o Sn. c.mN!WtO !)]~ CA:\fl'OS :- ;:olão ·acho 

este ·fim procederão a uma summaria infor· 
mação de testemunhas, perante as partes ou 
seus procuradores, ainda sem dtação das mu· 
llwrcs." 

O Su. ?IIAJ:QUEZ DE lNH.umurE:- Ha im
possib.ilida.c'Je ·na cxecuçiio deste a1rtigo, porque 
uqni manda-se fazer um;,· especie de processo, 
hii.o ele ser oul'iclas as partes, e convencidas, e 
conro se ha de fazer isto, se faltam os elemen· 
tos para se executar? (A.pofa.a{J !) 

O Sn. CAn:mmv nr,; CA~!l'OS :- Xiio ha in
tOiJI'(~niente nenhum, nem .falta dos elementos 
necessarios. A parte ha .de ser ouvida, e ile,·e 
mostrar-se ·a 11tiliclade publica. 

Falou o Sr. ~[arqnez de Inhambupe, mas o 
tnchygra.pho não auYio. 

o 5lu. CAR:\E:TRO Dl' c.urros :- Os casos 
apontad·os pelo illustre Senador, não são aguel
les ele que trata. o Artigo. Quando se fizer uma 
estrada, ha de ser quando ;j-ustamente se mos
trar· a utilidade publica... (O tacl1ygrapho 
nüo ouvia o resto.) 

J'arece que se fizern.m mais a1gumas .ob
se.rYaçõe~. que o i:tchygr.apho JlÜO n,lcancou, 
depois ela.~ q_uae~ o Sr. Carne:iro de .Campos 
mundon ft. :Jfes:t estn, 

sufficiente a razão que o i!labre Senador dá 
;pam se supprimir o Artigo. Se -a sua materla •·Substi·tuam-se ns palanas - Procederão 
se acha. repetida ·em outros lugares, quand·o de plano a uma informaçfto su.mmari·:t e v erbal 
clwgmmos :1 elles supprimiremos essas repe- éle testemunlias perante as partes ou seus pra· 
ti~:ões, ou faremos o que se julgar mais con- cm·adores, ainda sem cita!:ão de -~uas mulhe
veniente. !'e~.-11 ·de Junho de 1827.- CI/.I'IICÜ'O de Cam-

O Stt. :J[.IIlQL'E7. nE Ixru~rnum :- :Parece- pr,8." 

me q 11e dcvt' ser supprimido, ·porque isto é 11m ·.Foi apoiada. 
artig-o ge1·al; porta·nto, ainda insisto. Dmlllo-.~e :t ma teria por sufficientemente 

::\fio hnn'lHlo .Jn:ds qnem falass<l sobre a discnticla, foi posto a votos .o Artig.o, e appro
matl'l'ill, propoz o Sr. Pl't'~idente se ·a Gamara ra.clo na conformidade da <lrnenda. 
:julg·al'tt que ~e sup 1u·imi~~e .o Artigo. Decklio.se ·&guio-se 0 -a.rt. 13: 
q

11
e 11iio. "Art. 13. Xão poder1io •·ender ou tr.ocar 

Se pass:11·.a o Artigo tal qunl estn·l':t redi- ilnmon~i" elo Conselho sem autoridade do Po-
gido. Assim se dcc.idio. der J~xecutivo •por intermedi·o elos presidentes 

·Passou.se ao ·art. 12: <lns ·prorincla.~. aos gnnes euviarã.o as suas ;~-
" Art. 1.2. Cttiel:triio :<Obt·e o e"tnclo cm que presentações fe.itas conforme o art. G• do II· 

se acham os bc11s elos Conselhos, attentariio t.nlo 4•, exprimindo o~ mo-tivos e "l'antagens e1a 
para. os que se achm·em all~eaelos contra a de· nlienarii.o ou troca e com a -c1escrip~ão topo
.terminaçiio elas le'is; c farão repor nq antigo g-raplli~a e aYaliaçã.o 'llor peritos <los bens que 
e~taclo n.s serv.iclões c caminhos publicas, não se pretendem alienar ou trocar." 
consc11tinclo .ele maneira. nlgnmn. que os pro· O Sn. it\IARQUJ>Z nE SAN'rO A~rAnO :- Pare
:prictarios elos .1lret1ios usur.pém, tapem, estrei- ce-me que este n,rtigo 11ão cstfL eon fm·me com 
tem ou mnclcm a seu :u·bitrio n.s cstradns. Com , o espírito da Constituiçii-o. Pelo que toca ít di-

/, 31) 
T. I 
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r.ecção, a...'<-;:ento que us camaras devem enca
minhar-se por -ri.a dos Conselhos Geraes da.s 
Pro\'inoias, e pelo que toca á autorisação deve 
esta ser do Corpo Legislati-ro, esta.ndo reunido, 
ou do Poder Executivo, se o não estiver. Esta 
é que me parece ·::~, marcha regular. 

"Substitua-se fL palavra- "C<>uselho"- a 
palana- "Ca.mara". 11 de Junho.- Cameiro 
rlc Campos." 

EMENDA 

,;Depois da.s tJalanas - ''·bens immoveis 
dos C<lnse.Jhos '' - o seguinte - "sem a.utori
d>'l.de do Poder Legislativo, ou do Poder ·Exe
cutivo. por meio dos Conselhos Geraes das Pro
víncias. na conformidade do que determina a 
Constituição. Sah·a a redacção.- .lfarque:: ele 
Santo J.m<t.ro." 

Foi apoiada. 

O Sr. )farquez ele Inhambupe fez um pe
queno discurso. do qual o tachygrapho só .ponde 
collig-ir que o nobre Sennclor nã.o admittia. a 
emenda. 

O SR. CARXEIRO DE C.urros :- Sr. Presi
dent.e. Eu sustento a emenda do Sr. )fanplez 
de Samo Amaro. porque com effeito a C.1n>ti
tuiÇ:ão no Art. 15 diz: (Leu.) Estes bens do 
Conselho são· .bens nacionaes, por consequenci.a 
ao Corpo Legislati>o é que pertence clar essa 
autoridade: mas. não estando este reunido, 
pôde então f.azel-o o ·Go-rerno. Quanto ás ob
jecções propostas pelo nobre Senador que me 
prececleo, parce-me que não tem ·lugar, porque 
no aforamento sempre se traspassa o domínio 
utiL c portanto ao Corpo Legislativo deve per
tencer a decisão, n.ssim como de quaJquer outra 
alienação. conforme o jfL citado Artigo da Con
stituição. 

Como ning11em mais pretendesse a palavra, 
propor. o Sr. Presidente·a materia ú ''otação, e 
foi n.ppromdo o Artigo na conformidade da 
emenda. 

Seguia-se o a.rt. 14: 

"Art. 14. Obti.da a faculdade, as ,·enclas 
se farão sempre em leilão publico, e a. quem 
mais cler, excluídos os officiaes que seiTirem 
então nos conselhos, e exigindo-se fianças 
idoneas quando se fizerem os pagamentos por 
~e não poderem logo realizar n dinheiro, pena 
de responsa.biliclade pelo prejuízo cl:t~hi resul
tante." 

·Foi apoiada; e não ha,vendo ma,is quem 
p:·etendesse a. pala.\"ra, foi o Artigo posto o. 
Yotos. e a:ppromdo com a substituição indicada 
na emenda. 

Entrou em discussão o mrt. 15: 
"!l.rt. 15. Da mesma fôrma, e com as mes

mas caut-elas e re.~pons:vbilida.des prescriptas 
no Artigo antecedent-e. se farão os aforamen
tos e arrendamentos dos bens dos Conselhos; 
mas estes contractos poderão as Gamaras ce
lebrar por simples deliberaçã.o, e serão confir
maelos pelo;; Presidentes elas Províncias." 

O SR. )[ARQUEZ DE I::>FIA~!Bu"PE :- Estee 
n foramentos são inteiramente uma a·lienação 
do domínio util. assim parece-me que esta. ul~ 
tima pa.rte do Artigo não está boa, e que se 
deYem adoptar ns mesmas formalidades pres
criptas par.n qualq11er outra aUenação dos bens 
na-cionaes. Denmis, estes aforamentos fazem 
parte da renda. das camaras, e, portanto. eleve· 
h a ,·er a este respeito toda a circnmspe<:çã<l: a~ 
sim estabeleça-se que estes contractos sejam 
regulados pela maneira disposta no Art. 13. 

E~E~DA 

"Proponho que se supprima. a ultima. parte 
cle;;tc Artigo da pa..Javr.a- "mas"- em àiante, 
e que seja. substituído pelo moclo seg1rinte: Es
tes contractos serão reg11laclos ·pela maneira 
estabelecida no Art. 13. Salva a redacçãc.-· 
.lfarque:: rle Inha.m-bu.pe." 

Foi apoiada.. 
0 SR. CARXEIRO DE CAMPOS:- Que os .nfo

ra.mentos são alienações. não ha duviela. algn
ma. mas os arrendamentos pa.rece que nã<> acl
mittem a emenda do illustrc Senador. EsteR 
elevem fica.r tL eleli.beraçã-o elas Oamaras. e seria 
coisa. muito incommodn. para se fazer o ah!
guel de uma casa. ir buscar a approvação do·. 
iPresiclente da ProYi'llcia, que muit.n.s Yeze~ e~
tn.rú muito distante do lugar: assim e11 sup
primiria aquc.!ln. .pa.rte elos aforamentos. mas. 
11ão a que trata dos a.rrencla.m<>ntos. Estes. ain. 
rla qne se;j-nm por muito tempo, não passam [1, 

O Sr. Carneiro de Campos propoz esta 
I dominio. 

1: 
~r 

_ __. 
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O Sn .MARQUEZ me !XHAMIJlJPE :- Em re
_gra gera.! os 'Conselhos nã.o tGm pr<>prledade 
de .preclios para arrendar, e indo a.ssim 0 Ar
tigo como estii, podia -Ser que aforasse os bal
dios. Apenas algum Conselho terá alguma pe. 
quena casa tomad-a a si por execução; entre
tanto, não impugno o que o noare Senador dis
;;e, comtantl) . que se resalvem os .baldios. pon
do-se 110 AI·ttgo .alguma explicação. 

O Sn. CAI\XEIRO DE CA~rros :- Sr. Presi
dente. As leis devem comprel1en-der todas as 
hy-potheses passiveis. As camaras possuem taro
bem preclios urbanos qu!! alugam, têm os seus 
a.ntigos ta:l:hos, e emqunnto os não vendem, é 
forçoso que os n;luguem, convindo port:mto fa· 
ei.titar estes arrencla.mentos, prescindindo-se da 
.111pprovação c1o Presiclcnte da Província. Com 
este int;uito, pois, vou offerece-r a seguinte 

E~ENDA 

O Sn. MARQUJlZ DE !NHA~!DUPE :- Levan. 
to-me só para dizer que a emenda que o nobre 
Senad-or propõe, me parece mui judicioso.; mas 
o Artigo jit passou, e só se pôde attender a ella 
na redacçü.o. O ce>n·trario iria destruir a vo
taçiLD. 

O SR. MARQUEZ DE JACAR:f:PAGUÁ :- Isto 
nü.o destróe a votaçi1o que já estii. feita, é uma 
cousa de simples redacção. Se a. Camara con
v.ier colloca-se ,a, pa.Javra - "a.f<Jrar" - no 
a1·tig~ 13, como já d-isse, porque ahi é o lugar 
prop!'lo, onde se deve ooH.ocar; e .todavia a 
emenda que em vez desta se fizer ao artigo, é 
um remendo com Q qun.l jámais ficará bom. 

";Proponho que no Art. 13, entre as pa.la
vras - "vender ou trocar" -se ponha a pa
lu\'l'a - ''.aforar" - e que no Art. 15 se sup
prim.a a palavra - "aforamento" - e que taro
bem se supprima o resto do A.rtig<J depois da 

"Depois .da. pala.vra - "aforamento'' - pa.Jn,-ra - "delibet·aç:ão". Salva a redacção.
diga-se - "os :1rrendamentos, subsistindo o .lflll'fJIIC:: rJc Ja.ca.rcpa.g·ztá." 
leilão, e f.in.nça :prescri-ptns no § H, .poder.se-ão Foi .apoiada. 
fazer 'POr sitn1Jles .deliberação, e accôrdo das O S11. :\[ARQUEZ DE PARAN AGUÁ:- Eu op-
<!!limaras em s·uas verenç:ões". Salva. a redacção. pon.h·o-me ft emenda. O {llrtigo pa.ssou, por con-
11 de Jrunho.- Carneiro d.a Cam,pos." sequenci':t de\'e-se ·respeita.r a votaçã.o, e não se 

Foi apoiada. · póde aecrescentar, nem diminuir; o remed:io 
O SR. ::.L~.nQUEZ DE INIIAliBUPE :- Esto•u :agora de,·e ser nQ artigo de que se trata., di

.concorcle com a emenda. Os 3;ioramentos são ;;mudo-se que os aforamentos se f·lll'ÜO na :fórma 
uma alienação, os arrendamentos podem as dos a~t·tigos antecedentes; e quanto aos arren
camaras fazei-os. da.mentos, que estes se po-derão decidir por 

Falou o Sr. Soledade, porém 0 ta.chygrapho simples deliberação das camaras, conforme a 
não alcançou o seu -discurso. emenda do nobre Senador o Sr. Ca.rneiro de 

O SR. CAR:sEmo DE CAl!POS :- O n.obre Se- Campos.' 
nacl-or estfL 'enganado. Todos os prop1,ieta.rios O SR. ~[ARQUEZ DE !NHA~rBUPE :- Nã.o me 
Wm o cle>minio util e o directo. Qua.ndo aforam posso conf:e>rmar com Q que n·obre Sena.dor diz, 
pass:tm o domínio util, e f-icam em si com .0 parecendo desta maneira que nos arrendamen
<1i t•ecto. Ora, Q traspasse desse domínio utH i! tos se prescinde elas seguranço.s prescriptas no 
uma a.lienação, e portanto nr1•0 se póde f-azer. a•rt.igo ·antecedente. Quan-to ao mais que o no
seni:ío na fórma por que a Constituiçfto pres- brc Senador disse, G verdade que o artig<J está 
creve. Nos a-rrendamentos não é assim, or~o se appromdo, mas isso é só para a discussão. Nós 
pn&<a dominio n.lgum, concede-se unicamente .0 a.itlcla estamos trtttando da mater.ia. e pe>demos 
nso àa co·isa. · refm,mar até todo o titulo; portanto, não acho 

O SR. MARQUEZ DE JAOARÉPAGUÁ :-.Sr. Pre- ineom•eniente em que se faça. a emenda no 
1úclente. Estamos a fazer emendo.s ao Artigo, Hrt.. 13. Eu tinha sido dessa. mesma opin·ião, 
tt m:c-n ver, sem nccessi-dudc ulgnma. O Artigo mas reflectindo melhor acho que a emenda se 

fica bom, timnclo-se daqui a. qJalavra - "a:fo- · -pórle fazer. 
mment.os" - e .pondo-se no Ar·t. 13 entre as O SR. :i\LmQUEZ DE PARANAGUÁ :- Sr. Pre-
p:t•lavrns - "cvender ou tl"ocar" - n. pn1avra - sic1ente. T·:tlYez me nií,o enunciasse com todn. n. 
"n.-forn.r" - e supprimind-o·sc o resto do Artigo clm.•e;>:a. Eu não tratei elas cautelas com que se 
desde a pala1•ra.- "cleliiberaçü;o"- em diante. deYem ínze.r os arrendament.os; porque isto es-
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-::.ú na c·menda e a ,;lia me referi. Pelo que rcs- · ~ apprO\':ll'a que o Artigo ficasse re.ligido 
peha ao mai~ qne o nobl'e Senador disse, in- Jla cünformidade da emenda do Sr. Carneiro 
sis:o cru que niio p6cle t,;r lugar emenda alguma. dt> l'<lmpü~ .. \s.>iut ~ :eso!Yeu. 
n(.l art. 13. c' :-;._. a qu~rt:nl fazer. r·e~r,·e.m·n-a ] Enrr..·on e:u discu.,~âo o a!·t. 1 G: 
pa:o. a tc!'Ceira di~cu.<;siio. Quem fa.!a .-;obre uma ~ ".-\rt. lu. Quando aeharem niic ~e!' pr·ol ll'JS 

!~:-i. (lc-·;t: t>:-:~;"11" a() facto de túdo:-: !JS arrjgos ~ eün~elho:-; que :-:< .. afor•:nl ou a!'J't:·ntleln o.;.:. hen . .;; 

Uél~a. pa!·a "."t•i:' :-e rlt:·,·t· pa:.i:.;ar bitt:: ou aqu·:!lle, I Jna!H1al-o:-!-:io ~lprrH·eitar. por.do nclles iJon~ a.'~
ou del~t:- ~""q~1 rJ11 aqutlla pn!"te: 1na~ depois de ! :~li:~i:-:t:·ado!\'.:.; p:tra qu<: ,·..:n!l:un {t :nc1hot· ~t~·

pa.=::-:a:·. nãn ~~ ::Hlmittem t·nH~nda."l. :··~·t:ndac;üo. iitanclCJ os ditos \'t:'l'Caclor~~ re~p.·Jn-

0 Sr.. )fAR<;l'EZ m: .T:.c.uu::P.\r;t:..\ :- Eu re- ~arei." pela ia !ta de .:xa.:,c;;ã0. 

qnei!'O a Y. Ex. CJU"-:' t"Jroponha o Art!go. ficando 
ac1:nda ~"!. <·í,!!oea~;ão da pala\':·a- ·•aforar"
pa rn a Tl""'r('~irn. di.'!cus~üo. 

O Sr. T'r~~iclo::nt.; p:opü~ o adiamérlto. e 
s·~·-:H1cJ apoiado. t::11trou ~n1 cliscus.;.;fio. 

() ;;;P.. )[AP.QL"EZ DE ,J.\Co\IlEP.\Gt'A :- Qne ha 
de hU\'é!' nforanlt-Tno:.:. nflo t; a qn~::tü.o. :nas 
~!rn onde .::.: .... h~i. de co1locar n. palavra - ·•afo .. 
r:tr". T:,;,qu~i:o que :1 colloca~ão clesta pala\-ra 
S(~ adit~ J'ara a tc~rc:eira di~cu~:,ão. 

() Sr.. )f.\KQL'!cZ DE J>AP.A:\'.\GcA :- Sr. Pr~-
.-;:r!t•ntt·. E.•t<: artig-o aclmitte alguma du\'ida. 
Diz-s.: aqui qne. quanclo acha:·em não ser a prol 
1lo,: consdho;; qu.: ,<;e aforem ou arrenclem os 
bpn;:. ;,mandai-os-ii o aprO\·eiür. pondo n~/ !"s 
hon,: aclmini.>t.raclores. evc. '' 

Isto parec<: de alguma maneira excluir o 
<JlH: se n-nceu no art. 13. e dizer qne ou ;;c hão 
de aforar. ou arrendar, ou então pôr em ad
minisn-a~ão. ma~ não \·end.;:· JH'm trocar. Faço 
;·~w ob;;er\·açüo pam que a Cnmara haja de a 

O Sr:. )L\r.Qn:z DE I:-;!1.\~fllt'PE :- Xao tem toma.r na conside:ação que !lw parecer q:1e 
luga: '' arlia.mentü. isto nãü t! materia dud
do,:a. O mais que se p&de fazer. t!. julgando a 
Camar,l que a emencla cle\·e collocar-se no on
t:o arrig-o. ficar isto para. entrar na r<!dac.r;ão. 

O Sr.. )fARQl:'EZ DE .TACAUÉPAGL'A :- ?-"ão 
>ale a pena go.;:tar-se mais tempo com esta cli~
cussi:i.:l. Xão ha inco:l\'eniente ficat· i:;t-o para a 
terceira discussão. O acliamcnto que requeri, 
não emba1·a~a a discussão elos ma!s artig-os 1la. 
lei, é ~ó para evit"ar a clu>fda qu.: se offerece, 
de que o art. 13 jft passou. e que portanto niio 
:pôde aclmittir emenda; u.~sim. insisto pa.ra esse 
adiamento. 

T<,,e a palaua o Sr. )fnrquez <le Parana
guii. porém não se eoll!g·io o que clisse. 

O Sr.. ~L\RQTJEZ JJE bl!A~Int'PE :- Trata-se 

mt-reo::e. 
O SI:. CAIIXEu:o DE C.DrPos :- O Artigo 

snppõ,- a hn)othese clt: ;:;e a.pro\"eitnrem os bens 
por· é~t.e meio. quando não COJJ\'ier nenhum dos 
omros. T'rimeirame.nte trata-se da a!i,•nação, 
ile;)ois elo arr.endamento. e se estes não til'erem 
lngar. por se não julgarem utek segnc-se que 
den•m ser; ndministrados pelo modo que aqui 
,:c, .propõe. Esta ;; que ~ a genuína int.elligeneia. 

do Artig-o. 
O Sr.. )[AP.QUEZ DE PARA:\' AGe,\.:- O que J 

nobre Senador diz e;;t.ii n11.1ito bem. mas i;;;:o 
não é o que eu \·ejo no Artigo. O Artigo 1li7. 
qnc. CJIHLmlo n5o conYie.r aforar. 011 arrenda r 
os bens. ponham-se em aclminbtrnç;ão. log-o fi
cam exclnidas as hypothese~ jú >encidas ele se 

de ~aher-'c se acaso. ilepois ele approndn o podt'rem v.:ncler ou troem·. 
Art. 13. se póde ou não accrescentar n pa·laHa O Sr.. )[.\P.QUEZZ DE .T.\CAr.EP.\Gt'A :- .\ m~;J 
- ,;afora:'', En acho que sim. porqne isto niio ver acho qne se cleYe supprimir a palann -
é a,.Jtera.r o q1re .;stii. ve.ncido. G pôr nma pnla\'J·a "aforem" - e que este artig-o súmentt' tlê'\'<' 

ma.is, que ele m.anei.ra ncnhmna. t.ran;:t.orna o I tr·atar elo que fôr. ela;:. attribui~ties das Cama
que se votou; portanto. Sl!Stento que ;:e ncl~Jittn. rns. qne ~;ão os arrendamentos: portanto. pro
este aclitamento. e q11e nã.o ha razão para se ponho aqnella. suppressão, para. a qnal off··-

acliar. , re~o e.~ta 
Danrlo.se a materia por sufficientement.c j 

discuti(la. o Sr. Presidente propoz: · 
Se passava o Artigo, salm as emeuela;.l 

Se a Camara approvava a trasladação ela -

E~!EXDA 

;'Pr·oponho rpre ~e ;:upprimnm n~ pn!:JI'I':l.~ 

;;afm·em. on". ·SalYa a redacção.- .lfal'(fltr't; 
l'assou. 'I 

palavra - "aforamento" - para o art. 13. Re- de .frrNU'I:Jirrt/IIIÍ." 

solveu-se que sim. ' Foi npoincla . 

fJj. ............ ~BP-------------~~~---------- ......Jio 
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O Sr. Sol<!tlndi:! mandou tambem fL ~\Iesa 
esta 

''Em lugar da palavrtt - ''aforem" - di
ga-se - ''sc alienem".-8olc<laàc. 

Foi apoi:Lda, e depois de m11i breves re
flexões que :fez o Sr. :\[arque;: {Je Ja,carépagufi 
sustentando a sua emenda, tLS guaes respondeu 
o Sr. Soledade, deu-se a JlHtteria por discutida, 

e foi ::.ppro1'ado o Artigo na conformidade desta 
ultima ·emenda. 

Enfwou em discussüo o art. 17: 
"Art. 17. Den·tro ·cm dois mezes depois da 

posse tomarfl. a C:Lmm·a as contas a,o Procnra
dor ou procuradores, e thezoureiros preteritos 
(jUe ainda não as tenh:Lm dado, e depois de fis
calizadas pelo Cor.regeclor ela Cn.mara se re
metterá a:o Presidente <la Província pnra serem 
a-pprovaclas em ·Conselho conforme a lei de 20 

de Ontu·bro ·de 1823 depois elo que se fariLO pu

lu.l'ra, propoz o St·. Pr~.sideme se a Gamara da
va a m(1teria. por c1iscntida. Deeid·io-se que sim. 

Se passa1•:L o Artigo, salvas as emendas. 
Passou. 

Se a.pprovava que. depois da pa,!av.ra -
":imprensa" -·SI:! dissesse - "{•, e.m falta, por 
ai'fixos em lugares publicas". Assim se decidia. 

·Se depoi!i ela palavra - "cobrar" - ''se 
diria." - pena. ele responderem pelos prejuízos 
resultantes ele sua negligencia", - supprimin
clo-se as pn.la vrrrs que existem no Artigo .. As
sim se resolveu. 

Tendo dado n. hora, designou o Sr. Presi
dente p:Lra a Ordem do Dia a continuação da 
segunda discussão elo projecto sobre as mu
nicipalidades; e se houvesse tempo a terceira 
discussão elo projecto que marca n dotat:ã:o ele 
Sua. Magestaclc o Impera.dor, e Imper.ial Fa
milia, qne ficou acliaclo na ses.~ão do anno .pas
sado. 

levn.ntou-se a sessão Íts dna.s horas da 

blica.s pela imprensa, havendo-a. Apparecendo t.m·rl<'. 

~lgum alcance, yrocccl:r-se-ii. ~mediatamente 1 

n sua arrccn,c]a~ao. assrm com tL dns rendas, e I 
qua.e.sqner clil'iclas fJlle se cleixa.rnm de cobr:Lr; 32• SBSS,\.0, E)[ 12 .DE ,JTJ:i\'110 DE 1827 
ele maneira q11c nü.o fiquem de uns p·ara o·ntros I 
:umos por neglig·encia elos officincs das ca- . _ . _ .,,. . . _ 

d t · t _, Err.pcrUerdc- Con.tr.Jw.a.r,a.o r7.n ~ tZ.r.~tU88a.o do maras: pena e pagnrem Orl ro tan o ue sua ' · ·· . 

f d 

' I 
l'l'ojer:to rir, T.ei 8fl1Jrc Jf 1111 ici.pa./.ulndcg 

azen a. 
O Sn. CAnNEIRO 01~ ·CA)!POS :- En assento 

que as contas deYI:!m-se :fazer publicas pe).~t PRESIDENCIA DO SR. BISPO C.APELLÁO-MÓR 

imprensa. mas com·em nccre~centar-se qne. ·na 

falt:L dcs·ta, se ~fíixem nas portas dos templos,, !\cha.ndo-sc presentes vinte e oito Srs. se-
illas praças e lugares publicas, etc., porque em 1 , - 1 1 ~ Sr Presi'clente q11e se _ · , . nr.f,ore..:;, c ec aron. o v • . . • 

muita.~ partes nao lmv.eru. Imprensa, nem lu- ·l . :- . 1 . elo .0 SI' .,. Secr·et'll'.'r:o r . . . a. n·ut. a ~ess,to, .e, en . . .... ' .... 
gar onde se :possam ma.nclar Lmprl~lr sem Acta ela ani;ececlente, observou 
grande .incommoclo e demora. Quanto a. ~ut~·a O Sn. ii\[t.RQUTlZ DE PARANAGUÁ :- Parece
pa.rtc do Artigo, penso q1le se deve SttpprlmJr, I me fJtlC hmn'e enga,n;o nesse lugar, onde se trata. 
substitninclo-·se-lhe a pena -ele respon~ere~ pe-1 da f~licitação. · 
los pre;jnir.os resultmltes ela !ina .negllgencla. I O Sr. 2• .Secretario tornou a ler .a. pa.;:~ngcm 

cln. Acta. inclicmln pc:lo nobre Sena·clor. 
EMENDA O :SR. :.\[ARQUllZ DE ~ARA:": AGUÁ:- En .re-

qncri qne a felicitação se transcl'C\'cs~e por 

o;Depo:is àa palavra. - "imprensiL" - di- inteiro no Diar.io <lesta Ca.mn.ra., c parece-me 
"'3. se _ "e cm falta por a.íf.ixn.r em lugares que a ·Camara. deciili:o <Jlle fosse por C'-:trncto 
o - . . 
publicas". Depois cln. pa.lavrn - "eobra.r" - nn. Acta .. 
di cra-se - "·pena. cl.e responderem pelos prejui-~ O SR. BoRGES:- O ·nobre Sen·ador req.nm:en 
zo~ resultantes da. sua. negligencia."- suppri- qrll' a felicitação se transcrevesse no D.wr10; 
:minclo ns palavras qne exist-em no Artigo. Sal- mas ref.lect.imlo outro illustre Se.nado~ qn~ as-
va. a. rcclac<;tío.- 1Jn.r1!.r:i1·o r1c Ca.'IJ/·flO.ç." J Hi·m fir!.:nia. muito ntraza~a a sua. r.nbhc~lt:ao, e 

Poi a.po.ia.cla. ' proponclo em conseqnenCJa que se msensse na. 

Nii 0 luwcn c1o wn.is qnem pretemlessc a pn- 1 Acta., venceu-se deste moclo. 



~· : 

. ~ 

1' 
··: ! ~ 
~ . ~ 1 11 

.·: :• r 

o! • 
,I 

'I 
. ·' 

1·!: 

-':i: 
ti· i 

;r' . ..~·· 

:· i . 

... 

240 Sessuo de i2 de Junho 

O SR. 2' SECRETARro :- Dizendo-se: ''o Se
M do r.e;;oh·eu que se transcrevesse por inteiro 
na Acta a dita felicita<;i~o ", parece-me que fica 
bem. ( :iJJMa.do .') 

calcular-se com o seu orqamento para se pro
ceder ii. arrema.tação com conhecimento de 
causo.". Sah·a a redacção.- Jlarqzw::: ele Inham
bupe, '' 

São ltavendo ma.is quem fi7.esse reilexões 
sobre a. Acta, o Sr. Pre.>idente propol-a á vo
ta<;ão, e foi approYada. 

Foi apoiada. 
0 SR. VISCO :'iDE DE ALCA:oi'TABA :- Acho boa 

a ·lembrança do nobre Senador. porém isto se 
pôde redu7-ir a duas palaYras, e com ellas se 
tem dito tudo. na. fôrma da emenda que vou 
propor. 

O Sr. 1' Secretario Jeu o seguinte 

OFFICIO 

"111m. e Exm. Sr.-Tendo-:me dirigido o 
V ice-Presidente da P.roYinci a de ~finas Geraes 
o incluso officio de 31 de :.\[aio proxim.o pa~
sado, com o.s prupeis que o acompanham, rela
tiYos ii ch·i!isação dos indios, remetto tudo a 
V. Ex. para ser pre.<>ente na Gamara dos Sena
dores.- Deos Guarde a V. Ex.- Paço, em 11 de 
Junho de 1827.- VisconrZe rZe S. Leopo~d.o.

Sr. Visconde de Congonhas do Campo." 

E:.!EXDA 

''·Precedendo a publicação do plano e sua 
aYaliação.- Visconde àe Aleam.taru." 

Foi a.poiada. 
O Sr. :.\farquez de Santo Amaro. depois de 

um pequeno discurso que o tachygrapho não 
omio, mandou tambem ii ~Iesa esta 

Foi remettido á Commissão de Estatística. 

Seguio.se a. primeira parte da Ordem do 
Dia, que era a continua~ão da segunda dis
cussão do Projecto de Le.i sobre as :.\funicipa
lidades. principiando-se pelo Art. 18. o qual o 
Sr. 2• Secretario passou a ler: 

"Art. 18. Farão a\·e.nça.o; por jornaes ou em
preitadas com os que iizerem as obras, met
tendo-as primeiramente em prégão para pre
ferirem aquelles que se offerecerem por menor 
preço. E quando as obras forem de grande im
portancia, e alguns socios ou emprehendedores 

·se offereeerem a fa?.el-as, percebendo algumas 
"vantagens para sua indemn.isaçãc,,enviarão as 
propostas aos Com;elhos Geraes de Provinciit 
e Pre.<;identes, conforme o Tit. 4', Arts. 5• e 6•." 

O Sn. MARQUEZ DE INEIA1!nU1'E :- Sr. Prc
s;idente. a:le'l'endo-se pro~eder a est[L qualidade 
de obras por meio legal, o qual é a arremata
ção, parece-me que, antes de entrarem em pra
ça publica, deve preceder Yistoria .Jegal, para se 
conhecer da qualidad~ e quantidade dellas, e 
orçamento da sua. despeza; sem o que não se 
póde a arremataçã.o fa?.er com conhecimento de 
ea.u:;a. ·Como isto falta no Artigo, passo a of:-
ferecer esta 

"Depois do pr.imciro período até a palavra 
- '"preç-o" - se aàdicione - "precedendo vi~ 
tori::L legal, pa.ra se conhecer a quantidade e 
qualidade das obras que se destinam íazer, e 

E~!EXDA 

"Proponho a suppressão da palana -
"·Presidente" - e seguintes até o fim.- J[a,r

que:: de Santo :lmnro." 
•Falou o Sr. :Marquez de Inhambupe, mas 

o iachygrapho nada alcançou. 
TeYe a palana o Sr. Marquez de S. Amaro, 

porGm não se pó de fnzer idéa do que disse pelo 
que o tachygrapho escreYeu. 

O SR. CARXEmo DE CA~IPOS : - Sr. Presi
dent-e. O meu Yoto é o mesmo que acaba de 
di7.er o nobre Senador que me ·precedeu. A Com
llti;;são teve em vista que haYer.in. obras muito 
jmportantes, que erjgissem n.té providencia ~e
gislativa; portanto, ao iCorpo LegislatiYo, se
gundo o art. 82 da Constituição e pelo inter
m<:dio dos conselhos geraes, se deYerá então 
recorrer, p11ra se dar a faculdade neeessaria, 
por exemplo, para a expropriação de certo ter
reno. por onde deYa pas.<>ar uma estr:l.lda. etc. ; 
porém ·a.sse.nto que se não deYe supprimir a 
pa1avra "\Presidente" e segttintes, porque ha
'l'erii obras, posto que importantes, que não 
exijam providencia administrativa e sejam ne
gocio de mera administração e, nesse caso, bas
tará recorrer nos presidentes, e, por estes, a•o 
Governo. 

Xã.o l1aYendo mais quem pretendesse a pa
lavra. eon.<;tlltou o Sr. Presidente a Gamara e 
esta deu a materia por discutida. 

iPropôz entüo o Sr. ll?resiclente se passava 
o Artigo, salvas as emendas. Passou. 
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Se depois ela pa·lavra "preç.o" se deveria 
addicionar--''precedcnclo vistoria leg:J-1 ". As
sim se resolveu. 

Se tn.rubem se deveria declarar no Artigo 
- ".pu·blicaçiio do plano e 
solveu-se que siun. 

sua valiaçfw". Re-

Se (Lpprovava a suppressiio das pala.nas "e 
Presidente, conforme o 'l'it. 4•, Arts. 5• e ó•", 
Xü.o ·passou. 

Seguia-se o a;rt. 10 : 

"Art. 19. • -Farão pôr em boa guarda to
elas as rendas, fóros, coimas e mais cousas que 
á Camm·a pertençam, em arca forte de .tres 
chaves, das quaes 'llma estaríL em poder do 

tura". Eu oft'ere~-o uma emt'!Ilcla para estas se 
accrcsccntarem: 

EMENDA 

'',Depois .da po;lavra ''termos" accrescente-se 
"de abertura". -12 de Junho.- Carnei·ro àe 
Camlj)Os." 

l~oi apoiada. 
O Sr. Oliveira, depois de algumn.s reflexões 

que o tachy·grwpho não alcançou, offereceu 
tnmbem esta 

EME:-i~DA 

1• Vereador immediato ao Presidente, a se- "Proponho que depois das pal:w·ras "devem 
g'llllda <lo Thesonreiro, a terceira do Escrivão." ~e1·" se accrescen.te a palavra "gratuita.mente". 

0 SR. VISCO:-IDE DE ALCA:o<'TAllA: -Acho este -Lu.i::: José de Olivei•ra." 
artigo muito bem concebido e em1nciado ati! ás 
pala\•,ras "primeiro Vereador", porém o resto 
nii o. Já passou que os vereadores escolherão 
mn dentre si para Procurador, e, achando-se 
este impedido, pôde v.ir a carregar o peso dessa 
incumbencia sobre o t"wl primeiro Verea:d·or, e 
isso já nfLD ~ peqt1eno tra·balho; portanto, julgo 
melhor clize.r-se que uma das chaves fique cm 
poder de qualquer dos vereadores que não ti
''er incmnbencia particular. 

Foi a;poiacla. 
Fa.lou o Sr. Marquez de Inhambupe, mas o 

tachygrapho não ouvia. 
:Xii.o haYendo mais quem pretendesse a pa

la:l'l'tt e ju·lgando a Cam!llra sufficie.ntemente 
cl.iscut,ida a materia, propôz o Sr. Presidente ã. 
votaç:iio o Art·igo, salvas as emendas. Assim se 
\"enceu. 

·Propôz mais, se depois elas palavras "de
\'Cm ser" se accrescentaria "gratuito:~nente". 

R.eso.Jveu-se que sim. 
Propôz, por ultimo, se depois da palav:ra 

"term·os" se acldicionari-wm. as seguÇntes- "de 
a.bertnra". Decidia-se tombem pela affirma-

"Em lugar dos palavras "'do primeiro Ve- tiva. 
read·or immecli.ato ao Presidente" substituiria.m 
as seg·tdntcs "ele um dos Vereadores que não 
tiverem incumbencia particular".- Visconàc 
de ~uaantara." 

\Foi a.poiada. 
P.osto o Artigo ú. votaçfLoO, por illÚO haver 

mais quem .falasse sobre elle, e ter-se julgado 
-a materin suffieientCillente discutida, foi ap
provaclo na conformidade da emen<la.. 

Entrou em ·discussã.o o art. 20 : 
"Art. ·20.-Tgua.lmente manrlarão fazer os 

cofres e al'mn.dos, não os havendo, para guarda 
dos documentos das eleições, escripturas e mais 
pn.peis, que formam o archivo da Camara e 
aonde se tcnha.m os livros das vereações, tom
bos, e qun.csquer outl.'os, conforme as leis, os 
qtm.es todos elevem ser numer.aclos e rubricados 
pelo Presidente, com seus te=os de eneerra
me·nto." 

.Q SR. FltANCrsc;o ·CAR:<~EIRO: -Depois da 
pu.lav.ra "termos" frulta aqui dizer-se "-de a-ber-

Entrou em. discussão o ·art. 21: 
"Art. 21. - Requererão :aos magistrados, a 

qncm. as le·is têm ordenado, que lhes façam os 
tombamentos de seus bens, ·C geralmente defen
derão perante -tts j.ustiças seus direitos, para 
q~1c lhe~ fnçam manter, n[i;o fazendo sobre elles 
avença alguma com poderosos." 

O Sr. Carneiro de Campos offereceu esta 

E:.UE:'\'DA 

"SnpprimMU-se as palavras "com podero
sos".- 12 .de J1mho.- Oarneiro àc Owmpos." 

Foi. a•poia.da. 
O SR. ~fARQUEZ DE INHA~IBUPE:-Diz este 

pr.imeiro periodo: (•Leu.) A legislação nntiga 
tra.ta'Vn destas provjdencins, mas ·parece-me que 
eJ.]as não 'Podem ter lugar n·o novo systema e 
que isto deve competir aos juizes territorinell, 
pa.ra o q11e passo n offereoer esta 

:J l 
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"l'roponl10 que ;;,;, suppl"ima o primdro ].)C· 

:-iodo do .\.rti;o e CJd" .;~ja substituído na fó:·ma 
seguint~ - ·· .::~qU\!l'c!·ão ao:s juil:~ t<trrit.o!·iae:o; 
que lhe.; :"a~arr: o tombamento de seus beru:, 
que por e.-;ta lei !h<:;; iicam sendo pri>aüvos'', 
-Sah·a a rtJac<;~tO.- .llarljli!":: de lnltambupe. '' 

O Sr.. I'Isco:>ut: llE .-\.LCA:>'HIIA:- Diz o pa... 
ragraplw- "<· das prbüe,; publicas". A con
junc<;ã-o .. e" com a partícula '' dn.s" divi.iio, 
quando isto Jc•l".i<l SI:!' u!lido; a.ssim, proponho 
~' sua supprt:s.-;ão. 

Como não hou.-essc mai~ qu,~m quizes~" fa. 
zer ob,;.en·aç;ões a re~peito do "\nigo, foi <:~te 

posto a I'Otos e appro>ado com tl .omppressüo 
indicada. 

.Foi a.;>Oiad:l: c, dando-se por di~cutida a 
ma teria, propüz o Sr. Pr.;.sident.,;,: 

&! passa.-a o Artigo, salvas a.;; emendas. 
Passou. 

.Se a Cama.ra approvav:1 a suppressão do 
primeiro período do Artigo. para ~er substi· 
tuido, na fúr.:na da Emenda do Sr. )farquez de 
Inhambupe. Decidio-~ que sim. 

&! tamix:m se dcreriam supprim.ir as pa
lavras "com poderoso.> ·•. Decido-se do mesmo 
modo. 

.Foi ofíerecido á di~cus;;ão o art. 22: 
'' Art. 22- !'íãc pcderão quitar coima, nem 

diYida algum:~. do Conselho, scb pena de nulli
dade e de a pagarem ano•eada." 

O SR. Or-IVEIR,\ :- Esta pena parece muito 
exorbitante e, por consequtncia, não se de'l'e 
a<lmittir. Eu assento que ba.sta estabelecer-se 
que paguem •J duplo. 

"Substitua-se a pena do duplo á do no
veado.- Luiz Jo.sé de Oliveira." 

Foi apoiada e, nãc ha.-endo mais quem 
quiz~.o.;.~e falar .~obre a materia, c Sr. Presidente 
J>ropüz a I'Ottls o Artiíl'Q, o qual foi approvado 
em <:onfonnidade da emenda. 

J>a,~sou-.<:.e a tratar do tit. :1•, lendo o Sr. 
f!" Seor'!!tari.n o ru·t. ]0

• § ] 0
: 

'' ,\rt. J.'- T~rüo a :;eu carg-o tudo qua-nto 
diz respeito á policia e economia da.s povoações 
e ,;eus termos, pelo que tomarão deliberações e 
pro1·erEo pela.> suas posturas os objectos se
guint".!': 

"~ i.' -Alinhamento. !':npe:w, illuminação 
e ·dt•sempa-chamento das ruas, cae.<; e praças, 
consermçii..o e reparos de mnra.lhas feitas para 
~;c.gurança dos edifidos e dn.s prisões publicas, 
calçadas. pontes, fontes, aqueductos, chafaTi· 
:r~s. po~s. tanques e quaesqu.er outras constru. 
cções em •beneficio commum dos habitantes ou 
para. de(}orc e ornamento das po•oações." 

Seguio.se o S 2" do lll<~~mo Artigo, o qual 
foi uppro.-udo sen1 .sot'frcr altéraç;ão nem de· 
bat.e: 

"§ :~.c.- Sobre o esr.abel·.!eiluento de cenli
t.,;,rio~ fóra do recinto do.;; templo~ e conferindv 
a esst: fim com a. principal autol'idade ecclc
siastica do lugar, sobre o esgotamento de pan· 
t·anos c qualquer estagnaç~.o ele aguas infectas, 
.sobre a economia e asseio elo~ enrrues e mata
douro:; publicas, !;Obre a collocaçiio de eortu
mes, sobre os d<,posit<ls de immundicie.s e quan
vo po.;;sa a.Jterar e corrcmper a salubridad~ da 
atmo~phera." 

Entrou em discussão o § 3•: 
§ 3."- Sobre edificios ruinosos, esca.-a<;õe;; 

e pn·c.ipicios nas vizinhanc;as das po"''oaçües: 
mandando pôr-lhes di'l'isas para ad1·ertir os 
que transit::tm: suspensão e Ia.nçamenw de 
corpo~ que possam prejudicar ou enxo1·alhar os 
viandantes; cautela contra o perigo pro>"eniente 
da cliYagaç;ão dos loucos. embriagados. de ani
maes ferozes ou damnados e claquelles que, cor
rendo, podem incommodar os habitante;;. ·• 

O ·sn. ~fARQUEz DE PARA~ AGUA':- Lendo 
toda esta lei, nãc 'l'i prc1·idencia alguma a res
peito dos incendios. Xas grandes ciclacl.e~ ha
l'erii muitas pessoas que corram pa1·a extin
guil-os; por~m nas YH!as e lugares peqnenos 
é preciso que as camaras l5ejam encarr('g-adas 
1le pro1·idenciaT sobre esi:<; objecte. Off,•re<;:o. 
portanto. esta lembranr;a fL considera~üo do 
Senado. 

J1epntanclo.se sufficientemente discntida a. 
materia. propüz o Sr. Presidente .<;e o para
gTapllo pnsstwa. salm a opinião emittida p~lo 
Sr. )[arquez de Paranagná. Decidia-se que sim. 

Se se cleYeria. <leclarar neste pa.To.grapllo 
que tambem competia ii~ Camarn~ o dar pro
Yidencia.s Mhre <lR incenc1ios. Tiesoh·eu·sc do 
mesmo modo. 

Seg-uio-se o § 1•, c qual foi approvado sem 
debate, nem alteração nlguma: 

"§ 4.•-Sobrc as vozerias nas ruas em ho-

~~---------------------------
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rt1.s de ~ilcncio, injul'.ius c o!Jscenidadc~ conu·a dae1cs desses termos, como bem obsel'\'OU o no
a 111oral publica." brc Senador que me precedeu. O que o pnra-

Entrott em discussão o § ~": gt·npho Cli7. ú que .õs vereadores snhirfto a íttzer 
,;~ ~."-Sobre o . .; da·mninhos ·e os que trn- urna 1·.isitn po.r nnno, lll.ltS ·não marca nem .o 

l<:eiH gado solto ;;·em pa;d:ot• cm lugnn•s aonde tempo, nem até onde clel'em ir. EHes tGm de 
po;;s:Jm cuusa1· qualquer prejuízo aos ha·bitau- JH'OI'Cl' cerios ca~os c de promoYer 0 bem dtt 
H·s on Ja.rouras, extirpação dos rcptis veneno. l:!Youra; assim, sempre tomarão disto aJn-un1 
sos ou .. ,ele quaesquer n·nimae.s e insectos cle1·ont-~ conhecimento, hn1·errio ns inform:n~ões n:ces· 
doJ·cs. otts_ pltt~t~s e so·brc tuLlo o mais c1ue di7. ~m·ias c iriio ·:fa7.enclo o que f:ôr possível; por
rcspeJt·o·tL poltcm elos C::t!llpos, nos fJtJaes íariío' tanto, não havendo aqui pemt alg-uma, acho 
uma \'Hntn, em cada a uno." f[Lle o "\l"t,igo clcre passar, e ·clelle niio resultar(~ 

O Sr.. Sor.rm,wr:::- Acho incxcqnh·el esta incmw~·nicnte, antes algum proYcito se poe1erú 
ul1;imtt parte elo § ;;•, Kn minha I'·rovincia ha colhc1· dc.~tl'. pro1·idencla. 
l'illns que têm mn'is de cem ·leg-uns de termo, 
<:o:no h a n, de Uio Pardo; como se ha ele, pois, 
J'ar.cr essa Yisita '! Ai nela que ·OS termos sejam 
muito 111ais circumscl'iptos, nfio ú isso prnticn
y~J. e Ytü-se clestrnir o que ;jfL se 1·cncen, que 
J1n.ja (luas '"el'caç:ões todas ns sc1nana,r.;; pOl'

t:mto, é o11elhor supprimir-se. 

ID!I!:Nil.\ 

O Sll. Sor.JW.\lm:- Tenho ele comhn~er os 
ttrg-ume·lltús com que os nobres senndol'es pre· 
tenderam destruir as proposif~õc;; que ::trancei. 
üm tlesses tll'gumentos é cli7.er-se que só lm cul
turns nos teiTcnos Yizinhos ÍLS villas e que os 
nutl'os remotos si:io ele ct·eaç:ão ele gnclo. Xã-o ú 
a·,;silll. Em nmitas dessas fn7.endas remot:ts ha 
t:u;JlJem cultura. e não pequena, n, qual merece 
ig-ml'l considern~iío. Outro argumento G qtlc a 
h·i não ouJ·igtL ·OS vereadores a it·eJn ús ultimas 

"Supprimnm-s{;) as pnlal'r:l~ que se seg-uem extremiilaclcs elo~ termos. Se dsto a~s·im se clen~ 
fL pa·lan·a ;;cmnpos". -Solaaa.a.c." \entendei', creio então que n lei 6 só ·para as 

:é'oi a.poittda. fazentlas 1·jzinhas tLS ~·,mas, e não pn.ra. :o.s ou-
O Su. :.\IARQUJ~Z DE S. A~!AJ:O:- Eu creio tJ'tts; o que me pttrece incoherente. Disse-se 

qne :isto deve entender-se a respeito das terras t.ambcm que ellc:;; hm·erão as ir1formn~ões ne· 
que esth·erem cult'irnehts, pm·~t flllC então as ceHst\rin~; mas isso é o que eu nã-o vejo no pn. 
camm·ns po~snm ver ns cotlSUH e dar as prori- ragrnpho, o qual positiYamente estn.be·!ece que 
clencius que jnlgarem conren:entcs; e não a visitem os campos tw menos uma ,·ez por anno, 
•respeito ·ele todas ellas, q11er tenham on não c não se poclcJ'ÍL ent-ender se esta Yis.itn seja ele 
cnlturn. Ora, as terras cultivaelns siio geral- ontrn maneira senií•o .inelo ellcs pesso:~lmentc. 
mente as ·qne ficam nas proximiclaelcs clns vil- Ve.io tambcm a e~pecie de que os termos se hüo 
las; assim, nincln que haja termos ele uma gmn· <le elil'.icli1·. ?iii o estou íóra ·de·ssa opinião, mns 
d~ c~"tensiio, isso não cm!Jarga, ]JOrCJilC as ca- qnanelo ncontecerii. isso? Se acaso se diz que 
maras não íicum obrigadas a ir visitar as suas "'i:a ll··i n~o é s'ó para o prese11tc, mas tambem 
{'Xtl'emielades, e u~ fazendas que nlli ha suo ele p~un o fntnro. posso retorquir q1Je legislemos 
crin~iío de g-ados c não ele n,gricultnm. E' ontra pnrn o momcllto actual, elnnclo.se prol'idencias 
l'~1ziio tambcm para que passe estn pro1•hlencia. ele qne possamos eles-ele ;jft collJCl' ::t'lgumu. vau
•llfto obstante a ob;jecç:ã.o poncleraela, e é que se t.ngem •. e q11e pam o :f:uturo se fnrão nquellns 
:19,'0ra os termos são maito granêles e por i~so nltcrnçõcs q11e a muclançn, clns circnmstnncias 
pttl'ece inexcqnil·el a prol'iclcnc.in, com o anelar exigir. ·Eu n~o me opponho. Sr. Prcsic1entc, 
dos tempos e augmento ela popnlação esses ter- n C]Ul' ~J'iq.ue pcr1;enccnclo fi.~ cnmnrns a policiu. 
mos hiío ele >Cl.idclir-sc; po1'tanto, sustcuto o elos campos; porém, o que clcsc;jo 6 qne se esta. 
pnt•ttgrapho q1wl se nchn. beleç:u. ela mancil'tt que for mais propr.in e 

O Sn. CAmmrno DE CA)rros:- A Commissiío cx·cquh·cl. 
Ü!I'C cm vist.n que o Drnzn .não hn. de J:icnr sem- O Sn. V;sco:>DE DE AT.CA:\'T.\R.\:- Senhores. 
p1•e no mesmo estudo em que ngom se acha c E' conlieci(h a utiHelncle ela visita elos cnm110S; 
qnc não hnvcríL esses termos tiio g-ramles; nem mns, senrlo ao mesmo tempo attenclh·el :1 oh
o pa.rngrnp·ho obriga a que far,am cssu.s visitas , ;jccçiío ponclern'da pelo nob1·e Senador que acn
tiio cxnctns. que cheguem iis trltimas cxtrcm'i·] bou ele fnl::tl', assento que ella se nfio póclc pra· 
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tie.a:· . .l'rO<:I!J'ando um mt·io para se eo:Icilia.~ t:ll<!~ c~tejam lWI'!lla!H•nte .. ; lias l'i!la . .;, porque 

aqu•:!!a milidade com a po~sibilicl:tcle, não cl~-~ potlcm eoncoJTer parte~ e, 11iiu (JS a:,lwnào, 
('\i]Jl'OJ r,ur:·o :i(:Jl~\(J () da;, i:Jf,,rma~i.íes. 0~ jLJiZL'l:l \'ultarem-Se J.lUI'U fJ:i ach'ugaclns, lJIIC por l'ia cJ.~ 

(~L· 11a~ dc:riaJll s~r. a 1lh~ll n.·r. olJrigac1o:-:: a for· J't•gTa nuuca. JH'ot:unun en:npí;:-a . ..; nt~lig·tu·cl-
.. • - • • I 1 ·1 1 I . • l!l·er:r "·"·"a,; Jlllü!'Jll:l<;ur·;; :1> ca:nnras: po:·em, /lll<'ll ''' ll!:t.' <':II'L'ca -as L'lll Jl e1tos, rp:e e o que 

NJ!l'l!J n,.s;a lei se niir, truta <h·ss.,s ,itlizes, 11iin /lh,·s rende. Sendo, pois. ~st:t n .int~lligcncia CJUC 

t~Jn aqui lltgur a impiJr-lh~::; c~~;a obrignf;ã'o; 1 se dt~\·e dar no pt·esente paragT:q;ll'J, teria ]t:gar 
mas p,jt/<: ll:l-ri IJ <lizcr-sc <pie as c::amaJ'liS serão J Jlll!lt perp1ena muda.n<;a nas tdt.im:Is expre~sües, 
inf(JI'lll:td:::; p:lo~ ó'Cl!s prepostos cm cada fr<!-~ pnra n~ tOJ'Illll' ma1s c.l:Has. dizendo-se l'JUC as 

gut:zia. t:lll\jHL!.nto por h·i :-:L• nflo desig-nar pt~.-; .. c::ttlll~lr:1.~ fnrü_o ao m~nCJ~ cada anno 11mn \'bdtu. 
:;na lli'•)[JJ'ia pa1·a i;;;;o. ~fto se c1t~re omittir c>t:t ; ]H.' lo,; ,;cus respectil·os termos; Jnas istn mesmo 

<:.·.o;pc.e:c. para .que ~<: c.o~1h<:<;a que r, Senado n~o I! n:c pm·eec <les;wccs. "a rio c. por i"so, ab~teulw
'e hCJUee<:u da ncce"sJdacle c1esttt pro1·Jilcn~Ja ll!l! d1.! o ]ll'Opor. 
c <]li r• f<:z o rp1c era po;;.-;i1·el em razão fts cir- O SR. Sor.EDADE:- St·. Prr;;i~1·•nw. E' muito 

cum~tancia;;. En csCJ'CI'O, poi;;, c mando [t ).fes:• 1 hon~ o r~w _o. il!usnc Senado!.' acaha de dizer, 
a minha · 1 poi'.:tn nao c Jsso o que eu I'CJO no parag'!'apho 

1:m r:uestão; 11ing-uem o entewlcJ·(, do modo que 

E)lEXIH o 11oure Scnado1· quer. Eu j:'1 dis:w, Sr. ]"re~i

dt•nr-J e torno a repetir, que ni:i:.1 prcten:lo tir:ll' 
''DPpüis <la palan·::t ''campos'' se suhsti-j fls c:tmarns a in.~pecr;iio e policia dos etun;Jos, 

t;:am ns 'l'guintes- "ilo <1ue serão inform::tdos I n que ~ú desejo é que ella ~e est:tbelc·~a ele 
por seu~ p:·~postos cm cacla frcguezia, emq11anto maneira <:xeqnil·e] e filie niio esrcjamo~ a deli

P"~" h: i se niio designar pessoa propria "·-j beJ'Ilt• cousas qne se não po;:;s:mt pôr cm exc-
S:!l\'n a rc:rlaN;ão.- l'i8Cúi!ÜC ele "llcantara. •· Ctl~iio. ,\. minha emenda 11iio rxclnc nada elo 

Foi apniacla. ~·ele o illustre Senador acalm tlc rlizcr; o <]!Je 
O Sr.. \'Jscoxnr. nr. I:oJ.\)IflL'PE:- Sr. Pre- ~l!a. unicamente supprimc é o que se nfto pú !e 

'icl<:nt(:. l'arcec ter-~e Jaborarlo em um equiwJCo 

1 

;mtt.i~ar; portanto, c.u .a~,;<.·Jlto .qnc e~;;.l. ;;up
~upponclo que a Camara ha ele Yisitar todo o prc,,ao cle1·c passar, porque r. pnrtc elo par:t

tl'rmo c inspcc·cinnar a~ fazendas elo~ pnrticul:t-
1 

gT::tpho ele que clla trata torna-se i nu~ il, po1· 

n·>. J..;to não é assim. As camaras. 11ela Jc,gis-, ':cr inexequil'cl. Como G que uma Cam:w:t h!t ele 
ln1;i1o antiga, faziam as suas correições, ag-ora ,·j,;it:ar 1llll termo que abrange cem l·?guns? 
f::7.t'm c.,tas -risitas para Yerem os ,·allaelos, as I,:i:o é 11111 onus incnlcu.:,,·(![ c p...-:·i;re Udta 1](!,;

estradas. as pontes, etc., o~ conceJ·tos que sã.o peza avnltacli;;sima. 
prcci~os, os mcllJOramentos qnc se deYcm faze1·, O SR. ~\[ATIQL'E7. DE IxH.UlllL'Pt~:- Sr. l'r~sl
fHI\'ÍI'cm os po,·os sobre as snns precisões, e até dente. Pcr;o licen~a para mandar :'t :lk•a a 
para :rdqnirirem eo11hecimento elas localicbdcs minha Emencla. 
c poderem melhor :Ueci<lir sobre qtJestõcs que O Sr. 2" Secretario h'n a F.mcncla. a (jl!:ll 

se apresentarem, mas nã-o para eutraJ•cm no~ 
domínios elos particnlarcs. Ora. isto mesmo n~o 
s·c entende qnc o fa~am em toda a extensão 
dos termos. pm·ém uaquel!es lugares em que 
'l'irem ser mnis necessario, pO!'CJtlC •O contr:trio 
é impraticavel e, demais a mais, isto é qne s~o 
oh;jeci'os ele pnstnms, que é o que neste Tit.IiTo 
~c tem em ,·i.~t.:t, como nnnuncia a Rua mesma 
c.pigraphc. Quanto fL objecção .de qnc c.ntão nii.o 
poderão as camarns fazer as dnn.s Ycrr·a~õe~ 

pnr Remann. tal -ob;jceção nüo procede. pnrqne 
elins podem <lespacl1ar cm qualquer lugnr I']JJC 
.~e n<.,lwrem. Tambcm me n~,o ngmcla a l,;m

hJ•nnc;n <las infm·ma~i.ícs ·dada pelos jnizes de 
]l:tz. Esses ;inizcs nii-o são pura n.ndar com 
estes incommo·clos; além disso, G nccess:trio qne 

G cow!cbicla nestes termos: 

E1fEXDA 

"Snppl'l'Íma-Rc a n!t.ima pnri;c <l~stc para

grn.pho que principia-"os qnncs"-e seja. 
suhstitui<ln ']l<'lo morlo scguinl·e -"faze11<b a::l 
nwnos em cada um anno uma l'isit.a pelo seu 
rcspcetil'o termo".- Snh·a a. reclue~iio.- .l/ar
que;: rir. Juhnmliupc." 

J~oi apoiada. 

Dando-se a mn1;eria. por cliscnticla, o Sr. 
P1·•~Riclent:e propô7. tL mtnr:ão: 

Se passa1·a o pnrngTapl!o. s:tlms as emen
<las. Passon. 

Se a Gamara npprol·ava a snppr~,;s;i., <la~ 
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palm·J·ns "nos q uacs úJt'il o ao Jllt•nos uma ri. 
;;ita em cu<ht anno". :passou. 

Se dei'CJ'inrn set• snbstituitlas p.,]~•:; p:tlal'l'a;; 
"elo que scri:io in rol'lnndo.;,; pelo~ ~e,,.;, J.H'epo~d:•JS 

<•m eni!a fJ•eguezia, c•mqnunto .por lei se n~o 

dt•sign:u· pes.~oa J.li'Opl'ia ", \'ence11-se que não. 
Se en-t~o set·.inm sub~thuiila:i pol' cst-.1=, -· 

".f:Jzcntlo no meno.~ ·Cm cnr.la anno ·11ma r.isit.a 
pelo >wn l'c'pcctiro tt•rmo. São passou. 

Len o St·. 2" Secretario o § 0", o qual l'oi 
approvai!o, sem ning"IIClll .o impugn:u·, na fúrma 

cm rpw se acha r~tlig-ido: "* G.O- Sob1·e con~tl'ltc~ão, reparo c con
set'l':l~iio das e~t1·arhts e caminhos, plantar;õcs 
cl~ al'l'nre~ ]Wl'n p:·eser1·a~iio de seus Limites c 
commo1liclntle dos riajanl:cs c rlas que fol'cm 
utt•is pa1·a sn~tcntne;i:io elos homens <: c1os ani
maes, 011 sin·am pnra. 1':11Jrica~ão de poli'Ora c 
oui:J•ns objectos ele del'e~a." 

SL'g'lli-D-SC o § i: 

"§ i .O ,Pr<JI'Cl'Üo sohl'c a pastagem para os 
g:111~ •. ~ elo consumo cl ia rio, precedendo todas ns 
formalidades até efl'cctivo pagamento aos pro
Jll'ietario~ elas ter1·as q:1e forem destinadas a 
esse fim, se o~ ConRelhos niio as tirerem." 

Foi .il11llllg'natlo pelo S1·. Visconde de Alcan
i:al'a, Jll::tS não SC púcle fa7.el' clara icléa elo que 
elisse pelo que o tachygmpho csc1·cveu. 

O Sn. CARXET!lO DE C.Drros:- Quane1o se 

r·~rlig;io este Artigo. tcYe-sc cm dsta que em 
algumas rillas e ciclaeles elo Tmpcrio os g-ne1os 
que n:Om parn. talh:n·-sc nos ar,ougnes, .süo tirn.
el.os de lng;nres muito distantes c, qunnt1o chc
~plln. c~ti'io n1etgros e cn11:-3ados, nssjn1 co~110 
acontece nn. r.icln.cle cl:t Dal1ia. ele qtte sou natu
ral; JenlhJ'Oll, pnl'tnnto, CJ11e ns camnrn;; clel'c
riam t~1· alguns pnsto para se rcf:l7.erem esses 
ga elos que e·hc::rassem c o nele no menos tivessem 
ng·nn .p;~ra helJ\'1.', aliít,; talhar-sc-i.nm doentes. 
com gl'al'c prcjnizo eh sauele publica. O qnc o 

pn t·agmpho Jll'OI'iclcnciotl é que a Camara pa
gnc a tcrt·n. dcstina'Cl.a pa1·a tacs pastos, quando 
a não th'Cl' proprin, al'.im rl~ qnc Re n~o fnr,a 
Yinlencin a quem :rt.r se11 1lnno. O nohl'c Sena
dor nüo ent.enrlen tall·e;o: assim o parngT:l]Jho. 

e pm· i~so o com.bntcn. 

O Stt. VrscoxoE DF. :\T.CA~:TAn.\:- Se o pn

rng'l'npho se {'ntcnelc ela mnneil·a f]llC o n~hrc 
Senaelor lliz, ni:ío me oppnnho; porC•m cu nao o 
ent;eneli a~.~im. (T,rlt.) .P:tl'I'CC qnc se ]ll'ei.enelc 
nqtti 'clnr .ingcrencia í1,; Camar:1s ntG sobre os 
contratos que fizerem os Jll'Oprietarios ela;: ter-

rns com os llt'oprietnJ·ios 011 conductores desses 
gnelos, no que cu não posso condr; mas, sendo 
dessa outr.n manei1·n eleclarada pelo nobre Se
nador. penso que o parngrapho púdc passar. 

O SJ:. ::IL\JtQU/>7. llf: S. "brAtlO:- Acho t1es
neccssario .impôr-se esta cibrig-n~ão ii Camarn, 
]JOJ'C[11C o homem qne .-cnller o gado G que cle1·e 
fazer e~t:as c1espc7.as. Esse homem terft o cui· 
claclo ilc procurar bonti pn~tos, para que o seu 
gado se ache cm bom cstaelo c elle possa lucrar 
mais; c mu.itos p1·opr.ietnrio.~ terão ele pro
posito esses pastos c J'ariio eJ.i;;to uma especic 
de commercio. Eu penso que aprol'eitta muito 
ma is o clc.ixar-se isto lil'l'e; c tl'a rei, por exem
plo, o qu.: aconteceu nesta mcsmn ]lrorinein elo 
J/io ele .Tanciro. Emqunm:o hOJII'C .ingcrencia cl::t 
C:unn1·a st•m;n·e se ~entio :falta deste genero t5o 
p:·cei:;o, c e1·a m:.í-o; e Jogo que elln cessou e 
e:.; te Jll\gocio .se deixou 1 in·e, t0Tn-n-o hnv·iclo 
com :nnitn abuntlancin e ele boa qualiclacle. Pot• 
enn~eCjl10llcia, repito gnc se deixe isto livre e 
l'Qf!t1eim a ~uppres:;~o do pamgt·apho, para o 
r1ual ofl'crcç;o cstn 

".Pt·oponlw a supprcss:io do § i".- Jlar· 
que.~ de 8. J.uwl'o." 

Foi apoiada. 

O Sn. )LV!Qt:EZ DE lNlLDinUI'E: -l?oi cm 
todo~ os tempos estn. 11m.a, eln:i pr.imcirns in· 
.-.pec~ões elas camnras, c ele mnitn importnncia. 
por ser e~tc um genero cln. maior necessidade. 
E' rerc1acle quanto o nobre Sena.dor ncn.bn. ele 
referir a re~peito aqui elo Tiio ele Janeir-o; mns 
conrém ach·ertir qt1C em muitas outras partes 
não hn as mesmas propor~ões, e. por consc
quencia, o eff.eito serít clifferente. Aqui temos 
o Campo ele S. Christm·üo e 1'a1·ios outrM luga .. 
rcs onde o g-ado descansa c ~c refaz; em muit:u 
ont1·as partes do Impcr.io ni:ío hn pastos destes, 
pm·qnc todos os terreno~ cstü o occupaclos com 
plantn~ões, c é necessnrio qnc as c:unaras pro
l·e;jam com l'igilancin. sohl'C este objecto. nlío 
clig-n co.mpranclo tel'rcnos para j;;so, ma;; con
SCl'\"a :H lo os qne tiYerem, ou al'l'emlanelo. 110 
caso .ele os não .terem. As cnmar.ns cle1·~m pro
rielcncinr ;;obre isto, e lla falta dessas prod
elcllcias tenho obserYaelo 110 Bra7.il com:equen
cias i:el'l'h·e.is. O g-nelo cheg-n cansado, faJi:a .. lhc 
ollllc clesennse c se refa~a. c chhi o qne se se
g-nc é adoecer c sobrerircm epitlcmias. 

... 
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O Sn. ::IL\1\Ql:EZ DE S. AllAUO:- Acho muito 
m~1hor que ·isto fique li\'J'e, que se nfto imponha. 
(IS camaras essa obrig-a~ão; porque, quem ne
goc:iar ne~te genero, terii o cuidado de pro
l'\ll'ar bons pastos pura, chegar gorclo o seu 
gaclo, c nf1o sé ha de estar ft espera de que clle 
e:1gorcle depois de chcg·ar. para entfto ir para o 
cou;;umo, o que muitas 1·ezes lera um anno ... 

O Su. Y!SCO~DE DI' "\.LCA::\'1ATU:- Assento 
que, omitt.iudo-se a pu,la\'l'U ;;pastagem" e 
dlzcnclo.;;e que as Gamaras Jn·m·erão sobre ln
g·ares onde 11arcm e desca·nsem os gados para 
o consumo. se tem dito tudo. 'Isso G necessario: 
quanto ii pa~tagem, entende-se por outra fúrmn.. 

E~lEXDA 

;;·Pro1·eri:ío sobre lugares onde parem e eles. 
c:msem os gados par:1 o consumo diurio, em
quanto os Conselhos os niio tirerem proprios.
'l'iscontle ele J./.ca.nta.ra. '' 

Foi npoia.cla. 
O Su. ::ILmQl:EZ DE PAR.~" AGUA':- Sr. Pre

~ídente. Pela maneira com que estão enuncia
dos. tanto o pnragra:pli·o como a emenda <lffe
recld::L, parece que ficam obrigados os donos, 
ou negociantnes dos gados, a terem-n-os por 
fort;a naquelles lugares destinados pelas en
muras para o seu descu,nso, etc. Eu não posso 
ndmittir isto, llorque ~ dar iis camnrns uma 
jugercncia sobre o interesse dos particulares. 
Tcubam ellas esses lugares destinados para o 
fim qne fica clito; mas apro'l'eite-se dessa pro. 
viclencia quem quizcr; quem não quizer, não 

o~ que os coulluzirem a leml-os :para esses lu
gares ele descanso, nem por isso 6 inutil a pro
Yiclencia, po1·q ue em muitas part,~s ha.\·crfL ou
tros ·lugan·~ onde cllcs os tenham, sem serem 
o.;; esta.belecitlos pelas camaras, em outros nfto. 
XnqueHa;; mesmas partes h~l'tl'ÍI esses lugares 
~m mnas occasiües. em outras taml>em não; 
porrpw ninguem púcle obrigar os proprietal'ios 
r11w fizerem uma rez e;:;;a especie ele negocio, 
a que continuem a fazel-o sempre. Demais 
km-l'<e ~)l.lJCrimcntado ne~ta cidade que, depois 
que se estaheleceo mn lngnr prop1,io pnm o re. 
poeso elo gado, clepoi~ que chega. ha c:Íl'ne 
muito melhor; porianto, assento que as cnma
ras de1·em t-er promptu, esta prol'idencia para, 
o., que quizerem utilisar.se della. 

,)l:ão ha1·endo mai.~ quem falasse sobre a. 
mnterin, consulcon o Sr. Presidente o Senado, 

est-e a ;jnlgou sufficientemente discutida. 

l'ropoz então o Sr. Prc~identc se a Ca
mara appra\'a\'a u suppressão do parugrapl10. 
Xão foi ap]l!'al·ncln, e 1·enceu-se que o paragrn.
pllo pa.ssn~se, redigido na fôrma ela emenda, 
do Sr. Ycisconde de ~\.!cantara. 

Entrou em discussão o § S.•: 

'; § S.• ·Protegerão os criadores e todas as 
pessoas que trouxerem sens gados para os ven. 
derem, contra qnaesqner oppressões elos em
pregados dos registras· c curraes <los conse
lhos. a-onde os haja. e dos marchantes e abar
cadores deste genero, castingando com multas 
e prisões do Tit. 3". Art. s• os que lhes fizerem 
\'exames e acintes para os <les1·iarcm do mer
cado.'' 

seJ:::. obrigado. O Su. ~[Ar.Ql:EZ DE 'PARA~AGL'J. :- Xão acho 
O Sn. Yrsco~DE DE ALCAXTARA :- Prol'er bom que se.ja recommencladn sómente esta 

não i! obrigar. Se esses homens quizerem, 1e- classe de indiridu<ls; cle1·em-n-o ser todos 
"<'em para ali o seu gado; ~e não qnizcrem, não aquelles que trouxer.em os generos necc.~sarios 
o lel'em. :Xestu intelligencia G que eu estot1. A pa1·a as povoações. 
O·brigação G elas .Gamaras, para, terem aquillo O SR. CARXEI!lO DE CA~ll'OS :- O § 11, pro
prompto, e niio ~ relati'l'a aos clonas dos gados. 1iclencen o que o nobre Senador lembrou a rcs. 
nos quaes fica lin·t fn7.crem o que mais lhes peito de todos os vii'Undeiros e \'encledores que 
conYier. v~m ao merendo, porque diz: (Leu). Pnrccen 

O Sr.. ::I[ARQL"EZ DE SAXTO A~lA!lO :- O no· porém ele muita importancia especinlizar esta 
bre Senador diz que a disposição do parngra- protcc~ão u, re~peito <los criadores de gaclo, 
pho não obriga os donos ou conductores do porque tem a expericncia mostrado que clles 
ga.do. ·logo n clisposic;ão ~ imJtil, supprimn-sc. soffrem muito dos agente,:; <lo,:; registros, algu. 
Se ella não obriga, <-sses homens, então para mas 'I'Czes interessados com os marchantes e. 
que serve? quaesqtter outros compradores deste gcn.~ro. 

O Su. Vrsco::-;nr:: DE Ar.CA"TARA :- Ainda Entre os da, Ill'imeira neccHsidadc ·pareceu a 
que não obriguemos os donos elos gados on carne um dos principacs, e demais geral con-
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sumo elo ]lOI'O, c por isso Julgou a Commis"ão 
que cm neecssar.io estabe1ecer alguma. peculiar 
JH'oriclcnc:ia pam elle. Ha muita gente que ns
~ent11 f{Ue são atravessa-dores e dignos ele cas
tigo todos os que vão comprar gado ao ca.m.i
llho; a ·Commisslio po1·ém não pensou n.~s.im; 
eJ.la qui;( liberelaele crws compra~, mns não gnc 

de proposito se remon:t.m os criadores, c l.lOI.'
que'? •Porque Jm 11isto uma -espeeie ele tlelicto. 
Todos estes 'incommotlos :feitos ele proposito 
para remo1·cr e fazer desanimar os que lll'e
tenelcrem espontaneamente trazer ·O genero ao 
mercado geml, constituem uma espcc:ie de tr.a
~·essin, e é entlio que pn rece competir ft Ca
maJ·a o i11terpôr n. sua n11toriclaele econ01;1ica; 
tanto mais que e;;tes crin.-dores são homens 
rnsticos, clcsconfhlclos, e, uma Yez Ycxaclos, ou 
clesani:lnam e fogem, elesprovcnclo-se assim os 
merendo~. -o·n se vêm na clura nccessi-clnele ele 
enpitular com os seus o.ppressores. clrmclo-l11es 
o g-aelo com percla; no que muito sóffre cstn 
.inelusrt.in., ali-íts tão necessnrin. 

Falo·u o S1·. )Jn.l"C]llC;( ele Pamnn.gnii, porém 
o tac·hygrapho nlio a•lcan~ou o sen -cl.iscurso. 

O Sn. C,m1\'Emo DE ·CA)tl'os :- .m dei. o mo
tim vorquc entre os generos ela primeim ne
cessicln.clc .~e especializaram os gn.clos, e se eln.s
sif.icou n. verclacleir::t. tr~wessia, pn.rn. s~r com
petentemente punieln.. Se no ~1obre Sena.clor pa
rece cdencler isto a toelos os o1Í1;i.·os generos, 
de que trnb depois o ~ 11, quanclo lfL chegar
mos, f~.rfL as eom·e·n!ientes emendas. 

O Sn. VrscmmE DE Ar.CAN1'ARA :- Este pa
ragrnpho não púcle tratar llo castigo rln. m::t
ne:ira qne e.~t(L aq-ui enunciado. Dir. o parngra
plio (jllC n.s cn.nmras protegerão os criadores 
de gacl.os, etc., contra. qunesqner oppressões dos 
empregados elos registras, dos mn.rcha.nt.es. 
wbnrcnclort:'s, etc .. cast.·igmHlo com multas e pri
~ão; ns en.maras nã-o têm juriselicção eonten
ei·osa, não poelem imt.Jôr pcnns; ·por eonsequen
cin isto clei'C ser emeneln'clo. 

fli~SOLUÇÕES llO SEXADO 

"TUm. e Exm. St·.- F..iz presente no Sennclo 
o oWc.io ele 11 elo conentc que V. Ex. me tli
rigio, inclu:inelo outro do Vice-Pr-esiclente ela 
Provinc:in. ele ~fin;ts Geraes com differente pa
p~l8 relativos :í. civiliHa~lio i/os inclios, c tuclo 
foi remettielo ií. Commiss~o ele Es-tatisi>iea, Co
lm1isaç5o e Cathequese. O que V. Ex. farií. ~u
blr ao conhecimento ele Sua -~[rrg-estacle o Inl
peraelor.- Deos Guarde n. V. Ex.- PaC'o elo 
Senaelo, em 12 ele Junho ele 1827.- ris~:onrlr; 
rl.c Co·nucnlta.~ r7o Cam}Jo.- Sr. Visconde llc 
S. Leopoldo." 

:l3" SESS,\.0, E~[ 15 DE ,JC':\"IIO DE 1827 

E:rpcrlicntc.- Con.tinurrr:rio cln, ·2• ll·i8c/l,ç,wio rlo 
Projecto rl.c Lei- 80'ú;·c )lun.i.cipaUrlaelc.~.-
3" el-iseusMio elo Pl'ojccto de Lei ,çr,];l'c a. 
Dotaç:rio ele S. J/. o lm}JCI'Wl.or c lm]Jcrial 
F'an~ilia .. - R.cso1ur:õe8 el.o ScnarZo. 

l'RESIDE:<:CU DO SR. nTSl'O CAI'ELT..;i.O-MÚR 

Achando-se rcm1.ielos vinte c no1•e Srs. Sc
naclol'es, -o Sr. Presidente dccla.J•ou nbertn a 
sessão; e, proceueuclo-se ÍL leitura ela Acta ela 
antecedente, foi approvn.cla. 

O Sr. 1• ·Sccrctn..rio passou n. ler o scg·nintc 

OFFICIO 

"I'llm. e Exm. Sr.- Tics11onelenclo no of.ficio 
ele 30 ele •Itll110 elo rumo passado, que me foi 
dirigido <le orclc.m ela Camara elos Senacl01·cs, 
para lhe serem tmnsmitticla~ informações elos 
empregaelos elas eliYersas l'epn.rtiçiks elo Go
"erno, <lesig11anclo-se a quanticlnclc rle OfficitH•s, 
ía·lta ou excesso clelles. assim con1-o os orclcn a-

Tendo claclo a ·hom :ricon acliacla a materia. elos q11e ~·eneem, e o qun-ntmn se lhes cleverft 
O Sr. Presidente desig·nou para Orclem elo •::wg.mentar em rcolaçües elos ~eus trnba.lhos; l'e

Dia em primeiro .Jugn1· a continuação eln. se-· metto a Y. Ex. para. sC-J.•cm present~~ no Sc
gnncla. eliscussfio cleste mesmo Projecto sobre naclo, em c01Üormi<lacle ela inelicacla l'equisiçlio. 
as :l[unicipulitlatles; e em ~egunelo lugnr o ''?ro. as -inclusas relações elos emprcg·aeioR nos tli
jccto que mn.rca a Dotação ele S. :Ir. o Impe- versos ramos ele nelministrn.çfio suborclinaclos ft 
raclor e <la Imper.ia·l Fn.u1ilin. Repnrlição da Guerra. havendo-se jíL remct-

J..eyantou-se n. Sessão iis cluas horas da. tido, com off.icio elo 1• ae Scttõmbro tlo anno 
tarcle. proximo passa(lo, ns f{Ue pertencem ít Thcif.Oll-
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1·:1ria G~t·al das TrDpa.o; da Ctjrte, Junta ela Fa-~l,eJeeer bto de outra ~orté, c a que ac1ui se 
z,·nda do~ .\r~enac.-; tio Exercito e üo Hospital propõe niio pútlc ter lugar. 
:.J i!itar; f~t!tanuo a:; das l'rorincia.-; do l'tu•ft. Falou o Sr. Carneiro ele Campos, mas o ta-
.\!:tranhfto. Hio Granel~ tlc S. I'etlt·o, Santa Ca- th,l'gt·apho niio percebco. 
1h::r:na, l'iauhy, )[ano Gr0:;so e Hio Gruncle O SI:. OI.II'EIHA :- Par~cc-mc c1<1c niio pro
ci<> :'\orte, llllC ainelu 11iio ~e rccch~rant: cum- ;·,•dt• a dul'ida elo nobre Senador, c que as Ca: 
p:·inclo-:nc accr,,scentur, pc·.Jo qu~ r~:;peita tL mura:; podc·m impor a:; 1wna:; ele que truta este 
SL·t·I'ctaria de Estuuo elos Xegocios tla Gnr:rra, pa:·:tgt·:tpho. ~L·m comtutlo c:;tarcm re1·estillas 
fltt,• c~t::t se compõe actualmente de um Official tlt·.>sa juri;;cli~iio cont,'nciosa. Os militares niio 
~laiiJt', tr~le Officiaes, um Porteiro Guarda. t0m es;;a jurhcliç;iio, entretanto elle~ prendem 
J.inw;, um Porteiro e tres Ajudantes elo Por- sem nudiencin o;; ;;ens snbaltcrnos; os llresi
Tl'it·o: que semelhante numero el~ empregados tlt•nte:; ele Prorincia elo mesmo moclo. cm vir
;:_. ;;ufl'iei<mt.e <para o nnclnmento e c•xpccli~nte tude tla jnri.odi<:;iio t'orret'cional; do contrtlrio 
(lo:; negocios; que os ordenados, propriamente .>c'l'iam 1·iios os seu:; mandados. Ora, se isto 
tliros. do .Qificia1 )[aior e Officiaes sfto 400SOOO púd~ ter lugar entre o.;; militares e a respeito 
a:mt:.aes. pelo 'l'helouro Publico, aos of:ficiaes, tlo:; pr.~:;itlente~ tlas Prol'incias, etc .. a;;~~nto 
i't exccp~fto de um, que tendo sido OffiCi'al Su- r1ne tambem se pútle aclmittir a rl'speito das 
prnnumerario em Portugal quando para aqui camarns, e conceder-se-lhes esta autoridade. 
,·~io foi nomeado Officia'l dfectil·o com o or-
clen:ulo ele ·i00$000; e 830$000 ao Ofiicial :.\Iuior, 
o r1:1e na verdade :;erla mui insufficiente para 

.:-:na clecentc sub;.;istencin. e p~ra se ot:teren1 
tae:o:; en1preg·aclos con1 o:-; nece~sar.io.":i requisi-
1'o:", se nft-o fossen1 nt1torisado.o; a r~~ceber etno
lt:mentos, que divididos igualmente por elles 
Jl(·rfaz em um augmcnto de ordenado, se bem 
qu~ precario, mai.;; proYido da sua manuteu
ç;ão; que quando estes lhe.; ;ejam Ycela.êlos, é 
ineli;:pen;:aYel augmentar-lhes os Ol'llenados. 
dando-se, pelo menos. annua.lmeute ao Ofíicia1 
:.\[aior 2 :ooosoooo c aos Off:iciaes 1 :r.ooosooo; 
qne r; Porteiro Gnarela r~ino., percebe de or
denado 'i00$000; o Porteiro 3.50$000; e cada nm 
dos "\jnclantes elo Porreiro 29:?$000; que iam
bem del'em ser augmentado;; ii proporc;:ão. -
Dens Gunrcle a Y. Ex.- Pa~o. cm 11 de .Junho 
ele 182i.- C'onclc tlc Lagcs.- Sr. Yisconcle de 
Congonhas elo ·Campo." 

O Sn. SOI.EDADE :- Sei que toda a nutol'i
cl:ttle clel'e ter os meios conYenieJÍtes para ia-
zer resrwitar e ob~clecer a.s suas orclen;;; mas 
aqui niio se truta ele desobediencin a essas O!' .. 

dcn;;, trata-se ele castig-ar com mult::ts e pris~o 
o:; elnJ.n·-egados elos registro.~~ os 111archanr~s e 
o.;; abarcadores de gado, que Yexarcm os que 
o trouxerem para o Ycnelercm. ,\s camara.;; 
n~o potkm Ílller isto sem primeiramente os 

réos ;;erem ouridos. porr1ue n~o de1·e haYer com· 

mina~iio de penas, sem n apresenta~iio de pro. 

l'rrs e contesta~iio elo réo, o que con~titue 11m 
rel'llndeiro julgnclo. ,\s camaras niio têm attri
bui~ões jnclicinrias; portanto, G neeessario que 
jsto ;.;e .1nucle. p~ra ~ e\~itar a nnomnlia que 
ponderei. 

Teve a p::tlal'!'a o Sr. Carneiro ele Campos, 
Jl<ll'ém o tac:bygrnpho não otn·io. 

O Sn. )LIUQt'EZ DE T:'i!L\)fnt'PE :- Sr. Pre-
Foi r~metticla. i't. ·Comnri.;;são de Fazenda. sit1cntc. Diz o ·paragrnpho que r.s camaras pro
Entrou-se na primrirn rarte ela Orrlrm rlo j·:·;:·~:·~o o~ <'l'iaclorp~ e c•oncln~tnrcs c1r. g-ados. 

Dia, qute era n continua\;ão lla segunda di.;;- castig-ando os que os opprimircm. Como é qne 
cnssiio elo Projecto ele Lei sobre as )[unic:ipa- elln~ hiio ele ca;;rigar com mnli.a~ c prisão. sem 
liclacles. ncliuclo n::L Scs;;ão precedente no ~ s• uma espcc·ic ele processo. sem clnr primeira
elo ,\rt. 1". Tit. 3". m:'nte nuclicneia iis partes. e ha1·cr umn sen-

O Sn. Sor.EnADE :- Este paragra.pl10 Yai ele tr·nrn? Como hão ele ellns Jazer i~to. se não 
encontro a outro que :iii aqtri passou. e pelo têm. ,inrisrli~iio a·lg·mna contendosa? A Consti
<Jnal se tirou fts camaras toda a jurisdição t1ti~ão <'4nbelccc mui cxprcs;n:mente que nin
<'ontenciosa: portanto. opponho-mc a elle. As g-uem possa ser p1·c~o sem cn·lpa -formada. e 
cnmaras não podem exercer aquel\a juriscli- por o relem cscripta do .Juiz; i't cxccp~ão elo 
<:ii o; estas q1cnns 11ão ;;e podem impor sem sc1· cnso ele flagrante clelicto c clngncllcs C]llC não 
rlt.acla a parte. e sem ser ondcla. porque do siio pmament.c criminne~. c em qnc a Lei ele
<'Olltrario seria um a.bsurclo, logo cle,·e-se esta- 1 termina toclnvia. n 11risão àe alguma pessoa., 

i% 

I h 
~. 

r.{ 
I,,, 

I;~ ; !i• 

H ~~ 1.:.1.!.~,1 ~ 
t'-1•/: ,.li 

Jlmr.IIIIIIIIIIIIII .... ~JESI!-!C~II .................. r~ .................. --------~----· .. ___. 



Scssilo ele iG ele .Junho 240 

1 
seu.~ a motncés, dnnclo o co!llpc-p~r dcso. bet.kccr ao.~ numdados da justica, ou I ]Jcnas JlClos 1 

JJaO ~ll1llfll'Jl' a guma olll·igar;iio dc.·ntro de ele- tente recurso. 
1:CI'illJnndo praso, ma~ nqui niío temos nenhum 
d0ssc.~ casos; niío ~e tJ'tiÜl ele llllHl desobetlicn- Xiio hal·cnrlo mais quem Jli'Ctcntlesse a pa. 
cin, :ws mamlnclos tla Ju;;tic:t: tLuta-se ele pnni!· ln. na c dando a. lll:ttcria pOJ' snl'l'.icknten~t•ntl! 
U!lla o:l'l'cnsa. 11111 \'exame i'L·ito a um teJ·cch·o. eliscntidn, propo:-. 0 Sr. l'r·esitlcnte, se o Scn.n<lo 
Db~c-se qnc se :fizL•sse como Jazem 0~ milita- approval·a a Jnu·te ·elo pnragrapho relath•a fts 
res. Ent1·e os militat·<~H tamiJL'lll niio se castig·a disposi~ões leg-acs. Ycnccu-sc que sim. 
ar·bitr·m·imne11tc. eHcs têm o seu procc~;;o, os J>ropo7. depois se ap;l'r'OY:tnt as penas mat·
s·cus conselhos ele C:ncrrn c ns ,;nas orllcnan- cncl:~~.nn. segunda parte do n1e~mo pnragT:Iplw. 
~as, cpre a Constituiciio tkixon 0111 1·.igor ~ sane- DecJclro-·sc elo mesmo motlo. 

cionou, rlizcmlo que n l'i'g'l':t geral rlc ning·rrcm Entrou cm c]iscussf!o 0 § o•: 
ser preso ,;;em culpa. forrnnrln, ni:in comprehen- "~ no s· 
<lidas essas Ül'(lrman~as csta·belecitlas como JlC- · - '' • • 

0 no~ matnclouro~ publico~ ~e po-dei·:: o mnt:rr e t>·sqr.wrtejat• as rc7.cs; c caleula-
t.o "O al'I'O J::m1ento de cutla. urna cabP.~a de !ta do r:e~~nrins ii rllsciplina c rccrrrtamcnio .[lo Exer- 1 1 

cito. Eu niio quero cem is.~o rli7.CI' que as Ca- '' J.lUI':L. Jnrgn.m.cni;o elos i:nposins c cncarp·os a. c.1ue 
JlJaJ"as niio estoi'I'C111 qnc se fn~nm os mono- t " es .e;.p sn~le1to, e pago o mesmo imJlosto, o a 
polio~. que se pretendem ar.1ni J.lrcrenir; nss·Cil- 1 1 c.anc o-se fi:vn~a irlonea. a eontento dos ex:ll•i:o-
to que cllas ele rem ter cs~a a·ntnriLlaclc. llOl't'lll rc• 11c1·111 ·1tt. · •. " ' . 1 • , " . · · 11-S~··L aO~ ( OllOS rJos n•nt]o·· C III 

clrsco;·clo nos me:os r1~ se cons<'guit· o fim ]11'0- tluzil os ).. ·-. 1 ·. ·· ,.,.. ·' c -, _ _ · - - t epob e c csquanc·,atloo c YClHl····i-'J' 
posto. J~llas suo COl'pOl"nr·"cs puramente aclmi- Jlrlo 11rero c · · .. ·' '· . . _ . . . - . 111c qrrr7.crcm c anncle lh:•s con I'Ít'l' 
llr~1l':J1,rl'aS, C lWO ,11H11CWCS, ]JOI'tallto, t1a ma· (•QJ11+•tll10 "llC r· , 1 ' . . . I " .. , o ,1~.1111 em ugnt·c~ patentL"s L'lll 

JJeJra em que esta concebrrlo e,;tc p:u·ng-rapho, orw n C·pn·Jra 1 ... r·. 1' J' 

1 

.. ~ • ~. ~ .. 10!-if.i .. l 1sea I::Hll' n 1111pcza c [-.:a-

oppon 10-me a ellc, c nssen1 o qne rle1·e ser snp- lr•brie]·Jcl· elo• t· lllO' 1 · . . _ ,. . · • ..... .~ .. 1 :"'i c til carne, rL::iSII11 como 'l 

]lrrmrclo. J'enso que nu o e neccssnrJO fn7.CI' ficlcliclacle dos pesos." 
emQ!Hla :p:n:t isso. 

O Sr:. CARXElltO lll; C.D!PO :- Bu niío achn ° Se. ~[AP.Qln;z 0
" Ixrumn;rr:: :- .\~ pro-

es~c embarar;o. c penso qnc a Cnmarn, mesmn 1 Yitlencias cstn·helccirlas neste pa.ragrapho me 

pela Constituiç;iio, púclc :l'nzer o qrre ne~te pa-I parecem muito boas, ]10l'CJIIC ~iio coisas mem
.rngrnplJO se csta·bL·lecc. A Const:itJriç;n.o diz qne mente cconomicas par:t ;:c eritnrem o~ males 
a C~1mtra farft as srras postm·as. Posturas que .se seg-uem ela falta ele rigilancla; ma;~ aL·ir.J 
cpw sil<.>'? Siío cet"tas lei;; com penas a fjllClll aqrn 11111 ques.it.o que niío é ela .in:;perr:i'io da~ 
falt:Jr' a. clln.s; portanto, ~c e l-la pôde fazer pos- camaras. Estes impostos qne se .pagam pelas 
trn:as qnc ·obrigam, cl.ln pôcle tnmllcm castigar. rezes pertencem ao Estado; por conseqnr.nc·iu. 
ou seja po1' Yin t1o Almotacé, qnc é o seu jui:r. qncm ~lcYe_ cnlculnr o modo por que esta finf:l 
cxccntor; on mesmo quanclo n Camarn qneirn :;e fnr:r, lll!O dc,·e.m ser as camnrns, porém os 
o aTi r estes lwmcns c castig-a l-os. scntlo •noto- executores •11or parte cln. J~azencln. Publica; a~
ri:lR a~ infi'ac~õc;:; ela:; postu-ras e ordens. man- .~im, parece que :;e de1·c tirar daqui o qnc db: 
dtt-os chamar, c niio dando clefe:;a, ntanifn-os respeito a este objecto, porque pertence a on

Jll'CIIder pelo A.Jcaidc. Xiío dcrcmos tirar iis tl':L autoridne1e. 
camaras todo o pocler eocrch·o c correccional. O Sn. C.IR:"ETRO DE C.u!ro;; :- As obRc'J'I'~t
Ao;;;im procedem outros corpos c mesmo cor- ~ões que acaba de :fnr.er o nobre ScnarlOJ', tênt 
pos leg-islatiros. A Camara dos Communs, pm· lugar, ·c parece que o pm·ag1·ap11o púclc ptls~aJ' 
exemplo, clw.ma homens ft. baJ•ra, e fa]-.os prcn- com nlgmnn. pcquenn. emenda. Com esta cnn
der nas ,;nas prisõrs, sem clcpcndcncin. de ]li'O- rlir:ii.o qnir.-sc :fazer que n. Camnra nlio pei·mit
ccsso. •l'Jl.Jn. oure de plano as allcgaç:ües c im- ti:;sc n. snhirln. rle gados, :;cm que estejam pu
põe a pena ao inrliriduo. isto é, 11nquelle:; cn;;os g·os e:;te.~ clircitos e acautchu1n. a arrecatl:u;ão, 
que siio notor.ios c sa·biclos. Sen1elhantcmente o qne princ.ipnlme11tc se tere cm 1·ist.n foi rlar 
as eamal'nS mtmici•pn.cs podem mandar pt·cn- a libe]'(lacle ele poder cada um vender e ser se· 
tlc~r ]101' co!'l'ecç:ito, (lentro tlos dia.~ marc~dns nhor do seu gado, o qne at.~ agom niio ~nceerlin, 
11n. T.ci, os que notorin.mentc desobedecerem fts sem que se tivesse vendido a ultima libra rlc 
slr::ts ordens c J10Sturns, ouvindo-os de plano carne, parn assim se npurnrem pelos cobrado
cm acto de vcrca.ciio; o ti mnnclal'tt impôr essas res os cinco réis elo imposto. Púcle-sc nccrcs-
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centar alguma coisa, .e o ilh1stre Senador u 
nt•ha r acertado. 

O Sr.. )J.~nQFEZ DE S.\XTO A~L\110 :- Eu 
apoio a~ razües que tt!m prolluzhlo o nobre Sé
nado:·, mas di riu. qne, tlepoi.o; das pab\'l'as: 
(Len.) ,;c accr~scenta;.;.,e, ,;c calculada o nrro· 
bamenw de cada uma rez, ,,~tando Jl1't•sentes 
os exactorC's dos direito;; í.1nposto;; ~obre a 
ca:·rw, permittir-se-:í, Nc. ", porque o p:.tragra
pho niio csiú cscripto de maneiru. que não dê 
a ~nt.ender, como disse o outro iHustr~ Sena
dor, qne isto seja da obrign~ão cl:t Cnmura. 
.Parceenrlo-:nc l)Ois. ncc<!;;.~uri:.t mna no,·a re
dac·~rlo na conformidade -llo que té'nho expen· 
d ido. offereç:o.:t un, seguinte 

;,E, calculado o nrrob:tmcnto ele cada uma 
l'L'Z. estando pr~sent-es os exuctores dos direi
to;; impostos .,obre a carne, permittil·-~e-Ct, etc. 
- J[al'lj!le.: de sa.nto .:l.maro." 

Foi apoiacln,, c tlauclo·se por debatida a 
muteria, o Sr. Presidmt.e propoz o par::grnplto 
a voto;;, o qun,! foi npproYndo na conformidade 
da emcn da. 

Entrou cm .discussão o § 10: 

antece-llenü·.~. ma;; a Cornmi.;;siio lembrou-se de 
C[llt! são gTa1·es os males que os pOI'OS tGrn sof
fl·ido a respeito de~te genero, e ele que, princi
ptdllll'!lt,! nas ,·ilJa,; ,; altleas, ha muitos ho
mens ru~tico.;;, aos quaes G preci.;;o falar com 
toll<L a. cl:1reza. :Xiio ha cluricht qn.;, a rt!speito 
da franqueza, cliz-se no ~ 0" que os clonos elo.;; 
gados poderão condwd!-os, <lt•pois ele CSCJIHtr· 
t<iados, e Yendel.o.;; ou ele bem lhes conrier; 
.ma~ potlt!riam suppor qne seja sempre nos ta
lho~ publicas, por isso rpareceu que devb ir 
aqui a declur~ç;ão explic:it.t dc;;.;;u plena frnn· 
queza. 

O Sn. )L\l!Q"C'EZ DE T:nr.DrnUrE :- "\~ obser
Yac;i>~s que fe7. o nobre Senador que peclio a 
.<;upprcssão elo paragTapho, l)art•ce-llle serem 
mui ;juclicio,as; entretanto, não é menos atten
clin.l o que ncu.ba de J)onclerur o illustre Se
nador que me precedeu. Demais, como ·ha casas 
dcõtlna'Clas pura aqneJ.le fim, c que pertencem 
f1~ camara.~, poderiam estas entender que só 
nrlla.;; é que se cleY~c Yencler a carne, e que estas 
me.~n1ns casas não podem ter outro destino. O 
pantgrapho mi aclarar este objecto. E' neces
:":trio falar com a 11mior clareza .'i gente que 
11~0 tem cstuclos, e como nenhum mal faz que 
pa;;se o puragrapho como cstft, assento rtue se 
pC•de deixar por melhor intellígencia. 

Xiio ha\'enclo mais qnem fizesse reflexões 
sobre a ma teria, propoz o Sr. Presidente a sup
pressão do paragra.pho, mas niio l]assou. 

Entrou cm cliscussiio o § 11: 

;, § 10. I'ocleriio ::s c::nuaras fazer .anema· 
tar em leilão o aluguel das casas Lle açougues. 
q1:c lhe.s perten~a.m. a quem mais cler; mas 
:;;em que por isto se julgue restringido o nume
ro elos tr:tbalhos ft esses assim ar:-enclaaos, po· 
dendo qu:~lqucr Yender carne;; ainda cm outros 
lng·nr·cs, conforme o Artigo antece·dente." § ll.. Pro>e!·Üo gera.lmente sobre a fran

cstc queza cl:ts feiras e mercados, :1bast.ança e sa.lu-O SR. SoLEDADE :- Acho desnecessario 
parngrapho. Por este pnragrapho faculta-se fts bridade de todo:;; os m:.tntimentos e otJtros ob
cama.r:~s o poderem arrematar em leilão o alu- :jectos expostos fL .-end:t publica, tendo balun~!l. 
g·uel tlü :tlgmuus casas <le aç:ougne. que cllas de ,·er ·o pe.~o e padrões <lc toclos os pesos e me
tenham; mn.s isto jít e~tft prO\'itlenci:.tclo em cl'iclas pura se regularem as aferi~ões. e sobre 
out.ros artigos que têm passado. Estabelece-se quanto poss:1 f<Lvorcccr a ngricultma, com
tnmhem que se nã.o restrinja o nm:nero dos tu- mercio e índnsiria dos seus clistrictos, :tbsten
lho~, mas ach:::-se igualmente acuntelaclo. pelo tlo.;;c ahsolnirJ.nH!1ltc {lc taxal' o~ pre<:ns elos 
parugrapho antecedente: julgo poi;; que est.e generos. ou ele lhes pôr outras rcstric<:ões tL 
p:trugrapho eru discussiio deYc ser supprimiclo. mnpln 1ihe.rclade que cmupete a seus donos. E 

';Indico n. suppressüo elo § 10, por estar 
clrcididn a sua materia elll artigos antet·im·es. 

i-:olcdw/.c." 
Foi apoiada. 
O SR. C.\R:mmo nE CA~rPoS :- E' ,·erclacle 

qne n ma teria cstú incluitlu' nos puragra.phos 

para fiscalisnr us objectos indicados 11este e 
I antecedentes artigos, :farão mna corrcínão em 

cu.cla trime!ltre." 
O Sr.. )[AnQur::z I>E ísrrA~rnl:PE :- ::\c.~te 

paragn~·pho cstubelcce-~c qnc as camaras para 
fi~ca:liznrcm o~ ·objectos ele que cllc tl':tta e o 
pnragra.pho antecedente, farão 11111:1 correi<:ãn 
em cada. trimest1•e, qne \'Cll\ ·a ser quatro cor
rci~õcs cada anno. Tenho nisto não peCJuena 

------------~~-----------~*-------------~ 
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d11l'ida. Quando ~e tratou. uu pat·:t;;rapho 5", eu tido, no ca.so de que a. proposta mereça a ap
propuz que as <;amaras fize.o;sem a.o menos uma prora~ií.o do gt-n:J:do. 
·visita cada. anno pelos seu:i respectiv.os 1\!r- D:mdo-s., por sufticientemente debatida a 
mo.;;. pa.rn t1·atarem ilo::; .o.IJjecco~ a,li ind.icados; materia, propoz o Sr. PNsidente se passava 
mas a minh::t. propost::t. nfLO pa.s.sou, pd:ts razõe::; o paragrapho, sah·as :LS emendas. Passou. 
que então se expendera.m, e pr.::ponclern,ram na Se a Gamara ::tpprov::n·n. que se J:.izesse ex
cou~icleraç;ão deste Senado, como é que agoorn. tensinL ao~ !an:~dorc~ e vivancleiros a protec
se hão de <'Stt~belecer qn:ttro correi~ões'? Isto é çfto concedi.da no § 8' do Art. 1•, Tit. s•, ::t.os 
contmclictorio e nüo póde passar. Dit·-se-A criadores de gados. Appro~·ou-se. 
ta.JI'.ez que est:LS ·correições d.,•\·~.m .;er só nas l'a~ou.;;e a di.>cutir o § 12: 
'l'illas e sua.s 1mmediaçõe~, po:· serem os luga. "~ 1-~. Exce.ptuam--w os casos de peste, de 
n·s prindpn.es. Nüo é assim, It:t povoações que fome ~ de g·uerru cleclarada, ou outra seme
são maiores do que villas e f[c:tm mui distante J.hante ca.J.amid:tde publica, -os quues só poderão 
<testas, e as camaras ·devem ir a ellas; m:LS autorizar alguma, medida temporaria e da ui
como llO ·outro paro.grapho uão passou uma tima 11ecessidacle. tomada em conselho dos ho
medichL semelhante, llenso que est::t. se deye mens bonri, e participada immediatamente ao 
t>:rrnl>em aqui supprimir. Presidente ela P.rovincia e ao Conselho Geral, 

O S11. )ÍARQUEZ DE PAR,\:> AGUÁ:- Quando estando congregado." 
se tratou elo § s•, propnz que a protecção ali Fo.lou o 'Sr. :\fa.rquez ele Paranaguii., mas 
concedida nos cria;dores ·de g:LClo, e a todas as o tach,rgt·apho não •alcançou bem o seu clis
pessoas que o trouxessem ao mercado, fosse curso. 
el\!tensh'tL aos Javradores que trouxe.sseon taro- o Sn. c,111:-,- 1m1o DE CAMPOS:- A franque7JL 
bem os ,geueros da pdmeir-a. necessidade. r.e- absolut:1 elo;; 1uerc::t.clo;; estii ·estabe1ecida, e só 
nmtou-se, entü.o, ·UID no.lJre Senador e disse que nas occ:tsiões dL• pest{'. fome o:: guerra é q1!e 

a minha proposta caberi:L melhor no paro.gra- se pet'mitte por e-.ste paragrnpho o fazerem as 
pho que agora se discute, ao que assenti, e por cn,mara.s algwnas restricções áquel!a franqne
isso nüo falei mais nesse ol)jecto. C-omo agorn. ~a. ·pa.r:t que os j)O\"OS não passem necessidades. 
n>;io ·qn;; uinguem toca, nest::t. especie, e vai ser o SR. ~[ARQUEZ DE PARA:>AGUÁ:-'- O que eu 
posto a votos o paragrrupho, reno\·o a minha. unicamente desejo é clareza, p:tra que se não 
pt·oposta; e para que seja toma-da em conside- deixt• :L m:tis pequ;;n::t. duvida sobre a inteJ.li
ra~fto. ,passo a offerece'l·:t deo::t.ixo ela seguinte gencia, da. J...ei. 

EMENDA. 

·'Proponho que a. pt•otecção concedida no 
~ s• elo Art. 1 •, Tit. 3", no;; criac1ores de gn.dos 
se·jn, extensiva. oaos lo.v.ra.dor~s que conduzem 
a~ mercado os generoR {Ja primeira necessi· 
da<le.- Jf a.1·qu.ez de Pa.?·a,naguó. '' 

Foi n.poiacla. 
0 SR. 'CARXEIRO DE ·CA.~rros :- 0 paragra

pho :póde emen-dar-se facilmente, dizendo-se: 
"Proverã.o sobre as feiras e mercados na, fórmo. 
do paragrapho ~1". Isto é só redacçü.o. 

0 SR. ;~,{ARQUEZ DE PARANAGUÁ :- 0 que 
proponho é que se façn. e:;:ten;;iva aquella pro
i;ec~ão aos .]~Vl'Ítclo1·~s qu~ d-erem ao . .merca.clo 
com os generos ,c]a, j)l'imei t•a u~cessHlade; ~s 
H!ustt·c;; ;edactores do Pt·ojecto 'poderfto depms 
na. r<!clac~iío ~ub8tituil' eRt.a, ou aqnelln fôrma, 
comtu·nto que seja essencialment·c> e·ste o sen-

A !l?. 

o SR. ;CARII"E!RO DE c,urros :- o pamgra
pho pn.rece-me claro. (!Leu.) Xos casos de pes
te, fome, guerra, etc., deixa-se ft prudencia da.~ 
camaras r.omarem 'aqueUas mediàas tem;pora
r.ia~ que >irem serem necesso.rias para, desvia
rem os males que podem resultar dessa illimi
tarJa ft·anqueza em conjuncturas ·too aper.tad:LS. 

0 ·SR. ')L\RQCEZ DE PARANAGUÁ:- Eu não 
c.ombato a mn,ter.ia deste pa.ragr:tpho, n.nt.es es
tou conforme com os ,seus princípios. o que 
noto porém nel·le é falt::t. de clare7.a. Diz o pa
ragTapho antecedente que as clLmara,s se ab
steJJ•ham de taxar o preç.o dos g.eneros, etc., e 
o para.grapho de que tratu.mos. accresceuta: ":i 
excep~ão dos caso.<; de .peste, fome, guerra cle
cl:u·~da, ou outr:L semelhante callLmidade pu
blica.'', Ora, actu:JJ1tnente estr1 o Imperio em 
guerra declar:Lda contra ~uenos Aires. por con
seguinte .poder-se~á entender que presente
mente deve a .tam ter lugar inc1is1.inct.nmente
cm qtw.lquer pm·tc do Impcr.io, o que não ~ por 

I T 
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c<>rr.o a nwnr.e da Lei. E' portn.ntto conrenicnte 
qm• a disposição seja mais clara. 

O SR. CARXEIRO DE CA~rPos :- l'ôcle-~e ac
t'I'I.'Sl'Cntar "em casos extremos'', ou alguma 
coisa ;;emelhant<'. Eu t.n.mbcm supprimirin a 
palana "clec.lnl'acla.'', porque muit.as Yezes para 
a. g-nerr~L nf1o ha. unu1 dt:!c-lnrnç:ão positiYn. e ex
plicita. (.lpoi.cu/.o.) 

DI E:'\ DA 

"Exceptuam-se os casos extremos em t<'m
po ele pe~te. fome. guerra, ou outras, etc ... _ 
('arnciro ,/c Ca.mpos." 

Foi apoiada. 
O SR. COSTA BARROS:- Parece-me que ain

da S<' clc1·e accresc<>ntar ,; pelo que diz ri!speito 
ft taxa elos generos. e localidade elos merca
dos .. : t' que se não se decidir desta sorte, fi-
car:t o paragrapho ainda clm·idoso. Eu mando 
ii :'lft>sn a minha 

la.\'J'a. - "n,•cc.~siclade" -estas outras - "pelo 
que diz respeito ft. t.axa dos gcneros c locali
dade dos mercados'', "\.ssim se resoll'eu. 

Foi offereciclo ft eliscussüo o § 13, o qual 
pa~><ou IFtal ,·~ta 1·a redigido, ;;em htn·cr q ucm 

fala""" sobre elle : 
"* 13. Exceptnn-se em segundo lugar a 

1·enda. da polrora, que ~·lo seu Jlerigo sú se 
poil,11'Ít 1·encler nos lugares marcados pelas ca
marn.~. e fímt <lo poYoaclo; para o que se fará 
COJll'eniente po~tura, que imponha condemna
t;fto no~ que n contra derem." 

·Pas.~ou-<;e ao § H: 

* H. Poderão autorizar espectaculos pu-
hl i(·o~ nns rnns. pra~as e nrrrLiaes, luna vez 
f]Ue não offendam a mora·l publica, mediant<l 
a.lguma. modica gratif.ica~ão para a.s rendas do 
Con:;elho, que fixa.rão por suas posturas." 

O Sn. SoLEJJ.tDE :- Esta parte do paragra
pho. que trata dn gratificat;:ão para a Camar:1, 
deYe ser supprimida. Creio que atG agora as 
camaras não <>staYam autorizadas para exi-

·• Proponho que o * 12 do 
1 

g-irc•m taes.· gt.·ntificações. como se hão ele auto
riznl' agora que nos achamos em tempos libe

Arr.. 1 •. Tit. ::··. · rae~·~ Portanto Yoto que se supprima. 

depois das pala\'l':J.S - ,; ultima ncce,;.sidadc .. _ 
se ncl'rescemem as seg-nintes - ,;pe.lo que diz 
rt>speito ft taxa elos g-cneros e localidades dos 
nwrcaclo~·· - segtlindo-Se o mais do paragra
pho. Sa·h·n a reclact;:ão.- Costa. Barro8.'' 

Foi apoia<la. 
O SR. CARXEIRO DE CA~rros :- Xão me pa

rece qne esta excep~iio seja só relatiYa ft taxa 
dos generos. porém a todos os ca~os de que 
t.ratn. o l)n.rag-rapho, com os mantimentos da 
primeira. neC't's.>iclacle: porque podem na. occa
~ião ela. peste. etc .. retirar aquelles mantimen
tos. e é necessnrio que as camnrns providen
ciem. 

O SR. CosTA BARROS:- O nobre Senaclor 

,; Ao § 14. Que se supprima a gratif.icat;:ão 
que nclle se impõe.- 8o/.càa.clc." 

Foi apoia-ela. 
Dando-se por discutida. a materin, propoz 

o Sr. PrC'sidente se passnYa o parngrapho, 
~alrn. a emenda. Passou. 

Se a Ca.marn approYa1·a a suppre.ssão da 
gratifica~iio imposta neste paragrapho. Xão 
approvou. 

Scguio-sE• o § 15: 

concorda com a. minha. opinião. As camaras ,; ~ 15. Darão pa.~;:a.portes a.os que o~ pt'di
pnclt'Jll clt>terminar que não saiam os manti- rem para v.in;jar no interior elo Impe·rio, eld
menros ela primeira neces.~ida<le. isto é muito gindo folha conicl::. e fazendo quaesguer ou
claro. e é realmente o fim a. que me dirigi. r.ras aYerignnc:ões para que .se não concedam 

·:'Ião h:tY<>nclo mais quem pedisse a palana. :t <"rimino~o~. 
o Sr. Pre~idente propoz se passa>::t o Artig·o. O Sn. :\L\RQUE7. DE SAx:ro A~rARO :- Vou 
'al.-a.• as emendas. Venceu-se que sim. cont.1·a o pat·ag-rapho, po1·que ú antorieladc ad-

Se a Cnmara approY:l\'a que. depois ela pa- minist.ratiYa ela 'PtoYincia é que pertence eln.r 
ln.na - "c.n:i:os'' - se accrescentnssc - ';ex- rssrs passaport-es. c não iís ca.marns. En b~m 
t·1'<'1110S e.m t-empo" - e ClUe se gnpprimi~sc a. clPsr;i:nin qne tncs passaportes 11iio fossem ne
palarrn. - "declarada". Passou. I C'e.-<~m·io~. mas c:>mfim esti'L isso c~tn.belecido 

Se se deveriam adelicionar. depois ela pa- <'1lt.1·c nôs. entretanto sejam aqucllas autori-

-------~-----.:l ... ----------·-...... 
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àadt•s quem os pa·ssem, mas nüo a.s camarus, 
por cujo motivo prolJOnho a suppressü.o àcst~ 

l(avcnuo-se por discutida a materia, foi o 
paragmpho 11osto ú votaçüo e approvac'!o con
fol'!lw se achavu. redig-ido. 

pat·agm.pho. 

"Proponho a SllilprcssfLo do * 15.-Jla-r. 
que.= r/.c Sa.nto .d.nw.ro." 

Foi apoia.da, 

O Su. ::\[ARQt:EZ og INIUMRGPE :- Confor
mo-me com n opiwião elo nobre Senador que 
propoz a emenda ~?ara este paragrapho se sup
primir. Um homem qn·er vüt;j-ar mesmo dentro 
da Província, ha ele estar com a sua vin.g-em 
parada, e com -o ·Seu negocio padecendo tL es
pem do passa porte ; que r s:xh-i r <la viU a, ha. ele 
levar ]Jassu,porte. Isto é um embara~.o muito 
gra.nclc para os homens que têm que tratar elos 
sens n egocios. 

Julgando-se a m:~.ter.i:~. sufficientemente 
discutida, p1·opo7. o Sr. President-e se o Senacl, 
approvava a suppressüo elo parag-raho, e as
s·im ;;e deciclio. 

Entrou em discussü:o o ~ lG: 
"-§ 16. Orclenarã.o a nunJel'a~ão de todos os 

preu i os urbanos e rusticos, pondo-se-lhes -o nu
mero escripto com .Jett1·as brancas em ca;mpo 
negro fL porta principal, assim como o al:isttL
mento de todos os ha,bitantes nacionaes e es
trangeiros clomiciJ.iados; e as inclagnções dos 
ma,is objectos inelicados 11a ta,bella ou elenco 
gera,! de EstaM stica, que }h es dev·e ser eom
numicaclo pelo Presidente ela Provincia." 

Como tivesse dado a hora elestinacla para 
a segunda parte da 01;àem do .Diu, abrio-se a 
terceira dismtssüb do l'rojecto de Lei sobre a 
Dot.a~ão de •S. :.\f. o J.mperaelor e Imperial Fa-
milia, principiando-se pelo Art. 1. •: 

'' Art. 1." A Doütçüo ele S. M. o Imperaelor 
,;er[t d'ora em àiante quatrocentos contos de 
rGis annunes. Nesta dotação ficam compreheu
c1ielas toelas as despe7.as <ie Sua Imperial Casa 
e Sel'l'iç:o, 'ii. exccpçito súmente das acquisições e 
construcçües ele p::t·lacio.s, que n Xaçi~o julgar 
cotwenientes para a decencia e recreio elo Im
perador e Sua Augusttt Familia, conforme o 
Artigo .1.15 da Constituição.'' 

O Sn. VrscoNll!~ DE S. J.Eorowo :- Niio 
cansarei a attençüo .cJo Senado, repet.iudo os 
argumento;; ele incontestavd justiça, em que 
se fnncla este ·Projecto, nem tão pouco as ra
%Üe~ que 'Out,r'ora se expenderam neste mesmo 
l'L't·into par:L se demonstrar a insuf.ficiencia 
da llotaçüo nel•le designada; r::t7.ües que pare
e:'J'a,;n tfL·O ponderosas, que moveram a Gamara. 
a adiar a su:~. deliberac;ão, a.tG que nos fosse 
conheciilo o estado elo 'J)he7.ouro ·N~cional. Hoje, 
porGm, que o Exmo. ~Iiuistro -da Fazen-da, no 
seu luminoso Relatorio, J'CYe!ando-nos a clefi
ciencia, nos assegnra que a nossa divida será 
facilmente saldaclp. cm poucos annos de paz, 
comtaJJto qtle l'le,ia reformaeb e bem fiscalizncla 
a arlministrnçiio elas rendns, jú entiio desassom
bra elo elas eo11sideraçõcs que nos empeceram, 
proponho que se decrete uma elotac:ão ta·! qual 
p1·escreve o Art. lOS da Consti.tuiçito: dotn~ão 
a.cleqnada wo decoro ela Augusta Pessoa ele Sna 
:!lfagcstacle e [L elignidacle d:~. Naçii.o. Os ào
cmnentos que passam pela repartição ele <]tle 
estou enc:~.rregaclo. me habi-litam a julgar que 
nunca eHa poelerú ser menor ele oitocentos con
t.os cl e réis. 

.Q SI!. :Uf.\RQUE7. Dll INHA~rDUPE :- Pal'te 
dest<~ paragrapho nã.o combina com o qne se 
venceu 110 Art. 4" do 'fit. 2", oncle se jncum.be 
a 11111 vei'eRclor, qtle fôr para osse fim esco
lhi elo, coisa.~ que ficam evidentemente com. 
p1·ehcncliclas na generaliclacle destas llltimas 
eXJWe~sões: "e as indagações elos anais ob;je
ctos, etc." Demais, a quem é que as camarn.s 
!lJü:o ele ordenar -o que n·qni se determin:L? Os 
escl'ivãcs ·elas camaras ele certo que nüo poclem 
prestar-se a taes objei!tos, e é neccssario <]lH! 
ha.;jn. uma pessoa que se encarregue dcllcs, elo 
contrnrio isto nã·o se põe cm pra·tica, 

O Su. CARNEIRO DE CA~rros :- A Comm is
:>~::in. nt1;enclenclo a essa mesma difficll'lclacle, 
Jll'ei'eJ•io servir-se ele exprcssõe·s inclcfiuicllLS, c 
não estn•be•leccr o meio ele isto se executar. Os 
vNea'Clores {!Onsulta.rüo entre si sobre e_.se meio 
e nbrn~arito aquclle que melhor julgarem. 

Estabelecida est·a clotaçfLo, qc1e ninguent 
t.:txnrii ele excessiva, a1;tentos os orclennclos, as 
pensüc~ e. mesmo, ns ac~ões ele beneficencia que 
nm .monarclJ:L G obrig·aclo n satildazer e a pra
ti·cnl', cumpre, afim de evitar dtwida.~ e nves.~as 
·inte.lligencias que se poss:~.m suscitar, que se 
me pcrmi1;ta a emenda additiva dn palavra 
"reparos", depois d:L pal•avm "construc~ões"; 
por<]ne, a meu ver. implicat•.ia com •a gencl'O
sicladc nacional. se os concertos. àe que ele-
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pende a conservação dos <lominios da Corôn I Ulustre Senooor CJ ue n.brio esta discussão ; e 
destinados ao esplcn<lor do Throno, perten- não dissimu.larei o prazer que senti, quando 
ccrcm ao Princip.;, que del.les i! mero usufrn- , pela ded11cç:ão ilo .~eu discurso conheci que a.<> 

etua:·io, durante a sua vida. Persuado-me que I minhas idéas ~·-· conformavam com as suas. E' 
dererão .!;e~· dell~ exceptuadas as despe~as com um do:>. objecto~. Sr. Presidente, da maior im
n Capdla Impel'l.a•l. Esta Cllpella propr1amen·te I ;_lrn·tant:J:> _r. c<IJCl:lr-se ele dar ao 'I'lll'Ono to<lo 
é a Catileclral, e n. Constituição garantio a !«[liL'llL• e~plendor compatível eom as nossa.s 
mant-enç;a do culto catholico romano, que deve r:ireum~tnn0ia~ ,, para isso assento que com 
::;er exercido com a magn.ificenc.ia q11e convem. J effelto 11iio é excé~;:·h·a u. dotação de oitocentos 

Outra excepção de\·e ser a Bibliotheca Im- I conto~ ele réis por anno. Talvez nenhum Sobe
perial. Ainda que o casco desta bibliotheca per-~rano tenha meno;; clessa quantia; entretanto, 
ten~a (t Serenissimn. Casa de Bragança, t.em-se uomo para o fun:ro se possa augmentar, se o 

p.o;;t.eriormente fnnd. iclo nella. algnm.as _livr~-,no,;:o est.ado o ~rmittir, penso que a..~sim pó~e 
r1as e obras comtJradas a partJcnln.res. e e hoJe passar. Quanto a G11arda dos Arche1ros, CUJa 
franca ft li~ão <le todos; e o que reca•he em 

1 

clespeza tem aqui entrado em duYjda se deve 
proYeito e utilidade gera:!, justo é que seja en- comprehencler-se. na clot!l~ão, ou ser paga pelo 
tret.ido pe.Jo Thezouro Nn.ciona.l. rh~:t.0\11'0. nú~ \'<'mOs que esse~ homens ii;m 

;DeYe-se ta.mbem exceptuar a Guarda dos tmla arma e recebem soldo. como os militares; 
Archeiros. porque, assim como a Guarda :Mi- ora. se a Xar.ão pag-a (L Gnarda }.!ilitar, por
lit-ar que fica á porta elo Pa!:o está a soldo do qne motii'O não ha tle pagar tambem á Guarda. 
'I'hezouro. a elos Archeiros que faz identico ser-1 elo,: "':rcheiros'? Ambas têm o mesmo fim. que 
,·iço no interior. por a:lli deve tambem per-~ é n d~fesa do Sob~>rano; nmbn.s defendendo 
<'<""ber os ~eus vencimentos. Na conformidade o Soljernno. !"Pl'\'~::11 (t Naçüo: ambas estão 
pois do que deixo e::o.:pendido. pas.~o a offerecer por con:;cquPncia no mesmo ca:::o e devem 
a minha 1 «Cr paga.~ pelo Th<>zouro. Pelo qne toca aos 

1 reparos. c~t.ou ta:nbem pelo qne clis;;;' o me•mo 
EME:"DA 

":Proponho que a dotn!:ÜO de S. }.f. r. seja 
elevada a oitocentos conto~ de réi~ por anno: 
- Que nas excepções, depois ela palavra -
" construc!:Ões" - accrescent.e-se - ;; re.paros ". 
- Que SCijam. exceptuadas as <lespeza.o; eom a 
Ca.pella Imper.iail, com· a magnificencia deYida 
ao culto catholico - as d~pezas com a. BibHo
theca Imperia•l - as despezas com a Guaroa 
dos Archeiros.- Vi,sconcl-e rle S. Leopolcl-o." 

Foi a.poia<la. 
O Sr. }.{n,rq11ez de Santo Amaro fe:r. um 

discurso. que o taehygrapho não om·io, <lepois 
i! o qna-1 ma.ndou ft }.{esa esta. 

EM E::;: DA 

";J'roponho que a Doia~ão de S. )f. o Im
perador seja de mil cont<>s, pa.ra toi!as as des
pezas do seu servi~<> e decoro do The?..ouro. com 
·as excepc;~ mal'ca.das na Constituiçã-o. Salva 
a redacçiio.- Jl a.rqu.e:: d.e Santo A 111{!-!'0," 

1ror ta.mbem apoiada . 

O Sn. }.[ARQUEZ DE PALMA:- Sr. Presielen
~. Concordo inteiramente com n~ opiniões do 

,!JIZC 

nobre Senador. de i]Ue os palacios ']ne o Sobe
rano nciualm<:nte ha·bita são ela. Xal;ão. elle 
o seu nsufruct11ario: assim não pód<: hn,·rr clu
vicla em que ~ja:r. [! cnst:l ela N.:t~üo o~ repa
r-o' cle.<;.<e~ me~mos pa-lacíos. Finnlm<:nt.e vot.o 
cm tuclo ']J€ln emendn. elo Sr. Visconde ele Siio 
Leopoldo. porque me parece muito bem· fnn
dacln.. e prover no decoro do Tbrono. se nfio com 
t•oclo o esplendor e magnificencía. ao m('nos 
com aquelle qne as nossas círcum~tancias 

actnaes permittem. 

O Sn. Vrsco::;:nE DE S. J.EOPor.no :- Sr. Pre
~idcntc. De bom grad-o conYe.nho com nm elo~; 

ilhJ.~ires sennclor<>s que me precederam. 

Xfio se;jam emhor11 excepç:ões as emcmlas 
que indiquei, clé-,e•lhes o nome ele cleelara~õ·~~; 

en tenho tocado os meus fins. comtanto !]JJe 
passe .lí!]uiclo ,, ·in<lllb!trsel, por!]nr. assim o 
il!ctam a .Tu~tic:a e a. Raziio, quC' os a.rtigos qu~ 
~::eparei c distingui. não fie:tm a C:ll'f!'O ela <lo
tn~iio ele S. C\f. o Im11eraelo;·. 

·F:t·lon •o .Sr. ':\farqucz clr• R~nt .. 1 :\mnrn. m:1s 

u 1:ach;rg-J:apllo não ouvia. 
O Sr. Barroso depois ele 11:~1 rlisrlll'sn. r1o~ 

que ~e nã.o pócle in.7.er ic]éa ]X'lo qne eRcrew~n 
o tachygra.pllú, propo?: esta 
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EMENDA 

"Proponho que se ~uppdma no Art. 1.'' as 
}l<da l'ro~ - '' u'on• em eliaute" - c cm seu lu-

:wgment::I.T' u. dotaçiio e.JUC lhe Joi :•ssignada e 
que u.s c:ircumstancius elo Impel'i-o ni•o permit
tiam que desde já He :fixu~~e .a. sua <lotação. A 
Assemllléa Legislat;im ainda até agora não 
havia as.~ignado tloi;açfw alguma, e a~ uctuues 

ga.~ se subst.iitlUTll - "n.ié definitiv:t assigna
ção". S:tlv:t :t redac<;ft~J.- Batrro.~o." 

Foi apoia<la. 

o SR. ::I[ARQUl~Z DI' SANTO :\~AltO:- A 
<~meTHla elo i:Jlustrc Senador tem por objecto o 
podt•:·-~e n!tel'it'l' aim1tt para. o fntnro a clot.açüo 
q•.:e actualmente ~e assigoaT a ·S. M. I. Isto ntlo 
tem lngar a•lgmn. O Art. :108 ela Constitni(:ão 
<liz qne a clotaçi:o, que está assignacla a·o pre
s,mte Im pe1·uclor, clever(t ser .n.ugmeniada, visto 
que as circnmstane:i.u.s não permittiam que se 
fixai'se clcscle enifto nmn. s()mma adeqna.cln. ao 
<Jecoro ela Sna. :\ ngust.a Pessoa; por esta lei 
n.ng1nentn .. :;;;e esRa. clotaç:fi1o. logo fjca completa
llwnte pre('nchiclo o'voto ela ·Comtitui~ão, e .tão 
se pC.cle mn:is a.lterar a. ·clo1;açfio. Aqui não é 
como ;;m Jnglatel'!'a oJHle o Hei tem nma clotn.
r,fto. porém pó<le represeutar gne para as des
pezas ela SlHL :fami·lia prec·isa ele mais tanto e 
cmendn.-se essa. ilotac;ão durante o seu reinado; 
:J.qui augmentada uma vez a dotação, não se 
póde augmenta.r mais. E' este o espirito <Ja 
Constitulçii.o. 

O SR. B.umoso :- Ai nela continúo na minha 
opiniiio. Diz o Art. 107 ·da .Constituição que a 
J\ssembléa Geral, logo que o Imperador suc
ceeler no Imper.io, lhe n.ssignn.rf• uma dotaçÜ() 
<:orrespontlente a<> <Jectoro da Sua Alta Digni
dade, e .Jogo depo·is o A.rt. 108 diz que a dota. 
çã<> assignada ao presen1;c Imperador deverit 
ser augmentacln.. Ora., esta. clotaçüo de que fala. 
o Art. 108, n1i•o póde ser a. que S. ?1-f. I. tem re
c.ebiclo até agora., porque ella nf.o lhe foi as
signada pela Assembléa .• J.ogo é a men ver evi. 
.clente que essa dotaçfi.o é a ele que actualmente 
tratn.mos, e que por consequencin. nn. fôrma da 
Constituição n.inda póde seT' m1gmentacla para 
o :rut,uro. 

0 SK. VISCONDE DE -GAYRU' :- ":.<\.po.io a 
emencln. do illu.stre Senador, o .Sr. Barroso. 
Ni.o se pôile coarctar jii. a •dotar.ão ele S. M. I. 
com a guot1t fixa de oitocentos contos ele réis, 
sem infringir-se <> Artigo .cJn. Const.ituição, qué 
elle ci.tou. Não se trata da dotação elo successor 
do Throno, que e.stfl. prov-idenciado, no Art. 107, 
mas sim do Art. 108, que d.ireetamentc toca ao 
.Senhor D. Pe<lro I. Ahi é expresso que se deve 

circnmstancias ainâ:t .mer10s permittem qt•e 
desde ;jfl. se fixe a dotação def.inHh·a, visto o 
l·stacJ.o ele guerra e o alc:n.uce ·do 'l'hezouro, que 
cl~·llr. 1;em provindo; o <[l!c não existia na época 
cltt p!·omnlgar,ão ela Con~-titui<;f~o. O Semulo já 
na He.~são preter.it11 reconheceu a :insufficioncia 
eh quotu. qne S. :Vf. I. percebia do Thezouro c 
tt clntac;ão qn·e no fim rlu. mesma scssfw f.oi pro
po~ta. pela ·Cnma.m dos DeputadOl;, deve pois 
:wgomcntal-a.. O i.llustt·e Ministro ·do Imperio 
agora propõe o a11g.mento do clurplo, e propõe 
com modemçiio; po·is na vercl.a.cle não pócle ser 
menoR nas actuaes e:ireumstancias. E' reconhe
cido que por forc;n. desta.~ ciremnstancias até 
o subsidio concedido aos representantes ila 
Xa~iio apenas ll1e.s <15. a deceneia necessn.ria. 
Determinando 2. Constitu.içã.o que a dotação 
ele S. )[. I. se;ja corr~spondente ao decoro f• 
~un. pessoa, e dignidade ela Nação, como poderá 
elle tlesempenl1ar o caracter dn. magesta.ce 
rompetente ft rcpre~entaçílo politicn. elo pl·i
meiro Imperador e cren.dor do Im11erio do 
B1·.nzil. ligado por toela, a vida com 11m recl.ito 
·esta.cionar:io e tiio limit,ado, como o de clois 
milhões de ernzaclos? Depois tla revolm:ão c]c 
Inglaterra, que eievou ;10 throno a clynastin 
reinante, o Parlame·oto Br.itann:ico ,;stabeleceu 
ao Rei uma dotação de n.m milhão de libras 
eRterlinas (no>e milllões .de cruza elos), só com 
o encargo ele ]lagar os seus Ministros diplom.'l· 
t,ico.~ nas .Côrtes estrangeiras. Depois da revo
lnc:ão da França. a Assembléa Nacional, não 
obstante o oclio dos revolucionados á realeza, 
estabeleceu ao Rei a .. c]otaçã.o de v.inte e cinco 
nril Ji.bras torneza.s (<lez :milllões de cru?.aclos). 
Como, pois, a As~embléa Geral do Imperio do 
Bra?.il, que ta.nto <leve ao seu Ji.bertaclor, tnxnrú 
em perpetuidade a sua dotação cm oitocentos 
contos de réis? Isso ~erin injuria da genero
sidade brazilei'r.a e da grandeza do ftmcladcr 
elo Imper.io. Em todo o ,paiz ele monn.rehia re· 
~nlar e constitucional, o supremo cabeça do 
Estado deve ser cercado <Je esplendor que a br:i
lhante a sun. 'Pessoa. Assim o requer o Povo, e 
assim é do interesse <To Est,adp, quanto mais o 
deve ser no Brazil, em que o Povo é cheio ele 
esplendida imn.gina~ão, c o paiz brilha com a 

li •• .. 
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illumina~ão do sol, que redobra a sua carreira? 
Es1:n.mos em cl:imn tão dt.al, que um dos es
tra.ngdros que cscreven em Iingun latina a 
Historia Brazilica, diz que era co=mn achn
rt~m-se aqui velhos com ·vo/.hice viçosa, vi.ricli 

. 8CU.COfl/.tC. Todos desejamos que S. t.\f. r. viva 
os annos .de Xestor, mas não seríL el\:traordi
naJ·io que 1~ivn mais cincocnta annos pelo me
nos. Ora, tendo o Bra:dl já quatro mi:lhões de 
ha•bitantes, e de1·endo, pelo menos, dobrar a 
popula~ão, com favor ·da Providencia e liberal 
Go,·erno em caeln. vinte .e cinco annos, em tão 
vast:t e fcrtil região, bem como n:t America 
<lo X.orte, verosimihnente 110 fim deste perioclo 
o B1·azi.l teJ'ÍL 'Oito milhões de habitantes; c 
tnmbem 110 seguinte igual periodo, dobJ:anclo 
a populaçii o, ellc daqui a cincocntn annos con
tarít dezeseis milhões de hn·bitnntes, principaL 
mente recrescendo a emigrac:ão dos estrangei
ros de braços livres e gente industriosa. que 
rapiclmnente farão mais produetivos todos os 
ramos ele industria. E' notorio que, depois que 
a Côrte ele Portugal veio para o Brn:dl, não 
obstante os males dn. guerra e dos nqtorios 
desgovernos. só ·pelo mero liberal regímen in
troclnzi·do da f:rm1queza elo commercio e indus. 
tria. em me11os ele quinze annos dobrarão em 
(jlln~·i todas a·s provincins os :procluctos da terra, 
e em algumas mais que dobrarão, crescenclo 
em .proporç:iio as rendas elo Estado. Com os 
bene.f:cios •ela paz qne esperamos. G provavel 
(jlle estas rendas pela mesma razão daqui em 
diante dobrarão e tresdobrariio. Serin absurdo 
que o Imperador do Brnzil e o f:nnclnclor ele 
tuo magnifico estabelecimento politico, perma
necesse com ·immntaYel dotação, c augmen
tamJ.o.sc a opulencia elo .pniz. ficasse como o 
pabre Rei lEvanclro de quem fala o Epico (]a 
Encicln. O Ministro elo Thezouro no seu rcla
torio :indicou o r/.e[i.ci.t <lo reclito publico; mas 
G tão inconsielernvel, comparativamente aos re
cursos do Imperio. que se pocle estimar por 
"qnnntin infinitamente pequena", ele que se 
deve ·prescindir no calculo do rlecoro elo Tluono 
e credito elo paiz. Quanto a mim nunca deses
perarei da f:ort.unn do Est.ndo. 

:Ficou n.ditl!da esta materia por ter dn·clo 
a hora. 

.Q Sr. Presidente designou para Ordem do 
Dia cm ]1l'imeiro lugar, os trabalhos elas Com
missões; em segundo, as primch·as e segundas 
discussões dos Pareceres ela.q Commissõcs, que 

-· 

se acham sobl'C a mesa; e se houvesSe tempo, 
a coutiuaçf~o da terceira discussão do Projecto 
de ~i da Dotação de S. M. o Imperador e Im
perial Fanülin. 

J.JCvantou-se a sessão iis duas horas da 
tarde . 

RESOLUÇÕES DO SENADO 

''Illm. e Exm .. sr . .....;Foi presente no Senado 
o ofJ'icio de V. Ex. de H do corrente, e as re
lações que o acompanharam, nos diversos ra
mos da nelministrnção subordinados ÍL rcpar
tiçã.o de V. Ex.; e participo a "V. Ex. para que 
suba n.o ·Augusto Conhecimento de Sua :.\fnges
taele o Imperael·or, que tudo foi remettido ÍL 

Commissão de Fazenda.- Deus Guarde a V. 
Ex.- Paço do Senado, em 15 ele Junho de 1827. 
- Yiscon.tlc rle Conao-nha,~ do Ca·m.po.- Sr. 
Conde de L ages." 

3+' SESSJ.O, E~f 16 DE JID.'LIIO DE 1827 

E.7:pcrl'icnte.- Pa.reccrcs o su.a. rJ.Iscu.ssáo.- Re
soluções ào Sena.ao 

l'RESIDE:i'CIA DO SR. BISPO CAPELL,\0-MÓR 

Estando reunidos vinte e sete Srs. sena
dores, ·a·brio o Sr. P.resídenie a sessão; e, len
do-se a Acta da aJltecei:lente, foi a.pprovadn. 

O Sr. 1° Secretario, Visconde ele Congo
nhas, passou a ler os seguintes 

OFFICIOS 

"Illm. e Exm. Sr.- Tendo-me dirig.ido o 
Vicc-Presiclente cln, Provincin de :Minas Geraes, 
com data ele 26 de Maio -proximo passado, o 
Officio incluso, acompanhado ele outro do Ou
vidor interino da Comarca do Rio das 'Mo.rtes, 
em que expõe o.~ cmbnraç:os que estorvam a 
execuçã-o das ordens expedi·das para a forma
ç:i:"LO das tnboas estatísticas, na confor:m·idade 
do elenco, que J.he f:oi enviado; remetto tudo 
a V. Ex. para chegar ao conhecimento do Se
nado.- Deos Guarde a V. Ex.- Paço, em 12 
de J1mho ele 1827.- V·isoon.àe rle S. Loopolào. 

Sr. Visconde ele Congonhn.s elo Campo." 
:roi remettido ii Commissão de Estatística. 

.r:;· 

·< 
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"[!llm. e Exm. Sr.- Tenho a honra. de par
ticipar a V. Ex., para que seja. presente, e se 
tome em considem!;:ão na Cn.mara dos Srs. Se. 
mJ.iiores, que a Gamam dos D~ptttados tem to· 
Jnado ·:L .segrdJJ!:<l resolu~ão :- l~ica o Governo 
tlutoriímdo a mandar Sllpprir pelo producto das 
renchts g'l!rnes elas pro,~incias do Imperio, o 
que .faltar no rendimento elo subsidio littera
ri-o, ]Jn.ra o pagamento dos ordenados dos pro
fessores de primeiras lettrn.s e grammatica 
lat.ina, que e~tiverem em effectivo exereieio 
das respectivas cadeiras, inchriclas as que se 
crearam na Prodn!lia elo Ceará, em cumpri. 
mento rla Portaria de 3 de Abril de 1822, expe
dida em consequencia da determina!:ã.o das 
Côrtes Geraes c1tt :Nação Portugueza, e todas as 
mais que nas outras 'Províncias se a~harem em 
iguaes circumstancias.- Deus guarde a V. Ex. 
-Paço da Gamara dos ,Deputados, em 12 de 
.T1mho de 1827.- .Jogá Antonio 1la Silva .. lla·ia. 
- S1·. Visconde ele Congonhas elo Campo." 

,\ssim .~e J'esoll'eu. 
O S1·. P1·esickmte declarou que, se não havia 

indicações, pareceres ou projectos de lei para 
"e oHerecerem ao benado, passava-se á pri
meira parte ela Ordem i:lo Dia, que eram os tra
bal110s elas Commissões, c assim se praticou. 
~;nspendenclo-sc, entretanto, a sessão. 

~'feia hora depois do meio dia. reuniram-se 
ontra l'ez QS Srs. Senadores e continuou a 
sessito. 

O Sr. 1 • ·Secretario ]Jartieipou á Gamara 
ter recebic1o um officio do Sr. }farquez de Ca
r:wellas. em que communicava nilo poder com
parccet· no Senado, por se achar ·ainda incom
modnclo. (Leu o o.fficio.) 

O Senado ficou inte1rado. 
Pedio depo·is e teve a palavra. o Sr. Car

neiro ele Campos, que passou a ler este 

"A Commissão de Legislação, tomando em 
"Illm. e E)\.'111, St·.- Tenha a honra ele par- consiclera!;:ão 0 of.fieio da Camn.ra dos Srs. 

ticipa1· a V. Ex., ,para que seja presente e se De.put:u1os, 11art·ici·panc1o ao Senado a resoluçã.Q 
tome em cons~dera!:ão na Gamam dos Srs. Se. tom:Lcl::t por aqne11a Oamara, em que se declara. 
nadares. q11e a .Camara dos Deputados tem to- qne n clistri'bui!:fio 111io é neeessn.ria nos lugares. 
maclo a seguinte Resoluçilo: Nos h1gnres onde ~ Juizos aonde ha ll'ID só ta.beHião 011 escrivão, 
ha um tabelião e nos .Juizos Qnde ha um só .:.em lhes s1í.o relativns as pena.s comminadns 
escrivão, nem as Ordt:!nações, nem as leis sub- pelas Orrlenações e leis posteriores, é de pa· 
seguentes ordenam a c1istribuiç1í.o; as Jlenas, recer qne a sobrec1ita resolução deve ser pro
portanto, que as ditas Ordenações e .Jeis im. posta ÍL c1iscussão e deliberação do Senaclo, 
põem, n1í.o dizem respeito aos referidos 'lugares I ~omo jfi se tem proceclido a respeito de outras. 
e Jtrizos, nem são nuUos üs feitos ahi processa- antececlentes resoluções.- Pa!:o do Senado, 16 
dos. -,Deus gunrcle n V. Ex. -Pnço da Ca- de ,Junho ele 1827 . ..,.... Franc·isco Oa,rneiro de 
mara elos Deputac1os, em 12 de Junho de 1827. Grr.m.pos. -Jfrwqu.ez de lnha,nt.1JIU]e.- Vi.sconllc 
-.Tosá Anton·io àa. Si.l·va Maia·.- Sr. Visconde rlc A.7cnntnrn.- Visconde 1le Cayrú." 
ele Congonh:~;s elo 'Cama;>o." Ent.rou-se na segunda parte da Ordem do 

Tendo o Sr. 1" Secretario a.co,baclo de ler 
cs1;cs c1ous offícios, declarou gue lhe pa1-ecia 
dever-se responder que ficava a Gamara in
teirada. 

O Sn. :\[ARQUEZ DE INHA~mUPE: -Eu n.eho 
que .o primeiro se eleve remetter ÍL Commissão 
fle Fa?.encla, e o segundo {L <1e Legislaçüo, e que 
G isto o que se deve dizer. 

0 Sll. VISCONDE DE CONGONHAS ; -Eu por 
ora. niio tratei ela direcçiLo que deviam ter, mas 
~ú ela participnç1i<> que se eleve fazer ÍL Cn.mara 
Jos Deplltttclos; entretanto, i'L vista ilo que o 
nobi·e Sennclor diz, ·clnr-se-í'L a resposta nessa 
-.!on:formiclacle. 

Dia., que era .. a. cliscussão dos pareceres das 
Commissõcs, e o Sr. 2" SecretaJ~io leu o da. de 
p,,Jicia sobre o requerimento de .Antonio ).[o· 
reirn., que pcc1e por certiclüo o theor d·o cli·plo· 
ma ele gunrcl:t das gaJerias. 

O -Sn. MARQUEZ DE IXHA:\fBCPE :- Xü.o 
posso com1Jrchen:cler o motivo porque se h11 de 
negar a este homem a certiclão gne pecle. Penso 
que es;;a certiclii.o se cle,•e passar. e que qna1-
qncr "inc1iv:id110 pôde pedir um tn,l documento 
em qna~qner esta\:ÜO. 

O .Sn. MARQUEZ DE JACARE!'AGUÁ :- Na. pri· 
meirn. cliscn.~siio jíl se e:~pell'deram as razões 
que teve n Commissão para .dar este Parecer. 
A Commissão ·não teve em vista só este caso 
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tK<rticular porque di:~ ([li(! as certidões dos di
lllonms dos cmprcgrHlos elo .Senado ,;c d~vem 

requerer m~ Sect·ct:ll'itt d'gstudo dos Xcgocios 
d·O Impt'rio, porque o Ü'O\'et·no é quem os no
:tlll'Ou para essa sccrctaJ'ia, e 1ft existe-m os re
g·i;:ti'Os competentes. gm todas as secretarias 
pagan1-se emolumentos por taes pa·pe.is, na do 
Scna<lo não se 11agwm, e p·or esta razã.o todos 
os ·preten.clcntes ooncort·~.riio a esta !J_)ara os 
obte-rem, porque sã.o ele graça; o que influirá 
1mrn augmcntar o trabalho desta secretaria e 
:f:tzer com que os Offieiaes não dt:m eontu dos 
qw:.• são proprios dest.a ·Camara; portant-o, 
Nto a favor <lo J?areeet·, 

O SR. 1fAilQUEZ llE IN ~IAM!lr;PJ' :- Por ser 
a·q ui gratuito o expcdknte destu certidão é 
C[tte se deve passar. Pois por causa de um lle
queHo emolumento que se paga na c;ecretaria 
d'E5tado, ha de n·egar-se isto? Não convenho. 
Quanto u.o dizer-;se que isto farii com que os 
O r:ficiaes não dGm ·coo ta. dos trabalhos pro
pt·ios do Sena.clo, não penso ·assim; porque, se 
nfw poderem pa·ssar hoje essa. certidão, pas
t>:ttn-11-a amanhã. Demais, que rtrabalho po
d<'rfL dar estu cerUdã.o? No erario ha muito 
qae fazer, e, nfw :obstunt;e isso, pa·ssam-se E' 
~rratica em todas ali se.cretari:ls passarem-se 
t~e.s documentos, devem-se :passar tambem na 
d(o :Senado. Supponhamos que na Secretaria 
d'E~tado não :ficou registrado o di·ploma de 
que l';e, trata, iha de andar o :pobre homem nes
te continuo trll!balho? .Isto não tem lugar ne
nllnm. 

0 .SR. ~{ARQUI~Z llE J ACAREPAGUÁ :- :Xiio é 
possin:l admittir-se a hypothese que figura o 
nobre Senador. Como é que na :Secreturia 
<l'Estado se· havia de passar o diploma, sem 
.íicar registrado? Niio pó de ser; portanto, re
queira o pretendente naqueHa esta!:ão. 

Falou o 'Sr. Visconde de S. Leopoldo, mas 
o 'tac:hygrapllo não ouvia. 

0 SR. MAIIQITllZ rm SANTO AMARO:- Eu 
woto pe·lo. que <liz a Commissão. Aqui não i! a· 
<!:;;tnr;ão propria para se requererem certidões. 
Na .Secretaria do ·Senado trata-se :dos tr.abal·hos 
do .Senado; o mai.~ :pertence 'ús ou·tr:lls secre
taria.s, e é a ellas que se devem dirigir os que 
q ni 7.<"rem pa.peis dessa n a.turezn. 

O .Sn. MARQUEZ DE ·,TACAREPACUÁ :-O Hhls
tre Senn{lor qne imp11gna. o Parecer não esti'L 
ao .facto do requerimento que den motivo a 
ell<·. Nã.o é o ·homem que está servindo de guar-

da da~ galerias quem requere·u ·a certidã,o, i! 
outro qtte quer .~ passe por ce1·ti.:liW o lheor 
tio diploma desse homem. Nada mais tenho 
que dizer, rporque j:J. expt·ndi as minhas r·azõe.s; 
lel··antei-me unic:~mente para dar ·este ,escla
recimento. 

'!'eve a •palal'l'a o Sr. Visconde de S. Leo
poldo. porém o 't.a..chygrapho não ouvio. 

O Srt. ·MAI~QUEZ m~ [NHA~tnUPJ~ :- Não me 
importa sal>er quem é o llomem, •O que me im
porta é o Parccer ·da Commissão. Este diz que 
se nã.o eleve .passar a certidão, eu digo que s.im. 
Pelo que t,enho ou.vido este homem não tem 
diploma; assim, se a Secrcta1~ia (!'Estado dis
ser que o não ha, tem o supplica.nte de voltar 
aqui, e andará -nesta rocla. viva. No erario (to:·
no a repetir)' ha muito que .fa7.er, mas ·nem por 
isso deixam de .passar ahi muitas ·certidões ; 
por consequencia não sei porque se não hão de 
11assar aqui tnml>e:m. 

O Sn. •:!I[ARQUEZ lll~ SANTO AMARO:- A com
paração desta Camara com o Thezouro é muito 
mal feita. O que ah:i se ·rratica, e nos outros 
tribunaes;-·niio póde servir de exemplo para estu 
1Ca.mara, nem para. a dos Deputados. Para que 
se ha de sobrecarregar -a Secretaria d.o Senado 
com e~t.e trab3JJ.ho de certiãões? Requeiram ii 
repartiçã.o competente, e -Iii seriW decididos. 
Voto portanto .a favor do Parecer. 

•Nã.o havendo mais quem pretendesse a pa
J.a,·ra, foi o Parecer proposto ii votação, e ap
prova<lo. 

CEntrou em discussã-o o Par~r da Com
missfí.o de Constituição e Diplomacia sobre os 
Senadores que não tGm comparecido, e 11ão lw.
vendo qnem quize..<;se d'alar sobre elle, o .Sr. Pre
sidente o propôz a votos, e foi a·pprovado. 

.Seguia-se outr~o Parecer da mesma ·Com
mi:;são, sobre a. nomeação do Sr. :!l[arquez de 
Bunl:iaeena. Sena.dor, paru Gencral em Che·re 
do .J~xercito do Sul. 

O Sr. r..farquez de Santo Amaro fez um 
breve <1 iscurso sobre este parecer, o qual o ta
chygrupho nfLo ~.Qlbeu; e dartdo-.~e por discuti
da a materia, foi posta a vot0s, e a~1pro1·a<la. 

Entrou.-se na cliscnssã·o do T'a rl'Cel' ela Com
lnissã'o de Commercio sobre os F.~tatnto~ de 
uma soci.eda.de nnonyma es"ta•beleci.cla em Bru
xeHa.<~, s.obre o qual foi o primeil'o n dissertar 
o Sr. :\farquez de Samt.o Amaro, mas o tachv-
grapho nü.o ouvio o ~'leu discurso. .. • 

O SR. V.sCONDI~ DE CAYnu' :- 1Sr. P1·esiden-

--
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te. ]'are-ce-me ser ele utilidade evidente a im- e vlYerem do .papel de credito", especialmente 
pressão cle~te pl:mo de Banco. Estft proximo a das notas do seu ·Banco; e se JIÜO -estivessem 
:findar o 1lrivileg·lo ·do Bane~ destu Côrte, -e ii ucostmnaclos no seu giro Yitu.J, tn·h'e~ lhes teria 
de geral interesse que sejam muis coutmttmcn- .~ido impossirel resnrg.ir na horl'lcla crise em 
te entendidas us nmtttg-ens ele tal ·estu-bell•ci- f[l.le se tteharam ·Jta gu-erra passada, quando 
mento, ao mcno~ nas classes superiores e nw- dcsappareceu a moeda met'alllcu de Inglaterra. 
dias, e se conhe{;am os meios de sua melhora, J:lela enthesourisa~iio .dos capitalistas, estagna. 
excogit::ulos e praticados com feliz c:dto nos ~ão ele commercio c exorbitantes remessas pa
Estados cln. Europa. A este respeito :t Holland:t l'tt o.> exercitas dos Estados conf·ederados cou
-emparelha, scniio sobreexccde a Ing-lat-erra . .O tm o despota rla Fntn~a. Tendo o -Imperio um 
nos.>o :lf.inistro cm Paris fi!~ digno acto ele pu- estabelecimento ele Danco mais circumspecto 
triotismo e bom scrriço, em endttr ao Gol"erno e rle .,·astu esphem cm todo o Brazil. 1ogo eles
-o ·novo plano, que diz ter adquiri-do g-rande crc- nppareceriam as actuaes diff:iculdach!s ele se 
dito. A Jingua :franct!Za, <!m que estii. escr.ipto, concentrar a cir<!ula\:ÜO elas notas qua~i só na 
ii ·hoje .assfls entendida JlClos que têm educação Cn.pitn•l, e o poro perderi-:t o medo panico ele 
liberal no 13t·uzil . .Se ·nfio Jôr impresso este não se poele1· fazer o commerc:o sem o inter
plano, por om unico mt Côrt-e, f.icar[L secreto meio de moeda mcta.J.Uc:t, genera-Jisal1Clo-se a 
no Archi\'o elo Senado, sem a,lgmn bcm~ficio elo bon fii e con:ficlencht J·eciproc:. de tocl:ts ns 
pu!Jlico, ou rctnrda.eln :t sua vulgarJsação, em- clnsses em seus tratos. Então. ainda as classes 
qnnnto nüo Y.ierem exemplares .impressos en; inl'imns se cn.pacituriam ele qu-e n. real r·itpe;:n 
p:tiz estrangeiro. E' poriim de summa impor- do p:ti~ essencialmente consiste na a·bund:tncl:t 
tanc.la que em toi.la.s ns -pro1'.inclas do Impcrio <1c toda~ n~ coisas necessm·.ias, uteis e delici~
se t-enham idéas claras e solidas -de :m1 c~i::t- ~n~ ft Yi·cla, e que pnrn as mubns trtm.;;acc;õe~. 
bclecimento ele Banco de ·Circulaç:ão c Depo- tl'aspasscs, compra~ e vendas, bast:t qne haja 
sito. como o· ele qne se trata, formado ele nm ·nlgu!lln guanticl:Hle ele ouro, prata e cobre: 
capita.l ele cincoen.ta milhões de l'lorins, clil"i-' ccrt.:ts ele que ninguem clú os seus metaes prc
cliclo cm sessenta mil acc;ôcs. ·A tenuidade da ciosos de graça a estrangeiros, mas sim pelo 
quot:L de clHla uma possibiHttt a numerosas x:~n maim· Yalor possh·el no merca-do, ou para 
pessoas tt entrarem com pouco fnndo pnr:t o png;ar dir.idas, on para fazer ncgociac;ões Yan
estabe]~)cimento, clahi resultando que toda a tu;josas. ·Portmtto, ,·oto 11el:t impressüo do nm·o 
comnHm:iclacle em muitos milhares de inclil"i- Jllano elo Da.11co no original. Se se fizesse n:t 
duos se constitue em \'.iro interes;;e ele acr<!cli- J ingu~g~m patria, seria mcJ.Twr. 

tar as notas cmittielas e recebei-as sem n me- .Tulganclo-se n matcri:t sJ:f..ficientemente 
nor duvida. Que bom patriota 11ão desejarfL cJ;;;cuticln. propoz o Sr. ]'residente o Parecer 
que se examinem. e lJrndcntemente se auoptem tL ,- 0ta~ã-o, e foi opprovaclo. 
os expedientes S{~gnt•os e ;jfL experimentados 
em n!Lç;ües proemi·Hcntcs no eonimcrcio, ·de 
substit11ir-se no git·o mcrcanti·l e economico o 
papel de cred.ito ao sempre raro e cli~pendioso 

.. 1neio circulante -dn moeda n1etalic!L! Aincltt lta 
pessotts qnc contradizem a. conveni<!HCÍll elos 
Dtulcos nac.ionac~. pelo abuso cl:t emisslí.o ele 
cxcessiYn.s notas. S·~m contestar que entre uôs 
tem h:t·1·ido est"' ulmso, toda,·.in .não duriclo af
firmar que G ]lonrtt elo 1Uo ele ,J•ancir·o o ter 
comer:ado o se.u libcl·n·l systema, ]Íor onde Lon
<lre5 se .exaltou. nchnnclo-sc a!iiis em terrh·el 
crise o Estado. fJll:l·llclo 11a Ciirtc se creou o seu 
Banco. Com ·este estn.belec.imento, ·apeznr eln.s 
censm·as feitas fi a.tlministrar:üo, se tem ven
cido outras f01·111idarcis crises politicas. Os in
gle~es l10nram-sc de (como cllzcm) ''comerem 
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Propoz m::.is, ~c untes de se mamlarem 
imprimir os estatutos, clenrin.m ser ti·acluzi
c1o.~. nesoheu-sc aff:irm:tti\'ameJlte. 

Entron ·cm cliscus>ão o Parecer ela. Com-
mi~~~o ele r~Q;islac;ão sobre o requerimento ele 
A 1 exa mh·c .Tos é cl os Passo.~ H e r cu 1 ano. 

O Sr.. :1IL\l~Qum~ ·DE SA~To A>L\!lO :- Xlfo 
nnoio o Parecer eh Commi~siio. Sabemos e tem
.<~ n-qni dito qne hn falt.:t ele" bnc1wreis p:1rn se
t·em cmprrgaclo;; c1n todos os lug·a!'es c1c letras 
l' ele mn.gistratnro. scgunclo n. nos~:t :fôrma ·de 
gorerno. hnYcm1o pois essa fn1tu, para. qne 1tn
l·emns ele negar dispensa a c.~se 1tometll que a 
pede? O caso estií. que cJ.le tenh:t a necessaria 
capncicln.de; tcnclo-a. Jltu·cce-me que deYe ser 
arlmitticlo. Requeiro n V. Ex. que man.c1e ler os 

T I 

a -
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docunwntos qnc estão juntos ao sl~U n'guer.i- · úl ainda menos da mcttule'? Ante.~ ela pa1·tieht 

J:wnto. d'El-llei para I'ot·tugal et·a tlet.et·minallo por 

O Sr. :~" Sect·etario principion a ler o rc- h•i que o;; recnr.<;os c:a justif:ll. elas pl'DI'itw::!s 

·querimentn, mas foi i111:errompillo, cli:wnclo do )faranhão e ]'ar:"t. fossem pa~·a J~i:<.ou::, ag,;-

0 St:. )fAUQl:.EZ JlE SAX'l'O ,\)[,11:0 :- St·. l't·e-~t·a tocl.:>-2 elo:•1·e•m vir JHlt':t o :Jtin rlt• .Tarv!iro,. 

sidente. O qnc cu .re~uct·.i 11 Y. Ex .. foi a leitura ·Cre~ccmlo ~~ pcn·os, os p!~itos l' o,; rcem·snx. 

<los documento~. e nao do requcl'lmcnto. como voelct:L Jw.l'e!' l'Xpcelt·:·nt,! p;tt·a o Clr~·,.:o 

O St:. OU\'El!U:- ]~n desejam que se aca-1 (b. :instiç;a com tão pnrtcox ndl'ogui:os n:: C.'i!·t:•. 
bns:-:e a ·leituru. do r.equcrjnHmto. porque clla. é rle mn I1nperio? O puU1-ic~o 1w. de ,;.;ofl'l·er.· de t~rl 

muito interessante para nos ll:tr logo nm:t clara .iningnn. e elo monopo!io qnc r~~:rlta no;. :: 11. 

idé·a dos conhee·imentos cle~te homem. \'ognrlos nc1;un-es; clle ncl1nrii ]lOucos dos IJ!IC 

O Sr. :~" ·Secretario concluio a Jeitm·a elo n ll'i chnma "J>l·ocrJr:ulorcs aY:tntnjaclo~··. c 

requerimento, e .passou clc.poi,; a ler o docrrmen- fiear:í exposto ft cxt.OI'."Üo de exor.hitant~s h'l-

to IJ11C a c lle cstaYa jnnto. 

O Sr.. Vrscoxlll' nE CAYr.r;' :- Sr. ]'residen

te. Tendo sido .me!11'bro dn. comn1issão que ·deu 

o Parecer proposto ii discrrssiio. c hnYendo ns

;:ignndo po1· ,·eneiclo. ~ubmetto no Senado as 

razü~., {]a minha clisci'C]J:mcin. Xaquellf! pa

recer não se nega no ~upplkante da dispensa 

na le! a lwhil.irlacle, mns ~<Í> a l1nbilita~ão para 

a.ch·ognr 11:1 :Casa eb Su.pplica~flO, por Jl:ÍO ter 

c:trt:L rb estudos ele Direito na UniYcrs!dade 

<1c Coimbra. requerida peln ÜI'Clena~ão do Tiei

no ele Portuga·l, Lil·. 1..", Tit. -!~. ]~11e mo.,tra ter 

sido l'ar..ios anno~ .Tniz chs :Sesmarias desta 

ProYincin, ter pratica, ele aeh·og-nrlo outros n.n

nos nos anditorios desta Cô!·te com licença elo 

Sr. negeclor, e ter c1·edito neste exc•J·cicio, se

gw:lclo n.ttestaç:ões ele mngi~trados. ~o Parecer 

JÜ1o se clii. razão para 11eg:Jtim eh licen~a para 

ach-ogar tnmbem na Casa ela Supplicn~iio, mais 

elo qne a m1:1 ktr:t eln J.e.i ele Portugal, c o ha

Yer sufficiente numero clc aclrogaelos neste tri

bunal. 
Ainda que ele razão é que para os empregos 

haj:1m hn.bilita~ües competentes, e seja mui es

timal'el o ·IIHliiiiN dos aeh·og:tc1os, que o Direito 

Ci:dl intjtu·ln ;;.Sacerdotes ela .Tustiç;a ", l!Omtmlo 

nüo posso considerar suffic.i·entc o .actual nu

mero ele alll·ogados ela Casa cl:L Supplil!aç;fw 

desta Côrte, poix const:1 elo "\lman.ach elo cor

rente anno haverem ·só dezescis, e é notorio 

ha1·er fallcciclo jft um elelles. Harcnclo, ]JOis, só 

11orario~. ele rpw ;iii. lm nntOl'in. qneixn. Con:,j·a 

qt1c h:t elins rle enu·n~·c;,1 rpr:trcnt•:l v~tir:õc!'< rle 

nggr:wo. e muito~ embargos de ,\ccOJ•elüo. !]:Jc 

tem peremptol'io r :bt·c•Ye t•,'rmo. Xecc.<:sa.l'h

JlH.'lltC l1a -ele 0111 ca~os urgentes pcri:J·nr o i::

l'Cito rlas pn.l'tes. 

Sr. rPresiclentt:'. Estií.-me oceonenrlo o 1)111) 

·ha dias l'i em llllla. obr•:l clach ú ·lnz nrsi·.e nnno 

;wlo celebre Dnprat. ,\h:i logo ao p1·incipio \'<'El 

citncln, a pnssag~m :ln )fanifcsto da Incle!J'.'11-

e1encia elo Brnzil - ,;0 tempo rle cng~n:n· os 

ltomens ;itt ·Jl:lSSOl!". ,\~; l::z~s elo S·?cn.1o rl~qn·.:

rem em tmlo re,::l'licl:Hlcs e n:io clissimnh!1;iies. 
]~' notaria que nesta CuJ'k! h a pessonR qne :•e:1 l

mente fazem l'C'CJI1erim~ntos, rnzo:ulos e em

·linrgos para n Cas.n da St1pplica~fio .. <;em ter~·m 
carta ele estmlos ele ·Direito em Coimht·a. c ~ó 

estão na clepenclencio, elos nclvoj;aJlo.<; .publicas 

ela Casa, glle lhes empre~tam .<;eus nome~. D··

pois que se publ:icm·am as Institnit:õc;; ele Di

reito Patrio elo in~igne juriscomnlt.o Pasco::l 

.Tost: ele )[cllo, e 1·al'ioa>; OlltJ·as obrn.s ele ;ju:·'s 

peritos portuguezes, além ele muitas ele ese:·i

ptorcs e;;tr:mgeiros sobre a jurisrn·mleneia rmi

l'ersnl, ti!n1 appm,rciclo homens habe:i~ na th~o
ria e pratica elo ]~ôt·o. E' não menoR certo q:H~ 

os que Jizern.m estudos ele Direito nn. Unil·:~r

sicladc ele .Coimbl'a, sü 11or tet·em .cartas ila lJni

,·ersielade não ti!m credito para a ael1·ocacia no 

mesmo juizo elo publico. -''di o principal L'St:;1'to 

é o do ·Direito romano, c este se tt•m cnns·i(T .. ~-
quinze aehogaclo~, c devendo cada parte ter raelo clesnecessario ·entrar no curso jurieli·:•:;, 

o seu, pólle-se cm \'crüaele eli.-:cr que esta Côrte no projecto ela Cnmam l],•r;tc Impet·io, j(t :t p

~ó tem sete adl'ogaclos c meio. A citael~t Orcle- ]ll'OYtHlo na .<;egnncb tliscu~xüo rlestc .Sen::c]IJ. 

·Jl:H;iio permit~c q:mrent:~ aeh'ogados.'cle numero I A Constitui!;ii.o não nlp:en~:l, pu.r:1 s~:· membi'o 
J>ar:t a ·Supphca~ao de LJHbon, e tcra a elo Jlra- ele uma c outm Gamara, :1 lmh;IJI:a~ao elos ,•s-

--
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tttdos de D.ire:ito lUL 17nh·ersicluclc, Jtcnt cattn 
acatlemica. J~' cois:t cspautosu qnc se poss·::t 
sem isso S·er legh;laclor, mas 11Üo ailvogallo ft. 
SujJplicação. l>oderfL qualqner ser deputado ao 

Corpo ]~egislatiYo, c fazer lei,; CJUC e1eYcrão ru· 
g·a na Casa .(ia Snpplicar;ão, ma, Jt:io poclet·{L 
allegal.as sob a responsabil.iclade da propr::L 
::t>;signatum nesta Casa.! .Jft ncstll Senado ptts· 
;;ou. a lei pum a liberdade ela indu>t·l:ia minei· 
ra, e llÜ·O se aclmittirfL tambem liberdade da 
ini!t~striu. literurüt, ní'io han!ndo aliüs pe1·igo 
de particular, 011 .do pu·b'lico, .poi.~ que ningucnt 
é oh~·ig-aclo n. elegc1· este, ou aqueJ"le ach·og-ado 
pura allegat· o seu cli!·e:ito, c 1utl'entlo o a·btlSo 

d<! tal libcrdatlc, t•stft. prompto o r-Lm1edio na 
mi: o dos c.lesembal'gadores em condemna 1.·e;n, 
OLL ~upent1crem o aeh·ogado. 

"\ Orelena\;fto uo ]~.:ino est.fL .feita no espí
rito do systerna elas cor.porn!;Ões e mestl':Jnt;as 
ele oí':J'icios, que a Constitui(;1io ·n·bolio. "\Jém 
disto eontinhu. um s.r~temn ligatlo de tempo 
ele e3tuc1os, exame ele oppos.itore~ 11a Cas:t. taxa 
ele salarios, ac:cesso dos ad1·ogaclos dl! oito an

,nos aos lug-a·res de clesenib::trgadorcs ilo Porto. 
etc. Tudo isto, poré.m, estfL e1n desuso, e intei-

.tn~n Ycr, j:Jcar r~ ·Cürte sem o competente nu

mero de aeh·ogados da Cn~a da Supplicaç:iio, 
Cl'llCJll·anto nüo se fm·nwm bacharcis em Dil·cúto 
neste Jmp·el·io. Seja-me ·licito t::rmbem dizer 
que ·os grn.ndes oradores da ·Greci:t c Homa, não 
,;e :fot.·m::u·:un cm Aeaclem ias, c se aclmittia para 
ndrog·m· <!'111 publico a'Ds que tinham confiu.n(;a 
~·:e Hens e~ttulos. C.ieero refere que ü se11 emn'!o, 
H'oJ·tn:cio. ai!l·ogon em Uoma a pt.·imeit·n cmtsa, 
ll•mlo .~ti vh1te e dois ann·os, com gera.! applau
so. ]~Jle assim lhe Jaz o elog-io: Jngcuium, 8imul 
ct palcfru:l 11-111, ct Pl'olJa.tu.m. 

·O .Sn. ~[AnQur::r. n::: .hcART::PAGt;A :- Yoto 
contr:t o <Pat·ccer, lliiü sú pelas razões f]l!C tã·o 
;;abi:unente :foram expeneli!.las. :n:1s para tam· 
bem :>it·ar lllll onns, com qne as JXll'te;; cat·re
gam. I)UC Y~m n. ser h·em n ess.es cha·maclos ra
bulas p:Lra lhe.~ Jazerem as razões, e depois 
p~·ocuJ·are.Jn qw..!Jll ns as~dgae, e portanto pagn.
J'{!nl n (lois, ~rn •lugar de •p:.1gnrern a 11111 sú. Sou, 
1.:uis, de opinião de que, se o homem prorar qut! 
tem conl!-eci·meuto e intellig·eilcb pam uclro
g:.u·, se .Jhc der-e conceder a, <lispenstt. 

O S!t. :ILIIlQL'I'Z JJE T:>ILD!llL'P::::- Sr. l'!·e
siilcntc•. Eu conl1e\:o Ü.! peno ·este homem de 
que se trnta, s~i que elle l;em serl"iclo uns pou
~o:; tle n.nnos ele .Ttriz elas Scsm!lrias, e estou em 

rameate cailncon. ,\té o l1egec1or ela justiç;a ela 
Casa -cl:t Supplicn~ft·O de J.isboa clava })Or stm 
portar.ia Iicenç;a .para ai!Yog-ar na ·Casa ela Snp· C[l!e m~reee .muita nttenç;üo; entretanto, o meu 

lica~ão a 1mchareis, muito amplian(!o o nu- I'Oto, eomo legislador, não púde ser outro, se
mero dos da lei. Xiío esta·mos na ~pocn cm que ni'to ·O que ·'!:! l'ê no l'Mecer cl:L Commissão. E', 
·o despotico Cardeal C\Inzarini, p:u·a humilhar e cm todos os tem.Jlos tem sido ele muit:1 pan
os mh-ogados de raris, que .esta·1·am ·em "'cor· 1 dt!l'll!;rto o of:ficio ele ach·og·aelo, e muito prin
poraÇ:1io, admittio :1 :1drogar os procm·:ulor:!s,! cipah11~lli:e o ele ad1·ogado ela Cas!l .eh Suppli
ilo cpte resulton o niío quererem ac1uelles cOJl- I caç:ão, j)Ol' 11iio ser este um ;juizo Jlrellaratorio, 

tinuur seu offi~io; .a qu·e obrigou_o :.1~nistro ::I pot·ém rll,n.jr~izo ~e u:timn.instm~·~ia., e em que 
1·erognr tt sna ~mprm1em:·e eletet'J;n:w<:;:to. ,', l':.t· pende·m .t·.ftn.l-1 n.to su os llltere~~es c a sorte 
z::io C[lle s·e cleu n:1 conferencia da Cümntissão ele nm inelir.iclno. porém ele familias h1ieiras, 
cle~k ·Senado, para não ·se dispensar na lei, j:t sem h~rer ma i,; recurso. E' por este motiro CJllC 
caclt1C:t, é o receio ele que, abrindo-se .o ex-em. a .Orrle1tn~iio não ·~ú marcou o numero elos que 
11lo de dispensar os so:nicitaclores de c:ntsns re- ali elc1·i:tm n-d,·ogar, mas t:unbem exige a apre
clamam igual indulto; mus ·esteo nrto c:<tão em ~Cllta(:iir> iltt curta dos seus eRtnclos de Direito 

~~·uac:> circumstancias .cl~ snppli~:mte, CJ~lC :tt.G / n:t t:nil·er;;:ldarle., il~venclo. ~~lGm_ disto :passm· 
;Ja exerceu o nobre ,offw.to de Jutz t1as S~sm:t- por 11111 exame. ,J~stas qual d:tc.açues pareceram 
rias, em qu·e hal'ia de ·tlec.iclir ·ele qnestõe[; rl·~ JWct•~;;arias, pe!a impo1·tancia do officio, c não 
-limites, .que enl'olvcm as ele .proprictlaeles c cl~ me comt.:J. que ati! hoje se t.e11ham dispensado. 

posses. Dizl~N;(• que é notcirio que llluitas pc,;soas, sem 

Emf.im, .St·. Pt·csi.clente, estamos cm ~"'''·a j1:·t•rem cttl'tn. ell' ·e.~tnelos ele ·Direito, fazem l'e· 

ortl::m. tl~ co~sas. /,·i~l:la 1~io 1:emos no D_ntzill <]1Jel'imc::.t~s, ~J·.a~oael_os e._embal'gos para ~ Casa. 
mna Umi'C'l'SJdadc. ::\t10 pode com clct•encta, a tb Suppucuç:uo, e su est:Jo na tlellenclcncta elos 
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:rd1•ogaclos ela mesmtt Casa, que lhes empres
ram as suas assiguaturns, não me convence. 
W i.sso um .:1buso, c nm a.buso não deve serrh· 

para autori;:ar uma medida ·lc:'gislatiYn. Tnm

hem muitos cscrh·ilcs advogam, mas G um <:ri

me. Dcmai~, nesse exemplo sempre G nccessa

rio que esses ad1·og-aelos emprestem a sua ns

signntmn., c ellcs ilc certo não hilo de prestn.l-:t 

aos pa.peis CJU.t~ 11ão forelll dig-nos della, porque 
ninguem quer perder-se. nem desa<:rellitar-sc; 

o que ;jft nüo acontecerfL senclo adulittida;; taes 
dispe·nsas. Homens .inha·beis podem-se intro

duzir neste o:fficio, e as partes illuclidas com n, 
presnmp~üo ele que ·derem ;:er capazes, pois 

que se acham autorizados parn, .o ·exercerem, 
confiarem-lhes os seus negocias c penlel-os. 

Diz o nobre Scnuclor qtw o remedia elo abnso 
desta libe.J·clacle cst[i. prompto na mão ·dos des
emburguelores para condcmnarcm on suspen
<lercm o acl1·ogaclo, mas qncm garante os prç

;jtlizos que antes ilisso pôde gtmlquer soffrcr'? 
Eu bem sei que hn, muito'~ homens capa7.es eles
te ex·ercicio, c que comtndo não tém .aquellas 
ha bi lita~õ~s ; pm·i!m n, lei exige-as •C deYcm o
llOs <:ingir a. ella. Se acaso se ;jnlga que a lei 
nüo G boa, então reforme-;;,.~, upre~eute-se um 
projecto ·para isso, discuta-'>e, e se .passnr, con
cedam-se essas dispensas; mas por outro modo 
nã.o coJwenho. 

Cam:wn, dos Senadores; c· tenho de communi
ear n, V. T:x. para que <:hegue ao ·conhecimento 
ele Sua ~[agest:ulc o Imperador, que a mesma 
Camar:t ;julga intc.re~s:mt,~ aqnclla. ollra, c gue 

ser.ia util que se tl'ncluzi;;se para !;CJ' clin1lgailn, 
.peb imprensa.- Dcos ·Guarek~ :1 V. Ex.- Paso 
do Sen:tclo. em J G ·de .Tnnho ele 1S2i.- risconrlc 

llc COilffOIJ.Jia .. ~ rlo C'aiJJ{IO.- Sr. Viseonde de Sfto 
Leopoldo.'' 

"J.llm. c Exm. Sr.- A' l'ista elo offi<:io tle 
H de )[aio elo corrente, deeielio n, Camar:t dos 
Senadores qnc ·O GoYe1·no tem prov.ic1cnciac1o 
plenamente sobre as ret~ommenclar:ões eb mes
ma Camara. 11ão sú a respeito dn. conmcação 
dos spna.dore.<; Yisconcle da Pedm Branca e 
Domingo;; da :.\[-ott:t ~reixeira, como da brevi

da.de elas elei~õcs n, CJllC cumpre ]ll'Occder. O qnc 
tenho n, honra ele com!mmicar n, V. Ex. parn. 

que suba n.o conhecimento de Snn, ~[ag-estude 

o Imper::~.clor.- Deos Guarde n, V. Ex.- Paço 
do Sen:tclo, em 1G de .Tnnho ele 1827.- ·visoontlc 

rl.c Congoulw.s ao Campo.- Sr. Visconde de São 
rJeopolclo." 

"Illm. e Exm. Sr.- ConYelwido o Senado 

elos Jlonclerosos moth·os qne imltl7.iram o Go
,·crno n, cmpr~gar no eommanelo em cl1e.fc do 
nosso Exercito 11-o Sul ao Senaelor, Tenente 

O Sr. Visconcl·e Alcantara sustentou tnm- General ~[arquez de Barbacena, presta a sua 
bem o Parecer, reforçando os arg-umentos elo appr01·ação a esse p1·ocellimcnto.- Deos Guar
Sr. :\[arquez ele Inhnmbnpe, mas falta clttre7.n, ele n. V. Ex.- ,paço .elo Sennclo, em J.G ele .r unho 

ele l82i.- Fi8conrlc ric Con[J01J7ws ao Cam]lo.

Sr. Conde de Lages." 
Ilecessuria: no que escreveu o tachygrapho, 
pn1·n, se dar ·.n. integTa do sen cliscnrso. 

Tendo duelo a l1ora fi<:on a.diaeb n. mate
ria; e o Sr. Presidente cles·ignou pam .a Ordem 
elo J)ia: n, continuação ela terceira discussão 

elo :Projecto cle J..ci sobre a Dotaçfto de Sua .)[a
gestnde o Impe•·aclor e Imperial Família; e 
depois disso :L cliscus~ilo ele par~ceres e ineli

ca~ües. 
Lenmtou-sc a sessão i1s eluas horn,s e um 

·quarto du tarde. 

m:SOfXÇÕES IJO SE:-: ·\DO 

"Illm. e Exm. Sr.- Dcvoh··o a V. Ex. o~ 

E.'itatntos tlo. Socictlndc Anonymo. elos Pab:es 
Baixos, que V. Ex. me dirig-io com officio ele 
i.í de ~I a i o do e o rente para serem presentes ii 

"Illm. c Exm. Sr.- Accuso n reee·pç:uo rlo 
officio ele J2 do corrente, que V. Ex. me dirigio, 
acompn,nhaelo ele :antros do Vice~I'rcsidente c1n, 
Provinei·n, ele Minas Geraes e elo On1•idor in
terino da :Camarn, elo Rio elas )fortes, expondo 
os e.mba1·ac;os que estorvam a organisaçüo êlas 
tn.boa, estatisticns cm conf.orm:iclndc elo elenco 
q11c lhes foi enviado, e cumpre-me pa1·ticipm· 
a V. Ex., pn,ra ser presente n, Sua ~[ngestadc 
o Im]leraclor, que nesta data. resolveu o Senado 
que fosse tudo remctticlo ÍL compet-ente coul
missã.o.- íDeos Cuarrk <L V. J~x.- Pnço elo Se
nado. em lG ele .Tunho de 1827.- l'isoonrlc rlc 

Con[JOn7J.IJS do C'wo]JO.- Sr. ViRCOlicle de Siio 
Leopoldo." 

---
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35.• SJ~SS.'í.O, Ec\f 18 DE ,JU:XHO DE 1827 

Ea;pcclic·Jüc.- IncU(;ar;ão c discus.são so7Jrc co-
1.o·nisa.~!tío:- Contlnua.~!!lO i/.a 3.• cf.isou88ÜO 
!lo Projecto de Lei sobre a !lota~:üo r/.c Snr.l 
Jht{jC8t(I.ClC O f111'/JCI'(J,d01' C Z.Jn]JCI'ial F'R-

·mil ia .. 

l'RESJDENCIA 'uõ SR. niSl'O CAI'ELT.}í.O"MÓ!t 

os Srs. senadores membros daqueHa commis
sü·o, para que tomem em consideraç:ão o que 
acruba de expor o Sr. l\Iarqucz de Santo .Amaro, 
e adiantem, qu:mto fôr possível, esses traba
lhos, d-e que muito carecemos em razão -do,s cir
cumstancias a que v-amos ficar reduzidos. 

.O Su. SoLEDAim :- O o.b;jcto de que trata 
o iJlustrc Senador é sem duvida uma das coisas 
da primeira necessidade. Como membro que 
sou da_quella commissão, cumpre-me dizer que 
elht nuo se tem descuidado sobre esta mate
ria; mas ha alguma divcrgcncia entre os seus 
illustres membros nor cuJ'o n t' · :- t 

ii.Chanclo-se presentes trinta c dois Sr~. Se- . ·' ~ 10
' 

11 0 
n,Lo se em 

d 
. pocl1do dar todo o 1mpulso que as .··c t · 

na ores, n.brJO o Sr. Presidente a sessão; c . . ·. . · c.n ums an-
1 

cms exwcm. A comnussão tambem t' f Jt· 
passando o Sr. 2" Secretario a ler a Acta ela. 

0 
• • cm a· a 

· :mteccclente foi approvacla. I de e-lementos estatJstJ.Cos, i·ndispensaveis para 
• • Ulll tra.balho ele semelhante nt • · • · 

O Sr. J.• Sccrctano participou ter recebido . n .... ur eza • apenas 
e leu o Re"'uintc possue algnns a rcspe1to da Prm·incia do !{io 

" Grande elo Sul ; entretanto tem assentado fa-
OFF!CIO ;r.er um pro;jecto ele lei sobre colonisaç:ão, ao 

menos para aquella parte elo Brazil, porque 

"Ilhu. e Exm. ·Sr.- ];;.m mlclitamento ao os co·lonos tambem não virão todos de um gal
meu o:fficio ele 11 do corrente mez, remetto a pe,. e l~go qu~ elle _esteja prompto scrfL offe
V. Ex. aqui .incluso, ;para ser presente ft Ca-~ rec~clo •: consJdcraçao deste Senado. Dóu esta 
maTa elos Senadores, 

0 
.officio n. 7', que acabo satJs:ac:ao _par:., qu~ ~ Camara fi'que sabendo 

de receber elo Presidente ela ProYincia ele :lhtto que ISto nao t! maoerm estran·ha, que nfío es-

G 
. 1 cwpon .aos membros ela .CommJ··-sa·o 

rosso, tratando dos empregados mll.itares ·OU • ' " • 

ch·is mllitarcs ela mesma ~)l'DYincia.- Dcos I O Sn. ~[ARQUEZ DE PAD!A :- Concoi"clO 
Guarde a V. Ex.- Paço, cm J.G ·de .Tunho ele com .o que dJ.•sc o nobre Senador, emquanto ao 
1827.- Conrlc de La.gcs.- Sr. Visconcle .de .Cou- ser urgente este negocio, porém a respeito elo 
ganhas i:lo Campo." mais q.uc e::-.-pencle, não. 'Como ~ possível >i-

Foi remetticlo fL Commissão ele Fazenda. rem homens ele .fóra pal'a se estabelecerem 
.O Sr. ~[n.rquez ele Santo Amaro pedio a pa. no DraziJ, se nós nfto sxbemos que terras te

lavra, e sendo-lhe concedicln, participou que o mos cUs.ponh·eis para lhes -dar? A Commissão 
Sr. L\f.anoel Ferreira da Camara nü.o tem pu- ainda nüo tem os elementos necessarios para 
elido compa.reccr por se -achar molesto. I tratar disto; ainda nfto lia ma.ppas que mos-

O Senado i:icou inteiraclo. trem o estado elas terras, c quaes a.s que se 
O Sn. ~IAilQUEZ DE SAXTO A~IARO :- Sr. Prc- ach-an: tleYolutus _em todas as provincias do 

sicJe.nte. :R.equeiro a V. Ex. ha.;ja ele convidar Impeno, para cuta.o ~Jocler formar o seu plano 
os illustres membros ela Commissi:ío c:e Esta- com acerto; apenas existe um tra:J:Jalho destes 
tisticn. para quanto antes apresentarem os scuH a respeito da. Prov.incia de S. Paulo. Sem este~ 
tmba·lhos a respeito d:t colonisaç:ão, '}lela ex- preliminares nacla se pócle fazer. E quanto ao 
t.rema .. necessidade que temos ele dar ·andamen- projecto ele lei, de que fala o nobre Scnnclor, 
to a este negocio. O tr:vfico ela cscravatm·a .bre- só relath·o fL colonisação ela Província do Rio 
vement.e vai expirnr, t! necessnrio cui.c1ar em Grande do Sul, a :meu ver não pôde ter lugar; 
supprir a falta dos obraç:os que tiravamos cl11 porque uma lei, qunnclo s-e faz, deve ser geral 
Costa d'Afr.icn, e tecla a -clemora se nos torna c não parcial. 
de mn pre;juizo iucalcuiTwel; ·nssim rogo n. ü Sn . .:IIARQUEZ DE SA:\'1'0 A~IARO :- Sr. I'r.e· 
V. ·Ex. queira fa.zer aquelle com·i.t,e, attentas si dente. Quando fiz a minha .proposta tive uu i· 
a.~ ponderosas 1·nzõcs qne acabo de expor. camentc em .vista qne V. Ex. convidasse os .il-

0 Sn. Pm:srnEXTE :- O objecto é 11a ver- lüstrcs membros ela commissüo para darem o 
dnde da maior importanciu. por isso conviclo seu paTcccr sobre os planos de colouisaçiío re-
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JIH'ttidos pt•lo GoYe1·nu a ~-~tlt C:~man1. p:11'n tle lt•mbl':tl' G 1mdto mtdhm· para a Commissiio 
clla então rt•solrer. Dis.~e mn illnstr~ St~IJn.dol' '" illusti·::J•, tio que :l'ic.nr ft c~vera da. cstatis
<JII'' a eon:mi~.~iio não tem conhe-cimento das tica do l:nperio !]110 tanle, ou nunca clwgar[t. 
teJ'J'a~ ilisponireh que ha cm toiio o ll1·az1l, O Sn. ::'lfA::ti[;I~Z IH~ l'.IDC.\:- ,\ Comrnissiio 
que o plano dcre ser geral. e1;c., l!l<lS nüo é .d.i~- ,·:,. Esl.a.ti,;til'tt t~sf.[t al!c!;~a. ass·im como todas 
to que eu t:·atei. O 11ll'll :iClltiílo foi :Hp:<!llc. r as outra~. c lllll.il> nb•a:·.os .o>; corn~õcs tlos seus 
p_<>n.~o qt~<~ niio hn diJ'fic_uldntlr c•m _a Comm:is- I men:h1·os p:rm rl'cebe·:·t•m ·as i·Hnst!':Jt;ões _que 

R:.t.o. dar o parecer rp~e d13'0; _cumprt:Hl?. _ach·er-~ r:!:::lquel', do::; .JWiln•s sL·~Hlllores. ·Jhes q.u.1r.er 
tn· que Oi-:i co1onos I!aO :suo su pa!·a C:IIJtH"tt:·em pres1"ill\ rorlos P11c~ tle:;;L\j:lln mn1to aprender, 
n t~'rTn. (! :-:c:IJ1·e:t11do '~ll cpll! ."ioa -n 1JI'i:ncdr·o cm r<!C0-

0 SR. Sor.l,ll.'.llE :- Eu lerant.l' i-nh• ·pn r:1. I n l~:•er·•r ,. e:·>n r:'.".s:! r· a exea,sez elas m inhus lu-
, ' ~ 1 c . - - I ,.. I ., n1an d.estnr ·ao !::ien:H o que a Ollll111S8UO na o se :·::-:-. ..:. ''o os lHJ1)l't'.=.; ~~·n·:tliOl'e::.;. rpH.! pn.-;:-:uenl -e:-;-

tinha tle;:cnielado elo objecto ela Int1ica~üo elo .'>l'~ efJnhe(·i:nent'M, iliillninar-nrJs. en tk~i!e ;jrt 
nobre Sena.dor que nca·ba el~ f::hu·. c CjiH' '·'''" n:< eDnl·irlo em llllme dos m~us .illn;;tl'·<·s com· 
objecto ali se tin]m ;iii ilbcut.illo; pori'm n;1- p:1nhe.ims. e afi:m;;o qr:e de muito ·hou Yontuele 
parcC!cu a1gmT!a. dh·ergenc:'ia ent.J't~ o~.; sens 
n1etnbros. tanto que cada un1 C]tH~1'~a n pre:.;en .. 
ta r fJ seu plnno. I~to sel'ia li11Hl eon·f:IJ~Ün, e 1;or 
.is:..:o a:.;.;~ento~l-SC .en1 se fo1'n1~ll· illl1 p1·o,i~·c~.o. 

qtw. pcn~w. h1·eYL'n1ente :'iel'{L npn: . ..;e.:ltaclo lll:':i

i~e S~~ln.clo. ]~s~e J.H'Oj.L~CtO ha ·de :oiie1.' g'Ct'a1. O qn(! 
nrio p(>c1t' ser gcnll 6 a st~a CX:.!C'l!Ç;fío. e se da~ 
n1·inhns <.'Xi?1''.:!s::;ôes se ]nJ'erio outra eoi~n. i'<>] 

tuhcz :falta de clareza em enuncin.r-me. Tr:·ln
·bcm nrto tem ('SCllpado ft Commissão que os co
lonos 11fio ilL''-"0Hl ~i.'r ~{>para cultixaren1 a terra. 
:ma~ t!1111he.!11 JKil'a !'erviren1~ ~te. :\ss1:~1 P~pe .. 

re-se por uquelle trabnlbo, que nrto llÚdc tur
clar, e que .<;c niio tem podido adiantar ·1Jela 
falt[l,. jfL •ponderucla. de conhecimentos estatis-
1;ieos. 

:1o~.; flPI'O\'Cit.al·emos das StHl.S ]i~:üe~. 

O SR. f:o~J: I>J; :- ,\ poio o Cjlle al':tba de cx
rw~Hl~~~.· o Sr. 1)h1l'!]l1CZ ele' 1?~lnla. ·~\(JS c~rf;a. 
nH:-nt.c c:.;t.innt~·-c1i1:1~ :mnH.n que- rFJ:H.~.=.;qiH~l' dos 
1~o:.1rcs Senutlm·e,; nos YÜrJ ujucl:1r com O>; seus 
con1~~:-r.·ln!ent;J~ naq.uPJla. :ln1port:t11t::! ta~·~~:ra. ele 
qt'iP {·~~t~tn::-t~ c~learrcgatlo:-:. 

O Sn. noncss :- Eu não me o:fferPç:o .~ó 

p:~ra 'llJl)ll'ir es~n :fnlta. ·O que disse foi CJDC Yi[l, 
aq11i ~lg·rms senadores, qu~ potlinm ajllll:t1· n. 
Commi~süo com ns suas :informnr,ões. Os :i1lus
trcs 1ncmbros clelln. os conhecem. assim como 
cn, e u elle~ se podem cli1·.igh·. Quanto no di-
7.er-se que estão ns ]JOrtn·;; d:t .Commissiio nbel'· 
tus, isso não bn~t,u; porCjnC ll'a occns.iií-o cm qnc 
~~~;s:: cnmmissiio tra·bnl·h:t, e~tiio t1·ul:alhnnrlo 

O Sn. :BoRGES:- Como rejo insi,tir-~c 1::111- tnm1.:em as nutra.-;, assim Hel':ia neccssnr:io mar
to pela cst::ti~tica do .J3rar.il. digo CjUC. se se cnr-sc 11111 d.iu certo para. se :fazer c~sa confe. 
<~>;peru r por ella. nunctt teremos esse trabalho; I rene ia. 
]10:'f[\\C G m;1i clifficil formar nmu est:J.tistlcn j O Sn. :'lfAnQt:E7. DE PAnAXAGU/, :- S1·. Prc
exacta elo Jmperio. >Disse um illnstJ·c Senador ~idcnt~. A' rist:u elo CJllC .éJissc .n S1·. :.\fn:rqn~7. ele 
que JlÜO cr:t ]lOSs:il·el formar a Connnissiio ü s:~~lto Am~Jro. e~tamos fórn. ela que~tüo. 
seu plnn') cn:11 acc.rto, por :falta tlos conl1~"i- ( :lpoinr/.o.) O rJbjecto ela Inilicar:iio rlo llobre 
mcntos c~tatistlcos; mas se ·OS illnstres mc~n- Senarlor G que >;C conviclc n .Commi>;siio ele Es-
111'0>< rlr. Com111issr1o os 11ÜrJ têm. talYcz os te- bti~tica ·]l!ll'a ela1· o seu .paTecer ~ohre os pla
nham -outros no.bres Scnnuol'es para informa- WJs rl•.• cnlon·is~H;~o que o GnYCl'llO remet1;en n. 
r{'.!l1 ,[L -Go1nmi;:silo a ~sse respeito? ],ergnnto r~:ta. ütma1·~. qnant-o sa·hir cTcs.tc ponto, G fôrn. 
cu, jii. se com·i.daram alg-uns elos Srs. Scnaclorc~ ela Ordem. (JpoiruTo.) 
pura informarem a Commissão nesse respeito? .Tnlg-anclo.;;e a mutcrin snf-ficientcmcntc 
:1\iw. Eu estou olhando muitos I]IIC ncub:u·um disentirln, foi posta a Yotos c :t·ppromda, l'm 
.r]e .g-oYCl'll::tr proYinchls. e que sabem poueo eo~!f;C'C]!ll'11ein rln ~nc o Sr. ]>resicl·cnte nssim 
m::tis on menos tla cstutisticn r1C'llas; c J101'1JUC o fez r:onstar Íl Commissiio. 
se 111ío ]Jiío ele conyi.dar pam illns1Tur,'m ~ !Pas~ou-sc [J. primeira parte ela Ordem c1o 
CommissÜ·O e durem-lhe o seu parecer? Tam- Dia. CJliC C'Tn n. cont.im1ac:ão ela terccirn. clis
hem ·nós ni\o ·precisamos :;ú rlc lnl·rutlores; cu- CllRRÜo elo j>ro;lccto rlc J.ei sobl'C .a Dotar:fío ele 
rrecmos ig·unlmente de artistas e ele ;jornuki. S. -~r. T. e Imperial Fa.m:ilia, cujo l." i\rtigo ti
ros, tle qnc temos muitas faltas. Portn.nto. Sr. nh:t 'f:icnclo ncliado com as emendas a ellc offc
Presidentc, pu.recc-me qt:c ·O meio q11c acabo ~·ecidas 11a sessão de 1~ do corrente. 

-·---·-. 
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.O Su. :.\[AitQC'EZ JJJl .JACAll!n'AOUA' :-Sr. Pre
sidente. l'edi a J.lala1·.ra ·pura upuittr u. terccim 
l!':nenrln. posta. ao Art. 1." rla. J,ei, porque a acho 
mui conforme ao Allt. J.OS ela Constitui~ão. 

onde o Imperador fôr; por .isw tl sua paga 
tleve .~er como u. tlos outros criados. ·Disse tam. 
bem um 110bre senacior que n. ·remunera~i'io elos 
criatlos do Imperador, eleve s:thir ela sua dota
r,ão. J~.stn. oph1ião 11i'io póde ser admi.ssh·el em 
1;otltL a general:itlade. Estott cm gue algumas 
c::las;;es ele eriúlos elevem ter remnnera~ões, 
como disse o nobre Seúallm·; ma;; isto só póclc 

ter lugar com aquellcs que l'ec<!bem. pngtL ou 
~altLr-io, ma~ :nunca com os qne set·~·em o Im
pl!rudOJ', como-;Chefe cltL Xatfto; porqne este;;, 
S-l!l.'l'indo no lmperntl-or, scrl'em ft Xac;üo na. 
p~~so:L elo SeJi chefe, c por isso as snas remune. 
.1:ac;õ-es cle1·em ser m;;rcatlns coujnnctameute 
com a:;; elos outros serv.iclores cl:1 Xa~iio. Por 
toclns cst:1s mzücs YOto .pela terceirtt emcncla 
e pela segnncln. pelo que cl.i~ respeito fi. guanti:l. 
qne se clere arbitrar pam todas as clespe;ms 
ela Cnmnra. -e ser1•.ic;o ele Sua. ::lfng•estu.de :fm
pe.ria1, com -as excepc;ües sómente ele acrpti
siç:ües e co-nstruc~ões, conforme o Art. ll:i tla 
Constit11.iç:~o. e com. :1 eleclaraç:ão ela cnpella e 
livrarhL :f:ic:ll'em a cargo ela Xac:üo. por n~o se. 
rem estabelecimentos unica,mente privatiros t1o 
Imperador, mas ~im ·publico,;;. 

Xús vemos que o Art. 107 estabelece uma 
regr:L geral, llorque cli~: (Leu.) ,Du. ·leitura 
ile~'tc Artigo se 1·ê que tL su:L dct-t·rminasüo ti 
J.lll:·a quaudo o Impcrio est.i\·er iorm:Lclo. e tiver 
aque]]es recursos ele etue ti. suscentiYel. Do 
"\ri:. lOS (leu) .se collig-e que· elle 6 como ex
ccp~;~o da. l'Cg'l'a gel'al tlete1·m·inad~L 110 .Artigo 
antecedente, e que foi feito tlllictt e primth·a
mcnt.e, pam o actuallmpel'llclor, tl quem .se não 
púde tlesde ;jú assignar umtL clota~iio :fixa, JlC!a 
ra;:i:o (]e que o Imper.io estft no seH co:Jwç:o, 
ele que (i um lmper.io 11ascentc, o qual 1•ai pro
gt·erlinclo totlos os dias, c portanto a. sun. po
pulac;ão, a smt forc;a. n. sua rigue~a e as s1ws 
renelns vão crescendo, e é nesta propor~ã.o guc 
~e del'e n.ngmentm· a. clotae:flo elo Impcradm·. 
::té qrre sejn. adequada ao sen elccoro e ft digni
daele da Xa~ão, confornw .di~ o mesmo Art. lOS. 

Emquwnto fi. ]Jrimeim emendn, e.ston pela 
exi·lu~ií·o q11e :fa;-; ela cttpe·lla jmperial e ela li
na:·iu, pelas r:t7.Ües que alg-un.~ nobres sena
clore:; têm exp·enclido, mostrnndo que estes esta
bel2c.imentos 11lio são pt·il·atil·o;; elo Impcra
clm·. porque n. capella é tambem catheclral e a 
livraria tambe.m é publica, e por isso elevem 
ficar a. cnrgo ·dtl. Xaç:iio; e pn1·a el'.itar qun.l
(Jl!er i!nvirla, serfL bom JlÔr esta exclusão, como 
<lechmc;iio, no Artigo ela Lei, não posso •]lOJ·Gm 
conformar-me com. as cxcepç:Õ·CS qne n 'mesma. 
t•mcnda :fn7. elos reparo~ e ela Guurcla dos Ar
cheil·os; a. primeira por ir alem do que cleter
minn o Art. 1.15 ela :Coustituie:ão, e n. scg-nmla 
pm·qt~e ·n. Guarda elos Archeiro.~ não é, nem 
1Jócle ser cousideracln como corpo militar. por
qne o serl'i~o que fn~em os corpos militares. 

Falou o Sr. ~ra.rque~ ele P:tranaguú, mas 
o taehrgrapho não ouvio. 

O Sr.. ).L~RQUEZ DE :CARAYET.LAS:- O meu 
\'Dto é que s-e dê a Sua uragestr.ele quanto fi3r 
poss·ivel, Jlllra snstentar-se com granelczn, .. po.r 
q li C este Jmpe1·io, -posto que este;ja collocaclo 
fóra. ela. E-nrorn•, toclav.ia tem os seus costumes 
e o luxo clella, por consequenein. (\ necessario 
que nquelle que estfL acima de toelos. nppar<'ÇlL 
com todo o esplencloJ' e magnificencia. J~n .Jc
ntnte.i-me, Sr. J>resieJ.ente. porque ouvi duas 
idéns, com as quaes me não conformo; a pl·i
meira é sobre o.s reparos. ~o meu entender ií. 
Na~ão é qu.e compete fazer esses reparos. Se 
os palnci-os são da .:xa~üo, como é que nüo h11 

de correr por conta ela Xac:iio a consenaç:ão 
elelles? Isto é indispensavel, e a.té ele Ot1Íl't1 
sorte poderia Sua. 1Iagestnele ficar nlg-mna. Y•e?. 
g-raremente lcsaelo, comprehenc1enelo-se t'Ssa 
despc:r.a. na sua tlotnção. Suppon,]m-se que sue
cede lw.ver um :incencl.io. ou qualquer outro nc
ciclen1;e :funcs1io cle~trõe gmncle pn.rte do pa
.Jaeio de S. C11ristovão. como ·1m ele Sua ::l[a-

é 11acTonnl c :imperi·nl, c ·feito cm tocla e qual
quer parte elo Impel'io, ·ou fóra clelle. conforme 
$l1 lhe m:wdm·, e a Guarcla elos Archeiros :f:a7. 
mn scrri~o llrinttil·nmentc (!. pessoa rlo Jmpc
racloJ·. Em mna pa.l::t\'l'n, esta é mnn, classe ele 
homcn~. como toclns .as outras qne S·er1·em no 
Paço. fazendo cada. 1m1a o serl'ir,o que llJC ti 
proprio. O seu chefe é um Off:icial•::lrúr da Casa 
lmpcria.l, e o seu .immceliato um Off:icial me
nO!', c até o sc11 fartlamento (i a libré ela .CaRa 
lmpnittl, e ,portnnto ;júmais púcle ser con>ti
<lemeln. como corpo mi-litar, mn.s sim como cr.ia
<los fnrclaelos e nrrn:ulos pnra fa:r.erem senti
JJCla.s e a.lns ele portas a tlentro no Pn~o, ou 

gestacle mandai-o reparar com os dinheiros ela 
sua. clotnç:ão? Se o fizesse ficaria ele certo s·em 
ter com que occorrcr ús ontm.s despezas ela 
sua. casa. Ora, se em h1gar de se dizer qu·e :fi
quem a cargo da Nação, :tntes se prefere que 
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·:se J'a~a um or.;:nnento e se diga qu-e Still. ::lfa
gestade, <tli!m. da sua clotaç;l"w, iem mais tanto 
:l'lLra aquellc fim, a isso lJ::Ío me -opponho. A 
outra iJéa é a n·speito ela G1:arua llo~ ,\rcllci
ros, a qual 1ne ]Xtreo!:! qne nfto dere ser :in· 
cluicla na clotat;Eio. E.sta guarda é um corpo 
militar, su.i gcucris, como a C:u:11·da tle Hour:t; 
tlm corpo que sel'l"e sú para o interior do l'a~o. 
c este seu especial ~cl'l'iç;o nã.o muda por isso 
~~ sua nature7.a. Quanto ft capella e li\'l'aria, 
nenhuma duYilla 'púcle haYer em que fiqu-em. a 
ca.rgo do 'fohezouro, porque tudo.~ sabem que 
si:io estabelecimento:; do set·Yi~o publico. Sobre 
o exemplo tle iPortugal, qnc trouxe o Sr. ~\[ur
quez tle Paran:tguií., cl irei s(mtent,e que ni:io hn 
paridade algnma; l)Ot'qtle as renelas elnepwlle 
Reino iam em diminuiç;ão, e pelo contrat·.io as 

do Imperio ,·ii.o cm :wgm-ento .. 
O S1·. é\farr111ez de Jnltamhupe fez uma 

bre,·e reflexão. que o t:tchygrapho não ouYio. 
,Q SR. Rumoso :- Sr. rrcsitlent~. Estamos 

na terceira cli~cussão desta J.ei, em C]lle se tra
ta de estu:uel.ecer a Sua ::lfagest:ulc Imperial 
uma dotaçi10 ndeqmuh ao decoro elo Throno e 
:1 elignitlacle da Xa~iio. Tem npp:u·ecitlo nesta 
d.iscussi:io dnas opiniões elist.iuda5, uma. t]Ue 
essa tlotasi:io seja ele oitocentos contos de ri!is, 
exceptua-ndo certas despezns; outra que se;ja 
de mil contos, iilCl.uindo certas elespezas. Pare· 
ce-me que estas opiniões se ~)oelem muito bem 
conciliar, porque eu, ·110r exemplo, ·;atarei pela 
primeira ela-quellns quantias (snh·a sempre a 
clausula ele se poder augmentar para o futlll'O, 
como propm •na minha emenda) ficanelo ex. 
ceptuaehs as elcspezns elos reparos dos ]Jaln
cios, ·Guartla à os At•cheiros, eape!la e -1.il'rarin; 
e .y.otarei pela seguntla, cntmnclo nclla as des
pezas -desses .reparos ·c da guarda; portanto. 
estas clnns opiniões slí-o essencialmente con
formes. Alguns nohre.<; senadores escrupulisnm 
excentnar ela clntnr,ito as clespezas elos reparos 
tlos .;Jalacios. attenta n unm ldl'll c1n Con~ti· 
tuiç:ão; mas a isto. tGm r-espomlielo outros com 
a·az.õc>s que parecem attenuiveis. Escrupulisam 
tnmhem cxccptmLr n Gunrcln ·elos Archeiros, di
zendo lJUC e~ta g-uarda. ni:i.o é nm corpo militar, 
que o seu cl1efe é nm Of.ficial.::l[úr ela Cn:a, 
etc., hn razões prú c eont1·a; .posto q11e, toelnvm, 
·júmais se púdc consicl.crnr como Gnarela de 
Honra, porque o chefe desta g-nnrela é milita1·. 
ella :fórma em linl1a, etc., o que mmcn. ía7. a 
Gua.rcla elos Arcl1ciros. A' vistn tlisto, Sr. I'rc· 
si dente, o que ·1ne parecia 1ria-s conveniente, era 

que primeiramente se fixnsse n quantia ela elo· 
ta~ão, e deJ.lois de :fixada e:>sa q11ant;ia se tra
tasse elas cxcep~õcs. 

O Sll. J3omm;; :- Sr. J'resillcnte. Etl ni:io 
pret~ntlin falar ncst:1 ·lei, porque me faltam 
C·lemen1;os pttrn poder formar com seguran~:t 

o men juizo; entretanto, tem apparccido aqui 
argumcntos que me o·bt·ig-mn :1 romper o si
lencio .qtw est:wa eleterminaelo n guardar, e vou 
em ittir a minha -o pi nii:io, ntG pa.rn tlcscncarg-o 
ela. minh:t consciencin. 

Trata-se. Sr. Presidente, ele csta,belecer i'L 
Sua ;.rage,;;tnelc o Imperador uma clotnc;:i:io adc
qu:trla ao ·decoro .elo Throno •e ft -dignidade d:t 
!\n~ão .. Quem tem l'isto o esplcnclor e ma.gni
fict!ncia -com que nppa.recem os monarchns ela 
Europa, clh'ia que essa dotar;:l"to fosse de oito 
on der. milhões ele cruzados; porGm as nossas 
circu.mstancins por emqna-nto nã.o o pcrmittem. 
c ni:i-o temos Temeclio senão con-formarmo-nos 
com ellas. A quan-tia, qut! se :fixa no P.ro;jecto, 
na minha opinii:io ·não ·é 11nela, e por isso não 
me elesagraelou n. que propoz o -nobre Senn.dor 
::IIini~tro elo Tmperio; tanto mais por ser essu 
proposta feita. po.r uma J)essoa que <!stft no 
facto elos negocias, ·e que ni:io havia de ·offe. 
recel-a ~cm conhecimento ele cansa; <!lltrctnnt.o, 
tlcYo eon:fcssar com a mesm:t :I'J·anqucz:t que 
nem toelas a~ exceç;ões que npontm1 o mesmo 
.illnstrc 'Senador, se conformam com. o meu 
pensn1·. "\pparecc11 depois outra. emenda, e am· 
·pliallllo a quantia. <la. clotaçü.o, restr.ingio mais 
as excepc;ões; e posto que -uma e out1·a andem 
<~ssencblmente pela. mesma coisa, como ·bem 
obst'l'\'Ou o ·Sr. Barroso, comtmlo acho prefe
l'iYel esta segunda, c vou dar ns razões .cm que 
me .funclo. 

Xão é matcrht lle qne~tiio se n capelln e 
u .lhTnl'Íll tle,·em cntrm· na dotaç;lio, porque 
toelo;; sabem que :1 cn.pella sel'\'C ele cntheclral 
c qnP a lin·nri:t é publica; portanto fL Xnc;:ão 
eom pete u.~ -tlespez:1s destes cstn.bcleeimentos; 
e 11cm n ·isto cm rigor se púclcm chamar ex
eep~ões, consiclerncJos estes objectos clebn.ix-o 
elP.~te ponto tle vista, C]lle é o verdadeiro. O que 
resta examinar é se 11n tlota(~ito se elevem. ou 
nüo con~iclca·n1' comJwehcncliclns ·as clcspezas dos 
reparos e ela Gunrcln. elo~ Archeiros. 

ConYc-nho cm qnc fiquem compreh.eneliclas 
11:1 clot.ar,i:io as desper.ns elos reparos, -nüo pelas 
razões que tenho ouvido, .c que me parecem 
muito mctaphysicas, mn.s pelns t]ne vou offc
recer íi considcrac;:ão da Cnmara. rcrgunto eu : 

.~ . .___. ...• 
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<i uem ha de julgar d:t necessidade desses re· 
pnros, quem os ha de mandar fazer? Suppo
nhamos gratuitamente que seja o Impcrnclor; 
mns não ficando esses reparos comprehencli
dos na clotaç;ão, a Nação é ·obrigada a pôr-lhes 
fi.;cues, e pôde hal'er ~aior indignichcle do que 
irem-se inspeccionar as obras que Sua )fa
gestade Imperial mandn.r fazer para seu com
modo'? Niio é isto um insulto'? Por consequen
dn, se oitocentos contos de ~·éis são poucos, 
faça-se um orçamento dessa despeza e am
plie-se a dotação; mas não se vá ingerir a Na
çã.o cm objectos de semelhante ~1atureza, pois 
t.nl ingerencia jáma1s pôde deixar de ser odio
rsn. (.Jpoiaclo! .Apoiaclo.') El-Rei de França te.m 
vinte e cinco mi.Jhões ele francos, m~ ficam 
es~ns despezns a seu cargo, e ninguem se vai 
in trometter nellas. Tem·se .apontado contra 
i:>to que a Nação portugueza tinha casas 11nra 
os seus c1iplomatas em diversos paizes, e que 
os repa1·os dessas casas eram .ft custa da Na= 
ç;üo. Eu não conheço senão a de J .. ond1·es, que 
foi arre.nclnda por cem annos, os quaes iJJ.ão <le 
expirar nestes sete que se seguem; e fez-se 
·esse arreudnmento pela necessidade que havia 
de uma. capella catholiea para os que ali se 
aeha1·rum da mesma •Nação, porém se ha outras, 
a razão porque isso se fazia, ~ bem clara . .Se 
cssns casas eram da .Nação, ii Kação pertencia 
repn.ral-as. Com •os :pa-lncios não acontece ·O 

mesmo. Os ,palacios concedíc1os ·no Soberano 
pn.rn. os a1a'bitnr, são da sua pessoa c nã·o cb 
Naçrto, at(i porque seria uma indignidac1e estar 
o Soberano a occupar cc1ífício que não fosse 
<1ell~. 

militar, t:ntra em linha, faz manobras, etc., e 
.nquella não; portanto, parece inquestionavel 
qne cle1•e ser paga :J.>ela dotação que se ass:ignar. 
Estas são as minhas opiniões, a Camara de
cidirá como julgai· melhor. 

O S!l. l\fAllQtmz DE JACAIÜ!:PAGUA' :~Sr. P~·e
sidcnte. 'l'oaos os nobres senadores que têm 
l'<tlaclo, e~;tão nos lllCSIDOS principios e vão con
fol'mes ao me!."lno fim. Uns querem que a do
tação deve Rer de mil contos, sômente com as 
excepções mencionadas no Art. 115. Estes que 
não querem fazer excepção elos reparos e da 
G 11 arda dos Archeiros, são de opinião que se 
ar.bitrem mais duzentos contos, ~lém dos oito
ct•ntos, por isso digo que mmos conformes ao 
mesmo .fim. 

Os -dois nobres senadores que precederam, 
deram 1·azões mais que sufficientes para mos· 
tmrem que a Guarda dos Archeiros niio é corpo 
militar. A comparação qnc op•·,·-o nobre Sena
dor rfez clesta guarda com a Guarc1a ele Honra, 
niio procec1e de modo algum. A Guarda ile Hon
ra clel'e ter por commnndaute um Of:ficinl ge
neral, entra na linha do Exercito. tem uni
fol'me milit:u·, <!•te .. etc.; a Guarda c1os Archei
l'ns tem por commanclantc um Off:ícittl-':Mór .c1a 
Casa 1'111peda1, ·O qual nfto tem c1enominação 
alguma militar, ·nem coisa que .se pareça com 
isso; o fnl'damento c1csta guarda. é a librG da 
ütsa Imperial, e quanc1o nlgum archeiro com
mettc qualquer fa·lta, o seu castigo nada ter{l 
de militar. Quem o manda castigar G o Of:f.i
ei:ll-?lfór, a quem estão sujeitos, elo mesmo mo· 
elo qtw .fazem os mais üHiciaes-Môres da. Casa 
Tm11er.ial com os criado~ q11e pertencem fts st1as 
l'epartições. · 

Quanto ft Guarda dos Archeiros, pergunto: 
c~s:t. gunrcla :é da Casa Imperia·l, on niio é? 
Se é um elemento da Casa Imperial, e nella 
serve, da .casa Imperial é qllC de1·e sahir a su:t 
despcza; se não G da Casa Imperial, deve entiio 
entrar na rubrica militn.r; mas como ha de 
entrar nessa rubrica, se os mes1nos illustres 
senadores que a pretendem collocar nesta clas
se, recon1hecem c confessam que ha <lifferença 
entre. ell{L e os corpos militares? O emprego 
desta. gua.rda, a sua. organisação, o seu ser
:yit:o. a sna c1isciplinn. não estilo cm harmonia 
com o Exercito; esta guarda ·é ,propria (la .pes
soa do imperante, para quando npparece em 
publico; constitlle uma parte do seu corteJo, 
c. jítmnis pôde caher nnquelln. classe. Não hn 
pa.ric1ac1c nlgnn1a entre a Guarda. elos Archei
ros c a Gunn1a. de Honra. Esta ·goza elo fôro 

.Q SR. )!ARQUEZ DE J3,\El'ENDY, havendo mos
trado em um longo discurso as duTidas que se 
podiam encontrar na verc1ndeíra intelligencia. 
do ·A1·t. 108 da Constituiçã·o, e que seguia a 
opin iii o -dos illustres membros sobre ·dever-se 
consiclern.r esta a primeira dotnçito do Impe· 
rndor, não obstante n ele que actualmente goza 
pnr um decreto de prov.idencia dnterina, 'Visto 
g nc sômentc ÍL Assembléa é que compete a Lei 
da ·Dotu~ã.o, passou ·O. dizer gue o 1. • Artigo da 
JJei ·niio podia ser approvado, pois em rez de se 
clarcm maiores recursos no Imperador para as 
Runs dndispcnsn;veis despezas. se limita.ri.Lm os 
ele que actualmente goz1wa; trouxe á lembrnn
~a as clespezns que com a ·Casa Imperial se ha· 
via feito nos dois •mmos antccec1entes, e n qu() 

A :14 TI 
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~stant or~nda. :IJnn·a o de 1828; e conchlio YO- 1 necessario para ~c ostentar com todo o cle
t.audo 'Jlt'li1 proposta do ·iJI.ustlX! Sena.dor o Sr. coro, c manter o conveniente esplendor elo 
Visconde de S. iLeopoldo, ele se assignar agora t::wa hem longe ele tornar a fa·Jar na pres<•Jlt!l 
pam a tlotac;iio ele Sua ~fagest.adc o Imperador discussão, pois que acu·b::l.l'a de ser elevada í1 
a quantia n·nnual de oitocentos contos ile réis, evidencia a cx·acticlüo da minha proposta dos 
ficando line o augmento desta clotaçã<> para oit·ocentos contos ·d•! rGis, pelo.~ tletalhes a. qu6 
tempo mais opportuno, como julgava indis:pen- desePu o .j.llust.J·e memhr·O, o Sr. ~[arquez de 
saYel. :Baependy, e ele cujas som1na~ parciaes tendo· 

{) SR. :.\fARQCEZ DE PAL~L\:-Sr. Presi- me a·liiis servido para orçar a total que apre
clentP. A ·for~a armada. organisada ser1·e on li :<entei. r~ceei enfastiar a Gamara com tão mi
para a cle:feza ela ~a~ão, -ou para a defeza do nuciosas referencias; .~ucharnm-mc porém a 
Soberano; e esta. for~a deve ·ser pag.a pela ~a- campo o~ argumentos, JU elo nobre Senador que 
ção. A Guarcla elos Archeiros é uma f-orça ar- para combater tL Emenda. additil·a da palana 
mada. orgnnisacln. e o encargo desta força é "11'epn1·os", enca.ron-a pe.lo ·lado ela insigniofi
defender o Soberano. Que ella é mna forc::a ar- cancia, e ele que na massa de uma g'i·ande do· 
mada. destinada pn.ra aquelle -fim, ni:io ha du- tac::ão nada avulta·ram concertos rlc uma por
,·icla. nenhuma; os ,porteir<>s du casa não são ta, retoques ele pinturas. ·etc., como se em um 
os que hão ele defender o Soberano, mas um paiz oncle n.buuclam elementos de destruir;fto, 
homem que tem uma ·espada ú. cinta, e uma fosse estranho cnhirem em poucos annos os 
o.Ja.barda na mão; ·e tanto assim que em outro edifícios; j'ii de ontro illus·tre Senador que ela
tempo havia uma guarcla de archeiros a ca- 1 mon que ·os pa·lacios eram ela plena. proprie
'l"aJ.l.o. e •outrq, de pé, porque esta não podia. clacle elo Soberano, que por iRHo devia cm·regar 
acompanhar o Soberano para toda a ])arte, o com o om1s elos concertos, citando fm seu apoi{) 
que cahio em desuso. Quanto á opiniã<> ele .as- o Coeligo Administra-tivo ·ele ·Frn m;a. E' a anto
signar-se uma quantia certa para <>s reparos riclac1c desse mesmo Codig·o Aelministratil·o que 
dos p01laci·os. não me parece isso c01n-eniente. cn reclamo para contestnr a sua opiniüo; por
Póde ser que essa qmmtia não chegue, quem que sempre :for.am taes eclificios consille1•ados 
ha de supprir o que faltar? O Imperador ccr- da propriedade nacional, e os ·soberanos qne 
tamente não; entretanto, ·OS pa·lacios irão ca- os habitam, meros usufructunrios ·dmante SLTas 
hindo em ruina, e exigirfw cada >ez maior des- vielas. 
:peza; .n:ssim, este ·objecto deve ficar a cargo d-a Os artigos ou emcnclas -exce.ptuarias f.o
Xação; e se Ct Naçfl.o compete fazer .as novas ram por outro nobre •Senador combat:iclos ele 
acquisic::ões e construcções dos ·palacios, com oci·osos, c ·houve quem estranha·nrlo tal Cllll

muito maior razito 'deve competir :a conserva- mera~ão, 11-egasse que nas Côrtes d.; J.isboa. 
çiio dos existentes. Pelo que toca ao que se tem houvessem sido ·objectos de especial mençã<>. 
dito sob:re a quantia da dotaç&o, não de>emos Repetindo, ,pois, ·o protesto jú fei·to na sessão 
se1· ·escassos, a Casa Imperial não cstÍL ainda passada, ele que neste lugar me era indiffe
montada. Sua Magcstacle tem :c1c pngar mora- rente que se diminuíssem •excepções •OU ·decln
àas aos seus criados, tem ele pagar {)rdenaelos, rac::ães, porque o meu iito era precaver duvi
e outras muitas coisas, que entram na snn elas para o .futuro, o certo i! que qualquer Re
dotaç5o; assim, é nccessario que a Gamara te- solução ·OU 1Lei, é rtanto mais pef.eitn, quanto 
nha em vista ·estas consieleraçõe.~ 'Para sen g.o- eldxn me11os h1gar :para ambiguiclaelcs; c as 
'l"erno. 1mra ·nssignar 11ma clotaçã<> proporcio- Côrtes de Lisboa de 1822, que passaram por 
nada a. estas elespc..:as, e que 11ão ]1Óde ser me- rlemocraticns c menos afei~oaclas ÍL realeza. c 
no1· ele o1tocentos contos ele 1·éis; do contrn.rio. nas qnaes toela1·ia ·havia home-m abalisarlos 
nrw poele1·á Sua '1fn.-gestade mant-er-se com o em sa·ber, elepois de fixarem na TJCi 103 .n do
correspondente ii ;nm alta dignidade c Ct- di- tação elo Rei, não ;julgaram superfino. nem 
gn~clacle ela Xação. oci·oso espeei:f'icnr na Léi 221 n quantia para 

O Sn. VIsco:>Dll DE S. LEOPOLDO:- (l) CEs- mantença da. capella rc::tJl; e n·a TJCi 2·17 n som-

('1) 'Por este discurso collige-sc que appa- vez mesmo discursos inteiros, que os tacllygrn
:reccmm no ele.batc algumas especics, <>u tt\11- pho» não .a.Jcanc::aram. 
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ma para os concertos dos palacio~;, Consulte-se 
.n compilação ele leis duquelle Congresso. 

ü Sn. •GO~\UJJE :- Sr. J~t·esidente. Eu tenho 
uw~trudo ·qne não era preciso que houvesse 
exct•pç;fto da. liiTaria e cathedral. porque são 
coi~as que ;jfmmis se podiam considerar com· 
pt·ehendidas nu dota~fto (1.); e ucho tamhcm 
que tal excep~ã·o se não dere far.er a respeito 
<la Guarda dos Archeiros, porque todas estas 
guardas da pessoa, como as vretorianns, anto· 
1tianas, etc., ·ai.ndtt que sem relação com as 
legiões, eram da despeza publ.ica. pol'tanto li
mitar-me·ei Ít questão principal, que é fixar 
a dota~ã·o para todas as mais despezas. 

A riqueza, Sr. P.resiclente, é sempre relu
tint, e ·não absoluta, é conforme os tempos, os 
J ugnTes e as circumstwncius elas pessoas. O 
lustre. e a magnHicenciu do Imperante é um 
objecto cs~encial nas monurchias, e .não se 
púele 11rescindir delle, tanto pura o respeito 
dos nacionaes. como para ·a ·veneruçi:io das 
naç;iícs estrangeiras .. Que icl~u farfto essas na. 
ções do nosso Imperio, se acaso fot•mos mes· 
quilrhos c ·nã·o dermos ao nosso monarchu o 
1'hr.ono '? Demais, um Imperador sempre tem 
·occn.siões ele ser benefico, ·e é necessario pro~ 
porcionar.lhe meios para. poder exercer est~t 

virtnele, um:t ,ias mais <brilhantes ela .ren lczu. 
A ol>;iec~ão de que a ·Kução é po.bre, de qne nfto 
pólle fazer-se ·opulenta, senão 110 fim rle mui
tos annos, 11ã·o scl'\"e de obstaculo. Xcnhmn 
Est.aelo a i nela se perdeu súmente por c a usa das 
<fiuan~as, como muito ·bem obs9.r1·ou •o .illustre 
Scnaelor Ministro ela Fazenda 110 seu rclatoáo, 
<llltlllto m·nis o Bruzil que mi em progressh·o 
cresciment·o, gne tem J•ecursos ·infinitos, e qne 
com llliHl administração sa.bia e ·Yig·i·lantc. púclc 
chegar a rm1 ponto ele graucleza .incalcu·lavel! 
1'eni!o, pois, estas consielera~ões cm vista, qui
zera. que a -clotac;:ã.o ele Sua ·)f.ngestacle não fosse 
•sú ele mil contos ele réis. como propoz o Sr. 
·i\[arqucz ele Santo Amaro; porém .ao menos de 
mil e duzentos contos, fica-nclo.nos ·a libcrdaclc 
de a podermos augmentar para o futuro, á 
prop()rc;:ã.o que forem crescendo as rendas -elo 
Esta elo; porque espero qnc ninel:t dentro eles
tes 20 a·nnos sejamos .muito felizes, e possa· 
mos decretar pnm aquelle fim mnito maior 
quantia. Esta somma não é onerosa. se consi-

('1) Kão se alcan~on o primeiro eliscm·so 
qne o nobre Senador se rc.fcre: 

rler:mnos qtte clla. é repartida por toclo o Im. 
pcrio. 'A ":Nação púcle ·Com esta ilespe:r.a, e eu 
peç;o a todos os il!ustres membros desta Ca
lnara que pondet·em 'bem a~ razões qu~ acabo 
ele emittil·, certo em que JJã·o acharão exces· 
sint ·a minha proposta. 

O Sn. VrscoXJJI' DE ·CAYRU':- Sr. Presiden
te. Xa discus.~üo antecedente .suscitei a pro. 
posta elo Exm. ~\finistro cfos ?\egocios elo Im
pede pa.ra a 'dotaçã.o ele S. ~I .r. e a emenda elo 
illu~tre Sen.arlot· Sr. Bart·oso para ·uão ser, por 
ora, fixa a quota ele dois milhões ele crmmelos. 
E:;l:a emenda era necessuriu, porque a fixaç:ão 
dessa quota. seria in:fracção da Coustituição, 
como ji'L mostrei, pois não se trata ele dotação 
elo successor, mas ào creaelor elo Imperio, e a 
Constituição providenciou elistinctamente aos 
dois casos ; ,portanto, a este respeito nada mais 
direi, por ser p()nto evidente; addirei, ·porém, 
algumas ponderações sobre a proposta elo "'Ii· 
nistro, ·e contra as opposiç:ões que se fizeram 
sobre as clespct:as que se ele1·am excluir on in. 
cluir na, clotaç;:üo. 

.Quanto ~1 'llito elerere;n ent.J·ar na elotaç;iw 
as .clespezas ela c:1peila imperial, jfL cotll"ertida 
cm cutheelral ela Côrte e as ela lirrnria pu· 
blica, persuado-me que o Senado se1·ft tmani· 
me, 110r serem pertencentes ao culto e instruc. 
~ão publica; entendo, por~m. que a;;sim se eleve 
cxpressmnente declarar, afim ele se remover 
sobre isso toda a duvida. Quanto ft. quota elos 
clois milhões ele cruzados. capacito-me de que 
não J!Úele ser menos, vi~to que assim o affir· 
mum •O Exm. Ministro elos 'Kegocios do Imperio, 
e o Exm. :Senaclor Srordomo-~[úr, que têm toda 
:t razito ele saberem elas uecessiclaeles ela Casa 
I'mperit1l; ·e tanto mais que ·o E)l.;"lll. :,nnistro 
rlo T·hezouro, sendo ·presente, a não impugnou, 
o que é clara ·prova ele que a ·clota~ão não ex
cede as actuaes forças do Estado, ·e jft no seu 
l'clat.orio desassombrou o publico dos .terrores 
panicos elo rlejici·t elas ·reuclns. Demais as Côr
tcs ele Portug·a.l assignar::un 11ara ·dotação .a 
.81-Rci o Senhor .D. ,João VI, nit·o obstante ·a 
clPsa:ffe-iç:ão desse ~orpo ft reprcsentaçã.o real. 
trinta. contos ele ré.is caeb met:, que ammal· 
mente perfazem perto ele um mi1hão de cruza. 
rlos . .Ora, é .incontesta·1·el que nm •m.ilhã·o em 
Portugal tem :ri..ncla maior Yalia, q11e rlois mi
lhões no :Ormdl. Isso era tão conhecido no Go· 
rerno portuguez, qne ;jít no meado elo seculo 
passado, quanc1o est:1belecen o reg·imento dos 

l---~----------~ .......... .. a SE. -
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salarios da Justiça, os concedeu em clobro aos 
Offirines do ult.ramn.r. Aqui ·os artigos curo
pt>u8 custam mais caro e o povo, especial
mente nas clas5es superiores e nas medias, vive 
ao e~t.~·!o ela Europa, e aspira ao sen polimento 
c luxo. Que menos, pois, se poderia provisoria
mente assig-nar em clotação ao Imperador elo 
Brazíl, clo que umn clotnçiio equivalente {L do 
Rei de Portugal? Se nesse Reino, que é de ·paiz 
estncionari-o em gente, e rcclito, pela estreiteza 
do territorio, ai·nda com os melhoramentos de 
ruais liberal systemn de governo, pouco podem 
aug·mentnr as rendas do The:r.ouro, todavTa se 
concedeu no Chefe da Naçüo perto de um mi
lhã.o de cruzados, não assignar-se ao Imperae1or 
elo Br.nzil somma dobrada. que, principalmen
te uns actuaes circumstaneias, é realmente 
menos claquell:L ·outra, ainda. que pareça no
minalmente maior, seria derrogar a preemi
neneia elo seu titulo, que na hier.archia politica 

rccer no publico com esplend·or que assegure 
o respeito do povo. A Nação não morre. Temos 
indefinielas e.~pcrnnças de progresso de popu
lac;:ito e opulencia, terminae1a a crise trn.nsito
J'in. em qtl~ nos achamos. 

Sobre a àcspeza com o Museu, eu desejo 
que se :faç:n. explicita deelaraçüo que n5o se 
comprellc·ncln na dotaçfio assignada. Elle é mn 
estabelecimento de instrucçilo publica, que Sua 
)Iagesta·dc Imperial tem dado ordem para ser 
patente ao publico, que ahi vai ver as mara
vilhas elo;; t1·cs reinos da natureza, e insignes 
monumentos elas artes. Já o Senhor D. Joüo VI 
ele gloriosa mcmor.ia, tinl1a feito pensionaria 
do Thezouro -ao naturalista allemão :Mr. Sel
lon, que se acha no sul da America a fazer col
lecç:õcs e1e raridne1es que tem remettido pnrn. 
o mesmo museu. Su;\ ~fagestade J";nperial tem 
dado provn.s ele que dese,ia promover tão ute.i~ 
estudos no Bm:dl. E' clcsnr que j{L a Europa 
tenha visto as obras ele Historia Natural elo 

excede ao c1a ·realeza e1e um Estado circums- " . . . . Brazil, do Príncipe ;Maximiliano Cla Pru~sin, 
crJyto. ~upposto ~ :·I.queza elo BrazJ.J por or.a que nclle viajou, c c1os naturalistas allemiiel'!, 
se,1a mms em possJbihdade do que em nctualJ-, que El-Rei ela. Bal·.iera expeclio para esse e:f
dade, todaYia os nossos :futuros prospectos são feito a e~ta região. e ainda ·niio apparece~se 
.inc:ommen~u.ravcis .. A A:ncriea <1o ·Norte, nos obra ele igual genero ·por ·hrmdlciro. pela an
Est~.clos Dmdos, ~mda ha pouco. te.mpo, con:'o tiga farta rle promoções de estnelos nesta i·n
se le .nos seus escr1ptores de estat1stJca elo pa1z, teressnnte rcpartir;fio !iteraria. A Con~titnie:ii o 
estlwam onerados com uma diviela 'J.)nblica ele mni ,bem determinou que ·a instrucçiío elos 
mais ele cem mill1ões ele dollar~, e comtudo príncipes irnperiaes fosse {L custa da Na~ão, 
aimla o Governo contra.he cmprestimos .pu- 1~ão obstante ser ·eb commum dever dos pais 
blicos para pr<lmover estabelecimentos, ele que a educação elos fi·lhos. A raziio é porque o Es
espcra resgate com proveito da Naçiio. A nossa taelo interessa por c":trerno na instruec;:iin de 
ConstituiçÜ·o sn·biamente determinou que a do- sen;; príncipes. pelo influxo elo exemplo, além 
taçüo e1o Imperador que creou o Imperio, fosse elo immediato ·oe·neficio do publico em ter 
nüo só adequada ao decoro da sua pessoa, mas príncipes illustra.dos. Um elos estudos mais pro
tambem á dignidade da Naçã<J. Dando-se-lhe pr.ios nos príncipes do Brazil é o ele con11Cce
liberal dotação interina, proporcionada ás rem os thezouros que se encerram neste paiz 
actuaes circumst::Lncias, a Nação brazileira ad- em toda a especie ele riqueza n.nimn,l, vegetal 
quirirá credito no mundo, de que está decidida e m:incral. 
n. sutentar·o seu solic1o c serio estabelecimento Quanto ÍL despeza com a Gnarcln. dos Ar
politico; a·o contrario, que conceito mereceríL cheiros, não ·p08So assentir .::L que se compre
na sociedade cívilisadn, vendo-se que os orgiios hencln. na dotaçã,o imrperia·l. Não obstante a 
calcularam a dotação do seu libertador com a nltercacão que tenho ouvido a este respeito, 
fri.a mü.o da enregelada- ·penuria, ratinhanclo so·bre terem os arclie.iro~ ·o carncte,. de milita
sobre conta ov:ulgar, afim de o pôrem ii curta res ou de criados ela Casa Imperial. e11 nüo o~ 
raçüo cm suas despczas? Se forem necessarios posso considerar scnüo como fazcnrlo pa]'k dn. 
novos empenhos para .annual paga da dotaçfl.o força a.rmada, ·destinada immNlin.tnllJent.r ÍL 

elo Impern·dor, nfw pôde entrar em ;justa du- ·defesa do interior do Paço, c da .. pe.~soa do Im
oviila que havemos e1e achar para isso credito, peraclor. EstíL considerada essa. cspecie ele an
até qlle as ciJ'cumstancias do Estado mcJ.ho- tign milícia; não posso olhal-a como turmn tlll 
rem. Nenhum bom patriota se doerft, a,ntes se V(Llc.ntões e1o caduco Governo Feudal, mns como 
comprazerá de ver o Chefe da Nação appa- rcaln1ente é, a ·Guarda ele ·Corpo . 

----: 
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Quanto fls despezn.~ dos reparos elos pu- nlinom~i:io das d~spe;m:s, seutlo onlcJJadus pelo 
lacios c quintas, entendo que tnmbcm se devem T1nperaclor a con·fidente ela sna ·Casa~ qne zele 
fazer (i. custa ela Nnç:ão. Fundo-me na Cons1;i- ns obras com m:dor ''i"'ilancia e economia 
tuiçíio, que deu ao ·Chefe elo Imperio .pal,oc1'oo \ · · ]' '" · 

" o : .Isto c 1go qne n experiencia. em todos os 
e niío parclieiros. Ora. palacios se rednzem a, tempos e pnir.es sempre mo.<;tron que em todas 
parclieiros se não lhes fizerem continnamentc ns casas grandes, e n.indn. mais nas elos sobe
os reparos necessnrios, muito especialmente 1 ·ano~, é v1ío esperar a rigidn economia elos 
neste paiz, onde as humidades tanto estra"'am donos ela;; casas pequen;s. E' impossível que 
os edWcios. A Nnç:ão ".uiz nuc o seu Imper~dor 

" 'l ~ principes .pos;;am insped.ar clctn,lhes de obrns. 
ha.bita~<;e cons~antementc em palacios decoro. J~stou .pelo antigo p.rovenbio: "·Cas::t. farta tum. 
:;os e ia o per:feJtos, como no tempo em que 11el- bem c][1, p::t.ra. os ratos." 0 poeta. ln. tino amin-o 
les; en.trou; elo contt:nrio,. em breve cnhirinm I elo :ftmclndor elo Imperio nomn.no, ben: clis.~~: 
em rtm1n. c se tornarw.m mcnpa;.o,cs ele reside·n-

~i~. elo :\[?nn~cha. En.tii~ .. ~· cle~pelm elo TJtcsou1·o I E:c-ili8 rTom.u,q r:s.t, ·u.bi non et nw1ta 811.11 er.ç 1mt ,· 
~<ClllL mnwr com a recclJflcaç:,to. Et ja.T.lunt aom·inos, et 1l1'0SUnt /'ll't'ib'll8. 

Sr. Presidente. Smith, o mestre dos eco-
nomistas, .f.ixon a regra. qne nos .pnizes onde Não convém na nclmiuistrnçã.o ·elo E~tnclo 
o jm-o do dinheiro é ·ele 5 % é necessario Glle procecler-sc conf.orme ao mercn.do tacanho, que 
os cclifici·o~ urbanos rendam 7 %' ·pa.rn o ne- até calcula asses e obolos, e disputa a cada 
gocio do edificador estar no par do negocio elo grão e pezacb. Os fiscaes da Naçü,o exercitem 
cn,pitalistn. que emprest::t. o seu ·fundo a in- o seu officio sobre co·ntas e reparos elos pnl:l
t..eresse legal, poiR a clesper.a elo concerto, anuo do~ e qu.intns elo Imperador, como sobt·e qnnes
por outro, ~. pelo menos, 2 %·. Pelo que os quer outras obras publicas. Os graneles prin
l'cpnros elos pnlncios e quintas, pn.ra effeito ele cipcs dão os clevidos descontos ú.s c011sas ht1· 
~c perpetuarem em ·bom esta,clo, parece have- mana-s, até os que são mais politicas ás vezes 
rem enirnclo virtualmente no valor dn. ·doação m•.clennm obras só afim de que tenham em
cl::t. Constitui~ão e, porta.nto, nã·o devem ser a. prego \! proveito os n.rtifices mais n~cessnrios 
cargo elo Imperador, mas .c]a Nn~ü,o; aliws a ft eclificaçii.o -elas ciclnc1es. 
doação que esta f.ez niío :foi real e generosa, Palon ·O •Sr. Soleda.de, mas nã.o esti"L int<!l-
mns nppnrente e onerosa. Convém dar i"L Con- ligh·cl o que o tnchygrn.p'h-o ~screve.u. 

stit.uic:1ío interpretnçã.o liberal em tu elo o qn<> .O Sn. :\[ARQUEZ DE CARAVET.T,AS:- Sr. Pre-
pcrtcnce no Imperador. siclente. Eu .ter.in. duvida em dever se1· ou não 

Tem-$C dito que, clepo'is de haver a Naç:ão pcrmn.nc·nte a. clotaç:ÍLO q11c agora assigrwrmos. 
fdto n. cloação elos predios urbanos e rusticos se n.cnso este Art. 105 dn. 'Constituiç:ão fosse 
n·o Imperador, os ·respectivos repn.ros devem ser isolado; mas como ·a .regra da boa. hermeneu
a cargo U·nicamente elo doado, como de qual- ticn. mn.ndn. q11e se entenàrun a.s leis pelos an
qner ontJ·o senhor ele alguma. propriedac1e. Eu, te cedente~ e sn bsequcntes. t.al -cluvida não pódt" 
olhando para. o Art. 115 ela Constitu.i~ã·o, só haver para qnc sejn. ·p:tl'n o futuro a.ugmeutacln. 
Ye;io a ·decisão ele que os palncios c quintas que essa. dotnr,fio. Formarei um rnciocinio elestn. 
o Imperador est::t.va possuindo ficarhm per- mnneirn. entrando ·na nnn.lyse (lo Art. 108 com 
tencendo a elle e ·a seus 1luccessores; mas n·hi o Art. 1.07. O A'rt. 107 ma. nela que a Assemblén. 
nlíü sP- clecln ra o titulo ele "pertenr.a ". Pa.rc- Gcrnl, logo que o Imperador succeder no Tm
ce-•mc q11e só lhe trunsfe1·io o usofrtl.cto per- pcrio, lhe n.ssigne uma ·dotação correspondente 
'[lCt110 ele taes ·bens, c não o domínio pleno e no decoro ela. sna alta. <ligniclade, e o Art. tOS 
n.b.,olnto, que .ficon ·permanente na Naç:ão, diz qne ::t. dotação n.ssignncln no prese11tc Im. 
ta11t.o nsshn qne o Impe1·n.clor n!l:o os pócle n,lie- pera.cJor devc1·:í. ser m1grnentada.. Ora, qunnclo 
nM. como ll1e é livre ::t. respeito ·éic qunesquer nqni se cliz a "clotaç:tio nssignacln ao presente 
bens ·pntl'imonincs, ou nclquiricloR pelos pro· Impcrnclor", é :porq11e elle tenha jr~ 11m::t. clota
prios fnnilos, em qne tem a plenit.llCle elo direito ç:ã,o? De certo que não, porque elle realmente 
ele propr.ieclnclc. n niio tem. ·Pnrn. ser clotn!:ã<> a quantin qui' 

A. maior ·oll;jccção qnc .tenho omiclo é o cllc actunlmcnte :recebe elo Thesouro para 3R 

perigo de n,buso elos encal'l'egn.dos elos ~·epnros. snns rlespcza.s, era necessario que como tn1 11u• 
qm• •"i' cle1·nm fiscnlir.nr ]H' lo Tllf'.~onro. C' n hou·Yesse sido n"signacla pela Asscmbléa Geral: 

a E ·-
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mus, ut'm longe disso, essn rpwntia ·rccebc·n o 
Jmpcraclor em conscqnencia de 11111n. medida 
prol"i.~orin do .Go1·erno, qu.e as circmmtnncins 
tornaram inclisp~n;;ayel. O Brazil tornou-se in. 
dependente; :Su:t 'jfagestacle foi elevado ú di
g-nidade ele lmperador •Constitucional; repu· 
gnnm ao no1·o ~ystcma abraç:nt!o pela iXação 
o dispôr clle a seu prazer dos fundos publicos; 
urgia, por outra parte. o ser necessario SU]l
prir as ekspezas da sua ca;;a e, em con~equen
cia, tomou-se aquelle arbítrio: log-o, as ·ex· 
pressõe~ '' dotaç1io assig-nacla" 11ão se .referem 
no que Sua :O.fagestacle Imperial actualmente 
est(t recebendo, mas tl .dotn<;Üo qne lhe Yamos 
marcar. Estabeleeidos estes princípios, é in
contesta.vel que esta dotn~ão se púile aug-men
tnr. Outra oonsideração qne me occorre, que 
cm·robora a min·ha -opinião, é a qtH.' vou expôr. 
Pelo Art. 1.07 determina-se que a dotação, uma 
''ez a.~~ig-nada ao Imperador, fica permanente 
durant-e u vida daquelle Sobera.no, mas ven
do-se que nas no.;;sas eircmn.stancias niio po
cliamos dar uma dotação q11e corresponcl·esse f1 
}lompu e ma.gestacle com que se dere apresentar 
o Imperador -elo Brnzil, veio o An. 108 em de· 
claração á.quelle outro. o qual quer dizer qtw 
essa dotação assignada ,pelo Ar.t. 107 poderá 
ser ·augmentada a respeito elo ·presente Impe
rador; e tanto isto é assim. que depois, ·fnl
lanclo elos Príncipes não pô7. .igual clausula 
po1·qu·e niio haTia a respeito destes ielentidade 
de razão para o fazer. Se isto se niio entendesse 
assim. ·então seria ·Ocio~o esse Art. lOS. Agora 
tra ta1·ei dos outros dous :\.rtigos. sobre que já 
falei nesta Camara, declarando ·destle j(L que 
'1111.' não darei pOJ' con"cncido, senão quando a 
foJ·ç;a elas razões em contrario ii minha .opinião 
fi•r tal que den1 ceder a ellas. 

T'rincipío, Sr. Presidente, pela Guarda dos 
A rch.eiros. ·Alguns illustres ·Senadores que são 
milita.res. imbuídos nas iclGas que têm ele Exer. 
cito segundo -o actual systema ele sua .organi· 
7.açüo, disci.pJi.n:i. etc., querem por auulog.ia 
argumentar com este a respeito da Guarda 
elos Archeiros. >oem re lembrarem de que cm 
boa log-ica os argumentos ele analogia süo os 
mais frageis que se podem apresentar. Se pQl' 
taPs .principios ele analogia querem •reputar 
qnc um archeiro, porque e,;tít f:arclado ele di
verso modo, porque tem uma ~la;barda cm 
lugar de espingarda, não é militar, tambem 
n5o .eram militares -os exercitos <le Cesa;r nem 
ele Carlos )fagno, tempo em que nem se usa-

l'ttm fnrdamt•nio:> semelhante~ aos nos,;os, nem 
as mesmas armas, nem -os ·exercitas ·eram J.lC'l'

mancntes; tempo, ·em.l'im, cm que 'todo o ciclu· 
diio t:!rn. mil.itar, uma vez que pegava ·em armas 
pnrn clcfendet• o seu paiz. Assim como se deu 
tL Guanln de HonJ·a o fardamento que ella tem, 
nii"O se l·he podia dar outro muito diverso? Dei
xaria por isso .essa. Guarda ele ser militar? As 
orden.nn~as 11ão são uma tropa, não são mili· 
ütt·es, quando estão em armas para defesa do 
E~tarlo'? Xinguem o du1•.ida; como. pois, deixa
remos de considerar como milita.res os a;rchei· 
ro;;, poJ·que estão vestidos. armados e organi
;mdos üe um modo d·iverso dnquelle por que 
actualmente se ncl1a organizado, vcst.ido c ar
mado o Exercito'? Se .os ·archeiros não têm .as 
mesmas armns qne a outrtt tropa, procede isso 
de ser timbre dos principes ·o conservarem ess:t 
antiguidade nas suas casas, assim como muitos 
grt1ndes consel'l'am nas suas mui·tos moveis 
artigos que nesta parecem comprehencler·>.e 
seja considernrlu como militar a Guarda elos 
Archeiros. Pas.semos agora ao~ reparos. 

;\. clespe7.a dos reparos dos palacios ·dados 
'pela Xu~üo para o Imperador e seus snccesso 
n's tlere ser feita tL custa ela Xa~ão, porque ·a 
dlu ~ que tacs 1)alacios pertencem, e -o Impc· 
raclot' 11ão G mais do que o usof:ructuario delle.s. 
Quando uma casa de aluguel ca1·ecc ele con
certo, quem o faz é o clono e nüo .o inquilino, 
pois aqui estamos na mesma razão. O Impera
dor só tem a .proprieclacle .claqnclles palacios, 
qnin1'as e mais predios que comprar com o seu 
dinheiro, mlqnirir .por cessã.o on deixa qne lbe. 
fn~:1n1 cl~lles o~ sens .proprietarios, e esses 
Sua :O.Iagestacle os mu,ndurfi concer·tnr, porém 
dos OtJtros niio. Sua ·~[ngestnele niio o>o pôele 
rend~r. não os ·púde alienar. nito púdc dispôr 
tlelles .a bem de quem quizer: siio pura sua re· 
siclencia e de seus successores; por consequen· 
cia a propriedade é eln NaçiLo, [L Xn~ão compete 
ma.ndnl-os reparar ú sua custa. Estas <lespczas 
elos repa1ros, .em um paiz onde tudo •se estraga 
t5o facilmente, 'lliio .póCle ser j.nsignificant,e; 
e, ·ficnnclo ella a cargo do Imperador, que lhe 
sobrnrít da dotação :para ·sustt'ntur-se -e uppa
J•ecer com a nccessaria grandeza? !Nada. Quanto 
ús declamções {le que as elcspezas da C a pella 
Imperial, ela üJn.a1·ia Publica, etc., 11üo siio 
comprehenclieln.~ nessa dotação, pelas razões 
que .se tem apontado, ainda que u alguns illu.s
tres Senadores tenha; parecido ·Ociosa, ·eu n. 
julgo 11ecessaria. Krnhum ma·l rcsnHa de qne 
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tal decla·raç:iío se Jaça; e, não se :Cazcnclo, po· Aquellati ,Côrtes n~signar.am, sim, tão sóment4' 
llcm suscit,ar.se clul'icJa.s. que claquelle moela tresentos sessenta e cinco contos ele réis por 
J.icatn evitadas. anno, mas não incluiram nesr.;a. conta algun:: 

O SR. BARROSO cm ttm breYc cliscurso conti. artigos que nesta. .parecem compreheneler-se, 
nnon a ·smtcntar que se nüo 'J?Odia considerar ~ pr.incipalmente os reparos, que podem mon· 
como militar a ·Gnareh elos Archeiros; mas o tara centenas ele contos; e isto fizeram cllas 
tachygrapho não ·O alcanç:ou ele m:mcim que se 
possa fnzer clar:J. iclGa elos seus argumentos. 

O Sn. :\[ARQUEZ DE ·)IARICA' eliscorreu pouco 
mais ou menos neste ~cnticlo: que nclmittin. a 
quantia de oitocentos contos ele r6is, rproposta 
pelo Exm. Ministro dos Nego cios elo Imperio, 
mas q uc se .especificassem no Artigo os cliver· 
s·os 1·nmos ele clespeza -ela .cas:t Imperial para 
que era elestinada. a dotação; clevenclo incluir-se 

necess:trinmente n Gnnrcln. elos Archeiros c as 
reparações orelinarias elos .palacios e quintas
que preferia este metliodo de reclacçüo do Ar
tigo fi simples declaração das excc1Jções, como 
se acham redigido, e nesta conformielacle pas
sou a o":fferecer esta 

E~!Eli'DA 

cm circnmstancias do seu T.he.~ouro, mnis ar
duas elo que as 11ossas,wmmando a·pena.s a sna 
!'eceita em sete mil e tantos contos, quando a 
nossa so·be -t:L treze mil c tantos, em um paiz 
onde ·a su,bsist<!ncia e objecto~ de lu~o são 
muito ma.is commoaos, e em q.ue ·a moeda cor
t'Nt1;e soffria menor rebate, e para um Sobe
rano que não tinha o ele1·ado titulo de Impe
rador, como tem o ·chefe ela :\'a(lão Brazileü·a. 
Concordo tambem com o illustrc S<mador qne 
precedeu o Sr. :Marquez de )far.icá, emquanto 
exige que se declare os objectos comprchem1i
·dos na dotação ou os que della r;.e exceptuam, 

~e ú isso m:tis •facil. E~ta eleclaraC!ãO explici'E. 
ú necessnri:L ]Jara evitar as duvidas que aqui 
mesmo têm hoje occorrido, sendo, alilis, a Ga
mara composta -cle membros tã.o m llminados. 
So.bre a ca.pella que ser1•e ele Cathedral, e a 
m.bliotheea Publica, não póde haver disputa c 

"Proponho que se cleclare que a elot.ação ele de,·em ser exceptuadas, por serem estabeleci· 
oitocentos cOntos é destinael:l. para os objectos mcntos ele uso de toda a Xa(:ão; QUanto ao 
de ucharin., mantearin., ca·vn.Unrices, reparaçã·O mais, eu julgo que a dotar;iío deverfL abrm1ger 
de edifícios cl:t imper.ial lutbitaçã·o, ·pagamento toclos ·os ob;jectos rle clespeza da Imperial Ca~a 
d:t Guarda elos Archeiros, etc., ;pagamento de e seu serYi~o immediato, e, portanto. a mesma 
seus criados clomesticos, etc., c -os mais ramos Guarda ele Archeiros e os reparos IJnra conser-
comprehendidos na. •discussão.-.llaricá." vação elos .palacios e quintas, ficando exceptlHl-

F-oi :tpoiada. elas sómente as novas acquisir,:ões e constru· 
O SR. ;CARNEIRO DE .c,url'OS:- Sr. Prcsi· cções, n·a. ,fôrma elo ·.Art. 115 ela Co.nstituiçiio, 

dente . .As~;ús se tem jfL clito sobre ·este Artigo; a que o 1• elesta lei se refere, e que parece ser 
todavia, em materia tli·o ;im'J?ortante cumpre claro. E' em ·observa.nci.a. deste Artigo da ·Con
que eu clig:t tambem C:.\iplicitamente o meu stituição, Jllll'IL se evitarem os incon1·enientes 
roto. A ,camarn toda parece esta.r ele accôrelo a:pontados nas ;juclic.iosas observações elo Exm. 
em que ·nlio .passe •O Artigo como se acha, antes :Siinistro ela F·azenda, e outros nobres Senaclo
S·e augme.ntQ :t quanti:t da dotaçüo ele S. 1I. I., rcs, e até pam irmos cohere.ntes eom os prin
ao qne eu igualmente me conformo, pcrsnaeliclo ci]Jios ele ;iurisprudencia, que eu opino se hn,in.m. 
com n ~nesmn. •Camara ele que é prccizo prover d.e incluir na dotação as clespezas dos reparos 

11ão ·só no necessnrio, mas ainda ao espleuclor e obra·s p:tra conservação elos ecfificios hnpe· 
e grnndcz:t elo Throno Imperial. A quantia as- daes, sobre o qne .tanto se tem disputal'lo. 
signaela no ,\rtigo .. feita ·bem a conta, vem a Uns illustres Senadores têm dito que os ·]J::t· 

:ser mais tenne e e1iminuta elo que a que fôr:t lacios e quintas .são ela Na~ito e que esta, como 
assignaela ao •Sr .. D. João VI pelas Côrtes de pro:pricta,ria., deve fazer •os reparos, c não Sua 
Portugal, que niuguem taxarft ou de pouco in- )fagestade, que é só habita.dor; pe·lo contrario, 
telligentes nos negocios ela Fazencla, ou de ni- outros têm nffirmaelo que o I:nperador é o 
m itUll{'ll'Íe zelo~us da clignidnclc do !:lfona.rcha proprietario c senhor dos IJJ.·eclios e, ·portanto, 

't , ( \lJ i. , ' , /, I -
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a Sua :lfa.gc.~tade cumprl! o repnral-os. De parte 
a p~rte ha cquil'oco. E' certo que os preelios e 
r>:liacios de que se tt·ata silo enumera-dos entre 
;,, proprios da ·~'<ac;ii-o e, como tacs, se faz delles 
men~ão nos oroamentos géraes da Fazenda; 
mas Sua Mag·estarle t:unbem não é s'mples ha
bitador, mt Jocaelor, está nntllS na razão dos 
morgaelos e u~-ofructuarlos, aos quaes, sem du
viela, cumpre, -pelos .principias juridicos, a plena 
achninistraçfLO dos predios e Jla.bita~ões que 
clisfructam e o arbitrio sobre seus l'eparos e 
consel'l'açfw. Desta maneira gnardn.-se, como 
jú, disse, o artigo constitucional, providencia-se 
uo mais amplo gozo do Soberano e ub.solutn 
satisfação de seu genio e .particulares inclina.
(;Ões nos objectos elo sua. ~·iela. domestica., remo
vendo-se toela a fiscalização e ingerencia da 
Nação em similha.ntes despezas, que tr:1ria ·os 
graneles inconvenientes já apontados; e, finai
mente, simp!Hica..se muito .a 'administr:1çiio 
publica. O ponto está em que ·Se proporcionem 
ao Sober:1no .os meios par:1 essas .despezas, sem 
se encurtarem os outros, destinados .para ne
cessida•de.~ igualmente imperiosas, ou susten
tação daquelle fausto esplendor que deve sem
Jlre rodear o dinc1ema imperlal. E' por este 
motil·o que eu sustento e voto pel:1 emencl:1 do 
il!ustre Senador o Sr. ~farquez de .Santo Amaro. 
Aquclla. quanti:1, addicional ú, outra jf1 proposta 
pelo nobre Senaclor Ministro .elo Imperio, sa.tis
far[t su:Hicien-temen.te nã.o só a Gttarda dos 
Archeiros, mas a -todos os reparos, conforme 
s~ p&de deduzir dos orçamentos apresentaelos 
cm nu·ios anno.~. A Nação deve ser não só 

ju~t.a. mas até generos:1 com o Funelador do 
Im.peri.o, que propôz e sustent:1 o system:1 -re
prescntatil•o, solida base ela noss:1 prosperidade 
e íutur:1 gruJldC'la. e deve habilit:J.l-o a manter 
com dignida{le, no ·meio das outras nações e 
sol.lcr:1nos, a alta categori:1 do titulo com que 
fui uJtanimemente accl:1ID:1do. 

Se todos os emprega.'do~ publicas devem 
ser generosamente remuneru,clos, para bem .po
derem servir ·a -Na.ção, como ponderou o mesmo 
Augusto Soberano na Fal:1 do Throno, eomo 
queremos que clle estej:1 sempre com a bolsa 
.:·m punho, calculando os reaes, p:1ra que não 
faltem os meios ú.s urgencia.s da ·Corôa? Como 
poderá então, nesse c:1so, dirigir a sn:1 o.tteução 

nos grandes •obJectos da !lldministração geral e 
<liJ'CC!;ão elos (Ütos destinos da Na~ão? Niio ú 
possiv.el, senhot·es. Mas dir-se-í1 : nós temos 
uma di l'icla c temos um acjic'it annunJ.. E' ver
dade, mas nem por isso devem escusn,r-se as 
tlespczus nccessarius. Todas ~s nações tiim di
l'ida, todas as naÇões tiim aeji.cit. Não fnlo já 
da muito sn.bida divid:1 ela Grã-Bretanha, cujos 
juros ·sómente anelam por trinta e clous milhões 
esterlinos, ou -duzentos oitentl1 e oito milhões 

de cruzados; ·e o tlcjiuit elo :1nn-o 11assaclo foi ele 
tres ·e meio milhões esterlinos, ao que tuelo 
remecJi.a o seu grande credito ; mas ·a. America 
<lo ?iorte. mesmo ao sahir da granele luta sobre 
a sua :independencia, achou-se com .uma elivid::t 
enorme, e ainda hoje, diz o tra.ductot· francez 
elos seus A:nnaes Estatisticos, publicados em 
1820, eleva-se a ·seiscentos milhões, que, :1 não 
~crem senão de francos, andam por duzentos e 
quarenta milhões de cruzados; tocl:1via., a. Ame
l'.ica contrahindo um e outro emprestimo e 
sendo pontual ás suas promessas e convenções, 
assim como a Inglaterra, tem sempre ·achado 
meios ele fazer ·face nã-o só (Is despeza..s ordina. 
rias, mas a.ineltl (ts extraor<1inarjas de guerras 
cm que se tem ;isto envolvida, e as di'l'idas se 
vão pagando e reduzindo. A :nossa ·divida de 
trinta e um anil e tantos contos pouco maior é 
que a que P.ortugal tinha. em 1821, mas quanto 
maiores não são -os nossos recursos e espera.n
ç;as? .Como .os representm1tes da Nação todos 
os a.nnos se occupem ·elella e olhem, como lhes 
cumpre, '})ar3. todos os objectos de :Ji'azend:1 
com a sGria. attenç;ão que elles merecem e na
turalmente se de~pert:1 nest:1 fôrma. de Go
Yerno. G ·evlelentc que o ·nosso et·eclito se ha de 
funda.r e est:1belecer solidamente e que have
mos, seguindo o exellloplo daquellas outras na
ç;ões, poutu:1es em seus :1justes, ~eha.r igual
mente meios de s:1tisfa.zer a toelas as nossas 
dcspezas. "A noss:1 di·vida e o nosso acjicit 
a·nnua.l ('bem disse o illustre Senador Ministro 
ela. F·azencl:1 em seu bem ordenado Iwlntorio) 
facilmente se vencerão em poucos :1nnos de paz 
e reformaela. e bem fisca.liza.d:1 a administração 
ele nossas rcnela.s." De algumas se.i eu que po
dem muito crescer, melhorada '3. arrecadação . 
A dccirna elos ·predios urbanos e a decima d:1s 
heranças, por que motivo, contr:1 todas as re-
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gras ele a.clministração, hão ele estar encarre
gadas a, juizes s~mpre distrahiclos com o jul
g"llmcnto elos processos, principal objecto elo 
seu of.ficio? E' preci~o que se acabe .ift esta 
anomalia. e que o. arrecadação tlestes ramos 
JH'ocluza. o que eleve, debaixo de um melhor 
sy~t.ema. A nosga povoação cresce a .oJ,hos vis
tos e, se a Amcrica elo Norte em seus clenume
ramentos ele clez em clez ·n1mos tem achado tão 
espantoso nugmento ele tres milhões e tanto 
em lí90, ci·nco m\lbões e tanto em 1800, e perto 
ele oito milhões em 1810, quanto não cleYe ser o 
nosso com um sólo mais afortunado, clima 
muito mais benigno e com uma fôrma ele go
vel'l1o que passa hoje .pela mais perfeito. e mais 
solida de todas? Portanto, v.oto, como já disse, 
pelo Artigo com a emenda ·do Sr. Marquez ele 

n:huns reparos nos po.lacios e quintas, e com a 
sua inspecção ooonomizo.rft mais as tlespezas 
respectivas. ,seja-me permittido dizer o que me 
occorre. Theophilo, o Impe1·n.dor !do Oriente, 
sendo aconselhado que, para augmentar as 
suas rendas, fizesse lucrativas negociações ma
dtimas, 1·espondeu: "Deus me fez Imperador e 
querem me fazer :patrão de gllllera ". Entendo 
IJ.Ue não convém carregar o :nosso Imperador 
com o onus de ser inspector de obras e fisc(l.l 
das contas de reparos de seus po.lacios e quin
tas. A attenção imperial se deve .absorrer nos 
negocias do Imperio. 

Julg(l,ndo-se a materia su:Uicientement.e 
discutida, passou o Sr. Presidente a propôr ao 
Senado: 

Santo Amaro. ·Se approvant o Artigo, sa.lvas as emendas? 

o Sn. a>ngsiDE:NTE: - o •Sr. Visconde ele Passou. 
Cnyrú tiuha. peclitlo a pa1an-a. mas a hora estft 
dada. e ... 

0 .Sn. VISCONDE DE S. LEOPOLDO: -Ficando 
a discussão a.diacln para amanhã, perde-se est:.t 
sessão, porq11e passam as idéas, e amanhã tor
nam-se a reproduzir; assim, proporia que 
V. Ex. :prorogasse o. sessão paro. se acabar tl 

d.i scuss5.o. 

O Sr. P·resicle·nte propõz se ·a Camara con
vinhn. em que se prorogasse a sessão, e assim 
se Ye.nceu. 

Se approvava a substituição das palo.vras 
"de ora em diante" por estas outras- "até 
definith·a a..;;sign·açã·o? Passou. 

.Se passava a parte elo Artigo que diz res
peito ús excepções marco.dns na Constituição, 
Art. 115? l'ksoll'eu-se ,o.ffirmativamente. 

·Se :fieavam comprehendidas na dotação as 
despezas da 'Capella Imperial? :Não. 

Se tambem se exceptuavam da dotação as 
despezns da l3ibliotheca Publica,? Resolveu-.se 
que sim . 

.0 SR. VISCONDE DE •CAYRU':- Eu Yotaria Se .o ~!useu ficava compre:henclido na do-
de bom grado, Sr. Presidente, pelo augmeuto 
da dotaç:ii.o de Sua )fagestacle Imperial com o 
encargo que se propõe de fazer as despezas cln 
Gua.rda dos Archeiros c dos reparos elos predio8 
se eu nii.o estivesse persuadido de que taes clcs
pezas devem só ser a cargo ela ?io.ção, sejam 
maiores ou menores em c:uln anu·o. Parece-me 
ser tal proposttL uma evasiva para salvar a 
uma lettra da Constituição, que só frula em 
"constl!'ucções", e não em "repa.ros". :A meu ver, 
os reparos são construcções parcincs. EstíL :PU
tente que o Senado tem reconhecido pela expo
sição documentada e o.fíicinl ·do E:o.."!n. ex-)Ii
nistro elo Thesouro qt1e a somma annu::Ll elos 
repn.ros poderia. mui lesivamente <lesfalcor a 
dotação proposto pelo Exm. )Iinistro do Impc
rio, e por jsso se recorreu no expediente incli
rect.o de indcmni7.a1· tnes despeza.s angmcntnn
do-se a dotaçiío com dnr.ent.os contes. T<·m-~e 
clit.o que isso tn.mbem é 1nnis l'llntn;ioso no I1n· 
pe1·aclor, porqnc teri't anno~ de ponros on n" 

A :15 

tação? Venceu-se que :não fosse mencionado 
na lei. 

1Se o 1):t.gamento do. Guardu. dos Archeiros 
ficava. comprehendido na dotaç:ão. DecidiO-Sé 
que sim. 

Se os reparos dos palacios deviam ·ser ex
ceptuados del!a. Nã-o. 

·Se approvava que a dotação fosse de mil 
contos de réis IUlnuaes. Unanimemente ap-
provado. 

;Q Sr. Presidente não propôz a em.enda elo 
Sr. :\farquez de l.\fariCÍL por se julgar prejudi
cada., e passou a determina,r a Ordem do Di·a, 
designando p(l,ra primeiro objecto della a con
ti·n naçito cln. 3" cliscussiw deste =mesmo Projecto 
ele Lei, depois a 2" discussão :aos pareceres de 
commissõe.s, e indicações. 

J,cvnntou-se a sessão ús duns e meio. horas. 
da tarde. 

~· 

SE. E 
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htt pouco se pus~ou na Can1n t·:: tlo.~ Depnl;nclo:-;, 
de supplicat•-::;e o pagn:rnento da.s dil'idns da 
Imperatriz qnc ainda chDI'tJ.IIWs; dil·ida.s, d~ 
certo não coutrahidus para o .fausto c lnxo, 
mas applicadas ·em soccOJ'I'O do Jlt'cessii;atlo c 

('on/i./1./11/I;IÍO 1111. 3" lliSC!f.SSIÍO cl.r1 f'l'())t:r:/1, do 
[;ci. soln·e n llota.çlio ele S. Jl. o lmpandor 
e hnpCI'i.ctl F'a.milia.- 2" cliscus.wio !los dous cm objectos de instl'tlcç;iio. E' por :bso que eu 

]ll'Oj>Onho que seja el,~rada a clotaç;iio d:t lmpe-
Pnrr.r·crcs sobre o requerf.mcult' di! Alr.J·tnl.
tlrc ,José 1T.os Pnssos Flerr·u./auo -1." l/is-
1"11-<st/.o rlr; l'l?f/IICI'ii/1.C/I.tO llr. ,.Jmai ,/01/lfllim 

!ln Silra. TOI'/'08- Disc:lf,,sl7t, rio fllll'l'l·r,l' so. 
7Jrc o !'C(flferinwnto !l-os offil'ia.r.< ila S!'r·re
tllrill lln Senn!l.n- Di.,C/tSslio !ln /)ltrrN~r 

.<~r;Tn·e o tra.ual.ho rlo.~ t((.chygrrr.plrn.<r rr.<pi
rnntes 

PRESIDE:I'CIA DO SR, BISPO CAPELL.ií.O-~fÓR 

Estando renniclos trinta ·e um Srs. Senado
res. o Sr. Pn;siclente cleelarou aberta a sessão: 
e. lida a Acta da antecedente pelo Sr. 4" Secre. 
tnl'io. foi npprovada. 

O Sr. 1° Secretario len .um offkio elo Sr. 
)[arquez ele Inhambupe, em que participava 
nii·o poder comp:uec.er no Senaclo por st• achar 
snmmamente incomm.odado. 

O Senaelo ·ficou inteirado. 
O Sn. PnESIDE:I'TE:- Xüo havendo indicn

ções ou projectos ele lei que apresentar, en
tramos na Ordem elo Dia, que 6 em vrimeil·o 
lllg-nr a continnaç:ii·o deste projecto ele lei ~o- I 
brc n. 'cl?t·a~ii-o ~:~ Snn )fa.gestncle n Tmperarlor I 
e .fmperrnl Fmml1n. I 

O Sr. +• Secretn1·io lcn n ArL ;!•: · 
"Art. 2.•- A elota~ão -ele S. )[. a Jmpern.triz 

RCrfl el'ora em cliantc ele ·SCSScnta contOS ele 
rGi;;. Picam nella compreheneliclns toelas .n.s -rle.~

pe7.n s ele sua casn e serviço." 
O Sn. VIscoxnE TlE S. J"EOPOLTlO: - Sr. l?.J'e

Hielent('. Toelo~ sabem que .a se.gJJrança elo 
1'h1·ono ·nlio consiste sl> no respeito que infun
dem ·ns )fagestaeles; ontras escm·a~ lm mais 
fil·mes " ina.bnlnYeis: siío o a:mor ·e gratirlã:o 
qne inspirnm n.~ Yirt.ncle.~. a 'Pratica ·ele acto~ 

rlc henrfiecncia. rlc ac~õe~ ele generosidade: 
como. pai~. eleixnJ·('mos rm colli~iio Aquclln. a 
qncm. collocacla JX!la sua. jerarchia no primch·o 
g1·fio. J•ccorrem ·Os po,·o~ como a miii comm11m? 
Como constitnil-n na triste collisiio ele ntLO rr
nwrllm· ns queb;ns. enxngnr a.~ lagrima.<; ela 
mi~rrin? Ah! Sr. P1·esirlentc. Ampliemos a do
tn~ão consignada neste Artig-o, se não quere
mos w•r renovada a elesagraclavel sc:ena qn" 

l'att·iz <I cem contos ele réi~ annuacs. 

·'Proponho que a clotar,i:io de Sua .)[age~

tntle a Imperatrir. se;ja t•lemcla fL quantia tle 
cem contos ele réis.-V·isconrle de 8. LcopoltlfJ." 

:Foi apoiada. 
O Sn. 2\[ARQUEZ DE JACARI,l'Ar.UA' :-Sr. P.I'C

~iclente. "\lém. elas -razões que o nobre Senador 
apontou em fundamento ela sua O]rin'ii'io. lm 
muitas outras que iDos fazem ver qlit' a clotac:iio 
que se acha aqui eleterminacla não G sufficiente. 
Sua. ~Iagestacle a Imperatriz tem a seu eargo 
cle;:peza.s maiore.~ do que suppomos. E' ·obrigada 
a pagar a toda~ as suas criadas e fts de seus 
filhos; tem criados seus, a quem ta.mbem paga; 
os cava.Jlos elo sen serviç:o tambem são susten
tado~ {t sua custa; portanto. assento que cem 
contos ele réis nlio poelem cl1ega1' para as suas 
clespczas, e que se lhe não cleYe arbitrar menos 
rle et<nto e .•essenta conto~. 

·• P1·oponho ljne a. clotar:iio ele Sna )fage~

t~Hl~· n Tn~pernt1··iz seja. ele ce11 t~o c gcssenta 
conto~ ele r(: is.- JJ nrquc:: de ,Ja.oarc)Jlaff!HÍ." 

Foi tambcm apoiada c. não havendo mais 
f[IH'Ill JWetPnc1e~;:e .a .palaiTlL. consulton o St·. 
Presidente n. CamaTn, n qnal -clt:u a materia. 
por cli~cu1;icla. 

J>nssou o S1·. Pt·es·iclcntc então a propô1· S<l 

passavn o Artigo ~aln1s as emcncln.s. Pa~snn. 

Se a Cama1·.n. appl'OYnva q11e n cln1'ac:1ío 
ro~sc ele cento c sr~senta contos ele réis'? :Xão 
appl'0'\'011. 

Se :lp]ll'm·nva qne fosse ele cem conto~ ele 
réis anmwcs'? Assim se resolveu. 

Se. para hn1'111onisar este Artigo com -o 

antecerlente. o Senado com•inha cm que sc 
snlistitnisscm iís palavras "d'ora em elinntc" 
e~t.ns out.1·ns- "po1· ora"? J1esolveu-~c arfi1·· 
ma i;h•nmente. 

Ent.r011 em cliseussiío o Art. 3•: 
"Art. 3.•-A clotar;iio elo P1·incipe Impl'rial 
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St!l'Íl, emqunnto menor, de doze eontos ele réis, 
e ile vinte c quatro contos de r~is logo que te
n hn. dezoito nonos completos.'' 

0 SR. ':\IARQUEZ DE AHACA'l'Y:- ·Diz o At·
tigo que a elotu~ão do Principe Imperial seriL 
l'mquanto menor, de doze contos de riiis, e ele 
1·inte .e qun·tro contos ·de réis logo que tenha 
dezoi"to nnnos completos. Ot·n, o Artigo ela Con
sW;u i~ão, a que se refere e~t:t·, é o Art. 109 . .a 
<'[nal elir. <Ille a Assembléa Geral nssignnrú 
ta m bem nlime11tos ao Principe Jmperi::l!l, e aos 
mais Príncipes, .desde que nasceJ'L'lll; ma.s como 
<·~1;es alimentos não podem ser sempre os mcs
lno.s. ']'lois ú medida que o Príncipe fôr crcs
ecúi!o J1ã-o ele crescer tambem as suas despeza~ 
•·. como nós jfL assentfnnos qne a pr.esente do
t.:lt;ão elo lmperado1· ha de ser augmentada 
rpmnclo ns maiores ·rendas do Estado o venham 
n perm:ittir. parece-me que, limitanc1o-se a As
scmbléa Geral a nssignar por ·Ora sómente os 
alimentos do Príncipe Imperial durante a sua 
infancia, seria melhor deixarmos para tempos 
mais felizes ·a. assigna~ão elos que ha de tc1· 
dessa época em diante. Deste modo tambem o 
T'rincipe Imperial será admittido a goz(l,r elo 
~1ngmento c1e pl·ospericl(l,de, que nos lisonjea
•mos terfL o Brazil 110 longo prazo qne hu ue 
decorrer até que o Pri11cipe chegue ft idade 
que se marca 110 Projecto. E11 ta·mbem emen
ilnrel o Artigo, para qne esta segunda clesigna
(:ão .~e ·faça quando o Pri-ncipe completar qna
t.or..:e annos, que. quanto a mim, G a época mais 
p1·oprb de.~tc aug1nento de rendas. pot' ser o 
tempo marcado pela lei para ·elle ,·ir 1westar o 
;inrnmento ft ConRtitni<:lío. ::\est.a conformiclnc11' 
n l'fel'PC:O tL s<>guinte 

E~!ENDA 

"-Dn pn.Jana - "réis" - em diante - "c 
logn qne tenha guato1·ze annos completos, se 
a.ugmentarfL esta dotn~ão de mn modo com·e
n i ente ao decoro ela sua Augusta Pessoa ·e cli· 
g·niclacle elo. Naçã-o'',- Jfarque:: de :lracaty." 

F-oi a.poio.da. 
O .Sn. J[ARQUI~z DI~ SA:>:'ro A)f ARO:- Rcs-

1'1eito muito o n·obre Senaclo1· que propo;r. a 
emenda, mas não poRso conformar-me com ella. 
O angmento dos alime.ntos .sô eleve ter lugar, 
quando o P.rincipe passar c1a infnncia ÍL maio
J•iclnclc; e ']'JOSt.o qnc nos l·f anos seja. ndmitticlo 
a. prestar aqui -o jurnmento ii Constitniçüo, 

vomtuclo essa maj.oridade só começa depois de 
clle haver completado os 18 annos, como G ex
presso na mesma Co.nstituit;:ã·o, e o Artigo estú 
a~sim amrito ·'OOm concebido. 'Quauto ·ao mais 
que disse, para se não fixar desde jCt esse au· 
g·111ento da dotaç;fto, não conc·orrem a respeito 
do :Princi.pe as mesmas razões que preponde· 
l':trum para se decidir desse modo a respeito 
do Imperador. O Imperador é a primeira lles· 
~·Da. e convem qu~:, onde .eJ.l.e estiver, tudo o 
mais dtJsappat·e~a; por isso, como ain·da são 
temu:s as no~sns possibilidades, e se espera que 
"llas cresç:am, por os.sim dizer, ao infinito, 
:l"ol·~oso i! h· a ugmentanclo essa dotação ii. me
< lida que "" fôr conhecendo esse crescimento; 
po:·ém o Principc Imperial nã.o está na mesma 
I':Lziio. e'lle niio tem representa~iio politica, nüo 
bm casa, não tem c1·:iaelos, etc.; sen•e-se com 
" que G da casa de seu Pai, e a dotação que se 
llte asssigna é llllicament.c para as suas des
pezas part.iculares; portanto, niio acho incon
,·eniente em que tal n,;;signaçüo se faça desde 
;i(L tanto para a sua infancia. como para a sua 
Jna,jor.idn-de. 

O Sn. BARROso:- Sr. Pres'i dente. Xão se 
t·:m .reparado que a Const.itni~iio manda que 
~e arbitrem no rrincipe Imperial alimentos. 
e não uma c1otaçüo. Ora, uma ·1·ez que sã.o ali
:nentos, i! evicJe.nte q:1e dles podem e devem 
~er alterados (l,té todos o~ annos; porque. co
J:l.a lw .de pro1·er o Príncipe iis suas necessi
r1ac1<~s na icla.de de 1:~ on 1.4 annos, em que ha 
<1e ter maiores de~pezns até com -objectos da 
.·:ua instrucç;ii.o, com o mesmo que se lhe as
; ignar para a sua mn.i~ tenra infa.ncia? De
l:ois disto, supponhamos que o Pr.incipe casa, 
ha. de servir-se tambem com o que fôr da casa 
tie seu 1Pai? Quem ha de carregar, pois, com 
e~Rn. rle.~pe2a que trouxer o seu consorcio? Por
ta11to, eu passo a o:fferecer uma emenda, para 
gm• se lhe assig-n·em nlhnentos. e niio uma do
ta~iio, como ·esti't 110 Artigo. 

ElfE::\'DA 

"Proponho que em lugar cl.e - "dotaçã·o" 
- se diga.- "alimentos" - como exp.ressa a 
Const.ituiqão no Art. lO!J. Sah'a a re'dacç;ão.
Jlnrrozo." 

Foi apoiac1n.. 
O Sn. ).!ARQTJr.z DE SA:>:To A~rARo :- Apoio 

a. emenda do nobre Senador por ser conforme 
{L Constituiçiw, a qual l'n1a em aUmentos, e não 
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t'll\ dota1;~o; ll11ts n~o me ~onformo com o mui~ 
que <•xpt•ndeu sobre u. materia. Assú.s provi
<leneia. o :\rtigo a. respeito das dcspeza.s pnr
t.k.tdar<.·~ tlo P1·i ncipe, as quaes não excederiío 
de certo a~ qu:mtins que aqui :o;e arbitram; 
agora, ;c cntrei'.nnt.o elle caR:tr, o QQI'Cl'llO farft 
sobre isso a. ·sna. .proposta, e a A.ssembl6a que 
então estive1· não ha de deixar de attendcl-n; 
porque, como isto são aJimentos, c não mna 
clotn~iío. podem-se augmentar. 

Dando-se a. materia. por discutida, passou 
o Sr. Presid~nte a propor a,o Senado: 

Se npprov.avo, que em lugar da palavra 
"cloia\:ii.o" - s·e dissesse- "alimentos" -na. 
conformidade da. Constituição, Art. 109. Pas
sou. 

Se approvava que, quando o Príncipe fosse 
maior. th·esse vinte e quatro contos de réis 
anmHtes. Resolveu-se que sim. 

Se cleveria. ·percebc1· aquella quantia logo 
que t:il·esse 18 .annos completos, conforme a. 
Con~t.it.uição. ;Decidia-se elo mesmo modo. 

Entrou em discussão o Art. 4.•: 
•: Art. 4.• A clota~ão do Príncipe do Grão

ParfL será emquanto menor, de seis contos <le 
réis annuaes, e de doze quancl·o maior." 

O Sn. !I!ARQUEZ DE JACAnEP.\cuA :- Fala.n
clo o Artigo em Príncipe elo Grã.o"Parft, creio 
que se deveria tro,tar tambem da Princeza Im
perloal. porque não póde haver Princ'ipe <lo 
Grão-Pari'L sem haxer 'princeza Imperial. 

E~!ENDA 

''Propon-ho que se determine desde jfL a 
clota~ão ou n,limentos, que eleve ter a. Princeza 
Imperial. Salva. a. redac~ão.- Ma1·qnez de Ja
carépa.!]1tâ." 

Foi apoiada. 
O Sn. Or.IYEIRA :- Eu voto peJo Artigo tal 

qua 1 estii., e penso que ·o illustre Senaelor estii. 
eqtlÍI'ocaclo. Nós não tratamos ele esta.belecer 
as clota\:Ões c alimentos, senã·o áquellas pes
soaes que a. Constit11i~ã.o marca. (Apoia,do! 
Apoi.a(/n!) Eis aqui o que a. Constituição diz: 
(T..cu os Arts. 105 e lOD.) Entre os dcma.is prin
cipes se entende tambem o Príncipe elo Grão
Parfi. e as princezn,s; mas não .a. que vier casa.r 
com o Príncipe Imperial. A Constituição não 
fala nelln. Ess:t princeza hn de ter o dote que 
. lhe assignar n sua Nação, assim como n6s ha
vemos ele taxar tambcm os dos nossas prin-

ee:~,ns, cotn cujtt cntl't'A':t C{~ssarlío os alimen
tos que até então perct•b,•rem. Desse dote, pois, 
é que a Princezn Impe1·ial ha ele tit'tLJ' a SlltL 
sustentação; e quando subir a Impcra·tt·i:~, entii-o 
se lhe •marcarii a clota<;ão conveniente, confor
me o Art. 107 ela .Constituiç;üo. 

O Sr. ;Jifarquez de Santo Am:tro fez tam bem 
um breve Cliscurso sustentando o Artigo com 
a. mucla.nçn, ela pa·ln.vra ''clotaçiío" para ''ali
mento··, e rejeitando a emenda; mas não se 
poutle colher as snas ra:~,ões pelo que o tachy
grapho escrel"elt. 

.Julgando-se sufficientemente cliscuticln a 
matcria. propoz o Sr. :Prcsiclente ao Senado: 

Se passaYa o Artigo, salms as emrncl11~. 
Passou. 

Se em lug-a.r da palavra - "dota!:ão" -
se clevcrin dizer - "alimentos". Assim se n,p
provou. 

Se pass..'lva a materia da emenrla do Sr. 
:\farqucz ele Jacarepaguft. para ser reduziãa. a 
Artigo. Não passou. 

Se,.,"1lio.se .o Art. 5. a : 

".-\ri. 5." A cada um elos pl'incires ou priJJ
crzas ela. Imperial Famili::t se .clarft. para. ali
m<'nto~. qnatro cont.ns e oitocentos mil réis 
annunes." 

o SR. Vrsco:xm;: DE S. I.!Wl'OT.DO: - x .. ~;;ta 
mesma. .Gamara. tem-se J>Or l'czcs expencliclo a 
icléa ele quanto silo custosos nesta CapiLal os 
m·tigos lllinda os mais indispensm·eis, por isso 
proponho que se augmente a somma aq11i cle.s
tinaela pa.ra. alimentos ele caeln mn dos pl'in
cipes ãa Fami.Jb Imperial. Eu man·do fi )[rsa 
a. minha. 

E~!ENIJA 

"Proponho que a somma para os alimen
to~ annuaes para. cael::t um elos Jlrinci.res e prin
ce?x'l~ ela I't11perial Fnmilia, se;jn ele 7 :200$000 

annunes. que vem a. ser a rnzüo ele G00$00~ 

mensn.es.- Vi.~concZe rle S. Leopo1r/.o." 

Foi .n.]Joincla. 

O SR. :llfARQUEZ DE JACAnEPAGUÁ:- Neste 
caso os pr:in:!ipes e princezas ficam de melho1· 
parti elo elo que o PrínCipe elo Griio-Pa.rfi.: o rptl' 
n5o eleYe set•, porqnc, depoi·s do Príncipe Im
perial, segnc-se aq1relle. c depoi,<; elncptelle os 
mni,<; príncipes e princezns . 

0 SR. VISCONDE DE S. LEOPOT,OO :- !\ess•~ 
caso, Sr. ;Presielente, qun !quer elos illus1a·es 
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senadores que aen.baram de falar, faça a snn 
emenda. 

O Sn. :\[AitQUEZ DE JACAREPAGUÁ :- Como 
os príncipes e pr.inceza.s devem ter menos que 
o Princ.ipe llo Grão-:P.arú. son de üpinião que 
tenham cinco contos de réis nnmmes emquanto 
menores, c quando maiores o dobro. 

"Propo11llo que os :Pl'inci:pes e Pri-ncerAts 
tenl1um cinco contos ele réis :mnuaes emqua.nto 
menores, c dez quanclo ma-io1·es. SalYa. a. re. 
clacç:ão.- .l!(tN(IlO;: cle Jctt(l.répnguá." 

Foi apoinda. 
o Sn. :\[ARQUEZ DE s.~x:ro A~!ARO :- Xão 

sei, Sr. Pre.-;i-clcnte, para que estamos fnzenclo 
emendas e mais emendas. Penso qt1e quatro· 
centos mil rt!is meusa·es é suffici-ente quantia 
para cada. wm elos príncipes e pxíncezas, os 
qnnes têm a casa, a mesa, os crinclos de seu 
Pai. etc. Ten!Jamos tam'bem con.sideração [tS 

circrnustancias elo Estado, as qnni!S niLo ·per· 
m ittem fazerem-se semelha.ntes deHpezas. 

O SR. OLIYETRA :- Eu assento que G pe
quena. quantia a, que se est:1belece no Artigo, 
para .fioar perma·nente para os príncipes e 
princezas, apczar -ele terem a ea·sa, mesa e 
criados ele seu Pai, como obser1•·ou o ·nobre Se· 
11aclor que acabon ele fa.llar; assim, para não 
toca1·mos nenhum elos extremos, julgo conve
niente que. ~e J.hes arbitrem quatro contos ele 
réís emquanto estiverem na. menoridade, e oito 
contos quando forem maiores. 

''T't·oponllo qu·e ·se arbitrem quatro contos 

te, quando elle passar dos H annos? S1io nes~~L 
idade ns sna,s precisões as mesmas, que nu in
hncia? Certamente que nií.o. Um princi·pe, 
quando chega a esse tempo, tem muitas pre. 
cisões, não dig•o j[L da prime.ira necc.ssidaclc, 
porque dessas estfL elle livre; por.ém ·ele coisas 
que a.Jiús siio a10nestas, e de que me.smo carece 
atG .pa.ra se fazer mais ntil. ·Snp,ponhnmos quf. 
um pri·ncipe se npplica 'ÍLS letras, que nppctece 
livros, que 'deseja ter uma boa bi-bliotheca, 
instrumentos, etc. Tudo isto custa aqui muito 
dinheiro. A minha maior clespcza. é em líHos, 
o:Jorquc appnrecendo alguma o•bra. nova, niio 
posso ·resistir ii, tentação ele a. comprar; e como 
]J..'l. ele elle fazer ist,o e supprir ns mais clespezas 
co1n uma quo.nti::t tão pequena? Eu não direi 
qnn.nto se <leve ar.bitra.r, rporquc, como j{t con
fessei, não sou elos mais gol'erna.clos; entre
tanto, vejo que tal quantia é mui cl.iminutn, e 
que se deve :liazer ·differença 11:1 qnn.ntin. em
quanto os príncipes são inf-antes, e clepoi~ qne 
chegarem ·nn ·e~.nrlo ele pnhercln.rlf.'. 

O Sn. ~fARQUEZ DE ,JACAREl'.~c-cA :- )ião 
son ela, opini5o elo nobre Senador que propo:~. 

a ultima e'llle·nela, porque clesse moc1o ficam o~ 
principes ele peior pm·tido, do qnc f.'sti'io no 
Artig-o ela Lei. Para conciliar tnclo en retiro n. 
minha emenda. e farei outra elizenclo que. em
qnantn menores. terão o determb1aclo no Ar· 
tigo ela Iei. e quamlo maiores. o dohro. De~ta 
ma·neira a.pprovamos o Artigo ela T.f.'i. accres
centnnclo~l.he aqnelln. segunda parte. ;~ .íicn em 
harmonia. com os ·outros. Pe(!o, pois. a. minha 
emenda, e em lugar della pnsso a. ofíerecer 
esta. outra. 

.EMENDA. 

de 1·éis pnrn. alimentos elos Prineipes ela. Casa "Proponho que o Art. 5.0 sejn tal qnal, 
Imne1·inl clnra.nte a menoriclacle. e oito contos emquauto ·OS Pri.ndpes e PJ·.ince?~'l.S forem me
de 'rGis rpmnclo maiores.- L ui:: .Jo.çé rlc 07i- nm·es; e quanc1o maiores seja. o rlobl'O dn qnnn· 
vC"ir.rr." t.in menciona.eln. no Artig<l. Snlvn a l'eclnrc:nn. 

Foi n.poiacla. .lfrr.rque:: rT.e ,Jacarépa,q·rtá." 
O Sn. }(ARQUE?. DE CARAYELT,AS :- Sr. Prc- Foi npoia.dn. 

~iclrnte. Eu ·não me levantei ·pnr:t fn·la.r sobre O .Sn. Or,n'EmA :- Sr. P1·csiclf'nte. p,,~o 
n qnantin. qne se deve arbitrar, porque conl1eço tnmbem licenç.a para retirar a. mh1ha emcnc1a . 
pc1·feitnme·nte que n. respeito de clespezas não Foi-H1e trombem aonaedida. 
;;on ·elos ma.is regnlarlos: pnrGm n. obscrva~fí-o :'\ii o havendo mais quem pretelHle~~,, n pa· 
qne •fe:r. um 1lns nobre.~ senadores qnc precedeu. ln.v.rn. consultou o Sr. Pre~iclentí' n Camnm, 
obriga-me a. l'Olll]lel' o silencio que nté ·ngora e ·depois ele se clar a materia po1· rli~cntirla. 

tenl10 consf.'l'l'aclo. ·Disse ·o nobre Senador q11e propoz: 
11111 pl'Íllcipe .p6cle ·pa.ssnr com q11n.t1'ocentos mil I 5e pnssnva ·O Artigo, salvas n~ rmf'lllln.~. 
rôi~ pnr nwz. Poi~ rst.n qnn.ntia sed snfficien- Pas~on. 
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Se os nlinll~nto.-; Uc\'et·üun sel' de sete con
to . .; ,, clur.C'nf;os mil réis annuaes, ~Tiio passou. 

.Se ü ScnadtJ appl'úl'aYa a qua.ntia <!stabe
J,·cida 110 A1·!;igo, ~mquanto menores; e qua1Hlo 
maiCJI'Cs <> <'lobl'o dn me~ma quanti:l. Venceu-se 
al'fil'l11a I il·mnen t~. 

Findll -a ,·nt;:u;:io pt!dio a pnlal'!'a c d.issc 
O Stt. \'J.>co:>ng DI~ ,\.LC.\:>TAIL\ :- .l!iu llc

:;;c•jal'a sabei' at.é qunlldo se l'Pput.a a iclaàc me
nor do J'rincipc elo Grão-Ptmí, e dos demais 
Jll'incipes; se até. completar o~ IS :li~ no.,, como 
;;c acha estabelecido 11a Con~titui~iio a res
peito .do Pl'ineipe Imperial, se até ao;; :2:;, como 
e~t•í deteJ·minado cm Direito .Pnblico. A me-

i'llncr;i>es pu·blicus, exige ·a Constituição que o 
.l.'rincille Imperial tenha 18 annos, c os mui;; 
fH'incipes :)5; mas isto não tem nada com :L 

Lei da Dotaç:ão, Esta lel é feita .pn.rn se darem 
aos príncipes alimentos com que se tratem 
com -o decoro que lhes é preci.~o; c, como as 
necessidades Ti"~o .augmcntaDào com a idade, 
e mn principe {]c 18 annos tc'lll outras pre
cisões que 11ã.o experimenta ontro de pouco5 
nnnos, \'Oto que seja essa ·a icla.àe em que os 
p>·int•ipe;; e princeza;; se de1·em reputar maio
res, pm·.a ;;e lhes duplicarem as quantias as
~ig·na·àas vart~ seus alimentos, 

O Sr. Visconde de A.lcantara, insistindo 
noridadc <~ a maioridade siio mui differentes ''lll r1t:e era nccps,;aJ·ia :L dcclarac;iio qne tinh:t 
pelu~ prcrogutivas concedidas por Direito a llembJ·n.do, vnra .,;e eYiturem tluviàas, mandou 
uma e negadas a outra; portanto, convGm que ;, ~[esa. tL ~eguinte 

a J~i seja mui c!aJ·n. pa.ra se e1·itnrem diffi
culdnrlcs e contesta~õ,•s que podem ·resultar do 
seu silencio neste ponto. Eu assento que a me
llOl'idaàe àaquelles principes se eleve con:;iàc
r:~I' :1téo que completem os 25 mmos; port!m a 
C:nuat·a o deciclirft. 

O SR. ~fARQUEZ DE 1'ARA:'C\r.u.\ :- Parece
ln<' <)llc pela Constituição s~ àcYe ·entender que 
u idacle menor <lesse~ pr.incipe,; é até a·os 25 
:1tmos. pot·qu;~nto no Art. ·1G estabelece que os 
principt·~ da Casa Imperial serão senadores 
logo que chegarem áquella idade. Xem se 
}lOdem considerar mai-ores esses p1·incÍ1Jes nos 
JS :umos, porque exigindo a mesma. Constitui
~:~o <!lll outl'a p:trte que, .para qualquer ser 
Const-lhciro d'Estaào. tenhn. u. idade ele 40 an
nos para cima, exceptuou desta regra o P,rin
cipe Imperial e o fez ele Direito elo Conselho 
d'l~:;taclo, apenas completar os IS :1nnos; mas 
.niío assim os mais principes. Uma 1·cz, pois, 
que se fez uma excepção, c que clln. não com
prehende estes, JlÜ,O estão exceptuados, e ficam 
na I'Cg't'a gm·al ele se1·em considerados menores 
.at.é aos 25 annos. sem rtne para Íl'SO assim se 
cnf·.cnderr seja precisa a declaração que o nobre 
Senador queJ', 

O Sn. l\fARQUEZ DE ,JACAREPAGU'Á. :- Apoio 
o que diz o nobre 'Senador ~mqunnto fL idade 
rtue àe,·cm tc1· os principes, para. serem con
siclct·:ulos maiores; porque a ·Constit.uinão no 
.'\ l't'., 144 csta·belecc que o Principe Imperinl, 
1<enclo 1.8 annos completos, serft elo Conselho 
.rl'.Estaclo: t~ no Art. 4 6 diz que os principes da 
Casa Imperial serã.o senadores 11ntos, logo q11C 

chegaTcm á idade ele 25 a·nnos. De tudo isto se 
conclue que. pam entrarem em ex:ercici·o de 

JNDTCAÇ.~O 

;,l'roponho gne .~e dechll'e -o num~ro di! 
anno~ ele idade. ~m que se preenche a maio
t·iducle elo Pr.i·nci.pe do Grão-Pa·rú, e mais l'rin
cipes da Imperial Familia, que emquant;o t\ 
m i'lll de1·e ~e r ele ;);i annos.- l'tscontl.c c/.c "Ll
l.'a.J//IIra." 

Foi !l.poiacla. 
O Stl . .BA.nnoso :- "\poio a Inàicaç;i:io, mas 

não r: numeJ·o dos annos que n!Y\a se marca. 
Xó~ nfLO estamos .aqui a regnlnr agora até que 
idade ·os principes devem ser julgados meno-
rcs: ma.s a. proporcionnr-lhcs os alimentos, se
gunclo as ·precisões qne a. idade traz comsigo; 
portanto os 18 a·nnos ii a idade ·em que elevem 
l'{'Cebcr ·esses alimento~ duplicados. pois clahi 
por d'ia.nte começ:arn tambem as snas maiores 
precisõe~. principiam a ter clespe;ms como 110-
men;; ·e como '(ll'inc.ipes, 

.O Sn. ·::lfARQt:EZ DE PARAXAGUÁ. :- Sr. Pre
sidente. •Declare-s.c muito embora até que idade 
clnra a me11oridade à-os principes, de que es
tamos tratando; mas eu não julgo 11ecessari.n 
essa declarn~ão. nem assentirei tt opinião de 
cp1e seja nté aos IS annos. A Constitui!;ãO 5Ó 

concedeu este termo n·o Imperador ·no Art, l2t, 
onde diz:- o Impemdor é menor a.té a idade 
ele 18 .aunos - e por isso tambem unicnmente 
chamou nesta idade ao Conselho <l'Estaclo o 
Principe Imperial no At•tl 144, ao mesmo tem
po ·a.os outros príncipes da Familia. Imperial 
só permittio qnc :fo:<.~em senaà·ores depois de 
:~!í annos de idade; por consequcncia (atG ser
dndo-me elo argmnento elo illustre orador que 

... 
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me precede11) ~ó destu idade •pot· diant-e é que n umcro doH .alllws; porém t 1·atando daquella 
elles têm rep,.cscntaçã·o llllblica e mais cres- irlade em que de1·em ser applicaclas maiores 
cidas dcspezas, e se -devem considerar maiores. o • ]' .;ommas para -os muspensaveis alimentos dos 
Se qncrem que se .:faça !t cleclnração, nrw me príncipe~. A puberdrtde ;jít lhe.~ traz maiores 
opponho, porém sejn nesta conformidacle. rlespezns, elo que a inl'ancin. Aos 18 (llnnos um 
Quanto no dir.er outro nobre Senador que nós Jn·.incipe jít precisa de figurar como tal, e pó· 
llfio ·traf',nmos aqui ele rcgu·lar a meuorlclnde de-~e até dizer que ·as snns precisões são então 
dos pú11cipes, porém ele assignn·r·lhes alimen- :1s mesmas, que ao~ 25 ·OU 2ü annos. Isto posto, 
tos p1·opondonrtclos {,,~ suas preci5ues. isso é a.<;sento que YÍt o artigo n{lclit11'o para pre1·enir 
l'~l·tlnde: ma~ é ignalme.nte verc1ac1e que se totla n. duvida; porém que n dcclaraçiio feita 
tem l'·enciclo nos :u·tigo~: m1t:ececlentes que eJ.le5 nelle seja. rp1e a maioridailc ele q11e se truta 
tenham certa dota~fl.o en:qu::mto menores c nos clois antecedente;; se entende principiar 
o dobro quando fol'em mmores. ao~ JS a.nnos completos. A materia desses n.r· 

0 Sn. )[ARQUEZ DE CARAYELLAS :- Sr. Pre-, i:igos ;jít estít ,·encicla, e ]lO!' COTISCCJllencia nada 

si.~1el:te. Ievanto-mc e~l ]li'Íl,neil·.o lug~: ·pa1·~ I se ll1e pócle. accrescentar: _mas isso ltiio em
cl.Jzel qnc o q11e o nobre . .Senud.Ol .sr. _:;1scon~c hargn o a.rt1go ·ele clecla.raç:ao, a. qna1 poclia te·r 
de Alen.ntara Jn·opm:, .fo.t um:t mdwaç:uo e nao !lugar até depois ela recla.cçã.o. 
uma emenda: e por consegtJencia eleve seguit· 0 8 • 
a marcha que estú. marcada no Regimento para I _ n. Vrscoxr>E DE AI.CANl'AitA :- A clecln.· 

· !' rac>a.o de que se tt·ata é mui p1·o·pr1'" eles•·, 11·1 
as :incl:icações. ·Para continua·l' ·na que tem. se- • · ' '·. · .. . " · ""' -
gnido até agora, é necessario que a reclnza a ga:·· .porq:le .,·em expi.JCar os artigos vencidos. 
11111 artigo adclitivo. Em segundo luga1· obse1·- Var sanc:JOnar-se a_leJ; um Sena.clor exige uma 
'l"are.i que se cle,·eria ter feito logo no primeiro ~lee~aracuo e propoe o sen pn.recer em uma 

- · mclJCaç'io · cumpre clisctJtil ~ e dcpo1's retlt· .. ·r 
artigo em que .~e trata de principes. uma c1e- ' ' . ' · .-.. , · · • · 

1
''
1 

• 
clar~cflo. di7.enclo-se que a maio~·idnde de ,que 5e n. n.rtlg~, segt~nd~ 0 ~1ue se ''ence11. Eu ns-

t 1 
· •t l p · · I · 1 1 sento ttne 1.sto nao 1mphca. 

trata es n e1, n ·1·espc1 o c o . rmc1pe mper1a · 
entende-se principiar aos 18 annos completo~. O Sn. :.\IARQOJ::t. DE CARAVELLAS :- Sr. :Pre· 
e qno:nto aos outros principes aos 25 annos. j .shlente. Ai.riun. iusito ·na minha opinifto. Se isto 
como G conforme o •DiTeito eommum. Querer· I é emenda, entflo cle1·e Yir redigida pelo nobr<! 
se consicler:r a. :oc1os como menores só ~a.:é nos I Se~ador,. elo. contrar.io 11flo pócle ter ~ mesmo 
lS n.nno~. nao pode ser. Por .esse modo .U'Jalnos I n,naamento das emendas, e r1eve segun· o qne 
até contra a mesma, Constituição. Quando n., o .Regimento presc1·eve para as indicaç:ões. 
Constit.ui~ii.o fez. a excepção a respeito ·elo Prin-~ Quanto ao q11e cli.<se o Sr. Barro;r:o, as leis ele· 
cipt' Herdeiro, fixou n. ·regra em contrario Ct vem expressar-se em termos technicos, para 
eerrn. elo~ ma.is pr.inc:i.pe$. ·e essa excepç:iio foi q11e sejam ·entencliclas com premsa.o e clarer~'t; 
funrlucla. em motivos mui ponclerosos c1e ne- ora., tenclo.se ·dito que, por exemplo, o Prin· 
c<'s~illnrle. q11e niio milH.am a respeito elos cipe tlo Griio·Parff, receberá emqum1to meno1· 
antro~. Qnn,uto uo rlizer-~e que .n, rleclnraç:flo f:ani;o, entencle-~e que é até completar os 25 an· 
JJÜO é precisa .. penso ele clil•er~o .modo. e a·ntes nos; e tenclo.se dito que l'eceberft, quando 
creio CJne é mnito nece.o;sa.ria e mu:ito ;justa; mni·or, o dobro, entende-se que é c1o~ 25 annos 
porque. ~{' ellci' ;j(t e.~til·e~~em em iclaclc ele se e.m clinntc; porq11e estn. é n. regra ele Dir~ito 
11Õ1' csb. parte ela lei em execuç:ão. propu- Pnblico .gcrnl'lller.te ~e:;ru·i•ln. e que a. ·Con,;ti
nha-se ;j:í. c clissolv:inm-se a.s clnvicla.s C]UC tni~~o con:r:irmou n. respeito .(]os principe~ (ii, 
oceOl'l'C.<;se.m: porém, como o Pri'ncipe Imper.ial excepçfto elo Principe Herdeir-o). decla.ramlo 
e as Jll'inceza~ a.incln .se acham :na .inf.n.uc.in. e qne só elo~ 25 a.nnos para cima poclcr.inm ter 
t:n·cle. occoi·rerflo essn~ cluYiclns, com·cm evi· assento no Senado. Se outra fos~;e a mente c1a 
t.nl-ns. cln.nrlo n. esta lei torla a possível clare7.a. Constitniç;fto, as:üm como ella declaron CJnal 
Assento, poi~. que tn.l clcclarnçflo se deve :fn.?.er. era a menoridade elo p.rj.neipe .Hel'Cleiro. in
porém l'ellii;dnclo-se a mntc1·ia ela indicação .~ c.Juiria nessa mesma excepçií·o os demais pl'in
um arf:ig·o ncl(lith·o. afim ele ~1ocler clnr-~c-1hc cipes; ·O que ella nrLo ·fez; portanto, é cvicleut~ 
a nw~mu. ma.rcha elas emc11clns. CJllC l'icnm compre]Je.ncliclos nn. l'Cg'l'U· geral. O 

O Sn. BARROSO:- Sr. Pres.iclente. ~ós não qne se pôde fa:r,er é 11sn:r de antro., krmo~. e 
e~tnmos aq11i along.nmlo, nem re~t1·inginrlo n nflo ele "menoriclnclc", nem ·de "mniorirlac1P". 

as. ~· as 
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282 Scssao de 10 de Junho 

u !:ii:. CAH:\IW:o 1!1!: CAlll'O~ :- Sr. l'r0~iden
te. Ett couc10rdo cm tudo com us razões que ~e 
Lt-.m apresvntado na Gamara, pelas quaes :;e 
l'tHJSDram o.; 'lllOtivo:; .para que os u.limcntos 
ct·e.;;çam na propor~ão ·das precisões e icl:tdes; 
ma.;;, s~ se km em 1·ista u idade de :!5 anuo:;, 
11Ulll 1·cz qui.! :;t! usu da p:tlarra "maioridade", 
assent·ü qul' não se precba cle:;ta ·declara~ão, 

11orque wmos ma.rcada j{t essa maioridade le
gal, que f :L de 25 a.nno.;;. Se se assenta tum
ibero que não se póde fazer ·esta declaração de 
maioridade de 18 aunos, porque i:>so parece 
fazer equh·oco, e ir alterar a lei geral das ida
de.s, que •aliás regula n todos os cidadãos, pois 
que a excepção que esttL feitn, é só a respeito 
do Princi.pe Imperial, e a ·Constituição o podin 
fazer, como lei fundamental, a·ecorra-se a outra 
expressão que se~ a ·fóra de todo o equil•oco ; e 
se, como eu penso, tam bem parecer ft Gamara 
que os alimentos derem .ser propordonados {L 

idade, diga-se então a .puberda<le, qu.e 8 quando 
se de~nvolve o homem, e crescem as suas 
pr.ec.isões. 

0 S11. i\{ARQUEZ DE CAIIAYELLAS :- Lenl.ll
to-me unicame.nte para declarar que sou da 
mesllJa opinião do illustre Sena•dor, como cla
~·amente entmciei tt primeira vez que falei so
bt•e a materia. ·Convenho em que se aug.men
tem os alimentos aos principes, Jogo que che
gtJem ú idade da .puberdade; o que porém im
pugno é que i.~so se :faça deixando-se os arti
[OS enuncia.dos da maneir.a. em que estã.o. 

.O Se. Otn'EIRA.:- Sr. Presidente. Eu não 
sei ~e a in<la é tempo de se fa.:r.erem ns emen
das . .que se r·eqnerem. A lei tem passado ·na. 
t-erel'ira dL~cussã,o, e o nosso :Jlegimento diz: 
(L~n.) portanto. o ·projecto está. approvado, 
e (pelo que toca ii.~ idades) conforme ~·cio da 
Camara dos •De·putaclo~. ·os qnn.es provave1men
tt> t.ii'('J':Un em l'i~ta ·a Constitnic;iio. qne nfto se 
pÍ>cl" alterar ne~tüs quatro annos. marcando 
aos princ•ipes. para. quando maiores, isto .::. 
par:! quando ·hou\'(!l'Cm completado os 25 an
nns. o dobro elos alimentos qtte d·evcm perce
b('J' emqn-n.t\t{) ·menores; .pOJ'(pe nesse tempo 8 
qm• têm asst•nto neste Senado, podem entrar 
no Con;;.~lho i:l'Estado, finalmente começnm a 
te!' rept·<·-~e-ntação politica. 

O SR. BARROSO:- Principia·rei por onde 
aetthmt n illustre Senadm·. Torno a insistir em 
que a rh•cl:!ra<;ão da ma1oriclaclc c menoridade 
não t. pelo sentido dos 25 mmos que se exigem 
pnra t.t'l'l'nl a.qui assento os príncipes, etc.; é 

pam t~r Jug-ur u maior quantia dos alimentos. 
Quanto no que disse o nobre Senador, argu
metltanclo com o J1egimcnto, ni~o é exacto, ~ 

eu I'QU mostt·ar expressamente que ainda se 
podem fazer emendus. O que diz o Regimento 
no Art. 80'? Diz que, ~·edigido o decreto, po
derá ·na leitura suppl'imir-se um ou outro ter
mo da dicção. (1Lcu o A:rtigo.) Se, pois, ainda 
nem estamos nessa Ieitum, porém utL terc-eira 
discussão, a qut\l por ora nfLO está fechada; 
se aqui se .trata du mudança da pa·bvra "maio
r.idacle" para puberdade. segue-se que temos 
a liberdade de :fazer ta-es emenclus. 

O Su. liiAilQUEZ DE JACARÉPAOüA :- A']>oio 
em tudo e por tudo qlllan~.o diz o nobre Sena
clor. Não acho l'azão para se esperar pelos 25 
annos. A Constituição não diz nada s·obre isto; 
portanto, decide-me pela maioridade ele 18 an
nos, por ser esta a ida·de em que os principes 
hão de começar a experimentar maiores ne
cessidades; e para evitar duvichJ,S, diga-se em 
cada um dos :n,tigos, "cmquanto menor de 18 
annos ierfL tanto; quando maior. tanto'', Des
te modo ·ficam os artigos com tocln a clarc:~.a 

e el'ita..se o fazer-se 11m aclclith·o. 
O Su. OummA :- Ainda insisto. Assim é 

igua!U:r o direito do Pri.ucipe Imperial com o 
elos outros principes, quando n Constituição 
mM·cou 25 annos para uns, c 18 annos para o 
outro. 

O SR. :!IIA.RQüEZ DE CARAVEf,LAS : -.Sr. Pre
s~dente. E' necessario não deixarmos passo.r 
um principio que cmittio o ilJ.ustre Senador, 
dizendo que se de1·e seguir a regra da Consti
tui<,;iio, porque esta não se púdc alte!'ar, senão 
pnssados quatro atmos. O f[Ue se 11ão ·pócle al
t-era1' é o que diz respeito nos limites ·e attri
buições dos poderes politicas, bem como ao que 
diz .respeito nos direitos politicas e indi.viduaes 
dos <!icladãos, como é bem claramente Cll."]1resso 
no Art. 178; ora, a qnestiio da maioridade e 
menoridade, não ·entra nesses casos; portanto, 
pôde-se n esse respeito alterar n. Constitui~ão·; 
porém •llt~o é esta a ocensiãn de o fnr.er, por
que aqui não se trata della, mas sim da. clot.a
ção JllU'tt SS. ~~iii. II. e dos alimentos para os 
príncipes. Qne para estes receberem os maio
res alimentos não é nec.cssario qne t.enhnm che
gado á maioridade, não .]ln, duvida alguma, es~a 
maiorid.ade que n Consti·tu·ição marca, é parn 
entrarem no gozo elos sens direitos pol.iticos, 
e não para .receberem dinheiros; porém, u~n.n

do-se na lei dns expressões cmquanto "mcno-

.·· 
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III 
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l'e:s" e q uaudo "lnaiores ", nã-o se -lhes pó de dar di noa "de 18 anuo• 
outra :sentido d':f·• t 1 1 I " " em diante'', Salva a redac-
.• _ · • , 1 J.eren c < aque lc que tenho ç:iio.- Bw·rozo." 
dtto, ·e por 1sso lembrei já que fossem substi-
t 'da Foi apoiada. 

u1· s por outras, que se 11ão usasse destas. 
Assim iremos coherentes com a Cousti~uiçã-o. Julga.ndo-se afinal suffic:icntcmcnte dis-

,Q Sn. 2\L'>.RQUEZ DE P.Ãru.NMU.\': _Sr. Pre- cutida a materiu, prO}JÔZ o Sr. Presidente se 
sid-e.nte. Eu não impugno 0 tempo em que qu<.!- 0 Sen:aclo approva que se fizesse nesta lei a de
rem que os príncipes gozem desse tLUgmento clarnçã.o do numero ele annos de idade, em que 
de tüimentos, nem impugno a quantia, c•Jm- -~e preenche a mairidade dos principe·s. )Ião 
ta.11to que ni1o se empreguem aqui os termos passou. 
''menoridu,de" e "maioridade", Tambem não ·PJ·opoz então se i_lai'IL a lei por discllticla 
devo aeixa.r passar o que avançou 0 nobre Se- 110 todo, c ·t•m cada um dos seus artigos. Ven
nador que me precedeu, suste.nta,ndo que a me- C<.!U-se que sim. 
noridade e maioridade nã.o é objecto consti- Propoz afi-nal se appro1·a1~a que a lei pas-
tucional, e que por ,eonsequencia póde-se alte- :>asse á redacção. 
rnr n Constitui!:f~o nesta parte n.ntes dos qua- .O ·Sn. SoLEDAJJE :- E.;;ta Jei nfLo póde ser 
tro annos; que só é constitucional o que toca r-edigida, ella de1·e po.ssar ú. ClLmara dos Depu
aos limites e attri,buições dós i)Oderes politicas tlLdos cam as emendas. 
e aos direitos políticos e individuaes dos cida
dãos. Pergunto eu: a f.aculdooe que tem o cida
dflO de eleger, nãa é um ai-reito politico? Não 
exige a Constituição que um cid31dão para exer
eer ·esse direito tenha mais de 25 .annos? ·Como. 
pois, diz que este objecto não é constitucional: 
e que se póde alterar .n.ntes daquelle prazo do~ 
quatlio anuos, ·que a mesma ·Constituição mar
eou? :.rarque-sc a idade em que os príncipes 
de1•cm perceber o augmento dos alimentos, mas 
não nos sin•amos dns ·expressões "emquanto 
menores, quando mai-ores". Subsistindo estas 
expressões, é inquestio.n;avel que esse ·augmenbo 
só compete ao Príncipe Imperial depois que 
completar os 18 ann·os, e aos outros príncipes 
depois dos 25 annos; porque até esse tempo são 
menores, segundo .a·s regras que a Constitui
ção fixou. 

.Q SR. ~IARQUEZ DE •CARAYEr.r.AS :- A ma
teria, Sr. P.r·esiclente, é estra.nhn, não entra no 
objecto c1a c1iscussi1o, e por consequencü.1 estft 
:fóra. da .Ordem; entretanto não sei como se 
pretende introduzir entre os direitos políticos 
a menoridade e maioridade do cida•dão, nãQ sei 
como se quer fazer disto um objecto cons.ti
tucionilil. 

O SR. BARROZO :- En pu r. por eseripto a 
min•lw. emenda. Eu po:sso a lel·a. 

El!ENDA. 

"Proponho que nos A1·t.s. 4-.• e :i.•, em h1gar 
da palavra "menor" se .diga "até ii idade de 18 
:umos", c em lugar dn palavra "maior", se 

A :16 

0 SR. CARNEIRO DE CAMPOS:- Eu creio que 
:;ó póde ter lugar a r.ed:aeçwo a respeito das 
~mendas; a lei nã.o se redige ( .:!po·iado !) 

O Sr .. Presidente propoz então se a Camttra 
:tpprovava que a•s emendas passassem á re<lac
\:ÜO. Decidia-se a."ffh1natil'llmente. 

ll?a·ssou-se á segun-da parte cht Ordem do 
,:)ia, e pros!lguio-se na seg-undo, diooussão d·os 
dous pareceres <lo. Commissão de r.~egislação 

~obre o requerimento de Alel'andre José ílOS 
E~assos Herculo,no, que havia .fico,do :adiada. 

O SR. MARQL"EZ DE SANTO A~rARO :- Eu de-
da,ro.me contra o Parecer da Commissüo. A-l
guns dos illustres senadores que -o sustenta· 
J•am, dizem que não duvidam que este homem 
possua os eonhccimeutos precisos para adi'O· 
;:-ar na Casa da Supplicação; entretanto, que, 
.~c acaso •se q nerem dispensa.r a·s habilitações 
que a -lei exige, e elle não rem, faça-se então 
uma Iei geral :para esse fim, e não se tome um·a 
íleliberação especi-al. Eu não penso do mesmo 
m·odo. A lei eJdstente, que requer essas habili
t,ações. estít :para cahir, bem como o proprio 
tribunal. o qu:al ha de desapparecer com ·a 
creação do .conselho Supremo <le Justi!:a, or
tlena-clo pela .Constitui!:iio; se essa lei, pois, está 
para cahir, que -duvida pócle ha,Yer cm conce
der-se a esse homent a dispensa que ellc pede? 
Demais, a Constituição garante a todo o cida
íli:io o livre exerci cio da .~u:a. industria; este :ho
mem ent.cndendo elo fôro, tira ·dahi a sua sul>
.~istcncia, e este é um rant:o de industria licito. 
Ellc diz que o não póde exercer sem aquella 
dispema. n-~sento qne ~c lhe deve conceder. 

i'. I 
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0 Su. VISCONDE llE ALCANl'ARA :- Doi.;; :;ão 
os fundamentos em que o no.bre Senador se 
apoia, pu.ru que:;<! conceda a <!Ste homem n clis
pcn.sn que elle pretende; o primeiro é o estar 
para c:thir a lei que exige que. para qunlqucr 
adYogar na Casa da Supplicação, seja bacharel 
formado, o seguntlo que a Constituição per
mitte a cacln, um o Jivrc exercício da sua, in
dn;;trin.. Estou J>Or tudo isto, mas nii.o tiro <lahi 
n conclusão ele qne se conceda a dispensa. E~
J.lúre esse homem que :a lei caia .. e se se entende 
que a libe1·.da.cle permittida pela Constitui~iio 

parn qualqner usa:J.' ela ·su:t i.ndustria, é exten
siva a este objecto, faça-se uma lei gerat [ll<' 
re1·ogue a existente. 

O Sn. SoT.EDADE :- Eu creio que o homem 
nii o pede a revogn~ã.o da. lei, e por isso é e.s
cnsnclo fazer-se a lei geral qne o nobre Sena
dor quer. A ,Lei det-ermina qne não possam ad
vogar .11a Casa ela Supplica~ão, senão bacharci:; 
formados, porém marca. tambem que haja qua· 
renta. Xã-o existe este Jlumero dclles, e a, ne. 
cessidnele tem feito que muitos rabulas tn.m- · 
bem aeh•oguem; assim é necessario prescinclh· 
mn pouco de tanta exactidão nesta parte eb 
lei, que mais parece propria para manter o 
monoolio ele poucos, que não ·adl"ogam. c ape
nas assignam. ·do que para. 11t.ilida.clc publica 
c nttenaer fi. outra. Xós temos sómcntc quinze 
admga.d-os ela .casa. Cla Supplieaç1io. segnne1o 
aqui mesmo ouvi; assim, parece-me que essa 
dispensa eleve conceder-se. 

O Sn. VrscoxnE DE AI-CANTARA:- O nobre 

Siio ha.\·~nllo mais (JIIClll jH't>knd"""' :1 Jlil
l:ll'l'H, e tlaJ1do-~e 'JlOl' discutida u lll:llP:·iu. u;,
Jli'0\"0\1-.~e q U(! pus~a.ssem :í te.J'CL•"ira ii i se ll:<.~ii o, 

Segu.io-~e :t primei1~a ifiseu-sslio sobre o re
rpiL't'imeuto ele Jo~ii .Joaq11im ela Silva 'l'OI'l.'es; 
pedindo a pala1·r:t disso 

O Sll .. CAil;\'EIRO o" CA~n·os :- Sr. ])rcsi
d~nte. ·Eu sou membro ela commissiio que d<1u 
~sie pa.rccer, e dem :falar sobre e!lc. Co.mo o 
.~upplicnn1:L' 11lio rleclnra que ;já tenha esgotado 
torlo~ os recursos. e só cl.iz que th·era ;;enten~a 
ll'll Ca;;a da Supplicaçã.o, sem referir que a ha
l'iu embarg-ado, e ainda me~mo assim resta.1•a 
o recurso ela ReY.ista. a Commissã"O assentou 
q11e, t·estanclo l'<'Cmsos legae;; a proseguir, de
l'ia e.~gotnl-o;;, e ~11e antes disso era :anteci
pada n. queixa, .mas como a parte se queixa ele 
uma. :infracção ela Con.stitui~ão, com a rpml 
'Jlfi·l'Ccia pugnar a .senten~a da Ca·sa da Suppli
c:H:iio, qne 11ela let.m ela Onlena~ão privou da 
hel'::J.n(!a o filho p\!lo crime do pai. quanrlo" a 
Constitui~üo diz que as penas .nüo de1·em ·ser 
••xte:Jsh·a;; ·a'O~ filhos, o m<'ll mto foi n~sta 
ocrn;;iüo q11e ,qe offerece·s;;e :nlgumn. mnnril·a 
rk inter;}rL•tm· n lei. Yisto quP h~ d:1 lml:l rle-
111111C'in. ele in r1·nc~~fio ela Co.nstitui,;ãn: 1nn~ n. 
maioria da Comnüssã.o ·assentou fple n m:1te1·in. 
ern. muito clelicntb. e que não conYinh-a ;i:í ap1·e
sentnr esse ']1rojeci;o, mas sim qli<tndo se 1;mtnr 
ele reforma,~ geracs. 

.Q SR. }.LmQüEZ DE CARAVELL-\S :- Sr. Pre

sidente. Son tambem membro ela Commissiio, 
e estou nos mesmos principias elo nobre Sen:t

Senaclor .não estfL 110 .e,o;;pirito da lei. Ello. não rlor, porq·nc me parece summament.e injusto 

exige que haja qua.renta advogados n:a. Ca.s:~. 

da Supplicaçã·o, a,ntes manda que os Regedo!"ffl 
não con:sintam mais, elo que os que sã.o neces
sarios, c .aqui no Rio de Ja.neiro nem de vinte 
se carece. Em Inglaterra ha sómente doze, di
vididos .em tres classes, quatro pura cada uma, 
os mais são aprendizes destes ae1vog.ados. 
Quanto ao monopolio, não foi :L lei estabele-

que o filho innocente seja punido pelo crime 
elo seu pai; mas quiz que desde ·logo se decla
rasse que a sent-en~;a, era nulla, fundando-me 
nns razões que passo a ex:pôr. Em primeiro 
'lugar a ·O.rd.enação pá:ra. mim é ·bem clara nes
te- caso, porqu~ diz que o clerigo nã.o possa 
herdar de seus filhos, mas não diz que M fi-
1110s de clerigo não possa.m herdar de sens 
pajs, e parece que o .Tuiz .cJevia cingir-se l'es

cida pa.rn. 0 favorecer, ma~ .~im para proYer ao trictn.mente fi. letrà. da Ordenaqüo. por ser a 
melhor sc.rYiço cbs partes; assegnrar decente mais conf.orme á justiça, e não -interpl·etnl-n. 
subsistencia a pessoas q_ue tinJl::lilll empregado ele ·uma. maneira tão repugnallte até ft mcsmn. 
o seu tempo nos estudos com despe7~'ts não pe- hnmanielnde. Em segundo lngn,r, ainda quanrlo 
qucnas, até. que fossem despachadn.q e crenr n . .Ordenação .nruo fosse tão clm·a c exp1·es~:1 
habe}s ma.gistrn.clos. Eu não me opponho a essa neste ponto, 011 qmmdo mesmo mnnclas.~<!, o 
liberdade de pocler advogar quem quizer, mas contrario, -devia 0 .Tuiz attencler a fJ.lJe temo~ 
nii.o desejo que se esteja legisl:mdo nos pou- n. Constituição, que é a primeira, de toclns as 
cos. Faça-se nma lei geral com totla a eh·- leis, e que nelln. 1mri posith·nmcnt..c se <leclnrn . 
cumspcc(;iio, c entiio tr:rtemos dessa matcri.a. 1 no pa.ragra.l?ho 20 elo A:rt. 179 dns Gnrn.ntins, 
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q u ~ n~nhuma lJcnu pussuríi du. pessoa do d~

liqucnte; que, isto G, uma Yerdudeira tra-ns
missão de pena, e ·POr consequencia estam 
abolida peh~ Coustituiçii.o, a qual G u.nterio1· 
ii. scnten~.a. A' ;vlstn. ·destas ruzõe.s parecia-me 
que aqudla declaraç;fLo era bem .fuudada, e 
que cm nada iamos contra n iudepeudencia do 
l'odcr :r mlicial, pois ·O Poder Legislativo G co
mo :fiscal de todos os outros poderes; porém 
h ou I' c algum escrupulo da parte dos outros 
illustres membros d:n. :Commis~lío, e organi-
7.ou.se -o parecer dessa mn.neira, porém eu não 
fiquei satisfeito com elle... (O taohygrapho 
não poude alcanç11r o a·esto do discurso por 
ha\'el' susu.rro na sa.Ia.) 

ü SR. ·CARNEIRO DE ;CAl!POS :- Eu ;já disse 
que na Connnissii,o ·fui de Yoto que se a-presen
tasse um projecto para se deda.rar a lei de que 
se trata, porquanto o. materia parece impor
ta.nte, e ·nã·o deYe ficar em duvida. Pelo que 
tocn, porGm, ÍL sentença, de que esta. parte se 
queixa, nunca póde o. üamo.ra fa~er esta re
querida. declaração de nullidade, ella ha de ser 
f.e.it,a pelo T'J:ibunal da Supplicaçii.o, porque não 
se annul!thln sentenças, senii.o por outras sen
ten~n~. Diz o nobre Senador que podemos c1ar 
Hevistas. ,Não podemos, porque isso pertence 
agora ao Desembargo do Paço, e, pela Consti· 
tuição, ao Supremo Tribunal de Just:.ç:n, Ao 
:Poder J.egislativo compete só fazer leis, inter
pretai-as, suspendei-as e re1•ogal-ns, com·o ma·n. 
elo. o .A:rt. 15, § 12 da, Constituição. Quando o 
Poder J~cgislntivo sabe que ha leis e.scusas, e 
que na sua :int.erpreta~ão com grave Jlrejuizo 
se CJ'l'Oll· entlío faz a, declm~açã·o e .interpre
ta~lín ·bem claro. e authentica, assim como a.té 
agora o .fazia ·o Soberano e a Casa da Suppli
cn çii o por via. elos seus assentos tomados em 
fórma. del'.ida, nos termos da Ordenaçã..o e T.ei 
de l.S de Agosto de 1769. Esse é o meu voto. 
Se se jt1lga que n. materia é importante, paro. 
qnc não continue :o haver sentenças nullas, a 
Ca.mam poclerin. fazer uma cleclaraçlío ÍL lei e 
interpreta l-a.; e porque a parte não foi ainda 
ao 11ltimo recurso elo. nevista, púde ser que, 
nlcançando-o do tribunal c·ompetent:e, posso. já 
nproreita:r-se elo. clecla:ração feita por nós, uma 
V'Cz qnc passe to.mbcm na Co.mar.n. dos ·Depu
nados e St1,ia. snneciondo. pelo Imperador. 

O Sn. l3ARROZO :- Nó~ estamos elisc11ti'!Hlo 
uma m:n:te'l.'ia. de qne >;c .não vc1·ificn. a existen
cin. pois f[lle o ref"JllCl'imento n5.o traz docum~n
to algmn rara pro•n; acho, pois, melhor qne se 

diga ao snpplicantc que o scLI requcrimeuto 
uiio tem lugar. 

O Sn. :.\fARQUJ'Z DE CARAVJ,f.T.AS :- l'o.rece
me, Sr. Presidente, que se restrlr1giram muito 
<ls a-ttribuições ela Cn.mara, qmtndo agora se 
disse que ella nã·o llóde con,..eclel' n. Iterista. Eu 
·não fallo ele Ue-vista ordinal'ia, IJorque essa 
pertence ao Conselho Supremo de Justiça con
cedei-a; porém de uma :Revista especial, que 
•:i lllllrt ]1evista ele Graça. Quanto á interpre
tação d:n. lei, não a ju·lgo necess:1ria; porq1~e, 

se tt lei é tão clara, como acabei de ponderar, 
que precisão ho. dessa declaração·~ Aqui o que 
póde ter lugar, é uma lkv.ista {!Special, por
qLlC a sentença é injusta, é null:t ·e não podia. 
por co·nsequenci:n. passar em ;julgado, o.indn. 
quando a Ordenação .a o.poiasse, pois essa 
Ordenação estava revogada. pela .Constituição 
que deitou abaixo todas as leis anterio1:es que 
estivessem em ·opposiçfio com ella. · 

Fal-ou o Sr. Visconde de Alcantara. mas 
o tac·hygra.pho não ouvio. 

O SR. ~[AtlQUEZ DE CAllAYET.r.AS :- Sr. Pre
sicle:nte. Eu jfL disse o que tiu,ha rpre elizer. "\. 
lei é bem clam, e 11inguem lhe póde dn.r int:er
pretaçi:io diversa, e uma vez que se conheça. 
injustiça, asse,nto que o Senado estií. auto
rizado ·pam conceder esta 11evista espcci'al . 

Dando-se por discutido. o. materia. foi ap
pro,·ado o Parecer parn. passar ÍL ultima dis
cussão. 

Seguia-se o Parecer eh Conuuissã·o de Fa
zenda sobre o requerimento dos Officiaes da. 
Secre·tl1l'irt do Semulo, que pedem a propina 
qne dizem competir-lhes por 'lei para o luto; 
(1) e não havendo mais quem quizesse ,falar 
Sl;bre ·elle, consultou o Sr. Presidente a Ga
mara, e esta. o ·clen por discutido, e approvou 
paro. pass:1r ÍL ultima cliscussão. 

Entrou em debate o Parecer .ela Commis
;;ão ela Redacçfw do Dio.rio sobre o tr!IJbo..lho 
dos taehygraphos aspira.ntes. (2) 

Ü SR. MARQUEZ DE PARANAGUA :- Eu vejo 
que a. Commissão fez o exame que era ne
cessario. ugora vem com este .parec~1· contra 
a snn mesma. ciecisão. Não acho isso congruen
te. Se elln. via, que o ·exmne era. muito rigo
l'oso, cléssc -o rcmedio nessa occnsião, porque 
e~tnva n~. sna mão .cln.l-o: se quer, procerla 
ainda. o novo exame, porém scjn particu1nr-

(1) Veja a sessão ele O de Junho corre.nte. 

(2) Idem. 

-
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mente. e niio aqui no Sena<lo. Além disto, se 
elles niio desempenharam nesRe exame par
ticular, como se ha de esperar que descmpe· 
nhem no que agora se propõe public&mente? 

O Sn. }.fAT'rA BACET.UR :- O exame que se 
fez :t·OS ta.chygraphos, foi rigoroso, e o que a 
Commissiio agora lem·bra é mais ftworavel. 
Aquelle foi escrevendo o que se lia com algn. 
ma. J':tpiclez. e elles não poderiam apanhar tu
do; e aqni no Senado, quando fala qualquer 
elos Sr~. senadores, é sempre consiclerando o 
que ha de dizer, e por consequeJlcia. mais de 
vagar, e não como se fez no exame d(L leitura., 
em que ha quasi sempre a rapidez, ainda mes
mo imoluntaria. 

O Sn. BARROZO :- ·Eu voto contra o Pa· 
recer da Co.mntissiio, porque o ex01me dos ta .. 
chygraphos é lendo-se depressa, e a.q•Je1•1.e que 
mais coiheu e melhor clecií'rou, é melhor ta
chygrapho. :Se a Commissão conhece que ~ 

exame era rigoroso, fizesse-o de novo; por. 
tanto, o Parecer não é Ml.missivel. 

O Sn. MARQGEZ DE PARA:s'AGUA:- Tinha :t 

dizer o mesmo que o nobre Senador qne aca
bou <le falar. Se os examinadores leram mnito 
depressa e conhecera.m que a rapidez era de
masiada, então ·o defeito f.oi clelles e não <los 
tachygraphos, e deviam fazer outro exa.me 
em que o emendassem, porque ·blanclo-se com 
muita velocidade, não é possivel alcanç:.ar com 
a penna as palavras assim proferidas. Façam 
pois esse exame do modo que acabo de dizer, 
mas não a.qui no Senado. 

O Sn. :!1-ÍATTA BACEJ',LAR :- Com este meia 
de exame a Co=issão poderá melhor ío=ar 
o seu juizo. Os tachygraphos são par~ escre· 
.ver ·no Senado, portanto, examinem"\Se fazen
do .agora o que hão de fazer depois. Se os ta. 
chygraphos que aqui escrevem, :fossem a um 
exame tal como o que se fez, talvez que não 
sa;hisscm muito .bem; assim, paro. tr.amquilizm· 
a minha consciencia, voto pelo exame que se 
propõe no Parecer. 

O Sn. :'I!ARQUEZ DE ·CARAVEJ',LAS:- Pelo 
que tenho •oUTiclo, o exame parece que .foi ele 
proposito para reprovar estes homens. Di:>:elll 
que se lera muito depressa, nfLo sei como não 
leram tambem baixo, para elles não 011virem. 
Se a 'Commissão reconheceu que o exame que 
se fez, era muito .l'igoroso, devia fazer outro 
antes ele apresentar este parecer, lentb pri
meiramente de vagar, e clepois Mm mais ra
pidez, para se conhecer o me.recimento clelles. 

:N'iio havendo mais quem pret~r,(]e;;~e a 
pnlavrn, foi o P.n.recer posto n l'ot,.,s, ._. r<•;ki. 
ta elo. 

O Sr. ·PJ·esidente, tendo dado a hora. de
signou para Ordem do Dia em primeiro lugar 
a discussão c],, parec.:eres elas commissões e 
indicações; em segundo lugar a terceira dis
cussão elo Projecto ele Lei so·bre a responsa
bilidncle elos :Ministros e Conselheiros d'Es
tado . 

T.erantou-se a sessão iís 2 horn.s da larcle. 

RESOT.U~ÕEB DO SE~ADO 

''Illm. e Exm . .Sr.- Sendo presente ao 
Senado o ·officio que V. Ex. me dirigio em 16 
elo corrente. acompanha·do de outro do Pre
s·iclente ela ·Pro1·ineia ele }.fatto Grosso, rela
tivo a empregados suoorclinados (t .repartição 
de V .. Ex., me oHlena participe a V. Ex. para 
subir n.o A11gusto conhecimento d~ Sua ?\[a· 
ge;;ta.cle o Impe1·ador, gnc ambos foram l'e· 
mettidos ·fL Commissão de Fa7.encla.- Dt'os 
Gmwdc a V. Ex.- Paço do Senado. em lD de 
Junho de 1827.- Visconde crc ('r,llf/Ollllfl.," t7fl 

Clt.IIIJliJ.- Sr. Conde ele La.ges." 

37.• SESS.\0, E~[ 20 DE JUj\JIO DE 1.827 

Discussão tlo Pa.recer sobro mn otfi.cio fl.a Ca
m.a.ra. do.s Deputados.- 3.• discussão 1lo 
.Pa.recer sob1·e artigos ac/.cU't'il;•Js a.o Re[Ji-
1ncnto Intemo, e Indicações ao mesmo.
Disou.ssão da Indicação sobre o tachy
orapho João Caetano rle A.Zmeid.a.- Oon• 
tinuação d.a 3.• discu.ssão do Projecto de 
Lei sobre responsabilidade dos Ministros 
e .Conse/.llei·1'0B d.'Estaao. 

PRESIDENCIA DO SR. BrSPO OAl'ELLÃo-:r.r6n 

Est!lindo na Saln vinte e sete Srs. Sena
dores, declar·ou o Sr. P.residente que abria. <t 

sessão ; e lendo o Sr. 2• Secreta Tio a Acta ela. 
a.ntcceclentc, observou 

O Sn. SoLEDADE :- Sr. Presidente. De"e 
corrigir-se a Acta nesse lugnr em qne diz ter
se venciclo que a lei passasse (L rcclacçã.o. '\ 
aei :não se r~dige de illovo, e deve voltar tn l 
qunl vei•o àa Camnra. elos ·Deputados para essa 
mesma Camara, na f6rma ·da Constituição, 
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t!u .. u as l!lliL·IJtil::-i t..!lll papt~l sepal'ud·J i o que s~ 

Yenccu que passasse a. rcdacc;ão foram as 
emenda~. assim, pareee-me que se deve .:fazer 
esta c·orrcc~.'ío para a Acta ficar e-'Cacta. 

O Sn. 2" :SI::clm'rARIO :- .Creio que desta 
maneirn fica remediada a ~neohel'enci!L que no
tou ·o nobre Senador. (J .. eu.) 

!Como 11ão houYesse mnis quem tivesse ob
$en·n~ões que :fa;-:er sobre a :\cttL, foi posta· :í. 
\'OttJ~.'ío, c approvada. 

Entrou-se Jla primeira Jmrte ela. Ordem elo 
D.ia, principiando-se pelo Parecer da ·Coromis
são de tL·eg.islaç,:5o sobre o officio ela Cmnara. 
dos .Deputados, participando n.o Senado n Re
sohJçtto tomada 11a mesma Cnma.rn, na qua·l se 
decla.ra que n <listribuição nã·o é necessnria nos 
lugm·es e Juizos, onde l1a um só t.abelliií.o ou 
eserivüo, nem ·lhe são relativa.s n.s penas eom
mina:das pelas Orde.nações e leis posterio-
J•es. (1) 

O Su. bm::>IJJJ::o;n; :- A mateJ'ÜL ·dn i.Us 
cussão deste pn.receJ• é, se deve ,qer pror'•Sta 
ÍL de!iooraçiio deste .Senn.do a l~csol ugií.~ da 
Camn:i-;:1. ·dos Deputados, de que elle trntn. 

O .sn. :\IAnQuEz me CARAVELLAs :- Então. 
retil·o :L minh:.t petiçã.o. 

Falou o Sr. ')!arquez ele Santo Amaro, ma.s 
o tachygrapl1o nadn colheu do seu discm·so. 

O Sn. JoÃo EVANGEUS'l'A :- A ma. teria ele 
que agora se ha ele trataJ' é vet· St! acaso a 
m:utedn é digna ele cleHbera.güo; depoi-s •é que 
se hn. -de tratar della. Pt'.nSo q11e é m~1i digo~ 
ue -c]elibera(!ÚO, 

Nrw havendo mais quem falasse, conslll
tou o Sr. Presidente a Cn.mara pnra sabe1· .;;e 
este parecer devia ser dispensaa:> cln se.!l'nnrln 
clíscnssfi,o, e assim se venceu, íicanclo para en
tr::tr na ordem elos tra·balhos a :J1esoh1ção a 
que elle se refere. 

Passou-se á terceira discussão do Pa.recel· 
.O Sn. OLIVEIRA:- Eu julgo qne a tlistri- ela Commissão 'da Re-clacçüo elo D.inrio ~obre 

buiç:iío é necessaria, QU iha;ja 'llm só, ou ma.is os M'tin·os adclitivos no Reg·imcnto Interno n. 
escriviies, segundo ·o Alvar:í.. c~e 23 _de A?ril respcit~ elo redactor e tachygra,phos; c lendo 
de 1723, ~1ma ve;-: que os escr1vaes ~u,o obrJga- I 0 Sr. 2" Secretario 0 1 • desses artigos : 
dos a guardar os processos por trmta annos, "Art. 1.• Ter:í. 0 Senado qt1atro tnch,l'grn-
e os tabelliães ele notas por quaren-ta, e por 
isso convem que se saiba pela distri1)nic;fio 
onde existem ·taes processos. 

O Sn. ~!ARQUE7. DE •CAnAVEU,AS :- En re
queiro o a-diamento desta materin, e n. ra.z~o 
é que, quando V. Ex. deu par:L Ordem elo ·DJa 
pareceres de comm.issões, pensei que se tra
tava sómente daquelle-s qtle versam sobre ob
jectos particulares, e :não me podia vir á ima: 
ginação que se trntn.sse tam,bem deste, que e 
uma interpreta(!iio ele lei, e muito importa,nte. 
porque n Reln~fio tem julgado nullos alguns 
:feitos 'j)Or :fa.lta desta clistribuir,ão. Em São 
Pa·uio houve jíL nm facto semelhante, e, qua.n
flo estive ·110 ministerio. vi algumas reprcsen
tnc,:õcs -sobre .i~>:o. Visto. pois, que isto é 11m 
objecto tão f\erio, a~sento que se eleve adin.r 
pa;~a. ·outro <lia, pols, ele certo não v!nl1nmos 

1wep:rra-clos para elle; eu ao menos na o posso 
Yotn.r, pot·que pensei que se não tratasse del:e. 

O Sn. BAnnor.o :- O Parecer cln. Comm!S
são não é pnrn. se 'cl.iscutir n. mnteria. ngora, 
mas só -pn.ra ~e , •. er se n. :Resolnriio cln. Cnma:a 
<los ,Dcp•1taclo.q ·é 011 não clignn dr. set· nclm~t
tidn. fi, cliscussiío deste Senaclo. 

(1) Veja~se a sessão ele 16 do corrente. 

a 

phos ~tabeis e outros qua.tro menores, que se
rão distribuidos pela Commissiio da Reclnc~ão 
elo Diario, conforme melho convier." 

O .sn. :MARQUEZ DE S!.:-<TO AMARO:- Sr 
PJ·esiclente. Eu tenho uma razão mni potle. 
rosa. ]l:U"a se sobre~ta.r por ora nesta materia. 
Xeste Senado pns.~on mna lei a respeito dos 
vencimentos do redactor e elos tachygraphos, 
a qual ·ainda nfi·o :J'Qi sancc.ionacla; ta.lvez haja 
aqui, ou .venha a pro·por-se, e cheg.ue a ~e~
cer-se alguma coisa que esteja em oppos1çao 
com essa lei, ou que elln. soffro. a1ternç:ões ·nn. 
Cama.ra elos Deputados, contrarias ao que se 
Yencer aqui n.gora, ou tenha qualqueJ' outro 
embaraço ; portanto, parece-me que. emqnan
to e8sa ·lei ufLo. fôr sanceiooacla não <1evemos 
dar andamento a este obJecto, c de\·e ·ficar 
acUa.cla esta terceira <liseus.~üo. 

O Sr. Presidente declarou que estava em 
discussiLO a ma.terin <]Q adi.Lmento. 

o Sn. BARnozo :- Parece que ·nilo procec1e 
a .razão qne clã o nobre Sen~dor para se ac1i.ar 
esta materia. Este Parecer cons·titue uma par
te elo Re"'imento sobre as obrigações elo l'e
daetor e dos taehygra.pllos, e essa ~eí (]UC pn~
sou pn.rn. a outrn. 'Camara, c1iz nuicn.mente !]11~ 

haverüo o redactor e os ta.chygrapbos o or-

SE. 
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demtelo ou Y<!ncimeuto quc conrencionarem; .Julgando-se ~uHicicntcuwnte <liscutidu. a. 
portanto, esw parecer G totahnenil! dest;tcaclo, materia do adimneuto, foi pos';o a Yotos, e l'>!· 

é independe-nte dessa lei, e o Senado púcle jeitado. 
pro~eguir na sua discussão. Em eoJJS·equencia desta deliberação, en-

O Slt. ~~fAJtQUEZ DE SA:s- ro A~IAHO :- Logo trou em discu.~süo a mo. teria. do Artigo e foi 
neste primeiro artigo trata·se do numero dos este approm.do sem contrariedade, bem como 
tachygraphos; entretanto, ainda se não sabe~ I os Arts. 2", 3" c ·1", com as emendas que a res
como a lei ha de passar: se com .mu ior ou me- peito deste se I'Cllccra.m na segunda lliscus
JlDr nLLmero <lelles, por cuj0 motiYo pedi ·O I tiaO: 
adiamento, parecendo-me mais uatural que "Art. 2." Os .tachygrapho~ existentes se
esta. mateda. ficasoo pant depois de .q•r sane- rão examinados no principio de ca.da sessão 
cionada a 'lei, e fixado exactamente por ella , annual para se graduar a capacidade de cada. 
e.sse numero, c os vencimentos .pt; hi:io ele ter, I um. 
sendo tambem então que se lhes de\·cm impôr I ,; Art. 3." Os a;;pirantes serão rigorosa
as -obrigações. Xós temos tid;) Diario atG ago- , ment.e '~xaminatlos 1Jcla. Commis~ão, que in
ra, sem embargo de não estarem declaraclas formar(L ao Senado sobre a jdoneidade a,bso
essas obrigações. porque a Commissão tem au- luta. ·On .t'•!lativa elos candidatos, maudanclo 
toridade para <lar as pro~·idencias precisas; CL :\!csa os tra·balhos obtidos pelo exa.me. 
assim, este ai!iameuto nem prejnclicn a mar- ;; Art. 4." Os tachygra.phos decifrarão tan
cha. do mesmo diario, c me parece mui acer- to .nas sessões ordinarins como nas extraor
ta.cJo para se evita.rem as complicações qne ainarias as falas dos senadores cm papel anll
tenho ponderado. so, que entregarão aos respectivos oradores 

O SR. BARROZO :- A <lul'icla elo nobre Se- pa.ra as corrigir cm 2·1 hor.1s." 
naclor, qun.ndo muito, sú pótlt- ser atwndil·el Foram elo mesmo modo successiYamente 
a respeit'Ü deste l" Artigo, porque a lei quer lido~ c approvaclo~ os Arts. 5" e 6•: 
C[lte ha;ja oito tnchygraphos, e n(l; não temos ,; Art. 5." Receb<!rão as falas correctas dos 
aqui senã·o quatro; mas iss') mesmo .111ío cm- oradores, e mlinclo-se á sessão respectim na 
harga, quando houver mais, completa-se esse ordem ele cada fala, as entregarão em cader
numero. Quanto aos .outros artigos, tal du- no á ICommissão para esta. as trau<nüttir ao 
viela ll)ão procede. O que nelles se propõe, é reda<!tor do ;Diario. 
objecto puramente ·do Regimento particular u Art. G.• O tachygrapho c:u·e por molestia, 
desta C:Lma1·a., é fixar quacs :;fi-o as obriga~ões ou ·outro ~egitimo impe.dimento, não puder 
<lesses homens, para. que este serl'iço se po- comparecer na sessão, clar{L part<) A Commis
nha cm uma marcha. regula.r. süo em tempo, que possa ~n·ovi-clenciar a su::L 

O Srt. :Mt.RQt'"J'Z DE .SAXTO A~L\RO :- Xüo substitui~üo e pnrticipar ao Senado.'' 
preü•tHlia falar mais sobrc esta materia, po- ;Pas.~OLl-Se ao Art. 7" com o aditamento 
rG:n sempre -o farei. pn.r~L responder ao illustre proposto pelo .Sr. Barrozo l•:t segmula dis
Senailot·. ·Pergunto, estii jú o Seuaelo autori- cussão: 
:mdo a arbitrar os vencim.:!ntos do redactor '; Art. 7.• ITaYerá um redactor para redi
e (los t.achygraphos? ,\indo. não. Se, ]JOis, o gir os discursos dos ;:cuadores, conforme as 
Senailo não está autoriza.clo para. o ·fazer, eo- uotas decifradas .elos taehygraphos e corrigi
mo ·ha. de desde já im1Jor-2hes ·obrigações? elas pelos oradores, em todas as sessões ordi
iOir-se-ha que esses vencimentos hão de se L' na rias e extraordina.rias." 
por mn <:outracto, mas ó Senado aiuda não .Q SR. O.LIVEIRA :- Esw adiamento não 
tem a.utorida.de p:t.ra faze1· esse eon.trn.cto; quer ·dizer nada., antes se acha cm contradic
portanto, ·assento que se d~ve esperar pela. çi'io com o que <!st{L vencido. 
sanc~ão .Ja lei para antã.o se tratar desta ma- J?.ropoz-se que os tachygrnphos hão de 
teria, e 11ü,o nos e~"Pormos a contradições, dar as falas aos senadores para as corrigirem 
maiormcnte vendo-se, como já mostrei, que e, depois de correctas, hão de mlil-as tocla.s c 
isto não embaraça a eontinuaçiio eleste ser- f.ormu.r o total ela. sessão. Appareceu aqui a 
viço, da.ndo a <!ommissão respectiva. aquellas ob;jecçiio de que alguns illustres senadores ·não 
providencias provisorias que as circumsta.n- poelcria.m reeligir as suas .J:alus, c a isso se res
ci~.s exigirem. pondeu que para. supprir essa falta é que ha-

. ~'. 
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vü~ o redactor, o qnnl tc.rn obrign~ão de sup
pnr o que os tnchygrnphos não alcanr.assem, 
sem comtudo alterar o senti~lo, <!m co.n;equen
cin a proposta foi adoptn.cln. Ora, uma vez que 
isto se 'l'c.nceu, não sei a q ne vem agora a. ne
cessiclatl<! tle pôr o redactor as sessões sobre 
n. mesa na ca.sa da commis~iio por :mais .tres 
dias; alúm de qne isso vn i !'etarclar muito o 
andamento deste ser1•ic;o e 'fm:er com que eacln 
sessiio não :fique prompta pdo menos .seniio 
depois de quinze dias ·de demora. 

O Sr .. Ban·ozo sustcnton a sua emenda. 
di7.cncl(l ma is que ncllu resah·n.vn todas as clu
vicla~. pois havia posto "salvo o que cm .con
trario se decidir nesta cliscnssiio." 

O Sn. OLIVF.InA :- Requeiro que se leiam 
so pnragraphos que aponta n emencb do Sr. 
Barrozo. 

O Sr. 2" Secretnrio leu os narn"'rnphos. 
O 8n. OummA :- O que e;tfi. '~enciclo jfi 

prm·icJe.nciou tudo isto, ii. excepção do reda
ctor pô:t· as sessões antros tres. clias sobre a· 
mesa, depoi;; de redigidas. p::rra o~ SCJmc1m·es 
as corrigirem ele ·noro. So·bre i.~to ;jli. cliSI'<'! o 
que me parecia . 

.O Sn. CARNEIRO DE CA)!POS :- Eu creio 
que tuclo se pócle combinar. Os senadore.~ po
deriio .redigir as sua.s falas, mas a.lgnns deixa
rão ·de o fazer. Ta.mbem os t.nch,rgraphos co
piam as r·cc1igiclns, mas ness:1 cópia pócle es
capar ·uma ou outra coisn, c o redactor tem 
de a supp1·.ir depois 11a sua redac~ão; pare
cendo-me util que nessas ;jít reclig.ida.s puzes
sem os tachygraphos algum signn.J ·para. o rr.
dact.or conhecer que tem de a.pplicar mnis a 

JulgtuJdo-se a JJHttel·ia Huf.J:icientt•mente 
discutida, foi posta n votos, e approvacla com 
a. emenda. qtle tiuhn pa:;s:tdo m1 segunda dis
cussüo, aclcl:icionanilo-se-Jhe que ·OS tachygrn
phos puzessem 110b JJUS J'a.las j(t retocadas pe
los seus authores. 

Forlllll Stlccessinlmcntc lidos e apJn'oYa
dos os !n·ts. s•, g• e lO : 

"Art. 8.0 Aprcsent:u-{J. {t Commissiio JIO 
principio <!e cada. semana a relnr,i'to dos din
r.io;; entrt!g;ues ú ·t.ypographb .nn semann pre
cec1ente com as suas datas. 

'' Art. 9.• E' maili ela SlHt obl'ign~ão rever 
e corriga· tls pronts I'Í.ndas cia impressão. 

·• Art. 10. A .Com missão fica nutori7.ada. 
para .dirigir os trabal.hos n~~essarios ao bom 
a-ndamento dos cliarios, dando pnrte e proJlon
do no Senado quanto ,iu.lgar conveniente." 

·Da.nclo-se afinal JIOr discut,icla. a ma.t~ria. 

elo :Pnri!cer, e ele cadn um dos seus artigos em 
particular, o .Sr. lPresídente propoz se o !-;;e
nado a.pprovava o dito parecer para se in~or
porar .no Regimento Interno. Dllciclio-se Qu~ 

sim. 

O Sn .. ~fARQu"EZ DE CAllAVELL.\S :- Hc>nteul 
apresentou-se aqui um Parecer ela Co!lllUÍs
são cln Ucctacção elo •Diar:io sobre o ex.nne :ft~i

to a pC'.ssoas que tlspiram n ser tac!l,rgrapl!o.s 
c1esta 'Gamara, n1as es~e Pa!·ecer nii.J .foi ap
provnr1o. Parece-me gne se .J;Oc1eria Ja.1.e~ en
tro exa.me, e eu o regueiro, porqne t·~nw~ pou
cos tachygmphos, necessitamos de n·Jm ittir 
mais, e ·esse i! o .meio que temos de se formar 
conceito ela. sua. lla.bilicla.de. 

0 SR. ~!ATTA BACELLA!t :- A :Commi.-;são 
s1m utt!:'nr,iío iis o11t.ras, 'elo q11e a essas jít re- estít U11torizada. pam :fazer •:sse exame, porém 
tocaclnF. Nó;;; temo~ nssentaclo em que lJaj,l assentou ·que era. melhor q11e se fizesse aqui. 
Dia rio. e uma vez que o ·ha;ja, é nm papel of- no Senado, e .isso não foi ::t\)provnclo ..• 
ficial clestn 'Ca.mara, e cnmprc CJlle saia com O SR. 2.fARQUEZ DE ·CARA\'ELLAS :- Pois sc,ia 
:1 possivel per:fei~iío. :Jfuito~ -elos ilh1~tres ~e- o exame aqui no Senado, ou onde quizerem, 
~1nclore~ niio se occnp::un em corrigi1· ·OS scn~ comtnnto que se .fac:;a. Occorrem-'lllC razões 
dJscn·rsos, deixam-n-os ·ir taes qunes os t.nchy- mui attenrlil'·eis para. q11e nii,J sej:t no Senado. 
grn phos os escrevem ; o redactor o.~ col'l'i:.f"· Uma de lias é <]UC podem :tlgnns desses tachy
<' ·é portanto preciso ··1ue, depois ele virem ela. graphos escrever em -occa.siito que só :f:alem 
miio delle, hn.jn. alguma occ<ts.ião pnra ~e ve- alguns dos Sena dores que tém voz mais fraca, 
rem. nincln. esses mesmo:. qu•! tiverem si elo re- c se não ouvem bem; ·ou c.m occasião q~1e ía
tocaclos pelos .Rcus antores. O reclncto1' tem lem outros que se expressa.m co1n muita ra
mostrnllo que é 11m homem muito l1abil, mas pidez, e não a.panharem ·OS seus <1iscursos, e 
pôde-lhe ·escn.pn.r a.lgumn coisa 11a. cópia, pócle outros dos mesmos tachy.graphos, tahe7. até 
ter escapado no .mesmo senador na correcc:;iío men·os liabeis elo que ·esses, e~crcverem em oc
qne l10nver :fe .. ito, c a. 1n·ovi·r1encin. que se lcm-, casiiio q11e falem senadores que têm voz mai~ 
bra, não me parece incomobinaYcl com o mai~. forte e ·desc:msada, e colherem grande part~ 
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<lu que dis.scra.m. Isso faz ttma grande clc;;
ig·ualdude tto exame. J?óde tc;.ml>em ser que o 
que ~scrcYcrcm aqui em publico pela primeira. 
''CZ -os n·xe, c apezar de serem habeis, se aca
nhem. Demais, como se verificará depois se 
eJJcs escreveram, 011 não, exactamente o que 
se dis.se '? Talvez muitos dos nobres senadores 
não se lembrem depois se disseram ou não o 
qtte estiver nas netas .tachygrnphicas. Eu por 
mim. me julgo, e oonfesso que iis yezes assLm 
me acontec. Ora, fazendo-se o exame por um 
livro, edta-se :tudo isto. Leia uma pessoa em 
voz intelligivel e pausada, depois em voz mais 
apressada, combine-se no fim o que elles es
creveram com o que estiver no .JiYro, e conhe
cer-se-ha o merecimento de cada um. F...ste é 

sonudorc::; con1 que &.: abt·e n. sessão, e o mes
mo se tem oontinuado a praticar até ago1·a; 
portanto, penso que u. Indicação niio póde .s"of
frer duYida. Hequelro ta.mbem que, logo que 
clln. JlUSse, seja juserida no Hegimento. 

Ü SR. ·MARQUEZ DE CARAVELLAS :- Eu ap

provo não só a mareria da Indicação, mas 
ta.mbem o requerimento do illustre Senador, 
para que entre no l~egimento. A Constituição 
determina que ,não possa l1aver sessão sem 
estar presente certo numero ele senadores, é 
pois nec:Cssario que se declare o numero com 
que a sessão se :~~bre, para se saber que existia 
o numero legal. 

O SR. ~IARQUEZ DE SA:sTo A::.rA.Ro :- Eu re-

a meu .ver o methodo melhor de se .fazer esre queiro urgencia. 
exame. :1\fw havendo quem falasse contra a ur-

O SR. Go:.riDE :- Eu conheço que o me
tllodo seguido no exame a que se procedeu, 
não é ·bom, porque a leitura é sempre rap:ila, 
e quando se fala aqui no Senado, ha do_is act·.J;,, 
pensar e exprimir os pensamentos. Jii, mesmo 
para el'itar este inconvenienw, como eu so'n 

mais .rapido em ler, pedi que o fizessem no 
exame dois illustres s~1ador,~s que aqui falnm 
com bastante pausa, porém, esses mesmos 1·~
ram .Jog·o com rapidez. E' tarnbem aqui o lugnl' 
onde os taehygro.phos hão de escrever. {!011-

\'em, portanto, que aqui sejam exarnina.dos. 
Escre~·a cada :um delles meia hora em uma das 
:tribunas, que sempre está desoccupada, vá 
depois par:i. a casa da Commissão decifrar o 
que th·cr escripto, e depois <.:ombine-se o seu 
tra.balho com o que tiver escripto o outro dos 
que jft servem, e escrever ta.mbem nesse tem· 
:po, e conhecer-se-á se o exo.minando foi ou não 
exacto. Este é o methodo que me parece me
llior. e por isso insisto em que se adopte. 

.Dando-se a materia po!' discutida, pro· 
:poz o Sr. Presidente ao .Senado se approvava 
que ficasse ao al'bitrio da Commissã·O o lugar 
elo exame. Venceu-se que sim. 

·Segui o-se a primeira discussão du. Indi
cação do Sr. Marquez de Santo Amaro sobr~ 
o declarar se no principio das actas o numero 
de senadores com que se abre o. sessão. (1) 

O Sn. }.[ARQUKZ DE SANTO AMARO : - Jli. nas 
primeiras actas se fez menção do numero de 

( 1) Voj<t-se :a sessí10 de 5 de Maio deste 
anno. 

,, .... r.---.. .. _. • .,_,,,,,,... ......... .,..~•·-~ . ..,.._, 

gencia foi appro,·ada, ·bem como a Indicação, 
decidindo-se ao n1esJJJo tempo que entrasse no 
Hegimento Interno. 

·Entrou tambem em primeira discussão a 
Indicação do Sr. Carneiro ne Campos, sobre 
não se fazerem perguntas á Camarn. (2) 

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS :- Sr. Presi
dente. Eu fiz esta Inclicaç:ão persuadido de 
que era. um erro admittir pi!rguntns da fórma 
que se iam admittindo. Os seal10rcs que pro
põem estas perguntas, façam-n-o por indica
(!Ões, ern que expendam ,Jogo a sua opinião; 
porque, se acaso se permittir :w Senador pro
por todas as duvidas que se lhe offerecern, 
paralysar-se-ão QS trabalhos da Gamara. De
pois é isto uma coisa contra a pratica das as
sembléas deliberantes. Cada tllll só propõe a 
sua opi11ião em a,rtigos positivos, e não pontos 
de dtn·idas em termos alrernativos, o que tum
bem repugna com o que o nosso Regimento 
tem dererminado. 'No Parhmento de Ingla
terra muitas vezes se pergunta isto ou a.quil!o, 
mas isso tem só lugar particularmente entre 
os membros uns com os outros, ou entre estes 
e os )Iinistros d'Estado, para se esclarecerem 
sobre algum objecto; mos não vejo nunca que 
se proponham artigos de rluvidas ao mesmo 
Parlamento para esre os resolver, como aqui 
principiava a introduzir-se ; :portanto, assento 
que a Indicação é ·de summa utilidade e peço 
urgencia. 

(2) Veja-se .a sessão de !O de Maio ·deste 
anuo. 
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Foi al}Oi:tclu a ·urgenc.ia ·~ entrOLt em clis. 
cussão. 

. o SR . .:.\fARQUEZ JJJ' CARAI'EU.\S :- Pe!'fl'Lin· 
to se :1 urgencin, ê para se decidir jÍL a 
te.r in, ela Indi eação. 

O SR. (PRESJDE:\'TE :- E' pn,ra se approvar 
a Jnclicaç:iio. 

'Ü Sn. ~ÍARQUEZ DE CARAVELLAS :- El.l acho 
qne a.~ ponderações que .fez Q illustre Senador, 
são •boas para ·economisar tempo e poupar tra
ba·lho 'ás commissões ; mas, pergnnto eu : gas
l;a-.se m·al o tempo todas a·s .vezes que se o em
prega em aperfeiçoar qualquer lei? ~·ão, de 
certo. Ha ·tambem outra. razão, e é que nem 
todos os senadores (!J,O 'lTleJlo.~ cu) entendem 
de todas as ma terias e têm duvidas; have
mos nós de prival·os de as ·offerecer fl consi
derar;ü.o da. rCumara, sendo essas dul'idas de 
pouc.leração'? Suppouha.mos que ·un1 de nós diz 
que desta, ou daqnella lei resulta este, ou 
aquelle inconveniente, que não sabe como se 
ha de remediar, e que pot1i::tnto requer que isto 
vú :f~ Commissã,o pn,ra •ella [.ormar um artigo 
que elle não soube fazer; ha de se negar isto? 
Su·pponhamos que se trat::t d·e minas, eu sei 
da. mater.ia tra·ta.da politicumente, mas não 
saberei ·o que é mina de alluviã·o, mina de 
vieiro, etc., c tenho direito a propor as ~lli

nhas duvidas. Por todas estas razões penso 
que ·:t J·ndicaç:ü.o nã·o deve 11assar. E' verdade 
que eom ella se cconomisa tfmpo, porém nós 
estamos aqni para trabalhar. 

O .sn. BARRazo :- Sr. Presidente. O :tnda
mcnto qnc .~c tem dado a estas perg-untas, é 
que fez com que o nobre Senfldor propuzesse 

zócs que apontou o nobre membro que me pre
cedeu . 

O Sn. BORGES:- Não esr.ou ainda <:onven
ci-do. ( 1) '.rudo quanto o nobre Sena.dot• -acwba 
de dizer, Jliio é du1'ida, é opíniã·o. A nossa as
:-:emblfa. é deJi.bet·::mte, e tem um prazo limi
tado, que sã-o quatro mcze::;; é necessario apro-
''e.itn,r·se esse tempo, e não estarmos só com 
duvidas. Quando se tratar c],~ q11alquer .obje
ct·o, o Senaclor clê uma opiniit·O positiva, e esta 
.~eja. discutida ; mas offerecer duvidas, é até 
<.!ontr::t a :pratica ·das assembléas. 

0 SR. ·~L\RQOllZ DE CARAVELLAS :- Se acaso 
en.trn,mos .nestas considerações de econ·omisar 
tempo, então decida-se tudo em uma, só .cJis
cnssiio, e :faremos muitas .::oisas. Eu vejo que 
em muitos paizes leva. fts vezes immenso "tflm· 
po •llm::t lei cm uma, Gamara, e não se acaba ; 
nós é que ·ha1·emos de ·estar com essas pres
sas. Bem ~·e,io que temos maio1· necessidade de 
leis, porém :t pressa sempre [: -inimiga da per
feiçüo. :enh-cz que se a nossn, ·Constituição 
fosse feita com toda a -demOJ·a, não houves
~em escnpado a lgun'·:ts imperfeiçi:c·~ com que 
nos achamos embaraç:aclos; portanto, é muit-o 
melhor que levemos unais tempo com uma 
coisn. e qne esta saia perfeita, do que fazer-se 
depressa, c 11iio ~ahir capaz. 

O SR. BoRGES : - O nobre Senador teria 
me couveneído, se acaso os seus exemplos 
quadrassem. T1·ouxe o llObrc ·Senador o que 
lhe pareceu a. respeito da l~i das minus, mas 
nem esse. uem os mais exemplos que apontou, 
foram objectos .ele dm·ida, porém, de opinião. 
Se ao que disse se chama duvida, então tuao 
[, dnvida. <Dir.er que neste ou naguelle objecto 
hn. taes c tn.es il1Con1'enient~.s. é duvida? Não, 
certamente, é .apiniiio. Apoio n Indicaçi'i,o, elln. 
é boa 11ão só para poupar-se tempo, mas para 
seguirmos n. marcha que g'C!'f.llmeutc obser1•am 
os corpos clestn :natureza. 

a Inclicaç:iio (jlle estamos discutindo. O no~so 
iRcghnento diz o que são ·projectos de lei, o 
que são emendas, e o que SÜ·o indicações. Nes· 
ta ultima classe entra todn a qualidade de 
perguntas; mas o que •ncotttece é que estas 
perguntas se discutem logo, qua,ndo pelo con
trario o Regimento .mancla que a~ inclicações 
seja.m n;poiaclns por cinco membros, c depois 
entrem em d.iscussü.o, segundo ·n, distrib11iç:ão 
dos trabalhos. Façam-se, pois. a.~ perguntas 
em fórma de indicações, e in:clo ás commis
sões respectivas pura dizerem se são ou nilo 
dignas de <deliberação, c seqninclo-sc o Regi
mento, estft t·imcln a cluvich, c pree.nohiclo o 
lim que •O nobre Scnado1· 'l)l'OC1H'a; o m::tis é 
primr o 'Senador de propor a duvida .qnc lhe 
occorrcr, o (jnc niio deve ter .Jug·a!' JlClas rn· 

O Sn. BARROZO :- Passe embora, a Iudi· 
caçi10. !Como se me n~o l1a de tolher a liber
dade de f:nzer emeJJdas, nü,o me :importa. Isto 
é questiio de nome. Ningue,!J1 h::t ô.e prohibir 
ao Senn.d·or o •fazer llroposi!:ões ele facto, o que 
vem a dn.r na mesmo. consa, e nü.o haverá de
mor.a. 

(ri) J?arecc llOr este discurso haverem 
precedido outros que o tncbygrnp'ho ~11ío al
eanç:ou. 

~1.'. I 
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O Sr. :.\II.Lrquez de Caravellas em um ·breve 
uiscut·.so mostrou em que consistia a sua uu
viu::t a respeito .da lei sobre .'1 mineração. e que 
essn .duvida não era uma opinião, como sus

tentava o Sr. Borges; mas o tachygrapho não 
o colheu l1e modo que se possa publicar por 
inteiro. 

.O SR. •CAR::mmo DE CAMPOS :- · Eu in.~isto 
nn minha opinião. Tudo aquillo que o nobre 
Senador ·disse sãil opiniões sua.s. (ApoiarUJ!) 
Na occasião de passar a lei o nobre Senador 
pó'de mostrar esta, ou aquella opinião da con
tradicção da lei. Não se digf1 que com a pro
:posic;l'Lo das duvidas não have·ria demora. Eu 
·asse.nto que sim. Qnem tem duvidas, trate de 
sahir dellas, aqui só vêm indicações e proje
ctos. Um dos males attri.buiflos a t.>.ste S;)<"Stema 
representativo é .a multiplicidade da.s leis; :pa
ra evitar esta multiplicidade convfm, portanto, 
que nquelles que apresentarem as suas pro
posições ii. Ca,mara sejam homens que bem as 
tenham meditado, àiscutido as duviàas, e ma
duramente fixado a sua opinião. O que apre
sentem o nobre .Senador, torno a repetir, :não 
é estado de duvida. {) estado de duvida é um 
e~tado ele oscillação; e o que diz o n•obre Se-
1Htclor não é oscillação, é opinião. Uma cousa 
JJÜ·o tem nada com ·a outra. E' de perguntas 
feitas ú Cmnarn. de que trata a Inàicação. 
Taes perguntas só são tolernveis, quando ver
sam sobre factos, de cuja prévia noticia póde 
algum membro precisar para melhor estabe
lecer depois ns suas :proposições, e esta.s vejo 
eu que costumam fa7..cr os membros do Parla
mento de Inglaterrn já -nos Ministros, já aos 
outros membros; mas não é dessas perguntas 
de facto que se trata na Indicação, e sim da.s 
perguntas e duvidas racionaes. Àqui nãil te
mos, como em .algumas communidades reli
giosas, mestres de casos para resolução das 
du'l'iclas; portanto, a Indicação deve pa.ssar. 

O ·SR. :\-fARQUEZ DE SA!:\TO AMARO:- Eu 
assento, Sr. Presiàente, gue a Indicação é 
muito boa, até por outra razão que ainda não 
occorreu, e é que com .a proposta ·destas d.u
vidas se retarda o andameuto das leis. .Sup
ponhamos que ha =a lei P.m discussão, e no 
meio della 'Vem umn Jndicação propondo t!IAlS 
e taes duvidas, eis n.hi se interrompe a àis
cussão para se resolverem as duvidas e se roe
tardn a marchn da lei .• 1\ssento, portanto, que 
a Inàicação deve passar. 

O Su. BoltGES :- N'1ío me opponho mais á 
In-dicação. J'ulga-se que •é wáo fazer indica
çõ,;~ com o te:ll.'iio de perguntas, eu desde já 
protesto ·não as fazer. 

O SR. MARQUEz! DE .CARAVELf.AS :- O illus
.trc Senador, Sr. Jfarquez de Santo Amaro, 
disse que com u. proposttt chs duvidas se gas
t:rvu. muito tempo, e entorpecia o andamento 
das leis; mas, se o tempo rpt) se g·asta é utiJ, 
que importa que se retarde a marcha de uma 
ou de outra lei, para que e ll::t sai a melhor'? 
Dado que ha:ja pressa ·de qualquer Artigo, re
comme:nde-se urgencia ft commissão a que fo
rem remettidas as duvidas para ella dar com 
a menor demora possível o seu parecer. Quan
to &o que se tem dito a respeito do exemplo 
que .trouxe da lei da min·eração, não foi uma 
opiniiLO ·O que eu propuz, foi uma duviàa. 

.0 SR. •::\L\BQUEZ DE SANTO AMARO:- Sr. 
Presidente. Quando eu proponho uma inclica
çã.o, não offereço duvidas; apresento um ar
bítrio positivo, tal qual eu ·o concebo; do con
irario .não seria isso indica(Jão. Interpor qual
quer Senador uma indica«;ã·o com a sua du
vida no meio da discussão, 11ão pôde ser, por
que isso vai inverter a ordem das coisas. 

{) SR. iMABQUEZ DE ·CAR.\YELLAS :- A Indi
cação não diz que só seja prohiobiclo propor 
duvidas no meio da discussão, mas em qual
quer occasiã.o ; . requeir.o que a Indicação se 
leia. 

O Sr. Presidente leu a Indicação. 

O SR. ::\fA&QUEZ DE SAN'ro A~ .uo :- Se o 
illustre Senador que fez a Indicação o não 
declarou, foi por esquecimento; e a Camara 
assim o deve entender. Se é preciso faça-~e a 
cleclaraçrw. 

O .SR. •CARNEmo DE 'CAMPOS :- Eu fiz a In
dicaçã·o pm·a que se guarde o Regimento. O 
Regimento não trata de duv.1das, e como aqui 
se ten1 feito um ·wbuso destas perguntas, to
mn.ndo-se o .tc.rqpo necessario para a discussão 
àos projectos, propuz aquella indicação. 

Dando-se por discutida n materia, propoz 
o Sr. Presidente se ·a Camara a n.pprov:wn, 
salva ·a redacção, para entrar no Regimento 
Interno. ·Decidio-se que sim. 

Seguio-se a discussão ila Indicação ela 
Commissão da Redacção do Diario sol>rc ·o ta
chygrapho Jilão :Caetano de Almeida, e a bre
Ti.dade da impressão dos dia-rios; lendo o Sr. 
2• .Secretario o 1 • Artigo : 

I 
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O S1t. ~IARQUm~ DE SANTO A~rAitO :- Pare
ce-me incoherente que se mande vir este ho
mem sem mais, nem menos. E' necessario que 
se officie ao ~finistro d'Estado, em cuja re
p:1l'tiçü,o estiL empregado, para que elle mande 
para aqui .um oíficial, o qual é tachygrapho. 

O SR. OLivEIRA :- Eu abda não apresen
tei uma representação que elle me remetteu. 
(iLeu.) Este não é o motivo porque ha este 
parecer, m::~;s o dizer-me que não comparecia 
porque tinha sido despachado para aquellc 
lugar, e que .não ·vinha sem receber ordem 
para isso; portanto, propoz [, ·Com missão que 
se .officiaesse ao :Ministro u este rcspei to. 

O SR. Co~mE DE VALE:<çA :- Este official 
~stíL constantemente a trabalhar na, Secre
taria elos 'Negocies da Justiça; agora se elle 
foi d<!spachado para .trabaJ.har só n·o inter
vai!o elas sessões, ou para trabalha,r effecti
vamente, é ·O que eu ignoro. 

O SR. BORGES :- · t.fas essa não é a des
culpa que elle dá. Elle .desculpa-se por doente. 

, e desse modo quando qui7-er vem, e quando 
. nito quizer não vem. Isto não pôde ser, e de
ve-se recorrer ÍL •autoridade competente para 
que o mande yir. 

quanclo quizess~, deste trabalho. Que a Naç1ío 
snstentou este homem não só lJara aperfei
çoar, mas tambem para ensinar, é uma. ver
dade. 

o SR. MARQUEZ DE JACAR!l:PAGUÁ :- Na. 
sessilo do anno passad·1 o Seuado resolveu que 
os ta,ehygraphos não seriam emprega;dos do 
SL·nado; logo, não se podem obrigar. Quanto 
no ordenado que deu a este homem, foi para 
ensinar tachygraphia. :Procure a Commissii.o 
:tjustar-se com elle para vh· tmobalhar, e se 
el.le estiver por isso, .tem enifLO lugar o:ffi
ciar-se ao Governo. 

0 SR. }[ARQUEZ DE CARAVELLAS :- 0 nobre 
Senador Sr, Borges notou-me de contra.dioto
rio. O que cu <lisse foi só relativo áquelles ta
chygraphos, a quem a Naç:ão pagou para 
a-prenderem. A N·ação não gastou com este, 
elle se apresentou .ao Governo dizendo que sa
bia 'l'achygTaphia, e então foi nomeado mestre 
elos tachygraphos. no tempo ·da Assembléa 
Constituinte. e tem da.do .a.]g·nn.s discípulos. 
Portanto, se quizerem que este homem venha. 
hão de contractar com elle de novo. Além disso 
ramos que o obrigam; elle diz que não ouve, 
e t'StíL acwbaclo ·o negocio, porque tachygrapho 
surdo não sei para que possa servir. 

O SR. BonG}:S :- Eu não estou pelo que o 
homem diz vocalmente, estou pelo que elle ex
põe na sua representação. Nesta o que en vejo, 
é que está doente, ·e nii<> :põe outra duvida; por 
consequencia deve vir. Pas~'Ju em resolução 
elo Senado que os tachygraphos niio eram offi
eiaes da ·Casa, mas isto não tem nada para o 
nosso caso. A Nação alimentou este homem 
por clois annos e meio par::t trabalhar, isto 
mesmo é um contracto tacito, e deve por ·con-

0 .SR. :1\{ARQUEZ DE CARAVELLAS :- Aqui 
estít uma coisa em que eu teuho duvida, e pre
ciso agora de ser informado se este tachygra
pho fez algum contracto, pelo qual se prove 
ser tachygrapho c1esta Gamara. Se não fez 
con-tracto algum, como se ha de dizer que ve
nha tr::tJbalhO.r? Elle responde,:á que não quer, 
porque não tem obrigação :ie o fazer; e que 
.remedio se htt de dar a isto? Parece-me que 
a Xa~ão nã.o fez despeza com ellc para apren
orr tachygraphia. Se a Xaçáo o tivesse man
dado ensinar para trabalhar .na Camara, en- sequencia vir. 
tão poder-se-ja ·obrigal-o; mas parece-me que O SR. !MARQUEZ DE JACAREPAGr,,\ :- Pa
n.ã.o. porque até elle foi o primeiro me,itre de g-ou-se-lhe, mas foi para <!nsinar. Quanto 11. 

tachygraphia, por cJnsequencia não vejo au- Hcsoluç:ã.o deste .Senado, ella consta das actas, 
toridade nenhuma na ·Gamara para obrign!' e positimmente se clisse que os tachygraphos 
este homem. Quanto ao estar empregado na não eram empregados do Senado, por conse
secretaria, isso ni:io embarga, porque póde ser CJUencia este homem não está obrigado. Se eUe 
ahi dispensado. diz agora que está doente, depois dirá que não 

O Sn. BoRGES:- Não me oompete rcsj>,m· qner vir. porque ntvo tem f~ito contracto .a;l
der ú duvida, e só me levnJJ.to para o!Jserv:u g-um com a Commissão. 
que ha •bem pouco tempo o !lob!.'e. Seunc1or a O Sn. BoRGEs:- Requeiro documento em 
nã.o t.inha, e foi 11m dos que dissera,m que a Na- que se mostre se acaso se ~he pagou, ou não 
çÜ·O não havia alimentado este homem para parn. servir neste exercício. 
que não ,·iesse agoro. trabalhar, e qne por cuu- .o Sn. MARQUEZ DE CARAYELT.AS :- O illus
sequencia não lhe era U::i.t.o desonernr·se, 1 tre Senn.clor é que devia provar isto. Eu disse. 

.i 
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que es;e Jwmem nüo rem, porque vemos que ·Seguio.se t1 segunda, parte ela, Ordem do 
não teve mestre, antes ensinou; por canse- Dia, que eru. a terc·eira cliscussiio do Projecto 
quencia, se recebeu dinheiro, foi para ensinar de J.ei sobre n. responsa-bilidade ·dos •:Ministros 
e não para aprender. e Conselheiro~ ele J~~tndo, conjm~tamente co~ 

O SR. BORGES:- O nobre Senador estú. en- os emendas Yencidas na segnntla, lendo .a Sr. 
ganado. Este homem te1•e mestre de Taehy- 2" S<'crPtnr.ío o Art. 1": 
graphin, esta.belecido pelo Goi'CrJlO, que foi Jsi- ''·Art. 1." .Os );finistros c Secretarias de 
doro ·da Costa, Oliveira, O.ffkinl ela Secretaria. J~stn.clo süo responsa1·eis por traição: 
de Estado dos :::\egocios Extrangeiros. o qual "§ l."- Attentando por tratado ou por 
ensinou os tachygraphos que tra.bulharam na outra qunlqneJ' maneira: 
Assemb!én, Jl:1ssacla e em !!UjiJ numero tambem ''1.•-Contra a fórmn, estabelecida. do 
este entrava. Tanto é isto assim, que esse Governo. 
mestre peclio uma, gratificaçã.o por esse tra- "2.•-Con.tra o livre exe·rcicio dos pocle
balho; mas isso ~ ob,iecto que pcrtenee ao I rcs pol. iticos reconhecidos. pela ,constitui~'ão 
Governo. elo Impeúo. 

O SR. ).fARQUEZ DE JACAREPAGt:A':- Eu já ",3." -1Contra a. indep·~nclcncia, integri-
disse qual foi a resoluçüo elo Senado na sessão ! ela ele, -defesa, dignidade ou interesses da :Ka!:ão. 
pns:>ncla, .relatirn, n este objecto, a qual me I "4." -:Contra. a pessoa ou 1•ida .elo Impe
parecc d·ever-se tomar por f-undamento delle; lj rn-dor, da Imperatriz ou de algnm dos Princi
os senhores da Commissão que digam se ·ella pes .ou Princezas ela Imperit,I Familia. 
foi ou não qual eu a enunciei. "§ 2.•- 'Usurpando qualquer das attri·bui-

0 SR. }.L\RQTJEZ DE CARAVELLAS: -Eu não ções elos ·Poderes Legislativo ou ,Tudiciario. 
falo mais na materia. Este homem aprendeu, "§ 3."- Em todos os ~asos elos para.gra
mas nüo em aula estabelecida peJ.o Governo. phos antecedentes incorrerft o réo nn, pena, de 

O SR. OUVEIRA :- o que posso informar perda de empregos, honras <' llll'rcês ; ·e, se
é que a Commissão nada convencionou com ns g·mulo o gráoa ele imputação. 11n pena ele morte 
tachygraphos. Os tachygraphos recebem as I ou na. ele inhabilidn.de pcrpdna sómen.te." 
grnt,ificações qne a Camara lhes estabeleceu, i !Dissertou sobre elle o Sr. Carneiro de 
e n1ío que elles a:instn,~scm eom a :Commissão. ! Campos, mas não se entende o que escrCI'ell o 

O S · r , .. .. . •. , . I t.nchygrapho. of.ferecendo, por .fim, o mesmo R .• \ .Al.QLcl•Z JJE .TAC.\REPAGUA , -0 que , 
: . _ · _ 1 illnstre Senador a se"''linte 

se quer sabe!' ·e ;;c, pa;;sou 0:1 lltiO a resoluçao : "' 
do Senado que cn apontei. ; 

O Sn . .D.11mozo:- O CJlll' consta tlas c\ctas! El!ENDA 

G sómcnte :isi;o. (Leu.) 

O SR. ~fARQt:EZ DE .TACAltEPAGUA':- Isto é 
posterior ÍL resolução. 

O SR. CARNErno DE CA~rPos : -Parece-me 
que com isto perdemos o te.Jrlpo. Se o homem 
não quer "Vir. para que se J1a de obrigar? 
Querer-se isso. é qucJ'eJ•-se um trabalho- .im
perfeito; porque. vindo constrn.ngido eRse ho · 
mem, nfl,o ha ·bom serviço que esperar delle. 

rDando-se pm· cliscnticln a materia. propô7. 
o Sr. Pres·idente o art. l'' ii votação, e f:oi l'C-
jPitn·clo. 

Passou-se ao Art. 2" ela. mesma Indicação, 
sobre o qnal fez ·o Sr. :\f:J.rquez de Santo 
.-\muro nmn bre\'t' re.flrxiio qnc <> tachygra.pho 
~1iio alcanc:ou; e. sendo posto n. Yotos, ·por nã,o 
JJaver mnis quem falasse s•obre elle, foi re

jeitado, 

"Ao * 3' c1o Art. l": A pena média serfi. 
d~ 1 ;i nnnos ele prisüo sóment{'. ou de lO n.n
nos ele pri~üo com :1 inlmbihtnc:üo perpctn:t.
!lO tl<• .rnnl10.- Cnl'111)irr, di) Ca.mpos." 

Frri apoinda. 
O Sn. ?tfARQUEZ DE CARWEr.t.AS : - Sr. Pre-

~hlent1•. Eu apoio a emenda que nca.bn. ele pro
]lÔJ• o íllustJ·c preopinant.e, Jl<ll'que, segundo os 
1111~11~ pl'incipios. em mateJ·in cJ·.imiunl d~~"'~ 

]lJ'ocedel'-sC' ele maneh·a que ~a' não deixe nm
plitude pa.ra os Juizes imp.n·em a pena fJII<' 
quize!'cm. l~~ta gTadaçü·o ele prnn,; G necC's~n
l'i:t. Jli'OJlOl'Cionanclo-se aos g"1':"1o~ r]e ci·iminnlí
<lnrlc• 1lo dt'lil\t.o e cil·cnmstu;Jcins qm' o ncom
pnn~l:tJ'nm: porque o n.~sao;.<inio peJ·retJ'tlflo. 
por exem')llo, dentro ele um irmplo é .mais ng·
grn1·n,nt~ elo qnc o perpetr~d'l C'lll uma rnn: 
portanto, acho que n penn Inédia se deve ex-
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JH'Cs~a.mente declarar e nfto :ficar ao arbitrio :Ministro tentar contra o livre exercício desses 
d~s ;juizes, rpnm escolherem <~ntJ·e :1s duas. ex- 1

1 

poderes, G cl:LJ'O qi1e attenta. contra a fúrma 
ttemas -n. que lhes parecer. B·~m ve;Jo que amda do Goi'CI'Wo, que procura a tma destruição, se
asRim_não pútle_ ha1•er. ·Loda ~. exnct.idão, porGm 

1 

não directamC'ntc, no m·enos indirectamente, e 
h:.wcra a .que e possn·el ne.~ta matcria. Pus- está, por consequencia, incurso no crime de 
sanilo ag-ora. a cli~eorr·er sobt·e o * 1" ilo Artigo,j1'J':.ti~fio. c não de simpl'es abuso de Poder. 
nssento que elle ·deve passar com a emenda . A ·C~nun·:.L mel110r -deci-dirá. 
qne ;já. foi_ approl'acla na s:!gnncla discussão. ) Xest:.1 ·outra. sec!)ão. qn·~ agora passo a 
As ex!.Jres;;ues em~. que ~ para~Tapho se _acha 1' exumiuar. temos a supprcssão das puiavra.s 
enLmcw.clo 110 .Pt·u:~ecto sao rom la.ta~. e ~ n:e- ! ''cunt1·a a ilignicludc e interesses da Nação", 
c:ssm·:io clistingu.ir os crinw~ que o ;,\Tin.istro : "''JlJll't•ssfio m 11 ito -bem posta, porque isso seria 
p~cle commetter como ho_men1 daqnelles que [11m a. 1·êde para trazer semp1·e os ~Iinistros en
pude commetter como ~Iml:>tro. Quanto no~ 'yoJYidos em p1·ocess·os c sobrcsaltos. Deseja
primeiJ·os. elle est(L sujeito ús leis .g-erues c sú ria. >mber ta.mbem se acaso se supprimio ~u 
os seg-umlos é que cle1·em entra.r nesta lei dn · ficon su·bsistinclo a. palavra "integridade". que 
sua responsabilidade; por isso ;julg-o mui acer- . se aclion para outra cliscussií .. J (á qual não ~s
ta.da a clcclaraçüo que 11:1 referi ela emeucla s·e ; sisti) por causa do empate r1ue houve na vo-
fur. ele que o :l[inistro é respons:.wel por trai- 'tação. · 
çã0 attentancl0 COntra a fúrJUa estabelecida. I \ c a d' -
l 

"' . . d _ rr • ; :. pprovon :.1 amara na seg~m a. Jscussao 
c e .,overno, etc .. por .trata o~. ou Jlor outros · t . 1 t - . . .. . . · , a ma crw c :1 quar .a secç:ao, que cr1mmn. como 
quaesquer actos _elo seu o:!JCJO". A clausula .' t:-aidor 0 ,;,[inistro que attent::tr ''contra a 
tmnbem ele que e necessar.1·o que .esses actos , . 1 1 I· 1 d T .• . pessoa ·Oll vH a. c o · .. mperac or, a J.mperatnz 
sejam "manifestamente dolosos", para Se Ye· • . ] Jn• } • p · · p . , , 

• • • • • • . : 011. te n .,.um c os .. rmc1pes ou . rmcezn~ cln. 
rifJCar a. responsabJ!Jclnclc elo :'lflmstro. me pa-: T • 1 F .1. ,. ,.- t-. . · _ : ... m.perJU ! a:m1 1a . ~':.10 me oppuz, en ao, a 
r.ece mm 'JUSt.,.; porque om1e n:1o ha dolo, : .. , . . . . 1 t· . · :-- . . _ , , . . , ,,~o. n.pc7.,l1 c e n.pon "11 meslTio em oppos1~,to 
o_ndc na.~ ha m:lhcJ~ n:Lo pu.-. e- haver cr1mmu- i :.t doutrina de Benjamin Gonstant; opponho-
lHlade. Vamos :1 prH11e1ra secc;uo ·deste mesmo : - 1. t -· 

1
. me, porem, agora; e c 1go ·que es e caso nao 

pnrag-raplw. 1 1 · 1 l b · d t't 1 d t · ! c e1·e :er aqm ugar c e a1xo .o l u o e rnJ-
·Declara-se nestn. secção traidor o :Ministro 'i ção, nem ele outro qualquer desta .Jei. Este -é 

nttentnndo, ela maneira que fica dita, "contra um dos crime.~ que o !Ministro jítmais púc1e 
a fúrma estabeJ.ecicla de governo". Parece-me,. pe1"1Jt'trn1· como .:\Iinistro, .rorqne ;jfLmnis lta d.~ 
que 11en.huma dnvicb pócle l1:wer n.isto; porque ]lassar uma orrlem parn. s·~r as~assinnclo o 
attentnr contr::t a fúrma estabelecida elo Go- ·Imperador ou qnulquer das outrn.s pessoas da 
Yer.no G o mesmo que procurar a sua destrui- Imperial Fnmilia; elle só o poàerú. perpet.rnr 
ção, quando o l\Iinistro, .pelo contrario, eleve como homem e fica, por consequencio., sujeito 
cooperar po.ra conserval~o. Se eUc, pois, at- iís le.is gernes. segun.do as quaes nem por isso 
tenta contra a fúl'!1la -elo Governo, G traidor e ha ele ter mai·or ·ca.stigo. Concedo que o ~Unis
como tal deve ser punido. tro, e em raztio do seu officio, que lhe díL facil 

!Passando-se a.gor::t á s:gunda secção do accesso junto i'tquellas pessoas, te.nhn mais oe
mesmo paragrapho, vejo que elle classj.fica de cas·iões 'Para executar tão inaudito e nefando 
traic:ão o atten.tudo elo -Ministro "contra o intento; mas :isso não .milita, não o far(L por 
livre exerc.icio d·os poêleres poJi.ticos reconhe- mn neto ministeriu·l, cuja re3ponsabilidade só
ciclos peln ·Constitniçã.o elo Imperio". Assentou mente estamos marcando 11estn. lei. -Gomo niio 
a. Camura, na segunda clisciJSsfvo -cJ.a presente foi udmitticla. neste Artigo a materin do ~ 2". 
lei, .que este caso nií.o devia entrar debaixo elo e com isso me conformo, não cansarei a Cn.
titulo de traição. mas fa7..er parte ele outro marn com m1a.is argumentos; e, pelo que toca 
dos ·Artigos .do ProJecto; pr•Jpcndi tn.m;bem en- ao § 3", reporto. me no que ue.ixo exposto no 
tão .para isso, porGm, re·flec.tindo presente- p1•incipio <lo meu discurso. 
mente melhor, pelo menos tenl10 ,nJguma du- .Falon o Sr. ;;\.fnrque7. ele Santo Amaro. mns 
v:ida nesta materia. A fúrmu do nosso Governo o tachygrapho ·uã<> ·011Vio. 
estíL ·estOJbelecicln. de maneira. que ·os poderes 'l'enclo .claclo ·a. hora, ·o Sr. Presidente de
são scparnclos e inclependentes; se, pois, 10 te.rminou para Ordem ·do Dia a continun~fin 

.J 
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dH ·fnt'.':llllil ·r11aLeri~1 ~. ~~· hou\·e . ..;sl' ten1po a cial 1nnior, enctu·re~·a.c.lo ela direcc•i'io .dos iru

coatinuaçiio d:t .~eguudu. di~eussiio do :Pt•oj~ctu! bnlllos do mesmo e~pedicnte, com • .o ordenado 
r-;olm' ~.::nnic:ipalidn.iJes. I annual ·de •um conto c seiscentos mil rêis, c 

J.~vauwtt-~c ·•L sessão ÍLs ümts I! meia horas 'aquelles •officiaes de secretaria que cada uma 
da ·tarde. das Gamaras approvar, ·vencendo cada um del

les oitocentos mil réis annualmente." 

38·' SESSÃO, l~M 21 DE .TUI\110 ·DE 1827 
"2."- Que se supprima a doutrina. dos 

,\rts. 2" e 3°. 

I 
".3." Que a ma teria do Art. 5•, unindo-se (I 

l!J.1•11ec/.·ientc: llc,Qvm.cnto Jntem.o-Cont·inu.ação elo 8~, forme o Art. 2•, desta d:órmu: · 
d.a. 3" &~cu .. ssão d.o Projecto i/.o JA:i soui·o "Art. 2."- Ra;rerá em cada uma das mes
·responsa.bW.aa.à{),ç d.os Jl-indstros e C:onsc- mn~ Secretarias um j)Orteiro, que servirá tam
/.ltci.ros de Esta.d.o bem de g-:wrdu-linos, com o ordenado annual 

l'RESIDE:-ICIA. DO SR. RISPO CAl'ELLÃ~-:I>IÓR 

Achando..se .presentes vinte e sete Srs. Se
nadores, abrio o Sr. Presidente a sessão e :foi 
lida c a,pprovada a Acta da antecedente. 

O Sr. s• Secretari·o passou a ler o seguinte 

OFFICIO 

''111m. e E,.,"lll, Sr.- Por ordem da Camara 
dos Deputados passo ÍLS mãos de V. Ex. inclusa 
a resolução ·da dita •Ca,mara tomada sobre o 
Proje<{o de Lei enviado pela Gamara dos Srs. 
Senadores, iicerca dos ofíieiaes e mais empre
gados da Casa e Secretaria. afim de que seja 
apresentada por V. Ex. na mesma Gamara com 
o projecto original, que vai junto. Deus guarde 
a V. Ex. -Paço da ·Cama r a dos Deputados, 
em 20 de Junho àc 1827.- José A.1~tonio da 
SUw. Jlfala.- Sr. Visconde de Congonhas do. 
Campo." 

RESOLUÇÃO 

"A :C amara dos Deputados envia ao Senado 
o seu Projecto de [,ei sobre os officiaes e em
pregados da sua Secretaria com as emendas 
;juntas -c pensa que com ellas tem lugar pe
clir-~e ao Imperador a sa.ncção imperial." 

Emendas Ot[ipro·vtul-as pela. Ga11Mra aos Depu
ta.dos a.o Projecto d.o Sc;tado para rcgu.~a
nwnto d..os ojficiacs .aa .~u,a Secreta1'ia 

"1."-Que a. materia do Art. 1•, unida com 
a do 4", forme um 1", da maneira seguinte: 

"Art. 1.0 -·Cn.da uma dls .Secretarias das 
Ca.maras da Assemblêa Legislativa elo Imperio 
do Brazil tcri'L pa.ra o seu eJ..-pediente um offi-

lle s-eiscentos mil rêis, ficando a cargo delle 

I sllbstituir o porteiro da Cam9.rn. respectiva nos 
seus impedimentos." 

"4."- Que .o Art. 7" do Projecto forme o 
Art. 3•, desta fórma: 

''Art. 3.•-0 porteiro de cada uma elas 
Gamaras v-enceríi. o ordenado mmual de seis
centos mil réis." 

"5.•- Que a ma teria dos A.rts. 6•, 9" e 1l 
~e reuua, formando o Art. 4·", desta fórma: 

'' Art. ·1. •- •Cada uma das -Gamaras tomará 
para seu ser\'iço interno e eJ.."terno os continuas 
e correios que julgar necess<~.rios, tendo de or
denado quatrocentos mil réis annuae.s cada· 
um dos continuas e cada um dos correios os 
mesmos vencimentos que tém os da Secretaria 
de Estado." 

"6."- Que se supprima o Art. 10. 
"7.•-.Que se supprima o Art. 12. 
"8."-Que se addicionc um Artigo, qui! 

serú -o Art. 5", desta fórma : 
"Art. 5."- O provimento de todos -os offi

ciaes mencionados nos Artigos antecedentes é 
privativo de cada -uma das Gamaras, sob pro
posta de seus Secretarias." 

Paço -da Gamara dos LDeputados, em 20 de 
Junho .de 1827.- .Pedro ele A r aujo Lima, Pre· 
si dente.- .José Antoni.o ela.. Silva M llÃa, 1 • Se
cretario.- José Ricardo d..a Costa A.g1biar de 
,1-nd;raclc, 2• Secretario." 

O Sn. BORGES: - Parecia..:me que esse Pro
;jecto devia ser remettido á Commissão de Le
gislação para dar o seu parecer sobre elle. 
Não sei se o Regimento dete~mina isto mesmo, 
que .acho mui ra7,oavel. 

·O Sn. .OLIVEIRA : - J:'arece-me que se deve 
imprimir para entrar depois em discussão. 
( A.poi.acl'O I) 

O Sn. •MA.RQUEZ DE SANTo AMARO: -Creio 

;.. 

.I 
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<111e o Ticgim~nto diz, c é costume, :ficar sobre I a mes·ma iCamara, ii. vista do plano que ba1:x;ou 
a. mesa. por trcs dia..~, par:~ nós vermos. e de- com a resolução de 6 de Ouõubro de 1795, que 
pois é que se manda imprimir. 

0 SR. PRESIDENTE:- E' expresso no l~egi

:mento que esteja sobre a mesa os trcs dias. 
O Sn. ::\{ARQUEZ DE PARAN,\GUA': -I~to que 

o Regimento determina ent~nde-se a respeito 
daquelles projectos que são aqui apresentados, 
e nã<> a respeito dos ·outros qu~ vêm da Gamara 
<los Depntu.clos. Convém que os que são :Lpre
!!Cntuelos nesta Cnmara fiquem sobre a mesa 
tres dias antes de se mandarem imprimir, para 
lie exn.minn.rem e seus autores poderem reti.
ral-os, querendo, dentro desse tempo; porém 
este é .um projecto que jií. passou nesta Ca
mar.a, e volta agora com emendas ; portanto, 
não hrt nada mais que ·:fazer a respeito delle 
senão mandai-o imprimir logo. E' isto o que 
penso se -deve praticn.r neste caso. (Apoiado-!) 

O Sn. ·CAR='EIRO DE C.url'OS : -Pedi a pa
lavra só para dizer que nada se utiliza em 
mandar este Projecto [L CommissiW. O que é 
que a Gommissão ha de di?.er sobre elle? Dirá. 
que se imprima, e não póde dizer mais nada. 
Demais, a Camara está muito .bem inteirada 
da lei, póde-o mandar fazer independentemente 
clella ir ii. Commissão. O Regimento nesta parte 
não o:fferece duvida, e estií. bem cla.ro. 
(Apoiaclo !) 

0 SR. PRESIDENTE: - Apparecem duas opi
niões, 11ma para que o ~ojecto seja remettido 
ú Commissão de ... 

O Sn. BoRGES: -Essa foi a minh-a opi:niü·o, 
mas eu a retiro. 

O SR. PRESIDENTE: - il\íuito tbero ; proponho 
então se o Projecto se deve mandar imprimir? 

Venoou-se que sim. 
O Sr. s• Secretario passou a ler mais este 

OFFICIO 

"Ill.m. e Ex:m. Sr.- Havendo sido enviado 
pelo Governo á Ga.mara elos Deputados, em 
of-iicio de '5 de Julho do anno proximo passad<>, 
expedido pela :Secretaria ·de Estado dos Nego
cios da Marinha, a consulta inclusa do Con
selho Supremo )!ilitar sobre o requerimento 
de D. Anna Angela do. Lomba, que pretende a 
parte do montepio que per·!ebia sua fallecida 
irmã D. Franciscn. Candida (la Lomba, por de
pender a resoh1çiio da dita ronsulta de inter
pretação da lei, que reguln o Monte pio ·Mllitnr; 

serve de lei em similhante MSumpto, e que por 
cópia lhe foi transmittlda pela referida repar
tição -da ~farinha, julgou conveniente tomar a 
seguinte resoltiÇÜ<>: A lei que actualmente re
gula o ::\fontepio da :Marinha não concede ás 
irmãs dos contribuintes a sobrevivencia de 
uma~ para as outras. E ordenou-me que •eu 
assim o participasse a V •. Ex., remettendo a 
menci-ona.da consulta e mais :r,.apeis concernen
tes ao objecto, para que seja tudo presente e 
se tome em consideração na Ca.m.ara dos Srs. 
Senadores.- [)eus guarde a V. E.'!:,- Paço da.. 
Camara elo.~ Deputados, em 19 de Junho de 
1827.-José A.nto-n·io -d-a Sil·va Jfaia.-Sr. Vis
conde de Congonhas do Campo." 

.0 Sn. ~ÍARQUEZ DE PARANAOUA': -E' pre
ciso que este negocio seja examinado na Com
mi·ssão competente antes de se discutir. A lei 
do ~í<>ntepio não é clara na parte de que aqui 
se trata. Sei que o Governo manôou consultar 
a tal respeito no ·Conselho Suprem<> 1!ilita.r e, 
não sendo o caso -liquido, remetteu -a. consulta 
ít Gamara dos Srs. Deputad:os. Isto aconteceu 
quando eu tinha a -pasta da Marinha. ~1.. ·Ga
mara, porém, se bem me lembro, respondeu 
que o Governo d-ecidisse na :fôrma da lei; mas 
o Governo, não podendo fn.zel-o por ver q11e era 
precizo interpr-etaç:ão fL lei, tornou -a enviar a 
questão, para esse fim, ii. mesma .Camnra. 
A' vista ele tudo -isto, convém que esta resolll
~ão, e todos os mais papeis, se remettam ii. 
Commissão de Legislação, para dar o seu pa
recer sobre tal materia. com mais conheci-
mento. 

Não havendo mais quem falasse, propôz o 
Sr. Presidente se a Camara i!.pprovava que esta 
resolução .fosse remettida á -Commis~ão de Le
gislaç:íi.o? Resolveu-se que sim. 

O Sn. PRESIDENTE: -Vamos á primeira 
parte -da Ordem do Dia. 

O Sn. líARQUEZ DE .SANTO AMAilO: -Peço a 
pailavra. Antes disso tenho ama indicação que 
fazer, para que se forme um :Artigo no Regi
mento Interno, da resolução que se acaba ele 
tomar sobre as e.menclas que vieram da Comam. 
dos Deputados, porque o Regimento n5-o tl'atn 
destas, mas sõ elos Projectos. (Len o. Inrli
cnção.) 

O Sn. iMAilQUEZ DE P AllANAGUA':- Eu cle~e

java que o que se fnz e pratlca com ns emen-

.. I 
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da,; ,;e ·Jlratieassc tambem com. o., Jli'OJ'ectos 1le, J'a·l'a·nagu·ti, J'ictwd-o ·a lndicagiio concebida nes-. . , I . 
lei que \'êm dn,quella Camam, porque acho 1 tt·.~ tt>rmos: 
que C>ih! negocio nii.o e>!tít Hl}lli pre\·eniclo. i 

ü Su. ~\l.AnQu~z u~; l'AliAXAGUA':- •.. 

O Sn. ~\fAJIQU~;z JJJ~ SA;:o;'JO AMAIIO:- Esta 
indica~iio ainda nito foi posl :t fi. discussão du 
Camai·a i .Jogo, o illustt·c Se-nador niio pócle 
por ora falar sobre ella. O requerimento que 
·fez o 011tro illustre Senador é sobre os proje
ctos que vêm da Camara elos ·Deputados i não é 
sobre a materia da minha inclicn~;ii.o, da qual 
a incl<t ,;;e não póde tratar. 

O SR. OLIVEIRA:- Quando Yêm as leis ela 
Camara· dos Deputados, ;jft .nús as temos im
pressas i .portant.o, não é preciso mandarem-se 
.imprimir i porém as emendas sim. 

INDICA~ÃO 

Proponho que ·forme Art.ig·o do Reg·imento 
Interno a resolução que o Senado ae:1ba de to-
mar sobre as emendus que vieram ela Camara 
dos Srs. Deputad-os, e bem assim os Projectos 
remet.tiiios :pela me~ma Camnra.- J!arque.:· r/e 

Santo .ctmaro." 
Foi apoiada. e ficou sobre a mesa pa·ra 

entt•nr e·m discussão. 
Sl!gl.l'io-se u Ordem elo Dia, e conti.nuou a 

i'-l!rceira discussüo do Projecto ele J..~ei sobre a 
respons·nbilidade dos ~Iinistros e Conselheiros 

,o Slt. •:\fAitQUI>Z llE SA:X'!:O A;.IAllO:- o ii
lustre Sena-dor teriu razão se acaso esses pro
jectos que aqui se JJOS {listdbul!m impressos 
fossem os mesmos que os que elepois recebemos 
officialmente da Camara elos Deputados i mas 
:não ~ assim. Esses projectos si1o os que se 
apr~sentum 11:1 Gamara. depois entram em elis-~ 
ct~~si:io, soffrem muitas emendas, ele sorte que, 
quando depois vGm. remcttirJos of:J'ieiahnente, 
sito muito differentes do que e1·am: portanto, 
se no Regimento não Jm ·essrt pro\'idencin, ele
:v_e-se accrescental', porque não han~mos de cnn
serrar ·isto de memoriu. 

de Estado. com as emenelas approvadas na se
gunda. hnYenClo ficado adia(b, no Art. 1 • na. 
sessão ele hontem. 

O SR. ~Lu:QUJ'Z DE SAXTO A~IAHO: ,..-- Tenho 
uma emenda que offerecer á Camara. u qual ~ 
t•sta. que \'OU ler: 

"1."-TJroponho que se conserve a dispo
sl~iio do § 2" elo Art. 1 • do l?rojecto. 

O SR. Or.IVEIIIA:- Aqui {':;tft o que o Regi
mento ·diz: (f..eu.) i!lfas isto respeita ás 1ndi
cac:ões, projectos e emendas que nascem nestu 
Cnmara, e não [<8 que YéJU d.1. outra i portanto, 
iicerca cle!itas nii.o ha. aqui ]H'Ovidencia alguma. 

O SR. :1IL\RQlfl~Z nr:: SA;:o;To :\~fAUO:- Se a 

nüo hn, .G preciso accrescental-u. 

O SR. BAnROSO :- A .Cama.r.a IIJ:U sessão pas
sada · t.omou uma resolução u este respeito; 
porém quando a indicação entrar em .discussão 
é que hei .de falar; agora é J'óru de tempo. 

O SR. MAllQU'f::Z J>E SANTO A~rAno: - J~u não 
talo sobre a rnateriu ela indicação, mas sobre 
o que !em braru os Srs. Marquez de Puranaguá, 
e O!il·eira. 

O SR. t:\[AllQUEZ or:: P.AIIANAGUA' :-Como no 
Regimento niw se acha deteJ'Ininaclu cousa. ul
guma a respeito d'os projectos, assento que 11 

especie que lembrei se púàe accrescentar na 
indicação do Sr. ~farquez ele Santo Amaro. 

O Sr. ::-rfarquez ele Santo Amaro fez o ac
erescentamcnto proposto pelo Sr. :Marquez de 

''2."- Qut.! •se conserv.e u pala na "inte
gridade" llO § 3°, suppriminc]o-se •O fina) "di
gnidade e interesse du N'açi:ío". . 

".3.•- Voto pelu emenda ao § 2" deste Ti
tulo. 

"·t·- ,\o § 3" proponho qnc n pena de morte 
~~:ia clechtJ·acla ao crime de primeiro gríto; 
a média, que corresponde :10 segundo grflo, 
;;e;ju "perda cl:-. confiança cl:t Xaçi.io e àe todas 
as honras, inha·bilidacle pet•pr!tua e irremissivel 
para occupar empregos de confiança e cinco 
annos ele prisão"; a pena minima, perda da. 
confiança clu N'aç1ío, inl1abilidade 'Perpetua res
tricta, ·no emprego cm que G ;j·ulgado, e cinco 
annos de suspensão <lo cxercicio dos direitol! 
politlcos.- Mm·q1wz de Sa:n.to .t..?naro." 

Foi apoiada. 
O Sr. Carn.eiro ele Campos, depois de um 

discurso que o tachygrapho niio mw-io, oifet·~ 

ceu tambem esta. 

ll'AlEI'IllA. 

"Depois <lu pulllll'l'tl. "tl·a taelos" {liga-se "ou 
por ·outros quaesquer actos elo seu officio, onde 
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abu.;at· delle cum manifesto Oolo ".- 21 de Ju· 
nho.- Carneiro da Oll'mpos." 

:b'oi a.poindn. 
O St·. :Matta. Bacellnr mandou tmnbem ú. 

~[e~a a seguinte 

EMENDA 

O SJt. :.\fA'l"l'A DACELLAR:- Xiío me parece 
tü.o ociosa a .m.inhn emenda, como no nobre 
Senador Sr. Borges se representou. O pnra.g-ra· 
pho estabelece a criminnliclacle do llfinistro de 
.E:stn{lo q tH:l' attentnr contra a. integridade e 
defesa. ela. Xação, mas nüo declara o modo por 
que ha ele ser commetticlo es;;e a.ttentado. Estn 
falta é que eu suppri. re:fedndo-me no para-

"Proponho que depois das palavras "inte- g-rapho ela. Constituição, paru melhor ir ele ac· 
griclade e defesa da Xação" se clig·a. "nüo ·ob- côrclo com cllu. 
serrando o Art. 102, § 8", ela Constnnição ".- .o Sn. DonaEs:- Nesse caso deveria n 
Sa!Ya. a redacção.- Paço ,Jo Senado, 21 ele e!ll!~nda fixar positivamente 0 objecto, e não 
Junho de 1827.- Jia.tta." se referir ao po.rngTapho da. Constituição, que 

Foi apoiada. ell\·oh·c muitas outras cousas que ntto respei· 
O Sn. BAnr.ozo:- Xiío pJsso deL\:ar de im- tam ft integridade, nem á clefesa da Nação. 

pugnar a qu:trta emenda elo Sr. l\Iarquez de Falaram sobre a mnteria al~:,"tlllS senhores 
Santo Amaro emquanto propõe que seja irre·j mais, cujos discursos o tach1rgrapho não pôde 
missivel t• iuhllibiliclnde do :Ministro compre-

1 
colhc1·, e, dando-se depois disso por discutida, 

hendiclo no s::gundo grf•o r! e criminalídacle; [ passot1 o S1·. Presidente n propôr: 
a palavra. "irremissível" é contraria. á Consti- i Se passa1•:tm o Art. 1• c o § 1°, na confor· 
tuiçüo, e, portanto, voto contra ella. i miclacle ela emenela approvncla na seg,:ncla dis· 

O Sn. ~IAnQUEZ DE JACAREl'AGU.~': - Levan-1· cu.ssão, sn. lva uma. snb-emencla. Passou. 
to-me .sómente para offeret:P.r uma. Se depois ela. palavra "afficio" se accres-

1 centaria "ou ele abuso delle"? Passou . 

El!E:<IDA 

••. 
1 
I Se se approvava n 1" secção do § 1•. Foi 

.J , approvada. 

! Se pn.'.!sava a 2" sec~ão Llu § 1", ficando de· 

"ll?roponho que se snpprima 0 § 2•. _ ,lf ar· i ~ai:s:o elos crimes ele traição. Decidi o-se qut 

qu.cz ele Jacarépa.guá." ! s1m. 
Foi apoiaela. i Se a Camaro. apprOYa\'tt a 3" sec~ão elo 

O S B d 
~ I§ 1•, conseryauclo-se a palavra "integridade" e 

· r. 01'"'es, pon eranclo que nao era pos- 1 • • • • • • . 
1 

° . d ! s~1pprmunclo-sc estas outras "d1gmdacle, ou Jn· 
s1ve conservar ele memor1a. to as as emendas teresse ela. Nnç1io. Resolveu-se pela aff!rma· 
para discorrer sa.bre ellas, peclio que se fossem biva. 
lendo SLlccessil•nmente, ao qne satisfez o Sr. Se a.pproYava que clepois da pnla1'l'lL "de

fesa." se nclclicionassem as naJavras "nüo ob
serl•a.ndo o .Art. 102, § s•, ela. Con~tituição". 

2• Secretario, fazendo o no.in·e oraclor a c a ela 
uma as suas reflexões, que o tnchygrnpho não 
alt:a.U\:OU de maneira. que se possom publicar. 

0 Sn. }ÍARQUEZ DE P .l.RAN AGUA' : - 0 nobre ~iio. 
Senador nã-o entendeu o que disse ;o St•. Bar- Se pa.ssava a 4" secção do § 1•. Assim se 
rozo, ou, antes, :não entrou no espírito ela. sua decie1io. 
qrtest1io. O espírito é este: se acaso pôde haver Se a.pprovava o § 2• do Art. 1•, ficando d~
pena. ele morte, o Imperador tem pela Conati· .baixo deste mesmo Artigo, uue trate. dos cri· 
tuiçüo a faculdade de a per:loa.r, como não h!t mes de traição. Venceu..:;,;, pela negativa. 
ele poder J1Crcloar a. inha.bilidade perpetua.? Se o nppro1•a.va, passando as suas clisposi~ 
Parece-me. mui judiciosa. esta. observação \c ções para o Artigo que trata de abuso de po· 
que, por consequencia, nito póde passar ·n pa· der. Venceu-se affirma.tivamente. 
lavro. "irremissivel", p01~que se acha. em con- Se neste § 2•, que pnssvn para o Artigo 
trnclicçüo com uma elas attribuições que a. Con· que trata do a.ôuso de poder, se acldicionarin o 
stitnição outorgou ao Poder ilfodera.clor, a .qual seguinte "machinanao a destruição ela religião 
é perdoar ou moderar ·as ·penas impostns aos catholica, .apostolica romo.na. Resolveu-se 
1·éos conclemnados por sentença. que não. 

A. 38 T I 
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Se• ""t.e adclitamenLo tle1·eria :l'icnr em um 
pnragt·:tpho s~parndo, debaixo do Art. 1", que 
tmta do~ crime~ ele tmiç;iio. Venceu-se affir
nwtinlment.P. 

Se pns~u 1·a o * 3", sn]l·as as ~me nelas. Pas-
!'!:Ot!. 

Se p:ts~a m a emenda appro1·ada na se
gotnHin discus~iio. :Xiio pn.;;sou. 

St~ appr01•ava que a. pena imposta ::tO pri
meiro grfto fosse a de morte. Ilesoh·eu-s" que 
~illl. 

Se appl'OI'UI'a que a médi::t fosse ''perda ela 
coni'ian<_:a. rltt Xn~iio e ek tod:ts as honras, inha
biliclaele perpetua ·e it•remissil·el ,para. occupar 
empregos de confit:tn<;n e cinco annos ele pri
são. Pn~son, sllpJ.lrimintlo-se :t palnnn "irre-

do,; clelietos é~IX~ciJ'ieado~ nos tt·es purng·t·a
phos nntecedeutes, houret· poL' meio delles abu
sado llo Pollel', ou J'u.ltaelo ii cbsermncia da 
:Lei, soffn•J'ií, além clns penaH clecluradus nos 
ditos parng-raphos, as que ao diante ~e decla
mm 11os Al'ts. 3" e .J"." 

O Su. CAI:XEmo DI~ C,urros :- Eu niio acl10 
c_illt:' este 111 ~ dera ter lugar~ da JJUlnciru en1 
que est.ft retligiclo. (.Leu.) .\ peita púcle ser 
acceita po1· um parente, pot· pessoa ela familia 
elo )[ini~tro. ou por um Cl'i,do seu, e sem que 
o )fini;;tro s:riba, e dizct·-se que ú pura elle, ou 
par a pat·en te seu, etc., e l og·o ficar sujei to u 
um proce•so de s•.:!ntença e pen11 infamante, o 
que é injustíssimo; portanto, parece~mc que 
antes de1·e ;;er conci:!bido 'lo modo seg·uinte: 

missh·cl''. "Qnanclo ela clacliru, ou prome~s11 se tiver se-
Se a mill'ima elev.;ria ser "perda ele con- guiclo effeito, e este ;;eja contmrio {L lei". Em 

f:ian~tt da Xnçüo, inhn.bilicl:lde perpetua res- tnl naso ~im, ha nma bnse "obre a qual púcle 
tt·icta no emprego em que é ;iulg-nelo e cinco assentar a accusaçi'io mais so!iclnmeute; r~p
anno.s ·de .~nspensi'io elos direitos politicas. Ile- parece j[L um :facto clr~ parte elo )fiuistro con

soh·en-se que sim. tl'll os deveres elo setl officio, e mostrando-se 
Suo pt·opôz o Sr. Presidente a emeuclil elo pelo exmne que nasceu da peita, justo será que 

St·. Carn~iro ele Cnmpos, por se julgar preju- tenha Jug-:n· 0 processo e que se lhe imponha 

cliencla. a penn. Quando rln. peita se :Jfi.o seguia effeito, 
SPg-nio-.~c o :\t·t .. 2": 1 

Dll se acaso se segnin, foi conforme ú. T"ei, pa-
·' Art. 2."- Siio responsal'eis por peita, su- rece m:rito cliHicultoso e, mesmo, pcrig-os.is-

bol'llo OU COnCllSSUD: sim o pôr penas, e anelar oL fm~Cl' indagações 

* 1.•- rot.' peita, acceitnnclo tlaeliva ou I ~11inuciosa~, que podem mui;;as vezes envolver 
promessa clireeta. ou inclir~ctamente para se mnocentes, c turbar a cada passo a marcha do 
decidirem em qualqt:er acto •lo seu )[inisterio. ~en·i~o destes g-randes empr~gaclos, só por pre-

"Quanclo cln. eladiva ou promessa. se nüo :;ump~ões e suspeitas em coisas tão clifficeis 
til·er seguitlo effc:ibo on este til•er sido con- ele pror::tr-se. O estado de eiYilisa~ii.o tem in
forme tt lei, incolTcrrú o réo na pena do triplo t!'ocl11zido tal cnrrespondencia de officios. e 
el:t peita, e perda do emprego. generosas ciriliclncles, que a época actual pa

* :~ ... _:Por strborno, corrompendo por sua 
inflnPneia 011 J1eclitorio a alguem para obrar 
contrn o que deve no desempenho ele suas 
fllnct;ões ptlblicas, ou cleixnnclo-se corromper 
pot· infhwnci<t ou peclitorio ele alguem pnrr~ 

obrarem o que niio elevem ou cleixnrem de 
obr:n· o que cle1·em. 

"Em qualquer destes cas•Js incorrerf1 o réo 
na pena rle !]uinhentos a um conto e ,illinhen
tos mll réis. 

"§ 3." Por concussi:i.o, extorqninclo, exigin
rlo o que n~o fôr cle1•iclo, aincl11 que seja para 
a Fa7.enela Publica. 

"Verificnnelo-se o recebimento, incorrerá 
o réo na pena <lc um a tres r;ontos tle réis. 

§ •J.• O réo, que tendo commettielo r~lgum 

t•ere ;iii n~o permittir qu2 ::tll•~irnmos desvia1· 
elo t1·ato soeial todas as clemonstl'a~ões de nr
hnnirln.de; e ser{t duro que vamos por is:>u cs
t:l'belecer penas. salvo gun:ndo appurecem fa
ctos bem posit.h•os, como um despacho escan
.tlaloso ou outro qualquer n.cto do J[inistro, 
em off.ensa da .~ocieclacle cil"i·l. Con'fesso que o 
simples acto ele rece·bcr 11 J;eita ;iii é delicto, 
mns cm taes circum.st:lncias, e com tacs em
pregados, querer lemt• n.o infinito essa indn
gn~iio. é querer muitas vez1·!S confundir o in
noce,nte brinde de n'misaele com a. peitr~, e ca
nonisu.r o principio em que se fundavam as 
devassas gera.cs, que, para niio deixarem es
eapar clelicto. punham em r:sco 11 segurança 
de muitos innocentes. A Or:lennçiío n. respeito 
elos magistrados é que log:J que receberem, 

_j 
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J,enham a 1wna., c ii·~ morte; mas esta, lei nun
í.'a tere t•xecuç;iio; po1·tnnto, eu gucrin. gue fo~se, 

como j(1 disse, reelmdrla u eousa n. termos equi
tatiros e razoados, afim a~ ~c poder executar, 

ac:n ntclado ·O cla.mno publico ü elos ciclacliíos, 

mns sem risco da innocenci<l c continua que· 
bm lia reputaç;no destes .primeiros empregados 
rln :\n~iio ... Em eun~N]uencia elas razões guc 

t'~nht> ponderado, vou -oJ'ferecer esta 

im de ''ii" a conhecer que hourc peita'? Quem 
é que ha de acc.:usar o Ministro'? SerÍL ·O proprio 

qne o pcitou"? Esse Jliío, porque é igualmente 
culpado, e ~e o fizt•sse, até se poderia dizer 

que o p1·oceclimento do :7\Iinist1·o havia sido 11m 
merecido por e~se homem. Pol'· 

taut.u. estou pclt"t suplll'essilo que nesta part~ 

jít pmpox o illustre preopinantc. Quando da 

)H:ita suri.it· cffl!ito, ·-~ este fôr cuntnl a J..ei, te. 
mos um :fac•to publico que ele alguma n1aneira 
nas rel'cln :1 exi:>tencia elo crime; mas jft quan
rlo ;>~se d.feit.o für conforme .;l Lei, ser(L mui 

clifficil dt'scolJJ•h··se, e tl disposi~ilo torna-se 
oci-osa, além de que ninguem peita pam al
en.JJ~:n· o que ll1e é clel'ido, ning·nem compra 
por clinhc~iro o rpw n .Tnsti~a lhe dá C!e gTaça. 

Quanto iis penas, ncho elespropcr<:;iio entre ellas 

e o crime. Parece-me duro g11e o ~finistro que 
niio .fr·x o gue delle se desejava, ou o fe~ na 

r:onformidad"' da lei, incorra, além da ]lerda, 
t1·i plo ela peita, na perda elo e1l!prego. 

''Ao § 1." elo ,\rt. :2." ~a declaração do pa-

l'ng;·aph'o gne lll'incipin - ''qLmnclo" - sup

prim::t-sç a palann - "niío". 
'' ,\s .penu~ sejam, grfto maximo, ·perda ele 

1!111Jlrego; medi o, tl'iplo ela peita: mínimo, du

plo della. 
"Ao § 2." Q:1e subsista o pnragrapho t.al 

rpwl estft. As pe:ms elo suborno sejam as mes-
mns qnc a ela 11eitn. e confo,me os seus grftos. 

":\o § 3." "\s penas as mesmas. Suppressão 

elo * ·1."- Cameiro ele C'ni11JiOS." 

Foi npoincla. 
O Su. BollGES :- Sr. l'rüsiclente. Diz o § 1• 

rlt•;;te art.igo, qne os ~[inistros serão respon

saYeis por peita, "acceitanclo claclim, ou pro
messa, directa -on indire~tamente, pnra s·e de
~iclirem em qualqner acto elo seu ~[in.isterio". 
.Tá ·O illustre St!naclor que Jll<~ pree·celeu, dis

sertou muito bem sobre esta n1ateria., e cu me 
conformo com os seu.~ argumentos. Como S·e 

hn ele saber se a elaeliva que ucceitou um pa· 
rente, um amigo ou 1m1 erindo elo ~Iinistro, 
roi ·realmente pa.ra esse )finistro -ou nflo? Co· 
mo se ha de sa·ber se elle deferia em conse

quenciR dessa. cltulint ou ela colll'ieç;ü·o ele que 
obmm com ;justi~a? E' cousa mui difficil ehe

·"·:tr no conhccime11to ela >'el'ehclc nestes casos, 
~ portanto parece-me que pelo menos n paln
YJ'a ".indirectamente" se cle,•e supprimir. Con

tiním o parng·rapho, ·e diz que, "quanclo ela. 
dtuliva, ou promessa ntLO se seg-uir effeito, ou 

t·~te ti 1·er ~i elo conformc ft lei. incorrel'á o réo 
na pena, elo triplo ela pcita, e perda elo em

prego". Xüo me conformo com coisa nenhmna 
ilestn.;;. ·Se ela elaaiva ou 11romcssa JJ1io sortir 

dfeito, ou se e~te :fôr conforme tL lei. comP se 

:Pa~~nnclo no § 2" vejo que elle responsa
bi·lisa o~ mini.stro.s que ·C.Oro~·omperam :1lguem 
por sua influe·nc:ia ou lleclitol·io, ou que se 

· rleixarem cmTompe1·. •Xiio estou pela doutrina 

rla primeira parte. O delinquente neste caso 
· nno <; o llrinistro, é es~a ·a.~Jtoridacle a quem 

~llc se dirigia, que nececleu no seu peclitorio 
~ praticou cm consequencia delle alguma in
;justiç;n. ·Porgue motiro uma autOJ·iclnclc, qual
quer qne ella seja, quando 11111 ~Linistro a so
licitar para fazer uma coisn contrn o que dem, 
lhe não responderá. com tocltt a franqueza e 

clign:iclacle elo homem honrado: "'~iio, senhor, 
en niío o po~so ''só fazer", V. Ex. tem poder 
muito mais amplo, elo que eu, fa~a-o V. Ex."? 

E' neccssario inspirar ·iis autoridades nobreza 
ele seni;imentos. Ella.s podem e ele,·em respon

der assim; ellas ·é que e1.e,·e·ffi. ser jnstiçaclas 

se o nfio fize1·em, e annuirem a tn.cs solicita· 
<;ões; n~o o ~fini.~tro. Estamos no caso ela mu· 
lher elo empregado publico. que ab{lsa ela in
fluencia qne tem sobre sen esposo para deferir 
rleste ou claqnelle moela. Qnem soffre o cas

, Ugo nflo é a mulher. é eRse <!mpregnclo. 
Vamos no § s•. :1\il.o sei ele que maneira 

possa o i.\finistro commettm• concussão", ex
t:orqninclo 011 exigindo ü qne 11iio fôr dev.iclo, 

ainda f]lle s<'.ÍH· para a Fn:r.enda. Pnblicn ". Cael:L 
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u.m ~nbe J"!l'fátnmente o que de1•e pagar, e pois, da opiniiio elo illustre Senador que pro· 
quem co!Jra ns rcnda.s e impostos, niio são os poz a cmencla, e llCuso que o parngro.pho deve 
:O.üuistros; portanto, nüo sei para que sirva passar qunl .se acha concebido, e ser justi
nqui esta disposi~üo. Supponluvrnos que um ~.nvel ·O :O.finistro em qualquer daquelles casos. 
ou outro desses rece.beàorcs exige de qualquer Bem longe de o não julgar digno rle castigo 
m~ is do que aquillo que é justo, e que faz uma no segundo, r·cputo·o de certo modo mllito 
viokncia; esses homens é que são os respon- nuds criminoso; porque {L indignidade de nc· 
sareis e não o )íinistro, e sobre elles é que ceitar a peita reune a fraude. Julgo tambem 
derc recuhir a pena. Quanto ao § ·1•, voto pela que cle1•e passar o § 2•, qual se acha, não ob
SUllpressão j{L proposta. 1 stnnte a impugnação que fez á primeira parte 

o Sn. BARROzo :- Sr. Presidente. Eu voto ' clelle o illustre Senador .sr. Borges. Pó de mui
pelo Art.ig·o e passo a combater algumas dil.S to a influencia de un1 Ministro. Serit mui cli:f· 
ob.serm~ões qne t~.nho mwido contra elle. N(L cil que um empregado publico não assinta ao 
minha opinião a peita, no caso de ter lugar, seu ·peditorio, e muito mais se fôr seu snpe· 
serii sempre pelo modo indirecto, pois que ·o rior desta natnreza. Acaso terão todos essa vir
directo é ( clígamos assim) moralmente im- tu de, que se requer para que se :atrevam a di
possh·el. Quem ha de, cara a cara, dizer :a um zer: "Nfto, senho1·, n[to faço isso, faç::t-o 
Ministro: h eu dou-lhe tanto para gue fa~a V. Ex."'? E' preciso ser muito independente 
isto"'? I)enso qne ninguem terá um denodo, prtra ·dar uma tal resposta. Portanto, é ne· 
ou antes um descaramento de tal ordem. Ora, cessaria eohibir que o Ministro por sua in
supponhamos que um criado recebe uma da- fluencia suborne, ou faça com que o ·empre. 
divo, para alcan~:tr esta ou aqnella graça a um gado vá contra a Lei. Sustento tambem o § s•, 
pretendente, e que o :Ministro é accusado in· porque, ainda que o :O.finistro não seja quem 
justamente, porque nad(L com effeito recebeu recebe as rendas e impostos da Nação, pôde 
dessa ·daclira; eile dirá: "Nada recebi", e pro- alguma das autoridades subo.lternas, r, quem 
Yada a sua innocencia, o crime será do criado isso compete, fazer uma violencia e o 1\Iinistro 
e niío elo ~linistro. O ~finistro só ha de ser autorizal·a·. Quanto ao § 4•, assento que tam· 
pu:nido. quando fôr culpado, e nã.o quando es· bem deve ir pelas considerações que já offe
tiYer innoeeute. Quanto a.o dizer-se que a peita reei (L respeito do § 1•. 

só é para obter aquillo que é contra :a Lei, nem o. SR.· CARNEmo DE CA:Ul'OS :- A. emenda 
sempre acon.tece •assim. Uns dão para serem que fiz a respeito da suppressão de algumas 
despachados, outros dão para serem conser- p11rtcs destes paragraphos do • .:\.rtigo, não é 
vados, e costuma-se dizer: "um dá para que porque não seja sempre possivel que se decida 
se lhe dê justiça, outro dít para que. se lhe a pena por na de regra; mas é para que não 
não tire". Quanta.s pessoas haverá que tenham venho, o principio que devemos evitar, de se es. 
direito ao que pretenclem e, entretanto dão tabelecer =a "Inquisição Politica"; porque 
.dinheiro para o obterem. ·brevern.ente e com me parece qne a sociclade hnmana, no estado 
segnrança? Eis aqui um caso de peita, posto actual das coisas, quer sim. punir os crimes 
que seja para se fazer aquillo que a. lei quer. qne se patentearem ·e bem provarem, mas n.ão 

O Sa; :O.fARQUEZ DE P ARAN.A.GUÁ :- Sr. Pre· p6de já toler(Lr essas miudas inquisições que 
siclente. Este 1° § considera dois casos: o :pri- a todos ameaçavam, com. o pretexto de não 
mciro é quando da peita se seguir ef:feito con- deixarem nenhum réo impunido. 
~ra a justiça, e o seg~ndo quando della se não Tendo· dado a hora. ficou adiada a ma· 
seguir effeito, ou o -effeito fôr con:t:onr.e a Lei, teria, e o Sr. a?residente designou :pnra a Or
Se um ~Iinistro abusa da sua autoridade, ven. dem· d·o Dia em primeiro lugar os trrubalhos 
-:lendo-se ao vil pre90 do ouro, com razão além das commissões, e depois a continuação da 
das penas ali impostas vêm depois as do § 4•, materia. adiada. 
que Q·espeitam ao abuso do Poder, porque em Levantou-sé a sessão tis <luas horas da 
verdade ê então mais aggravante. Não· sou, tarde. 
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30.• SESSÃO, E:\I 23 DE JUNJIO DE 1827 

Bxpcaicntc.- Pai'Cccrcs.- Indicação ela Com.· 
111ls.~1io de Oolonisação.- Bmcnàas á Lei 
dn Dotação. 

tria, vencer1io o meio soltlo elos seus rcspe
ctil•os maricfos, pais e filhos,. seja qual fôr· o 
tempo que hom•ercm serl'ido abaixo ele trinta 

· e ciJ1co mmos; pois que clnhi para cima de
l'eriio perce·bcr o meio· soldo ela patente im
meclint:uncnt.c superior ftqucllas, em que elles 
fn.lleccram. 

'' Art. 4."-Siio excluielas elo beneficio desta 

I 
Lei: l." As rimas, orphiis ·C mães que recebe-

l'RESIDENCU oo SR. nrsl'o OAl'ELLÃO·MóR rem dos cofres nacionnes alguma pensão a ti-
.11·ulo ele mnnte-pio, csmoln. on remunernç:iio 

ele serl'iços, ou que tem a. propriedade ele al-
Estnnclo prescntcs Yinte e sete Sr;;, Sena· :fJ" . • 

1
. t 

' b · - 1 d S S I gum -o ":JCJO ou empreg·o, cuJO rene 1men. o <•Ores, a rJo-sc n sessao e en o o . r. 2• e- 1 • • • • 
. ' . . Jg-nn·lc ou exceda •no mc1o soldo con.ced1do por 

cretnr10 a Acta ela antecedente foJ npprovacln.l , t L .. Q o \. • . . t d f iJ 
0 SR. VISCONDE DE COXGOXI:IAS :- Tenho c~ a ei' ~. " s VlllV:J~ que no ,empo 0 a e-

, . S d b , I cnucnto de seus marJdos se achnvnm clelbs 
n. par~ICJpnr no enn o q11c ncn o e,e receber,. .. . 

t . ff' · d 1 S · . 1 C d clJI'Ol'CJaclas, on eulpnvelmeute separadas, e ns es es o ICJOS o • , eet·etano e a amara os ~ . . . 
D t d orphus qne l'lVIam apartadas de seus pa1s e por 

epu a os. i cansa elo seu miio procedimento não eram por 
OFFICIO t e11es alimentadas. 

[ "Art. 5.•-As habilitações das ·impe.trn-ntes 
"IIlm. e E~1n. Sr.- Passo ús mãos ele t consi~tirfto na a.presentnção dn.s certidões de 

V. ·Ex. inclusa a Resolu~iio ela Camnra dos f prn~a elos officiaes fallecidos, cujo meio soldo 
Deputados sobre o •Projecto .de Lei que auto· f homercm ele requerer, c de certieHio elo The
riza o · G01·erno a conceder uma pensão pe- f :muro que nf:firme niio terem algtlm venci
cunia.rin íts vinva.s e orphiis dos officiaes. mi- menta corrente cm folha .pelo cofre n:lcionnl, 
Iitares, afim de que seja por V. Ex. npresen- ;jusl;if.icnnclo outrosim, que não posst~em algum 
tncln. na Camarn dos Srs. Senadores com o of:ficio, emprego, ou .outro titulo do Estado, 
projecto original que n acompanha.- Deos ; que lhes renda tnnto ou n.1.ais elo que o melo 
Guarde a V. Ex.- Pnç:o da Cnmarn ·dos Depu- . soldo que pretendet·em. Além destes reque
tados, em 21 ele Junho de 1827.- J'osé A.ntouio 'sitos serão ·Obrigadas a apresentar:- as viu
da S-il·va Jla.ia.- Sr. Visconde ele Congonltas ms-esposns - certidões de seus casamentos 
do Campo." :com jtJstificnção ele que vh•iam com se as ma

: ri.::los: ou não estavam delles dh·orciadns, ou 
l'ROJECTO DE r.:~r culpavelmente separadas;- as orphãs - cer

. ticlÕes elo cns:unentos de seus pais e. a elos se11s 
'baptismos, com justificação de que não vi" A ·Asscmbléa Geral Legi:;>tiva deerdn: 

"Art. 1.0-0 Governo fica a t.: 11.·izado para. viam apartadas ele seus pais por cnusn de má o 
:fazer nbonnr, como parte ele remuneração de procedimento, d'oncle resultasse não serem por 
serviços,. ás viums e •Orphãs. elos ·officiaes do 'elles alimentadas;- as viums-mãis - certi
Exercito do Brazil,. qnc sempre seguiram· a cliio ele bnptismo .ele seus filhos, cujo meio 
causa. elo Imperio, e daq)lellcs officines que soldo requerern.m, e justificai:üo ele que eram 
servirn.m e morreram no Brazil n.:ttes· da In- . pot~ elles alimentn.dns. 
dependencia, n. metade. elo soldo, que cnberia "Art. G.O-As vi uvas, 011Jhãs e mit.es, que 
a. seus. finados maridos. e pais, se fossem re- goza;rem do beneficio destn. J..ei, ficmn sujeitas 
formados segunda a. Lei de 16 de Dezen:ibro· iis disposições. que nn.. crea.ção. elo ~!Qnte Pio 
de 1700. : ).filitnr se houverem de fazer· a seu respeito. 

· ,; Art. 7.0-A presente Lei não comprehencle 
. as. vi twas,. orphãs. e mties· dos .o.ffici::~Jes, que· f.nl
: lccerem ·depois <lo estabelecimento do .:\fonte 
Pio i:IIilitar, e effectiv:a prestação dos· seus 

".Art. 2.•--;Estn.. disposição é e.~tensivn. á.~ 

:viuvns. mãis de o:fificiaes militares, que eram 
por eUes alimentadas .. 

".A·rt •. s.•-As 'l'luv.n.s, orph1i.s e miiis -de ofii" 
ciaes mortos. em combate por defesa da. l?a" soccorros •. 

_ , . . . , · . · . . ,_. r ~ · ~ 
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"J'aç;o du Camara dos Deputados, em 21 de 
1 

<ll'stin:u· pura c11trnr em ·eliscussã.o. (.tt.poictdo 
,Junho tlc J S2i.- l'cclro r/e ,traujo !Ama, Pre-, !/CI'ill.) 
~ide111~.- ./oNé ..tnft,nio c/.(1. Silva .llaia, 1'' Se- Em co:l;;t!qnenei:J: rlas obserraç;õcs do St·. 
crctario.- Jo~rJ Ricardo .aa Costa "tguiar de 1 :II:IJ'qne;.: tlc Cururellas, ficou <.!Sta 1~-:soluGãO 
AndnJ.rla, 2° &!crctario." ~úi:n·e :t mcsu 1n1ru entrar cm ,<f1scussão, con: 

Foi a imprimir a I:csolu~fto a que se re- forme a rlistribuiç;ão elos truhalhos. 
fere este officio. Poncleranclo o Sr. Presidente que, não ha-

O~'f!CIOS 

;,JI!m. e Exn1. Sr.- A Camara rlos Depu
t:.u'lo.". l'en<l0 os r~qnerimentos commettidos 
pelo GoYerno f, sua delil:iera~ão, em os qunes 
os Jlrofessores ele Jlrimeiras letras do I'rovin
cia da Bnl1ia pee1em qne os seus orclennclos, 
nctnalrn'3nte ele oitenta mil réi~, sejam ele
nLClos a cento e cincocnta mil rGis annuaes, 
taxados .reln. Portaria ele 3 de Abril de 1822, 
que Húm~nte tem tido execuçf10 a rt:3peito das 
cadeiras, que por virtncle <lella têm sido no
ramente creaclas, e attenclenclo .a. que um or
denado inferior a é:sta quantia, por si mesma 
in;;igni:ficante. não pócle ele maneira alguma 
con1·ielar a tnes em,pregos as pessoas que me
lhor os del'am desempenhar, e animal-as a 
satisfazer rlignamente 11111 instituto ele tanta 
consicleraç;üo, como seja a primeira ecluca~ão 
Jitternria ela mocielacle ·brazileira.; entendeu 
conYeniente, emquanto se não estabelecem os 
onlenaàos, que se julgarem correspondentes 
f!s cadeiras do ensino publico tomar a seguin
te resolu~fio :- Os ·professores J.ublieos ele Jlri
mciras letras .ao Impe.rio, que :wtualmente 
percebem llm orclena.clo menor que o de cento 
c cinco.ento. mil r~is, arbitra,elo" na Portaria 
ele 3 ele Abril ele 182-2, de que gozam os que por 
rirtnde clclla têm sie1o crendo~, perceberão, co
mo estes, ela. pnblica~ão desta Tiesolu~ão em 
diante, •o dito ordenado ele cento e cincocnta 
mil réis annnacs.- E ·ordenou-me gue assim 
o participasse a V. Ex., para que se;ja. pre
sente, e se tome em consiclera~ão na Camam 
dos Srs. Senadores.- Deos Guarde a V. Ex.
P,l~O da Cnmara elos Deputa.dos, em 21 de Ju
nlJO ele 182i.- José Antonio 1/.a. Silva. ,llaia.
Sr. Visconde ele Congonhas clp Campo." 

0 SR. PRESIDEXTE :- :Deve ir á Commissão 
tle F.azcncla. 

O Sn. ::O.fARQUEZ DE •CARAYET.T.AS :- Sr. Pre
r;iclente. O negocio ~ tão simples, que não se 
f:t7. preciso qne a Commissão clê o seu ·parecer. 
:Penso que, passados pouc-os dins, V. Ex. o póde 

rcndo pJ·oj~ctos, inilicaç;ões ou <Juaesquer ou
trO$ objectos proprios .clest:t occasião, que 
apresentu.r ao Senado, passava-se ú primeira 
p:ll'i-~ da Orcl~m elo Dia, que cm os trabalhos 
da.-; commissi:'>e~, suspendeu-se para esse fim 
a ses~ão, ás onze horas. 

A' uma hora e vinte e cinco minutos ela 
tarde t0rnaram a reunil·se os Srs. Senadores, 
c continuou a sessão. 

O Sr. )[arquez ele ·:O.Útricú pee1io entito a 
:~nlann, e sr:nelo-!11e concedie1a, leu, ·como Rela
tor ela Commi;;são de Fazenda, estes 

PARECERES 

1.0 A Commis.são de Fazenda, tendo exa
minado a n.csolu~ão ela Camara elos Srs. Depu
ta-dos transmitticla a esta Camara pelo Eli.'Ill. 
Sl·. SPcretario Deputado JosG Antonio ela Silva 
~·[nin, em officio de 12 do corrente mez, ~ de 
parecer que a dita Resolução é digna .c]e ser 
tomada cm consicleraç;ão pela Camara dos Srs. 
Senadores. pela importancia e utilidade ele sua 
mntel'ia.- Paço do Senado, 23 cle Junho ele 
1827.- Jlanocl. Ferrci.ra da Oa.m.ara.- i1Iar
'fi/.CI.~ de Santo Am.aro.- Jlfarqnez de Oa.ravc1-
la.s.- J!arquc:: rlc Jfaricá..- .lfa.rquez de Bac
pcn!l!/. 

"2.• A Commissiio de Fazenda, tendo exa
minado o Requerimento .a:os empregados nas 
dircrsas repartições ela Junta ela Fuze,n<la Pu
blica ela .Prol'incia .ela Bahia cm que requerem: 
l."-:\ngmento em os seus modicas ordenados 
a inrla hoJe os mesmos elas cre1~ões dos Iuga
l'es, qne occupam. 2.•-Numer-o certo ele annos 
ele serl'i~o necessarios ·para qualquer Official 
rle Fnzencla obter sua reforma com graduação 
e Yenc.imentos competentes. s.•-A croação de 
um anontc-pi·o a fn.~•or elas Yiuvas e fi'lhos, c 
ninela mesmo ele qualquer outro proximo pa
rellte ·claquclles emprega.c]os que não tiverem 
mulher, nem :filhos.- E' de parecer que os 
su,pplicantes õevem esperar as leis que hão de 
regular os ·ob,iectos ele que ·trata o seu reque
rimento.- Pa~o ·elo Senado, 23 ele Junho de 
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·1s:~i.- .!/rw.oct. Ji'e;-rr:ira. r/a Ua·mara.- Jlar-
([1/B,:: de Santo :lmaro.- J/a/'1[1/C;: t/e Cara·vcl- E~mND,\S A' I.EI Do\ DOTAç};o 

la.,·.- Jfrli'([IIC.:: de :lfal'icá.- .llaJ'([Hc:: de Bac-
tJently." Ao Art. 1.0: 

''Em lugar das palavras-d'ora em diante 
Ficaram ~obre a mesa para entrarem em -pot• esta .primeim assiguaçüo atG a defini

disw~:,~o. qtmndo pura ·isso forem de~ignados. tint, conforme o Art. 108 ela Coustitniç:1ío. 

O S11. Sor.Eo.\DE :- St·. P1·esid0nte. A. Com
missiio cl~ Estntist.ica c Colonisnç:iio, conl'i.cladn 
pnra npt·t>s.::ntat· alguns dos seus trabalhos a 
c;;l;n. .camara, para merecerem a sua approva
~üo, tem em vistas acabar um projecto de co
lonisaç:ü.o estt•nngcira, e julga que cm poucos 
dias o :ra.rá.; todavia, conhecendo que é mna 
base essencial para os objectos n seu cargo 
os conhecimentos topographicos, que ·niio póele 
harer, senão ].lOr meio elo Go1·erno, vai apre
sentar ii considernç:üo desta Camara a se-
guinto 

"A Comm issão de Estatística e Colouisa
ç:lío. querendo, como lhe incumbe, dar um pla
no regimental de colonisac;;iío estrangeira, e 
expor estes seus trabalhos [L approva!;ÜO c1o 
Senado, julga inclispensa\'el o conhecimento 
topog1'aphico elas terras que se hão de offe
l'CCCI' aos coloJws, e debaixo deste principio 
indica qne se officie a.o Governo, para que este 
orüene a todos os ,presicleu tes das provincias 
sitmulas tL bt•ira mm·. que mandem examinar 
e or~n r :l extensão chts terras, que nas respe
cthtts Jll'OI'incin.s :forem agrienltaveis com van
tng·cm, e se acharem devolutas, formando eles
tas terras mappas topographicos parn melhor 
informa~üo, preferindo as terras, havendo-ns 
rh•ro·l·ut.aR, que S·~ achnr~m fL beira .mn.r, beira 
rio ou beir:~. de estrtHlM; e que, haviclas estas 
inf.orma!!Ões. as remetta ao Senaclo.- Jlorqnez 
de FJ. Jorio (la Pa.T1na..- T'i.YCOIHle rle :Hcanta.ra. 
- :lntoll'io T'icil'a !la Sole(la.ae.- Antonio Goll
ça.ll:o.~ G 011úde." 

Ficou sobre a mesn para entl-ar em elis
cu:;~i.io no de1•iclo tem,po. 

O Sr. Ca1·neiro, ele Campos apresentou a 
rrrlu.c~iío elas emenclas npprovadns ao proje
cto q11e ma:rca a dotnc:ão ele Sua }.fngestncle o 
Imperador e Família Imperial. 

''Em lugnr ele-quatrocentos con~tos de 
t·éi-s-atG a pala na -sóment.e-inclusiYe-mil 
contos ele r~is nnnunes para todas as clesp<:zas 
de Sua Imperial Casa, 1·eparos uos p:lolacios, e 
rtnintas, serviço, e decoro do Throno, á exce
pção sómeute ela capella imperial, bibliotheea 
publico-segou indo-se o t•esto elo Artigo, e das 
·ncqui~ições, etc." 

,\o Art. 2.0: 
"Em .lugar d~s palavras-cl'•ora em diante 

-pur esta primeinl assignação até a clefini
ti.l·a, na conformidade do mesmo Artigo da 
Con~titn iç;ão. 

"Em IL:ga·t' de-sl!.,;seu ta contos de rGis
cem contos de réis annuaes." 

Ao Art. 3.": 
"Em lugar uns palal'l'n~-A Dotaç;fw-Os 

alimentos." 
Ao Art. •1.0: 
·• Em lug·ar das valarrus-A Dotaç:üo-Os 

alimentos." 
Ao Art. 5. 0

: 

''Em lugar das palavras - A de cada um 
- o~ dt! cndt\ um." 

"Depois da. I)(tlavra - nununes-nccres
cente-;;e-emqnanto menore.~. e quando maio
res nore contos e seiscentos mil rt!is annuae:;. 
- Pa~o elo Senado, :~3 ele ,Junho de 1827.
Franoisoo CarnoiJ'O de Campos.- Jlarquez de 
('a.ra 1:cllas.- Figcon1lc de C a !/I'IÍ.- Fisoonrf.e 

de Alcantnra." 

Depois ele lithÍ. pelo S1'. :3° Secretario, íoi 

proposttl fL vota<:üo e apllrOI'acln. 

.Q Sr. Oliveira leu o segninte 

PARECER 

"A Com missão ela Redacção tlo Dia rio, 
lendo .o Requerimento elo tachygrapho Victo
rino Ribeiro ele OliveirtL c Silva, qne pccle sct• 
considerado primeiro tnchygrnpho, pela pro
moção ele ,João Caetano de Almeida a Of~:.ei:tl 
cln Secretaria d'Estn.clo elos :\"egoeios da J ti~-

.. ·.:. 
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tiç:t e J~cclcsinsticos, por isso que un scssib ele 1 O Sr. l\Inrqncz de Jncarepn0piÍL, depois de 
1.'' de .h1nho do am1o passado havia, sido eo11-/um cliscu_rso que o tachygrapho não colheu, 
;;u],•J•n•l•l como segundo. 

1 

mantlou a l\[esa esto. 
".-\ respeito elo que o. Commissão é de JHl-

n;ccr que, ltal'endo cluis tachygraphos coo~si-~ 
tkratlos mais habcis, o suppbcnute e Possi- E~IENDA 

l,lr~~~.i.~" ,:n~~~~o .-\lve.~, compurc.ç;a~ _amh,Js .. ~ j ... 
c.x.l .. ,_, .L , ,ot,t elo qual a Commtss.to mter flOJ. ,,. I ".Proponho qtw no Art, 2', § 1' se suppri· 
o ;:;en p:tr~c::·.- Paç;.o elo Senado, em 23 c],; Ju- ruam as palal'l'as-clirecta ou indirectamente". 

nl·~~ie! .Js.:;··-:,·:08é Tci:l:ci~t:a ~~ :l!atta. Uar:cl~ j-:-Xo _mcs~no pnragrapho, em_ln~n:·-"na pena 
la1. Lu1N Jr,,é ele Olweua. .lnf.onw Gon do tl'lplo'-"na pena ele restttu1c;;ao." 

ç:a-/.vr.:'. (!omitlc .• " " . . I ·•i: o § 2' em 1L1gar da. pena, pecuniarht, seja 
:•con sobre a me~n p~ra-. -e~t~ar em ilis- a pena a, ela. perda do emprego. 

cussuo, conforme a sua eltstrtbmç:ao. I "Xo § 3" em It1gm· ela pena ahi mm·cada., 
. . O Sr. Prcsic:ent,e _designou pa.r:t O~clcm ~o seja a pena de restituiç:ão e perda do emprego. 
D1n, 1'. u contllllHl~' 10 cb tercen·a chscussao Salva u, redacç:ão.- Jlal'l]llCZ ele Jacarepaguá." 
elo Projecto sobre a Respousn.biliclade dos l\Ii- I :Foi apoiado. · 
nistros ~ Conselheiros cl'Estado, .adiaclu. no Ar-~ 0 Sr\, CAUNELRO DE CA~rros :- Sr. Presi-
tig-o 2•. com uma emenda; e se houvesse tem- d<!nte. E 11 propuz uma emenda a este artigo 
po, :1 continmt~:io ila segunda- discussão do pn~ra o harmonisat• com o antecedente, e por 
Pl'ojecto sobre :\[un'icipnliclades. ha1·er elccitlido a Gamara que se fixns.:;em as 

Lerantou-se a sessão iis duas horas da · 1 · · penas dos grfLos maxnuo, mec i o e mm1mo, que 
tarcle. nüo estavam aqui dP.sigunclas. Quanto á peita; 

-10." SESSÃO, E:\[ 25 DE JLTh"HO DE 1827 

Continuaçcio ela. 3" cliscnssiio ela Lei ele' Rcs
pon.laliilirlrttle dos Jlinistros e Conselhel-
ros rl'Estado. 

PRESJDENCIA DO SR. DISPO CAPELLÃO·UÓR 

eu já disse o que me parecia sobre este obje
cto, e posto que na minha emenda .não propuz 
a suppressão ela. pnlana - "indirectamente" 
- clei bem a conhecér que ella se devia sup
primir, :porque podia um parente ou um criado 
do ~Iinistro acceitar uma eladiva para esse 
fim, clizendo que era para. o )fi.uistro, sem este 
saber de semelhante coisa, e ficu.r por isso 
desacreclitado e sujeito a um processo, sem 
\haver commettido ,ct·in~e; portanto, preveni 
em parte a proposta elo nobre Senador que 

Estando presentes trinta Srs. Senadores, me pre~deu. Pelo que neste mesmo paru.gra
elcclarou o Sr. Presidente que a:bria u, sessão. pho diz respeito .tL pena, qunnclo da peita se 

O S1·. 2'' Secretario passou a ler a Acta nflo seguir eifmto, ou este fôr co-nforme r~ lei, 
da antecedente, ·a qual foi appro1·adn. p::m~ce-mc isto um absurdo. O ~finistro só -deve 

Como não houvesse erpediente que apre- ser 1mnido quanclo da ·peita, se seguir effeito, 
sentar no Senado, nem npparecessem proje-· I e t~stc fô1· contrn.rio ii lei; o mu.is ·é le1•ar as 
ctos nem indicações, entrou-se na primeira coisas ao nltimo ponto ·<lc n.puro, é querer 
parte da Ordem elo Dia, que era ·a continuaç:ão institnh uma Inquis.içito Politi.::a, e veda-r aos 
da terceil'n. discussão da Lei ela Uesponsabi- ministros o ncceitarem as mais innocentes 
lidacle dos :l[inistros c Conselheiros d'Estaclo, claelivas de o.misade, porque esso.s mesmas pôde 
acliaelu. do Art. 2' com uma. emenda, do Sr. Car- n mnlic'iu. enrenenar. Ora, quanto i'Ls penn.s, 
neiro ele Campos. pm•cceramNme -excessivas, e por isso as re-

0 Sn. PRESIDENTE:- O Sr. Borges tinha fundi na. minha. emencla, :propond·o outrn:s, a 
ficndo com a JY.!ln\'ra 1JOntem; portanto, é a meu ver, mais proporcionadas aos delictos, e 
quem compete falar n.gora. pedin·do '!1. suppressão elo § 4° ·que as tornav·a 

O Sn. BoRGES:- Eu cedo da palavra, por- ainda mais g1·aves. Eu penso que a minha 
que já me não recorclo elo qne tinha então para emenda est(i. concebida em termos ele justiç.."L, e 
dize1'. I que com ella pôde pnssnr :o Artigo. 

J 
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O Sn. :.\IARQUEZ vg PAliA:'<'AGUÁ:- Sr. Pre- mais ·aggro.vante o crime do Ministro, jii. tin~ 
sidtmte. Pedi u. palavra paro. sUJStentar que commettldo dois crlrnes: 11m de não fazer o 
de1·e subsistir o § 4", porque, concorrendo de que devia, que G um•a acçí1o negatil•a; outro 
mais em qualquer dos casos apontados no lu:- de fazer o que niio devia, que é uma u.cção po
tigo ·O ~tbLJso ·do Poder, cJ.!t,r.o r-·stft que deYem !ilth·a. Estes mesmos argumentos se podem 
tam!J.em ser maiores as peuas. Quanto ao que I u.ppUcar a respeito .do suborno e da concus.sã.o; 
diz o nobre Senador sobre a peita indirecta, l]ntrecendo-me porto.nto que é muito justo e 
a.-illCla suste'llto que de1·e passar, r)orque são I uecessarlo que se conserve aquelle paragra
coisas que •Ol'dinariamente se não tratam de pho, que se pretende supprimir. 
face :L fn,ce, mas 'por intermeclio de um ter· Seguirum-se a falar os Srs. Soledade e 
cciro. Se por exemplo ha um l)arente ou um Visconde de Cayrli, cujos discursos o tachy
criado que nisto compromette ·O nome elo Mi- , gro.pho não colligio ele maneira intelligivel. 
n istr.o, ~em. s:Ja ~terv.ençi1o. o;1 consentimen:o, I :o Sn. CARNEIRO DE CAMPos :- o :facto que 
ene se Justl:flca,ra, ~ se punmt 0 culrpado. Nao I aca·ba de o.pontnr o illustre Senador, não :foi 
posso tambem convrr em que em qualquer des- 1 concussão. foi antes um acto ele zelo do ser
tes casos deixe o Ministro de i~cor:er ig~al-~1 vi(<o. O ~Iinistro wbrou o que re:tlmente se 
mente na perda do em1)rego. Nao ~ possrvel 'ie"r'a • F"' enda ,T · 1 t- :.. t , , a • ~z · "'·nc1onu , e en ao nao emos 
que se ClOllserl'em em ltJ"'al'es de tanta con- 1 . t 

• _ . o ,, elic o; mas supponhamos que se :manda lan-
SJderaçuo .e melmdre, homens que tenham J Ç", u d · t · t l\ü .. r ma ec1ma -ou ou ·ro Hnpos ·o, e que o "· -
commetticlo crimes ·desta Jlo.turezu, por con- ni.stro 1 n n 1 · · t •t 
sequencin. 'ul"'o indis en.savel ue Jlestas e- i . . a ça 1U a c ecrmn. ou 1 lr!:~os 0 mul 0 

J o · • P q . _ P. 1 maror elo que aquelle decretado, temos con-
nas entre necessana.mente a demrssao do Ml-

1

1 cnssão; portanto, o caso referido uão tem pa-
nistro. 'd d 1 d l rr a e, e JJac a póde elle deduzir-se contra o 

Falou o Sr. Marquez de Inhambupe, mas j que tenho assel'eracln. Quanto a;o que acabou 
o t:.whygrapho não ouvio. cl~ dizer 0 must1·e Senado.r. ·o ~r·. Soledade, os 

O S11. l\L\llQL'EZ 1m :CARAYELLAS :- Sr. Pr~- \ crimes amliam-se pelos m:tles que delles re
sidente. 'J.'enho ouviclo sustentar que se deve sultnm fL Sociedade, c pelo grão de imput:.tçüo 
supprimir o § ·1" deste .Artig-o, JlO que eu não do agente que •os commette, 'de;: differença do 
concordo. Um crime. Sr. Presidente, póde ser gr[I.O de liberdade, ele força e ele perve~·sidade, 
acomJ?anhado ele tnes circumsta,ncias, que não c pelas mais circumstnncin.s que elevem ser 
só o tornem mais aggravo.nte, m:.ts até se en- cnJculada:s. Eu nfi.o sustento a minh11 emeJJ.do., 
cerrem Jl'a mesmo. acção varios crimes. Um ma.s acho mui difficultoso estabelecer-se :isto 
homem f.az um homicídio dentro de tllll tem- ele outra maneirn, por isso tentei reduzil-o 
plo. e em ·Occnsiüo de 11111n. ·festil'ielnele solemne, ft.quelles termos, em que me pareceu ficava 
aqui tenros _pois, a. conside1•ar não só o ho- o negocio mais facil de praticar-se. Se n. So
mkidj.o, mas tam:bem o sacrilegio, e ele mo.is cieela·de ca.stign. esses actos, é pelo c:ffeito .do 
lt mais n circmnsta.uci:.t 'Cle ser pcrpctraclo em clamn-o que r(;sulta ii mesmn. Sociedade, mas 
occa.siiio de uma ·.festividade. Do mesmo modo como estfL no Artigo. parece-me querer e~ta
póde o :\finistr.o deixar-se peitrtr, .fnzer um su- bclecer-se tllll desejo .infinito de custigar, par3 
bornoo, on commetter conctJssão, e e.m qun.l- que nã·o escape atmlhum dclicto, ·por mais 
quer destes actos praticar ao mesmo tempo occulto que ~;;;ja. Que ;<;e seguir[L cluhi? Ser sa
'llm abt1so ·ele P-oeler, e mcJ·cecJ', por co.nseqtlC11· crifica<l:t muitn. gente. :Creio que .a sociednàe 
cia., muito mai.or castigo elo qne se tiYesse in- civil deve contentar-se em castigar, quando o 
corrido simj)lesmentc em nlg·nus elos re·:f:criclos crime apparece com os seus caracteres e plena 
casos. Um Ministro :fe;: certo .(Tespacho l)Or e\·iclcncin.; mns estabelecer-se lll11:1 Inquisição 
dinheiro, ou por -outra qua.Joquer coisa que lhe Po.Jif.icn para os actos mais ~.·cconditos, não ha. 
derum, mas a. 1:1essoa cm quem reca·hio esse neces..~icln(le disso. E' o meu mocl·o cTe pensar. 
despac:ho, era digno. delle, e não holl've offensn. O .Sn. 11!ARQUEZ DE CARAYET,r,As :- Sr. Pre
cle rJei, eis aqni que o ii\[inistro é criminoso por- sifle.nte. Não me dou por convencido' <las ra.
que •obrou peitaclo ; mns ·supponhnmos que esse zões que ten~10 ouvido parn. que se snpprima 
despacho reca:l1io em umo. pesson. que o não o !i ·1-"; portn.nto, farei algumas reflexões mnis 
merecia, e que havia ·offensu tlt~ Lei; ;iii era para ver se n. mnteria chegn. a mnior gráo de 

A :1!1 T. I 
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"Jarr:w. E11 c:rmeorrlal'ia Cr>m os illustres Sena- I Falo11 o Sr. Ca.rneiro rle Cam.pos, mas nã.o 
drm·s, !H: acaso estin:ssc pcr;;uaclido ele rJtW o I ~e pGclc crmmuer o que escreveu o tachygrapho. 

)finistro nunca pGde ter crime, senão obranrl.11 O SH. )LUIQIJEZ DE JAC.U!EPAGUA' :-Sr. I1 re
"'•rltl'a a f.r·i: :nas nr:.o;k~ p:·i:H:ipios é q11r: e11 sidenté. A lei não pócle deixar de fazer essas 
n~r, .,n;.n,, " sr,,: cJr, r,pi11iiin clirc:t·.-;a .. Tií. di'"''• cla.ssifieac;ües, porque a Constituição assim o 
Sr. Prr,sidc:nt<:. o 'J"" me occorria a respeito quer. Emquanto ao § 1•, sustento que se devem 
da peita: figurarei agora algumas hypotheses .~upprimir ru; palavras "directa ou inclirecta· 
a rc·.-;r,;:ito r]r, s11horno e rla coneussão. Suppo- mente", porque o caso é provar-se que o }.fi· 
nha rnos '!'''' llrn )finistro à e Estado quer que nistro aceeitou cladiva ou promessa; se accei
n:"" rlr·manr!H se rh.cicl:t seg11nLlo o .seu rle~ejo, ton, está criminoso, embora isso fosse de um 
•. 'i"'' r,q., r r:fJnfr,J'lll{· a .f,c·i (porq11e lHt rnuir..a~ (JII dr: outro daqLwlles modos, Ta.mbem se não 
y,;·.;;soas que cntenrlem que nada ~e faz, ainda pGde deixar ele dizer que só o ter recebido é 
rn<:snw '' rp1e é ;insto, sem dinheiro, sem ha1·cr uma acr;ão indigna e, portanto, criminosa, e 
p!'itn e ~em CJlH::. ele mais a. mais, seja a.padri· que o )finistro que a fizer nã·O deve continuar 
nh:1!1o '' nr·g-oeir,). Es . .;e .jfinistt·o fal;t aos ;i ui- naquelle emprego, como muito bem obsexvou 
Z'''· ,, rl(,-!JH·s a •:ntcnrh·r, até. que ser~o àe~- o Sr. :'>farquez de ParanaguTL; por cujo mo

par·harlo.; '"'.m i~to "" eom a:p.lil~o, ~ annnirem I tivo, e por outras razoe;; mais que me occor
:,.,, ~f:ll pedJtorw. Este ped1torw e para up1a ·rem a. respeito elas pena;;. eu passo a offere
cous:L justa, entretanto a a<:ção elo :.\finistro é cer uma 
r:rimirwsa. porque elle foi tolher a liberclar:Te 
que rle1·ern ter os juizes para só decidirem se
gundo suas consciencias. Aqui houve simples 
subornr,, mas pGcle e.<;te ser acompanhado de 
r.a<.-s circumstancias em outros casos, que haja 
t.amhem na mesma ac1;ão a.1mso de Poder ou 
algum outro crime, no que eu agora não entro, 
porque o meu fim é provar que o :'>finistro não 
é sr, crirninosn qnnnclo obra contra a I.ei. Va
müs (t concussão. E' para se vender em praça. 
p11blica 111na casa, <~ o )Iinistro tem clnclo a en· 
tender que deseja ficar com elln ; vai arrema
ta.J·-se c.~sa. ·cn.sa; e, como é eonl1ecida a vontade 
elo :'lfinistro, ni.ng-nem lança mais do que o s·ell 
agente. Eis aqui um .neto de concussão, pelo 
qual o :Ministro é criminoso. Elle nã·o expedio 
uma ordem, nfi.o infr.ingio uma lei; entrcta.nto, 
fez com que aquella casu se urrematasse por 
menos elo que poderia. vender-se. Ora, pa.ra 
estes casos que tenlw J:>Onclcrarlo, e que são ele 
simples peita, suborno c concussão (i que siio 
as penas designadas nos tres primeiros para
gra.phos do Artigo; porém como .n.o Direito 
Criminal os .delictos não se .olham isolacla
men1;e, .mas com as circumstancias que os 
.ucompn.Jl•harn, como em ·l'a:do destas fis rc;r.cs 
um .nwsmo ado cm·.ol\'e clous clelict,os. como 
mostrei no exemplo elo homicidio, e como acon
teceria JlC.~tcs mesmos que acu.bo ele n,pontar, 
se acaso .além elo suborno c ela concussão hou. 
,·c.~se ta:mbcm infro.cção de lei. parece inques
tion·avcl CJllC deve tambem passm· o § 4". Esta 
é, ao menos, a minha opinião. 

sun·E~mxo.\ 

"Proponho qtle se supprimam as penas ele. 
terminadas no Art. 2•, cleclaranclo·se: 

"As penas em grão maximo- inhabiliclade 
perpetua. para todos os empregos. 

"Em médio- a mesma inhabiliclade por 
dez annos. 

"Em minimo -a perda do emprego. 
';Declar:mclo-se que deYe restituir o que 

til· c r rec~,bi elo ·ou feito e:<.."torquir, clevenc1o-s~ 

~ort:mto. bl!lbcm supprimir o § 4°.-Salva 'a 
rc,Iac(;iio.- .lfar(lllc;· tlc Pw·anaguá." 

.O Sn. Bonags :- A lei trat:t ele castigar os 
:'lfinistros de Estado quando houver peita, 
aincln. que desta se .nüo siga effeito, e 11ão l1o.ja 
par.te ag-gravada, fundando-se, por consequen· 
cia, esse castigo só em ser indigna aquella. 
a.cção . .Se .isto a.ssim G, fa~a-se entü;o uma lei 
para se cnstigm• os mh1istros por todas as 
acções indignos que obrarem. En nfto sei como 
se ha ele :fazer crime ele uma cousa que não 
envolve offensa ele lei, nem aggravo de pm·tes; 
só se se querem excogitar todos os modos pos
síveis para ca.stiga.r, seje como fôr, a.queHes 
empregados; mas isto é odj.osissimo. Para se 
estn.bclecer este pr.incipio, n.pp:trece n aqui uma 
razã.o e disse-se qtlc não se peita só para obt.er 
o que é injusto: tambe.m se peita pa.ra :;e c•on
.~crvnr ·o que se possne c o que é cJ.e justiç>a. 
Se isto assim é, achamo-nos c.m tlm estado de 

-
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<'ksm:)J'aUlação cxcruordina!'ia. St! se de:;figurn 
a rcrdade. se se diz {1.;; part~s que uma infor
maciio ou uma consulta nã,o velo a seu favor, 
sendo o contrario, pura difficultar os neg·ocios, 
e elltLS ·largarem alguma eous1t, então não ha
YCI'fi, leis: ~ão :lavel'ÍL forças humu.nas que pos
:snm collll>Jr tuo execrandos abusos, tudo será 
inutil, tudo scrft baldado, e G escusado esto.r
mo-no~ n. cn.nsar, porque as melhores leis, as 
melhores prol•ie1encias serão mudidas ; mas, 
}JI'e~cinclindo disto, assento, quanto ao para
graplJO, que, onde nãõ ha 'Violação de direito, 
-nem offensa de partes. nü.o pôde haver crime 
porque até nem ha nccusador; não sendo alé~ 
<1 is~o, de esperar que -empregados de tal 'ordem 
prat,iquem acções tão vis. 

.O SR. :1\IARQUEZ DE P,\llAXAGUA'·:- São bel
las t.heoria.s essas de dizer-se que se não de.vei'..• 
esperar de empregn.dos de simi1hante natlll'eZ·:t. 
ac!:Ões tão indignas. Esses empregados siio 
homens, estão sujeitos ús fraquezas ·da huma· 
nidade, podem abermr da linha de seus deve· 
res, e é para homens que estamos legislando. 
Por que motivo reputaremos nós, como já pas
sou nesta lei, um ·~Iinistro de Estado capaz de 
ser traidor, e nfLO ·O hav·emos de reputar crupaz 
de vender ·aquillo que devia fazer por justiça'? 
Demais •a Constitui!:ão marcou estes casos ela 
sua :respon5<1;bilidade, como tambem .observou 
j{t 11111 nobre Senl1e1-or, e nós não podemos pre
scindir e1elles. Nilo se mara1•illie o illustre 
preoapinante ·de que a moral tenha ·chegado a 
tal grfto ele cor1·upçã·o, que se desfigure a ver
dade parn só se tli:f:ficultarem ·os negocias. e 
fa:r.er com que as partes larguem dinheiro. se 
querem ·obte1· ·O que de justiç:a se lhes eleve. 
;N'iin consta, infelizmente, que at.i! ha magis
trados que negocil1m oom ambt~s .as partes liti
g,antes, .pam que 'a preza fiqne sempre segura 
por ·uma ou outra parte :por onc1e esteja a jus
rt:iça '? Não pôde tamhcm acontecer que dous 
l10mens que pretendam um lnga1' tenham igual 
direito a elle, e em conse.quencia ele ·peita ele 
11111 delles seja este attendiclo e o •outro cles
pre:r.ado? Eis ·aqui um caso em que o Ministro 
nii.o ·falta á jnstiça. entretanto é. quanto a 
mim, criminoso. Se nilo houver quem o accnse, 
estít claro que não pócle ser sent.eucia.cloo; mas 
se houver, permi-tt:ir·se~i'L que permuneça no 
!:'ifinisterio semelhante homem? Não, de certo. 
Por consequencia, Sr. Presidente, voto pcl11o 
clnssi:fica!:ÜO que se tem feito no Artigo c j(t. 

mais a~lmittirei vagamente o principio de que 
oncle -nuo ha offensa .ele lei, nem lesão de parte 
não ha crime. ' 

O SR. PRESIDENl'E: -E' necessario ser 
apoiada a sub·emenda do Sr. :1\farquez de Jaca
répaguá. 

O Sr. 2" Secretttrio leu a suo-emenda, e .foi 
:11poiad·a. 

'Ü SR. BORGES : - Sr. Presidente. Isto não 8 
uma lei casuistica. Se vamos a argumentar 
com ex~;rnplos, e tL ·figurar hypotheses, para 
~o~1as se prevenirem nesta lei, então cada um 
J_ra pa;·a SLHl cn.sa excogitar casos passiveis, 
j a:·-se-a -um at·tigo ·para cada um .clelles, -e a 
le1 tornm·~sc-ít iurtel·.minM'el. Qual é, Sr. r>:re
si~ente, o fim elas penas? E' o desaggravo da 
l.er e -das pal'tes ; Jogo, onde Jtã·o ha lei of.:fen
dida, onde Jliio ha parte lesada. para que vem 
isto? Vem sé _para patentear ao mundo a nossa 
desmoraliza!:ão:' Acho, pois, que, não se po
dendo verificar a pena, quanclo a peita não ti
ver effeito, ou este fôr conforme fL l-ei, deve-se 
;;upprimir esta espec.ie. 

O SR. ~[ARQUEZ llE !XHA~lllGPJc:- Sr. Pre
sidente. Eu estou em que dere 1r 11a Ie1 a 
parte que o nobre Sena,clor pretende que se 
s n·pprima. De ir na lei essa especie não se 
segue que estejamos no ultimo ponto de des
moralizaçã.o ; faz-se isto pa1·a prevenir o que 
pôde acontecer, pois nã.o se deve esperar que 
.aconteça par.a depois se p1·oviclenciar. Na nossa 
legislaçã-o deixaram·.se de fóra muitos crimes, 
por se presumir que nunca ac·outeeeriam. O 
parriciclio foi um delles ; entretanto, a e;<..-pe
riencia mostrou depois, infelizmente, que era 
necessario -dar proddencias sob1·e esse obje
cto. :Não concordo tmnbcm com a opinião elos 
nobres Senadores que ;pugn-am pela suppressão 
do § 4". Acho esse paragrapho muito bem con
cebido, e assento que elle .eleve passa.r. As xa
zões jít se têm expcndido nesta Oamara, e ê 
escusado fatigar a ntteuçii·o do Senado com a. 
rc.pctição deUas. 

·O Sn. :1\!ARQUEZ DE ,JACAREPAGUA :- Peço a. 
pula vra para uma declaração. ·No caso de não 
ser supprimi'do o § 4°, estou pela minha pri
meira emenda; ·hn1•cndo, porém, de ser SlTPIJri
miclo. estou pela segunda. 

0 .SR. CARNEIRO DE ·CA::I[POS: -E' pa.ra sup
;primir a mi.uha enTetiàn. que me levanto a 
apoiar a elo Sr. ~Io.rquez de JacarépagnfL, .por-
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que na nm:lnue acho que a perda do emprego, 
como pena maximn, é pequena. Além disto, é 
preei.;;o acerescentnr mais alguma cousa, quan
c]r, :'t peita se seg-Llir o effeito, ou não, con
fMmt' a ]t,i. On este paragrapho ha de passar 
(•{)nJ(J b;T,Ít. (Jtt .• ,ntiiu. ccouf.orme a emenda do 
Sr. ~farq1wz de .Tacaréraguít, acompanhado 
sempre da r·estituiçiio, em todos os casos, quer 
na, inhabiliàacle perpetua, quer na temporaria, 
quer no simples perdimento do emprego; e. 
qmmdo a importancia da restitui~ão não fôr 
liquida. faça-se por juizes arbitras. PeÇ}o, pois, 
licenr:n pa.ra retirar a minha emenda e sobre 
a ultima especie que acabo de lembrar offe
r<e(;o esta 

Se a peni.l média deveria ser "inhabilidaclc 
perpetua para occupar o emprego de :1-finis
tro ". Vencen-sc peb affirmatil'a. 

Se cle"l"e•t·in ser :multado na 11eita simples. 
Xão passou. 

Se llcrel'ia ser o duplo de'lln. As.~im se 'I"Cn-
ceu. 

Se passava ·a emenda ao § 2•, approvada 
na 2" discussão, emquanto ao acto ele peditorio 
elo )[inist,J·o. Tiesolveu-se 11ela ll<'gati'l"a. 

Se a.~ pe.nas designadas neste paragrapho 
deveriam ser substituídas pelas que estavam 
declaradas no * 1". Xiio passou. 

Suscitando-se algumas du,•iclas sobre as 
penas e1este paragrapho. pedia a palavra e 
disse 

sun·r;~fF:XllA O SR. l\{ARQUEZ Dll JACAREPAG'C'A' :-Eu pro-
puz est[l, emenda rel:tth·amente ao Art. 2'. A 
emenda comprehende toelo o Arti.,o-o, e aquelle .. ,\c":·cscente-se q11e a restituição se faça 

precc·dc:ndo :juizo ele arbitras quando a im]lOr- que_ tiver incorrido no grfi_o maximo d~ cril~i
taneia não fôr liquida, e que isto seja applica- nall~ade tem_ ~ pena maxm~a: o que t11·cr m
n·l a wclos os paragraphos deste Artigo._ 1 corr1do no mm1mo tem a mmnna, etc. • 
2;i (]e .Tnnho.- oa.rnei.ro de Oarnpos." ! Falou o Sr. ~Iarque-7. de P~r:magua, po-

1
, . . :

1

1·ém não se entende o que escre1·en o tnchy-
'fll apo1nàn. 

oTapho. 
.Julgando-se, afinal, a mater.i:L sufficientc- "' · , • 
t 1. t'·' \rt 2• O Sn. ~fARQUEZ DE CAJUI'ET.T.AS:- Isto c mcn c e JSCU .lua, e, como pas&'l.sse o : .. . . _ .. 

1 1 ~ · S p .,, t clJSCllSSao, e essa Ja se fechou. Como hn emba" sa 1·as as emenc as. propoz o r. . res1uen ,r: · 
· · _ raça, eleve remetter-se isto (L Commissã.o. por-

Se a Gamara approvava a. suppressao clns que est(L se eonf.une1indo suborno com a peita, 
palnn-as "rlirectn on incli.rectamente". Não .pas.

1 

~ 11 abra-se ele novo a discussão. 

SOll. O SR. ,JoÃo EVANGET.ISTA:- Eu votei úm-
Se a palavra "nã-o" deveria fica1· no mesmo , plesmente sobre a peita, e não havia de con-

Jugar ·em g11c estava. Venceu-se que sim. / fnnclil· rsta com o sn·bor.no. 

Se a.pprovava que neste parag-r~pho se <\~- i O S1·. Presidente propôz se aea.so a Gamara 
pecificasscm os diversos grftos de penn.s. Assim li convinhn em que se abrisse novnmentc a cli~-
se decidia. Cll~~iío. {~ ass"im se rleciclio. 

Se a pena. minimn. deveria ser "r-rda. de O Sn. )fARQUEZ DE .TACARF.PAGUA':- O grúo 
emprego em todas as peitn.s". Resolveu-se pela de penn. é pam todo o Artigo. (T"eu.) O majs 
a.ffirmntiva. , é fL1gir ela questão. A minha emenda. refere-se 

Se, além disso, deveria ser "multado 11 ,1 i a todo elle: os que estil·erem no primeiro g-rfi.o 
valor ela peita simplesmen.te". Passou. I de criminalida-de. tGm a. pena. ma:dmn.; os que 

S 
_, . t . - f 

1
. esth·ercm no segtme1o. têm a. média; ·OS CJne 

. e, quanu-o a 1mpor anCln. nao asse 1- I . . ~ . . ·a lt d · f 't . . d estn·erem no terce1ro, tem a mmtmn. 
qm a, a mu a. eVJa ser ·e1 a por JU!ZO e I . 

b't :N'- . ' Ü SR. :1-{ARQUEZ DE CARAVELLAS:- 0 que te· 
ar 1 ros. ~ uo pa.~sou. nho onviclo faz-me trn.nstorn:n· inteiramente 

Se a pena maxima seria "!,nha.bilid~de ~er- t,oclas as idéas que tenho de jur.isprnclencia. 
petun. para todos os empregos • Approlou-se. I Suborno não 'é peita, pcitn. nfio é snbor.no. nem 

Se tambem deveria. haver multa nesta 1 coneuss1í 0 : e .querem applicn.r a. to<los estes ca-
pen-a. Decidi o-se que sim. \ sos n. mesma pena? Não póelr. ser. E' esta uma 

Se esta multa deveria ser c valor simples , cousa. inteimment.e nova pam mim! 
dn. peita, o duplo ou o triplo della? Decidia-se I O Sn. CoSTA BARROS : - Pttreee-me ter ·lm-

' que fosse o triplo. [ vida falta de intelligencia. O Art.igo compre-
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hende tres partes: uma G peita, outra é su
borno c a. terceira. concussão. I.sto são tres cri
mes inteil·amente diversos. Eu estot1 com•en· 
eldo de que a p1·imeira votaç:ã·o se entendia 
11nicmnente n resr::.-ito ila peita, c isto é o que 
por om estíL Yenciilo; agora elo que temos 
aineht a 1a·atar é elo Sllborno e ela concussão. 

O Sn. :\LUIQUJ'z. DE PARA!\' AGUÁ:- Voto 
contra a. emenda, porque, comparnndo as pe· 
nas que .nella se marcam com as ela. concussã·o, 
vejo que não corresponelem. 

Ü Sn. ~ÜUQUEZ DE CARAVELLAS :- 0 nobre 
Senador estií. enganado. Concussão 8 um cri
me maior elo que suborno. Aqnelle traz sem

O 811. SaLEDAilE: --O il!ustre :preopinante p1·e violencia. este é 11m peâitori-o que o 1vfi
:Jl:·,:reni·o-me no r]ne e11 tinha a cli7.er; além nistro fa7. pnra servir alguem, ou um peditorio 
iU~so, accr~scentarei que me pnrece que algnns a qne elle assente. E' este crime mais digno 
elos nobrs Senadores não estiio ~ai;is:feitos com ele relevar-se, porque nasce ele a:ff:eições natu
a emend.tt ·e~tabclecida pam o sn'Dm·no, e con- r~es de ·benevolencia e amisa.de, a q11e o :\Ii
vil·ia q11e o:fl'erccessem n;; sna,q, n.istro nií.o tenha f:orç.as ou bastante energia 

Falou o Sr. Carneiro ek Campos, mas o pa.ra resisti1·. Estas eonsicleraçõõcs favoraveis 
tachygrapho não onvio. niio são tiío eonnexa.s com o primeiro. Não 

O Sn. :\!AUQUEZ DE CARAVELLAS :.:_ E' ne- :inlgo, pois, att.endivel o argumento, porém o 
eessario nrw confundir i-déas. Todas as ver.es SenacJ.o eleciclirft. 

que nesses actos entr::t dinheiro, :já 11Üo é su· O Sn. ?tfARQL"EZ DE iP ARANAGU.Á :-- Por isso 
borno, é peita. Suborno é corromper alguem, CJile o ,j',[inistro pócle ser fra.eo, mais facilmente 
ou tleixar-se corromper por influencia ou pe·l commettcrft esse crime, ·per conseguinte con
clitorio de outrem; portn.nto, são coisas dis- !Ycm que o estimulo dn pena seja mais forte 
tinetas, e devem ser tambem clistinctas as I pa.1·a o despertar, e niio ca;hir nest:t fraque?.a. 
penas. E' o rigor elo ea.stigo que far. o soldado firme 

o SR. :11IAnQuEz m; SANl'O A)fAIIO :- Nas 110s combates, n.peznr ela natural fraqueza hu
circt1111StmJCias em gue nos achamos, snpponho mana. ft vista elos .perig-os, e da morte. 

que niio ha. outro remedi o, senii·o .ficar aclinêTa. O Sn. MARQUE?. nE .CARAVELT.As :- O illus
a. materin. En ·passo a offerecer para este fim tre Senador proferio uma proposiçilo que é 
tuna. 1 tnmbem nova. para mim. Porque mn l1ome.m 

j pôde ser fraco. a pena ele1•e ser mniClr! Isto é 
!nm a.bsnrclo. Bem .pelo contrario ~~.mpre a Lei 
I favorece, gua,nclo conhece fraqueza: porque 

"Proponho ·o adioa.mento cl::t presente 
cussão para a. sessrw seguinte.-- J!arqu.ez 
Sa.nto Amaro." 

Foi a.po.iacla, e .entrou em discussão. 

dis· · ellfferente coisa é commetter um crime por ea
àe sualicla.de, por fraqueza., elo que commettel·o 

ele proposito, pois aqui domina. mais a mnlieia. 
e menor desejo .ele resistir-lhe. 

Ü SR. ~[AIIQUEZ DE CARAYELLAS :- Não 
com·enho no adiamento, eu farei ~ emenda. 

Não llavenelo ma.is quem falasse so·bre a. 
mo,teria. do ~cliame.nto, o Sr. Presielente pas· 
sou a. propal-o, e foi rejeitado. 

O Sr. l\fa.rquez ele 'Cara.vella.s mandou en
ti:i o ú J\fesa esta 

EMENDA 

"A maior um conto 'e quinhentos. 
"A média 11m conto. 
"A mínima quinhentos.-- Marquez àe Ca· 

rave11a.s." 
Foi apoiada. 

O Sn. MARQUEZ DE I:mAMBUP.E :- Sr. Pre
sidente .. o que vejo é estar-se tratando ele nma. 
questão n.lheia -elo negocio. ·Debate-se gual cri
me é maior, se o suborno, se a concussão: este 
nã.o é o nosso objecto. T·odo o ?tfiniRtro de Es· 
ta.clo que faltar no sen i:1e'l"er, colwem que seja. 
ea.stigado; porém nã.o acho propri.o que n. peno. 
s·eja. pecunlaria, e eu clirin. que fosse a inha-
bilidnde elo of:fieio. 

Como clésse ~. hora, fioou nclio,cla a mate
ria, e o Sr. Presidente eles.ignou pm·n. a Ordem 
do Din, em :primeir-o lugar n conth1na~iio clella. 
e em segundo a continuação da ;;eg-nneln. clis· 
eussã·o elo P.rojec'to sobre ~{unieipalieJn.cles. 

Levantou-se a. sessão 1i.s d1ms horns da. 

tn.rde. 

. .. 
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t.es .[L r<!•parnçüo dos damnos soJ'fridos. Salva 
u. l'ellacç:ão.- GO'II!•i.de. '' 

Foi apoinda. 
J~alou o S1·. Bal'!'o~o. lllll$ o tuchygrapho 

nüo percebeu. 
Conti11 unção rlfl. 3" rliscussrio do Projeoto de 

Lei sob1·c Resp(Jn.w.uilirJa.cle d08 .1I1níslros 
ü Sn .. G,I.R:'>Jmto DE GA1u•os :- A base e1u 

que se fundou a emenda gue csti't em discussão, 
foi class-ificar os cliffere.ntes gritos de cri·me.~ 
e impor as penas corre:::;pondentes. En (,on
cordo com o illnstre Senador a res·peito do que 
diz sobre crime de concussão. e em que as }Je-

c Consclhci1'0s rl'Esta.rlo. 

l'RESIDF.:<'CIA !lO SR. ll!Sl'O CAl'ELLÃ0-1IÓR 

Achando-se presentes vinte e oito Srs, Se
nadores, foi aberta a sc;;são, e lemlo-se a Acta 
da nntecedente, ficou approvacln. 

Fez-se a ultimn, leitura da reclac~ão elas 
emendas appro,·aclas por este Senado ao Pro
jecto vindo da G~~;mara dos Deputados, que 
marca a dotação de .Sua Magestacle o Impe
rador e Imperial iFamilia. 

iFoi approva.da n, redacção. 
O Sr. Presidente p1·opo7. que, se n~o havia 

indicações, project,os ou J.lareceres que n,pre
sentar, passa1·a-se ii Ordem elo Dia, qne ern. a 
continuação da terceira discussão do Projecto 
de Lei sobre a. Responsabillclnde dos ).[inistros 
e dos ConselheiroR d'F.r.;ta.do, ad in,cla un sessão 
de hontc:n DCJ A.rt. 2". 

O Sr. Gomide tendo mostraclo em um dis
curso que as pena.s devem ser proporcionadas 
•aos delictos, havendo atteu~ã·o nos tempos, aos 
lugares e mais circumstanci·as; que as penas 
devem ir tambem ferir e an.niquilln,r n,s pn.i
xões, donde esses delictos nascem, pn,ra que a 
perspcctil·a clns convenienci{l.S e i~teresses fi
que contra<ba.lanl}acla peb perspectn·a cla·s d:s· 
com·eniencias e desinteresses ela pena.; clJs
correu. sobre as causas da peitn, e da concussão, 
e sobre as penas que são mais proprias para 
estes delictos; c passn;ndo depois a trata.r elo 
suborno, a.ttend·enclo ít origem que elle tem, 
e ús maris circum.~taricias, propo7. que n, penn. 
fosse a que declarou 11a c~egninte 

nas cl·evem ser con:f:ormes ít nature7.a <los deli
ctos, porque pn,ra se ·ei'Íta.rem os delictos é 
que as penas :::;e impõem; porém os meus 
prí·ncípios, ;jú ·aqui ·expencliclos e1·am que só
mente se tratasse dos Cl'imes qne os minis
tros c1'Estaclo fizessem, quando hom·esse 1m1 

facto ·]latente ele a.buso de autoridade. on in
H'ac~ü.o ele ·lei, com ·damno sunsado ú. Socie
da·cle; .e então se fosse ver se este clamno cau
sado ft .Sociecla<le estav·a acompanhn,clo dê pei
ta, suborno ou concussüo, para em tal caso 
se a.ggravurem com essa eircumstaucia as pe
nas elo n.buso elo Poder, infrncçiío elas leis. que 
são no 1imclo as duas essencin,es cbssifica
ções elos cr.imes de que se t.r11ta; e que o :mn,ís 
era abrir a portn, n, accusa~ões vagas. era re
produzir ·os princirpios d11s devassas g-eraes, e 
i'·a:>.er appnrecer uma especie ele Inquisição Po
litica. Este principio nã.o passou, e a Gamara 
foi ele Yoto ele que, Jogo que constasse que ti
nlla havido uma peita, aindn, .que resultad-o e 
ef.feito nã·o hoU'I'esse della, devia o Jlrinistro 
ser castigado, ·e em consequencin, passou des
te modo o § 1• deste Artigo. (Leu.) Xã-o tendo 
aqui n,incla 11 •S.ocíeclacle soff1·irlo cln.mno. e sú 
o. ·cscn,mlnlo ·elo mito exemplo, tinhn, a Socie
dade de castigar súmente a peita simples; e 
como este é o voto ·dn, Gamara, y.oto brn.bem 
que elo me>;mo modo se castiguem. tambem to
dos ·os outros clelictos, a saber: o suborno e 11 
concussã,o, mas com peuns menores elo que 
qnanclo ace1·escer •o effectivo abuso ele Pocler 
e falt.n. -ele obsel'\'ancb -ela Lei. E' pn,ra 'susten

EMENDA 
tar a lei como est.ft, e em hm·monia, que ·~e 

dC'\'e tel' em. vistn, este principio. e consicler11r 
que, assim oomo a lei mn,ncln, cn.~tigar ·o Jlti

"N·o suborno tanto actii"O, como passivo, nistro logo q11e recebe n. peita. no que ;iú. con-
·' 1cn" ·'e"1·itui~-ao elo empreo·o e <inhrubi- corclou n. Omnara, .n,ssi:m. tamhem nquelle que ~c1" a 1 .~\1 u . ., . '::.; . o ' .• 

licla.cle graduada como nos dclictos de peit~; se empenhn. pn,rn, qn: s: fa~n. alguma C01~n, 
ficando em todos os casos o <lireito salvo as I cont,rn. o <lever e a JUStl~.a. amcla ~11e n.t.o 

·t le~•das ele exigirem acções competen· cons1;e qne tenha a-husn.do elo ]ll'OJll'IO poder 'j)nr es .,,, .. , · 

--------------~----------------------~-----------
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ministerial, del'e ser punido; jJOrque, ainda peço se me perm.:itta. J•etirar u. minha emenda, 
que súment-e tenha tentado a int;eg-l'iclade dos : e em lugar della offer·ecer, em conformidade 
subalternos, jú. se cleslisa. ;jíL tem clelinqu:iclo ; do que tenho expendiclo, a que vou ler. 
d:t sua parte. Concorclumlo en em que a peita ! 

E:\!E:'IDA 

G um crime m~i;or e m:L~s .inf::un::un.e elo u:gen-/ 
te qt~e- ~- prn.trca,. r.ocl:wm o Stl"bOJ'llo tum b<~m j 
em_ .sJ e ;Ja nm clelJct.o, qualquer que sej-a o l'e-1 
sultado, e bem que menos gt·:we, estfL no mes- j .. , ·\ ·\. •.. ,1 , ~ 90 ~.. , • • :- .. 

• 1 •. o - 1 t. ~ , ~ ~ , ~ clJVJS.I·O do chto para-
mo caso para que possa so pm· ~;i .~e 1 • classi- · . 
.. / O'rapho.- .Em. CJLWlquer .(lestes casos a pena 

.J:w:tclo com uma offensa ci:L socieclnde cil•il. " - - · · ' • 
U 

~-era a suspc11sao do empre"'O, no n·r;w maximo 
llJtL vez C[Ue ;;e ::tcloptc -este princ"ipio (Je cl::tr j , . . • 

0
, • 

0 
• 

pena (posto que mu:ito mais. mod;J•n.cln. deve ! :r~r .tres annos; n~ glrao _m~ho, ~~;· -clois, e no 
,, . .· . . . lllilllmo, pot· um, ame a mw se \'erJfJcanclo o ef

u;ta ser . cl~ que a da pena) .logo qn·e conste feito do suborno. 
que o ~flmstro tentou por exemplo a inten·ri- . . . 
dacle dos su·ba1ternos, .ou :fe7. outro qun.lq~ler "Ao dit:o Artigo, § 3•, 2" divisão elo clito 
;;uborno, entendo tambcm que este me,smo paragr.a.pho.- Em ~ualqucl~ destes casos, ~inda 
pl·incipio pócle estender-se ft concussão, para. I qtm~clo dlt co~cu~sao se J:ao t~nl:a seg~Ido o 
.ir tudo em ltarmonia' pois, todos este;; para- effelto do recc·~Jm.ento, :ncorre·~tL o reo ~a 
gr>aphos estão no mesmo caso. '[lOl'tanto, todas I pena de -suspe1~sao, :U: grao maxmJO, por seJs 
as vezes qne coustar que um ~Linistro nmea· a~ nos; em ~rao medw, por quatro; n·o mi-

l 
· 11m1o, por -clOJs. 

ç:ou a g-uem J.lara que lhe vendesse, por exem- . · 
Jllo, . uma cnsn. ou cpünta, ou que, estando em ,; Ao dito Artigo, ~ ·1°.- O réo que, tendo 
hasta publica. procurou por· .~ug-ge.stões. ou commetticlo algum elos cleli.ctos especificados 
vi-olencin.. que .;;e nlio langn.sse mais nella, 011 nos tres paragraphos antecedentes, os tiver 
que passon o1·dens violentas :para cobranç:a 

1 
lemelo ·a. pleno effeito, e por meio delle abu

ele impostos não devidos, jíL é concnssionario, ~ado elo Pnr1rr. 011 faltaclo ÍL obse.rvancia. ela 
e port.anto cm rigor fica. sujeito a alguma I.e.i. sol'l'l'•~l·fi, além das p~nas elecl:ll'aclas nos 
pena. Quanto a este ~ 4", os authores desta lei ditos 11aragra-phos, as que adiante se clecla
serin:rn cohcrentes, se th·essem con.siclera.clo o !':1111 '1105 Arts. 3• e 4". 
suborno c .a c.oncussão exactamente como ,en ;;Tieqnei-ro poder .reti-ral' a emenda que pe
o fiz, j(L em si, ;jfL recluziclos clepois a pleno ef- clb :1 supprcssão deste ~ 4", o qnal deve snb· 
f.e.ito com abnso ele ;poder, ou :falta de obser- sii;tir. 26 de .Junho de l82i.- Carneiro (la 

vuncia ela :r.e.i; 1JorGm na concussrw elles pu- C(tlnpos." 
-recem ter-se desv-ai1'a.do, e !hav-erem abamlo- Foi UJ.lOiae1a. 
na'Clo este prhlci.pi·o. Ag·ora. nos termos em que :o SR. }.IARQUEZ DE •TACAJIEPAGUA :- Eu sou 
se acha a. materia harmonisacln. em qnalquer <la opiniã.o elas emendas .que querem esta;bele
clestes ·casos elo Artigo, quanclo aqudles deli- ce1· os tres grúos ele penas, mas é quando hou
ctos rcclmdclos finalmente n. 11leno e:ffeito e ver, ou tiver proch1ziclo effeito o clamno c1o 
execuc;:ã·o, mostra-rem um clamno pratica,clo 11elo suborno; porém decla-rar tres grúos de penas, 
Ministro cl'Estaclo on aos cieln-dãos, com que· quando 111io ha e:f:feito, é ·ocioso ... 
ibra -ou dos deveres gemes do sen emprego e O .SR. i:I[ARQUE~ DE I;<rHA~!BUPE:- O em
·abus·o ela autor.idn.-cle ou poder, ou com in:frac- baraço em -que nos •achamos, f.ez com que ontra 
c;:ão de alguma. lei positiva. se accmnularÍL en- Ye7. se n•brisse a cliscusf?ão: c como a. Camttrn. 
tão mais a. pena cle.sta.s outras classes, de abuso f-ranqueou este JHLSSO, é JJecessario que trate
ele Pocle.r e dno.bsermncht -ela J,ei. Eu tinha pe· mos esta materia com muita cfrcumspecc;:ã·o. 
di-elo a sup:pressfto deste .paragrapho por se- Acho em qmt:si tudo muito boas ambas as 
rem antros -os mens .princi;pios, e niLO tão ri- emendas; clemais é principio conl1ecido por to
gorosos como os que a Oamara adoptou ; po· dos os crimin·alistas que não tem a mesma 
Tém, como n Cnma.r-a clecieUo de outro modo imposição de ·pena quem pret~nele11 só per
a respeito elo § 1", e cumpre ha.rmonisar com petrar ·um. delicto, ou quem chegou a e:ffe
elle os outros, este para-grapho eleve subsistir I ctual-o. :Nós em ·a nossa. legislaçã.o temos que 
eom alguma mu~lança na redacção, para o que um. homem que principiou 11m delicto, que en-

~: .. ~ ":" . 
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g:ltiihou uma ~spiugarda, e .deu o tiro para. ·hoje qm•J·em imr1ol-n, não llOsso por conse
ma~ur outro. ainda que o não matasse, é cri- quenei:L combinar estas irléa~, e l'e;io-me obJ•i
minoso, (b me;;mo modo. O Ministro que ten~ gado a falar sobre a nmtcria. 
n baixeza de acccitar uma peita, e prometteu Senhore~, mna coisa G a gravidade elo ele. 
os seu~ offi(:io~ cm couscqueucía <I c lia, é in- I icto, outra coisa é o gr[w ele imputação. "k 
digno d~ contimwr no emprego, tem deliu- gravidade do delicto mede-se p<.:los males que 
quido independentemente me~mo ·do resultado. dle Jlrocluz ÍL Sociedade, o grfLo de imputa~ã.o 
O outro que fez o suborno, cst:í. no mesmo e relativo ao estado em .que se acha o homem 
caso. Bem vejo que .o suborno pôde-se llraticar que •o commette. Se o ·homem -obra com tal 
por tantos modos, que lltio G possí1·cl enumc- paixã.o, que ·O não deix:t reflectir no que pra
r:J.l-os; pócle havet• suborno at~ sem (jlle o ).li- tic:t est:l no grfto mínimo; se obra :tpaixonado, 
nistro saiba., pódt! muitas vez~:s o su I.Jorno ser 111as não em tal pollto que a paixão ·O prive 
um acto de ·beneficencia; :mas aqui não se .i·nteiramente do uso ela razão, estíL no grão 
trat:t disso, trata-se do caso em que o :1-.Iin.is- mGclio; se elle, porém, obra. a sangue frio, e 
tro se propõe a fazer 1111l:t coisa injusta, e nes- ~em motil•·o algum, como fez aquelle que para 
te parece-me fóra ·de questão que tenha com- experimentar se era iboa .a sua polvora, .atirou 
metticlo crhue pelo simple facto de subornar, a um pobre homem desconhecido que .-inha 
ou deixar-se subornar. Quanto fL concussão, velo campo, e matou-o, estfL no griLo maximo. 
não me posso :wcommoclar ele maneira nenhu- Com•em, tambem, advertir que lm clelictos qu~ 
ma ÍL disposiçã.o do Jlaragrapho que crimiua j[L o são .antes ·de produzir o seu effeito, como 
o ).[iuistro, exto.rquiudo ou exig-indo o que niio o daqudle que manãn. assassinar 11.m ·liomem, e 
:fôr devido, ''ai'llda que seja para :t Fazenda pagou para isso, porque o delicto já principiou 
Publica". 'N·o caso da peita, o •).Iinistro tem nesse acto; .Õutros que sómente o s1io depois 
o interesse particular que o póde conduzir a I de produzido .o effeito, com-o o ·daquelle que 
perpetrar o crime; no elo suborno póde ser fosse matar um animnl no meio de uma rua. 
lc1·aclo por. suggestõe~ e inflneucin. d~ ?esso~s 1

1 

cm que hom·esse muita gente, e, dispar.a~do o 
da su:t amtsade; porem. nest,e de ex1g1r mms tiro, matasse um homem em lugn.r .do an1mal, 
do que fôr devido para .a :Fazenda Publica, Isto posto, passemos ao ex·ame da lei. 
não sei queDl o JlOSsa desviar do c:tminllo ·ela Disse-se neste 1• § que o Ministro devia 
equidade e d:a ;justiça. Não <lm•ido que com ser criminoso por peita,, sem embargo de que 
effeito alguma vez se .desvie, mas ser(L un'i- clella se :n1io seguisse effeito, -ou de que este 
ca,mente por zelo mal C'lltencliclo, e 11ão por fosse conforme fL Lei, porque ji a acção de r.e
animo determinado de .obrar mal; ]lort:.tnto, ceber dinheiro era em si mesm:t bai::<ro, vil e 
parece-me que aqui não púcle thaver crime, indign:t d-e 11m :1-,[inistro, c assiro passou o ll::L
nem se devem estwbelecer penas. E' preciso ragrapho. oNii.o <lirei se •as ... pe'llas foram bem! 
que -os 'Min!stros . .go7-en: {1e t~da :t confiança, I ou mal reguladas, porque ist,o j(L cst(L ren
e que se nao deJxem t:w !ac1lmente .expo.~to~ I ciclo, e é JlOr eonsequencia .fóra ela ordem ; va
a perdei-a, pot,que uma Slmples queixa J:L e mos aos .outros p:.tTngraphos, que é ·do que se 
u.n1n. injuria para. homens q11e se :.tcha.m em trata. 
tal reprcsentaçã.o; e um:t nccusnção, ·ainda Este suborno é 0 mesmo que 0 ambito. 
muito mais ... (Xão se entende •bem ·o qne es- porque vemos que ·a Ordenação nfio faln. em 
crc,·eu o t:.tchygr:.tpho daqui por düi:liL~.) suborno, f:tla em :vmbito. Ambito entre -os ro-

O Sit. 1\IARQUJ~Z DE CARAVET-LAS :- Sr. Pre- manos, donde est:t p:tlavra derJva a sua oriji 
sidente. •Eu farei ainda algumas reflexões gem, era :t solicitação que fazia qualquer cnn
pelo que tenho -ouvido ·a respe.ito dos dois pa- ()ida, to, .dos votos de 1ms e de out,ros, nos co
Tagraph'Os, t:Lnto do suborno, como da con- micios do .p0\'0, :pn1ra alca,nç:vr esta ou aquelhl. 
cus.~ão. Tem-me !DI\ verda.de ':t.dmira:do, Sr. Pre- clignit]a.cle; ambito .a.cloptou tambem •a nossa 
siclente, a a,lternativ:t que ·observo nesta ·Ca- Ordenação, e limitou-o, súmt!nte, .n, dois casos, 
mara. rrontem. procuTou-'Se diminujr as pe- CJ ue são a .eleiç:iw ele Yercadores e a .de re-li
nas, hoje pretende--se augmental-as; hontem giosos. E' desta mm1eira que todos •os juris
q11t!ria-se que, havendo ·suborJJo, m:.ts não pro- consultps têm cntenclido o suborn-o, ·c com ef
duziudo ef:fcito, não se comminasse pena; fe,ito o )(inistro -cl'Estado l)Úde subornar par:t 

---------------~~r-·--------------------------,-----------



I 
' r· 
~ 

Scssúo de 26 de Junho 315 

.se darem empregos que não são da. su:t re
JHIL'ti<..:Ü•o, ou .mesmo (paru irmos com a ge
uui·na accepção desta pal::wra, \'isto que temos 
o systema ri!presentu.tivo) pu·ra este, ou aquelle 
ser ·eleito ~Deputado ou Senador, eserevendo 
para isso carta-s n.os eleitore~; mas, pergunto 
ilU· ha aqui um prlnci'pi.o de perversidade'? 
Não. Xu.sce isto de um principio baixo? Não, 
antes pócle nascer de um principio ele bene
ficencia. Como, então, se quer· ca,stigar esta 
ac<,;ão a·ntes de produzir o seu effeito, e sem 
que este seju. mão? l~st::Lmos no caso de Dio
nysio que mandou matar um homilm, porque 
este uecl·a·rou haver sonhado que ·o queria ma
tal' a elle. ,como sonhou de noiie, pócle-o fazer 
di! dia; morra! Agora, qm>nclo desse suoorno 
::;urte eJ'i'eito, e deste se se~rue algum mal ti 
Sociedade, como seja o nomear o l\[inistJ·o para 
um emprego, por acceder a.os rogos de um 
amigo, um homem que é indig·no de o occupar, 
então sim: o :Ministro deve ser cn.stigado, aincln 
que tenha. procedido de boa fé; porque não 
se devia confio.r sómente no dito ·do amigo. 
porém exnminu.r se o homem t:m ou não cm
Jlar., pum se nã-o pôr neste risco. Quanto ú 
pena . .estt1YO. pela do Artigo. mas não me des
agrada a nova que se propoz. Vamos (L con
cus>'tto. 

E' neccssario ver, Sr. Presidente, o que se 
entende por concussão. Quanrlo se trata ué 
concussão, sempre .se Jlresuppôe utilidade pura 
o ·que a pratica .. Concussã,o é tudo •aquillo que 
o l\[inistro quer adquirir para si, ou .paru. seus 
a;m ígos, abusando da s11a autoridade; e dahi 
vem qne as Ordenações impõem .pena de con
cussão ao :l[in.istro que se casar nas terras da. 
sna juri~clicc;ão; porque suppõe que elle empenha 
a .~1m autoridade para consegui1· esse fim. Ora, 
~enclo esta. ·:t cxaeta deíinição da concussão, 
oomo se ha de criminar o Ministro debaixo 
deste titulo pelo que exigir de mais para a Fa
zenda Pnblica? Para que havemos, de mais a 
ma-is, ele suppor este caso, se nfU> desco.brirmos 
íncito.mento algui111 que obrigt1e o Ministro a 
p1·atical-o, como jít mostrou um elos nobres 
senaclore~ que me precedeu! E' necessa1·io. 
pnrn a. crinünalidade do Ministro. que haja 
cffeit;o, e que este seja para 11tilidacle sua.. 
Quanto íts penas... (Não se entende o que 
nqui escreveu o to.ehygra;pho.) Pelo que rcs
peitn. n.o § 4·" só deve ser a•pplicad-o ao § 1". no 
en,;o ele produzir ef:f:eito. 

A 40 

o SR. CARNJnno DE c.urros :- o nobre Se
n::clor que me p1-ec."C<leu, principiou por :.tdmi
t'ar-se de que. tendo-se combatido que o cri
me rle peita se considerasse em si, produzisse 
011 nã.o eífdto, e se castigasse como um deli
cto tt sociedacle civil logo que houvesse rece
bimento, hoje se ~uçu. esta dist;incçiio a res
peito elo suborno e ooncussã-o. Eu creio que 
isto aüu il para admirar, primeiramente por
que priulenti.s est nwtare consiliu.m.; depois 
disso porque, posto que ninguem mais d-o que 
cu. tendo ern vista o gTande p€rigo de admit
tir-~e uma infinita. inquisi~ii.o a este .res·peito, 
hnja sempre propugnaclo para qne não se cas
tigasse a mesma pei·ta, e mais crimes de su
borno e concussi:io, senl'~o quando produzissem 
o seu mii.o cffeito, e o l\finistro fizesse osten
::;il·a.mente a·buso de J?ocler ou infl'ingisse aliiis 
lei expressa em consequencia delles, esta mi
nha opiniã,o não passou, e antes se determinou 
pena pam peita, ainda sem se verificar o seu 
eff.eito, e mesmo sendo este conforme ii J..ei. 
Então, um crime teremos tambem no suborno 
e na concussi1o, posto que a cada um delles 
se não t-enha seguido o sen 'Pleno. e ultimo ei
feito, e fica assim coherente com o que se 
disse da. peita, pois em rigor suborno em si 
é del.icto, concussão tambem em si é delicto. 
Um :.finistro que passa -ordem e insiste em 
qtre se cobrem impostos que na-o são cle\'iclos; 
um õ:~Iinistro que manda fazer uma ameaça a 
uma pe.~soa, se esta lhe não der, ou ceder cer~, 
t.a coisa qne elle pretenda para si, já é culpa
elo, ainclt1 que essa pessoa lhe resista, porque 
jft foi pôr em risoo a propriedade <lo Cidadão. 
O Mi·nistro que vai pedir, por exemlo, que se 
despachem uns a11tos oontra a justiça e direito 
ele .algne.m. ;j{t nisso faz um delicto, porque 
mnen.<:ou o direito da. parte, e poz em risco a 
integ-ridade elo Juiz. En vejo que em o novo 
CocÚgo da França se reguln isto assim. a res
peit,o ela concussão, e vejo que, tend~ nos ado
ptado j(L c.~t;c principio na peita. clev1a se pro
seu·uir com elle. A Sociedade assim se ·acautela 
~6 "cl<>ste mesmo principio de delicto ou crime. 
.T:í. 0 nobre Senador que fez a emenda, mos
trou que ha. crimes qu~ é preciso castigar logo 

110 principio. A grande influencia que t.em nm 
:Ministro t.orna. mais graves quaesquer destes 
acto.s que em outro qualquer; não s: c1e•e per
nlittir que ·O l\{inistro c1'Est::t.clo v.10lcnte nl
n·11~111 pH.ra lhe dar alguma coisn, ou passe or-
., T I 



:; ., 
-{. 

!' ,, 
: .. 

·z:; 
-·' .. 

3113 Sessão de 26 de Junho 

dens para se extorquir.o que se nã.o deva, nem 
se abata a sahir de sua casa e ir pedir uma 
<'Oisn injusta nos .~ubalternos; assim, tendo .no 
1'' § passado ''ainda quando se não seguisse o 
dfeito ", era necessario que os outros concor
dassem. E' 1·erdade que a peita é mais l'il do 
que o suborno e a concussão, mas ·uma vez 
nclopta.ila a.quella base, em rigor estes não d'ei
xnJ·~o de ser udü:~us; LuL1u csUi cm se lhes 
Jn·opot·cionarem bem a.s penas, e oom equita
tint g1·adua~ão. ?i"ü.o ha portanto, como já 
clisse. motivo algum de admiração de que eu 
tires~e mudado de opiniã•o. :Mudei, porque o 
meu principio não foi recebido, porque meditei 
melhor que em tal caso era necessar.io har
monisar 1ms paragra.phos com os outros. Va
mos agora ÍL outra parte. 

Quanto ii qualidade elo delicto, eu con
eordo com o que disse o nobre Senador nas 
obser1·aç:ões que fez contra ns elo Sr. :Marquez 
de .Tacare.paguít, que quiz combater a minha 
opi·nião á cerca da qualidade dos delictos, e 
dos differentes griios ·de 1mputaç:ã.o. Pelos 
damnos feitos fL Socied·nde é que se designam 
as qualidadeji dos delictos e se fazem as suas 
respectivas classificações; mas em cada uma 
dellas se contemplam os tres grãos ele gra
>idade ou imputa~fto: maxlmo, médio e mi
ni mo, conforme a ma.ior ou menor liberdade 
q nc cons-ideramos no que ·of:fen deu a Socieda
de, n.o que offendeu as leis existentes. Nisto 
nüo póde haver duvida. Passou depois o nobre 
Senador a falar do suborno, e a querer como 
desculpal-o, dizendo que nã.o nasce de perver
sidade, ou de prfficipio 'baixo, antes de bene
ficencia; e que não está na razão elos que são 
sem·pre delictos; pori!m o para.grapho da lei 
sn.ppõe a hypot,hese de ser suborno para se 
obrar o que se não eleve, e então aqui não ha 
mera culpa, e muito menos essa inculcada be
ncficencia. Nã.o se quer que o Ministro se in
teresse injustamente por ninguem, tal influen
cia será sempre mui perigosa; não é sem cul
pa, nem é ncçã·o boa, como se disse, é delicto 
e como tal está em todos os codigos. O nobre 
Senador confundia suborno com o ambito. 
Ambito ê quando vou pedir \-otos pm·a mim, 
e suborno é quando eu .pela minha influencia 
faço dar \"Otos para outrem, mas seja como 
fôr a Constitui\:ÜO e a lei sú se occupam <.lo su
borno; 11ão temos nada com o r.mbito. 

Quanto ao caso de \Dionysio, que mandou 

matur lllll homell1 por tct• este sonhado que o 
queria assassinar, não YCJ11 •para aqui, não tem 
paridade alguma. :Lít l!al'i:L o castigo d-e um 
80.n·ho, o que é uma in,iqtridacle; na lei trata-se 
ele punir o acto Nlicito de se pedir um:~ injus
ti~;::t, ou de concordarem a fazei-a por su·pplica 
alheia, no que sempre ha um principio de per
l"ersidade. 

Diz o nobre Senador que na concussão. 
niio cOllcorcla, senl1o qunnclo ella tenha effeito. 
E~se mesmo principio punha eu a respeito da 
peita, e não passou. Então, tambcm o :\Iinis
tro que ameaça para fazer alguma extorsão,. 
jft niio t! innocente, ainda que ihe resistam; e 
o mesmo, quando pnssa ordens vexatorias, jú. 
dl'U o míto exemplo, assim como o que recebeu 
peita. posto que este com 1nai.or escanclalo de 
baixeza. Diz-se que no que toca ú. P.azencla 
Publica, nü.o ha concussão, porque ali não ha 
i·nte·resse pa.rticul·ar; eu digo que tem todo o 
interesse. O )finistr.o que assim ·obra, quer ía
r.er grandes ser\•iços, quer conservar-se, ou 
a 1':1 nçar aiuda a. sua fortuna Ít custa do ve
xame dos povos. quer fazer bom papel para 
seus :fins particulares. iNão é do caracter do 
::\rinistro honesto querer sacar o que não é' 
clel'ido; portanto, acho que esta qualidade de 
eoncussão aindn. é peior, e mais perigosa, do 
que quando elle ·pede para si, por ir coberta 
N>m a crupa <lo interesse publico. 

.Q ~ 4" deve passar porque, toda a vez que 
se realizar completamente a extorsão, temos 
quebra de ·lei, e abuso de pode.r, portanto eu 
assento que não· lia razão para se rejeitar, 
tanto mais ·depois do que passou a respeito· 
ela peita, e da colloca<:1í•o em que este pa.r·ngra
pho se acha aqui depois da. peita, suborno e 
concussã-o; aliás elle devêrn. ser collocaclo 
logo depois aa pe-ita sómcnte. Esta pena pe
cuniaria que aqui se acli.a, a respeito ela con
cussão, eu a julgo defeituosa, porque póde ser· 
que o clamno seja m1rito maior, póde ser que 
clle metta empenhos para que, por exemplo, 
se nfw cobre por muitos annos a decima de 
preclios que lhe pertençam, ou 'POr outro qnal-· 
que1· modo se prh·e a Fazenda Pu·blica de gran
des qnantia.s; -ou que seja ca11sa de que nm 
cidadão pc·rca, por e~"Cmplo, ciucoemta mil 
cruz!l.dos, c pagaríL pelo paragrwpho só treo; 
contos ele réis, q1mndo muito. que é menor 
quantia, q11e a do damno causado. E' preciso· 
portanto, que as penas sejn.m capazes de re-
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mover ,o delicto e que em tudo va.mos em har
jJlonia e ele conf·ormidt~de com o que ;j(t se acha 
vencido. 

O Srt. ~[AilQllEZ Dr;; JAC.\HJ~PAGU,\ :- ·Sr. 
Pre~idente. O nobre Senador arguio-me de eu 
ter querido combater n. sua opinião a respeito 
da qtmlicJ.a·de .elos clelictos e tlos clifferent.es 
grftos de imputaç;ão. Ou o illustre Senador me 
11Üo ou·viu, ou eu me niio expliqu·ei ·bem. A mi
llhtt opinião foi que não admittia. esses grfl•os 
de penns, qun·nclo não houl'esse effeito ... 

ceber que extorqui-r G peior do qu.e peitar, por
!]Ue na peita o a.cto G voluntnrio, e a concussão 
enmll·e violencin; portanto, assento que a pe
mt ele C·onclJSsfio, pelo menos, cle1•e ser a mes
JJHL ela peita. Em cousequencia desttL observ.a
ç:iio qne .me pare<!e ponderosa, offcreço a emen
da que passo n ler. 

O Sr. i;.\Ia1·quez de Carnvellas respondeu a.u da 
Sr. Carneiro .ele Campos, mostrando que <J prin
cipal fim elos argumentos elo nobre Senador 

,; A pena -da concussão deve ser a mesma 
peita.-- Ytscond.e (/.e .. ucm~tam." 
Foi apoiada. 
O Sn. !ii[AnQur;;z DE INHA~mUPE :- Penso 

-cr:~ 'ha.J'.nJonisar os pnragrapho~ cle;;te artigo; 
e qne a essa circumstaneia sacrificava os prin
ci.pi·os de justiç;a, 1)elos quaes unicamente clle 
se guiav-a; sustentou que o suborno não se po
dia considerll;r como um cl'ime, senão ele·pois 
de haver produzido uma acc;ão prejudicial ií 
Socieclncle, e que antes pelo contrario ·isso CJne 
repntava suborno, l)Oclia ser um acto ele bene
ficencia, como no caso em que um amigo elo 
}'[inistro lhe iucnlca.sse nm sujeito .pam tal 
e..,.nprego que se nchassc ,·ngo, como mui cnpa.z 
ele o occupar, e intercedesse por elle. Accres
centou mais 'algnma.s reflexões, cujo sentido 
não se pôde alc:unçar peJ.o que se acha no que 
eSCI'<'I'CU O tach_rgra1Jh0. 

.o Sr. :IIarquez ele Inhambnpe. depois ele 
nm discurso que o tachygrapho não alcançou. 
pt•opoz esta 

que cada um ele nós pôde falar mais ele duas 
vezes, qn·:mdo a.ppareee materia nova. 

0 Srt. PRESIDENTE:- Eu nü.o posso con
::;entir, é necessario que a Gamara o permitta. 
por que o Regimento mnuc1·a o contra:rio. 

O Sn. l:lfARQUEZ DE I:n-rA~rnt::PE :- Isso 
seria se as emendas viessem todas no princi
·pio, mas ella.s v~m umas cle.pois das outras. As 
'llli·nhas idéas niw se conformam com esta que 
se acaba ele offcreeer, não ·poderei expor o qite 
me occm'J'e sobre ella '! 

O SR. CARNEIRO DE CA~fPOS :- :Não duvido 
qne o Regi.mento ·assim o determiue, porém 
~·ejo o exemplo das Côrtes de Portugal onde, 
quando a ma.tet·ia era im:portante, clispensa
va-se o ne.gimento, e permittia-se fa-lar mais 
vezes para se combaterem as emendas. 

O Sn. :lfARQUEZ DE PARANAau,t :- Em tal 
caso cle1·e V. Ex. propor se a materla G im-

E~!ENDA port;:mte, porqt1e talvez mttitos dos nobres Se
nadores n não julguem a.ssiom, e ver-se depois 

"Ao ~ 3' elo Art. 2."- Proponho que se se acaso com·em, e se pócle ou nã·o dispensar 
supprima. a ultima parte deste paragrapho, no Regimento. 
que principia - "nin.ela. que. et,P.. ". Salm a re- O SR. :lfArtQL'EZ DE CARA'I'ELLAS :- O illus-
elacçüo.- Jf a.l'quc::: d.e ln.ha.11l·1i11pc." tre Senmlor disse qtle era necessario ver-se 

Foi npoin.da. se acaso se pôde ou não dispensar isto. Nin-
O Sn. Vrsco:.-mr,: DE AT.CANTArtA :- J.eYan- guem dmiela, creio en, de que possa:m<Js dis

to-me unicamente pura falar sobre o § 3". pensar, porque somos legisladores e temos 
Acl1o mui judiciosa ·a re:flexiio que acaba ele ·ant.oriclacle para o fazer. 
}a7.Cl' o nobre S~naclor que me precedeu, fa- 0 SR. ·:lfAJ:Ql:EZ DE PARANAGUÁ :- En não 
Janelo a respeito ela eoneussã<J a bem ela Fa- CJIH.'l'o dizer que a Cama·ra não possa dispen• 
·zencln Publica; e assento que com ef.feito este ,;ar. mas sim que entre em discussão se a ma
cn·so .se comprehende bem no Art. 5', porque teria merece por sun importnnein que assim 
isto é vercln.eleirmnente obrar contra. a pro- se fa~n. 

prierTa·ele elo eidaclão; quanto a.gorn ít con- O Sn. OT.T\'EIRA :- En opponho-mc a esse 
cussiio para utilidade propr.ia, ntLO me eon- pri·ncipio que se quer esta·belecer, <la Ca.mara 
·formo com as :pcmas que n~ emcn~la se propõe., ter aut~ri?a~le para elisJlCn~ar. ~ R~gimento. 
Parece-me que nin.guem pode detxnr ele con- As attnbmçoes que a. Constttmçao du n•o Po-
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d.-r Legislativo no Art. 14, § s•, são Jazer lei~. 

inteJ•pretal-as. snspcntlel-as c re'l'ogal-ns, po
J'l,;n clisp<.!ll~>alas, não. Não sd donde venha 
t'SSa. :1ttribui~ão. 

O SR. CAR:í'EIRO DE CAMPOS :- O que o 
nobre Senador acaba de dizer ele neulntma 
sorte clestróe a min1w. opinião. O que :o illns
trc Senador diz entende-se a respeito de leis 
ge-t·aes, e Hii.U a respe-ito do negimento IntJfr-
110 da Gamara. ("Lpoimlo !) Se ~. ma teria é im
portante, dispense-se o Regimento para se tra
ta-r clella com maclnreza, e a lei sahi·r melhor, 
visto que ha o emhnraço q11e se tem ponde
rado. ,\ ~Jerfeição da lei é o que mais nos eleve 
importar. e a esta cle,·em cecler taes consicle
rac;;ões. a qne nr~o aeho p~n a.lgum. 

Xüo ha1·enclo mn.is quem !ah1sse, colm.Jl
ton o Sr. Presidente o Se.nado para saber se 
com·inh'a em que se dispensasse neste caso o 
TI.eg'imento Interno. para. que os Srs. Senado
re.~ p(){lessem falar mn;is de cluas 'fezes sobre 
as emendas que de novo fossem ·offerecidas, e 
nssim se decidio. 

tro exigir para a Fa7.cnlla Publica, niw é con
cussão, é o crime que estíL comprehendido n.o 
Art. 5" . 

O SR. CAn:í'E:mo DE CAMPos :- Todas as 
vezes q U'l' o empregado pu-blico se prevalece 
do ~eu cargo pnra extorquir, é concussão, e
as~im se deve entender. 

l~alou o Sr. Gomide, :mas não se entendeu 
o que escreveu o 1lachygrapho. 

O Sn. CAR:í'Emo DE CAMPOS :- Alguns no
bres Senadores têm estado embaraçados por· 
casa da restituição. Eu farei a emenda, qua.n
clo chegm'lno.;; no a·buso do poder, porque é en
tão qne tem lugar, pois por esse effeito tem 
o :\[i·ni~tro a obrigac;ão de restituir !i part-e .. 
,\(]ni sô ~e consideram os delictos em seu prin
cipio, -ainda antes do seu pleno eífeito, e elo· 
prejnizo causado fi.s partes e ii. Naçã,o. 

O Sn. !IL>.RQUEZ m; PA.RAN.AGUÁ :- Vou fa
lar unicamente a respeito da emenda do Sr. 
Vi~conde i:le .l,.lenntara, que pretende qne o 
cr.imc ele concussão seja maior que o de peita. 
Xiio concordo de ma·neira nenhum-a nisto. A 

O Sn. C.A.R:í'EIRO DE :CAMPOS:- De maneira peita é de sua natureza um..'t acçiw tão vil, que 

nenhuma posso concordar com a. opinião do 
Sr. Visconde de Alca.nt;a.ra, a.té porque, tendo 
clito que a concnssão é maior crime do que a 
peita, propõe que tenha. a. !lesma .pena. Se é 
mai-or crime eleve ter ta.mbem uma pena maior, 
porque as penas devem se proporcionadas aos 
delictos ; mas eu não estou que o seja. -"'- So
ciedade é mais ameaçada. na peita, que é uma 
corrup~ão occulta e que muito degra'da o ho
rnem, elo qlle na concussão, que é mais .patente 
e muitas vezes se lhe resiste. (.-.lpoiculo !) Tum
bem nüo posso conformar-me com a idéa de 
que, senclo a fa.-or da Fa7.enda Publica, que 
se exija mais elo que é de,·ido, não seja con
cussão. Penso pelo contrario, e ju-lgo que então 
é mais perigoso e maior o crime; porque os 
empregados cobrem-se com a capa de interesse 
publico, mas só o pratican:n em vistas de in
teresse particular, de fa7.erem serriço.s e C]ne
;rei'Cm medrar ÍL custa dos povos, etc. Por
tanto, sustento a minha e.mencla. 

.Q SR. ~fARQUEZ DE CARAVELLAS :- E' pre
ciso definir-se o qne seja e~·ime ele concl!Ssfio, 
porque. se anelarmos desta maneira, nunca se 
decidiríi. nada. 

O Sn. }fARQUJ~Z DE !NHAMDUPE :- A tlefl
nic:iio estíi. cla<la, é o abuso da autoridade para 
com·erliencio. propria. Agom, quando o )finis-

o )Yz~S1Yzú qnc a ·pratica o reconh~, ajusta.ndü
se em .~egrcdo e, até, por interposta .pesson. mui
tas ve;r,es. O crime de concusRiio é logo sabido 
e cast,iga-se. Aquelle, porém, niio é assim, com
mctte-sc mais a sa·lv·o, e por isso é mais ter
rh-el. Por conseguinte pareoc-me que a sua 
pena eleve se.r maior. 

Fizeram ma.is algumas reflexões mui bre
l'es os Srs. Visconde de àlcantara e ~arquez 
de Carm·eHas, a.s quaes o tachygra.pho não· 
col'l1en CO'lll a necessaria cJa.re7..a para se po-
derem -publicar, e julga,ndo-se depois disso dis
cutida a materüt, propoz o Sr. Presidente, ao 
Senado: 

Se as penas designadas no § 2• ao crime· 
de suborno clcveriMn ser substituídas por es
tas outras: "suspensão do emprego, no grívo 
maximo, por tres annos ; no m6dio, por dois; 
e no minimo, por um, ainda não se verificando 
o effeito elo suborno. Venceu-~~<: que sim. 

Se O.]J]Jrovava que no § 3° .se suppr.imissem· 
as pala.wa~ - "ainda que seja para. a Fazen
da l'n:blica. Deci.clio-se pela negnth·a. 

Se as penas marc::~~dn.ll ao crime de con
cn:;são seriam igualmente substituicias pelas 
se.gn intes: "ainda qmtndo da concussão se n5.o 
tenha .o;cguido o eff:eito do recebimento, in
cor.rcrá o réo na •pena.- de suspens5oO, em g-r~.o-

---------------------~------------------------~-----------
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lll<tximo, J.lOl' seis tlllllOS; no médio, por qua
tro; c no minimo, por clois. Resolveu-.se pela 
Mfirmn.tiva. 

Se approvav•a que o § 4" fosse redigido drL 
mmwira seguinte:- "0 rêo que, tendo com
mettido rLlgum dos delictos especificn.dos nos 
tres Jlarn.gra.phos antecedentes, os tiver levrLdo 
a. plen·o effeito, e por meio delle abusn.do do 
Poder ou :faltado ft observ.ancia da Lei, sof
frerfL, além das penas declaradas nos ditos 
parag.ra,phos, as que a.diante se declararam 
nos arts. 3• e 4". Assim se venceu. 

As outras emendas que se achawu:n sobre 
a mesa, 11ão fora,m propostas, porque se jul
garam prej.udica,clas. 

Entrou-se na. discussão elo Art. s• e emen
das :vppro~·aclas na segunda. diSCllSSão: 

"Art. 3. • São responsa veis por abuso de 
Poder: 

"§ 1.• Usando mal da sua. autoridtLcle nos 
nct.n~ n::io especific!lclos nu Lei. 

''0 )finistro d'Estuclo que ~:~~busa.r do Po
der nos c:tsos não comprehendiclos no Art. 1• 
desta. lei, incorrel"Íl, segundo o grl\o de culpa, 
na.~ penas, ou ela peràa do em:prego sómente, 
ou 'além desta, aJa. de degredo para fórn da 
Côrte por cinoo a.nnos, ou na de inha,bnid&de 
pel'J)etua para todos os empregos." 

O Sr. Carneiro de Campos offereceu a se
gllint,e 

EMENDA 

"Ao Art. 3°, § 1 •, 2' divisão do dito para
gra,pho: 

"0 :\finistsro d'Estado que abusar do Poder 
nos casos nfw comprehenclidos no art. 1• desta 
lei, i·ncorre1ft, segundo o gríto de culpa., nas 
}lena.~ seguintes: o maximo gráo, inhabilidMle 
perpetua para todos os empregos; g.ráo mêdio, 
degredo po'!' cinco annos para fóra da Côrte; 
e gríw mini-mo, perda do emprego, consultan
do-se em todos os gru-as a repa.ração do dn.mno 
ii .pnrt.e lesada., quando ha.jn. 

"R-equeiro que se supprima deste Art. 3" 
a mat.eria. elo ~ a• do Art. 1• desta. lei, que se 
man-(lou aqni colloca.r; porq11e, estamdo as a.t
trihuiçôes dos poderes legisiativo, executiv.o e 
judicial marcadas na Constituição, a. lJSu.rpa
çã.o dellas importa sempre blta. ele observan
cia. de lei, portanto deYe ess::t m::tte.rin passar 
para. o Art. 4•. 26 de Junho de 1827.- Cm·
nciro tlc .Ca,-npo~." 

.l•'üi :tpDiü{[a, <! dt!pOÍS de ::dg"-IJmas obser
~':L\;Ões de rarios Srs. Sen·aclorcs, as qua,es se não 
entcndcmm, btwcndo <la.do a hora, ficou adia
da .;:~. materia. 

O Sr. Presidente designou para Ordem do 
Dia, a continua(!ão da terceira ·discussão do 
Projecto sobre a Hesponsabilidade dos Minis
tros e Con,;elheiros d'Esta<lo; e, se houvesse 
tempo, a continuação ela segunda discussão 
elo l'rojecto sobre Municipalidades. 

Levmltou·se a sessiLo ás dnas horas e um 
qu:trto. 

RESOLuÇÕES DO SENADO 

"Illm. e Exm. Sr.- O Senado me ordena 
remetta n V. Ex. a inclusa Resolução tomada 
pelo mesmo Senado sobre o Proj.ecto de Lei 
enl'iado pela Camara dos Srs. Deputados á 
cerca ela. dotaç;ão de Sun :\fagestacle o Impe
ra.dor e ela. Sua Jmperial Família, para que 
!'Cja pr.esente ft dita Cam.ara com o Projecto 
original, que tambem vai junto.- Deos Guar
de a V. Ex.- Paç.o do Senado, em 25 ele Ju
nho de 1827.- Viscontlc de Congonha.s do 
Campo.- Sr .. Tosé Antoni-o da Silva :Muia .. , 

-}2.• SESSÃO, E:.\f 27 DE ~HO DE 1827 

Continuação àa a• ài.scu.~são ào Projecto àe 
Lei sobre a Re.~ponNabiUd.a.d.e àos .Jf.inis
t1'0S c Oonscllteiros r'l'Estailo. 

PRESIDENC::IA DO SR, BISl'O CAPELLÃ.o-MÓR 

Achando-se presentes vinte e nove Srs. Se
na,clores, declrLrou-se a.berta a sessão, e foi lida 
c approvada a. Acta da antecedente. 

;como não houvesse expeêlienfu para se 
ler, nem quem tivesse pareceres de commis
>:ôes, projectos ou indicações que a.presentar, 
entrou-se na Ordem do Dia, que ern. a con
tin unçii.o da t-erceira. discussão do Projecto so
bre a Responsabilidade dos Ministros e Con
sel•hei·ros d'Estado, adi&da. na sessão de hon· 
tem no Art. a•, Cap. 1". 

O Sn. PRESIDE!'I'TE :- Hontem tinha a pa
laY·rn. o Sr. Barro7.o, e depois o Sr. Carneiro rle 
0rumpos. 

O Sn. B . ..nRozo:- Eu ~do ela prLlavra. 
O S•. C.UNEmo DE C.Ull'OS :- Sr. Presi-
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:ws estmngei.ro~: e ne.~ta parte ·t·em semelhnuç:L 
com aquelle bi-ll, que tumbem se não liJnita ao 
que estfL escripto na •lei; mas :t nossa, nest:L 
elassi l'ieaçiio tlo •abuso do -Po,1er, •nfw clir. que 
se prescinda das formulas, e dista muito da 
dos inglezes, que, tanto neste exemplo, como 
no elo celebre processo da Ra-inha de Ingla-

dellte. Quando e.~te 3" a.J•tigo f•nla <lo abuso 
do Poder, diz: ;, usando mal da. sua. autoridade, 
etc.". Este artigo por certo que nos põe em 
algum embaraço. Quanto a mim a Constitui
~fto foi um pouco minuciosa nesta classil'ica
ç;il.o dos crimes dos m·inistros e conselheiros 
d'Estado; mas, pois que existe uma semellum
te classificação, indispettsarel é f·n.zer esta 
lt'i regu1amentat•, de mauei.rrc que harmonise 
com a didsfto jft feita, e hav.emo-110S de oc
cupa.r com esta classificação do a.buso do Po
der, definil-a de modo que comprehenda as 
competentes hypotheses, sem eomtudo ser uma 
lei casuistica, A defiuiçfw que aqui se dft do 
a·buso elo Poder, é ;;•usa.ndo ma.! da sua auto
ridade nos cnsos 11ão especificados na Lei". 
U.m illustre Senador que falou hontem, disse 
que incluiu ne.sta classificação tão sómente 
os ca.sos não marcados e nfw eomprehendidos 
nesta lei. Eu nã.o entendo assi-m, e acho que. 
segunclo esta classificaç;ão, o :"lfinistro a-busa do 
Pod·er todas as 1·ezes que não satisfaz fts obri
gaçõ()S do seu cargo, .ainda que estas não es
tejam 1wecisa.mcnt.: escriptas nas leis. uma. 
vez que ·obre contra os principi-es du just.iç:a 
1miv~r~al, e direito natural. Eu disse que esta 
maneira Lle proceder tinha alguma. semelhança 
com a lei. ou Bil.l cl.'a.tteindcr, elos i·nglezes. O 
nobre Senador que falou naquella occasião 
disse que eu gabava aqnelle ui.l.l • .O que eu 
disse foi que nesta lei u,pparecia um arremedo 
delle-. Quem diz isto não o gaba, nem mostra 
querer imital-o: a .Constituição foi quem quir. 
fazei-o, esta.beleeendo esta classe de delictos. 
A lei, ou Bill d'a.ttein.clcr, o; uma lei de exee
pc:1io e de pr.ivilegio, 'Para punir contra as re
gras orclinarias por casos nã.o marendos n~ 

lei, e sem as formalidades legaes; e disto tr.
mos o exemplo na Historia de Inglater-ra, no 
caso do Conde de Straford, :Ministro de Car
los I, que foi condemn:ado em virtude ele um 
~;emelhante bi!l, depois ele ser absoh'ido em um 
processp regular, cm que dera sua defesa. 
A 11ossa lei aqui não tem essa se·veridade. a. 
qnal eu tambem desn-pprovo, como o nobre 
Senaclor, apeznr de ser defendido por :M·ontes
qnieu. Pnne, sim, a.ind11 os casos não especifi
cados na lei, obrando, por exemplo, o Ministro 
contrn a. honra e interesses àn ·Xnc:ão em al
"'llm tratado, ou otfenclendo contra os cidadãos 
~s principios ela justiça universal e naturnl 
cquida.de, que a todos se deve guarda,r, mesmo 

1;erra, em 18·20, mui.to exorbi'tOn dos te~rmos ela 
lei escripta e das fórmas por ellu. estabeleci
elas. Pol'tanto. assi:Iu é que eu entendo o Ar
tigo, compt-ehenclendo, como diz a definição, 
os casos n1io marcados em Ülgmna lei escripta, 
por0m que todavia se julgam offensh·os das 
o bri.gaçõe~ elo cargo e da geral justiça, e nesta 
parte é que esta-beleci a minha compa.rnção 
desta com aquella 011tra lei ingleza, de que 
disse ser a nossa um arremedo. E, na verdade, 
se por abuso .de P·oder se não entende o que eu 
digo, mlLS sim a transgressão de alguma lei 
escripta, então no Art. 4" estava isso decla
rado. e não era necessario neste A.rt. a• que a 
Constituiç;ão pôz; elle seria irrito e vão, o 
que nüo é licito suppôr de maneira nenhuma. 
E' cet·to que pela mesma Constituic:ão ninguem 
de,·e Sl'r sentenciado. senão em virtude de lei 
anterior; mas. assim como os mais emprega
dos. o lfinist.ro, ainda que .não ha.ja lei escripta 
e naqnelles actos q11e não est1io bem detcrmi
lHHlos em seu Regimento, póde a,busar e abu
sar muito ·Contra. a lei natura.], que é anterior 
a todas as leis, e a, pri·me·ira base dellas. :No 
Art. l", § 3", oncle se diz ''contra a indepen
clencin, integridade, defesa, dignidade, etc.", 
assentamos qu.e .as palavras "dignidade e in
teresses ela ~·ação" fossem •alli supprimidas, e 
que. ainda que o Ministro nessa. parte a.tten
tasse. tal a.ttcntado não .fosse considerado logo 
como tra.ição, parn. se evitar o abuso que dahi 
poderia resultar, senclo tão va.gos aquelles ter
mos e n1i.o bem defini·dos nas lds escriptas, ou 
regimentos quaesquer, elos ministros.; mas. 
pergnnt.o cu : se acaso, porque a Ca.mara foi 
ele 1·oto que naquella pa.rte se supprimisse, 
se dc,·e conceder que não deva. agora conside
rat·-sc este n rtigo para en.trar aqu·i? O )f.iri-is. 
-tro que compromette a Nnç~·o em sua. cligni
clnde e ·interesses, e com dolo, ainda que o caso 
nã·o est.eja marca,clo em lei, se não i! traidor, 
niio serfl., n.o menos. criminoso, neste amigo. 
de nbuso rlo P·oàer? Certamente que sim, c ha 
ele procecle.J·-se necessa.damente, com scvcriclacle, 
como se disse hontem muito bem. O :"lfinistt'Q 

--........--
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que 1111 su:spensií:o· do ll.abea.s-corp/tS ·proceder sem do seu cargo, on til·e~~~ inJ'ringiclo alguma lei 
qne occorra aquella urgencia ele circumstancias e~pressa, como se por peita houvesse feito um 
suppostas pela Constitui~üo, posto que esta~ tratado vantttjoso ou appttrecesse um homem 
circumstwncias niío estejam bem marcadas e muito mal despaohaclo, etc.; porque então, sim, 
tleJ'iniclas, se hottvcr um dolo muito manif~to, ha.via um ponto fixo ele onde partir. c a qunli
é responsavcl por n;buso de Poder e, se as elude cl::t peita ag-gravaria o a·buso elo Pocler ou 
ci.rcumsta.ncias ~stiverem bem marcaclas, séi-o- a infrac~ão ela Lei, se ~ houvesse; mas vi que 
ÍL por ·infracçiío ele lei. SupponJ1amos que o a Cwmara se queria occupar de punir a peita 
~\finistro não clá parte ele um caso muito grave simples, conforme os Srs. Deputados a têm 
.e qne o occulta ao Imperador, o qual, sabido considerado, ainda sendo o effeito conforme íL 
em tempo competente, pocleJ·ia ser facilmente J,ei, ·Ou mesmo não o havendo. Ora, se a Lei é 
pro,·iclenciaclo, elle é responsavel. Nas leis cri- e -deve ser systematica, enti:'to deve ir coherente 
minaes muitas vezes se deixa a pena á dis- em tod-os os .~eus artig~s. S"e o ~Iinistro fôr 
cric;iio elos ma.gistraclos, mas, se por um leve pedir para se far.er ;justiça, como hontem lcm
<lelicto destes, assim cleixados a seu arbítrio. brau· um no·bre Senador, não está isto ;na lei, 
o juir. conclemnasse um homem [L morte, o juiz ncm escripta., nem natural; não hn. responsa
scria cnlpaclo, porque essa pena é só propria bilidade, nã-o h a crime; mas quando fôr pedir 
ele um .crime muito grande, e não esteve nunca a algum dos seus suba'lternos que faça alguma 
na mente do legisla·dor, quando lhe deixou injustiça, então haverá jíi o suborno simples, 
esse nrbitrio, que faria tal npplicaçiio; por- que, ainda considerado em si e em attcnção a,o 
ta.nto, eu acho que esta classe ae abuso ele resultado, deverít ser punido. assim como se 
Poder aqui veio como subsiaia.ria, para com- disse na peita. Supponhamos que 11m Juiz de 
prehender as transgressões geraes, bem que Fóra, por exemplo, deu sentença contraria fts 
nfto sejn.m especificad·as cm lei alguma escri- leis por pedido do ~!inistro; ~ntão, a,lém da 
pta, e ·assim entendeu que -o diz o mes1no ar- pena do suoorno simples, incorre o ~finistro 
tigoo. Uma lei é um ;;yst.ema, ~ muito mais esta, ·na infra.cçã·o da lei, de que foi cm1sa c cum
<J1~e tem muitos ·artigos. Cünsiderara,m-se aqui plice no delícto elo juiz quebrantador da me.o~
os actos ela respons:vbiJiodacle a,in·da. em si e ma lei. O mesmo procede na concussão. Logo 
antes ele produzir= n·buso de Poder, ou in- que o ~[inistro se prevalece do seu cargo para 
fracçi:'to ele lei, e mesmo quando o effeito fosse aterrar e e:l.:'"torquir, que ·ameaça um cidadão 
conforme a lei, assim como passou a respeito para que lhe ceda alguma cousa em seu pro
da peita. o que f.oi muito contra a minha opi- vcito, ou que passe ordem para que se cobrem 
nião, pois, ·cansiderandÕ-se a posição clelicada impostos nã.a devidos, etc., temos a concussão 
em qnc se acha.m os ministros, tendo em vista simples, que, confol'\llle o systema ela Lei, -deve 
a irnpo.rtancia dos seus empregos, e o quanto ter uma pena; e, se a ameaça ou areJem produ
estão sujeitos ao oclio de inimigos, opinei sem- zir o seu ef.feito. teremos demais um abusa de 
pre qnc não se devia proceder contra clles sem J?.oder, ou a infracção ele Lei, se a houver ex
mnita circumspecçã·o; disse que taes indaga- pressa, ele que se tratará no Art. 4°, Tendo-se 
çües miuclas poderiam produzir mais damnos aqui determinad-o assim a idéa destes crimes, 
ai nela, do que se na,cla se indagasse; propugnei o ponto cstav·a em proporcionar bem as penas 
que não era necessario levar o princi.pio de a cada um {]elles, e é isto o que se tem prete.n; 
punição elos delictos tão. longe que parecesse- elido fazer. Eu hontem propuz uma emencla a 
mos querer canonizar aquelle em q.ue se fun- 1rcspcito deste ar:t. 3°, mas pe~o ít Cama.ra a 
clrwam as devassas geraes, hoje tão geralment~ facnlclade <le a .retirar, e que se supprima est:1 
reprovadas; e que no meio elas liberalidades outra com que passou na seg'1mcla discussão. 
que a Civilisaçü,o tem introduzido, como a.ctos Vamos ás penas que ele no·vo proponho para 
ele mera cortczia e urbanidade, m11itas cousas esta classe, e vem a ser que o Ministro que 
se poderiam logo classificar COJPO peitas sem abusar do Poder, nos casos não marcados na 
o serem, e o ~[inistro ser injustamente incom- lei, incorrerít na pe.na, em grito maximo, de 
mocla·clo com aécusações ma"l fnndadas ; que se tres ~nnos de remoção para fóra da Côrte ; 
esT,~erassc que e11e tivesse a.busa.clo elo PoCler, em grúo rn'édio, na ele d·ous annos, e no mi
isto é, feito actos positivos contrn os deveres nimo, na de um sómente. e, além disto, na 
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rep:mu;iio da par.te ou da Eazcncla I'uulica, 
quando esta seja a lesada. Por esta ma.neira 
creio que se póde emendar o Artigo. Eu con~i
dero que aos ministros, péla alta digniclade a 
que se acham elevados, pequenas penas pode
rão fazei-os conter, e muito mais qn:tndo estas 
penas ainda podem ser aggrrmtdas pela ac. 
cum11la~iio das penas de peita, suborno OLl <.'On· 
cu.~,;iio, ca:;o estes delictos lmjam tambem con
coi'!'ido. 

A outru. parte, sobre que resta. falar, é 
o ! 2" do art. 1" desta lei, a. qual passou pal'lL 
este artigo 3", julgando-se :tntes abuso de Po
del' do que traição o delicto que no dito para
grapho se contém; mas como estas attribui
çÕés, de cuja usurpação se trat:t, estão mar. 
cadn~ na lei ou :1ntes, na Constituição, não 
ob;;tantc haver-se jií determinado que passe 
pa1·a o abuso do Poder, acho qu.e de\·e passar 
antes e~te delicto para o art. ·}", que trata da 
falta de observan<:ia da Lei, po1s quem usurpa 
as attribuições dos poderes Legislativo ou Ju
dh:iario, evidentemente falta ít obser\·:mcia de 
uma lei csc6pta, e da mais respeit:11'el ele to
das, isto é, da Constituição. Portanto, no 
nrt. +" e JlÜ,O no 3" fica,rií o paragt·a pho bem 
collocado, e para esse fim ea mando á :Mesa a 
minha 

E}!ENDA 

"Ao Art. 3", 2• dh·isão do § 1 •: 
''O Ministro de Estado que abusar do Po

rler nos casos não comprehendidos no Art. 1° 

desta lei, incorrerft, seg-Lm{lo o grão de culpn, 
na.~ pena-s seguintes: cm gr{to maximo. tres 
annos ele rcmoç:ão para fóra do tenno da 
Côrte; em. griío ml:dio, dous annos de remoção; 
e em grfLo minimo, um .a:nno sõmente ela mes
ma. rcmo<_:ão. Além clisto, deverá tambem repa
rar o damno {t parte, havendo-a, ou ii Fazencla 
Pnblicn, quando seja a interessada, sem o que 
niio voltarít ít Côrte.- Paço do Senado, 27 de 
.Tunho de 1827.- aa,I'1Wiro lle Campos." 

Foi apoiada. 
O SR. 1\IARQUEZ DE CARAVELTu\S:- Sr. Pre. 

sidente. Trcs sü,o os pontos essencincs sobre 
qnc se tem di sentido: o primeiro é corno se 
rle\'C ente,nder o ~ 1• deste Artigo; o segundo 
süo as penas que se devem accumular aos que 
forem incursos em outros :trtigos desta lei; 
o :l" é n mudança que se pretande fazer do 

---

~ i~" do Art. l'', o ttunl se havia dt:<:idido que 
J'osRe aqui incluido, para entrar uo Art. ·1". 
Direi o que me occorre sobre cnda um destes 
objectos. Qmml;o ao pl'imeiro ponoo, as.~ento, 

S1·. Presidente, que o § 1" não pôde passar da 
·lJltHh~iru que .~c acha enuncia,do. Eu hontem 
pet·sna,di·me de que este artigo & referia uni
camente t\OS casos não especificttdos ncsttL lei; 
powélll hoje vejo, e o nobt·e Sena,llor que me 
pr·~cedcu aca.ba de mostrar, que ;;c refere a 
todos os cn.~os não comprôhendidos nas maiH 
leis existentes, e nas que para o f.nturo se fi
;~,ercn1. Ora., isto é um cancro g-ra.Yissimo. q II·C 

horrorisa, é uma barbaridade, é uma injustiça, 
é uma tymnnia legal; por consequencia, não o 
devemos clebmr pa"-~ar, nem sei, p:1ssm1do ellc, 
como se poder<i. ser :Oiinistro de Estado. Estou 
cm que nesse caso ninguem quercrú. occupa.r 
similhunte cargo. Só quem não tiver medo ne
nhum ela Lei. mas os que o tiverem, por certo 
o não acceitarão. Este demasiado rigor é tam
bem pre;judicial ao ser1•iço, porque o :'o{inistro. 
vendo-se por toda a parte cerc:1do de riscos, 
lemrft muito tempo a pensar sobre a mais pe
qu,,na cousa, e depois nada fará. O :Ministro 
n[to de\·e estar com as m[LOs t[Lo presas, como 
lhe ficam nesta lei; mas. desgraçadamente, o 
·defeito jft vem da Constituição, onde se fazem 
responsaveis por delictos que r:ã·o são privati
mmente dellcs, poré.m commnns a todos os 
emprega:dos; mas isto não tem remedi o, por· 
que devemos ,caminhar unif.ormes com ella; 
o que eu quero, sim, é que esta responsabili
ehLdc elo abu!'o do Poder só tenhn lugar quando 
desse abuso resultar prejuízo ou damno pro
vado ao Estado. Desta maneira penso que o 
artigo ficn ma·is conforme com os pl"inci·pios 
<le justiça, contra. os quacs deYem preYn lecer 
essas considerações de harmonisar uns com 
outros n,rtigos, como se tem querido sustentar 
e eu jít combati. Quanto íts penas, quem fez 
esta lei não comprehendeu que nã.o .lm artigo 
nlgnm que não ence.rre abuso ele Poder, e que 
por isso é qnc se castiga por ella o 1\finistro; 
se não llmn·es.o;e tal abuso, seriam esses dcli
etos não privativos do 1f.inistro, porém com· 
m1ms; por consequeneia, não a.ssi·nto n que as 
penas deste artigo se appli<]ll<'•lll tnmhem aos 
ca,.<;os rlo art. 2•. E' inqne:o-tion:wel que em ca.da 
11111 de~scs cnso.~ Jm abuso ele a.ntoridade, e, se 
jít nhi estüo marcadas as pcn:1s corresponden
tes, como se hão de accumula.r outra:;? Ou H.S 
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lJC"llll:; ulli marcadas siio proporeionudus aos · 
·ddictos, ou não; :Si! ncnso são proporcio.na.da.s J::l!J:::s'DA 

ao:; delictos, ti tyrUJmia nccrescental-a~; se JlÜO 

são proporcionadas, dG-se algum remedia :L "(Proponho que as penas do Art. 3" ~ejarn: 

essa incohercnc.ia, mas não com st·UJ i lltunte ".}faximn- lnhl1bilidade perpetua. 
fundtunento de a·hu-so ele Podei', porgue e~se '')fi\dia-J)itu por dez annos. 
wb11So está es~encialm<:m.t-e encerrado em cada '':Minimn-.Dita por cinco aunos. 
um daqtwlles casos, e se tlcria ter cm l'is·tll "Quando, poré-m, aconte~a que por -estar 
quando delles se tratou. Isto é o me~mo CJIIC se incurso igualmente em outro tLrtigo tenha de 
:;e dis.~essl! que tal crime terú. tal pena e, se so:f:frer pena da natureza de inhn:bi!idade, su.b
houl'er dolo, terú. mais outra pena, o que é sistirft a maior, e a outra serít pel'[uiJtada em 
a·b~urdo, porque o que constitue a crimino.~a 

1 

degredo Jlela fôrma tieg-uinte: 
lLcc,;iio ti o ·dolo, ou malicin com que tu! acc,:üo ''InlHtbiHelaelc perpetua em degredo para. 
.se pratica, Bem vejo que isto ;jfL passou e não 1 J'íll'a tla ·Prol'incia por dez ·annos, e ;L tcmpor·a
tcm remedia; entretan-to, julg.n·ei conreniell1'.e I l'i:t na razão de seis mezes de degredo para 
oi'J'el'eccr sempre estas considCJ·ações. i J'úra ela Côrte por cada anno de inhahilidnele 

·]>as~ ando a.g·om a trat::tr por ttlt.imo tia c)ll. suspensão. -.Salm a redacção.- Barro::o." 
tl'u nsposiç;ão que se pretende fazar, para o ar- P.o.i apoia ela. 
tig·o •l" do § z• do ·art. 1•, que tinha J'kado re- ·Falou o Sr. Carneiro de Campos, mas o 
senado Illll'lt entr-ar 11este de que ag-ora T.l'ata· t.:wlTyg-rap·ho nii-o ouYio. 
mos, .nã·o convenho nella, nem •acho peso .nas t'n.

1 

O Sn. BArmozo:- Eu ainda sustento a mi
zões elo nobre Senador que a prr>põe. A traição, nha opiJJião, porque terem. crimes maiores pe· 
a. peita, o stl'bmmo, a .concussão, etc., tambcm / nao; menores e y:ice·rer:;a, não G admissiYe.J. 
em·oh·em falta de o·bser1•ancia ela r_.ei; entretan- i Quanto ao * 2" do nr.t. 1", ·estou <'ln que deYe 
to, ning.uem dirfL que .esses crimes <le1•am set· ta nqui lugm·, e niio em ontra pm'te, até pre
compl',ehenuiclos no a•rt. 4"; pelas mesmas ra- ,;eindindo ele ontJ·as J•azües, porque a Camara. 
zõc~, ·pois, t;ambem este o não eleve ser. Agni ;ift assim o cleciclio c clc1·emos pnnir pela obser· 
não se tem em 'l'·ista uma ;;imples infracção de vancia elo Ticgimento. Se o não ,fizermos, mui
lei, porém um .caso muito mais g·ra.Yc, a u~m·- ta~ vcze~ nos acharemos erubaraça.rlos. A Ca
pa.~fto ·das attri:bu.i~ões dos ot1tros ·poderes. nsur-. nHu·a J:í. ,·oton e cleciclio jsto em t-erceira dls
pação que póde lan~ar por terra. o systema so· cnssiio: n5o ha remedia senão fiem· aqui esse 
cia•l, e que com t~lgmn funclaanento estara ela~- paragra.pho. 
si-f.icnda deb:ti:x;o do titulo de traiçfto, no que O Sn. ::lfARQIJEZ PE CARAVI;cr-As:- Um dos 
NJ, tochwitt, nfto c.onYi.m quando se traton ·desta 
lti JJn, p1·imdr<t discussão. Se aca~o 11111 ::lfinis· 
tro 1'ôr usurpn,ndo 0.5 attribnic;ões do~ mais 
l)0•1C1'•;s. aoncle :irá parnr a. Constitnir:iio:' As· 
sento, pois, que este .P:tragrapho se de1•e aqui 
conseJ'I"tt!'. En maneJo ft ~fesa a emem1a que 
tenho concluielo para este a.rtigo: 

EME!i!DA 

"-Ao § 1" elo Art. 3" n.ccrcscente.se: "que 
t.cnlmm proclu:r.iclo prejuizo on clamno pro1•ado 
a.o Estaclo.~Saim a rcc1a.c~1ío.-Jff11'quaz U.c 
Ca.ra.1:cl1a.s." 

Foi a.poia.ela. 
O S1·. Bm·ror.o tlisseJ,ton ~obl.'t) a mnteria. 

J)OJ·iim o tnehygTapllO não alcançou o sen dis· 
cHrHo, depois do qual manc1ou ÍL :Mesa est:t 

A 41 

illn~tre.s Senadores qne me precederam mui.to 
f::lnn para, combater a minha emenda, porém 
l:lllnrou em um engano, porque n minha eme·n· 
tl:t estfL cm outra redacç:ã.o. Disse o nobre Se
nador que queria a lei harmonisada; todos nós 
qneJ·emos o mesmo; portanto, as stms refle
xões são ociosas; mas não vejo em que vá c-on
tra. isso a minha opinião. A Cmna.ra j[L sabe os 
meu.s sentime.n.tos, e as razões em que eHa se 
fnncla, por isso não os repito ele novo, paro. 
nã-o cansar a sua atten~ão. Qua•nto no ~ 2• elo 
m,t, 1•, a Ca.mara já deciclio !JU•e havia <le en
twar neste m-tigo. e .nuo ha ele torn:1r ntraz. 

O Sr.. )[ARQUEZ DE INHA~IllUPE:- Sr. Pre
sidente. Darei mui succinta.mente a minha opi
nião, sem repetir aquillo que jí1 ,;e tem dito. 
Eu refutttrria inteira·mente tO(]o este a.r.tigo, 
voi,; qne eHe suppõc um crime pn.rn punir sem 
haver uma lei que obrig·ue. Os ministros ele 

T. I 
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.E.,l a elo !iii o t0m, como outros mu.i.to;; emprega- . . . 
1 

,. . _ . 
. 

1 
,, · I Vl'ICWJHI.i.'HI. L'·lil tue u f!illl.llt;o JHL .... ct na.o eHr.ll'~r 

elos. lJDl rcg1mento pelo gun uevam regular !marcado. · 

a.> ;;uns ncçõe.~. _de munei:a q~w s_e dig.a que fal:. Seg11 iJ,~.m-se :L falar n1rios St·s. Senaüorcs, 
wr;rm no nerrJm~nto. sao '/LJStJçaveis, nem e . 

1
. 

1 1 
-

1 " . ' CUJOS C lSCLll'SOS O tac lJ'g"l':Lp lO .llllO a CallÇO'll 
Pns.;;h·el rlnr-lh'o ·porr1ne nií.o se podem prevenir . . . . .· . 

. . . . ' ·· .. · . _ de mnnell·a mtelUn·m:l, propone1o por ultJmo 
todos os casos possii'CIS, nem eonvem prender- S 'f 

1 
c" 

11
· · · t d 

· · o r .... a:·quez e e ara1•e as a scrrmn e cmen a 
lhes as miios, n·nte~ dcbmr-lh'a~ lines para .

1 
· 

1 
"' 

. . , . a J'cspe1 ;o e as penas: 
obrarem segnndo :1. ;•xJgencJa. wts Clrcumstnn-
<>in.,: por outra parte. os exemplos que se tl:m 
apontado, em qu(, o :.\finistro púde abusar da 

E:lJENDA 

sua nntol'idnde, como se;j:t na suspeusiio da.s ;; l." 

l 
g'l'Cto- Inhn.biliclncle perpetua para. to. 

g:nntltias c1o eidnàfLO. etc., cstft isso inc1nie1o 
1 

. 
1 · . · . • e o~ n;; cargos, e ( ous annos de prisão. 

<'111 outros art1gos: por consequencJa e neces- ;;,1., "T'LO _ Inhabiliclade dita por dez an-
~ario definir o ';abuso do ·Poder'' de mna ma-j ~ " ' ' · 

. 1. 11 . eh E t JJo.:;. ne 1rn r 1\'CI'sa claque n. qt1e aqlll ;;e a a. • s n. ! . . p 
1 1 

z 
.. _ . _ ~ . 3" nTao -·. ere a e o cargo.- J!arqu.r:z te 

defmJ~ao assento que nuo pode seT 011tra se-I (' .. 11·~ , , 
- - l · 'b ·- t .. rurne .a6• na o n. nsnrpn!;a·o e ag nttrJ tnçoes que per en-~ F· . . . 

1 1 .. t _ • 01 n.pOiae a . 
cem aos outros poe eres, e ate por es a razao e J 1 ·a f' 1 sufficic·ntemente dis-
miJ.ito bem inseri do n.qni o * 2.0 elo art. 1 o, que u gan o-se, n.· 111 a • 

cuticla. a ma-te-ria, c pn~sa11do o artigo, sn.kns a Camnra resolveu que .Jla~.•as~e para este ele 
ns emendas, propô7. o Sr. Pt·esidente: 

f]ne tratamos; e. em confoJ·mic1ade com estes 
Se a Cnm a m n.ppronwa qtw o § 1 o :fosse 

~wincipios, sujeito inteiramente o artigo, e · · _ 
t ;;tlbst,ituido pelo que trata da usurpaçao das 

nn~"o a off.erec~r outro, concebirlo nesta · '· · I attribn ic:ões do;; ·ontrn~ podere~ politicas. Re-
i soh·en-se qtJe nüo. ! Se no fim do § 1" se cle,·erbm ncer~seentnr 
! {!Stas pala nas- ·'·que tenltam produzHlo pre
l jnir.o ou damno pro1·nclo ao Estado. .-\ssim se 

"J>ropouJm que o § 1" .~Qja su bstituielo da ! >ence11. 
mn.neira seguinte: 1 Se e:;;ta, c1isposic;fto se estenclerit\ igua.l· 

"t'slll-p::mêio ~1s a,ttribui~ões elos outros po- \ me11t.e tts pal·tes. Decidia-se qne sim. 
deJ·es. p~líyicos estabelecidos e mnrcnclos na j Se npprontv~ qne o ~- :o ~o- Art. l". CJlle 
Const1tmr;ao.- Snh-a a, reclnc~Ü·o.- Jfarqnc;: trata ela usurpn.çao ela.~ attr.Lbm~oes elos poele-
àe lnl/.am./wpe." res. fosse collocado neste Art.. 3•. Vence11-se 

Foi apoiada. pela nffir.math·a. 
O Sn. SOLEDADE:- Sr. Presidente. Nií.o me Se approvava que o Téo não 'VOltasse Í• 

reparn~rto. conformo com a i>:.telligenci:L qnc se qner dar Côrte emgua.nto n1i·o executasse a 
iís expressões "abnso de Poder" na, emenda que Asúm se resolveu. 
·nm nobre Senador acaba de offcreeer, e as- Se as penas do n;buso elo Poder, cm gera-l 
S€nto que o artigo de-rc s11bsistir como se acha. clesígnndas 110 § 1°, devet·iam ser substituiclas 
E' indubita-rel que o :\finistro ·póde abusar do por estas outras: cm grito meeliano, t,l"C>< a.nno>t 
Poder. usurpa.nclo as n.ttribuições elos poclen-es de remo~ão para. :f:órn. elo termo da Côrte: no 
politico~. mas elle pócle-o fner tambem de ou- m:éclio, d·ous annos ·ela àitn. remoção, c no mi
t,ros muitos modos. Ora, n. Constituição fez res- nimo, .um ::mno sómente ela dita. remo!;ão. Ap
:ponsaTeis os ministros por fn.Jt;a ·de observan. provrm-se. 
cia eh J_,e·i: pelo que ·Obra.rem contra n. Jibcr. Se as penas do pnrn.grapho que trata. r1a 
dn.cle, segura.nçn. ou propr.iecln.de d·os cidadãos. usm•pnr;1i.o seriam as seguintes: gr(to mnximo. 
e JlOr abuso elo Poelcr; daqui p:trece bem infe~ iu11nhilidncle perpetua. pmra toclos os cnrgos. e 
rir-se que c1ln. neste ultimo teve em vista os do11 s annos e1e p1'is1i.o; médio, inlln.bilidaelr. JlOl' 

casos nii•o cspcci-ficn.elos na IAli. como no a-rtigo dez nn.nos; e minimo, pe1.·cla elo cargo. A~sim 
se define, por cuja. ra?.1io n~>sento que o artigo se venceu. 
<'.~M bem coneebiclo e que deve pn.ssaT, p:tTa se Nua foi proposta a. cmencln ilo Sr. Bnno:t.o, 
:nüo ddxn-r no ::lfinistro um(L antoridade dis- por ~;e ·jnlga,r pre,iuc1icnc1a. 

-
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O Sr. :Presidt·.nte clt'u pum Ordem elo Di<t, 
pt·i nwi r·o, a continua~iío da terceira discussão 
do Projecto rle J~i sobre 11 Ue~ponsa.biliclude 
dn;; :lfi n istro;.; e Consdheiros ele Estado; se
gnndo, se llOIII'esse tempo, a contii:r.naçü.o ela 
:>t'gunda. di~!'11~siío do Projecto sobre us :Muni
c i pali r:Jn.cles. 

Levantou.;;e a sess~.o fi.s lluas horas da 
t::mle. 

-!·~" SJ~ss;w, :EJ)[ 28 DE JU·NHO DE 1827 

C'ouliilllaçilo rla. 3" 11.-isr:ussão do Projeoto de Lei 
·~Oiii'G rr. Rcsponsa.7JU1.da.rlc dos Jfi.nistros c 
Couselliei.ro.~ c/.e Esta.do 

EMENDA 

".-\o Art. 4", § 1": li'allendo o contrario do 
que :t lei or·clena. ou não cumprindo :t lei com 
dolo manifesto.- Salva a reclacç;ão.-Jl arqu.c;; 
do Inham.IJU1JC." 

Fol a.poiada. 
O Sr. Citrneiro ele Campos te1·e depois a 

palttvra C, Ue'j)OiS de breYeS ObSel'\'ll{;ÜeS, que O 
i'achygra:pho não alcttnçoLt pela mesma. razão, 
nHereceu tambem e~ta 

E)!EXIl;\ 

"Ao Ar·t. ·J", ~ 2": Depois das pala nas ;;•por 
abu~o ele <Poder" accresoonte-se ;; § 1"".-:28 de 
Junho.- Orn·uciro li e Cu.m.pos." 

O Sn. :\!.\HQliE7. DE P,\RANAGG.\':- Sr. Pre-I 
Foi, t:Lnl·bern. apoiada. 

Hal'enclo mJ. :mlu I'Ínte t' sete Srs. Senado- I ~idcntc. Yoto pelo arl,igo qual e;;tfL e rejeito 
rc.s, abri o o Sr. ],residente a sessão; e, pr.oce- a emeLJcla que rc~tringe a responsabilidade da, 
dendo-se fL lt:itnra da Acta da antecedente, foi r.missiio ao~ cn,sos unicamente em que ha ma
UTJJll'OI'acl::. niJe.sto dolo. O ~filri>t.ro cle1·e sabe:· do seu of-

0 Sr. 1" Secret:1l'io, Visconde de Congo- ficio, e 11fto se lhe púc1e suppôr ignorancia; 
nhas elo Cmnpo, pn,rticipou que se nchayn,m portan.r.o. Lllna Ye% ql!e foi omisso, de·1·e ser 
doentes os Srs. Visconde de Valença, Visconde (':tsti.g-allo. 
de Cacthé e José .Joaquim Nabuco de Arn.uJo, O Sn. )[AJ:QGEZ llE INIIA~!BUPE:-E' prin-
que por esS::L razÜO l1ÜO COmpareciam. 

O Senado ficou inteir~do. 
•Como nüo houvesse eX'peclieute pn.ra se ler, 

nem projedos ou indicações que apresentar. 
passou-se ;, Ordem do Dia, cuja primeira parte 
era :t eontinu~t;iio ela. tercei1·a cli;;cu~siio cl:t Lei 
sobn· :t He~pnnsn.biliclacle elo~ )Gnist~·os e Con
Hel.heiros ·de Estiido; leu o Sr. Secretario o 
a'l't. +": 

,; ,\rt. ·1.•- São responsa,·eis por faJ.tn de 

obsermncin, ela lei: "* 1.• -1Xüo cumprindo a lei, ou fazendo 
o contrario do que ell11 ordena. 

* 2." -t);'fi.ci :fazendo e.ffectirn a responsa
biliclaclc elos ;;eus subalternos. 

"0 que commetter este clelicto em algum 
dos casos incorrerá nas mesmas ]Jenns decre
t<lclas para. os dclk1;os por abn&o de :Poder e. 
além clellas, na. pecu·n iaria ele nm a tres conto~ 

ele réis." 
O Sr. )[argnez de Inhambnpe. depois ele 

um discurso qnc o tachygt:apho nlio escrc'l'en 
por não o ter ouvido bem, offereeeu 11 se

guinte 

eipio geralmente recebitlo que, onde não lla 
t!ol·n. não ha crime; portanto, se a omissão fôr 
im·oluntarin, se nüo tmcerrar malicia, o 1finis
i·:·o niio púcle ser responsa·biiisaclo com justiça. 
Bem 1·e;jo qne se dere suppôr q.nc o )finistro 
~·1 be do sen offic'i-o; mas, no nteio de tantos 
:~:'goeios de que se vG eercaclo, não G de ncl
::lir:rr que lhe escapem pequenas co.usas; e 
para gue havemos de expôr um empregado 
desta ordem a ser d·esacreditado, ·a ser ac
cusaclo, a responder perante o Tribunal por 
qun·lqner ·pequena, omdssão, por qualquer pe· 
quena. cousa, que nada mlhn? O soldado, por
que acabou o tempo do seu. engn,jamento e não 
se lhe de.n logo a sua baixa, irá queixar-se do 
?IJ:inistl'o ela Guerra, irít allegar que não cum
pria a le.i: e scrft isso bn,starnt-e pan·a ~;e chamar 
:í responsnbili<lade esse )finistro? E' necessa
rio .ma11termos o decoro e a dignidade de taes 
mnpregnclos. Agora, quando qualquer parte se 
ehegar no ::\ffnistro e lhe cl·isser: Acho-me nes
tas circnmsta.ncias e 11 lei manda que se me 
fa~a isto que peço; e, se elle o não fizer, entüo 
sim, é responsa,·el. porque foi advertido, l' a. 



t 
1,; 

_.,;:, 

; : 

... 
. : ~· 
~ ,: 

,,, 

l-
.1, 

! ,,, 

! ,. 

.,i 

326 Sessão de :28 de .Junho 

;;ua o1uissão foi c.lolosa. 1'utlo o que fôr contra l'L'lll coutra a libcriindc, ~eguran~a ou proprie
isto aparta-se el'iilentcmcnte da Unha. da jus- iJa.tJe dos ciclacluos: 
tic:a. ~ 1."-0bramlo con<tra o~ direitos indivi-

0 Sn. )fAUQüEZ DE PARA;.; AGUA':- Sr. Pre- duaes elos cidadi1os, que tGm por ba& a Hber
si.(lente. Hei de me cingir sempre ú Constitui- dade, scguranc;a, on :propriec.ladc, marcados na 
t;i:io, c, eu nfto vejo nella a. clausula. que o nobre Consi;ituic:i:io, art. 179, ou contra os direitos 
Senador propüz e quer sust.cnta,r, A Constitui- :individuaes, de que deV'em goznr ·Os estru.n
c;iio diz que os :Ministros sfio responsa1·cis pela gciros. 

;, O réo cm qmtlquer destes casos incorreríL 
ere~eenta a este respeito; é, pois, inquestiona- naqllellas penas elos tres ·a.rtigos a·ntececlentes 
Yel e :fúl'll ele tocla. a. duvida que toda a. om.issi:io qui' forem a~)plfcaveis, conforme as circum
r, criminosa e dev.e, portanto. ser punida. ,\go- stancias ele qne se revestirem." 
J'fi, ser e~sn. omissão mais on menos agg-m- O Sn. ::\[ARQUEZ DE PARA::\' AGUA': -'Nós não 
mnte, merecer maior ou menor castigo, isso é podemos nos afastar da le·tm da Constituiçã.o 
ca.';o din!t'SO, e a que se ha de ter a. devida 
n.ttcn~ã.o. 

O Sn. )ÜRQt'EZ DE INHA~!BT..'PE :- Sr. Pre
si·dente. Xã·o estou convencido: e. bem longe clt~ 

l'C•pntaJ' contrario ft Constituic;iio o pri11cipin 
qne tenho omitticlo, vejo que ella mesma o 
consagra no ca.so em questão quando trata. elos 
Conselheiro~ ele Esta-do .. Eis aqui o qne ella 
cl i:c "Si:io responsaveis os Con!'elheiros ele Es
ta.do pelos conselhos que derem, oppostos fis 
leis e n.o interesse elo Estado, manifestn.me11te 
cloJ.osos." Os )finistros de Estado não estão na 
clas.~e ·desses empregados a quem por qualquer 
falta. se impõe uma. pena; acham-se em razfi.o 
mui di·versa, tGm muitas presump~ões a seu 
:fav.or, e conYém nmnter o respeito devi·do ao 
seu lugar; portanto, persisto na minha opi
niã,o. 

Falou o Sr. JotLO Evangelista, mas o ta
chygrn•pho não úUVi·o. 

:0 Sr. Soledade, em um pequeno cliscurso 
que nã.o se póde bem entender pelo que escre
~·eu o tachygrapho, sustentou o a.r.tigo; e, dan
<lo•se :por .discutida a materia, ·propôz o Sr. Pre
sidente ii. votação o artigo, smJ,I'Ils a.s emenclas ; 
e foi approvado. 

Propôz depois se no * 1• se deveria ac
crescenta.r .clepojs da. pa.lnvra. "lei" a.s seg-uin
tes: "com dolo mmnifesto". Não passou. 

Se o. Gamara. 9-pprov.ava que as penas a 
que se refere estc pamgr01pho fossem sómentc 
as designadas no art. 3", ~ 1•, com ·a repara~í'io 
do damno. Venceu-se que sim. 

Se cleste paragrapho se deYerin.m. suppri
mir as penas peCltmiarins? Deciclio-se ta.mbem 
pela affirmativa. 

c. por consequencia, não clevernos ndmittir 
aqui c.s·pec:ies que ella não tra7.. A Constituição 
faz ~·esponsa,l'eis os ministros pelo que o•bra
rem contra. a libercla.cle. segurança ou proprie
dacle elos cidn:dãos, e não f.a.l::t em estrangeiros; 
portm1.to, esta pmr:te do artigo que trnta clelles 
deve supprimir-se. 

O Sn. )[ARQUE7. DE INHA~rnUPE :- E' ver-
dacle que n. Constituição se e:-.."j)res.~a nos ter
mos que .o nobre Senador d.iz. porém ha.vemos 
ele desprer.ar por isso o que a ;justi~a. perle? 
De.ixn,r-se-íí. :a.o ::\[inistro livre m:bitr.io .para 
poiler pôr fút•a os .estrangeiros, tirar-lhes os 
SNIS bens, etc.? ?iiio, porque isto serin contra 
o Direito elas Gentes; portanto, estou em que 
foi muito bem posta aqui esrta especie, e que 
eleve passn,r com a. emenda que se l'·enceu na 
segunda discussão. 

O Sn. 1fARQUEZ DE PARA:-;"AGcr,I :- Eu nfio 
à.jgo que .se não dêm providencias legislativas 
para. que a se.g-urança jndividual e de pro
pri·edade dos estrangeiros fique a coberto das 
arbitrariedades dos ministJros ; a minha ques
tão é ser este um objecto estranho a esta lei, 
e não poder ter aqui lugar. A Constitui~ii.o 

f.ala só nos cidalli~os, não comprehende os es
trangeiros, e nós nãio devemos, nem pocle.mos 
impor aqwi, nem sustentar penas para casos 
que eHa nã.o considera. 

O Sn. CARNEIRO DE CA~rPos :- Eu apoio 
o que o nobre Sen•a(lor acaba d" dizer. A Con
stirtuiçiio nã.o compreihende neste ca.so os es
tra.ngeiros, por consequendo. não deve a(Jui 
cntrnr essa. especie. Os estrangeiros t&m a. pro
tecçã.o dos Tratados, que f.a7.cm parte elo Di-

·Entrou cm cliscussií.o o art 5• : 
"·A~·t. 5. •-Sii.o rcsponsavcis pelo que 

reito das Gentes, quando se lhes fizer. alguma 
obra- 1 :violcncia podem recla.mar em virtude delles, ~ 
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os mJn·istros Jic:n·ii.o respo.nsabilisatlos Jle·la o Sr. Presidente se a Gamara Dppro~~a-va o ax• 
ü~lta <te observanci"a da Le.i, qu<l G pu.ra. emde rti.go tal qual estava na lei, supprimindo-se a 
pertencem estes casos. ultimu purte do para.grapho, a qual respeita 

O SR. .:.\[ARQUEZ JJE IN·HA:.nmPE :- Tocl·o ~los estra.nge'i-ros, e assim se a.pprovou ; pas
mu.udo s:abe, e n.ssim o reconhecem todos os sa,nclo em consequencin. u ser considerada co
publicistas, que se elevem sempre respeitar· mo lndicaçüo a segundu .POJl"te tlu emendu elo 
os -Cli-rúLu:; incliviehtues e ele propriedade dos Sr. }[arque:>. ele Sunto Amaro, que ficou sobre 
estr:mgeiros, ainda qne não estejam reconhe- a mesa para cnt1·ur em discussão, conforme 
cidos e protegidos por trn:tuclo~. D.izem os ·a ~oam distri·buiçÜ{l . 
illustres Senadores que esta espec:ie não G pnra Segn-io-se o 1111. G0

: 

:~.qui; eu. assen-to que não podia ter outro lu-
1 

;; Art. G.' Siio 1·esponsaveis por e1issipa.ção 
gar muis JJroprlo. Tu elo o que respeita a. mun- 1 dos bens pnblicos: 
ter ·u segtJQ~tmç:u incl-il·idna•l e ele propr·iedn,clc.j "l." OrclenullClo, ou concorrendo ele qual
é proprio neste lugar. :Nós subemos que ha quer modo p:tra :Ocspe.,us não autorizadas por 
lei.s geraes· pu.ra esse .-[iQll, porque um ju:iz niio lei, ·ou para, se far.erem contra a fôrma nella 
pócle m:tmlar Ilrencler um estrangeiro sem cul· estabelecida., on pa.ra se celebrarem contractos 
:JXl, visto que estes esttLO sujeitos íts leis elo lesivos. 
Bstado, mas não deixarA ele o poder fazer o "2." ~fio prati~ando toclos os meios ao seu 
;Ministro ele Estado, porque se l11e não marca alcance para a urrecadução, ou COJLSeiTação 
}Ja.-ra :isso responsubilielade nenhum:t; portan· elo~ bens move-is ou immoveis. ou 1·enclas cl:1 

to, estou em qne a materiu tem aqui todo o ?inçüo. 
lugar. .3.' ?ião pondo, on niío COJJser\·ando em 

O Sr. ~!arque:>. ele Parunaguú mandou nes- bom estn.elo .n. contubilidade da sua rep:1l'tiçã.o. 
tu occasião ú .:.\fesa a sua emenda, u qual o ".0 réo com:prehendiclo em a-lgum dos ca
Sr. 2" Secret:trio"leu, e G concebicln nestes ter- ROS deste Artigo incoi·rerá. nas penas clecla-
mos : r a elas n-os Arts. 3' e ·1"." 

.o SR. CARNEIRO DE CAMl'OS :- Este :n-t;igo 
cle·ve passar como está .. Elle vem aqui porque 
:t .Constituiç:iio exigio esta. especiul eleclu.t·a

" Ao Art. 5', § l..'- Proponho u suppres· (;ão: aHiis tudo qne nelle se contem se rcclmo: 
SÜO das palavras - ;'úll cont11a. OS direitos l.nl·llito bem Ú. faltu ele ObSNVl1.1lCin, cl:t f~:i OU 

iTI'div·idunes que del'em gozar os estrangeiro.o;''. abuso ele Poder. e :as pe'!lus que esta let n,p. 

E:.IENDA 

Jfa.rqu.ez ele Pa1'(1.naguá." plica. bem mostram o que digo. 
Foi apoia-da. O SR. OLIVEIRA:- P-arece-me que este n.r-
.Q .SR. :l\.fARQUEZ DE SANTO .A:.rARO :- Sr. t,igo carece ele alguma declaração. Quando elle 

Presidente. Eu u.poi·o a emenda. A materia em nqni ·trata d,ns pena.~, (-Leu.) creio qne isto 
questão G boa. mas entendo que nwo póde eu- .~e eleve entemler segnnclo a mai·or ou menor 
trar neste lugar, em. que se tra.tu da respon- gTnviclade rlo crime. Eu offereç:o uma, 

· srubi,lidade -elos :min.ist,ros só relativMI!ente n.o 
cidn.·dã.o brazileiro. Façamos nmu lei especial 
sobre esse ob;jecto, mas não o introduzamos 
a.qu1. Este t\ o :meu voto, c o Nu p.ropôr nes-ta 

E~fENDA 

E:.fENDA 

"Tieqn<>Íl'n q·ne se u.ccrescentem. depois rlo 
ultimo periodo deste Ar:t.igo, ns palavras se
guintes - ".segtmdo a muior ou me'l'lor gra
vicla.ae elo delicto ";- Lníz .To8é àe Olil;ei.ra.-

"lPropo.riJJO q11e a pn.rte do § 1' elo Art. 5", Sah'n, 11 rcdaJCçiio." 
que respeita n;os estrn:ngeiros. fique suppr:i- iFoi. n.poiaeln. 
~ido., :reservm1elo·se n. sua. mnterin. para oo· Teve a palavra. o Sr. Carneiro ele Campos, 
;jecto ele uma lei especia.l. Snlvn a. ree1a.cçüo.- ])OrGm n~o se ente11cle o q11e o tncllyg,·npho 
.l{(l;rqu.c:: ac San.to A11utro. n CSCl'eYCU. 

Foi a.po:iruda. O SR. BARROSO:- A dcclntrn~ii.o que e11 

Dando-se por debutido. a. materin, propoz ;julgo UN!essn-ria, é dizer-se se acaso as pena-~ 



·!..-i 

~ .. 

:;• 

r 
:! 

:J:28 Scssfi.o de 28 de Junho 

·-=-~u u::; do * 1 11
, O·U as do ~ ~~~ do art. :Ju. Eu 

julgo que a upiniiio üa C:t'IIIU.l'<J é que seja.m as 
du art .. J'1

, ~ 1'\ que re.1n a set· a 1·en1o~fto, c 

J>Ul'L<LnLo Iaz supt•rfluu, a l'eJereneia ao nrt. ·f", 
porqu~ é lgtml ao 3", e uere supprimir-se. Kes
t,a. conformilJn.dc propo11ho est:L 

'·.Propon1Jo qu-e no Jiu1 dü ~\rt. ü", :;egtll.J· 
da pa1·t;c elo § 3" ,;;e supprima a Jlalan·a-·f"
~ :;e al'Crescentc-§ J•-J'icamlo assim o Arti
:;o -- ".penas decla.ra.cJas no Art. 3", § 1"".

Bal'/'080." 

Foi apoiada. 
O Sll. OuvEmA:- O qu·c eu queria era. que 

lwuvesse c'in.reza. Do moela que o nobre Se
'~auor diz, :fica isto mais claro. assim confor
:no-me de boa Yonta·de com a. sua opinião. 

Dando-se a materia por discutida, passou 
o Sr. Presidente a propor se a Gamara ap
JH'OYa\'a o Artigo, salTas as emendas. Venceu
~~· qu·c sim. 

Se .~e n.ppro1·a I' :L que se an tepuzesse ú pa
lan:a - "lesivos"~a palaY.ra - "lllani.festa
meme ". Assim se l'enceu. 

Se a referencia da;s penas nn Reguncla par
te do § ~g deste artigo o;c limitaria .sómente 
fi .. .; declaradn:> no all't. 3". § l", com rep:ll'açüo 
do dn,mno. I•~oi a])prova.dn pela n,f.f:irmntim. 

Passou~se ú digcussão do ·cap. 2", dos de
I icl;os dos conse·!hei1·os <1'Estado, e das penas 
correspondentes. 

"Art. 7." Os Conselbe"iros d'Estn.clo sã.o 
n•:>);onsa,·cis pe}os conselhos que der~m: 

''1." &ndfl oppostos á T.d. 
··:~.· Sendo contra os jntet·esses do Esta

.rl•. "'' manifestamente dolosos. 
''Os conselheiros cl'Estado por taes con

selhos inco.rrem nas mesmas penas, em que 
os ministros secretari·os d'Estaodo incorrem 
po1· factos analogos a estes. Quando, porém. 
:w consel·ho se não seguir effeito, soffrerão 
n. pena no grão mtídio, nunca menor, que a sus
p~nRão do emprego ae um U dez ailnOS," 

O SR. 1IARQU!lZ DE PAIIAX.AGUÁ :- Parece
me qne ha uma emen·da minha sobre a mesa., 
n. qnul propnz e foi approYada na segunda dL~
enssã.o, tod:wia desejo agora retirai-a. A Con
stituiçã-o diz que os conselheiros d'Estado sito 
respon.~al'eis pelos conselhos que derem, e niio 
rli:<t.ing·uc o caso de se seguir, ou não effeito 

de:i~t·.~ conselhos; ora, lllll:t \'e;.: que L·Jl.a o~ niio 
distingu·e, IIÚ~ tallli.Jclll t)~ niio 'J.lOUClllOS Ui~

l;illg'llil', pOl'C[IIC isso st•rht modificarmo~ a 
Constitui~ão; por_tanto. pc(;o que se me per
milta. ret·irnr a. dita emenda. 

() S1·. l're~identc propoz (t Camara ..-;e eon
,·inh:1 em qtw D nobre. Senaclol' retirasse a su·a 
emenda. e clecidio-~e que Him. 

ü SI~. ~\[AHQUEZ Di~ lN f!A~!Ill:J'I' :- Sr. Pre
sidentt!. Xiio convenho na distincçi'to que se !az 
aqui. :formando-se [lois ca~os claquillo que a 
Crmstitui~ão cOil.~idera como lllll sú. mia faz 
rcsponsa·\·eis o~ coHselhciros cl'Estaclo pc1os 
colJSL'lhos que derem. ·'oppostos ús lei.s e nos 
i:lt,n·e~ses da ?í-ac,;i:i.o", con;junct:nnente, a.~sim 

niio se .tkre separ:n· estas duas especies que 
ella unio. Isto nito si:io llois crimes, é mn cri
lHe ."<). e tanto assim, que ella us:t aqui uma 
só 1·ez. da clausula '·manifestamente doloso~", 
qnantlo ele .autra mancirn, 11sa.ria. duas Yczes 
clell:t por identidade de razão; portanto, es
tes ·paragraphos ilin·em ser reformados, se
guindo-se exactamente a letra da Constituição, 
Quanto ii.s penas. tnmbem me não conformo 
com o ;\ rtig·o c assento q.11e se cle1··em estabt!
lecer ont.ra~ que se.;i:un particulnres para este 

crime. 
O Sn. ~LIRQT.;I'Z DI' SA:s-TO A~!ARO :- Sr. 

1~1·e~idente. Eu penso que os dois paragraphos 
rlo Artigo J)Ode.m pa.~sa.r, accrcsccntanclo-se ao 
pri'llleiro delle ns palnnas - "manifestn,men
te dolosos", - pois que clesttt maneirn. :ficam, 
a mc11 ver. confOl·mes com o espir.ito da Con
~tituic·ão. Qunnto agora fls pena~. conto não 

havc•n;os de fa:~.er rliffer<>n~a. nem uma legis
Jar;ão particular. mas uma cletcrminar:iio que 

niio se;ia diss·onuntc com -o que ;já est:~ estnbe
-leciclo pm·a. ·os mi·nistros d'Estado. direi que 
~e n,ppliguem par:L este caso as que estiLo de
t~rminmla·s pwr·a esses ministros 110 abuso do 
Poder. Creio que com e.o;;tas eme11da.~ púcle ]Xl~

:>-:tr o Artigo. 
E~ENDA 

"[>J•oponho qne no § l." se aee~·escente -
" mmrif:estrumente clo'losos ".- "Os eonsclhei·ros 
d'Esta.do por taes conselhos, incorrem nas 
])Cil:LS declamclas no .art. ~·. § l" dcst;a. lei. <1e
c1·etaclas pa·ra os ministros d'Estad.o ".- Jf rm·
qu.c:: r/.e Snnto A.mam." 

]~o·i apoin,da. 
0 SR. ~{A!lQUEZ DE lNIIA~IDUl'E :- ;\pezar 
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de me aclwr collocado no lugar ilc que trata outro, quando aconselha contra os interesses 
este Artigo, todnv.in. em abono ela. ;ju.~tic·a devo cht )iação. Isto siío duas coisas distinctas, e 
com franqueza dizer o que entenclo. "\ Consti- uiío se podem considerar simultaneamente e 
t11ic:;iío determinou que estes easos deviam ser coní'tmd:ir em uma só. A particulu "e", nem 
;inntos, e 110r isso se.rl'io-se da, eopnla.tii'U ;;c"; sempre é copulatil'a: muitas ver.cs esta. con
;:;e outra :fosse a sua, mente, clir:ia: uos con- ;juncc;iio tem :forl}a ele elis;junctiva. Pelo que 
~elheiros d'Estaelo são re~ponstll'eis pelos con· toca fl.s pe11as, assento que com c:ffeito deve 
sclohos que dcn·em, oppostos iis leis, ou ao.~ .in- ]Htl·er clHferença pela ca.pital razão da clif
teresses do Estado"; or·.u. uma. vez qne a Co·n- f.erenc:;n. que tambem lm entre as acções do 
stii;ui~ão unio estes caso~. que f.ez uma só pro- ~l:i1ris11r.o c d.o Conselheiro. Obrn,r contra a Lei 
posic,:fio c um só crime, eomo se prdenele agn· niio é o me~mo que aconselhu;r contra ella, e 
nt separal-os? Tambem n~ penns nii.o ·podem se isto nfLO ~ o mesm.o, nfio poclem ser tambem 
ser as mesmas que estiio cletei·minacl:ts partt as .nwsm:ts u.s penn.s. 
os mi.nistros. As n.cc,:ões ele tms e 01l1;ros ~iío O SR. ~L\HQUE7. 1m )[ARreÁ:- Levanto-me 
diversas, aquelles nacla mn.ts fazem elo que unicamente para sustentar o. emenda do Sr. 
dar conselho, e conselho consultivo; estes )[arqncr. ele Tnlmmb11pe, por julgal·a mui con; 
obram, o lngnr ele ~Iinistro ·niio é permancntc, f·orme fi, Const.itu:ic,:ão, cujo espirita o P.ro,iecto 
o tle Conselheiro é vltaJ.ieio; o )finistro logo alterou nn. separação que fez destes dois ca
qnc se decreta a SL1U accusação. fica stlspenso, ~os. Um elos meios ele conhecer a :intelligencia 
e não entra para o lugar sem gue o Sob<!rano ele qualquer artigo, é combinn,nclo·o com os 
outra vez o chame, ~e tL senten~n. final o não tlntece<'J.entes c subsequentes. ~o cap. G". nr
inhabiHtn. para sempre; o Conselhe.iro entrn./t·.!g·o lil3 dtt Constítni~ão se lê qne os mi·nil'
logo CJ.Ue tenha satisfeito a pena. portanto, o! tros serão responsave.ís: 1•, por trai~fto; 2". 
qnc .se pratica com os min·istros ~ão nos _P~clc por peita,, suborno ou concussão;. 3" •. p~r a~nso 
s{)rnr de regra. pn.t•a os con·selhen·os, e e m- ele Poder, etc.; logo, se ella n,qm d1stmgmo e 
cli:>]JCnstwel que para. estes se esta.belec:am pe- separou estas diversas qualiclncles de clelictos, 
nas peculiares. Esta é n. miHha opinillo, e se- faria tn:rn.bem o mesmo no Cap. 7", Art. 143, 
gunclo o que tenho expeneliclo Yon o:r:ferece:r ~e CJ:Uir.cssc cpw se consielera.ssem separ.acios os 
e;:tm casos ele qne t.ratamoR a J•esr-eito elos Conse-

E~m:so,\ l11eiros cl'Estn.clo, esttl!beleceria tambem duns 
classes. El1:t não fez assim, estabeleceu um 

,;·Requeiro n,ne ('!11 observancin. ela letra ;;(1 clelict.o. uinclo em nma. só ornç:iio sem eli
da Constitu.ic,:ão. Art.. H3, se reduzam n. um só dsão aln·uma esses casos, desse mesmo modo 

os pa1·agrn!Jhos cm. que e. ste Arti~o. se separa. 

1 

assento. "qne c~e;em~ ser trtmsporta~os pn.r.a a 
pela. mnncn·n. segumte pura e s1mplesmente: lei, sem moclJfJcaç:u-o, nem altera.~ ao alguma. 

"0;; conselheiros d'Estado são responsa· O SR. BARROSo:- Eu ni:'to pretenclia fala1' 
Yei;; pelos conselhos que derem oppostos [LoS nesta. ma.terj.n, porém. como ninguem sustenta 
leis e nos interesses da. Kn.~ão, mn.uifestamen· o Artigo, q11ero sempre clizer ulgmnn ~oisa. O 
te clolosos. Sn.h·a a reelacç:ão. ,\.rtig·o. ela Coustituic:ão. que tratn. da. respon-

';Ueqneiro ont.rosim se cstabeleç:.nm posi- sn.·hiliclacle elos conselheiros cl'E~tnclo. nflo e~ti"t 

t,i,•amentc rrs p{!na;;, em que por este crime claro, e clii com effeito lug:n· r~ <111\·ieln em que 
dcYem íneorJ"er.- .lla./'fJUC:: rTc lnll·f1.11l·UH]l(:." se entrou; porGm. lln.venclo <l•J segonir mn ~nr-

Foi n.poiacla. t,icl.o. pa.rece-me que os casos .~iio elistinctos. 
O SR. ~[ARQUEZ DE p,\RANAGU.Á :- Sr. Pre· que n5o fa;r.em um só crime: ent.rctanto. niio 

~iclent.e. Eu nfío me opponho a. que estes pa· me oppo11~10 n. que se use elas mesmas pnlnn·a.~ 
rngorn.phos se rcclmmm a um só, pelos proprios cJ.a. Constituic:[',o. A razão porque e11 sm;teuto 
1;t•rmos ela Constituição; porém, jífmais con· o Artigo é outra, é porque n. en1encln. marca 
virei em q11e só o concurso elas duas circums. a:penas, q11c n5o estüo cm proporc:ii·o com os 
tnncias, isto é, ele serem os conselhos oppos· delictos em que poclem inccm.·e1' os consrlhri
t.os iis leis c nos .interesses do Esttvelo, forme ros el'Estn.clo pelos se11s conselho.~. Em gern.l 
.0 rlelicto. Eu. consielcro clois crimes: 11111, quan· quem para certos clelietos cU conselho. a;incln. 
elo o Conselheiro aconselho. contra ns leis: 011 frn·.or, tem n. mesma pena que quem os pm-
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.tic·a; \': g: qu<'m comm~ttc llllla tt·aiç;ão, soL- 1·,·sse telllpo. a primei1·::t di.~cussii.o da.~ lteso
frc lliilU pena forte, ~ quem a aconselha ele- ln~Ül!S l'indas du Cuu1am dos Deputados, Ulli·t~ 

Y\'l':Í te1·, jft nüo digo tL mesma, porém, :t mai.s sobre o a-ugme11to dos ordenados <los pl·ofe.s
JH'UXiuw. btu posto, J.lt!.rgunto, quem aconse- .~ores de primd.rus leti-as, e u 011tra sobre .o 
,Jhar pa.ra ar.te•ntu.t· pr,r 1:t~atados contra a in- su·pprimen.to pelo producto das :rendtts geraes 
dt~pendenc•ia dtL Xa~ii.o p<Hicl:fL ficar unica- da.s pro\·incia.s elo Imperio ao que í-alt::t.r 110 
111ent~ com litll•L pentL de SllspL·nsüo por tres lrcncl.imento do subsidio littérario pal!:u pa
aJmos ·:• .\ü.o t•stou por isso. Ser ii essa mesma gamento do;; professores de primeiras letrn,s 
pena pt't>!JOI'cionada para quem aconselhar o e gTamma-tica latina; e discussões de pttrece
ttt1;ent:tr contra a fôrma estrvbel~cida de go-IJ·~s de eommissües. 
""l'erHO'i Tambem 11fLO; logo, é lli:!Ce~~ario que I Levautou-;;e a. sessão ás du·as h01·a.s da 
se imponham peuas analogas f1quellas que se rardl'. 
estabelec.c·!n para os minis-tro;; d'Estado . 

. Como niuguem mais pretendesse a pala
YI'a, propor. o Sr. Presidente se a C:tmara ;jul
gava u. nu1teria. sufficientement-e discutida. 
Decidio..,;e que sim. 

Se a.pprov,a.va o Artigo, salva,; as emendas. 
Foi a·ppr.ol·ado. 

Se deveriam reduzir-se a 11m sú os dois 
pura.graphos deste Artigo, na fôrma da emen
da do Sr. l\farquez de Inhambupe. ne~olreu-se 
que não. 

Se se addicionariam entrw .a-o § 1" estas 
palal'l'as - "manifestamente dolosos". Xü.o 
J:lllSSClll. 

.Se :~pprov:LY::t CJ!le as penas designada~ na 
l>Cgunckt parte elo § 2• fossem substituidas pe
las cleclara.das no ~\rt. 1•, com a repara~i.io elo 
<lamno. I:esolnm-se pela n-egatint. 

·Se se <tpprot•ava a ultima parte elo § 2•. 

..:\~>sim se 1•enceu. 

Entrou em di-scussilo o cap. 3", ila maneira 
àe pl·ocec1er contra •OS minis1;ros c conselhei
ros d'·E~tndo. Secç:ii.o 1" da Denuncia e Decre· 
t.o <k ,\c-::usa~I\0. 

,; Art. S." Todo o ddrudão púd·e denunciar 
os m ilüstros e secreta,rJos .d'E::;tado e os con
sellwiros d'Estado, pelos delictos es·pecif:icados 
nesta lei; c os estrangeiro.;; tendo interesse 
proprio; este direito porGm, prescreve a uns 
e outros, passados os tres annos. As commis
sões d:L Camara devem denunciar os delictos 
q~:e <mcontrarem no exame de quaesquer ne
gocios; e membros de ambas a.s Camaras o 
pod<..,rfto íazer, qun.udo dos delictos tiverem no
ticia. o a quando julgarem conveniente." 

Jhvendo dado a h.ol.'a, ficou acl.ia.da a ma
teria. 

:o Sr. Presidente designou para Ordem do 
•· Dia, os tmbalhos das commissües; e se hou-

·H." SESS.:W, E:M 30 DJ~ JUXHO DE 1827 

l'i'újCof:o ({.c Lei iiOI.irc co/.onisaçiio.- Regi• 
"//1-Cnto Interno.- 1." d·iscussiio da. Rcsoln-
~'iio da. C:a•111U1'U· SúUI'C UU{/11\Cnto {/.08 01'dC

'IIU·llOS dúiS professores ZJ1'i·1JI.ar·ios, c smt 
pa-[/UIIICnto.- Di.Yc1umio do Parcr:e1· lia 
Comm.i8scio de FJ,yta.f-i.stica. c Ool.on-isar,:iio. 

PRESIDENCIA DO SR. DISPO Co\PELLÃO·:IIÓR 

Acha11clo-sc presentes 27 Srs. Senadores. 
abrio·~f. a. sessüo, e lendo-se a Acta rla ant.e
ceclente foi approvada. 

PassalHlo-se fL -primeira parte da Or-dem 
do Dia. qne eram os trwbalhos das eommissões, 
por não haver projectos nem indicações que 
a-presentar antes, o Sr. Presidente convidou ·)s 
seus illustres membr-os pa.ra entrarem na
quelle exercicio. e se retirarem <la sala pelas 
10 hora.~ e meia. 

A' 1 hora da, ta.r<le tornaram a l't'tmir-sc 
os Sr.g, Senacla•t·es. obtendo a pa,la-na 

O St!. SoLEDADE :- A Commissii.o de Esta
t.isticn. examinando -·os planos que foram re
metti-dos pelo Governo sC>bre os ·objectos de 
colonisaç:ão, e tendo em vista a generosidll!de 
com que a N'açilo brazilei.ra se deve ostentar 
para com est.rangeiros que qui1.erem vir es
tabelecer-se 110 Imperio como colonos, orga
nizotl um Projecto <le J-ei. gue em nome clella 
off:ereceu ii consideração clest.e Senttdo. 

"A Assembléa. GBral r.egislntiva. decret.n,: 
"Art. 1.• Os A~ntes diplomn.ticos com

me.rcia.es brazileiros facilitarão na Europa a 
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c1nigra~üo 

o Bru:dl. 
volnn1,uria. tle estrang-eiros para "Art. 10. Se o colono q uizer nltim da data 

concedida, outras, aforur-se-Ü·O ]Jelo valor que 

'' Art. 2. • Estes .serã.o à e duas classes: 1•, tiver a qnaliclnde elo terreno; mas não poderá 
a tle estrangeiro.~, que q-uir.crem vir se esto.- Yendel-as o.ntes de tel-as a.gricultu.das. 
bdecer sobre si em terras que lhes daríi 0 Es- "Ar·t. 11. Passados 15 annos, todas as ter
t;u·do; 2". dos que prestarem s.::rl'i~os u encom- rn.~ assi\ll concecli·dns pagarão em cas·o de ven-
lue.tHlciros, que os pedirem no Governo. cla., .ou esca.mbo, dois e meio por cento. 

"Art. 3.• Os que vierem para estabeleci- "Art. 12. tocl·a.s ns ma<!•hinas que o colono 
mento:s proprios serão 011 eapit!.hlistns, ou lu- e:straug~iro troux:er clcstinu.das li. lavoura, of
Yradores, ou crea·dores de gado, ou .officiues :ficios, Oll arte~. e de que declarar que vem a 
fabris; t' tanto uns como outros serão bem fazer uso, serão livres de 'êlire1tos nas Alian

a.puraclo.s por provunçus que htwerüo os nos- deg·ns. 
so~ ager.t·e~. de bons costumes, robustez,. acti- ~ Art. 13. Será permittido. u todo o es-
Yidade e indusrtia. trnng-eiro o li\'l'e exercício de sua religião, 

"Art. -~.' )fostrar-se-lhes-á, logo que ehe- sa.Jvn as clunsulas estube-lecielas pela Consti

garcm, o J•eg.isf!·o e mapp:1s dns terra·s devo. tuiçiio do Imperi-o. 
lutas naqne1J.a . .P.rol'i·ncia a que u,portul·em, e "Art. H. Xenhum colono estrangeiro será 

0 estrnnge.iro escolherá as que quizer; expe- obrig-ado a servir no Exercito, ou na Armada; 
dinelo-~t! Jog.o as ordens pela D.irec~ão ou Com.- mn.s poderão ~er admi-ttidos, como voluntaiios, 
miss~o, fi a.uthoridade encarregada ·dn. inspec- pag-o o encommendciro, se o tiverem., do que 

<:iin das divi.;;õ.:s do elistricto parn ser nellus lhes t.iver nd.ju,ntado. 
t!mpo.;;snc1n, de.pois de ter ·;jurado "lor termo "Art. 15. A cada estrangeiro, que á sua 
sujei~r, o tiS le.is elo Imperio. e ficlelidutle a Sun custa emigraJ· para o Brazil, e quizer esto:be: 
)fa.gestacle o Impern.dor. lecer-se em ngric11lt.nra ou fa.bricu, se darfi.o 

•• Art. ;)." C:td:t mvisüo ele terras pura se c·.om as mesmas concliç:ões geraes ta.ntns dn.
r.;;partir em riatas serft de duas leguas qua- tas ele terra, quantos contos ele réis empregar 
dradns; cada dn,tu a~ 11111 quarto de legun no r.ra:bulho, a qne se destinar. 
quadrada. Todas as ãatas serão numeradas. "·Art. 16. Se qualquer cidadão brazileir.o 

".Art. ü.' As duas dato.s centrnes serão re- esta·b.elecer á sna. custa uma ou mai·s divjsões, 
se:·v:tclus para ::rruya1, templo, e logra;douro mandando vir da· Enropa colonos com os re
publico. f!Uif'i·tos exigidos por esta lei, supprindo-oa, 

;, "\r1;. 7." X o nio Xegro, nas prorincins de 
:'líatto Grosso e Goyn, e nos terrenos adja
centes· entl'e esta Pr·ovincia, e as de S. Paulo 
em :O.riuas Geraes. cacla data ser{L de meia 
legua qnaclracln. parn o colono estrangeiro que 
se quizer dar ti· creaçiw lle gados. 

'' Art. S.' Xão ~e conceder!~ a cacln colono 
est.rangeiro ma.is c1o que umo. só do.ta, e esta 
~-erá isenta ele t.o·da.s as pensões por tempo de 
oit.o a:nnos, findos os quaes pagará o colono 
11or ca.d::t br.ac:n. o dizimo e fôro qn~ se arbi
i'.t•n•r. Re~undo o merecimento elo terreno. 

"Art. o.• Se. porém, o colon(} largur an
t.·s dos oito unnos os terras ela sna dn.ta, pa
.!:!'Ul'Íl os clizimos e fóros Yeneiclo.s; mas pocler{i 
Ycnder a~ bemfeitorins como propriedade sua. 
E o comprador participar{L á Commissão ou 
Dirccçfio o 110\'0 contrn<!to pura se fazerem os 
n~~ewt,umento.~ nece.ssal'-ios, c por c.lles constar 
o clirrito ii. cohrnnç.n !ln fôro. 

A 4~ 

cutreg-anào-os já esta:bclecidos nu :fór.mn pres
criptu, ~er.ií benemcrito. e merecerá a uugust.a. 
con~icler~çfio de Sua. :'lfagcstade o Imperador 
para ser reco:n.pensado. 

-A.rt. 17. Haverá na Côrte uma Direcçã.o 
O..Yntra•l .. e nu~ 1n·.ovincias harerii. com-missões, 
enea-r1·.:g·ada.s. nnut e o:1tr·n ::.:. cln direc~üo das 
colouias de e~trn-ngeiJ:"os, sobre que terão re
gimento propri o. 

·• ,\rt.. 1.8. Os set•riços dos c.idadfi.o-s que 
(!Oln-pttzerem tu.nto a Dir~c~iio Centrn.l. como 
a.~ commissõcs. serão reputados como servjçoo 
fei-tos no Estado, remuneru.dos segnnc1o o seu 
merecimento.- Pnço do Senado. em 30 de ,Jll
nho rlc 1.8·27.- A.n.ton.·io Vi.c:im à.(~ Solcfl.rrrl.e.
J!m·qltc:: cl.a S. Joiio dn Pa.l.m.a.- :1.-n.toni.o G-1Jn.
ça.1.ves Gontid.e." 

•Ficou sobre u mesa parn ir n hnprim;ir 
no fim de tres dias, como determina o :Regi
mento. 

1'. r 
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O SR. !lí.UtQUEZ DE I~'liA~!BUI'E :- O pri-! do mc~mo mez, venceu-se finalmente que :"i
meiro, e o mais essencial attributo do Poder easse r.diatla para quando se tratasse da erga
Legislativo, consite em fazer leis, interprc- nisuçflo elo Regimento comn1um, e é com este 
tal-as, suspendei-as e reYogal-as. Assim ex- fnndamento gue eu requeri a 11erma.ucncia da. 
prcssamcnte o dccl:lra o lll:ll'ag·rapho s• clo ar- comuli;;siio especial nomeada arl hoc, até que 
tigo 14 da Constituição Politica deste Imperio. ultimasse os seus trabalhos, pois, se não devia 
Deste gruncle princip:o se deduz o complel>:O altcr::r nquclle perecer que o Senado havin. 
de .~uns importantes func~ões, do qual me tomado em eonsicleraç.Uo, rcsel'l'ando para ou
sirro, como de base fundamental pa.ra propõr tra occasi5o a· sua resolução; nem outro p:L
n. lei que agora oifereço, e que me parece rccer, qualquer qne elle iossc, mudava. a e.s
digna da maior consideração deste Senado. sencia. elo negocio. porque não 11odia por si 

E' o artigo Gl da mesma Constituiçã·o sú vigorar sem ser submettido ii. deliberação 
que faz a ma teria deste Projecto; pois. es- das duas Gamaras e obter finalmente a sanc
tnbelecendo-se nelle a permissão de se reuni- çfLD imperial. 
rem :ts duns ca.ma.ra.s, par.a facilita.r a con- :Portanto, que objecto será. ma,is digno 
clusão de algumas leis qu~, se~do npprovadas I elos nossos cuidados, elo que este, com o qual 
em uma das cnmmrns legJsla:tJYas, soffrcram r !;unto se l)Ólle facilitar a expedi~ã.o e conclu
algtllllas emendas OLl addições gue pela outra I sli o dos nossos tra•balhos legisla. ti vos? D onde 
foram rejeitadas, JJão determinou todavia .c jterft mais competente lugar uma lei regula. 
methodo pratico desta junc~ão, nem regulou mcnt.ar c uma interpretaç.Uo authentica, do 
a. marcha que deYiamos seguir, quando ella / que a respeito ele um mrtigo, gne além de clu
tJvcsse lugar para obtermos um. resultado ridoso em sua. intelligencin, não est::;,beleceu 
correspondente ao fim a que nos propomos. 0 methodo pratico .para a sua cxecuçã.o? E que 

Dentre as leis regulameutares, que firmo.r provas mais claros c decisims, para justificn.r 
devem o llos.so systema politico, e pôr em e!- a necessidade desta medida, que ponha termo 
iectividacle as bnses do nosso pacto social, ne. a tão espinhosa. questão, do que a diversidade 
nhtmuL me parece que clcYc ter preferencia a de ·opiniões que existe entre os membros ae 
esse Projecto para. que discutindo-se attenta- amibas as cnma.ro.s, que formam a. comroissã.o 
ment,e, e com a. maior circurospec~iio as duvi- mixta e que a,té tem apparecido nas folha,.<; 
elos que se podem excitar na observancia desse publicas desta Côrte? 
a,rtigo, se lhe dG a Yeràndeira intclligcncin, c Este objecto, segundo meu entender, é de 
uma inter.pretação a.uthenticn, que sirva de re- 1m1a magnitude tal, que exige com preferencia 
gra para sua f:jel e prompta execução. um Regimento pectJJi:a.r que estabeleça a nor-

'N'iio nos é occulto que convindo as duas ma que deve seguir-se no cumprimento deste 
Gamaras na factura de um Regimento Interno artigo; pois, a.incla que combinada a sua dou
que fosse commum para os actos praticados trina com os h1ga,res que formam as bases do 
rela. Assembléa LegislatiYa na fórma do Ar- nosso systcma politico, e monarch·ia consti
tigo 20 da Constituição, nomeando-se pessoas tucional, se conheça evidentemente qual é a 
da sua eleição que f·ormassem uma commissão fórmula que se deve obserr:rr nn. ''cita~iio das 
mixta. para completar esse trabalho, não pou- c1uas camaras, qt1ando ella.s se reunirem, to
de esta concluir a sua incumbencia pelo em- dn.via é indispensnvel remover por meio legal, 
·bnrnço em que se achou .pa.1·a. dar a·o art. 61 e decisi'l"o as estranha.s interpretações, com 
o genuíno sentido da sua disposi~ão. que se pretende dar a este Artigo uma intel-

Do Pa.recer que está pendente neste Se- ligencia, que destróe pela ra.iz a, íórma de go
nado ee manifesta bem cxplicitomnte quão verno, que temos adopta-do c jurado. 
encontrada Cll'a a opinião de uma, e outra das .Por este Projecto me parece que se pre
commissõcs que compunham a. mixta, dando enche os fins da conciliação que este a,rtigo 
ca.da uma <leHas variada intelligencia ti. lcttra, teve cm vista para facilita·r a conclusão das 
e espírito do mesmo a,rtigo. Este parecer entrou Jeis, quando appa:rcccssem em~.ndas ou ad
em discussão a 14 de Ago.sto do r.nno passado. dições que obstassem aoQ seu fim, conservan
e depois de ser ponderada a sua ma teria, en- ao~'le ao mesmo tempo . em toda ~ sua inte
trando para a Ordem do Dia na seuãoQ de 17 gridn·de as prcrogativas eoncedida.s a. cada 

-
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.~ma d~s Il:ucçõ.·es que. formam o. totalidade do l a ttto!·izado pant prorogttl-o pol' mais uma a.t6 
l oder· J"eg1slatJvo. daas horas, findas as quaes :fechará a. sessito, 

Em taes circumstancias me parece outro- dando a reunião }JOr acabo.cla. 
sim que n uobre Com.missão, tendo condem.nn-j "Art. 6.• Nn sessão immediata servirá 
do o r-egimento de que esiii. encarregada, o parn Ordem do Dia da Camarn rectLSante 11 

apresente para. ser dist:utido, r•esernmdo-se materin. das emendas ou adclições, e segundo 
esta pnrt.e do art .. 61 para ser observada pelo ns razões ponderadas na cliscussão gernl e IUI 

modo que por estn lei fôr definitivamen·te de- que de novo se reproduzirem poderá a mesma 
liberado. O Projecto é o seguinte: I Cn.mara ou a admittir· us emendas ou addi

l'ROJECTO DE LEI 

~ões tues quaes, e upprovar o Projecto para 

!' ser lemdo ÍL snucção imperial, ou rejeitai-o 
, como já o havht feito. 

::A Assembl~t: Geral Legislativa decretn: I >:rt. 7.: O resultad~. desta sessão :serll 
Ati. 1.• Uejettando o Senll:clo as emendas , pal'ÜClpada tL Camara deliberante, a qual ne:s

ou addi~ües. offe1·e.ciclas pela ~amura dos Depn·j.te .ultimo. caso, discutindo no;:m.ente _a m~
taclos, a um ProJeCto de Le1 por elle appro- term ele suas emendas ou addrçoes, ter·u. a h
vado ou vice-vers!L, e pro·pOllClo qualquer do.s berdade, OLl de as retirar como lhe G perrnit
membros d<t. Camm·a recusante a reuruao das tido f:azel-o ainda antes ela reunião pelo ar
duas camaras, permitticla pelo art. 61 dn tigo 3° desta lei, ou sustentai-as ; e nestu hy
Constitui~ão Politica do Imperio, se discutirá pothese decahlne1o o Projecto, poderfL sua ma
se o Projecto é ,~a,nt:~joso, c se deve requerer- I teria ser opportunamente instaurada na :fór-
se ÍL out1·a. Camara a sua reunifto. ~ ma dos regimentos internos. 

"Art. 2.• Vencendo-se que sim, terá. lugar J "Art. s.• Esta reunião terá lugar uma. 
a, depntaçfLo decrdada no. mesmo art. 61, e 0 lvez sómente, ú cercn de cada projecto, sejam 
seu orador, expondo succiutamente á Camara 1 tuna ou muitas as emendas ou addições of:te
deliberante o o·b;jecto da reunião. requererá recidas .. 
que se elestine dia para ella, qnando não con- "Paço do Senae1o. 30 de Jullho de 1827.-
venha em retira.r suas emendas, ou n.cldições; Jl arqu.e:: tle lnh(]lmbupe.n 
e sem esperar pela resolução, regressará a I Requeiro (continu·ou o illustre orador), 
deputação pa·ra sua respectiva Camara. i que no fim do· prazo assignado pelo Regímen-

" Art. 3.• Continuando a Cama.ra delibe- to Interno, se mand·e imprimir es·te projecto 
rante sua sessão, porít o seLl Presidente em para entrar em cliscussã·o, e as duas ·camaras 
discussão a materia da deputação, e com seu tomarem este objecto em ron arLa conside
resultado tcrií. a mesma Camara a :faculdade raç:1io, pa.ra c1cliberurem, como mais opportuno 
ou de retirar su·as emenelas, ou addições, ::t.p- parecer em sua sll!beelorla. 
:prOI'ttndo-se o Projecto sem ellas, para pedir n. Ficou sobre a m.es:J. para pa.ssar n. impri-
sanc~ão imperial, ou designar o dia para a .mir.se, na f6rma do Regimento. 
reunião requerida; e por qnalquer modo que O Sr. Carneiro de Campos, leu na qunli
delibere, o communicará á Camara recusante. dade ele Relator da Commissão ele !.egislnçii(), 

"Art. 4·.· Neste segundo caso, e no dia o seguinte 
aprazado reuniclas as duas. camaras, o Pre- I'.A.RECED 

sidente do Senaclo eleclarando a.berta RI sessão, 
porá em discussão as emendas ou addições 
rejeitadas, concedendo a palana aos Srs. se
nadares e deputados, para falarem uma vez 
sómente pela. ordem em que· a peclirem. 

".Art. 5.• Esta dis~mssão. fin.'lllisará. na 
mesma sessão, cm que principinr, !~ hora do 
Regimento. elo Senado; mas. requerendo qual
quer dos membros àn Asscmblé::t Geral, a con
tinuação. c1o· debate para maio1· esclarecimento 
elos objectos cm questão, fica o Presidente 

"A Commissão de Legislação, tomando em 
consideração a Resolução da Camar::. dos Srs. 
Deputados 1í cerca. da pretenção de D. Anna. 
Angcla da Lombn, para;. haver· a sobrev.ivenci~ 
na parte· do li!O'llte-pio que percebia sua fal
lecidn. irmã D. Francisc!l. Candlda d:~. Lom.ba., 
pelos serviços de· seu irmão o Capitão de Frn
gata Germ!llno Antonio da lomba, na qual de
liberou - que a lei que actualmente regulB o 
:Monte-Pio da );farinha, não concede /is irmãs 

·:t' 
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tlo;; cont.ril.Jui:lt",: a ~obrerh·encia de uma pu- 1 c.umpaix~o. e n~u faro honra ú Xaç;;.io, que um 
ra. a.s outras - é a mesma Commissão de pa· homem tão util ÍL Societlade, l'ir•a. tão tlesg:ra
l't:t·er cuufot·mar-~e com a Tiesolução da Cu. ~ado. D'uli prott:stei logo com os meu~ com
tnara dos Srs. Deputados, por ser fundada nu. í'anh~iros que .~eriamos perante n. Assembléa 
l~t:a expre~sa do par:tgra.pho s• do plauo que Lcgisla·th·a seus procuradores, e muito me con
lmixou ;:um tt I\esoh1~~o de G ele Outubro de gratulo ele ter ;jC1 esta occasifto ele clesemre· 
l~'G<i. uni.::t il'gbla~íio a tal respeito exbtente. 11har a minht• palavra; portanto, apoio a Re. 
- Pa~0 tlo Sena.do. 30 ele Junho de 182i.- ~olu~üo, e o mesmo me parece que hüo de fazer 
Pmnci~uo Ca./'1/Ciro de Crnnpos.- Jla.rque:: de ~odos os illustres membros desta Gamara, por 
J.nllnml111pr.- .llnrque:: de Carcwcl1rJ8,- v; . .ç. ser mui bem fundada, muito util e muito jus
conde de Ca.yrrí." ta (.:l.poi(l.(/0 !)' e espero que cedo teremos a 

Fieou sobre a mesn para entrar em clis·1 opportunidnde de providencinr melhor a sub. • 
cu:;..-;~:>. <:onforme a sua clistribui<,:ão. sistencia clest<!s professores, e de fundar so· 

;Possou .. ,c ú segunda parte da Ordem do bre mais solidas bases estn tão interessante 
Dia. e te1·e h:g·ar a 1' rliscussão ela Resolução parte ch instrncç;ão publica. Requeiro n ur. 
ib Camttra do~ Srs. Deputados sobre o au· g-~ncia ck.;te nt>goci·o. 
grn;;nto dos ordenados dos professores de pri- Fui apoiada tl urge:ncia, e logo appro1·ada, 
::wiras i<;~tras. (1) p~r uiio hnver quem a contrariasse, unindo-se 

O SR, CAR:XEIRO DE CA~!POS :- Esta Reso· por consequencia a primeira á segunda dis· 
lm:~o () n mais jusia que póde haver, porque cussão. 
este orclena.do elos mestres ele escola não com- :Xiio haYenclo mais quem falas.~e sobre a 
pen.,a o insano trabalho de soffrer meninos, materia, o Sr. Presidente propoz a Yotos a 
~ é me~111o muito pequeno para homens que Resolu<,:ão, e foi approvada. 
~.nsinam uma coisa tão necessaria n todo o .l?a.ssou·se a discutir um parecer da Com
cidadão. Para que chegam oitenta mil réis mi~siio ele Far.encTh. {L cerca de outra Resolu· 
no tempo pr·esente? Eu fui testemunha de ~ão eh Camara dos Srs. Deputaclos so·bre o 
11ma sceua bem triste, e mui tocante na ci- supprimento pelos productos clns rendas ge· 
elude ela Victoria. Capital da Provincia elo Es- raes das províncias elo Imperio, ao que"1altar 
pirito Snn.to. onde apartei, na viagem que fa. no rendimento do subsidio litterario, pa,ra 
:r.ia para :1 Bnhia. Havia ali, além da Escola pag-amento elos professores tle prime'ras le· 
de Ensino }futuo. que o Presidente muito pro. traR. e grammntica latina. (i.)· 
tege, e tem em uma elas salas, ela sua mesma. O Sn. ?lfARQU~;z DE S.\::\'1'0 A~uno :- Sr. 
residencia. um professor de primeiras letras, Presidente. Pelos mesmos motivos que se tem 
ele quem til·e boa informaçã-o, e por isso fui aq11i ponclé'raclõ :"1 cerca da sorte destes em· 
com meu~ companheiros ele y.jagem v.isitar a pregados. requeiro tambem urgencia parn este 
sua, :mla. Achei-o cercado ele muitos discipulos negoeio. 
em um quarto pequeno, que mal podia conter O Sn. Or.n·ErnA :- E11 tum bem requeiro a 
•> grande numero ele meninos. que estavnm urgencia. 
em pilha naqnell<! estreito espnç:o. onde nem p.ropoz o Sr. Presidente a urgencia, a qual 
se poclir.t. "em amplamente tomar respiração, foi apoiada, e approvada successivnmente, sem 
ele maneiT·a que eu. e os companheiros ele vin- haver ·quem a contrariasse, unindo-se. porta11· 
gem. depois de Ihe perguntarmos poucas coi· to, as cluns discussões. 
o~a~. e"ele o aconselharmos a respeito de alguns O Sn. Or.IYEIP.A:- Eu apoio este parecer, 
ch;iectos, aos relatarias, ao methodo do en- n.~sim como acho muito razoavel que se iguale 
sino. e maior pro'l'eito dos discipulos, trata· o ordenado destes mestres. 
mos ri e ~ahir cl'ali, para não respirarmos por O Sn. Go~rro;: :- Pela minha parte ap· 
ma is tempo a,quellc ar ardenie, e quasi suf· provo tambem ·O parecer, porque a primeira 
focante. O mestre mui pobremente a'lo;jaclo. base para um Estado ser feliz é a instrucção: 
ta.mbem se acha'l'a m11i pobremente vestido. a.ssim elevemos procurar to·clos os meios parn 
Orn, isto, Sr. Presidente, parece-me que me~rece 

(l) Vide sessão de 23 do corrente. 

-

(1)" Veja-se a Resolução na sessão d<l 16 

elo corrente, e o Parecer na sessão de 23. 
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qne elln se vulgarise c diffun(la as luzes entre 
(l~ I.JO\'OS, 

Dando·s·e 110r discutida a materia, e pos!Ja 
:1 rr,t.o,.; a Ht!~>Oillf;1io a que se refere o Parecer, 
foi appmn1dtL qual ~e achaYa. 

S~gu·io-se a d:iscussiio do Pa,rec:er ela Com
m i,;.sâo d~ ·Estatística e Colonis11çi~o. sobre a 
rl'qui;;i\;li·o ao Gorcrno, de instrucções e map. 
pas topog·:·aphicos ele todas as JH'ovincias. (1) 

O Sn. )[ARQUEZ· DE SAN'ro AlrARO :- Este 
ol.J;iecto ex"ig'e toda. 11 brericln:de, e por isso re· 
queira nrgencia para elle. 

Foi proposta e O;poiada 0; urg-encia, en
Ü't11H]o por conseguencia em discussão. 

O Sn. FERREIRA DE CAlrPos :- Sr. Presi
dente. Uma vez que ht1 falt<L ele inform11ção e 
que são nccessa.ri·os esse~ nmppas estatísticos, 
assento que se elevem pedir <Lo Go1•erno quO;i:l-to 
antes, Yista. a necessidade que hn de se adinn
tarem o~ trwbalJ10s relativos fL colonisação, co
mo por vezes já se tem poncTer11clo nest11 Ga
mara. 

O SR. Sor-EDADE :- A Commissão teve em 
l'i;;tn. instrnct::ões •.. 

O Sn. :\.'L\RQUEZ DE INIIA!o!DUPE :- Pare
ce-me que por ora. unicnmente se trnta da nr
gencia (ApQ'i.arlo!) e a eHa de>e o illustre Se
nador restringir o seu discurso. 

O SR. Sor,EDADE :- P·ois bem, direi que 
apoio a. urgencia, porgne, convindo chamar es
trang·eiros para o Imperio, não o ha-vemos de 
fnzer sem ·~ermos as i·nformações preci:;as do 
que se lhes púde dnr, e onde; e sendo es·te um 

qnantl) o nobre Senador ucr1'ua de expeuder. 
l'e~am-se ao C:orerno, esses elementos que são 
m·cessa rios, p:Lra elle o~ exig-ir tambem das 
]'1'0\'incins, e assim se ir cuid:llldo nesta ma
teria; do contrario, ficaremos sempre no mes
mo estado, sem nada se adiantar. 

.O Sn. noonrauEs DE CARVALHO:- Sr. Pre
sidente. Eu requeiro n n.rlrlin.1neuto desta ~
teria.. Elia. ~ de pondera(;rvo, e ;jft deu a hora; 
p01·tu nto, ;jfl não ha tempo para se estar a dis
cutir. 

,J>ropoz o Sr. Presidente o adiamento, e foi 
nppl'O\'allo. 

O Sr. Presidente designou para Orclem do 
Dia em primeiro lugar a. continuaçüo da mt:L
teria adiada; depois a. continuação da. 3" dis
cussã-o cb Lei da Responsabilidade dos ).finis
tr·os d'Estaclo; por ultimo, se hDlJVer tempo, 
a cliscussüo elo projecto sobre municip<Llidades. 

Levantou-se a sessão f1s duas horas da 
tarde. 

E.1'JJCr7.icntc.- Continua.ção if.a diSCI/ssão do 
Parcr:er rln Com.mmissão ele Estatistica. o 
Co7.rm1sa.çtio.- Ro,qim.ento hrterno.- Con
timwção aa a• eUSCl/...~SltO ria Lei ele Res
ponsa.biHdarf.o ele M-ínist·ro8, 

o·b;jecto que ex·ige t:mt11 -breYidacle, penso que Acha.uclo-se pres!>ntes 29 S1·s. ~e.nnclr.tres, 
nenlnnna duvida pócle haver na urgencia q.ue clrcl:tron ·o S1·. Preside.nte n.berta n. ses~i1o: e. 
s~ requer. lr.nrlo-se a. Acta antecedente, foi appl'Ol'n.cln . 

.O· Sn. Go~rrDE :- Eu tambem apoio a ur- O St·. 1. 0 Secreta1·io deu conta ·dr um oi-
p;encia, porque o negocio de colonisação é um ficio que hal'ia recebido ·elo Secrctmr.jo do Go
dos .mni~ necessa.rios ao Imperio. n.II'no -rla Prm'iucia rle S. ·Pnulo, remettenclo 

nando-se por cliscnticla a mnteria, ven- mna. clescrip~1io da. grut·n cJ.e.nonlimtcla Ermida. 
cen-sc a ut·gencia, e uniram-se por consequen- rlo Arraial Qneimaclo, .c]o termo de Corytiba. 
~i:t. as dnas ·discussões. iF·oi 1•ecebiclo com agrado, e remetticlo tL 

O Sn. SoLEPADE :- Eu niío deixo de reco- Commis!'ão ele Estntistica. 
::1hecer. Sr. Presidente, que é coisa difficultosa Ent1·ou-se ·na. ·pr.imeirn. parte da. Ordem do 

0 qm~ ~e exige aqui do Governo; entretanto J)i·n, qn·e em n. continunc;:ão dn cliscussão do 
venham essa.;; instrucç:ões, e mappa.s que po· pnrecer da Co111111issiío ele Estatisticn c Colo
derem l'ir, depois che.gariio as outras. Quanto nisaç:üo. so·bre !!L requisição ao .. GoYemo, de 
menos se tr<Lbalhar, mnis dif:ficultoso se tor- instrucç:ões e mappas topog•raplucos d.as t~r--

...; e"t. e llC"'OCiO I ras que houver ·devolutas em tod·nS AS proVln-
naJ .. , ~· o • I . •. r 1 o Srt. :O.fARQUEZ nE SANTO A.:o.rARO :- Apoio I cin·s .elo Imperio, o qual luww. 11caclo ac ·Jn.c o 11-t1 

~cssiio elo ultimo rio me.z pn.ssaclo. 
(2) Veja-se a sessão de 23 do corrente. 1 O Sn. ~[ARQUEZ DE P,\T,MA :- Sr. 'Presiden· 
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"'· Tendo jú. a Commis:;üo uprcsent:t.uo nesta >e clel'e fnzer elo que sPg-uir a ·form1.1l:1. que a 
('nnH!Il':l. o projecto r:tne -cle1·e serrir pum o es- Constitui~tiO tl'az express:1. no :u·tig-o G2. Eil-o 
t~tbclecimento elos colonos, conrenho que se aqui. (Leu.) Creio que i:\ isto o que se deve 
pec;am no Gol'erno os mapp:1.s topographieos obserl'ar. 
das terras em que com e !feito se hão de es- O Sn. ~[ARQUEZ DE SANTO A~LI.RO :- Essa 
ial.Jelccer, antes de entrarmos ut discussão elo formub é para quando se envia um projecto 
dito projecto, afim ele caminharmos com m·nior de lel -que 1·ai J'cmetticlo por uma deputação; 

couhccimcnto ele causa; ma~ quanto á~ infor- p~t.'~n,l, ;.s~·a:, resol~~~e~. rão por vl:1. ele um 
1nn~ões, nr.io !nc. parccen1 ta o r..e~e~sarJas. Se I o ... fl.C1ü üll'if:'.Lüu ao .LH.Jnistro. 
ellns l'ierem, nfio haremos ele .reJeltal-as; po- O Sn. ~IARQUEZ DE PARA:XAGUA :- E' ne
rém. 0 mais pr-eciso são, a mHl rer, aquelles ce,,;cr.·.io que a Camara clecicla qual clere ser 
ma-ppn~. :t formnla. das xesoluções. Ee ellas hfio ele ter 

O SR. SOLEDADE :- Xús derem o.> pedir não a mesma que os decretos, entíio é necessnrio 
só 0 ,, mapp:ts, mas tambem as infor!n::tções de que sejam levadas por uma deptrta~ão; então 
que trata o Pat·ecer, ns qunes servirão de au- elevem ter tambem formula c1ifferente, para 
~ilio _p:n·tt melhor inte1ligencin. elos mesmos não ha1·er disparidade. Eu assento que cllas 
mnppa~, e mesmo pa1·a conhecimento de cilr- c1e;cm ter con1 effelto formula clirersa dos de
cnmstancias que nellcs níio podem vir especi- c1retos; porém, n. Camnra resol>erii. 
ficaaas. O Sn. ~L\RQUEZ .n:' ·CARAYELLAS :- Sr. Pre-

0 Sn. Go~IIDE :- Po·r estas informações, ;;i dente. Já o a!Ulo passado houve uma larga 
entendo clescripçõcs topographicns tiraelns jus- cliscussüo sobre este objecto, e por fim a Ca
tamcntc com os mappas, e assento qne ellas mura assentou que as resoluções fossem as
nos süo mnito nccessarins, pall'a virmos com signndas por V. Ex. (nüo muito em cima), 
exacticlüo no conhecimento elas terras que são porque jft aconteceu cm urna não s~ deixar es-
11,ais on menos ag-ricultaveis, do gcnero ele cul- paf:O pam S. ~[. I. assignar, e pelos Srs. 1• e 
ü1 !·~~ rtne cllns com preferencia :ulmittem, de 2" Secretarias, e cobcU'tas com um officio ao 
qnacs siio absolutamente estereis, c ele muitn.s )[inistro, para este as le•nr a S. ~f. I., c o 
outras circllmstancias. Sem estas clescripç:ões mesmo Aug-usto Senhor lhes dar a sua sancção. 
não se '[lócle formar uma id.G:1. exacta elos ter- Esta tambem é a pratica ndoptada pela Camara 
reno~ em que se devem estu,belecer os colonos; {]os Deputados. O Sr. Barroso lembra outra que 
::t~sim, susl;ento tambem ·que ~lias se peçam ao me prurece mais analoga e portanto a. prefiro; 
Gol'erno, e que acompanhem os mappns de que se;jnm lcnclas por uma deputaçüo, como pre
se trata. tende, mas não como qner o nobre Senador que 

?Ião havendo -mais quem pretendesse a pa- me precedeu. 
1 a l'l'a e dando--se por discutida a mawria, foi O Su. 1\IARQUEZ DE P.\R.\N AGUA:- Se as 

0 Parece~r o:fferecido {L >otaçã·o, e ·approvaelo resoluções têm uma consiâera~iio difíerente 
qual se achava. dos decretos, elevem tambem ter eli:ffcrente 

O Sr. 1• Secretario leu a redac~ão das duns fc1rmularlo, tanto na redac~fio, como no modo 
resoluções da Camnra dos Deputa(] os, que ha- de as enviar; agora se lhes querem dar um 
dam sido appprovu,das pelo Senaelo na sessão formularia igual na redacção, expedindo-as em 
anteceilente, e hnvendo pedido, e alcan~.ado a nome da Assembléa Geral, e assignanclo-ns os 
palavra, ·disso Srs. Presiilent-e, 1• c 2• secretaries, é neces-

0 Sn. ~[ARQUEZ DE SANTO A:r.r,~.no :- :Não sario que sejam t::tn1bem levadas pot• uma 
nssi~ti a toda a, leitura ·desta reclacçiio; assim, deputação de sete membtos, para nos niLo a,pa;r
desejaria que se tornasse a ler, porque me tnrmos elo espírito cln. Constituição. A Consti
parece que não está conforme com o que se tuiçiío no A1·tigo 02 determina o modo com que 
fe:r. o nnno passado, e que por eonsequencia, os decretos devem ser concebidos, e no Artigo 
ser(L nccessnria nova redacção. seguinte marca o como se 'hüo de levar ÍL sane-

O S(r. 1 • ·secretario satisfaz ao pedido ·elo <:;ii o do Imperndor; mns não fala em rcsolu-
Sr. :!lfarquez de Sooto Amaro. çõcs, portanto, assento que a forn111la J)arn es-

0 Sn. 13ARROSO :-Trata-se da Tedacção das :tns deve ser diversa. 
resoluções que devem ser enviadas li. saucção O Sn. }[ARQUEZ DE CARAYEr.J.AS :- A mesma 
imperial, e sobre isso parece-me que nada mnis Const'ltnição distingue Resolu~üo ele Decreto. O 

-·-
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Decreto ú llllHL lei geral, lei. gue tem cffeito rceln.mcrn. Senhores! ,\.s resoluç:õe.; siio le.is 
perpetuo, e atG ilestrôe e revoga as leis a.nte- porC[Ll<! dlas obriga:m; e eu quizem glle tudo se 
l'iOil't!S; .Uesolu~üo, ê uma providencia sobre mancltbSSC {L presen~a. elo Impe~·aelor clehaixo de 
objecto particular, e interina,; portauto, não ha uma só formula. Vem o inconveniente ele que 
<lLlYidn em que süo coisas llllli elistiuctas, e que .seria incommocln,r o Soberano o estar-lhe a 
tem cousieleraç:ilo differente. Quanto ÍL formula, enviar sempre deputações com resoluções; mas 
assento que se dcre scgu.ir aquella, por ser con- este incou,·en.iente é facil de remover. :Não se 
forme ao espírito da Constituiçü.o·; se querem, mtt.nde 11n1n ncsoluçü.o só ele caela. vez; ajun. 
nmcle-se, mas ·nf~o acho l)lausivel o motiro auc tem-se muita.s, enviem-se então, c jú o incon
o noht·c Senador, Sr. ~{argue% ele Paranng~CL, 1·en.iente desappurece. A Constituição Jliio fixou 
para, isso, acu.ba de ponclern,r. l'org ne as He- ltormn. pc,ra. mn11Cla.rn'o~ as resoluções, estcL no 
soluc;:ões são concebidas debaixo do.guclla for- nosso m:·bitrio seguirmos o. que quizermos; o.clo. 
mula, nfi.a se segue qtte hajam ele ser Je,·ado.s CL pte-se, porta'll.to, esta; 11orque rue parece a mais 
sancçiío por uma deputaç:ão. Isso est.[L deter· 11ropria, ·e niio tem inconveniente algum, ao 
minado pa.ra. .os ·decretos, e seri:t incommoclo.r menos que eu n.lca.nce. 
o Sober:l.no o estar-lhe sempre a ma.ncl.nr -depu- O S!t. :\IARQt::EZ DE INliA~[])'Gl'E :- Xós es-
tações com re.soh1ções. t:rmos JJO prüwipio dt1nossa vida, politica; por. 

O Sr.. D,\lmoso :- ü objecto cl::. minha re· ümt.o, nquella.s formulas que se vir que não são 
flex:}.o foi salvar todos .as inconrenientes, e IJa.as, mudem-se, mas nüo pela:s razões que acn.
niio o pref<!rir estn. ou nquella formula. N'ós l.Jn. -de eX}Jencler •O· nobre Senador. Resoluçito 
não hal'emos ele Teme~ter uma Resoluç:ü-o de 11ilo é lei. (.:l.)Joiado!) Esta, por exe1nplo, qut: 
uma mn.neiwa, e u. ·Gamara elos Deputaclos ele aqui temos sobire o supprimento 11elas 'l'Cndns 
outra. Se é outra. .a ·p:·atica ali segLiicla, e <!Olll gemes chs prorinci::ts para pagamentos dos 
clla estú couf:orme o qne até agora temos feito, professores, fer..se porque em algumas partes 
contiJtuc-se a faze.:· o mesmo, e nüo gastemos do I1nperio nfto 110. subsic1io literario, cm entras 
tempo com isto. 11ão chcgn. pn.ra aquella clespeza, c aindn. não 

O Sn. BonGJ'S :- A questão versa em que temos um::t lei geral que regule este objecto; 
se ·cle1·eut remetter os decretos pelo moela que assi111, tomou-se esta méc1idn. Temos aq!li visto 
a Constituiç:ü.o manda, c o.s resoluções por 11m homem que chegou depois de haYer ell.-pf· 
outro modo, ]H'etenclenclo-se fundar esta -diffe- rn·do o tempo, dentro elo qual se .de1ria recolher 
reu<:;a em que o Decreto i! uma· lei gerai, obrign. ao Impe·rio rec]am::tr os direitos ele cidadão, 
tecla a Ka~üo, tem um efíeito perpetuo·; c a apresentar as sun.s rnzões, e ser aclmittido por 
Resoln~ão é uma proYiclencia. interina, e recfte uma Resoluçii.o, mns esta Resolu~iío não é uma 
sobre objecto particulnn·. Ei.s aqui estas duas lei, não é pa,rn .tod·os que vie,rcm. Uma Reso
resoluções. de q11e tratamos: ltnlba.s, tem o ca· lução ele consulta. muitas vezes trata sobre 
racter ele lei, porque uma clelln;: diz que os pro- obJectos gcraes; entretanto, essa Resolução só 
íessores de primeiit·as lettras,, CJ!le até ag 1I'a faz lei ·entre n,s part-es litigantes; no mais, é 
venciam oitenta mil réis, passam :t vencer cento um aresto paro. a.quelle caso. Em uma palavra, 
e cincoenta ;· a. ouf:noo. determina qlie o Governo nós sabemos .o que é Resolução, portanto, não 
suppra :pelas rendas gero.es -das provi.neias ·O quero fü.tigar a Camarn com esta classificaç:ão. 
que faltar .elo subsidio Ji'bera.rio po.rn, paga- . A questão consiste no modo dn. 1remessa destn,s 
mento -c1esses professores, e ·d.os de gr·ammntica · l'esoluç:ões, sobre o que penso guc será melhor 
latino.. Pergunto· ·eu: não sito geraes estas ·dis- continua:nnos com o que se tem pra.tiendo, mu
posições? Não sã·o -obrigatCirias? Não eram ver- dando-se sómente a formula da •rec1aeç:ão. 
do.deirnmente leis nesse sentido em que se que· .O Sn. BORGF.s :- Ainda permaneç:o na. mi
rem tomn,r, se· logo no· pdneipio se dissesse: A ni1o. opinião, e debalde se insiste em q11e I\eso· 
Assembléa Geral decreta? Se ellas podiam to- luçii;o é tmJa. cousa e Deereto é otttra; em que 
mar este carn.cter, porque razão se· muda o; Resoluç:ã·o ;níi,o é lei. Se a esta mesma Resolução 
·fórma. de ·O.s levn,r ii sancçüo do. Impetra.dor? . que tomou a, Ca.mnrn, dos Deputados se ·désse 
A.rg1tmento.-se· di7~ndo que a.s leis têm um ef- : outl'a fórmula, c se clissesse: A Assembléa Ge
fei.to· ·perpetno. Qun.l a lei que sejn. ·eterna? To- ' ral elecreto. que em h1gar de oitenta mil réls 
das ·cllas 'se n,ltcram, tod·ns se revoga.m, e· a.ssinJ; :tenham os· professores de primeiras letrns cen
conv6m fnzel-o, Jogo que as circumstancio.s o ·to e cincoenta;, que nome se .Jhe· daria? Inín1· 
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Jir,•ln,,·;Jt~ o dt' lt·i. Diz-~e que Hesolução G so-' que ti:1ha servillo em Cabo Verdu, e reclamou 
bre oiJ;jecto particular. Abra-se a legi~lação JS direitos de cidudlio, a Asscmbl~~ julgou jus
:mtiga. c ndla se n:rão muitas leis sobre ob- tas .as suas razões, e iez 11Ula Hesolu~ão a seu 
}!CLOs part1culares; aqui me,;mo quando se respeito, porque i:;t.o en:. um caso :p::urticular, 
tratou da i:ntc•:·pretac;üo elo art. G" ela. Consti- e ta11io assim, que essa Resolução nf:o pôde 
t.ui~iio. e .~e qniz conceder o~ direitos de cicla- senir para outro. J>or· uliimo, Sr. Presidente, 
diio ::os lm1zileiros natos que se nüo tinham a. Constiiui~ão não traM .•<• ele decretos, trata 
:·t·cclhicl. o a.o Impcr.io dentro do tempo deter-/ ta.rnbem ele resolu~ões: ella disti•nque uma. d,~ 
minado. o que se :Fez'? •Fez-se uma lei, não ob- 'lJU.tl'a coi.~a, e pcwt:wto, não ent•ra em duvida 
;;r.::.ntf' o ser i:"to uma medida. só relati7a a al- que são difíer·entes. Adopto a fórnmlo. que, 
L!'ilat:t-' pessoa,;. E~tou, portn11to. em que Reso- lémbrou o Sr. llarroso, porque me parece mai1'l 
l!!~iio ~ Lei. Xús estamos em principio. e o que •waloga; ma,; niio que .~ej::un le1·adas taes 
:se fe'- foi ús a.palpadelaR, e não ·eleve servir ele rcsoJnç;ões ]JOr umtt deputaç;lio, porque a Ca
l'( .. gra g-eral. n1nr~1. ,itl resoh·eu o qn-e se clevin. praticar, e 

O S1:. ~.[Ai(QUt:r. DE CARAI'ELLAS :- O nobre niio e~t.(jamos n g-~.~tar agora tempo com isto. 
Senacl.or aincln. estft no :mesmo engano, e e!'.se O Sn. BoRGES:- (Xfto ~e entende bem o 
engano procede de niio tClr as idêas precisa.s qn·:; e~crere:1 o tachygrapho). 
p1~ra faz·c•r .n differença entre .as duas coisas, O Sn. CARNEIRO DE CA~rros :- Eu assento 
Decret,o e Resolução. Se o illustre Senador re- que com effeito lw clifferen~a; que Jlesolu~ão 

fit>disse bem. verio. que nüo se~r>e a ob;jecçã.o ni'io é Decreto de lei, e mesmo porque a ConstL 
que põe. dizendo qne a.s leis não são eternas. tui~iio a faz. Em Inglaterra, qne o nobre Se
qtH' Tambem Re rerogam como as resoluções. Imclc::· aponton. l1a. Bi17, e tambem ha Reso
Ha. rlifferenc:a ·nisto. Qna.ndo se far. a Lei, é ;jí1 luc;ão; portanto, não se eleve confu.nclir ·uma 
com intenção ele cJu.rar sem limites, ele ser ·per- coisa com a outra. Ainda que a Resolução te
petua : qnanclo se faz a R·esolu~lio. vê-.se que seu nha .a for~a ele 1ei, e1la não tc;m 110r objecto 
<>ffeho ·hu ele e)o.--p.irar em certo tempo, porque comtituir effeito n'0\'0 uniYer.sal, e serve só 
a sua. mater.ia. ê wma ;JroYiclcncin interin,a, ou pnm .jnietrpretar as leis existe.nt.es, ou para 
•1uanclo 11lio é intermn. não faz ma·is do que obrig-ar em n.1guns cnsoR particulare~. ou tem
declarar ou mandar e:tecntar oo que já. se acha- porarin:m:ente; o objecto, porGm, da Lei é sem
>'a comprehemliào m1ma lei. Pa.ra acJ.Mar mais pre geral, e i.ndef.inido em tempo. Aqui se 
este objecto tran•i ~ exemplo dos alvaríi.s. Os apresentaram exemplos do anno pa.s.o;ado. ~fui
alvmrá.s er.UJ!ll de sua ;natureza só para durarem to embora . .J10uvesse engano, se os houve: é 
um anno. e por consequencia, não eram leis; preciso que a.s coisas sejam reduzi·rlns o. seus 
mas, pondo-o;e depois a cJ.ausula de que o seu devidos termos. Poderá. .ser que o;; tenhamos 
effeito dura·ri:J. 'JlOr mais um anuo, adquiriam excedidos, •o qn.e cumpr<> nesse caso é emen
forçn. .de lei aquellec~ em que vinha essa clau- dnw a falta; ·entretanto, o exemplo que tronxe 
suJa. Di;o; <1 iJ.lu.~tre Senador. que, se nós trans- o 11obre Sena·clor não conclue. Torno a insis
formn~;semos isto em fúrma de Decreto era De- ti r: a Lei, a indo. que possa se1· depois revogada, 
cr.et.o; mas, nisso fa;damos mal: coufundiamos niio •se far. com essa intenç:ão. e dest.ino; mas 
H.!< coisas. e para se evitar essa confnsilO é antes se tem em visto. um ·objecto ele geral 
que ha ·a arte diplomatica, a qual trata das applicaç:ão. e que eleve clm·ar sempre; a Reso
fórmulus: .ra.rn se não .dar muita."> vezes a um luçã.o ou serve, como já disse, para ns .inter
cJi.ploma Y·nlidade que elle nã,o tem. Argumenta preta~ões, ou traz já implicíta a intenção de 
o nobre Senador c1ir.endo que, quando se trato11 ser mucln, a,o;sim comó nest~ caso; ou tem por 
de reconhecer c.ida.d5.os os ·brazilei<ros natos que objecto uma coisa par.timllnor e :niio ela. gene
>'e nã.o haYiam recolhido a.o Impe·rio d·entro do ralicJa.de; por consequencin, nssento que, sendo 
tempo da proclama~ão do Imperador. :nã,o se dist.incta. nma. coi,~n. <ln ontra, e tenrlo estn. 
re~ uma. 11esolu~1io, :fez-se uma J .. ei i mas, não Cn.mnra deliberado sobre .o modo rle remetter 
ref.lect,io o :nobre Senador, em que quando se estas resolur,ões, seria. mais prndente niio 
fer. isto. nito se nttencleu a rst.e. 11~m i.íquclle nlternr por o·ra. esta :fór.muln. E">pere-se qne 
em particular. mas a todos em garnl. O que 5e Yenha o Tiegimento pa.r.a se fn.zer a a.lt;ern.r:lio 
fez foi mnn. interpretação ÍL letra. ·ela Consti- que parece1· melhor, a qual então ficarii. pen-
t.ui~iio; e. quando depois veio um mn·gistrado manente; m:::s agora nlternr a fórmula. fi-
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ca.11do ·:sú tL ma.ndm e 1·ia UtL rcmes.;;u, !JOd~··ú 

até can.sar algum reparo. -Demais, parece que 
a outrn Cttnlll!'a tem procedido do mesmo mo· 
do. Disse tambem o illustre Senador, comba. 
tc·ndo tL pond-eraçfto q Li.e se fez <le que seria 
im:om'!Uoelnr o Soberano ·o estar-lhe sempre a 
enviar deputaç;õe.s, que se g·uardasse a re
mes~a pa1·11 quamlo hootH'esse muitas leis, e 
resoluções Acho nisto algum ioncon,•t::-niente. 
Ha casos .assim com este, que -são urgentes, 
e é preciso mandai-os Jogo pnra s. !II. r. elar 
a sua sancçã·o. Ã.ssim, julgo que seriL com·e
n i ente conservatr .a fórmula, por -ora. 

Os Srs. •Rodrigues de Ca1·ralho, c Gomide, 
em -brel'es reflexões que fizerll!m, e não se al· 
corr~arnm com a precisa clareza, sustentaram 
tambem que não se devia alterar ·a fórmula 
das wesolu~ões .nem o mo-do ·da remessa. 

o SR. VISCO:SDE DE CAYRU' :- S!·, Pl·esi
deutc. ;\[Lda tenho de essencial que accrescen
tar uo que tem siclo poncleraao por algu·ns dos 
mu.stres senadores, para ·não se altera~· o pra
tica-do 110 anuo p-retewito .sobre o expediente 
das -rcmes~as das resoluçõ·es deste Senado con
cordes com as -da Camara <los Deputa·clos ; só 
direi que -estando ·na Constituição marcada a 
differ.ençu .ca.ral.-teristica -de \resoluç::to e -ele 
otrt<rn, seria igualar coisas -clesiguaes. A re
messa dos decretos, e ·O seu effeito, qmmto ó. 
.sm1cção, e promulga~ão, tem um expec1ientc e 
solemnicla.re particula-r, fixada n·o .tit. 4", cap. 4", 
oarts. 62, 66 e 69. 

O .n·obre Senador que ,requer .ig·unl expe· 
<liente ele deputação para :serem tttmbcm as 
resol nc:ões -directamente .a.preseJJ{aclas J.lOr ella 
a S. )f. o Impera.clor, •a pedir a su:L sancçfi•o, 
propondo ·O otrbitrio -ele se &jun·tarem varias 
para o acto da -ap1·esentaçiío, não tem fnncln
mento na Constituição, e repugna [L l:ioa r:1;zão; 
pois não se pócle assignar motivo do maior ou 
menor numero de resoluçõ·es que S·e -r1eva.m 
ajuntar, e estas se podem :fa.zer · fu·equente
mente, e Jla.ver 'lTrgenci"a para sua execução. 
Tal é :L que <leu occasião para esta contro,·cr. 
sia, pois trata•se de nugmentar a cento e cÍll· 

coenta mil réi~ o ordenado -elos 'il1cstres de 
primeiras letras, que nã.o podem subsistir 
com o que estfi·o perce.bendo ele oitenta mil 
;réis. Fazendo-se a remessa .ela Resolução jii, e 
só tpelo expediente ~sta,beleciclo poelem logo 
<lar-se ns orde~1s pnr.::L a realização do destinad·o 
beneficio. 

A 43 

O Sn. GowDJ; :- Sr. J?rcsid~nt~. Se este 
objecto da resolução foi urgente para se. tra
tar, urgente :é tambem pu-ra se sa:!l.ceionar. 
G uardar.se a remessa. para quancl!o houvar 
mais resoluç;õe~, é sermos -incoherentes, poa·. 
que JTenhuma certeza temos ele que ti'Lo <:edo 
ha;jtL outras; portanto, assento que nü.o deve. 
mos ~·etn!'Clar esstL l'emessa, e cortemos pelas 
di.fiiculda-cles, continu-ando a praticar .o mesmo 
que temos praticado até agc1ra. Isto são coisas 
que jít estfto em vi :L; não ve;jo necessidil!de de 
111~~ est:ll'Jnos u, fazer .alterac;:ões. 

O SR. Soi.ED.\DE: -A nova fôrma. que se 
quer dar ás t•esoluçõcs, é que originou a ques
ti'bo sobre o modo ela remessa; e com efieito, 
uma nol'idade na p1·imeira pecle alguma no
ridnde na segunda; lllas en assento que deve 
.~ubsistitr a fórmula antiga. O que se quer di. 
zcr nesta nova fórmula'? Quer-se dizer que a 
Assembléa Geral resolYen; -ora, isto é essen
cialmente -o mesmo que a fórmula antiga, não 
ha -eliffere.nça, senã-o .ele J?alan·as, porqne cli. 
r.endo-se que esta Camara, conformando-se 
com a dos Deputado;;, ll'esoh·eu j.sto ou aqnillo, 
tem.se -dito o mesmo que ahi estíL, pol'qne a 
Assembléa Geral compõe-se da.s duas Gamaras; 
portMJto, ·n-sse:nto que se continue a seguir a 
l:órmula, estabelecida. 

J u1ga·nclo-se a ou ateria suff:icientemente 
cliscutidn, passou o Sr. ·Presidente a fazel' as 
!_)r-opostas, •e resoh•eu-se que a redacc;:ão se re
gulasse pelo •art. 62 da Constitui~ão; e que a 
t·espeito das remessas se continuasse .o mesmo 
qne se haYia seguido na sessão do anno pas
:>aclo, por meio -ele of:fici-o no Governo. 

Entrou na. segtmcla parte ela Ordem elo 
Dia, que era a ·continuação <ln 3" discussão do 
:1rt. s•, secção 1", elo cap. s• da Lei da Res
ponsab.i,Jiclil!cle .elos Mi.nistr.os ele Estado, que 
havia .ficado adiado. 

O SR. ?lfARQUEZ DE INHAMBUPE :- To1·ata-se 
aqui e1e uma accusação e de qnem a eleve fn· 
zer. A regra geral do Artigo ·diz: (Leu) mas os 
est1·angeiros· clc•em ser daqui ·excluiclos, até 
porque ;iii se riscaram de outn·o artigo desta 
lei. De nonhmnn sorte pôde vit• um estran
geiro a ,Juizo queixar-se •ele um :Ministro ele 
Estnelo; elel'e pnm isso dirigir-se [L Autorielacle 
compete:nte que é o Rept-esentante -dn. suo Na
ção. A .protec~ito que se 1hes eleve, não é por 
meio desta lei que se h:t de f.a?;er effeeti1'n, é 
por outros meios esttllbeleciclos por tratnelos 
e pelo Direito das Gentes; portanto, esta par. 

T I 
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te de1·~ :>upprimir-se. Quanto ao tempo ela I gTaJlho da Con~tituição. J~n é que fiz est11 ob
Jlre~cu·ip>iío, concordo com o artigo. 2\os cri- ><erraç;ií•o. Outro illustre Senador l'oi quem 
mes p::n·ticula~·e.;; n -nossa leg-islnçilo clã um lc·nJbrou_ que "e fir.csse t~mtt _lc! tt respeito del
nuuo pnr•t um homem querelar elo otrtro; po- I c~. ~ li li O eu. Acho mm to m;Justo que se nc
ri!m, em utteJJ~ã-o n que o <'rime ilo -:Ministro g-uc no t·~trangeiro, quando estil·er fundado 
1i6dc muitas Yezes nff.ectar 11111 cidndüo que 11::1 Ici, e se julgar offendido, o podetr de re
ha.bit-e nas e~-tremidades do Imperio, a qn~> elamar contJ-.a o :Mh1istr.o. 
essns extJremidu.des suo mui longinquas, era O Sn. Vrsco:mE DE ALC.\:'\1'ARA :- Sustento 
incli~pens::ll··el alongaQ' esse 11rnr.o, pura se nüo tam bem a suppressüo. O estrang-eiro uüo é 
torn1ur .-ão o DirelLo que <L Lei permitt-e; e •O cidadão e eu qnizera que isto não f.osse per
t~mpo aqni marcado parece-me muito razoa- mitticlo nüo só a clle, mas n todo o cidadão 
rel. EstEmdel.o mais seria tam~m deshumu- q11e por lei se achasse expressamente inhibido 
nidacle para com ·o :\Iiuistro, 11elos dilata-dos ele o fn~er; por conscquencin, niio só approvo 
t·eceios a que o cleixavamos exposto. Eu passo, a emenda. ma-s até :ac1dito 
porta.uto, a of:ferccer ltroa emenda para a SU:[J-

prPsslío que aca·bei ele apontar. E~!ENDA 

ElfENDA O Artigo clere ser e•nunciaclo pela fôrma 
seguinte: Todo o cicln.dão a. guem não fôr ex-

;; Proponho· que se supprima a palavra -- pressnmcntc prolübido por fei, etc.- Yi.~co·nrle 
e~trangeiros - e o mais que lhes G relath·-o rlc Alcantara .. , 
nré :h palaHa~ - int-et·esse 11roprio.- Salva I Foi apoia-da. 
a reclacc;ão.- .lfarquc;:: c7.e In1w-m-bn1iC." O Sn. Vxsco:<nE DE PARANAGu.<\:- Sr. Pre-

Foi apoiada. siclente. Nenhum ciclnrlão pôde ser .privado de 
O .Sr.. ::\[ARQUEZ J>E PAlUNACUÁ :- Sr. Pre- far.er aquillo que ·a. Constitui~üo lhe permitte. 

~ide11te. Opponl1o-me fL suppressão que acu.ba No pnragrapho BO <lo m·t. 179 .positiva.mente 
de requerer -o illustre preopil1ante. As razões se clN:lara que iod-o ·O cida·cli'ío poderií. apre
porque pedi a suprwessão ela-s -disposi~ões que sentar por escripto ao Poder Legislati1·o e ao 
em outro artigo diziam respeito a.os estra.n- ExeeutiYO, reclamações, queixas -ou petições, 
geiros. 11iío militam para a .suppressü-o que se e a.té expor qualquer iní-racçã.o d::t Consti
pretencle aqui. X'·esse artigo trattwa-se ele res- tuiçilo, requerendo ·peran-te a competente ati
ponsabilisar •o )[inistlro pelo que obrar contra tori-cla-cle a effectiva responsabilidade <los .in
a segnran~a, libeJ'clacle ou propricclade c1o ci- farc:tores; elln, .pois, deu esta :f:acnlclacle a todo 
clac11io; e. como a. Constituiçiio tinha. assim o ciclncl5.o; logo, 111io pôde haver lei que a tire, 
fixado esse artigo, 11iio se 11odiam incluir •os c couseguintemeute ele1•e re;jeitnr-se a emenda, 
estrangeiros debaixo da -mesma epigraphe; en- que se acaba -de ;propôr. 
tretanto, o )fr'nistro não deixa de ser trespon- o Sn. )fARQUEZ DE INHA~fllUPE :- r.cndo 
savel pelo ·que pra-ticar para com elles em este mesmo paragrapho que o nobre Senaclort• 
contrario c1as leis, sob cuja protecção devem aponta, vejo que elle diz: ".todo o cidrudüo ". O 
estm·. Esta. responsa·bilidade entra na classe estra.ngeil'o nã-o é cida.dü.a. 
<la ialta de obsermncia. da L"ei. Portanto, ~- O Sn. )fARQUEZ DE CAnAYELT.AS :- Nüo me 
sento que ·o artigo ·de,·e ]Jassnr como está. conformo com a. emenda elo illustre Senac1or. 

O SR. ::\[ARQUE?. DE IXFIA~murE :- (0 ta- E' necessario ni.io confundirmos &<; coisas. 
chn~·rapho nüo ou1'io). Aqui trata-se -ele um vexn.rri·e que o Ministro 

O Sn. MA.RQUEZ DE PARANAGUÁ :- Nã-o possa commctter contn·a. os direitos inviola
posso convir em q11e a Gama·ra exch1a os mi- Yeis elo cielad1i.o. Não estamos no caso ·de mna 
nistros da responsabilidade pela falta ele ob- querella cunre particulares. Ora, a Const,itni
ser1"ancia <la Lei para com os estrangeiros. O c:iio c1iz qne tocl-o o ciclndão tem direito <lc fa· 
artigo diz: (Le11.) Isto entende-se a trespeito zer q11cixas. representações, etc., sobre estes 
de t.ada e qualquer lei. A razã-o porque no objectos; logo, esta inculd[l.de n1'10 é l'CS1il'icta 
nrt. 5° se supprimiram as suas <1isposições a :;ó no o:f:fenllielo, mas extensiva. n todos. Qlln.l
respeito dos estrangeiros, foi, como jít <lisse, qne.~· pócle -clemmciar uma falta ·ele obserl·a.n
porque estn1"nm fóra da epigrn]Jllc do pntrn- cia da. Lei, aincla que essa fn-ltn -o não af:rect-e, 

---· 
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o não vexe, poré;u, a outra 1Jessou. Quanto n.os 
estru.ngeiros, pe.n~o que deve aqui entrar essa 
especie. Se a Constituiçü·o .niio fala nellcs, (: 
porque as constituições siio íeitu.s ·para os 
cidadãos; lLlas isso nito cmbarg·a que .os es
t,rang;eiros, sendo vexados, possam queixar-se. 
Os estra·ngeiwos têm direitos, c reg::Llias fuu
dndtts não só no Direito natnral, mas taUJbcm 
no Direito .das Ge.ntes; ora, se acaso se lhes 
tirm· esta faculda-de de s·e poderem queixar, 
esses direitos, e regalias ficarão nullos, po
ileri~o SEU' infringidos todos os dias; por.tmüo, 
assento qne estfL muito •bem posta aqui esta 
especie. Se, porém, se pretende fazer umu lei 
especial para estrangeiros, então não me cp
ponho ft suppressão. 

0 S!l. VISCONDE DE A.LCAN'rAll.\. :-A emenda 
que offereci, foi .pa·ra guardar .a direito no 
~mr.ag-rn~Jho 30, artigo 170, <1a Constituição. 
(Leu.) Um filho IJoelerú por ''entum nccusar 
seu pai? Xinguem o dh·ít; ao menos este é o 
principio da hontesticlade; e faz-se, por conse
qnenda, necessario que rm ·toelos .os cu.sos se re
conheça esta exclusão. Toao nqueJle ~1uc íôr 
Sl!Spcito não pôde tambem accusnr. Qnanto 
aos estrangch,os estou ainda pela, supnressiio. 
E' e.specie que roo clei'C entrar aqui. 

O Sn. ;.\[AnQL'EZ m~ CAnAnU.AS :- A e:·:
pressli.o "toclo o cielacliio", (:a mais ampla pos
sh·el, e a Constitniç;ão .não .:fala aqui seniio 
<lo ·dheito de petição para se fazer effectivu a 
resnon;;u-bi'liclnde elo.~ ntin.istros. Os estrange.i
ros. poclem tambem ser offencli.clos; pc1rtanto, 
ê necessario que se ~sbendn. este di.reito taro
bem :o. elles: elo contrario, serin.m 1•1is a~ re
g·nlins ele q·uc gozam, ·e, ·deixariam de concor
re!· pnra nqu:i pcn· faltã de gnrmttias ·cJcssas 
mesmas regalias. N'ós elevemos obsequiai-os 
atG pelos .princípios da tb.ospitalidacle, e. as
sim é que praticam todas as nações oivi!isa
dns; p~rtn.nto, sustento que subsiste esta e~
pecic no :artigo. 

O Sn. Sor.EDADE :- You r.ambem com ·::. 
Constituição, e contra a •especie que se pre
wnde ·snstentat·. Este artigo trata. .cJo di1rei.to 
que todo .o ciclaodlío tem de clemmciar a.s in
frae~ões 'Cla. Constituiçlí.o, e este clircito estíL 
pela mesma ConsW;lliQão sómente consngrado 
no ciclaclão: pergunto n.gorn, pócle elle ser tam
bcm cll.iiensiv·o n:os estrangeiros? Não; logo, 
ell~s não podem dcnnnciar, pela mesma. •razfto 
de que se 11ão fez res1Jonsavel o ü\[inistro pelo 
qnc obrusse contra n. sua liberclnelc, segurança 

ou lJroprietlade, Jlla;; se :rttentnem contra ess:L 
Ji.bot•clncle, seguraJlÇa ou propriedade, sfto res
ponsMeis IJela falta ele obserl'ancia ela Lei'? São 
sim; mas dahl não se segue qt•e os estl'lJ.llge.i
l'OS sejMn ·Os que denunciem. Diz-se : então, não 
virfi-o estrang-eiros. Ntto é assim; hão ele vir 
porque da falta ·desta faculdade que se pre
tende entender a. elles, tambem se :não segue 
que se deixe de ?.elar :os seus direitos. 'remos 
11as camonras twntos membros quantos vigias 
sobre a observanci::L .das leis; temos, :final
mente, todos os cidadi:ios; portanto, confor
mo-nte com a opinião elo Sr. Marque;-; àé 
Inham:bupe, e voto pela suu emenda. 

O Sn. CAT:Nemo DE CA)IPOS : - Sr. Presi
dente. O nfi.uistro de Estado niío tem respo.nsa
bil.idade propriamente tal ·a respeito elo que 
obm com os estr:L1lgeiros, <le maneira que estes 
o possam por. e lia denunciar, como a Consti
tuição concede nos ci.dnclüos; não .poeleremos, 
portanto, incluir esta m:ateria 11esta lei sem 
CXCIL',bita.rmos da Constituição, e arrisca.r.mos 
muito n segurança, ·a. par. elos ministros. que 
a ca.da ·passo se verã-o turbrudos por prete·nções 
exageradas. O estrang·eiro não estft sem ·Pt'O
tecç;üo; tem o in.termeclio elo ?IIinistro cb sua 
nnç:ito, tem cit os seus consule.s, e por elles é 
qne se qneixmn, c tudo se providencia segundo 
o principio do Direjto das Gentes. Por vi·a ele 
regTa. nito Yejo que as ·nações nem nas suas 
hrnnsacções, nem nas suas leis, ponham os es
trangeiros a 11ar elos cidac1ãos; portanto, elles 
não se devem ;julgar desamparados, aincla. que 
os exclua.mos clestn lei; damos-lhes os meios 
ele que toda$ us na~õcs usam para os prote
gei'. Se é preciso mais, faça-se uma lei espe
cial a .1·es.peito clelles; mas nesta ela responsa
b.i,lidade não tem cabimento essa elausulu e 
faculchoele que se lhes quer da1r. 

,O Sn. GaliiDE: -·Eu não discordo do que 
o rnobrc Senador acaba .de dizer, porém muitos 
estrangeiros virão tah·er. só fiados nos senti
mentos ·benevoloos elo Gm·erno Brasileiro e não 
trn-rãJo as suas patentes, nem se embraçarã·o 
por isso com os seus consules nem ministros; 
portanto, é preciso declarar que qualidacle <1e 
estrangeiros sii.o nque1l~s a quem se nego. ess·a 
faculelacle, pois supponho que ítquclles se <leve 
:inquestro.mwelme.ntc conceder. 

.Q SR. CARNEIRO DE c,urros:- Pnra o enso 
que aponta o nobre Sennc1or hn . .ele faze.r-sc 
uma lei especial; 11l'ns tecla u qucstlío é se po
dem entrar .nesta lei ela l'cspolJsabilicln·clc. Ett 
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a."!Si.:ntu f{IW ni'io, Sl~ assi111 ig11:1la:-:~t·nH•s O:-i 

~·.;~_rang-t:ll·r,,-; ao.~ nacionacs. llllnca c'Jil~:..; df'SeR 
jariam nallll'ali,;a:·-sc. Sempl'" tlel''' han•r· e,._,.·t:l 
disiincçfir, ek· cltl:rdiio n csln·:rngeir·o. o que .:, 
e:onl'e,rme a pr·n tiea clé todas as nae;ões. 

O Sr:. Soi.IWAUI': -l'ar·;,ce-nw epH' .n ingrll.'llr 
tl'liW ela pr·ntt·cc;Íio dos <•strnng-eiros. poreprr• 
<:li e~ reahrH·nt-e a "tr·m; -do que se tnr i a é dt! 
lhe·.~ dnr 011 rwg-n:· esle direito. P-t'll'g'llllto e11: 
pndp·mos ·nôs dar aoi' e~trnngcirns o (lir~ito qne 
a Con~tirr1ie;fro s(r d,;u a e, cirlaclfío·: ;\'iio: por 
•·onsr·q:JI•nc:in. para que se ha de esta1· emn 

e•.,ra ql!:·stiio'! Tsl;o ~ querer elar llOI'n intol'pl·e
tac;iio ao art .. 1 iO, § 30, -da Constituic;ão. 

O Slt. ;,[AI\QUF.Z lll' CABA\'J·:I.L\S:- ;\'ing-r1e111 
qner elnn· •nova interprei;a~iio ao "\.rtigo da Con
s1 irnie;iin. Err jfr dis;;e qne a Constituiçiio niio 
Jal:r Plll c•str:mgLOil'D;;, porque nfio :foi feita para 
c·ll!os. ma;; pa·l·n os cicl:rclüo;;; toclrwia. daqui 
niio ~(' ~eg1H! que .-;e llie.~ tire esse direito. St• 
llws niio fôr· pcrrnitt.ielo q1reixarr:m-se dos ma
lc.·s qne lhes fi7.(·rcm, então (lesg-rae;a-clo Brazil. 
El!Ps. nlonganclo-,e elas no.<;.;;as praias. dirfro 
nl1.a1m•nte: F-n:inmos Cio llaiz inbospiw. que niio 
:-econhece os nos>os direitos! 

O Sr. ?lfnu'(Jlle1. rle Inhn,mbnpe proferia um 
c]j,;p;:r·;:o C[ilC ü tacll,j"g"l'apho não ouvio. 

l)n n<ln-se n. JlJ::lteria por cli.<;cnticla. o S1·. 
1,t•r>.:.:iclt 1 iltt• Jll'Opôz: 

S~· r>n;;s:ll·:: a primeim 11artc elo A1·tigo. 
salvas :J" r•mPJHla,. Passou. 

Sr. .a CanHrl'a, apprOI'll\'ll a ernrndn rlo Sr. 
Visconele de ,\lcanl"-nra. Nilo se approrou. 

Se npp1·ora1·a que neste artigo se sn.ppri
'TIIissem as <1isp~Jsie:ii<·s a. l'espeito dos estrnn
g-1.!iJ•o,;. Decidia-se q11c .~_im. 

Se a.ppro,·av:L qlrc ao artig-o se n,clclicionns
sern estas palanas- "·na fíH·ma elo ~ 30. ar
tigo 1ib, ela .Constitniç;üo". Decidi;o-se qne sim. 

Se a.pprova 1':1 o ~ 2" cl o artigo. ~a h· a a 
Plll<lnda. Passou. 

Se pass:ll'a a. emünda elo S1·. Carneiro de 
Ca n1pos. n ppro\o:u-cl:-t TI a .2:• clto;eussão. A·ssi m ~e 
re;;olven. 

Poram clepni,; Slrccess·iyament;t• l:idos e np
prm·-aclos qn~t'S S<! n.clla,ya.m OS arts. 8°, 10.11, 
1~·~ e ·1n. 

'; Art. !l." -As clemmeias ileve~n C'Ont<'l\' n 
assig-natma elo demmcimlte e os cloeunwntos 
qnc façam aercclitn.r a existencin, i!os dt>lietos, 
ou 11111:1 rlcelnraçfil) concluclent~ ela impossihi-
Jirlnelr· elC' n-preSf'lltal-os." I 

".\1'!;, :10.- .\. CamaJ'a dos .Dt'JHitados, ~·~·n

clo-"Jlw prc:sentr.o a denrmcia, mandar(t cx:tmi
n:rl-a. po1· llllla. eolnmissiio espe:ei:rl: ,. sol~1·e 

c·.-;l.e t·xanw. 110 caso qr~t· a 11Üo re;jtoil:l', IIHIII

'·Ilii':Í, sr:1rdo ·necessnrio. p1·odrrzir noras J.li'OI'a.~. 

que sc1·iin igualmente exar11inarhrs mt commis
siic;. a qual twn1bcm inquir.i-1-fr a~ testemunhas 
n "·' e:t:ws <•rn qr1e forem neccssawias." 

,; ,\.rt. :t:J.- Qnanclo (r Cama1·a p:trecer nt
l"vntlin~l a d<onrrnci'a, ma.m1at•ft responder o de
lllllleiado. r·rornetr.enc1o-lhe CrJ]ria ele tnclo, e :fi_ 
xancln ü p1·azo cm que d,~re dar a resposta po1· 
ese-l'ipln, o qua·l poderír ~cr prorog-ailo quando 
o nwsnw rlcnunciado requeira .. , 

;;,\rt. 1:~.-Finclo o pram panr a resposta, 
011 <•lla tt•nha sido apresenta-c1n ou niio, tornar(L 
o negoc"lr> a ser exa·minado pela me.sma ou 
outra cnnnnissiio, que interpor[[ o seu pa!l'ecer 
~~-· tPtn ou 11ão h1g-ar a nccnsaç:üo." 

;; Art. J 3.- I ntcrposto o pa J'ecet-. ser ii este 
clbe~utido no dia qne n. C'mnarn determinar ÍL 
proposta elo nl·esiclente; t•mnt:mto, porém. qne 
sejtL enl·'l'e o terceiro e s~'xto clia depois da
qrre"ll<o ,:•m qnc o ptlrCN'l' tiw·r ;:irlo apresen
taelrJ." 

Segrr.io-sc o art. 1-Jo: 
"Art. H.-Terminnclo o cle.bnte. 'U Cnmal'tl

cler.iclirfr se tem on 11iio lnga•r a. nccr1s:H:iío; 
e. cleciclinclo pela, afiirmatira, a clccreün·fi ne>:ta 
fórmn : A .Cn,ma·rn elos Deputados clt'Ct'd-n a 
necnsn~i'io contra o ~[inistro Secretario iJp Es
tado dos Xegoci·os ele ... F ... ou o ConsP1h~iro 
de Estado F- ... pelo delicto ele ... c a <'ni'Í(I fr. 
Camnm elos SennclqJ·es, com todos os rlocnnwn-
1'o.;; J'elatims, pa1·a se proceder na. fút·ma tla 
Cnnsr.itrrie;iio P rla J.ei." 

() S1·. :-rn-rqu<'Z ele Snn·t.n :\maJ'o, em lllll 
lli'C'I'C' rliscnrso qm• o tnch,rg-J·arho .não alca11~011 
com a .prec·isn cla1·eza sustentou a eml.'nrln cmn 
qne o nw~mo Artig.o hnY:ia passado nu z• clis
('11S!=o:fio. 

() SR. ;,[AI\Q'UE7. llE CAI\.\\'EU"\S ;- E11 -t:nn
bem snstent.o a rmcncln .pnrqnr a mnioc•r.iu (• ·de 
slrlll:mn. g-1·aridnrk. e em neg-ocios rlesta orcl<•n1 
:t Cnmn1·n. rlerc proceclc-r, ao menos. emn eluns 
cliscl!~sües. r c•om -espar;o rnzonvcl <":nt.J•e n11u1 P. 

<rntra. Pomo na emr·nrln. .~c rlr•tPrn,-ina. ::;,'111 ·i't" 
fic-n r•in manco o artig-o. 

Xi'io -hr11·enclo m::lis CJllC.m qn·izrs~-'" f:dm· 
solm· -n mn1;rrin, n Cn.mnm n- ;jnlgon suffieirn
t.,nwn1·e· elise11tirln; c, ponclo-~c n rn1;ns n a r
tig-o. foi nrprovnilo. nn. ennfor:11iel:•rl<.• d:r 
C'lllf'lHln. 

"! 
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J~nirou em iliscu~s~o o a r·t. l:i, sobre <> 

flllll J n:io llOI!I'C fllle.Jll :!'alasse, l', S<'lll]o JlOSlO a 
I'<Jtos, :l'iemr approvnilo. 

"Art. l:i.-0 llt•CJ'eto de accnsn~ão serií 
e~cript.o errr iirrpl.icado. assignado ·pelo Presi· 
dL•ntc r> dons St~r·retario.~; c dcsl:t~ti antogra· 
phos lllll ~-<~gu·ir·:í r.e·rrrcl-.t:ido ao Gorerno, para 
o fazer int.irnar· aD aecrrs:~cln, e il'ea'J:izar os seus 
effcit:ns, ,. o nt!l;ro l'lll'iado ao St•nado l:Oln todo 
o Jli'Ol'<';i.'\l cn·igi rra I. l'it•a 11do rrm:r e(rJ.ria a 11then. 
t.jca THt. SL~e.l·eün·ia. ·• 

T.t•rr o St·. Secretario o art. lü: 
":\rt. Hi.-.\ '.intiJllaÇfio serfl. fei-ta dentro 

(J.,. 2·1· hor:<s rpran[J.n o aecrrsa·ilo esteja na Córtc, 
orr dentro elo pr·azo mais hrel'c po.~s.il·cl, ·no 
cn.so de estar· :1'6ra dena; e :para dar ao de· 
creto a execuc;~o. que toca. ao Gorerno, serii 
competen;te qualquc·r· dos :nrinistros ele Esütclo 
n. quem fôr clil'ig.iclo." 

O S11. )[AUQl.n·:z DE L\'IJA)IDUPE :- X ii o sei 
por· qne mot-ii'O ~c deixou aqn.i este a-rhitrio de 
ser competente parn clar fr. cxecnc;iío o Decreto 
clP aceu.-:ac:i'to f[Ua-lqllt'r :lfinistro a quem f:õr 
clir·igiclo. Xós ~a.bt•mos que ns cousas elo Go-
1','1'110 têm ·11ca orde.m t·egnl:rr, que n~.o elc~·e

mo~ tr·an,-;piir·. :\ cOJ·responclencia do Senado 
]loclia ser t:a.mbcm. com q11alqncr :l[inish·o; en
tretanto, te.m-se clito que scj:t com n.qllellc a 
qnem por str:~ natureza. pertencerem os ncg·O
cios; o mesmo, pois. assento que se eleve ]H'a· 
ticnr a e~te respc·i·to. e 11ão se dizet· que scrfl. 
comtll'tente qu:tlqtrcJ' clelles. 

O Sn. :IL\JtQn:z llE SANTO :\)LillO :- Sr. P,re
siclentc. Fa.lanclo em wgra, tem lugar o que 
diz o 110b'l'e Seaclor, lJorém 11ús tratamos ele 
mn caso par-ticular. Quanclo se cl iz que .a cor
rc~ponclencia :elo Senado seja. com o :l[inistro 
n qlll'lll o objecto dessa con·esponclcncia per
tencer pcu· sua. natm·eza, bem se vê que é por 
nüo haver n-.isso :inconveniente. Porém ·no caso 
em qucstfio ·]lúcle hn.vel-o. Supponllamos que se 
nccus:t o :l[i.n.istro dos •Negocias c1o Impel'io: hn, 
<le se l'l'llletter a elle o Decreto? r~so nrto tem 
lun-ar ne11hum: porta,nto. assento qne o artigo 
~eJa concebido como clel'e ser\ e con1 elle me 
confm·mo. 

O Sn. :.\fAllQUEZ nE INHA~rn:JPr; :-Sr. fctl'

mos n. :fignr.·nr· lrypothcscs. t•ntiio mt1itas mais 
se podem n pcrntar, ·ma,; c1r\'c.se tomar a.lgnm 
nrbitrio .. \qni cli..: f!lH' qnalqner :l[ill'i~tl·o scl·!i 
compctcnt~: nüo me conformo com ig·to, e as
sent-o rtrre se c1c1·e St.•gnir· a mar·clrn gernl. Se 
e~se :l[inist.r·n mr [l('(•.rt~nr'!n. :rlgilC'lll lr:r de s•.'l'-

rir I_Jot· elle; u l'odeJ' :8xr·cutil•o ha C!c ter dado 
:rs ·"ms ll.I'OI"idcncias. 

O Sn. 2\lAHQUEZ DE SANTO :\~rArto :-E~.~~~. 
c1eci~ão te·\' e ·moth·o .ln tri bem f.11 nrlanwntado 
cm f[lle ·niío se hnda ele mandar ao )[inistl'o 
elos ~~·goeios do Tmperio o que pertencia no 
dn JJ'nrinhu, ao dn Gucl'l'a. C•tc.; cpcll'élll o cnw 
aqtri \'ttr·ia. A quem toca .dar execnr;iio no De. 
t•J·do'~ Tocn. no Gol'erno. E. como toclos os mi
li i't1·os são ·membros do Gorer·no, qua·lquer rlel
lc•s é collljlL~ümt.e para este caso. 

.lrlig·an[J.o o Senado ..;uffic:enteme;1te dis. 
c!lt.ida a :rnater:in. :foi o Ar·tigo propost·o fi. YO· 

1.ac:iio. e nppro1•aclo. 
Procec1eu-se fL cliscussüo do art. 17: 
;; At·t. 17. Os e:J'fe.ito.s r'lo Deer<!to da accns:r. 

(;iio -princifli:J.m elo cHa. cht intimar;flo, e siio os 
seg11intes: 

"1." F.icnJ· o accusudo S!l:>)lcn.~o do exer
cicio c1e todas •:JS funct;Ges p11·:Jliens nté finnl 
s:•ntcnc:a, c inllll'bilitaclo nesse tL:mpo Jlara ;:er 
p:·oposto a ort1;ro empr·ego, on nellc pro1·ido. 

;;2.n Fica1.' ~njeito ií nef.•n:;;;nr;Fín rrhninal. 
'":J.r• Ser .pre:o:;o no~ <:·:t:.:os en1 qut' p~:~ia. L~~i. 

te::r lt1g:rr a :pri~flo. 
·!." Suspem1er-sc-lh" metn•le do D.l'Clt•n:rdn 

ou soldo que tiver, ou perdei-o cffectiramcnte 
se nii-o fór -afinal allsokido. 

O SR. :ILIIlQL'F.Z llE SA~TO :\~r.mo :-- Sr. 
Presidente. 1X'üo me conl'orlllo com o f!lh' clis
põe o pa rngrn pho •[• eles te art-Igo. O lngar ele 
:lfinistro cl'E~taclo niio é ,._italicin. c.omo n clr.s 
111ilitarcs. a que1n. Clll con~PJ1H> dr :::rner1·a :-:·:·~ 

conserra metade do o:.olclo cl:t pateut~: nem 
como o de -outros empregados publicas. :Oema.is 
nós j;rnta111os ·aqui rle fnzeJ' justir;a, c Jl~o ele 
princip.ios ele cqniclade: portanto. as;;ento qrr1', 
logo que o l:\Linistro fór aecnsaclo. se lht• clt•1·e 
snspenclcr o ·orclcnnclo por inteir·o, emqunnto 
ní1o :rôr a~so1Yic1o. para o qne oHet·e~o cstn 

"·Proponho qr1e .nn pa.rngtrnpho 4• elo ar
tigo 17. Pllr lngar ela str.~pe.nsão, se diga-perda 
rJ.n orrlennclo.- S:rlm :1 r·edacr,iio- .lfal'quc:: r7c 
,r:;an1o A nun·o,'' 

l~oi apoin ela, rnn~ fl•nclo cla.;lo a hora. ficon 
nrli~r1n :r m:r•l·.,•ria. 

O Sn. PrmsroE;:o;;'r'J~ :- Fal1ecen o nobre s~·

nnrlm·. o Sr·. )farqlle7. de .Sabarít: a~sim, ;julgo 
qnc rm confor·1niclnrle com o qlle ~"' rratiron o 
anno pn~snrlo. rlrY<'-~r nomear uma cl('pntn~iío 
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de sl'is meml>ro~ p:~ra ir a.>.~ist.it· no funeral. 
(.-IJI',ifiUU lJ!:I"al.) 

J'roccdeu-se ii notncu~ão clr1 deputagão c 
sa·hiram deito.;; ]H1r sorte os Srs. ~\Itu·que~ de 
Baepencly, Louren!;O ltodl'igues de Andrade, 
Yiscoml.~ u;: Alcunt~r:~, Francisco Carneiro de 
Campo''· •.\[•rqttc7. de ~\[aric:í, Antonio Gonçull·es 
Gomide. 

O Sr. J'resiucnJ;e dl'll pat·a Orclcm do Dia, 
em primeiro lugar a conti.nnaç;ão da mat.eria 
adiada, cm segundo lugar, se ltmn·e;;se tempo, 
:t 2• discus.sfto do ·projecto ~obre mnicipali
dades. 

Lc1·antou-se a ses.sito fis duns horas ela 
tarrle. 

m;:SQLt;(;ÕES !lO SE::i"AilO 

'"Illm. c Exm. Sr. -~'or ordem do Seun-clo 
pnrticipo a V. Ex. para ·levar no conhecimento 
da. Cmn:tl"ll dos Srs. Deptltntlo~. que .o mesmo 
Senado ·eonformando-se com as Resolu~ões .dfi. 
rl'fericla Ca.mnr~ .. ianto :para antori7.nr o Go
l'erno a mandar snpprir .pelo prouucto <las ren
das gera·~s das ]Wovi.ucins elo Imperio o gue 
faltar no rendimento <lo ~;u bsidio litterario 
para o pagamento do~ professores ele primei
ras letras, e grammatie:a "latina, que e~tiverc.m 
~m effcctil·o exercieio; como para que sejam 
elevados a 150$000 ·nmmaes os ordenados '.uos 
professores <le primeiras letras, que .não che
garem ú dita gnnntia, .acaba ele ·enviar as rocs
mns Resoluções ft .~nncçii.o ele S. :.\L o Impera
dor.- Deos .Guarde •a V. Ex.- Paço do Senado, 
cm 2 .ele .Julho de 1.827.- Vi.qconrle da Con
fl''ltltus a.n Campo.- SI·. ,José Antonio <ln Sill"ll 
~raia." 

"Illm. e Exm. Sr.- O Senacl•o me ordena 
q li<~ trnnsmittn a V. Ex. para fazer subir ii. 
sancção ele Sua 1Iagesta.de o Imperador, as in
cln;;as Ut:soluç:ões da Assembléa Legisla.tiYn, 
uma. autorizando o Gol"erno jJat·n mandar snp
prir pelo producto elas ren·clas gcrnes elas 11ro-

. vineias elo Imperi-o, o qn·e ·falt!tr no rendimento 
<lo ;;ubsiclio litterario pa.ra ·n .pagamento dos 
orden:ulos dos .professores 1l~~ primeiras letras 
e grnmmotica ln·tina, e .outra a.ngmeutnnclo o 
orclcnaclo elos professores ele primeiras letras 
que l'eneem mc.nos tle cento e ·cincoenta mil 
réis.- Dcos Guarde a V. Ex.- Paço tlo Se
Jlnclo, em 2 de JnllJ.o de 1827.- Yisoonc/.e de 
C(iii[!Onlios do Cn.m.po.- Sr. :Hnrquez ele Que
lu7.." 

~--
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E.t:pr:r/icntc.- C'outinuaçlio da. 3" lliscus8ão do 
J'i·r,jccto r/.c Lei sobre Rc.~JlOnsa.liilida.rJ.e dos 
Jlin istros c Con.~clhciro& rt'Estaclo.- Rcso
luçí)cs. 

l'J:ESIIJE::i"CIA DO Slt. llfSl'O CAPELT.}i.O-.:I!ÚR 

,\chanclo-se present.e~ 27 Srs. Scuadores, 
:•brio-se a sessão, e sendo lida e npprovadn a 
Acta. dtt mltecedente, •O Sr. 1" Secretario of
'l'ereceu ll!O conhecimento do Senado as Reso
lu(;Ües que havia .recebido da Cmnarn elos Srs, 
Deputados. e se contêm nos seg-uintes 

OFl'ICIOS 

''IIlm. e Ex.m. S1·.- A Gamara dos Srs. 
Depu tndos Yiü a il1formnção inclusa do Con
tador da. terceira Repartição eb 'l'hc7.ou.ro, e n 
represcntn~iio a ·que se refere, ela Junta da Fa-
7.cnc1a. do Uio Gnnele do N-orte, •t.udo relativo fts 
providencias, que n mesma Junta julgou de1·er 
{!ar sobre o proáineu·to elos -of:ficiacs elo res
pectiro ,Jui7.o elos Feitos da Corôn, n qual re
.presentnc;fto fôm commett•idn no conhecimento 
ela mesma. 'Cnmara por •of:ficio cxpeclido 11ela 
Repnrtic;ão dos Xegocios da Fa~enda em 18 
de .Julho elo am1o proximo pn.s!'lado; c en
t!Omlenclo que este procecliment,o ela .Junta é 
digno ela .::tppromc;ão da Assembléa Geral Le
gislntinJ. ·ordenou-me .que cu ns.;;im o partici
passe n V. Ex., llm·a que esta Tiesoluçiio seja 
pr.esente, e se tome em consic1ernç1i.o :na Cn
mnra elos Srs. Senadores.- ·Deos Guarde a. 
V. Ex.- Paço ela. Ca.mara elos Deputados, em 
30 ele ,Junho de lS27.- ,José A.nt:oni o da Silva 
ii! aia .. - Sr, ViscollCle ·de ;Congonha.~ do Campo." 

"Illm. ·e Ell.'lll. Sr.- A Camara elos Srs. 
Deputados cxnmi·nou n Representação do Con
selheiro Promotor Fiscnl do Jni~o sobre os 
a·busos .ela. libcrelncle <ln imprensa, em que expõe 
as duYicl.ns qnc se lhe offercce.m. sobre a genuína. 
intelligencia do nrt. a• do Projecto ele I.ei ma.n
da:do -o bsetrmr pelo Decreto ele 22 de Novembro 
de 1823; n qual Uepresentnçito fôra. commctticla 
uo conhecimento d:t mesma Cnmnnt pelo Go-
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~·erno de S. M. I. em ofl'ieio expedido pela Hc
pnrtiç:üo do.,; Scgoclo~ ela .Tustiua em dttta de 
12 elo me~ Jll'ox·imo ;passado. E, interpretando o 
·dito urtigo, tomou sobre elle a segLI'inte reso
l.ução: 

".Art. 1." A àispos.ição do At•t. 8" elo Pro
jecto ck' lt·i mandado 10bserl'ar pelo Decreto de 
2;~ ele :\ol'em.bro de 1823, comprehencle o abuso 
~la, liberdade ela impreJJsa, que fôr clil'ig-iclo (L 

mfamru.· ou a injuriar a cada 11ma elas eluas 
Camal'tts, ele que se compõe a Assembléa Ger11·l 
I-egislntivn; ÍL to1;u.lidnele, ou ÍL maioria abs-o
luta elos sens respectivos membros. 

"Art. 2." A inf.nmia ou injuria feita a todos 
ou a cuela 11m dos agentes elo Poeler Executivo, 
ntLD se enten(l,; clirecta me.m lnelircctamente 
fei·ta ao ·Chefe deste a'oeler. 

""\rt. 3.• Os que imprimirem. on ele qnal
quer modo fizerem circular as opiniões ;mm
ciaclas pel-os Senadores ou Depntt~dos no exer
cício ele sua func~ões, ·não s1i.o ·FOr isso respon
saY-cis. O que, ele ordem ela. mesma .cammra, par
ticipo a V. Ex., para q11e seja present;;!, ~ se 
tome em consiclera~ã.o .na. Cnmara elos Srs. Se
maclore.~.- Deos Guarde a V. Ex.- Paeo .d:~ 

Cama.rn. cloR Depntaclos, em 2 ele .Tulho ele 
1827.- ,José ,ln'tonio cln i;:ilva J!aia.- Sr. Vis
co·nde ele ·Cong·onhas elo Campo." 

;;Illm. e E~m. Sr.- Tenno a h·onra ele j)ar
ticipnr a V. Ex., para que seja '})resente, e se 
tenha em consielcrac:ão .na 'Cama.ra elos Srs. Se
lHLclorcR. que a C:nna1·a elos De.pntne1os tem 
tom:ulo a seguinte' resolu~ii·o :- AR .disposiç:ões 
do ·Conselho Tridcntino na ses~ão N, Ca.p. I ele 
R.e]'orma.ti.oue .lTntri.·m.onii, c ela Consti-tuiç:1io c1o 
Arcebispuüo ela J:l.ahia. no J.ivro I, Tit. 68, pa
rngrltplw 291, :F.icam em eHccG;va ohserva.ncia 
em todos os Bispados e freguezias elo Imperio ; 
;proceclenclo os ,pm·ochos respectivos a receber 
em face ela Egreja os noivos, quando lhe re
quererem. ~enclo elo mésmo J3ispaelo, e no me
J10S um clelles Reu pa,rochiano, e não havenclo 
entre elles jmpeclimento, depois ele feitas as 
clemmciac:ões cn.nonic·as, sem ]}aro, isso ser ·ne
cessnri-o licença. -elos Bispos on ele seus delega
<1os.- Deo~ .Gua.rcle a V. Ex.- Paço cln. Cn
:nin.rn elos Deputa-dos, em 2 ele Julho de 1827. 
-José .Antonio rla Si.1.fJa, Jfnia .. - Sr. Visconcle 

O Sn. 1" SIW!Ul'l'ARTO :- Tendo hontem ap
pareciilo aqui alguma.~ re'flexões sobre a mar
cha da remessa destns Resoluções, :pareceu con
''e.niente íazel-a por esta manc.ira. Dirigir ·dois 
offido~ ;;epnraclos, ·nm dos quaes contenl1a a 
clelibera~ão do Senado -dizendo por exemplo: 
O St'lHHlo conformando-se com a resoluç:ão da 
Cannara dos Srs. Deputados, etc.; e se;ja assi
g-naclo .pelo Presidente, 1" c 2" Secretarias; o 
Olitl'O ta.m'bem aRs·ignaclo pe·las mesmas pessoas, 
I'Íl· cobrinclo o p1·.imeiro e seja. concc.biclo 11estes 
knll'o~: A Assembléa Geral ilirigc ao Impe
ru.cloJ·. etc., e pede t! Sua. ~f.ag-estade se digne 
ele clnr n. sua imperial app1·ova~tLO, Estes offi
cio.s vão incluso~ em mn terceiro ao 1!inistro 
e1'Estu1o ela 1·eparti~üo competente, elo Imperi"o, 
ela Gncrru on da .Tnstiçn, e-tc., o qual será sú 
n.ssfgnaclo pelo 1" Secretario. Parece-.me qne 
desta maneira estft 'bem regulaclo est;;! objecto, 
emquanto se não acl·optnr uma regra fixa ;parn 
este formlllnJ·io. O elo unno passado continha. 
1;nCio no mesmo officio, hontem suscitou-se 
outl'a icl~n. o Sc.nado ago1·a resolverft Re quer 
que se siga <>st:n. maroha. 

O Sn. )fARQl:EZ DE CARAVELT-AS :- En e~tou 
pela formula que .mostrou o illustre Secreta
rio, ÍL excepr,fLo sómente ele Ltmn. cou~a que é, 
<l elizl~l·-se nesse segnndo papel o objecto ela 
nesoh1~ão, porque a nós segn·iJ'mOs a formula 
da ·Constituic;:ão, elln. nii.o mnnrl::t. rlizel-o. ma~ 
.sl> sim o que aqni estií. (Lcn.) Faço estn re
flexão m1icamente para irmos conformes com 
a :Oonstitui~ão, segundo llontem aqui se ele
cielio. 

.O Sn. 1• SECRETARIO:- Isso mesmo é o que 
aqn.i está. Neste pr.imciro pa.pel é que •eio -o 
contexto da ReRoh1ção; no segu11Clo ·não se clíz 
seu1i·o que se pede a. Sua :Mn.gestrúlc a snn im
perial approvação. 

O Sn. C.\ltNEIRO DE CA:MJ>os :- O nobre Se
naclor clisse (!ne é para peclir o, Sua J[agestae1e 
a sua imperial a.ppl'Ovação, mo,s parece melhor 
usar-se elo mesmo termo ela Constitni!:iio, e di
zer-se snncção. Esta t; a palavra propria neste 
caso, e consignada peJo .artig,J cons-tituc.io.nnl. 
pelo qual ll·Os r.esolvemos a alterar a :forn1111a 
até nqui seguida. 

O SR. )[ARQUEZ DE CARAVELT.AS :- ~ão l1n. 
de Cong·onhu.s -elo Campo." mn.is elo que segtiir-se exactamente o n.1·ti:ro 

Ficn.rum s-o.bre n mesa pn.ru entrarem em ela Constituiç:ii,o, com .a unica muelnn<::n ela. pn.
discnssfio, segnnclo .n. elist,ribuiç:fio elos tt•n.ba- ln;vra Dcareto, em lugar ela ftual rle1·e clizt•J·-~e 

lhos. Resolur,iío. 
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O 811. 1'' SECUET.I.!UO :- Aqui c.~tft elntn- cenr.un.d alg·umati rci:Jexücs pl!r'a melhor i!Jus
dad~.~. 

Gousultando v Sr. ]'resiil··utt! a Cantara 
.o;c approl'ara a reclacçiio {!as dna~ l'<:solnç;õe.~ 

11.: que ;;e lm1'ÜL tracaclo na .~e.,;são ele hontem, 
J.•:tra ~L·t·c.m su.bmettidas ú sancçiio imperial, 
conforme o Sr. 1' Secrctal·io ultimamente a 
tinlia lido, decidi-o-se ·affirmatinllnenie. 

Xão harenclo mais cxpeclie.nte, 11em mate
l'ias propri:ts desta . .oceasiiw. pas.o;otJ-se (t Or
dem do Dia, e conUnuou a discussão sobre o 
art. li ela lei ela nesponsttbilir.la.de dos ~[inis

t.ro;; ·e Conselheiro;; cl'E;;tado, que ha1·ia fica.do 
at1in-do com uma emenda elo Sr. ~[arquez de 
Sant·o Ama.ro. 

O Su. BAimoso:- Sr. Prc~idente. Este ar-
tigo 17 foi hontem impugnado no .primeiro, e 
qu:fi't,o effeito. ~o primeiro ·disse-se que nito 
cle1·eriu ficar suspe.nso o ~fini~tro do cxercicio 
de todas as funcçõcs pt1blicas, mas só das que 
sii·t• claquelle lugar (1). Xão .me posso confor
mar com isto. O homem, <lepois de accn;;ado, 
clt•i'e ficar inhi.biclo pawa todo~ os logm·es. Xo 
que póde harer alguma du.1·ida. é na ltabilita
J;iio para cntl'ar cm outro .emprego, pDl'gue essa 
i nhal.Jilitação sú clere recnhir quando elle fôr 
condemnudo de maneira que o niio possa ter. 
Qt1an-to ao quarto effeit·o, •tão me conformo 
com -o Artigo, c muito menos com a emencla 
que se ·llte propoz. Aqui suppõe-se que o ~Iinis
tro ·occupa ainda esse .Jogar ou qualquer outro; 
c tla .mesma maneira que. <Juanclo estii doente, 
se lhe não faz abatimento algum, trimbem se 
lhl' nfio .cJel'e fa7.er neste cas-o, por niío ser 11111 

ensn 1·olu.ntario. Demais e;;ta ·disposi~li'D vai 
impô:.· ao ~Iinistro uma pena :mtes ·clelle ser 
scnknr.:;ado; pena qne nito tem Jogar nenhum 
p(n·que dle continí1a u ser .:"-fi.nistro até qne u 
Rcnte.nt:a o ;jnlgne ã perda .cJo emprego, e entã·o 
Sua ~fagesta.àe o demitte, c elle perde o orcl·e
nnclo; 'lllas antes disso não é ;insto. J~He ele1·e 
continuar a perceber o ordenado, mai·ormeute 
se fôr posto em prisão, onde esse ordenn.do 
lhe é muito mais necessario para aliwentar
·'l'. 1·i;;to 11Üo lia1·er antes disso sentcnt;a que 
lhe tire o lugar que <Jceupa. 

O Su. :\fAitQUEZ DE .CARAYELI.AS :- Xão ob-
st:\lltc o que o nobre Senador acabou <'le dizer 
a rc~peito do quarto effcito, ~empre ·accres-

t.mc;iio da matcria, :bem como a .. respeito 1i·l 

scgfl'lldü. Acho que este segundo el'Icito c~tÍL 
Jual "nunciu,t'il>, porq ti e se a ·acc:usução é a cr~usa 
de.-;tes e Hei tos, cOliJO se toma a accusução por 
Ulil ci'Jeito taml>cln'? ]~' verdade que, quando 
o ~\rinistro 1·ém ao Senado, para ser julgado, 
a eummh-;iio uccusallorn da Camara dos Srs. 
JJcputados aqui tambem comparece; porém, 
e:o;sa comnli.ssüo .nüo vent accu::mr. ~\ ~tccli.Sat'iio 

j(t c.-;rú fc.:i-ta .na Camara dos Sr;;; . .Deputad~s: 
o Decreto tles.~a Camara. é que u f[)].·mou; a 
eommissií·u o que faz é unicamente .'>ustental-a; 
é um mero agente desse decre~o; 11ortanto. as
seu to qne em ve~ di:! se cuuilciar o pat·agra.pho 
pela mtmeira em que estú, ile1·er-~e-kt dizer 
que o ~[inistro fica Sltjeito ao procc~so crimi
na-l. Quanto ao quarto effeito, estou !leia dou
·trina -tlo :Paragrapho tal qual se acha; e se 
houl'essc .tle :J'nzer algtnnn alteração. seria para 
se consen·ar a.o ~Iinistro o or.rJena.cJo ·por intci
;·o; mas tintr-Jhe todo o ordenado, de maneit·a 
ne·n.huma. O illustre autor da emenda disse que 
o ctlll'g'O de )Iin istro ele Esta elo 11üo é dtalicio, 
mas sim tem porario; cu não o ·entendo deste 
modo . .Cargo temporario é aquelle que tem ·o 
tempo marcado tla sua. elt1raçiío como o ele 
Oul'itlor ela ,Comarca, ou Juiz ele Fóra, que só 
duram tres annos, ou o ele Desembargador da 
llcla~i:ío elo :primeiro Banco, qne .no :fim de :;eis 
annos acn.bn.; porGm, aqueDes lugares. que tJão 
tem tempo fixo, a"illCla que .~e possam morer 
deiles as pessoas que os •occupa.m, são por sua 
natureza ütalicios, ·porque mni.tas clL~ssn,; pc.~

soa.~ têm morrido ·ncllcs; e qnando se nlio qnci
ram considerar por este modo. nem .por isso 
podem consitlera·r-sc c:omo temporarios; o ma i;; 
que .se pútlc tli;r,er é que são lugares amodveis 
a arbitrio elo SO'berano, e do ~fi.nistro, porque 
se acaso Sua :\Iagestade .perde u confi:m~a que 
tinha no l\[inistro, ou este se 11ão coltformou 
com ulgmna ordem que Sua :J[ages:tade lhe dú, 
Sua :\[a gesta de o póde despedir; e se o ~fi

nistro pe.Ja smt .part<l vê que em .algnma coisu 
se compromette, em razão ela responsn.biliclncle 
rL qne esti't sujeito, póde tam.bem pedi1• n sua 
demissão. Sendo, pois, isto a.ssim, torna-se evi
dente <[lle taes cargos .não clcixum de ser v.ita-
1 i cios. Se muitas pessoas :não os occnpam por 
toda n viela é porqne o Sobe-rano ns demit.t.e ou 

(I) ?\[to se alcan~ou nn sessuo ·antecedente eJ.las se ·Üem it.t.em. Ora, 11ão -se póclc ·duvidar 
o tli"Ctlr.>o a qnc ·O nobt•e Scnarl·or aqui se re- qne .mui.tas Yczes .o ~finistro por .ser accnsnclo, 
ÍCl'i', nlio pct•clcl·ii a confiançu elo Soberano. que tal-
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Y~l Julg·ue e:sa accnsa(:Ü·o injusta, nem 0 )Ii· I dail~, ela qual ninguem l)Óde ser Clibulhado an· 
Ulst.ro pda sllll]ll<'s uccnsução (, rGo; portanto, 1 tes tlo clel'ido tempo, senü•o c.n consequencía 
é j11.,to que se ll1e .ni:io falte com o nccessnrio lt:e e1·ime, e com estes 11ào succeüe o mesmo. 
pnr:t se defenr"lc1', E que coi~n. mais ncces~aria I O Soberano pôde, quando quizet· .demittir o 
pôr!~ htl l't'l', rJo (lli~ os mei·os de snbsistencia? I )l:in istro. Assento, pois, que clel'c passar •O pri
J>rival-o cles~es meio.~ srria impiir·lhe nmn pena 

1

. mciro c o terceiro eJ'J'eito, quncs se acham no 
ant~·s r.l1• o dPclanll' culpado. porque a accusa- projecto; o ~egunélo ·e o qunrt.o na c·onformi· 
r:1i-o r'J(r simpl,;s Jll'<~.~nmp~ão dr CJII<' é r~o. e nncln 1 dtHl~ el:ls emendas que estão 11n me:;l\. 
ma i!': assim, estou em que, se hoLive.~se de ir J O Sr. )Jurque:r. de lnhn.mbupe, clepois de 
con·t:ra est.n. pnrte ~lo. Artigo, ser·ia ))fira que se\ um c]i~eur~o que ·o tachygrapho nfto colheu, 
conservasse no )fmJstro o orclennclo por in-~ mandon fL m<!sa estll, 

::eh·~: :mn;; eu m: confo.rmo com ella. e quanto 
uQ St'g'll.]li]O cff.,•JtO, 1'011 lil:lllC]ltl' a minhn. ln!E:.<:D,\ 

I 

I ''Ao Ar·t. 17, pnrngrnpho 1". Heqneiro que 
us.~im .~e;ja emmci·aclo este purafp'n]iho.-Ficar 

"Effl'ito 2": -Ficar ~n;jeito no ])l'OC{!SSO o twcusrtelo ~uspenso do exercicio ele Canse· 
ct·iminal MC· fimtl s~c:ntenr;n.-.lfarque:: tle Ca. lheiro cl'Estaüo c ele )linistro e Secretario ele 

l~~IENDA 

ra.vellas." E~tado ntt; final sentençn - c o m[Lis que se 
Foi npoiadn. segue.-Sah·a '1 ·l'eclac<:ão.- .1/cu·qu.ez rle Jn. 
O SR. J101!1.'1E/3 :- S1·. Presidente. Hot11·.e I IIIMI/.lJUJIC." 

f]nem inrpugm~::~c este p:·imeiro. ef:f:eito, e dis- Foi a·poiada. 
sesse qne o 1Im.1stro d'Estado ficasse suspenso O Sn. TIA!!!!OSo :- Sr. J?r~sirle.nte. Conti· 
elo exerdcio rll';;te e.mpreg•o. mas n~o dos antros nna.se n atnenr o 1" pnrng-rapl1o deste Artig·o. 
1!11~ tive~"l' .. Tfl hom·e crw:n cnnmern;;se estes rllz~ncJ.o-;;e rp1c o .)[in istro el'Est.aclo nii•o eleve 
antros <!111]1reg-n;;, q11~ o ;)(inistro d'Estado po· fiear suspenso ele toclns !Is s1H1s fnncçõe~. O 
di:1 occn:'lll' ao me;;mo tempo (1), qnc siio -os 

1 
cnntrtl.l'io disto serfL 11111 absurdo. Par,,ce-me 

ele D<'flllt.nrlo. ele Sc•nnrlor. e de Conselheiro dr coll1".rtn·io ii bon razão qne o )[i.n"istro .;;;endo Con· 
Estado; or:t. como ·h a ·dê' mn ?lrinistro, qne estft "~'llwiro d'E.stnrlo. Sennrlm.· ou l)eputnclo, e es-
1larn s!!l' sentenel:trlo, contimwr e111 qualquer tnndo Jlreso em consequrncia cln. nccusn.qüo 
rlrs.9P;; empl''\~·o."? ~iio me posso conformar com s:Ji.n da prisüo ~1nra yir exercer qnnlqner ela· 
i~.•o. 11<'111 o nC'ho pl':lticaYeL ~.e n accnsar,ii.o fôr f]Uelln8 ft:ilc<:ões; e ainda CJlle não esteja preso, 
de .natnrcza qne ~e cle1·a seguh· logo n ]lrisiío sPnclo Senado!·. eomo lm de Yir a ·~stn. Cn:mnrn 
<lo ?1Ii11i.~tro. Qnanto ao Regnntlo e:ffdto, con- umas v.ezes nnqueJ.la qnnliclnrle e ontJ'!l.~ vezes 
Pnrrio com tncl·o o rp1e n re.speito clelle expen- como réo? Serii i~1;n compnth·el? )Jüo .. pm· C<)J'· 
dt•n o illust.re Senador :l(nri]JW7. ele Cn.ruvellaR. to i logo. a. bo~ raz1ío t!Stll mo.;;;trnnc1o que e11e 
e npproro a Ana l'll1ClH1a. Eston tamblõ'm pelo dcl"e ~er RllRplõ'nRo n5o ,,-, elo exer~icin cln.f1uelle 
terceiro: Quanto a,q,ora ~o ultimo. roto antes J.ngar de Jfini~l;J·~· porém. rloR 111a.is que tiver. 
pela emcnrln. Tnilo o ·0::nlll'l'o'nrln pnhlico qne Q11nnto agora no cpmrto effeito. ninila insist,o 
est:í .. ~uspenso rlns snn.s ·rn,nc~Õe;c: pe1·rle o orclc- nn. minha ·opinião. Deve o nccusnclo rontinnnr 
n·ndo qne H1e eompetc; é vcrdnele que aos mili. n n•cc~r o ot•clennclo por inteiro até final se11· 
tnrcs .~e con~er\'U mete: de elo snlelo. mas isM ten~a. porqne ellc não deixou n sen lngnr; 
é ])Ol' 11111 rlceret:o especial ela Sra. D. }fm·in. T. tnnto n.~sim que pôde sn1lil· absnlvirlo. e entrn1· 
1'. nqni niio se tratn dessa cln:<~<' clr. p:>Rson.~. para elle inelepent<'mcnte ele no,·n nomeação. 
fln~nt.o no ·nr.!!·nmcnto n,ne se t1·on;o;:r. ele que O SR. :\[AUQUEZ I>E SANTO ;\)r Ano:- 'Pnrc
"!'tr. lug-ar ern. 1•it:::licio. cliffiro t:mto e.m ·opi- ci;l.·nw. S1·. T'résiclente, f]lle 111í-o rleYin f·n·l:tr ma.i.s 
nitin flliC nrm tempomrio o l'epnto. E~t.e~ lng-n. R()hrc n .. matet·in.. pn.rn. nií-o along·ar a cliscnssüo. 
1·<'~ s~o m:ds nmn enmmi~~iin rln f'Jlle ·nntrn r. m·~smo por sr a.c11lll' ·n Cnmn.t•n. ;jí1. ouff.ieien
cnisn. pot•qJJc os lng-nres trmpnrnrio~ consicle- temente esclnrecicln.; entrctamo. farei n.i.ndn. 
rn.m.~e ele n.lg-nmn. mnnril'n como '1111:1· proprie· alg·umns reflexões. Tem-se insist.iclo em impu

( l) Jleierr..se n. cliscm·so que o tachygra· 
pro nií·o n1ca:nçon. 

A 44 

gn:lr este 1• paragrapho do Adig·o, \)em como 
outros dlh1stres sena-dores e.m o defeud·cr. Se
gnncl·o este ultimo partido nccrescentarei tis 
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<:.r.~.[i. c:r.i1JJ1!1fúiú ou n.Iio. Or:L, f.::::tjlla1Jt·rJ· se nüo 

}'l'ú!l dllCia '' final S(:Dh:rLÇa, c:stú...sc nesta clu-, 
•<i!:,; jJfJrt:wUJ, tal <:xerdcio n'i<J p(,c],, ter lu-
~a:·. i~.>l:t ra;dio .-.6 basta p:tra snstent::r t!CJ!!dla! "J'roponlJO que a. pc:na ela pe1·cla elo or<le
di.'J"'';~r;,,. P:.ssan<lo ao qnartü effe:ito, nós : nadr, niio compre:l1encl.a os Conselheiros d'Es
IJÜ(J c'ita:nos '"qui trat:"nrJo cl:: equiclaclr., por i ta dr,,- ,]r,,sé ff}nacio Borf}es." 
J.-;,r, a-: razÜ;:.> WJ<: L:nho r,uvic.lrJ. e se fundam I Foi IIJ,JOiacla. 
:1e:l!n, :11io pr,rlr:;n tJ:r lugar. Qnanto i.i.s outras, I . O Sn. :\LIRQ.t:EZ DE CAJU.VET.L.~S :- Sr. Pre. 
rlr, 'Y''' r-:;tr: lugar G rltalir:io ar-:sftz se lhe: tem ~alente. Lcranto-me, porque ainda preciso de 
rr:.'i[;'J~Idi<lo, c por isso clcixo ele o fnzc:r. J'azcr algumas reflexões sobre p1·incipios que 

O Sr:. Brmr,r.s :- Sr. Pr:·.úlcntr:. To:-no I se tem aqui apresentado, c porque pretendo 
rd::cla ;, fula:·, l"lrqu" atG agma ainda não ouri 1 retiJ·ar ::.. minha emenda, para o que peço a 
~u:g!1rn<· 1 ltif;.~ que TJH: conn!n~;atn. Pugna-se por 1 nceC·i-Es.nria. licen{!a. 
que: v: ,,r,ns<:rw, ao :\finistJ·o cl.'E.>taclo metade 1 D11;>e o nobre Senador que me precedeu 
do r,;•rll:uarJo aJ,é pam éll~! prov.~r· ít sna subsis-j rp:e. o :.tinistr~ accusu.clo cleixa;·a Jogo· de ser 
ténr:ir~. l''JJ h1Jmem q.ue :waha de ser :.rinistro i :.rlnJst:-o. Isto e o mesmo que d1zer que- :1. pro. 
cl'E'ifa<lr,, 11~1, Í! llm misera1•cl. qne. tirnclo ela-i Tlll~r:ia tem .l~go -e:fcito de se~tença, fin~l. 
'JlJf:l!r: r:mprr:.:[O, morra de fome: lla ele ncccs·j ?n.u:ulo o :.tJJJJstro e nceusado· auncl,:l, se nao 
~ariam<:nt<: tr:r C(Jm qne se tratar. O rpw tinha i .Jl!l.za criminoso, porrJuc póde ser innocente. A 
c;;se. ]J,,mcm. ou o (jll<; 1:ra cllc, n.nies ile sc:r :.n. ; scJJ.tença é que o ha. ele julgar. E· como. se póde 
ni.~trr,? If.at·üt ncccH.<;arimncnte ele ter alguma/. <lb;er qu:_ elle deixa ele ser :.Hnistro se a;f;é esse 
ogr,npa,flo, pois,. cleYc então subsistir. :1\ós não. tr:m]JO nuo ha um acto pelo qual o Soberano 
r:stnmm; arl11i para ilissipar as rendas publicas; ! o tire do luga.r? Quem ha de obrigar o Sobe
y;clc; <:rmi.J•aJ·io, t:SiiaJnos pn1'!L zelal-as. Disse-se I rano a fazel-o, se a ilemissão, e a-dmissão elos 

q1''' l:.'ise ho .. ·nem é sr,Jnre eunsidcJ•n.do como· :.ri. I miniBtros é. cla.s attrribuiçües elo Poder :\focb-. 
nht!'''; rp1e. irnmdi:itamente que sahir absol- raclor? Como se· cli7. tambem que, logo. que clle 
vid11, ~ntra. p~.ra o. J•H~snw lngn.r, sem dcpcn. !' für accusaclo, o Soberano ha de <lemittil-o por 
d1~nci:c rJe. )!{;,·:• nomen.c;fi.<:>. Nfio sei: como isto I cn.usn. da. falta. de excréicio.? Xão póde O· So
pos~:n sr; r. &.: clk não exercita. as snns funcçõcs, / bera110 cJjspcnsu.r n qualqncr :11ini&tro elo. cxer
Prtm·r; -~~ hr~ de· eonsirJrmu semrll'e çomo· 1finis-~l. cicio em que cstú. sem comtudo lhe rl:J.J' a, ele· 
tr!•o? Quanto [, outra. cspccic, a. past;a. não é i missiio.? Emqu.a:nto o ;,[inistro. niio receber o 
eoi1;a que fique fecha,cla. i1 .~u~ espera·. T"ogo· : decr:c.to ela.. sua clmujssão, de1·c perceber todos 
que r: li<! r:ni;J•ou cm lll'Ocesso, o Soberano hn ilc Ji os seus ·ordenados;. clle cstií. no mesmo caso. do 
rlern.ittil-'0, e nomear outr·o para seu lugar; c :empregado que a.doece, a.o qual não se faz por 
pn.r:t ·esse homem. tomnr outra -re?. conta dclla, 1 .isso desconto. algum, porque a. in-Hu. pro>e
G preciso qnc J!ceorra no Soberano; para que· 'nientc da doença.. não ~ -roluni·aria, Dir-se-ha 
cRiA:! clemitta o que estiver, e elk entre, por- : CJ.JlC o crjJDc é voluntario; ma.<;. eu pergunto se 
CJllt! o Soberano. 111io pó ele ter q1l:lntos :\!injs. i acaso esse crime jií. est[L pro1·ado ?. Tam.bcm a 
t.ros qui?.CJ', Senhores! Se vamos com actos ilc ! molestia pódc ser. volun.taria, pôde nascer. de 
gencrosicladc, então· djga-se c:nc o :lfjnjstro· 1 ser o cmpregailo pouco. regulnx; entrctn.nto; 
acen;;nrlo continúa. a. ser :O.Iinistro, e dB-se.lhe . não se olha a essa circumstn.ncin. Prctcnd~-se 
o orrlcnnilo por inteiro; mas se -ramos com .exceptuar clcsta pena. os conselheiros de Es· 
prinr:ipios ele j11stiça, G inqnestiona,,•cl que elle ta.clo, porque o seu h1gar é v.italici.o .. Eis: nqul 
deixa. rle o ser, ilesde. que se clêcreta. a, a.ccusa- :uma contrnclicç;ão. Pois a. !alta.. de exercício hn 
~;iío. r. sr! rcmette ao Gol'crno para. ter o seu rlc militar pUira. se tirar o orclenailo no :.rin.istro 
clcriclo cffcito, c que port.ani.o. nada pódc re- c nü.o ha ele mlcr para se tirar r:o Conselheiro? 
ccbJ;J', 01·a, cumpre ndrcrlir que. isto que a.cn.ho , )fas 0. Conselheiro. é vitalicio, tcru n. ]Jtopric
clc ponclcrar a respeito ilos ministros. llc-Estn<lJ, · rlade do lugar, ela qual só pócle SGr. prh•aclo 
não é n.pplicrn·el aos conscll1cir.os de Estado,. :por Sl)ntençn; e o. ~Iinistro J?Óclc ser prh·aclo 
porqnc estes siío l'itnlicioE. Se algnm elos 110. rlo sen ~mprcgo por scntcn~a. c ]JOl' mera. ;on-
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tacle do Sobewno. 1~e~.IJO!ldo r11~e bmbcm os 
Ofiicios ele Fazenda são vita1icios i ·entretanto, 
os que os occupam podem ser lnnçaelos .fóra 
clelles indepcncle.utementc ele scnten~a, uma vez 
que não cumpram com o sell clevet·. Appareceu 
nqni out.ra especie, c disse-se que não csta,mos 
aqui para dissipar, mas l)nra zelar ns rene1as 
publicas. Isto é verdade i porém mostJ·em-mc 
anele essa elis]JosiÇttO gue se inculca. O ~Iinistro 
de Estado púclc obter uma licença para lr para 
íúra, c tL IXtsta passa a outro, o CJ.Ual nada re
ce bc por isso, c tem só o ordena elo do seu lu
gar; no mesmo cnso, pois, .estfL quauc1o (i sus
penso cm conscquencia tlc accusa!:ão. Estas sito 
as minl1ns opi11iües quanto aos argtlmentos que 
tenho Otl\'íclo; q•Htnto ít. emenda que propuz, 
seja-me licito rct:ira.l-a, como j:'L requeri. 

O Sr. Prc~ieknte consultou a Cttmarn sob1·e 
o requerimento do illustre Senador, e foi-lhe 

permittirlo retirar a emenda. 
O Sr:. Vrsco;o;nE DE CAYnO'': -(0 tachygra-

pho nacln. escreveu.) 
0 Sr:. MARQUEZ DE PARANAOUA', depois de 

ter feito algumas obscrrações .sobre ·os §§ 2• 
e ,r•, mostrando que os minis~ros ele Estae1o po
<lin-m ser acensnclos ·est::tnclo no Ministerío ·e 
ninda depois ele ~ahirem dclle, porquanto taes 
c1·imes só .prescrevem passados tres a unos; m:ts 
que os ministros ele Estaelo e.mqn.a,nto exercem 
C$t.e cmpl'cgo sú vencem o respectil'o ordenado 
e nenhuma OLltl':t cousa mais, ainc1a senclo mili
tal·es ·ou tenclo sah.ic1o ele outros empregos, 
c11jos vencimentos, porém. ·só outra vez perce
oom qu:mdo l:trg-am a pasta., mo.nclou ít :\Iesa a 

seg·uinte 
E~ rENDA 

"Ao Art. 17, ~ ·l"- Suspeneler-sc-lhe o 
ordenado ele. :\Iinistro ele Estatlo, ou metade elo 

orclenaclo ou soldo que tiver, etc. 
ne'lnciro a S11ppressti.o do § 2°.- Mai"(]IICZ 

rio .PMana.guá." 
Foi npoladn. 
Seguia-se a falar o Sr. Burros, mas o ta· 

chygro.pho nü.o alcançou o seu discurso;' e, tcn
elo cl<'.llOis a pnlavra o Sr. :\fn.rquez [lc Jncaré

pagníL, offe1•cccn esta 

"Depois da pnlnv~n.- til"er- [li7.cr-se ou 

pcrdcl.o, dn mnncirn e fôrma qlle a. sentença o 

ordenar.- Salva a redacção.- Jlarauez de Ja• 
oarépctguá." 

:C'oi ar)oiada. 

. -o ·sn. Bonm;:s : - Quando iiz a emeuda a 
favor ~os ~onselheiros de J~stmlo foi porque 
·colll\ccl qu1! mHitava alguma differença eu'tre 
elles ·i! os ministros ele Estudo. Não me surpt·e
ll<!ncleu tl'r. nobl·e Se.nn.clol' com os seus ar"'u-o 
mentes_ contra essa ·emenda: eu jíL os espernvu., 
mas mvo n1e convel'lCe!·üo, po L'q LLe não posso 
<:OlH:euN· ·crrl'e os miní$tl•os de Estado estej:tm 
cm parallclo nesta parte com os conselheiros 
de l~stado. O Ministro ele I!:stado pôde ser sus
pen~o cl{!ste excrc.icio por mero arbítrio do Im· 
perador; o Conselheiro ele Estado, porém, uüo 
se ac:lm ·em ig-unes cirCllmstancias, porCJLle a 
Cousticuição não delxotl o.o Imperador o de
mítCH-o qnanclo quizesse. O :\Iinistro ele Estado, 
logo q11e ~e expeça, o decreto ele accu;;aç:[o, está 
inhab.ilít:tclo, nivo póclc conservar a pasta na 
~ua, 111ilc; e, como qt1em não exerce um em
)?reg·o nã·o piídc pel'Ceber os uteis elelle, propuz 
n. minha emenda. ·Quiz-se contrariar essa emen
da, clizendo-se que tnmbem um .,.mpregado póde 
adoecer )Jor seu gos·to e, comtu.elo, nfto se lhe 
far. desconto algum. Pois e crivcl que um ·ho· 
mcm aclquirn. uma molestin por sua, Yontnele·? 
Aquelle ministro que tiver e:ommcttitlo um cri-
1ne, e em conseqnencia delle für aqui trazido, 
ha, ele tambem clizer que o fez de proposito? 
De certo qne niio, e se o disset· G porque ~anta 
cou1 a. imptm idacle. Trouxe-se que· o Uinistro 
ele Estado ciontinúa :t ser ministro emqunnto o 
Poder j[oderador o não demittir, por se1' a elle 
que isso compete. Pois o Poder ::O.foclernc1or taro
bem milita para estn lei, que ele alguma ma· 
neira lhe põe limites, uma l"ez qnc ellu passe n:1 
sanc~ã.o'? IIou\'e quem dissesse que se devia con
scn•ar este ordenado, atê '[lat·a se ua1·em ao 
:.\[ini.stro meios par::t se defender, e apontou-se 
o caso ele um ~[inistro inglez que foi manelaclo 
para um fim semelhante ·buscar documentos (t 

Asia. Pois a. Nnç:íio ha ele dnr uma sommo. a 
qualquer Ministro para ta.l ob;iecto? De ce1·to 
que niío, e nem ú. tnmbem ele presumir que o 
:.\[inistro riqnc sem meios c1eixanclo nqucl1e em
pr~go. s~nhorcs! Ncstn. questão ou se ba ele c1ar 
tnclo on nadn. Se nsscntmn qtlc ·O 'J[inistro con
tiníi::L a. ser tal depois de accnsado, conceda .. se· 
lhe então o orc1cnac1o por .inteiro; se assen~nm 
o ronlrario, como me pnrcce que ú ob\'io, nada 
elc1·e reccl)er. Estn é a minhn op"iniüo. 
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'J ~;H, .\i.ll<'li."::l. IJJ:: J::JL\.\!IH:l'I,:-(Xiio se 
Jh:l':.:.:iJ~ ... :u:u a tJl'c'ei:;a clai''l:'%a íJ CJiW e.'!it:rt!\"Cll u 

ta,. ''·i·gra piw.) 
c J SH. Co~t::->t:J!W LIE C.Dil'uS :-Sr. Presiucnte. 

E' ;··;;Ta gc:ral que um homem uüo púdc L'ntl'tl·l' 

nr.·~ carg·o.< dfl Gorerno e administra~ão sem se 

111aiCJl' g!OI'ia para sn:t .\"'a(_iÜO. B11 tiJ.'r~rL·~::J L!:o;tus 

cuu~itlt,l'ar;ü~ .. ; pa!'a quc: C• S"ua:b haja de a.o; 
ponderar na ~u:.t salJclloria. 

O S1·. Vbconih: de Cayrú [:mferi·J um dis
cur~o, que o tachygL·apho nãü lll ;111:~uu. 

O Sn. ~L\J:Qt:E7. JJJ:: C.\.!U\'F:I.US:- Lei'Unto-
::Ju:.;tz'ttl' qt:t:: tl'ittt no cxercicio dos :-iCIIS direitos; :ne nHi..:~ur,ent-c para uma d.:el:tra~ii~J. Pal't:ecu 
a:;•.:!:n. co::w é que ha de continuar t:m ~rinistro .. win·~moilo e~tt·anl10 a lllll illustt·e Se1rador que 
on Con~ellh'ÍI'CJ Llc Estallo neste caso'? Elle cle1·c qualquer adoecesse por :;na ·;onUtk. Xiio r.:jo 
"llt!('~·..::..;at·jaru~:lt~~ fiear :..;u."!iJJt.•Jtsu! ao Jneno:.;, se a !! i.-:ro lliOtiro nlglilll parn e.'-i~a ei-iLL·;:.uhc;.::. O ho

a~:,::l.'it<;i'to f(,,. :1.•: cl.'im:,· capital. Quanto. ;1 Jll'.i-l ;::em q11e G llcsorlleiw e em co.1o;~flllcll~ia. acl-
~H ... {:•.i r-<nltt.J uilu u~.11t.a..; \'eze~ 11•.~:-;ta Camnra q~:lre lllolestiu:..; {I~ \'eze~ uali gr~t\'e . .;, :o:;e eonti-

rp~~~ é ld'.'•.!i:-o:o su::.:tcnt:ll'TlJúS Hio; !ll'l'J'Og'i.Lti\'H.S que 1l(:tt !IL'!"i:-iH dcsorcle·lll, é porque qttel' 1"-atobelH 
s[i" proJ:l'ia,; d.c!la. Q:wntlo ~,; .Jwuret· ele pren- continuar a pallecer. Isto G nrna n.o!e.:;t;ia vo

dt·,·, e ,; :·~t• f<n· .,emulol'. é nece;;sal'io qne pt·e- !1:ntal'ia; e, se u respeito deste;; 11~10 lHt rcstri
CL~Õn. (j;·d··m a~ .... te f'enarln. n~o ;õ;rj porque nssinl (·~;~o alguma, .nlenos clerc harel-a [L l'C:.:.;pe.i.to c1')s 
di~ a c~n;;tit::if;f:o. c é ele jtTHti(;a. mas a;té pan·a minist.l'o,; ·no ca8o que se tem aqui considerado. 
fi,·;;·.,:-::1 ~ g:1r::ntia rlo act11Ul ~ystema e conse1·_ )i'à·o ha1·emlo mais quem hlasse sobr.! :1 
nu;ão eh:; pri:,cipi·o~ consthucionaes. ~ús sa- ma teria c julgando-se sufflcientement; di~

h•··rnos '!"''' nt•.<,;a fGrmn rle Govet·no se exigem c1:U~Ja, o S·r. Presid~ntc propõr. se pas~ara o 
a harmonh e eqnili.lll'io. ass·im como a h:mno- Jll'inci·pio do artigo tal qual e.~tu1·a nu I>l'Dj~cto. 
nia do,; Pocl<:"re;; .Legi.~latiro, Ex~cutil•o e Jn-1.i- Passou. 
ciario, f: w.mhc·m a ·inclepenrlPnc"ia e liberdade Se a Camn1·n api)!'Or::tra o resto do Artigo, 
ele ecúin 11n1u fl:i~ Cn.rnara:-;. E' nisto qu~ c·on .. 
~;i~r.c e~.:~erv·lain1~nt.p n firnh''-U tla Con~t.ltnic;~o. 

Orr:. rodenHn; :;u:)JlÔl' que a CanP'\1':: r]o;; Depll
ta<lo~. pnra ~uppla.n ta r o Sen,, :lo, clecrd~ íts 
1·~~zes. qH:tnclo fôr tlominalla [1o.Jl' fllll pat·ticlo. 
lllflit.~, injnst.a:n~nte a accusa~lío ,lt_! algnm mem
ln·o cb;t.L Ca>a fJlTe nella seja h flth~r:tc e sm.
t~ntnclor da sua. inrlepencle,H::l, ~ s<~i'ft c~~.: 

ml':rniJro logo pre~o ;;em que n Senado seja ou
vido? Xunca! Xi:io púrle tamb,·m a~ont.ecer q11e, 
sc.uuo um ~\íinistt·o e Sen:dor a alma do Go
,.,,.,.,H:. e pt•oo;'ngnaclor das suas prerog-atio;oas, o 
partido da opposiçfio ·.il! q1H•n·1 riclle cl~sftl'~<'t" 

e fol'rne uma intrig.a pm'tL gnc ~c lar.ce fúro. 
rlo J:rgal·'? ,\·o grande Pitt, qne era a alma do 
G~~r.~1·al da Tn;;latel'l'n. o ·p:u·tillo tln opposi~lío 
n~o f[ilCI'eri:l clesalo;jaLo por uma vez, .~c fosse 
po~~i1·el, ,~ mnito facilmt>nt-e, qnnncla clle não 
fos':e tão :::.buncl:mte d~ be.ns ele fortuna, pri
nt1-n. JlOl' q:::~lrp1er k1·e motil·o. elos seus lnga
~·.··,, ,, r.le to elos o~ sen::: orcli!lla dos. de manei.ra 
rp~~· o reclnzis~cm f1 trkte concli~r1o ~:r clr.pend~,·? 
Se lio:n··~·r nma. s~mclhnutt' fneil!clncle. Tl<~ •hnm 
':lf.lniE.tro ·hn:bil porlerít fnrmar c levn1· ao fim 
1:rn exten3o e bem combinado plau•1 dr ~rlmi· 

nistr:v;5o. n<'m pocler:í. sust.enta·r n;; prerog-nti
nc; rln Po~:Pr 'Exec1~tivo, n.ssim como fer. nqnelle 
f.r:·•o nr]r :ministro ing-le%, fJUe tanto tempo lutou 
c:onl'ra o partirln ela opposi~fio atr: t.n1•min::tt' fe
l i:.:m~~ntc a gnena contra. a Franç:a, e com o. 

··~·--

sah·as as enwnda.s. Passou. 
Se approvam que no § 1" as pulal'l'as

de tr>llas as fnn~çücs publicas- ~c substituis
sem .por esta,;;- ele cous~lheiros de Estado c 
de minbt,r·os de E~t.aeh Decidio-sc que não. 

S<: approram a snppressão do § 2". Não 
pa~~ou. 

Se no § 4• em lugar ele- suspensão de me
t•tdto do onlcnndo- ~P cle1·e·ri:t cliz.:r- suspen_ 
~ão do ordenado. Resoll·en-se I>ela negatil·a. e 
ficou prejmlicaela a rmencla elo Sr. ~[arquez ele 
T!ara.nnguiL 

S~' n pena ela ;:.m:penRfiO elo ordenado clCI'C

ria eomprehencler oo; conselheiro!' ele Estado. 
:\.~sim Re clecidio. 

Se pa&sava a emenda elo Sr. :l[arguez ele 
.T::warépag·níi. Venceu-se que nã•o. 

Entron em cli~cu~Rli·O o art. 18, o qnal foi 
approl'a-do em confm·miclaclc ela emenda, que se 
l'{'ncrn na 2" di~cnss::ío. sem haver na 1wesrnte 
qnern n impugnasse. 

'' Art. 18. :\ Camarn nomearíi uma commis
~fio rl<' cinco a sete membros para fa.r.er ac
en~n~fin no Sennclo. ohrigarlos n. far.N' 11~0 elos 
rlrwmnP.nt.M r> ,,,~tr~wqõrs rp·e lh<> forem f01'UC

cirlns pE•.J.I) rlenmwiante. sPnrlo att.ruclil•eis, e o.~ 

membros desta. commissãn cscolheriio dentre si 
o relat.ot• 011 relntm·es". 

O S1•. Presidente declarou para Ordem elo 
Dia. cm •primeiro lugu.r a cliscuss1í.o elo projecto 
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~o:~~·,~.o c~t-·~t.belecimento cl~ i!~Jlls e:lr:;o:< :iur.i:li-/ Ci!üta!':l t_los .U:•p;un~los, e111 :: de ,.,nlho de !.8:~7. 
NJ,,. llll Mgllllclo lugar li eontlniJ:tr;ao ela au dJS- -./r;,,(.! An/.()1/J{J 1/(1. ;;;ilro .lfllill.- Sr. Vi~conde 

e1:;;;;~o elo proj;.octo sobn~ u responsnbiliclnd" ele Congonhas do Cn:..npo." 
rio~ )liJI'[,;tJ'os L' Consellwit·-o,; de l~staclo. 

Lc~1·antnu-~~ a se~siio í1s 2 horas th t.wde. 

·' IJJm. E:..:rn. Sr.- A Cumnrtl dos Sem1dores, 

tr~nllu apJH'OI'ado o ptll'~Cer ela Commissiio cl·e 
Esta listic;J, üoloni~u~üo e ·Cate(:hese, em que 
ped~ a e:..:•~cur;üo lle i!il·er~a.<; provielcnc.:ias. afim 
<k~ podt•:· a.pJ'esentnr um plano reg-imental ele 
colonisnç;i'io estrangeira, mmHla. rernetter a 
Y. Ex. a inclusa cópia elo referido pnrcce-r, pnra 
que, l•.•1·ancln~a ·;10 conhecimento de Sua ~[ag-t•s
tacle n JmJJeraclm•, -htt;i:t ele ter execução. Dens 
g'Littl'de a V. Ex.- -l'aço do Sennt1o, em 3 de 
,Julho de 1827.- Fi.<r:onllo rio C'rmuonhas do 
Co!IIJJO. --Sr. Visconeli: d~ S. Le-OJ!oldo. •· 

.; i" SESSE:O. E;\f 4 DE JUf,HO ·DE 1827 

E.rpr:rlie11tr.- 3" lii~cugscio elo pl'ojccto rle lei 
-<Obl'f' r:rca,~ão c/.o8 Clll',ço8 jnriclicos- Oonti~ 

'illla.(.·ci.o da. 3" rHSCII88tio dn projecto 8olmJ 
rc.<pou.,·a-lii/i.r/a.rlc dr;s ·ministl'os. 

Achnnclo-~e presentes 31 Srs. Senadores, 
deCltll'nn-~e n bnta a. ;;essfío. e foi lida e n Jllll'D
Yneln. n Acta dn ·nnteceelente. 

O Sr·. 1" Src1·etnrio pnrt1cipou no Seunrlo 
fJ.ll•~ lt:tl'ia recebido os s0guiht.es ·officios cln 
Cnnw:·n rlns Sr·;;. DP1_mt.nc'los <> pnssou n lel-os: 

Ol'FICIOS 

"Tllm. -e lilxm. S1·.- Participo :t V. Ex., 

pn.1':l f]llr. scJn presente e se tenha em consicle
J'n~iio nn Cnmm·n. elos Srs. Senadores, que a. 
Ctllllfll'n elos Depubdos tem tom:tc1o ·n seguinte 
r•'~oluGiio:- E' cidncHio :brnsileiro nn-tnra1isnclo 
todo o pstrn.ngeit·n· qne. n::rtnrnlisnelo p01·tugnr.z, 

existia no J3rnsil antes c1a. épocn eh •Slln- Inde
J~ml~nein. c prln. contimmc:iio c1n. rcsielencin. 
arllwrio n f.'lla r ;im·ou a Constit.niçiio Politica 
do TmperiD.- DPus gunnlt' n V. Ex.- Pa~o ela 

''Tllt11. e Exrn. Sr.- A Camam dos D~pu
tados e~xmnin-on os req11~rime.ntos elos officines 
da Secr.•r;n·:ia da :Provincia tla Bahin, pNlinclo 
lhe~ ·f·o~'''"~ll t11Jj nd i c a<! o~ n;; 1'111 o i nnwnt.o~ do.~ 

pn&...;n pol't~es c"lo.'l .lHu·:o.~ lHtc.dontk'.(;; ~ estl'angeiro.s 
que se pnssuss\'m peln J'eft•ricla Srcret.nria., ·os 
tjlHlc.~ l\i:G no presente têm ~-iclo cobrados •para. 
os of-r-ieiaes ela Secretaria ele ];:~taelo rlos Nego
elos tln )f:rrillha: e. :tr.tendencln fls l':tzões por 
e11•.•s .expnst;n~ ~ ao~ documentos que apresent:t
rnm, por onde mostmm n -origrm e nntureza ele 
st·m~·lh:! ni:('.:; emolumentos. sol.ll'e n n,uc respon
cl"J'n 111 os officiaes da referida Secret<1ria ele 
·r-:~taclo. p-m· OJ•dem elo ,.,~spt'c·til'o .)finistl'O e 
S<•t•:·etnrio ele Estnrlo. por cn;jn l't'pll-rti~iio hn
vhm sitlo pecliclus a.~ necessar-ias informn~ões, 
passou n tomar a seguinte resolt:c;iio:- Dos 
ernolnmentos existelltes nns .Juntas de P:t?.cnda 
cln.~ ]_ll'OI'incia.~ mn1·itimns elo Imperio e dos que 
se homerem c1e perceber pelos passaportes dos 
nal'i·os m:cionn.es e pelas portarias on passes 
elos estrangeiros. que ~e expedem pelas Secre
tn,·itls das Presic1enci:ts elas mesmns •Provincin.~ 
e qne o aviso ele 1 el'~ Agosto t1~ 1808 n,pplicou 
p:trn os nfficines elas Secret:t-rins ele E.~tnclo elos 
Xog-ocios cln. }.[::n·inhn. serií applicarln aos offi

ciaes cln~ Secreta.r.ias elas respcetil·:ts Pr<?sielen
cias n t.erçn parte. qne lhes pertenceria se os 
Set•r-dnrios os ]Jercebessem; se.11do as outras 
dnns parks a{ljndicncln.~ fi. Fnr.cncln Pnblic:t, 
qne pnga1·ií. n-~ cle~prr.ns elos exemplares. que cln 
Cõ1·t.e cleYem continuar n ser rremrtt.ic1os pfl·l'n 
ns f'l'(lrincin.s emqmmi:o nellas nlio se pro1·i
clencin. s·obre :t sun imp.ressiio. a qnal. sah'ns 
as nt>ce!'s:trias n-ltern~ões. scrft em tnelo mnis 
conformr. n•o modelo e1o.~ que se im1n·imt>m on 
horlW'l'em ele .imprimil· llll Côrt.:-.- O que lll'-' 
cnmprc ·p:trticipar a Y. Ex. pal':t que se;jn pre
sent.e e l'e t.omc <'111 consielern~íio na Cnrna-r:t 
rlos Srs. Senadores.- Dens g·nnrcle a. V. Ex.
Pnr,o rln Cn.mn.ra elos Depntn-clns. 1'111 3 ele .T11lhn 
de 1827.- .Jo.çé "1uton i o ela Silva .lfain.- Sr. 

Visconde ele Cong·onl1as elo .cnmpo." 

Fie:tl':tm sobre n mesa -pn.1·n ·ent.rnr f.'m rlis
cussiío. segnndn n elist.rihni<:iio elos t.rnbn ll)OS. 

O mesmo Sr. 1.• Seeretnri·o passou elcpois 

a le1· r~tc an1;1'0 o1'ficio. l'Ccehiclo tnmbem rln 

mr.;;~·-'n C.nmnrn: 
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332 Scssfio ele 4 ele .Julho 

di c o ucstn Côrte, como se tem p1·ete.nài elo. O.s 
OH'rcro gml'issimos inconvenierrtes que isso soffre jfl 

se pouileraram nesta Camara, e eu mesmo os 
,; IJJm. Exm. Sr.- Proceilenclo boje a Ca- notei; e esses inconvenientes pareceram tiío at

Ju::tra elos DellUtarlo.s ft eleição cln )Iesa que t.enuircis que o Se.naclo rt!so!l·cu que o estabele
dcl'c sel'l'ir no mcz que principia no cli:.L 3 ·do c.iinc1:to dos tacs cursos ;jurídicos fosse nos 
corrente, fom muomeados, na férma elo Heg-i- clous lugares que rêm no l'rojecto, S. J'aulo o 
]ij~Dtü Interno, ljaTa rrcs1dente ii Sr. Deputado OliHL1a, porque n-hi se proporcionam l11eios para 
Petlro ele :\.mujo lima, para Yice-P1·csiuente o o rico e J.lM'a o pobre os poderem frequentar, 
Sr. Deputado Jo;;G d:t Costa. Call'ralho, e parn pois est:' tem ignalmentc direito a adquirir lu
Sccl·durlo,;, ca: primeiro lugar eu e em 2•, 3• zcs. Quanto ao estudo do ·Dh·eito Romano, o 
c -!" os Srs. Deputados Jos6 Carlos Pereira. ele qual propôz o nobr~ Senador que me precedeu, 
Almeida Torres, )[:uJOel Antonio Gnh·uo e JosG direi CJil~ não deixo ele reconhecer que E>ssc es
];icarclo ela Costa. :\g1~iar de Andracla. O que tudo é muito util, e que o Dire.ito Homano foi a 
pnrticipJ a V. Ex. pal'a que seja presente na. hnsc de toda~ as leis clns nn~ões polich1s; llUl$ 

Cumara c1os Sr~. Scnaclor<!S.- Deus guarde a t:1:nbem reconhe~o que tem muitos principias 
V. Ex.- Paç:o un. Camara dos Deputados, em que são estranhos ao 110sso modo de viYer e 
2 ele .Tu lho ele 1827.- José flntonio tla. Silva. que um poro que existe em tempos tão distan
;l!aia.-Sr. Visconde ue Congonhas do Campo." tes cl~.quelles cleYe ter outros costumes e por 

O Senado ficou inteirado. eonsequencia outras leis. O Direito Romano 
t.;Jtimamcnt.·, deu conta o Sr. 1" Secretario hoje, ainda que util, não é preciso, e quem 

d-e: um offit:io, o elo Sr. Luiz Josê de Oliveira, rpdzcr póclc cstuclnl-o em sua casa, sem ser 
cm que participara achn.r-se doente. O Senado mistér estarmos a gastar tempo com isto. Por
ficou tambem int~ir~do.: I t_nnto, assento que elevemos npprovnr o Pl!'o-

Entrou-se na prnue1ra parte da Ordem do .Jecto. 
Di:1, {~ ai.n·;o-se ·:L 3' discussão tlo Projecto ele • O Sn. )fARQUEZ DE I:n-IA::IInUPE:- Sr. Pr~
J.ei soL!·e a cre:H;:Üo elos dous cur~os juriclicos sidente. Eu não sei como ha de pa.~sar este 
e. lénclo o Sr. 2" Secretal·io o art. 1", obser1·ou projecto assim .em globo, sem se discutir cnda 
. O Sn. ?.L\llQUEZ DE INHA::IInUPE :-Parece-me uma. elas partes qtw têm relnç:ão com elle. Em 

q1:e se den: ler todo o Pro;jecco na 3" discussão, uma lei é necessario que tudo se deixe bem de-
porque é em globo. terminado, tudo bem ha.rmonico. Diz-se aqui 

O Sr. :~" Secrei:'ario leu o Projecto toclo. que os mestres escolherão os compene1ios da 
O Sr.. :IIAr.QUEZ DE INHA::IfnUPE: -(0 tachy- sua pro-fissã·o ou os arrn.njariio, niío existindo 

n-ra•Jho niio onl'io o seu discurso.) jíL feitos; mas é necessario que esses compen
b 'O Sn. GOMIJJE:- Assento que este projecto di os sejam adequados ao nosso systerna poli
lle,·e pa~sn.r, e com alguma brevidade, porque é tico, c a Asscmbl(:n é a que o eleve ver. Deter
muito preciso que se cstabel~~a ao menos um mina-se tambem que regulem os Estatutos elo 
curso juric1ico, e muito bom seria accrescentnr- Visconde da Cachoeira no que forem applica
lhe o estudo do Direito Romano, que reputo ele veis c nüo se oppuzerem á presente lei; mas 
g-rau de utilidade. para isso devem ser aqui discutidos; do con-

0 Sr.. :IIARQUEZ DE CARAYELT..AS:- Este pro- traria, tmlo se faz no nr, e eu nu o posso con
jccto tem sido tão ·bem cllscutic1o, que julgo formar-me com tal moclo ele proceder cm mab. 
clesneccssnrio estar outra vez a. expender as ria ele leg·islação. 

minhas icléns, porque mais ele uma vez o tenho O Sr.. :O.IARQUEZ DE CARAY~:r,r..As:- Eu não 
feito; ·entretanto, sempre falarei sobre ellc. nego que se,iam mui judiciosas as reílexões 
Segundo as circumstancias em que nos acha- que o nolJrc Senador acaba de fazer, porém 
mos, este projecto remec1ia muito bem, porque julgo-as inadmissireis .uns circumstnucia.s etn 
se dirig-e a facilitar os meios c1e haver pessoas rrue nos achamos. O negocio (: tão urgente que 
babeis não só pn.ro. a magistratura e diplom:t- o Gove1·no jií tinha. mand:tdo crear nm Curso 
eia, mnH pnrn. certos. ramos do. ndministrnçüo .Tnriclico; porta·nto, nu.o hrt tempo pnrr. tratar· 
rlo Gove-rno, e disto precisamos muito; porém mos ng-ora ela c1iscussão desses compenclios, nem 
opponho-me sempre rt creação elo r.urso .Turi- rlos Estntntos. Tsso terft lugar depois. Demais, 
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quanto uos Estatutos, dles :foram impres~os ~ projecto ~obre u r""'J>OL-,;:Lirilillad~ ilo.;; ministro~ 
di,triuuülus Ut!~it~ Ctumtra: to{los nús temoll e conselheiros de Estudo, com n.~ emenduti Djl

COJJhedmeuto delles; por couseq ttenciu, se o PI'Oradas nn 2" di~eussiio; c J~ndo o Sr. 2" Se
nolJI't! Seuu.llot· nol;n. lH~ll·~s algum:L lncoherencia., creturio o nrt. 10 (ciecçüo 1" do ettp. 3•). 

uüo tem mtti:l do que mostral-n. ;, Art. 10.- :X os casos em que a. publicidade 
O Sll. :\IAitQUEZ Jm INHA~BUI'E:- Sr. P1·e- e demu1'tt po.>sam Jc algum moclo a.meaçar a 

sidente. A miuh:~. questão ú que um 'corp·o C:le, Rre·nr~tnça do Estncb ou th~ P.::s:;o:l elo Imper11-
Jei de1•e se·r con:Cormc ern todas as suas partcs dor, deliherarft em se.ssüo secreta a snspensilo 
c que, uma \'C!Z que legi~lamo~ sobre esta ma- e custodia do clenunciaclo, existinclo provas SllÍ· 

teriu, clerel.llo~ ver qnaes h:io de se1· os com- ficientes, que tambcm poclerÍL ltarcr em se
penclioB ele CJLI<: se ha lle usar, e qu:tc~ a:; dispo- g-redu; mas, Jogo que cessar o perigo, formal'á 
siç:õcs elo~ Estatubos qLte süo applictweis. Isto ii I o pt•occsso publico, como :fic:n. prcscripto." 
iudi.spensa ''t:l; o contt·arlo ~ caminharmos sem O Sr.. CARNE!I!O DE CA~IPOS: -Este art. 1~ 
aquella cit·cumspeeç:iio e clareza que se requer torna a tt·azeL' i1 materl:L qne mostram os §§ 2• 
em materia legislatil•a. c 3" elo o.rt. 17. Trata-se ela .prisilo elos ministros 

o SR. :\LU!QUL::Z DE rARA:."( AGUA':- Sr. Pre- ele Estado. l'ela letra do urt;goo p..'1rece que se 
sit1e11te. Esüt lei, co11t1·a a f'[Ual me declarei na cHi esta faculdade sem excep~üo n qualquer das 
2• discussão, tem por objecto estabelecer dons. camarus; ora. podendo mnitas vezes ::t(ontecer 
cur~os jmidicos, um em S. l'auJ.o, outro em) qtm o ~finistro ·ou Conselheiro ele Estuclo seja 
Olinda; porém como haremos ele estabelcccl.os I Sen:1rlor, u:io poderií. ser Jlreso sem ordem do 
sem term~s n~m mestr~s, neo compcndio$, nem I Senacl~, como a Consti"tui~üo clcte~ina,, .com a 
Estatutos.' DJsse um rllust:: Senncl~1· que se J qual flca, por conseqnencra, cou~rarhctorr~ e~e 
:faziam os com pencHos ( 1). :11 mguem e capuz ele artigo, a,pcza.r cln emenda venCld::t na 2· chs
fazer 11111 compenclio sem ter ensinaclo. Para I cnssi10, a qual uão satisfaz, nem vem aqui ao 
isso clesa:fio mesmo o homem mais sa,bio que easo. A Constituic;üo no a1·t. 17!), § 35. no qual 
hou,·er. Ora, se se estabelecesse o que o Go- n. emenda se apoia, trata de bypothese muito 
verno tinha quericlo fazer, seria isso mais con- diversa; tmta cle quando se nmea~a n. segu
:forme, porque clle ;j:1 tinha clnclo as suas prol' i- J'nn'!a publica de uma ma,neit·a, e:xtraorclinari:l.; · 
clencias. ;j(; se hal"iam org·a,nisaclo uns Estatu- portanto, esses são os casos ma...,dmos, em que 
tos, em que esta1•a tndo cm orclem c ern sys- se proriclencb a essa segurança por medidas 
tema; porém clc~ta m:mcira é, quanto a mim, cxtraordina.rias; mas, ne~te ele que se trata., 
este o pro;jecto mais clisparataclo que tenho não G precisa essa suspensão (creio eu) das 
visto. formaliclndes e g-arantias coustitucionaes: por. 

Niio l1a1•endo mais quem falasse, e dando-se tanto, parece·me que, dispensando-se a emencl:t, 
a mater"i:J. por discutida, :foi a pprovado •l pro- pódc ficar o a.rtigo di1 maneira que 1wononl10 
jecto quol se achava, em con' .•quencia elo que neste outro que offereço: 
manclat·am ft :\(esa os Srs. :\farqn~zes de Inbm-
bnpe, Queluz e Paranag·tiit n scg-ninte 

DECT,,\RAÇÃO DE VO'IO 

"Declaro que votei n:t 3• cliscussúo p:ua 
cp.~e núo passas~e o projecto ele lei sobre o es
t::thel~chneuto dos dons cursos juriclicos.-.l(ar
qnc:: fiG lnha,müupa." 

';Tambem votúm.os. o mesmo.- .llarqucz ele 
Q,lLcln.:: .. - .llnrquc.:: ele Pa.mnaguá." 

:\fnudon-se inscrit· na acta. 
Segui.o-se a scguncln parte ela, Ortlcnt do 

D.i.o, que CJ:a ::L conbinun~i:io c1a 3" discussão do 

(1) Alluclc a cliscurso que nlio alca·n~m,, 

"Depois dn palavra- seg-reclo- a.ccrescen
te-;,c-c senclo o clcnnncindo Senador, o parti
ciparít ii Cam.ara do Scnaao, parn. isso provi
denci::t.l',- S-a h::t a rcd::u:~iío.- ·~ ele Julho de 
18~7.- Carneiro ele Campos." 

Foi apoia·aa., 
O SR, SotEDAOE: -Eu não entendo se n. 

rmencla é posta ao artigo ot'iginal da. lei, on {t 

otrtra emencln q ne se l'cnceu na. 2a cliscuss:io. 
O Sn. PnESIDE~1'E: -A cmend11 i! postn ao 

al'tigo ctt lei. 
O Sr.. Sou~D.\DZ:- O artigo o!'ig-!.nal crclo 

qnr com t'st:t cmencln nüo satisfaz. i>~~ te n1·t. :!.9 



:;c::;süo ele ·'t ele Julho 

l"'dt··ltde dar llll!a prol'ideneia pat·a os easo~ 

tlit CJii<· a publiei(lade ou demot•a pôde tunca(:ar 
a .-:vgttran<:a du E~tado Clll a .l'essoa elo Impe
r:Hlor; isto é, para u:; t·asos c111 que se ;julga 
!~'l't·L"L··:e, dl:-ipl~il:-<:tt' it:-; ÚJt'tnalidade:-; e garantia."i 

t~rHt>'tir.t~<·ion:it•,; para u prisiio do cidadi'io antes 

-·-----------------------------------~~~ l)t'dt•llt do we~mo Senado, di..: o Anig-o dtL L~i 
tttlll a Camara dos Sr~- .Ut.!putado:; cleliberar(L n. 
.:11 sp-:11sl;u e cu~l.mlia do tlenuuciado. Isto é o 
quP ·t·tt qu.e.ro <.'OlH:"ÍI"iar. X~o .-;e trnta aqui ela. 
sl:Si'"'L'ii"tJ dn /t(:/Jf'ii·'·L:{)I'Jlll.< n11 i'ormalirl:ules, 

ellllltJ, jlOl' t:Xemplo, (JII:tlido acuutçc.;u ll l'CI'O-

dit Gtt!pa "!':n·mada; n;a . .;, r::ti'il is.:-;o St~ "fa.%er e1n; ln~::1o ell! P•:l'Ha·mbuen; n e~u-:o G todo di.õ!tin
f:tt'' •·a.~o:· . .:: preciso um acto (]CJ Poder Leg-isla., <:to, e purtaut.n, creio q:1c a c:twHda tem lugar, 
t!·.•·· o rlilai ~~· t~lllli'J'Iie tle. uma e Olltl'<\ <::tllllll'tiS a rpwl ~e i!il·igc a Sii.~tcntar o pt·h·i!eg:io clesttl 
:·.1 .. , " iJiljl<'t'<Jtlt•.': a>>"i!lt, tL Clll'"tllkt ni'io ~.at:is-1 <.:amaru. ,\ Con~LiLui~i'io ;;ú exceptuou o <:aso 
f:tz. ParPeeria que o Ulttstt·e SenncloJ' queria I '''' Jlagt':tiHt•, ma:; aqui não é e~se ea;;o. Se a 
tl:t!' prn1·irleneía t: respeiw ilo :.\[inistro qne I Ct1m:tra ilos S1·~. Dl~putailos púlle deliberar, nin. 
r·:s~t· s~ 1 1!:H"!cJi'. xeg-r!l1dO () arl. :tl' (ln Cons.t.itrrl-, :xi:t:-Jn dl!ddal.'[l de qu_c pcjde ~01111111Jilicnr jsto 

~~o. <[III' iliz que llt·nhum St,narlor ou Depn- 1 mt•.-:nro. au meno.< .. ao l're~iclenrc clcst~t Cumat·n. 
tado durante u .~ua. rleputaç:ão pô(le ~er preso I t:l'illl de toma1·-.~e lli!Ht medida, para qne o :.\fi
pot· attt.oricl~rle nlgumn. stlh·o por ordem _cln / :listro :1f1o sai-ba, ai nela CJUC seja Senad~r e se 
"":1 !'<'~peebl'a Camara; mas ·acho que e .. se / prenda por onlem cle~ta Camnra. ,~ nao cla
:Jni•"·o niio l·ombina com nrp1illo ele rpH! ~e 1 ttuclla. Em reS11:no, a emenda ofú·n·~c-ida não 
i.:·:n:t. pr)J'quc t"11e :;nppõe culpa formada. tn.nto I "nt,isi'az: e n que proponho. t~tHio :nni~ a!gnma 
n~~im qne excepttla o caso ele flagrante dclicto i corrPcr;iio, pocler(t concili:n t!~sa urgcncitl da 
d.; pena capital. no qnnl o Senador •on Depu- ! ~ll'i>;i"1 o co:11 o pril'ilcgio rlo Senado. 

r.:ulo pôde ser J1l'e.so :em esRa ordem da. snn / o S!!. :.\r:.nQ L' E% DE .J:\c,\REPAGt:A :- En voto 
CanH~r:1. Ül':t. nrpn nao ~m flng-t•nnte delJC.to., pc•lo t!l'tigo tal como e~tií. c por con~t~qncn
q~tc .~ rp.lnnclo ~e suspcnilem e~sns gnrnntt.as i qncncia. eontra n.s duas emenda~. Cont.t·a a prL 
co':~n:-tH:toJ:ar.~ elo;; ~lc~bro;; do ~orpo J.cg-Is-f meira. porqt~e ni'io tem applicação pam este 
lntnn · ,1mmntn, n.to ,,,e confrnmo com a !<·aso o pm·agt·apho 35 elo art. liO (]a Consti
~·mf'!Hln qne. nrrsentPmentr offc'recP. c \"Oto an- 1 tuic:iio. _pois clle est:í comprehencliclo no pu

te~ )Wln outra. IJ·agt·apho 8" elo mesmo art.igo, cmno lllnito bem 
O Su. CAn::o;r-:mo DE CA~IPOS:- Sr. Presi- jú disse o nobre Senador CJlll' me wecerlen; e 

rl•.'!1tl'. E:; Slt.<;t<•nL, u .ntinha eml!ndn. O caso elo contra a seguJH1a porqnc me pm:ece de:;ne
~r: !~~·0 é d!sti11!'t.o rlo qne se t.l':ttn no lng·nr ela C<'SHtlria. O nrt. 27 du. Constituir:~-o rli~: (Len) 
Con~titnir::1o :LJmntaclo pelo nobre Senador que e o :11t'i:igo e111 discussão cliz: (LC'Il) rle oncle 
nw preccden. Eu fnnclei-mc tumbem na. mesma 
Coustituiç;:1o. E~ta suspende as formalidades 
quando .Jm mn ca:;o de ontra orllem e extensão, 
qt:e toctl ao g·cral todo, qual o du rebellião e 
in·.-~si:o. qne rlií lug-m· a essa me(lidn extraordi
:·~;l'in. r n dar D Gow,~·no umn prol·iclcncia, no 
caso ele ni'i·o e~tnrem tts Cnmnras reunidas; 

~e eonclnc que ~e o denunciado fôr Senador, 
e :1 Cntn:\l':t do~ St.·~. Dcllntndos deliberar u sna 
cu:;;t.nrlin. ha de participai-o a esta Gamara, 
p:::.ra rlaqni emanar n precisa ordem. Portanto, 
1•oto pelo nrtig-o, e contra as emendas, uma por 
inapplicun•l, e out.rn. .por de;;n~ccss:wia. 

O SI:. C.l!l::o;Erno llt: CA~!POs :- Tnsto ainda 
mns 0 ca.~o rle qne ~c trata é o tlo art. 170, ~ 8". pela minha f'lllenchl, porque ha 11111 equil-oco. 
(T.en.) Nem semp1·e que hn um criminoso 0 qual com l•lln. se eYita. como com·érn fnzcl-o 
rlestes. segne-se que haja umn. formal rebellião em semelhantes nut.teria~ . .PC•tl~ :t C:.:lll:tl'ct c~~~ 
que force úquella medidn. (:l)Joia-clo !) Por- SrR. Depnta.rlos nssentnr que púcle prender um 
t~nto. uü·u G preciso que se alterem as forma- Senaclot', Cada tmm elas Cn.marns elo P:trlamen
Hdadc~ -pam ser preso est-e rGo. Toda, vez que to eh' Inglaterra sempre clefenden com muita 
o crime denunciado do )finistro fôr de traição cnnsta.11cia os seus pril'ilrg-io~. Sa·be-sc que e~
rnt t1c attenta1· ~ontrn. a pessoa do Imperador, tel'e F!'ntwisco Bnr(let. Jli'C~o nn. Torre de Lon
dlt~ pôde ~;t'r pres·o sem cnlpa formudu, ~eg-undo (]re;;, sú [10\'fJJlt' f]nviclou dos privilegio~ cln. Cn
o já citado parng-rnpho 8" elo n.rt. li!l; a dif- marn. (]Os Comnnms. ele fJlle era membro: niio 
fi(•nhlade toda consiste no modo ele ínzer a qnercmos. portanto. que a nossa. perca. os que 
pl'i~iio. porqne sendo um membro do Senaclo, e tiio claramente lhe compet-em ])Cla let.rn dn. 
niio podendo effectuar-sc a prisão senão por Con~ti-tnir:iiü. 

.... 
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Sü!:i~i'i.o do -1 de .Julho 

O S1: . ..\LtHQL·;;z llli .Lu:.\HJiPAGt:,\ :- Xüo, O SI: . ..\LHHIL"EZ Dli IxH.\)WL'J.';::; :- Eu auho 
J.H.:sso (;Dt~ndel' Jnll'il que .':il! ÚIX JH .. ·ce:::~nt··ia essa l ·muito 1Jen1 tonHtda, esta J.neclida, c a jn1go ln
explkac:iio. O pat·ugt·uplw S" do at·t. 170 tliz:! t:i.;;peu~a,·el, p'orém, não ~atL~:f<tz. L"ma das di:r
( Lt!u.) wa~ n::ío tt.'az f.Jitt: o Sctwt:ur pu;;,;a tiel'l!. n:u·~dade~ é I'Cil' como :~e hu de occult:n: isto no 
Jll'e~u sclll ql!e ~eJ:I JlOI' •ot·d~m ua ,;ua re~pe- ~IJJ11~1'1'0 f[ltllnclu c.Jlc .l.ur Deputado, poJs Jta. ele 
t:l'ÍI'<I Canwra; IHJi'tunl:o, nflo pôde cntcnlk;·-~c! nccc:~:;ariali1~111:c .n~s·b'lit· ii se,::;ão, c JIOderfL cm. 
cuutJ•a o tll'l. :~7. unde mni clal'a r: :1111i di,tin-1 iiir-.~c. O wesmo ucailte(Oerú qual!·do clle flir 
<.·1'a·r~ent...! :·w lhe C:llll<.:(!d~ e:-;t~ jli'Ír.ilt!g'ÍO. ();; ca.! S!!:1:u~ka·. poii-i a. p:1rtic:ipu~ão ha cl:! ser pelo 
:;n.-; declaJ·udos mais elo qt!e dL'I'•nH :::l'l', (:,; l'e-1 Scc!'l'l:ario da Ctttlltlnt do~ Srs. n.~pntados no 
zcs, tormun-sc obscuros. I Seeretn1·io desta Cumtlra; lm de ler-s2 aqui; e 

O Sn. ~\L\i:QJ:EZ n:·: C.lll.\l':·:r.L.\S :-- Sr. Pre-! L·lle ni:ío pôcle dcix:t tle 'O Haber; portanto, julg-o 
~!dente. Et: ::;ou Jnuito 1uint:e1o~o quando O':ie l :ndispt·1iStl\'el que SB dê algnnHL '!1ro,·.idencda a 
tt•:H:a t1e ~regnli~1s ~pie :Jl~o s~o tia pe.ssoa, pu-~ e::t~~ J'l!sp~~:to. O ..:-\.1·tigo :-=;uppüe r1ue o :\rinistro 
l'ém do cargo; F~rn_t:l!! nós as .11rio poclelHO:'j J.'t'-! nrin é nn-.•nJbr·o êlc nenlunna ilu:i c:tmaras, pela. 
l~HIH:.i:n·, -p~:l'ii ljth.! 0 :-~ 110:-lSO;'l ~tle~e:-:;sore~ se ·.ntio '\ .rnrr!leir:t eom que c.st.rt concebitlo; n1a3 pó.1e 
rptt:·ix~·m; _pui·/.nuto. qL:t•ro c1ue s~ decl:n·e q11e,, .'-'!.·1-o. c é lJrcc1!:o r~nHH'0l' aqu~·j]e :lncnnrcnlên .. 
,...;~'iHio S~·!:~Ü!n:· O :\!inl:.;í:J'O~ ~h~ {Jb::iC"J'\"C a fol'l11:t .. J h:.1 : ns~!111. p~ll'CCC-Jlle que S-el'li.l lll(!l]lOl' nclinl .. O, 

lid:H1~· ilo :trl". :~;· t~:.t Cot1.õ:itit:.ul~;rto. Eu tenho~ n-t~ qne ('OJnhina..;senlos sobre n1gTJl1ll nH:•(1lc1a a. 
l'u!ln~r~;Hlo r_·o::l a1gtlns tlt'•JlUtadcs. c rhto que 1 c·sl:t' l't.•speito. pnL-:; qu-e rr emr1H]n~ posto qnc 

01\t•r.; (:liio r~n1:! ~nt:..•!lig:v.~-~t:~a- llh·(·.t·~a do ~uc en j 1!lldht boa. cmntudD nfLo .sntisfnz con1plet:1n1en
e11tt~ndo a re~;~t··tto do ·junl:-it.·t·o q:ttc propoc tlln:t I te. c il::.ixa o inconY-en1e11te qnc :1c:~bo de pon
Jei, pt·{•ttondenclo e;;.-;c.~ deputarlos que ellc 11fto j <lt'L':}r. 

púí.lt! ,·.ir stist-cnt!tl-a no Scnaclo~ ·J10l'qne a. C.on-1 o ~r:. ~\L\gQl.~Ez UE C.\!:.\.\'I:C..L\.~ :- Sr. P.J'C

~titui~i:í~J.;~ ni:ío rl~ehl.l'a; tllln:J.Clll n.~st~ ~~lSO _c:~ li <_.tklJH' .. O illtJ:iti'C S,;natlor C.Jt:C tlc···.:t·'.clOn ~lc :falar, 
CjUc tntot"no: .. l.,otlt·:H L'IIL,,H,Icl ot1L .• t eot~a c1u J!:!'O conrb::teu a emenda, maB rcrlectJo sobre 

J .. 'cTcntu .rlo rpw.· ]ll'll .. -;·~m:.~H ... ~ lu11.·c1' en~1~ar~ço~ I t·.::n. ohjeetc1,. clne. n:t. Yerilacl.c é c1. c •umit:t··· ~Jon.
pa:·a o :J:nturo. C11nt]1lC, ]·Ott,ulto. que h.1,1a tocl.t d'~m~:Jo: entr~tanto. parece-me qnc ;t c1rl:fwnl. 
a clarezn, {' que ~e fa~n aquclia 1lecltn·aç:i:ío. d:ulc nl'w é tal qne n::io se possa rcmo1·er. Sup
Qur;ll alillilrlril. 11011 noect. _Quanto ft ·:mencla I prwhamos qnc o ~linistro 6 Deputado, e estít 
co1n que se \'e·nc~l! este n1t't1go na :=;cssuo pas.. nu, c~i.lnal'a, {'11n dc'-!retn a. sua prisã:o ·ou custo ... 
~atla. não me conformo eom clla. Este niio é dia c manda 0 JH'cntler, quamlo clle l'ai n sa
mn 1lc~ {::lso.-; ,om que se snsp~nclan; ns !01'~11~'\- hir. Snpponhamo3 que é Sc.nador, e que cstft 
Ji.tlatle~. e ~ig-a.;;e o pt·oecs.~o que a Constlttll~ao aqui. qnanclo se recebe a pat·tjci.paç;~o ela Ctt
p;n·a isso ddt•J·mina. J~;;o gnstaJ·ia nmito cm nuu·n tios ~1 t·s. Dcpnta'Clos; o Senado põe-se em 
se 1liscutir nlmJn e ·no.n1Ta camal'ns. c ~L·r·ia ·in- ,;•··~silo s~c1·eta, delibera. clft a sua m·dem. e ellc 
po;;;;il·cl r[i:e .. )Jnl't•ntlo nesse espnç:o sessuc~ se- .:! preso n:t .snhitla, sem qnc possa escnpnr . .:\p
(~l'l~t:h:. ni'ío ~;~.., runqw~."ie o .sPgorerlo. e o réo. Sl!ll· lj:.ll'l'Cl'lll esta~ (lifficu1da-cles, porque UR canu1.ras 
ti::tlo-.<;e erimino~o. n~o ,;e ]lnzcs~c em :fugicln: ;1 ;; 0 têm os oHicine::: que den~m .ter. As cama
é nm l':l:>O 0111 q::.:! se de1·e ]l!"oceclt'r log-o ii. P1'i- l'llS cb;; 011 t1·as na~õcs têm os seu;; meh·inhos, 
siio, lWl fl11·~' 11~0 tlc;;cubro emhnr:H:o nlgnn~, ns ~cus sargento;; cl'arnHts. porqne ellas man
poi;; n para~rra!llw ~" elo ;wt. 170 ela ConslJ- dam tnmbrm ·Jll'oe:'clcr í1 p1·jsiio elos s•~n;; mem
tniP,iio cli:t. q11~' 11ing-ucrn ]Joclerfi S<'l' Jlrcso sem bros: c ni]ni :]{'l'c haver estl'S mesmos lng-at•es, 
Pulpa rormnt.ln, 1na" Pxccptúa •us en:'os mnr- JlOl'IJIIC qncm t~m clircito de manclnr, d··~Yc ter 
c·ntlo;; 1w. r.r·i. En m:1:1rlo ft :lft•sa ::t nnnh:t I IJl(•io~ ele :fazer cumprir o que mancl.n .. rnrccc-

me. vni~. fli!C ""t;(t ck~rnnecicln n drfflcl!ldaclc 
rtr:c o nobJ't) Sl'll:tflDl' apontou. 

"]),~poi~ :l::s ::::1:11'1':1~ - eustorli::. cln 11~-
1111 n<d:H]o -- nc·~!~'P:o~t'n l e-s:\ - gu:u·rlntla a r.,!'~ 

ma.litlnll•~ do :ir!'. ::.i da Cons!it:uit:i:ío.- .1[11J'· •

1 

'tllr.:· rlc Cal'lit!'llrul, 

F,oi á po.iadn. 

A 4ii 

o Sr:. ~fA!lQt.:Ez nc: J:nu:-murE :- Con1·e
nlw no que diz o :illnstrc Sm:ulor. quant.o ii;; 
me1lidas para a. pri~::ío elo ..\rinistt·o, post.o r]nc 
:l'ind:l :1:•!10 tlifficnlclucle; mas assento que 11i:io 
1krc lHtl't'l' scssiin scc1·eta no Senado para este 
flm. E.,;ta sú é lll'ecisa na Cc1mnn1 rlo~ Depu-

T I 
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tudo.-;, J•Ol'tJUC uhi ~" tielibl!l'u St! o .\linbtro peua ~.:a·!Jital, indelJelldeutemcnte de ordem da 
dere ser ou JJiio .preso, porlim .no Senado nada Sda CaJUaru, co1uo nwo podcrft ~d-o ne.sr,e c.:a~o 
mnis ·ha do que passar-se a ordem para a pri- ;,xtraortliuario'.' Ora, se o Senado uão púdc 
são, sendo cllc Senador, uma >"ez que da refe- deixar tle us~entir ú deliberaçà<J da .(;amara 
rida C:unaru \'enha u participação competente. <!<,,; Deputado~. e por outra pa1·te a immincncia 
Quanto ú difficuldadc que ai.nda acho, é esta. du .perigo não admitte demora, pttra que ha
Séndo o ~Iiuistro Deputado, como se procede n:ruos de dar Jugar a essa uemora por ca11sa 
cm ~essão secreta, e u •ordem se expede logo, <le meras formalida-des'? Prenda-se logo 0 ~fi
pôde ser preso; porém sendo Senador, pó de eli-~11 : . .;trn, sem dt• pendeneia, dessas formalidades, 
vulgar-~e o negocio, e o ~Iini;;tro evadir-se; Inuito embora se t•hame custodia a essa prisão; 
entl'(:tanto, se acaso se julga que o Artigo ]lasse , ]liJis do contrario pôde-se pôr em risco a ~e

de>sa mane.ira, não me opponho. apeznr (lo I g"IIJ'an~a elo Estado, ou a .pessoa do Imperador, 

que rleixo poncleraão. I'' dar-se motii'O a crê1· que haja ·entre o Senado 
O SR. G.mNEIRO DE GA~IPOS :- Eu \'OU sem- ,. o ~finistro alguma combinaç;ão, o que muito 

pr<: pelas cme.ndas. Qualquer dcllas, ou seja a , :-sL' de\·e edtar. O Senado não quererá por me
minha, Iou sejtt a que se lhe substitnio, tem por j J'as formalidades cahir nessa censura publica. 
fim salvar as duvidas que se tenha apontado; I O Sn. ~IARQT:EZ DE GARAmLT.AS :- Parece 
o mais são medidas e :miudezas tnes, que per- q11e o illu;;tre Senador suppõe que ha de haver 
tencr::m só ao Regimento, o qual indicarft os / ;;obre esse objecto uma discussão muito grande. 
meios .pa,ra que se resoh•a ·esta prisão. Pôde o 1 Xão é assim. Apparccendo aqui a participação 
Pre.,itlcnte com a ~Iesa, e mais nwmbros da I da Gamm·a elos ·Deputado.>, :lecicle-se logo o 
Com missão ele Poiicia ·deliberar sobre a se- 1 

seu objecto. Xã'o ha de haver demora; assim, 
I - • • 

g·uranç:n. ela prisão. c pa_rece ~ue em ca~o ::nuito 1nao. ve:~o motn·o p.ar~ _que percamrys esta l'C-

gra\·,~ c mgentr poclent a -chta Comm1ssao ele 1 g·aba que a ConstJtUJÇao nos outorga, e qne 
l'olicia recorrer a'o Gu\·ern. o. para mandar cer-,! aliús não podemos renunciar, porq11~ é um pri
ca.r a cttsa ·tle guardas. e finalmente pro\·i·clen- vilegio conceuido ft Gamara. 
ciar todas aquella.s coisas que forem necesso.- Julgando-r;c a mnteria sufficientemCJlte 
rias, para qnc se não •mallogre a diligencio e l discutida, .e pa~o;sanclo o Artigo, salvas as enlen
<lepois communicnr-sc o caso ao Senaelo para I das, o Sr. :r.resiclente propoz se n, Gamara ap
cs1;e tlar a ordem ;;m conformielacle da Constí-1 pi'OI'a.,·a que depois ela.~ palavras - custodi-a do 
tuic:iio. I denunciado - guardada a formalicla.de do 

O Sn. ~L\RQUE7. DE CARAYET.LAS :- Sr. Pre-1 art. 2i da Constitniç:ão. Passou. 

siclcnte. Eu julgo qne se não cle.-e prescindir 1 .•. Se ~appl:Ont\'~. n eme:1da q:e ?~ssou n:t 2• 
ele hanr ·sessão secrct11 11este Senad•o no caso · cli.,cuss.~o. I,esolH u-se pela nc,::ttn a. 

ele que estamos tratanclo, llara que a publici-1 O Sr. :Presidente designou p::tra Ordem ilo 
oa,de não ponha, em risco. pelo menos m::tllo-, D~a, _em primeiro lngur, os .trabalh~s das_ com
grar-se a diligencia. Pôde o ::•.rinistro ter um m1.~soes; em segtmdo .Jugar. a 2• d1scussao ele 
partido que, sabendo .da ordem de .prisão, re- p:u·eccres das mesma,s. 
;ma, forças parn ·frustral-a ou, mesmo, para. ·al- J:-evantou-se a sessão fts duas horas ela 
guma coisa mais; a;ssim, deve se evitar este tarde. 
per.igo, o que me pa·rece conseguir-se por 
aquelle meio. Não me conf!ormo rtambern com 
Q que disse ·O illustr.e Senador :1 respeito <la 
ordem para a ·prisão. Quem manda prender I 
não é a -G::tmara <lo Deputa-aos, como parece 
1nferir-se cltts suas cxpTessões: sendo o mi
nistro Scna•doT, é ·esta Gamara. 

O SR. VrscoNDE DE C,\YRU' :- Sr. PreRi
dent{!. Em casos ele tanto. :ponderação não con
vem pôr em risc:o com delongas .u segnrn.nça 
elo Est;a.(Jo, ou a ·Pl'-~son. do Imperador. Se ·o Se
Dador pódc .c;er preso em flagr:1nte clclicto ele 

----

RESOLUÇÕES DO SENADO 

"Illm. e Exm, Sr.- Fiz prc.~ent,c ao Se
naclo o 'OÍficio <le 2 do corrente .mez, em que 
V. Es. participa ter a Camnra. elos St·s. Depn
tnclos feito nomeaçüo elo Presidente. Vicc-Pt·c
sidenrte e Secretmrio que hão ele sel'\·iJ· no re
.fericln mez: E o mesmo Senofl•o me orelena qne 
commnniqne a. V. Es. parn. o fazer pre.~entc fi, 
referida Cmnara. que ficn. intelligGncinclo elas 
pessoas eleH,a.s pa.rn o exercieio claqnrllcs ln-
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gn.res.- Deus g·.uarcle a \', J~x.- J!açu do S()
nado, ·Cm ·! de Junho <le 18:.J7.- Vi-l!aonde de 
Cong(mhas llo U!I·III·JJO.-· Sr. ,José Antonio da. 
Silrn 1\faia." 

"lllm. e ]~xm. Sr.- O Seuo.do, finda. a nc
<:e~stu·ü~ d:iscussi'to, .a·doptou intednamentc ·o 
l't·oj~c:to d·e Lei en\'iado pela Calll!Lra .dos Srs. 
Deputados, so·ln·e o esto.belecimen-to ele tlo.is 
cut·sos jur.iclicos, e tem resoll'ido lcml-o em 
fór.m~t ele Decreto a Sua 'Mngestnde Imperial, 
pedindo-lhe a suo. sancr;ão .. O que pnrticipo a 
V. Bx. llttm •o .fazer ·JH'esente n11 mencionada. 
C:unm·a.- l'aço do Senado, em 4 de Julho ele 
1827.- Vi8COJHlc llc Conuonhas elo Campo.
St·. Ant,OJrio ela Silnt Ma:ia." 

·I·S" SJ~SS,\.0, EM 5 DE JUT;I:IQ DE 1827 

Estando na $ttla 30 Srs. Senadores, abri'o 
o St·. Presidente a J:õessão, e lendo o Sr. 2• Se
c:·et:J.I"io a Acta. ela antecedente, .foi appro1·acla. 

O Sr. Presidente decl:ll'Oll que, se não ·ha
'"Ía imHca~ões, nem projectos que apres·en-ttt·l', 
passant·~e {L primeira ·parte da Ordem c1o Dia, 
que eram ros trn.balhos dOiS com•missões, para 
O que Sll~]lelldeu-se ·a SCSSÜ·O, Í~S dez horas e 
meb. ela m::mhü. 

Um quarto depois do mt!io cl:in tornav:1.m 
:~. n:unir-se :o~ Srs. Senadores, c pedindo a. )J::t· 

Jarra. o Sr. ::.rattn. Barcellar, leu, üomo Rdo.tor 
da Commissão dn nedacção do ·Diario, este 

l'ARECE!l 

"A Oommissrco da Redacção do Dio.rio 
:l.presentn. ao Senu:clo n. escripta de cinco tn
ch~·grn.phos n.sp;il.·.a.ntes. e, int.erponclo o seu pa
recer, diz que -todos elles distam muito -da per
i!eic;fio e que precisam aindn estúdo e exerci
cio: grnc1ua.nd'o, pori!m, o rrnereeimento com
parativo, declara primeiro JosG Theoclomiro dos 
Santos, segundo Sew~riano :Jfo.rhi Di·as, tercei1'0 
.To1ío Ferrci·rn. r.onsn.cla: c os ouin·os dous, An
tonio .Tosé ela Cost.n Amorim Frcitns e .To1í.o 
1\fnnoel Pio, s1ío ignnes. Outrosim é ele ·pa·reccr 

qu~; toll'Os .os cinco l'euhmn escre1·er 110 Sena<lo, 
cli~tribttinllo o wmpo entre ~i, ·e qut: l'·t:ll!;!L o 
prime iro tres pu ta,cn.s, o segundo c terceiro 
duus patucus, e os dois ultimos putuc:u e meiu 
por· dht; e, ft 1·istn. da :sua t~ppli!!nçi~o e clesem
penho, no i'im do mez de Ag·osto .cleste nuno se 
etieolherão o.s que devem ser tornn.dos por rt:t

chygraphos effeutivos.- Paço -do .senado, 5 de 
Julho .([e 1827.- José tcixcira da IJ!a.tttt Ba.r
ec/./ar.- A.ntoni.o Uon!:a/.-ves Gúmi·de. 

iFicotl sobre a :mesa llll-rn t.mtrar· em dis
cus~fio quando para isso fos~e distribuído. 

Vussnncl:o-.sc f~ segundtt p;~ J't-c da Ordem do 
Dia, tel'e lugar t~ 1" discussão do Parecer üa 
Commi~são ele Legisla~ãro ~obre 11 Resolução 
da ·Gamara dos Srs. Deputados fL cerca do re
querimento de D. Anna Ange.l:t ela Lomba. (I) 

O Sn. :\[A!IQUJcZ JJE INlLDJJJUI'E:- ,\ Com
missã·o segui o n letrn. cltt Le-i, e rejeitou, ou não 
attencleu a uma informa~1í'D, cm que o Conta
dor intCl'Jlllll•htt O S~ll jll1l'CCCl' para qne por 
CCJn.iclacle se de.feri~se f1. supplicunte, pois não 
tmt<Lmos ele equidade. mas ·de justi(;a. O Ar
tigo .Ju do Uegim~·nto do :J[ontt·-Pio dfl sobre
vh·.encia elas mfie~ para as filhas, mas não ele 
·irmã.~ para irmã;;; assim, a Comm.issão enten
deu que nüo se cle1·ia abrir um nOI'O exemplo, 
c po1· isso ãen clessn maneira o seu parecer. 

O SR. I3oiWES :- ?Ião deixo de reconhecer 
mui ;judicioso o Parecer da Comrniss1í.o; e·mre
t:tnto pódc ser qne hn.jtL exemplos clestns .so
brevivencia.s, ou aqui, ou em Portugal, e con
I'Cm q11C n parte ~t;junte documentos clelles para 
cntiio melhor se decidir. A .Commi.ssiio n1ío tere 
cm 1·ista estt~ eircmnstancin, cingio-se tl núa 
lctm cl:t Lei; mas eu ;julgo que tal circu mstan
cin se de1·e tomar em consideração .. Venham, 
pois, esses documentos, e quando chegarem xe
metta-se de novo o negocio ii Oommissüo, para. 
elb entü:o dar o seu parecer, tomando om con
sidera~ão os exemp.los, e se dedd:ir. 

O SR. ,Jo,\.o EVANGEUSl'A :- Sr. Presidente. 
Se ·acaso se tratasse dos irmãos, •ben1; mas 
trata-se clns irmi'IS, que jít estão em certo .modo 
n•o caso ela :r~ei. Quanclo se >favoret:em .as filhas, 
tere-se em rista a :fraqueza. de seu sexo, a falta 
<lc rcnclimentos, e ·ele meios de subsistenci:t·; 
pócle ser qu<: as irmãs estejam no mesmo caso, 

(1) Veja-st' IQ parecer nn, sessão de 30 de 
Julho clcst.e anno, e a Resolu~rm a que elle se 
refere, nn sessão de 21 do dito. 

--· 
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EMENDA

casos.

qne houve-sse, COmo tinha lembrado o Sr. Bor
ges.

Em consequencia do que ponderou o nobre
Senador, conddou o Sr. Presidente o Sr. Bor
gP-s para fazer a sna emenda.

O SR. BORGES:- Não fiz logo -a emenda,
porque, como não estamos na -ultima dis
cussão, podia ser que ainda algum dos illus
tres sen'adores llives-se ma,is que em'endar, e
• l'lllc"UJsse na sua emenda tam'bem aquella es-
pede; porém eua faço.

o SR. MARQUEZ DE INRAMBUPE:- Eu não
me opponho aos principios de equidade com
que se pretende deferir favoravelmente a esta
pretenção; e t:tl\"cz seri.a minha opinião que
as irmãs do fallecitlo official gozassem reci
procamente da s·~)brevivencia de uma para as
outras a,té fi, extiu~ção da ultima, sen'os pro
puzess-emos a fazer uma lei regulamentar paraI "Proponho que se clefir,a com a exigencia
e~te 'a~sumpto, facili:ando este _soccorro á in - de ~u: aprese<nte docl1:nento de exemplos que
dlgencra e orpha.ncla.at>; mas nos tra.tamos de fortIfIquem .a 'preteuçao. - José Ignacio Bor
dar '0 genuino !';enticlo fi, lei existente para "sua [T~8-

devida execuc:ão, visto a duvida em que o Go- Foi apoiada.
verno entrou sobre a sua disposição. O art. 4° O SR. MA.RQUEZ DE PARANAGUÃ:- Eu não
do Regim"nto concede expre,ssamente a sobre- apoio a 'emenda, porque a Lei é clara., e 11ão
TIvencia. da'!; mães ás filhas, mas .não permittio soe precisa desses documentos. Se tem havido
ás irmãs -elo fallecido 'official -o prete-nelido jus i ta:'.'; exemplos,asseuto que não é por elles que

o;cc~'e8c('n(U; po:-que não ~e'ixando elle YÍuva 11 ~e _(~~l'e julg~~, )lOrque ~s ~busos da Lei não são
e fIlhos se d~roh'a n totallda:c1e do meio oS'oldo I ilJvi'S suff1.cI,entes pala ISSO.
para 'Sua mãe como sua herdeira ne-cessaria, I Ü SR. BARROSO:- Sr. Presidente. Eu as
e por fallecimeli.to (!esta para as filhas repal'- ~nto que o qu·e se de'·c t'xaminar é 'Se -existe
titlamelJ1te, qne é a es'pecie do art. 4°. Na f.alta a1g'uma interpretaç.ã'o a este respeito; e no
de viuva, filhas e mã,e do mesmo 'o.fficial se caso ele que exista, -c1~ye .c;eguir-se essa intel'
faz ~xten.c:;ivo este beneficio .immediatamente pretação. Quanto ,aos exemplos não sei para
ás irmãs, pel'c.ebenclo cada uma ,d,ellas a p{)r- qne sirvam, Se elles forem funda·dos em inter
çãoque em distribuiçã-o lhe fleoa pertencendo, prftação da Lei, ,basta-nos o conhe'Ciment'O
sem mais relação de umas para as 'Outras, ce- dessa interpretação, a qual julgo que deve ser
dendo em faV'or do cofre as quantias que fo- o objecto do nosso exa'lUoe; se Hão forem fun
rem vagand{), e é esta a> hy.pO'these do art. 8°. dat~,)s nella, então não podem ter vigor al

Pelo que, entendendo um pelo 'Out,ro a:rotigo, é gll:l1. nem dar direito.
evidente que o parecer da Oommissão, assim O SR, BORGES:- Eu não julgo desnecessa
como a Resoluçã,o da Camara dos Deputados. rio que ,enham documentos de exemplos que

vão ele conformidade 'Com a letra e e'spirito do t:~lhü'!.l1 havido a este r~speito, e estou .conve~
mesmo R{'O'imento. ExiO'ir aO'ora exemplos .ele (')",a de que esses exemplos pl'Ovam a eXIstencla
diyersa ap;licuçâo que :e haja {lael'o ,ao mesmo (11' in~e~pretaçãi(), por cu~o motivo propuz ~ue
art. 80, não me com'enceram, ainda quando s(' ~e :xI~lssem. Quel~ h~vla -ele faz~r ex.t:nsIva
apresentem de que seja essa a .sua verdadeira :s, ~rm[\'s dos contnbullltes esta dlsposlçao ela

{lisposiçã,o. pois não appnre~e uma interpre- 11~1.
h

O honlem qll·e paga,-a e- qllem ha,"l-a A-e !'a-
ta~ã{) ,aut {'nti.ca. que assim o declare. nem ~. u

arestlOos qll(' mais se elevem chamar abusos. zel-o por seu proprio ar,bitrio? De certo que
uno; havia elt', ser () G{)verno desse tempo;

podem senil' 11~ regra. p2-ra a publica admi-
logo, é indubitaveJ que, havendo exemplos,

nistração, que (leve ser sempre reglll.ueh pehs
existe interpretação da lei; e, existindo ella,

principias de J ust1ça e Lei; e é com estes in n-
eleve-se deferir, como soe tem deferido nos mais

dumentos que sustento um e outro pal'ecer,

e por :identidade ele razão mereçam o mesmo
beneficio; assim, apoio o que acabou de dizer
o nobre Senador, para que a supplicante apre
s-ente documentos de exemplo·s que tenha ·ha
vido a este respeito, o que julgo muito com-e
niente.

que

qu"

.Q Sr. .João El',angelista em um {~'i.-;;cur;':o

o tachy'gra.pho não alcançou insistio em
a pa.rte ajuntasse documentos ele exemplos I

O SR. MARQUEZ DE PARANAGUA': - Sr. Pre
!"lclellte. O nobre Senacl-or exige que a parte
alJr~s-~nte documentos em favor da sua preten-



Sc,;sii.o ele :J de .Tullto 
·-----.. -------

!.;fio. Su;ljwllltttllJos r1ue t'il:: pr.,:::;a ·nJ(J:O:f.l'\11' 1 razões pnl'~l se :-:tJ.~:~::.~nr.í:l' o l'aJ'l~c.·c.r, e put'Lt is:-;o 

<:X•·lllplr;s ·J.il'atic.ados. co1:1 CJIIi.l'a':_ pe.s;;uas_ nas,. creio qtw IJ:!.,:.tam .1111i~:unenl.e arruclJas CJUe nclle 
1"11~-·~·Jllil:-i <'1/'Cllnlstnncw~. :\cn~;o nno pod~~1·a tL~l' se al!llalH expentlida~. · 
i:-;so ::z,;r::lc•~:!dn em eoll''~CJI!~!Hda do] ntendl'nte \ O S11. jL\l!11l:lc2 ll!c J'.u:.\x:.ra.:.~·:- Cumo a 
da._ ::.\l':l!'_inlJa __ a~"-is_illl o hare_r· t.~n~··:1 1H.I.ido. 011 i/e/ Cornmis:'ii'in 1.~rnp~e o llll!lO do exnn:c para,_ co-
01'\.k~nJ t.ln ~-1 JllJSt.ro J''."!i-ij)QtLJ\'0! .l.ucs eXi!11"Jplo~,! llhccPr l~p::tl dü'l r.lon.-.; tac~hygTapho::; I! o Jne]hor, 
:-a! é qtw o.-; h::1, pa1·a 1nln1 nncla 1H'O\':LJn c de J rpwnc.lo o pc;:]!a .s:tb.:·~· p~·]o.~ tl'ubalhn~i que utn e 

11:1{:~!· :-:t~:·rc;n, pois J'(~suHn~n clu :tbt:Ro do exc- \ ou!·:·o t:?.:n np~·(·::.:.•n:·ntio. {'1\~lo que ella nfto tc~11 
etttiY:' li:!. ·!t•!. Dl!m:Ji.-~. ·n!li; ::;ai.k1no.:..: eomo a~; eonlwcimento <lr· . .;;:.;:!~; t1'~tb:·dho:.:, c:rue, toduYin. 
c·oa:-;;!~i :-;e r:~:~in·lll '110 g'O\'{•J.'ll.) pasS!i.dO. o C]IIC I e:-;tfío deb~tixo dr~ ~.i.lft in~;pé~er.;ito c r·ig·:ilanclu . 
. imporí:it ~at,:•t· l~ :.:e l1a :11.~'!1!:1:1 I.'('~Ol!·,~:~n ~n- j O nw!hor n-H·io d:! :->(~. eonh(~Ce1' o Jnercc.inlent'J 
prPma q:t(' ti•:cssc Íllb'WJn'l'hHlo a r.('i 110 sC'ntido i rle cndn 11111 G pc!n~ dit-DS l".l.';J.balhos (apoiado:); 
qt:t' ·p!'·vt~·ndi• a p:tl'l'·:~. nu q::r: l1ot~\'i.:'.~se :feito 1 JIOl' eu:E.;equ~·n::::u. ~1~0 :·;:~l para que se ha ele 

f'~~f:P:H·ili'o aq.u(~lle ·bene.J'ic:!o ele uma iis outi·i:s! fazer es.s,; e:o;:Ji~H·: e1li:l't'1'anto. como a Con1-
. - ., · • - 1 I . - - - . f JJ'in:Js, .:.~;!.~~!'CiO, porl!n~. cpt~~ n 11~10 1:1. . • !1!1:::-::;~Jo o pl'Oj~o~\ li<!~1 H!!~ oppot'el a qnc se :a~a. 

O Sn. J~O:!f:I;:-.;:- ].~11 1!i.to 111~ 11~r:.:ut1t11a ele 1 O Sa. :.\L\.'l'T '.. :t~.c~'!.LArt:- . ..\ Coannissrio 
qne n Tnt~~.!ld~'nh! 11em o ·:Jrlni::-;t::·c, se :t1TOj:t~seml: t:t~1n ri~to os tt'~!h:r:·:to~. llHt...;; pope {~1Ie!-i ainil~l 
n in~tel'pret!l!' a Lei n :-;t~ll n·rbH.I'iO: e .;;.;upp11nl1a j não pcjtie ~nr~h~li.!i.'l' bl!'l11 qnal é o n1ai.-:; llaiJjJ; 
c11::~ ~1. nari:t• l1:n·i~l c]e ter 1'Pt"!01'l'Ícln a qncn1 fex ,~ i', eomo tr-m de 1iill' o ::.:Pit parecer a resnc.lto de 
~; .Le'i. 'co:no antol'iclatlc nn·it[l. l]ne :1 podia i 11- tli1J :-;o1n· 1~' O~\i:r:1, p1·n;·:!~~ t~;;;tc ~nejo, pn~.ra que, 

t~'l'Jll'l'bl' t' rlder.ir--lhe: !'C <!, pnrém. como o I ~ombin<Jdo n "IM!'CC;:n:··t;i"o dt~ ambo~ ft r.istu elo;; 
no·h~'('\ St'nac·ln1' cliz, ch:a. c~\l'to I]IW a {.\\1i~llL1a clen.:~: HC!i~ iTt".ball1o:.; e r1o P.l~~~mo exnr11e, po:.;~a en

S·1J' n!:l.!'!l. llH\i-: C! I :não 1ne po~:so conrcnc01' c'le j t:~o 1nel!JOJ.' fu1·mn1· n . ..;t~n ;jtdzn; nlén1 ele que a 

quP ~.;:.~ te!i·h:l ·proccd:,lo cll! nmn ·maneira t~o! Cn!lllll!~·.~.;~·o -t'sf·.(L ~~1ih.~r·1~;ai!a ~)Ol' r~stn .. CanJal'a 

irl'<'f6
1 !~:;: .h\o Er.\xr.::mT.\:- S(' rt T.ei 11ão ! ;~r\\, ;;:;~.~l:c~,~~ \:nt:;:~//;,~·~~1r~;\:~-,~11 :;~,'nee:~·;~n~~~~~·nc;;~:~ 

1':..!:n 1iJ!ll'l':u]a esta, 1"i.lZ~o t1t~ icl~~ntidnt1e que ex- I (!C~-.:~~ari~l~: c P.:.;i'.:l t) llnl:l qnc el.la julga p1·ccisa 

l11'·:·:-:~.-:1J~1-ell1'.'~ $ir cxig~. ~ha nH~Ta rep:nl ·c1n D1.- I p:1ra cla1· o :.;~u p·.l~·;·~~··i' soh:·c a. JH'CÜ~J.'enchl ii~ 

;;~·.:_: 0,_,~~;;~·; ,.' 1 '~- Cil:~~1!::~~T~II:~';::ír~s ~~:~:;~·~ g-~1~;:1';;~~, s~m~ j "n d:tD:t1 ;~;1 n~~~~ i:'
1'
1
1

1
;.'

1 ;~;,_:;,~~~~:; r::1 a m ateria. foi prn. 

por este principio rp;c at:lio r1<~1·rrcl:t-5C ]lCelh·', j)OSi:~ a ."~)to;; o. I':ll'•':''l', c npprorarlo pa-r:L p:~~
e.-; (lCt!l'iln:nlbos. QtH'- o c:1sn 1',.~~rn clnncla. e C,LlC s:1r a nttJilHl. d1:-:.1!e~·:-;;:o. 

11~0 cstii t'Xpres~o na J.eL é 1·r·1:dadc; mas (]11C j E1~t1·~u~~; 1:?· J" _,·li~211s~:io clo J'n.J\~~·nr da 
t•~tft 1w c~pil'il".n c1clh.l. tamh~·tn l! Ycrclntle; por-~ C'Jllll1lts~ao ttl: .r:l:·:enda "ohr<! o requernnenlo 
i::J·nto. njunte a snpplic::liJi;,~ a11ncllrs rloe:llllPll- elos cmprC'gndM nn~ tli·;er.<ns repartições da 

tn~. p()l·qnr até com m;o.\~ r;\zi"1o e ;jui'tir::t púdc jl :r1nH:1. rh Fnzeni!:; <ln. "Prorineia. ela P.ahia. (1). 
~r·r rlel'<"r.irln. O S;:. ~.[Anqn-:z m: SAX'I'O ,\)fARO:-~\ ma-

0 Sn. )f.\1\Qt'r.;-. m~ TxiLo.~.rrn;rr.: -(0 ta-l tt'ria ilo P.aTPcc;· ;._ i~o ~i;12ple~ Cjl!C n~o YalL• a 
<:h,\'g'l'<lpho niio oudo.) I]WlHl r1e ter o1:il':,. di~C.lt~s:1o. porqnr e ]Wrrlrr-

.TI.Jlg-alHlo-st:_ n -mni:r.rin. snffieient.t~uwn.tc mn;,; kmpo; pori·~'!!Hn, pa1·:t r,nn~]li-'11'!1"10~ co:n 
c~i.-·eutiila, Jlrnpo:~ n S:·. ]':·:'''ldl'nt-;,• n. f'lll<'lHln. ella. p:•ç:o nrgenr.J<'-· 
:1. cpm.l :fo·i J'eje·it.~Hla (~ :~ppro\'CJll"':-;e o Pa1·eeel' Fui a.poiac1:l. :1 t'fg·í~JH·1.1, c po.~ra em i/h; .. 

p~i 1·a l.l!l!'i~:ll' ri. nli:'inl:l cliscn~si"io. cu~:.;i:o. 
St•gnin-S<' rt 1" rJi;;cr:;:siin eln P:.u·,•cel' rla O Sn. ~L\IlQt:~Cz 11" PM!.IXAni:.\':- Tambem 

Cnmmis~iio ela T:crlucc;iin rlo Dinrio sohrr n t"<•- ;:on clt•~:kt opiniii;·., Ha neg-o(,-íos q11e deremns 
qm•rimentn elo kteh~·g-r:tp1t:1 Yil't-Ol'Íilrl :To>(• rlc cleeir1it• logo rm IIIi;:: tli'"'li~~ão. nu por m·g-cn
Oiireil'll- c Siln (1) ,., pctlintln n pnlarrn. oh- tPs. n11 pm· in,;i!'·nil'i:·:tnt-•·~. ns~im eomn c.~te ,. 
ser,·on n tln tnel1rgTaphn. T'~~i':l qnP ~e ha ele rcsel'nn· 

O Sn. )fATTA BAC!·:r.r.,\lt: -- ,\ m:li"t'l'ia ~ i.~n ishJ pnra ou1T:l '''·"'::o·~ E' ]ll'J'(lcr ü~mpo. qur~ 
simple~. qnc não se ]ll't'r·i:'n rk pnnclr1·nr m:1ita;; st• Jll'l'Ci~a p:tra ""::·as L'0:1sas. 

---(1-.)-VL•.in-sc a st•ss~o tl•· ~:1 tle ,T11nl1t1 pas-~-.-(-.ll Yeja-~r n .. ::·.--.~n tlP :?:l ,],• ,Tnnho pa~-
sado. -~ad n. 

a 
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:~Gu ::icssU.o ele :i de .Julho 

Foi upprova.du u urgeuciu, e succe~sil·a-

111 • 11 t~ .., ;•areet·:-, uiio ha1·erHlo quem falasse 

J·::rLJ'"'' errr ulLi:nu discus~iio úlltro pltrcccr 
d;; lllt,,;m:. <:own:issilo sobre rmt I'CCJII<:J.'itucntr, 

dn.; ,,ffi(<a:·.-; eh St·cn:tal'ia do Senado, o qual 
fit''li! a ;~~·:·orado, ;-;e~n l1an•y• qttern o contr~!.

c· i;,,,,. ( :~ J. 
St:-giJiu-.~c a tJltiun.l di;-;cltssão de ~uutro taJn

bt'!ll da rn~snrlt eomrui.~sã-u . .;ubJ.'<: o r·equer·.i
m,rrw do pol'tt:iro e <:ontinuos rlo Senado (3). 

o S1:. _\fAI:<n.:E% JJI; L'AH.\:SAGUA. :-:Xii;(J pos.;o 
dt·ixur dr: fala:· m,.;tu matel'ia, porque com cf
ú:iLu ,iulgo qne ~ muito injusto que os empre
g-ados desta Camar:t renP.am m<:!nos que os tla 
~utra. Se elles requerem, fundado~ lliJ ex~mplo 
do . .; d:J. Cl::nara dos Deputados, não sei. como a 
CrJrnmL.;são dít <:Ste parecer. Di% clla qr1e se 
esp•.·r·e pr:l:t lei; porém, emquanto a lei não se 
deciilc, nfto soffrem estes homen.s;! Xiio posso 
concurdar t:m scruelhantc c·ousa; portanto, I'Oil 

eo::r.ra ú piu'ec:er da Commissfto. 
o S1t .. \[:.It(!r.:EZ IJE SANTO A~!AitO: -(0 .tn

<'h,l'gTa phn nüo fJlll'i.O.) 

O S~: .. :I"IAJ:Qr:I'Z ll!; 1',\J:AXAGC'A' :-Xíto adw 
cn;i,Dn<G(J JJr:Jdnnn, Hntt·s julgo que se ucrcm 
í;rttal;rl' us ordenados. porque nãn é justo que 
e111 igual .~erl'"ir;o tlllH tenh.a.Jll 'mais ·e outt-os 
Jllf'!:o.,. Que <hwiila potlerft. ha1·er em .rlir.cr-se, 

qr::~udr1 se 1wr·guntc o motil·o do .angmento tle 
ta•'·' Ol'iknados, que é porquL' os t•mpregarlos da 
Ca IIHII':t dos Deputados têm mais e os do Se
ll:!do (lPn·m ter .o n1t~~1no? 

O Sn. BAilltOSO:- Sr·. l'resiclente. Acho que 
(· 1:~•·lho1' tmto.r-~e ·!.listo qna.nr.lo se tratar cln. 
·k~i: pol'tn11to. rcrpw·ii'O o nr.linmento rla m:L

tl•!'i:t. 
O Sr. l'J•csirlt•ut".t• propôr. n allhtm(•nto <·. 

st•nllo e.~t.e anoiado. r.ntro11 rm discw;;sfto. 
. o S:t. ::o-r.~nQUEZ u1' SAXTO AMAIW:- Jcu op
ponho_me ao adiamento poi'C]tte n .Jci nncla tem 
colll a Jllal.·eria 1l~ que se trata. A materia G o 
pan•<:er (]() se .igualarem agom os OJ.'àenados 
cJos cmpl'l·,g-ados -desta Cn.mara <:Om o;;; da Ca
m:t!':L tlo~ Dcput·ado~ ·emrptant;o a lei niio regula 
o rp1.: 1111s c ont.r·-os dcrl'tll l'encer; portanto, 
t•lla .:, diYer~:t {ht lei. c niin ·ha razão para se 

adin1·. 
O Sn. llAimoso:- En sustento a. minha o pi-

(2) Veja-se a sessão cl.:! O ele Junho pas

Rado. 
(3) Idem. 

uiãu, IJIJ!'t!Uc a lei, que l'oi para a Gamara dos 
JJc:putados, voltou c<Jill t·lnenda • .;, cm qu,• se 
f:staü()]ecem nm·as grati fieat;Ões, etc., da.~ r1uacs 
se l1a de tratar. ,\ Commissüo deu !J seu ·pare
cei' iudt!pr:ndcnLt'!Jli!IJtt• disto, ·<: por esta r·az1io 
lllt• Jlõl!'I'Cr: !Jil·t·, qrJando se f.rllf.!il' d<• . .;sas t•.tnt•n
di.l:-i, ~~·:·f1 111aix propl'j,, tJ'al.iJI'-:-;p tar11bt.'1ll deste 

l'l'f[ll<'l'iiJJCIJI.ú. 
() S!: . .;\L\HQUE;o: uE S.\XTO A~I.\IW:- Xenhu

:n:J ('fJlllli'Xfto tem llilla eou . ..;a eoill a DIJtTa. por

(jl~t' o 11bjL·c·!.o :Jer.ual L! ig"ll:tlill' t•stp;-; ot·denatlo:-t 
pro' i:-:I.Jl'ios emrp!allt~J ·a lcd n:; 11~-o .fix:1 pura 
i·u:!u . ...;: jHJl'ti!llto. ro~; eontr·:t o ::diarnentn. 

O St:. ::\LII:QC'E:r. UE B.IJ-:l'E.\'DY:- Eu tam
lient I'Ou <,oni;J'a n adinmr.:nt.;J, A qu<:!stão G l!luito 
c;imples. Est,es C"llll!l'Cg"a!lr's pr.:d~:n qne se lhes 

p::tgtll: o me.~mo que I'C!JH!e!ll os da Camara rlos 
.Deputados. HouYe um 1k:ereto pat·a C] tw se p:t
gns.~enJ e:-;tns flesp(!;.:as; pnrec:e, poJ~tanto. qiic 
assim deremos cont.i:"uar, uiio obstante a dil:fe
l'L'Il(;lL nllegada, t•mn,uunt:o não holll'er· uma lei 
C]llte regule ta·~S vencimentos. 

O Sr.. ::'IL1r.QGI':Z 111' P.\IU:'>"Af:L'A.':-Xiio me 
cOJli'CilC!<'Iil ns r·azües rlo nobre Scnarlor. O De
!'1'1'1" maJHla que se pnguem :ts dC'Spt•7.a·s da 
Camu1·a. e lti:io "fixa CJ.Il:tC.'\ ellas di,\'nlll ser·. E' 
in,iii::.;l·ic;;J gr:111rle rplt' o~ P!11f>!·Pg-aclos rlP.;.;t.a Ca
J!I:t!':t 1;t~n1Jaln rnenos r.pa.• os ela outrn: qnando 
at{,, de111:J i~. elh•s têm OlJITus rlcspezns que 
:Jrp!Plles niin 1.0m. pa.rn ;;c ap1·csentnrcm rl('ccn-
1"-enl''llt\' nos rlias rlas s-~;:;;Õt•s impr.riaes. Por
tnnt.n. :JSsen1·D f[lH' sr. ll<'\'!'lll ·ignal:tl' os '~~us 

Ol'dt'Hi!dCIS, 

O Sa. JLII:QU1·:7. nE .r..u:Pro;xnY:- Eu niio 
\'P.b ni11rh -rs.<n in,iust.it:n. SupponlJ:nllll>' qne a 

C':JJIJar·:, ilns f)pputnrlo;; rl:n·n o rlohm rlo qrJ<~ 

('l':J llt'('l'.'i~nrio. c"/P\'Prno .. .;; .fnz~"l' 1'-illnht':n o n1e5o:
mo'! XP.o. ,\.C]Ili arbitl':t-se P~ta qunntia eorno 

strfficiente, e, como os Depntarlos nrhitrnt·am 
mais. segne-sr ponentm·n que haja in;just,iça 
da pm·tc do Srttnrlo? Xing-ncm o rlirú. J'am se 
dizrr rtne hom·c injustiça. era primcit·amcnte 
nr.ee.'lsnrio mo;;t1·ar-·sc qne a. f]l!rtl11:ia ·nrbit.rncla 
niio <•r·a ;;ul'fieientf'. 011 nüo e"tnr.a em rcln.Giio 
com o ;;en'ir:o; mas alterarmos o rpw j(t fi7.e
TIJOH. sr:i por•(]tw em ·ontrn pa.rt,e se a;, mais, 
n~n l·'f1rlP ser. Se o Senado estabeleceu. ttwnos, 

é porque .iulg-on fjne isso bns1;n.Ya. e que eoJ·re~t
pnnrlia. n-o trabalho; portn.nt:n. <'SI}('l'C-<>r pda 
h'i. )l;,,n ü•Jn lng'al' C[llL' n St•naclo tome 111lla 
rPsolur;iio ag-n1·a t'ln eoni·,J':tl'Ín fi C]llP ;jfi lomou. 

O Stt. DArmoso:- Hcsp('ifo 111\tif·.o ·o "ttoln·e 
Senndor, mns julgo que o que nii:o tPm lugar 
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(, " que elle aeah:t de tliZL'I"· Ollst'J'I'a u IIOUJ'e 

l:ienudo1' l[lle nús arhH,t•ítmus tuna eousa, e llLte 

11iío pode lHOS arliitra.r outm; JliRto G que nwo 
concordo; poriim não de \'O :fala r nesta matcl'ia, 
pontue o qne se acha em discussiío G a do udin
mento. 

O Sn. ·MAitQUEí': UE BAEP!ê:XIJY: -Eu jii. disst• 
sobt·t· a il·o :~di:nnento que niiu :1 j11lgavu de .ne
cessil!arle. 

lla.ndn-.~t· pu1· disc11ticlo o :Hliamento, o Sr. 
I'.I'l'sirlent.:; ·o pi'OJIÔF. a I'Oto~ e J'oi rejeituclo. 

Entron cm dise~Is.~iio a. mn.teria elo P:trt,eer. 

O Sn. Vrsco:.uiC IJE CAYltu' :-Sr. Presidente. 
J'a.rer:e-mc ·indeeen~e niio ;;e deferi!· o reqllel'i
m~·n1 o elos offiei·at·~ de~tr. Senado. Qnc prettm
<;iío Tnn is ju;;tn. elo que a de serem ignalado.;; em 
orden:lllo no qne t•stiín ;jf1 pcrccbenclo os oHi
cia.es semelhnmes da. C:vrnara dos Depn-taelos, e 
C{ll(' lhes foi por ella ·nrbitraclo'? Que razií·o pórlc 
lJ:n·,,r para n. cliHercnçn. c ·inferior.ieln-cle? Se o 
Sennrlo uo p1·incipio .sô J,Jws eonceeleu 11111:1 gTn
tifica~1io, (le'j'lois l.'econlJeeen a sua inslrf:fickn
cin, e fixou em ·projecto de lei o or.denado que 
julgou compctent~. O St•nMlo jft mn.ni:festoll o 
seu juizo <'Til :::.l'alinr n s<>rl'iç:o respectivo. A Cu
mura elos Depuf;n.rlo~, por emenda it lei. climi
mlio a qnot.a. n'l1i a.rbitraclo: como se púcle lll'

gar por mai.~ t~1npo a. sn.tisf:açilo elo l'encirlo, 
ao me·nos ·eon f.orrn!! a. e,~stL taxa? Dir-se-fL que 
tleremos r.elar n Fazenda Pnblic:t c que os of
ficiaes devem esperar pela sane~5o da lei. ?Iras 
o seorr-iç:o estfL feito, e estimado, e cm con~equen
c·i:L p:m··e·e-1IW ineont.cst.an'l o rlireito do inteiro 
e effectil·o ,·cncimento. A' Cam:'ll'a elos Dcpu
tntlos é a q11e!ll ainda ma·is directamente in-

<)iilllbc o zelo ~la Fnzenrl . .'L. P'.'·~lica e, col:1~·"':.~~., 
1;axnll ,•m nHns a g-rat·If,ear,ao elos o ff:JcJa, •· 
1\flo co·nl·&m qnc .~e deixe rlt\ .rmiformtH' ao 
menos os vencimc.n1ios dos o:f:fic.iaes -de uma e 
outra ea.~ns, pn.r.a que os elo Senado ni:io W

nha,m motivo ele rlescontentmnento, 1taYenclo. 

nliii~, 1Jcm set'\'iclo. 
O Sn. :,\L\llQUE7. DI; INHA~!BUPE:- Sr. Pre

~<iclt'Jlte. Principiarei :Por perguntar por <[H(' lei 
se fazem estes pag-n.mcnt,os? :Não f:o.i por lei, 
foi o arbitrio da :Cam:tra: por conseqnenrin. 
julgo qne ~1enhum embaraço pócle encontrar no 
'rhesonro <:!Ste n.\'f:'·Umento que se requc•l', c qne 
<pa.rcce clt>. ttod:t a. jnstic:n. O qne rliz o Dc~rcto 
que baixou :L c~>Rtl RepnartJit:5o? Diz f]tlc se pn
g-nem as JoHUls c1a Assemblén; port.nnt,o, hn ele 
se vng-n1· n1li o i'JtlC daqni .:fôt·. SI' o Der1·r.t.o 11iio 

urdelias.sc as::dill, :;l:rht jJJljJer!clto; 1og·o1 llc

niLHilltL duvida pôde hal'eJ• a este l'eS[JCÍto. 
O Sit. ::ILU!QUEZ ni> ]3AJ~PESDY:- SI'. Presi

tJ,,nte. Est:L lei é objecto de oito a quinze dias; 
por.ta·n to, ~erfL melhor q~1e se espere por ella, 
pam nií:o estal'JliO~ n. fazer alteraç:ões. Eu não 
digo que :L igualtlade sej:L injusta, porém é me
lJlur esperar pela. lei. 

Julgando-se a materia sufficicntemente 
cE~eutida, foi o J!urcccr proposi;o a rotos, e re
jPitndo. Entã·o, o Sr. Presidente pa.s.;ou a Jll'O
píit· umu. ·opinião t:mittida ntL Comnüssão: se os 
cm[Jregnclos JJU. salu rlo Senado que tivessem 
n;eJIOS 1le ~00$ deverhL!ll fiea.r percebendo estu 
rJimnt.ia de hoje <.:m diante. Assim se resolveu. 

Declarou o Sr. Presidente para Ordem do 
Dia. cm primeiro lt1gu.r tL 2" discussão das 
e111enclus v.indas ela Cama.ra elos Deputados a.o 
pm;jccto ele h~i sobre os ordenados dos ofiiciaes 
cl:t Secretaria. c ma.is enrprega.clos deste Se
llni!o; em segundo luga1· :J, continnação da 
:!" discussão elo projecto sobre u. rcsponsn:bili
tbr.le dos ministros e conselhei1ros de :Estado. 

J.CI'U.Ut·ou-se u. s.;ssfto ús duas horas e um 
!parto clu. tarde. 

·lO" SESS,\0, E~f 6 DE ,TTJJ.TIO DE 1827 

E.rJ,crJ.ientc- l-nrlitat;rio .wl1rr. ·vencimentos-
2• rliscusúío rla.s emcn.rlrts rla Ca.mara ao 
JII'O}ec/fJ so?1rc fJI'denruloR dos ojjiciae,q ria 
Sccrctnrin- Continua.çtio lla 3" 'rZiscusscio 
rlo projecto de lei. R01Jre responsabiUcla(le 
elos 111inistros e r.·on.•cllwiro,q rl·C E,çtarlo. 

PI!ESTilENCTA DO SR. TlTSPO UAPELT.ÃO-~!ÓR 

Achando-se pr·es;mtes 28 Srs. Senadore~, 

:rbrio o Sr. Presiclentc a srssão. e, segt1inclo-.~ 
:1 leit.urn ela :\ctn. rln. antecenclent.e, foi ;J.p
provacln. 

O Sr. 1." Secreta.rio pn.sson a of'l't•T'ecer ao 
cnnhecimc11to do Senado o officio scgnin t.~: 

OFl!'ICIO 

"Ilhn. e E,_-m, Sr.- Accnso :t rcccp~:~o <lo 
oUici-o ele ,r, Ex. datn-clo de ·hontem. com a 
c6pin. elo Pn.recer da Commdssão ele l~s1;Mist.it•a. 
Co1Qillisaçã.o e CM.echese, rela,til•o no Pln nn ll··
gi.me.ntn.l de Ool'll'IJ.itSaçuo Estrnng-ejm; c pn:·ti-
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cipa a V. Ex., para o fazer presente na Camara.
dos Srs. Senaodores, que na data deste se expe
d~m as ordens indicadas no r·eferido Pa.recel!' aos
Presidentes das ,Provinci·as maritimas deste Im
perio. - Deus guarde a V. Ex. - .Paço, em 4 de
.Julho de 1827. - Visconcle de S. Leop.oldo.
Sr. Visconde de Congonbas do Campo."

Ficou a Ca'mara inteirada.
:() SR. 'M:ABQUEZ DE SANTO AMARO :--8r. Pre

sidente. Tendo ·a 'Camara deliberado 'bontem
qne os -empregados que ser,'em .a·qui na, sala e
recebem menos de 400$ fiquem percebendo
desde aquelle dia essa quantia, 'parece-me de
justiQa offerecer uma indicação para que essa
l'BsolllÇã.o se faça extensiva aos demais empre
gados no 'serviço do Senado em minisierios de
ignal graduação, para que não pareça ter ha
vido nesta maneira alguma parcialidade. Eu
pa·sso a leT .a referiaa Indicação, e a envoÍal-a
fi. 'Mesa pa·ra. que se tome em consideração
qn:J.udo fôr opportuno.

INDICAÇÃO

"Proponho que a Res·olução que o Senado
t.omou no dia de ·hontem sobre o requerimento
do Porteiro d·o Senado e continuos que servem
lIa Camara, s·eja extensiva aos ·demais empre
gados no serviço do Sena·do em ministerio-s de
igual graduação, contando-se-Ihes os seus 'res
pectivos v·encimentas tamberm do JDesmo dia ode
hontem.- Paço do Senado, em 5 de .Julho de
1827. - M(wquez de Santo Amaro."

.Foi apoiada e ficou sO.bre .a mesa para
entrar na Ordem dos trabalhos.

·Passou-se á primeira :parte da Ordem do
Dia, e te1'e lugar a 2ft discussão das emendas
manua.das pela CamaTa dos Deputados ao Pro
;ject.o ele Lei sobre os -ordenados dos Offidaes
da Secretaria e ma.is emprega·dos neste -Se
nado. (1)

1n E?lEl.':DA

" Qu e a materi·a 00 a1'lt. 1° uIlo~da com a do
4°, forme um l°, da maneiT·a seguinte:

"Art. l.°-·Cada uma das secretarias das
camaras da Assembléa Legislativa do Imperio
do Br·azil, t~rá pa'ra () seu ~xpedien·te um of
ficial maior, encarr·egado da direcção dos tra
balhos do mesmo expediente com o orden.ado

(1) Vp.iam-~e as €'mendas na sessão de
21 de .Tunho.

amlUal de 1 :600$000. e aquelles officiaes de
secretarias, que cada uma das camaras ·ap
provar, vencendo cada um delles oitocentos
mil réis annLU:lmente.

"2."-Q-ue se sllpprima. a doutrina dos ar
tigos 2° e 3°,

"3."----!Que a materia do art. 5°, unindo-se
á do 8°, f.orme o 2° artigo, desta fórma:

"Art. 2.a-Haverá em cada Uma das mes
mas secretarias um porteiro, que servirá tam
bem de glla·rda-livros. com o ordenado annual
de seiscentos mil réis, ficando a cargo d~lle

substituir o porteiro da Camara respectiva nos
seus impedimentos.

"4. ft----Que o art. 7° do Projecto fOl'me o
aO artigo, desta fórmoa:

"Art. a.o~o porteiro de cada uma das ca
maras vencerá o ;ordenado annual de seiscen
tos mil réis.

"5,n-Que a materia dos airts. 6°, 9° e 11

!:'f:' l'euna. f.orm·ando o arrt. 4°, desta fórma;
"Art. 4.0-.;Gada uma das cn'll1aras tomará

l~ara seu ser\ico interno e externo os canti
l) nos e correios que julgar nec-essari·os, tendo
de ordenado quatrocentos mil réis annuaes
ca'c1a um dos continuos, e ca-da um dos correi'os
os mesmos venciment-os que têm os da Secre
taria de Estad-o.

"6." -Que se suppr-ima () ar.t. lO,

"7," -·Que s'e supprima ·0 31't. 12.
"8." ---' Que se laddcione ·um artigo que ·será

o art. 5°, desta fÓI'lID:a:
"Art. 5.°-0 provimento de todos os offi

ciaes menci'onados nos artigos antec!edentes
é privativo de 'Cada uma das camaras, sobre
proposta de 'Seus secretarlos.- Paço da Ga
mara dos Deputados, em 20 de .Tnnhü de f827.
- Pedro ele Araujo Lim.a, Presidente.- José
A11tonio ela. Sil'va Maia, 1" Secretario.- José
Ric((n70 ela Costa .águ.ia!' ele An-<"lru'Cla, 2° Se
cretario. "

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS:- Sr. Presi
de 11 te. Eu julgo que esta primeira emenda po
deria passar, por ser de simples redacção e ·es
s~ncialmente o mesmo que estava no Projecto
(-Leu), mas as outra.s que supprimem a düu
trina dos arts. 2° e ao não têm lugan' de ma
llt~ira alguma, porque o Senado ·póde ter aqueL
les offi('ia~s que julgar necessados. Isto é uma
coisa que pertence á economia interna desta
Casa, e qualquer das camaras tem o direito
privativo ele determinar tudo qua.nto toca ·ao
seu Regimento particula(1'.
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St· e.~ta lei , .. t'lll'iou C· . . ., . 
.. . . , · •· . .tJJialu '·"~ JJt>pu-

t.icl.o,,. foJ jJOt'C[IIe tll·emo~ cm cons"iclcr(IPÜo. o 'l'arnbcm n~o IJÜr/e ::;er admiiLit1a csto. outra 
emenda. (•Leu.) J~stfL bem vi~to C!tHl o porteiro C•!;l;al>elecimento dos <ll'tlt•nado:;, e c~ta n:e.~nt:L 

c~nsidera~ão nüo era absolutumente uecessn
rw, porque nós poiliamos c1etel'mina1• qtw os 
n.osso8 ofl'iciaes perceuessclll este:> sn,larios a 
titulo de gratifica~ões, inclu·il-os n·1s cJeSJl"Z't' 
dn C~t~Ul;ra, co1no até ·agora. se. te·~~ .fei~il~~ ~~~ 
que nao luwia llCJJ!nnn incon1·cnicn'··· •\. 

-· - ""· • op. 
po:sJf::IO ~ue fazem os cleput1tC1os a que tenJ111• 

dn. Ca"'t c,-1• ·te · t . ' ·' _, .., no m cr1or, que nlúm ·clc.ste .ha 
uutl•o que 6 i)am o exterior ou pnrn a .porta da 
l'lln c1 • l' · · . '.' c epoJs c Jsso temos uma gunr·da elas ga. 
~~.ll'~as, JlOl'~ll~ esta galeria tem. lnna porta se-
I .nacla c dJSWlctn. em ntt1·1 .. 1 P"r·tc • . • . · · .. ~ ~- , ;.: O g'llfl1'Ui1 
rl:t .porta. ela rua nfi.o poclh tomar sentido em 
ambns no mesmo tempo. Ora, todas estas dif
fct·cn~a.s clevimn ser attcncliclas pelos Depu
' nelas,_ e, porque o não foram, nenhuma razüo 
havera para deixa-L·mo.s fazer uma Ílll'nsão a 
est.a Cnmara, qum1Clo nós elevemos sustentar 
'.'Xactnmcnte O.~ jll'ÍI'i!C"'ÍO~ e nttt•l'bl' • 

1 
.• ~ • · . o ~ · ... 1 1 çoes que 

!te "''0 Pl'OprJas. Eu creio que neste caso se1rá 
melhor rejeitar as emendas. 

O Sn. ':IIAilQVEZ DE IXHAlflluPJ~ :- Qua.udo 
,;c cliscut.io este pro,iecto que pnssOtl para a 
~an:ara elos Deputados, pareceu-me que se 
•1::t1'lll m·ostraclo. com·i·ncentemente, qual ern a 
·marcha qnc se clel'ia seguir pn1ra a crenr;üo e 
nomca~i1o tlo~ cmpregnclos qnc l>rccisos fossem 
para o cxpcclicntc elo Renaclo, e qunes os ol'fle
naclos que el!es clcl'i:tm 'jlcrceber; e ficamos 
(se ni'i.o me engano) .firmes na icl.én. ele que a 

clderminnr,üo elo seu numero, ele suas fun.cções 
·L' enc:u·g-o.~ eram cln. a·ttribuiçüo desta Cama!l'n, 
q ne G r1u em pocl i a :1 esse respeito regular o que 
lhe convi nhn. assim cmno que a sua nomeaçfto 
era ela. privatira competenci:L do Go1·erno. e 

JIJON aqm mn official para red.igir us actas, G 
tlestitrdcla de todo o fu·nclamento. Xús temos 
exemplos dos paizcs civilisac1os a este rc~prito, 
e ~e os t1epntat1os .~c ;jnlgam habeis ]ntra Ja
zerem n rct1ncç;ão l1<L Acta, e prestarem ao 
lill'smo tempo a devida attençiio ás discussões 
nfio lhes tlispukunos esses ta.lentos e cnern·j~ 
pt·opl'iu do ,·igor ele suas iclacles. J~stn Cam:rn 
h•m nssent::tilo qne cacla um elos sennt1ares tem 
o direito ele discutir as materias que se a.p1·e. 
sentam ne8tn Cn.~n. c que não convem c1iviclir 
as f·orça;; i.ntellectuacs, e :11bstrahil-ns elo -ob
;jccto principal com tt distracç:ão clesse;; ins. 
tantes que se dií.o ao trabalho ela reclac~i:io; 
por c.:onsequencia, parece-n1e que semellw,ni:e 
CillL'lHla é innelmissh·cl e contrall'ia ao prii'Í· 
legi:o que esttt Gamara tem ele regular -a sua 

economia interna. J~st'outra emCJúla (T.eu) 
tambem se não púclc sustc:nt:n·. Tenros acpri 
um porteiro ela Secretatl'i::t que substitue o por. 
.te iro cln. Casa; mas. o porteiro ela Secr.ei;aria, 
<111e tem c1e estar nli. como ha ele ]Jreenchct· o 
outro lugtn? •Por conseqnencia, pal!'ece-me que 
o Scnnclo muito bem consiclero11 estes Jug-are~ 
cli.~l:inctos. (Lcn.) Se o porteiro cle~t.a Casa tem 
crn:1 ior orclen:Hlo. é JlOrCJlle nos clias clt! ceJ•e
monia tem nmn. clcspczn. acldic:ional para a.p
:parceer com a.quelle clecoro c clecencin q11e .~i:io 

necessa.J'ios; portanto. eu creio que estn. e.mcncla 
ig-nnlmente não púc1e subsistir. (T.eu.) Esta. 
emenda. iguala cm mclenac1os todos os eonti
n11o;;, c, portn.nto. ignal:t coisas qne são •le~

iignncs, porque os continno~ tlestn Casa t.i!m 
mu.ior clespeza CJilC Jazer, em J•nr.iio ele ser este 

que finalmente a taxação ele seus ordenados 
c]t)ria ser approra.cla por lei ela Assemb.léa.. a 
cruem pertence entcnclew ·em artigos de Fa
%,'lH!n: c nesta llYJ.lothese, clepois ele clesignar
lnos o;; officiacs da Secretaria. c mais lugares 
que .~c Jaziam inclispcnsavcis para o serl'i~o 
interno e ·externo elo Seuaclo, se -arbitrnrã·o o.: 
orc1cnac1os que àeriam rencer, o que fez o ob· 
:iecto deste ptro,iccto, o qual se dirigia n. este 
unico fim. Vej-o, porém, agora .pelas emenrlns 
flifereci-dns qllC o. Camara elos Deputados re
rltlzio o mnnero clcstes empregados ·a um ponto 
incompatil·el com a rlignirlacle -elo Senado. e 
com o.~ cle1·ercs que ca.cla ·11m clellcs tem a dcs
emp~.n-llM', c por isso me parece qnc estas emen
rlas clcYcm ser rcjcitac1as, 11iio tanto porque o 
rn·ojccto foi substituído por outro, o que é 
C'ont,ra ns regras estn.belecitl:ts na ConstituiÇão 
pura. ·a. formnr:i:io {bs leis e elo methoclo que as 
cnmarns lcgislntivns devem ~·eciprocamcnte cn. 
trc si guarclnr, ma.!': pril1cipn.lmcnt.c porque as 
emendas (nincln. tomnnclo-sc nesse scnticlo o 

o luga.r em que se f-nzem ·as sessões ela a.bPil'
tm·3, o encerramento, c nppn.t•eccnclo n.qni S11a 
11fngestnclc Imperial nesses rJia.~ cm grande 
g1·n.ncle pmnpn. é p1·cciso qnc estes officiaes, 
qnr são elo St>ntHlo, np])nwçnm com o decoro 
e rleee11ein n..c•t•ssn:rios cm taes netos; portml
t.o .. pn.rccc qne Oi'. co11tinuos desta Casn. nfio 
rlt'l'inm ~r1· igon:ütHlM. <' qnr. os clepnl;rtrlM cle
Yi:lln fauw :1lglllna clirfcrcnr:a nos m·rlcnaclos. 

.~ 41. r. 1 
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no,·o projecto) silo cliamt-ira!mente ·oppostas 
[t..; regalias <leste Sena<lo, coarctando-lhe os 
meios que julgou com·eniente.!l para o anda
mento desses tl~a·balhos, e que sfw mesmo ob
jt,<'to elo seu r.cgrmento Interno, 

o s·,l. ::IL~RQUEZ llE s,~XTO A)!ARO :- Pare· 
el!-lll<'. Sr. Presidente, que a. Camara dos 
D~putaclos, recebenelo um projecto -deste Se· 
nado. nãq o devia tra,nsformaw desta maneil·a 
amalgamando o que daqui lhe foi, com o outro 
que <'lla tinha imaginado, c apresentando es
tas <·mendas, que vcrda<leiramente fo11nam um 
terceiro; e esta razão sú basta .para. serem re· 
jeita'das. (:lpoia.do !) Ella exorbitou no se11 pro. 
<:t-dimento a. .authori<lade que lhe confere a 
Constituiciío. :Podia, sim, essa Gamara, pôr 
em~nela..s á lei, porém, transformai-a em uma 
lei nova, como aqui se Yê, :1iio; por conser111en
cia. nã-o .pôde passar o qu~ ella. 'Propõe. 

o sn. \"rsCOXDE DE 'CAYRU' :- Sr. Presiclen
Õt.'. Obstar aos ~lrincipios é ·boa. regra, não me
ll<J,'; em :\foral que cm Polirtica. A Cama·ra dos 
De<pl!ta<los. na emenda que está em discusrsiio, 
não mostra cspirito ele harmonia. com e.!ltc .Se
lJado, c fez invasão 'lle sua ·werogatiYa, tirnu
<lo-lhe a liberdaele de organizar •O llroprio Re
gimento Interno, qum<do, aE[ts, a Constituic;:ão, 
r.it. 4", cap. 1•, art. 14, autCiriza a. cada uma. 
das camaras pa.ra. faze.rem -os seus regimen
tos. Este Senauo nã.o coarctou á Gamara dos 
Deputados o 1mmero e o qrdenado dos respe
ctims empregados, nem a sua, interior eco
nomia na <listribuição dos trabalhos nas ses
sões; com que ·direito, Jl'Ois, .e decoro ora pre
tende ella coarctar iguaes objectos cm rlesa,r 
•lo Scna.elo? Ell a lhe faz injuria em quen'Cl' re
rbzir os secretarias e amanuenses elo Senado. 
Onde achou ella tal indccencia na casa dos 
pares de Inglaterra e França? O llM'.lameJJto 
,lJritannico, o .grande exemplar <le dignidade 
.~enatoria, tem no seu recinto os que chama 
C7.dr1>s ou escripturnrios, para tomarem .as 110-
r,a,~ elas delibera~õe.<>, c formrure.m :(\J a.Cftn. offic:ial 
cJn.s Rcssõcs. Se a Gamara dos Deputados ado
ptou diversa ec·onomin., c quiz suhmetter-sc a 
es..~e traba,lho nmllUal, embora assim o prati
que, tem membros em numero clobraclo nos ila 
Camara elo Senado, e de Yigor -de i<lacle pn11'a o 
<!xercicio ele tal mecanismo; mas não pócle, 
.,;cm ataque, usar de semelhante eompulsoria 
:para dar a lei n. este Congres.~o, que é com
posto {]e anciões <lo povo. Palta.rin. o Senaclo rt 

.si mr.smo, se nii•o •proseguisw~ no expediente 

-

·honorifico c a1ecessario CJ nc desde a sessiio do 
anno 11ret.erito constnnteml•nte adoptou; pCir
tanto, \'Oto contra a emenda. 

O Sr.. :lfAHQUEZ JJE ]?.11\A:SAGUA :- Sr. Pt·c
sidentc. Xão aberremos dos pdncipios da Cou
stituir;ão, Ella tem estabcle~ido que a nomea
ção Uns pessoa~'; q nn derem n!.'~npar os t:..!nprc
gos ·public-o;;, seja attrihni~ão elo Poder Exe· 
cutil'o, e cm confr:ll'miclade com esses princi
pios, quand·o aqui se t11·a.tou ela elos empregados 
dest,a Casa, se as~cnton r1ue não a pocliamos 
ía7.er •porque isso niw nos competia;' pela mc.~
ma ra?.ão, llois, tambem assento qne não pôde 
ter lugar nenhum a emenda que estabelece que 
·O provimento de todos os officiaes menciona
dos 11a lei seja pril·ativo ele cada uma das ca
mal'a.s; .porque ·isso seria nma inYasão nas at
tribuições -rlo outro Poder; o que eu •porGm 
não posso .oul'i!l', é que se diga que esta. lei foi 
fL Camara elos Dcputarlos ;;ú em l'a·7.iio do;; 
ordenados, c que lhe não compete entender so
bre o numero dos empregados. A Constituição 
expressmnente ·determina que a crea(;iío elos 
empregos publicos, e a sua supp:essão é {]a 
competeneia da AssemblGa Geral com a sanc
çüo elo Imperaclor. :Pergunto: são empregos 
1mblicos estes de que tratamo.!>? ·Xinguem o 
dUI·idarít; logo, era inelispens::n-el o concurso 
da vonta-cle ela;; c1uas camaru.o; para a sua crca
~ão. O que me não 'Pareceu prndente e deco
roso, foi a, Gamara elos Deputados, 11ão estando 
ao facto das nossas circumstnncias, alterar o 
numer-o que propuzemos; ingerir-se ua clistri
buiç;ão dos nossos tra.balh-os, que é cousa prh·n
til·amente nossa, .e amalgamar com o seu o 
projecto qu'e daqui lhe .re.me1;temos, pa.ra for· 
mar estas emencla,s, que constituem \'erclaclc.i
rmncnte outl'o, novo; ·pelo que assento que ns 
deYemos rejeitar; :porém que o nosso projecto 
lhes devi-a ser remctticlo, que a ·Gamara. dos 
Depntados c1eve cooperar com esta na eren~tío 
cJ.os cmpregMl-os, a meu 'l"c~l' ·1Jiio aclm itte cl.uviua. 

O Sr.. BonGES :- Sr. Prcsitlente. Xiio estou 
pelos princi.pios que tem enunciado o illnstn·e 
Senaclqr que acaba de fa·la1·. Qunnclo n Const,i
tui~fio -diz qne pcrt,cnce ao Corpo I..egi.~latiYo 

o ·crear, e s11pprimir cm]ll'<'p:os ·publicos, c no 
Governo o ·JH'O\'Cl-•os, fala elaqucllcs cujo !ol!J'· 
;viço se estemle a. tocl'n· a. Xnr:iio, e não cle~tcs. 

'J?Ois o seu sect'\'iço não Í! ela. Xac:iio C>m g·crnl, 
porGm meramente partic•.ula.J' desta ·Gama1·a. 
Ora, a Cnma.rn. <los De.pntarlo.;; pcíclc ingcrir-~e 

nos que são :elo serviço ela ·Na~ão em geral. po· 

[· 
I. 

f 

~ 
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r~m, nos ·qne são do scrl'i(;o economico dl•sta \projecto, era. necessnrio que til·esse as infor. 
C usa, não; assim como nús não 11os hnvemos . ma!)Ões que cu indiquei; de .outra maneira não
de Jir ingerir 110 que d·i~RI!r respeito ao numero o :póclc fazer: cu•n -isso é coisa c1ne nii·o tem lu· 
dos seus empregados, clistrilmição dos seus ·tra. gar. A poustituição diz que co.d·n, eu:mnra terá 
b:llho.~, etc. Pura ha\'er tnl .ingcrenciu füru ne- os scns offic.iucs: logo, -ellu pode-os fazer, por
cessa rio que nó~ lhe clcs~cmo;; 11ma mitLda. cou- que sã-o para -o serri(;o economico da. Ca.su, e 
1;:~. elas rm:õcs pm·qnc pro.prmhamos ·estes e não para o serviço puohlic.o. Se ~coso se quer 
aquelles emprega-elos, e qllC exigi.~simos outm I entender a. Constitui!)ão como o illustre Sena
:o;eJlJe!lHnlte a l'CSl){)ito t1us seus .para irmos de dor -disse, então pegue-se tumbcm no Regi
uccôr,]o. Supponha-rnos q11<! :t Canun·u elos Depu- meuto Interno el-es-ta cu-s-a., e mande-se áquella 
'taüos dizia:- Não queremo~ guardas das ga- ca.marn. pt~rn que c-lla emende, mutile e faça 
leri·n-s, cru necessnrio mo;;tr-nr-lhe que 110 Se- o que lhe parecer e venl1:n. .depois .para. cá, e es
Jla.elo é preciso, :pcwq uc tt J10l'ttt dtts gale das t::uno.s por isso. Eu entcnelo, torno a repetir, 
não é a mesm:l que a do resto ela cnsa. Sup- que •eRtes ,officiae.s não se 1.lOdem reputar cm• 

· ponhamos que cll:l cli:~ia: Xüo C: preciso essa preg-a.dos pu-bJ;icos, qne elles são unicamente 
g'IWl'dt~ du p~rt:l da Ttta, rlcviamos necessm·iu- do serdço desta casa. 
mente mostrar-lhe qu::: C: eom -effeito preciso O Sn. ~IARQUJ>Z DE J,tCAREPAGUA :- Xã·o 
aqui, 11orque nl>s não tt'uws ·llllln guur.cla mili- púde ser •aclmiss.ivel o principio Ç[Ue o illnstre 
t.ar ·a ess:t pc1rtn, co;no clles tem. Ora, seme- Sennclcw vretenclc introduúr. Empreg:1,do pu
lhantes explica(;Ões ele puri;e a parte seria a ,bJir.o G todo ·aqnelle a quem a Na~iio pa.ga para. 
coisa mais Jmpe·rtincnl:·e elo munclo i 110r con- ·s~1·rir neste ou nn.quellc l'Umo do serviço na
sequCJlciu, assento que a CoJlstituiç:ão 111io teve l'ionnl. Os cmvrcga-clos -clcsta casa silo empre
em vist:t estes C'111prego.<;. nos artigos a que o ga-dos publicas, assim como os ele 10utru qual
nobre Senador se -referi o; porém, ·aquelles que quer cstnç:ão. Os officia.es da secretaria são 
são -cio S€1l'I'ÍÇO geral ela :Nação. tanto empregnelos :puhlicos, <!amo ·os elns seqrc-

0 SR. ~LtnQUEZ DE P.\1:.\:.'\AGUA :- .O illns- tarins ele Estudo; portanto, a creução elestes 
·~rc Senador estft fnzenelo elist.inccões, que a lugares e o n-rbitrumelJto -elos seus respectivos 
CoJJ-Stitnição não fez. A Constituiçilo truta ele ordenados perte:1ce •no Poder T-egisluth•o, rus
emrn·ego .public-o, ,isto é, empregos que são pu- sim como u nomca!:ão .para elles pe1rtence ao 
_gos ·peln Nnçã·o. Pergunto cn: quem pag-a esses Poder Executir·o. Quanto .ao dizer-se que .a 
em11r.egos? A Nucüo. Que são elles, '[lois, seniloO creacão dos emprega-elos 'Clestn. camu1~a. pollin. 
emprcgaelos publicas, ou delln '? Logo, não nos ser cleterminn-clu pelo nosso Ticgimcnto, não é 
comnetc ll'ome-al-os: isso pertence no Poder .isto ,ncJmissivel. O Regimento é só rel;ltivo á 
Exe~nth·o, e não cle1·emos c.sbulbal-o dessa. nt- economia e s·erl·i~o interior da. cnsu, r~s obr.i
tt·ibtli~ão. Pela mesma razão que acabo ele :pon- gncões ele cucl-a um dos seus emprega-elos, á 
der::1r, 11crtencc ·a crcac:iio destes empregos no mmieiru, com que se devem clirigir os noss•os 
Corpo Leg·islntii'O, ·e não :t cada uma e1on.s cu- t.r.a.ba.Iho5, etc., etc.; portn,nto, l'oto contra. as 
mm·as; portanto, opponho-me aos princi])ÍOS emendas, 11ão .pelas ·razões expressadas pelo 
que tem enunciado -o illnstrc Sc11ador. A Con- .JlObt•e Se11ador que aca-bou ele fa.l:n·, mas :pelas 
st.i.tuição nã·o faz clistinc<:lío alguma. Digo tum- he.m entC1l'clielus ru?.ões que outros senadores 
bem que rejeito ns emendas, mas 11üo o faço I têm enuncia-elo. 
~Jus rm~ões que lhe om·i; mns sim 1~01· .u~nellas O Sn. BORGES:- As propos1çoes em_ the~se 
que ex.puz. Demais, qu::tlHlo se el1scut,w este ni:ío 11oclcm ter forç:a, sem se fazer apphcaç:uo 
-projecto, deram-se ns ra?.õe.s 'flC1l'qu·c ·a lei havia clcllas ft ]lratica. A Constituição eliz que n. po_
ile passar nas ·clnas cnmm·as. e t,unto Oil depu- .Jicia intcr.iot• ele ca-lla uma.s elas Cammrus sera 
t.ac1os têm c1ircito -ele se ing-erirem 11isto, como rcgnludtt pelos sens respectivos regimentos. e 
nús a .respeito da erea<;fto e ordenados <lc seus en uü,o sei ele que manaJrn, isso -se lm de con
empl'e"'ncl·os, 11ois que são cmpt·egaelos da. Nu- ci!iur com o·s principias que se tem sus:tentudo. 
eiio~ e ~a Na\:ão é quem Jhrs ·paga. Il· :tóru elisto E~tu Cumal'U julgou que são precisos ·dois guar
~ ai;acnr a Constituição. . . _ cln-s, nm pam a -porta da. rua, que clít eD~trudn. 

o sa. BoRGES:- Xuo at,11c-o n ConstltmCtLO, pn.ru esta, cnsn, e outro paQ·a a elas galerws, o 
·nem 

0 
que disse póclc infringi:~a. Pa·m a ~a- qnc penso que é objecto ~a policia i.nter~n .i n. 

m:t m elos Deputaclos poclet· :Jnlgttr do nosso Cu111:n·n. tios •Dcputndos .ehz qne ha-Ja .su um. 
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Esta Crwwm as.,euw con1·ir IJLlé renha 11n1 of-
1 

11''"· '·'·"·' ,~ uma inteneu\;fio manca, e no meu 
iicial da sccretada ,rerligir as netas. a Cnmam I cutender ou l'ssu Cumura ha de interrir ~m 
dos Deput<ldos di~ que não; CDlllo, J.lOÍS, G po:;- tudo ou em nada. 
:;il't.:l fa~cr appliea~ão desses principias, pelos· O Sn. ·UOD!liGC'ES DE CARVALHO:- .Tnlgo que 
(/Uae., Wltto "' km Jll'Opugnado';' Diss(' o nobre clero falar sobre a materia. risto que o am1o 

.Senador <[11~ sL'l' uffir:ial du s"crctnrin clc.-;te JHI.,,;:Ido pugnei pelo principio que agora se 
::lenudo é '' lltesJno qu•., ser <JJ'ficial de qual<JII<'l' combate. Artt·e~enta-se aqui mn Artigo da Con
dus s<<cretwrias de Estado. Xiío é asôim; 11iio ~tii11i•:ii0 isolado e diz-se: Vamos eom a Consti
h:t co!npar:11;iio entre uns e outr!ls. ,\.-; ~ccJ·e- Wi<;~o. (i:ll'll'l é rtue nü.o que:· ir com ella? Xin
ta.ri·as de E~tudo ~üo "sta~üe.<; publicas que tra- g·1wm. )[as como ha1·emo~ de ir? Em regra. 
halhan1 para toda a Xaçüo; t~ do Seu ado üa- E;; I"· C:amar<t púde fa7.er o seu Hegimento? 
lJalha ~ô )mra esta Camnra. Se á Gamam dos Pôde. Esse Regimento ha de ir á outra Ca
Depurados se <H ingereneia em :~,lgumas coi- ;ll':ll':t ·~ Xfto. O C] li<! faz a Cnma:·a com esse Rc
~;a;;, é nece:;,:awio que se lhe dê cm tudo, pa1':1 gimento? Estwbelece a marcha .d-os seus tra
irmo,, cohcJ·entes; mn~ eu não corll'enho 11ist.o h:1lho.•. o mnncwo e serdç:o dos seus emprega
e permane~o inalJalavcl 11a mesmn opinião. I) do>, pol.'i[lle islo s1io coisas <la sua economia 

O SH. )fAllQI:J'Z DE .TACARicPAGUA :- Dis.«e i11 ter11n: agom. quando se tratn1r dos ordenados 
o no!JJ·c Senador que não tem com]laraçiio os <lesses c·mpreg·ado~. c~ta. materia é que de1·c ir 
empregados dc.<;ta. casa como os das outms re- Í1 CamaJ•a elos D!!putu.clo~. a qnal póclc clizt:r 
part.ir;õ.:s. Xão sei ·:L razão cm que ,,c fundn. n1io ·'<' dê tanto. porém tanto; ma.s jú'!l1ais que 
Dis.~e mais c;ue os officiaes das • .;ecret;urias ele 11111 empreg-ado não sej,1. pmm isto ou aquillo. 
E;;tudo sfto emr1regados p11blicos. porque 8er- E•: l'ltt~nrlo. pois. que podemos fixar o numero 
''CHI f1 ~aç;fLn. e os ela sect•ctaria desta Cn.mura d0s ClllJil'egnclos. mns niío m·bitrar os ordena
não, porrtue serrem sú aqui.. Pelos princi]lios I dos. Quanto ii, J1omear;ão ella .. ''ertence iuc~on
do nobre Senador posso eu entã·o snstentar IJUC tt•·sl·:ll'cllnentc no Poder Executn·o. 
mais empregados pnlJlicos o;ão ;ostes do que O Sr:. )[AJ:Qr:Ez DE P.\nAx.u:u,\':- O nnhre 
aquelles; porque 11as secretarias ele Estado o Senador concorcla em que a nomenr;üo dos em
ttrabalho ·de cada um limita-se ao circulo ela pr<'g-ndos eompcte ao Poder Executii'O, assim 
sua secretaria, c os officiaes da.s secrc•tn.ri:1~ como que a ambas as camaras compete arbi
das <luas eanlnl':ts empregam-se em e~cre1·er t1·ar os ordenados; todavia, pretende que po
a.s leis, resolu~üe.~. etc .. etc., que rão ·entender demos fixar o numero ele ta;os empregnclos sem 
com o geral .da Xac;iio. Voto connra .as euwn- depenrlcncia da outra Camarn. Não Yejo a ra
das, t·orno a r-epetir, não porque .estc·s ·homem zlío clesü~ differ<mça, pois, pelo mesmo a..rt,igo 
não sejam empregados publico~, mas pelas ra- c]a. Constituic;ü.o uma e outra eo.isa depende ela 
zões que têm cxpenclido 011tro.s illustrc Sen.n- appro\·aç;r~o de ambas, e da sancçiio imperin.l. 
dores, e que me parceem plansil·eis. Tr·iir. o l~cgime·nto Interno para argumento. O 

O Su. EortGES:- Se o projecto se rcmeti;{,ll HPgimento Interno o que regula G ·a maroha 
r~ Cn:matra. dos Deputados, foi. por cm1sn. elos elos trabaHws dos seus empregados, mas uiio 
ordenados, e o nobri! Senador Sr. ~farque~ de crên, os empregos. Isto ·siio eousas mni clistin
ParanuguCt foi o que mais insitio nis.'o e com c~nH. c qne se não elevem confundir. Qunnto !'t 
algum fundamento, po1·qr1e estes oJ".Clenaclos :fa- ohjecçiío que se fez. ele que a o11tra Cnmnra 
zem parte du clc.spezn dn Xa~ão, ·e essa clespez:t nii o pôde a;jniznr sobre esta materia . .inlgo l]llü 

n1io se pú<le fazer, scrn .:L Nac;ão ter votado pôde, porque os .seus trabalhos são os me~mo.s 
nclla. Qnanto ao cli:t.l·r o mesmo illustre Se- qnc ·os .nns.~os. 

narlcn·: "Constituição ,. nada mais; Constitui- O Sr:. ~!Al:Qt'EZ lllc T:'l'rr.nn:urE :- Qn:t !H ln 
ção e na<lu menos'', 11ingnem ma'i.~ ·elo que •~u eu propu;r, que se ·rejeitassem as <:'111Cllílas. rli;:~•' 

·tem 1111gna.do pela. sna ohseJ'I'n.nein ; ningucm qne e.,tC' objecto até ·era elo Reg-imento In1'i'l'
a qner off:encler; ·não posso, pot•i\m, conl'iJ• cm no; porém, vejo suscitmr-se mna c.~pceir rle np
que se conceda tL Camnm elos ,Deputado~ in- pos·i.;ião snstcnta1ulo-sc que isto .niio Í! pr·opr:o 
gcrencia sobre umas cousa.~, c sobre outra·s se do Regimento, que o Bro.iecto niío poclin rlt!·iX:tl' 
negue; em que se! diga qne pódc interrit· 11a de ir [L entra Camara, nem elln ckixnr ele cn
<:reação elos empregados desta casa, no se.u tender sobre a ereação c nnmer.o elos nos.sn.o; 
numrro, 11os seus nr<lenaclo.s, mas nfLo 110 seu, empt·egados. En 11Üo me conformo com <!stn~ 
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·id.;us. l'a·l'!~ que é o J!cg'i"mcnto Interno? Para I 1leu •as suas att1·ibui~õe.~. utncnndo ou ~uppri
.regulm· a marcha dos tra.ba.Jhos clest:t Camura mindo os lllgares que estf~o creaclos. Estes lu
e m,; olwiguções dos seus emprcgmlos, e, por , g·r~res não estão no Nlilo do~ outn·os; a mesma 
conseq11{!11Chl, para fixar tambem qllnes siLO Coustituiç:üo autorbm um J~eg.imento pura cada 
es;;es emprt•gados, pois, para se designarem Cama·l~a, e, porta.nto, o dete,·minuç;iio dos luga
:ts sm1s oi)J•ig·:H:ües, é nece~sario que el!es exis- l't'S neccssnrios para o serviço de cada, 11ma 
tmn; portanto, assento que esta Cu.mara tem clellas, parece ser uma excepç:ã-o Jeitt~ fL regtnt 
toda. a aui".ol·ida.üe para ilecrctur a sua creuç;iw gc·-ral sobre a creaçiio dos empregos. O Regi
e que c~trL 1l1ater.iu. é m11i proprht elo ltegimeu- Ull{!nt.o nü.o contém ~ómente o modo elo serviço; 
to. Se u. Camara dos ·Deputados se th·esse limi- como disse um nobre 01·nclor; tem ta:mbem o 
ta elo IL taxa1r os Ol'(lenaclos pa.ru mais -ou pat'n numero e a qualidade elos o:fficütes; assim, o 
mtmos, bem, porque até esse cnt o fim pura l~egimento ela llclação tem ministros, of:fi
que ~e lhe tinha. numcl:aclo o Projecto; :porém. c ines, e o moclo pm· qne se ~·egem; ignn.lmente, 
como se i ngcr·io em lllll11 ma·tcri·a qne é ela 0 ncgimento elas Academias, etc., .etc., todos 
Jwssa regrLlia, assento qnc as emendas elevem têm :l'illalruente estas ·creaç:ões. Tuclo tem 11m 
cahir, ·múrmente Jlito sendo de presumir que 1wiucipio: ou havia ·de haver outra •autoridade, 
esta Camara. excedesse as ruitts elo que é justo, que ereasse estes empregados, ou a mesma Ca
e de1·enclo ·bastar e~tn. consicleraç;iio para mar a pelo sen Regimento os devia crcar; por
·aquélltt se .a.bster ·do procedimento qne pra. que aquillo que é neces-sario, não ha outro ll'e
ticon a nosso resrJeito. meclio senilo fazer-se. Em Ft·ança aconteceu 

O Sn. HODIUGUES DE CARI'Af.HO :- Sr. Pre- que o Rei deu ·o Regimento fts cmnarn.s. Aqui 
si dente. O ·dizer um nobre Senador que mnal- nii o foi n.ssim : ela Cons1;ituiç;ii.o -se deduz que 
gamei i-cléas (l) nfio llle o:ffencle, llClll ta:mbem sc;ja fe.ito por cada, uma. ·dellas; por eonsequen
me com·eneem os tt'l'gumcntos que lhe ouvi. eia, fuzenelo-se o Regimento, e .scnclo .n-eces
Di:,se -o nobre Senador que esta Camar::t só tem sari-u a N'eação dos empreg'ados ·desta Camara, 
dire.ito a regular os trabalhos dos seus empre- tnelo isto é um Regi-mento. A fixaç:ão dos orde
guelos; mas, se clla tem esse elireito, clla. so e nados é ela legislatura., assim como n. nomcn.~:ão 
qnc pócle saber tumbem quantas pessoas clew' c provimento destes empregados é sem clm'icla 
empregn1·. A eJqJeriencioa. Jlos confhrma esta elo Exec11tivo. Eu. noutra occttsião snstentci que 
verdade. ?\ôs temos elnas portas, a elas galerias a. Nenc;ão elos mesmos empreg-a-elos das cln:::s 
e a ela -ent.rncla elesta caRa, c J1recisamos 110r r:amaras, elo mesmo moclo -qne a elos mais to
isso ele clois gnarelns; a. Cmnura dos De1mtaclos <los, clevin. ser cleterminatla por a.mlms as en
tem 12 solclaelos, e nós não os temos, por cu;jo marn.s. •lJe-m como a elos o·rclcuaclos, e ·sa.nr!cio
moth·o se nos fnz necessario este gtlM'dtt ela nada pelo Impcrn.dor; todavia, fizeram-me 

porta. ela. rua, que custa menos a.o Estado, ao agora peso as 1razões elo Sr. Rodrigues -ele Car
quc esses soldados; entretanto, ella julga qu<~ n~lho, que attribue esta prime.ira creaçfi.o no 
esse gn·arcla é desnecessario, porque -ele certo P...egimeuto .da mesma ·Ca.ma·ra; porém, de qunl
ignom aquella. circmnsta.ncia. Em 11ma pala- quer moc1o que seja a ingerencia que compita 
Yrn, a .. ca.mara ·elos Dcputuelos sabe elo que é aos .eleputn.clos, sempre as emendas srw ina
seu, -e nós sa-bemos -elo que é nosso, e nenhuma clmissiveis, porque clesatt~nderam-se as nossas 
dellns •se póclc :ingerir no que é -da. 011tra. circnmstn.ilcia-s pntrtieulares. supprinrindo-se lu-

O SR. BARROSO:- (O tachygt'n.pl10 ele.ix011 gaf.'es ncr!e-~s:n·ios, ·o que nfio cle1'.ia fazer a Cn
lllclllHlS 110 seu eliscnrso, que o torna -inintel- m:n·a elos Deputados. 

ligivel.) 0 Sn. •),f.\HQTJEZ DE !NliA:MDUl'E :- S-r. Pre-
.0 Sn. CARNEIRO DE C,DIPOS :- NiLO se tem sielentc. Quanto a mim nfio tenho ·a meno1· <ln

inutilmente gusta.e1o tempo. O nobre Senador viela -ele que a cre:ação destes lugares é <la. com
c•.onf:essa que os depntruclos tambem se ingeri- peteneia do Sena:eTo, e materjn re-gimenta.] . 
. ra.m JHt nutte·ri-a ela. creaçfto dos empregos; logo, Pergunto eu: 111io existem estes empregttclos em 
nfi.o era fóm ele -proposito tratar dessa. materin s~us exercícios, c 11ti.o se lhes m:mclon pngnt• 
c cxmnina.r se a Camarn. elos Depntaelos cxce- seus respectivos or-clennelos? Devendo o Senado 

pdncipiar seus trabalhos, OJ:ganisou seu Rcgi-

·(J.) Xã.o se nlcn-n~ou este <l.iscurso. mcJtrto. Inte.rno, e nelle cletet•minou a. ercação ela 

--· 
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l'!W &<ctetal"ia, c mnis officiúes que ;;e faziam 
indi.~pensa1·eb ]JUra <• ,.,errlço <lesta Cnmm·u, 
o.-; qnn-es (sendo nomc:tdos lJe!o Go1·erJJO) cn
t.:·aram Jogo no ex(•r.·clcio -de suas func{;üe,;; 

<' bto oe fez sem outra !ti senãQ a detcrmina,ão 
elo Regimento, porque ue out!'a maneira 111ío 

h:tl'l:J. quem abrisse -a.s pona;; c satlsfizr~<se -as 
roais obrig·ac;üe.s qu<:: estão a ca,rgo <lc . .:;tcs offl
ci:w.>. E que f.ez nc.'lte cn.-;o a Gamara dos Dcpu
tatlos? Xi.i.o adoptou o .mesmo plano? Foi a 1-
gmna Jc.i sanccionacb que reg-uln.:;~e o Jllllllero 
dos funccionarios dnquella Gama-ra, e seus com. 
·pet<'!utes ord<!nn.dos? O que tnh·ez pode!'ln. en
tt·:w em que.;;tão era se os ofJ'ici.acs aqui emprc
g·u<los elerem continunt· a tel' os venciJneni'os 
que provboriamente ;;e lhes arb-itraram e qual 
o methoclo que se ·cl e r-e -u dopt;nr par a seu pag-a
mento; mas creio, quanto ú lJrimeir.a parte, 
que devem jr Jlercebenclo os mesmos ordenados 
ntG que por lei sejnm alterados; e quanto fi. 
outra 11n.rte. como ·as clespezas -desta Camnru .se 
rc.gulam pela foJlJ.;t que se forma na Secretaria 
e G enl'incla :w Thesonro Xa,cional, dc1·e-se pro
~eg·uir nesse sysiema, que é o mais adaptado 
[~s nossas eireumst:mcias, visto que Jllo temos 
cofre ]J:trticula,l' 11ar-:1 J10r ellc se regularem nos
sas cle.~pezns ink1•na~, como -~ costume cm nJ
g·uns oorpos lcgislath·os -onde ex-iste esta ndmi
ni.;;tn·açüo econo;nica {! J:lcculiar. pelo que re;ieito 
ns emeltdas. 

JI.a.-enclo.sc J.JOr <liscutil1n a materia, o Sr. 
P1·esiclente propüz se o Senado appro1·aYn. as 
emencl.a .. ~ para passarem ·ú 3• discussiío. Resol
l'en-se J1cla negn.ti1·a. 

Entrou na 2• pa1·t;e ela, Ordem e1o Dia, que 
era ·a continna~i:í.o -cl-:1 il• ·cl.iscussão do pro,iecto 
de lei sobre a responsnhilidacle elos .ministros c 
con;;elheiros ele Estado, pri.neipinndo-sc pelo ar
tigo 2" com a emenila venciela na 2" 'liscussüo, 
n. qual foi appro1,~eln, entrando, por consequen· 
ci::., em elis:cnssfto a nova r~dncção ela sccç:iio 2', 
('!1p. :J", elo .I'.roj~r:t-o (1 ). 

Leu o i3:!r. 2" Sec:N:tat,io o u-rt. 1" <lar1nella 
secç:ãQ, ,o qual foi a-pprovu;elo ;;cm soff:rcr ele
bate :nem nltera!)iio ,aJgnma. 

"Art. 1. •-Pa rn jnlg-ar estes crjme-s o Se· 
nn.t1o ·se conYertc em 'l'ribtmal ele ,Justiç:-n." 

:Passou-se no art. 2" : 
"Art. 2.•-'foelos os Sennrlol'es s1io juil(es 

competentes pnm conhecer elos crimes ele res-

(1) V-eja·.se esta -rr,lac~iin nn ~essiio t1c 23 
de Agosto do anno pns!"aelo. 

Jlonsahilidacle dos :Ministros e Secretarios de 
Est-ntl{l, Conselheiros ÜD Estado e applicar-lhes 
a lei." 

O Sn. MARQrmz DE I::I'U,DIIJUl'E:- A Con
stituição diz que é da. exclusim attr.ibuiçfio do 
Senarlo conhecer dos ilelictos intlil'iclun.-cs com
mcttielos pelos ministros ek Estado, etc.; [!,gora 
G necessario saber -se, conhecidos esses clelictos, 
se -eleve isso manual· .ao -Poder ,J ndicia,J para os 
.Juizes lhes appl'icare-m n J.ei. Sobre isto ti que 
parece que se eleve discutir. 

O Sn. -CAmmrno DE CA::o.rros : -Eu creio que 
o ,\rt.ig-o púcle J.mssar. E' certo que a Constitui
~~tO :no titulo do P.ocler :Jn<licim·io .estabeleceu 
a l'l'flll~a ele serem os ;juizes os que derem appli
ea-r a Lei, mas esta reg1rn não se entmule a rcs
pei to ela re~pon~n.-bilidnde dos ministros <le Es
ta elo, a qual é uma exeep~fi,o -deli a.; poi·tanto, 
assc-ntn gue eleve passar o Artigo. 

Xiio llarenclo mai;; guem falasse, foi o Ar
tigo o:fferecido fL rotaç::io, e allj)l'OYaelo. 

iPasson-se ao art. 3": 
''Art. 3."-Exceptuam-se os que tiYe-rem os 

impedimento.> seguintes: 
"1.•- -Do p:1r<mteseo em linha t•ecta, como 

pai -e filho, -sogro e genro; em linha collate!'nl 
it·miios e cunhados, emquunto ch11·ü.t· o cunihndio, 
c os primos eo-irmãos. 

"2.•- Se tiYer deposto como testemunha 
IHl jnstrucc~fto üa ·culpa. 

"3. • - Se ti\'er <1emanda, pctr si ou sua,s 
mulhere.s sobre a mai-or l1lll'te -ele seus bens, e 
o l:itigio til'er siclo proposto .a-ntes -ela acctJsaç:ito. 

"·~.·-Se :fôr herdeiro ~Jre.sumptiro." 
O S1·. Jlfa-rquez e1e Inlmmbupe fez ulgumns 

o-hscl'l'nc;ões que o taehyg~rnpho ·não onvio, offe
r:er:cnrlo clC'poi.~ esta, 

E::\fESD.\ ADDITI\'A 

"Em ;;• lugar- Exceptna-se o Senaclot• que 
por juramento asseverar que cm sua conscien
cin nüo púcle ser jui?. ~m tal pr.ocesso.- Saln:L 
a 1'eclncçi1o.-J!arqucz eTc lnlw.mbu]le." 

Foi apoia-ela. 
O Sn. l3onaEs: -Eu não me posso confor

mn.r com ,a ememla. Nós temos um numewo de 
:pessoas mni pequeno, e, portanto, assento que 
não -cleYemo:. .acJmittil· ,~enü:o aqneHas suspeic;õcs 
que se :fundare-m em ·rnzão de parentesco, ou de 
,nteresses, mas não ns arbitr-arias, como o no· 
brc · Sen·n-dor propõe. 
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O Su. :\lAl!QUEZ DE PAilAX.\GC:A': -(0 tuchy
grapho não •oul'io.) 

O Su. CArt!\'I~rno llE CA~l'OS : - Sr. Presi
<lcntc. l~n tnmbem não adoj_JtO :L emenda. Esta 
matcria das suspeic:ões é muito melintlro;;u, sem 
lluridu, ·porém a ·Commissão te1·e em ''istu a 
hoa opin.ião ·do Sen:a.do e, :tlém disso, o pequeno 
munero ele seus. memb1·os, e :assentou que neste 
:trtigo sómcn•te tlcY.iam ser permittidus as q·ue 
se fllndnl>.s·cm cm ra~iio de pttrentcsco ou ele in
:terc,.:s·e, pois, onde e~ta.s concorrem, .púclc mais 
J'acilmcnte coitrer J'i~co a Jnst"iç:a. Voto, por-
1ianto, ·CO'nt1·a a. emenda, e assento que o artigo 
dc.1'c .passar qna.J est:í. 

Nüo h:wend:o mais quem :f:llasse. propõz o 
S1·. Presidente o Artigo, sall•:t a cmenc1a, c foi 

ú Cmmtru, nas s·es~ões em que o Sen:n<lo til'er tle 
exercer n·s :f.rmcções de juiz, nü.o seri'L sufficicnte 
qa:Llc1ucr mmH~Q'O ele membros ·inferior ao que 
etitÍL clctenninado }JCla Constituição : permi.ttin
tlo-sc 1·ecuswr seis, Jmdtas Yezes ficarí'L esse 
numero menor do que aquclle que a Gonsi;itni
~ão e~tn.bclcce, porque nunca ~ V·Criíicn re1llli
rem-se todos os Senadores, e ha t:tmbclU ontros 
dcsf.alqnes, nos quaes de1'emos .igmllmente at. 
temle·r; a~sim, 11iio posso {]eixar de I>ropôr que 
se JlCL'Jll i~t:L no accusaclo 1rejcitar s6ment.e n1:t; 
quatl'O, e com a tl•!claraç:iio de que isso serí1 no 
c:Lso tlc ·não se :seguir c1a.hi o ficar incompleta a 
C:lllllii'a pa.m deliberar. 

E~lENDA 

approvac1o. 
P.nsso·n o Sr. Prcsiclente a, 

emcnc1n,, porém .foi we;j.eitntla. 

pl'O}lÔJ' depois a I •·rruponlto que o accusal1D pos·sa rc,ieit:Lr 
até qu:Li:J'o Semtclctres, comtn,nto que ·ela rejtd~ão 

Seg.uio-se ·O art. ·1" com a ementla appro
Ynda na 2• discnssito, a qual Jla.~sou sem clcbatc, 
nu. :f.Jrma t1essa mesma cmemla: 

'' Art .. J.•- J%tes .impedimentos poderão ser 
allega-c1os t:mto pelo .accusaclo ·e commissão ac
c·.u;~adora, como pelos Senadores, c o Sen:t.clo 

11fio se siga ·ficar :L Ca.marn. incompleta para 
ddiberRl',- Saln:t a reclac~fio. --José l[ltl!ll.'io 
f1orye,o;. '' 

l~oi apoiada.. 
O Sn. V~:;coNUE DE CAYRU': -(0 tac1li'C'I'lt· 

pho n:tch ·escrereu.) • .. 
O SR. ·}fAI:QUJ~Z llE P.utA!\'AGUA':- Se arasn 

clcci c1 krt." 
En·trou cm cliscussüo o art. 5", com as prel'aleces~c a opinião do nobre Senador, mui

ta.s Yczcs aconteceria estnll.1UOs aqui 29 mcm
'bros, e não hnv.e1· Senado, porque, re;jeit:Hlo;; 
qu·atro, ficamos J~etluziclos a 25 c, por cons:·
qncncia, :incompleta a Caanara. 

emendas \'enciclns n:a. 2• cliscussÜ.·O: 
'' Art. 5."- Ao accusado scríL .pm·mitticlo 

recusar até a qnarta. .parte dos Senadores re.s-
1m·n tes e iL Commissão :A:ccusa{lm·a até ÍL o i ta v a 
11n.rte, .sem c1eclara~· o motivo." 

O Sr. ~farquez de lnhnmbupe .mandou ÍL 

M-esa esta. out1ra 

0 Sn. JOÃO EVAXGELISTA: -~ão ·POSSO con-. 
eorclar com a. suppressü.o elo ;\rtigo. Esta mate
ri:t ;ift foi tão ·deb:tticln. na 2• discussilo, qnc nf~o 
G possh•el lembm!' motivos ma:is poderosos do 
que os que então se expendermn; pol'tanto, 
nacl:t mais tenho que c1izer, senilo que com ei-' 

"·Proponho ·a. suppressüo ·tlesse Artigo.- feito se deve permittir esta re;jeição de ;i ui~:!~. 
J[w·qne::: tlc THIHI•Ill•UII[lC." que salr•n, o direito 11atuml llo 1'é-o, CJllC é a . 

. 'Foi ·a.poiaC1a. cousa nmis sa.g·rac1a e que mais clcrcmo.~ res-

0 SR. ~[ATtQUilZ nE PARANAGUA':- Oppo- peit.n-t·. 
nlto·niC i'L supprcs·são elo Art.igo. ·Bem onerosa O Sn. IlO!tGES:- Sr. \Pl·~sitlent.c. ]~u ,~~o c~ .. 
vai a lei cm1tra. os ministros de Estado, e por tou pelos J~r·incipios que teJtho 011\'iclo. A Con
ella lh'es dar este a,lJil':io nã.o se cle,•c suppri- stituiçü.o estwbelece que a Camara, 11ara po:'l<'l' 
mil-o, m1tes co!lser.vn.l-o. Ai nela. eu acho pc- clclibcrar, tenha :n, mctacle e mn.is 1m1 elo 11\1-
!Jlleno ·este numero que 11 lei lhe fac11lta ll'C- mero J;ot:ü ·elos se11s membros; sem isso cll:t 
cusar; todavia conformo-me com o que <-stít, e não o JlÓtl'c fa.zcr; é, port:tnto, necessnrio que 
vot.o ]}elo Artigo. os princípios ele cqnkladc que se pret-endem :lll-

.0 SR. BORGP.S:- Sr. Presidente. Eu tambem mitt.it• se combinem com esta cli.~posiçiw da
assento que se devem :permittit." no :\[ilJistro es- quella le•i funcla.mental, que elevemos rcligio
tas .reJeições, mas é Jtcccs:mrio que combinemos sn,mente ctml·r:Jt'Ír. Attendtm<lo ftquella cli.~po~i
o seu numero co.m ns ma.is ekcumstancias clesta ~ão, uo n.osso numCiro, e iís ciwcumstancia;; rl;t 
Cwm.arn. Aqui se delibetron na 2• -discusRão que ·lei, assento que não se eleve permittir ()\1<' o 
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u.ccusudo rejeite mai.,; de quatro jui~e~. e CJii" I natlores, que a Gan1ara dus Deputadc,,,; t<!m to
i.>.iO me.smo seja 110 ea~o ele niío fiear a Camnra. ma de• 11 segtrint~ r.·esoliJ~::Ío: Organisar-se-lm li.L 
incomp:cta pna poclt.•l' delibet·ar. O mais é dur eiclnde de S. Iui7. do ~la.ranliüo, ~egundo o lJile 
11. esse.~ priueipio.; cJ,• <'fJilidade mna lat.itude mui j(t ~C' indicou no plano :t;lJ>l'OI'ado Ilelo decrt::to 
g-rande, c incl)lllp~ttivel com as nossas circum- de 1 de Abril ele 181::, nrna ,\cademia ~fedic)O

stanchls, c.on·t a. d~posição d~t Constituição, e, I.C.il'IIJ:gica, c.onf.orme a.s est:·:ilJtd;·citlas uo I:io de 
portanto, madmtsSJI'e!. .TaneJro e JJahlll, r~gulundo-se e.-;tc e.~tabcleci-

Da.ndo-se a Jnateria por cliscutic.l.a, propúz 111euto pelas mesmas lei.:; e dispo~ições que re
o Sr. President-e se a Camam approntl'a a Stlp- guiam os tlas duas mencionadas cidades, e !i
pressão do Artigo, Xão upprorou. ca1ulo o Go1·erno autorisado. para fa~er as ue

Se passava o Artigo, sah'as as outras .:men- c('SS<:n·i:ts clespezas.- Deus gmtrcle a V. Ex.-
elas. Passou. Pac;o tla Camam do.;; Dep1itatlos, cm G de .Julho 

Se se dei'Ctria supprimir a part-e que diz de JS:Zi.- .fr,sé J.n/lmio tia. Silnt. Jlaia.- Sr. 
respeito ú commissão accusatloJ·a. Decidi o-se i"i~co:ule rle Congonhas elo Campo." 

que sim. Ficou ~oure a mesa para entrar em dili-
Se o accu.;;a.do p()deria r-ecusar atG seis st:- cus~ão. conforme o Reo·imento. 

nadares. Uesoh'eu-se do me.'nno modo, ficando 
0 

· ~ · " . . 
1)1't-]Uc1H~l! [~ a etn-en a c o ..,.J". J:..orges. . .... . • . 1 d .1 c: ·n . I mesmo ::.r. 1" SecretarJo ·deu parte de 
' ·C . d 1 1 ~ p '] t. ach::u·-,;e mo]e;;to o Sr. \ 1sconcle ele j.Jcanta·ra, 'ont-o ti r esse U{ o a 1ora! o ;:,r. · resH. !"!n e ... . . . 

· 0 1 1 D' · · 0 do que 11cou :L Cam(IO'a mtell'adn. ass1gnou pa.ra a rc -em c o JU em P,:'Jmt:n· 
lugar a 2• discussão do projecto de lei sohre a O Sn. C.u::.:Emo JJE CA~!POs: -Sr. Presi
fixa~1i.o da.s for~'as de mar -e terra, em .;;t•gunclo dente. Honte:n tratou-se nesta Camara a. res
lugar a continuação ela 3" discussã-o rlo projecto peito do projecto ele ld sobre os orl1enaelos dos 
de lei sohrc a responsabilidade dos ministros c ewpregaclo;; elc~ta Casa, ,-indo com emendas da 
conselheiros ele E4n.c1o. Cama1·a elos Deputados; e clecidio-se <JIIe não 

Levantou-se a. ses~üo fts cluas horas cl::l 
ta rel,,, 

50" SESSIO, EM 7 DE JULT:IO DE 1827 

EJ~JiCtlien/.e- Discu.1·são de um 1ii'Ojecto d-e lei 
sobre or!lcna.rJ.os tios cmprcua.do.~ rlo Seua.do 
- ~" t/.iscu~;sii-o rlo Jli'Ojecto de lei, ·vindo lia 

Cc1.1nara. elos DeJill·ta.dos, sob1·c for~~as de 
mar c term- 3• discu.ssão do Jlrojecto de 

lc:i soúre ?'CSJIOnsa.bilitlude elos ministros c 

consclhcii'OS de Est:a.do - RcsoluçDes tlo 

Sena.(! o 

PRES!flEii'CIA DO Sll. ~ISPO CAPELLIO-~[ÓII 

Estando presentes 26 Sr.s. Senadores, abrio 
o Sr. Presidente a sessã-o, e, lendo o Sr. 2" Se
cretario a Acta da antecedente, foi approvada. 

O Sr. 1 • Secretario pa.~sou a letr o seguinte 

OE'FICIO 

"Illm. c Exm. Sr.- Tenho n. honra ·ele par
ticipar a V. Ex., p;u·a. que seja presente e se 
tenha .em consiclera~ão na Camara elos Srs. Se-

~--

passasse (t :3n diseussão. ·(~ qne por isso cn·hisse; 
mas cre·io ([IIC clcrC"mos fazer ontra cousa pa,r:J. 
c1esem peuhar o mrt. 61 ela Constituiç;ão, que 
cli7.: (Icu.) Eu estou persuaelielo ele que é pre
riso que se tlcciela se este projecto é ou não 
rantajoso. c pal"eC'e.me que ass.im se julgarf1, e 

qne C'!lc de1·e .'ier tomado em consielera(;ão, pois 
foi feito nesta Cnrnara, nella se ;julgou neces
sa.rio. foi cliscuticlo, c. finalmente. passou ú 
dos rlcpui;aelos. Este projecto en.,·olw.• a creac;ão 
ele oHicios e empregos, e a maioria ela Camara 
pareceu concordar com a letra eln Constituição 
e estar persuadida ele que a creaç;ão destes, 
assim como a ele toclos os outros empregos e 
officios, pertence a ambas as c:mna:ras. Bem 
f[UC nós ;jft tenhamos r1etcwminaclo ·este.s orde
na.clos e numero ele Mficia-es 110 nosso Regi
mento Interno, pócle dizer-se que G isso provi
soriamente, mns <Jne 11ão é a verclaclcira e legal 
cJ·ear;ã.o Cle "t·nes empregos; porqne, segundo a 
Constitniç;üo, n crea~üo el-e empregos ·e ordena
elos deYe ser objecto ele lei gewal, fúra dos Re
g·imentos Interno.~. c clel'c entrar em discussão 
em nmb:us as camaras; por consequencia, ctl 

fa~.o esta inclien~üo: (Leu.) Exijo que, ·nttenta. 
:L <lisposi~üo elo n.~·t. 61. ela Constitui~ão, se pn-o
pmlha, ym-r:t. que se decld:~., se este projecto() de 
lei, apeza,1' ele .s~ hal'C'l'em rejeitado n.~ .~nas 

t 

I 
l 
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emendas, é on niio I'Ulltmjoso, pura. que, no caso 
·àe o ser, se proceda, conforme fLquelle artigo, 
Jogo que isso possa ter lugar, pois nã·o vejo 
rnotil·o algum para que se fuça cahir jii. um 
tu! projecto, qum1do nect::ssariunwute depois se 
ha ile fazer outro, e gastar muito tempo; por
tu nto, fique ·este resen·aclo, assim como -o dos 
Conselhos Geraes de J?rovinciu, e ou'Qros muitos 
que .~e ach:H'iio ne.stas mesmas circumstu,ncius, 
pura. ·entrar nessa discussão <ln rennião, qiiando 
<!lla tenh:t logn·r, porque talvez eutão os depu
tados nccedam iis nossas razões e queiram ~
tirnr.· u,quellas emendas. Concluirei, Sr. Presi
dem-e, requerendo urgencia, pot·que me parece 
qtH•, para desempenho do refcrjdo artigo con
stitucional, -cle1•emos reJorm:tr a nossa. primei!l'll 
deei~ii'o, que fez cuhi.r o projecto, pois, Jlo cnw 
de ser vantajoso, aind·a re;jcitanclo-se as emen
das, é Jlrcciso sa.ber que destino elle ha ele ter, 
purtidj}a.JHlo-se ú .Gamara elos Deputados só
mente a dita reJeiçã.o das emendas; o con'Qra:t:i·O 
julgo .ser infl,acçã.o d:L Constituição. 

1f.andanc1o o nobre -orador a stH1 indicaçã.o 
[L ::\Iesa, ·pa,ssou a lei-a .o Sr. 2• Secretario, 
achando-se conce.bida nestes L~t·mos: 

casa uqueJ,Je vencimen-to qne cstfi na J.ei e que 
nii.o te1·e alteração. Se jfL aqui, a,ntes da ultima,
\;ÜO desta lei, se alteraram os ordenados com o 
J:uucJnm<!nto cl~ se deverem igualar aos officiaes 
da ·Camu.ra dos ·Deputados ·alguns ,outros em
pt·egados desta casa, lembro-me tn.mhcm que se. 
l'tL ele equidade que os mesmos -ofíicia·es ·da Se
cretaria, e outros, comecem desde .ià a rece·ber 
cst;e.s orckna.cJos um·.mnente pr.oposto~. nos qua.es 
não G d·e suppGr que ha:ja mais alteraçivo, visto 
qu~; a ·elles nfLO houve emell{las, e Sua ::'lfage.!l
tade Imperial não dcbmrá de os sanccionar. 
E~tes ordenados sü.o os qn·e foram ma.rca.dos 
por nó;;, depois da mais séria discussão, para 
os officia·es <lestn Casa, ror nos persuadirmos 
de C[ I~ e eram os menores que· .!le podi:1m dar 
pa1·a. ·OS ·ditos officiaes .se manterem com <le
certc.in.; assentou-se aqui que, por· exemplo, para 
os officiaes •de Sect·etaria nüo ·podia se1· menos 
de -oitocentos mil réi;;; os deputudos nisto fo
J'am concordes, ·e, ainda que a lei soffira algnma 
alt,erar:ão, niLO ·poderá. mmca •alterar-se ne;;ta 
parte; por isso est.ou em que principiem já a 
rc•t,eber e~te onlenado. e qnc p:tJ•a isso façamos 
lima nesoluçüo. como JlWSSo :t propor ne~ta 

I:'i'DIC.\C;.~o 

"Requeiro que cm cumprimento da Consti- "Itequeiro que .os orclenndos dos officiaes 
tui\;ão, art. 61, se proponha e decida se o pro- de Secret,n.ri-a. e outros da. Gamara do Senado. 
jceto de lei .sobre 'DS ordenados elos officbes que nã•o soffrer.n.m emendas pela Cmnnra dos 
àestn. ·Camara. cujas emendas for.am rejej.tndas S·rs. Deputados, se principiem ·desrlt~ jít u per
na .sessão de hontem, é ou não vantajoso, pura ce.her. segundo os tetrmos <la lei que regulou os 
que. no caso de o st>r, se proceda a respeito clitos vencimentos, a qual só cleverft soffrer .al
O{']]e na fÓ11llla elo mesmo artigo constitucional, t.erar,::í.o na parte rela.t.h·.a. iís mesmns emendas. 
logo que fôr ·clefinitiv.a.mente 1resolvida a ques- - Par:o elo Senado, 7 ele .Ttllho d:c 1827.- Oa!T"" 
tii.o que pende sobre a sua intelligenci-a.- nciro tle Campos." 
Pn~o do Senado. 7 ·de Julho de 1827.- Oa.r- .Foi .u.poiacla pm·n. a seu tempo entrar na 
1wiro de Crun.]lOS." ordem -clo~ trnhalhos. 

F{)i apoiada. c ficou sobre a mesa para Xiio haYendn mais inclieações nem p.roje-
cntra.r em disc.ussiio, segundo a 01rdem <los tra- •tDs que apresenta.r, passou-se ft Ordem ·do Dia, 
h:J.ll111s. llc> fim do. sessüo do a.nno pu.ssnclo, e nüo houve 

O Sn. CARN'Emo DI> CAMPOS:·- As eme:11da.s t.empo para aqui se cliscutir e pnssar à sancçü.o 
'ft~it.a.~ a.o projecto ·dos orclenaclos nii·o a.Jte,ram imper.inl: por conseqnencia. por si mesmo tem 
alguma pa.rte ·destes on·.cJenados; assim, parecia r:n.hido. Demais, a.s considerações que a. Cn.
conforme a ruzã.o que .ao :menos 'aqueUn pn.rtc marn. <los Deputados teve em vista., qmtndo 
em nue n[vo houYe ·emendas começasse já. a entito organisou este projecto. jfi. hoje nã.o são 
('X<\C:J;ta.r.Re. não como <leterminac:ii·O desta lei. a,~ mesmas. As circtl'msta:ncia.s têm mudado; 
qne, não t.cnclo ainda sido ultimacla, não pócJc temos percliclo grn11de quantidade d.e \'aSOS de 
por ~i prodmdr o compctentc e.ffeito; porém guerra: fa·la-se <le uma paz com Buenos Aires; 
C]lle n. Cam::tll'.a, liomnnrlo isto em consideração, n•~sim, é .neccssa.rio que a. :Cn.mn:rn. dos Depu
honYesRe ele d·eter.minu.r pOli' uma resolução sua Útclos, tomando cm conside,.ação as novas cir
qllt' ross(•m jii. )'lerc·ehendo os officiaes desta eumst.::mc"i:ts em qne nos achn.mos. minute ii. 

A 4i T I 



Sessüo de í de .Julho 

vj:-:r.a dL·iia:-) 11:il JH.,~'(J J.,rojec:to, pui:-; qtw es~c. J:'il dr.' a:tJJu ;;.us . ..;a.du ou ~t·, a-ca~dJ, se ti"!lfl augmen .. 

nüo p6dt: ter dfeito; c eu creio que <dia di:;w ta do ou diu1in11ido; ~í' e;;sas J'or~a.-; ~iw suí-

se oc.:cnpa. JieJ:.:JT/.~:-:; ~~~ n~c.:cia tJIH: aJgtl·nnt das 1.1 f'O'llncjas 
O SH. B(J!tGr::s:- Eu su.-;t-cntu eru .parw a 

or,iniiio do nobre Senador. ,\ Constitni~ão rliz 
q;1e "" clt,rern fi.o-:a1· annualmentr sobl'<~ infor
:nar;i;es do GoYerno a~ fnrc;a.s <lt· Jnar <' terra; 
fixaram-R: nc~tc projec:to essas for~ns o :mno 
Jm,o;;;ado: é o.::c:essa.rio que este anno ~;e faça o 
mcsmü e qtle para isso se exijam a:; infornm
c;üe:; <lo Gol'erno, até por causa da mudança de 
ci1·enmstancias que tem occorrido. Q11anto ago
ca a dizer o illtJstre Senarlor que a Gamara dos 
Deputados minute este p1·o;jeeto, crdo qur~ nú;; 
o podemos fa7,er aq11i, e é r:~·eciso que se faça 
q11anro rultcs, porrJitr. est<' niio pú<le entrar em 
cliscus>iio. risto qne ca<lneou. 

O S1:. ~\L1nQUEZ DE I~HA~!DüPE :-0 Proje. 
r·to elcn: progredir e ser discntido. porque a 
Con;;t!tuir;flo a.-;sim o diz e as circnmsta:ncias 
as.~im o p<~dem, e sem el!e niio púde opt1rar o 
Poder Executil·o. O ponto principal do Projecto 
.; autoris:Ll' a ch·spe;m que se faF. com u for~a 
de mar e t.erra. tmno assim q11e elle nada an
gnwntoll nem di.min11io da forç;a f[ll~ existia, e 
era, .portunt.o, dcsnecessaúo ii vista dó art. H6 
ela Constir.uir;ão, se não fo.<;se aquella conside
rnr;flo. :>ão se p<•<le concluir isto o anno pas
sado. conchm-se agora. Se nos fnlt.am as in
fG:oma•;i'ies 1l'ecessarias. podemos exigil-as, pois 
devemos snppõr f[llC a ca.mn.rn. <los Deputad·OS 
a..; tere para dar este passo; porém não se 
diga fJUe o projecto é inntil, nem que elle caia, 
porq uc nús devemos dar-lhe andmnento. 

dr, ii!JjWI'io seja inl'a<lida; se presume rompi
llt('llt.o ('(Jlll alguruu ;_JotenchL t:~trangeira, etc., 
p::wa •·,;st• projecto não ~ahir tll!J:~ cou~a in
frl!'JJJ•.·, " qual não é preciso que tenha a inicia
til':; na CanHll'll li os Deputado;;; púlle tel-a 
:ll,sl ,. St:Jmcio, poi'C[tle a Constit.uiçii.o faz pro
prio e~tc objecto <lo Poder Legislativo, e não 
pl'ir:Jtil'o .-;ÍJ ÚfJUtl!a Gamara. 

O SH. :.\LIHQl:J-:7. IJE J'.lllAXAGt::A':- Pc/r este 
JJJt·.•mo pt·ojecto se conhece que os deputados 
uür, tinham as in i'orm~çúcs necessmria~ p::w·a 
l>odeJ't''" fixa1· as for~as ele t1:rra e mar; por.:.m 
fizenun-.n'o CO!!t a~ que ünham, porque a Con
.,tituic;~o manda que ella~ ·se fixem todos os 
:lllllOS, e os deputados qnizeram não faltar a 
~'Sta clisposi~ão; e-ntwdanto, as circumstnncoas 
têm mnela<lo. Eu jft ponderei algumas altera. 
c;ões occeorridas, e o Projecto, por con.sequen
c:ia. tem por si mesmo caducado. Estou pela 
opiuiiio de f[ll<: nós podemo·s mi.nutar outro, 
mns é prl'ciso que para i;;so se per,am as neces
~arin,; infnJt'ma~ües ao Gol'erno. não ~ú sobre a 
.,;ufl'irdendn ou insi1fficiencia, das forç:as exis
tt!:Jtc·.~. mas tambem sobre as nossas rcla~ües 

c'orn as nn~ões estrangeira.~, se ha de:;confiança 
de ~lgnm rompimento, etc., para então poder
mos <lelibera.r com pleno conhecimento e 
aeert.o, 

O SR. )fAilQL"EZ Dr:: I:onrA~!BUPE: -A Con
;;tituiçiio diz que pt1rtence fi Camara dos Depu
tados a iniciatim sobre o recrutamento, e, em 
consequencia, 1ft é que te1·e a origem este pro
;iecto, 1ft existem ns informaç:ões, e é qut' se 
cle1·ia tr~tar desta materia. Elles assim o íizc
•t·n:rn, e remet.tera.m o Projecto para. aqui, de
pois de o haverem discutido; cumpre-nos, pois, 
tratar delle, e approval-o q11al se acha, on pôr
lhe as emendas que ;julgarmos convenientes, e 
niio deixnl-o sem nn<lnmento. 

O Sn. BonGES:- :>inguem aqui proferi o 
rpte este projecto em inutil : o que se disse foi 
CJIW ellc tinha caducado. Quanto ao dizer o H
lustre Senador que o ponto principal do pro
jecto é a utorismr a despeza feita com a. força 
de mar e terra, pela razão qne aponton, não é 
assim. Eslie artigo da Constit.ui~ão. no qun;l o 
nobre Senador se fnncln. <li:dn. respeito no tem
po <"III qne não esta\·a ainda .installadn. a As
sem blén: esta acha-se agora rrunida: compe
te-lhe, portnnt{), fixil\r aquclla força. corno com 
dfeit.o se quiz fixar por este projecto, que se 
nüo pí,clc concluir pela estreiteza do tempo, e 
se ha c](; fixar, porém. por 11m nm·o projt!cto, 
pn J'n c:njn. org·anisação é neccssa,rio qne o Go
Yc:-no dig-n se ainrla existem as mesma·s forças 

O SR. BAnnoso: -0 nobre Senador que 
a..r:nbon (Ir fala~· pre1·~ni·o em nm ponto o que 
('JJ ti·nha qne dizer; e.nketanto, assento que 
ní•~. pot· t>mqtwnto, não podemos trntn.r desta 
matPria. porq1i'e nos faltam as p1•ecisns infor. 
mnr;ües: cumpre que ellns primeira.ment~ Ye
nhmn, e entiio clelibC1J'nl'<'mOs o qne cnnl'i<•r. 

I 1) Ve;ja-se n se.~~n0 ele 2 de Setembro do 
n n nr1 pnssa do. 

o Sn. c,m:omrno DI' CA~fl'OS:- Xiio pM.~O 

concordar com a 'opinião dos Srs. sena.(Jores que 
assentam que oo não deve trn.tar desta lei. Ell:t 
foi feita em consequeneia de um artigo consti· 
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t,ucio·naJ, a que ningtw111 tem autoridade dc Culleluit· esta lei para satisfazermos tL um ur
<lbpe·JJsat·. A Ca11wra dos D~putados prlncipiou t.igo conscitucional, e pat·a !L•galisaçiw das eles
a J'ixal' a~ fcw~a~ tle mar t! tct·ra, e pant que? pc•zas feitas com as for()aS de ma.r e terra, 
1'ara legalisat· as despezati que se fazem com tiCL:J'.e;;eentn~·ei comtudo algumas reflexões mais 
e!Jas. Xão llou1·e tempo para ~L' concluir e.;;ta :ís q1:L' elle ·~xpcndeu . .A. Constituiç;ão manda 
materia o anno pa~~:1do, nms por isso luwemos J'ixat· annu:llme11te ·essas fur~as. mas é de um 
de deixar de o fa:~.ct· agora·~ De nenhum modo. Uilllo .Jllll'a o outro; utós nüo o filiemos quando 
Eu 1·e;jo que na Camuru dos Pares em F,\·ança t•t·a r,•.mpo, pol\jue não püde se!' como é que 
muitas l'ezes se diz que 111io ha tempo pn·ra .. ~e h:tl'i.'·mos de o fazer ugor:J.'? Como se hão de 
tJ•tttat· do Bnrlyct, po1·que u Cu.mara elos D.~pu- k·galisar por esta lei essas clespezas'? E só es
t:rdos lh'tL enria sentpre nJuito turile, entre- tas é r[lll! dcl'cm ser legalisadas'? Um:J. coisa 
tanto ella dclibem, c por que? PCil·que a sna. é u lei que fixa as forças ele •mar e terra, e 
Con.;;titui(;Üo assim o m:mda. Se a Co.nstituic;iio t>lltl'a é o Budget ou a lei que fixa a1mna.lmente 
diz que, emq11a1tto a AssemblétL nf10 designar a,; ilcspeza., ]lllbLicas. Xem uma coisa, nem 
HC[Udlus fol'\;l!S, snbsistirüo as que houver. é outn1 'fizemos o a,nno passado, pelos motivos 
porque c.tttiiu niio se -acham a Assembléu in- r[l!e .if• a·pontumo;; e sa.!.Jemos. E quererá ·D 
stallncla; ag-ora. que ell:L o estií, d<~vemos fu- no1J1·e Senador que ag·cra 110s occupemos disto 
zel-o por uma rigorosa obrigaçft.o. Peç;am-se. intll;ilnwutc por fDI'lnulall'io, ou mera illusã·o? 
pois, ao GDI't'U'no o~ esclarecimento;; que ,iul- Do que demmos tratar é elo que importa ao 
garm.os Jwcessttrios, e pnssem.os a tn·ata.r deste unno que rem. O mai.~ G anelar pura traz. 
nen·ocio, como é elo nosso dever. O Sr. )fnrqnez de .Jacarepnguft em um 

"' o Sn. BOHGES:- o ·nobre Senador que oca- bl't'l'e discurso que {l iach,l·gn·apho nrw alcan
bou de falar quer que se trate da Lei, porque ~:o11 com a, necessari.a cla-reza. requereu o adia
a Constituição assim o manda. Pois havemos. illL'IIt.o elo Pro;jecto, ati! qne Yiessem as neces
pergunto eu, de estnlt' a discnt.it· um pro,iecto ~:~:·i:~.~ i·nformnçües, as rrnaes se deviam pedir 
que ;jf1 caducon? Isto 11Ü.a é elo espirita do le- com urg-encia a-o Go1·erno. 
gislador. Se este projecto fosse cliscLltido e O Sn. CARXEI!lO DI~ CA~fPDS :- (O tachy-
sa.nccionado o n.nno Jlassa<lo, ·esta1·amos em g:·upho nlio ouvio). 
reg-m; 11orém :nü.o se fez assim, e n.gorn. niio O Sn. Donm::s :- PnJl'ece-me que o nobre 
pútle te 1• lugnt·. O que no.<; cnmpre é fazer Senador que pedia o acliameuto. devia fa7.er 
outJ1·o, adaptado Cts circmnst:tncias presentes a SIJ:I inclicaciio por esrri·pto. 
Disse um illnstre Senn.dor rrne esta makria c O Sn. CARNEIRO DE CA~rPOS :- Lemnto-me 
prin1tiva da Camar:t elos De]Jutados. porqu~ pat·a responder ao illustre Senador que acabou 
a ell:t com pcte a iniciatim sobre os recruta- ele fa lnt·, qua nela disse que n,s lds ni10 têm ef
mento;;. Pois -os ,-.~crntamentos têm ulgnma l'<'ii;o I'Ptroactil·o, t' que. por eonsequencia, esta 
coustt com u fixat;üo <1ns f.ot'c;as? E' esta u !)f:o 1:í>rle legalisnw as clespezus ;já feitas com 
pl'imeirn cousa qtte encontro no pro;jccto, logo a f.or;;:i nrmueln. Quando muitas vezes em 

110 a.rt. 2". e qne olara.mentc mostra que cllc Frnn\'a, qnc é um paiz constitucional, passa 
niio foi ot·ganis:ulo por militar. O recrutamento o llurl.'l~l: na Cnmnrn <los Pares, jfL nnritns das 
é con:;a muho alheia ele fixar as forc:ns; sobre dt>spczns estão feitas pelos ministros, e se
elle G rpte n Camura elos Deputados tem a. :i~i- !!'nnclo ns informações que ha dessas despezas, 
eiar.iva. mas ellc é estrnnho ao Projecto. e mto c, f[IW gt·ndnam o mesmo nnrlget pura todo ·D 
clel'l~ t~1• aqui Jngar. Em resumo. assento qne :t·nno. Este ele que tratamos abra.nge uimda 
se rleve mmtdar dizer il C:Lmnra cl.os Depntarlos pa1·J;c 1lo com·ente nmto, e. a.lgnmas das eles
que a snn lei é relaf;h·a ao nn~-o p~~snclo. e que, pezas nincla estão, segundo penso, por fazer 
porf;:llltD. ,ift 11 [10 pôde ser cltscnt1dn; que. on c pn.ga.r; portanto. 11ão ha ngui rigorosa re

cllc;; ·fac::nn outra. ·on nós passamos a fazel-n. trnacc:ão. 
e pN:am-se. 11cstc scgnnclo caso. ns informações O SR. BoucEs:- Xü.o ·disputo ma. is, e limi-

llCCt'SSrll'Ía~. 

0 Sn. )[ARQUEZ 01~ PARANAGUA :- Sr. Pr~-
~i,knk. Pm>to qne o ~tobrc Senador que ~cabou 
de fala.t·. tenha snfficient<>mcntc .rc.~pondtdo no 
que o precedeu. c que pt•cte:nd<! que se dcYe 

t-o-me tmicamc,nte a requerer que se prure com 
psta lei. emquunto niio ''Í::m as informações 
net"Cssa.rias para tra.tarmos i!e1la; devendo-se 
participar isto mesmo á Cam.a.ru dos Depu

ta.cJ.os. 
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() Slt. :\L~HQGr;z IJE I!'illA~lDGl'E :- (O ta- I .J.en o Sr. 2" SecretaTib o art. s•: 
r·l1ygra.phu não ouvio). i ",\rt. 8."- O accus:ulo comparecerá por 

O SH. :.LmQCEZ DE J.\CAHÉPAGt;Á :- Eu jfl I si, m1 .~eu proeuraclor, e o advogado que o de
JX!tli o adiamento desta lei, e parecia-me que i J'euda por clle e~colhido, havendo communica<lo 
~e devia twatar disto antes de principiar a c1is-j ít Co1nm·is.~üo ele Accusa~ão vinte c quatro ho
cus.,ão. porque .~e não púclc continuar, sem jr·as antes o ró! das testemunhas que hotwer 
t-ermo;; informações. Este é o primeiro passo I de· pl·odn:dr." 
que r1C\"C!nOS dar; por consequcncin, TCqt~ciro c I o Sn. C..tr:~a:rno DC cl·t.~úros :- Sr. Presi ... 
adiament-o. para o que offere~o esta llt~ntt·. En creio que se deYe emendar este ar-

IXD!CAÇ.:\.0 

"llequeiro o adiamento, até que venham as 
neeessarias informações, as quaes se devem 
pedit· com urge.ncia ao Governo.- J!arqne:: 1le 
. Ja.crtrépa(JU-á." 

Foi apoiada, e entrou em discussão a ma. 

rigu, (! accresccntar depois da. palavra ::td\'0-
g-ndos, estn.s outras: uou defensores por elle es
colhidos", ~npprimindo-se a.s paln.rras "que o 
defenda"; porque, podcrfL o réo ter .um amigo, 
ou nm homem qualquer, qne o queira defender 
e den~·lhe ~er isto pcnwitticlo, como já se pon. 
<lerou em outros lugare~ desta mesma lei. Eu 
offerr~c;o uma. emenda pnr.·a este fim . 

teria do adiamento, sobre o qual ninguem fa- E~!ENDA 

lon. e pomlo-o a votos o Sr. Presidente, não 
foi approvado. '',Diga-se depois da palavra "advogado", 

Seguiram-se a faln·r sobre a mnteria prin- '·on ontros qnn.esqner defensores por elle es
cival. os Srs. )farqne;,es ele )[arieii. e Bnepen- colhidos", ~npprjmindo-se as p01lavras "que o 
dy. cujos discnrsos ·o tacliygra1lho não colheu 1 defenda".- Salva a redaeção.- Carneiro ele 
com a neces~n.rin. cla.rcza; e, da.ndo-se poli' -dis-1 ('nm}Jfi-'." 

cutidn. o Sr. 'Pre.~ide.nt<: a propoz a votos para Foi apoiada. 
passa'!" fL 3" cliscussiio, o que não foi approvado. São l1ave.nclo mais quem falasse. e dando-

P:ropoz então o Sr. Presi-dente se a Gamara s" a. mat-cria por -discutida, foi posto a votos 
approvavn. que fosse remetticlo o Proje-cto fL o atrtigo, e approvado em conformidade da 
dos Deputados, ;;;-, fGn"''· (lo A:;-t. 59 da Con- emenda. 
sr.itui~iio. Assim se resolvell, Len o Sr. 2• Secretario o art. 9°: 

Passou-se á segLmda parte da Ordem do ""\trt. 9.- Entre a notificação, e o -com-
Dia. q11e ern. a continuação da ~· discussão 'elo pal'N!imento elo accusado mee1iará pelo menos 
Projecto de J.ei sobre a Resonsabilidade elos o <';;paço de oito dias." 
:.'lfinistros c Conselheiros ele Estado, com as O Sn. -:.L\nQUEZ DE I:xHA~rBUPE :- Não me 
emendas a'j)pro'l'acla;s na 2• discussão, come- pn1·ece sufíiciente o prazo que se marca neste 
c;anclo-se pelo art 6' ela sessão 2•: ar·tigo, para met1iar entre a notificação e o 

":\1rt. 6.0
- Recebido o decreto ele accusa- conrpn recimento elo accusado, porque póde ser· 

ção com o process·o enviado pela Gamara dos a nccnsaçüo tal, que elle precise de mais tem
Deputados e, apresentado o libello, e doeumen- po. afim de meditar sobre n.s razões da sua 
tos pela Commissü,o f]e Accusn.ção, serfL noti- defesa; portanto, ns~ento que se devem ac
fieodo o accnsado .para comparecer perante o m·e.~r.Pntnr ma.is tres dias nos que estão mar• 
Senado no dia. qne fôr apra.:m.do." eadns no artigo. 

Foi approvndo sem soffrer debate, nem O Sn. )[ARQUEi m: .TACAREl'AGUÁ :- As-
nli<'<ração alguma. ~<·nto gne ,nü.o é necessario o que o nobre Se-

Segui-o-se o a.rt. 7•: nar1or p1·opõe, 'j)Orque o -artigo cliz que pelo· 
"Art. 7.•- A notifjcação serii. :feita por menos mediarão oito dias, donde se segue q11e 

officio elo Secretario do Senado. acompanhado n limite é pntra não ser menos. 
da cópia elo liheUo e documento:;, assim como O Sn. }.L\RQUEZ DE INHA~rnUPE :- Estou 
f1o ról ·clm; testemnnhn,~, no ca.so que a. <lita pelo qne diz 0 nobre Semulor; porém o artigo· 
Nnnmi!'lsfio n.s queira pródmdr." nfi-o !'le n.clta bem clm·o, c ao menos deve dizer• 

Foi a.pprovado sem !'lorfrer <1ebnte. nem 1-~e que se clarfL um pra?.o conforme á gra.vidaue-
n1fnrnr:ão nlgnmn. du. r.nusa. 
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.JIIIg·malo-:><J :t mat{)ria sni'ficienteu1ente minui, .mandm•ít mn Set:retario ·de Estu,do, 011 

disentitla., foi posto a votos o artigo, e appro-,um Conselheilt'O de Guerra. Ofíicle-.se, por-
raiio como se achava. tanto, ao Governo, e elle fnrft a escolha . 

. Entrou em ·discussão o mrt. 10: I O S1:. ~LUlQCI~Z llE INIIA~!DUl'E :- Qui!Jldo 
"Art. 10.- Se o accu.sndo estando preso I proponho que esta diligencia s.eja praticada 

qni;,(•J' c.omparecer pe.~soulmente pM·a. deduzir por um dos magistr·ados lembt·ados iDa emenda, 
n .~LHL clefeza, o Senado por umn. ordem especia,J nfw duvido convir em que ·ella seja mandnd::~. 
o Ja.r:í c.ondmdr pelo Porteiro da Cmnam, c exe.::uLa.r· pelo Gov.erno, officiaacio-se-lhe oppor. 
flnda a. ;;essii.o, o farú, recolher ÍL prisão atG a tum,mente Jlaru que fuça conduzir o réo com 
(kcbüo final." decenci:t c cautela, como o caso exigir, e neste 

O Su. ?IL\JlQl>EZ DE I:->HA~fll!JPE :- O Por- sentido não duvido que ~eju entendida n. mi-nhl 
tciro elo Sena·do nií-o me ·parece pessoa com- emenda, regula:nclo-se n:t redacçiio pelo modo 
petente pam conduzir o uccusado, no caso de que propõem os illustre.s Se.nadol'es, que ma 
e,.:iar J11"eso, quando queira pesso:tlmente com· I Jll"ec~cl.eram. 
rwrt~cer para deduzir sua defeza, porque nfw r ·Xiio haYendo mn,is quem falasse, o Sr. Pre
e~i;ii. rc1·esticJ.o de a.lguma m1torielacle ]Y.l'I'U exer-j si dente propoz 0 artigo, salv:t a emen·da, e foi 
citar esta ·on qualquer outra diligencia fóra I approvaclo. 
elo 1l'·eCinto ·desta Ca.mara, nem tem su:f:ficien- Propoz depois se a C:tmara approvava que, 
tes mc'io.s ÍL su:t disposição pura proceder com. em lugar de ser o u·éo conduzido pelo Porteir.> 
.;;egnrun~a, qnnndo a. qun.liclade do crime exi;jtL elo Senado, se offíciasse ·ao G-overno para o man
mNUelas de cautela par:t se preencher este dar conduzir com decencia e segurança. Deci
fim. ,Julgo, :porta·nto, mais seguro, e decoroso, dia-se qne sim. 
que a gn:trda e concluç:ão de um réo de uma J~ntron em -discussão o art. 11: 
~ln;;sP. tão df'orn.cln. sejn, o Conregedor elo Crime ",\.rt. 11..- X o caso de revelia nomeará o 
rln. Cõrw e Casa., ou ·o Int,e.ndente Geral d:t Po- Senaelo 11m aclYogado para a defeza do .réo, aro 
licia; e ainda Ít qm:tlquer -outro magistrado qual serft enviado com -of:ficio do .Secretario do 
que desempe.nhe esta eommissão com ·nque11as Senado, o processo e o libe!lo com todas as 
pren:-.nções, c elignicla;cle que as circumstancias mais pec:ns de acusação." 
exigem. Eu mnnelo ii Mes:t a minha emenda. O Sn. ?lfARQUEZ DE INEIA~rnL"'PE :- Nas cau-

lôas criminnes se deve proceder com a maior· 
E~IENDA eircnmspecção, especi:tlmente nas desta natu

reza, ~egnindo exactamente :t c:rclem judiciaria. 
"Em J.ugar ·ele ser o rGo (estando preso) pnr:t evitar nulUelacles, que n1rr:tStam comsigo 

condnziclo .pelo iPorteiro ·do Senado, o seja pelo a impunidade elos crimes, qu:tndo os processos 
C.cwregedor do Cr.ime d:t Côrte, ou por qual- se ;julgam improcedentes por falta de alguma 
qner mi·nistro crimi·n:tl nomet~~do pelo Governo. dnqnellas solcmniclades que a Lei esta;belece 
- Sah·:t :t redacção.- !úarqttez de Inha.m- como :base do prncesso accusatorio; pelo que 
1mpc." t.ratnndo-se de julgar um réo (t revelia por 

Foi :tpoiadn. m1~ente ou contumaz, é necessario que conste 
O SR. llfARQUEZ DE JACARl1lPAGUÁ :- Acho legalmente que p1·ecedeu notific:tção, e cha

que -seri:t :melhor que se offici!tsse a-o Governo mamento o. Juizo por ·algum daquelles meios 
poro. fa7.cr conduzir o preso com segnrnnç:n. e em Direito co.nhecielos, do que aincla se não 
dr.rencia, e ·enti~o o Gove-rno nomeará para tratou .nesta lei. Se o rGo tendo sido citado por
(~~sc :fim a. :pesso:t que ;julgar conv.enl~nte. I edita·es, não comparecer por si ou seu procura. 

O SR. BoRGES:- P:trece-me melhor se- dor no ;termo assignado, ou reconrer alguma 
gnil·-sc 0 que acaba. de dizer o illustre Sena- rrrziio n.ttendivel, que -o releve, se tomará isso 
dor. e nii.1 se nomear aq11i pesso:t par:t conduzir em llluita consideração pn.ra se nã.o julgar pro
o accnsado. Quarndo ·houver casos destes, of- cedente n. reveli:t, sem que a contumacia seja 
ficie-se ao .Governo, e elle nomearft quem jul- ;mff:icientemente com•encidn; tenclo-se por ou
o-ar conveniente. Supponhamos que o ;:ccusado tra pnirl:e muUo em v.ist.a a defesa, natural do 
~ 11m Conselhe·iro ·de Estnelo, talvez o Governo nccusaelo. companheira inseparavel da 1iberdade 
se lembre ele mn.nclnr pessoa de mais graduação civil elo cidadiio, qualquer que sejn a sua con-· 
para 0 condu~irr, elo que qunlqncr ministro cri. <lição!.,. 
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feita a l'erii'ica~ão ·do,; St!llarloi'L'S Jll'c~entes, 

tleei:IJ'aríL ·o J>rt!sitl•··ntc o objecto da sessão, se
guir-se.iio u.~ recusas na conformid;We dos 
:\n • .;. :!", ~.<· e ;;, c logo o~ s~nu.<'lot·es reeusudos 
rer.irarfto." 

O Slt. )fARQ UEZ m; l:'IJIA~IBL'l'E :- I>arece
me que o at•tigo não estfL completo. e se lhe 
uen~ at:crescenta r alguma <:oisa. para o que 
pas~o a offerecer esta. 

E~lE:SilA 

';P1·oponho que para se contemplar a ac
CIIsa~ão elo r~o ÍL sua revelia. se diga depois do 
advogado - e <lefen~ore.~ {lU do advogado no

tamos ele estabelecer ns .regras JliLra um pro· meado para defender 0 roo ii sua.II'evelia, assim 
ee.~so especial. portanto. cumpre tratar ele to- como, Ptc.- SalnL a reclacçiio.- Jlarqur::: de 
rl::ts as circumstancias ncCL•ssaria;; para que elle ln haudnrpc." 

O Slt. ~f.•.RQUEZ JJE I:UIA~mt:PE:- Xós tl!'a-

O Sn. )LUtQt:t:l JJ" SA:STu A~IAitO :- Pare .. 
ee-nw qne o artigo .(Ji,,·.., pas..;aJ· con1o l'Stfl. Aqui 
não s•: truta de e.~pecifica.r os ca.;;o.-;; Je revelia; 
trnta-~c' du. lllaJit~iJ·u ii•! proccdLU' nesses caso~. 
Quando o r~n .estil't'l' a u,;;,;nte, é claro que por 
is.-;o não se h:L ri~ jnlgar logo ii !'('\-,•lia; por~m 
dut'-'"·lhe tempo sufficit,.nte pat·a com11arecer, 
pois 1l1! Olllll'a ~orte fôra faltar ú justic;a. Q:Jn.nto 
fi t't:llH,ssa ·do procl•sso, e mui,;; paJlC:is, derem-se 
<·nrilll' o.~ proprios originae;;, e r.ã<J cópias, pa.ra 
qne por elles se conheçam os Yerdacleiros fun
damentos !la accu.~nr;ã.o cla.cla contra o réo, e 
tarjas as mais circn.mstanciu.s do processo e li-
;, .. ,no. 

seja completo. De\'C esta•belecer-se o modo com Foi apoiada. 

~uc se ha ele ,notificar o 1r~o, <lar-se-lhe o tempo Xiío lHtl·endo ma is qut:m th·csse que ob-
n:ccs.~ario r_ara compa.recer. ~ l'jnando então. 0 I :;ermr sobre o artigo. o Sr. Presidente o ofí:.e
nao fac:a, e que eleve ~>er Julg:tdo :1 revelm. reecu [L \'Otaç:ilo, e foi appro\·ado. salm a 
Quanto [L remessa dos papeis não devem ir os I emenrla. 
originaes. porém, eúrias; os origina.es devem IPropoz 0 Sr. Presidente a emenda. e foi 

ficar na Camn.ra. ! t;Lmbem approvnda. 

Segnio-se o artigo 13. com a emenda com 
l'jiH~ huYia pas;mclo na, 2• discussão: 

.·- .;··~~~ "Art. 13.- Concluidn a approvaç;ão dCT."!i 
;; Ao a.uvog-:1-tlo JJOmcado pmra defender o ,.Juizes. manclarú o Presidente que se leiam o 

réo no caso de r;,veli.a se remettc a cópia <l-o processo prepnratorio, o acto de accusaç:ão ou 
libe!lo e <locume.nto;;. como ;jfL se ordenou no llibello. e os artigos da defesa. do roo." 
.Art. i."- Salm .a, J•N1ucçflo.- .1/arqnc;: de ln.· O SR. BoRGES:- :Parece que <kve ser "con-

lifl miJ 11 pe." I chri<ln. '' a a, pu ração." 
Foi a·p(}iacla. O SR. CARNinno ng C,urros :- Eu creio que 
O SR. CAitXEIRO nE CAMPOS:- Xiio me con- é a .mesma coil'n. no effeito. e qne tanto fa.z 

formo com o qne diz o i1111stre Senn;cJor. O pro-j di:~·r-~e "eoncluida. a. appr01·ação". como dizer. 
ce;;so é cxtraorclinn.rio, pO!L'tanto ni1o 'se regula se "concl11icln a apurar;fl-o". 
pela,; regras gemes. mas sobre o que o noõre O SR. BORGES:- Eu entendo que deve ser 
Senador diz :L respeito da. re\·elia. já estfL suf- "npuraçi"Lo", porque no acto de que se trata, 
fieicntcmente providenciado n·os artigos ante- fuz-lie a reducçilo <los juir..es, e não se trata. de 
ccdentc.~. Ali vem qnc o a.ccusa.clo deYe ser no- os approYar, porq11e appr01•n.dos ;jft elles estão. 
tifieaclo. •ali Yem q:w se lhe cle1·e daJL' tempo O SR. BAJmoso :- Eu assento qne se deve 
pant comparecer; agora. não o fazendo, está conserr:ll' a, 'flalann "approYac:ão ". Este artigo 
t~st.nhelecicla a re>"clia. Quanto ·U:O ·processo ori- ~ rl'.lati\•o ao~> antecedentes, em que se trnta 
ginal. e,;se não se ptícle .ma,ndar. porém cópias. de recusas. :r..ecusar estes. 011 aquclles ;juizes, 

,T11lg-nnclo a Cam~ra sufficientcmente dis- é ·niío os approvar, mas sim os outros; llOI'
·cntirln. n. materia. 'JlO?.-se o artigo fi votação, e t.nnt.o, creio que se deve conservar o t.erm.o q11e 
foi npprovarlo nn. conformida{le ela ·emenda. es"tiL 

Entrou em <lism1ssão o art. 12: .Julgando-se disc11tida. a, ma.teria, propoz o 
"A1·t. 12.- ~o <lia t111ra;r.ado. estando pr~- Sr. Prr.~idente Íl yotnção o artigo, e foi :lllPl'O

!'Clltc o necmmclo. 011 ~cn procurn.tlol'. e •o advo- vaclo com a em~nda Ycncidn na 2' discnssiio. 
g-:1rln. assim <!Dlno n Commissiio Accusadorn, e I Seguia-se o art. 14: 

i 
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·: Al·t. H. Serão pelo Prcsidcnt,e inter-
ro?'a~lns as testelllilnhas offereciilas pela com. 
m IS~ao, c depois as do accusn.do; as testem u

nh:-~s ~~rão jm·:unentadu.s, deporão em separa· 
do, _e .li.l!'il. <i:l- lH'C.~t·nça umu. das outras, escre-
1"Cndo-se com 1;oila a .cJi.:;tinc~ão 08 ~eus ditos 
que ll1es serão lidos antes de ass.ignu.rem." 

Foi :1 ppl'OI":Hlo sem clebu.t,e. 
r.en-se o art. 15: 

""\rt. 15.- Qualquer membro da Commis. 
são de Accu,;a,:ã,a, on elo Senado, e bem assim 0 

n Censado. podcJ•tio exigir se faç:a as -ne·rn·untas 
• 1 J~ " 

que ;ru g-ttr necessarias, c que se notem com 
signae;; fi. marge-m C]naesqner adclições, mudnn· 
~:as on var.i:1~;õ..:s, que occorL·erem., 

. F·oi. n:pprov:Hlo sem debate, vencendo-se 
que fosse recli.giclo conforme as emendas ado
ptadas na. 2• discussão. 

O Sr. l" Secretario, tendo dado a hora, pe· 
dia a palavra p:tra communicar ·ao Senado e~te 

OPFICIO 

"Illm. e E:-."!Tl. Sr.- Em aàcliçfi·o n.o meu 
officio ele ll de .Junho antecedente, remetto a. 
V. Ex. aqui :i.ncJ.uso, para ser presente ft Cn· 
mara. elos Sénnrlores, o officio n. 2, que aca.bo 
dt! receber ·elo :Pl'esiclente da Província do Rio 
(1ra.uc1e do ~arte, tratando elos empregados ci
vis e militares da. mesma. Provincia.- Deos 
Guarde a V. Ex.- Paço, em 6 de Julho de 1827. 
- C'onfle r7c La.gc,ç.- S1r. Visconde ele Congo. 
nha~ do Campo." 

1Foi remcttido fi, Commissfi,o ele Fa?-enda. 
O Sr. •Presidente deu para Ordem do Dia, 

em primeiro lugn.r. a. eontinnnçil{) ela 3" d.is
cu.~siío elo :Projecto sobre a Responsn.biliclnelc 
dos )f.iini~t.ros e 'Conselheiros ele Estado, com as 
emendas a.pprovadas n•a 2" cliscussiio; c, em 
segundo h1gar. se houvesse tempo, a continua
(;ii·o ela discussiio elo Projecto sobre ~!\micipa. 
liclacles. 

·T~ryantou-sP ·n sessii·o pouco rlepois ·las dua.~ 
horas da tarde. 

c.ipM· a. V. Ex., para o J~var ao conhecimento 
de Sua )fag-esta<l;; o Imperad·or que foi tudo 
remettiuo ú Commis.são ele 1'azenda"lo;- Deos 
Gum·tle a V. Ex.- Paço do Senado, cm 7 de 
J1ilho ele J.S:n- Visconde da Conuonha~ dú 
C a 111/H.J.- Sr. Conde de Lages." 

;jl" SESS,\.0, E~r !l DE JULHO DE 1827 

Projecto !lo lteui.·uwnto Economico e Policia~ 
1mm as J!inas.- Conti-nu-ação da 3" llis· 
cusslio c/.o Projecto lle Lei· .~ob1·e Respon.w.. 
bilülarl.e 1/.os Jlinist·ros . 

Pll8SHJEXCJA DO SI!. TIISPO CAPEU •• i!:O-lfÓII 

Acllnnclo-se presentes 32 Srs. Se-nador.::~, 

o Sr. P.res"icleute declarou aberta a sessão, e 
<lepois ·de lida. a Acta da. antecedente, foi ap. 

prOI'a.cln. 
O SR. ~[ARQUF..Z DE SAXTO A~fARO :- Sr. Pre· 

siclente. A~ eommissões reunidas de Commercio, 
Agricultura, Industria e Artes, c a de Finan
~as, vão apresentar o Projec-to do Regimento 
Economico e Policia.} para as :Mi-na.s, de C'I:Í'l 

t,rabaJIJO f.oram encarregadas por este Senarlo. 
Eis nqui como ellc está concebido. 

PROJECTO 

Regi-mento Econorn·ioo e Po/.1C'ia.l para as Jfilws 

CA>PITULO I 

J)isposi ções Geraes 

"Art. 1.•-A Lei considera }finas as massas 
de substancias rn:ineraes c :f·osseis, encerra,lns 
wo interior da Te-rra 011 fazendo pn.rte ela sua 
o;upedicic: e se di\'iclem em mina.s ele vieira. 
n1inas em camadas on est1·ados, minas em mo:-J

t.üo. c minas ele nJI.uvião. 
"Art. 2.0-As minas elas trcs primeiras q·1n. 

liclacles poderão ser extrahielas em qualquer 
parte ·elo Imperio; as da. quarta q11alida.ele. isto 

"Tlhn. c E:.."lll. Sr.- Foi p1·e$ente an Senado. é, ns de alluvião, só poderão ser tra:balhaelns 

o o·rficio ,]c hontrm, qne V. Ex. me clh·ig-io em ;nas pra.ias bn.nhadas pela maré ou n. c11as mui· 
n<lelicionnmentn a ontro de ll ele .Tnnho ·reln· .t;o visinllas, c na distancia de trinta le,"'llas da 
tivo aos empJ•egn<lo;; ·Civis ·e militares dn. Pro. cost.n, sen<lo em a.lvcos de rios ou ribeiros. c 
vinein. do Rio Gr:mde do Norte; e elevo parti- em terrenos reconhecidos por improducth•os. 
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"Art. 3.''-0 t1·aba!ho, ou lan-a elas minas, 
Jenmelo ser subordiuu.elo fL sua diff~rente qLLU
Jid:Lel~. ao maiot· béneficio elo proprietario, c 
ao b~m geral, Iica sujeito Cus disposi~ões s~

.!JIIilltt.'.':i: 

"1." As mina,; Javraelas ·a talho aberto, ou 
i1 luz ·do dia, .sendo cm rocha. firme, e teorreno 

<pie seguir, c i'icariio :sujeitos ã pena <la lei, se 
,;e SL!g'Liire!U morte~ de tralJalha.dore:;, a.iuda. 
,;;e IIli o e.sc ra I'O.S seus. 

"Art. G."- I' ara coustull' das visitas, pare
cet·cs e conselhos dos engenl!eiro.s ou mestres 
mi:neiros, nas suas r.isitas ·ás minas, haverá em 
c:tcla uma um livro 1·~bricado pelo Juiz Territo-

eon::;i.-;t.,nte, poderão ser tr:1balhadas atG cem l'ial, no qual se lanç:1!'Üo o dia. mez e anno das 
1H:l111os di! profundil!a.de, e ati! cincoenta pai- l'isita.s, parecen·es e coJJselhos, :f)azendo-se de 
mus, <JUaudo a rocha ou o terreno nü,o forem tudo termo, que ~erií. assig.nado pelos enge
cun~ist-entes. nl!eiros ou mestres mineiros, e pelo proprieta. 

''2.• Estes trabalhos, tendo chegado ·11 uma rio ou director ·uos trabalho.~ da mina. Este fará 
ou outra ])rofundicl:tde, não poderão ser con- :f.é em jub:o, sendo necessario. 
tinuailos. senã.o p01r meio de poços, ou galerias. '' Art. 7."- Em caso de accidentes em uma 

"3.' Fic:t prolübida a pratica actual dos mina pG1r guélla de terra 011 pedr.a, inundação, 
de;;barranques, <tne cobrem e entulham os ter- f.ogo, aspbyxia, quebra ou clesauanjo de ma
rt'nos adjacentes; assim como a de repuxa,das, eh i.na.s c utensílios, emnnuç()<)s pestíferas ou ou
que além ele destruirem os terrenos inferiores, t 1·a qualquer cau.-;a, de que IJro,•enha ferimento, 
a agua leva com a terra o ouro que se pre- morte IHttura.l ·ou apparente, o que tudo fac;:.a 
wncle extrahir. du1·iclosa a segurança dos trab!!lhos e dos tra-

"4." As minas de vieira, em camadas ou balhauorcs, os feitm·es, director<!~ ou e:ll.'tracto
estmclos, em montão, e outros quaesquer ja- nos da mina ficam obriga.dos a .dar -immediata
zigos ele mineraes ou :fosseis, serii.o lavradas ment,e conta ao .Juiz 'l';;trritorial, o qual com o 
por meio -ele poços ou galerias, quando por ou- engenheiro de minas ou <>Xperientes na minera_ 
tro modo ·se não possam tra.balhall' sem immi- ção, irfL :;em .demora ao lugar. exttminará as 
nente perigo. causas do successo. farú. ·de tudo processo ver-

,, Art. ·k"-Se ela vL~inhança de duas minas bal, e o remetterú. ao Conselho de ll[i.nas, e não 
<lifferentes e de differentes donos, resultar o havendo, no ·Presidente da Província. para, á 
pelo trabalho prejuízo a um delles, o damno \'ista do processo, dar a .. o;; providencias necessa
;:erú. reparnc1o ·por aquelle qne a causou; e. da rias. fazer cessar o perigo, e para prevenil 
me.-;nut son·te se .des.o:;e trabalho vier ao outro 'i.guae.;;; acontecimentos.'' 
vantagem conhecida, esta serú. indemnizada '' Art. •8,0 - Quando um proprietario de mL 
por nquellc que 1h·er esse proveito. E tanto nas abandonar em todo ou em parte o seu. tra
este com<J o .damno serfl. julgacio precedendo bulho. <1arfL parte pn1ra que a dita mina seja 
arbitramento de ell.lledientes. que serã·o de pre- dsitada pelo engenheiro de minas. ou mestres 
f<'rencia os ·engenheiros de min.as on mestres mineiros, os <]Uacs, em <processo verb:t1, deve
mineiros. havendo-os. rão declarar as causas que motivaram aquelle 

"Alli.. 5."-Estes engenheiros ou mestres abandono. 

mineiros Yisitarão as minas em trabalho, :liCOn- ''Este processo serú. remettido ao Conselho 
selh:mi.o para. ~ue_ es~ se faça em .r~gr~. e com ele ;)[i nas . .r111,·endo-o, ou ao Presidente da Plro
segurn.nr,.n, e m·àlcarao ao propne .arlo. ou a I ducia. p~ra o transmittir ao Governo." 
sens prepostos o :perigo remoto ou l=mente, . 

t . ~ d t bnlho N·estc "Art. !l. o- De to{la ·e qualq ner nu na que se one ameaça a con muaç:a•o o ra " · • I _ 
' - ,.,_ ll " ;)finns ha- lavrar se lemntara.o tres planos, dos qnaes 11m cn~o c1aruo parte ao "''use 10 ue • . " , . . . · 

1 P · 1 t " p v'n 1·n q11e man- serií. remettHlo a.o Conselho de :ilfmas, e, na sua o;en< o, ·ou ao .. rcsH cn e ua ... ro 1 c u, . . . 
d. • 1 1 t nbnlllo" até que se · falta. ·ao Presidente da Provme1a; o segundo ao ara Og'O SU!'lpellC er OS l'u " ,,, · I 

à · E cn!!'eTIIbeiu·o .de minas, havendo-o, e o terceiro prrH"iclencie .sobre a rcmoçii.o o per1go. ~ no -
cn,;o de S('li- este remoto, indicrLrão 05 meios <lc f:icará <>rn poder d-o proprietario ·da mina." 

0 prevenir. os qun.es ·elevem pôr em pratica. o "Art. 10.- No caso de se levauta,r~m du
:proprietnrio. scus prepostos, e clirectores da delas c questões sol~re limites .a.a~ minas, _s:ril 
mi11a.; se, porém, in~istirem no mesmo methodo a contenda summanameute decJ(hdn. por Jl117.0 

cl(' tra.b~.lho. responclwiio por t,odo o dnmno. 1 de rnrbitros perante o Jniz do territorio, ÍL vist~ 

r. 
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do plano da mi11n, e dos soccorros rlu geumetrb \ tarít licen~n, do Pre:ddente dn Provincio. ou da 
subterraneu, .pam o que ser[J. ourido o cnge- , ftutoridatle encarregada de a. co11ceder. 
·nheii'O d(' minas, c j11lgnni!o po1· ~elll:cn~a o I ".J.•- De•·crft declarar :t natureza e quali-
m~smo ;jui7. a. sobreclitn co11tencla. d-ad,; ela mina. 

"AJ'i:. ll.-Dcsta senl:encn podc1rií·o as par- ''j,"-M-ostrnrá que te:r.n os fundos neces. 
tes appellat' para, u Hcla~ão d:L Provincin, qunu. sarios para. 11CJl' em execução os tl·a·b::tlhos que 
do ntio i;cnham concordado antes de e.>:arem exige a. lar.ra da, mina. 

pela me~ ma scntcn~a. ~cm mat;; algum recurso. '' G."- E ta mbem qne tem por si •ou seus 
propn;;tos os conb,.cimentos praticas deste g-e-
1J~ro de tra.balho. 

":\rt:. 12.- Xinguem poc!crft em terreno 
alheio Ja7.el' cxcavaçõcs, usar ele sonclas ou rle 
OIJÜL'O qualquer meio pum -o fim de dt~scobdr "Ar·t. 16.- Verificados os , · 't d 
mina;;, ~c:n con.-;~ntimcnto elo proprietnrio elo . t '\ t' rcqulSl os e 

t 
. , fJllC trn ·::t o ' r ·Jgo antecedente, o Conselho de 

en cno. 'f' " , . 
3 

r. . . . . ·' mas. c ·na .~U::L. falta o Presidente ela Provin-
"rt. 1 . - .,1mnclo a utilJclnclc pnbhca ex1- ·" . , 11 , G . _ I CJ"· OIWJC•O o eonse lo t•O ovcrno decla1rarâ 

g1r {~xtracç;uo de ·nlg·um fossil. do qual venha · . 1 1 1 •. 1. ' · 
<>ornnde interesse e vnntarrem ft X;eiío só se por 11m ~ espac 10 laO'I Itncla a pessoa que pre-
, _ . o _ • ' tcnrlo mmernr. 
poderao J:nzcr ~qudlns excavnçocs c sondas por 
pessoas kg.ithmunentc au torisnda~, oliservadas 
e gu::t/l'tbchts n~ clisposi~ões e111 le·i M Q de Se
tembro de IS:~G. sobre a propriedade elo ci

dadão." 
"Art. H.- Verificada a convC11iencin da 

e;,."trucç:ií.o elo fo~~n pcl::ts cxcD.1·n~ões ou sondas, 
serfl. preferido para essa extrncçtio o proprie
tario do icll'reno; e, não querendo ou não tendo 
elle faculda.elcs .pa.ra '0 fazer, ser(L indcmnisaclo 
por umn vez sómente, ou por um. interesse pro
porcionado ao lucro da e;,."trac~i:Lo, qu:J.l elle 

-prMerir. 

CAPITULO II 

Da ha.1J-ilitação (las pessoas que preten.ifem. 
m.-ine1·ar 

"Art. 15. -A pessoa que emprehender tra. 
hallM ele mineração se habilita1'Ú perante o 
Conselho ele )rinns, havendo-o, ou perante o 
Presidente rl11 Província, com os requisitos se

I);Uin-tes: 
"V- )fostrnríL que é pl'O'prletn:rio elo ter. 

ren-o e, nã-o o sendo, que tem f::tenlclaele ele au
-t.oriclnde competente, se o terreno fôr pll'blico; 
e, ~endo prut•/;icu1nr, que tem consentimento 
do propr:ietario respecti'l"o. 

"·2."- Que tem combnstin~l e nguas pro· 
prins, permit.tidns -por ~cus c1onos, e consenti· 
mento c1os donos elos terrenos, por onde esta~ 

:Lgnns forem com1uzidns. 
"3."- Se estas ng·nas e terrenos por oncl<> 

houven·em .ele pnsso.r J'orem do pub1ico, o.presen· 

A. 48 

":\.rt. J.i'.-::\"os termos do nrt.igo antece
dente, nem o Conselho ele )finas, nem o Presi· 
dente da Pr-oi'incia poclertio indeferir nquella 
habi lita~1i o. 

",\rt. :JS.- Se -elo c1e:ferimento daquella ho.. 
bilita~iío se ;;eguir inconYen:icnte manifesto e 
rwovado conr,m a ;;~gm·a,nça ger-nl ou indi'l"i
clual, o Conselho ele )finas ou o Presidente da 
Pro,·inciu, n.s~im o cleclar:1rCt por seu despacho 
e cln.r(J. pnriie no Goi'erno, que fará elq)edir as 
provicleneias convenientes para remover .o so· 
bredito incom·enien te. 

Par.o ·elo Sennelo, em 9 de Julho ele 1827.
:11 (!o}'{JilCZ rlc Cam·vellag,-,1! a.rquc:: ele Baepencly. 
- Jfa.rquc:: rle Santo Am.a.ro.-J!arquez àe Jfa... 
1·icá.- Viscrmrle (le Cayrú. -ilfa .. noel Ferre·!ra 
dn. Ca.nin.ra." 

Senclo este trabalho para se unir (L Lei ela 
:\finern~ão (contim10t1 o illustre Senador), que 
se nchn. em 3" e1iscnssão, il'Cquciro que se trate 
delle com urgencia. 

O Sr. Presidente .propô7. a urgcncin., e foi 
npoiacln, entrn.nclo, por consequencin, esta. em 

cli-scnsslio. 
O Sn. ?.fARQUE7. DE SANTO A~IARO: -Este 

projecto é uma conseq11encin ela Le! ela )finera
çfi,o ,-c. se essn. foi considcracln urgente, está 
tamhero este projecto na. ra7.ÜO ele o ser. Além 
disto, lw. outra. ,ra7.5o para eu requerer o. ur· 
genci11, e é que nos achamos a O ele J-ulho, c, se 
nüo tratnnros disto quanto :J.ntes, níí.o restará 
tempo para, ir nesta sessão ii. Camara elos Depu. 
tn elos, e ficm·:í. ainda por concluir esta mnterin. 

Não ho.íenclo mais quem qnizesse fnln.r 
sobre a 111rgenein, foi posta, a. votos, e appro· 

T. t 
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\'Ucia, :;Juudando-s.:: imprimi!· o projeetu pur~L i ,;;d,•:!!··· nii,; ·~ J''''-· e que por eonsequencia niío 
elll!'<l!' cu: di.-;cu.o;,.;Üu na ordem dus tJ•alJa!hos. 1 d•c•re elltl'~H' !H:~tc negucio, nem n .beneficio da 

l'a:;sou-,;e ú primtirr: part•; da. Orde~n do llaccu.s~<;:LO.' .11em tl:: def.:sa, _que .não faz mais do 
Diu. 'lu" '"ru a cuminuuçuo da 3" dJ;;cussuo ela que dJrJgtr as cuJsas, porem, como ha de elle 
J.ci da J:e.;puusauilitladc elo;; :\Iiubtros, e <los. dit·igii-as bem e f<l..:,;r as suas propo~tas com 
Cuu,;cll.J<·iu·o.; uc Estudo, com as emendas ·I.P- tot!a a precisão, e clurer.a, se !lcaso se não es-
prr,1·aua~ na ~" ·discussão, principiando-se pelo 
A:·r. l •;, da Scc~üo :!", do Capiiulo 3". 

Siio h:u·endo quem impugnasse o artigo, 
e L1anJu .. s\"· por di::ic.:Utlda a suZt. 1nat-eria, pas .. 
sou o Sr. l:'resiclente a propf.ir se a Gamara o 
upp:·r,l·ara. salm a emenda. Decidio-se que 
SÍlll. 

clan"<"!r prw meio dest:t.;; perguntas, quando i~;;o 
J.he fCu· nccessario '! :Este~ esclarecimc:ntos po
dem influir muito no !]lle lhe <-stíL incumbido; 
por con.-:equencia, 1·oto que o artigo passe. 

O SR. Vrsco;sm: oc: CAYRG' :- Voto pelo. 
suppresslio elo nrtigo em discussão, que au
torir.a o Presidente deste Senacl·o a fazer ao 

J':·opor. o Sr. 'Présidente ~" a Camaa·a ap- réo as perguntas qne .lhe parecer. Se elle não 
prol·r.ru a <'mentla. Hesoll•eu-se tambem que ·~ kuiz. nem no .preput•atorio. nem no definitivo 
sim. do ,Juizo, com que direito, ·ou decoro far[L in-

Entrando em discussão o Art. li, e occor- r,er.rogawrios no ·réo'! l'ara que procederfL a 
ren:l(j lilll:l. obseJTar;üo d!! redacção, ou <:1'1'0 ele mna acto odioso e vexatori·o do réo, 11ã.o po
t,\'jio;;T~Lphia ,;<J!Jre serem - aca:riadas e re- dt,ndo t~1· mto .na senten~a. pertencendo-lhe 
p~rgnn tarJas (a igu1ua;; testem11nhn;;). foi ::p- nnic!tmente dirigir os trabalhos para, a boa 
prorado com esta altci·at;iio. Ol'rlem ela deliberac:i:in'? Ainda, que o publico te-

Eutrou t>m disr:w;~ão o Art. 18. sobre o qual nhn j11Rt:t confianç;a na probidade elo P1·esiclentc 
ningu<•m falou. e, .posta a Yoto~. foi ·appromdo do S.:naclo. todal'io. seria possível !]neo mesmo 
c:r1:r:•1 '~-~ta l'a r<•<lig-itlo. !~residente til·esse ser.reto oclio ao rGo. c ·SC prc

Lrm o Sr. 2" S•.~t;rctario o :\rt. 10. ao qual nt!ecesse cla. sua autoridade para fazer-lhe pcr
ha'o'ia uma cmencla supr:res:>ll'a, \'encicla na gunt.a·s in,;;id·iosns, que o .perturbassem, e mnis 
:!" rli,;eus,;;iio. o enroh·essem em elecln-rac:ões onerosa-s. Seja-

O Sn. ·CARN"mo DE CA~!ros :- Sr. Presi- me permitticlo neste Seua.do, compooto de re
dcllt.P. ,JLJlgo que o artigo não de1·e ser sup· ligiosos Senadores, recordar o que a,contcceu 
pl'imiclo. E~te processo G .por suo. nat11rezo. ele em J·exusnlem, quando, no nrocesso feito ao 
muita importn.ncia. por con.;;equencia todos os nosso Salmdor, o Juiz lhe fe:r. a ·pc.rgounta in
csclarecimenl:os ~iio precisos; e, teJHlo o Pre- siclio~a. que dissesse se era o filho ele Deos; e, 
sirlent.e dt: rC"s:m:iJ· o negocio. não acho •raziio porqne respondeu eom firme""/.tt e verda·de. f.oi 
para que ~c;ja iultibiclo de lazer estas pergun- o innoccnt.e ma.Jtrac1o por nm official, qne ·bra
tas. qile ]iOtlem >ier a beneficio (lo réo, i;c ,·ir dou: A.~.~im respondes ao Pontif.ice! O réo ou 
qnc e;;cupnn nlgu.ma coisa que púcl·e concorrer poderia respondcrr com aerimonia, tend.o o tes
pn.ra mt·lhor c~elnrecimcnto ·do processo. Eu temunho .da sua conscienc'ía, ou .poderia nacla 
l::•rn ~<!i rp:e o I'!:·e.~iclente niio Yota.. qne não responder: em 11m .e outro caso seria reputa•1o 
<• pplica :: pena ao :facto; cnt1·etanto, niio ncho insolente, ou contumaz e ser-lhe isso a. ·Cargo 
incunl·,•nk•nr.t-, ante;; julgo \'aili'.ajoso que elle pm·a maior cnlpa, ou pena. Com·Gm, pois, eYi-
t~nha e~r.n faculclncle. t.ar taes resultados dr pe.rgu.ntas. 

O Sn .• Jo.~o :EI'A:SGI~T.!HTA :- O mesmo no- S:-. Presidente. Ainda aos homens innocen-
bre Senador, !]lle .aenbon ele falar, :jft cletl a ra- ~~s é difíicil respondt>r (!0111 verdade e pr1.1den
ziio porrp.1e nii·o de1·e competir ao Presidente cia. a, •perguntas feitas com artificio, ou sem 
fazer estas perguntas. O Presi.dente não é clle. Occorre~me ·o exemplo cle Titi<!rio, quando 
.iniz, e não deve por consequen·cia cnt:·m· neste no Senacl·o de noma., depoi-s -elo :F.o.llecimento de 
JlCgoci~, nem por bem do. accusaç5o, nem .po:r A.ngusto, o Senador Afinio Gnllo lhe fez o. per
lJl'm do o.ccusado; ·cl!c não faz mais do que gnnta, que .pa.rte da administra<1ão do Imperio 
cliri~ir as coisas, manter o. ordem, propôr, etc.; qncrio. toma1r a, seu cargo? Tacit.o cli?.: Per· 
por~anto, voto pelo. ·snppressão. cu7,w,., .;.m.provi.~a interrogn.Uone, pa.ullum. 1'e-

O Sn. Sor.Eil.\DE:- Pelos mesmos pri.nci- ~/rui.: d.e/n, co7.7ecto an/m.o, 1·esponcHt. 
pios que emittio o illustrc Senador, vou contra O S11. :\fARQUEZ nE INHA~fnUPE :- (O ta-
a suppressüo. Diz o lllnstre Scnadorr qne o Pre· · chygrapho não o.lco.nr,on o seu dise11 rso). 

I 
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lU!EXD,\. 

.O Sn. Soi.E!MilE :- 'l'tmto o illusk.e Senad01r 1 
reconhece .clel'er-se IJermittit· ao P.t·esiclen~e o I 
ía;;:<:r estas .pergunta>J, que, pura ad~'ogur a sup. 
r>res~Ü·D destOo ttrtigo foi eombtLter o Art. 21, "De1·em suppri:ni'l·-se as ·palaYJ'as- a. qual-
:;;nhinrJo fúru <h Ctt·tlcm. O nobre Senador per·i•pH~t· .test.emunha.- Fisconrle de A.lccuotw·rr .. " 
feita·lll'!lll:e sabe que não ha aqui ·Ulll :Relator; Ji'oi apoiada. 
qlle compete uo Presidente f:1zer o relatorio I O Sn. TIO!lllTG'UES Dll CAHI'ALIJO :- Eu apoi·o 
1:esuul'i-llo t1o lH'Oces~o, inclicanclo :ls p.rol:as •. <! a ·emenda, cmqmmto a~ nüo serem pe1·guntaclas 
l:lm·dt:nnentos ·ele ambas as .partes' c, po1s, mells- as tcstem11nhtlS, mas some·nte o accusudo; pos
JWil~aYel conceder-lhe esta f:tcu1ac1ck, que mui-i to r111e estn materia sN·ia mais pro.pria para 
to pDtle concorrer para o bom ·clesem1Jenho deste :•ntmr no Art. H. e nü.o posso cleixnn· nc lhe 
impGIL·tante clcl'c.r. l':Jr conse<ILH~acia. 1·oto con- ;n·opôr alguma restl"icr;Ü'O. Segundo o meu modo 
trn a suppressão. de pen~ar, não {'!,cremos deixar ao arbitrio do 

!'residente fazer taes .pe1·gnnia~;, porque llOI!' 
Cf Sn. R~m:o.:;o :- Eu voi;o pela suppre~sü.n <'sse m.oclo :poderá ncontecr qut~ e·lle ns fn.ç:a e 

do ratigo, J1rn·quc o }'residente 11ão tem ele clar ilepoi~ de ,-;e ter mortificoel•o 0 r~o com gues
voto; erle faz unicammtc o im.:rrogutoriu elas tõcs, se levante quulcjuer elos ,iu.izes. c diga gne 
re.o.tcmunJ1as, l'elnta .o proces~o, e pro·pões, con- ni·ncla. se não fizeram u.~ .nec~ssarias para ucla
sernl11do a maio.r impaweialidacle tanto pela •·ar u l't11'cln.de; assim. não me inclino pura que 
pm'tc da accusaç;ão, como ela defesa. Se fa.l- ~e u<•ixc ao President;e est.a. liberclnde. Se o réo 
t;:r:m alguns esclare:inwntos, os .iu.izes os exi- :Ítllgnr que seri'L preciso illuc:id!tr n1uis alguma 
{:l'll'ao, ·pm·qne esses suo <JS qne prccJsam dellcs, I e.oi~a paru se manifestar a .sua innocencia, elle 
e a. isto FL fica prodclenciado no ::rt. 15. Es~e j 11 requereriL e cntüo •o Presid~11te fmrft as per
art![O nao tem lug·aJ' npnlmm e neYe supprl-~ r~·.untos; ? contrario disto. 'jln.re.ce-re in~dmis-
mir-se. swcl. nssJm, offe.re~o ne~'>te sent1do uma 

O Sll. CAllXEIRO DE CA:.!l'OS :- Sr. I\res·i- I 
d~~nte. ?Ião me conYencem os argumentos, com I 
r1ue se tem pretencliclo sustentar u su.ppressrw 
ckste artig·o. 'Il'az-se para fundamento dessa I 
suppressão que não 6 decoros·o n•o ·Presidente ! 
fn~er estas ·pergu.nta.s. l!espontlo g 11e, entito, I 
niio é tambem decoroso inquirir tls test-emu
nhas: .ent1·etanto, esse artigo llnsson. Lernbra.
~<e que pf>cl~ o PJ·csiclente I>iio ser imptucial, e 
fn:r.Cl' pPrgnntas insicl.iosas. S~ ist.o merece a.t
teon(:iio, tambem se de1•e v<:!clnr aos juizes o exi
g~J·em que .o;e inçam a.s .perguntas ep1e julga
l't'lll neccssuriu.s, como tambem passotl; JlOl'que, 
.~e no Presidente eleve ha1·er tecla a. impurcia
lidacle. a elos jn.b:es nüo.de1··e ser menor;. e se 

n<Juelle púde nbnsnr, estes tambem. 

Argumenta-se, fina.Jmente, que o Presidcn
t'· 11ão 6 jui..:, que nüo <!nrcce, portanto, ele se 
esclarecer. Xão ha. ·duYidu que o Plresiden.te não 
.inlgn, mas é -ela sua .obJ'.igaçüo clispôr tudo paro. 
brm se poder julgar. Assento, pois, que não 
tc:n força ne.nlunnn os argumentos, com que 
se combnl;~~ ·o artigo. e penso que ellc cle1·e sub• 

sistir. 

O Sr. V.iscoucle ele Alcanta.ra. depois de um 
discurs-o que o tuchygrnpho niío <!Olligio, offe

r·eccu esta. 

Süll·E~!EXJJ.\. 

·• Apoiando a ememla. proponho que não 
fique a. urbitrio .da Prc.-;ide.nte pt>rgunt:u· ao 
réo, mu,s aro requerimr·nto clc•ste.-Carva/lt.a." 

Foi ·npoiacla. 
O Sn. ::IL\llQCE7. DE PA!lAXAOUA :- Sr. P.re-

:,"ic]ente. Eu acho que ·o urtig.J cle1•e se1· sup-

primiclo, e não me co.nformo com nenhuma 

elas emendas. O r~o tem n liberclade ele .fala·!', 
rle contcstnr as testemunha.<:;, exigir qt1e estas 
(111 aquellas sejam acall'eaelns, e reperg·untndas 

de n·oyo; fb1ulme.n-t.c expõ·e o que lhe occorre 
~obre o que om•ir, c.omo .~e 1•ê no~ art.s. 15, 16 

17 e 18; ·não .~ei, ·pois, qnc mai;; se lhe possa 
conceder, nem pn•J·n que ha rle 'l'ir estn novn. 
i'nculclncle, que em nttda ·a.ugmentu os m<!ios 
rla sua dcfcza, pm· conscgnc·nci-n, Yoto <!Outra 

o artigo e cont1·n. as <!me.ndns. porque me pa

rece -o c i os o. 
O Sn. ?IL\nQm,:z JlE IXHA~müP!l :- Quer-se 

Denn:ittir esta fnculeJ.u.de, li,ncnletmclo-se qnc 
i·. a h'{'Z o ré o teuhn n i·n cln qne dizer pura ucla-
1·n r a ve1reladc elos fnetos a bem .ela sun .iustir:n. 
fsto nü'o é ]JL'esnmive1 . .O process.o é <!ommu
nicaclo ao rêo, c por consequenciu clle hu de 
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h· r bem mcrl i ta elo sobre todos os seu~ llOil· 
tos, c feito a sua dd'c,-;a nns oceasiõ~s em que 
pelo~ nl'ligos antecedente'> St' lhe pt•rmitte. Se 
clle ho:n·t!sSC ele ,·ir para aqui dcspre1·e.uiclo. 

desta qualidade, e em ·delictos de ttmta. pon· 
de!'il<:~n. JlO!:':t qne lwremos .ele tirnr este re
eur<o'! Isto é uma COJJscrlucJwia, rist.a. a baso 
p1·incipal. que elle deve ,;e1· o.ul'i<lo comple· 

tH11ilo tonthorn se con<:~dPsse ma.j,.,;; t·~ta ocea~ião ütnl~~nte. 

de <•xpú1· o cpw lhe 'lllldt•sse kr occorri<lo a .Q SH. ,Joli.o ErANGELISTA :- Eu .acho des
beJn dn. :-:;nn jnstiç:·!; por~m, ro1no ·l'lh' \'eln prc- llL't4.':;~;~u·ht e~t~l t:nenc1~1, nssinl co~no n1e rxu·ecc 
pnr:1do, a:-.:~:cnt:) qn·e isto ·nrío tL•Jn Jug-~n· J1~! .. , <J::\~ o a-rtigo t~uu!Jc.tu 11ão Lh.!\'C sub.:ústir; por .. 

.1;]:,;·;;,, I q t:c o r<•o, ·para :l'avorece1' a snn defesa, l?Ód\! 
O SI:. \'rscoxn!l nE Ar.CAX'l'AHA :- ,Ué este n·coJTer a 11oras alle;;;-açõc.;; [JC/t' eseripto. 

arli~;-o o réo é srmpre ])(•rgnntaclo; agora, nes· O Sit. C\HNim:o DE CA~u·os :- l'or isso 

1;e, é que se lhe d:l o dir<~it.o de alh•gar c de di.J mesmo que o réo po<lerft fazer u01·as allcgu

z·cl' tn-do qnanto qui:er sobre o pr~cesso. ~st~ é J •:t>(•.s por e~<:ripto, :e rê que u sua defesa se,1:ú 
o me;;mo qnc se c11ssesse de fac•o e dirreito. completa. se o pnYarem deste ree:u~o, po1s 
P'c:1so ~cr i~to o que se qniz expressar no ar- que :1f1o p<>clc acln!l'ar cm contine·nte aqudles 
tigo. ::;;s:m pet;o llcenc:a para retirar a minh:1 caso,; <JUe nuHcerem da discJJssüo, c que de11ois 
emenclu. t• uffcr·,•ccr outra em seu lugar. rat:ilJileJ1te poclc:·fto escapar. Sustento, por-

Sendo conccdlcb a licen~u. qne o "wbre t::nto. a minha opinmo. 
SeMt:lor reqnef!'en, retit·ou a sua ementl:: R O Sn. Ru:r.oso :- E'ta emenda é substi-
mam1on fL ~í~s.1 <•m lug·:JJ' c1el!a. a. seguinte tutin1, e por cons,;queiJeia, como combinamos 

E~lEXDA 

na. ~uppressiio elo artigo, ,;u agora apoio a 

em<>nda. e Yoto por uc1uella suppressüo. 
0 SR. VISCONDE DE ALCAXTARA :- :\Üo con. 

"O Presidente pcrgnntarú a'o accnsndo se I ~ardo com 0 que clir. •o ilh1stre Senador. A 
C[UC'l' dizer aintln. :nrds. alg. uma coisa sobre ll ~-~:ncncln explica o gu,; cliz o artigo, e não o sup
elucidnçüo elo 1woce.sso. e Ycrdnde t1os fneto~. pl'imc. 

- 'i'i8r·oJu7c r/c :l/.r.'rmlrrra.'' I O. SR .. C.u.::.-;Ento DE CA~!POS ;- Reg:1c~~·o 
Foi apoiada. que ·as artJgos 10 l! 20 roltem a ComllllS,,JO 
O Sn. ::O.IARQCEZ DE I;nu~ml'PE :- Eu Ens- 1 par(L ena. redigir a muterja, ·OU :f.azer clclles 

t~utn ninda :: minl1:: opill'ilio. Este artig~ C> 1 um sú, ou 0 gue a. mesma Commissüo julgar 
ocioso, e .não de'l'e subsistir. Tem-se concedidO melhor. 
a·!l :1 r·.t·n~a(lo a rer.i.sta elos cloeumeutos, ellc SR. JoÃo E\'ANGELIS'l',\ :- A materin 
tem )ll'~S(•JJtes as allega~ões ela commissüo ac
cmacloru. tem lido as provas, permitte-se-lhe 
dnr •~rhalmente, ·Ou por escripto as suas alle
gnr:õc•~. parn que »e lhe ha ele pergnutnr ngorn 
.~e tem mais algmna coisa. que dizer? Isto n5.o 
tem logar ·nenhum; portanto, voto contra. o 

an·tigo. c contra a;s emendas gue se lhe tem 
proposto. 

O Sn. CAHXEIRO DE CA~fPOS :- Nã.o posso 
e·oncorclar com o illustre Se·nnd·or. Qual é a 
base principal, em .q11e se funda esse artigo? E' 
que o réo seja ou'l'ido para poder fazer a sua 
defesa, a bem da qual a mesma discussão sug
gerir-lhe algum motiv-o ele pro1•a cm sua de· 
fesa; po,~·tant.o, é elo interesse ela cansa pu-
blica, c a beneficio elo réo que clle neste ponto 
da ·sua accn~nçtLO possa fazer aJgumn, allegn
ção, ·porque nôs sabemos que as allegações .são 
feita<> por ·allvog·nllos, c essas vêm jú p1·omptas 
de casa, e q11em t-em maior razão ele interesse 
é ·O proprio réo, e não o a.dvoga.do. A. um l'éo 

t:>~tá tão clara. que acho clesnecessnrio ,., ... 
tarem os artigos fL Commissüo. Se gnando se 
h:ou'l'er .c]e redigiu· algnm artigo, ou outr~. ~oi~:. 
semelhante, se ha àe mandar {L Commiss5.o, 

nunca ella, aca.bnrá; portanf·'l, rnt:) CJUe os 
artigos lluo sejam remetticlos á Commissão. 

O SR. CARXETIW DE CA~!POS :- O Senado 
póde approv·ar a materia, e irem ·Os .nrtigos 
(L. Commissão ·para. elh a redigir 110vamente, 

e depois vltr para se cliseutir. Tsto sr tem pra
ticado mais vezes, c é nccessario que se vote 
neste seuticlo. Eu mando a miuhn 

I:.>;DICAÇ2i.o 

"Qu·c se appro'l'e a ma.tcria do Art 19 na 
da emr.ndn, do Sr. Visconde ele Alcantarn., e 
que seja a eommi.ssü.o autorizada a Jl'ecligir 
este artigo c o Art. 20, ou conjunctn,, ou sc
paraclamcntc, ~omo parecer mais conveniente. 



Ses silo de 8 ele J ulllo 383 

- O ele Julho ele 182i.- C'ctrnciro ele Ca·m· 
fiOS." 

Foi lllloiaclu. 

O Sn. :1\LU!QUEZ DE JACAJ~Jill'.~ouA :- Julgo 
que JJiio é 1Jreeisa semelhante indicação. Quan
do ~c appr·oya a Dlate1·ia de qualqu~r tu'tigo 
e se faz JWccssarin nova tredncção, a praiica 8 
rcmetter-se ú. eommissüo rcspectil•a, sem de
pendunch de requerimento algum pam isso. 

O Sn. CM~XEmo DE c.uU'os :- Eu assento 

elo-os) ; e se 1llc fix;~ prazo razoarei :r_mru clle 
uprcs~.nt;ar essa final alJ;~ga~üo. Nesta, conf.or
miuu.de ofler,;ço a seguinte: 

E~E::i'JJA 

''·Proponho que snl.1si.~tindo a Stlppressão 
de n::io poder fa,.C'r allcg·a~ões a Commi.ssii.o 
ue~usndora, se addicionc a'o artigo a materia 
.~JCguinte :- O ·r<'o podcrft ínor a íinn.l nlle
gar;~o ·llno sô de pnlnvrn, como por cscripto 

que é nccessario que vüo os m·os. l!l e 20, c (rp1c1'l!1Hlo), e ·lle . .;te ea;;o se lhe assignarít o 
por isso digo que n Gamara autorize a Com- tvrmo ele cinco dias l)ara 'O fazer, ·danelo-sc-lhe 
miss:io para fazer o que julgar conveniente. por cópia os ·novos i!oL•mnentos. c elepoimento.s 
O qnc St! approm cssenc.inlmcnte é que o rl!o dtiS testcmuuhos (hannelo-os).- Sa!l·a a re
poss:t ~u~ ouriclo; c, como esta G ::t· parte prin- dncç:flo.- Jlai'I]IIC.~ c/ r? InhwnbJtpc." 
cipal, que a lei cst.abelecl', parece justo que J"oi npoiaela; e, dando-se por discutida a 
viio ambos fL Commhsüo, para qne, unindo.os, materia, pt·opoz o Sr. Pre.>ident.e se passava 
t•edi;ja a sua matcria com maior clareza. o artigo, salras as emendas. Passou. 

Julgando-se su.fiicientemente eliscutida 1 Se n. Gamara approrara n emenda sup-
toda a matcrl.·n, o Sr. ·Presidente Jlropoz, se I prcs·~ira, quanto ú .commissão accusadora não 
r. c~mara appro1·;wa a suppr0ssão 1·otada o podc:r frtzer allegações. Decidia-s~ que sim. 
anno JW.:;sndo. Decidia-se que sim. Se podiam as allegações ser feitas 11a fór-

Se apprDI'·tl \':t que til'<o!SSC Jugar a emenda I ma ela emenda elo nu no .passado. Decidi o-se do 
do !:Ar. Yiscoucle de Alcantara, como St\bsti- mesmo modo. 
tu tira ·do. artigo. Assim se . decidia. . I Se appro1·:wtt . o ·ac!clltam?.nto <lo Sr. :Mar. 

Se appro.-a,·a a materm do requc!'lmento 'JL1e7. de Inhambupe. "i·enceu-se pela aífirma
do Sr. Carneiro ele Campos, autorizando a 1 tira. 
Commissão pnr.·a unir ou deixar separado na I Ent1rou cm diseussi.io o art. 21: 
ultima redacção a mnterb ·elo l)l'escnte nr~ig·o, O Sn. Jo,\o EI'ANGET.IS'fA :- Jú se tem pan-
e do seguinte, segundo o que nelle se vencer. I dcraclo que o Presidente não eleve j11gerir-se 
Resoh·eu-se que sim. no juizo; e é melhDI' que não .ha.ja tal ~·elatoúo, 

.Passou-se ao art. 20; e, pedindo a palarJ'a, porque a mudança de u.ma palana ou qual-
disse. quer outr::t pequena coisa póde jnfluir contra 

O Sn. :\IARQL"'EZ n~;; Ixru:.murr~ :- nepois o réo. D~mais o proccss·o G de ser lido todo por 
do réo ter produzi elo as sua" prm·ns, L!,•nois extenso, c crci·o que essa leitura :tlasta; assim, 
de ·~cl' ·contestado .as tcstcm11:.has contra: :as, proponho que .s<'.ia supprimielo o artigo, para 
etc., scgu,!m-sc as rm:ões fi,nae~, qne sü·o ns ele o que :mando est.a 
que trata este artigo. Eu estou p:l:ts emendt1s 
com que elle ,passou na 2• discussão, 11arn que 
a Commissüo accusaclorn seja cxclniila deste 
direito, e pel!'mitticlo no réo fazer as suas alie- ".Proponho a S11l1Pressão do Artigo. e que 

. t o Sr. 1• Secretario seja quem faça a kitura do 
.gnçõcs, ·ou verbalmente, ou por escrJp ·o, por-

• f processo.- E-va.ngeli-sta·." 
que claqucllc primeiro modo não o poclera .azer 
eom toda a clareza e .desenvolvimento eom·c-

Poi o,poin.da. 
0 Sn. CARNEIRO DE c.urros :- Eu oppo-

nie.nt,c i'L jnstiça ela. sua causa; e, ai nela que o 1 • · . n 1o-me u emenda, porque cm todos os pro-
faça, tah•ez nem todos os juizes íJquem, por I eessos dos jurados, que se jnlg-am os ma.is rc
qualquer motii'O, tão esclarecidos sobre a ma: gulmres, .c mais protectores da hmocencia. dos 
teria, como convem; entl'etanto, dcYe-se nqm réos, hn sempre este relator.io. Além disto cm 
necrcscentar alguma coisa, e Yem a se1r que se unt processo tão g-ro.·vc, como este, c tfi.o dila
lhe subministrem ·por cópia os noYos documen- tado, pôde acontecer que muitos scnad.ores não 
tos, e os depoimentos ·elas testemunhas (haven- dessem toda n a.ttcnção íts suas pa.rtcs. Os que 
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tin·r'é·Ju a ttendido, niio pr.ec:is:nii.o disto; po
r~Jll, u~ outros tir:ariio prore'it.o, e rmda :::e perde 
com l'Ste rdntorio; por t:Gnsequencia, digo que 
sendo do interesse dos rGos, e mesmo dos juizes. 
cst.: rcüLtorio, cll~ é nece.sHarjo, c que .ninguc.n1 
o farú meihor qne .o mesmo .Presidente, por
quanto eJ.lt! niio tem opiniii·o sotl!'~ o objecto, 
poi~ que niio rota, {\ niio d·i.;;cute, e por is;;o se 
1JÓde eontitl' com u impan:iwliclade do mesmo 
ro·lntorio, :.10 mesmo tempo gue a fmH:~;ão que 
ex::-1·ce. o oi>l'ig-a a llllltL toncentrnda atknç:iio, 

clccadcncia ·do lmpcrio Homano, ele .tauta sa
bedoria, c doqucnC'ia, nunca. f.a.Ja·r no Parla
mento dc Ingluten.1, sendo membro delie. O 
mesmo se refet'c de Smith, e Htune, nas suas 
soeiecladc·s HtteJ·a.ri:ts. l'elo que parece-me niio 
;;cr conrenicn'te a obriga~:iio ele se fazer o rela
do, até pc·lo influxo que poderia o relator ter 
ua vota~iio. 

.o SR. ·CARXEmo rm CA)rros :- Sr . .Pwesi
dentc. Nós aqu·i nii.o ·ternos discussão a.Jgunra.; 
jlelo que jÍI. ~e acha l'~ncido, ternos só leitura, 
e ·e111 cliffel'e·nte.~ dias, e depois pr. ssa-se a 1'ot:u· 
em tnn dia. Sem har.~r este prelimimtr, qtle se 
.iu·lga nrce~,;n.J·io JJOS melhores e mais regu
l·ares processos. como jfL. disse, corrc·r-se-fL o 
dsco <l·t\ nma. v.o·~a~iio menos acercada, e em 
negocio tüo gTa·ve nüo acho pr·udente desprezar 
qualquer ·n.clminknlo, qne concorra para faci
litar a dec:i,;ão. e menos ·desprezar o exemplo 
da. pratica elo ;juizo dos ;jurados, ·da qual júmais 
resultou :incom·e·nientc algnm, antes toda a 
uti•J,idatle. 

Lt u e !Jl'od·uúrá a maior exactidão possi Yel. 
O SR. Jo}i.o EI'A:'IGELlSTA :- Eu pedi na 

minlm emenda a supprcssão do artig.o po~· mui· 
tn.s razões: primdr:t, p:::l·qrte o proces;;;o é tiio 
.;on•plicudo, r1ue o Presidente 11iio se -dew; iu
gw·ir nelle; segunda, porque a importancia 
,;,esmo da materia sujeita e obriga todos os 

c1ue hon\'t:l'Cill de julgar a fazel·em as suas 

nor.as; l"'ret·i•·a. po•·r.1ue o relatorio póde ser 
pe1·igoso, pois a mft i ntelligt!ncia ele uma ptt
;a\'l'a ou a mucJa.nça ele outra poclerú produzir 
algum incon1·e·niente na elecisiio dos julga.clo
ro:,;; pcrrtanto, estou em que nrLO ·haja tal re· 

latorio. 
O Sn. VrsCOl\"DJ' DJc C,\YnU' :- A pratica dos 

trihm1aes ele .Tusti\:n é nfLO f~1zerem os presi· 
clent:·s rel:itnrio rlos processos, mas isso só per· 
t.cncc ao •Jll'Í'Illeiro j11iz do autos. O !'residente 
11ão é j:riz elo ·processo .elos ministJ'os ele Es. 
t.:!do, como lhe pócle ser a cn!-go fazer o rela
t,orio'? ;"Xos •tribnna·es o relataria .cm casos ca
pit:les é feit-o pelo ouvidor elo crime, .pelr 
thcor rloR :wtos. e é lh•re a qualquer elos eles· 
e:nb:wgaclores nomeados pura ;jnizes pelo re
gedor ·ela ,Ju;;t:içn. requerer ao relator qne leia 
tal c tn 1 cJ.~l>oimento ou clocmnento. Certn. 
N>mprnmet.tcr-se-ia o ·decoro elo Presidente em 
fazer tal .relatorio. e ~er e::oq>ostn a tão mor· 
tificantes .reqn·isitodos dos senadores. Ainda 
só fazendo o .J•elatorio por um <liscurso po· 
de1·ia acontecer ·que a.Jgum Senador snspei
ta,~se f!Ue e·lle não era exact.amente conforme 
ao context.o elo processo ou do rar.oado elo réo. 
Demais, pôclt> o ·Presidente ser pessoa. de emi
nente saber. e tocla"ia nã.o ter faciliclacle de 
enuncinc;ão. ou dom ela .palavra, que ~ dom do 
céo. Yio-se na Assembléa ele Frnn~a ao cele
bre Scyés, ele .reconhecida preemi11encia em 
litteraturn., e tocla.vio. mmca ia,la;r no Con. 
,qresso, porqne reconhecia que não -tinha essa 
habilidade; o famoso Gi-bbon, historiador ela 

:::.---· . 

O Sn .• To.~o EI'ANGET,JSTA :- Eu ainda sus
tento a ~nppresiiào. O noJ:w.~ Senador argu· 
menta cmn uma coisa, que ainda csti't sujeita. 
;, ·discu~siio. lf:'óde ser que se vença que haja 
;;;;.sa dise11ssiío, da qual se tratn. JlO artigo se
guinte; qne hnj:t até sessrLO secreta, como eu 
quir. .o anno •passado, para se poder yotar com 
me-lhor conhecimento em ma:teria t[LO impor
t.ante; a:;~im. a raziío do Hlustre Senaclor ·nií.o 
pé>rlc ser1·ir tlc fundamento pmra. destruir a 
!ll'inha. "\gora ·\·oto pela snppressüo, e a. seu 
t-empo, quando S.L' tmtar o artigo seguinte, 
dird sobre a sna ma.-teria o que me occorre. 

ü .SR. ~[ARQUEZ JJE IXHA:I!J3UPE :- Ainda 
quando o :Presidente holl\'csse de ser juiz rela
t,ar, Q artigo não est(L nos termos de se ad
:nittior. ,Diz o artigo flUe fará um ,reJa·torio re
stmTitlo. :;;"iio é assim. Se n este rel·atorio se tem 
por übjccto apresentar toda a marcha do lll'O
cesso, e ·Os scns pontos cssenciaes. para se 
poder \·otar depois com ncer.to, é mister que 
e:<se re.l::Jtorio seja muito -circumstanciaclo, e 
is.,o ·nií-o se póde fazeot• sem se 1·ever p J.lrocesso 
folha po1· folha com toda a. imliúdun!:ÜO; exa
minai' .os ·clepoiment.os clns testc1mmhas, a sua 
<!on-tra.riecladc. os {1ocmnentos que se apresen
taram, em uma pn:lana tudo o que tem ha
;•iclo: e o iPtresi'llcntc ·ha de fazer isto aqni 
mesmo no SL'llaclo, c cm acto cont.in.uo? Xão 
é posfrivel. Far[l cs>;e relataria sem ex:uminn.r 
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o~ a:rtos, e ~úmente IJClo .que til·er OUI'iclo'? O 
q U•,! ;;;e ouve cscnpa, e esse re~a·bo.t·lo seroft im
perfeibissimo, e i1J:fr.uctifero, se não ]lrejudi
ciu!. Todo -o -rela-tor <:ol:le~rial fm: um e!>tudo 
mui circumspecto, mui 1:·ef.fec·tido sobre qual
C[Il•Pl' 'IJroct•sRo rtne tenha de relatar; examina 
quanto :wabei tle pomlera.r, t.oma 11otas de 
tudo, c is•i:o não é obra -de momentos, c ainda 
assim o~ Dirtcos juizes exigem n Jcitur.a -de mu.i. 
tns coisas, ]lO!' cujo motii'O acontece frequen
'tement.e acabar-se a Relac;ão íts cinco horas 
ela ·tarde, vrincipa·lmente quando se trata de 
lJen~s capitne.,, porque G negocio ele grande 
monta cle·eidir da Yitla de qua•lquer homem, 
e :dncl:1 -ela sna eonclnct.a ne:;te -ou 11aquelle 

nfw ::ttlutlttir n ~ua mnt~rla. Eu dird .que cou. 
rem, po.J.'C[Ile vnro. se P''Jl,~:tJ' o contrario é ne
cessnlrio suppôr que o .processo que aqui se faz 
é todo -por escripto, como na Rela<;ão; mas 
isto não G •assim. O p1·occsso ~ p-or escripto, e 
pot· palavra. Eu JJÜo sei que anal possa re
sulta.r daqtli, Qu'Unto ú. di.fiic.uldtlde de fazer 
o relatorio. :não é ncePs~n.rin que eJ.Je seja tão 
circtrnl:>ta·ndado como se tem dito; basta que 
seja tal. que 1lOJ' elle se possa formar justa 
it!Ga dus •prorns, e do Cl'lme. Voto, ·port::t:U.to, 
pcJ.o urtigo, snlvtt :t reclacç:fLO. 

O Sn. VrscOl\'DJ~ "" .CAYnu' :- (0 tnc.hy
grxpho Jlã-o alct•nc;-ou o seu -di;;curso), 

O 'sn. C.\Rli'I~mo DE CA~IPOS :- Su-stento 
ponto: e en jft n.ssi~ti a nma que pr.incipiou ii.s ainda o a,t•tigo. :São me parece que haja coisa 
oi·to horas da manhã. e acabou i.ís cinco -da mais ·prpoi·ia elo que :o Presidente fazer resu
nmnhã Reg.uintc. E' neces.~:u·io que hn;ia 11cste I mo pelas questões. Isto ent1·a essencialmente 
neg-ocio ·toda a cit·cumspecc:ã-o, pois qne se trata 

1 
c:n ·O ·Jmmero elas suas funcçõcs. Quando a Ca

cle scnten.ce.·nr mn 'homem rp1e ser1.·iu no E.~ta-clo ~- mara se propõe n. nomear ll'IH Presidente de~·e 
e.m um -emprego tão -elll'inentc. -e por este moclo C'Cmta r j(t que ell-e seja o homem illlais hnbil 
ni.io o :C:17.1~mos; nssi•m. -nssentn que não clel'e 1 par11. 'fa?.er este resumo .• Não se tpree·isn que este 
ha-\'er mn relator, ]JOJ'ém. qu-e o 1" Secretario! resumo seja. ch;~io de eloqueJlcia, o que afasta
leia todo ·O processo pa;·a. os jniz-es fi eu rem Iria o Presidente ela estrkta -exactidão; a qual 

• I 
eompletmnent.e -inteirados ela sua materJa, e! del'l:! :>et· toclo -o seu f.ito; mas o que se diz é 
que a.indn depois diss•1 JlO!'.~nm. pergunta;r o qu_e I qu~ o Presidente .. faça o resumo s·uccinio, e o 
lhe~ convier :11ara seu conhec1mento. Esta lei-, ma.Js exacto llOSSJYel. O orador da Camara dos 
t.nm G indispensnYel.' tporqne nw!tas coisas. das ! Comn~n-ns costuma :fa7.er sempre o .resumo das 
que Sfl otil•erem o.uvJclo. por mnwr que se,1n a j CJliL'~tues, e 1H1 Cama-r:t elos De·pur.aclos, em 
atten~1io •Com qtie se csti·Yer. for~osamente hão, l'ram;n. pratica-se o mesmo, por cujo moth·o 
ele t·~r cscapaclo dtl. m-:•moria; e u-pezar mesmo ha Jú tã-o .grande circt1mspcc~fio na escmlha dos 
de.~sn attcnç5o, seomp1·e ha momentos -em que presidentes, e ''emos que os bons ser'"em mui
o homem -esttt distra,hido. E jnlgo a leitura o tos -a·nnos seg-u.iclos. Esse relatorio, dizem, ·é 
m~lhor !J)eio para os jud:t.es poderem Yotar só ele juizo elos ju-rado~. Não se -seg-ue a meu 
('.0111 ·:lt'l11el.Jr. rec1;icl1io que e propria ela pureza ver que ']JOl' isso 10 clCYa:lllO.~ rejeitar. Nós JliíO 
da ·sua eonscieJJeia, e que a. Justiç:1 imper.ios-a- rejeitamos -o.quel!as praticas e institmçoes 
ment.c exig-e. qne forem bons, porque sejam desta. ou da-

O SR. ~{ARQUEZ DE SASTC A~rARO :- Este quell.n especie -ele ;juizos; -antes, se são boas, 

artig-o foi escl'i-pto em conformidn.cre elo sys-~nós a.~ aclmitt.·im.os. Pnra que hã.o ele estar aqui 
tema ·q:1e se h:1via adoptado na Cnmara cl~s n trazer semp1·c o Reg-imeuto ela Reb~ão? JuL 
Dcp11 tnclos. q.ue era o syst,ema elos jurn<los. :No I ga.r-se-ú ·ponenttlr.a que é obra prima ele per
jnir.n elos jurados o pr-omotor cln. J,ustiça f~z feiçã-o, e queremos t::L'lnbem n.quelles cinco dins 
n -n.ccusnrão, o rt!o defende-se, e o juiz -ele d1- I pnwa se dizer ·de iact.o ·C direito? Porta-nto, es
r<'ito ton;a. ;os npontame-ntos necessa.rios, e aJO ton pnsuadiclo ele que, posto esta pratica seja 
fi.m J'esnm~ aos j11ize.~ ·de facto a histor3n toda 

1 
rlo :~ui?.O elos jurados, é muito combin~1·e~ com 

cJ.esr.le a sua orig·em. npontnnclo ·n-s razoe,; que n formn elo _pr-ocesso que fumos aclmJttJclo, c 
hom·e ·pl'Ô e contra, c estes então eleelnram se pdo cre·cHt,o qne tem nqnello. especie ele JUIZO, 

0 homeom est(1 ·ou não eul:pn.clo, e em que ar- niio dei' ia isso umwa ser mot.ivo par a rejri

tigo, e -o J 1riz ele Direito applica a pen:1 na con- tM·-s~. 
f·onni-cla·cle -tla r.ri. Orn, t'illMi as~entou-se que o SR. ~[ARQUJ~Z IJE I:s-HAMRUl'E :- ,\i.ncla 
se niin odevi:1 st>gnir <>sse systemn, e reformou-

1

1 mesmo que o Presidente haja ·ele fazer esse 
w qnn.·nto lhe e1·n. T('.lati-vo; t~got•a, nprarece t·e~n,mo que se. pretnde,, não ~óde snr da ~n.
esté ·n.l'tlgo, cumpre ex...<tmina-r, se conVNn " ne1ra que se .diz no artigo. E .a meu ver m1-
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pr:1_ t-ie:wcl que o l'rt'Shl<·nte em aeto continuo I 
pns,;e a fazer semelhante re!::ttorio. Se CJUe· 
rcn1 j.';tO, é entfio n<!cessa.rlo que cl1ü lere. os 

autos para sua c:<sa, afim de os poder exa-1 
mit1~11' com Yagar, e tirar os apontamentos 
p_:ct'!SOS. OU 'C(lle SC d:c]a:·e 11er:11~:1CI!tC ~ ~eS·/ 
H:IO para o fncn· arJUl. );as r~la1;UeS os :1\llZCS; 

reJa tore;; ~xaminam primdramente muito bem I 
os p!·oee;;sos que tem ele relatar i c~tndam·n.os 
l'Om muitn att.r:n~fLO i fazem-se senhores de 
toda a sua nu teria; t:1ram os apontamentos 
precisos, porque sem i~to nada. se pôde fazer 
com cxactitlf10, e necessariamente hão ele re. 
sa: tm· inconYcnielltes. Outro meio de evitar 
esses inconYenientes é :fazer·S{) aqui a leitura 
ele toc1o o proce~.<o. c para esta, me inclino 
!i!~!.s. porq!IC e~te 6 o n1cio n1ni~ seger..·o; e até 
pc;· ,,;;t:·a ra7.5o 11iio ~c póde prescindir desta/ 
l~~itnr!"!. sc1n n.. IJ1Hll flcarfl. un1a ][lcuna, pois a 
C.c;-r::1r<: dc•re conhecer se o procc~:>o estft deYi
dn~n::nh~ f,n•n1allsnclo, csp~cie esta e1u que st~ 

r.f1o fa!a. nq11i. 
o Sn. ~r:.nQl:E7. DE SAxTo ,\)!.\Tio:- Sus

r.~ntn-sc que. depois ele tudo . .:; Mcc.ssario ler 

;1:~1t SESS.\.0, E~! 10 DE .TlTL.IIO DE 1827 

f:·.~Jn~<licn/c ... - Continuaçrio rla 3" rli~C1tSsrio uo 
)•rojr:1·/1, !le l.•'i 80lJrc r..c.stJOI/8(1/Jili(larle 
r.'ns .lffnislros r: Consr./h('irrJg ll'R.~trr!lo. 

O S:1. I'm,srDEXTl' :- Como St' acham re
:n·!clo:-; ~ni Sr·:;. :-:·~·nador"~s, c ~~o horas, abre-.se 

::. :-:t•.-.:sfio, 11osto qnt! a·hH1a não it:)nlos u .:\cta. ela, 
(]c hont,,m pn ra se faz·~ r a sna le.itura. O ,of· 
7il~ial da. Sc>cretnln, que a c;;creYcu, ainel::t fl. 

não trouxe; mas, penso que isto não influe 
:-.n. ordem 'ilos trabalhos. 

o Sn. ?IL~nQtJE7. DE SAxro A)IARO :- Isto 
niin é um caso nom. Xiio ha muito t-empo que 
acontece:n o mesmo na Ca.mara dos Depu
t.arlo;;. Qnancl-o a Acta chegar, leia-se. 

Con;;nlt:mclo o Sr. Pr.~sident{) a Cama.ra, 
dta deciclio que a leitma ila Acta não influia 
na ordem dos tra-balhos, c que S{) faria depois. 

0 Sn. 1° SECRETARIO:- Tenho ele com· 
municar a-o Senado estes c1ois :officios que 
recebi do Sr. ~[iui~tro e Secretario de Estaelo 
elos Xegocios elo Imperio. 

OFFIICIOS 

o :1rocesso torlo: mas ea não .-ejo tal nt!ces
;:idaclc, e estou <·m qne es.s:t leitura sómente 
no.~ fnr{\ gastar tempo s.:m preci~ão. Xão se 
tem ant.ececl<'nte::nent-e feito tmlo quanto con
vem para cada um elos juizes tomar conheci
m,~nto ela ma teria·? Xão podem. durante o pro
cx·sso, ir tomando as suas notas p~·r::t julga
rem rom acerto? Para que, pois, tanto se insta. 
prw c.;; ta lcitl11'n '? Isto, Sr. Presidente, pôde 
dar a entenelcr que nã.o queremos ter o trn· 
balho de prcsta.r aqui a nossa atttcn~ão fts 
coisas; mas niio é assim. Qunnclo chegar essa 
oc~nsião. nós haYemos ele estar com todo o cui· 
el.at1o pat·a q~1e 11ada nos escnpe. 

Dando-se a materia por eliscutida, o Sr. 
Presidente J1ropoz se a Camara approYava R 

~uppre.~siio elo artigo. Xão passou. 

umm. e Exm. Sr.- Tendo-me dirigic1o o 
Presidente da P!'OYincia do Cearít em officio 
ele J.O de ~[aio desta nnno a inclusa repre
r.enta~üo ele Domingos ela ?lfotta Teixeira, que 
pretende ser dispensado ele Yir exercer ns suas 
respecth·as fnncçõcs por molestia-s :que pa· 
drce: rcmetto a 'V. Ex. a. r1ita represcnta~ão 

C'om os clocumento·s que a. acompanham. para 
-"fir tudo presente ii Camara elos Senadores. 

Se appromYU· o artigo tal qual estaYa. Foi 
approYado. 

,Julgou-se prejudicada a segunda. parte da 
emenda. elo Sr. João Emngelista. 

Foi oifrn·ecido ú eliscussão o :rrt. 22, mn,s, 
por dar·se a. hora., ficou adi::t<lo. 

O Sr. Presidente designou para a Ordem 
elo Dia. a continuar,ão da mesma materia c ~e 
bouYesse tempo, a lei sobre as nnmici.l'Lli
clacles. 

T.{)Yantou-se a sessão ús duns horas da 
tarde. 

- Deo;; G11arele a V. Ex.- Pa~o. em !l ele Ju-
lho ele 1827.- Visconde llc S. Lcopolrl-o.- Sr. 
Visconde ele Congonhas elo C!a.mpo." 

"Tilm. e EX111. Sr.- Tenelo proeedielo o. 
Camara da cidade do nccifc (L ultima apu. 
m~ão ele Yotos para. a eleic:iio elo Senado1· que 
d{)YC entrar em lognr elo !nlleciclo Ani;onio 
.Tosé Dtlarte-~cle Araujo Gonclim, não obstante 
faltarem as listas dos collel!'ios elcitoraes de 
Cabrabó e Flôt•es; Reso1ve11 S. ?\[. o Impera
dor, sendo-lhe presente a inclusa Acta da re-

~ 
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:feriu:L ltpuraçiio, qne se exprdissem ordens ao' do lleg.imeuto, no momento eu1 que della se 
Presidente da Provincia, c ii referida Camnra, lj necess·itnsse. 
o CJlH' se fer. 11n du·ta deste, para S~!l'cm com- :) Sr. 1• Secretario 1eu um o:ffir.io que 
Jll'ehrnrliclos os ditos distr.ictos ele Flôres e Ca-l deYc se1r clirigido ít Camnrn dos Deputados, 
l1l'nbó, sem embn1rgo de qnnesqurr razões, pois ( í1ccrca elo projecto ele lei remetticlo da mesma 
JJeuhumas drsfnzcm n nu:l~dacJe que I'CSlllta J Camnra. soln·e u: f:orç:ns de mar e 'tel'l'a, e 
daquelln falta. O que pa.rt1c1po a V. Ex. pn1·a , tentlo a Jmlnn·a chsse: 
o levar ::to co;1hecimento dr~ Cumara elos Se-

1 
O Sn. BOJ!GES :- Sr. !'residente. Eu as

unclores.- Dcos Guarde a V. Ex.- Pnço, em / seut.o que o officio não estú. a.sshu bem con. 
7 de ,Jnlho de 1827.- Visooudc flc .S. Leo-) ccbido, e que se eleve dar a razão porque n 
1lolr/.o.- Sr. Visconcle ele Cong-onhns elo Cnm- ' Camara nflo tomou em consideração aquelle 
po." proj.=cto. 

Foram amhos remettielo.s ú Commissão de O Sn. 1• SECP.EURIO :- Parece-me que é 
Poderes. clesneccssario emendar o officio. A Camara 

Fez o mesmo Sr. 1" Scr.retnrio a leiturra elo dos Deputados mandou o Projecto coro officio 
a.utographo elo P.r.ojccto de Lei sobre o esta- ele J.• ele Setembro, é obvio CJLle jíL não havia 
beleciment.o dos dois cursos jnridicos, q11e ha- : t~mpo para se discutir. Eis aqui a ra;o:ão. 
via. passado qual tinha, l'inclo à.ft Ca.maru ·dos ! O Sn. BonGES :- Isto assim en~mciaclo não 
Deputnclos. e foi approva.cla a rcdacçã:o, resol- 1 mostra. n ·raziio porque:: nii.o tommnos em con
vendo-se que se pedisse a s. ~f. I. a sua sanc-j sider:tç:ão o projecto. E' necessnrio que essa 
ç:üo. rozão sejn explicita. Se ncaso se jnlga que 

J,enclo, em conseqnencia, o mesmo senJlDr basta referir a, data elo projecto, para se "rêJr 

0 off:ic:io que clC\'ia acompm1har a.quelle pro. no conhecime11to cldla, então niLo se f:açn par-
jecto, foi igualmente appJI'O'I"aclo. ticipa~ão ncnhmo::1, porque é ocioso fnzel-a. 

o Sn. 1 • Sr.:cnETARID :- Sr. Presiclen~. Vis- O Sn. )fAnQTJE7. DE rNI'IAMBUPE :- Sr. Pre-
ta a. J•esolução elo Senado, segue-se nomear.sc a j siclente. Os tcwruos, em que eleve ser concebida 
depntação que ]HL 'de conduzir aquelle projecto! :1 nos.m corres·pondcncia com a, Cnmara dos 
á presença, ele S. M. r., e officin.r-se ao Ministro i Deputa elos, estão marca elos pela Constituição; 
comnetente para que elle declare o dia, hora e I ella nõo diz qne se clêm os motivos porque este, 
lo"'a·r em q~e o mesmo A11gusto Senhor se di- i on aquclle projecto é rejcitaelo, quanelo qual-

~ ' ,.. .. l . . 
gnarfL ele trece-ber a.quella, de:p.uta~;:ao; ass1m, re-I q11er das camarus lbe nega o seu consenti-
queil·o a V. Ex. hn.j::L ele pl'opôt• es~s .objectos j menta; cre·io, pois, qne cleYemos cingir-nos ú 
ao Senaclo, pa·ra elle resolver como .Julgar con- lctr:L ela Co.lstituiçü.o, a qual não pocleruos 

venieute. . I alterar. 
O Sn. !v[ARQUEZ DE CARAVJi'J.LAS :- Pa.re-' o Sn. J3onaEs :- A Constituição trata da-

ce-me que este pr~jecto ~e deve reservar para quelles casos cm que ::t lei é tomada em consi
quanclo houYer mtus, entao se ~Jm~ear o. depu- dc,t·~c:üo. e d<~pois ele rli~cut.iela se resolYe qne 
ç:ão, c irem todos; do eontru:.1o e e~tarmos a não dei' C passar; mas não trata destes, em 
incommodnr n, S. :\I. r. repetJdas vezes. que 11. lei tem por si mesmo caelucaclo antes 

o SR. ~f.Al!QüEZ DE SANTO A~!ARO :- A .ra- c].~ ent!'a.r em cliscussiio, e em que por isso a 
zão que acab::L ele expôr o illustre Senador, é Camarn.. anele nind·a, se não tem d.iscutido, nã:o 
geral. e não milita para este cnso que é es- toma. conhecimento clelln; por conseqnencin, a 
pccial. Qunndo o •Objecto rpor sun na.t.ureza é l'efp·n rla Constitui~ão uno é pnrn D qui uppli. 
lll'"'ente, como eu consielcro este. cJeve-se mnn- ca.vel, e sendo este um caso clifferente, essa 
.an; logo. e nüo se esperar que haja ma.is para regJ•n púcle.se nheran·. 

se remettercm todos juntos. o Sn. )L~nQUEZ DE PARAN .... ouA :- Seria 
N.5.o hoYendo rna.is quem ialn~se, passon o mcrss~r.ia c~ta pnrticipac;ão, ~e a Camara dos 

Sr. Pre~iclen~ a fn.r.er as propost,ns neccssn- Dt>putados devesse, esperar por esta lel. Elln 
rias, e rcsoh·cu-se que se o:fficiMsc ao GMerno tinha por 'Objecto o anno passaclo fixar as 
pn.rn saber-se 0 ·din, o Jogar e a hora em que frm~n~ rk terra e mn1r pnrn este nnno. Ora, 
s. Jlf. J, se rlignnria. <l!' receber aquella dep11· estn.nclo ellc ncabndo, m.cessnrin.mcnte cn
tn.t:ilo; e qnc n nomeaÇão clelln fosse, no f:órmn clncnn !'SSc pl·oj<'cto. A Constituição manda 
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auuunim~nt.t.~ fixar a~":i foJ•Qns de llli.ll' '-= tet·ru, 
Jll:IS lle LIJI1 !JlLl'tl Ulltl'U i.lllllt); C as dl'Ctlll1S

ta.ucJa.~ d~ eutii.u Jlàu :.;Üu as JlJe~Jnas pr..:s~u .. 

it:•DJ(·nt .. :. l)CJJ' euuscguinte, Ut:'Vt:JH.lu ~etl' üutru 

o projecto de le.L de que. uqudiu Cu mura ou 
t'i<T.a ~~ <lere :1gora oceupar Ílllli.~pt·n~aldrncll

k para o anno proximo futuro. J,cnhuwa JH'e
cisüu ha de .;;emdhanr.~ participa~ãu. 

O Sn. BORGJ::~ :- Escusa-se a partic:.ipa<;üo 
do Sr. Secretario, porque a Constituiç:iJ ;;iio 
diz que ella se fat;a n.:.ste.s ca,sos. Vamo~ com a 
Constitui<;iío que é o nosso cle-:c•r 

:\f!o hn-\·enrln null~ qnt'Dl fnlnsse, fez o Sr. 
Pr.:~ident.e as JH'OJJo.-;tas conn~lliente;;. e foi 
approvado o offich> corno ;;;, achava ;J·edigiclo. 

O Sr. Pr~sidente d~claron qne tinha .clJe
~·atlo a Al'Ca. e procedendo o Sr. 2' Sec.:retario 
:í srrn ll'it.t:l!'a. foi nppro>acla. 

Pas~Oll-SP :í Jll"imeira parte d!i. Ordem do 

Snlm a recla~c;ãu.- .:farttue:: de Su.nlu :\ma
rfi." 

Foi u.poiutla. 
o Su. Vl8()í);:>(IJJc llE C.\YIIt:' :- Sr. rr·esi

delllt~ • .-\imltt qu.: niío St!ja a;;saz concludente 
tJ arg-umento tirado do cxe.mplo de. qualquer 
Jl~!l;fllJ t•ot~:-o:r.itucinnn! para a onu1in1oda up. 
FliCa\:i"to ao Imr;erio do Brazil, comtnrlo P. 
Jiguo de a ttenção o aresto de .Jlroxima deci
.•:Í" elo Senado elos Par~~ d•) Tieino de Portu
gal 110 ponto em quc~Rtiío. "\li se dechlio. em 
l'iJ·tude de iustruc~ü~s pro1·i;;orias. que deYel'ia 
hal'l!l' cliscrr.~süo ~l!ct·cta para a decbüo do ·pro
l·~sso fdto a um deputado accusa,do ele ter 
~eguido o partido da r~lJelliiio N}lltrn a Carta 
Con.•rir.t:cional. úli:• o .Imuerudor dl!ll D:ll'a 
aque!J-e 11eino. (O illt:stre OJ·ador petllo li
cença p:11·a ler dois pa rn~raphos da Gazeta 
rle LildJoa de 19 de )far~o do corrente anno, 

Dia. e tt~·•t: lugnw a continua~iio da ::l' dis- em qu-e se transcre,·eu aquella deci~iio; e tendo 
c::.o;oüo d;t lei cl<~ re.<<pon5nhilirlacle elo~ minis- n c•a bado a leituJ·a. sencl(l-!hc <'.~Sn lic<'llc:n con
tT<•s ,,. c·nn~elheiro;; ele Estado, c.:om as emen- cedirln, ·continuon clesta maneira o ~cu dis
da." appro1·ad~~ .o anno passado, principian- curso). Porque nüo adoptará o Senado igual 
<io-~e p~lo art. 22 ãa secção 2• e ca.p. a•, que expedi-ente, que é :fundado em ·boa razão, e at.é 
hal'ia. ficado adiado. Cüll identidade de razüo? ~üo me occc11Te que 

O Sr . .Toiío E1'aJ1gelista susteutou o ar- elle encerre inconveniente a.lgmn. antes o julgo 
tign f:da~Jdr. pont.·o mai;; ou menos nesta sub- mu.it.o pt·oprio para :;.; eOIJscguir nma. 1•o1;ação 
;.;t:mci~ qu~ de1·ia hnYer discn~Riio. poi;; !]ue a .mais acertacltt que fõr po;;sivel. 
n :•rincipal <lhj(~cto cl!•lln era o descobrimento O Sn. ?lfARQ'C'EZ DE CAIIA'I'Er.r.As :- Eu tum
da verclaG.e. e levar-se até ii eYiclencia, sendo bem voto em que haja discussão, porque em 
?O~,.;h·el. .o com·i'ncimento elo réo; qne sem ma terias graves todas as cautelas pal!'a que 
di~ct~s~ão não ;:e podia julgau· com verdadeiro se proceda com discJ·ição, ai·nda são poucas. 
<·onhecimento, e que esta devia ser secreta On·a. :1 de que tratamos ~ da maior impor
;:ai':J. enda Senador poder lirremente dizer o t;a.11cia: portanto. não de1·.c•mos prescindir eles
que senf.Isse. ta discussão, e muito principalmenie sendo 

O Sn. ~[AnQC'EZ nE SAXTO :br.\RO :- Sr. eHa tal como aqui se diz no artigo, e >em a 
l'r";;iclcnte. A minha opinião ne~te caso é que ser, uma discus<;ão em que os senadores faç:un 
~'n~ ('O!lfor:memo.~ .com a pratica dos jurados. por esta.belccer nos seus discursos a >erdacle 
Xos jnraelo~. emf]unnto ~e tra·ta ela defesa. ela elos factos resultante dns pravas. e os grfros 
p~rt,~. e.~tão p:·esentes ns testemunhas. o rêo rle criminalidade, e imputação pena.J. Se ·111io 
e o me.~mo nccn,:nelor: porém. q11nnclo se Yai ho1JI'.er discussão. muit-as clestas coisas JJiio ele 
rlecirlir ;;e Q réo estí1 on nã.o cnlparlo. o debate fn.ltar. e acontecerá cl.:-clarar-se muita;; l'ezes 
IJW' ha ent1·e o::: .iui?.es, é .em sessüo secreta. culpado o ,réo, e de·pois niía eombina.rem os 
T,.;to mesmo é o q11e me p:uece que se cle>·e .iui?.es no grfLo de crimínnliclade, e 11ào se lhe 

.adoptar .. ~endo porém depois publica a vota«:iio. poder impôr pena. ITnYeJ•ií mnitos senadores 
(nós rleíemos considrtl'nr os ·homens taes qnne.~ 

E~mxn,\ elles slio). que dêem maior \'a.lor a outras pro
vas justificati>as, e outros que lhes dêem me-

".P,r.oponho que o nrt. 22 s<.•jn conce.bido nos. e condemuem q11anclo deviam a·15solver: 
T"'la mnneira seg·nintc: Depois cln Tielatorjo C'is nqni.pois. qne a. rliscnssão se torna. nccc~
cln I'rcsident.~ a Camarra ;;e formm'ÍL em com- snrin. par11. mutuamentr ~"' esclarecerem. c 
mi~siio ,!!'~'l'n.l. :1 rli~cussiio serfi. secreta. e ele- combinntrem as suas iclén;;: elo cont.rnrio, re
JlOis rle fechacln. a 1'otac:i:i·o !'Crii. publica.-' snltarií. muitas 1·er.es n cliscrcpaneia. C' emba-
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J'a~:o, que Jú ponut•rci. Elll todos os cnsos l'lll 

q11e os ;juir.~s ~ão muitos, niio pútle deixar ele 
se aclmi·ttit· esta mcdicla, ~>em a qnal depois 
niio pôde h:ti'Cl' re~ultaclo; e. por <'stn rnr.ito 
é que dln se i:ntrocluzio no .Tuizo tlo~ ;jumdn~. 

Qtmnto ao ~el' secreta a. discussão. parec<~·IIH' 

is.;;n .nnrito ·cmll'enienté pmm q·ne cac][L um diga 

:<c trpprol'ant qttc JJi:io lwuve~.~e d.iscussfi.o. Não 
passou. 

Se a discussão deda ser se•·retn. Assim se 
cleciclio. 

Se n votn~iio seritt publica. J'assou. 
Se pod<:m ser Qclmitticlos de·nt1·o da Ca

mat·a, JHU'a a votac;:üo, o réo, a. Commissilo ac-
lhTen1cntc o que ent~iúler. \~ qr:e ·u Cn~nnra <.·ttsn·dcrn, etc. 
,-;e e·onn•rl:a em commi~'iio frt>t'al: pot·ém qne O Sn. ·~L\JlQOE7. DI:: SANTO AMARO:- Pro
" I'Ot.nc;i"LD sej[l, publica, tlldO segunclo n emenda I põe o Sr. Presicle11tc se clei'PIIl .entrat· aqui 
qtt·e pt·opn:-: o Sr . .:\fn t'CJtter. ele Snnto Amaro. j para a ~ala o accusaclo. accnsatlor, acll'ogaclos, 

O .SH. CAHXErRO nE CA:.rPos :- T.en111to-mc I dt,,: parece-me qllc isto G ma teria no1·u que 
~l:lt'a su~teni:n.r <"sta ~n~enila, c. nma clns razões cl~1·e pa.~sa.r por clis~nssiio. an. tes de ser cleci
e (jtte <'111 to1lm; os ;1utzos co.'i·tuma htwer este 1ltdn. pc!l·qu·~ ella nno e.~ta. em ll·enhnma elas 
dehnte. qne é ele :necessidade para aclnwar a I ;•menclas, ·nem se acha 11a lei. 
1·otar:üo. Orn, ·além elo Pxemplo npontaclo pelo O Su. ~[AnQL'E7. ut, CM!AV~~r.r.As :- O que 
i1ln.~tt·e Senador o Sr. Viscomle ele Cayurü, e me parece que se de1·e lll'opôr é se, por SC1l' 

recentemente acontecirlo em Portugal, temos >:ecreta a sessfLO, rle1·e J'etinn--S<) a Commissüo 
ta·mbem o exemplo tlc Jugln.tert·a, onde sem- ;tccu.:;nclora.. Púcle h;H·et· clm·itla nisto, porque, 
nre .~e es1:a·beJ.ece mn clebute em que os rnem. ~::.tpposto a Commissiio nccn~;ulora se;ja urna 
lH'OS ela Cn.mara -elos ·Pares discutem ~e hn ou :•orç;iío Pstrnnhn, toclaYia G nmn. pn.rte espec•.ia.I 
niio criminaliclacle no rC!o. Quanto á parte ele ser ·"lll t•nziio eh Camnr:l rp;e r.:pre~enta. Pare~e

a disens~iio seer.et.a, eu est:imarin a.té que f.osse me, pois, necessario que se declare o que se 
TJnblir,a, se nó~ estire;;setnos nas mesmas cir- cle1·e st'g-uir neste ponto, para depois não lta
cnm~tnncins em que e.~t.fl a InglateJ'I'a: po· rer clul'icln. 
,1·ém os no~so;; costumes são mui cUstinctos. O Srt. )JAHQUEZ IlE SAN'l'O A~JAHO :- O que 
-e a r.eg·islac:ão eleve :;er amolclacln íts circums· i o nobre S<maclor rliz. G outrn questão noYa, 
ta.ncia.s. e costumes ela naç:ão pa1·a que elln f rtne se não púcle clt!ciclill' ~em primeiramente 
é feit.n; nor .isso. não é possiYel qtH! nós es- passar por cliscussiío: entr.etanto, parn mim 
tnbeler:n·n;os no principio clf>gt,[l, fí.>rmn ele g-o-

1

:; fót•a ele torl[l, a cluYicla CJne qnanclo ~e cUz 
V<'1''no constitnc.ional o qne .ta.h't':O: só ;;e poss:t 

1 

~essii? s~cr~ta, só os me1~:~~·~s. clesta. ~amara, 
fnzcr para o cltnnte. c mnJs 11111guem. poclem n:s~l~tn a ella .. \Com-

O SR. :11[AJtQUE7. DE Ixr-TA~rnurE:- (O ta.. mis.;;iío n·ccusaclorn. é só 11:11'n ~ccusnr. opor-
chyg-rapho lJ:ÍO pere<"beu). i':tnt.o niio ha rnziio nenhmnn pn.ra que ella. 

o sn. ~fAnQUEZ nE PARA:\'AGL'Á :- Sr. Pre- aqni fique ns~istinrlo ií cliscu.~~i1o: niio tem 
sicknte. En tnmbem sou ela opinião de qne pntl'entesco nenhum c·om esta Cnmara, e deve 
~.st.n. cli~cn-5:-;ão se faÇ!n en1 ~t~.::;~ão scct·ctn.: ngo- s~1·hir. 

1,~, como pela ordem clns coi$ns clepo"i~ ela clis- O Sn. :1-[ARQUEZ nE CAn.WELT.AS :- Eu não 
cn~sii'O se seg110 n. Yotar:lio. ettmpre trnta.J·-~e me opponho a isso: o que digo é que. como 
cln maneira por qne e~ta. l1a ele ser. :;:e po1r púcle entrar-se em clttl'icln a e:<te respeit,o. clr.
t~scJ'nt,inio, se nominal. Tiequeit·o. pois, que se 1·e-~e isto propôr. e clecicliJ', 
tt>nhn. em vista, esta. esp~cie, para que se ele- O Sn. ~[Ar.QUE7. nE INITA~rtlUPE :- En nilo 
<'lnre n. nHtneira -ela Yotnç:iio. :jnlgo fjne isto ·scjn nma qnestlio cliYersa, nnt,t>~'l 

o Sn. PRESinE:>'rE :- O fJUe o illn:;tr.e :e- n. considero nmn, nH:tl'e.t·ia qne rltwe entrar no 

11
aclot· Jll'OpÕe é mat.eria ele nmn emenrln: ?ucle artigo. Estando cleciclitlo qne a. se.~são 1! se

o illnst,J'C' Sennrlor ·faz~l-n. e .<;cnrlo n.p01acln, r.reta, niio pócle ]llli'Cl' clnricla t'm C]UC a Com
cni·.r:N'ÍI. ,~111 cliscussiio. nrissão nccusaclarn rlei'e retirar-se; bem como 

0 
Sn. ~fARQUE7- rm P,\R,\NAGUÁ.:- I.cnclo n niio pórlc ha·YPl' tn.mht>m <'·lll que cstns pes

os nrti"'os se,.ninl·rs. ns~ento CJllC é csensaclo ~O[l,S entrem, qmtndo .~e fô1· proceder á Yota
n~1'. orn~ fazcJ·"'n cntr.mln: CJ111lnrlo :fÔl' occnsiii'D. ção. 
· O SR. ·PREsiOF.:>TE :- Eu entenrlia qne po-
en n farei. · · 1 t~ Jl 1n·~, .t-'.rJ'a, poJ•qtJe se .~·.-to ~.. .•nakt•in. snffJClC·ll :cme11 ···- rlia .:propôr ·aqut> a. "~ ... • T.ul g-n.n rl o-se " '' 

St·. Prcsiclt>nl·.e ao Sr.l'tHlo, nchm·n prc;inclicacl:t: mas, como um nobre Se
I'! i~entitla, pt·opoF. o 

.. 
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nador d111·itla, consLlltarei o Semtclo se quer uu:!.J~1a a Commissão a~ca:;aJor·a; cutrcC~t!l
qnc l•lla entre em discussão. !"o, c:;ta IJltc.~t•iu j(L niio e.x.i~~~. porque ~:>e ven-

0 Sn. :'ILIH'!I'l'Z '''" S.1.NTO A~u,u:o :- Pu,rc- ~:e~: l[U.; ~~ Cz,·.i~t! >':tllir v ;Lccuciado, os aclvo
c~-me f[llé a arguiç:i:io não me conl'em. Dnvi- gados, ~te., e, ninda mai;;, para Jogar donde 
dei pol'f[ne :t ma teria pt•oposta uüo csl[t no Hfw ou.l"!~sem a di;;cu:;;;ão; por coascquenciu, 
art.igo, nem as emendas. cou10 piiLle lmvu agont uova tliscussfLo sob1·e 

o Sn. PRP.8TDENTr. :- Pois b('m, rv·rgnn- ~::~::t ::.!::t:..'l'~~ ~:r::t: j{~ L'.Jtli \'Jllcld~L·; p~~·~·ecC-lne, 

tnrci :lO St1 :1~~(~0 ~r ar:opl'O\'a CI:W e.st~ tua.tcr1::t I ;_.; ... :·L;i.JLV, ljl...i.! Jl~:~lHi!iúL Ut.!::iLa.s J:#L:~::SOLI,S llÚd~ 
ent.rc cm cliscn~;;,;iío. Os S1·s. qae as~im o en- :t,;,;i~tLr ft cli:;cus•ii.o, porq11e a mu t~ri<t, como 
tencl:.?in. quei1·ant Jcvnntar-se. j: .. ~ l;:Jntli.!l'Pi, est[L üecicl.!da; agorn.t quan.to {~ 

O Sn. Bmwt::s :- Dcsdo mbc!' se se trata ·:ot::,;iio, COI.!W pChl~ dr todo o mundo, iil.J.ll-
<le <lOY:l disctossüo sobre o artigo. 

o Sr.. :'-.LIIlC:l:EZ DE r.\.RA~ACC"} .. :- Acho 
qn<> niio ~é' "l"rab <1r 11ova. eUscn~.;;lí.o sobre o 
artigo. po1·qne o obj~cto delle. c elas sttnR 
emenebs, é Bc a discuRsiío, e depois a vot:t.~iio, 

h1í o de ~e r pnblica.s ou secretas. Ora, isto jfL 
cst5 rkcicliclo. Agor:t de que se t!·atn. é c1e saber 
se no acto eh Yotn çüo poderá. e11trar outra. rcz n 
Comm i~slío accn~nclo!·n, bem como o accusado. 
Eu, pol'ém, e11tcutlo que não, poi~ que jt."L não 
tem c;:1e fazer aqui-

O Sn. :'lfARQl:EZ DE CARA\'ELT-AS :- Eu as
sento, Sr. Pre;;it1entc, que nfto eleYe haver eüs
cu;;~i.io, ]lm·que log-o que se diz que n. votn.çiio 
é pllhlicn., tocln o munclo pócle l"ir assistir n. 
elb. ,\s g-alerias hlío ele esta1· abertas, pócle 
vir qn0m c;•úzer. Se o rGo quizer ir pa•rn. as 
g:alerias, rtncm lh'o hn ele p1·ohillir? Xin.guero; 
uma "I'C7. qu.e rlle 11:in fique rescrv:1clo. A>scnto, 
pois, que se niío elel'e abrir DO"I'a clL:;cussão so
bre este' objecto. porqtle isso é qner('fr gastar 
tempo de q11c temos mnito necessidade para 
outras coisas ele maior import:tncia. ;. e que 
V. Ex. proponha se podem vir o réo,. a Com. 
ml·ssã o accnsnclorn, O!' a clYogn,cl.os, c te., porque 
tudo isto é mntcria ela questão. 

O Sn. PnESIIlENTE: :- O Senaclo rtincla niío 
decielio se eu posso propôr assim. PCirg'Unto, 
pois. se é nccessnria uma nova discussão: os 
senhores que a.pprovam que a hnja qm~ira·.n 

levantar-se. 
Kão foi a.pprovaclo. 
Foi postn á vo,tac:ão a emenda elo Sr. ~!ar· 

quer. ele Snnto Amaro, e· appro~ada. 
0 Sn. RODRIGUES DE CARI".\LIIO :- Parece

me que elo que se trata aqni. é se ha ele haver 
discn,;.~ão, c se essn, ha. ele· setr secreta ... 

O Srr. PRESIDENTE:- Jú es.tá. eleciclida essa 
ma teria.. 

O Sn. RoDRIGUEs DE CARVA.LBO·:- E' d.o qt1e 
se tem -trataclo; mas veio um. ineidente, s~. 
sencl.o n sessão socrcta, e1evia sahi1• da snla. 

bi!:!l ella;-; o pQtlt!!rt .fUZt.!t". 

O S:l. St:L:éDADE :- Decid lo-se ar1ui que a 
d!.'<c!l.;~:,o fosse secreta, c que a votação fosse 
:H!hlbl; c, nece.~~·u·:o agora clcclclir-se se 
:;riu·~lle~ qu.c :;:lhiram pe!.:J motil'o de ser sc
nt·eta. ::t :-:e~~r~o deveut oat1~a \.C7. entrar. 

O SH. ~vL\RQt:r;z lll-.: SAN'J:O .A~!ARO :- A mi
aha oplniilo G· q:u~ ft ,·otu.çi.io púde assistir todo 
o :nnnclo, !n:.!s niio aqui den-tro ela sn.ln. 

O SR. ?lf.t!lQG"EZ DE .TAc.trtÉPAGu,t :- Sobire 
isto f.. qtle se i;rata, po:·que cst5. clccldiclo que 
sahi!·iíc. ma.;; não qn·e tornarão n entrar. O 
::1·tigo rli.z qn~ sulliriío pn.ra fóra. ela snln, para 
j tlg"r.lr do nele nüo ouçum a c1iscussiio; a emenda. 
elo a.n.no pnssado diz que só. o r~o G qac nü.o 
dc1·e ourir; uma nova. emeucla propõe qne a 
tli.~eu~.;;i:io ~ejn. sccl·et:J.. Ont, onde está aqui 
f[ll!C essas pessoas sejam outra Yez chamadas 
p:ti':1 a saJa? En. niio o vejo, c por co:n.sequen
cia isto n::i.o é ob;jecto qae se p!·oponha, por .. 
que ni:io 1·em no artigo, nem l1:a em<!ucla. algu
m::~, .sobre tn.l materia. 

O Sn. C.vtNr::rr.o DE C,urros :- En creio 
que o embnwn~o em que nos :whamos, é so brc ::1 

icléa c1a I'Otaçiío ; porém, como. o artigo t1·ata 
.sómcnte ela, dl.s~nssão, pa.rcce que aqnelles que 
foram mn.uclaclos retirar, rlevem outm vez en
trar. E' \'erclncie que nos tribuuaes orclin.arios 
niío a.contec a;ssinl; mas, o Senado ncst.e caso 
G be:m como 1un uribuual ele jurados. donde é 
t·irnclo o que aqui está. )l"ós temos dito qne a 
Camu.m tocb julga de facto e cl('. aire.ito, e 
nisto se distingue do tribu.nul dos Jurados; 
rna.s assenktn1os qne todas aquellas praticas 
desse tribunal, que n::i.o fossem contrnclictorins 
com aqnclla bu~e JlO!' nós adoptada, se deviam 
c~tabeleccr, lllU::L ve;t, que aprol•eitassc:w. r. 
cntisa publica e (t innocencia dos réos. Nos 
,i11rnuo!'; nssist,c o. réo, c o accusr,.elOJr, e cUs
cutcm ns ;juizes cm tribunal sepnrnclo; mas, 
logn que acnobam a. discussüo, que cle1•e ser 
st>crctn, toclos cll~s podem oul'ir o mnis. 

. 
• 
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Sessão de 10 de Julho 3()1 

O St: .• \L\Htlt:J·:r. IJE CAHA\'ET.I.AS :- l'e.:;o c, 

palav1·a. 

O Sn. J?m:SIDI~NTE :- O illustre Senador já 
inlon tres vezes. 

O Sn. ~\[Al!QW'F.7. lll!: CARAVEI.L.\S :- )fa:l a 

bem rb orc!em posso falar aquella~ que jul
g·:n· llP~":i':-õ:-.:nJ·io~. Decidio-~1·! q~:e não l1.onn~.~:=:ie 

d1scu:'i::;ao; ngc,~·a n ~·;;umen ta-:.:c par~1. se i!i~

cutir a mat-eria. Isto é fúm da Ordem. A Cu
nuu·a r~~ulretl tl:tqnelk motlo: rc:;t:L unicatucn. 
te, St·. l'resiL1·~nte, que V. Ex. proponha. 

U Sr. l'J'h;itleutc pa.~wu <t p1·opü:r, se par<L 
n l'otn~;tio que é J.lllb!ica, pútle Sc•t' admittitb 
dentro rb Cnmara a Commissão Accusaclora. 
Deciilio-~e que não. 

Se o rt!o t:unbem ~c retiraria. ;\.~sim se 
venceu. 

s~ ignalmentc sahir:iam cb sah os acll'o
gaclo.". proctn·:Hlore.-; e clel't'nsor.:s elo réo. De
cidia-se que sim. 

I.-cu.s;e o n.rt. 23, e a .etnenda con1 r1ue se 
vencr.n na sr's:.;fio do a.nno pas.snc1o. 

O S:r.. C.\Hii'EIRO DE C.\~fl'OS :- Por este 
nwtigo ha 11111 embaraço CJUC nasce ele ~c não 
ter t1·at:::do com circmn~pccçiio o qlle S<' devia 
cm ontro artigo, porque ha uma votação antes 
de se pcrgunt~.r se os senadores estão prom
ptos para, elle. (A.poiarlo!) En penso que o 
artig-o pôde r~ssar, polHlo-se aqui a materi"u, 
que :iCt foi I'Cncida no outro atrtigo. 

O Sr.. Vrsco:-.·nr,; DE CAYRU' :- O u,rtigo 
propo;:to ii dlscus~fio fazia parte elo systen1a 
ela ld de qne ~c trata; mas depois ele t-<'r o 
Senado adoptado o expediente ela cliscas.são 
secret:1, :itt :não pód·c ter lug·ar o perguntar se 
na sessão publica, se o Senn:!.1 dií. por d>!')nti
cla :1 materitt da discu;:siio clo nroces~o elo mi-

sem e,;t~n· decidido que tudo cstCt discutido, 
e todos i n~t!·uirlo~.- Vi,çcondc de Ctt!II'IÍ," 

Foi apoiada. 
o SH. C.\1\NJ.m:o DE c.urPOS :- En confor-

1!10-UIC com o que cliz o illustl'C Seuac1o1·. Per. 
6lil1tur-se se a,ca:;o est(L a materia cliscutida, 
p:n'('e(~-Jne (1ue co1n e:Efcito de\'e ser n~ mcsn1:1 
~~cs~~uu see;rct~•·; po1·que aconL::cerin. qtw, icl-tn 
~lb depois, e não estr,nc1o ulgum Senadc,r 
]n·om pto, se tornasse n fuzer secreta. n ,s{lssfi.o ; 
~t.~sim, ~st:1 pcrguntn. ~ sen1pre na ~essrío se .. 
c:rcta. porque é p-epat·n tori~t ela rotuç;ão. 

O SR. D.mnoso :- O "illl!Stre Senador pre
\·enlo-tne uo que cu tlnh~L que clizer. Este n1r .. 

tig_o ele~: fuzer p~rte elo u.nt~eced7ntc, r)ntn. 
C[IH! no :mn d:~ scssao secreta o Prc.'JHlente per
g-unte se ,iu1gn:H a 1naterin. cliscut.ida. Se di-
7.'·Cil1 qt~e si1n, abre-se n ~essão publica c pro ... 
t~ecle.;;c it ,·otnção; se julgam que :1 ma teria 
ainda niio estít bem clisctJticla, eontinúa o 
tleb:ü~ cm sessüo secreta; portanto, eu n-s
scnto que se não eleve "supprimir. 

O Srl. }L\IlQUEZ OE JACARÉPAcuA :- Isto 
é nm simples objecto ele ,redac~üo. 

0 SR. TIODRIGUES OE CAR\'AJ.I-!0 :- Estft Stl 

f:1r.~nclo nma confusão eom uma coisa que 
n:!fla tem ele clnYirln. Aqui o artigo trazia qnc 
a cliscns;;iío fosse publica, 1·encct1-se gu<! clevia, 
ser sc.•cr":tn, e s(~mente pulJlica a Yota~üo; mas 
esta mt1cl:ln~:~ nfio altera o nosso Regime!lto 
qnc estabelece q:.:c todas as discussões termi
nem por ::tr[!Jelb pergunta. Como é que se hn. 
de concluir a cllscnssiío, como é qu-e se hn de 
sahPl' >;f' est1io promptos para votnr. l'e não 
~e fi?.er cssn pergrrntn? T.ogo, isto esttt vi,rtna1-
mente compJ•chcnrlido no m·tigo antecedente; 
não lHl· necessiclade ele mais rec1acção, e este 

ni.stro, e S<! estão os seuaclc.wc,:; nRsaz insb'ni- clere snpprimir-sc, 
dos para n vota~ão eh 'final se·'< t~nça. Essas O Sr. )fa:·quez de InlHt.mbupe, em um 
perguntas só terão cabimento na clelibera~ão ln·cre cliscmso que não e.~tú. com a precisa, ela
secreta,; nem se deveria dar por terminada, c rezn p:1r:1 se publicar, ponderou que estava 
levantar-se ~. sessiio, sem que se votn~~e esta.r I duvidoso se o relatorio qne o St•. PJ•esidente 
cliscuticl:l a materia, e instruidos os vogues. é obrigado a .rnzer deve ser antes on llepois 

Fazendo-se taes perguntas dcpois ele reaberta 1h discussão. 
a sessão publica, poder-se-io, iustnnrnr a clis- O SR. CAnSETRO DE CAl[POS :- A ma teria 
cussão, o q11e seria, ocioso e extempornneo; est(t clarissimn, A respeito do Relu,torio niio 
por Isso pct:o Jicen~a, ele em•inr uma, emenda, ha clurir1a, alguma que é clepois ela c1i~cussão. 
ú. mesa. O qne m<! pn.rccc que o S•r. Prcsic1ente de\'"6 

E)fENDA pergnnta.r é se este n.rt. 23 deve juntar-se no 
011tro, e se essn. pergunta deve ser na sessão 

"Proponho supprimn-se o art. 23 por ocio- ~ccreta. O mais llÍlO entrn ·em 1luvida: ê c1n
so, e c:o.:tempornneo; e só tem lugar a pcrguntn. rissimo, e c1e simples rednc~ão. Se se entendP.r 
n.'t. sessão secreta, que nüo se dcYc lcvantn1r, que se df'Vfl nnir, 1me-se. 
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:;e::;súo de 10 de .J ulllo 

!J;,n.i.J-. ...:,_. jHH' tJ;sl'illida a ntat:.~l'Ül, propu% 1 i':ie i~\'anLa, (Jll nií •. ..~, para fazere1n o iiJJe::;Jno que 

(> Sr. l't'.:.;id..:tHe st• pus~ara o ut·t.igo, ~alv:ts a~ i cllc fizcJ', A' vist:.:. Li.cstu~ cun:,;iueraç;ucs, us· 
<'IJJeJJda.•. l'a~sou. seulo que :t rut:L~fio por c.:scrutinio é a que 

St• ,;\! appt·ural'a a eJJH'tHla do anno pu,s. "" dcl'e udoptut·; lJ"nJU<: uc~ta .o jttiz nem teme 
,'<l:io. :\f10 J<· ajlJ>rOI'CJII, CUlll)Jl'UllJ.etliJueiJt:o.~, JJCIH pÜllc tOJ.IH!l' a OU-

Se .~e appt'lli'HI'a a l'lllclH]a de~t" anuo. u·em por guia da slla aeçiiu; clJ•! rutarfL sú-
'J.'anli:l'm nf1o :-il1 app!'0\'011· :nL·llte :-::t.·gti!Hlo a voz da sua CO!hiciencla, c 

St:" H JH'J'.g·unt.a th.· qtt'l! t!'ilta o al't.ig-o 1"-l~r.iu :i'.i.'~ di.! tüdi.l:-i a;.; col,~ilk~l·a~õe~ hn1uana.s. 
itlg"i.ll' 1:4~ :-i:·~~ii.o s~.cr\.~l'.a. J:t .. solrt~u-sc qut: shu.: .1'·~~-u, jKl;;;, lieen~;a 1nl·!'H nHtncJ.ar a ISe· 

:i<! ~e podt·ria un:,r ao artigo nnt<~eedente / guiutt• 
Jii.i !:ltilu:t l't·dact_:iio a nHth•ria Yencida ne:-:tc / 
:! :·i i!.!·o. V:·net~li·:-:e ncl.a ~tfJir.m:~tira. ! i~).JEXUA 

'í,n~<o~-~e no ;rt.. 24: . j 

U ~!!. B.\!mo:-;o :- E:H't~ ~ll'tigo fit·u t•fl 1ne-' "l'l'opo!!ho que :1 ruta~iio sé-'ja por tscrn-
lkn· .. pnntln-s:: .. dep.,;s da pal::.l'l':L - si1~ -,uI r.inio .• -:- .:írr,.·rJitf'.t •Ir: .i'fi.J'ItJJrt.ytui. '' 

-~'t~.f:'!!JHi·• -~ e 1nz~ .. nclo~st~ ptlllhc·a a St':-i~ao. J-..u 1 -':ot apo1:~d~. 
:m: :tdor '' rninlw. I O Sa. .\L·,'J''J',\ D.ICicl.l •. \ll :- ]~,;t.n. emenda 

tfllt~ n:?''.·li'ii -~::· 1\·x. n~-o quer q.il~ seja pnhlicn n 
E.IIEXIJ.... I'OW~ao, pot:• s{!nllo por escrutin i o é secreta; 

I 
JlOl'~lll, j:í arpti s~ l'eneeu o contrario. 

"DPJH>Í,.; d:: pa!aiTa - s.Íill ::- aect'e:'e:~llt<l~; ? ~'ia. :O.f.'.I:QL'I;í: ilE I'.lll.\X~IGIJA:~- :I.~mb?J'a 
1' :'a:~~·ndu .. sL' [lUlJ!it·a [t .-..:.•:-;,;;ao.- /:ffrl'fJ,";(),· t.cnh,L ;~a:-\:-i::clo cpiP a \·otai~~I-O :.:e,Ja. ·pulJ]Jcn, 

rei apoiada. /isto n~o i.mpliea fJI!e se fa<;<t por escrutínio . 
. '~:u ha\'l'nclo !n:ds cptt•nt rala:-;se :-;oh:·e a O que der(• ~t·r· t•nl publico é o acto, c niio o 

mnret·ia o S1·. T't't·siclenü• pt·opoz ao S••nnclo j :nodo d~ •nr.ar. Quanto ao ontr·o nobre Se
se :! dm·a por rli~emitla. c· assim ~e ucciclio. I ;1ador cli:.:::oJ· quP. S['tHio a l'ot:l<;iio S:!creta, o 

iõie appror:\Ya o artig-o. sall'a a emenua.l.:t!ií: qnc ni'io fôr al'feiçonclo ao réo votará ~on-
Approvou-se. : t'a ellc•, <' qt:r, ~c.mclo ptthlica não se animar[L 

Sl' npp;·nl·ava a <·Jw.·ncla. Dericlio tnmbem a fa;:t'r wna injnstic;~. por ter quem o ob. 
que sim. ,.c!'l'c, t.n! proceuimento .~ó st! lJÓcle achn,r em 

:r.rn-.~<' o nrt .. 25 c·om ns ~menclns elo a.nno alma~ \'is, ·e <"Rtas nada ha que a.s cohiba. Pelo 
pn~sndo: c!ontraJ·io, o in·imigo temerá conclcnmar. para 

O Sn :IL1RQUEZ DI' P,1r:.1NAGGA :- E~tc é o 'Jlll' ><e ·ttfio <.liga rpll' o fez por o<ilio l' vingnn. 
:•<·T•> pm·a mim de .maior importnnr,ia, pois I ~·:1; e o amig·o Oll aquclle <]li<; reccbe.n uo mi. 
nPl!p tem o juiz de clnr o ~<'n pnl'l'Cell'. con- :ttst.m cksrmr]JOs. t• IJPJH'ficios. pnm não ~er 

lh.!llllJnlHlo. nu ahsohcnrlo o réo .. c eu me op- tnxnclo dL• .ing-t·at:o. e ele mÍio homem. Em pn
!)Or•.·i ,empre nPRi:<' caso í1. \'Otn(!iío nominal. e '>lieo é rp1~ estas consirl<>rn~ões podem influir; 
i!inalnu•nt.r· [, symholiea. Xão .~ei como se pre. pm·ém. \'otamlo.se por escrutínio, estou em que 
r.-emla semelhante \'Ota~iio ~m mntrria tão me- c·ncla 11m seg-nir:í. ~ómcnte a ;instiGa. qual a. 
limlros~. c,onhrN'nclo·.~e CJnal é a natureza elo 'na r:ons!··icncia ·lh'a dita.t•, 
homem. e 1>nn frngiliclncle pnrn ohrm· lii•J•c. O Sr. .• To,i.o EI'A:'>GRLTHTA :- X11nea poclrrei 
nH'llÜ' Pm nm t~l neto. ·Consirll•rn<:ões rlí' eom. :ulill it.tir qne a I'Otnr;ão S•':i~· por e.~ct·ntinio. 

n:·nmett.imcntos. insinunc:ões elo Pouer. receio W maxinw constante qne ant<•s escn.pe um 
de qne sen voto, contra on fnvornvel, se;ja c·J·iminoso :í vnn1 rln jnstir;n .. do qnr He eon
at.t.ribui<lo a se.nt.iment.o.s de inimisnrle ou ele clemne mn :innoeent.e. O jnlz. sendo pubJiea a 
~ffrir:ão. o fn.rão l'acillar. <' talYez cles,•im·-se \'Otn<:iio. consicleJ•n. <]Ui! torlos t.em os olhos 
elo qne n ,,na <'Onscienein lhr dita: portf'l.nt.o. f'it.of. nclle. e não é tiio fncil fnlt.n1· ft Rlm obri. 
não posso com·ir em tal Yotaqão. :\ s.vmho. gnr;ii.o. eomo nqueJI,, fJllC \'ota em r>nrticuJar, 
Hea tem ig-unlmc•nl:e os m<'smos, e outros in· " .~em Jl''''"'io nc11hum ela manc:hn. de t,er fal. 
:•om·rnirnt<•s. TmliYiclno.::; porler1ío hnY.Pl' que. j·.nclo ú ;itJStir;a. A lliM.orin cstí1 desg-rn~ncla. 

r];·~eonfinclo,; {]e ~; Jll'oprios on não poclen<lo dn.nwnt.~ <:hcia lle fn<~tos que comr>romm n 
formar o Sl'll ;inizn. ('.~tnriio a l'~r se nrnso e~t,e. minha Otrinião. SuponiHJlllO~ qnc mn ~fini~tro 

"ll "fJllP11~ s~nnrloJ•. em CJnP.m mais eonfinm. se fn.:>: oclio!';n a uma. Camn1ra; ~<'nclo seerrtn. 

['.,.~ '· 
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Ses~ilo ele 10 de .Julho 

tL' ,·utuc;iiu. 1lÓd·~ t~diL a Cwnuu·a. rotai' cot~tra \ pu.lJii.t·u a ruta~iio, 11:11 rlirfl. que n~io quer rotar 
i!Jie. po~to que JltW devo acredrtar que t;;to 1 pol' Jsto, OL!tro tamuem que o nuo quer :faze1· 
ueonr.!·<:a entre pessoas tüo illuminadtts, e de j por aqui-Jlo; JJias este~ tu·gumentos, tirados das 
tiio nolli'•J,; sentimentos. Este abuso póde se1· ., paixõc~ humanas, serrem pró e contra, e todas 
t>nmiJem pura o contrado, c todos Yotarem a as coisas tell1 .suas vantagens e des1·antagens. 
~e11 útrot·. O ;juiz que tem ele votar ÍL :J:acc ele Ka. vota~iio pu.blica hn fn.Jta de liberdade, se
todo o mundo, 1m ele .respeitar a opinião JlU· gundo aqui se diz; na YOta~ão secreta ha 11-
blica, e niio ;;e clesli'sar elo seu llcrer; c eu pelo bet·dade de mais. Xós de1·emos con-siderar os 
<[1:-., tenho prnitado, e 1•isto praticar, :não acho juixes segundo o seu caracter, e suppôr que 
•.•s;;a~ eonsidcJ'a<;Ü<'·' que se suppõc. O ll1lllo pa~- elles seriio rectos e i.mparcirt·es, e que hão de 
sal!o. J:,·nt,Jn!.lo de u:ma qnestiio minha, e em julgar em publico elo mesmo mo.do que em par
que '-~11 t~ntemlia ter tocl:t tl ;justiça, e por isso ticulnw. Dem·ais, senhor.:s, pam que ha de ter o 
qnasi a cet·texa ela sen·wnça pela minha ptU'te, Senado Ulll prh·i!egio, que niio tem a Rela
f:>J':lJn i:l'f·~ amigos m~li.~ qLJe. clN:.icliram co11trn c;iio, qua·nclo ;julga mesmo lHls causas crimi. 
mim. '·' J!OI'qu.;~' T'oJ·c1tl!! n.o;sim o ententlernm. mres'! Ali os I'Dgoaes assig·m~m o seu voto,. e 
Niio se de1·e su-ppôr que falt.emos tLs nossa·s >Nl be-;;e por conseque11cia qual é o que cada 
obrigaç;ões. Finalmente, se pela rota~iio pu- um deu. l>ol'l'.entura os senadores têm menos 
blica pócle com maior fae.iliilacle ·escapar o prot~c\;i'io que os ministro.~ da Relnçã.o? Pe.Jo 
r<!o, é melhor (torno a repetir) que escape o c·on-tJ·m·io. ~/!e~ têm toda. Se o Senado. que 
t:l'iminoso, elo qne se castign~ o .innocente. O cleYe dar exemplo, teme .~er aterrado pelo 
o;;tt·:Jci.>mo é nndto odioso. :\[inistro, então 111io nos aclmi·remos ele que os 

O Sn. :\[AHQUEZ Hl' PAHANAGu,l. :- Niio me outi'Ds ju·izes se intimidem tambem, sendo de 
t·on,·eneem us razões !Jll'~ ac:abo ele ourit·. Diz mais ·U mais que el!es não estão 110 mesmo llU
o nobre Senaclot· qnc não ~e cle1·e snppôt· CJI'~ rallelo. E·Jnfim, torno a repetir, é contrac.li
i'<rltemos (Js nos~a.-; obrigações. ConvenllO. E ctorio 1•otar em publico, e ser o roto em se
porque ra7.iio receia entt1o ellc a votação por greclo. E' tambem desairoso ·para o Senador 
e~m·utinio? Sr. J?rcsideJlte. Por bem me:m10 elo suppõr-sc que eHe hn ele fazcn.· nma coisa em 
Ministro que houver rle ser ;julgado, clesc;io pnblir·o. ~· outl'a Plll pn1·r,irnlar. Bn n5o son elos 
que os juiz.cs tenham toda -a liberdade na YO· mais ani:mo~os: mas. quando ehrgat· e~ta oc. 
r.ac:iio. a qnal .~ó póde lllll'el' sendo esta por es- ea~iiio. fan•i o que clCI'O· Portn•nto, acho que 
ct·utinio. Snpponhamos qn~ >'W leYanta mna o artigo cle1·e pussar como est(t, e que ni'io tem 
fnccfto contra o :\[in istro. snscitucht pela Ca- I'Íg'OI' as l'llZÕes expeni/.iclas contra elle. 
m~.~:~. n•te o acc.usn (o que eu niin <'spero qne O Sn. V.rscoN!ll~ DE CAYRU' :- J,eYanto-me 
ac~ 011 u<n): qnr os ptlpeis Jluhlicos. Yendiclo~ n par:t t•es;Jonclcr ii. impngna1:ão elo illustn·e Se
''s:;·a fac~iio. tt'tltam de attrahit· sob1•e o }fi- nn,lm· o Sr. Car1··alho. Elle achon cnnt.rarlicQ1iD 
nist.ro 0 adio de torlos: e CJilC <,]la, tem engros- em se ndm.ittir .Yota~lío pnblica, e pl·etende-I·-se 
s:1ilo rle mnneira, que 8C torna :formitl:tYel; a ,-ot.a<:iio ele t>SCI'nt.inio. q.JJe é secreta: mas 
como ·hiio ele os ;juizes dar em taes circums· niio hn nist.o ímplicancia. poi;; t\ a orclinaria 
tnneias o seu 1·oto pnhlicamente. e com liber- pratica r.lo Senaclo na. clPir;lio das commissõcs. 

1 1;;<1<''~ SabemoR fJlle em occasiões seme·lllantes .,. elo Po1•o na clei~i'io elos corpos eleit.oraes, e 
:ts .!:·tdui·n.~· sP enchem de espect.:Hlores c1o par- dos membros elo Corpo J,egislati,•o. 
tillo. e os ;jnizes clissiclcntcs drlle soffrem ele- Disse .mais que é pratica dos tril.mnaes de 
pois at.nrptes. impropt•rios e pcn·seg·nições c1e .Tnstir:a. as~ig-nnrem as sentcnc;ns os YDgnes 
f.odn n qun.liclnrl~: como. po.is. hiio ele conservar della~. Assim é; poré.m, t.rnta-~e ele nova legis. 
,•l]p~ no meio de ~u;;t,os. e de ameaças. a. nc· Jnr;iio, e ele mn juizo particulmrissimo: e. a.tl! 
ccs;;n.rin, rectidão? J,i1'J'emo~. Sr. Presidente, ao pt·csente. sem exemplo .no Bra:ál, para se 

0~ ;jtrixes dcst.es ri.;;cos. pam qne elles obl'<!.m l'cconhecer ela responsnbiliclacle elos nJi.nist.t'Lll, 
unicnmrtll'c segunclo as stws consci<mcias. Xo .Tnizo elos jurados. qne a Constítuic:iio in-

0 Sn. Tiomiram's DE CARVALHO:- Acho lJTIHI tt·oclnzio. a clelibera~iio e a scnte11ça siío dadas 
contwndicçiío rleciclit·-se qne o acto seja pu- cm segredo; e ai'lldn. que assignem os jurados, 
bl ico r. no mc·smo tempo have1· escondrijo. Isto ficn incel'to ·no publico quae~ foram o.c; vogaes 
é 0 mesmo que h<'ber nm copo ele vinho ii mesa lll'eponclerrontf's c decisil·os. Hn, portanto. enor. 
sem que ninguem o saiba. Diz-se que. sendo 1 me dispnriclnde nos casos. 
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O Sn. BAH!:OSO :- A minha opinião scrÍI ;iusti~•a que ele rem t.cr os st·nadores, para de
E~:UllJl'" eJ<:<! a rotn~ão sejo, publkn., e bem pu- \\.•r<•m clat• o s·eu roto em fa<:e llo pu.blico i ruas, 
uliea, pa.ra que todos conlw~a:m guc nüo fu- :tinéla que ~spcciosas e plan~iYeis sejam tae11 
zl!:;,os injusti~a.;,. Sô o vi~io G ,,u'! p•·ocm·n. n.s ii••alil'ieaçücs, iotlndn. a ~xpcricncia elos im 
trcra:; i c, se a C:unara decidir o contrario, J'c'l'ios us:;az km llemon~tr.·adu ser \'UO esperar 
RerÍI c.>t.e am caso em que eu \'Cite com decln.- s"nntlo::; tle Catõe;;, J~stamos nincln, por a.ssim 
ra('fio. I dizer. iu prinr;iJiiis rliccn!li, e niio nn,s mesmas 

O Sa. :.\bnQt:EZ DE SA:S'J'O "\:.I AliO:- hu t•rc•:nnstancias dos Pares elo TI()iuo ele Por

sigo esta mesn~n. o?iuifto. A ~onsti ··•:ição diz I tt:g:.:l.. que. formam ·~ma nr.i~toer:~cin tl·e 110mcs 
q11e o Scn:~elo c JUIZ i cftcs, ;;ao ob~·Jgaclos a h:,;tot·•ro~. c ljll{! tem po,trunon1os c l11ga:·es 
]alTar a sentença, e a assignal-a; como, pois, hcreclitarios. senelo ~m conscgnencia muito 
ne hn. ele .occultnr o no:n:;e ele cacln. nm (se é mais ind(•[>endcntes (ht Corôa c elo Povo, J.lara 
patl'n. isso que se :?rctenele a \·Ota~iio por l'.S- pn<l<:rcJTI I'Otar com intrep.id•!z nos ;juizes ela 
cr::~tinio), se a sentença ha ele apparecer as- :>!I;L eompet~ucin. constitucional. Xlio igunle
signn.cla? S!: nos entregarmos a con~iclcra~ões, J;:oc;, pois, coisas cle$iguaes, ainda gne ana

e a r2c.:ios, c1e;;graçaclo elo Imperi?.! Xiio tem~, llogas. 

Sr .. Prt'.'ltlrn. te. e sempre elcs.r. rcze1 as mach. 1- I St·. Presidente! Xüo aprenderemos ela li-
lwç;ões da intriga baixa c 1·11. ,\sscnto, pols, I e·~o cl<! Historia c niio nos escnrmentaremo!l 
nuc n Yotae·iio clel'e ser nominal. 

1
: i 1 'l f · d · · · d · ~ - . , . .. , . . . . . ,-~ h e o l011"H o acto que o m1111 o YJO no JtlJZO a o ::,r:. \LJ.ot:r-z JJ,, JJ>HA~!RVPE.- -'·10 a I \. bl' y • 1 · • . _ . : sse11T cn ~' acionn. , quanelo poz em pror.esso 

~1 .'ee-;<lódc ni'nhmn:l ele que a •otaçuo seJ::t . f-]'· I . X\'1? · 
110rn in~l. nem tambmn as~entJ que de>" o, seJr ' 

0 
Jn .~ JZ .. mz • 

por e~crutinio. UnJa YCZ que o Sr. Pr.;siclentf! I s~ ~ \'~taçlio ela sent~nç:n ~: fizesse por 
perg-n:Jt·~ se o accusado estú. criminoso, e se • csç•.rntmw, e moralm<>nte m:.posSJ>"el gnc elle 
]e,·ant.e:11 1111 ~. c outros fiquem senta elos, cstfL I fo~sc ~onclemnaelo. E' consta.nte que ·:1 _maior 
elecielido, e 11ão é necessa.rio rc.nis na ela i por ! pa.1·te elos dcputaelos ~nc d~ram. 1·ota~no. no
eonseqt~t•ncia, eleclarando-mc contra aqu~J.les : mmnl P:~n. co~rlem11açao. fo1 n.:mto a ~eu pe· 
dois methoclos. 1msso a ]ll'Op61' que se aeloptc t zar. <' so mctlttdos de 111edo, porqne entno pre
o symbolico, e que, n decisão ,cja pela n1aio-! domiun.m o reino do terror.: do partido dema
ria ·de rotos. Eis agui n. minho, 

1

, gng·ico ele n ..• obespierre. E qnal foi o rcsnlto,do? 

E)fE:'\11.\ 

Um elos deputado,:; qne Yotou de morte foi as
l sassi11aelo por 11m amig·o do Rei i e eluzcntos e 
~ setcuto, membros que ostentaram fortaleza, e 
I fizeram protesto contra a senten~a conclemna-

al'roponho que a y~t~çiio .sejn feita sym- r toria, . for.·am 11roscriptos pe.Jn facção trium-

1Jo1icamente parn. se dccJelJr o JUlgamento pela; phm1te. 
maioria ele. ,.otos elo Senado, como se clccide;n l Ponelo-se cm processo um ministro ele Es
toclos os negocias cliscuticlos i llÜO se procc-l tado que tenha partido forte a faYor, e con
elenelo Ct votação no:ninn.l, 11cm por e~crutinio. ! l.ra, no Povo, no Sennclo, pócle-se temer n re
- Salvn. a redacção.- .\farqucz 1lc Inl!am·! n01·ação ele tnes sce11as. De cerio G el·~ esperar 
7i11JlC." ; qne con~iclerações de prucleneia hajam ele in-

Foi apoiada. i fh1ir .muito na votação nominal, afim ele os 
o SR. VrscoNllF. DE CAYnu' :- Sr. Presi-j Yogn<'-~ não .~e exporem n. odios ministcriaes, 

clent.~! E<1 11refiro a ementl:t elo Sr. ?l[nn·quez) a fm·ore.;; popn~nres, c, até, a. per.igos de vida, 
ele Parnnagnft. para ser votação por escr.n-

1

. e cliscorclin. ci.-il. A votação por escrutínio pn
tinio. Ainda q11e na Camarn dos Pnres ele L1s- rcce opportnna, por combinar o e~pirito ele 
boa ~;e acloptnsse n votaçiio nominal, a exem-~ jn<1 i~ a par:l. Yotnr-st- com libcrclnde e con
plo ele Inglat-erra e Fro,11ça, comtuelo cston ~ciencia. com :1. oll'elinaria fra.queza elo cnrncter 
convencido pelas razões que e::-..11cncle11 ele ser lmmm10. Não se de1·c contar com as J'aridadcs 
mnis congrncntc Cts circmnstancias elo Bra?.il ela CS]lecic. 

n ,·otnçiio vor escrntinio. Qnnnelo o perigo está remot.o 6 fncil n 
Sr. P1·esiclcnt.e! Dclln;:; ro1sas se km dito toelos blnzomll' cln. foJ-tnlcza, e (como diz Tn

nc~k Srnaclo solJre a clignirlncle. f:ort,nlcza e, cito) mn,qnum nninnrm. -iiHlrrcra.: m~s. CJllnnclo 
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\'·L•III U .IHll'H de ilUI" tLS [li'O\'aS d<• (!01'agc.~m, ntl~ 

Pedi'() :I'J•aqueia. 
Emfi.m, fHll't~c.:e-me lHI.I'cJ' ma.niú·sta hwnn· 

H<"JIICllcin cm ter-~e ho;je clecirFdu del'et· ser 
a tlistn:~si'ID secn·tu, pOI'l)lle s~ .~nppo% que ·C·m 

·diseu's~o puhlietl niio hu ('(~l··in a mcsm:~ lihL•r. 
dn de· ,. fOI'.ttt.!ezn ile d iZ<'I' cada um a sua o pi· 
niiiu. e contradizei.' 'li. oppDsl;a COJitr:L ou a fa. 
YDI' tlo réo. e ·ngr>l'a insistir-s<·• t·.'lll q IK' cada um 
dos mesmos sen:ulcu·es dê o sen mto ele viela 
011 mm·t.e, ii. :/'ace elo pnblic.:o. para se1· o a.h·o 
de oclios e sinistros clcsig-uios. 

O Sr.. Bonam; :- Sr .. Presidente. :P.n con. 
formo-me tnmbem com o ilh<sh·e S<'na.CJoJ•, q1w 
:H·nhon r]!' f:il:~i!' sn>'tl•nt:mrlo a Pmencl:t elo Sr. 

Senudo1· que acubou de falar. C)lle rlcl'·eTJHJ!i ir 
ccnn n fraque;w bnrnanu. 1'11 r:•mbem ,·ou eom 
e!lu. íJIIUIIdo é .neccs:>mi'Ío dm·.Jhe o ilL'I'iilD cles
eo·nto: mns. aqrd niio est,anlo~ ·~ e!'l:.ie ea~o; con1 
o que l'll niio .concol'do é co.m ,:, dize1· f]Ue ;;(! o 
medo dn mort;e faz o militar ari'Ostar os pe· 
l'ig·os. )laldir,o o militar f]U~ ~,) por esse me.do 
clP1'<~1Hie a sna Patl'ia. En am."~ quizel'a. perder 
mil l'idn;;, do qnc Ye!.a escmvisaila. 

O Sn. DOI<c:"s :- ;Lenmt )·me unicamente 
lXII!' a il izer que ns ~·e:l'lcxões ci.J nobre Senaclm: 
niio me con1··encem. Ellc niio me combateu com 
~u·gnmentos: portun.to, pe1~maneç;o na minha 
opi1rifio. 

O Sn. ?IIAHQL'I'Z o" CARAmi~T.AS :- Sr. Pre. 
~\r:t·l'CJIIL'Y. rlt' ·ParaTHlg·u:'"!. po!'l"jiH' bem. per:-;na.- . :mlente. Tenho Olll'ido razões ·.llOnrlero.sas de 
dido estou rla 'I'I·ngiliclnrle ela rrn.i'.ul·ez:t huma-"" par1;e a partt•, entretanto, niio ·Jl. osso deixar 
na. ·De C"~r1;o que L11iz X•1'J niío ia no p:ni·bulo, 1 I e. ·pro render pum que o I'Oto de cncltl um se:ia 
,.;e a I'Otac:iio rln s.ua sent~11<:n fos .. ;e por cscl'll· • . Jlllblico. Tem-se aqui dito que ele,·cmos att-en 
tm i o. ])óele-se contar com qr1e L~m homem s-e·jn 1 • .1. · · · · · · -

• _ . • < l'l' :1 TUCflleza huma11a. E' .rerda.de qt1e o ho 
sah10. mas na o com que sc·1n fm·te. ·porque estn . • , . . · -· · · . lllelll e ·su Je·.no a fraCJneza · mas elle é tam 
<JllD lirlnde a 11ntmeza é f]nt•m Jl;'a el:í. ou f]ncm: 1 1 ,; 1 . · ' ' '·' · -: >em r Dl:tLuo c e l'll'1;uc]u, X a Jnn·Jaterrn a YO 
11>'·:t nega; sô n clisdplina mil'it.ar é que o ; .. ~ ~ . .. . ... · - · " . ' -• 

1 1 
. . • 1 t..tr,.1o e nom m.t!, e nos .cJei'CI11fJS '>~'"lllr 0 t•xem 

por e ~ .mgar n encarm· 0 pe.r,go sem Ter:ua.J· :L I pio (Jp nma •Xn~i'to. onde a libercl.ld~ !> ~ • ~ 
sn-a nsta; porque essa mandn que fJlll'm nw: ·.. . . . . .. . . . . ~ t~l plan • 

1
. _ . . • : 1 .. Hl,J. 11.1 .mllltO~ annos. ·e cn·Ja.~ lllStJtUJ~oe.; tem 

\o 1.a1· n'~ cost~1s, morrn; e rsr.o mesmo e uma ; . .• ·f· . .. . - . · 
f 

. . • C 'l't . . : n Reli .• Hor .t sm1cc;ao elos te;npos. Eu. :::e foss'! 
prom da nossa r.Jq11er.n. ,omo .mi 1 .m sou : • 1 . . . · 
f.m·te, mns como ;j.niz ni:io sei o qu·e serei. To I reo. 1 ·PSf':J:ll'la qtle :assnn ;;e praticasse: j):lrque 

• ·-i d·anclo o ju.iz .o seu voto em pnblico hn··i·r cl• 
elos no~ sn.bemos qne o PoYo é fncil de se cle·i .. 1• , 1: . · ' " · c reccmr · azer-me ÜFJIIStir·a. ( 4 r.oiaclo ') Que 
X:ll' .~.erlnzi.r; que no g·eral. se O)ll'az com o ec~- ! . • . . · · ·• • ' · · · . · . . I r.emos 110s que n·eceJar'? Somo!'i inYioJ:wei~ P'Jr 
pectn.culo rle ve1· •ns antoo·Hlnrles crrlnclas o . .• 1. . . _ . ·lJOssa.s op1n 1oes. nac a temos •]ne teUJez· 
p1sarlns; CJ'Il•c nao rlescnlpa :1· ·mms peqncna :ftrl· ' · · · 
1'.:1, c n:io cnstn a .inspil·ar-llle oclio e exccraç;:ío! 0 Sn. :\L\RQimz DE PAIIANAGUA:-(0 tachy-

1 
I nTnpho n'io om·io) 

cont:·n nqncl es r]ue ~r~.~ o acomJ}I1111rn,m cm l" ' ' _ ~ · . . 
se·ntnnent.os e em opmwc~; e, ·e;:tn.ncJo cacl:1 i O Sn. CARi'iMRO DE CA~rPos :- Eu snste·n-
nm rlP nô;; bem persuniliclo disto mesmo, niio l.fA~i _qm• ·:'osst' secre1;a a cliscu~siio, e pela mesma 
~ei como rotai'ÍI com intrepiclex. seg'ninrlo sl>·. z·nuo rl1go qne cle1·e tambem ser por scruti11io 
mente n sna conse.icncia . .maiormeni;e no caHo la ,·otat:íi-o, 'OU ao menos s~'lubolir:a. O juiz rleYe 
de hm·<•l' 11111a. fttcr:iio polleJ·os•t. que t.enlJa ;in-1 c~tnw Ji,-re J~nra vot:n·. ·segundo a sua conscien
rnclo a pc1·rlir:ão elo mini~tJ-o. :\ 1·otnr:l'io ;;ym·l cm. c t•ste e o melhor meio ele proteger a ill
liol i e a tnm bem me nfw agn·acla. :P.lla tem os : nocenci:l. Tf'm.se aqui m·gmnentaclo com o 
mesmo~ .inconrenie11tcs .. c <Jlllllltn.s rc7.l'$ niio ll'Xemplo ele Inglaterra; mas nós achamo-nos 
Yottt um Se·naclor olh~mrlo pn1·:r. outro cm quem po1· ol'u cm estaclo .muit.o ,c]iHerent-e do cless:t 
f.nz cnnfinnça\' J>m-tanto: ·cston con,·cncirlo ·ele Xnçiio. (:IJWirulo!) A 11o;;sa in·rlepenclencia. a 
<JUC a 1•otar:iio pm· c•scrntinio é prefer·il·el fls noss~. ,qpgur:mç;a niío estii :no mesmo caso ela 
out.rn.s. ·e asserrt.o qtw e;;ta ;.;~ clew nrlopt.al'. inelepenrl{'neio e ela. '~egn:rnn~a ele qnalquer 

O Sn. BAnnoso :- T'1·e1:Pn:lern :Js JrobJ·~• Lorrl CJp Tng"lntena, nem elos T'au·es <le França 
!'ien:HlMes fllle nw prect'elrw:un. emnl::~ter n e ]'ortllg·nl. Le,•nrin nmitn tempo a combater 
opiniiio r.ontral'in. t1·azentlo em scn .~i.'r:io o o~ mais :ll'g'IInlClltOR que t.cm appareciclo; as
<•:-wnrplo rle J,niz X\'T. :r.~h· exemplo em 111Hla sim. limito-me m1icn,ment.c n. elir.er que 'I'Ot.aç:iio 
rem :10 enso: ·niío h:t pnrirlnele algnma nem 11ominnl ele ·ncnhumn mnneirn. 
ent.r·p n!'i pesso:1R elos accnsarlos. nem entr' os O SR. }[ARQUEZ llE CARAVI,r.r,As :- Dese
;inizf'~. (:lpniarlo!) Quanto :w clizer o nobre jarin. <Jlle os illustt·es scnn.rlm·es que têm pre. 

A50 'l'.I 
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r,,•mlído com bawr-m(\ ( 1) qn izes~em mostra 1'
me o engano cm que estou, pob, até agora nfto 
o r.L'm feito; (', ('mquant<J o não fizerem, per
ma·n~t·(•rei na. minha opinião. 

O Su. C.IH!I:JmiD JJE ·CA)Jl'Os :- (O taehy

grapho lltlO OllYÍO). 

'Ü Sn. J'o,"i.o EI'A:'iGELI:;TA :- S1·. l'rcsitlen--

1-l'. Xús nunos fúr:t du orckm. A hora estft ela. 
<b : j10l'ianto, dcYe ficar atliacla a. discussão 
pa:·a ama·nhft .;;e :tratar dc1la. 

O Sn. )fAnQt:E7. 1m PAil.IXAGt:,l. :- A ma

teri.a é m nito importante. por j~so pl·~o que 
St· prorog·ne a .s-essão. 

O Sn. :.\IAI:Qt:EZ 1m CARA\'ELLAS :- Xão cs
ton por i~;;o. T'or essa mesma razão tle qnc a 
ma.teria é importa·nte dc,·e-;;e adiar, para ter
mo~ tempo ele meditar nella. 

Consnltando o Sr. l'resielentc a Gamara 

:wLwe o requerimento do Sr. )farguez <le l'a
rauaguií. niio foi ·npprovado, e firon por con. 
M·quenciiJ. nclia,cla a materla. 

O Sr. J're~idente ·designou pura Ordem elo 
Dia. •a continua~fLO el:t mesma m:ateria; e se 
houYe~~e tempo. a eontinua~ão da 2" üis
Ct1i;são elo projecto sobre municipaliclaeles. 

Lenmtou.se a se.;;são deJlOi~ ela~ duns ho
ras dn t.n.rde. 

,;.Tllm. e J~xrn. Sr.- Tendo o Senado de 

a 1.1:·esentar a Suu :'.Iu.gesttulc o Imperador por 
meio ·de uma cleputa~:l't<J o !Projecto de Lei so
bre o estabelecimento ele dois cursos jur.iclicos: 
Ordena-me que o participe a V. E. pa:ra o lel'ar 
ao conhec.imento <lo mesmo Augusto Senhor, 
a.fim ele <Jbter a <lccla1·ac:tLO do .c]ia, hora. e lu
gar em que se dignu. recebeR· a refericlu. clepu
.taç;ão.- D<>o,: Guarde :a V. Ex.- Pac;o do Sc
llado . .;m 1.0 ele .Julho de lS2i.- 17 i.,r:onr7.c llc 
C'O'ilf/IJIIIitt,, tio Ca:JII-JJO.- Sr. Viseonrle ele São 

Leopoldo. " 

"Ilhn. ,, Ex111. S1·.- Tmn~mitto a V. Ex. 
-a inc·lusa :C:t•,:olu<:iio <lo Sc11"aclo sobre o Pro
;jccto iieel'l'<l rhs forc:as de ma1· e tel'l':t clo ... lm
pt>rio, qne foi ft-.:~m.et.ti(lo ·a.o mesmo Senn-clo 110 
:1" tle Ser.emlH·o do anno pl·oximo passado. afim 

(I) Pan~ee que entl'<! este di.~cm·so. c o do 
Sn·. Carneiro ele C:tnrpo;;, ·honl'e ont.ros; mns o 

iach,\•gT':l[lhO llÜO OS CSCl'CI'Cl1. 

eh> ~·~r ·Jll't•.svnte :í CaJJJal':l dos Sr,.;. Dcput:tl!o~ 

com o l'roj,~cw Ol'ig-inal, qne a acompanha.
JJ:•os U tmrelt.! a '\'. :Ex. - l'aço do Semuio, em 
10 de Jnlho d~ :18~7.- J'isr:OJJr{(' ('r,II!JOIIhllN do 
C'rlllf.JIIJ,- St·. José Aonton i o da Silm ?.lu ia.·· 

:.3" SESS}i.O, DI 1 I DE .JCLiiO DE J.~~7 

ProjCe/(J do RcgiliiC/1/r, Inton1o drt .·tssciii7J!r~n 

!'icra7, c l'a.J'Cr:r'J' ,,obre IJ ar/. ·l·S rf.o 'IIICsmo. 

Conliu11a~·tio da tli81:/IISSrio df! l'rojccto uc 
},('i. so7JJ'C I'Cii)JIJIIN!IIJi7ir7adr; rio,, lil·itlistro.~ 

c WIIISclhcirr;.~ rlc Rstnrlo. 

l'BI~SlilEXCJ,\ 110 ~li. llfSPO C:.ll'l·:r.r]O-)lÍ>It 

E;;.tando rettnirlos :W S1·~. Sc•:1adore;;, de
clarou o Sr. ·Presidente abel'ta ,:, sessão, e ft•z
se a leitnll'a ela :\cta ilu. anter·t•ilente, u. qnnl 

foi apprm·ada. 
O Sr. :.\farquez tle Camn·lla;;, pedindo :J. 

pa\nYm. leu o .~eu Yoto em ~epararlo. e elos Sr~. 
~rarqne7. ele J3nependy .. To~é Tgnac.·io Borgr,;; e 
~[aT·quez uc Santo Ama.f'O. poncli•f'anclo comn 
llleillbl·o ela Conmússiio mixr.a ene:tl'l'ég'::teln de 
org-anizar o Projecto de :r:egimcnl o eommttm 
ft Assembli!a ·Geml Legislatint <l(•ste Jmper.io. 
o;; 1notil·os em que se :ftnHlnntm panL <li~cm:
elnrem no P.nr.cce1·. ·que deu a n~L'~nw Commi;;
são qu a·nto ao art. 48 elo clito Jll'O;it·c~t.o do Jle
gimento por ella of.l'ert>ciclo. o qual é <lo thcor 
:o;egnint-e: 

rARECER 

,;,\. Commis~iíü cncnl'l'eg-n<l:t <k conf<'t'ir 
com a cl:L Camnra <los ·Depntacln;:, para ele mu
tuo accürclo organi~m· o :negimc•nto c.ommum 
<.las duns camm·n,;. rlo;; Senaclon•,; (' Di·puw.rlos, 
tend-o conclui<lo a. :<ua ·110nro~a l.:J :·efa, apre
senta aQ Senado. como Jresuhadn rlo;; spus k~~ 
balhos, o me·ncionaclo l~eg·imenl.o r·otnmum. 

",\. Commissãn (•ntcucle :>i' r tlo <'i~n cle1·•.•r 
fazer conRtar no Srnaclo. anl'.t•s tl:t lr:it.ura do 
:J1egimcn to. que 1:<•1Hln ;;i elo :1 ppt·n,·:Hln~. t'm lo
r.alidn.iJe os :;ellS artigo . .;;; ~rm n::l i(n' <Jr\'t~J·g·t'~l .. 

cia e111'.rc o~ memliros ila C:on11ni>~iío mixt:1, 
não aconteceu o m••.smo fte<~J·r:a. do mocl0 pra
tico elo art. ()] <la Con~l il<ti<:~n. no qui• 1'<'!'
pcitn ft YOt.aç;ão C]llt' lw rl•• h:JI"<'I' <! 'j'oi,; ela !lis
<·usf\~O cJe ~nnlJn~ u~ enn1:n·n~ ~o,;·rJnicla~. Por .. ~
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IJIHtnt"o, ailllb qn·e 1os~<' l't'lWido p0t' maiori- õltct·o do:; seus me·tnbl'Os para formar a pri
dudr. rpll' -n I'Ot:l~tto se fi;(e~.st' 110 Senado JlC~·Imeint Camal.'a, e ficttm os •outros tres quarto.~ 
crrpita, fu·ndiclas as cluas ettmaras cm um ~u forrnattclo a scg·uuda. Cttmatru. E:;tas camwras 
t•orpo, a.parJ·,arram-se deste pnr{'CCl' os .<cnadc,t·cs nüo sün c:;senc.ialnwnte ·clistinctas uma da 
Marqnez de Santo Amare, ::lfarquez d~ :Dac- outr::t, não tem a.ttribukües peculiares; a nã<> 
pt'tH1.)', 2\l:n·qucz ele Cat·an~-llas c ,José Jg·n:1cio ser a ele pt·incipiarem os projectos JHL seguncla 
Bot·ges; rcpntando-o, depoi~ cl:t 1mds :;eria e Cttttmt·a, os setts membros ttão ti·m habilita-
circumspecttt rcflexrw. l.". contt'l1T'io a.os prill
cipios .fnnclamentc::ts <la Constituic:fto; 2", m:tl 
fundado .110 rcJel'iilo at·tigo GJ, ainda mesmo 
e·nt"t~nilielo litcr:tlmente;; 3", in.~nstental'el, pm·
que ni'io s·e dcnJOn!-:tl·a qnc o artlg·o e~talJele~a 

a ;•xtraOJ'elinari:t exccp,ii.a. que ilelle querem 
(ll-ril'tl t.' eo:J11m 't!S regt·as (]c ltel'mcncntica os 
m:tis membros, ;i·:wnicancln-:t como inclispen
s::l'c! p:1-t':t a obsermnein da :me~ma Consti
J.tlic;~<J. 

''O :Parece1· :tla C o mm i~~ün m.ixta, é con
to~·~ rifl aos principiD,; fttnilt~ment.nC's da Con>t·i
i<tiic;iio, porque :tclnlittidtt- ·essa imagimtda :fu
s~o. j(L não ·existem duas camaras distiuctas, 
F nüo existe ·COili:eqtrentement·~ a ,\ssemblén 
Gera·!; ex.jste rtm Ttol·o cor.po mcr:·al de umrt 

J.tai:tl1'C7.a Clil'eorsa, que lhe podem clar o 11-omc 
CJII~ qtri?.erem, 111a~ não o ele Asscmbléa Geral, 
tal como :1 qualifica. a ConsLil:nic;:üo; pois. a 
,\,o,;embléa .Geral, segn·ndo o nrt. H, cOnT])Üe
se ilc cluas cam:n·a~. Camara {~·t' Dcpttt3clos. e 
C:una~·a ele Senadores uu Se·nuclo. c, clestrtti{los 
pc'la fusão os seus elementos e.•sscnei"acs. ou 
J~c;;mo confundidos com n perda ela indivicltta
J.icJade {1~ qualque!t' ilns ctmtaT·as. clcixn clcsclc 
já de~ SN esse corpo, que tt Con~l;it.tli~iio cleno

mina :\ssemblGa Gcr::tl. 

",Cumpre n1io confundir as ·nns5::ts .insti
tuições politicaH com ns ele na~üe~ c.o;tt·:mhas, 
ninil:t rpt:mclo destas .tenll:ttltOS a•cloptuclo al
,., ... ..,.. c]isposi~ão por p::tTCCel' COnYC1Üentc, C 

~~~"~er -co:;tr:tcllctoria .. ao ~~·sl:e.ma ou :fôrma 
-tlc g-o,·~rno que ahl·tu:nmos .. A 110:-1~rL Consti
.ttd~fio não aclo·ptou o pl'incipio singular .ela 
tConstitu:iPiio ela 'Xorueg·n 11a Jcmnac;ão ~las 
·dtl:t~ c:111~aras; .scg-nio cOYn ·~!!'i e0nvcnjcntrs 
mmlifica~ões a orga·ni?.aç:iío g-eralmente reec
tllcla cm todas ns naç:üc.s bem con.~tituiclas nn 
o(_•omnosi~ão elo ·Corpo Legi~latko. X:t Norncga 
•. J;otlC'·l' legislatil·o é fornwtlo ele membros 
elcil'.o~ pelo p 0 y0 itHlistinctnmr.nl:c para com
porem nm só corpo; e~l:e corpo. C)tt·L' se deno
.J~Jina Dieta, é que, irc•pois .tlc legalmente in.:>
t.alluclo, escolhe·, pnwn melltOl' orclem c eco
nomia. elos ·seus trabalhos .. um CJU·ari;o do mt-

ç;õ·e;:; diffcrcntc3: a,,;; ;;.;ua.-.; reuniões for1nam 
uma l'e.ruu·iiciwa :fns1io, sem em nada. alte1·ar 
os principias eh .;;ua Constituição; pois, por 
cst.a rcttnifto elln:-: tornam ao seu Yct·clacleir·O 
ser, .Ueixumlo a septt.rac:ito, cm que acciilental
Jnente exLanHn. Xão si"Lo assi·!n ns nossa~ ca
mat·:ts: c lia.~ são cli~t.inctns cutr.·e 'i clcscle a. 
.~na ol'ig-em; caila uma exige rtuaHdacle~. cJi.f
ú,•J•entes nos sens mc.mbros,ctula umatcmtLSJJ:J, 
dL•ir:ii·D pa•r.·t.icttlmt· c :dil·e·rsa. cada ltma tzm at
trilmi<;ões pt·opt·.ins e clifferente.s. Vê-se tudo 
i.~:-iD 110~ Ul't~. 4;3. aJ.G, !).;j, 43, -8G, 3i. 38 C a~7. 

Ct!dtt nma c'lere inclispc·nsarelmeute eottcorrer 
com o sen mto pnTt.icnlar para a fol'Ilt'a~1í0 da 
ic·i. 'ra·cs ;;:iio as -clis~:o.~ic;ües elos art.s. 13, l4 
e ;):2. bem ramo a:: rlos :.:n'ts. ;);) at.é o:~ que tm
t:rm elo pt·o~ei'so dt!s ll.!is. As camaras da Xo
rt:eg·u ·niio têm um veto absoluto umn. sobre a. 
()n1;i·a. como possuem n.s 11ossns; o ,·cto dnqncl
las é .meramznte s.ttspensil·o; vo.is que sendo 
n;jeibclo ~:cgnndtt. Yez 11111. projecto, <lc,-e ha
\"t't' infal.lil·elmentc r~;;u~1ião, c clecitle-se pela 
Dieta. :flmclicla;; as camaras. Pe.lo que toda in
terJ>reta~fio elo a.rt. G1, qne :pcn· analogia da,s 
Cnmara.~ tht Xoruega. se dirigir a confunclir, 
:"'..!n::dgnn1ar e iclentificnr as !nossas cainarn.s, 
qnc sii-o ']lOT' sna natureza clirersas, separadas 
·~ inrle.~trttctil'eis, >"em a n·uniguilar e a. destruir 
!1c'~:~s ~t:·a:-; btt~t'~ o :::ystema ela nossa Consti
t:ric::iio. J~nnclnclos em tão soliclos princi·pios, os 
membros qt:c se a~)artlllram elo Parecer ela 
Gommis~i'io nlixb. penetrados mui Yira.:nente 
elo t'ip;nro~o cle1·cr rle defenderem, c snstenta
~·~r.n :1. lei fuml:tmcntnl elo Impe•rio, c ns ina
iicmH·-:·is a.t.tt-Hmi~ões da Cn.ma·ra, de que têm 
a honl'a de serem me·mbro;;, .inlgnl·am em sua 
con::cic.neia. ·niio pocler.·em tJ.ssenth· fi Yotaç:ão 
p;·otniscmt, :t qnn.l. attcntn. a especial eircnms
tancb rlo Jmmero elnp·lo elos membros ela Ca
mtll:·n c.l0s D~1ltr1".ados. C]Ue i·nfnllh·elmente an
nif]uila a C:ttn:tl':'L cloR St'11trclores c inutiliza a 
reaer:iio ilo ;;r.rr Yet-o cst.aheleeicln peln. Consti
tniç:iio, romo ·elrm,~·tlto neccssn·rio pam a per
feiçiio da;; leis. farill pnssm· qna.lquer lei sem 
:t cotWti1TCncia ela np]ll'OYaç:iio elo Senado. por 
1llll:t. ;;(, mtnç:iio. com mnuifesta .innsiío <los 
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~/.'!. 

no I :·a~ na1·:: il!t!;o;li':ll't'lll n marc•ría THJI' meio tb 
dist·tt:<.,::o, jJIJI' SPI' a pratH:ada <:ntre d11a.~ ea

"En:endt'lll. ramb~m. ,.:er mal fundado no nt:IJ'a~ l'<'IIIIid:J,:, prdeJ'ÍI'el ft qttc: •'IH alg-11ri~ 

Con~titui<;iio 
.. , 
"-· 

a:·r. fõl o Pa:·c>[•c•r rla Commi:;,;fto mixta: po!'· gO\'tii'IIOS teJJJ Juga.r entre JlJ(•JTliJJ'lJS de lllJHL 

cp:o:>. b<":ll c•xaminado o anig-o. elas ~na~ palanas t·nnnnís,;no míxta. 
t~ do .... t>u c·nnrexro nada n1ai~ ~t· pi'Hl~:~ ('O}h~l' "HP:-:ll'lng-iram a J't•llnJao das NtJJJaJ•as urd
d11 Cjl:t1 a pt:rinis:-:üo de n.mn 1neditln. ,;.;uggeric1a r:tlilH·!ltl· :i.-.; emendas. e dt.•.-;prezay·anl tudcJ o 
}Jr!a rwudenc·ia. para (•arla llJlla da:-; en.lllHl'a:-i !1J;!i:o-:. C'IJilln iueohert~lltí~ l'nrn ~"J:O: prirwipios fun
:liíu :n'J'i,;Nll' uma re,:olu~iio cll.'finilira ~ontr:t dain•·llta•·" r!:t nn~,;a Con,.tiwir;iio. Por i~so déi· 
um projecto. aliü~ ,·antnjo.;;o, sem c·onhecinh'll· xai·:ru: :t J'r•jt•ir;iio dos projectos na mareha. 
to do~ moth·o;; ou ra7.Ões. em q11e ~e fundam c•rrlin::ll'ia g.·raluwnk '•'g'llir.la por t-otlax as 
n.• t'menda~. que offert'ce a Olltl'a Camara: pois ron.•ritttir;Õt•,.; l'I,gul:t1'es, ('lll que (J Poder Jegi;;_ 
n~o ;'alando o artigo t•m rotac;iio. cl:wo e~tfi. que l:tl iro SL' ac·ha J'(•pm·tido ent1·e duas camara~, 
tem completado o objecto da s11a di~po.•:ir;iio ... o i-mp,·t·anH-. Xiio arlnptaram a ''Ot::It;iio: por
C'om o que pr..:~:.'J'e,·r ftcerca da cli;:!,u.,;:iio: e. qtH' n:in ;o;P:Hlr> no (jo,·,,rno da Xoruega c:on
eldxou rle falatr ela ,·ota<;iio. por haw•r jfl :1 r,.. tl':!il'ia :'ts ha,;r~~ da s1_1a Constir11içiio a fu,.:ão 
ara impret<:>rh·el. como partt• elementar da uu id!·ntifiC'a<;iio da~ cam:n·a,:, como jii ~e de
Con>ritni~ão. ele ;:er feita em cada uma das mon,;rrntt. era ella c·omp:ltirt•l com o.~ prin· 
camara:;. cipin~ f11ndanwntae;: da nossa. Ora. ,,;., fosse 

"l'ma pl·o,·n ele que o artigo nada mais tla mente dos reclactoJ'L'S ela Constituiç:iio que 
t•.'\'" <'111 \'i;:t:J. elo CjlH' ofi'f'l'ect•r (1,; camnra,; 11111 ~e prnz·~dt· . .;,;e i-mmedi:namente dc.pois ele di;;· 
:n·?io de ;:e lnteirarem da~ ra7.Õe~ das emen- r·!•tida :1 nwT:?ria. :í ,·ora~iio promiscua no Se· 
dn.•. e de se re~oh·erem !'obre o ~eu mcreei- n:Hlo. c,omn sp pretende. niio dcixaria.m de ado· 
mento com toda a ci1·cnm~pec~iin e maclnreza., ptn!-a c·01n o r:nm·ecti1·o <le ;;e 1·erifica;r neste 
é ,<em d1n·icla alg·nma: 1". o ser o eom·irc ela ea,;o o \'r•ncimento pelo~ doi,; terc;o;;. na fúrma 
re1miiio das duas eamaras conc<•dirlo uniea-1 th•TPI'Illinada no aJ't.. 7(i da ~-onttg-a. que elles 
mt'nt.:- ft Camarn recn~nnt-e. porq:.~t ~í•menre 1 

tinham prc~enr.e: poi,.:, desta m.aneira ~eria 
e'!-a nreeisa ue Pllnciclac;iio: 2". o niio ser o menor o ri~co de ser a Camn.ra dos Senadores 
me.<m~ e<mYit-t• obrigatorio. ma;; tiio sômente ab;:nl'\'icla pela rlupla maiorirlade da do;: Depu. 
permi:>'h·o. c·~mo .<e manife~ta rlo \'Prbo - po- túin>•. Portantn. a falta da dt>clarac;iio da ,-o
derü - po:·que alg-nmas emendas se offere- tnc;iin. ,. da 1naneil·a com que ella de,·ia ser 
l'''riio. cujos fundamentos sejam bem conheei·J feitn. conl"ence cpw mui reflectidamente clei
clM. e niio precisem de illu.-~tra~iio. xaram o~ Tcc1actnJ'r;; clt' tTatn.r rlella. para fJllé 

· "Confirma e sn;;tenr.a ,·igorosnmente a a!'. fn;;;;r f,,ira por enmnra.~ 'jlelo morlo orclinn1rio: 
;;<>rr;iio ile ·"e limitar o artig-o unicamente ft porrp1t> <·m as~nmpros ele leis, ou rê-';oluc;ões. 
di~cn,;:ii(). o a;rg-ument.o cleclu7.ido ela confl'on- ~t·IHln pi'Omi;;rlin. aind·a mesmo rom o cone· 
tat;iin rlo mesmo artigo com o nrt. 7G ela. Con- C'tlm dos cloi;; t.Prc;o~ para o ''Cneimento. Pra 
.-ritni~iio da ~ornega. donde clle dimanou. ?\o sc•mrn·c• incompar.in•l com a nossa Con~titni~iio. 
citado mrtigo da Constitnir;iio da ~oruegn não e a lançaJ·ia por te1·rn. 
se trat-a dt' emendas partirulm1nente: ver~a ;,E~ta int.Prpretac:iio declm:ida do cont.cxto · 
3 .<ua clisposiçiio ;;obre aquelles projectos. que. elo nrt. lll. ,. ela confrontação clelle com a ;;ua 
t~ndo sido novamente 'fll'Opostos pela ;;eg-uncla fontt'. offe1·cce a qnem niio fõr preYenido 11m· 
Camara. foTam ;;eg-uncla Ye7. rejeitados pela ~<'nticln o·b,·in. nntmal. conforme com o "'.""'· 
primeira .. ;;;em embargo ela;; emendas ou ou
tras tra7.<jt>s f]tl<' o a<•ompanha1·am .. -\ Tenniiin 
nei'T•' ca;:o niio é permissh·n. é positinmlCnte 
ordenacln. e Yerifira-se infallil·elmentc. O pro
jecto clecide-;:e pelo;; doi;; terc:o;: ·do;; mtos tlas 
clua< <·amara;; ,re.unidas. 

,;Tst.o po;;to. é e1·ickntc qne os redactores da 
no;;;;n Constituic:iio niio amoldaram o art. Gl 
inteiramente ao da Cnnst.itni~iio da XortH.•ga. 
mas dellc ;;ó oadoptmram a reuniiio elas cnmn-

~-~····-······ 

wma (]a Con~t-it.nic:iio t• sens principio.~ car
c],•nr;;. :\ qm• se firma na fn;;iio das camara;; 
é in,;ppa,l'a''<'l do~ absurdo~ da nnnirptillac:iio 
clns mt'.~llla.;; c•nmm·n;;, ela ,\ss<>mblén Geral. rp1e 
l'111 n<>nhnm 1nom;:onto !'<' pC.de considerar cxi;;
tindo "''111 Tamhl"m existirem. <' ~c con~~l'\'art>m 

indep<"nclt•ntes as dnn.~ eamar~;; clr d<?pntaclos 
~ d;• SPllll<lore>;: e. 11ii11 p6cl<' rleixar ele rb1· nm 
g-olpP mortal ft Con~titni~iio, qne temo,;: ahl·a
çado. e que por nosso :inrnmeni o devemo~ 
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dt!i'enclql', t! 'Hist-ent.u,r·. g• isto qna·nto bastn em outro qun.Jquer? Niio se procederií. na votn
Jlll..l'tl, obxer'l"lld:t,; u;; rego1~as da. boa. her'·llH!- <;iio com maior seren.idade, c.ircum~pec<;iio, c 
:I<•utiea. niio ~l'l' :ul.rnittidn. ]>osto qut! no nr:t·dllt't'Zll sendo preeed.ida. ele algum espa~o ele 
mesmo :u·t. Gl st• al'hcm c,;;ta . .; L"Xpressües -c l:t•'fllpo dcpo·ix cl::t discussfio, que niio ckixarii ele 
•·J'!Iftll'llW o J'l!SiJl·kJ.dn dn. diseus.~iio, se ,.;egti'ÍI':Í. rnodt'l'lll' o entllllxi·asmo. ou c.:t.lor excessii'O, que 
o rp1:• fôr· dl'lil.Jet':lrlo - derlas tié niio 'J:)(ji!e co.J- a.lgnrnas n•ZPs inserrsivdmt!nte se apodell'n elos 
Jigit· fJIIt·~ " l'oi::H;iio se;in. pro.misctta, e no Se- nossos ::t1Ü!11Ds nn for•<;a elo debate'? .Destes que
uudo: por·qne us pnl:tl'l':ls - restrltado ila di.~- :;it''·" niio t•spc•ram respo.sta cabal os membros 
t•us~iio - apena,; denot:11n o c:l'feito q11e ella di~~·ir.JenteH do Parecer dn Commissilo .mixta. 
prod11zio nos animas dos memlH·os elas duns "Eiles pot·iam nqui termo a esta expos.i
r,a·IIWI.'a~ presentes. [L vi~ta ela;; l'HZÕes expen- r,iio, se merw;; est•f'lllllllosos de npre.sentnr uma 
cÚrb>< pn1· 'll'llt:l e n11tm :pau·t<!. a.o; quaes, seg·undo c,ontn. exar:tn. n~o se jnlgoas~em obrigaclo8 a. 
for·t•m Jli'L'J)(JI!de'l':t.n1·e;;, a. fa\'OJ' 011 co·ntrn. a r~OllllJH!.IllOI':JI' a~ 1·azües, q11e preponderam na. 

CliH!JIChJ. p!·erli~pric a vot:u;iio -e elas palan·as mniot·i·a elos illustres membros ela ·Commissilo 
- Sl' s~:•gllit·:í o q11e 'l'ôr deliberndo - não ;;e mixta. Xi'i.o nb11sar~o ela paciencia do Se'!Jaclo, 
.,ollige m:ri,; do q11e .nq11illo m<•,;mo que geral- l't~spondenclo a·O tll'gnmento offerecido em apoio 
J!ICII1:t' ;.;e crbst•t'\'ól em qnalqn·~t· J•e;;olnç:flo elas rb f11siio das ca.mara~. der.ivn·do dos asse.ntos 
<·Wil'll! l'tts sobre nego ci-os. em que ambas tenl1m11 Jll'ollliscuos. de que gozam os membros ele am
eonecfl'rlniio. ou 11111a clell;ts .cl'iserepatlo por vota- bas ·ii~ camaras nas smt~ reuniões, tendo sú
t;<í~s sepnrncln~. Quer d.i~•·r· o artig-o.- Se nm-,mentc mn .Presidente. Har.ões bastantes. e pon
has as cn.m:t·l'ns. tendo !'l'n eoJisirlera~i'io os ar- rlerosa.;; se poderiam prodnzb· para con·vencer 
gtrmelli:'o;; proclnzidos na cliscussfio, concorda- ~11e :;ómente motivos de m·.bn·n.idade. com que 
ren1 por suas respecti1·a,; votaeões ()Til que se o S•mado tlev·in T'eeeber em a sua propria casa 
conser1·~· 011 se ;mpprima a emenda, ficar(L o o.~ ill'prrr.a.cJo,~. e a considerar.iio cl;>vida ao an
l'roject.o ;rpp1·nntrlo por anr.llas, c ,;e procecleJ•ft. go.n;;to r.:~o~·nctcr de repre~ent.ante~ ela N'.a~tto, fi
mt fíH'nHt dos arts. 62 e 63. Se. porém. ellas per- zt•r.lfm com ·qne a Constitnic;flo organizada em 
:;i~t.irem em cli~cre.pancin. eahiriL e ficm·i'L sem. mt•lh.ores Ü"lllpos. num pniz onde felizmente 
<•f.feito o Pro;jecto, ·~ f:ll'-se-iio as particiJl::tÇ!Ões 

1

1 lll'Jll ~eqner 1·e.;;tig·ios hn .. ele feudalismo. mui 
nrdt•·na.cJa,; no;; art;;, :iD e üO. tliscl'·eta.mente os contc'mplass·e de uma ma.neira. 

'' ,\.' v·ista de tudo qu:lnto se ha. ponderado, rlecor.o·s.n. e de que na Europa apenas ha excm
(, da ma im· evidencia, qnc, CJlltll'elHlo-s·e conce- plo no g-overno dos Paizcs Baixos; e, ape:~.nr 

lw!' ne~tt· m·t. Gl uma. excepc;ito do j)rocesso de ·irlent.ico u~o ningnem ;;:1 ima.g.fna essa pre
orclinario rh formaç~o elas leis, ou re>~o·lu(!ões, i:endicln. ·i'nsflo; ma.~. contentam-se o.~ membro~ 
r•rn ·indisens:ll'el. vista a hypotl1ese ele ~~e apar- dissidentes el-e tocar Je,•emcntl• neste argument.o 
i'.tll' 0 artigo das l'egJ•as gemes que i'CAJ'Illam n·s e cleixa:rn ele mostwm· a incol1erencia ele dois 
bases de uma Const:itni;::iio firmada. nn. divisii.o Jli'{'HÍClentes :n.nm:a reuniiio: porque ningnem 
do Porler· Iegislnt.iro. qne elle 'i'o::tse concebiélo I i.~·nm'a qne disso. ou elas for.ma.Ji.dmles polielas, 
;~om a maior elarer.a ·possil•ei; era. for.r:oso falar 

1 

e clns rtiquetn.s honrosas ele meras civiliclacles, 
mui po;;itil·n.ment.c ·de~;;a votnr;iLo promiscnn. P qm~ ma im·e.s concedem ambas rt·S camora~ •aos 
)J'n~ .~<' da vota1;iio nada dir. o artig-o. nem se- ministtos de E;;ta-do. ;jií.mais pôde resultar a 
q 11 e1· nas exp·<~s;;ões - se ~egou·irí1 o que i'õr tl'nllsforma(!5o que wetemle; pa.ssnram. pois, 
clt•lil!t'raclo - ner.·,·e·sct~ntou o nd1·erhi.o- alii a refe·rir c n. expencler -outros argumentos, que. 
errm rdrreneia no Jogar ·cln rll.o;cnssii.o, ou Cn- po~to QUe rle qni!.ai'<! diverso, nii-o os reconhe

ma.J':t. 011 Scn·aclo. como se púclc. t.alve~ pela prc- cem tle maior forç:a. 
\'en~iio rla pt·atica rle ~e 1•otar logo rrne se cerra "Um dos qne se .inl'nlca mais vigoroso para 

11 ma discuss~o. imaginar arbitrr.ria.me11te mna snstent.n1r a. fusiio {]n:s camnrn.s. e qne mais tem 
l'XN'pc;~o. q11 e se 11iio a.chn expressa no nrtigo. fnscinaclo a•os C]tle nn·o lhe appHcnm o escn1-
nem rlcllc "'' rlecll17.. lite1·n.l. ou rloutrinahnr.nte pello dn. ana:lyse, e sem duvida aqnelle, que 
entencliiio. e f!ll~~ ceJ•tnmente implica. com a. rli- l'P•J1111:a e~.sa fnsiio como nma bnrr1·eirn rnni ;jn. 
visfio <'sta·belecirla. elo :Porl<~r T,egislatii'O? Tia- dicio.,amente leva.ntncln pela Cnnstit.ui~üo para 

"".r(t flOl'\.·enl;nrn incO'Illpn.tH.lili.[~·Hle em fn:~.et• I! crmserva.ç:iio eJ.o. eqnili:b1·io elos podere;; 'Polit.ico~. 
<'arln nmn rlns eamn.ra.~ a votnl}nO .na ;;na pro- r como uma. garn.nt1a do ·Throno e das hber
Jll'i:, sn·la no mc:'omo rlia, se ll0111'ctl' tempo, ou darles nacionnes: f.ig-m·nnelo-se que sem a. fnsno· 
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-das c:ww.ras o Imperante, que de-rc :possui·t' o~ c•o:l\'~111 ·um .'wrnclhanl;c 1\r.·ojPcw, rrois sp sup
pr·t~!'i.q•~ meios JXLl'a. conter os potlercs n.a smt püc cm J.H'<!\'at·ica~ão, -em. l'e:t. de .pfn· emcnd·a 
-cll·l.ri"l;a. cm t•xercieio hat·monieo, s~ria tle.;;ti- :Jigunw. o n•prora tol:alnwntc, p:n·.a J1ã-o ha-ver 
tu ido tk~ toda a inflncnda solrr<> 0 Senndo; pois, l'<'llnião, e dL•s1"e ·nrodo L:nnhe:m :niio tem .Jogar 
nrio .-;·cnclo o~ membros ·de>:t:t Camara IiOlllea- 0 r·enredio .indieailo. O mes:no ·rcsHlt:tdo se en
<los Jin·cmente pelo J.mpL~ranw, nil{) :podendo Nmtr.·arii ''"t:~bel·eC'endo-sc :.1s mesmas ·lrypothe
e11e t:~mhem :nrgnwntan· 0 ;;e.u Illllll-CI'O, J1C!l1 I ses. C]llanclo o SPrrn<lo se .acha comhina-do com 
i:i>so!n+a, sô u fusào orr ;t mnaigmna~iio <las 0 :lfinititcrio. PoJ' eonsl'CJIW·lrcia o argumento é 
cln:~,; cam:nas num.a 1;Ó assembléa pocler.ia peht s(Jlllt>nh~ n]lp:u·ato~n. pois est:í. bem elar:rm"ntc 
inJ'Iuencia iliL Camara {'ll'Ctil':t neutrali~ar a dt•.monstrado fJtre o l't'lllCLlio que offerece.u, é 
:w~i10 t1o Scnai!o, toda,, -a~ n~ze~ que eHc se ,-~o. é indfit·az. pam nr•a1rtdar o m:rl. qnc tüo 
torn:I.S>'t! hostil no Tlrrono ou ft Nac;iio. Pres- lii"I'L'Illl':rtt• :;c f·ig'lll'Dll. Elle poderia ter for~a. 
t~inckm os .nwmhros -l!issiclentP~ do~ a-taYio,; com sí>Jm•ni·:·. se a l'c'llllião fosse posit·i1·am-:~ntc or
qut' se t~m Jll-'Ocm·aclo adornar· e;;te argumento; dt~:rada no~ easo~. em qrw liTIHl da.~ c:mHlr:ls rc
niío t;·atarüo c:Ja Jll'Obabiliclade <i os per]gos gra- pr·m·ass<• o •Projeeto pu!' ·outm a J>Jll'OI'n<la: ma,<;, 
ris~imm; a qne o Senatlor pócle t'Xpcu· a Naçüo, n:io ~'·~1do "~tn a h~-roth·~sc do art. Gl, nem 
nPm ta.mbcm ,·entilarii.o se o Scnn·do tem h:tr- sel!tlo isso possh·el com ·a Con,<;l;ituic:ã-o que te
t•eiras suf.ficientes 'Jlllra não sahit· da orbita I ,110~. r~-~e bem C]UC ·nurla pú\lc produzir a .fnsão 
<1:1~ ·~na·~ legi-tim:rs a:l:tr.ilmiçõe~. poi::; tudo isto eh< camnr:1s, C]llando n Sena-elo tem em a sua. 
t~ e;-;c~!:~r.;ac1n _p:!lra se ar.aliar b0n1 a ·forc:a <1o rc- 1ni'i-o 0 .1n:\io e"l'fieneis·sirno ele a cdtnr, jii 1·epro· 
nwdio, que se ineulea como lrPI'o:co: e, di ri- mnclo 0 ~ ·projecto.~ qnc ,._ierc.m ela Camarn. elos 

~indo a_ attcnr:rio sit:~~d~trmer:l:~ }~~:·:~ '~stc :•b.~ I ]]eprrtallos. jft não ll~c l'cqucrcndo a r~uniiio no 
Jecto, "J1ao poclem dcrx.u de exp 1'-'111- :r maio. 1 caso que esta cm<"nde os que lhe ennon. 

aclmil·ar;rto ele CJI"Ie ao pri.lnci:_o a~pc.ct? 11.ã? se j ":Ira~ . .rpw con~eq·nencius terriYcis Jlfto re· 
reenrrhecessc logo que elle nao s." "_:meJ.r,~az. sultari:t·m d-essa. sonha ela fusão!!! uma I"C% ac1-

ma·s .ali·'' 1 ·.' • ' ''· · ' ··' mittithr com o numem. clnplo .cl:r C::_mara do,q 1. . 1 ·· 1 ~111 rue ih sll"l "l·nJlhc·rr•·Jo '?JrHun I 
ilamnos g'!'al"issimos. . 

1 
Dcpntaclos, nenh::rma. le:1 pa·ssu-1'.1a se11ao JlOl' su:t 

·• Considcrc-ge ]_1CI1' lrypotlwse o S·~nado lOS- · • .. • · l"Ollta.<J{'. :iC anmqill'IJ:J.l'la absolutamente li Ca-
ti-1 e Jll'é~Yaricac1or; mas, llotc-se sempre que o m:wa tlos Senn·ilores, c sobre elln. poder.ia a 
ai'!" .. Gl tr·.ntrr. unicamente de ementlai', c que as 

C:~mara dos Depntaclos cx·crccr a mais clesmc
reullit>c» tia-s ca.mar·:rs ;jf1mais têm Jngnr. CJLlrtnclo 

C! i tb. t,rra nnía, :ift JlOllcl o cmcn a as rlesneccssa rias 
o .r:·o;it~cto é tot.alm-entc n•provaclo por urna ~.:i afim ele. ser reCJneri.cln. a reunião. para sns
r.Jnlla~. Neste~ ter·mos, cstab~l0ç:am-sc :rs hy.po-, teni;a 1-ns com a -sua ·forç:a l1UJncrica, jf1. re-
tlw~t·s q_IH~ CJiliZt'/I'(\:11, clln-s mo;;1;r·:rr::ío logo <l cusarulo as utei-s. -Dll mes:lll'o ncct'ss:rrias cnvia
incfi'icneia tlo remedia. iPm·quanto, ~e a Ca- t1as pelo Se11-aclo, CJUC scrinm :inLJJliYclmcnte 
mn:·:t {los Scnadol.'es é lrostil. e propõe proje-

st!pprimitlas pela nntagem ·<la Yotac:i.ío :feita. 
etos offcnsivo~, c a Camal'll tios Deprrt"aclos n:to 

em :fus:to, ele sorte CjllC as leis J1ão se fariam 
se tl''lll .cJesn'mc1o tlos seus <lei"NC~. reprovar·ú 

pela apprm·nção ele a.mbas n:s eamaras, rcsul
immedi·atamente o Projecto e tle~üt man-eira 

tarinm .~ú tla- Yont:rcle elos rlcputaclos, c seriam 
tem ac,aute"laclo o mal, porém, s<~ nüo -o acl1anclo 

ar1·rm;jatlas ela maneira que clles 1Jcm C]Uizcs
tnt:llmrn1·<' miío. o -e,<;pnrg·a. -1wansfot111ando-o 

sem. Eb aqrri, pol·tanto, o l.'~merlio, qrre se in-
flor snas -emendas em 1m1 pr(J,iccto Yanta,io:;o, , 

culca como gnra11tia {]o 'l'hlrono, c elas liber
e o rcmdt.c no Senado: este. qn~ por esta ma-

d::ulc;; i.! a ;\ar;iío; num easo é u.lJsolutamcnt.c 
n.ei1·a 11ão pócle pôr em exccnr;iio os seus in-

nullo .. porrptc pútlt~ .~cr .illuclida n sna. tlppliea
ter:tr,s {]amnoRo:<, repront a·s em·cntl:rs. c nito J'C-

c r;iio; c no caso ·ele ser applicnclo, p.:iclc d-egenerar 
qll<'l' a rcmrião: poi.~ <1 art. Gl deixa f1- amara 
recus~.11te. CJUC é a CJUC pt.cle n.·cqncrcr a. rc-
nn\1\o, a ·l.iber(laclc -ele ·n. pcclir ou rkixar de 
pedir. Eis aqui, pois, nesta. llj")lOthcse esse 
_;..ramle remcclio sem poclcr prorlnzir cHei1;o n·l;um. Supponlm-se ngora t].nc o l'ro:jc:to, a.Jiits 
mnito 111;il, e até neeessal'ro. t.erc ongcm na 
Ctnnara elos Dcput:ulos; o Senado n quem não 

-

NTI tyr:~nn i a. 

HF-in~-lmente, outro m·gumento tlm•i;atlo tios 
in1·cnciye·is -ohsfac1rlos CJIIC exp:t·.imcr,tarimn sem 
a Ü1siio tlns mrmaras a·lgu!ls actos da attr!bnl
r;i"uo ela A:sscmbléa. Geral, com:> nome:t(:ües cl:t 
Tiegcne:ia, dn. J,úvn. clyn:rsth, C"tc., hcm como a 
:f:inal -appro,·::rr;iio de algumns leis vantajosas, 

i 
·~ 

r .· 
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c 111e~nno lll'g"ente::;. Jl~.o J.la:·~'.!'~~~ tat11b~1u. dt: · <"l:zet· n~nlltiTaa, exceptua.nào hoje J!ortng'i.d, o·r
~,p·ande :peso . .l~orqui:! a~ ]JOilYl<t~C:k:; da Hcgeu- Jerceem nas suas co,nscituic;õe;; meios de os l't!· 

·~ia, da noi'·<L dynu.stia, e outt·as l)ll:lc~stluet·, uão morcl'; ·e~tes ~iLD c:,'i:tbelecidos IJor arranjn;mcn
poC:krn soff:rer ambara~os na SIH\ •!x.ccu~iíu, rio:- tos aju.;tauos m1t.re as cam:u·as, c.omo ma,tcria 
to que dc~re ha1•er lei anterior, ~ue de;·e dctt)l"-l du.~ :;eu~ lleg-iml!ntos. A JJossa. Constitui~iio ll
minar a ~o~·.mula ou ~olemnida·'.L•, c:om_ rr.1e. c~c- rnitoa·se tmiean:ente ÍL tJ·iscussiio cntr.·e a.s duas 
Yel.ll .~. I•' :f.cJtlts, c entau as cam:u·,1.; :::mo l.~p_·Js- ctMIHtJ.'as. prcf.tr.'tntlo·a :por mclhOl' como se JJO· 
l:J.m, ob~cr1•am súmcnte o f[UC Jít ,·kt,~n;lin:tra:n 1 tou j:í. í1 tlas comHtissõe~; mas procedeu como 
pm· lei, co·m.o pi'tttie:mnn no rcconllecimento as ma.i~ Ccmstittri~õcs; dcixon a re:;oln<:;ão :10~ 

<lo Yrincipc herckiro d·o Throno. Quanto nos 1>eJ'.llJ08 ortlinario~, por parectll' .b:tstante o clc
.iueonl'elrientl~~ de nrio pas~m·em muitas leis bate cni'.!·e a-; meHmas enmaras, par:L que estas 
por cnJcntlas, >Obt·c qtJC as ca.maras têm clisc01r- ::CJIIl:CJL'tla~.~L'lll em eon.o;;ervarCJm, ou supprimir~m 
dado, .-;e tt•m sitlo algmnn for~a, então C:leL·e-sc u.'i emendas. E se esttt medida, que se :não te1:1 
exigi!' a t•euniiio e J:nsiío das eamarns, não só uimb •posto em pru.t.ic~ .• porque se cntenclc não 
quando :Llguma dellus rejeitar a;; emendas, mas Jll'oduz.irú :L concili·açii'O, e se quer súmcnte a 
tambem quando reprovar total111cnte qualqt1cr fusão. a qual impli'ca com a Consti1•ui~iio, qtw 
projecto, que se ;jnlgue vantajoso, ou m·g-e.ntc; cm·baJ'at;o ha ptLrtt se tomarem outras mai~ (':f
pois neste caso se vcrl'ificu. o me.;;mo, e tnh·cz ficnze;;·~ "\lgumu.s, ' c~]Jecin.hlJCllte as tle se rr~

mtLio:· incrin1·cnicui:c, e cumpt·e coJJsequcnte- til'aJ·em n.~ emendas, precedendo comm:issõ~ . .; 
ment-e lan~ar müo da m<:·~ma •medida p:t·m .a qn'~ c~clnrcce,;sem a mn.t,eria foJ·am em vã.o pr••
re.movcr. Pelo que .todas a;; razões desta n:ttn- i,l'O.~tas: pnrq;Jc a maioJ·i:t clos membros cla Com
!'ez·:t, enm qn~ se procura sustentar n Yotnç;ão missüo :nrixta ins·istio, nã•n se s:rbe com CJI!C 

promi~cua, cntrn.m na ordem do sophismn - Jnndn.m,~uto, em se1r constitucional o <LJ't. Gl 
q1Wil ui.111is ]ll'O'úat:. nihil pl'o7Jat. Siío as mes- eont.ra a cxpre;;sa di~'lposição <lo art. 178, contra 
missimas razões, que offercc·em os que se op. o entender g·ernl ele todo,s a.s naç:ões qne se re
·pücm ao estabelecimento ele dun;,; c·umnra~. Yf1o gcm constií·l!<~ionalmente, ainda as .mais lil'l'l'S. 
é ·uqni o l•ogar proprio de tliscutir, c mostrar cn1'.rc a~ qll'n<'~ se p&cle trazer pmm exemplo, •' 
cpwnj·.o é cr1·onca esta. ·doutrina, ·basta. ter a se indieon a do~ E,;tados Ulrido~ da Aqnericn. cln 
nossa .. Constituição C'·~ta.belecido clrms ca.mnl·as Xm·te. rph' ant~~s <lc l'i.rem a.o final arran;ia
J.lOil'a ~erem snstentmlas. Os :incmwenientes e menta tê!m :tté cm c:tda 11mn. das suas c-amar::.~ 
cmbamc;os ll'POntados. nascem ele >Cl' a mncllin:t \':tJ•.ias .clis{:l!ssões c yotn.ções, o qnc é bem p::· 
mais complicadn.; apezar clelles as na~ües bem 'tente 110 :::lfamml do Direito Parlnrn·~ntar cu!
eonstituidas. fabntio gera:lmente, as mesmas ligklo por ,Jefferson. 
Hepuhlicns têm consagrado o princ.ipio elas clu·as ·'•Xestes t.nmms pensam os memiJJ'OR r:uc "'·' 
c:~mams, e uma triste expe.L'iencia as tem COI!· apat"ta1·am do P:nec.er dn. Commissüo mixta 1::•!' 

vencido do quanto são c·phemcros os goYcrnos ;jusi.i1'icatlo a s11a clissidencia. 
rcpre~'l'JJtatii"Os, que as não tem. Xo mundo mo- "Pn~o {la Ca1mara dos Senadores, 10 de .Tn· 
rn 1. co.mo no IJhysoico, a harmonia, o cqnilitwio lho ele 1827.- Jfrtrquc:~ rle Crrm.rel7tr8.- Jtru• 
,. a perfeição nascem él:t ac~i:ío c 1~eac(:Üo. A 1/l!l::: rlc Santo Jm<rro.- Jfarquc::: rTc Ba.cpc;u!:t· 
Naç:ão ·não n:mbiciona ter mnitaR leiR, o ~ue - .To8é Jrnzrr.cio BOI'j)C.~.'·· 
<lcs<>ja. é qnc ellas tcll'llam •n cunl1o ·ela perfei- Len dcoois o Pa.rccer <.\ P1·o;jecto de Tit•;.r'· 
c:ão. q 11·anto fiir colllJ1atirel eom ns ohras do menta ·of.fe;recido p<.•la mesm~ rnrnmi~·~iio. " 
homem. 0.~ emba.rnc:os, qne OS ·]ll'O;jec1;os de lei qual é elo theôr :,;egninte: 
<•.neontram, proc·cdem .orclinarimnentc ele 'lli'í·o 
terem ess:t pelrfeir,ã·o: JlOrqne não é ndmi~;s.ircl 
a h~·potl1csc ele lima re;iei~:ão caprichosa. em 
homens a.n imaclos elos desejos elo bc.111 publico. 
Se t•llt•s forem m·gentcs, c as sua' clisposic;ões 
(\Ol'l"NIJlOIH1ercm n·o seu objecto, não púclc hnwr 
n,eeio do sen .!Jom cx.ito. Todas as llUÇÚC~1 qnc 

8 c rcg·em po1· governo represcntn1;iyo com ch1:ts 
cnmatras. como as nossa-~, cstüo sujeitas nns 
mcsmoR e.mba.rar:os. c bem pm1cns. e pód<>-~C 

PARECE!t 

".\s tlu:as comm.issõp;; elas cama·rn .. <; dos S .. ·
nadores c Deputados, enem:J·cgadas de org-a· 
11izn.r ·o Regimento interno comm11m, tcnelo-:-;e 
TX!lllli•clo 110 ·Pa~o ela Cn.mnra dos .Deputados. <' 

feito varias cOJJ'ferellcins, :ponclm·ando, e ilb· 
ctltinclo .a. nmteria, offetrec<'m ii consiélerac:fw 
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d<t A,;setlt·blú:L Gt·ral o SL'II Pro;iedo vant eu-
1.1':11' ~~m di.scu:--::;iio llil C~i!JIUI'U. llu~ SenadOI':..•s. 

i'"~' 1'<'1' ~id11 <.k·ll<t a ·iniciai:ira.- l':t.\:0 rkt Ca
tn:1ra dos D<'Jllli·:lllos. :.!G tl" .Titllllo tl~ JS:!7.
/,i/i.: ./'nu/r, r/c ..lrnujo lilt8/08.- .1/anr,d ..J.n
/u!lifJ (;a!l'li,.- ./,1/t:ir, .'!Oii!'C8 Tr'i.rei.n.t de Gou
n'o. l't•twirlo ,•mqtlanto ao :tt'l' • .J..J..-Jrl8é Linu 

('olllinfrl,.- .1/rnrocl ('rrl'/11/riJ r/c .. .ll.Jur:-irla .-li/Ju
rf!lr'rrf/11'.- JlaJ'Ifl/1';' r/e l'lll'ft!/.11{/!J.IÍ.- .lla!'l/111:~' 

rir: San/o .. lillf/.i'fJ, Yeneiclo qu·anto a.u al't .. ·J.S.
.Ifa.rrtue.: dr: Racpclld!f. l'l'ncido quanto :w aT
r.igo ·IS.- Jfn!'l'f/11'~· r/c (!aratr:llaN. l't•neirlo 
fJII:ItJt.o :to art. 48.- ,Jr,sr' l{tnacio /lor[JC8. n11-
!!ido qnani:ü ao ·all'i:. ~S ... 

l'rr,,icf'tfJ r/.!J HC,I!iJJ!elllo !J!trr!lli rln A.88I'/II,!Jf1Jil 

Gr:rn/. 

CAI'll'(Jf.O I 

Di;;po~ir;õ~~ Oeraes 

;;,• iJ ·Í'J··int:ipe .lnrpt•t•kil e a Ut•g·euc.ia pre
sidida lll'l:t .ltnptwat.riz. pnt· uuta llepul;açü-o ele 
:!·1 rueutbros. ii Cllt~·ada do l'a~,;u. 

":.:." O Hegt··ni:t• ou a HPg't!HC!iil, por d'l1Hl. 

dq~trr.:u:iio de IS 11tPillüt·ns. 110 topo iln escuda. 
"·!." O Sc,et'Pi'a t•io de Estado cm liOllle tlo 

illlJll'.l'adol', .J:egt•nte ou Hegt•neia, por 1Hlla 

dt•Jllltac;ii·o de 1:2 tne111'bJ·o.s, :i porta elo salão. 
",\t•L 7."~0 l'L'('t>.!Jinwnt.n tias pes·sous da 

l•'atnili:t Jmp<'l'i:ll st'I':Í f1 !'ni;rada do Pa~o JlOJ' 

11111:1 d.•p!11'.ru:~n dt• li TIH'Irl'i.JJ"O~. cpw rlel't' aco.m
p:: nha 1-:t., a J,(• fi tl'ibllllll ma· is III'OXima do 
Thl'nl1o. e ii di1·c.ita iklle. 

.. ,\ 1'1:. 8."-Cheg:1.11dn o T lllJlCI'a rlor f1 po1·ta 
dn ~·:1lfin. u ·Prt~:.;klentt', t' SPl'l't··tnl'im.; :-:e l.1'11i1.·üo 
uhi f1 1kpt11'.nr;iio pu1:n. o acnnq;:1111Htl't'lll até n 
Thrrmn. I' na .;.;u·:1 en1'.t':tda tndn~ os mr•mht·cr;; 
dn A~st,mhléa esl:u·iin de pl-. e li!' enns~n-:ll'iio 

a.,sim. f'TilCJII:Illto n lmpet·ador o e:;til·er . 

.. ;\ri:. !l."-,\' ·Cntmrla. ·elo Pt·ineipe Impe
I'Ítd 011 1la. l:l•genciu. pn•sirlirla pela lmpeÍ·ai!J'i7.. 
ilentrn do saliio. o J'J'e.sitlente e Secretaries 
sahiJ·~o n l't'ccbel•os :fúra do Throno; totlos os 
membro.~ da Assemhléa S·e lemntariío. e to-

"Art .. 1."-HentH'Ill-St' tt~ dtHL~ e:Hnal'as elo~ .m:triio n:~st•llt.O logo que o 'Print,ipe ou a Ue-
c: ·1 'I) · · · - 1 "'Pncia o tomnl' . ..... t:~n~ll orL"s ·e . l~pntuc.ln:-; 1.:~11"1 .:\~seJll'bll~a Gt'l'i.l ~ 

110., ea~o.s ile CJIIl' trul·:t tL Constil;nit;i1u 110 ar- ".\rt. 10.-N:t üce:J.~i~o rm qne o T!eg-ente 
ri;.r1J 'l:i, pul':tg'l':tplm:; l" e :·l". ,~ 11os arts. JS. I 011 :t i't'l'g'·en~ia ~<l'lll a qnulif.icar:iio do ·:!l'tign 
l!J e Gl. I pl'i•c:t··tlt•t!i:t', l'Jit.ral' no saliin cln ,\s~t~mhli':u. r:o-

... ,\t·t. :!."-,\ .J't•nniiio >"eJ'Ít :l'eii;a na ~nln. do dos n,; :mem1.11'DS dellH Si~ ·k"·~1ntariio. 

Se11t1tln. I ... Ar!;. ll.-PPin que l''oca nn }lfitl'Í8Ü'o {],• 
·' ,\J•I:. :l."-St•riio de gt'tl1H'i<~ gala para :t E;:tnrio nas "·'lweit.•s rlo •:II'L (i". p:llt'u.gTapho 4". 

'"""·mhlé-a lil't':ti ns dia.;; rl~ '.""ltrti~o r.l<ts. :a-ln:: mPinbrns .fla ,\~sr•mbléa se le1·a11t:tt'itn. qnun
mants JJOii e;t.':lDs do nt·r. .1:> da Con.;;tll;lul;:w. rio el.le f,ii'Pl' (•ltPg:t·ilo ao meio do .salii-o. 

p:t·t·tt·g'J':t.phos l"" ::". <'.(I[}" :tl'ts. lS e :10. .. :\I·t. 1:!.-,\s ~nlrmniclarles pre~:cript~.~ no 
.. At·l:. ·f."-0 Pl'l~~idenl;e do Senado '[>l't·~ide :tl't. (i" ai'.~ 0 prt•eedPnl:e rar:t -n recPi imento. 

{I .\s:o;L'HJiJiéa Ge1·al. P sel"\'iri'io de :-;cerel·~ar.ioFi :-;e .';..l'tl:IP'diJJ'Üo ig-nalmente ;,n clespeclicla. 
():-; l!!t:'':O:JJI()S elo Senado. o). . -

\ 
. • ,. - f ":\1'1:. 1:l. :\ 1Wtll{'<lr•:t0 rla~ tkpllhli'Õl'S <lt'-

•. _. 1'1 .• ;),
11

-~,a.s SL'SKU('S, c·m qnt' enu ur.mt• a ··'n· . ... . .. ... ·.. • :~'"' ,. . .,., ·~ ~ · j . .. · 

Cn11~f.it.ni<·iio. :n·r. Li. paragT:tphn L e :tl'l'.s. 18,. ><t.,.,n,l•tt.l~ 110~ ... li.~. b " '· pcrLnc,. '10 l 1 ~sJ-
.• · . · . . .. rlente. P .<Pmpre i:t• formnrfio de :nn tet·Po de 

p l!J ·lo!' rFe~t·JJtt, o I tnp~·t·urlOI", o .PrnH!ljle .lm- . , . . .. , . , "" .. , ..... , ... .. . • 
· 

1 
p .

1
., . . \I· l 

1
. sen.t·d(Jtc..~ e .rln ... l.U.(,os de cL 1lJI1.,ulos. 

pPl't·:t. o "l'g'l'lllt• oJJ :1 "{•g-ene1a. n .. esa c.o 
Pl'l'~irknk· I' Sl'CJ'l'tai'Í'ns :,;~: eolloca 1·[! 110 es-j . ":\1-t. H. A' t•.wepçiio ela F:unilk1 Jmperial. 
tJ'tHlo tlo Th 1,oun ii rlit.'t•·ita tlellt>; em r.odos ns 1 l' !.ln Cot·.po Diplomatico. !;n<los os (>spect.:trlnl'l'S 
Tn:l ;;-; c~a:-;os Sl' <~on:-:PJ'\'iiTÍI nn s<.~u Jogar tll'rli- (l.-.tan·ão ck pl~ .. emqna:oto o J.rnpcPncloJ'. o Pr·in
nn1·io. eipt' lm.pe1·inl. n HcgeTite 011 a Ho~.~g-cnc:la t'st'l-

'':\ll't'. G."-:\s JH.'S·soa."' rlesig'IN:das no Ul't·ig·o 
prP('(~rlr~Jli'..ot•, P nns (':lsus IH~IIe rlec.ln !'a dos. !-ieri'in 

l'<'l'l'hiclas pot· tlt•ptt1;at:Õl's <la. :\s:.;l'lni.Jién 0l'l':ti. 
:1 ~:Jh(•l': 

::1." O Tnrp!'l'tHlrn· pnt' 11111<1 llt'jHti;a~~n rlt• 
::n llll'llllli'IJ~. ii. t•ntrarla elo Paço. 

rerent pt·esentl'S. 

":\r1· .. :u;. A' rt,uniiio dn :\:,;semblén. Gt•ral 
nas sessões, n que tem d~· m;;;isi;ÍJ• o JmpeJ•:tilm·. 

-o P1·iJH:ipe Tnq.>eriill. :J:.egenta ou :1 Hegencia. 
JH'Cr:t.•lJ.el'fl. a.ntecipada partici.puçfio e mutna in
telligencia entre :t.s ca:m::tll'U~. 
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CA1'I1'ULO li 

Se~~ilo l'l't::paratoria 

·' j.J·t. lG.-"\. ses.;; li o pr~par·atoria das ca
maru,; elo T'oelh· Leg-islatiro .scrít todos os LLII
nos 110 dia :~i de Abril, e logo que em cada 'JUHL 
lwu1·cr o lllill1él'O de memlwos exigido no nr
tig·o :~3 el:t Coostitniç:üo, mutuam~nte se llUrti
dparão. 

'' Art. 1~.-Existinelo em umb~.s -as cnmnrn.s 
o referido numero de membros, cleveriio dirigir 
no Impcr:Hlow, .Uc•g-cntc ou l~cgc•ncia suas depu
tn~ões a pcilir ilesignat;fto elo dia e hom para 
a mi~sa do J~spkito Santo 110. Capell:l Imperial, 
n;,sim como da lwm pa!'a a sc.;;;;iio imperial da 
abert;ur·a. 

"Art. lS.-Quando e:n amlJas ou em al
gmn:l das c~mnrns, não houver o nnme~·o ele 
memlll'OS preciso.~ para Jn·iucipiarem as ses
sões no elia mnrcnclo pela Constituição, art. 18, 
s~ clarf1 ])'~rl:e ao Imp~~·ador pela Sccrcta,ria 
de Estaelo elo Im11crio. 

CAPITULO III 

~i<o, tJcJ.,ui.> tlne a ,\s~cmbléa Ger·al th•er to
mado a.s~~::nto, o l,r·esiilente e o 1" Sectretario 
se tlidg-il'lw ao Impt!rndor, subindo atG o cle
gr:ío i:nmi.!cliato -onde estal'ft collocada uma 
J!Wsa com o lil'l'o elos Santos Evangelhos. 

'· .Art. :w.-0 Presii.l,;nte ft clirc,ita elo Im
J.;crador lhe np!'e.~emar(L o mesmo Urro elos 
Santos E•·aJJgelhos, 110 qunl o Imr>eraclor porá. 
a llliio 1lireita, emquanto em voz alta pronun
ciat· o jr:r:nnento, cuja forulllla lhe st:rú lida 
p•.!lo l" Sel11'etario, que esta.ríL a sua. esg tlercla. 

'· .\.rt .. 2i .-Desde qne o Presicle11te e o 1° 
S~·creta!'io tirGr Chegado no cleg-rüo immediato 
::ar:t c'lll ~uas mão.,; jlll'al' o lJUpcrador. ellt:, e 
toda a Assembléa cst:u·ão de pé at~ se con· 
clui!' este neto. 

'' ,\ J't.. ;~8.-,\.s mesmas formnliclacles se ·ob
~ernwüo 110 juramento do Pl'inci]Je Imperial, 
como sueccssor ela Corõa on como Tiegente, e 
bem a:;sim 110 l1a Imperatriz, quando PJ•esi
cl~nte ela Jlcg-cncia, ou no elos Jlrincipcs, sen;:lo 
regentes. 

"Art. ~o.---Xo juramento tla Reg.cncia, ou 
l1eg-cnte, o I'rcsirlente se cons.;rm em suo. 
mesa, e ahi o defere, gnnrclnclas as demais 
for.mnlidncles. 

"Art. 30.--'Do jm·amento se l:t>ral'ft 111.11 
Se~sões Solemnes t.crmo e.m dnplicado, assignaclo pelas pe~sons 

gnc jnrnrem, c pelo Presidente c Sccretnrios. 
;, Art. 10.-:Xo dia ela abcrtnra ela Assem- t~.m nnthogrnp11o scrf; ckpo;-it.aclo no nnhiYO 

bli!a Geral se reunirão os membros clello. no ilo Srnaclo, e ontro rcmettido no Imperador, 
Paço do Senado com antccipaçüo ii. hora dada. Hcg~·ntc on Tiegcncia para Sl'l!' clcpositndo no 

""\wt. 20.-Prnticnclas as solemniclacles .\ t·chh·o I'nblico. 
prcscriph1s, omirüo a Fnl11 do Throno, ft qn:tl 
'1:tcb se rcsponclerít, c ·logo qtle se houYer re
colhido a clcput:tç:ão ela dcspedlcla, se lcmntarí1 
a sc~s:i o, e dclla se la>raríi. a neta. 

"Art. 21.-0 cscripto orig.innl ela, mesma 
f:tl::t se gunrt·clar[L no archiYo elo Senado, e nma 
eÍ>pi:t Si! .!Jlllllt1:ll'Ít CJ11~111to ·:Jlltes ÍL C~tlll:l1~a <lOS 
Dc]Jntn.dos. 

"A1·t. :?2.-Cacl:l Hmn el.ns cnmarns dirigi· 
r(t. no 'l'hrono o >oto tlc gr:t~ns motil·nclo llft 

:;;na Fnln. 
"Arfi 23.-As commJs.sues <'ncu.rrcgnc1ns 

pcln Cn111nrn ele rctligi!', e apresentar estr. yoto, 
c011]r1·e·nciar1\o entre si. 

"Art.. 24.-A scssfio de cncerrnmento tln 
A.o;•cml.Jléa flcJ•nl ~erÍI. c~lclm1cln. com ns mcs
mn~ fm·nH1lidaclr~ mnr;•nrlns ]1~\l'n n ela, nhcr

"~\ rt.. ~1.-0 termo elo jurmncnto clc>er~í. 

cxprcs~ncln111f·nte contrr o nnno. m2z, clin, l1m·a 
e lognr cln 1·~nniiío cln. As,::-111hlé.n. Ger~l. n ml
mero rlos ~cnnclm·es e cleputnclos prr~cntc~. c 
o 11ome rlo Presielcntc. que elirig·io o neto. 

"Art. 32.-Alé.m e1cstn" c1eel:war,ões com
muns c1~1·erli mn.i.• contrr. 11o cnsn rlo ;jnramcnto 
elo Im]lcJ•n-rlor, n ·c'lerlnrn~ão elo sen :n-ome, c 
ielncle: elos nomr~ .ele scns fl11g'n.stos pais: el::~ 
rlin. m~:r. c nnno. Nll 1111e fôrn rPC011l1ccie1o 
sncces~or elo Thr0110, 011 em que fôrn "~col11ielo, 
conforme n Con::t.it.11ir,fio, :trl .. l.5, pmt·np;ra.pho 
7°, cl~clnra~ões que eleYeriío ig'tmlmr1ltc ter lo· 
g':tl' no jnrmnento elo Princ.ipc In~'[l~rinl po1· 
Clllll]ll'.imcntn eln. Constitni~ão. m·ts. 1 OG c 1.27. 

"Al't. RR.-N'o cnso elo jnramento cln Tie
,(!'ent<! se flcclnrnor{J. mnis se11 nome. n~tmali
~lnil0 ~ idnrle. o 110mc ele f'ens ·]lni.o;. e o g-d.o tm·n. 

"Art. 2:i.-0nnnrln o Tmpcrnr1n1' ]!Oll1'('1' r10 1l:: 11ill'C11t.csco r111 f11W ~e ncllnl' C'O.I11 o Impc
T>1'l'>·ttn o :inrnm~nto elo nrt. 103 ela Constitui· 1 1·nelol' ou co·:n o Príncipe Im]Jcrinl. 

A. 51 T. 'í 
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",\rr. :;~.-.\o caso do ;juramento dtt ltc· 
g\·m·in se dccl:trariío os nome~ de c:nda um dos 
m~mbros, ~eu;; e111preg-os, dig-niducles e o <lia, 
Jm·z e atlllD em que foram nomeados pela As· 
scm!Jli!:t C:qm!. 

"At·t. 35.-0 reconhecimento elo l'riucipe 
Impel'ial .por preeeit-o da Constitui<;iio, art. 15, 

p;~ragraplio :3'. se f.arft na :fúrma da J~ei de 2ü 
de ,\go;;to de l S2Ci. 

Co\l'ITI..:J.O l V 

Di.l ntnncira tle .st: c.·on1mu·nieart·ln as Ca~nHL·ra~ 

,; .-\-t•t,. 3G.-,\s c a man·as commlmicmn-se .por 
meio de s~11s primeiro~ sect•etnri-os, e súmente 
JIOr r.ll'!JiiT•:tt;t:X.~ no c·nso tlo art. 61 ela Con.sti· 
l"i!:i<;i':o. 

"ArL 37.-,\nt-e~ qne 1m1n Oamara enl'ie ÍL 

outl'a a ~ua ile.putll\;iin. pedirít elecla·ra~iío t1o 
clb e ho1·a pa-ra o seu recebimento, e proporft 
Jli'ta me~m::t tkput.açii-o o elia mais proximo 
po~;;in·l para •a renlliiío, <Jlle serú. approrado. 
nüo lln1·encelo incon1·enientc. 

;; Art.. 38.-A eleputa~iio ele uma Gamara 
;;et•fi t·ec;,hiela 11a outra ú port-a elo scn P·aco 
1wlo -P.r.t:·t-eiro-m(Jr e elou~ continnos, e á porta 
elo snlüo por uma ele.pntuc;íio ele 6 membros, e 
ii ,:;na entra-ela todos os membros se le,;antarão; 
tel'fi. -as;;ento na me~a entre o Presiden-te e o 
l' Secretario. e o 01·n·elor f.nlarft assentndo. 

CAPITUT.O V 

Commissões :Hixtas 

,; Al't. 39.-Ha rer(t commissões !111ixtas to
cln;; a~ rer.es <Jile ·a.~ camnr.·as accor.clm·em em 
sna nomea~ii-o. ·ou seja para preparação de 
algn.m negocio que pertença Íl Asscmbléa Ge· 
rn.l e de qne ~ú em sua reuuiã-o se tf.·ate, ou 
sp;ja para algum objecto, .em que se trabalhe 
tm c•ncla uma llas cmnnras. Ta.es commissões 
serão de nume1·o igual ele seunclor.es e elepn
taclos. 

"A rt. 40.-0s memb'l'OS cleRta.<J eommi·ssões 
se intelligencinrão reciprocameut,e sobre o 
logo 1' e horn elas re.nniões. 

.\rt. 41.-Xa primeira re11nião nomearão 
um 1·el-nt.c>J', qne •será ela Cama1·a. cm qne •a 

proposta teve princi.pio, e 11m Presidente pn1ra 
manter a ordem na discussão e Yotac:ão. q11e 
será segundo o Tiegimento elo Sena.rlo, sómen· 

te com u diffe:renç:a de que ca-da membro po· 
clerft f•a.Jar as rezes que quizer. 

'' Art. ·}2.-0 l"estl'ltado tlos t1•a·bn.lhos set"á 
JWlo ,relator a-pre;;·entttdo ft smt Camara, por 
ser a drt iniciath·u, e c~ta Cauun•a o .participará 
ft outt"a. 

"Art. ·13.-QIIa·lquer das camuras poderít 
c:om·ida.r a outn• J)ilrn. se for•nun· uma com· 
mi,;;!';iio· mixtn,, quando um seu projecto timl' 
soffrhlo <!mencla uella: nut·s este corwite ~ó 

poderá se·r :f:eito pela -Ow:nnrn, em que o mesmo 
project-o ter.e nasci•ntcnto. 

CAI'J'l'UT.O \'I 

Se~sõc·s Ordinarias 

;; .-\rt'. 44.---,l'm··a :1 re11111ao das cama.J•as no 

caso elo urt. Gl. ·cln Constitni~;iio, :l'az-se inelis· 
pensa1·-el niLo só o com·ite ele uma, co.mo o con· 
s·t•ntimcnto ela outra ·Camnrn, -nrececlenclo clis· 
cnssflo. 

"Art. 45.-Reuniàas a-~ cltHIS camnl'OS no 
clia e hora qnc se· tiver cles'ignado, o 1° Se· 
cretario farii a chamaela elo~ .~enaclore·s c depu· 
t,rt;clo~. e ·aclinnelo-se pt·esent.es o·s pr-ecisos, se· 
gnnrlo o al't. 23 ela. Con~titniç~'D, o Presidente 
ul.ll'i,r(t a flessü•o, e ·declara rft ·O seu object-o, do 
qnal ~e tratarão immedi·at.a.mente, sem que se 
aclmitta ·outro ft cliscu~stio. 

"Art. 4G.-)l'esta cli.~c11ssfío, cacl.n membro 
rln, AssemblGa não .poclerú falar mais q11e duas 
n•zes sobre a materia. 

"Art. 47.-P.ara regt1lar .n. ordem elo tl!'a· 
ba lho, regímen e polici(l ·ela casa, servirá o 
Hegimento elo Senado. 

"A·rt. 48.-Terminacla n. discussão, se pro· 
cecle1'Íl logo í1. rota~ã:o promiscua. e o q11e .~e 

cleciclil· .pe~a ma-ioria nbsolnta. d-os membtros 
pl'esentes. serít a clecistiõ ela ,\ssembléa. Geral. 

"Art. 4!l.-A 'I'Otação ser1t nom:in·nl por 
- Ri.m - e nã.o. 

"Art. 50.-Se em uma .-ess5o n5.o se ter
minar ·n. {liscuss5o fica-rfi ·ndiacl-a. para, o elia 
que ·fôr ·designado pelo P-residente, ou pela As· 
semblGn .Geral. 

"Art. 51.-Do que !'le passar, sempre que 
se rennir n Assemblén Gera·l, se ln.vrarií. ac1;a, 
<JilC se approvarfi. no mesmo clia, ou na segnin· 
t.e renniiío, no caso do a.rtigo prececlente.
Paco ela Cruma.'l'n. dos .Uep11t,aclos, 26 de .Jnnl10 
rle 1827.- L1riz Pa.n1o rle A.mu}n RrMto.q,- Jf n

noeZ Antonio GaliVão.- Lucio Soa~·cs Tci:IJcira 
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de GounJa.- JoNd l;ino Uoulinho.- .1/anoe/./ scct·eta; ussim, ·r-esponderei sómente ií.quelles 
Crwlr/111) rle Almeida o Alliurfttct·quc.- .lfa.rque:: que me occol'l'cl'em. 
([c P({.J'(/.//((.f}llá.- Josd 1 f}lf.C/.CÍO llOI'f}C.~, YCllcido I o.~ Hlustll·es senadores que !icguem aquella 
quanto ao art. ,!8.- .llctrljtte.: do llacpcnll!l, I opinião, 11ão uega.m qne se;i:t uma virtude no 
':enci~lo .cptu~·t.l'.o :tn :n·t. ·IS.- .1/ru·rtile:: r! e Ua·ra· j:~·i;-; o declarar franc~mente o seu l'oto; .po· 
vcl1a.1, lCHclllo quanto0 :10 art. +S.- .lfarqncz 1·cm, .obserl'mn qu·e nao de1·emos esperar Se· 

de S~:1to .. ·l:nw~·o, rencido quant.o no. art. ·18." j na.do _de Caiõe_s. Q~antos hom:ns .de .igual vir· 
I• mcl.t. a leJtul'·:l, l't•soh•eu-;;e que J:osse tndo' wcle a ele Catao nao tem htti'Hlo desde que vi-

a ·inlru·imir, 1·eu esse Senador romn.no até aos no~süs rUas? 
O SJ: .• \LIHQL'ICZ IJE .r'.t!lAN.IGD'l' :- :\ .illus• :I[L'itos, e exemplos aineln. mais J'nça.nhosos, Na 

tre Counnbsiío nom~ttcb pot· e~te Senntlo para .l•'ranç:.a, no tempo tlo <lespotismo, um Parla· 
organi7.:1.J'. ;ju·nt.a com :t tla Cnmn1·n. elos Depn- , menta int.eiro foi com a mni·or corag·em para 
taclos, o n.l'g'i.mento lutel'llO ela Assemblé::t. Ge- a 1wisiio com o seu Presidente fL frente, por 
J'a], acaba de ilJll'csentar o Pro;jeebo desse Re- 1Hl1'Ct' reelamaclo os ~ens cJi.reitos, 
gimeni;o: e niio ·se content:mclo os illnstres :;\ii o temos além cHs;;o o exNn.plo eln. Ca

memhJ:os rla t'·e:l'ni.rln Com~11issiio rleste s.enael?, t mr:.m elos Pares cles!i·n, mesma Frn,n~.a. o da 
que r!Jscr:ll'tlnram elos ontro~ sobre a mtell1- 1 CnnJa·m cl•os Pares rle PoJ·tngal. o da Cmna1ra 
;:"<'ncia elo art Gl ·ela. Const.itn:i~üo. com. se ·as-~ elos Lorels de Inglaterra, anele essa votação é 
signare;m Ycncidos, acnbam tambem ele apre- . pu:bl i.::a '? Esses llOimens nüo temem, e nós é 
sE'nt:w n·s rn7.õe;; qne tiYeram. pa.m essa elis- f que ha1·emos ele tf.mer'? D.isse-se que não so· 
em·clancia., Pm·eceu·mt! q11E' a occnsiiío prnprin.l mos íngle7.es, que nlío e;;tamos nas mesma.~ cir· 
para dar .essas t•ar.õe~ :ra qnanelo se. tr.-atas::e! ctmlstmJcias; pergunto.u·se qual se.ria ele nós 
da mat,et'tn, Como, porem. elles se tem ante-~ que se ncha,sse no caso elo processo mandado 
cipado, ;julgo elo meu cle,·eJ· prevenir o Sena.do, , mzer pe·ln, R:a.inhn. hnbel :1. ~ua 1·iml a Rainha 
ele que me t'cser1·o para ~~ntiío expôr tmnhem j de E~c,o.~sia, e.mitisse a sn·a opiniiío com fr:t:J.
as qnc tenho •pela minha pa·rte, afim ele que, quc;r,n.'? Poi·s a f.il·meza rle cn~·acter é chclh·a do 
pelo meu sil.~ncio se não entenda que me dou I eéo conceclicla sõmente áqnella. N-aç5.o? H'ouve 
;jiÍ por COlll'encirlo. I ali qnem <lisscsse li1·remente a Slln, opinião so-

O Sll'. 1° Secreta•l'io passou a. ler o .~egninte. hre o processo clesl'a Rainha. e não hn, ele hn,
j 1·er entre nós quem vote elo nwsmo modo no 

m·rrcro ' processo ele utm ministro? Nlío me conformo 
com semelhante •o.pinifi.o. 

"Illm. e Exm. St·.- Tendo o Senador .Tosé A razão com que .mais se pngnn, peln. -vo-
Carlos :lf.ayrink ela Sih·a Ferrlío exposto em l;ar;fio vor escruti-nio é nüo expôr o juiz ii vin. 
nffieio rle 11 ele .Tnnho ele~t,~ anno n.~ l'a?.ôes gom1r;n elo ministro; mn.s eu niío .posso conce· 
qne n imposl'i·biJ.it.aJ·atm ele Yir tomar assento her que o Se11aclo sc;ja tão clestituielo ele pro
na. Cama,ra elos SenncloJ·es, remett.o por cópia tecqiío, qne nií.o possa el'it,ar ~ssa vjngn,nr;a e 
a \1', Ex. a ·parte elo officio em qne ex.penele as ~offrn. o ser lllU!l'tJ'l" pelo 1·oto que eleu contra o 
dita·s .razões, paT:t qne cheg-nem a:o conheci- I m ini~1:ro. Sr. ·Presidente._ publiei<la.rle e mn.is 

me11t.o rla .. me. sm. o C.a:n1a J'n ... - Deos Guarde a.

1

]mbhc1c1acle. As bon.s acç:oes procn1·n.m ,:;empre 
v. Ex.- Paço. Bm 1.0 ele .Tnlho ele 1.827.- Vis- ·n. lnz; o cri!llle só é que buscn. os escon<lrjjos 
r:rmrlo rle S. Leo]lo/.l1o.- Sr. Visconde ele Con• P ns t1re1·ns! Toelo o ,inizo secret.o leva sempr& 
p·onhn·s elo Campo." r:omsigo o ferrete ela jn.iqnirln.cle. O Senaclor 

nemettcn-se á Commi!'.!'.ÜO ele C.onstituiçiío. niío tem ontm tril111nnl ma·is 1·ecto Bo que a 
Entl'on·se na .primeh·a pat·te ela Or.clem elo opinião publica: niío es!'a opinião publica n,cl· 

Tlia. que era a cont.inwaç:iío elo art. 25 ela secçii.o quiriela. a·rteí·rament.e pelas manobras dos ele· 
2", c>np. ~· rlo Pt•n;jccto ele ·I.ei soh1·e n respon- mngogo.~: ·pOl"em a opiniiío pnblica <los ho
·~n:hilielacle rlos ministro.~ c co·nselhei·ros ele Es- nlf:'ns corclatos e ~mig"os <l::t lJoa orc1em. Con~ 
t.n.rlo, c tJ('nclo a .pa,la m·n. .disse \'Clll qne estes con hcºam as sun.s acç:ões, por· 

o sn. BARROSO:- Sr. Presidente. :'ião po· qne est.es os hiío rlc n.iucla.r. Que iclên, Sll". Pre
rlm·ci lemhrar,me rle todos os m·gnrrnentos, com ~ielente. cl::tr(lmos ele n6s n•o mnnclo, e que cxem· 
qnc t.em snstcnta:clo a snn opinião O!' i·llust.res plo •aos mais ,ini1.es, Re n.àopt.nrmos semelhan
senacl.ores que pretendem qne n 'l"'ot.aç:fio seja. te me<lida? Pois estes hão ele julgar o irmão, 
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0 primo. o nmig·o do ministro, hão de dar 11- O Sn. U.u~QUEZ DE PARA:VAau,t :- Sz·. Prc
blico o s~u \'Dto, e o nosso ha ele ser secreto? sillcntc. O illnstre Scnacloz· ti'OIIxe rara cxcm
IIar.::mos ele fn7.er uma l<'i para nós, e outra plo tle CJile ha homens coz·n,io.sos, um :facto 
para dlrs'? A Coustitni~ão diz qne pau·a Sena- acontecido em :l!'r:tnç;a. oncle o Pal'lamcJJto foi 
dor ;~ p:·eciso sabar e Yirtudes. A :intcgritladc, t·.nr1o pam n J.lris~o com o sen .T'I't'sidente ii 
üanqtH.'Z:l estfio neste numero, e são as prin- fl'ente, p:or rcelmnnr o.s S<'llS direitos. Ess<'s 
cipa0s tk~ um ;jt1iz: seguindo-as, cl~mos cxem- nwsmo~ exemplos srio os r

1
nc me indnxem a 

_p1o c t'~tilnnlo n.os n1nls 11nra que 110~ in1it-0n1; :-i!!.:..:t~'nf.:lJ' :~ '·ot~1~~o pCJr cscl'iltjnjo, porque nüo 
abnndonaudo·:J~. mostramo-nos indignos elo j rles<'jo \'('l-os :·epctidos cnt!'e nós. 
~og·nr que occ11p::tmos. Demais, Sr. Presidente,/ Ho,it•, S1·. Prcsiclentr, ningJJCIIJ rpwr mor
f}!le tc!llcu·es s.::io esses CJll" se fing~2!J'? En olhn 

1 

~·:r m;n·t,vr, e en niio sei ~11cle estiio <'.>ses Cn
pa:·a todos os Sr;;. sr~J::tdot'<'S, c nuo clescnl1ro Wl'S. nc1n o que elle~ fnr<JO, qnnnclo se l'ire;m 

p.-·scs re~cios. n5o njo (jl1C ncnhmn scjn cnpnz 1 ~o 111onwnt.n de crisr. Se mnitns vezes nos 
d.: s1;ccumhir. Se cs.ses r~ceios, ]lOis, são rela- ac·obardnmos até cm nbraç:ar nma opiniií.o, 
tiYos aos que nos achamos presentes, e.~tfio como. pois, ni;;to qnercmos o:;;kntnr tnntn in
dfS,·anecielos; se aos qne Yi<'rem pnra o "fntnrn, t.repicil'z'? Jf1 honl;('m npont.ei 11111 exemplo ncon
~ injttsti~n taxarmos ;iii de> (!OlJarclrs os qne tecido na~ Côrt.cs Ol·clinarins ele Portngal na 
nos hiio rle succecl~r. i ac,P~ls::tçiío dn Rainha. A Yota~no. foi nominal, 

Houve ta;u1bem quem dissesse, S1r. Presi-f c ~onwnte nore clepntn.cJos se a111maram. a vo-
,, · " 1 0. hozJJ··ns como elle~ 1 tnr a. f,1\'0t' d<·lla, c ·Cs~e.~ .~offn-ermn 1111pro-uenre, que ett quero úLZe · s ~ · · • · I . . . . · . 
l · ·- 11 5- 0 l---ento no Jlêl'lns mauchtos ela popnl::tr::t. Aqm se acna c e1·cm ser e nao como e es a • ""'" · . 

t h d. 1·nd 111e 'I 'i o ~ bnndonei Pl'e.,~ntr> nm nobre Senador CJl~e foi desse nu-que en O !tO, que a a . . • ' u· , · , 

·1 · 1 e f,1·,.-10 ;~1 no·1·u~ 1•1·~ m'~1·n. D1z-se qne os senadores cle1•em ser 110-a e:;sns t 1eorws c e uma p r e ;: ~ "" " ••• i . . 
· · 1 t 111 fr"lqtJ"ZU. .1a es n-:~n.~ ck pt·o]JI()ncle, ele saber c de vntudes. E' e mcompatJI'e com n, na u ·: , . ~. v• - ; . • 

· 1 o n 1 1 .. ,u10 .. que 0 amor da i' I'Cl'rlridr. f! para qne elles exercitem estas qua-pccJe 1UJnana. ,u::t c. o c , . - ' · 
1
. . 

1 
• · 

1 · 1 1 d le ·et'"' m'JlJ'tare~ ' ·!ria r es e qne c•n prop.anho agnellc methoclo ele ~· Ol'!D. o c escmpcn1o os c ' ., · 1 . _ · • · • • • 
'1 b t Jh- • 0 o·to d' O'>nte de : ,·ntnr:no: e, pf'lo contrnr10, n. pnh1lCJdacle e que e1·am um a a no, que e c Ulp :s u o e 1 , • . • , " _ • ; 
todas as classes. a assa1t:tr uma ]Jra~a. a mon-: 110~ pude rmbatnr:rn .Bsc exerc1c.o. O homem 
t b l · " ' ·e toc'o· ~o IJ"l'i"'O I pôclc se1· sabio. <' ter virtudes mas. emfim. suc-n,r uma l'CC 1a., C.~pOUCtO·~ .l > '' • o r , · ·~ , 
·:'!e perderem a ridn, niío sei que seja muito o i r.nnllm· na. ocraswo~ Perg-nntn-se ~<' ~caso so-

. ·. 1 . llJ' a~ .,. ,,..,10 como 1' menl:e os mgl"~cs tem corngcm; H na o l1a c1e eXl!:!'Ir qne pessoas c a esco .. L "· ... ,t.·~'" . 
l t" 1 · 1 lb g a1'dac1e· c virtud's j m::tJS o ex<emplo da França c ele Port.ngnl. onde c o ar as c as me o-res . 11 1 ' ~ c • 

1 
• • ~ ? •• ·· 

l . t bl' g se n"to uttendn, 1 e tnmbem nonnna1 a vota~ao. ::'\mgnem nega c em o scn I'O o pn 1co, e ue . , ' , .. . . 
1 . · s gtJe h 11 por· 011 tr" )J::trte 1 f}ne os brn7.1JE'll'os tenhmn tnmhem Yalor; cn-n 1nec os. 11~111 rece1o , . '\,; ".. (.· 

1 

· _ 
-1 b D · 1 d Sen~dor n~ao ketnnto. chamo a a ttenc:ao eh Camnrn nnra nem c e~cn r o. emaJs o oga r e " ' · • • . 

- 1 , b r· · -·m Jle~. tem en o f!UC S<' passon nn. nossn Assemblea ConstJ. e c ac.o como um ene ICJO ,1 1 -, -

1 
. . . 

o te a ccasiões c receia t11inte. ~fmtos n.c]occernm nngnclles dHts de c~rg·os. .,uem 'me ess s o ,. . . _ ertnrbaC'Üo. · 
nao desempenhmr nellas os seus de;eres, nao o / P • . _ _ , 

't o 't h" de su·ie1·t~r· se "os/ Onde, po1s, estao esses Catoes? E neces-accez ·e. ,nem o ncceJ ou, " " " - ~ . _ . . 
]h - · h nte sarlO que na Yotac:ao lJU]::t toda n hberchde, onus que e sao lD ere s. ~ · · . , · 

· e nu o se púdc prcsczncln· elo mcthoclo que pro-
Di~se tambem um illustre Senndor que já pnz, muito principalmente hnvenclo pnssado 

se tinhn visto coacto. N'i.io o duvido, :mns "isso ncstn Cnmarn, que fosse seeretn, n cliscussão. 
niio q1~aclt·a .pnrn o nosso sólo, nem é comp-a.- Quem cliscnte cm segredo, cm segredo eleve 
til·ei com o genio de que os brnzileiros são l'otnr.·; porém, cliscntir cm s<'grcelo. c Yotnt• em 
dotados. pnolico, é perigosissi,mo, porque appnrece o 

Por u1timo, Sr. Prcsiclentc, pul:.liciclade c 1·ot,o ele cncln, nm, e ignoram-se as r~zões cm. 
mais publicic1ade (torno a repetir) porque qne pnrn isso se innclon, c que poclem jnsti
isto ii que é conf01rme com as icléas elo l;cmpo, -rical~o. DC'po.is disto, senhores. é preciso nt
e com o espírito do governo constitncionnl, tcnclcr g111~ est.a Cn.mrwn. niío trm ele .inlg-nr só
debaixo de cujo systemn temos n fortnniL de mente ministros; n Constitnic:1ío inclicn, ontrns 
viver. Quanto íôr apn,rtn,nno-nos daqui, é er- pessoas, c cn nüo sei o rpHl fnrei ncssn. occn-
r::tclo. siri o; tnlvez que nem nrp1i nppm·e~a. 

·-

·'. 
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O Stt. GO.\fllHC :-. (O taehygrapho n5o pjtb I 
colhet· o seu discurso). 

O Sn. 'i'~s~o:'i DJ; ur.;; CAYm;' :- A insis~cncitt J 

qnc se t-l'lll leJto pam se adopt::•r a Yota~ao uo
lnina·l, ron;a-me a wstcnt.u· nesta sessão a 
minhu opin!rw ::;obol'e a prderencia ela I'Ota~ão 

por c~r!l'lll'i n·io. Os pri nci paes fundamentos dos 
que ol;inn.-m era contrario, .si:o a lH.!i.:;t:!:jsitlu.clc 
de i'oJ·tn.lcr.a nos juize::;, c cspeci::lmcnte uos 
~enadurcs; a pmt!ca lln::; nasões con~titucio

nac.'i; o cstylo dos tl'ibunac::; ele Justi!i:.L que 
não \'OÜllil .i.i~n· esen:tin.io; o per.igo ele \"Otarcln 
::t.1gun:-: .~\..\lli.Üiol't'~ pol' occ.:~·:Jta:; lj!d:~ücs; a pu
l;lkitlacle L1U~ Juizos udCl'lllinath na Con.;:ti-

tuisi:io 
S1·. P.rcsiclentc. D.isscram-sc neste Senado 

coisas csplNldicla::; sobre a rirtuelc ela .rorta-
1-c;~a; 1un~, essa .::en1pee foi! é, c continuar{L a 
ser rirtmle mu.ito rara cm g'l'{W Jwroico. Est-e 
Scnndo é boa escola ele forta]cza; nc1la se Yê 
sena dores dizerem com inü·epiclcz as suas opi
niuc~ sobre~ os mais gT:l\'CS e perigosos ob
jecto~. e contJ·adizeJ'ent com energia as opi
niõe,; oppo;;tas tlos collegas, que aliiís respei
tnm; l!la:-; iôso nf:o bo.si::t ~at·a legisladores 
não co;:5itlo'ir:tr~'l11 (•S homens r1e qnalqner cli
g-nicl:lde ccmo clks são na eonclncta ordiun.
ria. ::--rn i diffcren te coisa ú yotar para m11:t 

lei, que se púr1c re:fcnnar, ou 1·otar para sen
tença de homa e vida., cujo clamno não se pócle 
repal'~ll'. Poucos si:io o;; cot·~~õcs que ni:io fra
quejem cm decidirem ela sort!: elos J'éos, e 
maiol·me•1tc elas pessoas ele altos empregos. 
Preter11la-s-c que em qualiclatlc ele juizes os 
senatlorc~ se ostcn tem como os cory.phcns cln. 
t•seohL elos Stoir.os. é qucrcJ·-;;:c ma;s el~ que 
a na tu reza pócle, e :1 expcricncb confb·:un. 
Presumpr,üo foi clesses homcn;; qne a virwele 

era s(, ele obm sun. 
N'este seculo muito se tem fala elo ele es-

piritos fm·tcs; .mas, é em sentido clif:fcrcnte 
de ;juizes fortes. A religião nos ensina a dr
·ttlclc ela hnmiltlude para nüo confiarmos em 
a nossn p1·est1mitl::t :f:ortaleza. Atú o nosso Sal
''::tclor reprimi o a esse respeito nos sens clis
eipulos, dizendo: s~m mim nada podeis fazer. 
Elle mesmo mostrou a fraqn~za ela humani
claele nn sua paixão, c pre~isou qne do eéo eles
cesse um 11aranympho que :fosse seu confor
tador. Elle disse: O espírito cstít prompto, 

mas a carne é enferma. 
·Prcscincl i nclo de doutrinas religiosos, os 

que conhcc~rnm o c01·n~ão humano, tn.mbe·m 

cDnh~~eram a poncn. fortaleza elos velhos, que, 
!it"gundo belll .Ul7. IIoracio, se abste111 ele in
ltorat;rie~ c temem u~ar r.lellas. 

I m;cn/.i8 mi ~Ser alistinct, et timet 11tl. 
'Estmt no ultimo qtHl·rtel da vida, e não 

;1t·~·~:.umo dtL fc1rtalcza C[Ue neste Senado se t.:m 
q:~:·:·Jdo ostentar. 

St·. :Pr:;~,li.'!cutc . .:\. !U1nha opJujão nüo é tão 
:1bstmla, que não tenh::t apoio na antiguidade, 
e na actu~l pratica do sy:;tema cunstHucional. 
O Acropago ele "\.the11as rotam por escrutinio; 
as ·ele içues dtts camaras muulcipa·es suupre se 
fizeram .por escrutínio tlc pe·louros; p~r es
crutinio se pmcetle {;$ elei~ues para, o5 corpos 
po1hir:os; por cscrutinio se fazem a~ clei~ões 

F:ll'a o I'n,s.itlente e secretaries deste Senado, 
c para us commissues de secadores; por es
crdinio se faz .a vota6ío nos cxrmcs elas ani
\"eJ·sitladt's. Em todos c~tes casos o .perigo r1a 
·;ot.açfío é inconsicleral·el, compnrnti1·amente ii 
~·.'nt .. ·n~a tlc l'icla e morte ele ministro e con
sr~hriro ele Estado. Pcn·que ~strcmeceremos de 
ignal c:-q1eclient.e, qnnnclo o 1·otantc póde ser 
-:•xposto aos oclios e 'f:nrm:es populares ou ue 
p::rtielos poderosos'? Votnnelo·se por escrntinio 
:<~·~~.·2to, c::tr1a S<'11l1Clor Yota com nlen:: liber
rln~k, c pelo clictame ela conscic';lCia, e não 
pnr in"f:luxo ele contemplações, e meclo de :ru
rhs c prclloknrias, que cahcm em Y::trão cons
t::ntc cm ch·cmnstaneias. que poc1em aconte
rrr no Drazil. ~ ele rtne ;jií. temos visto tl'ist.es 
rxrmplo!'. De qnc s~rl"io n :fortakza elo Scna
,}or Catiio pnl':t n libcrdnclc ele Roma? De que 
~r-1•1"io ú Frnn~n· n. Yotn~ão nominal no juizo 
•lo infclb: ::-..'"YI? D~ qne scrdo, senão para. a, 

sun pereli~ü.o, ·a fortaleza elo ancião ~[alhes

herbe!', que se of:ferecen a ser eldensor offi
cioso elo seu monarcha? 

O illustre Senaclar Sr. Barroso muito exa-l
tou a, fortnlcza elos mi1itnres na guerra, só 
pelo principio eln. honrn. A forta1e7.a m ilit::tr 
é ele 11m geuero c1iffercnte; ella se fôrma por 
habito, c se cleYn. por cnthusinsmo; ella é he
roicn. em muitos, não só offici.aes, mas taro
bem solclaclos. Granneleiros sobem a uma es
ca.lnela, c assa.ltam a um bn.J.narte com inurc
piclez n.ssombrosn. qu~ .nüo teria o mais ''alo
roso general, como Napoleão, que, êli7.C·lll, es
tn,·n sempre n distancia respeitada do ea.nhã<J. 
)[oreau, qunnclo se vio posto em processo ca
pital por este s~n em1!lo, e tyran·no, disse qne 
..111it.as 1•ezcs .nrrostarn. a morte com maior 
·fortaleza no cn.mpo, mas que frnqnen1ra vendo-
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,;c t'lil juixo. E' i.Je·Jil c.:onllecirla a an~doeta de 
HCCI c•,·ll'b!'c JIHII'i;cJI:IJ da :C'ntll~ll, CjliC, :indo Ú 

pre>t•nt;!l tle ]~J-J:ei Luiz 1\', qne ~c comprazia 
dl~ \'t:·J' ,·,..;tJ'PJllt'cél' os lni.liore . .; honH:ns ante a 
:'tHl ~niJe.rania. tretncra. e di.;.;;.;e ~no monarcha: 
!\~o Tr~:.110 a',.;im diant-e do~ inimigos de \'os,.;·n 
~i:1gc.<r:1rlt•. Le·mb:·o bto para n:ost:rar cp1c .nno 
~;e podc.n1 {·On1n1eiis.in·nr fortal-t-zn~ ele quaH
cbclt>,; h.:t~J·ng-ent~as. Pútle um militur St'l' for 
re JI•J rliu rla bat-alha, e. s~ndo Senndor. ser 
fraco em dar em publico s-entenr:a contr:. réo 
<L· cnlelu ;u J;cl'iO!' no Estado. ,\. r.ota~li o pctr 
cscrntinio prcYinc ta.! fraqueza dos juizes. que 
nlií:s t-f·m -mnita rirt.nclP, e <'sper·ialmeJ1tr a ela 
lnmn.n irlark X ii o posso S11Jlpôr CJIIC. sendo bom 
o Sr~~~rlor. e niio t<~nclo sido recusado pelo réo, 
l't';l~'llt:naJ:Jent~ ~t· fa(:a llliÍo ·pn1·r: clrli!' contra 
el:e I'Otn r·~flllg"ll:mt.e f1 propria con,;;ciencia c'm 
;:senlti-nio. 

Os ex::::mplo~ da Frtlll~a e :Portngal nada 
l'r•J•;am. por ~~rem mero~ ~xpeclient-es imita
tiros ele Inglatel'l'n. cnjn Constitniçiío n·lif1s 
foi hanch~·ira posta de .assalto. e eom esparlas 
postas no p~ito elo ne·i .Toiío. Esta Yinlencia. 
ainda qne a li consiclerutln ile int-ere~se na
<·iona-1. inflnio mnito ·nas snns institniç:ões; 
is.·;o. tothtYia. nlio obston n qne t.il·-esse .mo. 
narel1a::; tiio tyrnnnns. como Hem·iqn-e VIII, 
que f,azenclo propô1' nm Bm no Parlamento, 
mn-nclon ch:H1ml' ao orn-clor cln Camara., e lhe 
disse: O men Bi-ll ha ele passar. ou a -c-a;beça te 
i'nltarií rlns homb1·os. Quem ignora que. apezar 
rJ.a CrJTJ.~tit,nição. a inf-luencia {lo ·Go,·erno é 
prepoJH1e-rn.nte em todas as de.J.ibf\raçf~s de 
. n1aio1' illlJlOI'tancin na C~s:t dos Commnns, e na 
rlo;; Lorcls? Qn-e.m o11ío sabe que ~fr. Ca.nning 

;:·ai' da fül'tll·le;.:a clu~ juizes des~e;; tribuuacs 
cm tnes proce~sos. 

Quanto ú publicidalle, a pr~~ente Jei es
tabdcc·e toda qunnt:t é III'Ct'ssario no rJI.'Oct•sso 
p~u·-a tL ·a 1·erigun~no da l't•rdadc. O juizo deste 
Senudo, :>e J<ir adndtticlo o escrutinio, .parti
cipar[: claR 1·an~agens -elos juizos publicas, e -da 
il.i~Li·~ui<;i'ío do~ jrmtcios, cm que a se-ntenç;a é 
<~ln eoncl:LI·e, e se111 a clec.laraç;ão .de cada voto. 

Oul'i .:f'uhu· com pompa sobre a fortaleza 
de homen;; pnblicos. Concedo-lhe todas as boas 
in tençüe~ -e ,.i rtncles; mas esta ·Côrte JH'esen
t,eou o esreetaculo ele peclil· o ~Iinisterio n c1e
mi~sil0. ~og-o C]lle vio pre·n1leccl' o partido c1e
III•OCJ':Itico lia A>"semblc1u Constitui-nte, que o 
ac·cusu I' a, Foi isso SJ'mptoma de fortaleza? 
Xiío foi r-1\Uqm•;-:a -nb:~nrlonut· o Go>erno em pe
l'ig-n'? Qt1e t-~!ITh·el desdouro soffreu o Brazil, 
CJ-IIando El-Hei D. João. C]lle ·Deos haja em glo
J•ia, m·unrlou 11111 Emba-ixadoJ' a tratar com o 
Goi'Cl'll.r:, e o -~fin i~tro. incutido ele terror elas 
t•scanda losus gTitutl'ias elo Corpo Legislativo, 
c:ont1•a -torlo o Direito rlas Gentes, ,até negava 
o cli I'<' i to ele ou vil' a.n Co<mmisRn.rio. s-endo-lhe 
nlií1s lin·r nno asse-ntir :í.s snas proposições? 
Isso nem na :.ranl'ita-1Jia. on ~fonomota-pa se 
faria .. ;;e não opor medo ele se 'oppôr o liiinis
terio fi to1'l'cnte elos C]lle ·se jn.ctavam de dire
ctcll'es rla opin.ião pnblica. Porque entfio os 
bl,azan-aclor!'s ele fortalella .nií,o p-rocecleram co
mo o imp::wirlo -elo poeta ele Augusto? 

.JuMum. ct tennr.cm proposit-i ·vira-m, 
'N011 r:i1:iu.m. o.rrlol' })1'0-IHt Jn7Jcntium. 

Jfrntc ({ltalit ,çolitlo .. ..... : ............. . 

é o primeh•o. e omnipotente ~[inistro, que ar- ·Fn lon-Fe mnit.o ·cm CJllC os senadores. t.endo 
ranj.OIJ o :\fini.sterio a n.rl1itrio? Que-m -póe1e ter respeito ii -o-pinino ])nblica. clarinm o sen voto 
eonfinn~n. em jni7.0~ 'Jlnhlicos <lo Pn.rlmnen-to, com fo1·t.alezn 11:1 YOta~no nominal. E qun·l é 
qnanrlo o R~i. e n ·:\finiRteJ'in querem perdei'. o <!riteJ•in -p.nm ,oe conhcc•er a opiniiío pnhlica? 
on prot>f'geJ' algum g'·l'n.nc1e .réo. não obstn,ntc Xno sei onrle ella mrn·n. nem isso constn. do 
as apparencias de rcgulal'ic1acle -ela Yotaç:ão no- ,\lmnnnch. A Historia, tCim most.1·acln assaz 
m inal? n-e~tr sccnlo rle pa ''ores, cont,f'mpori.snc:ões. e 

Xii.rla Jll'OYR o actual ·E'sty.lo -elos tl'ibunaes • conrlesc-c•nclc'ncias. q11e a int.i-t;ul~.-··· opinifio pn-
rle .Tusti~a. O Senado· é 11ma- especíaliilacle. a 
que ni'ío é a pplicn.~el o expediente rlos tribu
nnes on1innrio;;. Trata-se ele constituir direito 
nnYo e pnn·ticnlarmente ·accomll)oclado í•s cir
cn-mstancias do paiz. Até n.gorn. mmea no Bra
:dl. e nem ainela em 'Pm·t.ngal. tar.~ tribnnn,es 
têm conhecielo rle CJ'ÍlllC!' ele -responsaoilid-nde 
rle •mini!'tro!' rle Estado. ;;.;'iío -~e pócle. pois, jnl-

-

hlicn. é sô a n.pi-niiio -rlominn.nt.e. >::~~ varia. e 
t.J•ansit.o·l'ia. ele t.empora1·ios partido~ i,1flnen
t.cs, ou rlc a~cenCTcnt-e ·rphem<'l'IO. A g'Cllllinrt 
opiniiío pnbl-ica. é a rlos sahins, bnns e prm1en
toC's, que q.unsi .~empre rRtiio na minorirlnrle rlos 
eiclnclãos. 

·Concluo. pot~. q11e o f'X:pec1irnt.e el-o escru
tínio é o q11e tem menos rleRvn.nt.ngen.~. m.a-is 
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ext~mplo~ e melhor se udapi;a iís circmnstun- llo rel'eio, {~ lin·es elas tentativas ele qmtlguer 
cias do JJra;dl, e ao mesmo tempo ·preenche f.~lcção. 01·a, dnnclo-se a l'ota~ito llOminal, po
o fim d~t justi<;a, DonfornHt·ndo-se a.ssim a ·le- ller-se·ft -clizer c1ue eBes ficam neste estado? 
gisla~üo nom ú orelinnríu, c ~necli:mu virtude Ccrtnmente nü·o, t>Ol'CJllc eutr·e os espectadores 
de todo~ os homens. Se .(lesprellamos em tudo ·lm r.le haYer ·nnJitos que sejam ligados ao Po
a sa·becloria elos ·nossos maiores, tambem -os <ler Executivo, c muitos que sejam ligados ao 
11o~.sos Y·intlouTo;:; desprezarão v. nossa. Poder popular; e uns .e outros Itã'o .de repara-r, 

O Sn. DATII!Oiio :- St·. Pt·~~ielente. Etl llão hfi'O· ~le estar attentos, e ver CJuem condemnu, 
me -presumo como CatÜ•O, •porém juro que as- ·C quem nbsoll'e. O que condemnn-r ha de ser 
sim como a l'irturle me ha ele levar no perigo v.ictimu ele um partido; o gt1e absolver ha ele 
na qnaHdade de militm·, sem lhe virar o rosto, sel-o tambem ·elo outro' Jlartklo. Isto não .teJl'l. 
assirn hei de dar •o meu voto na qualidade de clnl'icla nenlmma. Diz-se qne o Senador não 
Seuntlor sem o menor .receio. Porrentura os cle,·e temer, ·clC\'C ser forte, porque é indepen
hglr:r.C'~. i'ar·ncrzes e portug.ue7.es serão me- dente; pergunta-se porque não ha'l'emos de 
lhot·es do que uú~·~ Xão .podel'emos nós fa%er .fa7.'~r o mesmo que se faz na Cn,mara -elos Pa
u que elles fazem'? Ho;i~ niuguem qne.r ser ma.r- res em Franç:a. Eu pergunto tnmbem se a f·or
tyr disse-se ·aqui s·cr roz ~era!. Entiio os o-utros talezu G qualidade que se adquire?· Não. E' 
juizes tambeom o não qne!'em ser; e se esta eoisa. gne n. nn.tm·e;.:a àft. O homem que nasce 
ei'UHÍ'I'a scrr·e pa.ra nós .clere tamllcm aproreita.r frnco, fraco ha de morrer. Qnanto ao exemplo 
::-, dles. Sn·. Presidente, :insto e instn1·ei sem- da Gamara elos Pares na ·F.runç:t, 11ão tem pa
pre; nncltt de 'VOtaçii·o secreta; não con,·enb.o ridacle argumentar com eHe, é gtrerer igualar 
cm semelhante coisa. coisa.;; clesi·gunes, o que é absurdo. Que sito 

O SH. Hoi>ItiGl.'ES lHe ,\:\'fli!Ailf. :- Sr. Pre- es~es P::wes. e que somos nós? Nós somos sena. 
::;ir1ent~. Rn fni tes-tcmnnlnt ocul::tr do que se rlores pc1r eleiç:iio elo pov.o, e elles inteiramente 
passou nas Côrtes ele L·i~l.Jon, .c]e que ett era ill'rlepeudentes elo povo; nós somos mantidos 
elepntudo, qu::tnclo se tl'atou elo cas.o ela Uainha .pela :Nação com •Ordenaelos, e eJ.les mantidos 
de Portng'tvl, qne .um nobre Senador agni citou pelos se.us bens particulares. Qne consider.avel 
em apoio ela sua opinião. Foi nominal .a vota- cli:ff!:'r·enqa entre uns e outros! Não direi ma-is, 
çiio -nesse .processo; as galer.ias estavam nt1r- pOl'{jUC 111e não occorrem os outr.os a-rgumentos 
Ihaclas de ']>essoa.s ela J'acç;ão que tinha ;jumdo rpw .~e tem nqni proferi-elo; entretanto, penso 
·pe.rclcr aguella alta personagem, e a ca.c]a \'Oto que isto mesmo basta. 
que npparecia cont1rnrio aos sentim·entos dessa O Sn. 1-fARQUEZ DE I~rH,UIBUPE: :- (0 .ta-
facclio. Jm·antavn-se 11•111 aln·riclo horr·i1•el. :e cbygr·n:pho nã.o ouvia)'. 
cho·;·inm os ma.iorc,s improperios so·bre os q1re O SR. }[ARQUEZ DE PARANAGUÁ :-Um illus-
0 rlarum. ele mtllll'il'fl que estes nt,e temeram ilrc ·Senador argumenta contra n votnc:iio por 
sCI'C'l11 .nssnssi.natlos: e, por isso. não ·obstnqJte escrntinio, trazendo o exemplo das informa
lw ver· n li muitns 11esson·s ele saber e de '·h·- c:õrs e1os ontl'os julzes, ;a·s q1raes, sendo dn.ntes 
tucl~. aqnP·lla nltn personagem só tc1·c ·;r. setr em segr·eclo. agora se comnnmicnm ús partes 
fa.1·o1· 1101·~ voto~. ·Err ftri ·nm ,c]eJ.1es. e como sei f!M n.,;; req.nerem. Em· pri>meiro lognr nã-o se 

0 que se .passou commi_go, c com os Jneus com- rl~o toclns qna·ntns se pedem; em segunclo lo
pnnheiros, nii.o posso tleLx;an.· ·de me oppôr ú gar ns informar.l\es nã.o se d~vem comparar 
v·ot.n<:ão nominn.J. eom n Yota.r,iio. São eoisas mrrito clifi'erentes. 

o SR. ·RoomGGES DE CAm·.1UIO :- (O tu- Nem se cle'l'e nrgume·ntnrr com o home-m qual 
chygm11ho nüo ondo). ]lÍHlc on clerr ser·. mas qrml elle é. Demais. 

o Sn. BoRGES:- Sr. Presidente. Trata-se ns r•a7.ões pelas qunes assentámos que a dis
uqni ele jrrlgn.r um ministro por crimes minis- enss5o sobre esta mat,e.rin. fosse !"eCreta, sã.o as 
i;erines. Qne é i~to? E' o jui7. ·\"O.tar ou .por mesmns pa:rn que n votn~5o, qnc é n eonc.lusão 
-um .ln do a fn.vm·· tlo Poder popular, ou por out,ro <lesi'i" neto. seja tn1mbem cm segredo, i8to é, 
lado a fn;1·or elo rorletr• Exccntii'O; é pronunciar por escrntinio. 

111111
n. sent,enr,.a contra rrma destas pn.rtes. Pnq·u I O Sn. RonnmUllS DE .CARYAT.I-IO :- En não 

CJllP csl;n sentença $Cjn ;jn~tn. é prec~!\0 ~uc seja / qni7. <·~ml1:l·l"n-l' ns infm·ma~õe.~ eom a ,·ot~ção: 
impnr·cinl, e .pn.r·n qrre se~n 1mpnrmn·l e ncces-1 m~.~ somente mostrar qt~·e tndo -~C\'C se1 ?u
sario q;rc os ;jni;.:L•S se nchcm elesassombra·clos' blrco. porqnc 'sendo taes mformnçoes antetrJOr-
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mente sccrct8s até 11or lei, cxisic agora llllHt 

I:esoluçflo ele consulta que manda passar por 
ccrticlflo teclas as que se pedirem. 

O Sn. )[AJ:QUEZ DE J',\J:A:.\",\GG.I. :- Isso é 
(1u:uHlo não lla inconrcnicnte. 

O Sn. :r:oonrcn:s DE CAR\"ALHO :- :Xão res

poncl•:r~i a e;;ta questão, IJOrcJUC a jnlgo fúra 
{lu c2~d•.:!!!; i.r:!Üt!'ci do objt:ctü que ;juJgo 1nais 
JJccc.,sario. :Xiio sei o qLJe quer clizetr haver um 
aci'o pul.Jlico, c fazer-se ncllc uma coisa em 
11articubr. Dixer-se que a votn~ão serfL Illl
blic8, e no mesmo tempo qne ninguem hu ele 

de t-cme1· qne as autoriclades a quem se manda 
informar J•eq uerimcntos, JJÜo sejam cJuq ui em 
diante tiio J'rancas, explicit:1s, c cx.actas em 
~~!ti~ i·nfoJ·macões, co:no quanclo eram .,;ú did
giclas conficlcneialmeutc ao Goretno em curta 
fec:hada, e 11üo por müo das partes, :;,•gunclo 
L'l'i! ac·ante]aelo JlOl' antiga leglsluc;:f!o. 

Se a publicidade dt! toclos os :tctos Judi
t•iut•.-; e officiucs é a rp1e clit fortaleza aos jni
;:e,;. p::H·a que o Senado j::"L dctcr·minou que se 
i'it:<'~,;e cm ses.süo ~ecrcta a discnssão elo pro
r.·e~so elos minhtJ'Os ele Est:1clo? Oskntassem 

\'H 0 qne se Yot.a, são coi,as qne não posso no pnblico os scnnclorcs a sua forl:u1cza. cm 
conciliar, e que a m'2u Ycr, enr.ohem mani- cpwlificnrem as ;razões da accnsaçiio ou defesa, 
festa eontraelic~ão. Se acaso se prctenele esse e refptnJ·em as rnõcs dos opinantes cm con
c:sconcl:·i;jo para o ;j:1iz occultar o setl nome, trario. Redelibere-se antes sobre este objecto, 
como ~e t~m elito, é 11111 engano; porqtw e11e e l"Prilg"tl<'-s~ a clerisiin qne :pns;;on, elo que se 
infalli\'C•lmen te h a de nssignar a sentcn~a, c a11torize pela vota(:iio nominal nmn jncohc
Jozo 0 r~o 1'0!ll a r:onhecet:· quem foi qt1e o con- renci~ manifesta. O Sennclor que não kria for
<le.:n!JOll. Po!"tanto, Sr. Presidente, uma vez que tnlezn na cliscussü.o tel-a-ii na voinç:iio? Isto é 
, :;r: to é p,;blico, a yotaclio tambem o àe1'e ser; incompJ·elJensivel. A votação por CSClrtJtinio é 
c, qnanclo se 1•enç;a o contrario, p ela .primeira a coni'ccpJCncia JJattn·al da n.ntcrior decisão 
1"CZ rlec]nrar.:oi o meu voto na "\ctn. rio s~nacio, e preYinc a I:a·lta ele fortaleza cm 

O Sn. :BoRGes:- Torno a sustentar a mi- qnalguer 1'ogal, dando-lhe a plena libcrclnàe de 
nl1a opinião. Sendo publica a votação, sem]Jre Y.otar segundo a sua eonscienckt. A 11ão ser 

0 homem de bem se acha ossustnC!o, porque assim, o réo, c accusaàor quereriam antes sa-
0 povo a nada clú desculpa, e o que quer é 1'Cit' bcr em discussão publica quaes :fomm as ra
ns nnlor.idaeles calendas e piznclas, seja como zões de decidir, que ficam ignorando na vota
fôr. :Xão torno a rcpdir os mesmos argumen- c;5o nominal, em consegnencia pri1'ac1os de con
tos r1nc jtL offcreci fL sabia consideração clestn testar por embargos as razões ela decisão. 
Camnra, ·porque ella estíL inteirada da minha Presentemente pela notaria inelcccncia com 
01)inii1o. c gastaria nisso tempo inutilmente. que no vulgo se tratam os ministros ele Es-

Q Sr:. YrsCO!i"DE DE C.\YRU' :- Niío posso tacTo. não llaYeria :forte motiYo em qualquer 
deixar ek replicar no nobre Senador Sr. Ro- Senador de cln,r o sen Yoto publico contra ou 
drigues ele Carrall10, por a!lmJir n 11m f.acto :1. faYor elo ri\o dessa ordem; mas perpetuan
cl·~ qne t'2nlJO conhecimento officinl, como clepn- do-se, por bYor da Proridencia, o nosso sys
tnclo da Junta .elo Commercio. Elle insiste na tema. constitncionnJ, c recrescendo a popnln
opinião cln Yota~iio nominn], pela rar.5o ela pn- ç:ão, e forc;a elo Imper"io, o )finisterio, far.enclo 
1Jlicielnele, que a Constitui~fio regue~r nos Jlro- pn1·te elo Gorerno, se ll:t ele mostrn..r realmente 
ccs~o;,, e gne se acl1:1 elcte1·minada em Ileso- como rlel"l! ser, um elos poderes ela. Consti
lnção ele consulta elaguelle tribunal para se tuiç:ão. Então o partido ministerial seríL mui 
cl:u·<·m certidões ele toclns as consultas, e ainda poderoso; clle terft grande clientclln ele bene
clas informações de autoridnelcs, que antes ficinclos, e harcnelo accusnção ele algum mi
eram secretas, e que por Jci eram prol1ibielas n·istro, 11ão serií. sem grande conscgucnci'a o 
pn.~san•m-se. Digo n isto qne naguclla Reso- incormrem os ~enaclorcs no oelio elos particlis
~ll(:ão ~c cleixon ao arbítrio elo tribtmal não ta~. E!;tn consielCl'a\:ÍlO hn ele influir muito na 
manrl:ur passar certidões que entendesse t.ercm rotn~ií.o JJominnl. A rotação 'JlOI' escrutínio 
inconrenic11te, pois muitas r czes ali se mancla constitne o corpo elo Sennclo respeitoso, e innl
consnltnr sobre 11egocios ele Estaelo. Além ele teraxel, ficando incerto no publico quncs f:o
qlH! TicsoltJ~iio ele consulta não é .ainda lei rn.m os Yogncs que ·nbsol1'eJ•nm 011 ·conclcmnn
gcrnl. A expericncia j:í tem mo~trnclo os in- ram. 
co:l\'cnicntcs rlas inrlistinctas crrticlõcs de• in- O illnsl:re Scnnclor tnmlJcm citou cm prova 
formncões, c ele ontl'os clncmncntos, c é muito 1 rl~; :fo:·tnlcza elos ;jnizcs o facto qnc lhe rc>spci-
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ta. do Pl'occsso q li!' diz ter-se lhe Jeit · 0 . 
inJ.Iux.·o. dos entiio. mui po.dcrosos nYinisrt·oo· ~\1·11 I ',ltle procu:.-a. as trevas; pau-tanto, a votaçã-o 
<1 .. . • . . . . · · · ' .~ • • c e>·e ser nom:mal. 
~,tela~, sendo absolnclo na Casa da Supplica- . . 

ç:ao. O c:~so t.em stJJ.mn:t c1 i~·pn l'icladc do ponto , O SR~ SoLEDADE :-- Sr. 1'.I·esidente. Confesso 
"III qu.,stao. Iilna co.1sa é q 1r:th]l1Cl' .

1
•1Ji. 1 r .1. que o dcbate que tem htw1do, ainda me não 

. • . ~ . 1.1 o c ar 1 b • 'r 1 • 
s·:nten<;a eontt·a um réo, 11ão haYendo Pl'OI':L elo c~' er.m.Jnou. a c a nature~a das duas opi, 
ch·lieto. "a wosll'll·niio-se a innoeenci;t, ainda n;oes q:te ~e nru~n;mi Eu noto uma. especic de 
q 111~ ·lra ja m(t l'ontad~ ou inl'ltl"ncJ' .1 cl, . . c<>:rt;mclwç:ao nos illustres senadores que sus, 
· · · ·· • '· C lllW1S· · 
t,,.,.,s d<) Estado J>ara. co•Hlemn·wr10 ,.1 . wutam a votaç:ii-o nominal. Recusam esse·s no· 

.. • · • L .. ' o nw:-rmo . . . . · 
n·o. outn·a coha é um j 1ri:r. ,illln·ut· de lwnt·a c ures SL!JWciores que o :juiz ni'i.o tenha os senti-
l'lda, ,.:endo réo o ministro li<' 

0

J~ot·tcl vr .. n:entos ordinurio;; ele Justiça, e dada essa vo, 
• . • ...... ~ 11. · O •. !: .. dO Sl! .. ... . . . 

enu. exemplo elos nossos ;iuiw~ em tal easo. w~a~, .. ~e aprOI'·~Ite do segri?'do para saciu.rem 
O SI:. ~LU!QUEZ n" CAnAI'El.L.Is :-- "\ ma- ~~ I~Hnmmcle que poc1em ter ao accusaclo, o que 

te1·ia t;em ôido m11i debatida, assim niio podL'J'ei ·'t:l'!lt a J1:ais ·vil ü:1,; fraqu·ezu~; e por outr.·a. 
Lir·ix:IJ' tlt! t·epei:ir ulgrms argumentos j(, n·o- :Jal'te ~upoe q:t-e elles hão de ter a. firmeza de 
l'e1·idos hontem. · 1 n.J.mu JlecessurJU pam darem em publico 0 seu 

Xi'ío po . ..;~o concordar. Sr. ]?residente. 'l'ln \·oto, desasson1bra.dos ele qualquer ·ten1or OLl 

'I"'' ·><i:t st•c:·et:l a votação. Pois eu hei .cl~ t<t· l'·:'ecio. Ül'a, ist.rJ. a meu r.er, é contraclietorio. 
nH·II', S1·. J'residt•ntc, q 11 e 0 meu roto apparer;a. .Em tDn caso hei de su·ppôr o Senador ·fmco, e 
tllll:J. l't!Z qt:e eu voto aqt:illo ntl'' 111e c"'t . . incapaz de resistir :a.os impulso..'> naturues da 

. J •• . .1.1 :\1 u I . .. . . . 
m.inhu. con~c·ienc 1'o ·> ( ., 1., 01·ac7o ') .", . •'·' 111 Z<ll.lt'. o. :1 :nJ.nw:ade. ~llll'Zal' elo "'l'Ho lht c 11 a •. ..'" • ~ . .I . • • .;., ao :pos~o ' . .. b • ...~ ' 

COnljll'chencler Cjlltil ~····'·" a 01.1·"'~111 c'k•- · :·· eollscienc.ia; t!·m outro caso hei de Sll'"]Jôl,o 
. . . ... .... ,, .. ~. ... 0 -c _,'!,.;:-::;1.1\:: rece~o. ! . 1:" · 

Diz-.~e qtte somos fr:tcos. que dCI'emoR cla.r eles- llll't~, c c::p:tz de re~istir ít influencia ele mil 
<•mno ú fragilicl:tde hummw. Se a nos;;a :l'ra- co·nsHlera~oes que o podem com,bater naqn<:'lle 
~]llt•za é taL que não seja.mo~ cap:tr.c;; c],, dar neto. e tulrez me..'>mo de mna facçüo poclPI:osn. 
o nr.s;;o roto com intret.lidez, então não lla\·et·íl e wmea~aclora. D:·.:~;iítTa 'llle m: .. escl:n·ece~se:: 1 

Consi:ituic:r10, não haYerú Go,·erno. não h:trerii ~obre este ponto, até 11ara eu poder votar com 

nad::. En não chn·icl-o que se;i;L muito bom pa.rn aceTto. 
o Sen:lclor o cla·r o seu Yoto em pall'tieular; mas O SR. Go:.rrlll~ :- Sr. Pre;;idente. En pe,1i 
p::/1':1 11 ré o n~o cmwem ele maneira twnh Ulll:t. a pala na. q1;anclo principiou a falar o S1·. ~Iar
(.: /lflia.ilo !) J~11. se :fos~(' ré o. qn~rt•t·ia ~·,·nq:.:·" qncz ele Ga.ra1·ellas, o qual pre1·enio-me no que 
se;· ;iulg·aclo publicamente. e nunca pot· cscru- L'll tinha. que dizer. O Senado converte-se em 
ti!lio :;;ecreto. tribunal. c .:t justi()a conta com que nem se cri, 

'1\>m,~e aqui nrgmltentaclo cliz.,·ndo'~'! fJII'! nlinc :t innocenci'a, 11em se ahsolva o crime. 
se rlc1·c· receinr o pnblil·O; pelo contl'ario rllt~ X:t votação sem·eta. púde o juiz m.ui facilmente 
ch•1·t· estall' ao facto chs noss~s :H·r:õr·s. ,, co. r1dxnr-se :rfnstar ·deste caminho ela ·rectidão, 
nh:·r·t•r o qu<~ i! bom. e o que é mfio :iuiz. Q11 n11 • L' Y~ncer .ela umisade -ou .inimisucle em prejnizo 
do :Ls:<im f:tlo. não enü•:Hlo pi' lo publi<!o •.·s~e:; d:: ,JIJ~tlr:a: {' qun;] é o mL,.io m:Jis efJ'íea~ de 
honwns :fl-cn·~ticos qnc sem principios. e sem prc•.vcnir ·este inconveniente? E' -a pub1icidn.de; 
mi~~~o. anrhm a clecln.mar J.lOl' tocln. a parte; é fn.zer com que o seu voto possa. ser exa..mi, 
f:~lo dos homcJts sãos e cordatos. Dcm·ais. não na-elo no tribuna;! .ela opinião publica. Contra 
I'OnJo.< nl>s indoln,·pi~ p•hls ·nos~ns opi!ti<'íe,~·? isto all'gumenta-"C com a influenci:t de par, 
(AJlOia.dol) Qnc rceeio podemos ter? J~u JJÜo tidos que póde haver, com temores de dngan, 

considero a.qui um ca~o ele rebelliiio, p:tra cxi, c:ns c pers-eguições; porém já. se tem sobeja, 
gir com tanto calor .a votaç:ão por cscrntinio nH•nte respondido a. esi;es a.rgnmentos; por, 
secreto. Nnma cl"ise dessa~, ainda que este tanto. a. votaçiio deY{! ser publica e m.nito pu· 

fos.<;c agora. o nosso voto. a for~a faria. o que bJ-icn. 
q11 i:t.csse. Nós temo~ o exemplo rlc Ing.latcrra, ~l'enclo o Sr. ;presidente principiado a fazer 
onde n. votação é pll'blica, e sabe,sc ele tndo ns propostas. por se haver julg-::ulo diRcuticla a 
><l'ill cxc~pc:iio; temoR o ·eXc.Jllplo ela. Frnm:n; lnater.in. o Sr. Cu.rnei1ro ele Campos icr. mna 
t.emo~<, finalmente. o exPmplo ele T'ot·i;llg-al; ob~en·:t~:ão que .o ta·chygrn.pbo lltlO nlcan~o11. 
])a:·cce fJlH' a prnticn rl,,st;a;.; n::c:õe~< rlr1·c :fa- O Sn. :llfARQUE7. DE CARAYET,T.AS :- Por 'bem 
zc1· nlp;11m TJ<'!'lO, S(• •n rrimc. St·. Pt·e.~icl•211Ü', é 1 ela ordem. Ouç;o dizer que os votos siio assi, 
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gmt<.los, qua.ndo se vota por cscrutinio: con
Ycm sa bcr-sc como i~to é. 

O Sn. :.\IAHQT.:EZ DE :PAilAXAc·:;,í. :- (São 

fjuc:: de .flwa.répagu.tí.- Jo8rJ J'ci:I:cim da Jla/.ltL 
llact:l/ur.- Jfal'fJIIC:: tle (Jnolu::.- "lffon.w tlc 
:lll!lt!JttCI'IJIIC J/((lrtw!lrio.- Se!Ja.8t-ilio .Lui;; J'i· 

ouYio o taehygrapho). uoc1, r/a. Sill:a.- ,folio Ji't:ni/..IJUli.sltt de FttritL 
o SH. C.\HXE!ltO DE CA~IPOS :- xa~ c'JeiQões LO/)((/(),- ,fiJri() JuitilliiJ N/Jdl'i.f}/I(W rir; C'UI't:lL-

cada um YOta, e assigna o seu nome, p::t!'lt que 
o publico veja. flue não hou1·e irregulal'idade; 
por consequcncia, .1qui vota-se (~ escrerc.m-se 

os nomes. !\ós temos expressa a Constituicão 
para isto; como vem agora tt e~pecie ele 1·oto~ 

brmwos e de 1·otos pretos'! 
O SI:. Bonci>S :- Quando se trnta. de cs

cn:tln:o é por aquelle modõ que estú cm uso 
mt Curnara, c cu ainda aqui ni:io 1·i qne se as
:-;igna:-;sen1. 

o Sr.. :.\[AUQUEZ DI> ·CAHAI'I,I.LAS :- o escl':l
tiuio póu·e ~ntenclcr-:;c de varioH modos, ou 
uando cada, um o seu I'Oto por eJ>.:tenso, ou por 
~sphert~s prctus c brancas, como rejo no Hc
gim~nto da. Camara elos Pares de ,J-i;;boa, 011 
por outnt qualqurl!' maneira; por consequene·ia, 
é ncee~:<ario ·rlete1'mlna.1·-se como isto se cn
t<ende. 

0 Sr:. )L\r.Qn:z DE PAUAXAGUA :- 0 que se 

H~m aqui discutido, é se a vota~~o eleve. 011 
11 ão ser J:lOI' eserutin i o. Se os mi: os l1ão de ser 
assign::..'ios. entl'Lo a votac;üo t.orua-SL! como no
mina 1. 

•Xão h:ll'cnclo mais quem falasse, o Sr. r.~·c

s1dcnte continuou a Jazer a.s propostas, cu;jo 
resultado .foi que ;t votação seria publica, ~Jo

rém. srmbolica. 

.Q Sr. Ba.rroso, tendo votado :t :faYOil' elo 
fJllC -acn.h:iYa de vencer...sc, e requerendo que 
se declarasse na Acta ser esta rcsoln~ão con
traria ao seu primeiro moclo ·de pensar, :for.n.m 
de eneontro a este requerimento a·lgumns opi
nif~es ele Yarios Srs. senadorc.~. as quaes o tn
chygrapho 11ão :tlcan~ou eom a 11ccessnria c'la
reza; resoh·cnclo por fim o Senado qu::! 1:a·l cle
d:mtr.ão tinha lngar; ·sendo, llOrém. reclighla 
da ma.neira seg-uint,e. A mesma clecbt·a<:ão foi 
n~~ignncla por •nmis algu·ns ·dos Srs. senadores. 

DEC[.ATI.\ÇÃO DE \'OTO 

"Declnro r111c nn Lei d11 Rcspnnsabiliclacl(~ 

dos Cnm;clheil'os c :.\fin.isi;ros .de J~stllllo. votei 
IJUP. ·os 1·otos ']1am a .~cntcnça fos~em dados rlc 
Y'il·a I'OZ, e :por cl1mna.cla ·nomina·1; e, como est.n 
não jl:.lssou, vot-ei pelo morlo symholico.- Par.o 
<lo Sc~naclo, 1l tle :rul11o ele 1827.- HcJJto .llrtr-
1'()WJ Pereira.- J!a1'1]nr.z tJ.r. CaraJ:cllas.- Jfar-

-· 

/Iro." 

Dando a ho1·a, rl Sr. l'l'esidelltc pa . .,;;uu n. 
designar para. 01·dem do Dia o.~ tm'IJalhos da~ 
ermnnissües; e, hitvcndo 1-empo, os pareccl."t!:> 
dt'...~ nwsnw~. ;; inilicHÇi'l~s que se ·u.c!Htssem na 
nws·:1, ainda depende1ncs de cl.i~c·n~são. 

Le1·a.11tn u-sL! :1 SL·s . .;i'IO íts d u a.~ lw1·as dn 
tarde. 

~·I" SESS,\0, K\1 I:~ IJ':~ ,JLJJ.IIO DE lS:.!i 

E.rJwrlicutr:.- l'roJr:r:l.rJ de Lei 110.~ ./ui:::as t/c 

Pa::.- Par1:r:cnw.-- 1Ji.~t:lt881io de uma iu
rlir·a(·cio soln·r: an/r·u:lrlo.< de fuur:ciouario.~ 

r/IJ f:!cna.rlo. 

l'J!ESilllcXCIA JJO s!:. J:rsl'O CAPELL.~O-MÓJI 

E~ü1.mlo na saia ~!l Sr.,, ~;wnaclorcs. ahrio 

o S1·. P.rcsiclente a se>wi'1o: L'. kmlo-se a. ,\c:ta 
da antece<.lent.e. disse 

O S1:. Dor:GES :-- S1·. T'1·csideni:C'. Eu queria. 
faze1· a llec·ln.rn.~ão do lneu vot.o a respeito do 
rnoilo da. Yotação. ele que se t,ratou 11a ses.~~'l 

ele hontcm. Creio !)ne a·inda cabe e.m tempo. 
Eu vote.i pelo esc:l'lrtluio secreto . 

O Sn. Goc.rruJ~ :- .Eu quei'O iamhcm :lssi
gmu· :• clcchirnç;üo rl:' Yotn que ho11tem ~e ol'
ferec.en. se n:incla o poss:t :fazer. 

O Sn. :.\fAHQC'EZ llll J:XHA:'Irm;pJ,:- Pureee

me qu·e isso não pórl~ ~Cl', porque essa <lccla
raçi.io estii. na. Acta ela sr..~são de lwntcm. 

O Sn. ]'nESTilEX'J'!' :·- Os nobres senndm·ps 
podem fnzer as sua., rlPclnu:ações ·pnra se in
serirem na ,\cta. rl:t ~cs~üo ele lwje. 

.Q Sr. Borges mandou fi. Mesa a sna. rlccltt
mr;fw <le voto, a. qual assignaram tambc·m an
tros Srs. sennclm·es; e, .lendo-a o Sr. 2" Secre
tario. pedio a palavra. e oliservon 

.Q Sn. BAnnoso :- Dn. maneira por que n 
il1.ust;1·e Senador se ·expressa .. es1;a clcclm·:H;~o 

11~·o é cxactn. Diz qn·r Yotam pelo csel·ntinio. 
Isto n~o ·pôde ser. pOl'fJ1H' .~ob1•c o C'SC1'11t.inio 
não se proceclen n. Yoku:iio. Se rlissr.~~r que h:l

vin. opinnclo pnl'n. ''" aclopt:ll' r.sse mcl;hmlo. 
potlcria ser. 

I -· 
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O Su. BonGJ~H :- Isto é o que tenho ,·isto 
rn:-:er nos outi'O~ C]LI\! até ugora Re tem offc
reeiuo. Se esta ni.io é a rormnln, entiLD não sei 
qual seja. 

O Su. J?n~siill,:STJ~ :- Xito h::t rlul"irla l]ne 
niio se llOZ ::t 1·otos se ac:tso a rotação seria 
por· escll'utinio, porqn·e a emenda .proposta p:l'!·a 
bso ficou pre;jndieaclu. 

.O Sn. ~LUtQliJcZ DE P.\H,\NM;l:.í. :- O illrJs
tJ.·e Senador póde ·cllr.cr· que declam ter Yotaelo 
NHrtr·a a Yotacito nominal, c contra a sym
bolica. 

O Sr:. ~LIRQIJrcZ n~; CAn.wr,LLAS :- Eu niLD 
Mlw :dnda a pt·cc:isa cbrexa, senuo a clccla
raç;ão como o nobre Senadot· cli;.:. Por esse mo
do ·"~gue-se gue o Sr. Borg-es Yo1;ou pelo es
,,·rJtirl'io, mus ellc tambem .não ·füi dessa. opi
nião no ca'o rlt• que o~ roto.~ se as~·ignasscm . 

.O Su. ~fAllQUEZ rm :t'AI\.\XAGwA :- Se não 
lwu1·e I'Ota\;Üo sobre o escn~1'inio. como se póelr. 
<lixc1· qne o iJ.lnst1·e Senacl01· foi tambem con
tra est.:t opinião? ·Elle ·votou contra a Yotar;:ão 
~wminal, e contr:t a s,rmbolie:1. Este é l]lle é 
o Jacto. 

O ·SR. ~[AHQtmz J>C: C,\U.\\'~f.J~.IS :- Quando 
qualquer .fa:r. tt -cleclara(;ÜO do ~en \'O to (: pn r·a 
{lir.er qual foi a sua opini::io. Qa:mdo se falou 
aqui em <:~crutinio ·Ob~enon-se que isto e1·a 
cquir·oco, ;porque podia ser o roto cleciwratlo 
por· extenso, e ass.ignaclo, ou JlOl.' cifras, on ele 
alg·nm outro moela, ·c o nobre Senador opDo:r.-se 

a qnc .:fosse as~ignaclo. 
O Sll. :BoRGES:- Sr. P.res·ide11te. O que S<! 

po;o: a l'otos foi se a. 1•otaç;üo clevi:1 SC\' norn\nal, 
sobre o gne mtei contra; clepnis, ~e llaYia cl<? 
ser· ·srmbolica, e 1·otci tambcm contra. Isto é o 
qu'~ eu quero declarar; ·cnuretanto, ~em:;Jt'e res. 
ponrlerd ao illnstre Sen11clor, gne eu.tcmle~: 
qrrt' ·cn me oppur. ao modo por gue se qtwl·ia 
o c~cnltlnio. As que~tões que se ngita1·am, fo
l':Hn ·aqnellas; cle,pois, é que o Sr. Carneiro tl{· 
Campos se lembron de ce>clulas nssignall:lS ao 
qur en me nito oppuz; porém, m:wifesta.nclo-,oc 
<1 uriclns sobre a num e iro, ele 1\1tni\' ]JOI' cscr·n
tinio, unicame11te disse çpw. qnanllo S<' útl:tva 
e1n cscl·tli:inio .fle1·ia entenrler"se ']l(Jr' arprelle 
motlo í]ue está c.m pratica na Camaru. Se n:1 
minha cledo,ra~iio posso clizm· que fui contra 
a rot.a.ção nominal. e contr·n. a symbolica, opi
nnnclo qne se allo·ptas~e o cs·~t·rrtinio secreto, 
nenhmna clnrilln tenho .em ilcclaral-o, pois o 
men fim G evitnr q1w se presuma que temo 
lwrcr cmitticlo c~tn opiniüo na Ca~nnrn . 

...................... && 

O Su. ~[AllQC'EZ DI~ I' ARA::" AGUA:- Per;:o a 
leitur·a do Hegimen.to. 

O Sr. 2" Secretario len o llegoimeuto. 
O Sn. BoltGES :- J .. ogo, o que elevo .dir.e•r é 

q1rc Yotei contra aquillo que se propôz á ro
t.ar;ão. 

Tül'll:llldo o Sr. ;~" s~ereturio a ler a ·clC
claraÇiio de voto, obseri'Otl 

O St:. BonGES:- Isso é o qu~ en nfto posso 
dizer, porque sobre o escruth1io nüo hot!Ye vo
ta~ão. Er1 J:aç;o ontra cleclura~fto ele voto, por
r1ne de~ejo clareza. 

Vindo, etltretanto, á :Mesa a ll~claração de 
l'flto elo Sr .. Gomirle, passou o Sr. :2" Secretario 
a lei-a. c estam concebicb 11estrs termos. 

DECLAR.\~;.J.o I>E \'OTO 

"Deeln ro que rotei cn<.>la I'Otação symbolica, 
por nü.o passar a nominaL- · Gomhlc ... 

X esta occasirm r e i o á l\Iesa a decl::tra~ão 
de rot.o do Sr. Borges, expre.;;sacla nestes ter

mos: 

''Itt•qm~iJ·o qne se insira na Aet::t que n::t 
.materiu elo aJ't, 2;i ela Lei. da Her;ponz'"bilidade 
dos mini~tro~ ele Estnclo, votei ·Contra o roe
thoilo de Yotaç;ão nom.inal, e symboliea.- José 
Jrtuauio JJorgc.~.- .J.'ranuisc:o .dos Santos Pi-nto. 
- Lourcuço Rollriuucs ele :.lndrculc.- .<lntonio 
T'ieira. ela Solcdarle.- Pa·tl·i.cio Jo,qé ae .:ilm.ei, 
rln c Sif.t;rl..- 1Jlarquc:: d.e .ü·a.r:aty.- Carneiro 
de 'CctJnjJU.~.- Vi8tOncle de Conuonluts do ca.m- ' 

jJO. '' 
.rwoponrlo então o Sr. Presiclente a 1·otos 

a ,\<:t:t, foi approYacla. 
O St·. 1" Se·cret:vriü passou a. ler o seguinte 

OTCFICIO 

;'Illm. c Exm. Sr.- Inclusa remctto ·a 
V. R-.:. a Re.;;olnç;fto ela Camam .elos Deputa.clos 
sobt•e o ProJecto ·de l-ei elos .• Tu·izes ele P.az, af:im 
.cJ.e qnc ·se;in. apresenta·el:t por V. Ex. na Camara 
elos Sr;;. Senadores com -o Pro,iecto m·igin::tl que 
·a. acampn,nlw.- Deus Gnnrdc a V. Ex.- ;l'aço 
da. ·Ca.nmra elos Deputnrlos. cm J.:l ele .• Tunho ele 
l<827.- .T08ú _1n'tonio tT.a Silr:a .llaia.- Sr. Vis

co·nclc ele Congonhn·s elo Ca.mpo." 
O Sr. 2• Sec.rebrio fez a leitura da Pro

posi~ão, c Pro;iecto ele ]~ei. a que se refere o 
offício supra, e sã•o os seguintes. 
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.. A Camarn. rlos Deputados envia ao Se
lltLdo tL Proposi~n o junta, e pensa c,:ue ten1 lo. 
g-ar pedir-~e <LO Imperador a stm sancr;i'io. -
Paç:o {]a Camara dos Deputados, em l1 de Julho 
de lS!~i.- ./'edro rl.c Amujo Lima., Presidente.
Joo~é :!n/r,llio tia. Silva. Jlaia, 1" Secretn.rio.
,To"c: Crll'lrJN Pcrcirn r7.c :Wnr:i.t/a. Tottcs, 2' Se· 
c1·etnrio .. , 

·~ado.s pelo .menos tlréS vezes para .~ r·ecolhe. 
t'elll it~ stiaS easas, c não olx•deet•rem. 

"J'aragraplw ·1."-lo'azer J.lL\!IHlN' o beiJaJo 
t:l!t'H'ttLe '" IJeoedice. 

"l.'aJ·ug·t:apho :j,"-luterviJ· Jta,.; rixa~, pro· 
<:tll':LIJ.d{) t:<Hlciliar as parte.s, c iaZl1L' que os 
vadios, Jlll'ndigo~. beoados por 1·icio, mere·tri· 
ZL'.-; qu'~ pct·ttrdnllll o ,;ot:ego publico, e os tar
buleJtto,.: :>t·~ eol'l'i,iam; obrigando-os, sendo 11e· 
et~s;-;u:·io, a as~ign:.t ,~ terrno de benL v·h·er co1n 
eom11ünaç:iio de pena. e vigia.r sobre o seu pro-
eedimen tu ·ulterior. 

;.Pan1grapho 6."-F·azer destruir os qui. 
lombos. c pro\'idenchtr a que se 11Üo formem. 

'' ,.\ .\ss~.ntblén Geral Legisln.1;h·a. {lec.reta ~ I "'l'amgmpho 7."-Fazer auto de corpo de 
'· At·t. 1".-Em c~ da clistricto, designa<1o pe· dt>lido no~ easo~, e lll'io modo marcado nu. I.e.i. 

ln.<; c:nnara.;;. ha,·erft mn juiz de paz, e um sup-, ",.Paragll'n.pho 8."-Scndo indiea.do o delin· 

plenk -para sen·:'r. ~o seu ]mpedim:_nto. . . ~tne.:lt.<', .faze1~ ~~~duzn~o ft .• s1~a !!J.'('sen~~ pa~·a 
·'A ri:. 2.•-0s ;Juizes de _paz serao eleettvos I 1.n~c~I ogal-0. "· ,' 1sta .do, fa.e,.~~, ~~J.'tent_e:, e :l.ts 

pelo me;.;nw tempo. c mane1ra. por qne se ele. ú;:,temunha,, mancl.mdo esc1c.H 1 o Je,ult<Ldo 
g-~rn os Y<'t'ea dores das camnras. do interrog-atorio. E provado com el'.iclencia 

"Art. ~."-Podem ser juizes <1e ·paz os cpH: que seja o delinquente, faze1· pt·endel-o na con

l'RO.l ECTO DE T.ET 

podem ;;er e.Jeitores. fOJ'.nlidack rla J.c,i, remettc!ldc-o inm1ediata. 
",.\rt. 4."-:N'ingnem scr(L ist•nto deste cn.rgo mente, eom o in.terrogatori.o, no .Tui?o Crimi

sem eausa qne o impossibilite, provada pe- nal respt>ctiYo. 
J•ant.e a Cammra, qne nesse ca.so cha:marú o "·P<tra.grapho n.·-1~er uma rC'l:1ÇÜo ilos cri
iTn.mNlinto t•m ,·oto~; pnrn. serl'ir de sr;pplcnte: I minosos para fazer J.lrendel-os, quando se aclJU
mns o <Jil·P tiYcr ,qt•n·id.o dua~ 1'Pze~; snccessi- 1·em '110 seu dis·tricto; podendo em segnimento 
vn.ment-c. podeJ·rt. esc<Jsnr-se po1· ·o11tro tanto deJ.it's C'ntrnr nos district.os visinhos. E tentlo 
1:cmpo. 

"Art. -L'-Ao ,Juiz de Paz compete: 
"PamgraplHl J."-Concilial' ns pal'tes. qn~ 

pre.ten·dem dema.ndar, pcn· todos os mi.'iDs pa
cificas. que estivt:~rem a•o seu alcnnce. mandando 
JnvJ•ar termo do resultn.do, qnc n.ssig-naríi eom 
a.• partes. ·e escrivão. Para a conciliação não 
~ aclmittirú procnrador, R:tli'O por impedimen
to rlo. parte. p1·ovndo tn-l que a impossibilite de 
comparecer pessoalmente, e sendo out.ro~im seu 
nrornra c1m· m1mido rlc 'J'lOlleres illim~t.a.dos. 

Paragr.apho 2.•-.Tnlgar peq11enas dema.n
(]as. cujo valor nit·O exerrl:~. •a J 6$000, ounndo 
as partes. e ii vistn elas provas a'Pre.•entnch~ 
pm· e~las, red11zinclo.sco t11clo a termo na fórmn. 
<lo Jmragrn.pho •antecec1Pnt.c. 

"Pm·ngrnpho 3.•-'F'nzel· sepnrn.r o;; ajnnta
mentm;. em que ha manifesto prn:igo ele <les· 
<mlem. 011 fazer vigial-o.•. nfim <lc qne nellrs 
se mn.n1:enhn. a. orr1<'111: e rm crtM de motim. 
drpreenr a forc:n al"mar1n pnra rebn.t,el..:o. senilo 
necc.•sarin. A acr,fi.o porém da tropa. ·nfto ter{L 
1 ognr. se não por oll'clem expressa rln .Tu i?. i! e 
Paz. ~ depois ele serem os amotinar1os ar1mMs-

noticia. tle ulgmn ct·.iminoso em ontro llisf:.J·i
cto, m·ism· disso ·ao .Juiz ele Paz, e ao .Jniz Cri
minal respeetiYo. 

"Paragra.pho 10,-F,nzcr obsen"ar as po!'l. 
turas policiaes das ea.mn.ras, impondo as p~nns 
àe'Jlns aos sc:us vi·oladorcs. 

"·Pa!l'ag-ra.pho ll.-Informnt• ao .Tniz dos 
Orphi:ios acerca elo mcnoJ·. 011 dP.~aeisado. n. 
quem fa.Jlecer o pn.i. on que se achntr n·bnndo
:nurlo pehL nusenein, on elesJ.eixo do mesmo. In
forll1:J1' igualme·nte ao mesmo jtrb: acerca <le 
<lirr•ito:;, fJlle come(:arem a existir ·a fn.yor de 
pes~oa.s. qne niio exercerem plenamente a nd
ministrn<;iio ele seus bens: e, nc('j!'ca dos ·bens 
(l!bandon:ulos pe.Jn. 'O·llSencia de seus donos. 
falta ou lksleixo ele se·ns proem·ndores. B. cm. 
qnanto o .Juiz elos 01·phão.~ nfio ]ll'OI'iclenci·n·l', 
a.enutelar o perigo. que 11ossn. ]Jn.VC'l' t.n.n1;o so
hN• as ·1w:;sons, eomo sohre os bens. 

"·Pn.ragrap11o 12.-Vigi'ar sob1·e n f'OllSt'1'· 
mr:ilo da.~ mattns. e florestas Jl1Jblicas, onrlr 
as honvell'; e obstar nas pa.rtieuln.res oo côrtt.> 
d<'. mndeira..~ res{lrvn.c1[J..<; por Toei. 

"Pn.ragrn:pho 13.-Pm-tiripnl' no p,·r;.:irlr•ll. 
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te da l'r·ovincia t.udtL~ as descobertas (j 11e 011 
c:tsual:mcntc, ou <!Dl virtut:h; de dilig-crwia~ pu
ülietLS, ou pn.rticularcs, se fizerem no seu dis
tt·icto, de qnncsquer proilucçües ulieis do rduo 
mineral, vegeta.!, ou animal, l'emcttentlo-lhe 
as amostra:;. 

;'Paragrapho 1·1.-Proeurar a cOmJlO::;i<;iio 
de todtLS tts contendas, c duvidas que se ;;us
cit:tl'em cntr·c o.~ :mot·aclures do seu distrieto 
ncet·c.a tle ~a.mít!ltos particultoces, atravcs.~ndou
ros, c passagens de ri oH, ou .l·.ibeirQS; a.cerctt 
do uso elas agu·as empregadtLS na agricultura, 
ou mineração; dos pa.stos, pescas, c ca~ntlas; 
dos limites, tapag·e·n~. e cercados das fazl;!nclas, 
e campos; t! acerco. :l'inalmentc dos damnCJs 
feitos por CSCJ':L'\"OS, f:t·lllilin.res, Oll a.nim~L'S elo· 
mcsticos. 

"Art. 1:2.-0 tet·mo de bem viver, c s~n
tenr;a, que impõe pena, terü.o Jogar em cou~e
quencia .de pro-ra de du·al:l a troe.~ tcste.nmnhas 
com tLudiencia da pua·te. E neste-s do L~ casos 
podcrfL o r~o fazer pergu·ntas t1s teS"temunhas 
.~obre seu.s de.pohnentos, e ta;nto estas, como 
as l't,.spo.sttts, :-:erfto esctipta.s, e as:signada~. 

".·\rt. l:J.-Qu:J.·ndo o Juir. iic Pa:l imJlll%<!r 
pena. set·ii. o réo eonduziclo, jn·nt.n.me:nte com o 
;:t:mmario perante CJ .Tu.ir. Criminal re~·pcctivo, 
afim de se.t· vor e..~te, 1mmecllatarnt•Jlie. con
l'it·ntwila ·011 l'CI'og·ada :L sentença. 

;; J.rt. H,_:E'icam re·vogadas todas as leis, 

que estivetl'em em oppos"i~ü.o t1 presente, ou que 
dão semeJ.h:mte.s attri-buições a. outrtt auto
ridade debaixo rle qualqner denm:tlina~iio que 

j ~e.ja. 
;;·~a~agra:pho :i.-Divicli~· 0 d~~tri<.:to _em I ,;Paço ela Cama.t·a ilo;; Depnt.;.tdo:;, em 11 

qu::t 1·ten·oes, que nao contera·o mo.1s de nute 
1 
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1 

ú , · 1 · 
e CÍ·ncrJ fúrro~; e nomear or ettda nm delles 1 c e ' u 0 e ; •.. - cr ·ro .e ···· nw.;o .un_a, 

ff .. 1"' . d:r . , . . 1 Presidente.- .José :lutonlo dr~ Si/.w . . .lfaur., um -o ·:Jc.Ja. que o tLVJse e ·wCios os acoutecl. . C' 
mentns. c e~~clltr SIHlS orcl,on.•. l" Secretario.- .!081: -arlos ?erei.m de :11· 

'' Art. G.''-Cada. ·j1J:iz du paz terá escrirüo 'lli.ci.rla. Torres, 2" .Seerctmr.io." 
: · . · · d ' c O SR ,PHESIIJE:'I'J'E :- ]Jarece <JliC deve ficar <lo >;t•il Clll'g'O, nome:tdo e ,ilil'llHlCllttL D pe111 a- ' ' 

m111.11 , cujo provlmento .~e.t:ii. gt·atnito, e nfto ~nlm; a. mesa. paro. seg-uit· tL ord~rn, seguntlo o 
t•.<;ta rií ~ujeito tL pre;;tac;~o alg-uma. E~te e~- ~eu ·turno. 
<'l'J\"ao :-:;el'\·l!·rt :ignal·mente ele tabel1ião ·de no- O Sn. ~\(ARQUJ~Z I>E SA!';'.ro .. .1.\MAno:- E:;;~a l! 
tas no sc•u r!istrieto ;;énnente, e perceber(L os a marcha que ~egn·em .os }Jrojectos propostos 
cmo.iurn~1rto.~ dE'·I"itlos ao~ l!Serirü.es e tabe1l'iües. nesta ·C:tmara, porque ~.incla se nã.o eonh"c'~ 

~~o iTnpedime.nt.o. 011 :f:nJt.tt elo escrivão scrvirfl, 
interin•a•mcnte um homem ;juramentado pelo 
.Til i;.: ele l'a:t.. 

,; ,\1·t. 7."-0 :fuh de Pa:t. tPrfL os me.~mos 
emohmten1;o~. quf! o .Juiz ele Direito. 

u ,\ J't. S. "-0 .Tu iz de J?a:t. 11Üo chama rfL pes
soa. a·lg-tm'a fL ·~'.'!:< prcse·w:tt sem lhe clecln.rn.r o 
fim p::tl'tl que, excepto em negocio de segredo, 
fazc•·ndo essa. <lecl::trnçüo. 

'; 1\wi;. !l. "-0 .Tn:ir. rle J>nx. sendo clesohecle
cidQ. fat·fl. conrlmdr n clesobecliente fL ;;ua pre
~em·a. mancla.rií. lanar .t,cr.mo de clesobcclienci~ .. 
e ,j.,;;pot·:i. a pena <lc m11lt.a. dP. doi~ a sei~ miiréi~ 
011 de dois a. seis elins ele prisüo, qun.nclo o des. 
obediente 111ío tenha meios rlc sn.tisfaze-t· a 
mult.n. 

';Art. 1.0.-0 proelncto rln.s mnliJas impostas 
·pelo .J11iz rlt~ Paz serfi n.ppl.icaelo iis cle~pezns 

rln·s ea.maras. 
";\li .. 11..--A :t'Jr:nrla rlCJ ,"Tniz ele Paz cm ob

~ccto rlc pc•nn. nflo <-~xcccler:í. ÍL m1tltn. de tr.intn. 
111il r<~i~. fi. pt·i~lío rle 11m mcr.. c ií. Cn.sa àe Cor
l'rC'r:~CJ (ktw•nclo~n ·nn lug-nr)' ou officin::ts pu
l1lico:1s. pm· t.rcs mer.es. 

;;e aca'o são ou 111i.o uteis; port."lll os que vt·m 
d<t Cnma.ra elos Deputn'Clos jfL t~·azem o eunho 

da lltiJ.klaclc; tJ.ssim, penso que o 1111e se dev.• 
seguir tL r.e~pelto deste é mandai-o á Com
missü.o pa.r:~. clnr o seu parecer sobre a ma.
teria. 

O SR. BAnnoso :- Esta é uma le.i regul::t
m~!n1Ja1', pot·tant.o niio h:t mn.is elo que man
dt~l-a i.mprimir, e cliscut;ir-se. 

O SR. ?lfAUQUEZ DE SAN~·o .·\)!Ano:- Por 

essa mesma e por ont.t·ns :razões deve-se m:m
clar fi. Co.mmissfLo. A consideração de ser ·lei 
regul:t;mentar é pa.rn se dispensn.r do. 1" tlis

cussfío, e entrar Jogo nn. 2". 
O Sn. TfAtmoso :- Nfto posso eonformar

•llle com q.uc um pro;jeeto de lei apresent.n.clo 
.por nós entre log·o em cliscu:lsão; e. ~nn que 

rem cln. C:Lmnra. elos Dep11taclos, e que t.ra.:t. j[L 
o cnn-bo ele ~er ntil. vfL ·lLimla a. mntt comm·is
sü.o. E11 nf~o se.i o que a Commissüo possn •li

zer a este respeito. 
0 Sn. CARNEIRO DI' ÜAMI'OS :- 0 illn~tJ-1' 

Senn.clot• que a.calJOll a~ Ia.lar me prerenio ~)0 
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~lu_c -:u.tinha que ~li:PI', ~Juc pódc ~dizt'l' u_Com-~ 
rlllssao? Que a let e .ttl:tl; cllu mto se dtscute 
<~rn globo; 'J.>Ol"t;:mt;o, o ·:ll·to que d'm: a Commis
~o;i"lo para nada sel'l'e. 

l'.UlECEUES 

<; .-\ CommiMiio ile Poderes, lendo o officio 
rlo ~\finistro ·C Secretutt·io -ele J~sta.llo dos Ne
gocios do Imper.io, c os papeis que o ucomp::t
nlnu·nm, SJhre a eJ.e·.ir:;ão do lagar \"ngo pe.Ju. 
morte elo Senador Antonio .Tosé Duarte de 
A1·nn;jo Gondin, peln. J?rov'inc.ia de Perna•mbu
co, sem a inten·e.nç:üo elo~ lli.;;trictos de Flüres 
e CnhJ•abé>, é tl,~ parecer que p!'t•tence (L Com
m i.;;siio ·ele ·Constituição· o cxame {]os c! i tos 
clocum!'ntos.- Paç:o -elo Sen:Hlo, 12 ele Julho 
de :ts:n- ..lfa.rquc:: de Ba-C]Je1uty.- Marque::: 
de lnhnm!Jupc.- Jlai'IJIIC::: de Cara.vc/.las.-.Jorio 
.-l.uton·io Rotlri[JtH.'~ tlc G'(l.rva-llto." 

.D:mdo-sc por discuti.da u mnter.ia, con
.st:ltou o Sr. l'rcsidente :t ·Camnwa sobt·e o des
tino que dcria tet· o l'ro;jedo, c clt•cidio-se que 
fo<.~e a im prirnir. 

'!.'assou-se i't pl"irndra p:•t·te da Orde-m do 
.Dia, qne tl!'am o,; trabn.lllos <las commissües; 
<', c•onridando o Sr. -l'1·esicbn.r.e os i.llnstres 
IIH.'Inln·os dclla-~ para Clltlrarem ne,;scs traba
'thns, su.~rwn-cle.u-;;;e a S{'~si'io i'ts onze horas c 

11111 quaTto dn. manl1li. 
,\.' uma llorn. da •ta1·dt•. reunindo-se non

lllC:ntc na ·sal:t os Srs. scD-adon•,;_. c'ontintiOU ·a 

sr· .. ~~rw. 

O Sr. ?l[:trq nez tli~ ·C a l'a I' e 11 a~. na qual ida-de 
<l<~ !1clator da .Connnissi"to ,]e Constituiç;i:io e 

])iplomacia. pediu a rml:tl'l':l c lt·u o ~cg-uintc 

1'.\t:ECEie 

H,\ Commi~:;Üo ile Constituiç;üo c Diplo
mnc·i·a. tenrlo examinn.clo o;.; motil·os CJt1C npre
s-:>nt.Cllt o Sc:11a-tlor .José Carlos ~[a~1l'ink da 
Sih·n Ferrão na pn.rbe do oCficio ele 11 de Jn
llho .Oeste a:nno, que dit·igio ao Go1·erno, e JlOl' 

cst-:· foi commtm icaclo em officio ele 1.0 do cor
rent-e mez a esta Camur:L para ser ~·elenulo 

<11, não ter v.inào para :a prl'Scnt.e sessão. E' ele 
paweccr que, sendo estes m·otivos cspecialmen
tl~ .f1mehHlos en1 mole;;t'in. habitual. muito ng
gmmil-a pelos respectil·os incommoclos ll'aS via
g\•tü;. a que fo] fnr·ça.clo pa1·a ·t·Pgn~ssar· desta 
C•il'l' . ., (t Pro1·incia de J>erno.n:huen. c;;ti't no caso 
d" se lhe aelmht:in.· como ju:'1::t :1 sna esensa. 
'rúllaria n. Commis~iio .nito pr .. ·lt· rll'i:Gll' de of
:f-t•l·eecr i't' eonsiclerar;üo do St•.natlo, (_[li{' o mcn
cion:Hlo Senador clcl·in. cli:·ig·ir·-~c tnmlwm clirc
eta.mente a esta Cn.umra. :faz:•nelo nmn t:tl pnr
tieipn.çii.o em -tempo compe1cnt:e. c qne nesh1 
cnnfo1·mirln.-cle ''C re~poll!ln no Gorerno.- Paço 
(]o Senarlo, cm ll ele .T11lho ele 18:27.- :lfiti'
(JIIC.~ el-e Oa.ravdlas.- J/al'lf/11'.:' de Srmlo :.lnw-
1'!J.- J!a./'1]1/C.:: ·cf.e S. ,TouiJ !la. T'rrlma.- Jlla·I'IJUC::: 
(]c 1 n./1 a./nllllpe.- JJ a-l'!f1/1',; ri r .lf n-rintí." 

:Picou :;obre a mc:;a. 
O Sr. Rodrigues d<! Car1·alho. como Reln-

1-.oi' rla Commissüo llc Pnclerc•s, l:•u t.:lmbem 

cs!.c's 

"A Commissão de PDllm·es lendo a re.pre~ 
scntação elo Senador nomenclo o Sr. Dom-ingos 
da )fotta Teixeim, que J1Nle a snn. dem isr>ão 
]_101' motiYo -lle mol-estin., é de pn.reeer que o 

»:ame da mn.tcll'ia elu escusa. pccJieln. pertence 
á Commissilo -de Constituiç:lío,- Pa~o do Se
nado, l:~ de J·ulho ele l82i.- :llO-I'IJU-C::: d.c B{J.C
penrly.- Jfa.rquc::; de Ca1·a,;c1/.a8.- Marqnc::: de 
Jnham-7;upc.- .lor7o An-tonio Jt.oclri[Jit.eS ele Car
·w11w." 

l~Ol'ttm remettidos com os papeis respeeti. 
vos ú Commissfto de Co11stitu.içüo e Diploma~ 
c ia. 

:Le,•an.tn.mlo-se o Sr. l" Secretario, l):tsson 
rr let• o seg-uinte 

OPFICTO 

".Tllm. e E).111. 81·.- T.en•i ao c•0nhreimentn 
de Sua ?lfn.g-est:ule o Impemclo1· o offieio ele 
\'.Ex. de 10 tlesi:e mez, cm que me commun·iea 
que ü•m resoh"irlo 'a Camm·n dos Senada1·es 
em·iar umn. {lepttta<;tLO ft Su::t Augusta. I'r.t~

sen<:n.. -com o :Projecto ele f.ei sóbre o est.abe
ll!eimento de dois cm·sos ;jm·iclicos. :E p:u·tie.ipo 
a V. Ex .. pat·a o fn.zer pres~nte 11n. rMcrieht 
Ca:mn1·a. que ·n mesmo Anr,rnsto Senhor fo.i set·
vi-clo rlecln.rall' que t·eceberii. a rleputar,lío. snll
lmelo, i -1- llo corl'ente, pelas onze hora~ lla ma~ 
nhlí .no ]'nr,o rla ci·ela.ele.- Deus G-uanle. a 
V. Ex.- J'ac;o. cm 1:2 ele ,Jullw ele 1827.- Yi.~
efJnrle .fT.c S. Len}lol.rlo.- Sr. V.isconde de Con

g-onll'n·s do Cn.mpo." 
~'onueranclo.se em c•onsequcncin. dcst!! of

Iieio, que e1·a llcccssnL'io nomear-se a depu-



I 
I 

Sessão de 1.2 ele Julho 417 

ta~ão que devia ir apresentar u. S. ~r. I. o Pl'O
jecto de Lei de que elle trata, fomm eleitos á 
sorte o~ Srs. Lonren(!o_ Ifocldgues de Anclrnclc, 
Sebast.iito J.ni~ '.rinoco ila 'Sllva, ]'·atrlcio .José 
(Je ,\lrneicla e Si-1-vn., Vi-sconde ele .Alcanturn, 
?l[aJ·rJlll'Z du ::\fm·ic(t, Antonio V.ieim <1a So

ledndc e :Joi:io ,\nton.io Uoclrig·ues de Cn.t·valJJO. 
Entro•u-~e 11a segt!nda pnl'tc da Ordem do 

Dia, conwç·ando.sc ·pela 1" discussüo da inclica

!:no elo Sr. Cnn.·neiro de -c_ampos para qne os 

<lfficiaeH Cln Sccreta.1·ia, c outros Cltt Gamara 
(Jo Senado, cujos ordenados 1nu.rcaclos 110 Pro
jecto ele J.ci respectiYo ni:io sof:ft·eram emen
das 11'n. Camara dos Depntaclos. aw.incipiem 

desde j(L a perceber esses ordenados. (1) 
O SI!· CAP.xr.mo DE CA~fPOR :- Le\'UTito-me 

unicamente pm:·::t apoiar esta imliea~ão, por
que n. acho mu.ii:o ;justa. UnHt yez que os offi
ciaes ela Sccr·etaria ela Cam:u·n. dos De.pntaclos 
tlim maic1· onJe.n:~clo, G justo qne os ela Ga
mara rlo .Senado tenham ignn.l pelo menos; 
bem que não fa·ltam ra;~.ões pat·a que o tenl1n.m 

mn.ior -ainda, como ;jíL ·disse n. !'c~peito ele -ou

tros offic.iae~. 

O SJ:. Sou:nA!>r. :- Sustento a :ind.ica~iío, 
por m·e pm·ccer tnJJito justa, c penso qllc ne
lllmm(l.. -chn•icla -pócle l1ao•er em tomar o SelltHlo 

algnmn rcxoln~ão, que seja conforme com -o 
que estfi. resolvido peta. Gamara elos Depn
tndes. Xacla é mn·is justo do que pa.gnr-se bem 
a. quem t1·aba·lhn; pm·tanto, apoio <t inclica

<_;ão. 
:.\'i:io llaYClHlo mais quem fttlasse sobre a 

mnt.eri·a, consultou o Sr. Presidente n Camarn., 
e deciclio-se que passa.sse [L 2" Mscussão, a qual 

se pr-ocerleu logo. 
Como niío ·hotwessc quem fa.lassc 11:1 2" 

{]iscuss1io, e se eJe;;se po1· cliscuticla a Jllnteria. 
peclio o S1·. Cnrnei1·o ele CU-lllpos urg·enc..i•a par[], 

e11t.r:w ;ir~ n:~ :l". c foi. a'Poiacln. 
Comct:on a tliRcnssiío sobre a matel'itt eh 

urgenc.in. 
·O Sr.. G.\JlXI;JRo DE CA~!POS :- En snstento 

n. tll'g'C11cin., potrque esta iuclicaçiío é conforme 
aos principias ele ;justi~n-, c por hlta ela sua 
<lecisií o Roffre.m. os intere~sn:clos 1m1 dnmno 

que lhes ;1~0 ser(t. eompenstulo. 
O SR. J3,umoso :~ Sr. PreHiclcnt.e. Eu op

po·nho-mc fi, nl'p;encin. porque não l1a. moti1·o 

para que• ~c una a 2" {t, 3" cliseussiio. 

(l)' Vcj:u::e a sess1io rle 7 do con-ente. 

O Sn. CAI:~Ellto JJJ' CA~!Po:> :- Sr. :Presi
dente. Xós .~a·bemos •Jlle o:s offit::.iaes ela casa 
th-r.t·am cei'J.o;; ordenados cleterrnina,dos em 

uma. Rcsolu~flo tlcsb Camn.r~t; clepois, pro
po7.·Sc um projecto ele lei, e o Sennclo as,;en.tou 

que aquella quuntin. concedida pel::t l~esoln~iio 
era pequena, e se lhes deYia dar mais. A Ca
mant <los Deputados tmn concorcln.do neste 
mc .. ;.rno nugmcnto; mas pot·qne a lei Yeio dess:L 
Cr.martL com algumas emelJClas qn·c siLo ina

·dmL~sh•ei.q, 1·em u. frJJ~tmr-se 1m1 roto que 
esta. Camara enu11ciou com todo o conbcci
mento ele eau-~n., e os oífkiaes interessa<1o:ot 
a soffrer 11m prejnizo irre11arn.vei até que a. 
,]-e[ .qe;ja clis~u~;iela,; JlOJ' conseqne1JC'Í:l-, pare

cc-me que dere passar :1 nrgcJlc·ia, e que h<~ 

todos os moth·o~ pm·n. se tom3.r llllHt nm·a 
re;;olu~tlO. 

O Sn. Sor.íWA!li' :- Va.rioH officia1:!s clcstlt 
Cama1·n estiio de :peior concliçiio ')tJe os da Ca
ma t'a elos DeJntt:Lrlos JlCb rlesig·ualdacle dos 
.~cu~ vencimento~. Tr:1tn-se ele igna.Jar aq11e·lle!l 
a respeito dos quae~ esstL Gam:ll'a conveio em 
tn.l igua .. hlarle, para. qne ellcs não .~oUram 11or 
mnix te-mpo um ']ll'ejuizo ele que niio hão de 
ser .indenmisaclos: portanto. vnrecc.me mu.ito 

uttencli-Yel e~ta mzão, que ;já, o nobre Sena.dor 
que me precedeu cxpo7. no Senado: e voto ·pela. 

urg-cncia. 
O Sn. Rumoso:- O IJIIC eu n;JOio t! o Jkgi

mento. Xiio me opponho tL opiniiio dt! que a 
nut1;eria seja muito justa, e muito nttenclive'T; 
nl'n.~ rcqtJC'i-ro que se obser\·e :t marcha que -o 
Hegimento mm·ca, .Pois se aclmii:th.·mos seme
lhante coistt nada. ·l1av-crú que não seja 1Jr

g·ente. 
O S1·. :l[arqne~ de Paranngu(L opinon t!J.lll· 

bem eontm :t urgenci:t, porém o bchygmplw 
niio alcunçon o seu clisc.nrso. 

o Sn. }[ARQUEZ.'JlE CARA\'ET.T./.~ :- Sr. rr~
siclente. Eu não acl10 rn.züo pnr.1 ~e impt.lgnn r 
n. urgenci::t. O moth·o. ]JOJ' q11e o l~egimen to 
ma.ncla qne a.s discussões niio ~ejmn no mesmo 
dia G .cla.r tempo pait·a. que se JlOS~n. reflectir 
sobre a mate1·i·a; porém aqui niío 0stmnos no 
n1esn1o enso. Isto j(L foi objecto ele lllll projecto 
r]c lei, que se offereceu. e cliscJJtio 11esfn Ca. 
mm·a. que pa.ss011 <le.pois pa'l'n a. Ca•marn. elo~ 

Dep!Ji:U{los, e ·n•li f-oi examinu.clo 'flOr 11ma com
missão, e depois tit1mbem cliscntiLTo; assim, 11iío 
l1a moth'o para ntF() se n.doptnr a 11rgemein 1'(!. 
queJ•icla. Pa:rn qne ha.Yemos ele rl•"morar mu.is 
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Lt ·L.· ~ ... :,.;• .. -.. d. •_iii ei; .. · e ,iust:o, ou ·lliio. Se é 
jtt~Lo, como :d:tgucm púck cltn-idur, pois em 
<·uttscqu<:twia ck ,-;,:1.' justo é que a Gamara cs

tiptl'lou no !'ru,jtocto que csseti officiacs n:m
,.,., •. ,t·tn o:. ,;;·,J.:::::da:; (jt:~· ali c:;tiio marcados, 

cun1prc qua:-:to ante:; d·<:e.idil-o, para que <:s'ks 
]wmrtl~ niio t'~:,·jam soffrenclo maior prejuizo. 
\'ow. j}{)l'ta :no. pela m·gcncia. 

~"o:;tu a I'O~os n urgencia. Joi :tpprOI'aCi:J, 
("nt,t'QJH1o por eo:1~eqtH.·ncla <!lll :;a clist~uss::io a 

matcl'ia ela •lJJdieu~ão . 
.O :3n. H.\1\lWSO:- Ua Lambem Itma indi

'':!t;ãCJ do S.:·. :\[arqt:t:~. d·~ Santo ,\111aro; c, como 
qneria que se tra1;a~;s.e ele ambas ao mesmo 
tempo, tam.bem por es~a c:w:m me oppu;,: ii. 

urgcucia. Requeiro que essa indicação se re
una li p1·~scut-.!. 

taria, e de outro,; do Sc.nnd(J. Dt•scjo saber 

qn:1es são e>tes outt•os, c lJlli! h.a a J'cspe-it:o ilel
lt·~, paTa poder Jazer idt1a dt~ste n,~gocio. 

i J i::> I', ::" St·~~·,·t:a J'io 
e.,c.:brecbnento do 11obre 
dL• :falar. 

lt-11 a lntliear;iio pam 

Senadot· quP aca-ba1·a 

O Sn. CAJtNJmW DE C,Dil'OS :- E~sr:s Oiltl'üS 
..1-rlt·:::~\s th:• CJIIl'lll l:1·~a a .lndica<_;i'io, siio o J'ciT'

tPiro, os continnos, e os mais que t0.m e·tlljJI':•go 
ar1ui. e pellit·nm logo q11e se cles11e a Jll'ol'iden-

O S1:. SoJ.EIIAili,:- Par~.•ce·ntc que ·a .lucli

caçüo nüo J.'az mai~ do que propô!' Cjltê .~.~ .i':Lt;:t 
p::;· Iillt:! ,.,.,:o!li~:,o o fJIIL! o Senado l1al"ia pi'-l'· 

r,·;:dido J.uzer JHlt' tl!lla :lei, scmdo es,;a re;;o

lut;ão só relativa ÚCJI.mlles cmprêgado~. a I'L's
pl'ito dos quaes a, Cam:u·a dos Deputado~ :.:e 
e~:n J.'ormou com o que o St:nado propunha no 
]ll'o,kd·o ·rlt•~$a h• i. hto me pa rcce ;ju~i.D. t' 
pL•.nso que nfto !:uroll'e difficulclacle. 

O Su. C,ut:\'lmlO D" CA~tPo;; :- Existe 'lilll<L 

O Sn. M.u!QUEZ JJE I'.\1:,\:\AGt:ii. :- Ett tam
bem requeiro quc c:,;ta indic:~c:üo elo Sr. Gar
lleiro de Ca:mpos se reuna iis mais, e accres
r·'"n to q~w 1·iio t.oda.s ·a mn:1. <.:mnmissiio pa1·a 
da r -o seu pm·et:0I' sobt·e a ma teria. 

O Sn. :.'<L\r..~usz 1m ·CAlU\'ELLAS :- ::\'ão me l'•·,oiiH)o da C:Jm:Ira a I'espeito (leste.~ einprc-

eonf.oJ~no com o que diz 0 nobre Senador. A g-a.dos, a qual. nos 1;ira tod:a a ·<lm·ida qne pôde 

Cama1·a. acabo1: ele dcc:idit· (]Ile este negocio I ha1·er. Pot· clla se rll'tcrminou que os offic'iae~ 
era Tirg·e.nt<'; q~:·~ quer ~-;;to c1i%er:' Que se re- , da Sccn~tari:I percebes.~em desde logo .o orde
solnt sem mecl:a1• t•spac;o. Ora, ~e esta foi a I n:::'Jo ele sek•c,~n.l·.os mil rC·.i~: ~nas julgando-se. 
sua. cledsiio, eomo ha de a Gamara mudar de <l" f:IzLii' a H. rpH! ns·sa qu:mtia ·nfto eJ':t suf
opmwo no m.:·~mo instante, c cli.7.er que 0 ne- fieienw, passou qne ,·enccssem o·itncenl:os m:il 

g·ocio ;·ft para uma. co'mnissão? Ist~ ·ainda é IJ'éis. Essa I\- i fico~ :uliacla. para ~as. calc;1.das 
pc·or do q:J<~ se t<lle ~qui se dcciclis~e pela, fúr- grpgas; <~o mo. pr.,I·em, o obJecto L' ]U:::to, e :L 

ma ~rdinaria .. r.:~rqtH! os membros podem di- I ~nmnra ~os ?e~>~t:~clos ~~nc~rcl:~. ~~~~n :nan
l'l'l'g"llr e 111 o:11 :: 10t>.s, c h.•1·a 1· tempo em com-! t1a qu.e se JliCWJ.cli,l dat aos o! JICI·H:~ d.t Sc
·hinal' j{lC•ao;, ,. :ror :fi.m q1wJq 11 :,1• que sej:i 0 I cret:u·ta, e JJ:JS qne ta:r.bcm se cstqmJ:u·am 
l',:·sultado 1Ia {it> l'ir ii Ga:mara. para passar pe- J.JU.I':t. OIJtl'o~ dos nossos emprl'g'll.rlos, e c~ia (, 

ln,; clua~ di;;é·t:;.~ões, como pnss:un toclos os I a. Illlic·a dul'i.rl:t CJUC podia hav:.'l'. <'sf·.oll l'm qul'. 
111-:ri·s par~-:-.·e:re.-.:: isto .nii.o ccnnblna con1. o gue! a:--·:;i:n eomo po~· lllll:L ·l'e;-o;c)lli~;i(.a th·e1~~11n os 

:1 C:nnai'ft l'l'~01\·~n. pol.'t:mt.n: npponho-mc ao ~ens p;··ime.il·os l'l'IWÍmento.-.:. por nuti'a reso
~·equeJ·im,:nto <10 illustre Sena.dot·. lnc:ã.o pr01~isarin se poi!em nugrnentu.r a e.~scs 

O SI:. ~fAr.QtrEZ n1~ P.\1:.\:\'AGt:A:- Sr. Prc· officiaes, e ma.is cnqn-egrLclos, emqnanto não 

si dente. ,\ C:1.:1:al'U dedcllo quc• este 11cgocio pa,sa clefin i.tira.nrc·ntc a lei. 

si! conside1·as>'e romo urgent.e. mas niLo que se O Sn. Tionmm.:rcs DI~ GAnVAI.rro :- O anno 
J'l'.<oh·cs;'e ,i(!. Eu niio snbh1, q1>c existia. ontra pas~ado le;-ou·sl' a S. ·:'IL T. uma resoln<;:iio a 

~indicação, c eh aqui que se podia. YOttn• ])Or 1·espeito elos ordcnn.clos dos em.prcg.a·clos clcst:t 
esta, e fie:~ r aqudla pt'<';iudicada. A urgen<.:ia ca!'<a, e S. M. I. approYOII-:1; como havemns 
f.oi pm·a "<' tJ-atar jii. r~:1 materia. em 3" clis- n.gorn, sem sahi>·mos dest;e emba.rn.c:o, ma.ndar 
cnssiio; (';;bt1ll<>s nel!a, mas i:;so ~11ío embarga DUt.m nova J·e~olnr:iio para angmento desst•s 
que agora ~e .t·esolvn. que YÍI ft Gommissüo, orllena.c1os? J~u desejaria, que ,;c desse muito 
como J"equcri, para dnr o seu .p;n·eceJ', Essa l'C· dinheiro a quem tra.ballm; mas é ncccssar.io 
soht~iio ela Camam estJt .prccnchicln, e n~isto .não vct·mos o modo. Log·o qtH! a lei niio 1l::LHSOtl, 
Ycjo cont.nt<lkr;ão n<.'nhuma. não ha lri, 11iio lm ·dem·e.to. 11iio hn :Lppro-

0 SI:. I:ouR!GC'ES DI~ CAr.I'AUIO :- Sr. Pre- vaçã.o nem ele llllla, JJem de outra Gamara: 
si(l•.•:::e. T.:·at:J.,,., aq~:i ilo> offieiaes da SeCI'e· havemos, pois, de cbr ·isto JllCSlllO por motll'il 

-
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Út:·::-j::. n,;\'a r: • 'tI 1c ... ·J "_.. • • . . . '~ 1 1 ;no· ·'"ü ~1·e·1o que se;p aet•r. seg-undo Jog-ar, ;~ ~" discussão do J'.mjecto de 
tl~tlo. Dtz-S<! que ·es~e~ oJ'fieíues c emprég-:.trlos, I I.ei sohl'e munieipaliilades. 
k•m .pequenos ordenados; mas, como har'!llh>S Leru.ntou-se tL ses.~ão iis clnas horas w~ 
<1-e lt!var fL 'Jli"L!seJJt;<~ ih! S. ~[. l. o csi;:tbt!lt~el- t..:~rdt·. 

mcnto de m:uiom:·;, s~m .sc•r por uma lei'! E11 
11ão o sej. Ta~YeY. ,l)ensanclo nisso, poss:l dt~s .. 
eolJ1·h· ·a.Jg-t~Jn :mi.!iu, Jllas ngoru ni'io. .. .... ,.,r,,... _ . 

O SH. ?IIAHQln'z DE .1\\J:AXAGU.Í.:- Eis aqui I ~;,·' ~t:.;::,SAO, .E~[ l.il DE JUJ.ITO DE 18:~7 
uma il<t~ l'ar.õ~.~ porrtlle eu p~di que se .remet-
tl·ssc ·cst~ acg;ueio a uma eom:nbsã{l. Como é i.'.I:pedientc.- Projecto rlc Lei- ácc:rca .. fl.o8 Oj-
<ill'e se quer fazüt' ~o•l'fec:tim jú a .di_;;po;;i\;iío de fi.cio.~ de ,Ju.~ti''rl c Fa::c11dr.t.- Projecto rle 

um 'FI'O.iecto d,•. ki '.' i.'::ra qu~ hai'I~Jllos ile 1e- !Jci, sobre a. libcrua4c riu ewprim·tl' oa pcn• 

va1· fL Jl:-esenr:a de Su:L !\Ia.gcstaclc u Impera. .~nmcutos por pa.'/avra ou. flOr csc:ripto.-

d.or, e ']1Cdir-liw q::(~ appi'OI'C 11111a coisa, que Uouti.nunt;•lio ria. cli.~cu~süo rio Projecto 1le 
I!l'.:n pa~sott ·:·m ki. lll'1~J i'! cnn [rH·me com 0 l.ci 80urc l'cspousa.l;f./i.rliulc dos ·ulini,,l·J·Os 

qu-e S. l\L I. já app:-m·oti'! l'L"oponho, portanto, c conscllteiro.~ de E8ta.do. 

que~ fiC to·rnc o~.:~-!11 tr,n:..;id:~·ra~;úo a rnxüo qnc o 
nobre Sen:~ilr1r ar,ai;;J t[,) ~xpôl·, e CJIIC :isto se I'llESID"XCI.\ no SR. m~r·o C.lrr-r.r.,\o.)rÚJ: 

l .• l'H!'L'.tta a liJ!Iil l'fJil11!ll:-:·.~;l0 p<11"il c]~u· O ~eU pu .. 

r<! .. ccr·. I. Esta~do present;e~ ::w S1·s. sr:nadore.~. abrio-
·0 St:. CAit~wto lli·: C.un·o~ :- Eu estou :-H! a ses~tiO, e foi lida c ti·J>prorada a "\cta do. 

C·nt qnc se púdc clesr:mt~CCI' o embarnr.o ~111 que I :mtecetlente. 
nos achamos. Quando se tt·atou ilestes ordc-
rr:ldos, o meu voto a princi·pio :foi que n[to ele. OP.l!lClOS 

vi~J.Jn pnss~1· Kt\"ITI :O::L''. poz· n1cio ele un1a Jej; 
ma.~. como se não npp:·ovou este p1ano por ser '' Ilh11. e Exm. Sr.- Tenho u honr.a de po:r
mnito rleJJln:·a.rlo. P pan~c!i!U necessa1·io prol'i- tieipa1· tt V. Ex .. para que seja presente, e se 
k::<:mc\i~.J·"se .J:ogh, t.orn·o,~-,se .o.utro e:'l.-ped'lente, tenl1a ,;m consiLlemt;üo ·na Ctmln:·a. do;; Srs. Se~ 
e com effeito •. pn:·a isto propo..:-se o anno pns- nailo:·e,, f]LIC :t Camarn. elos Deputatlos tem to
:-;uilo fi. rq}pt·ova<:~:o (k S. ~l. :r. mna resnluç:\o, m:ulo ·a seg·1Linte resoluç;rio.- Os eleitores no
a q11c <J mesmo Au;:rnsto Se.nhot· se dignon de I meac1os pnra a 11rime.irn. elei~1io de qunlquer 
nssentir. ['o:~. senhores, não h:w.eriio ns mcs- legislntnra, f.icn.m sendo competentes cm todo. 
,mas ra7.ões agom para. qne 1·á ft, presença tlo :t clur·açrio cld,Ja. pn·ra procederem ·ás elei~ões 
Impe:·ador Jlll1::t JJM:: rcsoluc;flo'! Assim como ordenadas pelos a:-ts. 2!l e 4-l ela Constituição; 
st!C'ccclen a'ppror:n S. :Ir. I. afju,~lla vez a me. nas prov·iuc.ins, porém, em qnc :parn. este :fim 
rJi.da tempor:ni:t CJIW S-L' tomou. ta.mbem 11iio ;j[L se ti"1·er proccc1iclo á nonwaç[to de novos 
<.leix:u·(t rk snncl~itll'llll' c~t:J, se a nch::t1' justa; e.lcitorc~. rompde a estes fm~er os reiericl.as 
;;e a jnlgar ·i n;j11;;tn. dir:í. qnc se espere pela cleir,:ües na prese·nte 1egisln'tura.- De11s Gua:r
·rpsoln~iio eh lt•i: Jlltl'~. S. )J'. I. Jra. ele Sl'r in- ele n. v. ]~x.- Paço ela oa~Jlara elos Deputados, 
formarlo dt! rpll' a lei f.t>.m umn. demora mttito em 12 de .Tulllà ele lS::l7.- José "tntoiJ.iO da 
g·ra·nclc, e d~ qnP. o~ off.iei·o.cs. entretanto. snf. Si/m . .lfa.ia.- S:-. Visconde ele Congonhas do 
ft·.em gra1·e pre;juizo pela bJt.a clarplCl!f' orrle- C:1mpo.'' 
nado qnc esta Cltil'Hll':J, julgou 110~~~sario ])Urtl. iFicou sobre a mesa parn. c.ntrnr a Sll'tl m~-
SP!I· clc'c·cnt;c snsi:pntnc:iín. 110 que ;j(J ron1·ein :1 terla. Pm clis('llSs~o. 
dos Dc:putaclos: portanto. dL'I·cmns rs1Je1':JT qnc 
tnl rcsoll!<:iín sl'jn ~:tnc•: .. innacla, 'l' ni~Ji'o niín 
encont,ro di ffienlcluclc nlg11ll1a. 

.Como tinha. rlaclo a ho1·n, rlecln.rou o Sr, 
l'I'C>"irl;>JJte fJliC fiC'a\·:t adi:ttla a materin. c tle
sip:nou p:n·a OJ·clcm 'f1o Dia. cm primeiro Jo_ 
p:ar. a wnt,inu:Jc:5o i!n. 3" 1li~r.n:;sfío ela srN:i.in ~· 
rlo l'ro;jccto t1c T,ri soiH'l' :1. nsponsnlJiliclnclc 
elo~ minist1·os c enn~elltt•it·os l1<1 Estnclo; t>m 

A li:l 

"Tlim. c Ell'm. Sr.- Incln~a remetto :1 

\'. Ex. n J1csolu~ão cln, Camnra dos Depntacl:Js 
saht·c o Pt·njccto rlc T.ei itcet·rn. elo~ Or:.ficios de 
,Tw;ti<.;n c FH7.1:'1Hln, Mim rlc qne seja nprese.n. 
t.arln por V. Ex. nn C:rmarn elo~ Srs. Se.llaclo-
1'0" com o pro;icct.o o1·ip:inal. CJ!le n acompanha. 
- D<•ns Gnn.rclc n. V. Ex.- Pn~o rln Cnmarn. 
doR Dcpnl:nrlo~. em 12 rle ,Tnlho ele 1S2í.- ,To~é 

T I 
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Antonio da. Si.fva. .llaia.- Sr. 
go11has do Campo." 

\'is~omle <le Cnn-i !iii:J,·~ rcndi·iJH•nt"' dus rrJ'r.icios. :;ob JW!l:J., nos 

qur~ tirt.!J'em a IIICI'eê da p1·oprieclaüe ou ~l·.I'

Ye.ntia vitalicül, de pcJ·det·cm os officios; e aos 
~pt·rentua.rios tl<.: pcraerem :t scrn~ntia, e pa
ga r~m uma <]u;mLia. ig-ual ú lotaçrLo iie um 

O S1·. 2• Secreta rio leu a J>ropo.~i~ão c J.'ro. 
jedo de I.ei de q1w trata o o.fJ'icio nc.ima, c:u;io 

I 
nu.no, tL 1]11::1 ;;erft ~l·pplicatla p:;.m :ts olJJ·;~~ pu. 
i>IJ<·a~ ela <:Jclacle. rJIIa ou Jogar e.m que Jorem 

I 
o., offic:ios. 

"A. Camara elos Deputado~ ·eJJI·i-:1 ao s,•na<lr> ''"\rt. 7."-Xo im1wclimcnto <'Jc.~1;cs ~1':1"\'L'll-
a. I'ropo~ição junta e pensa que t-ém Jogar pe- t!Hll'ios nmnc.ados se1·ão exercidos os offi<:iu~ 
dir-sc :w Imperador a sua s:mctão.- Pa(;o cl:L ·inHH·.inamentc ]lt·las pt•ssoas qnc a lei il c.,;i
Ca.nun:L do;; De,putaclos, cm 1:3 de Julho (!c gn:tr· ou qt;c escolher :L nntoricladc coml>l'i;to.u· 

18:'!7.- ,fosú ~Lntonio aa. Siha .llaia-. 1" Secrc- n•, na i'altu clcssu clcsign-ução. 
i:lll'·io.- ./o8Ú Carlos 'PCI'Cil'a. ac JJI;tei!lrt :l'or., ·'~\rt. S."-Pieam re~·ogat1as t~clas as lei~. 
rcs, 2" Secretario. :.t 1 r a l'as, clerJ·etos e HHUs rcsoluç;ucs cm. t:cm. 

I 
trario. 

PHO.JIWTO DE wr "Paç;o du Camara à os Deputado~, en: 1:?. 

de Julho ele 1827.- Pcllro clc ,Lrau;o L1.;u.r1, 

.\ ,\Escmbléa Gemi .Le::rislath·a tlo Jmperio I Jlrcsi~len~c.- .To . .,: A.ntonio tia .. suva Jfa.ia,. 1" 
dccL·eta: St'<!retarw.- Júsc Carlos Pere11•a. tl-c A.lme11ln 

"Art. l."-Xenl1um offi<:.io c],:, ,Just.iç:a on :J'orres, 2• Secret::n·.io. '' 

J<'azcncla, seja. qual fôr a sua qmtlidacle e cleno. 
minaç;ão, scrft conferido a t·itulo de propr.ie-

d~~ I 
"Art. 2."-Toclos os officios de Justica ou 

:Foi a imprimir. 
O Sr. 1• Secretario passou a ler este onlTO 

OFFJCIO Fazenda, serão conferidos por t.itnlos ele ser- I 
wn.tias Yitaliciag .fts . pess~as {jllC pam . ell.es I 
tenham n ncccssan·Ja JcloncJiiatle, " que os sn·. "Dim. e Exm. Sr.- Passo fts mãos rle 
1·am ]lessoulmente; salvo o ·· accesso regular.! V. Ex. Jnclusu a Resolução .da Camnra do.-; 
fJUC lhes competir por escala, nas reparti(;Ões Dc·putados, relntim ao J?r.ojccto de J,ej tiOl.Jro! 
em que o llourcr. :L liberdade de exprimir os penswment,os por 

",\rt. 3."-As pessoas, que actualmente se ]lalnl'l':t -ou por e,;cripto, afim ele que ~c;j:1 
ilchaJ·em na posse da proprieclncle on :iCITentia n.pr:.~seutatla 1Jor V. Ex. lllL Gamara dos Srs. Sc
Yltalic:ia ele .a.Jgun.~ offic:ios, que pesoalmente nnclores, com ·o projecto original qne a :teom
não possa:m sel'l'ir, são obrigadas a :fazer a panha.- Deus Gnarde a. V. Ex.- l'aç;o da Ca, 
nomea~ão de pessoa idoncu pa1'a a Se!Tcnti:L maru dos De.putados, cm 1.1 êlc ,Julho tle 18:;;, 
\]euin·o de trcs mcr.es, eontatlos ela datn. rla- pu- - José Jnto·n.io da. Si./.va . .!faia.- Sr. Visconrk 
lJlicac:ão rles.ta lei, •em cada lllll dos .Jogare~ de Congonl1as do Campo. ·• 
·~m que forem os officios. .Conduicla. a le·itur:1 do of:ficio, patiSOit n 

"Art. ,!."-Se dentro .uo sobreclito prazo Sr. 2" Secretario a ler a Proposir.ão c I'l'ü.i<·cr.u 
ni:io fizerem a IJOmea~ão perderão o direito <le Lei a. que cllc se refere c são os ~<eguint,•s 
<t ella, e a furão os mag-is1Jraclos ou antorida-
·r1e.~ Jl~rante qnr·m l1ão de sen·ir os officiaes. 

"Art. :i."-Em <Jimlqut•r elos casos .elos do L~ 
artig-o~ antccPt1ent-es os sen·cntuarios scJ·iio 

rnorosr~,\.o 

,proYido;; por 11m a sô rez para seJTircm. cm- "A Cmnarn elos Deputn.c1os ~m·ia ;~o S:·
qnanto Yivcrem m; proprietarios. ou <lurnr o nado :L J>roposiçii'o junta, c pensa que tem .lo-· 
.'>eu lcg-i1;imo ·impccli:mcnto, c clles niio com- g~a-r pcclir-sc 110 Imperador a sua s:mcr::flo.-
metterem crime. ou er1·o. que os inhaliilite. Pac:o ela Cama-ra elos ])e,pntarlos, cm ll ele .Tu. 

"Art. 6.•-0s 11nme:ulo.~ para as sencnt.ias ·lho ele 1827.- .Pr.rf.ro rir Arnujo !Anw. J>res.i
·ni:i<J poderão ser obrign.düs a png-n1· por ellus dent,e.- .JoNé A.nlonio rln i'lil1;a :lfa·ia. l" S<'· 
:mais elo que a 1;crça parte c1aqucllu quantin, c•J·etnrjo.- .José (}a:I'Tos /'l'l'r.im tlc .tlmci.<la 
cm q1:c· f.or,..Jn Oll estiverem •lot.:l'dos os :m- l 'I'OI'I'C8, !!0 Secretario." 
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l'lW.Il:C'I'O IJI~ Llcl 

TJTL:L,O I 

]lo., a.7Jtt.~o.~ 1111. /il;l.'l't/ll.d!' de c.t:,;riolil' o8 pml
-'li·III<.'Jt./o8 fiiJJ' (.'8(.'/'Íf!/11 IJ/1 j)'J/' jWic/1.'1'(/., C 

s/1118 ]lCJl((R. 

".\t't. l.."-Todo~ lC:'III tlir~'irn tlP COillll,l'l'llli. 
e::1' o:; ~en.:; pe·n~ana~nto~ pn1· e~{~ripto on pc~r 

pa.I~L \'!'a, L1 l'u;.~:~l-os j.:np1·irn i1· e e ll'cu-hn·, [L ron
t-~Hle, sen1 depL'!H.lene"ia di:' cell.:';lll'U; ccnntanto, 
<tlle .re~p)n(Jam pelo,; abusos [PW comnwtteJ'{'lTI 
'll(l t\~Cn!il!io c1estc dii·eito. 

''"\:-t. ·:2."-A!JUS:t·lll do dtJ'(:ito (]e COIUJUll· 

nieut· os 8CU:> JlCI!.'i:tollleni:os por cscdpto, os que 
por illlpres,;o, ele quaiC)IIl't' nal;ureza que s··ja. 

o~ emii:tirem. 

"1." Ataqu~s dir~elo., conLra o sy~t~mD 

mouarchico l'·t~IJre~L·ntn.tiru. a1Jrat;ado e ;jurado 

1wh );a<;tlO e sel! Chd.e. 

"Os l'CSJ?Oil5al'ei::; illCOl'l't~ttl ll.ll jJt:.na de 
pri.-<iio de ües a nove a unos: c !Ht pecun.iaria 

de nm a. tr~::; contos de rGi~. 

"2." P1~o1·ocnçües dit·ecta~. ou pa·ra a re. 
b~lliiio coni:m as lei~ c contra a~ a.utoridailes 
co11stitnitlas 011 para ·:t res-i~.t:encia, com forç;a 

" 1·iolenci·a (1,; inj11stiças I"CJ'c'i:t·ilc!ÍI'as oa fieti· 
cin.o;. ao.-; al.l!li;OS n~rc1ncJ.eiro~ •. o11 su.ppostos ela 

aclmini::;traç;üo e da~ :1ut.oritl:Hle:< 

"Os responsnveis incol'l'~lll na pena de pri. 
são dt-. dois a ~eis a.nno.s, c n<t pecuniar.ia, de 
oitocento::; mil réis a .(lob conto:; e t]mltrocen

to,; mil créis. 
":!." BlltSj}hcmias contra Deus. 
"Os responsa·l·ei.~ ·ineorr.~m na:> mc~nn1s 

penas elo :pa ragra.pl10 antecelleni;c. 
".J.• Cahnnn.ia~, injm·in.~ P ;r,o.mba.ria con

tra a l'CJ.igiÜCJ do lllllleJt'iO, assim pdo que IJel". 

·lienee aos seu3 dog•m(tS, COliJO ao ~en cnJt.o. El"i

dente ofíen.~a da mora·l p11hlica. 
"0;; rcsponsaveis .ineolTPill pelo q.ue per-

1:t'nue ao~ tlogmas, 11lt~ nw . ..;ma~ penas elo para

g'l'll11ho dois; e pelo gue pt•rt<.mee ao cnlto, c ii. 
moral, na pe11a de .prisão tlc se.i.~ mczes a mn 
a nno, ~~ na pectmiut'ia ck eim~oenta mil ·r~.i;; a 

et·.uto <' eineoeJJta mi I 1·éi~. 

"5,• lnjur.iu.s ttOS clifierentcs cnltos cstran. 
g-eiros estabelecido;; no paiz com pernnissilo e 
g-ar·an~ia ua Com;titnição. 

_ "Os responsM'eis i ncorrcm na pen:t de prl
su.o de seis mezes a u.m an no, e ntL pecmtiaria. 
de ciucoeut:t mil a cento e cincoe.uta mil rii·i;;. 

"fi." Injurias contra a. pe~soa. elo Impera. 

do1·, wa August<t Espo~a e l'rincipe Herdeiro. 
_ "0.> re~ponsu1·eis incorrem na pena de p.-i

.o.;ao cl.: um a trcs .annos, e na .pecuuia.ria de tre. 
zcnto . ..; mil :t 1101·ecentos mil réis. 

",\,; lnj11r.ias J:eit<Ls tt todos ou a uat.l:t um 
iir;~ agentes elo Podl'r Exccntit·o 1tiio ,;e eJiteu
d<•m, t'!it·ec:t.a 11em indi1·cc.ttnnente, fei'üt:> ao 
.lntprmilor·. 

''7." l••.iuria·s c:ontJ'<t pes~oas c]a Familia 
r ntpt~i'ia 1. 

'·O, rcsponsal'ei,.; inco11rem na pen:1 ele pl'.i. 
siio de s·~ls a uezoit:o mezes, (! .11a peeuniaria 
<.1,: eei!L.'l ·e cincoenta. ~nil rréi~ a qt.mtrocentos 
e c:ne.nenta. mil Téis. 

s.·' Jn;jlll'ia;; contra a ,\;;sembléa Geral Le
glsint.ira. contra r-a.ifa uma elas eamaras, ot: 

contl'a a maioria .:tb.;;olntn. elos seus respecti
,·o;; m~mbro~. 

''(l," J.njuria.;; que tenham JlOl' fim impu
l:.t<;ri::~, .Ecintra qua'Jquer pessoa, ele u,cç:iio ou 
:r(·c:i::~s [tlic .a Jd cl<Lsúrie:t em crimes, e a que 
;·ul!~!n;n·a penas: sentlo ela ntLture:m clucruellns 

d;· que cm .Tn izo é aclmittidtL a den 1111eia, e 
sendo a pe.;;;;oa a.fi'.I'Ontucla non1inalmente cx

pressu. 
"0., re.-;·pnnsa.rd.;; siio ol>rignclos a pro

.-:n· .J.lknamente tacs imputações; e na falta. 
dessa pt·onl, ttlém clç serem declarados, pol." 

~~·.111'Cll\iU. c•:l]tnnniaclores, incorrem ll!l. IJCll(l. ele 
Jll'.i sfl o de 11111 a trcs .um os, e nu pccun i:lri:~, 
de clnze·n tos mil ré i~ a s~iscentos mil réis. 

1.0. Injur.kts que tenham por fim imp:t·· 
t:u:;ües ele acr:iio ou nc~ües, que ;;npposto scjna. 
elas qne ;1 Lei elassifica em crimes, e a C]ll( 

comminn penas, niio são todavia clagt1ellns, cl4 
qnc em .Tub~o se admitte c1cn,nH!il1.; e impu 
tações ck tocl~ e <]tmlqner acc;iio. on facto dll. 
dela pril'ada c domestica. 

"Üs r esponsan~is, que ·ne~t.<l c;1so ntLO sttO 

admHti·dos a prorar as im:puta~;õ~s. nem O..'l 

motiros clellas, incorm:u na, pena ele prisi:io de 
t:-c~ nwzc.~. e nn. pec<miaria de cem mH .réis a. 
tl'l'':en.tos nril réi,;. 

"J.l. Injmius C)Irc te11ham por fim clepl'i
ln·ir •o cidadiio por qualqnrr mane.ira. 
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.. Os respon~u rl'is incorrem nas pt•.uas {lo 

numero 10. 
'' 1:~. :Esta mesma <lisposJç:ao ~e obscnarfi. 

·a n~slJcito ·das injurias ou imputações contrtt 
pessoas encarreg::tdas llas funcç:ões publicas, 
quando .;;e dirig~rem fts suas pessoas, vill:l ;pri
vud::t e tlomcsticn, e relaç:ões particulares. 

""\rt. 3.0-:Nfto silo criminosas, e por isso 
não dão Jogar i't formn~ão ele p1·ocessos e im. 
posiçã.o ele penas. 

·• 1." "\s •mJalyscs raw:weis dos princi]Jios 
e usos re·ligiosos. 

'' 2." As censuras das ]JCssoas cncarrega.das 
das func~ões publicas, tendo ellas por objecto 
os prineipi•os políticos e o.pell'aç:ües publicas 
dessas pessoas, usur}Jaç:ões ele poder, ataques 
(L liberda.ele pol.itica, e ft.s garantias dos cirla
dilos, jnfra:cç:ões das leis, violaç:ões e quebras 
da Constituiç:üo, machinaç;üc~ contra o EstaclQ, 
ou contra o systema monarchico represe11ta
til·o, ·e todos os i:lelictos ele qualquer na.tmcza 
contr.a a ~aç:iio, ou .parte della, sua honra e 
su::t felicielade. 

".Art. 4."---'T.nmbem a·bnsum, os que pnbli
e:llrem gruYm·as sediciosas, cliffumutorius e 
immoraes, ·didg-ida~ a algum <los fins expres. 
sa.clos nos artigos primeiro e segundo. 

"Os 1·esponsaveis incorrem na metade das 
penas, que em taes casos se imporiam :uos qu~ 
abmassem por eseriptos impressos. 

;, Art. 5.0-Xos mesmos casos, em que por 
esta. lei são p1miveis os abusos ·an, liberdade 
da. imprensa, si:í.o iguuimen·te puniveis QS n:bu· 
.sos .cla.s pn,l uvrn.s e cl os escriptos nii o impres
sos; eomtu·nto, porém, que se prove evi-dente
mente que as puln,vras foram proferidas em 
publica·s reuniões, e que QS manuseript•os sa. 
hirn,m -elo gabinete do ·autor, e se fizeram cir
cular com seu consentimento. 

"Os responsaYeis incorrem nas mesmas pc. 
nus elo a.rtigo antecellente. 

"Art. 6. 0---'Toelo o est1ripto serfL lido e ln· 
terpreta.clo, para o julgamento, con·forme :tl! 

leis ela boa ·bermenelJt,ica, e jft.mais SCl'ft jul. 
ga,do meramente por pbrascs isoJ,n.das e dt!s
loca;das. 

TITUT .. O II 

ei.•.de.nte: J.!t, O seu autor; 211 ~ o cilit,oJ·; :Ju, o 
imprc~sor; ·1", o vcnileclor; 5", o elist.ribu.idor. 
:Fica, porGrn, sah·o de l'C~ponsabilillacle c.ud::t 
um dos quatro ultimes que arJr.e.-;ent:u· · umtt 
obrigaç;ão de responder pelos result.nilos rlo 
intprcsso, ou gravura, assig-nucltl por aqnelle 
de quem 1·~cebcu :t obra pura ser publicada, 
i mprcssa, YCJldi.ll:a. ou elistribu.icla, sendo rt'co. 
nheeida ·:L as.signa.tur:t por uma. tubelliilo ou 
por duas testemunhas ficleclignas, clomicilhtclus 
no paiz, :no ca.so ele ter o assignante Q seu do
ruiciJ.io no11tra parte. 

",\.rt. 2. 0-)ienhnm im.pressor podc-rtt J.r.ll· 

primi1r ·ou Jmblicu.r qualquer escripto, sem q11tt 

elJ.e designe, cru dous differentes log.urcs, c de 
maneira q11e niio possa cOJ-i;n,r.se, a clenomina
<:iio da trpograp.Jl.i:Í, Jog-ar e anno em que d 
i'nrpresso. 

"Art. 3.•-Toclo aquelle impressor, gne im
lll"imir QU. p1rblicm· qualquer escr.ipto, incm·;-;a 
em algum dos a,rJ;igos desta lei, cl.clmixo elo 
nome de pessoa, que se nü.o obrigúra a. res. 
poncler, na fôrma elo artigo primeiro deste 
titulo, pnga-rft a multa ele quatrocentos mi! 
rGis. :tJém das pc11as em que incorrer lleb qua. 
licl::t'de ao cser.ipto. 

"Art. 4.•-xa mesma. peno, incorre o im
nressor COni'CllCiào tle ha1·er f:u]samente cle;;j
g'llado a typographiu c Jogar ela impressiio .(IQ 

eser1pto, q11e conti'l"er 'uJgum elos abusos <:>X

pl·essa:dos no titulo primeiro desta lei. 
"Art. ·5,•-Toclos os que .j'lll'[Jrimirem, ou 

publicarem, ou venderem eseriptos orr gravu . 
rns ;iú condemilaclas em virtude ele algnm elos 
artigos ;desta lei, :incon-rém nus penas .impos
tas n·o.~ primeiros réos. 

"Art. G.'-~ã.o são responsaYeis os que im
primirem, '()ll ele quu]qner modo fizerem cil.·. 
cuJ.n.r as OJJiniões e os cli.sm.n·sos cnuneinclos 
pelos seuaelorcs ou deJmtudos, no exerc.ieio {le 
su:1 funcções. 

TITUJ..O III 

Do ,Jrt.ry, sua. ckiçrio c fonna~·üo 

"Art. L 0- Todos os abusos rleelnn·ntlos c1·i. 
mcs 11esta. lei. serã.o ;iu·lgal(lo~ pelo Tl'ibmwl 

dos Jumelos. 
"Art. 1.•-E' 1-espomavcl por qualquer es- "A1·.t. 2."-Haverft. 11m Conselho .de .Turatlos 

crjpto ou gra,v111ra, nos casos do titulo mrte- em cada. c.iàacle, ou villu, cabeça ele eomnrea, 
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q IJC :-;er{L e!eho, c 

g·u.inte: 
formado dtL ma11eira .se-

''Art. a."-No ·ultimo mez de cuda um am1o 
os •l'igarios das parochi.a.s das sobredittts cida
(les, vi!1as, sc11s termos JlOl' agom, e os ;juizes 
<lc pa~, quando os houv.:u·, remetterfto [Ls ca-
.lHtll'<:s respectil·as nmn re·laç:ií.o exacta e jn
radn. du~ eid:.Ldã.os dc;mic.ill::tU.os nus SLlas pnrü
(!hitL:; on di:>tr.ictos, que tive-rem a;; qualidades 
rcqucriuas para eleitores. 

;, "\.rt. ·1."-A Camu.ra, rennidas to"das us 
relações, extrema.clas deHtLS os juizes de di
reito, os ministros de tJrJbunacs flscaes, e os 
en<.::trreg-ados de qu:a,lquer fnncção ele policia, 
em que ~e não comprehendem os officiaes de 
ordenan\:as, Jormari'L lista geral de todos os 
ouüos cidadãos, e '' rcmette1I'tL ao Promotor 
do Jury. 

""\1·t. 5."-0 l'romotor euviar(L estt~ li~tu. 

n.o J'·l·e~iden1;:! Llo .J.m·.1·, que é o Juiz ele Direito; 
e este, no pdncipio tlo anno, farfL constm· por 
c-ditaes o di: L em <JliC se hão de fazer as c e-

da.s testernunlms, llal'cnclo.as, com rL designa
(:lio de suas mora.cTas, e offie>ios. 

''Se o r6o não compa.recer ii. .reveli::t ddle 
segu.ir(L o processo a suu marcha. 

'' Art. 10.-Formada 11 lis·ta elos doze apu
rados, o Escr.ivfto officia·l'ÍL 11 cada um delles, 
:noti-ficn.ndo-•os para. comparecer no dia que o 
l't·esidentc tiver assigna.l:ado, e que nunca pas
~:u·fl de quinze ÜCJlois ela apnrnç:ão. 

;; Os qne niio compa[·ecerem, sem ca-usa jus. 
tificu.da, pag·arão a multa de v.inte mil rtíis; 
e a dobrar nas reincidencias. 

""\.r.t. 11.-0 Promotor, que lm c1e ser le
trado, scr(L nomen.do, á maiori.a. reJativa, pelo 
collcgio eleJ.tctl'al do circulo a. que pertence o 
lognr anele se estabelece o Jury. 

"·l'êtrü por ca,da :teGfro, q1ie intentar, e em 
que o .Jury ni1o achar materia pt~ra a accusa
ç:ão, o houorario de quatro mil réis ;= e ,por, 
.nquellas em que t.iver Jogar a. accnsaç:ão, e elle 
Jc1•ar a·o f·im, o ho~1ora;6o de doze roH réis. 

Art. 12.-0 mesmo promotoT podetríi. ser 
re~lcito fica.ndo porém no seu arbitrjo de ac-

.dul:ls com os nomes dos n,purnclos, para a for_ : ' _ · ·- · _ ' 
maç;iio dtL lista dos jurados. <.:e~tU·l' ou Jluo n, nm~eaça.o; e ~namlo nu.o ac-

- . . 1 Ci~ttar. suececler~lhe-a o lmuJelllato em votos. 
,; Art. G."-::\o dt-rL ·a.prazaclo, no Paç:o elo u \.rt 13 0 t 1 t · t "· . , .- s que ac ua men e ex1s em 

üonselho, a 11ortas aber.tas, o Juiz, fa.zenlio h nt' - .. t f' d t 1 . ·· •.. o .muarao a serv.1r, emquan o, ·m a. .a ae ,ua 
tantas cedulas qun.ntos fo1rem os a. pura dos, as 1, 'sl t " - 0 1 1 · - · .cg-1 a ·ur .. , se 11ao ]H' cec er a nm·as e e1ç:oes; 
reco lheríi Jog-o e:n mna urna, que se ha ·de · · c nas camn.ras, onae os ni:io houvetr, se pro-
g·uanlar uo a·rchiro da. Ca.ma.ra; e o Esc.rivão 
lal'-raríL termo deste acto em um livro desti-
nado n, esse eHe.ito, ln.nç:a.nclo em outro, os no
mes -clos a.pnl:'ados. 

;; ATt. 7."-0 Presidente mandar(L a.ff.ixar 
JJa.s pon·tas chs pa.rochias, e publicar em todos 
os ;jm:Jmcs, n. dita rc.laç:iio dos que hf1o de ser 
jaizes ele :facto naqucJ.le mn·o. 

""\rt. 8."-RcqueJ·enclo o Pro·motor a con
,·ocac;ii.o elo .Tllry, transmittinclo a accusaç:ão, 
e documentos clelht ao Juiz ,pa-ra a formaçiio 
do processo. este f.:ufL constar' por ccl.ita.es, af. 
fix:tclos nos Jogares Jmblicos, o dia ·c hora. em 
qu-e se ha. de Jll'Oce.clelr ÍL e:-.:tracc;ão elos ;jurados 
parn. i;n.l causa., c nmndar(L notificar, para eom
pm·cccr nesse dia, assim o :aecusado. como o 
·autor, se o ho.uver. 

"Art. 9.•-Kesse .clia aprazado, sendo pre
l'cntcs. o P.res·ide·nte, o Promo.to.r, as partes, e 
o -cscrciviio qne lrwrnn•Ct o a·uto neccssario, se 
proccclerÍI. tL extracção de clo7.c nomes ela urna 
J][l.l'lt :f:or.mnr-s·C o gr.amle Jury. N-este acto se 
darú ao nccusn·clo :um traslado el-a culpa, c o rol 

cederCt (!. sua eleição, 11a fórma do artigo onze. 

TITULO IV 

,; "\.rt. 1. "-?\o dia assignalmlo, reunido o 
Conselho, o Pr.cs·idente cleferiríi. ·aos vogaes o 
juramento, cuja formula abaixo se t.ransereYe; 
ordena.J·ii. que leia1111, o Promo.tor ·ou am-tor, o 
:!.Ui o cl:L aceusaçã-o ; o r~o ou seu advogado, o~ 
rl!:·.tig-os ou allega~õcs da def<.'Sa, sem lhes ad
m·ittir reflexões; .e logo que, acabadas as lei
tums, os tiver feito retirar, jnquiririi., debaixo 
ele ;juramento, as testemun-has que houverem 
tle ;jurn.m<!nto, as t~stcnmnhas que houver de 
unm ·c ontra parte, .na. presenç:n. elos ;ju,rados. 

'' Art. 2.•-.l'crmi-nnrl.o este .interrog~torio, 

os ;jnra:clos (qtie lut.n~rii.o tomac1o as emenclas 
que lln~s parecer) se ret·irn,rü"o, com o processo 
parn. ont.ru. sala.. oncle sós, sob n. p:residenciu 
ele um que escolherão cle.ntre si, conferetJCiarri.o 
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.~olli'e o ob;ji!cto; ,,., o que fti1· julgado ·pe-l.a 
maioria de clun . ..; tt1l'~:a . ..; partl's, .~t·rft a clecisiio. 

"Art. 3.•-Voltamlo logo os jurados [t pri.
me.i.ra sala, ahi o que de11trc cll<!s fôr J•resi
dente, em Y07. alta, c intelligin~l .clirft :- O .Jtn·y 
achou-ou não achou mati!ria par:t n nccu~a
ção.- O Juiz di! Dil·cito m:m\la rft u~rregoar 

eskt formula pelo •Port:•iro do .TttirÃl, e o Es
crirão lanarii de tudo o 1:C'I~mo, que •assigu::rrftn 
todos os juu·a<lo.<;. 

a Art. 4."-Quamlo a clecisüo do .Jnry J'ôr 
ne-gat;"!m. o Presi·à<•nte do Cons-elho, por sen
tença lanÇ}ada no~ :Lute~, julgarft de ncnhum 
1erfeito :a .. denu.ncin. conclemnan.clo o d'l:nnn

ciante nas cnstns, se fôr partienlar. 
'' Art. ti.•-Qurmclo n decisão fôr affirma

til•n, a s<'n~;ent::l drc·lnl':ll'Ít CJilP. tem logrn· a 
aecusa~ão, c ol·dena1·ft o :ii:'CJUesti'o de todos os 
:impresso;; dcmm<:iados (quando o n.buso fôr 
púa imprensa.) ·e a <ll'tcn~ão tlo r~o <·m custo
<l:ia. sah·o se no mesmo :1cto prec~tar finn~a, 

que o .Juiz de Di·reito, co:n appromção elo PJ·o
motor ou autor, ;julg:n· iclonea, lan:1nclo ele 
tntlo o preciso te1\mo. 

"Art. G.•-Inunecli:rtamcnte, mttcs que o 
ri!o, ou _preso, ou ~tfi:mçado, se am;entc, pt·o
cc>cle1·-se-1i á. C"-"t1·ner:iio clv..~ ee·clula .. :; pn•t'a fm·. 
m.ar~se o Jury de jttlgaç:ãn, qne .o.e1·ií eomposto 
de doze yogaes. . . ·~· ·':~ 

"Art. 7.•-Lidos os nomes, pcxlerú. o autor, 
ou o l'l'Omotor reensa1r a metade dos eleitos, 
sem motivar a recusn, até scgundn vez inclu
sil•.e; c o réo duns terça.s .pa-rtes até a terceirn 
vt•z jnclu.sil'e. 

.Se os r~os forem ·dois on mai~, poclerüo 
combinar ns suas recusações; niío combinando, 
.recusat·ít cada um a par1;e, e ve:>:es, que lhe é 
licit,o recnsa1·, e ela urna se cxt1·ah:irão tantos 
:nomes mais, qn::t·ntos forem os recusados. 

... Art. R."-•COltrluida a recusa.çã·o, se 'fll'O

ceclerft 11:1 fôrma do art·igo do titulo tCirceiro. 

:F'orm.u.la. rlo jiii'I/.11/CH·IO 

".Turo examinn·1· cuidadosamente os factos, 
que eu houver de julgar, :e exhibir o meu voto 
com. toda. 11 sinceridn.cle da minha alma; niío 
::.<lmitth· accusação por odio (JU malicia; :não 
absolver por fraqueza. on lucro, e àecla'l'nrr cm 
tu.do, c pDT tudo a v,~rdndc. segundo r:t. minha 
consdencia." · 

~l'ITULO V 

Do Jiti'J/ de ju.loa!•rio 

.; A 1·t .. 1."~7\o dia assig·n·al:!ilo, reunido o 
Cmtselho, o .Presicle.nte, presentes o l'romotor 
on n uto1·. o r~ o e seu ad1'ogado, depois de ter 
dcferirlo o jmratrtento ao . ..; l'ogoaes, pela formula 
abaixo elescripta, J'ar(L ao réo a~ pergtmta.s, 
<)li<:! julgar ncce~~ari·ns. 

·• Prececlentcmcnte ;:c ter~ o tmnsmittido 
uo 1·éo o tra.slaclo do Ji·bello accusatorio, e ele 
toclo;; os documentos, que se ti1·erem p1·odu. 
zido d<• ·llD\"0; c o rol das no1·as testemunhas, 
.'>t' a:.< hourcr. ele sor.i'·e que .jn,~s di·:J:'\, pelo me
nn.-:, :mtes ela renn ião, tenha. ·C11e de tndo co
nlle-c.i-:nento. 

"Arr. :~."-·E'i n<lo o intel'l'og·ato.J':io, oTdena
l'á o Presir.len~e. primciram·ente ao a11tor, dc
poi~ ao réo. que leiam, aqucllc n. accusn.ç:ão, 
c;;te 011tro n. sua defesa, podendo cada um del
les .dnt· todo o ilescnvoh'imento iis respectivas 
nllegnr,õcs; seguicl:am~nte i·nquir~r(L as teste. 
munlms que se aprescnt,ar.e.m, deferj.nd-o-lhes 
juramento. e admittindo tanto o autor como 
o 1·éo a :ft17.e1·-Jhes os lnterrog·atorios, qne con. 
v.ierem; e se termi·narít este neto com a sus • 
ten.taçiio Cle clh·eito po1· mnn. c outra pa,rte. 

'' ~\u.-t. 3. ·~Formn·cl·o assim o processo, o 
.Tui?. <le Dil·eit.o. rccliginclo a hy.pothe.sc, que 
fizer a matenia da accusaçã'o, e as rn.zõcs ex· 
pcncuclns prú e contrn, ~n·oporít ao ,Jury, com 
rL mni·or clarezn possjyel. aR qucstli~s de f::l!Cto, 
q.ne lw tll"ell'em Jc ser de c i rl.i·das . 

",\rt. 4."-Rctirn.ndo-se os jurados para, 
ou1;1'l\ ~n ln. c e~collli'do o seu Presi{]ente, con
fcrenc·in.t·ã.o sobre cada mna das qncstõcs pro
post,as; e o que :f'ôr ju·lgrrelo pela maioria. ele 
t1·rs rptartas pnrt.t's elos ,·ota.lJ,te;;. scrft :a. dc~i

são rpte o P.residc.n,te .publica1'Íl ,na. primeira, 
sa·la. com as fo1,malidncles ordenadas nos ar
ti·gos Rcgunclo e tc:rcei.ro elo tit,nlo quM·to; 
a·bJ'.a11gemlo-sc 11:1. me~mn= clecisã-o o grfto <le 
delicto. 

":\1-1:. ;í."-Sc a decisão fô-:- negatim, o Pre
sidente cTo Conse.Jl10 profCJ.,irft a se.ntmtça de 
n:bsoll"ic;ão elo rêo. orcJenanclo a immediata sol. 
tura clcllc. e o lcy.antamcnto do sequestro 
(quando tenha tido loglr); c conàcmna.ríL o 
rwcthqn.dor nn.s custas. se fôr part;icu1nr. 

"Ar.t, G.•-Se fôr n decisão ·n.ff:irmativa., :1 

-
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ponclcnte, e .nas custas elo processo, ordcu:llldo 
u suppressão do:; im1n·essos denunciados. 

Are. 10. ÜK recursos, :no:> casos menciona
dos no artigo precedeute, :;er·ii.o J!!tra as rela
,ões lias .disbrictos, a que o· Jury pertenee'l". 

F
, . . . . "Art. 11. As relaçõe:;, se julgareJn proee-

• · • · 1 ente o J'CCttrso, ]JOr S€1L' verdadeira a causa, OI'Jrt/1/rt elo JU1'ai1U'Irl'o I' 
'',Juro . qtw o moth·ou, àechuarão de nea1hum e:ffeito 

_ . pronntH:Ja•r bem e si.nceramentc todo o IJ!'ocessa.do, nos dois primdros casos 
~Jc·~ta eausa haver-me com f ·a. . I 
] ... 1 

• . ' . . · · ·1 nqueza, e ver- no artigo nove e .no tercei!·o e CJ. mu·to reen-
i. ac ~'· su tendo rllante de 1 · • - ll . J). · .- -.. • . . ne<1~ o los cus e l'lttrao o processo ao Juiz ele Dirt!i·to respe-
a .J_,cJ, e prof&.Jr o lllCtl voto st•n-undo · h · conscieneia., "' · a mm a ct1ro, p:lira que o fa~a. J'ormar d-e novo, qua.ndo 

11EI.'OlLO VI 

'' :\:L't. 1."-Üs ;juizes ele c1ireit.o, presiden
tes dos ;jnryl'õ, serã.o os ;j.nizes de ·f:ôru da.s c.i. 
ducles, ou v.iJlns, onde elles se formu.rem; e nas 
<:J.mara•s on.dc niio hot1ver juiz letrado, serft o 
corregedor Fu,esidente do Jury. 

":\rt. 2.•-Todos os actos e::qn·essa.dos nes
ta lei serão publicas; mas nen·humtt pesso.a, as
~istirft a. el.les com armn·s, sejam de que natu. 
rezu forem. sob ])ena de se.r :presa como em 
f.Ja.grante delicto, e :processada na fôrma da 
lei. 

"Art. il.•-'l'oeltts as questões incidentes qnc. 
occom·erem, j·.:mto em um, como noutro Jtll'y, 
l'erüo ileóclicla-. ;:>elos ;jurad'Os; e, se envolYerem 
mater:ia ele DiTeito, serft ouvido -o Juiz. 

""\J1 .. 4."-'Nos cle.lictos. em que esta lei 
impõe uma pena im1eterminacla, ficando só
!Tll:Clltc o rnnximo e •O minirmo, consideram-se 
. trcs grãos: 1• ela maior gravidade; o 3° o da 
menor ; c o 2• o médio. 

".Art. 5.•-Ao 1• grão se applicatt·fL o ma. 
:\.imo ela pena; a:o 3• o minimo; e a.o 2• o mé
(lio ent1·c este e aquelJ.e. 

"A'L't. G.•--'Nos cn;sos ãe reincideneia se 
:rn111tipliearf!. a 'fle.nu ~lo numero dcllas. 

"A1't. 7.•-0 producto das multas serfL ap
plica<lo a pl'Ol ele qualquer estn;belecimento de 
ca.riüaue elo Jogar em que forem jn1g-a·c1as. 

"Art. s.•-.No caso de impossibilid•at1e de 
:pag-amento à as multas, serão commutn.·do.s n-a 
'[lena de .pr.isffo eomnrinn.c1a. nos respectivos 
:t1·tigos. 

"Art.. o.•-Das elccisõcs elo J11r.y niio ha. 
verft. recu.rso ; sa-lvos os cnsos : 1 • <1C prescri
llC:tlO elo crime; 2" ·de ji't ter sido processado o 
réo pelo :rncs.mo cr.ime; 3• •cltJ :f:.ailta de legnJi
cJn.cle no processo ; +" de imposiç:ii.o de pen::t 
:ma.:ior que a clccretada na lei. 

niio este;jtt legal, co·nvoca.ndo ~1a1ra e.sse fim 
O<Jtro Jury; 011 par.tL que reforme a sua sen
teu~a q ttanto ÍL ünpos·íção da pena. 

'' Art. 12. :.~enhum privilegio isenta o de-. 
nunci:Ldo, }JOT aJgum dos crimes eJ>:pressados 
uestu ·lei, .de .comparecer .ante o Jury; seja 
quul fôr a sua ;jerarchia. 

"Alti. 13.-Nenlluma sentença sobre tnes 
crimes serft valic1a, eJU·ando iôr du.du por outro 
qnalquer tribunal, por mais grad·uado que 
"'\ja. Os juizes, que a derem, ~erã.o réos - de 
lei não g-n·arcladn. - l\ resj)Onsaveis pelos dum
nos, que o sentenciado experimentar em con
seq11encia della. 

"Art. 14.-0s inJ]:n·esMres sã.o obrigados 
a mandar ao P.romotor fiscul do Jury um 
exemplar de todo e qmtlquer escripto, que 
imprimh·em. 

'' Art. l:i.-0 .Promotor fiscal do .Tury só
nwntl! f:nrú o of:f.ido de accllSador publico nos 
r:n.sos do artigo segundo, patrugrapho primeiro, 
a.té .ai•t::t.YO inclusive. Nos ma-is casos só a parte 
offenàida serfL aelmittida. a. accusa.r . 

"A•rt. 16 . ....:Nos casos, cm que o Plromoto'!' 
fi:;cut fi7.er as accusac;õcs em rn.ziio de seu of
ficio, se a denu.ncia f:ôr julgada de nenhu.m 
e:t'feito, ou o rGo d'ô.r absolvido, serão .pa-gns as 
custas pela Fazenda Puhlien. 

"Art. 17.-Todo o cic1adüo póde livremen
ü• representu.r ao Promotor fiscal, qua:lqner 
escripto, ou gravura que se comprehemlu em 
algum dos artigos <la presente lei. c solicitar 
t\ sua obser1•aJJcia com. a xestricção do artigo 
qnim:e deste titulo, e sn.lvo o direito de as
~ignnr-se ou não por pa.r:te. 

"Achando rcrm;na.ncia. no Promotor, tem 
re.ctwso franco ao Juiz de Direito, que cm tttl 
caso farft o que cumpria ao f.iscal, pmrtid
IJam1o.llJe pnru clle :proseguir .no mni.~, qne 
l11c compete. 

"At·t. 18.-Nos casos de u.bnso por pala
~·.r.a, o P!romo.tor fiscal só procccle·rft have.nclo 
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p:•rw qu{; tl~uuncie u dd.ictu, c exlüLa a:s te:;. 

i ~lllUlÚUl<i. 
'' Ai·t. IB.-J:'il,am aLr·ogada::; toda;; a::; 1c.i:s, 

al\'arií.s, üec:r-c't;o::;, -cl ruttis ~~·esulu<.;ões e1n con

trario. 
"l'a~o da Cauuara .dos Dcpuütdo;;, cm 11 

de J'ulho de 1827.- l'odro de ~lnwjo J..Jma, 
l're~i.dcntc.- José :l·ntonio da Silva. Maia, 
1" !:lccret:t·l'io.- Jo~<rJ Oa.rlos Pereira. c/.e AI-
-tH}i·tla 'l'úrrc::;, ;~o .S~er-etwr.io. 

.l!,oi igualmente a imprimir. 

•·Jl.lln. c Ex:tn . .Sr.- I!a.sso f's JnfLos de 
V. Ex. os officios inclusos dos presidemes da:s 
prodncias elo Rio Gt·ande do Norte e :\ía.tto 
Grosso, 11as .datas àe 7 de .1\:bril e 5 de .::\fu.io, 
do corrente anno, nos qnaes particilllllll as 

diffieuldacles, que se tem ali ·cncontrailo, para. 
,;atlsJ:a.zer·c-m aos ,artigos do elenco que lhes 
foi J'emettirlo, sobre a estatisi;ica. deste Im
perio, a.fi:m de que V. Ex. haja de os l<:!var ao 
co!llJecimento da ·ca.ma1·a dos Senadores.
De;Js Guarde a V. Ex.- Paço, em 11 de .Tu. 
lho de 1827.- T'isconr/.c tle S. Leopoldo.- Sr. 
V1sco.nele de Congo11hns do ·CamJJO." 

:Foi remettklo á Commissão de Estatist.iea. 
1'assa11clo-se · a tratar da Orilem do ])ia, 

continuou a 3" ·iliscussilo do ·Projecto ele Lei 
sobr.e a responsabHillade dos ministros e con· 
seJ.heiros de Estad·o, começnndo-se ·pelo 2• que· 
:;ito da indi.caçilo do Sr. P.a:..·roso, offerecidu. 
na sessão do a.JJno passa·ilo. (1) 

.O S1t. ?.fARQ'C'gz DE PARAXAGUA:- Sr. Pre. 
sidl:nte. J=.:n. de.se;jnria que primeiramente se 
tratasse, <:! resolvesse se a·caso estas ma.ter.ias 
hiw tle ser d.ecicliclas ;pela múoria absoluta de 
votos, on pela maiori:t dos dois terços; c, no 
:p:·imeim ca.so, se o Presidente sú den! ter 
n>to ha.1·cndo empate. 

O Sn. PmcSTDEX'l'I~:- Ta.ml}'~m me parece 
que essa ordem G n. melhor, portanto, pro
punho ao Senado ·Se convem cm que primeira
me'nte se trate da mater.ia do :3• quesito. 

·Deeidio-se que sim. 
O Sn. ?.LmQUEZ DE PAEIANAGUÁ:- Sr. Prc

siden.te. Eu sou contrario ao que a Gamara 
deeicl.io a ·este respeito 11:1 2' discussão, na qual 
se venceu a maioria elos dois terços. Isto é o 
mc:smo que querer qne o .numeu.·o menor 1•ença 
o ma·io-r; .pc1rque púdc haver contra o ::\[inistro 

(1.) Vcjam.se os quesitos na sessilo tlc 2 de 
Setmnôro elo unno passaelo. 

tuJJU gt·u.ude JllaiuJ'Ía, ·t.', porque cst.a JJÜO che
gou a completar o;; duis tcr~os, fie:u· o réo 
ai)~ulrido. Eu as.~cntu f[LIC a decisão dc1·e ser 
pela maioria au:soluta <le metade e mais um, 
tanto para se e1~it:m· este .jncO'Iweuit!tltc, llOr
que entfto o 'llllmero maior sempt·e é o que 
n'llcc•, CJIH'r :1b~olnt, qne1· conclemnl', como por
-qr.c 11 Constiiniç;üo manda que todo~ os nc
g'i..):..·in~ das eatnaras se,itnn nssi:n decdd·if:.' .. "ti· 

O SH. )IAHQUI::Z IH·: 8,\i\"J'O A~fARO :- Sou 
Ll:t 1lll'~ma. !l'pin.Eio do nobre Senador, e alGm 
da· l'liZi'io (]tW lhc~ om·i. c ela que t:nnbem expoz 
o Sr. )[arcpwz de !\fm·[(,fi (1) ncl10 outra para. 
a;;~im se dccirlit·, e é que. como o trilo ·púde <lar 
alguns sen:ülore~ f.Ol' su·speitos, e outJ·o~ o 
f.ieam em .razüo ·ele pn.rente~co, ek., re;;tarft 
um lllllllt'ro tão pequeno dC'lle,; que nfw se 
po:'S:I dcl'iber~.r po1· e;;se modo. Ass·ento, poh. 
(jlll' est.t';; negocio,; se derem clt'ciclir pela maio. 
ria a1J>:nlut.a de nH'tade c mais um. 

O S1t .. Jo}i.o EI'A:XGELIST.\ :- (São se ouvi o 
r> S['ll cliscnr;:o). 

O Sr.. ::\fAJtQUEZ DE CARAI'ELI.AR :- O nobre 
SL•nudor que acabou ele fnlar, fer. uma. dis
tincç;ão. C cJis;;e CJIIC •tl palal'l'U ll'~g'OC.iOS, que 
1·em na Constituiç;üo, nã.o G applicavd para 
e.~t~s ca~os. ·Se vamos a tomar e~;;a pa·l:wra 
na slla re.stl'.icta signiricação, ella só quer di
zer comprar c vender; mas isto não é ·a.o;sim. 
E~te termo G geral, (, synonymo ele re~; po.r
ta.uto, pn1rece-me que nilo tem lugar a res. 
tr.icçüo que o nobre Senaelor lhe quer fazer 
no seu sign i:f:icado, 11cm o nobre Scnaelor mos
tra. que a Cor.-;;titui~ilo o tenha sú tomado na 
acccp~üo que elle cliz. 

:Xiio se ouvio .o clisc11rso que proferio o 
Sr. Se.na:clor ,Joiio E1·nngelista. 

O Sn. }.fAHQUEZ DE .TACARÉPAGUÁ :- Toda li 
as J'azões que tem cxpcnrliclo o nob're Senailor 
qne -acabou ele falar, ~;ão intcin:umente oppos
trts fL Constil;nir:iio. ·E' nb;;u1·clo sustentar qne 
O S,~ll:lfln c'Jlora. c'J.eeirlir jJOl' doi;; t:?l'ÇO~. !]Uanclo 
a Const;i1;uir:ão cJ.ctermina que se;j~L pc.la maio
ria ·abso.luta; portanto, na.cJa vn.lem as razões 
CJIIe 11 nobre Senador tem aprE"sentado. 

O Sn. ?.Lu:qur::z J>E CARA\'ET.T,AS :- O Sr. Se. 
na,clor :roiio Emngeli~t:1 T>ergml\tou no <Hs
ctn·so qnc fez, qncm é que :fica comlemnndo 
pcln mnicu·.iu, e disse qnc c;;~a conclemnnçiío 
mnitas vezes se Yerifiem·.in. por 11m, ou dois 
mtos. Eu não attenclo .~ú a ·c;;ses clois votos, 

(1)' :-\ã.o se alcnnr;ou c>:!-.~ discurso. 
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attenclo ta.mbem nos outros dos senadores da 
mesma opinião <1elles. A maioria consiste na 
metade e mn.is um, e na maioria existe a opi
n.ião geral. Além disto, a Constitui~ão tem es
t!!ibclecido que toi!os os negocies se decidam 
por essa maioria, e nôs uüo pode.mos dar-lhe 
ou.tra interpretação. 

·O Sn. VrscONJJE DE CAYill'' :- Sr. Presi. 
dente. Tendo-se na sessão elo anno passado 
n.dmitticlo a emenda elo artigo que Qra es·tít 
em 3" :discussão, para que a decisão ela con
demnação dos r~os accusados neste Senado 
precisasse ·de dois terç;os ele Yotos, es·tou ma
I':.n~ilhaclo· da opposir;ão que apparece na pre
sente sessão, ele tantos senadores, apenns le. 
van.tando-se nm a sn~tentar a an teeedente ele
cisão elo Senado. Confesso que sinto-me com 
pouca .fo·rtalez:t pn·rn insistir na minha opi
nião que defendi nesse anuo; porém quanto 
m·ais tenho meclitado no assumpto, com tanta 
maior eYi-cleaJCia ca']Jacito.me da boa razão da 
anterjc1r decisão do Senaclo. 

Sr. Presidente. A rejeição eltt emenda fun
da-se no artigo da Constituiç;ão, de que todos 
os negocies se resoh·erüo por metacle c m::t.is 
um elos se11 adores; e nm <los illus trcs preo· 
pinantes disse que -o termo negocio era geral, 
e synonymo ele res. Eu, Sr. Presidente, tres
peito a ·Constitu·i~ão tanto como qualquer ci. 
ela-clão; sinto, porém, dizer que agora se quer 
fazer a este Senado nula de grammat;ica la
tina, oem qt1e o termo ncgoUu.m., e 1'CS é o es
~~r:i.bi·lho para explicnr coisas subentendidas. 
A Constituição no cita.clo artigo nü.o f:;.la em 
senadores, mas, como se .vê ào seu titulo, pu1ra 
c si.mplesme.nte .f.nla elo Poder ·Legislatil•o. 

Sr. Presidente. E' pon·entnra o Senado 
P.o:e1Br Le.gisJ.atiro? Nã.o; é só parte clcste po

(let·, e com titulo particular a Constituiç:üo lhe 
marcou ns prh'ativas attr.ibuiç:ões. E' regra 
(]e inter.preta~ão jur.iclica que o que foi es
cripto em qualquer lei .para um objecto, e fim, 
nüo se cle\'C estender a di1•erso objecto, e fim. 
E' e\·iclente que o ·objecto elo artigo em ques. 
tã.o só comprehende toela a resoluç:iio legis
btim. e nü.o cleeisã-o jnclicia.l, Yisto que era 
impo'!sivel que a tivessem ·em vista os orga.n.i
r.a·Clores ela Constituiç:ão, que j[tnlais quizernm 
confundir o Poder Legislatil·o com o Poder 
.Tnelicial. Elles só clesmembrnrnm, por consi· 
dcrações ele ~nteresse do Estnrlo, umn limi.tn-cla 
porç:iio elo Poder Judicial para. o Senado. clnn· 
(]o..ll1e, por assim dizer. nma jnrisclic~iio ~mb· 
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inJ:.r:tntc tüo sómente pura o caso das nccusa
!:Õt:;S das pessoas designadas no titulo 4°, ca-· 
pitulo a•, artigo 47. Nunca em senso commwn, 
e nomenclatura elo .fôro se entendeu o pro
cesso crlmina.l por negocio. Os termos techni~ 
cos estilo fixos pela mesma Constitui~üo, pois 
llli no art. ·17 ii!Ü.o se diz que os senadores re. 
wlverão 11egocios, mas sim restrictamente co
uhecertio dos cldictos, c no titulo o• do Po·der 
Jucliciario tn.mbem niio se empregou o termo 
L'I!Solur;ão, e negocio, mns sim o ele sentença, 
e caJJsa, processo civ.il e criminal. Vendo-se, 
pois, na Constituição tiio exactas, e clistinctas 
qualifica~ôes de objectos, e fins, como se póde 
considera-r que se de,·e com ferrea adherencia. 
seguir a letra ·elo artig-o que f:11a cm negocies? 
Quanto :nllLis que é, a meu ver, mnnifcstamen
l,c inlquo que, pela maioridade absoluta de 
um í'oto, perigue a :vida, e honra ele accusa.dos 
de ta.uta u ignidacle. Estan<lo o Senado con
,·erticlo em tr.ibu.nal ele Justi~a, c tendo o rt!o, 
por ex~mplo, treze votos ele absoh'.ição e treze 
ele condcmnaçãr em cr.iir1e capital, obvia in. 
fet·eucia é que ha grande clm·ida sobre a eri
minaliclacle. ·Ora, a. igualda-de dos votos elide· 
se, e •i!estró.sc, como em tocla a C'qua~üo. Não 
brada, pois, aos céQs que v!L o réo morrer pelo 
ju.izo ele um só Seuaelor, qui.'\ com o seu voto 
·fez a maioridade absoluta? Na ><=~:.rislação, :•/r. .. 
tla que depois se :mostre er:·Qnen, prejudiciaJ 
e clcstrnctim de vidas ele milhares, pócle.S(' rc
íorma.r a resolu~ão com outra resolu!)ii.o, mas 
na sentença. por um só vot.o de morte é irre• 
pnra1•el, e .nüo ha mais ree1empção. Devemos 
apreciar, e ponpnr não menos a >ida de .um 
s6 l1omem, como a ele mu.itos. 

Sr. 'P1·esi.dente. Não passamlo a emenda, 
a ''Fncliç:ão dos ré1..s, de cujos delictos o ·Se
nado póde conhecer, fica peior que a de todos 
e>!'! ma.is ciclaclüos, antes e depois ela Consti
tnic;ão. Antes, nos tri·bunaes ele .:r.ustiça a sen
t.cnc:n, ele morte precisava ele elois terços ·dos 
;ju.i?.e~: o mesmo agom é estabeleci elo no juizo 
do.~ .Tlll'nelos. Nós agora como senadores sere. 
mos sujeitos i1 clura lei que se quer jmpor. li. 
não pas~m· a emencln, bem poderemos clizer: 
estamos soterra-dos; somos na ela. comparnclos 
com o~ o·ntros dclnclüo~. 

O Sn. ;CARXEIRO DE C,urros :- Sr. Presi-
clenb~. En nüo prete.nclia falar nesta ma.tcria, 
eJltl'etnnto. sempre direi nl;;rmna eoisa em res
post.n ii s obsr..rmr,ões que fe7. o nobre Senador 
l"[llC' acnbon ele falar. :\"a1la me im]lOrta, Sr. 

1' I 
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Preshlente, n agudeza CO'lll que o nobre Semt
dor argumenta, sustentando a decisiío pelos 
doi~ tl'r~os elos senadorc.s, apoiando as suas 
ra:l.iic~ em que a decisiw pela maioria abso
luta, clcterminacla pela Constituição, só é l'C
latil·a aos acto.~ cm que a Camara delibera 
como parte elo Poder Legislatil'o. A di,:;posil;ÜO 
do artigo da Constitn.i~ão é gern·l pnru todos 
os netos clns .cmnar.as, quesquer que el!es se
jam; porque a palavra negocias, de que usa 
aquelle artigo, é o signal da maior de todas 
us n.bstracções; comprehencle tudo como a pa
lnl'ra coisa; c posto que este Senado 11ão seja 
aula ele g-:·ammatica latina, não é comtuclo 
mater.ia menos ·digna da nossa attcnção a 
unulysc elos vocabulos para se .lhes dar a SLla 
Yerclacleiru intelligencia, c Ynlor, qtHllldo se 
truta ele materins de tam::ml1a jmportancin. 
Eu não respeito menos do que o .nobre Sena
dor a honra c vida não só destes empregados, 
porém de todos os cidadãos, e por isso da pri
meira \'ez que fn.J.ci nu 2" discussão, opinei 
pelos dois ter!)os; anus nfto julgo tumbem me. 
JlOS importante U decisão de UlllU lei, que e 
destinn.da para todo o Imperio, e para dmar 
muitos seculos, e cm consequencia ela qual 
muitas centenas ele homens podem tambcm 
pen·eler honras, e yjdns, sendo arbitrar.iu, e bnr
lntrn, sem poder ha,·er repuru<;:1io ele semelhan
te clmm1o. Se, pois, u Coustitniç:ão :inlgou suf
ficientc essa. maioria da metade ·e mais um 
pa·ra taes muterias, não sei que embara(;o, 
possa huYcr para qne o mesmo se a·dopte nes
ta ele que tratamos; além ele que o art.igo ela 
Constituiç:ão é bem claro e não podemos nfns. 
tur-nos clelle sem a .infrring.irmos. 

O Sn. Vrscoxr>E DE Ar.CANTARA :- Se quan
do se principiou a d·isctttir esta lei tratasse
mos, de .a nnll!lysar ~m. não apparecerium du
~·idns ociosas, que não tem feito mais elo que 
tomar ~empo, e enredar a questão. Estú ;j{L 
dec·icliclo que o S"en-:nlo, ;para julgn1· os minis
út·o~ de Esta·do, ;;c conYcrterft cm T·ri·bunal de 
.Justiça; porém, não dizendo a lei quro1tos se
nurlores eram 'l1eccssados para ha1"er acto, clc
cidio a Camurn. que a reg.ra geral qne n. Cou-
8Htuiçüo csta,belece no art, 23; como hn.Ycmos 
pois n')'lora de adoptar para ar)lri outro prin
cipio ·diriercnte do que csti1 nu mesma Consti. 
tnição purn o caso ele ,·otar? Não tem logn.r 
nenlwm. (A.poia.rf.o !) Quanto Íl pn-lann. m
gocio, ncho-a muito bem C\ntenclida da mn
JH!irn que tem cJi.to o no1n·c Scnaclor que me 

precedeu; c os outros que tem :[alado 110 mes
mo ~entido; ú ntais são argucias c duvidas 
q uc em nu ela ve.m ao caso. ·Parece-me, Sr. Pre
sidente, que não póde haver absurdo maior 
do que dizer a .constitui~ão claramente: To
dos os negocias serão decididos pela maior·ia 
alJsoluta, e Qllerer:sc sustentar o contra.r.io. 
:\. matcwia, a meu ver, é clarissima, e esti.i suf
ficicntemeut-c discutida; resta que V. Ex. a 
ponha {L votação. 

O Sn. VrscoSDE DE C.n-nu' :- (O tuchy
grapho não wlcan~ou o se•.l discurso), 

O Sn. CAI!XEIRO DE C.uwos :- .Sr. Prcsi. 
dente. llesponderei outra rez no iHustre Se
nador que se tem ·ele alguma maueirn. scr,·ido 
clas armas do c1esprczo para combatcll' os que 
o tem ·contraclictado sobre a intcmgenciu da 
palarra 11egocios. Na minha opinião não lm 
seniio tomar as pa1mTns no sentido ·cm q·Ue as 
c11tendem os gramnui:ticos, ou p.ü.Jologos; aliás 
tml.o será n·rbitrario. Não se marav.ilhe o no
bre Senador dO' principio que emitti, qu.ando 
disse que as leis são j.gualmcnte, ou ainda 
mais .importantes do que os ;julgamentos. 
Quantas mil pessoas niío terão sido sacrlf.ica
das a essa .Je.i ela magestucle clesrle o o tempo 
üos l'Omanos'? Quuntas niio foram victimas 
das dos fe.iticeiros, da tor·turu, e rle outra.s '? 
Quanto ao arg-umCllto, em q11e insiste, ele que 
os ministros e nós fjcamos sub1·erticlos, c cm 
muito pe.ior eonc1i~iio elo que os outr.os eidn
dítos julgn·dos nos jurados, c ma.is tri.bunaes, 
niío G assim. Esta -Gamara nnnca se constitu(l 
a:pta .a julgar, seniío quauclo tem mctnde elo 
llllmero total elos seus nuim.bros, e mais um, 
que vem a fa7.er 2G senadores; supponha.mos 
que a maioria. absoluta é ele 1.4, sempre estl! 
mnnero é maior ·do que ar1uelle que c.lc,·c clc. 
cicl.ir ela sorte llo·s outros cidadãos, ainda t'Xi

ginclo-se nos ;jurados os dois tcrc:os ele 12; {llém 
de que este é o Gru.nclc .Jurado, é o Aeropago 
elo Tmjler'Ío, oncl.e ~e &U·ppõe re111litla maior sn
hecloriu, prudenc.ia e prohiclaclc, elo que em 
qualqne.r outro twibu.nal. 

.Dando.se a matcr.ia por cliscutic.la e fa
zendo o Sr. rPreside11te as propostas com·e
nientes, venceu-se que as clecisões a que se re. 
f·ere o quesito, fossem pela mn.ioria absolnt.a 
de votos de metade e mais 1m1 elos membroR 
presentes, e qne esta \"Otnçfto se appliquc para 
todos os casos de que trata :t presente ltli. 

!Ponderou então o S1·. P1·esidentc que, em 
consequcncia ele ser eontrrario o que nca.b:wa 

-
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dll ''t•nc..·r-~·L~ ::o qttc l;C resolvera na 2" clis· o exemplo de ou·tJras pnries, e ele Inglaterra; 
cussfio, expunha conjtmctamente a debute as porém ali ha uma razito espechtl, c1ue felíz
mn·teri:ls elo l" e 3" qnes.ito, nilo obstante o mente niio existe e11tre nós, e é que a Camarn. 
que a re.spe.ifo ch:llus se havht re$olYido 1m 

1 

<lil'ide·sc cm dois partidos, e o Presidente po. 
dita discussão. din. sacr.ificar a equida.c]e a um delles. Esta. 

O Sn. ~L\!:QUEZ IJ~ l'AilAXAGUA:- E;;i;e é mc.;;ma opinião ele que o Presidente devia po
um objecto sobt•c o quai a Camara de,·c pen- der discutir, e rotar, sustentei tambem na As
sar com mu·ita madureza. Se acaso se tU ao sem·bléa Constituinte, e aqui mesmo nesta Ca
Presillente o voto de desempate, esse voto püe mnra, e com effeito· deciclio.se que pudesse 
em 'tortura a sua consciencia; pcll'.qu~ ~e qui. d.iscniJt·, cleixamlo p::!!L':J. isso a ca.deira da pre
zct· ser juiz rigoro.~o, tcrft contra si tt hum a- Hidencitt; mus não Yotar. Ora, como a Can1arn. 
n.idadc, pois pelo seu \'Oto se decide chl sorte tem assim resolvido, e este negocio llÜO é par
contra o réo; c se quizer ser juiz indulgente, ticular, ile1·e seguir-se a t·egl·a geral que é 
e absolvei-o, te1·ú C:O'Iltm si a ;just.iç:a que man- :tqnella; sendo de mn.is para ad1·ertir que o 
da castig<Ut' o cl'iminoso; em :fim, elle não fica 1·oto de desempate é clesnecessnn·io, porque, es
em estado ele Jibenlnde absoluta. Para cl'itar tan·do empn-taclo o negocio, consiclera.se o réo 
este incon\'eniente podcr-se.ia e::rtabelccer que nbso1rido; c, sendo o vot.o de clesempate sem
o Presidente votasse promiscuamente com a • ]Jr.c a favor do 1'éo, reduz-.~e a mera formaJi
Camara, mas cntiio occorrcrfL outro embaraço, datlc cscusacln. 
c \'Cill :t ser c1ue, htl\·endo ll:l Camnn·a numero O Sn. ~L\r:QUEZ DI:: PAnAXAGcr,\:- Sr. Pre. 
ímpar, 1JÚtle esse ,·oto do ·Presidente it· fa7.er sidentc. Eu jít obscr1·ei que este .negocio C•l'!l. de 
empate, c nesse caso quem é que n·ca·bn de eles- mnita ponclernç:ão, e cxpuz os incolll·enientes 
empatar? ~esta collis::ío parece-me, que o meio que hal'ia tanto se acaso se clesse ao Presi
de c01'tar taes ~mbtl!'U(;OS, ü votar o Presi<len- de11tc \'Dto ele desempat-e, como se acuse> se lhe 
te promiscuamente com a Cnmara, sómente clcssc constantemrntc voto com n Gamara; 
qnanclo o .numCit'O dos seus membros fôr par, agor:t vejo querer-se estabelecer a regra ele 
porque assim rJnnca harer{(. empate, sobre que q1:~, •Ju:mclo haja .empate, se consid~re o réo 
seja preciso tleciclir.sc. ab.;;olv·;tlo, e que o voto do Presiden~~ G por-

O SR. IlAnnoso :- Segundo cu entendo o tanto clesnecessar.·io. Importa, senhores, que os 
Presidente nunca deYe votar. Quando o 11e- cic1ndiios .~ejam igualmente favoreciclos, qnan
goc.io ficar cmllnt:ulo, e;;tú a.bsolddo o réo que do lwm·erem de ser ;j11lgados, e aqui clii-se uma 
é a pratica que se seg-ue nos conselhos ele ilcsigtln ldacle; porqne pó ele 1·.ir 1m1 réo, estar 
g•uerra, etc. Qnanfo {!. opi11ião tle que, no caso a Camara em numero par, haver empate por 
de empate fic.Luc ncHada n . .mate1·ia (1), não 0ssa ra7.iio, e ser a·bso1Yido; quando nas reia
conco·rclo com eHa, porqtre i~to não é negocio çiies, .e em out•ros tri'bu.naes, sempre se decide 
que aclmitta cl'!lllClra, c se niio está vencida a sobt·c a sorte elo réo. Ou se cle,·e fazer o mes
MlHlemnac:iio, c~tí1 ab~olricl.o o r~o. mo. on procurar outro qua•lquer meio <le se 

.O Sn. ~IARQ1:EZ JJI~ CAIU\'J;LL\S :- Eu sem- decidir; porque alé.m elo que acabo ele poncle
pt·c :fui ele opiniiio ele qnc se niio poclia tiral.' l'Gl', estnnclo os voto;; empatados, tanta razão 

0 voto ·ao Presidente, e as razões cm que me ha para se dizer innocente o réo, como cul
fu1ldo são que ellc é um membro desta Ca- :pado: e nüo sú impo·rta ít Sociedade que o cri· 
mnra, .e não uma pessoa qne lhe seja estT'H.nllll, me 11iio fique cluv-icloso, como mesmo, i't qua1i
nomca-clo pela Xnção, c escolhido pelo Impc· clacle ele tacs réos, que :niio fique clnviclosa a 
railor; que cl:le eleve ter o· mesmo qtlc com. ~na innoc.cncia. 
pcte a cada um elos ou1n·os membros. ~ por O Sr. Dorge~ em um pequeno ·discurso, que 
conscqucncia ningucm lh-e púde tira.r .nma St~ não poucle pnhJ.icar por niío estar com a ela
coisa que é iuhcrente no sen ca.rgo. Esta foi reza precisa para isso. sustentou que o Pre
scmprc a minha opi·nião, rm·que quem lhe po- ;;idl:'nt.~ niio cle,·ia ter \'Oto, e que cnmpl'ia se· 
(li:t tirar o mto, era a Consti•tn.iç;iio. mas esta gnir nos Jn1gamentos a .me.~:na reg'l'a qnc a 
lliio 0 fez. F.' ,·cnlacle que pn1·n isso troJJXc-s-c Cnmnra a este respeito tem ncloptaclo para os 

ouko;; casos. 

(l) O tach,rgrapho não nlean~on o clis·j O Sn. RoDRIGUES DE C,IR\',u,no :- Tmnbem 
cnrso em que appnrcecn esta opinião. n~ho CJile o Prcsiclewtc nüo de,·e ter I'Oto com a.. 
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C:unara, porque pa.1·a o ter é neccssario que I em um crime de traição Oll outt·o ele igutil 
possa t:unbem discutir, e isso Ílrlplica com as moliLa, por haver empate, ha ele l:ie julgm· o 
outras fuJJCÇÕes que tem de preencher, e final. r(•o absolvido? De maneira nenhuma. E' do 
mente de\'e sel' isso a<lmissil'el pelas razões interesse do Estado punir semelhantes att-cn
~ue prepomk~raram, quando se assentou que taclos. A gravidade ele taes crimes exige que se 
clle não tivesse voto nas outras funcçõcs dcs· niio se dc:Lxe o negocio em clu \'.ida, e no caso ue 
ta Gamara. Diz...se que o Presidente <leve votar, empate de1·c-se n1nda o réo consid.cl"nr cri
qua·ndo houver empate. Xão concordo tnmbem minoso. 
nisto, porque, como já aqui se ponclE'I!'ou, í:tl- O SR. ?I!ARQUEZ DE CARAVELLAS :- Sr. Prc. 
ta-lhe de alguma ma.n.eim a precisa liberdade; siclente. Fingem-se cojsas que em nada l'elll 
e ainda que se diga que elle ha de votar se· ao caso. P.ara que se traz para aqui mis•)ri
g·tmdo a sua conscicncia, este é mu caso que cordia? Kão se trata de misericordia, trata-se 
s-empre se ha ele decidir mads a fa·vor de- réo, ele eqaidacle, e todo o juiz é obrigado a com
•lo que pela parte ela justiç:a: pelos sentimen- bin:J;l-tt sempre com o interesse gue ·tem a So
tos de humanidade, que cm tae.s occasiões sem. c.ieclade em que os crjm.cs a1ão fiquem impu
pre combatem o juiz. Qua1 ha de ser o Presi· .nidos. E' por princípios ele equidacle que sem
dente que em taes circwustanc'ias 1·ote co·ntlra pt·e se f:worece a ca,usa elo réo, e desses prin
o réo? Se o fizesse, seria olhado por todos co. c.i•pios é que nasce o chama·do Ca·lculo de :.'IIi
mo um monstro; porta·nto, assento que se de1·e ncrva. Diz o illustre .Senador que parece que 
;;e.g-uir a. regra geral. o rt!o está declarado crdminoso no .caso de ha. 

O SR. :IIARQUEZ DF. CARAV'ELLAS :- Sr. Prc- ver empate. Não está declarado tal, porque só 
sidente. Em conformida.de com .os princípios a ma.i01·ia absoluta é que o póde declarar; não 
que expencli, eu passo a mandar ii. mesa uma haYendo essa m'aiot·ia, não se JlÓde considerar 

EllEXDA ADDI'l'lY.\ 
nessa razão. Qnando falta a maioria a·bsoluta, 
o que quc1r isto dizer'? Qticr dizer que estíi a.b
solvido, porque entre a condemna!!ão e a ab-

\Havendo empate de votos, deYe-se declu
l'ar o réo a.bsolvido.- llarqne:: ae aa.ravellas." 

solvi\;ão não ha meio termo. :Xão estfL con. 
clemnado, logo está absoll'ielo. Eis aqui o mo
tii'·O porque esta opinião não repugna aos prju_ LFoi a.poiada. 

0 SR. BARROSO:- (0 ta,chygra.pho 
onvio). 

não cipios de j·ustiça, nem é um acto de miseri
ccll·dia, como o nobre Senador pretende. :lli
sericordia fôra se a·caso se conclemn asse o ré o; 
e depois se absolYesse, porque então havia-se 
r·econhecido o seu .crime, c perdoado; o que só 
compete ao soberano .Poder :Moderador; mas 
aqui nã.o é assim; ~1ão ha ainda declaração de 
que esteja culpado. Diz o o nobre Senador que 
então a cond.cmnação ou absolvição do .réo é 
aeci-dcntal. Kão creio gue o seja. Nenhuma 
ce11:eza lia de que fique absolvi do o ré o, sendo 
par o numero· elos senadores; 11em de que fi· 
que condemnado, sendo ímpar. Não duv.iclo que 
alguma vez acuntcç:i haver empate, c ficar em 
consequenc.ia absolvido; mas isso são succcs. 
Ros gue as leis nunca acau1;elam~ I'ara tnes ;;uc. 
cDssos se r,wevenircm, deveria a lei ser tão cã~ 
stJ.ist.ica, que nada escapasse; o q11e é impos
sh•el. Por cousequenciu, Sr. P1·esidcnte, oppo
nho-me a que se fixe o 1111 m.c1ro uc juizes, co
mo o nobre .Senador pretencle, por ser contra 
o réo, e contra a humaniclaclc, e S11stento a 
minha emenela, a quu·l me parece mui eonior. 
me aos pr.i.ncipi.os de ;justiça. 

.0 SR. :IIARQUEZ DE PARANAGUA:- Nós não 
estamos aqui, senão para fazer justiça. .Con
siderações de misericordia não são propr.ias 
'llesta Cmnar.·a, mas sim do Poder 2\Ioderador, 
~ quem pela Cons·tituição compete perdoar; 
]lCI:'tttnto, .a emenda não é boa. Eu jú. mostrei a 
<lesig.ua1dac1e que ficava, no caso de prevalecer 
o principio que se pretend·e estabelecer, quan. 
ào todos os cidadãos devem ·ser iguaes perante 
as 1eis. Demais, esta emenda só pôde ser pro· 
veitosa ao réo que vier em occasião em que a 
Camara esteja com numero par, e não ao que 
Y·ier em occasião em que n Camara esteja com 
numero ímpar. Aquelle poderá ter aquella foJ·
r.una; este a não póde ter. Que desigualdade! 
Em todas as rela!:ões, em toclos os tribunaoes 
procura-se determinar as coisas de maneira 
que não haja trLl empate. Se aqui se qner :fiu·
mar esse principio, então faça.se a todos os 
<'idadãos. Eu niío sei que maior razão lmja no 
caso de empate para o rlio se cleclarar absol
Yillo, elo que para se declarar criminoso. Pois 

-
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0 Sn. RODJtfG'UI"S DE CARVAT.HO :- E.~ton ad
mirado de ver que se quer esta.belecer uma. 
coisiL cont1m .todos os principies ele jurispru
deucia. :\il.o se eleve pcrmittir qne o Presidente 
tenJ1a. voto ele desempn.te, porque então terin.
mos o caso de um só homem decidir da honra, 
e vjda, do a.ccusttclo. E que se aproveita. com 
~sso? Qual seria o homem que em taes circ.um
tanC>in.s ~·ota.sse contra. o réo? Nenhtlm, e se o 
fizesse, scri:J. reputado· o ru.a.ior dos monstlros. 
Diz.sc que declarar o rêo absolvido no caso de 
empate ê misericordia. NiLo é tal: é justiça. O 
~1om.em emqmtnto não ·está criminn.do não é 
verdade.irn.mentc réo. Não ha principio ne
nhum de :i tlrlspruc1eucitt que <J deelmre tal. En
tre a, 'condemna~ão, e a nbsolvição não ha meio 
termo, como nqni jfL se observou. Elle não estfL 
condemnado, segue-se que fica absolvido. 

O Sn. BAnnoso :- Sr. Presidente. E' ele 
;jttstiç:a que o réo seja absorvido no caso de 
empate. Se a sua boa fortuna quiz que hou
vesse esse accic1cnte, estú. livre; se a, vota~ão 
foi .contra el!e, estfL erim.in·oso. Isto é f.i.lho da 
natureza elas coisas. 'l'ambem, tendo o Presi. 
dente voto de desempa-te, póde esse voto setr 
contra elle, ou a seu favor, sendo esta ultima 
resolução a mais prova1·ea; porque não se póde 
11egar que em tõ1l caso n. criminalidade estfL de 
certo muito duvidosa. 

O Sn. l\fAnQUEZ DE PARA:!i'AOUÁ:- Sr. Pre
s.idente. Os nobres senadores não têm entrac1o 
bem no espírito da minha opinião. Dizem oelcres 
que, quando ·o JJegoeio se põe aqui a Yotos, 
ai'Ilda o aceusado se não considera Yelrdadeira
mentc rêo. lPnm lhes responder perguntarei se 
esse homem vem aqni como inn-ocente ou como 
culpacl.o? EJ.le vem como culpado; h:t gra.ndes 
presump~.ões contra elle, hn. provas, ha do
cumentos; e por isso disse que no caso ele em
pate parecia que o réo ainda se clevia consi. 
dcrmr criminoso. Dh:em, por exemplo, quatro 
juizes, que clle estií . .i'11nocente, outros quatro 
que elle estii. ·ct1lpaclo. Onde estíL a rnr.ão'? Que 
se c1ecid.io? Coisa nenhuma. Existem, portanto, 
ain clr.. ns suspeitas e a accusação. O argumento 
qne ·CU 11t·ouxe a respeito dos tribunaes, é justo. 
Não lw. rmdio nenhuma para que estes ho
mens fiquem ele melhor cond.ição, do que os 
outros c.idncliLos qne são Julgados nelles. Se 
querem cstaooleccr tal principio, faça-se ex. 
tensivo a todos, p01:que todos devem ser _i_gunl
mente favorecidos; c tambem então cumpre, 
que, estando n Ca.marn. com n.umero impn.r, 

I'O'te juntamente O l'.resiclente, llU11'a que O reo 
qtle vier nessa occasião, l)OSsa g·ozar do bene
ficio elo empate como ·aqnelle que vier em oc
casifLo em que a .camara est.eja com numero 
pa.r. O mais é desigualdade, e muito grande, 
como tenho demonstra-do. 

O Sn. l\IARQUEZ DE JACARlllP.wuJ..:- Sr. Pl·e_ 
sidente. Xús .cJevemos seguir a 1•egr.a que estít 
esta,beJecid·o. Xão ha caso nenl1um, em que o 
Pl·esidente te'11ha votos, pclt·tanto sou de opi
nião de que .tambem neste o não eleva i:P..r, nem 
julgo necessario que o tenha. O Presidente 
<leve perguntar se o réo é criminoso do crime 
de que o accusn.m; ora, para se declarar eri
minos<J, é J1eces;;a.r.io que haja mai~ria de Yo
tos ; fa.lta.ndo esta, elle deve ser absolvido. 

O Sn. SoLEM DE:- Nito púde passar a 
emenda que se tem proposto. Ainda hn. pouco 
se reconheceu n.gui que todas n.s decisões de 
que trata. esta lei fossem pela. maioria ab
soluta, na fórma do a.rtigo Cla Constituiç:ão; 
portanto, é preciso que, qnanrJo a Camara es. 
teja com numero par, tenha Yoto o Presidente, 
pan·a o numero ficar impar, e poder verificar
se e·ssa maioria, sem o que me parece haYe1• 
incongruencia. 

O Sn. Rom:rm:ms DE ·C.mv.ALIIO :- Agora 
estamos aqui 27 senadores; quando hou;-er 28. 
dê-se \'O.to ·n.o Presidente para ha.ver tambem 
sempre numero impar na. decisão das leis. Pa
estes casos nilo se nota incong-rueneia, nota-se 
para aquelle, e quer.se pôr o Presidente na 
dura alterna.tivn. de lutar contrn. a sua con
scieneia'! Não convenho em seme.Jhante coisa. 
O que se tem dito é proprio de leis ele sangue 
c não ele !eis parà o po1•o bra.zileiro. 

O Sr. Vjsconde ele Alcantara, depois. de 
ter d·isco·rrido sobre a ntateriu, propoz esta 

E~! EX O.\. 

;; Depois de finda. a cliscussilo, se contarão 
os senn.clores; se se achar numero pal', nilo 
Yotará o I'lresidente; se se ach~u· porém nu
mero ímpar, vota.rú. o Presidente conjnncta
mente co~ os mn.is senadores.- Salva n re
dacção.- Vi,~CO'IHle d.c .1/ca.ntam." 

<Foi apoiada.. 
0 .Sn. RODRIGUI~S DE •CARVALHO :- ]~~ta 

emenda vem t·o·rno.r mais mnbarar,a.cln n ques. 
tão. O nl<ltivo de toc1a a c1uvic1a é o empate, ~ 
a emencla vem dor occasião a que esse empate 
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~;twcec.la. aluda mais l'ezes, porque diz que, 1m
vendo numero impar, vote o Pre.o;íde.nte. 

O S&. Vrsco:>DJ; DE ALCA:-:TARA :- O sen
tido da minha em<'nda é o que p::ura maior ela. 
rer.a vou explicar no seguinte exemplo. Sup· 
ponhamos c1ue ha 11a Cnmara 31 senadores in. 
clnsil·e o .rre·sielente: l1fto de Yot:n· 30, pot·q11e 
o Presidente por 1·ia de regra não tem voto, 
e se hom·er empuk, f.iea o réo absolvido; snp
ponhamos agora que sú 11a 30 incJ.usi1·e o Prc
.sitlente: então com elle 1·oto parn f:tz,~J· pn•r -o 
numero, pois .peln regra Lleviam Yotar súmen. 
te 20. Este é que é o scntid·o com qn.e offereci 
a emenda. 

baJ·IJac·.id'llclt• do!'; tempos, tudo cm morra pot• 
ellt•. Aqncllc l110!J:trcha, mais illttstrado, c hu
mauo, admittio o ;;,rstema incontestave,lment!l 
m:ti.~ ;jti.sü,, dn,.; dois tcr~os elos votos; agora, 
po1·ém, pt'l•sci·nlle-se• desse est.ylo f.nnclado em 
tiio boa razito. Torno a dizer; assim. ficamos 
ile Fior condiç;ão do qcw os mais cic1ndãos no 
.T11 izo dn~ ,JuTaclo~. 

O Sn. ~L\J:Qt::EZ llE C.\ltWELL.\S :- Sr. Pr.c. 
~.icleiüe: Se esta emenda uão G pam o Presi
dente empnta.r o negocio, niio .sei para. que 
~c:-re: s~ ii pam forç;.osamentc o faz€1r, tnm
bt·m não achn isso bom. Qual ii o objecto cl~ 

fJI!l! i.J'aLa a Ctcm:tra, rtnnnclo se apresenta o 
té•o'! E' conde.mnar, ou nbsoh·er; por eonse
qtw·nda o que tl lei manda, é que se lmponhu 
a pena. O ;juiz nfto é c~tabelceiclo para absol
r{'J', é pnra c::ts·tigaí· o cleliucjucnte; mns a lei 
niio quer epcc se castigue, se não quando hou. 
l'll:' prov:cs JHuito decisii':JS: por conseqnencia. 
n~o se con~~gn.inclo a pluraliclacle nlisoluta, 
fJI!·cr cliz,;r i;;to Ç[lle não se Yenccu a criminn
llclatlc do réo, que não foi connnciclo elo cri
me, c se~·c:c-se qne estft absolYiclo. Nisto se 

O SR. Yrsco:soE JJE CAYr.t:' :- Eis 11o1·a di·f
iicu.Jda·ue rproeedidn da. decisão C[1Ie o Sen:ulo 
acaba de fazer. Temos o caso do empate dos 
votos. En 1·otaria de todo o cora~r~o pelo rn·o. 
~)osto Ca-lculo de ~[inerra, .que é ele sentimento 
commum ela humanidade; mas, como resoll·erÍL 
ent!:io ~:;se negocio o ·s~Jlatlo, si:gninclo fL risca. 
a letra da Constitui\;ã·o, q ne se coni1raeita '? 
Esta diz que todos os ncgocios se resolveriTo 
pela maioricln,de absoluta. Xo caso de empate 
:uilo existe est:l. maioridade. ram tratar-se elo 
acerto, propõem-se vario;; arbítrios, e fizc
ram-s·e l'ar.ias em-endas, e nenhuma remon~ o 
embmraço. Entre esses m·bitrios um ~ que o 
Presidenie vote, mas um illustre Senador cl.isse 
que ete\·ia votar pela absolvir:ão elo rGo, e que, 
do contra-rio, seria r~putaclo um monstro. Até 
·n,.or.n, pelo ·Ren·i·IIH'nto 'do Senado se decidi o qne 
o ~Preshientc :unca i.ivesse 1·oto; a.gora quer. 
:;;c lhe dn,.· voto paro. um encargo penoso, ·C 

oclioso, se é que tem de dar voto real, c livre, 
conforme a sua. intelligeuciu c consciencia; 
se é só para, dar voto ele a.JJso!vi<::ão, serfL 1·oto 
compn.lsorio, e nullo. Diz-se que, se o des;;e ele 
.:lond.;,m11.ação, seria nn,om;t.ro! Como, n.s·~im, 

monstro~' Poderia cm seu bom jnizo estnr con
nnci(lo da or.iminaliclade elo réo: h a ele :fa;r.cr 
forNt, e tontura a sen espírito, convcn(•r•nclo-sP 
do ~ontrari-o elo sei\ intimo sentir? Pôde !iOf. 

frer aoacção o entcnclimento? Todas estas clH
fieulda·des dcsappnrecem, S{'g'Uinclo.se o Rys
t-ema elos ;jurados, do condemnação por dois 
t,erços elos vognes, c como ern antes nos tribn
nnes ele ,Justic:a. 

comhi•na a .Tu~t.ic;n r;om m; n:·incipios ele t>qui
<laêlc. c uo mesmo tempo com a Consti.tui~ão, 

que cliz gne tollo:; os n~gorios sejam clecidiclos 
p~la maioria ahsolutu. Quimclo vem aqui uma 
lei, p:n·a qne r~·~ Pa1·a se 1·er se acaso ha ele ser 
appro>acla. O mesmo succclle com o rGo; elle 
rcrr. pn,ra se 1·m se acaso merece ser conclem. 
nnclo. :-Ião ha p1tlrnliela-ele absoluta para. n. con
clemnar:iio: eonscqnencia ~1ccessaria qnc ellc 

e.-;tfL lil'!'e. Tn!l·ez seja criminoso, mas ns pro
l'as nito siio surr:icientcs paro. os ;juizrs ·o de. 
clnrar<!m como tal sem c>ncargo elas suas con· 
sl·iencia·."· Xús l't~moR qnc em -1'ocln. pn.'l'tc sem
rc:·~ 'C' ]ll'OCUI'[l, tnr]o qnanto é a fai'Or elo 
J'Í:o. ,\ Tng-1nt.cc.·ra aincla nos <1ft maior exem
frlo de hnmaniclaclc. e Ycrdadcit·n.mente ele sa
lwc'loriu : .os fnvo;·p~ elo réo c:rescem 11os cri
Jilt's mu is eapitnes, como nos clt! lesa magcs
tacb; c eom milita rnzão, pr:trqne. qnanto maior 
e mnis a.t.roz G um crime, menos se deve pre
smn.ir fJlW fJ11Ulcpwr seja capa·r. ·de o connnet. 
tc1·: e quer<>mos n(•s conser1•nr ninc1:t os prin
cipias ba1·bnros elas nossas .leis eriminaes? Si
ga-os qnem fjuizcr, que cn, emqnanto til·m· 
for~n. os combaterei. 'l'amllcm para se nclint· Um .iHnsüre Senaclor ·disse fJilC nntig-n. 

mente 11ão hn-Yia essa prntica. fJIIC só Fe inb·o
<1n7.i.o no rei·nailo ele El-R.ei D. ~fnnncl. Sim: 
t:J..mbem n;ntc~ c1ns OI'dcnn~õ<'s elo Ticino, p~ln. 

n mn.t.eria, é eo·isa. quc> ni"Lo tem logar. Ts·to ;:. 
ohjl~ct.o fJllC se clc1·e c1cciclh· em mn sí1 acto. 
·Pensn elo mesmo mocln n t·espe.ito ele se dar ao 

.... 
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l'.residente l'oto tle desempate. Di~e1•-:;e que o desta, •Cunmru, e 11or isso prdiro a mln-ba. 
Presidente vote em um en:;o, que não vote cm emenda iis mais opiniões Cjlle se tem n.presen-
out m, 11iío cle\'c ser par fõrma nenhuma, t.uào . 

O Sn. SoT~EilAill> :- Nem s.empre quadram 
os exemplos tirados das ontms nasõcs. :.tuitas 
ha que tem deeidiclo que certos casos se cle1L 
berem pela nwiorin dos clois terços; porGm 
nós nct1bn111o.~ de aclopta.r a. m:tioria absoJ.uta 
ele m:;tadc, e mai~ nm, cing·inclo-no;; (L l'egrtt 
da Constii;nic;~o. O qnc en não sei é como ngora 
se pretende dar o mgocio por dccicliclo sem 
ha·\'·er essa maioria. Estamos no mesmo caso 
dos argumentos com que se impugnon a ma.io
ria elo,;; dois ter~os, ele que o numero menor 
Ycm n YCnccr o mn.ior. "\qui não ha a. maioria, 
e comttJ~lo qncrcm qn.c se rlccicla o negocio. 
B' neees~at·io \'H com.o ~c hn. ele <~vita.r esta 
incoh~re·nckt. A opinião -do Sr. :\Iarquez de 
P:u·::tna·gmí me par.~cc mui confe~mne [t .Jmma
n iclack ,\ssc>nto com eJ.Jc que. niio ha.\·e.nclo 
JH1 Cuma1·a .numero ·i.nvpnr, clere o I'resicle'l'l.tC 
,·cta1·, p:ll'n. CJ nc niio possa ha1·er empate, Yisto 
']UC i.~to niio é m~tt'l'rÜt que figne acl.iacla corno 
.o.;e pratica qmmclo ot,corJ·e C1!1l]Jate na factnra 
da.s leis e llc\·e clccicl:lr-se 110 mesmo acto. 

. o Sit. ~LmQçm-: JJE SANTO .-\~L\IW :- A pri
meira c1uestiio é se o l'residente uo Senado, 
no acto de se Julgar o réo, deve ter votu; •~ 
.~egumla .<;le àe1·e tm· voto de dcsem1ntte. Direi 
~o·brc estes 11ontos a minha opinião. Quanto fL 
prinreil·a, assento que se deve seguir o mesmo 
c1ne cstft determiltado no Jieglmento, e aqui 
eom 11mito ma,ior ror.iío, porque e!le tem de 
tomar ·todos os :vponktmentos das coisas prio
eipn.cs do processo, tem lle esttn• com t1ma nt
ten~fta continuada ·pu-ra far.er depois o seu re_ 
latcrl'io; a,~sim, pa1•ece que deve ser dispcnsnilo 
ele votar. Quanto ii. segunda, têm appar~ciclo 

duns emendas; uma, para qne no caso cJ.e em
paie, se .clee·lnrc o réo absolriclo; out1·a. para 
C[lfl', no c:ttso ele estar a Cama1·a co'm nnmero 
im~mr, o l'r~s·iclente tenha Yoto. En não me 
conformo com nenhuma dessa;; ihras emendas; 
nito me conformo com· a primc-i1ra. po1·qne se 
a.doptou para aC)_ni o princ.ipio c1a. Com;titJJiç;ftO, 
ele que todos os casos desta. ki se clecic1iriam 
rela ma·ioria a.bsoíuta; niío me conror.mo com 

O S \~ , ••. , ·\ • . . E·, .· :t seg'Ullcla, poc·que todo o nos.;o empenho deve 
lt. l:>CO:<:JJE llE •. LCA:S'l:ARA .- .J.lU\1. , , • , .. • 

c.ipio da. Const.'itni\;ito, qu.c toüos. nós confes-~col.1SIS. te:· cm que lUto ]~.aJa empat<>, e .~no l1clo 
. l d ]'b • J <!Oiltl'Ur.lo C111 ]11'0,1JOrelOll(l:l'-Se OCC::tSJll.O ]}31';1. 

samc;;;. qu·e pam 'ltl\'er e 1 eraçao em qua- . " · ··~n .· .. 
. 1 S 

1 
. 

1 
. . que elle ac:onLça. .... cu a eac1:1 1nn elos Jlll7.es 

quer nc.gocw <o ena< o, l)l'CCJSa-se <a. mmona · . . · . 
abwJ.n·ta <1tt metade e ma.is mu <los votos elos consultucr a ·suu conscwnc:rn., e I'Cl' que Soi!J:I 

a.certJaclo o seu \'Oto; ma.s, proctJrarmOll ele :m· 
membt·os pres·entes; roas no caso <1e qne tra- _ f · · b 

1 · temao .n.zer este empate, 011 que se;Ja. a ~o . 
tamos, lla cliffcr.ença, porque entre o condem. 

dclo o rGo, por nenhnm mo<1o cleYc sc1· pel'HJit
na.r, e absolver não existe meio; se não hom·er 

tido. Ora.. o Presidente iem o mesmo clireibo 
maioria qnc condemne, e o negocio ficar em-

CJ.UC qu-alquer cmtro Sen:u1or palt':t. Yotar, por
pn:tado, segu·e-se que o r~o fica absoldüo. Ül'U, 

que ellc G :rnembl'O desta. Cama.J'tt, e sú por bem 
agora temos outra ponderaç:ão qne far.er. Sup-

rla. ordem, e interesse da pessoa que occnp:.t 
JlOnhnmos que 15 dos Yogaes votam pela con-

csse loga.r, é qne niio Yot:t; rorém, ·nest-e caso 
de.m·naç;ão, e J.J. votam a faro·r~ do réo: mas 

nfio vejo out1·o meio <1e 110~ til·a \'mos ele cm
existe um Senadot· que não votou, que é o P1;e. 

bara~o, s<lniío votando e.Jle promi~ctmmentt~ 
si dente. posto qne tem vol;o por se1· membro . , . . . . . . , . , , 

- . . 11 t co .. 1 os nu1s senaclcn e.s, quanclo esses io1 er.t 
ela Cnmarn; c neces~arJo que e e yo·e para . p t 

1 
t" 1. 

in•tHtlar. E' \'CJ'llade que se. niio deu Yoto ao em numero lmpn;·· or e~ e moc 0 es ao ,Jr:~
,., . 

1 
. ~ 

1 
C das todas as dnnc1as; assm1, eu reduzo a mJ-

Pr,.•!<itleni,c nas outras c ec1soes <a mnnrtt, 
1 

. ·-
. • 1 1. 1. n l::t opmwo a. u mn, 

por6111 nessas matecrcas puc e-se a c rm· n t IR-, 
cnssão pal'a outJ'O clia; porém aqui não, c G 
,1c>ct'-""nl'io n ttcnclt•r muito a c;;ta cli freren~a. 
E' certo qne nos trib1maes os pr.esiclc.ntes so 
,.otam no caso clc empate; mas a rnr.tLO é por
CJne elle~ niio siio parte <lc;;ses tribnnaes; n. lei 
ML·lhes csRe voto J1nl'a. tirrar a cltwicla em qne 
ficn.Ynm cm ta.l cn$0 os negocias. Aqui as eoi. 
sas sito c1Hferentes: o Prcsiclentc é membro 

;'•Propnn ho CJ ne o Sr. Prcsiclelltc tc1rh:1 ,·o.to 
nas matcrias rle que se tl'ata, JH'omiscun.mentt~ 
com a Camam, qna nrlo o ll11111Cl'O tln.~ memb1·o~ 

ela Ga.marn- ií cxcep~iío do Fn·esiclcntc, fôr · a.J', 
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- Salva a reélnc~iio.- MmY[U.C.Z de Sa·nto tima

ro." 
Foi apoiada. 

o Sn. UoDniGuEs DE CAm'Ar.uo :- (Xão se 
pcrccl>e o que o tacll.l'frrapho escreveu). 

O SR. MARQUEZ DE PARA:.AGUÁ:- Deus 
nos livre fle que aqudles que hão ele fazer as 
:J<•.is ni'i.o considerem todas as hypothcses pos
sh"eis, .pa.ra que depois se niio achem emba
raçados os que as hão ele exooutar, ou ellas 
não s~ tornem absurdas. Eu clisse que se clev.ia 
dar vDto no Presidente em todos os casos, por
que, s-endo irnpar o numc·ro elos outros ,·o
gaes, po!1i:1 com cgse >o to hn 1·er empate; t: 

que por consequenc:in votasse quando esse nu
mero fosse par, af.im de o :fazer· in1pa1·, e Cl'i
tar-sc nquelle inconven·iente, c visbo que a 
Constituiçii.o mnncla que todos os negocios se 
deeiclmn pela maioria absoluta. Plropoz-se ele

pois, '' argmnentou-se contra isto, dizen<lo-sc 
que no caso de empate, o rt:o est.n.vu cleclarado 
innocen.te, porque, não have.ndo a maioria ab
soluta pa.ra o conclemnar, seguin-~e que estava 
·o;bsoh-klo. Eu nãD o entendo a.<;sim, e penso 
que tanta, on ainda maior razão ha para se 
julgar criminoso, como pat·a se eonsicle1rar ab
solvido. Entreta,nto se disse, que a passar tal 
principio, se devia f:J.zer extensil'o a todos esse 
beneficio, e neste sentido >eio n emenda do 
Sr. Visc(}nde de Alcant-nra, e segundo cu jfi, 
tinha indicado. Agora appareceu esta outra 
emeucl:t. Com ella me conformo inteiramente 
tpor SCIL' coherente com os meus princípios. Se 
esta não ·pn.ssn·r, então 'V'Otn-t-ei pela do Sr. Vis
conde ele Alcant:tl'a ; mas não vejo razii.o pnra 
que seja rejeitada. A •Ccmsti.tniç:ão é clara no 
que dispõe a respei·to ela l'otaç:uo, e não deYe
mos af'astar-nos cleUa. Nn. factura d·ns leis, 
quando succede haver empate, adia-se a ma
;terja; a<tui não se pócle fazer o mesmo; ha 
cle se decidir o negocio; ·e eu não descubro outro 

meio de se eonclttir, senão nquellc. E que du· 
viela póde haver nisto? O Presidente é um 
membro deste Senado; se acaso não vota é 
pelas t':tzões q uc se tem pouclcrado, c porque 
assim quizemos estabelecer no nosso Regimen. 
rto. Este, porém, além ele só r~.gular interina
mente, pl)rque ainda niio esl:f1 u.pprovaclo ele 
t.oclo, ·C se pôde a·lternr nesta parte, tem por 
ob,iccto dirigir os trabalhos lcgislatiros, e este 
ca.so G extrn()rclinnrio. Portanto, não vejo im-

plicaneia ulgnma, para que JJão se u.clopte 
uquelJ.e meio como o melhor. 

O SR. Sor.ImADE :- Eu e~tav.n decidido jí~ 

qnanto ao meu moclo ele pensar a respeito das 
emendas; ma.s, acho-me embaraçado por Ul11:1 

·especie qnc tall·c:r. não ·tenha occorr.i<lo ainda 
u nenhum dos nobres senaucn·cs. Em tocla cst:L 
discnssüo tenho obser1·aclo que umas veze.s: sal
ra-se a Constituição para se offender o Regi
mento, 011trus I'Czes salva-se o .Regimento para 
se offender a Constitmi\:ão; porém, o .meu caso 
ú outro. Supponhamos que se díL I"Oto no Prc
si·clentc: o rúo tem .cJircíto de recusar até seis 
júize~. sem deelarar ca11sa, recusa o Pr·esi
dente. :\'.estas c i I'Cl!mstancias teima o Vice
l>res i-clentc conta da cacle ira, e o réo :faz o 
mesmo, recusa-o tambem. Seg·ue-se o primejro 
See!'etario. e é ·~:unbem recusado; o que se ha 
ele fazer neste caso·~ Procecler..se-fi. a nova 
clciçiío ela }fesn? Demais, eu 11ão posso con
l'~t· em qne o Presidente umas ···ezes tenh-a 
1·oto. ouü::~s ,·e:r.es não. Acabemos com jsto, 
cortemos Jlor todos esses cmba·raços que se tem 
·POildernClo, dizendo-se que toc1os os negocias 
serão decididos pela maioria dos votos dos 
semidoJ·es presentes. e deixe-se ÍL :fortuna elo 
ro!o o Yi1· em occasião, em que haja na Ca
mar.a numet·o par, ou impmr, ele vogues; assim, 
como pótle I'Íl' em occasiüo em que ha,ja o 
mnior ou m~;nor n·umero ele juizes mais ou 
menos austeros. 

'l'em1o dado a hora, ficou adiada a ma
teria, e o Sr. Presidente a designou para a 
Ordem elo Dia seguinte, cm primei1ro logar; 
cm segundo, se houvesse tempo, a continuação 
da 2• discussão elo I'ro;jecto ele I..ei sobre mu
ni c i pali clndes. 

•I"em·ntou-se n. ~essiío :is duas horas dn. 
tardE'. 

RESOLUÇÕES DO SENADO 

"Illrn. e Ex:m. Sr.- Pat•ticipo a V. Ex. 
para se1· constante ft Gamara. dos Srs. Depu
.;aclos, qne S. ~r. o Imperador houve por bem 
sanccionmr todos os projectos, c resolu~ões ela 
Assemblétt Gernl, qu9 na sessÜ() proxima pas
sncht foram dirigidas pela Cama·ra· ·dos Sena
don.~ :i. Sun Imperi·al prcsc11Ça.- Deus Gttarcle 
n. V. Ex:.- Pa~o elo Senado, cm 13 ele ,Julho 
ele 1827.- viscond-e àa OonrJonTw.~ llo Oa.mpo. 
- Sr. ,JosG Antonio da Silva Mai\1." 

...... 
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'J gar cleciaida logo a cau.'la a fa\"Cit' do r:.~, 

.;Jfi" SESS.:\0, F.~·~-· ·I 1' J).l' J UI H. O ""' - ' .. ~ · . ' DJ~ :tS;~j qunn~o houn!r empate, é .j.naclmissh·e!, pOl'-

1 

que e o mesmo que di~er que uma coisa em-

I:OII·tiJ~/w~·<io ellb 3" fii~>cussiio elo J•rojecto e/.c patacra jú cstCt decidida; o que implica con
Lci sobre resp(Ju.~cbiJili-11<~-clc elos 'lll•ini.Nt1·os 1 tradicção ma.nif.esta nos proprios termos e é 
c eonsclhciro8 ele E'stculo.- JJiBou.~süo elo dhtmetn·almente opposto ao arti"'o 25 da 'c{)n. 
alrti.uo a.chliciotwl. au cf.c n. 2G.- O.!Jieio ~titui~ão, que suppõe sempre a ~eeessi<Íade de 
M1brc bcn.~ c/.a. 01·clcm. 3" ele S. F1'Clllci8 co urna maioria para a decisão. Nin,.uem mais 
(lC Pa·U·la. do que eu deseja a prot-eeção da 

0

innocenci~ 

PRESlDE:I'CIA DO 8H. l:lSl'O C.\I'F.l.l.iÍ.O.li!Õlt 

,\,brilHlo-se n st'ssão eom 29 Srs. Se.uallo
l'i!S, procedeu-se fL leitura ela Acta da ante
ceclent~, a qnn.l fci approvadn. 

.Como não hotwcsse expediente, passou-se 
:i Ordem elo Dia, c••ja primeira parte era a 
eonti.nuação da 3·' cli~cuss~o do Projecto de 
J ... ei sobre re-sponsabilida:de dos ministros e 
~o!l'Lselheiros de Estado, adiaaa hontern no 
l'' quesito ila incU~a~iio do Sr. Barroso, o qual 
tinha sido posto em debate juntamente com 
o() 3". 

'Ü Sn. c.\R:SE!RO DE C .. niros :- S·r. Presi
·dente. Eu estou com•encido de que :isilo :é wrr
·cl:ii!deiramente materia elo H~~·imento, a qua:l 
todavia eleve ser regulaTla pelos principies da 
Constituição, e uunca contra elles. Jít em ou· 
tra se.~são eu mosut·ei que a decisão acerca 
de uma lei em materia gra,·e, como a da a·bo
lição elas torturas, re1·ogaç:ão do Edito <le Nan. 
tes, o nosso edito sobre os christãos novos, e 
oullros semelhn.ntes objectos, é muitas vezes 
mais im:por.tante, que qua.Jquer sentença que 
só dispõe da. sorte ele um homem, e não eh de 
muitos milhares, como acontece com taes lei.s; 
ortt, deixanclo-Rc n economia da votaç:ão elas 

dos rêos; mas sempre de-baixo dos princípios 
cl:' Constituiç:ão, e nüo em contradicção com 
edes. Se por causa desses principi,os eu tenho 
lllllclado dt! opÍil iito ae que o negocio se 'decida 
pelos dois cerços do~ votos, como sustentei 
11a 2" discussão, nã·o posso agora a]Jprol'ar um 
::•:·bitrio que postergue o principio de uma 
maiorhi' exigida formalmente naquelle arti"'O 
coustituciona:l, De-balde disse o nobre Sen~
tlor que propoz est.e arbitri<l, que isso não era 
cledsão. Entã.o que é'? Disse dle qLJe o que 
,;e ,·em saber é se o réo estú criminoso;· nüo 
dwgou a hav<!r con.tra eJ.le os \"Otos necessa
l'ios: é desp~:eHdo elo Juizo. )Ias como? E' a·b
soh-iclo, .segundo entendo; e a.b~oll'er 11ão é 
decisüo? Isto é o que se vem decidir. O nccusa. 
clor diz que este homem ê réo, e elle diz que 
é innocen,te; portanto, quer de uma, quer de 
outra. so·r.te tc~mos sempre um:t decisão, ''isto 
que não ha. e·ntrc nõs os non Hquet dos l'O

ma·nos; é uma decisão, porta.nto, sem maioria .. 
!:ie não ha decisão, como affirma o nobl·e Se
nador, entã•o poderá o réo ser novamente ac
,•nsaclo pelo mesmo clelicto; CMlhua sub ju.d:'ice 
li~ est, que i: o qua devia acontecer entre os 
!'()manos .no caso de nem Uquet. Ora, isto ti · 
C!Dlltl·a ·os mesmos inter~sses do réo, que deve 
j:í. ~ahir elo Juizo limpo, e puro na opinião 
pnhlica ; •e mui·to mais ele um réo desta ordem, 
ern cuja honra e :fama qua.lqmn· pequena aJO
doa é da maior 'importa.ncia, e consequencia. 
Assim, é claro que em ca:so d·e emapte, a o.l
g-um outro arbit!'io se deve recorrer . 

leis ao Regimento, nüo era muito que lít se 
tomasse tamhem a mais pruc1cnte medida para 
estas sentenç:as rle que se trata; mas, pois que 
a Gamara neste caso das sentenças quer já 
.fazei-o, sou de voto de qne, posto regular
mente se poclia estabelecer como meclida eco- O segumlo a.r'bit.rio, que 1! o proposto pelo 
nomica, e de mera convc·ni·e!Jci.t't., que não \'O- S1·. Visconde ele Alcantara. no qunl se pre
tasse o Presiclente, afim de estar mais eles- t:mdc qne o Pit-esidentc só vot~ quando o nu· 
embaraçado pn,ru precncltr!l' as attri.btú:(:Ões mero fúr impar, afim de estabelecer a pro
elo seu importante cargo. jsto de\'C soffrer hal,i.Jic1ac1e do empate, tambem não é a'dmis
motli:fisaç:fio uo caso do empate; assim, pas- sivel; porque, p1·imeir.amente presuppõe a 
snrei a discorrer sobre os tres a.rbit1•ios que e)(istcncia do pl'imeiro arbitrio. ist-o é, que. 
se tem propost.o nesta Camara. havend·o empate, est.ã clecidiclo o negocio a 

O primeiro arbi.trio, o qual propoz o S1·. !!H'Ot' elo réo; e, em segundo logar, vai de pro
:O.f:D'C]1ii'Z ele Cm·n.vp\lns, c consist-e cm se ;jnl- , posito procurar esse empa:te: o que é contra 
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a Comtituiç;iio, que suppõe decisão, e esta sem- I O Slt, ~\fAHQL'EZ OE PaRANAGUÁ:- Para que 
prc pela maioria. Disse o nobr-e Senador que, jl.tavcmos dt> fa~cr uma coisa que 11Üo ha de ter 
a niio se1· a,ssim, os réos ncariu.m uns ele pcor cf:feito'? O Senador ou est(L a cheg·ar, ou foi 
condi~ão dos que os outros; porque os que t:m tlh·dtura ao !'aço, para rdi :;e junta•r iL 
yje,sem a Juizo t.!m clht de numero par de Se- deputaçfw. 
nadares tinham a seu fa.yor essa esperança O SR. BARROSO:- Assento que se deve no
do empate, o que não acontecia n,os que vies- mettr mltro Senador, porque isto já está em 
sem quan'do o n11mero :fosse ímpar; .e que de- pr·:11;ica., e devemos suppúr que se aquelle niLO 
-rendo a lei ser igual para todos, por isso nos l'eio 'l'ol •por a-lgum motivo mui poderoso. :~e 

outros juizos se tem fixado um numero certo o Senador ti1·essc morrido, uiio se h:.wia de 
de juizes. Isto é verdade, mas tarnbern en- nomear outro em seu lagar? 
tendo que sendo este um Juizo especial, nfLD O SR. PRESIDENTE:- Temos noticia ele que 
de1·e em tudo seguir as regras elos outros, e o Port-eiro deixou no Paço o Sr. Rodrigues de 
muito menos encontrar as bases e principias Carvalho. 
da Constituição, com a qual me parece pugnar O SR. BORGES:- Ainda que se saiba que 
esse plano de se ir de proposito estabelccc;r a o Sr. Roà1rigues de Can·a.lho ~;stÍL no Paço, a 
possibiliànàe do empa.te. O achar um r•~o o cleputa~ão deve sa-hir daqui completa. Faça-se 
mnnero par ou ímpar, é coisa, accidwtal ao o mesmo que da outra ;ez. 
Juizo, e é elo réo boa nu mú f01rtunn. Entendo Em consequencia destas observações, e da 
que a lei eleve ser igt1nl parn todos neste sen- Cam.ara decidir que as clcpntações sahissem 
tido, que não ha ele punir o pobre mais elo que completas do Senado, passou o Sr. Presidente 
o rico, etc., mas não se póe1e clahi deduzir que a nomear o Sr. :\fonteiro de Barros em Jogar 
seja necessario em conseqnencia ·daquelle prin- elo Sir. Rodrigues ele CmTalho; .e, sahindo a 
cipio, ari'ml:ja.r para toclos a.'i mesmas circums- deputação, suspenelen-se n scssfto fis dez horas 
tancias. ainda as ma,is accidentaes. Esta est(t e meia, por nfio ficar na sala numero suffi
no caso ele :adoecer 11m >ogal propicio ao réo, ciente ele senado·res par::t poder continuar. 
e com o qnal ell.e conta>a; que se lhe ha ele •A's onze e Yint-c minuto.~ YO·holl a depu-
fazer? taç;iío, e o Sr. Mnrquez rle :l[aricii repetia o 

.O terceiro m·bitrio.,. scgui·nte discurso que como orador del•la havia 
O SR. PRESIDEN'J'E :- Queira o nobre Se- di:rigido ao Throno, na occn,sião de ap1·esenta? 

nador suspeucler o sen eliscurso para sahir a o Decreto ela Assembléa Ge~t•a:l: 

deputa~üo que va,i a.presentar a S. :\f. I. o De-
creto da AssemblGa Gerrul para o estabeleci
mento dos dois cursos jur.iclicos, pois está che
gada a hora,, 

O SR. BORGES :- Para a cleputação falta o 
Sr. Rodrigues de Carvalho. 

0 SR. JoJ~.o EVANGELISTA:- Requeiro a 
V. Ex. que se nomeie outro Senador para ~ub
stitnir o que falttJ.. 

0 SR. :!lfARQUEZ DE PARANAGUÁ :- Niio é 

de presumir que fa,lte o nobre Senador que 
estfL nomeado; talvez j(L esteja em caminho, 
Oll no ·Pnço. P.ortanto, julgo inuti1 nomear-se 
outro. 

O SR. BoRGES :- Isto é para a deputação 
se não clemorar. Quando ha clias fa]tl}u o Sr. 
Ferreira -ela Ca.nmra n'omeou-se outro; para 
que havemos de toma'!' agora c1if:ferente me
·dida,? Ifa;ja 11m a que se;ja para todos estes 
cn,~os. Aqui já se praticou nquclla: siga-se hoje 
a mf~smn. 

DISCURSO 

"Senhor.- Somos emrados pelo. Camara 
elos Senadores para apresentar n V. :M. I. com 
o mais p.rofundo respeito, e devido acatamen
to, um .Decreto para o estabelecimento de dois 
<:ursos jurídicos nas cidades de S. Paulo e 
Olinda; Decreto que a Assernbléa. Geral julg& 
vantajoso, c .util ruo Imperio, e pa,ra o qual 
pede a sancc:ão de V. )f. I." 

Ficou a. Cnmnra inteira,da. 
O SR. TionmauEs m, CARYALFIO :- Sr. Pre-

sidente. Cnmo pa,rece qnc este Senado tornou 
por minl1·n. enusn a 1resolnçrLo ele sahirem da
qui a.s deputações jií. completas, tenho a di:r.er 
qne, Yinrlo cu para esta Camnra, encontrei a 
deputnc:iío em caminho, e me ineorpo·rel com 
e1la: e qne a deputação chegou ao Paço m1ito 
antes ela hora dada; port.anto, parece que e.~

tou desculpado para com o Senado. 
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Declarando o Sr. Presidente que conti- vejo motivo ·paw:1 que não adoptemos :tambem 
nu·am a discnssito, le1·antou-se e disse esta medida, e a.ssim teremos a maioria que 

0 SR. CARNEIRO DE C,U!l'OS :- Tenho f:l- a •Constitui~ão exig-e. 
lttdo sobre 0 primeiro e segundo ar.bitrio que ·Seguia-se .a .. f::Ll~r o Sr. Viwonde de ... u~ 
se tem offerecido nesta Cama·r:l . resta-me cantara, de CUJO d1scurso o tachygrapho so 

-1· b . ' 1 i . poude a!canç;ar a conclusiio, pel::t qu. a,l se cal-agora < 1zer so r e o tercen·o, o q ua · 01 pro-
t I S 'f d S t , C .lige haver o nobre Senador sustentado o ar-pos o pe o r. "' arquez e U.Jl o "~maro. on-~ . . 

siste este arbítrio em que ,·ote o Bresidente, bltno Plroposto na s LHL emenda, mostru.ndo en-
1 f - r· d tão que se deviam ir buscar mais dois votos a. quan< o o numero or par, a ·1m e que não · • . . 

. . · . . . fu.1·or do reo; porque o contrano serlu. contra. ha.Ja empate, e se dec1da o ne"'OCJo. Este ar- . . . . . . 
b 't · • • d f a pratiCa dos tr1bunaes, e contra os prmc~p10s 
. J rlo e que me parece razoa, o, e con orme ele ;justi~a eterna; e dei.xu,ria o réo de peor 
a Constituição, que quer·- sempre uma maioria 

concliç;i'io <lo que os que ·são ;iulgn.dos nesses 
Para a decisão dos negocios. A medida. qne te- . 'b 

_ . trt· nnaes; porque vinha. a ser condemnado 
mos tomu,do, de nao votwr o l'res1dente, esta- • h. · 

1 · d 1 R · - • d f b por um so omem. 
l>e eCl a pe o egunento, nuo llU e ·azer o ~ O Sn. MARQU'EZ DE PARANAGU • .t :- Sr. Pre-
jecc·üo · porque o Regimento ainda não esta . . 

,_ ' . . . . sHle'lltc. Como se .argumentou ·aqru com a. pl'a-
acabad~ c san:c1onu.d~; e amda que o est1-~ tica c] o,;; l'O'lll'lmos. dkei tn.mbem algumu, coisa 
vesse, e uma le1 espec1al desta. ·Cama,ra, e sus- ~nlll'·t' cJ.la. Entr·e. os romanos 0 réo não fica·;u. 
c·ep~ivc1. se.~pre de alteração, conf.orme a ex- absoh-ido, havendo empate nu. votação. Cícero, 
per:;ncJ~ fo: mostrando a necessrdu.de d.elh~, se .bem me trecordo, refere que pu.ra condem
e Jamms pode prescrever contra os p~nCl- nar, 011 n-bsoker, ernm necessarios de 32 'I"O· 

pios da Constituiç.~o. As trazões em que se. J:un- tos, 17. que era neste caso a maioria abso
don aquella med1da, foram as do publiCista luta; me tios quan llo 0 juloamento se fazia pelo 
:n~nta;m: qtw era preciso guardar a imparcia- Yoto. Se ]la.via empate, 0 Pretor declm:nm que 
Jidade dos yresidentes, e n~o distrahir de q~mL er.a. preciso formar-se nov~mente o proces~o. 
qut•r m:aucJru, a sua ILttençao, que deve ser toda Um holwe que se installou oito vezes. Deixe
dit·.igida ao estado da ~iscussã~; mas, u.lém de mos. powi!m. n pratica, dos romm1os, e exnmi
que esta-s parecem ma1s espec10sas ·do que so- nemos •se ha embaraço em que o Presidente 
lidas, porque bem em estado ~e vot~1r se acha. vote, sendo pu.r 0 numero dos senadores. Eu 
quem attende ao e.stado da drscussao ; e essa assento que não ha, comtanto que esse V'Oto 
imparcia1icl:ade, ainda quando se nfw vote, ~stá seja dado promiscuamente com o dos mais 
no mesmo cu.so, porque sempre nas COJS:LS senadores, e conforme entender. A ser dado 
mais indifferentes tomamos um pa.rtido mais e,se voto no Presidente para só usu.r delle ' 
ou menos declarado, e só a considemçüo do favor do réo em caso de empate, então de nada, 
:nosso ·dever é que é capaz de ~stabe:ecer o vale: porque todo 0 voto que é só ele mera for
equilibdo c impntrcilvlidade, cons1deraçao que mn;litlade, e eoacto, é por sua natureza nullo. 
ex:i>;te sempre para com o ·Presi-dente; esba~ ra- Quem nesse caso a;bsolve o réo, não é o voto 
zões, quu,esquer que eUns fossem, não são de d·o Presidente, que é illusorio; é o empate da 
natureza, ·que nunca possu.m so"ffrer excepção, vota~ão dos mais juizes; portanto, rejeitando 
como no cn.so ele que se trata. Ora, accresce as emendas, sustento a que off€f!'eceu o Sr. 
qnc esta é a pratica em muitos tri'bunaes, e ?lfarquez de Sant-o Amaro. 
outras cal'porações. O P·residente vota para o Sn. CARNEIRO DE C,url'OS :- O nobre Se
desempatar . .Além disto, nas duas nações mu.is nndor Sr. Visconde de Alcnnta1·a proclnm•ou 
oelebr~s por esta instituição constitucional, os princípios muito philantropicos, e que muita. 
presidentes votu,m. Na Inglu.terra o Presiden- honra lhe fazem, a respeito da devida protec
te da. Gamara ·d(À~ .Pares, se elle é Par, vota ç:u.o ft innocencin, dos réos; porém, eu assento 
se.m·pre; 0 ·da Gamara elos Comnnms vota qne aqueHa protecção eleve Sfll' dada de uma 
quando ]1n empa-te, e est:mdo •em c()mmiss5,o maneira consent,n,nca ft Constituição. A protee
gera,l ; nos Estu,dos Unidos o Presidente do c:ao ii. innoe.encia dos réos se te~ co~servado 
Senado. '111ío obstn·ntc uflo ser membro da. Ca- mnit-o em Y1~a em toda a o~g-~m7:'\çuo clest.u. 
mara, ]'lOis é semp1-e o Vi'ce-Pres·iclente da Na- lei. Além ·da escrnpulosa c1nssrfl~açao e~os ~rJ
c:iio, 1·ol;n. 110 cn.so de empni;e. Logo, eu nil'o mes e grn.rluaç:ão das penas, mmto eqmtnt1va-

: 
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O Su. ~IAnQUEz llE C,IHAI'l~Lr.AS :- St·. J:'re
:sidcute. Eu tambem digo que marchemos ue 
accõrdo com os p1·ineipios cltt Constituição, 
mas asscn to que .n, minha em e nua não vai fórn 
de·.sses princi1lios, e que toclos quantos a·rgu
mentos tem a·pparcciclo contm ella, nascem de 
se ntLO entender bem o estado dtt questão. Para 

me-nte se procede de~de o principi•o do J'ui;m, 
Pelos outros tribunn-es, o ruo, victima de uma 
pronuncia em dentssa, ou qu~n·ena, 8 mettic1o 
muitas Ye~es em prkão antes de ser ouvido; 
aqui cm regra man<la-s-e responder ft denuncia 
an te.':i ela pronuncia, c esta 8 feita. niio por 
qualquer juiz õingular, mas pela Gamara elos 
De-pntu,clw;. O t~n .n.ppa!'I!Ce aqui coberto com 
todas a;; ga1raniias, c facilielades para. a sua 
defesa; elle pócle chamar, ·al8m dos aelvogados 
que quizcr, quaesquer amigos seus que o de
fendam; o Juizo é toelo publieo em sua pre
~ença; pócle interrogar por si, e :pelos seus de
fensores as testemunhas, recusai-as, u:juntal-as, 
~eparal-a.s, e fazer quaesque·r diligencias em 
seu beneficio; e:lle só póde alleg·ar de direito. 
t~nuo o Senaelo le1•ado o seu esarupulo a re
cusal' e.~sa facnlelade á Commissã'O accusnclora, 
seguindo a pratica elos promotores cln Justi~a, 
a·nte:;; cJne a pratica elo Jui~o dos .J.uraclos, oncle 
h:t sempre um .debate de direito entre o ac
cusador e o accusa<Io ; a.Jém disto o r8o pó ele 
embargar a sentença. Aqui temos, llOrtauto, 
toila a nrotecção q11c se deve ao r8o, a qual 
nfto tem compa1'açiio alguma com o que se acha 
nesses outros tribunaes, onde, passnndo tudo 
na sua ausencia, c .no mysterio e segredo, 
apenas tem iis Yezes cinco dias para di~er ele 
fa<:to e c1ireito; accrescendo a is-to que este 
tribunal, como ,iii disse noutrn occasião, 8 o 
mais respeita.vel dn Nação, c que aqui se.uelo 
condemnaclo, ai.nda pela simples mnioria nb
solutn, nunca é por menos .cJe 14 votos, quando 
110 Tribunal ela Relação póele um homem em 
pena capital se1r condenma'"tlo por ·1 Yotos s6-
menie; e mesmo 110 ,Juizo elos Jura.dos, o mais 
equitativo, n maioria não cousiste em mais do 
que cm 7 Yotos, metade dos que ,aqui se exi
gem; portanto, não lJa motko parn se ir bus
car esse pr.inci.pio <lo:;; dois votos mais, como 
JJas rela~ões. ,Já passou na C3!mara <1ue este 
llegocio estava. .incluído no artigo 25 da Con
stittriçã-o, e que devera ser decidido :pela maio. 
ria, se assim não fôra, eu então sustentaria a 
opinião não só dos dois votos, mas a elos dois 
t'1r~os, que ;jíL foi recusada. )fuito embora o 
voto do Presidente seja neste caso do empat-e 

que vem o rl!o aqui, é pa1·a ser absolYielo'? 
Nrw; é para ser applicacla n pena ao cldict.{) 
que til·er commettido; por conseqncncin toelo 
o objecto consiste em se decidir se elle estít., 
ou não, incurso nesse delicto ue que é nccnsa
do, c JX:Ir isso o Presidente pergunta se ellc li 
c:r.iminoso ele tal crime. Esta é que é a propo~
ta, c sobre isto é que a Coustitu·içi.io .manda qne 
se decida pela maioria absoluta, que quer di
zer que, para o acct1sauo se declarar réo cl<~ 

tal delicto, deve concol'l'er metade, e mais n1'\ 
dos votos elo juizes. Supponhamos que se ado
pta1·a a .f(Jrma. ila votac:;iio do.~ elo-i.~ ter~os: an
tes de se vcrificm·cJJJ esses dois ter~os tam
hem {lo me·smo moela não estava o réo crimi
noso. Figuremos que esta•mmos aqui 27 sella
dor~s: os dois tcrç;os c·rwm 1"8, pc1rém súmeni:e 
1·ot:u·am 1 i contra. o réo, ;julgar-se.rt p01toren-
1·,m·a incurso no ·crime'? Pois .no mesmo caso 
es1 mnos, julgando-se pela maioria · bsoluta ; 
e, sendo jsto tão elaro, não sei como se avança 
que seja. contra n Constituição. Pretende o 
nobre Senador que, para se a.hsolver, h:tja 1ll!HL 
a·a~ão jgual ii que dc,·c ha'l'er para se condem
na.r. Isto é o que aincla. se não resolYeu. Diz o 
·n-obre Senador que nós não temos o non liquet 
elos roma-nos, pelo q:ual ficaYa o l'éo .w.b ju
cUce, isto é, sujeito a ser eondcmnn(lo, no caso 
de que o accusador refor~as~e n sun nccusa
ç:io, ou elle desse noms proYns n just~fican· n 
sna innocenda. Não o temos; c o que :fnzem 
nesse ca,~o as nossas leis c.rimino,es, •apeza,r iJ;~ 

seJ·e:m lei-s fe-rina.s'? Dcixtvm ir linc o homem, o 
qual comtuclo sempre tem a,Jgum castigo JHL 

opinião pu.blica. Ora, se c1este mo elo se pra t,i
caY::t cm tempos bnrbaro~. seremos agora mais 
asperos em um seculo em que tndo respira 
hnma·nielac1e? Isto só póclc ca,be·r cm quem gos. 
t.n ele sangne. Peln minhn par.te sigo outl'os 
pl'incipios c hei de trat,1r sempre ele dcf.entlct• 

o chamauo voto de )!inerva, princip..'tlmcntc 
nos casos capitae:;; esse favor acho eu que é 
ainda coTH.:iliavel com n Constituição, e i,cre
mos scmp1·e uma maioria de Yotos como ella 
exige, e por esta medida. a approYa~ão gcnil 
oe touas as almas sensiYeis. 

'' r8o. Que 'll!er cliz·~1· es;;·r. nrm. liquct? Qlll'l' 
tlizer que não ha proY.a hasta11tc pnr.n. conclem
nn.l' o réo. Que se costnma fa?.t!T' neste caso·~ 

}fantlnl-o p:tra sua easn. al;é porque é um prin
c·ipio ele moral o l'c·laxal-o no caso de duvicln. 
T'oc1cr-sc-ia ui?.el' f]ll<! fir•a.s,.:e Sl;jeito a re1·iwn• 
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()Utr:L w:z o pmce.sso, como :tlgu·JJS autOi'CS 
querem ; mas, para. essa opinião não me in
dino, pt>los motivos que jA exP'uz. Demais, 
t1·azem-se exemplos de 11oma; c .porque se n:io 
ail:le-gam os de uma Sa~ão com é a. ingleza? 
Leia-se Blal!istone, ve1~se~ o que a·hi se pra
tica quo.ndõ ho. empate. Passa.ndo agora á 
ourtra emenda, ui-rei que me não conformo C<l'm 
ella. O enlpa.te G"' uma coisa casua.l, e essa emen
da p1·ocura-o, qu:tndo pelo eo·ntra·rio seria bom 
que o nã.o l10uvesse. Agora se querem, pa1·a 
acabar a questão, dar ao Presidente esse voto 
de :Minerva, cUria que esse voto fosse sempre 
a fa.1·or elo réo; do eontrUJrio pôde se1· uma vi
.bora, um punha:! que trag·:t sempre cravado 
:no eora!:ÜO .o ha,w:r nl'ejnclica.clo com 1;al Yoto 
a es.~e homem quando assim aconteça.; por 
·isso eu quize!l'a que antes se seguisse o mesmo 
que JJa Gamara dos Lords ele Inglaterra. se 
11ratica em ta;J caso, sobre o que pódc ver-se 
o já citado Blaltstone. 

O Sr. João Evangelista ial<Ju twmbem so
ln·e a ma,teria, ]JOrém o sen c1ist!urso está trnn· 
cado de maaJeira, que se niío póue fazer idêa 
deBe. 

O Sn. Vrsco:'l'DE DE .A.LCAX'.r.u:,\ :- Si!'. Pre
side-nt-e. Eu JJâo lotl•Vo o .processo -actual, ·an· 
toes sou opposto :t elle, porque, tendo-se J'.av ·· 
reciclo tanto o réo cm tudo o mais, na pa,rte 
principal clle :é peor, q u.e os outros. De que 
serve tanto favor, se no acto de votrrr suspen· 
de-se ao .1·éo o beneficio de que gozam os ou
tros cidaaã.os'? Por esta causa. é que propuz 
que o lt'êo tivesse sempre dois ~otos mais em 
::~eu faYor. Qua-nto ao julgame-nto, nós tambe.m 
temos trcs especies, que sií o condemna'l', ab
solver, e o no·n liqu.ct, não por este termo, que 
i! latino, e .11ão passou pam nós, mas por outr::t 
:fúrma. Qua·JJilo o accnsauor não .prova o crime 
do réo, e se vê qnc houve ca.lunmitt, fica con
demnado a pag-ar .:Ls custas, e a i·ndemn.isar 
do <lanJmo a, parte; quando pelo contr:vr.io não 
;prova o crime, porém conhece-se que o réo não 
.; jnnocenf;e, a.bsolve-se da culpa, mas fica con. 
a.~mnallo nas cnst.n.~. Isto ii o q-ue se pra1;ica 

11e1a 1egisla~ão antiga; porém, hoje que os 
oonhecimentos hnrnanos tem nvançado tanto, 
qne os principi<>'s de 1mma.nicladc se acham tão 
ge·ra·lmente n.rloptaelos. del'c-se procurar todos 
os meios de :fa I'C\t'eccr os réos, e nem e~sa mes· 
llll::t pena. eleve· Sllbsi~th·. 

O Sn. ~fAJtQliEZ DE JACARÉ!:' AGUÁ :-S1·. Pl·e

sidente. Dh·eí a mh1ha Olliuião, fundamentan
do-a D::t.S regras approvaelas nesta. Gamara., no 
qu-e jíi se tem vencido nesta. lei, e no que de
termina a Co·nstituiçiio, c portanto, não posso 
admittir ral:õcs que .vão ele encontro a esses 
princípios. Não púde ter lug:ur a emenda do 
nobre .Senador que quer que a Gamara para 
votar seja se1!1pre numero pa.r, pa.ra que haja 
a maio·ria de dois votos para haver a decisão. 
E-sta ·Opinião é inadmissiel, pCU' ser contra o 
dete·rminaclo n::t Constituição; n~;sim, ·"tambem, 
lJÜO admi ttirei que o Presidente tenha voto, 
por ser contra o que cstít a.pprovado por esta 
Camara. Dilem alguns elos ll<l'brcs senadores 
que o Presidente não púde s~r prhado de vo
tnr, ·petrque é Senador. N'inguem pretende que 
.a Pre.siclcntc comG Senado-r niío tenha vot.o, 
porque, se e.Ile quiller votar, larga a caeleira; 
o que sustcnt.o é gn12 cmquanto estiver na ]Jre
sidencia., nfio ·deve ter voto, porque .nesse caso 
as suas funcções são mui differcntes das de 
qua:lquer outro Senadcor, e porque assim jít 
está determinacl<J, e approvado ·por esta ·Ca
roitra, e até mesmo porque não é necessario 
que tenha esse voto ·para se deci-clir o caso, 
porque a Constitu·ição diz que, pa·ra haver de
cisão, é precis::t a maior.ia absoluta. dos votos. 
O atrt. 24 esta:belec que o Presidente pergun
tnrít se o accnsado estíL criminoso ; ']Jara o ser 
é preciso qúe ·a maioria da Gamara a.ssim vo
te; mas não ~utvenclo essa mn.i·oria, po1·que a 
vota~ão fica empatada, o que se segue é o réo 
não ser crimhJOS<l ; portanto, nunca se púde 
fazer necessario o voto d·o Rresiden~.e. 

.o Sn. ~!ARQUEZ DE PAltAN'AGUÁ:- lla quem 
pretend::t ·agora aqni paTa n. decisão elo negocio 
que a mr.ioria seja de dois Yotos. Se é precisn. 
o\ssa maioria, e a decisão po!' um '\'Oto nã.o púde 
t.~r Jugar, me·nos o JlOUC·rii t'él' a decisão pelo 
~:mpate. Argumentou-se tambem com a lei elos 
jt:1rados, que passou Dlt Ca.mmro. dos Dcpn
t~.clos; mas que tem ·iso;o com este processo? 
2'-T·~ss::t ]c.i poclenn-!;e esta.bclecer as regra·s que 
Sll quizr1rem sobre o nu:me~o elos votos pre
c:isos pwra :vb.~oh·e.r, ·on· conclemnm·; porém 
n. .J.'CSpeito cle:sta. ca.m:vra. a Constituição de
{;emi.JU>U j{t qun;l e.ssa xcgra clev.in se'!', e nfto 
podemos ir ~ontra. clla. Eu não sei como, npe
:mr de estar iixa.aa essa regra, se lembra e 
Bustenta nq11i que, ha-vendo empate, iique o 
?éo a~bsoliVido. Por esse modo, Yamos mani1ejl-
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tatut.\llte eonCri1 _:L ~ustit~i~ã~, ~~cidindo pelo 

1

. '~o.c~~rt?,. pel~ J~mior:i:L absolu.t:t, como a nossa 
c:mpate, que o reo nu o esta cr1mmoso; quando Jaz. ~"o tem, -logo, segtll.!-se que o excn1plo 
clln. manda que todos os negocias se decidam uüo J)rocede. 
pela maioria dos votos presentes. Em conse- O SR. ?IIARQUllZ DE C,\.Jl,WJ~LLAS :- 'l'enhu 
quenci.a da 11ecessidade dessa maioria tamben1 de responde·r aos dois illustres senadores que 
;ií~ se qu{'Jr dar ao Presidente o voto de }fi- me precederam. No caso do non Uq!tet doe 
llCI'\'a, pa·ra usar delle segundo a sua conscien. rom:LUos '!'evil'ia sim o processo, mas era 
cia; mas diz-se que, se uo desempate usar delle quando o accusador ofíerecía novas :provas 
\!ontra o réo, trarít sempre comsigo a vibora do t·ontra o rGo ou este, 11oms justifictq;ü<.!s em 
remorso, pois que, estando 11a :ma mão ab· sua defesa, para se lavar da uodoa que daJJ.i 
solrel-o, i'lle o condenmou. Então, todos nós J.he resultara. Se trouxe a Jei dos jurados, que 
havemos -ele a trazer eorunosco, se o eondem- \·eio da Camar:L dos J)eputados, foi como hy
na~nl!os, jttlgando segundo Jlossas con:sctien- pothese, do :mesmo modo que apontei tambem 
cia.;;, Em tal caso antecipe-se o desempate ou, a decisão pelos dois terço~. e disse que. ado
o que é o mesmo. -eri.te-se o e.mpa.te na confor- ptuda esta regra, o accusado 11ão era ,réo, se 
midade da emenda do Sr. ?lfarquez dt. Santo nüo se completasse este numero de votos. 
Amaro, votando o Sr. Presidente promiscua- 'C'ma vez que a pergunta seja, se o homem estfL 
mente com a 'Gamara, quando o numero dos criminoso, e que se !1.1ão vença, essa crimina
senndot·es fôr par, em vez de votar depois, no licla.de, é consequencia necessaria que fica ab. 
caso de haver empate, Assim se cortam todos soll'iclo. Declare-se muito embora que a absol
os emba.ra~os. Yi<;ão ii por falta de prova, ou o que julgarem 

melhor; porém que está absolvido, não padece 
O SR. SoLEDADE:- Apezalr de que ;jfL tenho dul'ida nenhuma. Disse-se tambcm qt1e o ,re

onviclo satisfaze.r fts objec<;ões que se tem pos- mm·so póde inquietar o Presidente que Yotar 
to contra a emenda elo Sr. )farquez de Sa.nto 
Amaro, comtudo eoncorren-ei tambem com o 
meu contingente. Qual é a. maior força da 
questüo? Pergm1tar o Presidente se o réo é 
criminoso; ha votos iguaes a favor, e contra: 
t'l'g·o .e~f'.ií nbsohcic}o. l\f.a.~. pergunto eu: .isto ~ 

ou. HÍÍO é resolu.~üo? Se é re~olução, mostre-
se-m e a maioria; se não ·na essa maioria, não 
estft a·bsolvido, e a c011sequencia mais natural 
pa·rece-me ser que fique 11 questã.o adiada, se 
niio qnerem dar voto ao i'.residente na fórma 
daquella emenda. Hontem appareceu aqui uma 
Itom ob;jeeção, reflectindo um illustre Sena
dor que, dado esse voto ao Presidente, o ac
cus:ulo podia recusai-o, c .perclcJrú. o Presi
<l~nte esse direito de votar. Respondo que, 
qnanclo os outros senadores perdem o direito 
ele 1·otar em consequencia do réo os recusar, 
é por um direito individual do Senador, pre
f.erinclo-se o do primeiro ao do segundo; mas 
niio estú no mesmo caso o Presidente. O seu 
direito respeita ft causa pu-blica. Como não 
póclt\ haver a maioria ·a.bsoluta, senão votauelo 
o PJ•esidente, é de necessidade que esse 'l'oto 
lhe não possa Se!r tirado. Tem-se tambcm tra
zido para aqui o exemplo do que se pratica em 
T.ng-lat.e.r.J•a. il?ergunt.o: têm os ·inglezes na sna 
CoMtit.uiçüo algnm al'tigo que estabeleça a 

contra o réo, como a qua]quer dos outros jui-
zes. Não é assim; porque o Preside.nte não 
entra em todas as rotações da Camara. e neste 
caso decide, pelo s<m voto, •ela viela, e honra do 
:-~ccnsaelo. o qua.l talvez as conservasse, se não 
hou\'Csse esse voto. Disse-se que se apresen
tasse um artigo ela Constitui!:iío inglezn, que 
rcgll'le que a vota~üo elas suas camarns seja 
como a. das nossas, pa·ra en.tfio proced,..r o 
exemplo ele que ali se pra.tica em eonilt'ario. 
~[as onde estít essn. Constil;uic;iío? EllPs não 
tem uma Constituição systematica. como nós, 
entretanto ·isso ~1ão obsta qnc ·allegnemos o 
seu exemplo 110 qne fôt• :Lpplica'l"rl. Em mna 
palavra a resolução recahe sobre as pt·opo.~tns 
fei1;as pelo il?resiclcntc; a propost.n. neste caso 
é: se o accusa.do ;é criminoso ele i;al cl'imc. Se 
acaso se não vence pela afíirmativa, é con
sequencia .necessarin que fica absoh-iclo. 

O SR. BARROso:- A primcin·a questfio que 
se ventilon foi se o •Presidente devia t,er Yoto, 
e sobre este ponto tem n-pparcci"Clo tmlitos n.r
gum~ntos. e tem se recorrido (!. praticn. elas 
11n~ões estrangeiras; assim. ;julgo clesncecs
sario trazer nmis exemplos, c .devemos en1t·ar 
no .f:tmdo dn. qnestií.o. Nós a.ssentíimos ·nqni qne 
o Prcside11te 11iío 1;ivcsse vo1·.o; 11fio o dc1·c ter, 
e o •na·is de que poãcmos la.nc:at· crniío é d-nr-
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lhe o voto de ~\[incrv·n, por ser o r:tue lhe pódc 
competir. 

O Sn. SoLED,\I)E :- I~so G contm a Constl· 
ti1i~iio. Ella ma.nda que todos os negocias se
ja,m tlecillkJ.os pda, m.aicn-ia absoltrta, de voto~ 
dos membros presentes; aru, esse roto não 
:tem reulidacl(', ~ um voto imag.ina.rio, e por 
consequencia nu!J.o, e .de nenhum dfclto. E11 
assento que com isso nüo se sair:.~. a. regra da 
Cons1~it11iç;ão; o mais que se faz é .ílluclil-a. 

O Sn. I!ODJUC:UE;; DE CA!lVAUIO :- Sr. Pl:e
;;-iclc.nte. Eu .ift falei sobre a ma•teúa, c não pre. 
tendia tm··nn.l-o a fazer; entretanto, sempt•e 
direi qne totlo o em.barn~o proceile rle se que
re·J· :ror(;osnmcnte n.pplicar a Constitt1iç;1io para 
aquillo a, que ena não é applicn.vel: Como se 
<tliL't" c'IHt' no I'l"esitlente um voto de desempate 
com a, Ii bercla.de de .ser a fa •·o r ou eou tra o 
1·.~n '.' (t:::lllln "L' Tt-:1tou da 1•otn~üo .nomina.l, 

tanto se ins.jstio em que nesta Camara não 
hadn Catões, e agora é que apparcceu esse'? 
XC•s sabemos que os negocias elevem s·e decidh· 
pela maioria wbsoluttt; mas isto nüo é appll
cav.el a tudo, inelistinctamente. Tendo o Presi-
dente Yoto, '11ão ]lócle S€11' outro senão o Yoto 
de ::l[inerra. 

"Havendo empate ele ••otos, deve. cl.:cla· 
rnr...se o riío nüo culpado." 

'Julgando-se n ma.terin. sntfidentem~nte 

debatida., f·o.i proposta á votaç1io, salvas as 
emeue1ns, a u·esoluçiio tomada Jl::t 2" eliseussão 
sobre o 1• quesito em questão, tL qual foi lida, 
e ~ concebida 'dtL maneh·rt seg-.uinte: Vencen-se 
q11e o Presidente .não tem voto. 

Passou tal qunl. 
•Propoz ent[LO mais o Sr. Presidente quan

to ii.s mesmas emendas: 
Se passava. a doutrina ·ela emenda <lo Sr. 

:\fa.rquez de Santo Amaro. Não pnsso11. 
Se passava a e-menda do Sr. Visconde ele 

A·lcan.tarn.. T::umbem 111iw •passo11. 
.Se passaYa finalmemte a emenda. elo Sr. 

:\farquez ele Caml"l~ill'as. qnal tinha siclo ulti
mamente recligirln. Deeiclio-se C]UC sim. 

O Sr. l" Secretitdo. peclinclo a. palavra, 
passou a ler o seguin·te 

OFFICIO 

O SH. J3onGES :- Sr. Presidente. 'l'em ac:Jui "Illm. c Exm. Sr.- A Camara dos DepU:-
a,pparec.icJo muitos mrgumentos, a-lguus cleUes tndos, Clef·etl'indo ao requerimento elo Corrector, 
judiciosos, e otltros a meu ver, desnecessarios. e ma·is membros ela. Ordem Terceira. de S. Fran
Xiio tra.tarei ele responder a elles, porque ele,·o eiseo ele .Paula desta eidacle, o qual fôra com
a.proveitnr o tempo, e acho mais acertaelo mettido pelo GovCJrno ao .seu conhecimento por 
emittir logo a minha opinião. Tem-se dito aqui off.ieio e::-."Pedido pela repartição· dos Negocio·s 
algumas coisas tendentes ao Presiclente tar do Imperlo, em 21 de ·::lfaio ultimo, tem tomado 
:voto para desempatar. A .mi·nha opinião a este a seguinte resolução: 1.• E' permittido ·á Ordem 
respeito é qne o tenha pnr:t nmhos os casos. Terceira de S. Fra.neisco de Paula ela cicla.de 
Tmn!Jcm se clis~e C]llC qnanclo l10nrer empate e1o Rio rle Jaueiro aelC]llirir, por quU~lquer ti
deve entender-se qnc o réo estfL innoecnte, (:l tuJo .. bens de r::d7. n.té o valor de q11n.tro contos 
qnc o jui7. ass.im o clere crml1eccr. :\fio eston de 1réis; e o Governo fica U.11torizaclo para fn.
.11or isto. O ;ju·iz eleve conhecer qne o r~o nii.o zer•lhe a ea·rta ele ·licença. sem pagamento dos 
é culpado, mas segue-se daqui que elle se;jn dirt>itos ele elw.neeUnTia. 2.• O rendimemo cles
:innocen.te? Xüo. Elle n~o .ha rle conhecer ela. ses bens serii applicado ÍL fnnclação, e :mn.nu
·innocencia do 1·éo: lw de conhecar da sua cri- t~nc;iio ele dons eollegios. em que se a]jmcntem 
minalielacle. e eduquem os ·f.ilhos or.phüos de a,mbos os se-

O Sn. l\LI!lQU'Eí': DE IN:HA~m11PE :- (O .ta- xos, elos jrmãos pobres ela sobreelita Ordem 
ehyg-ra.pllO não ouvia). Tercei·ra; assim como as clespczas necessnrlns 

o Sll. MAnQU'Eí': DE CARAVELLAS :- Para ! a, estes eollegiae.s n.té o seu ultimo e conve
eYitar tlrwirla qnero :l'ar.er .uma tllterac:iio nn nieJJte destino. segundo os estatutos, que a 
minh.-1 emenda; assim, 11eço lieea1ça para re- mesma. Ordem deveríi ·apresentar ao exa.me, 
tirai-a. e npprovnç~o ela. Assembléa .Geral J"egisln.t.ivn. 

Foi-lhe permittielo retirar n emencla, a 3.0 Ficam S11spensas. para este unieo fim, n.s 
qua-l nmndon depois ÍL mesa, 1'edigicla clestll d·isposições d·n.s )el.s de 30 de Ju1ho de 1661., 4 de 
man·eira.. Julho ele 17GB, 12 de :t.fn.i·o de 1769, e <Jnnes-

3 
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érue1· ou.t~:.~·Icis, .al.v:u·íts, decre.tos; e ma-is t·e
soluções, que prohibcm t-a.es ncquisiç:õcs; e 

... taml>em fica suspenso o· Regimento da Cllan
cell:l..ria ode 11 de Abt•il <le ltitil .na part.C ·res
pectil·a~ O que t-e.nho a ltom•a de communica~· 
a V. Ex. pat-a. que seJa presente e se to.me·eni 
consideração na C:tma.ra dos .S1.;s. .Seúádores .. 

o SR. CAliXEil:O ur~ c,úu•os:~ Este ttrtigo 
estft prejudieado, pol'que já ·~é 'úm1 fixado en1 
t;oda.~ M penas g-rão maximo, médio· e minimo; 
portanto, requeiro .a sua suppressü.o. 

'- Deus Guarde a V. Ex.- Paç:o da Can·-.at·a 
d~s .Deputados, em H Je :Julho rle 18:!7;-· Jc•~.~é ''Heqneiro a supprcssão elo art· :!G.- H ele 
Antoni~ da Sil.va .Jlaia .. - Sr. Visconde de· Con·l ,Tu lho.- CaiJ•nc"im ll-e C'amz1o8. ·• 
g·onha.s do C:tmpo." :Foi apoiada. 
· Ficou sobre a mesa pa.t·a elltl·ur '.'nl di~- I O Sll. ?IIARQUEZ DE CAnAVELLAS :- E' claro 
cus~ão, qua.ndo fosse tempo. I que o artigo <leYe ser supprimiclo, pois que ~ 

.Continu:1mlo-se ·n:t :prjmeira pat·tc da Or. su:1 mate:-ia dft foi reje'i·tada pela Camara. 
dem do Dia, foi lido o artigo acldiciona: (J,~- Não harell'do rma.is quem fa.las_c;e, i:oi posto 
'ol>a.ixo elo 01. 2ti, rlos of:f.erecidos pela. Connnis-j a: vDtos, c ·a.pprova-da a sopj}rcssão. 
'são de :T...cgisla~~o, no Parecer que deu em 17 !Passou o S1·. 2• Secretario a 'ler o art. 27: 
dc .llfaio deste anuo, qum1to ~.os qu~sitos ·1" I ":,\lrt. 27.-.'\. sentenr;a <leYc ser ln l'l'ttda no 
r.", G• e 7• iL:t Indica!)ão do Sr. IltnTo~o. , processo :pclo 1" Secretario, assignncln ]){)lo 

"Art. 2ti.~Pa.r~ determinar-se o grii.o mé-/ Presidente, -e :pelo 1" e 2• .Secreta.rio, ·e ~opiada 
dio 'das p:enas dcvcrã<J o 3" e 4·" scct··et:wi.os es- E·Xrte.tamente na. ·Acta. da, sessão." 
crci'Cr os ~·otos pronunciados pelos senadores, Como desse a hora, ficou a materia adiada. 
e achando-se pela apura~i10 que se não Ye· Designou então o Sr. Presidente pam Or-
l'if:ica a ana.ior.ia dos dois 1:er!)os em alguma dem do Dia, a continuaçll.o da discussão aclia.
cla.s penas votadas. <mtender-se-ii que tem lo- cl:t ; e se houvesse tempo, a 2" discussão ·do Pro
gat· :1 mínima das ditas penas Yotatlas, na qual jec.to <le Lei sobre as municipaHdalles. 
essencialmente Yem a. concordar n mn i e~:· ia rlos L·evantou-sc a sess1ío Cts duas h cu· as da 
doi;; t-erQos." ta.J.·de. 
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